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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003650-20.2006.4.03.6113/SP

2006.61.13.003650-2/SP

APELANTE : LINDEMBERG ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP246103A FABIANO SILVEIRA MACHADO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG110693 RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
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Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028992-73.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.028992-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIVANIL JOSE CRUZ
ADVOGADO : SP020360 MITURU MIZUKAVA
No. ORIG. : 08.00.00155-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
Determinou-se, às folhas 169 a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação, considerando-se o quanto decidido
pelo C. STJ às fls 162vº/166.
Sobreveio, então, o acórdão de fls. 173/176, por meio do qual mantido o resultado do julgamento, por fundamento diverso.
Em seguida a parte autora apresentou novo recurso especial.

D E C I D O.

Inicialmente, declaro prejudicado o recurso especial de fls. 136/148, tendo em vista a realização de novo julgamento em juízo de
retratação, pela Turma julgadora.
Procedo à admissibilidade do recurso especial de fls. 178/192.
Tenho que o recurso não merece admissão.
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Verifica-se que a parte autora pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do
exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que
não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de
Justiça, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Nesse passo, não altera a decisão atacada, o entendimento firmado no REsp 1.348.633/SP, porquanto o óbice ao trânsito do especial
não diz está firmado na questão do reconhecimento do tempo de serviço rural a partir do documento mais antigo, mas sim no
impedimento ao reexame de todo conjunto probatório, sendo oportuno observar que acórdão, expressamente, posicionou-se pela
insuficiência da prova testemunhal, por si só, para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período pretendido.

Ante o exposto, não admito o especial.
Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026166-74.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.026166-1/SP

APELANTE : ANTONIO APARECIDO GROSSO
ADVOGADO : SP050740 ARNALDO SEBASTIAO MORETTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00078-2 1 Vr MATAO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
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Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001271-78.2012.4.03.9999/MS

2012.03.99.001271-2/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : DF027619 IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO DADON FILHO
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ADVOGADO : STELA MARIA PEREIRA DE SOUZA (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 07.00.00535-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório
Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR
INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da
Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível
o recurso extraordinário. Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco
Aurélio, Dje de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da
motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação de sua ofensa
dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que,
por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia,
DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis:
"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de
questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da
ordem constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 25.09.2009 e
AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010. (...) 6. Agravo regimental a
que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012)
Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033540-44.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.033540-1/SP

APELANTE : ANTONIO SBROLINI
ADVOGADO : SP169162 ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00113-6 2 Vr BEBEDOURO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora para impugnar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.
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D E C I D O.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte autora pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do
exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que
não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de
Justiça, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)
Finalmente, não cabe o recurso especial para revisitar as conclusões do v. acórdão recorrido no tocante ao cumprimento ou
descumprimento do prazo de carência exigido por lei para a concessão do benefício previdenciário em comento, matéria esta que
demanda revolvimento do substrato fático-probatório dos autos e encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.
Nesse mesmo sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DE PROVA.
SÚMULA 07/STJ. - Se o Tribunal de origem julgara improcedente o feito, sob o fundamento de que o autor não fizera prova, na
condição de segurado especial da Previdência Social, do cumprimento do prazo de carência do benefício, bem como do
recolhimento das contribuições mensais, e sendo os mesmos requisitos imprescindíveis para a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço, não pode esta Corte afastar tal tese, por implicar no reexame fático das provas constantes
dos autos, providência que encontra óbice na Súmula nº 07/STJ. - Embargos rejeitados."
(STJ, Sexta Turma, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 179.275/SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJ 22.10.2001, p. 358)

Ante o exposto, não admito o especial.
Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000378-61.2015.4.03.6126/SP
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2015.61.26.000378-9/SP

APELANTE : FRANCISCO MORENO GONSALES
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DANIELA DE ANGELIS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003786120154036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionado deste Tribunal Regional
Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão

Em relação da utilização do mandado de segurança para reconhecimento de tempo de serviço desenvolvido em atividade especial, o
acórdão recorrido assim decidiu a questão:

"(...)
O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível somente em casos
de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á mandado de segurança para proteger
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de
poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".
A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões unicamente de
direito ou que possam ser comprovadas, exclusivamente, por meio de prova documental apresentada de plano pela parte
impetrante, para a demonstração de seu direito líquido e certo.
Ocorre que, a partir da análise dos autos, verifico se tratar de pedido de reconhecimento da atividade especial, para fins de
concessão da aposentadoria especial.
No entanto, é sabido que a ação mandamental deve ter prova pré-constituída, visto ser remédio constitucional para proteção de
direito líquido e certo contra ato ilegal e abusivo perpetrado por autoridade pública.
Contudo, observo nos autos que o documento juntado às fls. 18/18vº (PPP) não traz em seu bojo informações suficientes para
avaliação quanto ao cumprimento dos requisitos vindicados pelo impetrante na inicial, uma vez que não está em consonância
com os dados constantes da CTPS acostada às fls. 19/32, nem de acordo com as informações constantes do sistema CNIS (fls.
39), portanto, faz-se necessária a instrução do feito mediante abertura de fase probatória, inconciliável com o rito célere do
mandamus.
Assim, se o ato não é passível de comprovação de plano, o direito não pode ser exercido por meio de mandado de segurança.
Mas nada obsta, no entanto, que a parte impetrante busque a comprovação de seu direito, utilizando as vias judiciais ordinárias.
(...) (fls. 109 v.)"

Neste aspecto, o Superior Tribunal de Justiça tem firme posicionamento no sentido de que é incabível, em sede de recurso especial, o
exame acerca da presença ou não dos pressupostos autorizadores da impetração do writ, referentes ao direito líquido e certo e, portanto,
à existência de prova pré-constituída, devendo incidir, na espécie, o óbice retratado na Súmula 7/STJ.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 211/STJ. AUSÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. MANDADO DE SEGURANÇA . PRESENÇA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. 1. A alegação da empresa sobre a afronta do art.
396 do CPC, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios, não foi apreciada pelo acórdão recorrido. Dessa forma,
inobservou-se o requisito do prequestionamento. Incidência da Súmula 211/STJ.
2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
3. A apontada divergência deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de
trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito
de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo
único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial com base na alínea "c", III, do art. 105 da
Constituição Federal.
4. A jurisprudência deste Tribunal Superior é pacífica no sentido de que é incabível, em Recurso Especial, o exame acerca da
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presença ou não dos pressupostos autorizadores da impetração do Mandado de segurança , referentes ao direito líquido e
certo e ao reexame da eventual desnecessidade de realização de dilação probatória. Incide, na espécie, a Súmula 7 deste
Tribunal. 5. Agravo Regimental não provido.". (AgRg no AREsp 695.159/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 05/08/2015).
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA .
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VERIFICAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME
DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da
pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. O Tribunal estadual assentou que "O direito líquido e certo não se mostra manifesto e comprovado sumariamente nos autos,
impedindo, assim, que a ordem mandamental preventiva seja concedida, para efeito que o fisco se abstenha de efetuar o
lançamento do ISSQN".
3. A análise acerca da comprovação de direito líquido e certo e de eventual necessidade de dilação probatória demandam
incursão no conteúdo fático-probatório dos autos, o que implica reexame de provas, inviável em recurso especial , nos termos
da Súmula 7 desta Corte de Justiça. Agravo regimental improvido.". (AgRg no AREsp 563.069/PR, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe 24/10/2014).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000069-71.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.000069-0/SP

APELANTE : VICENTINA MARCIANO DE REZENDE
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00000697120144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.401.560/MT (integrada por embargos de declaração), processado
segundo o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1.973, assentou que a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o
autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos, inclusive quando a antecipação dos efeitos da tutela
ocorreu de ofício.

Confiram-se as ementas do julgado, in verbis:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
O grande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a tutela
judicial naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no direito
alegado pelo autor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade,
não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é
irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo que recebeu indevidamente. O argumento de que ele
confiou no juiz ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de
tutela tem natureza precária.
Para essa solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver
enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste caso porque o
lesado é o patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios previdenciários
pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo
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estaria, por via transversa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal Federal declarou
constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo único na redação originária
(declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI 675) dispensava.
Orientação a ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a tutela
obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.
Recurso especial conhecido e provido."
(REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC/1973. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. ARTIGO 115 DA LEI 8.213/1991. CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado Administrativo n. 2/STJ: "Aos
recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
2. Firmou-se em sede de representativo de controvérsia a orientação de que a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o
autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.
3. A principal argumentação trazida pela embargante consiste em que a tutela antecipada que lhe reconheceu o direito à
aposentadoria por idade rural, posteriormente revogada pelo Tribunal a quo, foi concedida de ofício pelo Magistrado de primeiro
grau, sem que houvesse requerimento da parte nesse sentido.
4. A definitividade da decisão que antecipa liminarmente a tutela, na forma do artigo 273 do CPC/1973, não enseja a presunção,
pelo segurado, de que os valores recebidos integram, em definitivo, o seu patrimônio. O pressuposto básico do instituto é a
reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade, não há tutela antecipada, consoante artigo 273, § 2º, do
CPC/1973.
5. Quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é irreversível. Nos dizeres do Ministro Ari Pargendler,
que inaugurou a divergência no âmbito do julgamento do representativo da controvérsia, mal sucedida a demanda, o autor da
ação responde pelo que recebeu indevidamente. O argumento de que ele confiou no Juiz, ignora o fato de que a parte, no
processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza precária.
6. Do texto legal contido no artigo 115 da Lei 8.213/1991, apesar de não expressamente prevista norma de desconto de valores
recebidos a título de antecipação da tutela posteriormente revogada, é possível admitir, com base no inciso II e, eventualmente,
no inciso VI, o ressarcimento pretendido.
7. Embargos de declaração rejeitados."
(REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2016, DJe 02/05/2016)

Na espécie, verifica-se que o acórdão recorrido não destoa, em princípio, do entendimento sufragado pela Corte Superior.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, I, do CPC de 1973, nego seguimento ao recurso especial.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025408-56.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.025408-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARINA DO NASCIMENTO SANTOS
ADVOGADO : SP277506 MARINA LEITE AGOSTINHO
No. ORIG. : 13.00.00009-3 2 Vr IBIUNA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão proferido nestes autos.

Decido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     9/702



Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório
Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR
INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da
Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível
o recurso extraordinário. Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco
Aurélio, Dje de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da
motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação de sua ofensa
dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que,
por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia,
DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis:
"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de
questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da
ordem constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 25.09.2009 e
AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010. (...) 6. Agravo regimental a
que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012)
Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001336-32.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.001336-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEONARDO MOULIN PENIDO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WANDERLEY GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00013363220094036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Incabível conferir trânsito ao especial por violação aos artigos 370 e 474 do Código de Processo Civil, sob alegação de ocorrência de
cerceamento de defesa, haja vista que não cabe à instância superior revisitar a conclusão da instância ordinária quanto à suficiência das
provas amealhadas ao processo, providência esta que encontra empeço no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Nesse sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 330, I, DO CPC. PLEITO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N. 7 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. O magistrado é o destinatário da prova, competindo às instâncias ordinárias
exercer juízo acerca da suficiência das que foram produzidas, nos termos do art. 130 do CPC. 2. No caso concreto, o Tribunal de
origem concluiu que não houve cerceamento de defesa e que as provas constantes dos autos eram suficientes para o julgamento
da lide. Alterar esse entendimento demandaria o reexame dos elementos fáticos, o que é vedado em recurso especial (Súmula n. 7
do STJ). 3. O óbice da Súmula n. 7/STJ também impede o reexame do valor dos honorários advocatícios, arbitrados dentro dos
parâmetros legais. 4. Agravo regimental a que nega provimento."
(STJ, AgRg no AREsp 527.139/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe
13/11/2015)
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PAD. CERCEAMENTO DE
DEFESA . NECESSIDADE DE PROVAS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DE ÓRGÃO DE
CONSULTORIA. LC ESTADUAL N. 893/01. LEI LOCAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF.
(...)
4. Entendeu o Tribunal de origem ser desnecessária a produção da prova requerida. Assim, rever tal entendimento demandaria o
revolvimento do arcabouço probatório dos autos, inviável em recurso especial, dado o óbice da Súmula 7 desta Corte. Não há
como rever tal entendimento sem proceder ao reexame das premissas fático-probatórias estabelecidas pela instância de origem,
a quem compete amplo juízo de cognição da lide.
(...)[Tab]
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1419559/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2014, DJe
19/05/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001336-32.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.001336-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEONARDO MOULIN PENIDO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WANDERLEY GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00013363220094036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

No caso dos autos o recorrente alega cerceamento de defesa, em razão do indeferimento de realização de prova pericial, a fim de
comprovar tempo de serviço laborado em condições especiais.

O recurso extraordinário não é adequado para revolver as conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza
especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter
permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física e, ainda, no
tocante a eventual cerceamento de defesa pela não produção de prova pericial.
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A pretensão, no ponto, esbarra no entendimento consolidado na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

No mesmo sentido:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSO CIVIL. PROVA PERICIAL.
MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. NECESSIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO
CARREADO AOS AUTOS E DE CLÁUSULAS DO CONTRATO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 279 E 454 DO STF.
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."
(ARE 941800 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-177
DIVULG 19-08-2016 PUBLIC 22-08-2016)
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. MAGISTÉRIO. PERÍODO DE AFASTAMENTO. CONFIGURAÇÃO DA
ESPECIALIDADE NESSE PERÍODO. 1. REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. 2. INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM FUNDAMENTO NA ALÍNEA C DO
INC. III DO ART. 102 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 3. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
(RE 764155 ED, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 15/10/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
213 DIVULG 25-10-2013 PUBLIC 28-10-2013)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000451-52.2009.4.03.6123/SP

2009.61.23.000451-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARMINDO DO CARMO
ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00004515220094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões
firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para
reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a
legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito
em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No
caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,
tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado
expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual
e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício
permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo
habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o
que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO NÃO COMPROVADA.
ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO A QUO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. SÚMULA 7.
1. O Tribunal a quo, soberano na análise do conjunto probatório, entendeu pela ausência de comprovação de exposição à
atividade insalubre. Dessa forma, modificar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula
7/STJ.
2. A fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática insuscetível de
reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7. Agravo interno improvido."
(AgInt no AREsp 824.714/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe
12/05/2016)

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).
[Tab]
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005300-23.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.005300-0/SP

APELANTE : IVAN RUFINI DE SOUZA
ADVOGADO : SP221900 ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
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D E C I D O.
O recurso não merece admissão.

No caso dos autos pretende-se o reconhecimento do tempo laborado em atividade urbana.
É evidente o intuito da parte recorrente de rediscutir o acerto ou equívoco das instâncias ordinárias na análise das provas do tempo de
labor alegadamente exercido pelo autor.
Tal pretensão, entretanto, não se coaduna com a via estreita do recurso especial, infringindo o óbice retratado na Súmula nº 07/STJ,
verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."
[Tab]
Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA DE
TRABALHADOR URBANO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. SUFICIÊNCIA DA PROVA PRODUZIDA. ANÁLISE
DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ.
1. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação do tempo de serviço urbano, para o fim de obtenção de
benefício previdenciário, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um início razoável de prova material, nos termos do
art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91.
2. Eventual conclusão em sentido diverso do que foi decidido, relativamente à suficiência da prova material apresentada pelo
autor para fins de comprovação do tempo de serviço urbano, dependeria, no caso, do reexame do contexto fático-probatório dos
autos, providência vedada pela Súmula 7 do STJ.
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1117818/SC, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 06/11/2014, DJe
24/11/2014)
Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016914-71.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.016914-6/SP

APELANTE : CARLOS APARECIDO GOMES
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 13.00.00011-7 1 Vr MOCOCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Inicialmente, não cabe o recurso por alegação de violação à princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal.

Confira-se:
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"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO.
INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
(...)
2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos dispositivos
constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos
dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados."
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2012,
DJe 09/02/2012)

A parte recorrente visa, ainda, o reconhecimento do tempo de atividade rural como tempo de atividade especial.
Nesse aspecto, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as
conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como
para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física. O mesmo ocorre em relação ao labor rurícola, cujo reconhecimento não
prescinde do exame do arcabouço fático-probatório dos autos.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça, verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Assim, no que tange à pretensão de reconhecimento do trabalho rural como atividade especial mediante enquadramento, cumpre salientar
que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a atividade rural não encontra enquadramento no Decreto
53.831/64. Confira-se o aresto que ora transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO.
FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS. COMPROVAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. IMPRESCINDIBILIDADE (SÚMULA 126/STJ). TRABALHO RURAL EM REGIME DE ECONOMIA
FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO PELA TESTEMUNHAL. ENQUADRAMENTO COMO
ATIVIDADE ESPECIAL. INVIABILIDADE (SÚMULA 83/STJ). REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).
1. É imprescindível a comprovação da interposição do recurso extraordinário quando o acórdão recorrido assentar suas razões
em fundamentos constitucionais e infraconstitucionais, cada um deles suficiente, por si só, para mantê-lo (Súmula 126/STJ).
2. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é prescindível que o início de prova material se refira a todo
o período que se quer comprovar, desde que devidamente amparado por robusta prova testemunhal que lhe estenda a eficácia.
3. O Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades profissionais
desempenhados na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura (REsp n.
291.404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 2/8/2004).
4. A análise das questões referentes à insalubridade do lavor rural, bem como ao tempo de serviço especial, depende do reexame
de matéria fático-probatória, o que é vedado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.
5. Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1084268/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe 13/03/2013)

Desse modo, verifica-se que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento da Corte Superior, encontrando a pretensão
recursal óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ, aplicável também aos recursos interpostos com base na alínea "a" do
permissivo constitucional, verbis:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016914-71.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.016914-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     15/702



APELANTE : CARLOS APARECIDO GOMES
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 13.00.00011-7 1 Vr MOCOCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
O recorrente não atendeu ao comando do artigo 1.035, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de demonstrar a existência
de repercussão geral da matéria deduzida.
A ausência dessa preliminar permite a negativa de trânsito ao recurso extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal
Federal, negar seguimento monocraticamente ao extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem
(STF, Pleno, AgReg no RE nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042146-56.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.042146-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEOVALDO APARECIDO MARTINS MARTINS
ADVOGADO : SP211864 RONALDO DONIZETI MARTINS
No. ORIG. : 00058502920108260505 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 1022 do Código de Processo Civil (art. 535 do CPC/1973), dado que o acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o
acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº
1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão
apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não
significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas
partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
Conforme se verifica do julgado impugnado, não foi reconhecido o período em que o recorrente teria exercido, na condição de
autônomo, atividade na empresa Basf S/A.
No entanto, condicionou-se o reconhecimento dos períodos questionados à comprovação do recolhimento das contribuições respectivas
em nome do próprio segurado.
O recorrente alega, em prol de sua tese, que os recolhimentos foram realizados em seu nome.
No ponto, o acórdão assim se pronunciou:
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"A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o período em que trabalhou como autônomo, em que a empresa
efetuou os recolhimentos previdenciários, para somados aos demais interregnos incontroversos, propiciar a concessão da
aposentadoria por tempo de serviço.
A controvérsia cinge na possibilidade de cômputo dos períodos de: a) 06, 08 e 11/2003; b) 10/2004; c) 01,02, 04, 05, 08, 10 a
12/2006; d) 01 a 07 e 10/2007, em que alega que a empresa efetuou o recolhimento das respectivas contribuições
previdenciárias.
Do compulsar dos autos, verifica-se que o requerente trabalhou na Basf S/A, como autônomo, de acordo com as declarações do
representante legal da empresa (fls. 155/216).
Em que pese os documentos demonstrando que o requerente prestou serviços na Basf S/A e que a referida empresa recolheu as
contribuições previdenciárias, tais recolhimentos não foram efetuados em seu nome.
A legislação previdenciária é clara ao dispor sobre a necessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias pelo
autônomo, atualmente, denominado contribuinte individual.
Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento dos períodos questionados, em que alega o recolhimento das contribuições
previdenciárias, como autônomo." (fl. 465).

É evidente o intuito da parte recorrente de rediscutir o acerto ou equívoco das instâncias ordinárias na análise das provas do suposto
adimplemento das contribuições previdenciárias devidas.
Tal pretensão, entretanto, não se coaduna com a via estreita do recurso especial, infringindo o óbice retratado na Súmula nº 07/STJ.

Confira-se:
"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NA FORMA INTEGRAL. AFRONTA AO ART. 535 DO CPC.
INOVAÇÃO RECURSAL. CONTRIBUINTE AUTÔNOMO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. NÃO
COMPROVAÇÃO DO REQUISITO DA CARÊNCIA POR OCASIÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SÚMULA
7/STJ.
1. O agravante inova sua argumentação nesta esteira regimental para justificar afronta ao art. 535 do CPC, pois a leitura das
razões do recurso especial revela que a apontada violação não foi objeto de impugnação. Nesse contexto, a alegação ora trazida
não pode ser apreciada por esta Corte, em respeito ao instituto da preclusão.
2. A análise da pretensão recursal, com a consequente reversão do entendimento da Corte regional para afirmar ter o autor
comprovado o cumprimento do tempo de contribuição exigido para a obtenção da aposentadoria integral, por ocasião do
requerimento administrativo, exige, necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório, providência sabidamente
incompatível com a via estreita do recurso especial. (Súmula 7/STJ).
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg nos EDcl no REsp 1147967/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 28/08/2012,
DJe 28/09/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017571-86.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.017571-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
No. ORIG. : 08.00.00109-0 1 Vr MOCOCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.
D E C I D O.
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O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 906.569/PE, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC
de 1973, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa à caracterização da especialidade do labor e seu cômputo
para efeito de concessão de aposentadoria, por demandar inevitável análise de normas infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. CARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE DO LABOR. ARTIGOS 57 E 58 DA LEI
8.213/91.
1. A avaliação judicial de critérios para a caracterização da especialidade do labor, para fins de reconhecimento de
aposentadoria especial ou de conversão de tempo de serviço, conforme previsão dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, é
controvérsia que não apresenta repercussão geral, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário, nos termos do
art. 543-A, §5º, do Código de Processo Civil.
2. O juízo acerca da especialidade do labor depende necessariamente da análise fático-probatória, em concreto, de diversos
fatores, tais como o reconhecimento de atividades e agentes nocivos à saúde ou à integridade física do segurado; a comprovação
de efetiva exposição aos referidos agentes e atividades; apreciação jurisdicional de laudos periciais e demais elementos
probatórios; e a permanência, não ocasional nem intermitente, do exercício de trabalho em condições especiais. Logo, eventual
divergência ao entendimento adotado pelo Tribunal de origem, em relação à caracterização da especialidade do trabalho,
demandaria o reexame de fatos e provas e o da legislação infraconstitucional aplicável à espécie.
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."
(ARE 906.569/PE, MIN. EDSON FACHIN, STF)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002085-14.2013.4.03.6133/SP

2013.61.33.002085-3/SP

APELANTE : DONATO DE JESUS AMORIM MARQUES
ADVOGADO : SP324069 THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00020851420134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.398.260/PR,
julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC de 1973, artigo 543-C). Na oportunidade, assentou-se que o
limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do
Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE
85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de
serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi,
Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos
julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço
para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo
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IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob
pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo
de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da
aposentadoria integral. 4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 8/2008."
(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)
No caso em exame, constata-se que o acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente paradigmático em
destaque.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011661-41.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.011661-8/SP

APELANTE : DJALMA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00116614120144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto em face de decisão monocrática.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas
decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557, do
Código de Processo Civil de 1973.

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de 5 dias, ao órgão competente para o
julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus
requisitos formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos especiais -,
que possui o seguinte teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009839-80.2012.4.03.6120/SP

2012.61.20.009839-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP221646 HELEN CARLA SEVERINO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00098398020124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando o reconhecimento de labor rural e especial, bem como a concessão de benefício previdenciário.

DECIDO.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal
de Justiça, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RURAL. PROVA MATERIAL INIDÔNEA E INSUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DA
ATIVIDADE CAMPESINA. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
1. Discute-se nos autos a comprovação do exercício da atividade rural pela parte autora, como boia-fria, no período de 1962 a
1971, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
2. In casu, o Tribunal de origem entendeu que as provas apresentadas não eram idôneas a comprovar a atividade rurícola, bem
como não se prestavam a demonstrar o necessário período de carência. Entender de modo diverso do consignado pela Corte a
quo exige o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no AREsp 436.485/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2014, DJe
27/02/2014)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020015-58.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.020015-9/SP

APELANTE : CLAUDIO BONIN
ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00009-1 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
No caso dos autos pretende-se o reconhecimento do tempo laborado em atividade rural.
É evidente o intuito da parte recorrente de rediscutir o acerto ou equívoco das instâncias ordinárias na análise das provas do tempo de
labor alegadamente exercido pelo segurado-autor.
Tal pretensão, entretanto, não se coaduna com a via estreita do recurso especial, infringindo o óbice retratado na Súmula nº 07/STJ,
verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."
[Tab]
Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RURAL. PROVA MATERIAL INIDÔNEA E INSUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DA
ATIVIDADE CAMPESINA. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
1. Discute-se nos autos a comprovação do exercício da atividade rural pela parte autora, como boia-fria, no período de 1962 a
1971, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
2. In casu, o Tribunal de origem entendeu que as provas apresentadas não eram idôneas a comprovar a atividade rurícola, bem
como não se prestavam a demonstrar o necessário período de carência. Entender de modo diverso do consignado pela Corte a
quo exige o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no AREsp 436.485/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2014, DJe
27/02/2014)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018446-80.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.018446-9/SP

APELANTE : JOAO CARLOS ALVES
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00281-4 1 Vr CACONDE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.
D E C I D O.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 906.569/PE, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC
de 1973, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa à caracterização da especialidade do labor e seu cômputo
para efeito de concessão de aposentadoria, por demandar inevitável análise de normas infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. CARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE DO LABOR. ARTIGOS 57 E 58 DA LEI
8.213/91.
1. A avaliação judicial de critérios para a caracterização da especialidade do labor, para fins de reconhecimento de
aposentadoria especial ou de conversão de tempo de serviço, conforme previsão dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, é
controvérsia que não apresenta repercussão geral, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário, nos termos do
art. 543-A, §5º, do Código de Processo Civil.
2. O juízo acerca da especialidade do labor depende necessariamente da análise fático-probatória, em concreto, de diversos
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fatores, tais como o reconhecimento de atividades e agentes nocivos à saúde ou à integridade física do segurado; a comprovação
de efetiva exposição aos referidos agentes e atividades; apreciação jurisdicional de laudos periciais e demais elementos
probatórios; e a permanência, não ocasional nem intermitente, do exercício de trabalho em condições especiais. Logo, eventual
divergência ao entendimento adotado pelo Tribunal de origem, em relação à caracterização da especialidade do trabalho,
demandaria o reexame de fatos e provas e o da legislação infraconstitucional aplicável à espécie.
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."
(ARE 906.569/PE, MIN. EDSON FACHIN, STF)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 5871/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012787-08.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.012787-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TEREZA SILVA SANTOS
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS
CODINOME : TERESA VAZ DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP
No. ORIG. : 02.00.00096-4 3 Vr BOTUCATU/SP

DECISÃO

Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pela Turma julgadora (fls. 251/253v), a abranger a integralidade do
objeto do recurso especial interposto pela parte exequente, declaro neste ato prejudicado esse recurso.
Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado do acórdão.
Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.
Int.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006243-67.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.006243-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAFAEL VERO
ADVOGADO : SP186295 SORAIA ALBERTINA RAMOS SILVA
No. ORIG. : 06.00.00048-8 4 Vr ATIBAIA/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte segurada em face da decisão que negou seguimento ao recurso especial quanto
à alegação de violação ao art. 143 da Lei nº 8.213/91 e, nos demais aspectos, não o admitiu.

Decido.

A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade, contradição ou omissão
passível de ser sanada pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a decisão hostilizada enfrentou o cerne da
controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Vale destacar, por oportuno, que o sistema processual prevê, de forma expressa, a medida adequada à impugnação da decisão que nega
admissibilidade ou seguimento ao recurso especial ou extraordinário, consistente no agravo nos próprios autos ou interno, "ex vi" dos
artigos 1.042 e 1.021 do Código de Processo Civil, conforme o caso e de acordo com cada capítulo da decisão.

Não sendo, pois, do interesse da parte embargante obter a integração da decisão embargada, mais não cabe senão desprover o recurso
interposto.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Int.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018331-06.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.018331-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LOURDES BORTOLOTTI PALTRINIERI
ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP
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No. ORIG. : 04.00.00017-0 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

DECISÃO

Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pela Turma julgadora (fls. 371/373v), a abranger a integralidade do
objeto do recurso especial interposto pela parte exequente, declaro neste ato prejudicado esse recurso.
Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado do acórdão.
Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.
Int.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029424-63.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.029424-6/SP

APELANTE : LUZIA VITOR
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00129-8 1 Vr BOTUCATU/SP

DECISÃO

Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pela Turma julgadora (fls. 211/213v), a abranger a integralidade do
objeto do recurso especial interposto pela parte exequente, declaro neste ato prejudicado esse recurso.
Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado do acórdão.
Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.
Int.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045640-02.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.045640-4/SP

APELANTE : JOUBERTH DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 05.00.00375-3 1 Vr ORLANDIA/SP

DECISÃO

Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pela Turma julgadora (fls. 319/321v), a abranger a integralidade do
objeto do recurso especial interposto pela parte exequente, declaro neste ato prejudicado esse recurso.
Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado do acórdão.
Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.
Int.
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São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049695-93.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.049695-5/SP

APELANTE : OSVALDO PINTO DA SILVA
ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 06.00.00034-0 1 Vr SOCORRO/SP

DECISÃO

Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pela Turma julgadora (fls. 336/338v), a abranger a integralidade do
objeto do recurso especial interposto pela parte exequente, declaro neste ato prejudicado esse recurso.
Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado do acórdão.
Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.
Int.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053972-55.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.053972-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRACEMA PEREIRA DE LIMA TRIZZI
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
No. ORIG. : 06.00.00003-7 2 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Com a restituição dos autos à Turma julgadora nos termos da decisão de folhas 136/137, verifica-se que foi realizado um juízo positivo
de retratação na espécie, a implicar a edição do acórdão de fls. 154/156 e o exaurimento da pretensão recursal da parte autora.
Além disso, é certo que ocorreu a adequação do entendimento do órgão fracionário deste Tribunal ao quanto decidido pela instância
superior em sede de julgamento de recurso representativo de controvérsia, o que implicou, também, a substituição do acórdão recorrido
por aquele lançado às fls. 154/156, com o que o recurso especial interposto encontra-se prejudicado, pois que visa a impugnar decisão
deste Tribunal que não subsiste.
Ante o exposto, declaro prejudicado o recurso especial interposto pela parte autora, por exaurimento do interesse recursal e por
desafiar acórdão substituído por novo pronunciamento da Turma julgadora, decorrente da providência imposta pelo artigo 1.040, II, do
CPC.
Certifique a Secretaria o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 154/156, vez que, após a sua edição, não houve qualquer
manifestação da parte sucumbente no sentido de impugná-lo.
Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.
Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054498-22.2008.4.03.9999/SP
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2008.03.99.054498-6/SP

APELANTE : JOSE FERREIRA SOARES
ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 05.00.00114-7 1 Vr LUCELIA/SP

DECISÃO

Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pela Turma julgadora (fls. 221/223v), a abranger a integralidade do
objeto do recurso especial interposto pela parte exequente, declaro neste ato prejudicado esse recurso.
Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado do acórdão.
Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.
Int.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037631-17.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.037631-0/SP

APELANTE : ARNALDO FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00222-8 1 Vr BOTUCATU/SP

DECISÃO

Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pela Turma julgadora (fls. 184/186v), a abranger a integralidade do
objeto do recurso especial interposto pela parte exequente, declaro neste ato prejudicado esse recurso.
Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado do acórdão.
Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.
Int.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004213-72.2010.4.03.6113/SP

2010.61.13.004213-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE JAIR BARBOSA
ADVOGADO : SP162434 ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro(a)
No. ORIG. : 00042137220104036113 2 Vr FRANCA/SP
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DECISÃO

Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pela Turma julgadora (fls. 236/238v), a abranger a integralidade do
objeto do recurso especial interposto pela parte exequente, declaro neste ato prejudicado esse recurso.
Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado do acórdão.
Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.
Int.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026565-35.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.026565-1/SP

APELANTE : PAULO MANOEL LEITE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00189-2 2 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Com a restituição dos autos à Turma julgadora nos termos da decisão de folhas 191/193, verifica-se que foi realizado um juízo positivo
de retratação na espécie, a implicar a edição dos acórdãos de fls. 204/208 e 218/221 e o exaurimento da pretensão recursal da parte
autora.
Além disso, é certo que ocorreu a adequação do entendimento do órgão fracionário deste Tribunal ao quanto decidido pela instância
superior em sede de julgamento de recurso representativo de controvérsia, o que implicou, também, a substituição do acórdão recorrido
por aqueles lançados às fls. 204/208 e 218/221, com o que o recurso especial interposto encontra-se prejudicado, pois que visa a
impugnar decisão deste Tribunal que não subsiste.
Ante o exposto, declaro prejudicado o recurso especial interposto pela parte autora, por exaurimento do interesse recursal e por
desafiar acórdão substituído por novo pronunciamento da Turma julgadora, decorrente da providência imposta pelo artigo 1.040, II, do
CPC.
Certifique a Secretaria o trânsito em julgado do v. acórdão, vez que, após a sua edição, não houve qualquer manifestação da parte
sucumbente no sentido de impugná-lo.
Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.
Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000880-89.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.000880-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSA DIAS DE SOUZA
ADVOGADO : SP260543 RUY BARBOSA NETO
No. ORIG. : 11.00.00006-6 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

DECISÃO
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Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pela Turma julgadora (fls. 138/140v), a abranger a integralidade do
objeto do recurso especial interposto pela parte exequente, declaro neste ato prejudicado esse recurso.
Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado do acórdão.
Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.
Int.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020377-89.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.020377-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : NEIDE ALVES PEREIRA FIORAVANTE
ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00058-7 2 Vr MONTE ALTO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte segurada em face da decisão que negou seguimento ao recurso especial quanto
à alegação de violação ao art. 143 da Lei nº 8.213/91 e, nos demais aspectos, não o admitiu.

Decido.

A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade, contradição ou omissão
passível de ser sanada pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a decisão hostilizada enfrentou o cerne da
controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Vale destacar, por oportuno, que o sistema processual prevê, de forma expressa, a medida adequada à impugnação da decisão que nega
admissibilidade ou seguimento ao recurso especial ou extraordinário, consistente no agravo nos próprios autos ou interno, "ex vi" dos
artigos 1.042 e 1.021 do Código de Processo Civil, conforme o caso e de acordo com cada capítulo da decisão.

Não sendo, pois, do interesse da parte embargante obter a integração da decisão embargada, mais não cabe senão desprover o recurso
interposto.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46718/2016
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00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005697-19.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.005697-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SUELI APARECIDA DE SOUZA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00056971920044036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões
firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para
reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a
legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito
em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No
caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,
tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado
expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual
e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício
permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo
habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o
que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO NÃO COMPROVADA.
ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO A QUO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. SÚMULA 7.
1. O Tribunal a quo, soberano na análise do conjunto probatório, entendeu pela ausência de comprovação de exposição à
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atividade insalubre. Dessa forma, modificar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula
7/STJ.
2. A fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática insuscetível de
reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7.
Agravo interno improvido."
(AgInt no AREsp 824.714/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe
12/05/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010182-45.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.010182-2/SP

AUTOR(A) : MARIA RITA BASSO VASCONCELOS
ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158950 MARCIO AUGUSTO MALAGOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2004.03.99.034444-0 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal, em sede de ação rescisória.
Decido.
O recurso não merece admissão.
O acórdão recorrido concluiu:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V e IX DO CPC/73. APOSENTADORIA POR
IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL CONTRADITÓRIA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 39, I,
142 E 143 DA LEI DE BENEFÍCIOS AFASTADA. ERRO DE FATO. NÃO CONFIGURADO. APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA
PROCESSUAL VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA. INTELIGÊNCIA DO ART. 14 DO NOVO CPC, C/C O ART. 5º,
XXXVI DA C.F. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.
1 - Em se tratando de ação rescisória ajuizada sob a égide do Código de Processo Civil anterior, aplicável o regime jurídico
processual de regência da matéria em vigor à época da sua propositura, em hipótese de ultratividade consentânea com o
postulado do ato jurídico processual perfeito inscrito no art. 5º, XXXVI da Constituição Federal e com o artigo 14 do Novo
Código de Processo Civil.
2 - A viabilidade da ação rescisória fundada no artigo 485, V do Código de Processo Civil anterior (art. 966, V do Novo CPC)
decorre da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua
literalidade, dispensando-se o reexame dos fatos da causa originária.
3 - Hipótese de rescindibilidade prevista no inciso V do artigo 485 do CPC/73 não configurada, pois das razões aduzidas na
petição inicial não se pode reconhecer tenha o julgado rescindendo incorrido em interpretação absolutamente errônea da norma
regente da matéria, não configurando a violação a literal disposição de lei a mera injustiça ou má apreciação das provas.
4 - O erro de fato apto a ensejar a configuração da hipótese de rescindibilidade prevista no artigo 485, IX, §§ 1º e 2º do Código
de Processo Civil/73 é aquele que tenha influenciado decisivamente no julgamento da causa e sobre o qual não tenha havido
controvérsia nem tenha sido objeto de pronunciamento judicial, apurável independentemente da produção de novas provas.
5. Hipótese em que o julgado rescindendo em nenhum momento desconsiderou o acervo probatório constante dos autos, mas o
levou em conta na apreciação da matéria e, com base nele, reconheceu não ser apto a comprovar o labor rural da autora em
número de meses idêntico à carência do benefício, no período exigido pelo artigo 143 da Lei de Benefícios.
6 - Ação rescisória improcedente.

É pacífica a orientação do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não cabe o especial para reexaminar o acerto ou equívoco do Tribunal
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a quo na análise da alegada ocorrência de violação frontal a texto de lei ou cometimento de erro de fato quando do julgamento da
demanda originária - pedra de toque do pedido rescisório aqui deduzido -, pretensão essa que esbarra no óbice retratado na Súmula nº
7/STJ. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DISPOSIÇÃO DE LEI. VIOLAÇÃO.
ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. DOLO DA PARTE VENCEDORA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Tendo o tribunal de origem afastado as alegações de erro de fato, violação de literal disposição de lei, existência de
documento novo e dolo da parte vencedora com base na análise dos elementos fático-probatórios dos autos, a alteração de tais
conclusões em recurso especial atrai o óbice da Súmula nº 7/STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 777.623/BA, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe
18/02/2016)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - AÇÃO RESCISÓRIA COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA - DECISÃO MONOCRÁTICA CONHECENDO DO AGRAVO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO
APELO EXTREMO - INSURGÊNCIA RECURSAL DO AUTOR.
1. Não configura ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal de origem julga integralmente a lide e
soluciona a controvérsia, tal como lhe fora apresentada. Não está o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os
argumentos trazidos aos autos pelas partes, deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e
imprescindíveis à sua resolução. Precedentes.
2. Não é cabível ação rescisória por violação de literal dispositivo de lei, quando a decisão que se visa desconstituir se utiliza de
uma dentre as interpretações possíveis ou de interpretação analógica, uma vez que a ofensa a dispositivo de lei capaz de ensejar
o ajuizamento da ação rescisória é aquela evidente e direta, que não é o caso dos autos. Precedentes.
2.1. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a Súmula 83 desta
Corte, aplicável também aos recursos interpostos pela alínea "a" do permissivo constitucional.
3. Em sede de recurso especial, não se admite a revisão do acórdão recorrido para modificar o entendimento do Tribunal de
origem no que se refere à suposta existência de documento novo, pois tal análise exige o reexame da matéria de fatos e provas, o
que encontra óbice na Súmula 7 do STJ. Precedentes.
4. O erro de fato capaz de ensejar a rescisão do julgado, demanda que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento
judicial sobre o fato. Precedentes.
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AgRg no AREsp 3.484/RN, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe 06/11/2015)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO
DE FATO E VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. REEXAME DE PROVAS. DESCABIMENTO. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. É infundada a ação rescisória quando não demonstrado que o acórdão rescindendo incorreu em erro de fato ou em violação a
literal dispositivo de lei, sendo propósito do demandante buscar o rejulgamento da causa mediante o reexame das provas.
2. No presente caso, a análise da pretensão recursal, no sentido de verificar a ocorrência de violação de lei e erro de fato a fim
de determinar a procedência do pedido deduzido na ação rescisória, modificando o entendimento exposto pelo Tribunal a quo,
exigiria o reexame de matéria fático-probatória, o que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1399611/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe
24/10/2013)
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. REEXAME
DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.
1. O pleito rescisório não se presta a reexaminar provas, sendo necessário, ainda, que as razões do especial versem unicamente
sobre o cabimento da ação, e não sobre eventual desacerto da decisão rescindenda. Precedentes do STJ.
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 897.957/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05/05/2009, DJe
15/06/2009)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002718-43.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.002718-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP109193 SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MATHIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
No. ORIG. : 04.00.00038-1 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões
firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para
reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça, verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a
legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito
em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No
caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,
tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado
expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual
e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício
permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo
habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o
que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO NÃO COMPROVADA.
ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO A QUO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. SÚMULA 7.
1. O Tribunal a quo, soberano na análise do conjunto probatório, entendeu pela ausência de comprovação de exposição à
atividade insalubre. Dessa forma, modificar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula
7/STJ.
2. A fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática insuscetível de
reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7.
Agravo interno improvido."
(AgInt no AREsp 824.714/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe
12/05/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002529-15.2010.4.03.6113/SP

2010.61.13.002529-5/SP

APELANTE : JOSE EURIPEDES EDUARDO
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00025291520104036113 2 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões
firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para
reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça, verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Nesse sentido:
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a
legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito
em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No
caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,
tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado
expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual
e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício
permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo
habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o
que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO NÃO COMPROVADA.
ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO A QUO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. SÚMULA 7.
1. O Tribunal a quo, soberano na análise do conjunto probatório, entendeu pela ausência de comprovação de exposição à
atividade insalubre. Dessa forma, modificar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula
7/STJ.
2. A fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática insuscetível de
reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7. Agravo interno improvido."
(AgInt no AREsp 824.714/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe
12/05/2016)

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).
[Tab]
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018485-19.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.018485-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDENIR PASCHOAL PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP242822 LOURIVAL LUIZ SCARABELLO
No. ORIG. : 10.00.00134-3 4 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte segurada em face da decisão que negou seguimento ao recurso especial quanto
à alegação de violação ao art. 143 da Lei nº 8.213/91 e, nos demais aspectos, não o admitiu.

Decido.

A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade, contradição ou omissão
passível de ser sanada pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a decisão hostilizada enfrentou o cerne da
controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Vale destacar, por oportuno, que o sistema processual prevê, de forma expressa, a medida adequada à impugnação da decisão que nega
admissibilidade ou seguimento ao recurso especial ou extraordinário, consistente no agravo nos próprios autos ou interno, "ex vi" dos
artigos 1.042 e 1.021 do Código de Processo Civil, conforme o caso e de acordo com cada capítulo da decisão.
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Não sendo, pois, do interesse da parte embargante obter a integração da decisão embargada, mais não cabe senão desprover o recurso
interposto.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Int.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018485-19.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.018485-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDENIR PASCHOAL PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP242822 LOURIVAL LUIZ SCARABELLO
No. ORIG. : 10.00.00134-3 4 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte segurada em face da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.

Decido.

A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade, contradição ou omissão
passível de ser sanada pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a decisão hostilizada enfrentou o cerne da
controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Vale destacar, por oportuno, que o sistema processual prevê, de forma expressa, a medida adequada à impugnação da decisão que nega
admissibilidade ou seguimento ao recurso especial ou extraordinário, consistente no agravo nos próprios autos ou interno, "ex vi" dos
artigos 1.042 e 1.021 do Código de Processo Civil, conforme o caso e de acordo com cada capítulo da decisão.

Não sendo, pois, do interesse da parte embargante obter a integração da decisão embargada, mais não cabe senão desprover o recurso
interposto.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Int.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001375-95.2011.4.03.6316/SP

2011.63.16.001375-9/SP

APELANTE : VICTOR LEMOS MINASSION
ADVOGADO : SP152412 LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013759520114036316 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.
Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.
A discussão trazida em sede recursal encontra óbice na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame
de prova não enseja recurso especial."), haja vista que, para alterar o entendimento do acórdão recorrido, seria preciso revolver todo o
substrato fático-probatório dos autos. Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. ACÓRDÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. SENTENÇA ANULADA.
DETERMINAÇÃO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA RECONHECIDO. MANUTENÇÃO
DA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA NO POLO PASSIVO DA DEMANDA, POR ORA. REEXAME. SÚMULAS 7
DO STJ. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A alegada violação aos arts. 458 e 535 do CPC não ocorreu, uma vez que a lide foi fundamentadamente resolvida nos limites
propostos. As questões postas a debate foram decididas, não tendo havido qualquer vício que justificasse o manejo dos
Embargos de Declaração.
2. A Corte a quo, com base no conteúdo fático probatório dos autos, anulou a sentença por cerceamento de defesa,
determinando a realização de prova pericial, mantendo a concessionária de energia elétrica no polo passivo da demanda para se
identificar se houve alguma falha na cobrança dos valores à consumidora, ou se eventual cobrança a maior poderia ser
imputada apenas ao Município, determinando que as demandadas fornecessem os dados necessários à produção da prova
pericial.
3. A alteração dessas conclusões, na forma pretendida, demandaria necessariamente a incursão no acervo fático-probatório dos
autos. Contudo, tal medida encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não
enseja Recurso Especial.
4. Ademais, o referido fundamento, autônomo e suficiente à manutenção do aresto recorrido, não foi devidamente impugnado
nas razões do Recurso Especial, permanecendo, portanto, incólume. Aplicável, à espécie, por analogia, a Súmula 283 do STF,
segundo a qual é inadmissível o Recurso Extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento
suficiente e o recurso não abrange todos eles.
5. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 221.507/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe
20/06/2014)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007024-46.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.007024-3/SP

APELANTE : FRANCISCA SILVA BARBOSA
ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00070244620124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

No tocante à alegação de violação ao art. 143 da Lei nº 8.213/91, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº
1.354.908/SP, processado sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1.973, assentou a imprescindibilidade de o
segurado especial, para fins de requerimento da aposentadoria por idade rural, estar laborando no campo quando do preenchimento da
idade mínima, ressalvada a hipótese de direito adquirido, em que, embora não tenha requerido sua aposentadoria, preenchera de forma
concomitante os requisitos carência e idade.

Confira-se a ementa do julgado, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em
sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no
sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por
idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei
8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus
à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do
direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma
concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da
sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil. ..EMEN:(RESP 201202472193, MAURO CAMPBELL
MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:10/02/2016 ..DTPB:.)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta
ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida aposentadoria, bem como seu correto ou
equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias
superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
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consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto à alegação de violação ao art. 143 da Lei nº 8.213/91 e, no mais, não
admito o recurso.

Int.

São Paulo, 08 de setembro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031842-22.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.031842-9/SP

AUTOR(A) : VERA LUCIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003088720034036183 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal, em sede de ação rescisória.
Decido.
Inicialmente, considero o segundo recurso especial interposto como ratificação do primeiro. Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS ESPECIAIS. PRECLUSÃO
CONSUMATIVA. VÍCIO CONFIGURADO. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. É entendimento assente na jurisprudência do STJ que a interposição simultânea de dois recursos especiais pela mesma parte,
impossibilita o conhecimento do segundo apelo nobre pela ocorrência da preclusão consumativa, pois a interposição do primeiro
especial impede o manejo de novo recurso pela restrição imposta pelo princípio da unirrecorribilidade.
2. Na espécie, contata-se que, embora não esteja explicitamente afirmado, o segundo recurso especial, interposto após o
julgamento dos embargos declaratórios, foi reiteração do primeiro, tendo em vista se tratar de verdadeira cópia daquele, razão
pela qual deve ser conhecido. Destarte, havendo deficiência no julgado embargado a ensejar a sua alteração, os aclaratórios
devem ser providos.
3. Embargos de declaração acolhidos, para posterior julgamento do recurso especial.
(EDcl no REsp 1242108/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe
24/06/2011)

O recurso não merece admissão.
O acórdão recorrido concluiu:

AGRAVO LEGAL. AÇÃO RESCISÓRIA COM FULCRO NO ART. 485, INCISO V, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA.
APLICÁVEL O ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DE LEI. AGRAVO IMPROVIDO.
1 - A jurisprudência vem entendendo ser plenamente possível o julgamento de ação rescisória por meio do art. 557 do CPC.
Precedentes desta Corte.
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2 - Após analisar todos os elementos probatórios produzidos nos autos, o julgado rescindendo considerou que os documentos
trazidos pela parte autora, aliados aos depoimentos das testemunhas, eram insuficientes para demonstrar a existência de união
estável entre ela e o de cujus, não havendo que se falar em violação de lei.
3 - É assente a orientação pretoriana, reiteradamente expressa nos julgados desta Corte, no sentido de que o órgão colegiado
não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada
ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação
4 - Agravo legal improvido.

É pacífica a orientação do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não cabe o especial para reexaminar o acerto ou equívoco do Tribunal
a quo na análise da alegada ocorrência de violação frontal a texto de lei ou cometimento de erro de fato quando do julgamento da
demanda originária - pedra de toque do pedido rescisório aqui deduzido -, pretensão essa que esbarra no óbice retratado na Súmula nº
7/STJ. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DISPOSIÇÃO DE LEI. VIOLAÇÃO.
ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. DOLO DA PARTE VENCEDORA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Tendo o tribunal de origem afastado as alegações de erro de fato, violação de literal disposição de lei, existência de
documento novo e dolo da parte vencedora com base na análise dos elementos fático-probatórios dos autos, a alteração de tais
conclusões em recurso especial atrai o óbice da Súmula nº 7/STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 777.623/BA, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe
18/02/2016)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - AÇÃO RESCISÓRIA COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA - DECISÃO MONOCRÁTICA CONHECENDO DO AGRAVO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO
APELO EXTREMO - INSURGÊNCIA RECURSAL DO AUTOR.
1. Não configura ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal de origem julga integralmente a lide e
soluciona a controvérsia, tal como lhe fora apresentada. Não está o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os
argumentos trazidos aos autos pelas partes, deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e
imprescindíveis à sua resolução. Precedentes.
2. Não é cabível ação rescisória por violação de literal dispositivo de lei, quando a decisão que se visa desconstituir se utiliza de
uma dentre as interpretações possíveis ou de interpretação analógica, uma vez que a ofensa a dispositivo de lei capaz de ensejar
o ajuizamento da ação rescisória é aquela evidente e direta, que não é o caso dos autos. Precedentes.
2.1. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a Súmula 83 desta
Corte, aplicável também aos recursos interpostos pela alínea "a" do permissivo constitucional.
3. Em sede de recurso especial, não se admite a revisão do acórdão recorrido para modificar o entendimento do Tribunal de
origem no que se refere à suposta existência de documento novo, pois tal análise exige o reexame da matéria de fatos e provas, o
que encontra óbice na Súmula 7 do STJ. Precedentes.
4. O erro de fato capaz de ensejar a rescisão do julgado, demanda que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento
judicial sobre o fato. Precedentes.
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AgRg no AREsp 3.484/RN, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe 06/11/2015)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO
DE FATO E VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. REEXAME DE PROVAS. DESCABIMENTO. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. É infundada a ação rescisória quando não demonstrado que o acórdão rescindendo incorreu em erro de fato ou em violação a
literal dispositivo de lei, sendo propósito do demandante buscar o rejulgamento da causa mediante o reexame das provas.
2. No presente caso, a análise da pretensão recursal, no sentido de verificar a ocorrência de violação de lei e erro de fato a fim
de determinar a procedência do pedido deduzido na ação rescisória, modificando o entendimento exposto pelo Tribunal a quo,
exigiria o reexame de matéria fático-probatória, o que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1399611/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe
24/10/2013)
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. REEXAME
DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.
1. O pleito rescisório não se presta a reexaminar provas, sendo necessário, ainda, que as razões do especial versem unicamente
sobre o cabimento da ação, e não sobre eventual desacerto da decisão rescindenda. Precedentes do STJ.
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 897.957/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05/05/2009, DJe
15/06/2009)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     39/702



Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002778-40.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.002778-1/SP

APELANTE : DANIELE LUCIANE BASTOS DE LAIA
ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027784020144036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não se vislumbra violação aos artigos 371 e 479, do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão recorrido analisou o conjunto
probatório constante dos autos bem como, ao contrário do alegado no recurso especial, julgou efetivamente a questão colocada em
discussão nesta ação.

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91 -
SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de
concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas,
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vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel.
P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). - Recurso não conhecido."
(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRAU
DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no conjunto probatório dos autos e calcado
no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados os requisitos para a concessão do benefício da
aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da
Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência rejeitados."
(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021123-83.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021123-0/SP

APELANTE : JAIME SILVA MARQUES
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 11.00.00002-4 1 Vr SERRANA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões
firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para
reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça, verbis:
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Nesse sentido:
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a
legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito
em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No
caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,
tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado
expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual
e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício
permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo
habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o
que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO NÃO COMPROVADA.
ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO A QUO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. SÚMULA 7.
1. O Tribunal a quo, soberano na análise do conjunto probatório, entendeu pela ausência de comprovação de exposição à
atividade insalubre. Dessa forma, modificar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula
7/STJ.
2. A fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática insuscetível de
reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7. Agravo interno improvido."
(AgInt no AREsp 824.714/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe
12/05/2016)

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).
[Tab]
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027719-83.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.027719-8/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEONARDO SICILIANO PAVONE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCA MARIA FONSECA DA SILVA
ADVOGADO : MS006142B CLEONICE COSTA FARIAS
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No. ORIG. : 08012932320148120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Por primeiro, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivo constitucional (artigo 5º, caput), haja vista
que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à
Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento,
examinar na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal
Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De outra parte, não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do
segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91 -
SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de
concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas,
vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel.
P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). - Recurso não conhecido."
(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRAU
DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no conjunto probatório dos autos e calcado
no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados os requisitos para a concessão do benefício da
aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da
Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência rejeitados."
(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028152-87.2015.4.03.9999/SP
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2015.03.99.028152-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ173372 PATRICIA BOECHAT RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MONTEIRO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 12.00.00071-7 1 Vr BEBEDOURO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

A pretensão do recorrente é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na
Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91 -
SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de
concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas,
vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel.
P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). - Recurso não conhecido."
(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRAU
DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no conjunto probatório dos autos e calcado
no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados os requisitos para a concessão do benefício da
aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da
Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência rejeitados."
(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009458-36.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009458-8/SP

APELANTE : BENEDITO SILVA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186725 CASSIANO AUGUSTO GALLERANI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026810820148260145 1 Vr CONCHAS/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do segurado, não
sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à
existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou
parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao
processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo da filiação do
segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão ou agravamento da doença havida
como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91 -
SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de
concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas,
vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel.
P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). - Recurso não conhecido."
(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRAU
DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no conjunto probatório dos autos e calcado
no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados os requisitos para a concessão do benefício da
aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da
Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência rejeitados."
(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
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São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011723-11.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011723-0/SP

APELANTE : MARIA TEREZINHA GONCALVES
ADVOGADO : SP238908 ALEX MEGLORINI MINELI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00052960420118260653 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de
segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO DO RÉU. MATÉRIA NÃO
ANALISADA
NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O IMPLEMENTO
DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.
I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições vertidas após o
ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de segurado, têm incidência, na
espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do STF.
II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise, nos termos da
Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria por invalidez, antes ou após a
perda, pela agravante, da qualidade de segurada.
III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição de segurada,
tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a concessão de auxílio-doença ou
de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de
início da incapacidade e não há, nos autos, um único documento que comprove que a autora já estivesse
incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido contrário
demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.
IV. Agravo Regimental improvido."
(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe 22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015037-62.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.015037-3/SP

APELANTE : SEBASTIAO DA ROCHA RAMOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP329501 DALVA DOMICIANO MARTINS ROBERTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 40005405220138260445 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal, relativo a
demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da Constituição Federal, se
dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo
do extraordinário. Nesse sentido:

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo decadencial. Ofensa
reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame da
legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental
não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CPC. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa
indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE
554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela legislação previdenciária
ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado, o que desvela o descabimento do extraordinário
interposto.

Ademais, a pretensão deduzida no recurso extraordinário não comporta exame na via excepcional, por demandar evidente revolvimento
de todo o arcabouço fático-probatório dos autos, inviável na instância superior nos termos da Súmula nº 279 do STF: "Para simples
reexame da prova não cabe recurso extraordinário." Nesse sentido:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR
MORTE. EX-COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PROVADA. PERCENTUAL DE PENSÃO FIXADO COM BASE
NAS PROVAS. OFENSA REFLEXA. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 279 DO
STF. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.(ARE 885326 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira
Turma, julgado em 15/12/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 15-02-2016 PUBLIC 16-02-2016)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO QUE NÃO ATACA O
FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA STF 283. AÇÃO POPULAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR FALTA
DE INTERESSE DE AGIR. SÚMULA STF 279 . NECESSIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.
OFENSA REFLEXA À CF. 1. As razões do agravo regimental não atacam todos os fundamentos da decisão agravada, o que
atrai a aplicação, no presente caso, da Súmula STF 283. Precedentes. 2. O exame da violação do art. 5º, LXXIII, da CF, no caso,
demanda o reexame de fatos e provas dos autos (Súmula STF 279 ), bem como a análise de legislação infraconstitucional
aplicável à espécie (Lei 4.717/65 e CPC), hipóteses inviáveis em sede extraordinária. 3. Agravo regimental a que se nega
provimento.(AI 736336 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 03/05/2011, DJe-092 DIVULG 16-
05-2011 PUBLIC 17-05-2011 EMENT VOL-02523-02 PP-00294)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.
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São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015037-62.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.015037-3/SP

APELANTE : SEBASTIAO DA ROCHA RAMOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP329501 DALVA DOMICIANO MARTINS ROBERTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 40005405220138260445 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.
Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a perda da qualidade de segurado não impede a concessão do
benefício de pensão por morte, desde que o falecido instituidor da pensão tivesse, em vida, adquirido direito a alguma modalidade de
aposentação. Destaque-se que, cuidando-se de aposentadoria por idade, faz-se de rigor o preenchimento de dois requisitos cumulativos -
a saber, idade mínima e carência - ainda que o implemento deles não ocorra simultaneamente. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91.
PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA.
PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. RECEDENTES. NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 1 - A Terceira Seção
deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no sentido de ser desnecessário o
implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não exigida esta característica no art. 102, § 1º,
da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se
tenha perdido a qualidade de segurado. 2 - A concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador
urbano reclama duas condições: a implementação da idade exigida na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias
durante o período de carência. 3- In casu, o ex- segurado possuía ao tempo de seu falecimento 29 anos, não restando
demonstrado, assim, o preenchimento do requisito de idade mínima exigido pelo art. 45, da Lei n° 8.213/91, qual seja: a
implementação da idade de 65 anos para a concessão da aposentadoria por idade urbana. 4 - Agravo interno desprovido. "
(STJ, AgRg no Ag 802.467/SP, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), QUINTA TURMA,
DJ 01/10/2007)

Assim, incide o óbice da súmula nº 83 /STJ, aplicável aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" e também na alínea
"a" do artigo 105, inciso III, da Constituição Federal.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46734/2016
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000584-16.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.000584-8/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS RODRIGUES
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que manteve a sentença que extinguiu o feito sem resolução do
mérito por falta de interesse processual, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil de 1973.

DECIDO.

O recurso não merece ser admitido.

O v. Acórdão recorrido extinguiu o processo nos seguintes termos:
"... Quanto ao mérito, trata-se de demanda na qual, originariamente, a parte autora postulava a condenação da autarquia
previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço / contribuição, desde a data do requerimento
administrativo, mediante o reconhecimento de vínculos empregatícios e de períodos em que verteu contribuições ao sistema
como facultativo. No curso da demanda, foi juntada documentação indicando o deferimento administrativo da aposentação
almejada (fls. 238/242) nos moldes em que pugnados nesta demanda (inclusive quanto ao termo inicial do benefício).
Nesse contexto, ainda que presentes as condições da ação quando da propositura desta demanda (quais sejam, legitimidade de
parte, interesse de agir e pedido juridicamente possível - Código de Processo Civil de 1973), verifica-se que, supervenientemente,
não mais se mostrou necessário o provimento judicial (interesse processual) na justa medida em que o ente autárquico, ainda que
após a sua citação, deferiu administrativamente a aposentadoria vindicada. Não há correlação necessária entre o fato do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ter sido citado nesta relação processual e a concessão do benefício, uma vez que a
parte autora interpôs recurso administrativo em face do indeferimento de seu pleito na 1ª instância administrativa (fls. 223/224),
cabendo considerar que o deferimento de sua pretensão se deu em decorrência do julgamento de tal recurso.
Assim, correta a solução dada pelo Ilustre Magistrado de piso ao reconhecer a carência de ação superveniente em razão de não
mais concorrer no curso da demanda o necessário interesse de agir (em sua vertente necessidade do provimento judicial), motivo
pelo qual deveria o feito realmente ter sido extinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo
Civil de 1973 (então vigente ao tempo da prolação da r. sentença guerreada).
Entendo deva ser mantida a verba honorária tal qual determinada pela r. sentença recorrida, em R$ 500,00 (quinhentos reais),
uma vez que fixada nos termos da legislação processual civil em vigor à época, ainda mais levando-se em conta a extinção do
processo pelo provimento de recurso administrativo. Prejudicada a análise dos demais pedidos contidos em sede de apelação
(juros, correção monetária e antecipação dos efeitos da tutela).
" (fl. 295 v.)
Assim, o exame das questões trazidas nas razões recursais quanto à violação ao disposto no art. 267, VI do CPC/1973 não merecem
admissão, visto que a extinção do feito pela perda de objeto, implica, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-probatórios,
função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra impedimento na Súmula nº 7 do Superior
Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA. ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO DA PRETENSÃO DA
PARTE. NÃO CONFIGURAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA E ACÓRDÃO.
SUPERAÇÃO DA MATÉRIA. REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. JURISPRUDÊNCIA. FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. SÚMULA 07/STJ.
1. O julgamento contrário à pretensão da parte não configura negativa de prestação jurisdicional tampouco ofende o art. 535 do
CPC.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a revisão dos requisitos para a providência do
art. 273 do CPC exige a verificação de elementos fáticos-probatórios. Pretensão vedada pela Súmula 07/STJ.
3. No sentido da mesma vedação, a evidenciação da perda do objeto exige, no caso concreto, o revolvimento da prova
documental, tendo em vista que tal premissa foi expressamente refutada pela origem com base em elementos probatórios, de
maneira que, para chegar-se à conclusão em contrário, não se prescinde da compulsação dos mesmos elementos.
4. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp 1377959/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 19/09/2013, DJe 27/09/2013).
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. RELOTAÇÃO. PERDA DE OBJETO.
CONTROVÉRSIA DIRIMIDA A PARTIR DE PREMISSAS FÁTICO-PROBATÓRIAS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.
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1. O Tribunal de origem, com base nos fatos e provas do caso concreto, entendeu que houve perda de objeto uma vez que a
relotação da autora deu-se de forma voluntária pela Administração, de modo que alterar tal convicção é tarefa que demandaria,
necessariamente, incursão no acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado ante o óbice preconizado na Súmula 7 deste
Tribunal Superior.
2. Agravo regimental não provido." (AgRg no AREsp 221.716/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe 21/11/2012).

Outrossim, verifica-se que com fundamento no conjunto probatório dos autos e de acordo com o caso concreto, a Turma Julgadora fixou
os honorários advocatícios nos termos do art. 20 do CPC/1973.
Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da matéria, para majoração da verba honorária, pois é
vedado o reexame do contexto fático-probatório, a teor da mencionada Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.
Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ. 1. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada, cabendo a
quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude
fática e jurídica entre eles. Ressalta-se ainda que o óbice da Súmula 7 do STJ é aplicável também ao Recurso Especial interposto
com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição da República. 2. O STJ pacificou a orientação de que o
quantum dos honorários advocatícios, em razão da sucumbência processual, está sujeito a critérios de valoração previstos na lei
processual, e sua fixação é ato próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às quais competem a cognição e a consideração das
situações de natureza fática. 3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1528585/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 04/08/2015).
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.
DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO.
CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1002932/SP, JULGADO EM
25/11/09, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS . SÚMULA 07 DO STJ. (...) 7. O
reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma equitativa e levados em consideração para fixar os honorários advocatícios,
nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20, do CPC, em princípio, é inviável em sede de recurso especial, nos
termos da jurisprudência dominante desta Corte. Isto porque a discussão acerca do quantum da verba honorária encontra-se no
contexto fático-probatório dos autos, o que obsta o revolvimento do valor arbitrado nas instâncias ordinárias por este Superior
Tribunal de Justiça. (Precedentes: REsp 638.974/SC, DJ 15.04.2008; AgRg no REsp 941.933/SP, DJ 31.03.2008 ; REsp
690.564/BA, DJ 30.05.2007). 8. Recurso especial da União Federal desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução STJ 08/2008. 9. Recurso especial da parte autora parcialmente conhecido e, nesta parte provido, tão-
somente para determinar a aplicação da prescrição decenal, nos termos da fundamentação expendida. (REsp 1096288/RS, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 08/02/2010)
Finalmente, no que diz com os temas relativos à correção monetária, juros de mora. As razões nele veiculadas encontram-se dissociadas
daquele decisum, evidenciando impedimento à sua admissão. Isso porque o acórdão impugnado, manteve a sentença que extinguiu o
julgamento sem resolução do mérito, razão pela qual, por corolário lógico, caíram por terra os critérios de fixação dos consectários legais.
Já o recurso especial ventila matéria afeta a referidos temas, os quais, repita-se, não mais possuem pertinência lógica.

Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE PESSOA CAUSADA
POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO
COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS. SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA
INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
(...)
3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido. Aplicável, por
analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário,
quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").
(...)"
(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ 03/12/2007, p.
300)
"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.
I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS FOREM,
INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.
II - PRECEDENTES DO STJ.
III - RECURSO NÃO CONHECIDO."
(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ 18/12/1995, p. 44561)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
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São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007761-09.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.007761-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DANIELLA CARDOSO DE MORAIS e outros(as)

: IANE MORAIS DUTRA incapaz
: ARIEL MORAIS DUTRA incapaz

ADVOGADO : SP185625 EDUARDO D AVILA e outro(a)
REPRESENTANTE : DANIELLA CARDOSO DE MORAIS
ADVOGADO : SP185625 EDUARDO D AVILA
No. ORIG. : 00077610920084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.
Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.
Revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado do falecido instituidor da pensão, ao cabo,
é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do Superior
Tribunal de Justiça, verbis:

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.
SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO.
COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Verifica-se que os documentos acostados aos autos - como cópia da CTPS, onde consta a
data de admissão e demissão, guias de recolhimento das contribuições à Previdência Social, bem como a cópia da reclamação
trabalhista que reconheceu o vínculo empregatício entre o instituidor da pensão e a empresa Aquidabam Retífica de Motores
Ltda, determinando a retificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - reiteram a qualidade de segurado do
instituidor da pensão por morte. 2. Diversamente do alegado pelo agravante, o tempo de serviço não foi reconhecido apenas com
base em sentença proferida em processo trabalhista, mas também, mediante início de prova material que se encontra acostada
aos autos. 3. Depreende-se da leitura do aresto recorrido que o Tribunal de origem, ao dirimir a controvérsia, assentou o seu
entendimento nos elementos fático-probatórios do caso em tela, consignando que as provas material e testemunhal são
suficientes para demonstrar a qualidade de segurado do instituidor da pensão por morte. A revisão desse entendimento depende
de reexame do conjunto probatório do autos, inviável em recurso especial, conforme disposto na Súmula nº 7 do Superior
Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, AgRg no REsp 1.096.893/RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, j. 14/05/2013, DJe 21/05/2013).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. SENTENÇA
TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO ENTRE O ESPÓLIO DO INSTITUIDOR DA PENSÃO E O SUPOSTO
EMPREGADOR.
1. A jurisprudência desta Corte está firmada no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova
material, desde que prolatada com base em elementos probatórios capazes de demonstrar o exercício da atividade laborativa,
durante o período que se pretende ter reconhecido na ação previdenciária.
2. Na espécie, ao que se tem dos autos, a sentença trabalhista está fundada apenas nos depoimentos da viúva e do aludido ex-
empregador, motivo pelo qual não se revela possível a sua consideração como início de prova material para fins de
reconhecimento da qualidade de segurado do instituidor do benefício e, por conseguinte, do direito da autora à pensão por
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morte.
3. Recurso especial provido."
(REsp 1427988/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 09/04/2014)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL. AUSÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a sentença trabalhista, ainda que a autarquia previdenciária não tenha integrado a lide,
poderá ser admitida como início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de serviço, desde que fundada em
elementos de prova.
2. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou que a sentença trabalhista não está fundamentada em
elementos probatórios e não há nos autos outros meios de prova suficientes para comprovação da condição de beneficiário.
3. Desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice
da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1386640/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/08/2013, DJe
06/09/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008553-77.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.008553-5/SP

APELANTE : SONIA BAPTISTA DA CRUZ CATTOSO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
SUCEDIDO(A) : FRANCISCO CATOSSO NETO falecido(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00085537720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
O recorrente não atendeu ao comando do artigo 1.035, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de demonstrar a existência
de repercussão geral da matéria deduzida.
A ausência dessa preliminar permite a negativa de trânsito ao recurso extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal
Federal, negar seguimento monocraticamente ao extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem
(STF, Pleno, AgReg no RE nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     52/702



São Paulo, 10 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035548-91.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.035548-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO DONIZETI DE SOUZA
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
No. ORIG. : 09.00.00070-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.
D E C I D O.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 906.569/PE, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC
de 1973, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa à caracterização da especialidade do labor e seu cômputo
para efeito de concessão de aposentadoria, por demandar inevitável análise de normas infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. CARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE DO LABOR. ARTIGOS 57 E 58 DA LEI
8.213/91.
1. A avaliação judicial de critérios para a caracterização da especialidade do labor, para fins de reconhecimento de
aposentadoria especial ou de conversão de tempo de serviço, conforme previsão dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, é
controvérsia que não apresenta repercussão geral, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário, nos termos do
art. 543-A, §5º, do Código de Processo Civil.
2. O juízo acerca da especialidade do labor depende necessariamente da análise fático-probatória, em concreto, de diversos
fatores, tais como o reconhecimento de atividades e agentes nocivos à saúde ou à integridade física do segurado; a comprovação
de efetiva exposição aos referidos agentes e atividades; apreciação jurisdicional de laudos periciais e demais elementos
probatórios; e a permanência, não ocasional nem intermitente, do exercício de trabalho em condições especiais. Logo, eventual
divergência ao entendimento adotado pelo Tribunal de origem, em relação à caracterização da especialidade do trabalho,
demandaria o reexame de fatos e provas e o da legislação infraconstitucional aplicável à espécie.
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."
(ARE 906.569/PE, MIN. EDSON FACHIN, STF)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035548-91.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.035548-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO DONIZETI DE SOUZA
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
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No. ORIG. : 09.00.00070-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Inicialmente, não cabe o recurso por alegação de violação à princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal.

A parte recorrente visa, ainda, o reconhecimento do tempo de atividade rural como tempo de atividade especial.

Nesse aspecto, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as
conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como
para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física. O mesmo ocorre em relação ao labor rurícola, cujo reconhecimento não
prescinde do exame do arcabouço fático-probatório dos autos.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça, verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Assim, no que tange à pretensão de reconhecimento do trabalho rural como atividade especial mediante enquadramento, cumpre salientar
que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a atividade rural não encontra enquadramento no Decreto
53.831/64. Confira-se o aresto que ora transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO.
FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS. COMPROVAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. IMPRESCINDIBILIDADE (SÚMULA 126/STJ). TRABALHO RURAL EM REGIME DE ECONOMIA
FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO PELA TESTEMUNHAL. ENQUADRAMENTO COMO
ATIVIDADE ESPECIAL. INVIABILIDADE (SÚMULA 83/STJ). REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).
1. É imprescindível a comprovação da interposição do recurso extraordinário quando o acórdão recorrido assentar suas razões
em fundamentos constitucionais e infraconstitucionais, cada um deles suficiente, por si só, para mantê-lo (Súmula 126/STJ).
2. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é prescindível que o início de prova material se refira a todo
o período que se quer comprovar, desde que devidamente amparado por robusta prova testemunhal que lhe estenda a eficácia.
3. O Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades profissionais
desempenhados na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura (REsp n.
291.404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 2/8/2004).
4. A análise das questões referentes à insalubridade do lavor rural, bem como ao tempo de serviço especial, depende do reexame
de matéria fático-probatória, o que é vedado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.
5. Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1084268/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe 13/03/2013)

Desse modo, verifica-se que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento da Corte Superior, encontrando a pretensão
recursal óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ, aplicável também aos recursos interpostos com base na alínea "a" do
permissivo constitucional, verbis:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002731-89.2010.4.03.6113/SP
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2010.61.13.002731-0/SP

APELANTE : SILVIO DAL SASSO
ADVOGADO : SP172977 TIAGO FAGGIONI BACHUR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027318920104036113 2 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

Tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral
da matéria, assentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício
previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal
inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)
[Tab]
O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela Suprema Corte, o que
se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos resolvidos nos termos do artigo 543-C do
CPC de 1973.

A ementa do último precedente acima citado, transitado em julgado em 09.12.2014, é a que segue, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS
REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART.
103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA
NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME
DO ART. 543-C DO CPC 1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do
recorrido de revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida
Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o decênio entre a
publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: "É de dez anos o prazo de
decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a
contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA
CORTE ESPECIAL 3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que
"o prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito
retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo sentido: MS
9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte
Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no
art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao
benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6.
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Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que
resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito
adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito
de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial. RESOLUÇÃO DA TESE
CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-
9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse
preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se
à jurisprudência da Corte Especial e revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência
instituída pela Emenda Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios
concedidos antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo
inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor
a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e
havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever
ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11.
Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."
(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

No caso em exame, verifica-se que o acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias superiores. Com efeito, o
benefício da parte autora foi concedido em 30/01/1992 e a presente ação foi ajuizada em 30/06/2010, verificando-se o transcurso do
prazo decadencial de 10 (dez) anos, considerando-se o termo a quo em 01.08.1997, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal.

Ressalta-se que a decadência não se sujeita às causas de interrupção, nem de impedimento ou suspensão, no termos do art. 207, do
Código Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto pelo segurado.

Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008437-95.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008437-0/SP

APELANTE : NIVALDO FRANCISCO DE LIMA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00084379520144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se
dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo
do extraordinário.

Nesse sentido:
"Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2. Direito Previdenciário. 3. Aposentadoria. Fator de conversão do
tempo especial em comum. 4. Matéria infraconstitucional. Ofensa reflexa. 5. Reexame do panorama fático-probatório.
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Enunciado 279 da Súmula do STF. 6. Agravo regimental a que se nega provimento."
(ARE 843330 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 04/11/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-227 DIVULG 18-11-2014 PUBLIC 19-11-2014)
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CPC. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa
indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento."
(RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 6.6.2008)
Neste caso, em relação à conversão inversa, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados, demanda prévia
incursão pela legislação previdenciária ordinária, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007506-56.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.007506-1/SP

APELANTE : ANA MARIA BISTURF TAKESHITA
ADVOGADO : SP202131 JULIANA RENATA TEGON LOURENÇO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00260-6 1 Vr ITATIBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

No caso dos autos pretende-se o reconhecimento do tempo laborado em atividade urbana.

É evidente o intuito da parte recorrente de rediscutir o acerto ou equívoco das instâncias ordinárias na análise das provas do tempo de
labor alegadamente exercido pelo autor.

Tal pretensão, entretanto, não se coaduna com a via estreita do recurso especial, infringindo o óbice retratado na Súmula nº 07/STJ ("A
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").
[Tab]
Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA DE
TRABALHADOR URBANO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. SUFICIÊNCIA DA PROVA PRODUZIDA. ANÁLISE
DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ.
1. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação do tempo de serviço urbano, para o fim de obtenção de
benefício previdenciário, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um início razoável de prova material, nos termos do
art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91.
2. Eventual conclusão em sentido diverso do que foi decidido, relativamente à suficiência da prova material apresentada pelo
autor para fins de comprovação do tempo de serviço urbano, dependeria, no caso, do reexame do contexto fático-probatório dos
autos, providência vedada pela Súmula 7 do STJ.
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1117818/SC, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 06/11/2014, DJe
24/11/2014)
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Igualmente, não prospera o recurso em relação ao afastamento da condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais
e ao suposto cerceamento de defesa, porquanto esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na citada Súmula nº 7 do STJ,
verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. INDEFERIMENTO.
DANO MORAL. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA.
1. A reforma do acórdão impugnado, que fixou a ausência de caracterização de danos morais, mas mero dissabor proveniente de
falha do ente previdenciário no procedimento de concessão do benefício postulado, demanda reexame do quadro fático-
probatório dos autos, o que não se demonstra possível na via estreita do recurso especial. Incidência da Súmula 7 do STJ.
Precedentes.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no AREsp 531.181/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, Segunda Turma, julgado em 04/09/2014, DJe 26/09/2014)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. QUESTÃO ATRELADA AO
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA 284/STF. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. O Tribunal a quo, especado nos elementos fático-probatórios coligidos aos autos, concluiu pela não comprovação do dano
moral alegado. Destarte, os argumentos utilizados para fundamentar a pretensão trazida no recurso especial somente poderiam
ter sua procedência verificada mediante o reexame de matéria fática, o que é vedado ante o óbice da Súmula 7/STJ.
2. Quanto à majoração dos honorários de sucumbência, a recorrente não indica quais os dispositivos legais tidos por violados. A
deficiência de fundamentação no que se refere à falta de indicação dos artigos de lei supostamente ofendidos justifica a
aplicação ao recurso especial do óbice da Súmula 284/STF que dispõe in verbis: é inadmissível o recurso extraordinário, quando
a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1.574.405/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em 01/03/2016, DJe
08/03/2016)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 330, I, DO CPC. PLEITO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL . REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N. 7 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. O magistrado é o destinatário da prova , competindo às instâncias ordinárias
exercer juízo acerca da suficiência das que foram produzidas, nos termos do art. 130 do CPC. 2. No caso concreto, o Tribunal de
origem concluiu que não houve cerceamento de defesa e que as prova s constantes dos autos eram suficientes para o julgamento
da lide. Alterar esse entendimento demandaria o reexame dos elementos fáticos, o que é vedado em recurso especial (Súmula n. 7
do STJ). 3. O óbice da Súmula n. 7/STJ também impede o reexame do valor dos honorários advocatícios, arbitrados dentro dos
parâmetros legais. 4. Agravo regimental a que nega provimento."
(STJ, AgRg no AREsp 527.139/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Quarta Turma, julgado em 10/11/2015, DJe
13/11/2015)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 5878/2016

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016783-38.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.016783-1/SP

APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS FELIZARDO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RUY DE AVILA CAETANO LEAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00057-5 2 Vr MOCOCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de admissibilidade a recurso
especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício assistencial.
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Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para que seja observada a
sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC de 1973, consoante determina o art. 2º da Resolução STJ nº 17, de
04/09/2013, verbis:
"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito previsto no art.
543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:
I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver havido
julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;
II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do art. 543-C do
Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido julgamento do mérito do recurso
representativo da controvérsia."
Determinou-se então, às folhas 325/326, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos do artigo 543-C,
§ 7º, II, do CPC de 1973, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.355.052/SP.
Sobreveio o acórdão de fls. 329/331, o qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

DECIDO.

In casu, verifica-se mais uma vez, que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento firmado pelo Tribunal ad quem, o que
autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da Resolução STJ nº 17, de
04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC de 1973.
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso especial.
Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

São Paulo, 10 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022097-47.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022097-9/SP

AGRAVANTE : JOSE CLEMENTINO DA SILVA
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00095407920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravos internos manejados em face das decisões que negaram admissibilidade a recursos especial e extraordinário
interpostos pela parte autora.

D E C I D O.

Os recursos não comportam conhecimento.
Com efeito, o recurso contra a decisão de não admissibilidade dos recursos excepcionais, salvo quando fundada na aplicação de
entendimento firmado em regime de repercussão geral ou em julgamento de recursos repetitivos, é o agravo, nos próprios autos, a ser
apreciado pelos Tribunais Superiores, consoante disciplina expressa do art. 1.042 do Código de Processo Civil.
Na hipótese vertente, as decisões recorridas não se fundamentaram em orientação firmada em sede de recurso representativo de
controvérsia, razão pela qual a parte autora veiculou sua irresignação mediante interposição de recursos que não consubstanciam
modalidade adequada para o alcance da sua pretensão.
À luz do princípio da taxatividade, aplicável em sede de teoria geral dos recursos, verifica-se que não há previsão no Código de Processo
Civil de interposição de agravo legal, regimental ou interno em hipóteses como a dos autos.
Aduza-se, também, que a interposição de agravo interno no caso caracteriza manifesto erro grosseiro, sendo certo que, consoante a
Jurisprudência do C. STJ, "a aplicação do princípio da fungibilidade recursal pressupõe dúvida objetiva a respeito do recurso a ser
interposto, inexistência de erro grosseiro e observância do prazo do recurso correto, o que não ocorre na espécie" (AgRg nos EREsp
1.357.016/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 2/8/2013).
Ante o exposto, não conheço dos agravos.
Int.
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São Paulo, 13 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46742/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002135-04.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002135-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : CORREIO POPULAR S/A
ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00070167620154036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Conforme certificado a fl. 240, a i. causídica Dra. Ariana de Paula Andrade Amorim, OAB/SP nº 265.972, subscritora do recurso de fls.
141/194, não se encontra constituída nos autos.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que seja sanada a irregularidade apontada, sob pena de não conhecimento do recurso
excepcional interposto.

Intime-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009713-41.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.009713-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP
ADVOGADO : SP352777 MARILIA TORRES LAPA SANTOS MELO
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00097134120134036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Vistos,

Fls. 179/184: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050128-09.1998.4.03.6100/SP

2000.03.99.063352-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ABS PECPLAN LTDA
ADVOGADO : SP148423 ANDREA MAZUTTI MALVEIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 98.00.50128-2 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

HOMOLOGO, conforme requerido pela contribuinte, às fls. 373/376, a desistência, com a renúncia ao direito sobre o que se funda a
ação, com a qual concordou a União Federal (Fazenda Nacional), nos termos da manifestação de fl. 396, extinguindo o processo com
fulcro no art. 487, III, "c", do CPC.
Outrossim, ainda de acordo com o requerido e ante à concordância manifestada pelo ente federal, HOMOLOGO, com fulcro no art. 998
do CPC, a desistência dos Recurso Extraordinário (fls. 215/227), por ele interposto e ainda não decidido.
Decorrido o prazo legal, certifique-se o que de direito, remetendo-se os autos à origem, com as cautelas legais.
Intimem-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008865-12.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.008865-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : BASF S/A
ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP
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No. ORIG. : 03.00.00501-5 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Vistos.

1. À vista do disposto no art. 998 do CPC, HOMOLOGO, conforme requerido pela agravante, às fls. 270/272, a desistência do
Recurso Especial, por ela interposto às fls. 231/259, ainda não decidido.
2. Decorrido o prazo legal, certifique-se o que de direito, remetendo-se os autos à origem, com as cautelas legais.
Intimem-se.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005167-42.2006.4.03.6119/SP

2006.61.19.005167-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : FRIBON IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00051674220064036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Vistos,

Fls. 232/236: Diante da manifestação da União Federal, prossiga.

Intime-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012115-52.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.012115-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
APELADO(A) : LUZIA DORASSI DE FRANCISCO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP221441 ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00121155220094036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Vistos. Fl. 808. Pleiteia a União o deferimento de efeito suspensivo ao recurso especial interposto às fls. 682/740, considerando a
inviabilidade de ser implementada a tutela deferida no bojo da decisão recorrida quanto à inclusão da autora em folha para pagamento da
pensão equivalente a meio-salário mínimo até "o dia em que seu marido completaria 65 anos de idade, taxa de sobrevida média".
É a síntese do necessário.
DECIDO.
O pedido merece ser acolhido.
Consoante deflui da leitura dos autos, a e. Quarta Turma, ao julgar o apelo interposto pela REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.
(sucedida pela União Federal), reduziu a pensão mensal fixada na sentença em favor da parte autora "para ½ (meio) salário mínimo,
devida desde a data do evento danoso até o momento em que a vítima completaria 65 (sessenta e cinco) anos de idade" (v. fl. 644).
Em sede de embargos de declaração opostos pela União, houve integração do acórdão, nesse ponto, para instar a ré a incluir a autora em
sua folha de pagamentos, prestando-lhe a pensão mensal, a ser implantada "no prazo improrrogável de trinta dias contados da intimação
do acórdão" (v. fl. 678v.).
Contudo, a teor dos documentos acostados à fl. 802, pela União, constata-se que o termo ad quem de pagamento da pensão
determinada pela e. Turma Julgadora (sem prejuízo da execução dos atrasados), teria ocorrido em 05 de novembro de 2013, data em
que a vítima completaria 65 anos de idade, se viva estivesse.
Destarte, defiro o pedido de efeito suspensivo do recurso especial para eximir a União de cumprir a decisão recorrida, tão somente no
ponto em que determina a inclusão da parte autora em sua folha de pagamentos para imediata implantação da pensão equivalente a meio
salário mínimo.
Intimem-se as partes e, ato subsequente, devolvam-se os autos ao NURE.
São Paulo, 19 de setembro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029117-07.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.029117-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCIANE VIGETA
ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI
No. ORIG. : 09.00.00131-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

DESPACHO
Fl. 194. Observo que a determinação de implantação imediata do benefício foi comunicada ao INSS, via e-mail, em setembro de 2015
(cf. fls. 139), sem que haja notícia acerca de seu cumprimento. Assim, determino a expedição de ofício para cumprimento da ordem de
implantação imediata do benefício. Na instrução do ofício, deverá ser inserida cópia digitalizada da mensagem eletrônica anteriormente
enviada e solicitado que venha aos autos informação acerca de seu atendimento. Cumpra-se, com urgência.

São Paulo, 28 de setembro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011460-61.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.011460-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CECRESP CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE CREDITO DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SC006380 JEFFERSON NERCOLINI DOMINGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DESPACHO
Vistos.

1. Fls. 732/733 - Com cópias deste despacho, dos documentos de fls. 717, 724/725, 732/733 e da manifestação da União Federal
(Fazenda Nacional) de fl. 728, expeça-se novo ofício à Caixa Econômica Federal, Agência 1181, conforme requerido.
2. Com a resposta da instituição financeira, ciência às partes.
3. Posteriormente, ao sobrestamento, nos termos das decisões de fls. 674 a 676.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

APELAÇÃO (198) Nº 5000584-74.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: MARIA APARECIDA GONCALVES OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: OSNEY CARPES DOS SANTOS - MS8308
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora para impugnar acórdão proferido por órgão fracionário deste E.
Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifica-se que a parte autora pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise
da prova do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu enquadramento jurídico na condição de trabalhador
rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº
7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 
 

Ainda nesse sentido:

 
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II,
do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial para fins de instituição do
benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11,
caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei 8.274/1993, 
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício
previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu
que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3.
Agravo regimental não provido." 
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013) 
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para
tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de
economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o
benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade
rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra,
inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3.
Agravo Regimental não provido." 
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013) 

Ante o exposto, não admito o especial.

Int.

 

   

 

São Paulo, 20 de outubro de 2016.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46789/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002204-84.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.002204-0/SP
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APELANTE : ECOLAB QUIMICA LTDA
ADVOGADO : SP163223 DANIEL LACASA MAYA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00022048420074036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Alega-se, em suma, violação aos artigos 1º, 5º, caput, XXXV, LIV, LV, 93, IX e 150, incisos I e II, todos da Constituição Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

A alegação de ofensa aos dispositivos indicados geraria, se o caso, ofensa constitucional meramente reflexa, uma vez que a solução da
controvérsia dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido os
seguintes julgados:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. OFENSA AOS
ARTS. 5º, XXXV, LIV E LV; E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DESCABIMENTO. 1. Inexiste repercussão geral da
controvérsia relativa à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, quando
dependente da prévia análise da legislação infraconstitucional (Tema 660 - ARE 748.371-RG, julgado sob a relatoria do Ministro
Gilmar Mendes). 2. Questão que demandaria a análise dos fatos e prova dos autos e da legislação local. 3. Agravo regimental a
que se nega provimento".
(ARE 892708 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 26/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-198 DIVULG 15-09-2016 PUBLIC 16-09-2016)
"DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. RAZÕES
DE DECIDIR EXPLICITADAS PELO ÓRGÃO JURISDICIONAL. ART. 97 DA LEI MAIOR. RESERVA DE PLENÁRIO.
VIOLAÇÃO INOCORRENTE. RECURSO MANEJADO EM 30.4.2015. 1. Inexiste violação do art. 93, IX, da Lei Maior. A
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o referido dispositivo constitucional exige a explicitação, pelo
órgão jurisdicional, das razões do seu convencimento, dispensando o exame detalhado de cada argumento suscitado pelas
partes. 2. O exame da alegada ofensa ao art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, observada a estreita
moldura com que devolvida a matéria à apreciação desta Suprema Corte, dependeria de prévia análise da legislação
infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102 da Magna
Carta. 3. Imprescindível, à caracterização da afronta à cláusula da reserva de plenário, que a decisão esteja fundamentada na
incompatibilidade entre a norma legal e a Constituição Federal, o que não se verifica in casu. 4. As razões do agravo regimental
não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere à ausência de
ofensa direta e literal a preceito da Constituição da República. 5. Agravo regimental conhecido e não provido".
(RE 879739 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 09/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-183
DIVULG 29-08-2016 PUBLIC 30-08-2016)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46793/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002128-30.2007.4.03.6110/SP

2007.61.10.002128-8/SP

APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VITOR APARECIDO CAIVANO JOPPERT
ADVOGADO : SP107106 JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA e outro(a)
APELANTE : ALEX KARPINSCKI
ADVOGADO : SP287356 ROBERTO LUIZ DE ARRUDA BARBATO JUNIOR e outro(a)
APELANTE : ANTONIO LUIZ VIEIRA LOYOLA

: DAMIANO JOAO GIACOMIN
: DANIEL DE BRITO LOYOLA

ADVOGADO : SP173413 MARINA PINHÃO COELHO
: SP184105 HELENA REGINA LOBO DA COSTA

APELADO(A) : MARCIO CALDEIRA JUNQUEIRA
ADVOGADO : SP170554 LINO JOSÉ HENRIQUES DE MELLO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : SEBASTIAO SERGIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP060453 CELIO PARISI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : MARCELO COLUCCINI DE SOUZA CAMARGO

No. ORIG. : 00021283020074036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Vitor Aparecido Caivano Joppert com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição
Federal, contra acórdão deste Tribunal que negou provimento aos recursos e, de ofício, reformou a sentença no tocante à substituição da
pena aplicada ao acusado Vitor pelo delito do art. 325 do Código Penal. Acolhidos em parte os embargos de declaração opostos por
Daniel de Brito Loyola apenas para determinar o desmembramento dos autos em relação a ele e rejeitados ambos os embargos de
declaração opostos pelos demais corréus.
Alega-se, em síntese, ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição Federal, em razão da ausência de intimação pessoal do réu para
comparecimento à audiência de instrução, debates e julgamento.
Em contrarrazões (fls. 9.421/9.427v.), o MPF sustenta o não conhecimento do recurso ou seu desprovimento.
É o relatório.
Decido.
Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta Corte.
No que tange à alegação de violação do art. 5º, LV, da CF, simples leitura da decisão impugnada evidencia que a celeuma trazida a
apreciação foi decidida unicamente sob o enfoque da legislação infraconstitucional. Possível aferir, portanto, que a alegada ofensa à
Constituição teria ocorrido, em tese, apenas de forma indireta ou reflexa.
A Corte Suprema já consignou o descabimento do recurso extraordinário em situações nas quais a verificação da alegada ofensa ao texto
constitucional depende de cotejo com a legislação infraconstitucional.
Exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, a jurisprudência do STF firmou-se já no sentido de que
"a alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio
constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a
contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do
recurso" (STF, RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462).
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Nesse sentido:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.
1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE
683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda
Turma, DJe 5/12/2012.
2. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo
infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.
3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob
a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo
Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes.
4. Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser
convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED,
Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011;
AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma,
DJe 5.4.2011.
5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas
diversas tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação
de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica. Cabimento do
julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo
regimental DESPROVIDO.
(STF, ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013)
PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA. DEVIDO PROCESSO
LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.
I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.
II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a apreciação das questões
constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.
III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que
a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso
extraordinário é a ofensa direta, frontal.
IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução provisória da pena
de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da presunção de inocência. Precedentes.
V. - Precedentes do STF.
VI. - Agravo não provido.(AI-AgR 539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):
Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005)
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002128-30.2007.4.03.6110/SP

2007.61.10.002128-8/SP

APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VITOR APARECIDO CAIVANO JOPPERT
ADVOGADO : SP107106 JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA e outro(a)
APELANTE : ALEX KARPINSCKI
ADVOGADO : SP287356 ROBERTO LUIZ DE ARRUDA BARBATO JUNIOR e outro(a)
APELANTE : ANTONIO LUIZ VIEIRA LOYOLA

: DAMIANO JOAO GIACOMIN
: DANIEL DE BRITO LOYOLA

ADVOGADO : SP173413 MARINA PINHÃO COELHO
: SP184105 HELENA REGINA LOBO DA COSTA

APELADO(A) : MARCIO CALDEIRA JUNQUEIRA
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ADVOGADO : SP170554 LINO JOSÉ HENRIQUES DE MELLO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : SEBASTIAO SERGIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP060453 CELIO PARISI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : MARCELO COLUCCINI DE SOUZA CAMARGO

No. ORIG. : 00021283020074036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Antônio Luiz Vieira Loyola com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição
Federal, contra acórdão deste Tribunal que negou provimento aos recursos e, de ofício, reformou a sentença no tocante à substituição da
pena aplicada ao acusado Vitor pelo delito do art. 325 do Código Penal. Acolhidos em parte os embargos de declaração opostos por
Daniel de Brito Loyola apenas para determinar o desmembramento dos autos em relação a ele e rejeitados ambos os embargos de
declaração opostos pelos demais corréus.

Alega-se, em síntese, ofensa ao art. 5º, XIV e XXXIII, e art. 37, ambos da Constituição Federal, porquanto as informações relativas aos
processos administrativos de descredenciamento das ACF conduzidos pela ECT são públicas, e não sigilosas, o que implica a absolvição
do acusado pois o caráter sigiloso das informações foi a razão determinante do acórdão para considerar tipificado o delito previsto no art.
333 do CP.

Em contrarrazões (fls. 9.421/9.427v.), o MPF sustenta o não conhecimento do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta Corte.

No que tange à alegação de violação art. 5º, XIV e XXXIII, e art. 37, ambos da CF, simples leitura da decisão impugnada evidencia que
a celeuma trazida a apreciação foi decidida unicamente sob o enfoque da legislação infraconstitucional. Possível aferir, portanto, que a
alegada ofensa à Constituição teria ocorrido, em tese, apenas de forma indireta ou reflexa.

A Corte Suprema já consignou o descabimento do recurso extraordinário em situações nas quais a verificação da alegada ofensa ao texto
constitucional depende de cotejo com a legislação infraconstitucional.

Exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, a jurisprudência do STF firmou-se já no sentido de que
"a alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio
constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a
contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do
recurso" (STF, RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462).

Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.
1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE
683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda
Turma, DJe 5/12/2012.
2. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo
infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.
3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob
a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo
Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes.
4. Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser
convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED,
Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011;
AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma,
DJe 5.4.2011.
5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas
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diversas tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação
de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica. Cabimento do
julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo
regimental DESPROVIDO.
(STF, ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013)
PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA. DEVIDO PROCESSO
LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.
I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.
II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a apreciação das questões
constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.
III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que
a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso
extraordinário é a ofensa direta, frontal.
IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução provisória da pena
de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da presunção de inocência. Precedentes.
V. - Precedentes do STF.
VI. - Agravo não provido.(AI-AgR 539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):
Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002128-30.2007.4.03.6110/SP

2007.61.10.002128-8/SP

APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VITOR APARECIDO CAIVANO JOPPERT
ADVOGADO : SP107106 JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA e outro(a)
APELANTE : ALEX KARPINSCKI
ADVOGADO : SP287356 ROBERTO LUIZ DE ARRUDA BARBATO JUNIOR e outro(a)
APELANTE : ANTONIO LUIZ VIEIRA LOYOLA

: DAMIANO JOAO GIACOMIN
: DANIEL DE BRITO LOYOLA

ADVOGADO : SP173413 MARINA PINHÃO COELHO
: SP184105 HELENA REGINA LOBO DA COSTA

APELADO(A) : MARCIO CALDEIRA JUNQUEIRA
ADVOGADO : SP170554 LINO JOSÉ HENRIQUES DE MELLO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : SEBASTIAO SERGIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP060453 CELIO PARISI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : MARCELO COLUCCINI DE SOUZA CAMARGO

No. ORIG. : 00021283020074036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por Vitor Aparecido Caivano Joppert, com fulcro no art. 105, III, a, da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que negou provimento aos recursos e, de ofício, reformou a sentença no tocante à substituição da pena
aplicada ao acusado Vitor pelo delito do art. 325 do Código Penal. Acolhidos em parte os embargos de declaração opostos por Daniel
de Brito Loyola apenas para determinar o desmembramento dos autos em relação a ele e rejeitados ambos os embargos de declaração
opostos pelos demais corréus.
Alega-se, em síntese, contrariedade aos arts. 367, 399 e 566 do CPP, em razão da falta de intimação pessoal do réu acerca da audiência
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de instrução, debates e julgamento, cuja ausência ensejou a não formulação de perguntas pela defesa técnica e, por conseguinte, a
nulidade do feito.
Em contrarrazões, o MPF sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, seu desprovimento.
É o relatório.
Decido.
Presentes os pressupostos recursais genéricos.
Inicialmente, cumpre consignar os excertos do voto condutor do acórdão recorrido que guardam pertinência com o objeto do presente
recurso. Confiram-se:

"Alega a defesa do acusado Vitor suposta nulidade na instrução, questão que prontamente passo a analisar.
Diz a defesa que "em razão de não ter tomado ciência da designação da referida audiência, o Requerente não esteve presente ao
ato processual", "que a defesa técnica não realizou perguntas em razão da ausência do acusado" e que "Houve prejuízo. Não foi
uma 'opção' da defesa técnica a não realização de perguntas. A não formulação de perguntas se deu exatamente em decorrência
do cerceamento de defesa caracterizado pela indevida ausência do acusado na sala de audiências".
Uma primeira consideração a fazer é que se tratou efetivamente de uma opção da defesa que fala como se a validade do
processo pudesse ficar refém de uma mera opinião do defensor. Argumenta como se o hipotético cerceamento de defesa
conferisse direito ao advogado de não perguntar sob pena de nulidade do feito.
É alegação desprovida da menor consistência, não podendo a parte com a criação de fatos ao seu alvedrio determinar uma
nulidade processual.
Convém também anotar que ausência de perguntas pelo advogado não é causa legal de nulidade e não importa o fato psíquico, o
que verdadeiramente se passa em sua mente, enfim os motivos e propósitos, sinceros ou não, não se revestem de qualquer
importância na questão.
Quanto à ausência do réu não se demonstra que informação poderia só no transcorrer do ato ter transmitido ao advogado e que
pudesse determinar qualquer acréscimo ao depoimento que fosse de capital importância, que fosse sobremaneira relevante para
os interesses do réu, efetivamente não havendo prejuízos, cuja comprovação é indispensável para a declaração de nulidade como
proclama o artigo 566 do CPP."

No tocante à alegada ocorrência de nulidade pela falta de intimação pessoal do réu para a audiência, denota-se que o acórdão recorrido
não destoa da orientação jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça em casos análogos, no sentido de que referido princípio
não é absoluto, comportando temperanças. Confira-se:

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE HABEAS CORPUS EM
INSTÂNCIA SUPERIOR. AUSÊNCIA DE PROVIMENTO LIMINAR. NÃO SUSPENSÃO DA AÇÃO PENAL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS AO ACÓRDÃO DE RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. REGRA REGIMENTAL VIGENTE.
DESNECESSIDADE DE INCLUSÃO EM PAUTA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO POR JUIZ INSTRUTOR. POSSIBILIDADE. NÃO COMPARECIMENTO DO ADVOGADO CONSTITUÍDO.
NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO RÉU PARA A AUDIÊNCIA. NULIDADES
RELATIVAS. PREJUÍZOS INEXISTENTES. PEDIDO GENÉRICO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO. CONCLUSÃO DE
DILIGÊNCIAS APÓS O INTERROGATÓRIO. POSSIBILIDADE. INTIMAÇÃO PRÉVIA DO ADVOGADO PARA JULGAMENTO
DO AGRAVO REGIMENTAL. DESNECESSIDADE.
[...]
6. Embora seja conveniente, não é obrigatória nem indispensável a presença do acusado para a validade do ato processual.
Trata-se de nulidade relativa, que demanda a demonstração de concreto prejuízo.
7. As nulidades suscitadas pela parte agravante demanda a comprovação do efetivo prejuízo, nos termos do art. 563 do Código
de Processo Penal. Vigora, no direito processual penal, o princípio pas de nullité sans grief.
8. O pedido genérico de prova pericial merece indeferimento, principalmente quando a denúncia vem acompanhada de fartos
relatórios técnicos de análise.
9. Não há nulidade quando as diligências determinadas no curso da ação penal findam após o interrogatório, conforme o
disposto no art.
402 do CPC.
10. Não há, no Regimento Interno do STJ, previsão para a intimação prévia do advogado para ser cientificado do julgamento de
agravo regimental, que será apresentado em mesa, tampouco previsão da possibilidade de sustentação oral.
11. Agravo regimental desprovido.
(AgRg na APn 702/AP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/06/2016, DJe
16/06/2016)

Ademais, infere-se que o acórdão recorrido concluiu pela não demonstração de prejuízo, ao passo que inexiste nas razões de apelação ou
do recurso excepcional a alegação de que houve prejuízo. Nesse particular, o entendimento das Cortes Superiores é assente no sentido
de que a decretação de nulidade, além da alegação em momento oportuno, depende da comprovação de concreto e efetivo prejuízo para
a defesa, em conformidade com o que preceitua o art. 563 do CPP e o postulado pas de nulitté sans grief.

Nesse sentido:
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PROCESSO PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL, ORDINÁRIO OU REVISÃO
CRIMINAL. NÃO CABIMENTO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE CRIANÇAS. NULIDADE S. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO
PARA AUDIÊNCIA. INOCORRÊNCIA. NOMEAÇÃO DE DEFENSOR AD HOC. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO.
(...) 2. A Lei Processual Penal em vigor adota, em sede de nulidades processuais, o princípio pas de nullité sans grief, segundo o
qual, somente há de se declarar a nulidade se houver demonstração ou comprovação de efetivo prejuízo para a parte, o que
inocorreu, na espécie.(...)
(HC n. 83.316/PE, Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 29/10/2015)

Assim sendo, o processamento do recurso fica obstado pelos enunciados das Súmulas nº 7 e nº 83 do colendo Superior Tribunal de
Justiça, esta última aplicável, também, aos recursos interpostos com fulcro na alínea a do permissivo constitucional.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002128-30.2007.4.03.6110/SP

2007.61.10.002128-8/SP

APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VITOR APARECIDO CAIVANO JOPPERT
ADVOGADO : SP107106 JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA e outro(a)
APELANTE : ALEX KARPINSCKI
ADVOGADO : SP287356 ROBERTO LUIZ DE ARRUDA BARBATO JUNIOR e outro(a)
APELANTE : ANTONIO LUIZ VIEIRA LOYOLA

: DAMIANO JOAO GIACOMIN
: DANIEL DE BRITO LOYOLA

ADVOGADO : SP173413 MARINA PINHÃO COELHO
: SP184105 HELENA REGINA LOBO DA COSTA

APELADO(A) : MARCIO CALDEIRA JUNQUEIRA
ADVOGADO : SP170554 LINO JOSÉ HENRIQUES DE MELLO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : SEBASTIAO SERGIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP060453 CELIO PARISI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : MARCELO COLUCCINI DE SOUZA CAMARGO

No. ORIG. : 00021283020074036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Antônio Luiz Vieira Loyola com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que negou provimento aos recursos e, de ofício, reformou a sentença no tocante à substituição da pena
aplicada ao acusado Vitor pelo delito do art. 325 do Código Penal. Acolhidos em parte os embargos de declaração opostos por Daniel
de Brito Loyola apenas para determinar o desmembramento dos autos em relação a ele e rejeitados ambos os embargos de declaração
opostos pelos demais corréus.

Alega-se, em síntese:

a) dissídio jurisprudencial no tocante à necessidade de degravação dos trechos das interceptações telefônicas mencionados pela denúncia,
conquanto prescindível a transcrição integral destas;

b) negativa de vigência ao art. 1º do Decreto-Lei n. 509/69, art. 3º, I, da Lei n. 12.527/11 e art. 2º, V, da Lei n. 9.784/99, uma vez que
as agências franqueadas dos Correios possuem a natureza jurídica de empresa pública e, por essa razão, são submetidas ao princípio da
publicidade dos atos da Administração Pública, tal como preceituam a Lei de Acesso à Informação e a lei que disciplina os
procedimentos administrativos no âmbito federal;

c) violação do art. 299 do CP, uma vez que ausente a tipicidade da conduta, sobretudo porque os corréus, de fato, administravam a
empresa e a falsidade imputada ao recorrente não acarretou consequência alguma do ponto de vista jurídico;
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d) violação do art. 617 do CPP e ocorrência de reformatio in pejus, uma vez que o acórdão, em face de recurso exclusivo da defesa,
embora tenha reconhecido afronta ao enunciado da Súmula n. 444/STJ, deixou de reduzir a pena mediante acréscimo de novo
fundamento.

Em contrarrazões (fls 9.410/9.420), o MPF se sustenta o não conhecimento do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Inicialmente, cumpre destacar que o recurso não prospera no que tange à suposta negativa de vigência ao art. 1º do Decreto-Lei n.
509/69, art. 3º, I, da Lei n. 12.527/11 e art. 2º, V, da Lei n. 9.784/99, pois os aludidos dispositivos legais não foram apreciados na
fundamentação do acórdão recorrido.

Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior
análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das súmulas nºs 211 do STJ e 282 do STF, o recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão
hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confiram-se os enunciados dos verbetes mencionados:

Súmula 211/STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo."
Súmula 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal
suscitada

Com relação à alegação de existência de dissídio jurisprudencial acerca da necessidade de degravação dos excertos da interceptação
telefônica, a irresignação do recorrente também não comporta trânsito.

Com efeito, a norma do art. 6º da Lei n. 9.296/96 não impõe a necessidade de transcrição integral dos diálogos interceptados. Segundo
entendimento pacífico das Cortes Superiores, devem ser transcritas apenas as conversas pertinentes e relevantes à elucidação dos fatos,
em respeito à intimidade dos envolvidos e ao princípio da economia processual, sendo certo, ademais, que o próprio § 2º do dispositivo
mencionado determina que seja transcrito apenas o resumo das operações realizadas.

Colho na jurisprudência do STJ os seguintes arestos:

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DE NÃO CONHECIMENTO EM HABEAS
CORPUS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.
INOCORRÊNCIA. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE
NULIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
I - Consoante preceitua o art. 557, caput, do Código de Processo Civil, e art. 3º do Código de Processo Penal, a jurisprudência
desta Corte Superior é assente no sentido de que, ao relator compete, monocraticamente, não conhecer de recurso
manifestamente inadmissível, não havendo falar, por conseguinte, em ofensa ao princípio da colegialidade. (Precedentes).
II - É desnecessária a transcrição integral dos diálogos colhidos em interceptação telefônica, nos termos do art. 6º, § 2º, da Lei nº
9.296/96, que exige da autoridade policial apenas a feitura de auto circunstanciado, com o resumo das operações realizadas.
(Precedente do c. STF).
Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC 251.602/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 02/12/2014, DJe 12/12/2014)
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ARTIGOS 90 E 96, INCISO V, DA LEI 8.666/1993 E 333 DO CÓDIGO
PENAL. NULIDADE. INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. MEDIDA QUE TERIA SIDO AUTORIZADA CONTRA O
RECORRENTE APENAS POR SER VICE-PRESIDENTE DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA. DELITOS PRATICADOS POR MEIO
DE PESSOA JURÍDICA. ACUSADO QUE SERIA O CONTROLADOR E ADMINISTRADOR DA EMPRESA. EXISTÊNCIA DE
INDÍCIOS DE AUTORIA. MÁCULA NÃO CARACTERIZADA.
[...]
DEGRAVAÇÃO DAS CONVERSAS INTERCEPTADAS. ALEGADA EMISSÃO DE JUÍZO DE VALOR PELA AUTORIDADE
POLICIAL. OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 6º, § 1º, DA LEI 9.296/1996. VÍCIO NÃO CONFIGURADO.
1. Como a interceptação, para valer como prova, deve estar gravada, e como a gravação deve ser disponibilizada às partes,
tem-se entendido, tanto em sede doutrinária quanto nos Tribunais Superiores, que não é necessária a degravação integral das
conversas captadas, pois tal trabalho, além de muitas vezes ser de impossível realização, por outras pode se mostrar totalmente
infrutífero.
2. Pelos relatórios de inteligência, únicos documentos referentes à quebra de sigilo das comunicações telefônicas constantes dos
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autos, depreende-se que não houve a degravação integral dos diálogos que foram interceptados, havendo somente um resumo do
objeto da conversa travada.
3. Tal procedimento não configura, por si só, qualquer ilegalidade, uma vez que o relato acerca do conteúdo dos diálogos de
interesse para a investigação não significa a emissão de juízo de valor por parte da autoridade policial, a ponto de contaminar a
prova colhida, mormente pelo fato de que eventual desconformidade com a realidade pode ser prontamente questionada pela
defesa, mediante o cotejo com o respectivo áudio gravado.
[...]
(RHC 38.617/BA, Rel. Ministro LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE), QUINTA
TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 03/08/2015)

Dessa forma, o processamento do recurso fica obstado pela Súmula nº 83 do STJ, segundo a qual "não se conhece do recurso especial
pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à
lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

Relativamente à alegação de violação do art. 617 do Código de Processo Penal e da ocorrência de reformatio in pejus, o recurso não
guarda plausibilidade.

Com efeito, o acórdão afastou corretamente o reconhecimento da personalidade do réu como circunstância desfavorável, nos termos da
Súmula 444/STJ, porém, manteve a pena-base tal qual fixada pelo magistrado a quo em razão das circunstâncias da conduta criminosa
perpetrada pelo réu, ora recorrente.

Referida operação não resultou em majoração da sanção do réu, razão por que se mostra descabida a alegada de ocorrência de
reformatio in pejus e de violação do art. 617 do CPP, que preceitua ser vedado o agravamento da pena "quando somente o réu
houver apelado da sentença".

Demais disso, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que, no processo penal, a apelação possui efeito devolutivo
amplo, o qual permite à instância revisora o exame integral de toda matéria objeto da demanda, inclusive em relação aos aspectos da
condenação, vedada apenas a reformatio in pejus. Confiram-se, nesse sentido:

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO CABÍVEL. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO REMÉDIO
CONSTITUCIONAL. NÃO CONHECIMENTO.
1. A via eleita revela-se inadequada para a insurgência contra o ato apontado como coator, pois o ordenamento jurídico prevê
recurso específico para tal fim, circunstância que impede o seu formal conhecimento. Precedentes.
2. Todavia, o alegado constrangimento ilegal será analisado para a verificação da eventual possibilidade de atuação ex officio,
nos termos do artigo 654, § 2º, do Código de Processo Penal.
ROUBO CIRCUNSTANCIADO (ARTIGO 157, § 2º, INCISOS I E II, DO CÓDIGO PENAL). CRIME CONTINUADO.
DOSIMETRIA. AUMENTO DA PENA-BASE. ADOÇÃO DE NOVO FUNDAMENTO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.
ALEGAÇÃO DE REFORMATIO IN PEJUS. INOCORRÊNCIA. SITUAÇÃO DO PACIENTE INALTERADA. PRECEDENTES
DO STJ. FIXAÇÃO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. PROPORCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE MANIFESTA ILEGALIDADE OU
ABUSO DE PODER RECONHECÍVEIS DE PLANO.
1. Não há falar em ofensa ao princípio da vedação da reformatio in pejus, diante da adoção de novos fundamentos a embasar a
exasperação da pena-base, pois "Segundo o princípio da ne reformatio in pejus, o juízo ad quem não está vinculado aos
fundamentos adotados pelo juízo a quo, somente sendo obstado no que diz respeito ao agravamento da pena, inadmissível em
face de recurso apenas da Defesa. Inteligência do art. 617 do Código de Processo Penal" (HC 142.443/SP, Rel.
Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe 02/02/2012).
2. A ponderação das circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal não é uma operação aritmética, mas sim, um exercício
de discricionariedade vinculada, devendo o magistrado eleger a sanção que melhor servirá para a prevenção e repressão do
fato-crime praticado, exatamente como realizado na espécie.
3. Habeas corpus não conhecido.
(HC 357.498/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 20/09/2016, DJe 28/09/2016)
HABEAS CORPUS. PENAL. CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. MINORANTE PREVISTA NO ART. 33, §
4.º, DA NOVA LEI DE TÓXICOS. INAPLICABILIDADE NO CASO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. INVERSÃO DO
JULGADO. VIA IMPRÓPRIA. TESE DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA NE REFORMATIO IN PEJUS. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONFIRMAÇÃO DA CONDENAÇÃO. SITUAÇÃO DO RÉU NÃO AGRAVADA. UTILIZAÇÃO DE MESMO FUNDAMENTO
PARA CONFIGURAR MAJORANTE E NEGAR A APLICAÇÃO DE MINORANTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
INEXISTENTE. SEMI-IMPUTABILIDADE. GRADAÇÃO DA REDUTORA CONFORME O GRAU DE INCAPACIDADE DO
RÉU DE ENTENDER O CARÁTER ILÍCITO DO FATO OU DE DETERMINAR-SE DE ACORDO COM ESSE
ENTENDIMENTO. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NÃO EVIDENCIADA.
1. Não preenchidos os requisitos legais, conforme atestou o acórdão impugnado, o qual, de acordo com a prova produzida nos
autos, afirmou tratar-se de réu que se dedicava ao tráfico de entorpecentes, não faz jus o Paciente à aplicação da minorante
inserta no § 4.º do art. 33 da Lei 11.343/06.
2. Ademais, a via eleita é imprópria para o afastamento do entendimento adotado pela instância ordinária, em face da incabível
dilação probatória que se faria necessária para reconhecer a presença dos requisitos subjetivos exigidos.
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3. Segundo o princípio da ne reformatio in pejus, o juízo ad quem não está vinculado aos fundamentos adotados pelo juízo a quo,
somente sendo obstado no que diz respeito ao agravamento da pena, inadmissível em face de recurso apenas da Defesa.
Inteligência do art. 617 do Código de Processo Penal. Precedente.
4. Mostra-se despicienda a análise de arguição de constrangimento ilegal em face da utilização do mesmo fundamento para
negar a configuração da majorante do art. 40, inciso IV, da Lei n.º 11.343/06 e, ao mesmo tempo, impedir a aplicação da
minorante do art. 33, § 4.º, da mesma Lei, se, na espécie, o aludido fundamento somente foi citado pelo magistrado, quando do
indeferimento da referida causa de diminuição, como um adendo, não como razão principal, nem poderia, já que refoge às
hipóteses taxativamente previstas no dispositivo legal.
5. A gradação da minorante da semi-imputabilidade é estabelecida segundo o grau de incapacidade do réu de entender o caráter
ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. Uma vez fundamentada a redutora na conclusão do laudo
de exame toxicológico, não se pode, de antemão, atestar a alegada falta de fundamentação para a fixação de fração aquém do
máximo legal, por eventual incongruência entre o exame pericial e a fração estabelecida na condenação, se o referido laudo
sequer restou acostado aos autos.
6. Ordem denegada.
(HC 142.443/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe 02/02/2012)

Uma vez mais, evidenciando-se a conformidade do decisum com o entendimento dos Tribunais Superiores, mostra-se descabido o
recurso, que encontra obstáculo na súmula nº 83/STJ.

No que se refere à alegação de violação do art. 299 do CP, em razão de interpretação equivocada do acórdão acerca das elementares
típicas e, por conseguinte, da própria subsunção dos fatos ao tipo penal nele previsto, verifica-se que o decisum, de acordo com o livre
convencimento motivado, entendeu haver prova do fato ilícito suficiente a embasar um decreto condenatório. Logo, inverter a conclusão a
que chegou esta corte regional implicaria incursão no universo fático-probatório, com a necessária reapreciação da prova, uma vez que o
tema refere-se à tipicidade e materialidade do fato delituoso. O Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado nesse sentido. Confiram-
se os precedentes:

PENAL. RECURSO ESPECIAL. ESTELIONATO. ART. 19 DA LEI 7.492/86. PRETENSÃO DE REFORMA. CONDENAÇÃO.
REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. VIA INADEQUADA. SÚMULA 7/STJ. RECURSO NÃO-
CONHECIDO.
1. O processo e o julgamento dos fatos imputados na denúncia são da competência soberana das instâncias ordinárias.
2. O juiz da causa pode condenar o réu por delito diverso daquele pelo qual foi denunciado, desde que haja correlação com os
fatos narrados na denúncia.
3. Deve o magistrado, no momento da sentença, corrigir e adequar a tipificação, atribuindo-lhe definição jurídica diversa,
mesmo que tenha de aplicar pena mais grave. Trata-se, na hipótese, da emendatio libeli, prevista no art. 383 do CPP.
4. O pleito de condenação não comporta acolhimento por implicar o revolvimento do conjunto fático-probatório, impossível
na via estreita do apelo especial, dada a vedação pela Súmula 7/STJ.
5. Recurso não-conhecido.
(REsp 876.896/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2009, DJe 01/02/2010) (grifei)

Outrossim, nesta via, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É
necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a
solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Desse modo, inviável a apreciação da questão em recurso especial, à vista do Enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça,
verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002327-82.2008.4.03.6121/SP

2008.61.21.002327-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : WANDER MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : SP175492 ANDRE JOSE SILVA BORGES e outro(a)
No. ORIG. : 00023278220084036121 2 Vr TAUBATE/SP

DESPACHO
Inicialmente, consigne-se que, conforme reiteradas decisões do colendo Superior Tribunal de Justiça, "a apresentação de contrarrazões
é indispensável ao julgamento do recurso especial, sob pena de nulidade absoluta, por violação aos princípios da ampla defesa,
do contraditório e do devido processo legal." (REsp nº 1384124/SE, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJ de 24/6/2014). No mesmo sentido:
REsp nº 1299025/SE, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJ de 17/2/2014; REsp nº 1310898/SP, Rel. Min. Marilza Maynard, DJ de
14/3/2014; REsp nº 1389464/AC, Rel. Min. Og Fernandes, DJ de 23/9/2013; REsp nº 1298602/MS, Rel. Min. Adilson Vieira Macabu,
DJ de 5/3/2012.
Assim sendo, intime-se o advogado do réu para que apresente contrarrazões ao recurso especial interposto pelo parquet, no prazo legal,
sob pena de abandono de causa.
Caso não oferecidas as contrarrazões, intime-se pessoalmente o réu para constituir novo advogado para defender-lhe nestes autos.
Decorrido o prazo legal e inerte o réu, encaminhem-se imediata e urgentemente os autos à Defensoria Pública da União para as
providências necessárias para atuação na causa.
Intimem-se.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005431-02.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.005431-0/SP

APELANTE : MARCELO RAYA SANCHEZ
ADVOGADO : SP173758 FABIO SPOSITO COUTO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00054310220094036104 5 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Marcelo Raya Sanches com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
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acórdão deste Tribunal que negou provimento à apelação da defesa. Embargos de declaração rejeitados.
Alega-se contrariedade ao art. 399, § 2º, do CPP, por inobservância do princípio da identidade física do juiz.
Em contrarrazões o MPF sustenta o não cabimento do recurso ou seu desprovimento.
É o relatório.
Decido.
Presentes os pressupostos recursais genéricos.
No tocante à alegada inobservância do postulado da identidade física do juiz, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que referido
princípio não é absoluto, comportando temperanças.
Assim, em razão da ausência de normas específicas no diploma processual penal regulamentando o referido princípio, a Corte Especial
posiciona-se pela aplicação analógica do disposto no art. 132 do CPC - vigente à época dos fatos -, segundo o qual, nas hipóteses de
convocação, licença, promoção, aposentadoria ou de qualquer outro motivo que impeça o juiz que tiver presidido a instrução de
sentenciar o feito, os autos passarão ao sucessor do magistrado.
Confiram-se julgados do STJ nesse sentido (grifei):
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TORTURA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JUIZ
NATURAL. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE
FATOS E PROVAS. ÓBICE DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.
I - O recurso especial não será cabível quando a análise da pretensão recursal exigir a modificação das premissas fáticas
firmadas nas instâncias ordinárias.
II - In casu, o eg. Tribunal de origem, apreciando detalhadamente a prova produzida nos autos, concluiu estarem presentes
elementos suficientes para embasar o édito condenatório. Entender de modo contrário ao estabelecido pela col. Corte a quo
demandaria o revolvimento do material fático-probatório dos autos, inviável nesta instância (Súmula n. 7/STJ).
III - O princípio constitucional do juiz natural, consubstanciado na regra de identidade física do juiz do art. 399, § 2º, do Código
de Processo Penal (CPP), comporta exceções que, na ausência de previsão específica no CPP, são aquelas prevista no art. 132
do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época dos fatos. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AgRg no AREsp 787.921/BA, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 12/08/2016)
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO (ARTIGOS 33 E 35, COMBINADOS COM O
ARTIGO 40, INCISOS III E V, TODOS DA LEI 11.343/2006). SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ QUE SE ENCONTRAVA EM
GOZO DE FÉRIAS E QUE JÁ HAVIA SIDO REMOVIDO PARA OUTRA VARA DA MESMA COMARCA. INCOMPETÊNCIA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. CONCESSÃO DA ORDEM.
1. De acordo com o princípio da identidade física do juiz , que passou a ser aplicado também no âmbito do processo penal após o
advento da Lei 11.719, de 20 de junho de 2008, o magistrado que presidir a instrução criminal deverá proferir a sentença no
feito, nos termos do § 2º do artigo 399 do Código de Processo Penal.
2. Em razão da ausência de outras normas específicas regulamentando o referido princípio, nos casos de convocação, licença,
promoção ou de outro motivo que impeça o juiz que tiver presidido a instrução de sentenciar o feito, por analogia - permitida
pelo artigo 3º da Lei Adjetiva Penal -, deverá ser aplicado subsidiariamente o contido no artigo 132 do Código de Processo
Civil, que dispõe que os autos passarão ao sucessor do magistrado. Doutrina. Precedente.
3. No caso em apreço, não obstante já estivesse em vigor o § 2º do artigo 399 do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei
11.719/2008, quando proferida a sentença, o Juiz de Direito encontrava-se em gozo de férias regulamentares, e já havia sido
removido da 3ª Vara de Tóxicos de Belo Horizonte/MG, para a 2ª Vara de Família da mesma comarca.
4. Assim, na hipótese vertente, conquanto tenha sido o responsável pela instrução do feito, o Juízo que proferiu a decisão
condenatória, tanto em razão das férias, como também em virtude da remoção, não era mais o competente para se manifestar
sobre o mérito da ação penal, já que, nos termos do artigo 132 do Código de Processo Civil, o juiz que presidiu a instrução, mas
que por qualquer motivo esteja afastado, não proferirá sentença, devendo encaminhar os autos ao seu sucessor.
5. Constatada a incompetência do Juízo prolator do édito repressivo, cumpre reconhecer a nulidade da sentença prolatada nos
autos, devendo outra ser proferida pela autoridade judicial competente.
6. Anulada a condenação, restam prejudicados os demais pedidos formulados no mandamus.
7. Ordem concedida para anular a sentença condenatória proferida contra o paciente, devendo outra ser prolatada pelo Juízo
competente.
(STJ, HC 184.838/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 04/08/2011, DJe 25/08/2011)
No caso dos autos, a turma julgadora, ao examinar a questão, destacou que a magistrada que presidira a audiência de instrução
transferiu-se para outro juízo, razão por que a sentença foi proferida por juiz diverso. A propósito, confira-se excerto do acórdão:
"A defesa requer que seja reconhecida a nulidade da sentença por ofensa ao princípio da identidade física do juiz.
Tal princípio está previsto no artigo 399, §2º, do Código de Processo Penal - CPP e estabelece que o juiz que presidiu a
instrução deverá proferir a sentença.
No entanto, esse princípio não é absoluto, podendo a sentença penal ser proferida por outro juiz quando aquele que presidiu a
instrução criminal for substituído por força de ato administrativo do Tribunal a que está vinculado.
No caso dos autos, o parquet noticiou, nas suas contrarrazões, que a "MMa. Juíza Federal Dra. Marcia Uematsu Furukawa, que
presidiu a audiência de instrução realizada no dia 27.3.2012" e que "em contato com os servidores da 3ª Vara Federal da
Subseção Judiciária de Santos, nos foi informado que a Douta Magistrada se transferiu daquela Vara em Janeiro/2013".
Destarte, tendo o magistrado que presidiu a instrução sido substituído por força de ato administrativo do Tribunal a que está
vinculado, possível a prolação de sentença por outro magistrado, hipótese excepcionada pelo artigo (artigo 132 do Código de
Processo Civil c/c artigo 3º do Código Penal)."
Dessa forma, encontrando-se o julgado recorrido em consonância com a orientação da Corte Superior sobre o tema, o processamento
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do recurso fica obstado pela Súmula nº 83 do STJ, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a
orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000026-66.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.000026-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : LUIZ MARCELO DOS SANTOS
ADVOGADO : SC018037 AMARILDO ALCINO DE MIRANDA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00000266620114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Inicialmente, consigne-se que, conforme reiteradas decisões do colendo Superior Tribunal de Justiça, "a apresentação de contrarrazões
é indispensável ao julgamento do recurso especial, sob pena de nulidade absoluta, por violação aos princípios da ampla defesa,
do contraditório e do devido processo legal." (REsp nº 1384124/SE, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJ de 24/6/2014). No mesmo sentido:
REsp nº 1299025/SE, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJ de 17/2/2014; REsp nº 1310898/SP, Rel. Min. Marilza Maynard, DJ de
14/3/2014; REsp nº 1389464/AC, Rel. Min. Og Fernandes, DJ de 23/9/2013; REsp nº 1298602/MS, Rel. Min. Adilson Vieira Macabu,
DJ de 5/3/2012.
Assim sendo, intime-se o advogado do réu para que apresente contrarrazões ao recurso especial interposto pelo parquet, no prazo legal,
sob pena de abandono de causa.
Caso não oferecidas as contrarrazões, intime-se pessoalmente o réu para constituir novo advogado para defender-lhe nestes autos.
Decorrido o prazo legal e inerte o réu, encaminhem-se imediata e urgentemente os autos à Defensoria Pública da União para as
providências necessárias para atuação na causa.
Intimem-se.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00008 HABEAS CORPUS Nº 0011203-75.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.011203-8/MS

IMPETRANTE : JOSE WANDERLEY BEZERRA ALVES
: ANTONIO FERREIRA JUNIOR
: GUSTAVO MARQUES FERREIRA

PACIENTE : JORGE LUIZ ZENATTI
ADVOGADO : SP124445 GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO

: MS003291 JOSE WANDERLEY BEZERRA ALVES
IMPETRADO(A) : PROCURADOR DA REPUBLICA EM DOURADOS MS
EXCLUIDO(A) : DELEGADO DE POLICIA EM DOURADOS MS
No. ORIG. : 20.15.040017-6 DPF Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Decido.
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Regimento Interno desta
Corte.
Dê-se ciência.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46768/2016

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017281-85.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.017281-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
PARTE AUTORA : SATURNINA SPINOSA e outro(a)

: JOANA PORFIRIA SPINOSA
ADVOGADO : MS005542 ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO
SUCEDIDO(A) : FELICIANO SPINOSA falecido(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO DECIMA TURMA
SUSCITADO(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS PRIMEIRA TURMA
No. ORIG. : 00066192720044036000 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Tendo em vista o ofício nº 26/2016 encaminhado pelo d. Desembargador Federal Suscitado (fls. 233), noticiando que reconsiderou o
despacho proferido, dando-se por competente para o julgamento do recurso principal (proc. nº 2004.60.00.006619-2), julgo
prejudicado o presente conflito de competência. Int. Oficie-se. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46772/2016

00001 PETIÇÃO CRIMINAL Nº 0001487-24.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001487-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
REQUERENTE : MARCOS ALVES PINTAR
ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR
REQUERIDO(A) : ERICO ANTONINI
ADVOGADO : SP173163 IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS

: SP163657 PIERPAOLO CRUZ BOTTINI e outros(as)

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por MARCOS ALVES PINTAR contra a r. decisão proferida pela então Relatora, Des.
Federal Marisa Santos, que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.
Aduz o embargante, em síntese, que a r. decisão "viola a regra de fundamentação, afrontando ainda o princípio processual da
colaboração", além do "princípio da não surpresa". Sustenta negativa de vigência aos artigos 4º, 6º, 7º e 10 do Código de Processo
Civil, cuja aplicação subsidiária ao processo penal se impõe (art. 3º do CPP). Alega que o julgador deve indicar quais os elementos de
prova entende como necessários para se deferir o pedido de assistência judiciária gratuita, sendo a decisão embargada, no ponto, eivada
de falta de fundamentação e, portanto, nula (fls. 874/901).
Com o término do mandato da Des. Federal Marisa Santos junto ao Órgão Especial, foram-me os autos redistribuídos por sucessão em
19 de agosto p.p..

É o breve relatório.

Decido monocraticamente o presente recurso, por se ajustar a hipótese à previsão legal contida no art. 1.024, §2º, do Código de
Processo Civil.
Registro, ainda, que o embargante, em todo seu arrazoado, não atribui à decisão impugnada erro material, ou mesmo a pecha de omissa,
contraditória ou obscura, a contento do disposto nos arts. 1.022 e 1.023 do diploma processual civil.
Bem por isso, a pretensão buscada não se sustenta, uma vez que a r. decisão recorrida se pronunciou sobre todas as questões relevantes
para o deslinde da controvérsia submetida a julgamento. A conferir:

"Instado a comprovar seu real estado de hipossuficiência, para fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita, o requerente limitou-se a juntar extratos bancários com indicação de saldo em conta corrente relativamente a três
instituições financeiras, cujos documentos, isoladamente, não são aptos a comprovar situação econômica adversa, pelo que é de
rigor o indeferimento do pedido."

Em verdade, depreende-se da argumentação trazida aos autos que o embargante pretende rediscutir teses e provas, sendo nítida a
intenção de se conferir efeito infringente ao recurso, o que não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 1.022, I, II e III, do
Código de Processo Civil/2015.
Sem dúvida, a jurisprudência é pacífica no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova discussão
sobre a controvérsia jurídica já apreciada.
Cumpre salientar, ademais, que o julgador não está obrigado a examinar todas as normas legais citadas - e, no caso dos autos, nenhuma
fora invocada - e todos os argumentos deduzidos pela parte, mas somente aqueles que julgar pertinentes para lastrear sua decisão.
Por fim, conforme o art. 1.025, §1º, do Código de Processo Civil/2015, o conteúdo dos embargos declaratórios é tido por
prequestionado ainda que o recurso tenha sido rejeitado ou não conhecido.
Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
REITERAÇÃO DE TESE EXPRESSAMENTE DECIDIDA NAS ANTERIORES FASES DE JULGAMENTO. AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS QUE ENSEJAMA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INTEGRATIVO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual existência de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (CPC/2015, art. 1.022), sendo inadmissível a sua oposição para rediscutir questões tratadas e devidamente
fundamentadas no acórdão embargado, já que não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide.
2. Embargos de declaração rejeitados."
(EADRES 2014.02586326, Rel. Min. RAUL ARAÚJO - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:27/05/2016)
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO OU ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA.
VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA.
1. Rejeitam-se os embargos declaratórios quando, no acórdão embargado, não há nenhum dos vícios previstos no art. 1.022
do CPC/2015.
2. Embargos de declaração rejeitados."
(EAARESP 2012.01661474, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:24/05/2016)
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C SEQUESTRO - ACÓRDÃO DESTE ÓRGÃO FRACIONÁRIO QUE, MANTENDO
INCÓLUME A APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DO ENUNCIADO N. 182 DA SÚMULA DESTE STJ, NEGOU PROVIMENTO
AO AGRAVO REGIMENTAL. IRRESIGNAÇÃO DO AUTOR.
1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição,
omissão ou erro material, consoante dispõe o art. 1.022 do CPC/2015. 1.1. Hipótese em que todas as questões suficientes para
o deslinde da controvérsia foram dirimidas no acórdão embargado, possuindo o recurso aclaratório a nítida pretensão de
modificação do julgado que lhe foi desfavorável.
2. Embargos de declaração rejeitados. "
(EAARESP 2015.01147620, Rel. Min. MARCO BUZZI - QUARTA TURMA, DJE DATA:20/05/2016)

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.
Recolha o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, as custas processuais respectivas.
Intime-se.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
PAULO FONTES

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 18136/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017031-86.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017031-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : KELLOGG BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP142393 MAUCIR FREGONESI JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00136066620144036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO
IMPROCEDENTE. ARTIGO 520, INCISO V, DO CPC/73. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. FIANÇA BANCÁRIA.
LIQUIDAÇÃO. LEVANTAMENTO OU CONVERSÃO EM RENDA. ARTIGO 32, §2º, DA LEF. TRÂNSITO EM
JULGADO DA AÇÃO. EXCEPCIONALIDADE NÃO DEMONSTRADA. ARTIGO 558 DO CPC/73.
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1. A teor do inciso V do artigo 520 do Código de Processo Civil/73, a apelação interposta contra sentença que rejeitar liminarmente ou
julgar improcedentes os embargos à execução será recebida apenas no efeito devolutivo.
2. "Permite-se, excepcionalmente, a atribuição de efeito suspensivo quando houver fundamentação relevante, em casos dos
quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação (art. 558, parágrafo único, do CPC)" (STJ, Segunda Turma, REsp
1349034/RJ, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 15/02/2013).
3. Na hipótese, contudo, a despeito dos argumentos expendidos, não se revelam evidentes o "periculum in mora" e o suposto perigo de
grave lesão de difícil reparação, sendo hipotéticas e genéricas as alegações de prejuízo pelo prosseguimento da demanda executiva,
mormente porque eventual levantamento ou conversão em renda da União dos valores decorrentes da liquidação da fiança bancária,
ofertada como garantia, se encontram submissos ao trânsito em julgado dos embargos à execução, "ex vi" do art. 32, §2º, da Lei das
Execuções Fiscais.
4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006746-86.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.006746-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : PARANAPANEMA S/A
ADVOGADO : SP223886 THIAGO TABORDA SIMOES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00067468620154036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE
SALÁRIOS. ADICIONAIS: PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E NOTURNO. GRATIFICAÇÃO NATALINA.
DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. INCIDÊNCIA.
I - O adicional de insalubridade integra o conceito de remuneração e se sujeita à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no
AREsp 69.958/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 20.6.2012).
II - Ao julgar o Resp nº 1.358.281/SP, representativo da controvérsia, o STJ assentou o entendimento de que incide contribuição
previdenciária sobre o adicional de periculosidade e adicional noturno, dada sua natureza remuneratória.
III - O descanso semanal remunerado possui evidente natureza remuneratória, de modo que a incidência combatida pela impetrante se
afigura legítima. Precedente do STJ (AgRg no REsp 1480162/PR).
IV - Legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor pago a título de 13º salário, ante sua evidente natureza
remuneratória. Precedente do STF (ARE 883705 AgR/SC).
V - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006274-96.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006274-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : RAFAEL ALBANO e outros(as)

: FRANCISCO FERNANDES DO VALLE FILHO
: JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro(a)
AGRAVANTE : VERA LUCIA DA CRUZ
ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS
SUCEDIDO(A) : NORMA FERREIRA DA CRUZ
AGRAVANTE : CLEVENICE TEIXEIRA ALVES

: APARECIDA VIEIRA DA SILVA DE SOUSA
: NEUSA DE FREITAS ALVES

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro(a)
SUCEDIDO(A) : FERNANDO DE SOUZA falecido(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 02062230219914036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DO JUÍZO A QUO QUE DETERMINOU O
RETORNO DOS AUTOS À CONTADORIA PARA A RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS. DETERMINAÇÃO JUDICIAL
ATENDENDO À SOLICITAÇÃO DO SETOR DE CONTADORIA. INEXISTÊNCIA DE ATOS PROCASTINATÓRIOS POR
PARTE DA AGRAVADA. RECONHECIMENTO EXPRESSO DA CONTADORIA DE ERRO NO CÁLCULO DOS VALORES
APRESENTADOS. NECESSIDADE DE APURAÇÃO DO VALOR CORRETO. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE
INSTRUMENTO IMPROVIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS.
- Trata-se na origem de ação ordinária com o fito de o pagamento aos autores de aposentadoria excepcional de anistiado, em substituição
à comum por tempo de serviço, desde 27 de dezembro de 1979.
- Em 14.04.2015 o Setor de Cálculos de Santos/SP dirigiu manifestação ao juízo a quo (fls. 227/228) esclarecendo que os precatórios
expedidos com base nos cálculos efetuados por aquela contadoria não estão em conformidade "pelo motivo de os coeficientes
utilizados estarem de forma diversa da portaria que serviu ao julgado". Na mesma manifestação a contadoria formulou consulta -
acerca de critérios a serem utilizados na formulação do cálculo.
- Em decisão proferida em 18.02.2016 (fl. 235), o juízo a quo esclareceu as consultas formuladas pela contadoria judicial e determinou o
retorno dos autos àquele setor "a fim de que a contadoria judicial proceda à retificação de seus cálculos".
- Diversamente do quanto alegado pelos agravantes, o retorno dos autos à contadoria decorreu de determinação judicial atendendo à
solicitação daquele setor. Não há que se falar, portanto, em requerimento procrastinatório da autarquia em substituição ao prazo de
embargos.
- Ainda que tenham sido expedidos precatórios, a contadoria judicial reconheceu de forma expressa a incorreção dos valores nele
expressos, de modo que se faz necessário o retorno dos autos à contadoria para refazimento das contas a fim de se apurar o valor
correto.
- Após o retorno dos autos da contadoria deverá ser oportunizado às partes vistas dos autos e manifestação, em obediência aos
princípios do contraditório e da ampla defesa.
- Agravo de instrumento não provido. Prejudicados os embargos de declaração.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e prejudicar os embargos de declaração, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal
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00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005373-47.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.005373-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : DEMETRIO VITOR MERLOTO e outros(as)

: MARIA CECILIA TARANTO MERLOTO
: HELEN KEYDE MERLOTO MIORI
: ALAN CLEBER MERLOTO

ADVOGADO : SP200584 CRISTIANO DE CARVALHO PINTO e outro(a)
: SP274173 PEDRO PAULO AZZINI DA FONSECA FILHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00053734720104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.
ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO DA SENTENÇA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE ADVERSA PARA
MANIFESTAÇÃO PRÉVIA. OFENSA AO CONTRADITÓRIO. NULIDADE DA SENTENÇA.
I - Ao atribuir efeito modificativo ao julgado, alterando a parte dispositiva sem oportunizar a prévia manifestação da parte adversa, há
afronta ao princípio do contraditório, conforme já pacificou o STJ, inclusive na hipótese de correção de erro material ou contradição.
Precedentes.
II - Na hipótese, a despeito da fundamentação do decisum reconhecer a prescrição quinquenal e a constitucionalidade da Lei nº
10.256/01, que alterou o artigo 25, da Lei nº 8.212/91, constou do dispositivo a parcial procedência do pedido para reconhecer o direito
à compensação.
III - Opostos embargos de declaração pela União, foram acolhidos para sanar a contradição apontada, concluindo pela improcedência
do pedido, sem que, contudo, fosse oportunizada a manifestação do autor sobre os declaratórios.
IV - Trata-se de vício que não pode ser sanado, sendo de rigor o reconhecimento da nulidade da sentença proferida em embargos de
declaração, à fl. 429, a fim de que, antes da prolação de nova decisão, seja oportunizada ao autor a manifestação sobre os argumentos
apontados nos declaratórios.
IV - Apelação provida para reconhecer a nulidade da sentença.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023532-60.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.023532-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : HELENA MIHO SHIHOMATSU e outros(as)

: IVONE MULAKO SATO
: JOSE MAURO VIEIRA

ADVOGADO : SP275130 DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN
ADVOGADO : SP313975B MARINA CRUZ RUFINO e outro(a)
No. ORIG. : 00235326020134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO IONIZANTE E GRATIFICAÇÃO DE
RAIO-X. PAGAMENTO CUMULADO. LEGITIMIDADE DO CNEN. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DAS RELAÇÕES
CONTINUADAS.
1. A instituição está legitimada para responder aos termos da ação. Não importa se o boletim informativo (nº 27/2008) questionado no
feito - o qual determinou a guerreada suspensão do pagamento cumulado do adicional de irradiação ionizante e da gratificação de Raio-X
- derivou de orientação do Tribunal de Contas da União (acórdão TCU 1.038/2008) e, por consequência, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão (orientação normativa nº 3/2008), já que, é de se repetir, a responsabilidade pelo adimplemento das
verbas debatidas nos autos cabe à Comissão ré, autarquia federal com personalidade própria que, portanto, suporta o pagamento de seus
servidores.
2. Em se tratando de relação continuativa, com a produção de efeitos ao longo do tempo, não há que se cogitar da prescrição do fundo
de direito, mas tão somente das prestações vencidas antes do prazo de cinco anos anteriores à propositura da ação. É esse o
entendimento sedimentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça na Súmula 85.
3. No caso concreto a violação a direito que ensejou o cômputo da actio nata se deu em 12 de julho de 2008 (data em que o Boletim
Informativo CNEN nº 27/2008 passou a gerar efeitos concretos), já que somente nesse mês ocorreu a efetiva supressão de verba dos
contracheques dos recorrentes. Assim, teria a parte apelante o prazo de cinco anos para ajuizar a ação.
4. Tenho como interrompida a prescrição, uma vez que o pedido administrativo foi protocolizado dentro do prazo quinquenal,
recomeçando a partir daí, pela metade do prazo (dois anos e meio), o cômputo da prescrição interrompida (artigo 9º do Decreto
20.910/32). Tendo esta ação sido ajuizada antes do decurso do novo prazo, não ocorreu prescrição, que foi interrompida a tempo e
modo.
5. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001862-14.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.001862-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : IND/ GRAFICA INFORPRESS LTDA -ME e outros(as)

: FLEXPRESS COM/ DE ROTULOS ETIQUETAS ADESIVAS E IMPRESSOS GRAFICOS EM
GERAL LTDA

: TRESS IMPRESSOS DE SEGURANCA LTDA -ME
ADVOGADO : SP092954 ARIOVALDO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00018621420154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01.
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. INOCORRÊNCIA.
1. A contribuição a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 foi instituída por tempo indeterminado concluindo-se que
a apelante só poderia se furtar ao seu pagamento caso uma lei posterior revogasse o dispositivo ou procedesse à extinção da exação em
comento, o que não ocorreu na espécie.
2. Descabe ao Poder Judiciário firmar o exaurimento finalístico da contribuição social a que alude o artigo 1º da Lei Complementar nº 110
/2001, pois tal medida representaria irrogar-se titular de função inerente ao Poder Legislativo, a quem compete o exercício desta espécie
de valoração, destacando-se ainda que o Colendo Superior Tribunal de Justiça teve oportunidade de sedimentar entendimento no sentido
de que a contribuição social ora discutida não exauriu sua finalidade.
3. Não merece acolhida, ainda, a alegação de que, desaparecidos os motivos ensejadores da edição da LC 110/2001, com a equalização
do déficit do Fundo, perderia ela sua validade, eximindo-se os contribuintes do recolhimento da contribuição. Isso porque apesar de as
motivações políticas na edição de determinada lei serem relevantes para se entender a vontade do legislador, o que põe termo a vigência
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da norma, como dito, é eventual prazo de validade que venha nela previsto, edição de norma posterior revogadora ou reconhecimento de
sua inconstitucionalidade.
4. Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal reconheceu, no Recurso Extraordinário 878.313, a repercussão geral sobre a
controvérsia relativa ao exaurimento da finalidade da norma, de modo que, enquanto não sobrevier decisão daquela Corte Suprema, a
norma permanece hígida.
5. Por fim, deve ser rechaçada a alegação de inconstitucionalidade superveniente em razão da posterior edição da Emenda Constitucional
33/2001, que promoveu alterações nas disposições do artigo 149, da Constituição - no sentido de que as contribuições sociais com
alíquotas ad valorem somente poderiam incidir sobre o faturamento, receita bruta, valor da operação ou valor aduaneiro, e não sobre base
de cálculo diversa.
6. Isso porque o Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade da contribuição em questão por ocasião do julgamento da
ADI 2556/DF, quando já estava em vigor o artigo 149, da Constituição, com a redação dada pela EC 33/2001, deixando de tecer
qualquer consideração acerca da apontada inconstitucionalidade superveniente.
7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007040-56.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.007040-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN
ADVOGADO : SP166407 ISABELA POGGI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : OLANDIR VERCINO CORREA e outros(as)

: OSWALDO ORTOLANI DE AQUINO JUNIOR
: ROBSON DE JESUS FERREIRA
: TAMIRAM DE ALMEIDA SANTOS
: VAGNER FERNANDES

ADVOGADO : SP275130 DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00070405620144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO IONIZANTE E GRATIFICAÇÃO DE
RAIO-X. PAGAMENTO CUMULADO. LEGITIMIDADE DO CNEN. PRESCRIÇÃO DAS RELAÇÕES CONTINUADAS.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS.
1. A instituição está legitimada para responder aos termos da ação. Não importa se o boletim informativo (nº 27/2008) questionado no
feito - o qual determinou a guerreada suspensão do pagamento cumulado do adicional de irradiação ionizante e da gratificação de Raio-X
- derivou de orientação do Tribunal de Contas da União (acórdão TCU 1.038/2008) e, por consequência, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão (orientação normativa nº 3/2008), já que, é de se repetir, a responsabilidade pelo adimplemento das
verbas debatidas nos autos cabe à Comissão ré, autarquia federal com personalidade própria que, portanto, suporta o pagamento de seus
servidores.
2. Em se tratando de relação continuativa, com a produção de efeitos ao longo do tempo, não há que se cogitar da prescrição do fundo
de direito, mas tão somente das prestações vencidas antes do prazo de cinco anos anteriores à propositura da ação. É esse o
entendimento sedimentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça na Súmula 85.
3. No caso concreto a violação a direito que ensejou o cômputo da actio nata se deu em 12 de julho de 2008 (data em que o Boletim
Informativo CNEN nº 27/2008 passou a gerar efeitos concretos), já que somente nesse mês ocorreu a efetiva supressão de verba dos
contracheques dos recorrentes. Assim, teria a parte apelante o prazo de cinco anos para ajuizar a ação.
4. Tenho como interrompida a prescrição, uma vez que o pedido administrativo foi protocolizado dentro do prazo quinquenal,
recomeçando a partir daí, pela metade do prazo (dois anos e meio), o cômputo da prescrição interrompida (artigo 9º do Decreto
20.910/32). Tendo esta ação sido ajuizada antes do decurso do novo prazo, não ocorreu prescrição, que foi interrompida a tempo e
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modo.
5. A questão discutida nos autos diz com a validade do Boletim Informativo CNEN nº 27/2008, que vedou o pagamento cumulado do
adicional de irradiação ionizante e da gratificação de Raio-X.
6. A gratificação de Raio-X vem prevista no artigo 1º, alínea 'c' da Lei nº 1.234/50 e é devida em decorrência do exercício da função.
7. O adicional de irradiação ionizante tem amparo no artigo 12, § 1º da Lei nº 8.270/91 que não leva em conta a função exercida pelo
servidor, como sucede com a gratificação de Raio-X, mas o local e as condições de trabalho. Assim, o servidor da União que opera
diretamente com Raio-X e substâncias radioativas faz jus ao recebimento da respectiva gratificação. Independente da concessão desse
benefício, o servidor que desenvolve as suas atividades em situação de risco potencial de exposição à irradiação ionizante tem o direito de
receber o respectivo adicional.
8. Concluo, assim, pela ausência de impedimento, na legislação de regência, quanto à possibilidade de percepção cumulativa de ambas as
verbas discutidas nestes autos, desde que preenchidos os requisitos legais atinentes a cada espécie.
9. Como os demandantes pleiteiam a condenação da ré ao pagamento das diferenças em atraso, tal pedido também deve ser deferido,
observada a prescrição quinquenal.
10. Os juros de mora serão aplicados da seguinte forma: a) até junho de 2009, o percentual de 0,5% ao mês; b) a partir de julho de
2009, com a edição da Lei nº 11.960/2009, serão aplicados os juros da caderneta de poupança de 0,5% ao mês e c) a partir de maio de
2012, com a edição da Medida Provisória 567, de 3 de maio de 2012, convertida na Lei nº 12.703/2012, serão os juros de 0,5% ao
mês, caso a Taxa Selic ao ano seja superior a 8,5% ou 70% da Taxa Selic ao ano, nos demais casos.
11. Não obstante, a Taxa Referencial não poderá ser o critério de atualização monetária das diferenças devidas, considerando o
reconhecimento de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009 pelo E. Supremo
Tribunal Federal (ADIn 4425), de modo que o montante devido será corrigido pela variação do IPCA-e, no período em que seria
aplicada a TR, ou seja, a partir de julho de 2009, índice esse (IPCA-e) que também deverá incidir quanto às diferenças devidas desde
2008.
12. Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006310-41.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006310-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : ANA CRISTINA DE CASTRO PAIVA e outro(a)

: WILLIAM ELIAS DA CRUZ
ADVOGADO : SP267840 ANGELO PEDRO GAGLIARDI MINOTTI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE AUTORA : JULIA KATURABARA DE MELLO
ADVOGADO : SP267840 ANGELO PEDRO GAGLIARDI MINOTTI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00039238620164036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA. INEXIGÊNCIA DE ESTADO DE
MISERABILIDADE. SIMPLES DECLARAÇÃO DE POBREZA. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO. PRECEDENTES.
CABIMENTO DE PROVA EM CONTRÁRIO A QUALQUER TEMPO. AGRAVO PROVIDO. PREJUDICADO O PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO.
- Trata-se na origem de ação declaratória com o fito de obter provimento jurisdicional que declare a inexistência da parte dispositiva da
decisão que limitou o alcance subjetivo dos efeitos do julgado na ação ordinária nº 0000292-57.2004.403.6100, e, por conseguinte, ver
declarado o direito subjetivo dos autores de figurarem, também, como legítimos titulares do direito material reconhecido naquele título
executivo judicial. Requer, outrossim, os benefícios da justiça gratuita.
- Muito embora o pagamento das custas recursais não tenha sido realizado pelos agravantes, não há que se cogitar de deserção no
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presente caso. Isso porque a matéria devolvida a esta Egrégia Corte Regional é exatamente a relativa ao benefício da Justiça Gratuita.
Precedentes.
- Não se discute que a presunção de pobreza é relativa, sendo possível o indeferimento do pedido de assistência judiciária caso o
magistrado verifique a existência de elementos que invalidem a hipossuficiência declarada pela parte. Assim, por possuir presunção relativa
de veracidade, a declaração de hipossuficiência possibilita a exigência de comprovação do estado de pobreza, quando as circunstâncias
dos autos apontarem que o pretendente possui meios de arcar com as custas do processo, admitindo, por sua vez, prova em sentido
contrário. Precedentes.

- No entanto, para o deferimento da gratuidade de justiça não se pode exigir que a parte se encontre em total estado de miserabilidade, a
existência de mínimas condições econômicas não pode afastar a possibilidade de concessão do benefício. Tanto que os precedentes
jurisprudenciais caminham no sentido de que a simples declaração de estado de necessidade é suficiente para o seu deferimento.

- No caso dos autos, entendo que os documentos juntados às fls. 189 e seguintes são suficientes à demonstração da necessidade de
concessão dos benefícios da justiça gratuita.

- Assim, afigura-se razoável concluir que a afirmação produzida pelos agravantes, no sentido de que embora percebam as quantias
mencionadas nos demonstrativos de pagamento (fls. 194 e 211), possuem inúmeras despesas mensais que comprometem ou extrapolam
suas remunerações.

- Impende salientar que a qualquer momento a parte contrária poderá requerer, em qualquer fase da lide, a revogação do benefício da
assistência judiciária gratuita, desde que comprove a inexistência ou o desaparecimento dos pressupostos da concessão (art. 7º, parágrafo
único, da Lei nº 1.060/50).

- Agravo de instrumento provido. Pedido de reconsideração prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e prejudicar o pedido de reconsideração, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007045-78.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.007045-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : SUELI IVONE BORRELY e outros(as)

: SUMAIR GOUVEIA DE ARAUJO
: YASKO KODAMA

ADVOGADO : SP275130 DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN
No. ORIG. : 00070457820144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO IONIZANTE E GRATIFICAÇÃO DE
RAIO-X. PAGAMENTO CUMULADO. LEGITIMIDADE DO CNEN. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DAS RELAÇÕES
CONTINUADAS.
1. Em se tratando de relação continuativa, com a produção de efeitos ao longo do tempo, não há que se cogitar da prescrição do fundo
de direito, mas tão somente das prestações vencidas antes do prazo de cinco anos anteriores à propositura da ação. É esse o
entendimento sedimentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça na Súmula 85.
2. No caso concreto a violação a direito que ensejou o cômputo da actio nata se deu em 12 de julho de 2008 (data em que o Boletim
Informativo CNEN nº 27/2008 passou a gerar efeitos concretos), já que somente nesse mês ocorreu a efetiva supressão de verba dos
contracheques dos recorrentes. Assim, teria a parte apelante o prazo de cinco anos para ajuizar a ação.
3. Tenho como interrompida a prescrição, uma vez que o pedido administrativo foi protocolizado dentro do prazo quinquenal,
recomeçando a partir daí, pela metade do prazo (dois anos e meio), o cômputo da prescrição interrompida (artigo 9º do Decreto
20.910/32). Tendo esta ação sido ajuizada antes do decurso do novo prazo, não ocorreu prescrição, que foi interrompida a tempo e
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modo.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008602-17.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.008602-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : FERNANDO RABELO BATONI
ADVOGADO : MS012922 AFONSO JOSE SOUTO NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00086021720114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. MFDV. DISPENSA ANTERIOR EM VIRTUDE DE EXCESSO CONTINGENTE.
RECONVOCAÇÃO. POSSIBILIDADE SOMENTE APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 12.336/2010.
1. Por força do que restou decidido no Recurso Especial n. 1.186.513/RS submetido ao regime dos repetitivos a que alude o artigo 543-
C do Código de Processo Civil, o STJ decidiu pela obrigatoriedade de MFDV prestar serviço militar se, concluídos os respectivos cursos
de formação junto às IE's, forem convocados após a vigência da Lei n. 12.336, de 26 de outubro de 2010.
2. O autor, dispensado por excesso de contingente, foi convocado posteriormente à citada lei, razão pela qual está obrigado de prestar
serviços às Forças Armadas.
3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004408-78.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.004408-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE GASTAO VIDIGAL SP
ADVOGADO : SP067384 VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro(a)
REPRESENTANTE : CARLOS NEY CASTILHO
ADVOGADO : SP190959 IDELAINE APARECIDA NEGRI DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
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No. ORIG. : 00044087820104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. MUNICÍPIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
MANDADO ELETIVO. LEI Nº 9.506/97. INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98.
VALIDADE DA COBRANÇA COM A VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.887/04. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. IMPROCEDÊNCIA
DO PEDIDO.
I - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 351.717/PR, declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 13, da Lei
9.506/97, que acrescentou a alínea h, ao inciso I, do artigo 12, da Lei 8.212/91, inserindo como segurado obrigatório do regime geral de
previdência social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime próprio de previdência. A execução do dispositivo
foi suspensa pela Resolução do Senado Federal nº 26/2005.
II - Após a edição da EC 20/98, sobreveio a Lei nº 10.887/2004, que introduziu a alínea "j", ao inciso I, do artigo 12, da Lei nº
8.212/91, legitimando a contribuição em questão.
III - Inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos agentes ocupantes de mandato eletivo antes da
vigência da Lei nº 10.887/2004 (19.09.2004), em decorrência da inconstitucionalidade da Lei nº 9.506/97, declarada pelo E. Supremo
Tribunal Federal.
IV - Proposta a demanda em 08.06.2010, aplica-se a prescrição quinquenal, de modo que todos os recolhimentos foram alcançados pela
prescrição, sendo de rigor o reconhecimento da improcedência do pedido, reformando-se integralmente a sentença proferida.
V - Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00.
VIII - Remessa oficial e apelação da União providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009150-54.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.009150-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : MUNICIPIO DE MENDONCA SP
ADVOGADO : SP128979 MARCELO MANSANO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. MUNICÍPIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
MANDADO ELETIVO. LEI Nº 9.506/97. INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98.
VALIDADE DA COBRANÇA COM A VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.887/04. COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO. COPIA
DAS GFIPS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 351.717/PR, declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 13, da Lei
9.506/97, que acrescentou a alínea h, ao inciso I, do artigo 12, da Lei 8.212/91, inserindo como segurado obrigatório do regime geral de
previdência social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime próprio de previdência. A execução do dispositivo
foi suspensa pela Resolução do Senado Federal nº 26/2005.
II - Após a edição da EC 20/98, sobreveio a Lei nº 10.887/2004, que introduziu a alínea "j", ao inciso I, do artigo 12, da Lei nº
8.212/91, legitimando a contribuição em questão.
III - Inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos agentes ocupantes de mandato eletivo antes da
vigência da Lei nº 10.887/2004 (19.09.2004), em decorrência da inconstitucionalidade da Lei nº 9.506/97, declarada pelo E. Supremo
Tribunal Federal.
IV - Proposta a demanda em 04.09.2007, aplica-se a prescrição quinquenal, fazendo jus o autor à restituição dos valores indevidamente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     90/702



recolhidos entre 04.09.2002 e 18.09.2004.
V - Quanto à correção monetária do montante a repetir, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.112.524/DF e do
REsp nº 1.111.175/SP, conforme procedimento previsto para os recursos repetitivos, assentou o entendimento de ser a taxa SELIC
aplicável exclusivamente a partir de 01º/01/1996, sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária ou de juros.
VI - No que se refere à alegada falta de comprovação do recolhimento da contribuição, não assiste razão à União, considerando que o
autor trouxe aos autos cópias das GFIPS e guias de recolhimento.
VII - Para a obtenção de restituição dos valores pagos indevidamente foi necessária a provocação do Judiciário, bem como houve
resistência da ré quanto ao provimento pleiteado nos autos, razão pela qual resta mantida a condenação em honorários.
VIII - Relativamente ao montante em que fixados, restam mantidos em R$ 500,00, considerando que o autor decaiu de parte do pedido
(prescrição quinquenal), bem como a causa não apresenta elevada complexidade.
IX - Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas apenas para determinar que a correção monetária do indébito se dê pela
taxa Selic, com exclusão de quaisquer outros índices, mantida a sentença quanto ao mais.
X - Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas. Apelação do autor desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União e negar provimento à apelação do autor, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023342-97.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.023342-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN
PROCURADOR : SP165557 ELISANGELA PEREIRA DE CARVALHO LEITAO AFIF e outro(a)
APELADO(A) : ADRIANO APARECIDO DE SOUZA e outros(as)

: AGUINALDO DONIZETE NEGRINI
: ALDER SEBASTIAO ALVES PEREIRA
: ANSELMO FEHER
: ANTONIO CARLOS ALVES VAZ

ADVOGADO : SP275130 DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00233429720134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO IONIZANTE E GRATIFICAÇÃO DE
RAIO-X. PAGAMENTO CUMULADO. LEGITIMIDADE DO CNEN. PRESCRIÇÃO DAS RELAÇÕES CONTINUADAS.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS.
1. A instituição está legitimada para responder aos termos da ação. Não importa se o boletim informativo (nº 27/2008) questionado no
feito - o qual determinou a guerreada suspensão do pagamento cumulado do adicional de irradiação ionizante e da gratificação de Raio-X
- derivou de orientação do Tribunal de Contas da União (acórdão TCU 1.038/2008) e, por consequência, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão (orientação normativa nº 3/2008), já que, é de se repetir, a responsabilidade pelo adimplemento das
verbas debatidas nos autos cabe à Comissão ré, autarquia federal com personalidade própria que, portanto, suporta o pagamento de seus
servidores.
2. Em se tratando de relação continuativa, com a produção de efeitos ao longo do tempo, não há que se cogitar da prescrição do fundo
de direito, mas tão somente das prestações vencidas antes do prazo de cinco anos anteriores à propositura da ação. É esse o
entendimento sedimentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça na Súmula 85.
3. No caso concreto a violação a direito que ensejou o cômputo da actio nata se deu em 12 de julho de 2008 (data em que o Boletim
Informativo CNEN nº 27/2008 passou a gerar efeitos concretos), já que somente nesse mês ocorreu a efetiva supressão de verba dos
contracheques dos recorrentes. Assim, teria a parte apelante o prazo de cinco anos para ajuizar a ação.
4. Tenho como interrompida a prescrição, uma vez que o pedido administrativo foi protocolizado dentro do prazo quinquenal,
recomeçando a partir daí, pela metade do prazo (dois anos e meio), o cômputo da prescrição interrompida (artigo 9º do Decreto
20.910/32). Tendo esta ação sido ajuizada antes do decurso do novo prazo, não ocorreu prescrição, que foi interrompida a tempo e
modo.
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5. A questão discutida nos autos diz com a validade do Boletim Informativo CNEN nº 27/2008, que vedou o pagamento cumulado do
adicional de irradiação ionizante e da gratificação de Raio-X.
6. A gratificação de Raio-X vem prevista no artigo 1º, alínea 'c' da Lei nº 1.234/50 e é devida em decorrência do exercício da função.
7. O adicional de irradiação ionizante tem amparo no artigo 12, § 1º da Lei nº 8.270/91 que não leva em conta a função exercida pelo
servidor, como sucede com a gratificação de Raio-X, mas o local e as condições de trabalho. Assim, o servidor da União que opera
diretamente com Raio-X e substâncias radioativas faz jus ao recebimento da respectiva gratificação. Independente da concessão desse
benefício, o servidor que desenvolve as suas atividades em situação de risco potencial de exposição à irradiação ionizante tem o direito de
receber o respectivo adicional.
8. Concluo, assim, pela ausência de impedimento, na legislação de regência, quanto à possibilidade de percepção cumulativa de ambas as
verbas discutidas nestes autos, desde que preenchidos os requisitos legais atinentes a cada espécie.
9. Como os demandantes pleiteiam a condenação da ré ao pagamento das diferenças em atraso, tal pedido também deve ser deferido,
observada a prescrição quinquenal.
10. Os juros de mora serão aplicados da seguinte forma: a) até junho de 2009, o percentual de 0,5% ao mês; b) a partir de julho de
2009, com a edição da Lei nº 11.960/2009, serão aplicados os juros da caderneta de poupança de 0,5% ao mês e c) a partir de maio de
2012, com a edição da Medida Provisória 567, de 3 de maio de 2012, convertida na Lei nº 12.703/2012, serão os juros de 0,5% ao
mês, caso a Taxa Selic ao ano seja superior a 8,5% ou 70% da Taxa Selic ao ano, nos demais casos.
11. Não obstante, a Taxa Referencial não poderá ser o critério de atualização monetária das diferenças devidas, considerando o
reconhecimento de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009 pelo E. Supremo
Tribunal Federal (ADIn 4425), de modo que o montante devido será corrigido pela variação do IPCA-e, no período em que seria
aplicada a TR, ou seja, a partir de julho de 2009, índice esse (IPCA-e) que também deverá incidir quanto às diferenças devidas desde
2008.
12. Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030224-90.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.030224-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL ATOL DAS ROCAS
ADVOGADO : SP201286 RONEY AYRES GOMES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL INCIDENTE SOBRE VERBA PAGA SOB A
RUBRICA "SALÁRIO HABITAÇÃO". INDISPENSABILIDADE NÃO COMPROVADA. EXIGIBILIDADE.
I. Com base no Artigo 28, inciso I, da Lei nº 8.212/91, no Artigo 458 da CLT e na Súmula 367 do TST, a habitação fornecida pelo
empregador ao empregado somente não integra o salário quando for indispensável à prestação do serviço.
II.Na presente hipótese, a autora fornece ao zelador uma unidade de habitação no próprio conjunto residencial onde o trabalho é
exercido, além de pagar ao profissional determinada quantia sob a rubrica de "salário habitação".
III.Em que pese a praticidade de residir o zelador no próprio condomínio, tal situação não se configura providência indispensável ao
desempenho do trabalho.
IV.In casu, tendo em vista a natureza salarial, a verba paga sob a rubrica de "salário habitação" deve submeter-se à incidência da
contribuição previdenciária.
V.Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006533-19.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.006533-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : COLGATE PALMOLIVE INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP142393 MAUCIR FREGONESI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00065331920154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PRETENSÃO RESISTIDA EM PARTE PELA UNIÃO. ARTIGO 19, § 1º, DA LEI Nº 10.522/2002.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.
I.O presente caso não se amolda aos ditames do Artigo 19, § 1º, da Lei nº 10.522/2002, o qual afasta a condenação da União em
honorários advocatícios quando o Procurador da Fazenda Nacional, apoiado em ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional, reconhecer a procedência do pedido referente a matérias pacificadas pelos Tribunais superiores.
II.Em resposta à citação, o Procurador da Fazenda se manifestou em não recorrer sobre o mérito da ação. Porém, apresentou
argumentos acerca do critério de correção monetária a ser empregado na apuração do quantum.
III.Os juros de mora e a correção monetária são consectários legais da condenação principal, o que configura resistência à parte da
pretensão da autora, estabelecendo-se litigiosidade quanto a esse aspecto.
IV.Mantida a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios.
V.Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020584-48.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.020584-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP162193 MARIANA KUSSAMA NINOMIYA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELAINE TEREZINHA SALLUM DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00205844820134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE POR ERRO DA
ADMINISTRAÇÃO. BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
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1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que incabível a restituição ao erário de valores percebidos pelos
servidores públicos em decorrência de erro da Administração Pública, inadequada ou errônea interpretação da lei, desde que constatada
a boa-fé do beneficiado, pois diante do princípio da legítima confiança, o servidor, em regra, tem a justa expectativa de que são legais os
valores pagos pela Administração Pública, pois gozam de presunção de legalidade.
2. Não há que se falar em restituição ao erário, por se tratar de verba de natureza alimentar, paga por equívoco da Administração e
recebida de boa-fé pelo servidor.
3. Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016992-35.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.016992-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : CAMAPUA CONSTRUTORA E COM/ LTDA
ADVOGADO : PR032839 CARLOS GUSTAVO STIER
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00169923520094036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES AO PERÍODO DE
COMPETÊNCIA DE 01/91 A 11/92. DECADÊNCIA AFASTADA. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 45 E 46 DA
LEI Nº 8.212/91. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA
VINCULANTE Nº 08/2008. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 560.626/RS, declarou a inconstitucionalidade dos Artigos 45
e 46 da Lei nº 8.212/91, os quais preconizavam o prazo de dez anos para decadência e prescrição dos créditos da Seguridade Social
(RE nº 560626/RS, Tribunal Pleno, RELATOR MINISTRO GILMAR MENDES, votação por maioria, J. 12/06/2008, DJe-232
PUBLIC 05-12-2008). Também na ocasião, a Suprema Corte estabeleceu a modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade e deliberou para "aplicar efeitos ex nunc à decisão, esclarecendo que a modulação aplica-se tão somente em relação
a eventuais repetições de indébitos ajuizadas após a decisão assentada na sessão do dia 11.06.2008, não abrangendo, portanto, os
questionamentos e os processos já em curso".
II.Outrossim, em Sessão Plenária de 12/06/2008, o STF aprovou a Súmula Vinculante nº 8: "São inconstitucionais o parágrafo único do
artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário." (DOU de 20/06/2008).
III.Foram considerados legítimos os recolhimentos efetuados com base nos dispositivos legais declarados inconstitucionais pelo Supremo
Tribunal Federal e não impugnados antes da data de conclusão do julgamento (11/06/2008).
IV.Na presente hipótese, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 23/07/2009, prevalece o prazo decadencial de dez anos. As
contribuições que se pretendem excluir do DEBCAD se referem à competência do período de janeiro/91 a novembro/92 e a constituição
do crédito tributário se realizou em 12/12/97.
V.Com base na decisão exarada pelo Supremo Tribunal Federal, in casu, afasta-se a ocorrência de decadência.
VI.O valor da condenação em honorários advocatícios deve ser fixado em patamar justo e adequado à circunstância de fato, segundo o
princípio da razoabilidade e os contornos fáticos da demanda, não estando o magistrado adstrito aos percentuais apontados no § 3º do
Artigo 20 do CPC/73. In casu, restam os honorários advocatícios mantidos, a cargo da autora, pois fixados moderadamente pela
sentença.
VII.Apelações desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008495-44.2005.4.03.6109/SP

2005.61.09.008495-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARBUS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP046816 CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro(a)
PARTE AUTORA : CARBUS IND/ E COM/ LTDA filial
ADVOGADO : SP046816 CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro(a)
No. ORIG. : 00084954420054036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITOS. RENÚNCIA. PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/09.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.
I - A legislação de regência (Lei nº 11.941/09 ) deixa bastante claro que a dispensa de condenação do contribuinte ao pagamento de
verba honorária somente se dará na hipótese de renúncia ao direito em que se funda a ação na qual se requer o restabelecimento da
opção pelo parcelamento ou a reinclusão em outros parcelamentos, o que não corresponde ao caso destes autos, já que na hipótese, já
que na hipótese, trata-se de ação anulatória de débitos lançados em NFLD. (Precedente do STJ: REsp 1.353.826, Rel. Min. Herman
Benjamim, julgado em 12.06.2013).
II - Como o objeto da demanda não se amolda à previsão legal, incide na espécie o disposto no artigo 26, do Código de Processo Civil
de 1973, sendo cabível a condenação do autor em honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuído à causa.
III - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002587-51.2010.4.03.6005/MS

2010.60.05.002587-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : RODRIGO ADOLFO DE VELLOSO PAVEL
ADVOGADO : MS009378 BRUNO PAGANI QUADROS e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00025875120104036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 18113/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0906533-52.1986.4.03.6100/SP

2001.03.99.045552-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP
ADVOGADO : SP097688 ESPERANCA LUCO
APELADO(A) : MARCO ANTONIO SECCO e outro(a)

: PATRICIA APARECIDA SECCO
ADVOGADO : SP175887 JOÃO CARLOS HUTTER
SUCEDIDO(A) : ANTONIO APARECIDO SECCO falecido(a)

: DARCI APARECIDA HUTTER SECCO falecido(a)
No. ORIG. : 00.09.06533-4 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO
ADMINISTRATIVA. REMESSA OFICIAL DADA POR OCORRIDA. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA.
UNIÃO FEDERAL. ASSISTÊNCIA. SÚMULA 62/TFR. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. INTERVENÇÃO EM
IMÓVEL PARTICULAR. DESVALORIZAÇÃO DA ÁREA. PREJUÍZO. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA JUSTA
INDENIZAÇÃO. ALÍQUOTA INDENIZATÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE ÍNDICES
EXPURGADOS DA ECONOMIA. JUROS MORATÓRIOS E COMPENSATÓRIOS. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO
VIGENTE À ÉPOCA DA IMISSÃO NA POSSE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REGIME ESTABELECIDO PELO
DL 3365/1941. LIMITE DE 5% DA DIFERENÇA ENTRE A INDENIZAÇÃO E O DEPÓSITO INICIAL. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA PARA ESSE FIM.
1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do
CPC de 1973. Ao firmar a petição inicial juntamente com a concessionária de energia elétrica, a União atendeu ao disposto no artigo 70
da Lei n. 5.010/1966. Competência da Justiça Federal. Incidência da Súmula n. 62/ex-TFR.
2- Indenização fixada de acordo com o laudo do perito oficial, equidistante dos interesses das partes, e elaborado de acordo com os
critérios técnicos e regramentos legais a respeito da matéria. Incidência do art. 436 do CPC/73.
3- A expropriante não trouxe aos autos fundamentos capazes de afastar a certeza da estimativa apresentada pelo vistor oficial, de modo
que o preço fixado pelo referido expert atende ao postulado constitucional da justeza da indenização.
4- Aplica-se a correção monetária desde o laudo até o pagamento na forma das Súmulas 67/STJ e 561/STF, com a utilização dos índices
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previstos no Provimento n. 26/2001 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região e Resolução n. 242/2001 do Conselho da Justiça
Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, excluindo-se índices relativos a
expurgos inflacionários, diante da impossibilidade de se agravar a situação da Fazenda Pública em sede de recurso voluntário ou reexame
necessário (Súmula 45/STJ), tal como vem decidindo este Tribunal.
5- O STJ consolidou o entendimento segundo o qual, os juros compensatórios devem ser fixados à luz do princípio tempus regit actum.
Considerando que os juros compensatórios se relacionam com a supressão da posse, aplica-se a legislação vigente à época em que esta
ocorre. Isso significa que, a taxa de juros de 6% (seis por cento) ao ano, prevista na MP n. 1.577/97, e suas reedições, só se aplicam às
situações ocorridas após a sua vigência. Se a imissão na posse do imóvel desapropriado ou objeto da servidão administrativa tiver
ocorrido antes da vigência da MP n. 1.577/97, os juros compensatórios devem ser fixados no limite de 12% (doze por cento) ao ano, nos
termos da Súmula 618/STF. Por outro lado, se a imissão tiver lugar após a vigência da MP n.º 1.577/97 e reedições, e em data anterior à
liminar deferida na ADIN 2.332/DF, de 13/09/2001, os juros serão arbitrados no limite de 6% ao ano entre a data do apossamento ou
imissão na posse até 13/09/2001. No caso dos autos a imissão da posse ocorreu em 23/10/1986 (fl. 22), de sorte que a fixação dos
juros compensatórios em 12% ao ano, nos termos da legislação então vigente, é medida imperativa.
6- Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano, contados a partir do eventual atraso no pagamento dos precatórios judiciais,
aplicando-se, no caso, a Súmula 70 do extinto TFR.
7- Nas desapropriações por necessidade ou utilidade pública, a definição dos honorários de advogado segue um regime especial, que,
além de prever como base de cálculo a diferença entre a indenização e o depósito inicial, estabelece o limite mínimo de 0,5% e o máximo
de 5% (artigo 27, §1°, do DL n. 3.365/1941, com a redação dada pela MP n. 2.183-56/2001). A verba honorária, no caso, deve ser
reduzida a patamar mais razoável, qual seja o de 5% (cinco por cento) sobre a aludida diferença entre o preço ofertado e o valor da
indenização.
8- Havendo dúvidas sobre a propriedade do imóvel, em face do conteúdo do título formal e os fortes indícios de alienação do bem, não
levada a registro, aplica-se a norma do art. 34 do DL n. 3.365/1941, que condiciona o levantamento do preço à prova da propriedade,
ressalvada aos adquirentes a ação própria para disputá-la.
9 - Remessa oficial dada por ocorrida e recurso de apelação interposto pela expropriante a que se dá parcial provimento para fixar os
honorários da sucumbência na forma acima explicitada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008481-60.2005.4.03.6109/SP

2005.61.09.008481-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ADAUTO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)

: COSMA INACIO DE ARAUJO SOUZA
ADVOGADO : SP103819 NIVALDO ROCHA NETTO e outro(a)
APELANTE : RIWENDA CONSTRUCOES E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP078297 DIONISIO SANCHES CAVALLARO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00084816020054036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS. CULPA CONCORRENTE DOS MUTUÁRIOS: AFASTADA. VALOR DA CONDENAÇÃO: RAZOABILIDADE.
DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE LESÃO A DIREITOS DA PERSONALIDADE. MERO ABORRECIMENTO COTIDIANO.
HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSOS NÃO PROVIDOS.
1. Não há dissídio quanto ao fato de que os danos sofridos pelo imóvel decorreram de vícios de construção, ante as concluões da perícia
de engenharia realizada nos autos.
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2. A perícia também categoricamente afastou a hipótese de que os danos tenham sido causados pela má conservação do imóvel pelos
mutuários. Desse modo, não há falar em culpa concorrente dos mutuários.
3. O valor da condenação - R$ 13.000,00 (treze mil reais) corresponde ao orçamento médio do custo dos serviços apurado pelo perito
engenheiro, mostrando-se razoável como indenização pelos danos materiais sofridos.
4. Dano moral, de acordo com a melhor doutrina e com o entendimento sedimentado nas cortes superiores, é a lesão a direito da
personalidade. Em outros termos: corresponde a toda violação ao patrimônio imaterial da pessoa no âmbito das suas relações de direito
privado. Não se confunde, no entanto, e nem poderia, sob pena de banalização do instituto, com acontecimentos cotidianos que, apesar
de incomodarem, não têm aptidão para atingir, de forma efetiva, direitos da personalidade. Tais acontecimentos têm sido tratados, com
acerto, pela jurisprudência, como "meros aborrecimentos", inafastáveis na sociedade contemporânea, devendo ser suportados por seus
integrantes, ou punidos administrativamente, para que o instituto do dano moral não perca seu real sentido, sua verdadeira função:
compensar o lesado pela violação à sua personalidade.
5. No caso concreto, além de não trazerem elementos que conduzissem à conclusão pela ilicitude do comportamento das rés, os
apelantes não demonstraram a ocorrência de lesão a seus direitos da personalidade. Na verdade, apenas passaram por aborrecimento
cotidiano, consubstanciado nos problemas apresentados pelo imóvel.
6. O conjunto fático-probatório demonstra que não houve abuso por parte dos prepostos da ré (ilícito objetivo ou abuso de direito,
segundo a melhor doutrina), o que poderia, caso constrangesse os apelantes em sua personalidade de forma efetiva, caracterizar o dano
moral (art. 187 do Código Civil - CC). Precedentes.
7. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, elaborado pelo
Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal, tratando-se de recurso
interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na
forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
8. Apelações não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004943-13.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.004943-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA
ADVOGADO : SP208449 WAGNER SILVA RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00049431320104036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO
MONOCRÁTICO. AUTORIZADO PELO ARTIGO 557 DO CPC/1973. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
PATRONAL. NÃO INCIDÊNCIA: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
QUINZENA QUE ANTECEDE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO.
INCIDÊNCIA: HORAS EXTRAS. REFLEXOS DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. OFENSA À CLÁUSULA DE
RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. RECURSOS IMPROVIDOS.
1 - Quanto à alegação de que o recurso não comportaria o julgamento monocrático, depreende-se da redação do art. 557 do CPC/73,
que o critério para se efetuar o julgamento monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto,
jurisprudência pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior pela sistemática do art. 543 do mesmo Código. Precedentes.
2 - O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que há incidência da contribuição previdenciária sobre as horas
extras. Precedentes.
3 - Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, terço
constitucional de férias e quinzena que antecede a concessão do auxílio-doença/acidente, consoante entendimento pacificado pelo
Superior Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     98/702



MARQUES, DJE 18/03/2014).
4 - No que se refere aos valores pagos a título de auxílio-educação, a jurisprudência no âmbito dessa Corte Regional e do Superior
Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de não se sujeitarem à incidência de contribuição previdenciária, eis que não se trata de verbas
destinadas ao estímulo e incentivo ao incremento da qualificação do profissional. Precedentes.
5 - A Súmula nº 688 do STF valida "é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário". Precedentes.
6 - Descabida, também, a alegação de que houve ofensa à cláusula de reserva de plenário, insculpida no artigo 97, da Constituição, uma
vez que a decisão ora atacada baseou-se em jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça.
7 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005097-10.2010.4.03.6111/SP

2010.61.11.005097-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CEREALISTA ROSALITO LTDA
ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00050971020104036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA E
AUXÍLIO ACIDENTE. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSOS IMPROVIDOS.
1. O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a incidência de contribuição
previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de salário-maternidade e a não incidência de contribuição previdenciária nos
valores pagos a título de aviso prévio indenizado e importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença (REsp. n.
1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).
2. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos internos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos internos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012705-58.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.012705-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : PIRASA VEICULOS LTDA e outros(as)

: NIPPOKAR LTDA
: NIPPOKAR COM/ DE VEICULOS SEMINOVOS LTDA
: DEO MOTORS COM/ DE VEICULOS LTDA
: REDSTAR COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP158817 RODRIGO GONZALEZ e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00127055820114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO
MONOCRÁTICO. AUTORIZADO PELO ARTIGO 557 DO CPC/1973. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO
INCIDÊNCIA: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. QUINZENA QUE ANTECEDE A CONCESSÃO DO
AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA: ADICIONAL DE HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. RECURSOS
IMPROVIDOS.
1 - Tratando-se de matéria julgada pelo STJ, viável o julgamento monocrático, conforme autoriza o art. 557 do CPC/1973.
2 - Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de férias, aviso prévio
indenizado e quinzena que antecede a concessão do auxílio-doença/acidente, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal
de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE
18/03/2014).
3 - O adicional de horas extras tem evidente natureza salarial, sendo lídima a incidência de contribuição previdenciária patronal, pois se
trata de remuneração paga em razão da efetiva prestação de serviços pelo empregado. Não há como entender que tal verba tenha
natureza indenizatória. Trata-se de acréscimo no valor da hora trabalhada, legalmente previsto. É adicional do salário referente à hora
normal, e tem, portanto, a mesma natureza desta, ou seja, salarial. Precedentes.
4 - Descabida, também, a alegação de que houve ofensa à cláusula de reserva de plenário, insculpida no artigo 97, da Constituição, uma
vez que a decisão ora atacada baseou-se em jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça.
5 - Agravos legais improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006106-97.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.006106-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA e outros(as)

: RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA filial
ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro(a)
APELANTE : RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA filial
ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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No. ORIG. : 00061069720114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO
MONOCRÁTICO. AUTORIZADO PELO ARTIGO 557 DO CPC/1973. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
PATRONAL. NÃO INCIDÊNCIA: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
QUINZENA QUE ANTECEDE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. INCIDÊNCIA: HORAS EXTRAS.
ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SALÁRIO-
MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO. PARCELAS VENCIDAS E DA MESMA ESPÉCIE. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA: TAXA SELIC. PRAZO PRESCRICIONAL: CINCO ANOS. OFENSA À CLÁUSULA DE RECRUSO DE
PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. RECURSOS IMPROVIDOS.
1 - Tratando-se de matéria julgada pelo STJ, viável o julgamento monocrático, conforme autoriza o art. 557 do CPC/1973.
2 - O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que há incidência da contribuição previdenciária sobre as horas
extras. Precedentes.
3 - O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que há incidência da contribuição previdenciária sobre adicional
noturno, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade; dado o seu caráter remuneratório. Precedentes.
4 - O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, acerca da
incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de salário-maternidade.
5 - Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, terço
constitucional de férias e quinzena que antecede a concessão do auxílio-doença/acidente, consoante entendimento pacificado pelo
Superior Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJE 18/03/2014).
6 - O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma
espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91. A compensação nos moldes acima permanece válida
mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às
contribuições sobre a remuneração do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Precedentes.
7 - O STF, no RE n. 561.908/RS, da relatoria do Ministro MARCO AURÉLIO, reconheceu a existência de repercussão geral da
matéria, em 03/12/2007, e no RE n. 566.621/RS, representativo da controvérsia, ficou decidido que o prazo prescricional de cinco anos
se aplica às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005.
8 - Resta consolidado o entendimento de que para as ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de
dez anos (tese dos cinco + cinco); para as ações ajuizadas posteriormente a entrada em vigor da LC 118/05, a partir de 09/06/2005, o
prazo prescricional é de cinco anos.
9 - A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva restituição e/ou
compensação. Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já inclui os
juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.
10 - Descabida, também, a alegação de que houve ofensa à cláusula de reserva de plenário, insculpida no artigo 97, da Constituição, uma
vez que a decisão ora atacada baseou-se em jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça.
11 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001039-55.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.001039-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : GRAMPOFIX IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA

: SP187543 GILBERTO RODRIGUES PORTO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00010395520144036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA
DO RELATOR. CABIMENTO. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL). NÃO INCIDÊNCIA: 15 DIAS QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DO AUXÍLIO
DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA: FÉRIAS USUFRUÍDAS.
SALÁRIO MATERNIDADE. ABONO ÚNICO. RECURSOS IMPROVIDOS.
1. Quanto à alegação de que o recurso não comportaria o julgamento monocrático, depreende-se da antiga redação do art. 557, do
CPC, que o critério para se efetuar o julgamento monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo,
para tanto, jurisprudência pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior pela sistemática do art. 543, do mesmo Código.
2. Ainda que assim não se entenda, a apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão
colegiado supriria eventual desconformidade do julgamento singular com a antiga redação do artigo 557 do Código de Processo Civil,
restando, portanto, superada esta questão. Nesse sentido: (STJ, AgRg no REsp 1222313/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/05/2013, DJe 21/05/2013); (STJ, AgRg no AREsp 276.388/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe 17/06/2013); (STJ, AgRg no REsp 1359965/RJ, Rel.
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/05/2013, DJe 31/05/2013); (STJ, AgRg no REsp
1317368/DF, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 26/06/2013).
3. Descabida, também, a alegação de que houve ofensa à cláusula de reserva de plenário, insculpida no artigo 97, da Constituição, uma
vez que a decisão ora atacada baseou-se em jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça, que por sua vez apoia-se em
precedentes do Supremo Tribunal Federal.
4. Ademais, em momento algum houve a negativa de vigência de qualquer dispositivo legal em decorrência de sua desconformidade com
o texto constitucional, mas tão somente a interpretação sistemática do ordenamento jurídico pátrio na solução da presente lide.
5. O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a incidência, ou não, de
contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de terço constitucional de férias, salário-maternidade, licença-
paternidade, aviso prévio indenizado e importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença
6. A incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de salário maternidade decorre de expressa previsão legal, e
a transferência do ônus do pagamento do referido salário à previdência social decorre de opção legislativa de incentivo e proteção à
mulher no mercado de trabalho, o que não possui o condão de afastar a incidência das contribuições previdenciárias patronais sobre os
valores pagos a esse título.
7. Por sua vez, o caráter indenizatório do aviso prévio indenizado decorre da necessidade de reparação do dano causado ao trabalhador
pela rescisão do contrato de trabalha sem que houvesse a sua comunicação com a antecedência mínima prevista na Constituição Federal.
8. Já no que se refere ao terço constitucional de férias, trata-se de remuneração não habitual do empregado, o que afasta a incidência da
contribuição previdenciária.
9. Do mesmo modo não há que se falar em remuneração decorrente do trabalho nos quinze dias que antecedem a concessão de auxílio-
doença ou auxílio-acidente, considerando, inclusive, que o contrato de trabalho se encontra interrompido.
10. Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos rendimentos pagos ou creditados a qualquer título compõe o salário-de-
contribuição. Por seu turno, o art. 129 da CLT assegura: "Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de férias,
sem prejuízo da remuneração". Fica evidente, pelo texto legal, que os valores recebidos pelo segurado em razão de férias, posto que
obviamente não trabalhe nesse período, integram a própria remuneração. Sendo assim, incide a contribuição social (AI n.
2008.03.00.035960-6, Rel. Des. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 24/09/2008).
11. No caso em tela, embora a Autora tenha sustentado que os valores pagos aos empregados sob a rubrica de "abono único", conforme
estabelecido em Convenção Coletiva de Trabalho, não constituem pagamentos habituais, as alegações apresentadas mostram-se
genéricas, no sentido de que se estaria a tratar de ganhos eventuais pagos em caráter excepcional e provisório. Conclui-se, portanto, que
a deficiência na fundamentação da Requerente não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida.
12. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento a ambos os recursos de agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022566-63.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.022566-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : MATTOS MURIEL KESTENER ADVOGADOS
ADVOGADO : SP274066 GABRIEL ABUJAMRA NASCIMENTO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00225666320144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO
MONOCRÁTICO. AUTORIZADO PELO ARTIGO 557 CPC/1973. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE
PLENÁRIO. ARTIGO 97 DA CF/88. DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA:
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS.
RECURSO IMPROVIDO.
1. Tratando-se de matéria julgada pelo STJ, viável o julgamento monocrático, conforme autoriza o art. 557 do CPC/73.
2. Descabida alegação de que houve ofensa à cláusula de reserva de plenário, insculpida no artigo 97, da Constituição, uma vez que a
decisão ora atacada baseou-se em jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça, que por sua vez apoia-se em precedentes do
Supremo Tribunal Federal.
3. Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as parcelas pagas a título de terço constitucional de férias e aviso
prévio indenizado, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp.
n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).
4. No mesmo sentido, sendo eliminada do ordenamento jurídico a alínea 'b' do § 8º do art. 28, vetada quando houve a conversão da MP
n. 1.596-14 na Lei n. 9.528/97, é induvidoso que o abono de férias, nos termos dos arts. 143 e 144 da CLT, não integra o salário-de-
contribuição. É inequívoco o teor do artigo 28, §9º, alínea "e", item 6. Precedentes.
5. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004721-09.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.004721-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : MONTARTE RENTAL LTDA e outros(as)

: MONTARTE INDL/ E LOCADORA LTDA
: SAFRA LOCADORA LTDA

ADVOGADO : SP248792 SABRINA PAULETTI SPERANDIO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00047210920144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÕES CÍVEIS. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
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PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. PRIMEIROS QUINZE DIAS ANTECEDENTES À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE. INCIDÊNCIA: SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS (USUFRUÍDAS).
COMPENSAÇÃO. PARCELAS VENCIDAS E DA MESMA ESPÉCIE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: TAXA SELIC.
PRAZO PRESCRICIONAL: CINCO ANOS. REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.
1 - 1ª Seção do STJ no REsp n. 1.322.945/DF decidiu não incidir contribuição social sobre férias usufruídas. Todavia, mister registrar
que o Relator do supracitado recurso especial, em decisão proferida em 09/04/2013, determinou a suspensão dos efeitos do acórdão até
o julgamento dos embargos declaratórios. Por sua vez, os embargos em comento tiveram efeito infringente para adequar-se ao julgamento
do REsp 1.230.957/RS.
2 - O Relator do Recurso Especial nº 1.230.957/RS, Ministro Herman Benjamin, expressamente consignou a natureza salarial da
remuneração das férias gozadas. O Recurso Especial sob o rito do art. 543-C, sedimentou jurisprudência que já era dominante no
Superior Tribunal de Justiça: o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, razão pela qual incide contribuição
previdenciária.
3 - Não incide a contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas, nos termos do art. 28, § 9º, "d", da Lei n. 8.212/91.
Precedentes.
4 - Incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de salário maternidade. Em sentido contrário, não há incidência da
contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias (férias
indenizadas e férias gozadas) e pelos primeiros quinze dias que antecedem a concessão do auxílio-doença/acidente, consoante
entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min.
MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).
5 - O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma
espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91. A compensação nos moldes acima permanece válida
mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às
contribuições sobre a remuneração do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Precedentes.
6 - O STF, no RE n. 561.908/RS, da relatoria do Ministro MARCO AURÉLIO, reconheceu a existência de repercussão geral da
matéria, em 03/12/2007, e no RE n. 566.621/RS, representativo da controvérsia, ficou decidido que o prazo prescricional de cinco anos
se aplica às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005.
7 - Resta consolidado o entendimento de que para as ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de
dez anos (tese dos cinco + cinco); para as ações ajuizadas posteriormente a entrada em vigor da LC 118/05, a partir de 09/06/2005, o
prazo prescricional é de cinco anos.
8 - A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva restituição e/ou
compensação. Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já inclui os
juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.
9 - Remessa oficial e apelações parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003575-12.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.003575-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : TEMPO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA filial
ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro(a)

: SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI
APELANTE : TEMPO CONCESSIONARIOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA filial
ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI
APELANTE : TEMPO CONCESSIONARIAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA filial
ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     104/702



REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00035751220144036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO
MONOCRÁTICO. AUTORIZADO PELO ARTIGO 557 DO CPC/1973. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO
INCIDÊNCIA: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA: ADICIONAL
DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS. 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. OFENSA À
CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. RECURSOS IMPROVIDOS.
1 - Tratando-se de matéria julgada pelo STJ, viável o julgamento monocrático, conforme autoriza o art. 557 do CPC/1973.
2 - Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de férias e aviso prévio
indenizado, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n.
1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).
3 - O adicional de horas extras tem evidente natureza salarial, sendo lídima a incidência de contribuição previdenciária patronal, pois se
trata de remuneração paga em razão da efetiva prestação de serviços pelo empregado. Não há como entender que tal verba tenha
natureza indenizatória. Trata-se de acréscimo no valor da hora trabalhada, legalmente previsto. É adicional do salário referente à hora
normal, e tem, portanto, a mesma natureza desta, ou seja, salarial. Precedentes.
4 - No que tange aos reflexos do aviso prévio indenizado sobre o 13º salário, o C. Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento
de que a referida verba não é acessória do aviso prévio indenizado, mas de natureza remuneratória assim como a gratificação natalina
(décimo-terceiro salário). Precedentes.
5 - Descabida, também, a alegação de que houve ofensa à cláusula de reserva de plenário, insculpida no artigo 97, da Constituição, uma
vez que a decisão ora atacada baseou-se em jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça.
6 - Agravos legais improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005620-35.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.005620-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ABC PNEUS LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP250090 MARCELLE DE ANDRADE LOMBARDI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00056203520144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL.
DESNECESSIDADE. DÉBITO CONSTITUÍDO MEDIANTE DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE. NULIDADE DO
TÍTULO EXECUTIVO. AFASTADA. REQUISITOS FORMAIS DA CDA PREENCHIDOS. CDA GOZA DE CERTEZA,
EXIGIBILIDADE E LIQUIDEZ. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO
DEMOSNTRADO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT/RAT. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO SEBRAE. LEGALIDADE E
CONSTITUCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
1- É incontroverso nos autos que o débito foi constituído mediante declaração do contribuinte (GFIP), de modo que a embargante detinha
todos os elementos necessários à demonstração documental do alegado excesso de execução, sendo, pois, desnecessária a produção de
prova técnica, como aliás, corrobora a documentação que instrui a inicial a fl. 148/319. Precedentes do STJ.
2 - Quanto à suposta nulidade do título executivo, observa-se que a CDA e seus anexos contêm todos os elementos exigidos no art. 2º,
§§5º e 6º, da Lei 6.830/1980 e no art. 202 do CTN.
3 - Diverso do sustentado pela apelante, há farta indicação da legislação aplicável, bem como discriminação detalhada dos débitos, em
seu valor originário e atualizado. Como se vê, a certidão de dívida ativa que embasa a execução encontra-se formalmente perfeita, dela
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constando todos os requisitos previstos nos dispositivos legais supratranscritos. Encontram-se indicados o fundamento legal, a forma de
cálculo dos juros, com expressa menção dos dispositivos legais aplicáveis, não sendo exigível que ela venha acompanhada do
detalhamento do fato gerador, já que a lei permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.
4 - Sendo ato administrativo enunciativo promanado de autoridade adstrita ao princípio da legalidade (art. 37, CF), goza a CDA de
presunção de legitimidade, de tal sorte que cabe ao executado demonstrar a iliquidez da mesma, do que não se desincumbiu.
5 - Quanto à constitucionalidade da legislação ordinária que, ao fixar alíquotas diferenciadas de incidência da contribuição devida à título
de seguro de acidente do trabalho, atribuiu ao poder regulamentar a complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de
risco, o Supremo Tribunal Federal já assentou sua jurisprudência no sentido da inexistência de malferimento ao princípio da legalidade,
consoante o disposto nos artigos 5º, II e 150, I, ambos da CF/88. Precedentes.
6 - A contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como contribuição especial de intervenção no domínio
econômico, classificada doutrinariamente como contribuição especial atípica (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149). O Superior Tribunal de
Justiça assentou entendimento, em sede de recurso representativo de controvérsia, que a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento)
destinada ao INCRA, referente à contribuição criada pela Lei 2.613/1955, não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei
8.213/91, sendo devida, inclusive, por empresas urbanas. Súmula nº 519 do STJ. Constitucionalidade da contribuição reconhecida pelo
STF.
7 - Relativamente à contribuição ao SEBRAE, no julgamento do Recurso Extraordinário 635.682, Rel. Min. Gilmar Mendes, o Plenário
do Supremo Tribunal Federal reconheceu a sua constitucionalidade. Ao apreciar o RE 396.226/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, o Tribunal
exarou asserto de que a contribuição para o Sebrae é autônoma e possui caráter de intervenção no domínio econômico.
8 - Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005895-75.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.005895-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : FOXCONN CMMSG IND/ DE ELETRONICOS LTDA
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00058957520144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS.
HORAS-EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.
1. O adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do TST. Consequentemente,
sobre ele incide contribuição previdenciária. Precedentes.
2. O mesmo raciocínio se aplica aos adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade, que por possuírem evidente caráter
remuneratório, sofrem incidência de contribuição previdenciária, consoante pacífico entendimento jurisprudencial. Precedentes.
3. As conclusões referentes às contribuições previdenciárias também se aplicam às contribuições sociais destinadas a terceiros, uma vez
que a base de cálculo destas também é a folha de salários.
4. Recurso improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
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Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 18138/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017860-04.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.017860-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : ANTONIO FRANCISCO BONACCORSO DE DOMENICO
ADVOGADO : SP327743 NATERCIA OLIVEIRA DINIZ
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA
ADVOGADO : SP159816B SANDRA MARA ZAMONER

: SP130728 REGIS JOSE DE OLIVEIRA ROCHA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP
No. ORIG. : 00035892620038260218 1 Vr GUARARAPES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXEUÇÃO FISCAL. RSPONSABILIDADE DE
SÓCIO. ARTIGO 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO DEMONSTRADA.
I - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso submetido ao procedimento da repercussão
geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n. 8.620/93 que vinculava a mera condição de sócio à obrigação de
responder solidariamente por débitos previdenciários.
II - Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do dispositivo, o redirecionamento da execução fiscal depende de prova do
abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de
dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, de modo que a extração direta de título
executivo, portanto, não tem mais respaldo normativo.
III - Dos registros junto à JUCESP, tem-se que o sócio Antônio Francisco Bonaccorso de Domenico foi admitido na sociedade em
23.07.2002, assinando pela empresa, exercendo, portanto, poderes de gerência.
IV - A alteração de endereço da pessoa jurídica indicada na ficha cadastral da Jucesp à fl. 543, em 12.11.2013, posteriormente à
constatação de não localização da empresa no endereço indicado na inicial, de jan/2004, aponta pela continuidade das atividades da
empresa, não tendo se realizado outra diligência para constatação em sentido contrário.
VII - Não comprovadas as hipóteses do artigo 135, do CTN, de rigor seja reconhecida a ilegitimidade passiva do agravante.
VIII - Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, agravo de instrumento provido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017858-34.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.017858-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : LUCIANA NACARATO DE DOMENICO
ADVOGADO : SP327743 NATERCIA OLIVEIRA DINIZ
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA
ADVOGADO : SP159816B SANDRA MARA ZAMONER

: SP130728 REGIS JOSE DE OLIVEIRA ROCHA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP
No. ORIG. : 00035892620038260218 1 Vr GUARARAPES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXEUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE
SÓCIO. ARTIGO 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE. SÓCIO SEM PODER DE GERÊNCIA. ILEGITIMIDADE
PASSIVA.
I - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso submetido ao procedimento da repercussão
geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n. 8.620/93 que vinculava a mera condição de sócio à obrigação de
responder solidariamente por débitos previdenciários.
II - Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do dispositivo, o redirecionamento da execução fiscal depende de prova do
abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de
dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, de modo que a extração direta de título
executivo, portanto, não tem mais respaldo normativo.
III - Dos registros junto à JUCESP à fl. 195, tem-se que a sócia Luciana Nacarato de Domenico foi admitida na sociedade em 10.07.96,
"na situação de sócio", sem poderes de gerência, não se podendo admitir o redirecionamento do feito a quem não detém poderes de
administração.
IV - Ilegitimidade passiva da agravante reconhecida.
V - Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032685-35.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.032685-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : JULIO GILSOGAMO e outros(as)

: EDISON OLIVEIRA HORA
: TEREZA TRAVAGIN

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
: SP109856 ANA LUCIA PASCHOAL DE SOUZA

SUCEDIDO(A) : MASAMI HARAGUCHI espolio
REPRESENTANTE : IKUKO HARAGUCHI e outros(as)

: LETICIA EIKO HARAGUCHI
: LUCIANA YUKIKO HARAGUCHI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245553 NAILA AKAMA HAZIME e outro(a)

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS
CONTAS VINCULADAS AO FGTS. FEVEREIRO DE 1989.
1. A questão atinente à correção monetária dos depósitos das contas vinculadas do FGTS foi resolvida, em parte, pelo Supremo Tribunal
Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7.
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2. O Excelso Pretório, fundado no princípio segundo o qual não há direito adquirido a regime jurídico, concluiu pela não aplicação dos
percentuais medidos pelo IPC nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser), de maio de 1990 (Collor I) e de fevereiro de 1991 (Collor
II) e, com relação aos percentuais atinentes aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%), reconheceu que a
discussão deveria ser solucionada no terreno legal (infraconstitucional).
3. Diante do posicionamento do Supremo Tribunal Federal, o Colendo Superior Tribunal de Justiça sumulou o seguinte entendimento:
Súmula nº 252: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às
perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as
perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o
entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).
4. Aquela Corte, posteriormente, posicionou-se com relação aos demais índices postulados, consoante se colhe do acórdão proferido em
recurso especial submetido ao regime do art. 543-C, do Código de Processo Civil de 1973: REsp nº 1.111.201, Rel. Min. Benedito
Gonçalves, j. 24.02.10.
5. É certo, contudo, que a acerca do índice de fevereiro de 1989 (10,14%), o Superior Tribunal de Justiça firmara o entendimento de que
referido percentual refere-se ao reflexo lógico e necessário, em consequência da redução do índice incidente no mês de
janeiro/89, por isso que aplicado o critério "pro rata die", a partir da decisão majoritária da eg. Corte Especial (REsp
43.055/SP, DJ de 20/02/95).
6. Porém, esse mesmo Tribunal Superior posteriormente reconheceu a ausência de interesse de agir por parte do trabalhador que pugna
pela concessão do índice de fevereiro de 1989, considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na
LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I, da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser
abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre, de modo que, levando-se em conta isoladamente o mês de fevereiro
de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título (AgRg no Ag nº 1.184.006, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 06.04.10).
7. Agravo interno não provido em juízo de retratação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, manter o não provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003626-19.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.003626-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : ANTONIO ZACARIAS DA SILVA
ADVOGADO : SP126477 VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro(a)

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS
CONTAS VINCULADAS AO FGTS. DEZEMBRO DE 1988. FEVEREIRO DE 1989. JUNHO, JULHO, AGOSTO E
OUTUBRO DE 1990. JANEIRO E MARÇO DE 1991. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. A questão atinente à correção monetária dos depósitos das contas vinculadas do FGTS foi resolvida, em parte, pelo Supremo Tribunal
Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7.
2. O Excelso Pretório, fundado no princípio segundo o qual não há direito adquirido a regime jurídico, concluiu pela não aplicação dos
percentuais medidos pelo IPC nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser), de maio de 1990 (Collor I) e de fevereiro de 1991 (Collor
II) e, com relação aos percentuais atinentes aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%), reconheceu que a
discussão deveria ser solucionada no terreno legal (infraconstitucional).
3. Diante do posicionamento do Supremo Tribunal Federal, o Colendo Superior Tribunal de Justiça sumulou o seguinte entendimento:
Súmula nº 252: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às
perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as
perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o
entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).
4. Aquela Corte, posteriormente, posicionou-se com relação aos demais índices postulados, consoante se colhe do acórdão proferido em
recurso especial submetido ao regime do art. 543-C, do Código de Processo Civil de 1973: REsp nº 1.111.201, Rel. Min. Benedito
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Gonçalves, j. 24.02.10.
5. É certo, contudo, que a acerca do índice de fevereiro de 1989 (10,14%), o Superior Tribunal de Justiça firmara o entendimento de que
referido percentual refere-se ao reflexo lógico e necessário, em consequência da redução do índice incidente no mês de
janeiro/89, por isso que aplicado o critério "pro rata die", a partir da decisão majoritária da eg. Corte Especial (REsp
43.055/SP, DJ de 20/02/95).
6. Porém, esse mesmo Tribunal Superior posteriormente reconheceu a ausência de interesse de agir por parte do trabalhador que pugna
pela concessão do índice de fevereiro de 1989, considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na
LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I, da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser
abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre, de modo que, levando-se em conta isoladamente o mês de fevereiro
de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título (AgRg no Ag nº 1.184.006, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 06.04.10).
7. Quanto aos índices referentes aos demais períodos requeridos (dezembro de 1988, agosto e outubro de 1990), não são devidos, até
porque não houve demonstração, nos autos, da efetiva perda ocorrida nesses períodos, nos saldos das contas vinculadas (TRF - 1ª
Região, AC nº 1999.35.00.004288-4, Rel. Juiz Mário César Ribeiro, j. 31.10.00; TRF - 2ª Região, AC nº 2005.51.04.001419-4, Rel.
Des. Fed. Vera Lúcia Lima, j. 30.04.08).
8. A aplicação dos juros remuneratórios, simples ou progressivos, incidentes sobre os depósitos nas contas vinculadas do FGTS
decorrem de previsão do artigo 13, da Lei nº 8.036/90 e da própria sistemática do Fundo, regido pela Lei nº 5.0107/66.
9. Apuradas judicialmente diferenças não creditadas às contas, sobre tais valores também devem incidir os juros remuneratórios, cuja
aplicação não afasta a incidência de juros moratórios, uma vez que tais acréscimos possuem finalidades diversas.
10. O Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal hoje vigente, aprovado pela Resolução nº 267 de
02.12.13 do Conselho da Justiça Federal, tem previsão específica quanto aos indexadores a serem utilizados nos cálculos dos valores
devidos nas ações relativas ao FGTS, que seguem os mesmos critérios adotados para as contas fundiárias.
11. A atual Resolução compila legislação e jurisprudência atuais sobre a correção monetária, representando a melhor remuneração do
capital, de modo que não tendo havido discussão específica sobre a questão, não há óbice à sua aplicação na hipótese.
12. Quanto à incidência dos juros de mora sobre a diferença apurada, a matéria foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.110.547/PE, submetido ao regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil
vigente à época, no qual se pleiteava a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Firmou-se o
entendimento de que os juros de mora incidem a partir da citação nos termos da taxa SELIC (REsp nº 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro
Meira, j. 22.04.09).
13. A respeito dos honorários advocatícios referentes às ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, em 24.08.01, foi editada
a Medida Provisória nº 2.164, cujo art. 9º introduziu o art. 29-C na Lei nº 8.036/90, segundo o qual nas ações entre o FGTS e os
titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não
haverá condenação em honorários advocatícios.
14. O Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, na data de 08.09.10, por unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 2.736/DF para declarar a inconstitucionalidade do referido art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/01.
15. Posteriormente, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 581160/MG, sob a sistemática da
repercussão geral, aplicou o entendimento firmado em citada ADI, concernente à inconstitucionalidade da norma que veda a condenação
em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas (RE nº 581160/MG, Relator Ministro Ricardo
Lewandowski, j. 20.06.12).
16. Considerando que o recurso foi interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e que ambas as partes sucumbiram em
parte do pedido, condeno-as ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o benefício econômico
por cada uma obtido com a demanda, que se compensarão no momento do pagamento, nos termos do que dispõe o artigo 21, daquele
diploma processual, observado, se o caso, o disposto nos artigos 11 e 12, da Lei nº 1.050/60, no caso de resultar obrigação para a parte
ré pagar os honorários após a compensação, já que beneficiária da assistência judiciária gratuita.
17. Agravo interno provido em juízo de retratação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014983-42.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.014983-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
APELADO(A) : SYLVIA SEMEDO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP009441 CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro(a)

: SP109856 ANA LUCIA PASCHOAL DE SOUZA

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS
CONTAS VINCULADAS AO FGTS. FEVEREIRO DE 1989.
1. A questão atinente à correção monetária dos depósitos das contas vinculadas do FGTS foi resolvida, em parte, pelo Supremo Tribunal
Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7.
2. O Excelso Pretório, fundado no princípio segundo o qual não há direito adquirido a regime jurídico, concluiu pela não aplicação dos
percentuais medidos pelo IPC nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser), de maio de 1990 (Collor I) e de fevereiro de 1991 (Collor
II) e, com relação aos percentuais atinentes aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%), reconheceu que a
discussão deveria ser solucionada no terreno legal (infraconstitucional).
3. Diante do posicionamento do Supremo Tribunal Federal, o Colendo Superior Tribunal de Justiça sumulou o seguinte entendimento:
Súmula nº 252: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às
perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as
perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o
entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).
4. Aquela Corte, posteriormente, posicionou-se com relação aos demais índices postulados, consoante se colhe do acórdão proferido em
recurso especial submetido ao regime do art. 543-C, do Código de Processo Civil de 1973: REsp nº 1.111.201, Rel. Min. Benedito
Gonçalves, j. 24.02.10.
5. É certo, contudo, que a acerca do índice de fevereiro de 1989 (10,14%), o Superior Tribunal de Justiça firmara o entendimento de que
referido percentual refere-se ao reflexo lógico e necessário, em consequência da redução do índice incidente no mês de
janeiro/89, por isso que aplicado o critério "pro rata die", a partir da decisão majoritária da eg. Corte Especial (REsp
43.055/SP, DJ de 20/02/95).
6. Porém, esse mesmo Tribunal Superior posteriormente reconheceu a ausência de interesse de agir por parte do trabalhador que pugna
pela concessão do índice de fevereiro de 1989, considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na
LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I, da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser
abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre, de modo que, levando-se em conta isoladamente o mês de fevereiro
de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título (AgRg no Ag nº 1.184.006, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 06.04.10).
7. Agravo interno não provido em juízo de retratação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, manter o não provimento do agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010920-59.2005.4.03.6104/SP

2005.61.04.010920-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : JOSE FRANKLIN FERREIRA LIMA e outros(as)

: JAMAR PEREIRA
: NIVALDO DIAS
: JOMAR DA SILVA
: ARNALDO COUTINHO CLAUDINO
: ARLETE ILIDIO
: CLAUDEMIR PEREIRA
: MARCEL ROCHA DE DEUS
: LUIZ BEZERRA
: WILSON ROBERTO FERREIRA CAMARGO

ADVOGADO : SP183521 ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS e outro(a)
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS
CONTAS VINCULADAS AO FGTS. DEZEMBRO DE 1988. FEVEREIRO DE 1989. JUNHO, JULHO, AGOSTO E
OUTUBRO DE 1990. JANEIRO E MARÇO DE 1991. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. A questão atinente à correção monetária dos depósitos das contas vinculadas do FGTS foi resolvida, em parte, pelo Supremo Tribunal
Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7.
2. O Excelso Pretório, fundado no princípio segundo o qual não há direito adquirido a regime jurídico, concluiu pela não aplicação dos
percentuais medidos pelo IPC nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser), de maio de 1990 (Collor I) e de fevereiro de 1991 (Collor
II) e, com relação aos percentuais atinentes aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%), reconheceu que a
discussão deveria ser solucionada no terreno legal (infraconstitucional).
3. Diante do posicionamento do Supremo Tribunal Federal, o Colendo Superior Tribunal de Justiça sumulou o seguinte entendimento:
Súmula nº 252: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às
perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as
perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o
entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).
4. Aquela Corte, posteriormente, posicionou-se com relação aos demais índices postulados, consoante se colhe do acórdão proferido em
recurso especial submetido ao regime do art. 543-C, do Código de Processo Civil de 1973: REsp nº 1.111.201, Rel. Min. Benedito
Gonçalves, j. 24.02.10.
5. É certo, contudo, que a acerca do índice de fevereiro de 1989 (10,14%), o Superior Tribunal de Justiça firmara o entendimento de que
referido percentual refere-se ao reflexo lógico e necessário, em consequência da redução do índice incidente no mês de
janeiro/89, por isso que aplicado o critério "pro rata die", a partir da decisão majoritária da eg. Corte Especial (REsp
43.055/SP, DJ de 20/02/95).
6. Porém, esse mesmo Tribunal Superior posteriormente reconheceu a ausência de interesse de agir por parte do trabalhador que pugna
pela concessão do índice de fevereiro de 1989, considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na
LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I, da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser
abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre, de modo que, levando-se em conta isoladamente o mês de fevereiro
de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título (AgRg no Ag nº 1.184.006, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 06.04.10).
7. Quanto aos índices referentes aos demais períodos requeridos (dezembro de 1988, agosto e outubro de 1990), não são devidos, até
porque não houve demonstração, nos autos, da efetiva perda ocorrida nesses períodos, nos saldos das contas vinculadas (TRF - 1ª
Região, AC nº 1999.35.00.004288-4, Rel. Juiz Mário César Ribeiro, j. 31.10.00; TRF - 2ª Região, AC nº 2005.51.04.001419-4, Rel.
Des. Fed. Vera Lúcia Lima, j. 30.04.08).
8. A aplicação dos juros remuneratórios, simples ou progressivos, incidentes sobre os depósitos nas contas vinculadas do FGTS
decorrem de previsão do artigo 13, da Lei nº 8.036/90 e da própria sistemática do Fundo, regido pela Lei nº 5.0107/66.
9. Apuradas judicialmente diferenças não creditadas às contas, sobre tais valores também devem incidir os juros remuneratórios, cuja
aplicação não afasta a incidência de juros moratórios, uma vez que tais acréscimos possuem finalidades diversas.
10. O Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal hoje vigente, aprovado pela Resolução nº 267 de
02.12.13 do Conselho da Justiça Federal, tem previsão específica quanto aos indexadores a serem utilizados nos cálculos dos valores
devidos nas ações relativas ao FGTS, que seguem os mesmos critérios adotados para as contas fundiárias.
11. A atual Resolução compila legislação e jurisprudência atuais sobre a correção monetária, representando a melhor remuneração do
capital, de modo que não tendo havido discussão específica sobre a questão, não há óbice à sua aplicação na hipótese.
12. Quanto à incidência dos juros de mora sobre a diferença apurada, a matéria foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.110.547/PE, submetido ao regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil
vigente à época, no qual se pleiteava a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Firmou-se o
entendimento de que os juros de mora incidem a partir da citação nos termos da taxa SELIC (REsp nº 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro
Meira, j. 22.04.09).
13. A respeito dos honorários advocatícios referentes às ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, em 24.08.01, foi editada
a Medida Provisória nº 2.164, cujo art. 9º introduziu o art. 29-C na Lei nº 8.036/90, segundo o qual nas ações entre o FGTS e os
titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não
haverá condenação em honorários advocatícios.
14. O Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, na data de 08.09.10, por unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 2.736/DF para declarar a inconstitucionalidade do referido art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/01.
15. Posteriormente, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 581160/MG, sob a sistemática da
repercussão geral, aplicou o entendimento firmado em citada ADI, concernente à inconstitucionalidade da norma que veda a condenação
em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas (RE nº 581160/MG, Relator Ministro Ricardo
Lewandowski, j. 20.06.12).
16. Considerando que o recurso foi interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e que ambas as partes sucumbiram em
parte do pedido, condeno-as ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o benefício econômico
por cada uma obtido com a demanda, que se compensarão no momento do pagamento, nos termos do que dispõe o artigo 21, daquele
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diploma processual, observado, se o caso, o disposto nos artigos 11 e 12, da Lei nº 1.050/60, no caso de resultar obrigação para a parte
ré pagar os honorários após a compensação, já que beneficiária da assistência judiciária gratuita.
17. Agravo interno provido em juízo de retratação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011664-47.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011664-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : INSTITUTO DE OPINIAO PUBLICA S/C LTDA e outro(a)

: CARLOS EDUARDO MEIRELLES MATHEUS
ADVOGADO : SP053682 FLAVIO CASTELLANO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : IARA FRANCISCA FERNANDES MATHEUS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05424190819984036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INAPLICABILIDADE.
NECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.
INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 135 DO CTN. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- O Eg. STF, por ocasião do julgamento do RE n. 562.276/PR, reconheceu a inconstitucionalidade material e formal do art. 13 da Lei n.
8.620/93, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das sociedades limitadas por débitos
relativos a contribuições previdenciárias. Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/09.
- Por outras palavras, a mera inclusão dos nomes dos sócios na CDA não tem o condão de efetivamente redirecionar o feito a eles,
tampouco de inverter o ônus da prova. A inclusão de sócios no polo passivo de execuções fiscais propostas com o objetivo de cobrar
contribuições previdenciárias deve obedecer apenas à sistemática dos artigos 133 e seguintes do Novo CPC c/c artigo 135 do CTN, é
dizer, o patrimônio dos sócios da empresa executada somente poderá ser atingido após a instauração do incidente de desconsideração da
personalidade jurídica e comprovação da ocorrência do abuso da personalidade jurídica (desvio de finalidade, assim como atos ilegais
cometidos pelos gestores) ou confusão patrimonial.
- No caso específico dos autos, observo que referido incidente não foi instaurado, ainda que a decisão agravada tenha sido prolatada já
durante a vigência do CPC/2015, tampouco foi comprovada a ocorrência de abuso da personalidade jurídica (desvio de finalidade) ou
confusão patrimonial, a justificar a inclusão do nome dos sócios da empresa devedora na CDA e no polo passivo do feito de origem, pelo
que não há se falar em redirecionamento do feito aos sócios diretores e representantes.
- De outro giro, não comporta acolhida a argumentação expendida pela Fazenda Nacional, em sua contraminuta, no sentido de que o
fundamento do redirecionamento do feito ao sócio não estaria ligado à previsão de seu nome na CDA, mas sim a ocorrência de
dissolução irregular. É bem verdade que na realização das primeiras diligências, o Oficial de Justiça não logrou êxito na localização da
sociedade empresária. Contudo, em diligência posterior, observa-se que o Oficial de Justiça conseguiu citar a executada, pelo que inviável
cogitar-se de dissolução irregular na espécie.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003085-20.2005.4.03.6104/SP

2005.61.04.003085-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP047559 CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro(a)
APELADO(A) : JOAO ANTONIO ALVES e outros(as)

: JOSE CIRO DOS SANTOS
: JOSE LOURENCO DA SILVA
: PLINIO SERGIO ALVES DA SILVA
: SALOMAO VALDIVINO DA SILVA
: VICENTE FERNANDES DE ATAIDES

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro(a)

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. TEMPESTIVIDADE. ÍNDICES DE
CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS ÀS CONTAS VINCULADAS AO FGTS. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CPC/73. INAPLICABILIDADE.
I.Trata-se de embargos à execução de sentença que condenou a CEF a creditar, em contas vinculadas ao FGTS, diferença de correção
monetária relativa aos índices de janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%), maio/90 (12,92%), julho/90 (12,92%) e fevereiro/91
(21,87%).
II.No presente caso, após o trânsito em julgado da sentença, a CEF efetuou o depósito do valor que entendia como correto. Na época,
vigia a regra inserta no Artigo 738, inciso II, do CPC/73, com redação anterior à atribuída pela Lei nº 11382/06. Referido Artigo
dispunha que o prazo para oferecimento de embargos pelo devedor era de dez dias contados do termo de depósito. Todavia, não foi
elaborado o termo de depósito e, ressalta-se, a realização do depósito não dispensa a lavratura do respectivo termo. Tendo em vista a
contagem do prazo a partir da intimação da lavratura do termo de depósito, afasta-se a intempestividade dos embargos à execução.
III.O parágrafo único do Artigo 741 do CPC/73 foi introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001 e estabelece como inexigível o
título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou
interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal. Por representar exceção ao princípio da imutabilidade da coisa julgada,
a matéria ensejou a edição da Súmula 487 pelo STJ, publicada em 01º/08/2012: "O parágrafo único do art. 741 do CPC não se aplica às
sentenças transitadas em julgado em data anterior à da sua vigência".
IV.In casu, o trânsito em julgado da decisão definitiva ocorreu em 24/02/2003, após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001
(24/08/2001), o que autorizaria a aplicação da norma excepcional em comento.
V.Todavia, conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede do Recurso Especial representativo de controvérsia nº
1.189.619/PE, julgado pela sistemática do Artigo 543-C do CPC/73, o parágrafo único do Artigo 741 do CPC/73 possui incidência
quando houver declaração de inconstitucionalidade pelo STF em controle concentrado ou difuso, independentemente de resolução do
Senado, mediante declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto ou mediante interpretação conforme a Constituição
(REsp nº 1.189.619/PE, Primeira Seção, Relator Ministro CASTRO MEIRA, votação unânime, J. 25/08/2010, DJe 02/09/2010).
VI.A decisão do Supremo Tribunal Federal exarada no RE nº 226.855/RS, que tratou sobre os índices de correção monetária aplicáveis
às contas vinculadas do FGTS, não ocorreu em controle concentrado de constitucionalidade, daí porque seus efeitos se restringem às
partes. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firmado de que mencionada decisão não possui o condão de desconstituir o
título executivo judicial cujo objeto seja o crédito de diferenças de correção monetária aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, por não
se amoldar à hipótese prevista no parágrafo único do Artigo 741 do CPC/73. Precedentes: AgRg no Ag nº 948812/SC, Segunda Turma,
Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, votação unânime, J. 23/04/2009, DJe 13/05/2009.
VII.Honorários advocatícios a cargo da embargante, fixados moderadamente.
VIII.Apelação parcialmente provida para afastar a intempestividade dos embargos e, no mérito, negar provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071584-84.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.071584-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CARMEN LYDIA DE MEDEIROS KRUEGER
ADVOGADO : SP011891 MARCELLO UCHOA DA VEIGA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
INTERESSADO(A) : TESI IND/ E COM/ LTDA
No. ORIG. : 00715848420034036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DE SÓCIO CUJO NOME CONSTA DA CDA. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/1993.
MERO INADIMPLEMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 430 DO STJ. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Verifica-se do exame da execução fiscal em apenso que o endereço do embargante declinado na certidão de dívida ativa é o do imóvel
penhorado, situado na Rua Bernardino de Campos, 18, Santos, local onde tambémn foi citado. Observa-se ainda que, o dito imóvel foi
indicado à penhora pela exequente- embargada (fl. 31 da execução). Embora não tenha manifestação oposição, a embargada deixou, por
outro lado de, diante das evidências dos autos, requerer o levantamento da penhora, razão pela qual sujeita-se aos ônus da sucumbência
decorrentes do princípio da causalidade.
2. Despicienda comprovação de que o imóvel penhorado é o único para caracterização de bem de família. Precedentes do STJ.
3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276-PR, declarou a inconstitucionalidade formal e material do artigo 13 da Lei
n. 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei n. 11.941/2009), que estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos
sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade Social.
4. Com esse novo quadro normativo e jurisprudencial, não há mais como se concluir pela responsabilidade solidária dos sócios com base
no artigo 124, inciso II do CTN - Código Tributário Nacional, ficando, portanto, a responsabilidade restrita às hipóteses do artigo 135,
inciso III, do referido Código, ou seja, apenas dos sócios diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica, quando praticarem
atos com excesso de poderes, ou infração à lei, contrato social ou estatutos.
5. A simples inclusão dos nomes dos sócios na CDA, porque feita com base em dispositivo legal declarado inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal, não basta para justificar o redirecionamento da execução fiscal para a pessoa dos sócios.
6. Antes mesmo de ser revogado pela Lei nº 11.941/09, já era assente orientação pretoriana no sentido de que o art. 13 da Lei nº
8.620/1993 somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto
Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243). Assim, no caso, ainda que o nome do embargante conste da CDA, caberia à
exequente/embargada a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas
quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio.
7. Dessa forma, a existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o legitima para
figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade administrativa tenha logrado provar que aquele cometeu qualquer dos atos
previstos no inciso III do artigo 135 do CTN.Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela
responsabilidade de sócio/terceiro pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que esta esteja fundada no art. 13
da Lei nº 8.620/93.
8. Logo, de rigor a exclusão dos embargantes do polo passivo da execução à ausência de demonstração, pela exequente, da ocorrência
das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN.
9. Honorários advocatícios em favor do embargante arbitrados moderadamente em R$ 2.000,00 em observância ao artigo 20, §§ 3º e 4º
do CPC/1973, corrigidos monetariamente a partir do ajuizamento da ação, na forma da Resolução CJF n. 267/2013.
10. Apelação da União Federal desprovida. Apelação do embargante provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da embargante e negar provimento à apelação da União Federal, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009053-24.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009053-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : USIPRESS USINADOS E FORJADOS LTDA e outro(a)

: ALCEU MARTINS
ADVOGADO : SP033525 CELSO ANTONIO FARTO MANCINI e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 16000968319984036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. IMÓVEL. CONSTATAÇÃO POR OFICIAL
DE JUSTIÇA. BEM DE FAMÍLIA. RAZOABILIDADE DA MEDIDA. AGRAVO PROVIDO.
1. Embora o ônus da prova acerca da finalidade estritamente residencial do imóvel, bem como dos demais requisitos legais para a
comprovação da existência de bem de família, seja daquele que alega tal fato, mostra-se razoável o requerimento da exequente, de
constatação por oficial de justiça de tal situação, a fim de se evitar a constrição do imóvel que pode vir a ser considerado impenhorável.
2. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009942-35.2007.4.03.6000/MS

2007.60.00.009942-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : JOAO ALBERTO KRAMPE AMORIM DOS SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : MS006611 LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO e outro(a)
APELANTE : MARLUCI MORBI GONCALVES BEAL
ADVOGADO : MS006611 LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : MBM CONSTRUCOES E COM/ LTDA
No. ORIG. : 00099423520074036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA.
LEGITIMIDADE PASSIVA. CONSTITUCIONALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES AO SAT E AO SALÁRIO
EDUCAÇÃO. LIMITAÇÃO DOS JUROS A 12% A.A. SÚMULA VINCULANTE Nº 7. SELIC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     116/702



CONSTITUCIONALIDADE.
1 - O crédito em cobro é referente a contribuições previdenciárias descontadas dos empregados, mas não repassadas ao Fisco. O fato se
enquadra às hipóteses do art. 135 do CTN, sendo, por conseguinte, lídima a posição do apelado no polo passivo da execução fiscal.
2 - Nos termos da Súmula Vinculante nº 7, A norma do §3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº
40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.
3 - Legítima a utilização da Selic como índice de correção monetária.
4- O Pretório Excelso já assentou a constitucionalidade da contribuição ao SAT/RAT. Exigibilidade do salário-educação .
5 - Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004171-54.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.004171-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN
APELADO(A) : ERFOLG SERVICE COML/ LTDA e outros(as)

: EDUARDO HENRIQUE BERNDT TORRES
: TATIANA BERNDT TORRES

No. ORIG. : 00041715420034036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. LEI Nº 11.101/2005 E
ART. 135 DO CTN. LEGISLAÇÃO INAPLICÁVEL. SENTENÇA ANULADA EX OFFICIO. APELAÇÃO PREJUDICADA
1 - A r. sentença recorrida extinguiu a execução ao fundamento de que a falência é causa suspensiva da execução, nos termos do art. 6º
da Lei nº 11.101/2005. Afastou ainda a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal à pessoa dos sócios por ausência da prática
de atos de gestão fraudulenta ou com infração de lei e contrato, nos termos do art. 135 do CTN.
2 -A executada teve sua quebra decretada em 07.06.2001 (fl. 22). Por conseguinte, aplica-se ao caso o Decreto-lei nº 7.661/1945 e não
a novel lei de falências, ex vi do disposto em seu art. 192.
3 - Nos termos da Súmula 353 do STJ, "as disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS".
4 - A sentença recorrida adotou como razão de decidir fundamento estranho à espécie dos autos, estando contaminada de vício que afeta
sua eficácia.
6 - Sentença anulada de ofício para determinar a baixa dos autos ao Juízo de origem. Apelação da CEF prejudicada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, anular a sentença ex officio e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006625-69.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.006625-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : CELIA RAMONA GOMES
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ADVOGADO : MS015486 GENIR MAIDANA DOS REIS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : LUIZ CARLOS BARROS ROJAS

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00020187420154036005 1 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR REITEGRAÇÃO DE POSSE. IMÓVEL
INTEGRANTE DE PROJETO DE ASSENTAMENTO. REFORMA AGRÁRIA. CESSÃO IRREGULAR. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A autorização objeto do programa de reforma agrária só pode ser concedida aos beneficiários do programa, previamente cadastrados
e selecionados pela autarquia. Com a outorga do título, ele passa para a propriedade do outorgado, mas com condição resolutiva de
retorno ao estado anterior se não se cumprir a finalidade daquela concessão, estando expressa a impossibilidade de venda por um
período determinado, de dez anos. Diplomas legais pertinentes: Constituição Federal, art. 189; lei n.º 8.629/93, arts. 18 e 21; decreto n.º
59.428/66, arts. 71 e 72 e 77 a 79.
2. Na hipótese, a cessão foi irregular, ficando caracterizado o esbulho possessório autorizador da medida de reintegração de posse.
3. Agravo de instrumento não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009907-18.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009907-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA OESTE S/A
ADVOGADO : SP294640 MARIANA ARAUJO JORGE e outro(a)
AGRAVADO(A) : SONIA VIANA LOPES SANTOS
ADVOGADO : SP164218 LUÍS GUSTAVO FERREIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00033782420154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR REITEGRAÇÃO DE POSSE. ESBULHO. RISCO DE
DANO. REQUISITOS LEGAIS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, o Superior Tribunal de Justiça havia pacificado sua jurisprudência no sentido da
possibilidade de concessão de tutela antecipada nas ações de reintegração de posse, ainda que de posse velha, desde que atendidos os
requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.
2. Na hipótese, ainda que o esbulho possessório tenha se verificado, de fato, não se mostra possível a concessão da liminar de
reintegração de posse, porque não demonstrado o risco de dano (requisito da tutela provisória, hoje previsto no art. 300 do CPC/2015).
3. Agravo de instrumento não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
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HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009553-90.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009553-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : MARCOS ALEXANDRE MOREIRA DOS SANTOS e outro(a)

: ISABEL CRISTINA CORREA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP167168 CARLA SALDEADO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00049389020164036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SFH. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE NULIDADES. INADIMPLEMENTO INCONTROVERSO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia do devido
processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência de processo judicial.
2. Comprovado o inadimplemento, a notificação para purgação da mora e a inexistência, em princípio, de qualquer nulidade no
procedimento de retomada do imóvel, não há razão para alteração da decisão recorrida.
3. Agravo de instrumento não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009592-87.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009592-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : REINALDO MARCAL COPAZI e outro(a)

: EDIMAR MARIA GONCALVES
ADVOGADO : SP344979 FILIPE CARVALHO VIEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00043829620154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SFH. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE NULIDADES. INADIMPLEMENTO INCONTROVERSO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia do devido
processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência de processo judicial.
2. Comprovado o inadimplemento, a notificação para purgação da mora e a inexistência, em princípio, de qualquer nulidade no
procedimento de retomada do imóvel, não há razão para alteração da decisão recorrida.
3. Esta Corte Regional tem entendimento firmado no sentido de que "nos contratos firmados pelo Sistema de Amortização Constante -
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SAC não se configura a capitalização de juros", a afastar a alegação de abusividade das cláusulas mencionadas pelos agravantes.
4. Agravo de instrumento não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008414-06.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008414-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : DISCAR DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS SAO CARLOS LTDA

: SAMUEL BOACNIN espolio
ADVOGADO : SP185245 GUSTAVO DOS SANTOS AFONSO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00004056820014036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CAUTELAR. ARRESTO. RISCO DE DANO.
REQUISITOS LEGAIS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Não tendo havido tentativa frustrada de citação da inventariante dos bens do executado, na hipótese, não há que se falar em arresto
por esse fundamento.
2. Não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de difícil reparação na hipótese. Apesar das alegações da agravante, não
consta qualquer comprovação nos autos do agravo de que o imóvel cujo arresto se pretende está na iminência de ser adjudicado por
outro credor sem preferência.
4. Agravo de instrumento não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006817-02.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006817-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : DICIM COM/ E REPRESENTACAO EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00407730420004036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESERVA HONORÁRIOS. PREFERÊNCIAS DE CRÉDITO.
AUSÊNCIA DE CONTRATO ESCRITO OU DE DEMONSTRAÇÃO DO CRÉDITO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Não há comprovação sobre o efetivo crédito de honorários advocatícios existente em favor do agravante, para que seja deferido o
destaque pretendido.
2. Já há penhora no rosto dos autos, referente a créditos fiscais, de modo que a situação enseja a aplicação do quanto disposto nos
artigos 186 e 187, ambos do Código Tributário Nacional, no sentido de que, inobstante a natureza alimentar dos honorários advocatícios,
é reconhecida a preferência dos créditos fiscais.
7 - Agravo de instrumento não provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008459-10.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008459-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : JOSE EDUARDO FRANCO GARCIA
ADVOGADO : SP112895 JOSE BORGES DA SILVA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : JAIME DE CARVALHO e outros(as)

: CARLOS ALBERTO CARVALHO
: MAURI OLEGARIO PEREIRA
: MARGARIDA DE SOUZA CARVALHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP
No. ORIG. : 00024753720078260210 1 Vr GUAIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PARCELAMENTO DO DÉBITO. DESCONSTITUIÇÃO
DA PENHORA EFETIVADA ANTERIORMENTE. NÃO CAMBIMENTO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem se orientando no sentido de que o parcelamento tributário possui o condão de
suspender a exigibilidade do crédito, porém não tem o condão de desconstituir a garantia dada em juízo.
2. Agravo de instrumento não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000477-53.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.000477-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : COARI CONCRETO LTDA
ADVOGADO : SP168709 MIGUEL BECHARA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00004775320144036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL A
CARGO DA PESSOA JURÍDICA. SUBSTITUIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA FOLHA DE PAGAMENTO PELO
FATURAMENTO. PREVISÃO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 12.546/2011. AFRONTA A PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS. INEXISTÊNCIA.
1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do
CPC de 1973.
2- A Constituição Federal, no § 13 do art. 195, acrescentado pela EC n. 42/203, autoriza a possibilidade da substituição das
contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de salários e os rendimentos do trabalho por aquelas incidentes sobre a receita ou
sobre o faturamento. A Lei n. 12.546/2011 tem respaldo na Carta Magna.
3- A contribuição prevista na Lei n. 12.546/2011 incide sobre a receita bruta, uma das fontes da Seguridade Social, a teor do art. 195, I,
'b', da Constituição. Logo, não há necessidade de lei complementar.
4- O § 13 do art. 195 da CRFB determina a aplicação do disposto no § 12 do mesmo dispositivo na hipótese de substituição da
contribuição incidente sobre a folha para aquelas incidentes sobre as outras fontes de custeio da seguridade social. Isso não significa que a
lei que determina a substituição tenha que obrigatoriamente estabelecer a não-cumulatividade na nova sistemática.
5- A substituição da contribuição social implementada pela Lei n. 12.546/2011 atingiu indistintamente todos os contribuintes integrantes
dos seguimentos empresariais previstos no referido diploma. Nessa medida, não há falar em ofensa às garantias constitucionais da
isonomia, da livre concorrência e da livre iniciativa.
6- Também é de ser afastada a alegação de violação ao princípio da capacidade contributiva, da proporcionalidade e da razoabilidade, na
medida em que o tributo incide sobre a receita bruta/faturamento da própria empresa, sendo graduado, portanto, conforme a capacidade
econômica de cada contribuinte, além de não ser elevada a alíquota fixada.
7- A revisão ou revogação de benefício fiscal, por se tratar de questão vinculada à política econômica que pode ser revista pelo Estado a
qualquer momento, não está adstrita à observância das regras de anterioridade tributária previstas na Constituição.
8- A contribuição sobre a receita bruta, prevista na Lei n. 12.546, de 2011, substitutiva da contribuição previdenciária sobre a folha de
salários (art. 22 da Lei 8.212, de 1991), está em conformidade com os princípios constitucionais, sendo legítima sua cobrança.
9- Apelação a que se nega provimento. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46770/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018601-73.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018601-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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AGRAVADO(A) : TRANSPADUA TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00019584120164036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na
origem, deferiu o pedido de liminar nos seguintes termos:

"(...) Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE a liminar, a fim de suspender a exigibilidade da contribuição ao FGTS (art.
15 da Lei 8.036/90) sobre pagamentos realizados a título de 15/30 primeiros dias de afastamento em virtude de auxílio doença ou
acidente, terço constitucional de férias, aviso-prévio indenizado e seus reflexos (13º salário e férias), e vale transporte (pago em
pecúnia), devendo as autoridades coatoras abster-se de praticar qualquer ato de cobrança ou de restrição ao nome da
impetrante que tenha por objeto tais parcelas. (...)"

Discorre a agravante sobre o critério quantitativo dos depósitos fundiários e argumenta que os depósitos a título de FGTS incidem sobre a
remuneração paga ou devida, incluídas no conceito de remuneração todas as parcelas de que tratam os artigos 457 e 458 da CLT e a
gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090/62.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos
recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:
I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar
autocomposição das partes;
II - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;
(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes os requisitos necessários à
antecipação parcial da tutela recursal.

Ao se debruçar sobre o tema, o C. STJ sedimentou o entendimento de que apenas as verbas expressamente previstas em lei podem ser
excluídas do alcance de incidência do FGTS.

Sendo assim, mostra-se legítima a incidência do FGTS sobre os valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento por doença ou
acidente, bem como aqueles pagos a título de terço de férias, além do aviso prévio indenizado e reflexos.

Neste sentido, transcrevo julgado do C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE O TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, VALORES PAGOS NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM
OS AUXÍLIOS DOENÇA E ACIDENTE, FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-MATERNIDADE. CABIMENTO. FALTA DE
INTERESSE RECURSAL. (...) 2. O FGTS é direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista,
não possui caráter de imposto nem de contribuição previdenciária. Assim, impossível sua equiparação com a sistemática
utilizada para fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza da
verba trabalhista (remuneratória ou indenizatória/compensatória) na aplicação do FGTS. 3. A importância paga pelo
empregador durante os primeiros quinze dias que antecedem o afastamento por motivo de doença incide na base de cálculo do
FGTS por decorrência da previsão no art. 15, § 5º, da Lei 8.036 e no art. 28, II do Decreto 99.684. Precedente: REsp
1.448.294/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15.12.2014. 4. Pacificou-se o posicionamento de que
apenas verbas expressamente delineadas em lei podem ser excluídas do alcance de incidência do FGTS. Desse modo, o FGTS
recai sobre o terço constitucional de férias, o aviso prévio indenizado, os valores pagos nos quinze dias que antecedem os
auxílios doença e acidente, as férias gozadas e o salário-maternidade, pois não há previsão legal específica acerca da sua
exclusão, não podendo o intérprete ampliar as hipóteses legais de não incidência. Precedentes: REsp 1.436.897/ES, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 19.12.2014; REsp 1.384.024/ES, Rel. Min. Humberto Martins,
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Segunda Turma, DJe 3.3.2015. 5. Agravo Regimental não provido." (negritei)
(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1531922/SC, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 11/09/2015)

Diversamente, não há que se falar na incidência do FGTS sobre o vale transporte pago em pecúnia por força do disposto no § 6º, do
artigo 15, da Lei nº 8.036/90, c/c o disposto na alínea "f" do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, conforme recente julgado desta Corte:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. REQUISITOS. OCORRÊNCIA. PARCIAL PROVIMENTO. FGTS.
NATUREZA DA VERBA. IRRELEVÂNCIA. (...). 3 - O E. STJ tem entendido que o FGTS é direito autônomo dos trabalhadores
urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não possui caráter de imposto nem de contribuição previdenciária, sendo
impossível sua equiparação com a sistemática utilizada para fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto de
renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba trabalhista (remuneratória ou indenizatória/compensatória) na aplicação
do FGTS, pacificando o entendimento no sentido de que apenas verbas expressamente delineadas em lei podem ser excluídas do
alcance de incidência do FGTS. 4 - As verbas pagas a título de vale transporte pago em pecúnia e férias indenizadas não
integram a base de cálculo da contribuição ao FGTS. 5 - Incide contribuição ao FGTS sobre o aviso prévio indenizado, 15 dias
anteriores a concessão do auxílio-doença/acidente, terço constitucional de férias e faltas abonadas/justificadas. 6 - Parcial
provimento." (negritei)
(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS 00043870620134036104, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, e-DJF3
13/10/2016)

Ante o exposto, defiro em parte o pedido de antecipação da tutela recursal relativamente aos valores pagos nos quinze primeiros dias de
afastamento por doença ou acidente, bem como aqueles pagos a título de terço de férias, além do aviso prévio indenizado e reflexos.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Após, em se tratando o feito originário de Mandado de Segurança, vista ao Ministério Público Federal para o oferecimento do
competente parecer.

Publique-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018362-69.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018362-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : USINA MARINGA S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP159616 CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI e outro(a)
PARTE RÉ : SAHNEMA AGROPECUARIA E INDL/ LTDA

: NELSON AFIF CURY
ADVOGADO : SP159616 CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00040906320044036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA NACIONAL em face de decisão que, nos autos do executivo fiscal de
origem, nomeou, de ofício, perito judicial, com o fito de avaliar propriedade rural da executada.

Inconformada, a agravante sustenta que na Subseção Judiciária local há Oficial de Justiça Avaliador, não sendo, portanto, necessário
nomear perito para tal fim, e ainda exigir da Fazenda Nacional o pagamento de honorários periciais.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     124/702



É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos
recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:
I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar
autocomposição das partes;
II - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;
(...)
No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, tenho por presentes os requisitos necessários
para concessão do efeito suspensivo.

O Código de Processo Civil de 2015 preceitua, em seu artigo 154, inciso V, o seguinte:

Art. 154. Incumbe ao oficial de justiça:
(...)
V - efetuar avaliações, quando for o caso.

Considerando a função acometida aos Oficiais de Justiça de proceder a avaliações quando se fizer necessário, a jurisprudência de nossos
tribunais pátrias consolidou entendimento no sentido de que a nomeação de outro avaliador só deve ser admitida excepcionalmente, isto é,
quando se exigir conhecimentos altamente especializados que fujam da alçada do Oficial de Justiça Avaliador.

A corroborar o quanto afirmado acima, cito o seguinte precedente:

"Tributário. Processual Civil. Agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, nomeou engenheiro para
realizar a avaliação do imóvel penhorado, f. 56, arbitrando os honorários periciais em um salário-mínimo. O agravo
controverte sobre a necessidade de se nomear perito especializado para avaliar o imóvel penhorado, diante da recusa do oficial
de justiça, por alegar não ter aptidão técnica. A questão é regulada pelo artigo 143, inciso V, do Código de Processo Civil, que
vaticina a incumbência ao oficial de justiça efetuar a avaliação do bem penhorado, sendo que, os artigos 652, parágrafo 1º e
680, do mesmo diploma, determinam que, após a penhora, deverá proceder à avaliação e lavrar o respectivo auto, podendo,
em alguns casos, o juiz nomear avaliador, caso sejam necessários conhecimentos específicos. Na hipótese, cabe ao oficial de
justiça, além de penhorar os bens do devedor, também deverá avaliá-los; somente em casos excepcionais, que necessitem
conhecimento técnico e ou especializado, é que o juiz nomeará um avaliador. Sequer foi feita a avaliação do imóvel
penhorado, a justificar, de pronto, a nomeação de um engenheiro, muito embora, oficial de justiça tenha declarado não possuir
conhecimento do valor do hectare na região onde se situa o bem penhora, razão pela qual deixou de proceder à avaliação.
Desnecessária a indicação e nomeação pelo juízo, de perito [engenheiro] com conhecimento técnico específico para tanto,
posto que a determinação do valor dos hectares depende de mero levantamento na região, sendo desnecessário o
conhecimento técnico específico. Ademais, depois de realizada a avaliação, o executado ainda tem a possibilidade de impugná-
la, verificando a divergência entre o valor atribuído pelo oficial de justiça ao bem penhorado e a realidade comercial da região,
momento que será possível à indicação e nomeação pelo juízo de profissional especializado. Agravo de instrumento provido."
(grifei)
(AG 00040759120144059999, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::19/12/2014 -
Página::164.)

Relativamente ao caso em apreço, constato que o juízo de primeira instância nomeou perito judicial para a finalidade de avaliar a
propriedade rural da executada sem justificar a excepcionalidade da medida, o que, como visto, não se admite, ao menos num juízo
superficial e não exauriente da questão posta. Reforça este entendimento o fato de que Oficiais de Justiça Avaliadores realizam
constantemente avaliações de imóveis rurais como o citado no presente recurso, sem que haja, nestas hipóteses, a nomeação de qualquer
outro perito.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.
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São Paulo, 19 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018843-32.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018843-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : METALURGICA SAKAGUCHI LTDA
ADVOGADO : SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00065696120154036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Quanto aos documentos que obrigatoriamente devem instruir a petição de agravo de instrumento, o Novo Código de Processo Civil
previu o seguinte:

Art. 1.017. A petição de agravo de instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da própria
decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que comprove a tempestividade e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;
II - com declaração de inexistência de qualquer dos documentos referidos no inciso I, feita pelo advogado do agravante, sob
pena de sua responsabilidade pessoal;
(...)
§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos,
conforme tabela publicada pelos tribunais.
(...)

No caso dos autos, verifico que o presente agravo não foi instruído com o comprovante do pagamento das custas, conforme certidão de
fl. 90.

Considerando que com a vigência do Novo Código de Processo Civil, no caso de eventual constatação da ausência de qualquer peça
que comprometa a admissibilidade do recurso deverá o relator conceder ao recorrente prazo para complementação da documentação,
nos termos do parágrafo único do artigo 932 daquele diploma legal, reputo necessária a intimação do agravante para que, no prazo de 5
(cinco) dias, dê integral cumprimento ao artigo 1.017 do CPC/2016 juntando aos autos o documento acima apontado, sob pena de
negativa de seguimento ao presente agravo.

Cumprida a determinação supra ou decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos.

Publique-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018914-34.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018914-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : GARBO S/A
ADVOGADO : SP173148 GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00191849120164036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Quanto aos documentos que obrigatoriamente devem instruir a petição de agravo de instrumento, o Novo Código de Processo Civil
previu o seguinte:

Art. 1.017. A petição de agravo de instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da própria
decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que comprove a tempestividade e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;
II - com declaração de inexistência de qualquer dos documentos referidos no inciso I, feita pelo advogado do agravante, sob
pena de sua responsabilidade pessoal;
(...)
§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos,
conforme tabela publicada pelos tribunais.
(...)

No caso dos autos, verifico que o presente agravo não foi instruído com cópia da certidão de intimação da decisão que acolheu em parte
os embargos de declaração opostos na origem. Também constato que ao instrumento não foi acostado o comprovante do pagamento das
custas, conforme certidão de fl. 99.

Considerando que com a vigência do Novo Código de Processo Civil, no caso de eventual constatação da ausência de qualquer peça
que comprometa a admissibilidade do recurso deverá o relator conceder ao recorrente prazo para complementação da documentação,
nos termos do parágrafo único do artigo 932 daquele diploma legal, reputo necessária a intimação do agravante para que, no prazo de 5
(cinco) dias, dê integral cumprimento ao artigo 1.017 do CPC/2016 juntando aos autos os documentos acima apontados, sob pena de
negativa de seguimento ao presente agravo.

Cumprida a determinação supra ou decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos.

Publique-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019007-94.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019007-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : MARIA ELENA PANSA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP104510 HORACIO RAINERI NETO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : BANCO PAN S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00186643420164036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo ou de antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão pela qual deixo de
proferir decisão nesta fase recursal.

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.
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Após, com ou sem contraminuta, tornem os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018424-12.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.018424-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : SAMI SERVICO E ASSESSORIA EM MEDICINA INTENSIVA S/A
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00062963620154036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por SAMI SERVIÇO E ASSESSORIA EM MEDICINA INTENSIVA S/A em face de
decisão que, nos autos da Execução Fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada pela agravante, nos seguintes temos:

"(...) SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO
O egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região estabeleceu, no artigo 341 do Provimento COGE n. 64/2005, que: (...)
Destaco, de início, que este Juízo é, nos termos do disposto no Provimento n. 056, de 04 de abril de 1991, do Conselho da Justiça
Federal do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, órgão jurisdicional especializado em execuções fiscais.
A tutela antecipada requerida naquele Juízo visando a suspensão das cobranças advindas das auditorias realizadas e
questionadas (tal como a destes autos) foi indeferida, não havendo, assim, motivo que embase o pedido do executado.
Deve, portanto, a execução fiscal ter regular prosseguimento.
O acórdão transcrito abaixo, exarado em julgamento junto à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, bem retrata tal
situação: (...)
O e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região perfilha o mesmo entendimento: (...)
Desta maneira, tenho que não assiste razão à excipiente quanto à alegação aventada.
CONCLUSÃO
Por todo o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta, nos termos da fundamentação supra.
Intimem-se."

Alega a agravante que em razão da ilegalidade do processo administrativo ajuizou ação anulatória (processo nº 0018144-
17.2014.401.3400) a fim de anular os lançamentos fiscais. Defende que o ajuizamento de ação anulatória implica a suspensão da
execução fiscal na hipótese prevista pelo artigo 265, IV, 'a' do CPC, vez que a solução da ação anulatória interferirá na execução fiscal.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos
recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:
I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar
autocomposição das partes;
II - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;
(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico presentes os requisitos necessários à
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concessão do efeito suspensivo.

Defende a agravante a necessidade de suspensão do andamento da execução fiscal em razão do ajuizamento de ação anulatória.

Examinando os autos, bem como em consulta ao sítio eletrônico de acompanhamento processual do Tribunal Regional da 1ª Região,
verifico, contudo, que na ação anulatória noticiada ajuizada pela agravante o pedido de liminar foi indeferido, conforme decisão publicada
em 29.06.2015. Além disso, não há notícia de que sobre os débitos em debate recai qualquer causa de suspensão ou extinção da
exigibilidade, nos termos dos artigos 151 e 156 do CTN.

Por sua vez, na execução fiscal em debate não há notícia de que o débito perseguido tenha sido devidamente garantido pela agravante.

Como se percebe, não dispõe a agravante - seja na ação anulatória ou na execução fiscal - de qualquer provimento judicial que lhe
assegure a suspensão da exigibilidade dos débitos guerreados.

Nestas condições, o mero ajuizamento de ação anulatória não constitui per si causa que autoriza a suspensão do andamento da execução
fiscal, à míngua da apresentação de garantia do débito.

Este é o entendimento pacífico firmado pelo C. STJ, conforme julgados que abaixo transcrevo:

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.
EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA. CONEXÃO. NÃO APLICAÇÃO QUANDO IMPLICAR ALTERAÇÃO DE
COMPETÊNCIA. AJUIZAMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA PARA DISCUSSÃO DO DÉBITO. NECESSIDADE DE
GARANTIA DO JUÍZO. 1. Não merece prosperar a tese de violação do art. 535 do CPC, porquanto o acórdão recorrido
fundamentou, claramente, o posicionamento por ele assumido, de modo a prestar a jurisdição que lhe foi postulada. 2. A reunião
de ações, em razão de reconhecimento de conexão, não se mostra possível quando implicar alteração de competência absoluta.
3. O ajuizamento prévio de ação declaratória visando revisar o título executivo só resulta na suspensão da execução quando
devidamente garantido o juízo. 4. Agravo interno a que se nega provimento."
(STJ, Segunda Turma, AINTARESP 201600440239, Relatora Desembargadora Convocada do TRD da 3ª Região Diva Malerbi,
DJE 22/06/2016)
"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIOS JUDICIAIS. RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.
ORDEM DE INDICAÇÃO INOBSERVADA. INEXISTÊNCIA DE EQUIVALÊNCIA COM DINHEIRO. MATÉRIA SUBMETIDA
AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO
DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO EXEQUENDO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. 1. A jurisprudência do STJ é no
sentido da legitimidade da recusa da Fazenda Pública de bem oferecido à penhora quando não observada a ordem prevista no
art. 655 do CPC e 11 da Lei n. 6.830/80. AgRg no REsp 1.365.714/RO, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 21.3.2013, DJe 1º.4.2013. 2. No caso dos autos, a ora embargada ofereceu como bens penhoráveis precatórios
judiciais. Todavia, tais bens não se equivalem a dinheiro, logo podem ser recusados pela Fazenda Pública por ofensa a ordem
legal descrita nos arts. 655 do CPC e 11 da Lei n. 6.830/80. 3. Dessa forma, não estando garantido o juízo, ante a recusa dos
bens oferecidos, não há falar em suspensão da execução fiscal. Isso porque, nos casos em há concomitantemente ação anulatória
de débito fiscal e execução fiscal, a suspensão desta somente é permitida mediante o oferecimento de garantia do juízo. Agravo
regimental improvido."
(STJ, Segunda Turma, AGRESP 201303558079, Relator Ministro Humberto Martins, DJE 15/05/2014)

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011399-45.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011399-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : CARLOS EDUARDO MASSINHANI
ADVOGADO : SP315012 GABRIEL MARSON MONTOVANELLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00065818320164036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
No processo em que foi proferida a decisão impugnada no presente agravo de instrumento, o juízo de primeiro grau prolatou sentença,
conforme consulta no sistema informatizado de andamento processual e informação prestada nos autos pelo Ministério Público Federal às
fls. 136/137verso.

Sendo assim, o presente agravo encontra-se esvaído de objeto.

Posto isto, face versar sobre decisão interlocutória cujas consequências jurídicas já se encontram superadas, com fulcro no artigo 932, III,
do Código de Processo Civil de 2015, nego seguimento ao recurso.

Publique-se e intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018722-04.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018722-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : CENTRO DE ASSISTENCIA SOCIAL IMACULADA CONCEICAO
ADVOGADO : SP112058 LUIZ ANTONIO BERNARDES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : ALTINO DA SILVA DIAS e outros(as)

: JURANDI RUFATO
: JOAO ANERIO LORENZETTI
: YVONE MARUM
: LUZIA DELI AGOSTINHO
: RENATO DA CUNHA TREVISAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00037224720114036140 1 Vr MAUA/SP

DESPACHO
Inicialmente, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A discussão acerca da concessão dos benefícios da justiça gratuita a pessoa jurídica tem sido reiteradamente submetida à apreciação do
C. STJ que sedimentou seu entendimento, consolidado na Súmula nº 481, segundo o qual "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a
pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais".

Como se percebe, para a concessão dos benefícios pretendidos à pessoa jurídica mostra-se imprescindível a demonstração da
impossibilidade de arcar com os encargos processuais. Neste sentido, transcrevo:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA
JURÍDICA SEM FINS LUCRATIVOS. SÚMULA 481/STJ. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. O
deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita depende da demonstração pela pessoa jurídica, com ou sem fins
lucrativos, de sua impossibilidade de arcar com as custas do processo (Súmula 481/STJ). Não basta a simples afirmação da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     130/702



carência de meios, devendo ficar demonstrada a hipossuficiência. 2. A alteração da conclusão de que a parte não faz jus ao
benefício da gratuidade da justiça demandaria o revolvimento de fatos e provas, inviável no âmbito do recurso especial (STJ,
Súmula nº 7). 3. Não se pode considerar como fato notório algo que foi considerado como não provado pelo Tribunal de origem,
nem se pode entender como demonstrada a precariedade financeira à base de outros julgados em que o benefício da justiça
gratuita foi deferido à Agravante. 4. Agravo regimental desprovido." (negritei)
(STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 330979/RS, Relator Olindo Menezes, DJe 28/10/2015)

No caso dos autos, entendo que os documentos apresentados pela agravante são insuficientes à comprovação da alegada miserabilidade.
Com feito, a mera indicação da existência de débitos em aberto não tem o condão da caracterizar a situação de hipossuficiência a
justificar a concessão dos benefícios pleiteados. Demais disso, não trouxe a agravante qualquer outro documento que comprove a
inexistência de recursos a justificar a concessão do benefício pretendido.

Nestas condições, entendo que não restou caracterizada na hipótese dos autos a impossibilidade de a agravante arcar com os encargos
processuais, nos termos da Súmula nº 481 do C. STJ.

Registro, por oportuno, que o preparo do presente recurso deve ser realizado nos termos da Resolução nº 426/2011 de lavra do Exmo.
Desembargador Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 176/2011, em 16/09/2011, págs. 03/04.

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas no valor de R$ 64,26 devem ser
recolhidas sob o código de receita 18720-8, e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 18730-5, UG/Gestão
090029/00001, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se
obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°).

Quanto aos documentos que obrigatoriamente devem instruir a petição de agravo de instrumento, o Novo Código de Processo Civil
previu o seguinte:

Art. 1.017. A petição de agravo de instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da própria
decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que comprove a tempestividade e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;
II - com declaração de inexistência de qualquer dos documentos referidos no inciso I, feita pelo advogado do agravante, sob
pena de sua responsabilidade pessoal;
(...)
§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos,
conforme tabela publicada pelos tribunais.
(...)

No caso dos autos, verifico que o presente agravo não foi instruído com os documentos a que se refere § 1º dispositivo legal transcrito.
Com efeito, não apresentou a agravante cópia da petição inicial, da contestação (caso tenha sido apresentada), da petição que ensejou a
decisão agravada, da própria decisão agravada e respectiva intimação ou outro documento oficial que comprove a tempestividade.

Considerando que com a vigência do Novo Código de Processo Civil, no caso de eventual constatação da ausência de qualquer peça
que comprometa a admissibilidade do recurso deverá o relator conceder ao recorrente prazo para complementação da documentação,
nos termos do parágrafo único do artigo 932 daquele diploma legal, reputo necessária a intimação do agravante para que, no prazo de 5
(cinco) dias, dê integral cumprimento ao artigo 1.017 do CPC/2016 juntando aos autos todos os documentos obrigatórios à interposição
do agravo de instrumento nos termos desta decisão, bem como comprove o recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e
retorno em dobro, nos termos do artigo 1.007, § 4º do Novo CPC, sob pena de negativa de seguimento ao presente agravo.

Cumpridas as determinações supra ou decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos.

Publique-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006631-76.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006631-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : RISSO EXPRESS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA
ADVOGADO : SP254716 THIAGO DE MORAES ABADE
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00019128520154036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo legal interposto por RISSO EXPRESS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. em face de acórdão proferido em
19/07/2016 pela Primeira Turma desta Egrégia Corte Regional, que deu negou provimento ao agravo de instrumento por si manejado.

É o relatório do necessário.

Decido.

O agravo legal só é cabível contra decisão unipessoal do Relator, sendo manifestamente inadmissível sua interposição contra acórdão,
tratando-se de erro grosseiro.

Neste diapasão é a jurisprudência desta Corte:

"Os artigos 250 e 251 do Regimento Interno desta Corte são dirigidos expressamente às decisões (obviamente monocráticas)
proferidas pelo presidente do Tribunal, ou pelo Presidente de Seção, ou pelo Presidente de Turma, ou ainda pelo respectivo
Relator do processo; configurando erro grosseiro a interposição de Agravo Legal ou Regimental intentado contra decisão de
órgão colegiado, por absoluta ausência de previsão legal" (AI 0006033-93.2014.4.03.0000, QUARTA TURMA, Relatora
DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, j. 16/4/2015, e-DJF3 12/5/2015);
"No caso em tela, cuida-se de agravo interno objetivando a reforma do acórdão proferido pelo órgão colegiado. Portanto, em
razão de não haver divergência doutrinária ou jurisprudencial, bem como inexistir previsão legal para a utilização do agravo
interno, é caso de não conhecer do recurso" (AC 0004249-18.2013.4.03.6111, PRIMEIRA TURMA, Relator DESEMBARGADOR
FEDERAL LUIZ STEFANINI, j. 17/3/2015, e-DJF3 26/3/2015);
"Os julgados monocráticos do relator, com supedâneo no art. 557 do CPC ou no regimento interno, desafiam, respectivamente,
a oposição dos denominados agravos legal (art. 557, § 1º) ou regimental, dirigido ao órgão competente para decidir o recurso.
Tendo sido proferida decisão colegiada, e não monocrática pelo Relator, constitui erro grosseiro a oposição de agravo legal ou
regimental em face daquela, inviabilizando a fungibilidade recursal, uma vez que inexistente, na espécie, dúvida objetiva sobre o
recurso cabível" (AI 0009491-26.2011.4.03.0000, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI, j. 24/2/2015, e-DJF3 6/3/2015).
No mesmo sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL.
DECISÃO COLEGIADA. ART. 258 DO RISTJ. 1. O agravo regimental é cabível apenas contra decisão monocrática do
Presidente da Corte Especial, de Seção, de Turma ou de Relator, sendo inadequada sua interposição para atacar decisão
prolatada por órgão colegiado. Precedentes. 2. Agravo regimental não conhecido.
(AAGARESP 201102406700, QUINTA TURMA, Relatora MINISTRA LAURITA VAZ, j. 27/3/2012, DJE 3/4/2012)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. NÃO CABIMENTO. CONVERSÃO EM EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE ERRO GROSSEIRO. PRECEDENTES. 1.
Conforme o disposto nos arts. 545 do Código de Processo Civil e 258 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça,
somente é cabível agravo regimental contra decisão unipessoal de relator, sendo manifestamente inadmissível sua interposição
contra acórdão. 2. Inaplicável o princípio da fungibilidade para acolhê-lo como embargos de declaração, porquanto constitui
erro grosseiro a apresentação de regimental nesse caso. Precedentes. Agravo regimental não conhecido.
(AGRESP 201102070214, SEGUNDA TURMA, Relator MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA, j. 1/3/2012, DJE 12/3/2012)
Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 932, III, do Código
de Processo Civil de 2015, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de setembro de 2016.
WILSON ZAUHY
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Desembargador Federal

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018188-60.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018188-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro(a)
AGRAVADO(A) : G P BUCCHI GRAFICA EIReLi-EPP
ADVOGADO : SP195158 AMANCIO DE CAMARGO FILHO e outro(a)
PARTE RÉ : GEOVANA PELUSO BUCCHI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00035124120154036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal, contra decisão que, em sede de execução por quantia
certa, indeferiu o pedido de penhora incidente sobre o faturamento mensal da executada.
Alega a agravante, em síntese, que a execução deve ser feita no interesse do credor e que não há necessidade de comprovação de que o
faturamento da empresa executada seja suficiente para tornar efetiva a constrição.
Foi pleiteada a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
É O RELATÓRIO.
DECIDO.
A penhora de faturamento é constrição processual que recai sobre parte da renda da atividade negocial da empresa executada, e é
cabível desde que obedecidos critérios casuísticos e excepcionais, para o caso concreto, bem como que não comprometa a atividade
empresarial.
É fato que nesse tipo de providência se deve atentar para o descrito no artigo 620 do Código de Processo Civil antigo, no sentido de que
a execução deve desenvolver-se da maneira menos gravosa ao devedor. Contudo, não se pode perder de vista a busca de satisfação do
direito do credor, devendo ser adotadas constrições que assegurem o êxito do processo executivo.
Assim, desde que a situação seja, realmente, excepcional - pelo fato de não terem sido encontrados bens do devedor, para a penhora -, e
uma vez que o gravame não comprometa a atividade da executada, deve ser admitida a penhora sobre o faturamento da empresa.
Esse é o entendimento que tem sido adotado por esta Colenda Corte Regional, conforme se observa do seguinte julgado:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO ARTIGO 557. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O
FATURAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência já se consolidou no sentido de admitir a
penhora do faturamento nos casos em que não forem encontrados bens da devedora suficientes para a garantia do Juízo da
execução. II - Contudo, a penhora do faturamento da executada é medida de caráter excepcional, cabível somente nos casos em
que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar bens passíveis de constrição. III - Precedentes STJ (Primeira
Turma, Relator Benedito Gonçalves, RESP - 1086514,v.u., DJE 23/11/2009) e TRF 3ª Região (Terceira Turma, AI nº
2006.03.00.099768-7,v.u., julgado em 24/07/2008) IV - No caso concreto, verifico que à época do requerimento da medida, a
União não esgotou os meios para encontrar outros bens de propriedade da executada que pudessem garantir o juízo da
execução, como imóveis ou veículos automotores, restando, pois, precipitada a medida constritiva pleiteada. V - Nada obsta,
contudo, que, futuramente, depois de esgotadas todas as medidas persecutórias por parte da exequente, seja novamente
pleiteada a providência diante da ausência comprovada de bens da agravante. VI - Agravo legal improvido.
(AI 00213983720074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:29/04/2011 PÁGINA: 725)
Faço transcrever, também, posicionamento nesse sentido, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO
DA EMPRESA. AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR. ARTIGOS 677 E 678 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. QUESTÃO DECIDIDA EM MEDIDA CAUTELAR. AUSÊNCIA DE COISA
JULGADA MATERIAL. REEXAME DE PROVA. INOCORRÊNCIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO
IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção deste Tribunal Superior firmou entendimento no sentido de que a penhora sobre o
faturamento da empresa só é admitida em circunstâncias excepcionais, "quando presentes os seguintes requisitos: (a) não-
localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se localizados, de difícil alienação; (b)
nomeação de administrador (arts. 677 e seguintes do CPC); (c) não-comprometimento da atividade empresarial" (REsp nº
903.658/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, in DJe 13/10/2008). 2. Julgados os fatos tal como postos nos autos, não
há falar em reexame dos elementos probatórios dos autos, restando afastada, na espécie, a incidência do enunciado nº 7 da
Súmula desta Corte Federal Superior. 3. A decisão proferida em medida cautelar não faz coisa julgada material, apenas formal
(artigo 810 do Código de Processo Civil). 4. "O juízo firmado em sede de medidas de natureza cautelar é naturalmente precário,
porquanto lastreado na plausibilidade do direito argüido pela parte, estando essas decisões sujeitas a posterior confirmação ou
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revogação. Não se pode, por isso mesmo, confundir esse exame, realizado com base em juízo de delibação essencialmente
provisório e sumário, com aquele mais profundo e detalhado, próprio da fase de cognição plena e exauriente." (Pet na Rcl nº
4.048/TO, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, in DJe 23/8/2010). 5. Decidida a questão relacionada ao
cabimento da penhora sobre o faturamento da empresa, tanto no primeiro quanto no segundo grau da jurisdição, não há falar
em supressão de instância. 6. Agravo regimental improvido.
(AGA 201001639016, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 02/02/2011).
Observa-se, ainda, que com relação ao percentual que deve incidir sobre o faturamento, deve-se procurar evitar que se inviabilize o
funcionamento da empresa.
Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. MEDIDA
EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE PRÉVIA NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR. ANTERIOR À LEI N. 11.382/06.
APLICAÇÃO DO DIREITO À ESPÉCIE. A penhora sobre o faturamento da empresa, em execução fiscal, é providência
excepcional e só pode ser admitida quando presentes os seguintes requisitos: (a) não-localização de bens passíveis de penhora e
suficientes à garantia da execução ou, se localizados, de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 677 e seguintes
do CPC); (c) não-comprometimento da atividade empresarial. No caso, o Tribunal de origem manteve a penhora de 5% sobre o
faturamento da empresa, pois (a) os bens do ativo permanente da devedora foram penhorados em outras execuções e (b) é
razoável que a penhora recaia sobre 5% do faturamento. Não há, portanto, notícias do cumprimento do disposto nos arts. 677 e
seguintes do CPC. Embora a ora recorrente não tenha apontado ofensa, por exemplo, aos arts. 677 ou 678 do CPC, é possível
aplicar o direito à espécie (art. 257 do RISTJ), já que a matéria está implicitamente prequestionada e o STJ pode julgar com
fundamento diverso daquele apresentado pelas partes. Ressalva da possibilidade de nova constrição sobre o faturamento, desde
que cumpridos os requisitos mencionados. Recurso especial provido.
(STJ, REsp 903658, DJE 13/10/2008, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES).
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. FATURAMENTO DA
EMPRESA. PENHORA. REDUÇÃO DO PERCENTUAL DE 20% PARA 5%. 1. Não se reexaminou provas para a constatação de
que o percentual da penhora sobre o faturamento da empresa mostrava-se elevado, pois o fato de ter sido fixada pelo Tribunal
de origem a constrição em vinte por cento sobre o faturamento, por si só, demonstra a exorbitância desse percentual, sem a
necessidade de adentrar o acervo probatório dos autos para se concluir nesse sentido. 2. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AGREsp 996715, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJE 06/04/2009).
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. SÚMULA 7/STJ.
PRECEDENTES. 1. A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de penhora sobre dinheiro, razão porque esta
Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exige sejam tomadas cautelas específicas discriminadas em lei. Isto
porque o art. 620 do CPC consagra favor debitoris e tem aplicação quando, dentre dois ou mais atos executivos a serem
praticados em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo ato menos gravoso ao devedor. 2. A Lei 11.382/2006, que
alterou o CPC, acrescentou novo inciso VII ao art. 655, permitindo que a penhora recaia sobre percentual do faturamento da
executada, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: VII - percentual do faturamento de
empresa devedora;" 3. O ato processual regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, à luz do direito
intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 4. A penhora sobre faturamento
da empresa é admissível, desde que: a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou, sejam os
indicados de difícil alienação; b) nomeado o depositário (art. 655-A, § 3º, do CPC), o qual deverá prestar contas, entregando ao
exeqüente as quantias recebidas a título de pagamento; c) fixada em percentual que não inviabilize a atividade econômica da
empresa. 5. In casu, o Tribunal de origem assim se manifestou, in verbis: "De fato, e como assim ponderado na decisão
recorrida, verbis, 'a nomeação dos bens pelo devedor deve obedecer à ordem legal estabelecida no art. 655 do CPC. Existindo
bens de acordo com a gradação configurada na ordem de preferência, a penhora deve recair sobre os bens da primeira classe e,
na falta destes, nos imediatamente subseqüentes, sob pena de torna-se ineficaz a nomeação. (...) Ademais e como estampado no
documento de fls. 83/85, sobre o imóvel oferecido para garantia da execução, já recai outra penhora. Logo, ineficaz a indicação
oferecida pelo executado. O questionamento possível, nessa hipótese, somente poderá versar sobre o percentual, sendo de
reconhecer, quanto a este, bem alvitrada a sua incidência sobre a renda da empresa". (fls. 207/211). Afastar tal premissa, agora,
importa sindicar matéria fática, vedada nesta E. Corte ante o óbice da Súmula 7/STJ. (RESP 623903/PR, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005). 6. A presunção de legitimidade do crédito tributário, a supremacia do interesse público e o
princípio de que a execução por quantia certa deve ser levada a efeito em benefício do credor, justificam a penhora sobre o
faturamento, no módico percentual de 5% (cinco por cento) à míngua de outros bens penhoráveis. (Precedentes: REsp
996715/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 5.11.2008; REsp 600798/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 15/04/2004, DJ 17/05/2004). 7. Recurso especial desprovido.
(STJ, REsp 1135715, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 02/02/2010).
EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA - PRESSUPOSTOS - SÚMULA 7/STJ -
INAPLICABILIDADE. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que somente é admissível
proceder-se à penhora sobre faturamento da empresa se preenchidos - concomitantemente - os seguintes pressupostos: a)
comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução ou sejam os indicados de difícil alienação; b)
nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação das formas de administração e
pagamento; c) fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa. 2. No presente caso, o Tribunal de
origem não atendeu aos requisitos determinados para a penhora sobre o faturamento de empresa, razão suficiente para invalidar
a ordem de penhora, sem que isso signifique reanálise da matéria fática. Inaplicabilidade da Súmula 7/STJ. 3. Precedentes: REsp
1.170.153/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 8.6.2010, DJe 18.6.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel.
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Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 8.6.2010, DJe 21.6.2010; AgRg no Ag 1.032.631/RJ, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, Rel. p/ Acórdão Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 4.11.2008, DJe 2.3.2009. Agravo regimental improvido.
(STJ, AGRESP 1101696, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJE 03/09/2010).
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. SITUAÇÕES
EXCEPCIONAIS. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à
possibilidade de a penhora recair, em caráter excepcional, sobre o faturamento da empresa, desde que observadas,
cumulativamente, as condições previstas na legislação processual (arts. 655-A, § 3º, do CPC) e o percentual fixado não torne
inviável o exercício da atividade empresarial. Precedentes. 2. O Tribunal de origem foi enfático ao declarar o caráter
excepcional da penhora sobre o faturamento da recorrente, tendo em vista a ausência de outros bens passíveis de nomeação,
para a garantia da execução fiscal, tendo ainda registrado que o percentual fixado não atentaria contra o regular exercício da
atividade empresarial. 3. Para afastar tal premissa, seria necessário o reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é
vedado na presente instância recursal. Inteligência da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial". 4. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 15.658/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 2ª Turma, DJE 30/08/2011).
PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL.
EXCEPCIONALIDADE. DILIGÊNCIAS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Inexiste violação do art. 535
do CPC quando o Tribunal de origem se pronuncia de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, tendo o decisum
se mostrado suficientemente fundamentado. 2. A penhora sobre o faturamento é medida excepcional, que impõe alto gravame ao
funcionamento da empresa, razão pela qual deve ser executada com parcimônia e obedecidos os seguintes requisitos: prova da
inexistência de outros bens passíveis de constrição, aptos a garantir a execução fiscal e nomeação de administrador, na forma
dos artigos 678 e 719 do CPC; e fixação de percentual razoável, que não inviabilize o funcionamento do empreendimento.
Precedentes. 3. Para desconstituir a premissa fática alicerçada pelo Tribunal de origem, de que estão presentes os requisitos
para a penhora do faturamento do devedor, demandaria o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos, tarefa vedada
em face do teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 4. Agravo
regimental não provido.
(STJ, AgRg no Ag 1368381/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2ª Turma, julgado em 10/04/2012, DJE 23/04/2012).
No caso dos autos, observa-se que apesar de devidamente citada (fl. 61), a empresa não nomeou bens à penhora e nem foi encontrado,
por oficial de justiça, bens passíveis de constrição (fl. 63 e 84), apesar de ter sido constatado o funcionamento regular da empresa.
Sendo assim, numa análise perfunctória, vislumbro os requisitos para a concessão da antecipação de tutela pleiteada.
Com tais considerações, defiro o pleito de antecipação de tutela, para que seja efetuada a penhora de 5% do valor do faturamento da
executada.
Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de
2015.
P.I.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018887-51.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018887-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO ESCOLA GRADUADA DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP295679 ISABEL CRISTINA DE CARCOMO LOBO DIAB MALUF e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP120451 RAQUEL BOLTES CECATTO e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP120451 RAQUEL BOLTES CECATTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
PARTE RÉ : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : Servico Social do Comercio SESC e outro(a)
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00144535220164036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto pela União Federal em face da decisão
concedeu liminar, em sede de mandado de segurança, para suspender a exigibilidade das contribuições patronais e parafiscais incidentes
sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias, de quinze dias anteriores ao auxílio-acidente/doença e de aviso prévio
indenizado.
A agravante alega, em síntese, a legitimidade e a legalidade da cobrança de tais contribuições. Requer a concessão de efeito suspensivo
ao recurso.
É o relatório.
Em juízo de prelibação, decido.
Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, inc um be ao relator apreciação dos pedidos de tutela provisória
nos recursos, verbis:
Art. 932. Inc um be ao relator:
I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar
autocomposição das partes;
II - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;
(...)
A questão de mérito que se coloca nestes autos é a de saber se as verbas indicadas pela agravante estariam submetidas à incidência da
contribuição previdenciária.
Passa-se, assim, a analisar cada um a das verbas indicadas:
adicional de um terço de férias
No tocante ao adicional constitucional de férias, adoto o posicionamento acolhido no julgamento pelo C. STJ do REsp nº 1.230.957/RS
sob o regime do artigo 543-C do CPC, fixando o entendimento de que não deve incidir contribuição previdenciária sobre o terço
constitucional de férias .
auxílio - doença / auxílio - acidente
O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no julgamento do REsp nº 1.230.957/RS de que os valores pagos nos
quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ostentam natureza indenizatória. Neste sentido:
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIA PAGA PELA EMPRESA NOS QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM O AUXÍLIO - DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO
DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. NÃO VIOLAÇÃO. 1. A
Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo
Civil, firmou a compreensão no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre: (I) a importância paga pelo
empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento do empregado por motivo de doença , por não se
enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória, haja vista que "a importância paga
não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do
contrato de trabalho, ou seja, nenh um serviço é prestado pelo empregado"; (II) o adicional de férias relativo às férias
indenizadas, visto que nesse caso a não incidência decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 -
redação dada pela Lei 9.528/97) e relativamente "ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui
natureza indenizatória/compensatória". 2. Não há falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF) e ao
enunciado 10 da Súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal quando não haja declaração de inconstitucionalidade dos
dispositivos legais tidos por violados, tampouco afastamento desses, mas tão somente a interpretação do direito
infraconstitucional aplicável ao caso, com base na jurisprudência desta Corte. Precedentes. 3. Agravos regimental desprovido."
(negritei)
(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1306726/DF, Relator Ministro Sérgio Kukina, Dje 20/10/2014)
aviso prévio indenizado
No que diz respeito ao aviso prévio, imperioso recordar que consiste na comunicação feita pelo empregador ou pelo empregado à parte
contrária, com a antecedência prevista em lei, de sua intenção de rescindir o contrato de trabalho (CLT, artigo 487). Na hipótese em que
o empregador não respeitar essa antecedência, o empregado receberá os "salários correspondentes ao prazo do aviso", na exata
dicção da Consolidação das Leis do Trabalho (§1º, do citado artigo).
A natureza desse valor recebido pelo empregado - aviso prévio indenizado -, todavia, não é salarial, já que não é pago em retribuição ao
trabalho prestado ao empregador e sim como ressarcimento pelo não gozo de um direito concedido pela lei de, mesmo sabendo da
demissão, ainda trabalhar na empresa por um período e receber por isso. Nesse sentido, transcrevo:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SIMPLES REITERAÇÃO DAS ALEGAÇÕES
VEICULADAS NO RECURSO ANTERIOR. MANDADO DE SEGURANÇA. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS. COMPENSAÇÃO. ARG UM ENTOS INSUFICIENTES PARA
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. SÚMULA N. 83/STJ. I - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
consolidado em julgamento na 1ª Seção desta Corte no julgamento, em 26.02.2014, do Recurso Especial n. 1.230.957/RS,
sedimentou entendimento, inclusive sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, segundo o qual não incide a
mencionada contribuição sobre o terço constitucional de férias , aviso prévio indenizado, bem como sobre o valor pago pelo
empregador, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por doença ou acidente. (...) IV - agravo regimental
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improvido." (negritei)
(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1486025/PR, Relatora Ministra Regina Helena Costa, DJe 28/09/2015)
Sendo assim, numa análise perfunctória, não vislumbro os requisitos para a concessão do efeito suspensivo pleiteado, porquanto ausentes
a lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.
Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Comunique-se ao juízo a quo.
Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.
São Paulo, 19 de outubro de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018318-50.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018318-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO
AGRAVADO(A) : LUIZ SERGIO ROCHA LIBANIO
ADVOGADO : SP172821 RICARDO PEREIRA CHIARABA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00072328520164036110 3 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, contra decisão que
deferiu parcialmente a antecipação de tutela para obstar o prosseguimento da execução extrajudicial pela agravada, em contrato de
financiamento imobiliário, mediante o depósito do valor integral da dívida.

Sustenta a agravante, em síntese, a impossibilidade de purgação da mora após a consolidação do imóvel em seu nome.

É o relatório.
DECIDO.

No caso dos autos, a agravada requereu autorização para o depósito judicial em consignação, do valor integral da dívida e das parcelas
vincendas, para fins de purgação da mora, suspendendo-se o procedimento de execução extrajudicial da Lei n.º 9.514/97 até o
julgamento final da ação.

Neste contexto, para purgar os efeitos da mora e evitar as medidas constritivas do financiamento, tais como a realização do leilão e a
consolidação da propriedade, é necessário que a agravada proceda ao depósito dos valores relativos às parcelas vencidas e vincendas do
financiamento, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor com as despesas decorrentes, até a data limite para purgação da
mora, a qual pode se dar mesmo depois da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, ou seja, até a realização do
último leilão, data da arrematação, na forma do art. 34, do DL 70/66, desde que cumpridas todas as suas exigências, dispositivo aplicável
por analogia, conforme autorizado no inc. II, do art. 39 da Lei 9.514.

É a previsão do art. 34, do Decreto 70/66:

Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de acôrdo
com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos:
I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das penalidades previstas no
contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário;
II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até
o momento da purgação.

Assim, também, a previsão do art. 50, §§1º e 2º, da Lei 10.921/2004:

Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação
imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter,
quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.
§ 1o O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.
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§ 2o A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e
modo contratados.

Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI N. 9.514/1997. QUITAÇÃO DO DÉBITO APÓS A
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA
DO DECRETO-LEI N. 70/1966. PROTEÇÃO DO DEVEDOR. ABUSO DE DIREITO. EXERCÍCIO EM MANIFESTO
DESCOMPASSO COM A FINALIDADE. 1. É possível a quitação de débito decorrente de contrato de alienação fiduciária de
bem imóvel (Lei nº 9.514/1997), após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário. Precedentes. 2. No âmbito
da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da propriedade em nome
do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto
de arrematação. 3. A garantia do direito de quitação do débito antes da assinatura do auto de arrematação protege o devedor
da onerosidade do meio executivo e garante ao credor a realização de sua legítima expectativa - recebimento do débito
contratado. 4. Todavia, caracterizada a utilização abusiva do direito, diante da utilização da inadimplência contratual de forma
consciente para ao final cumprir o contrato por forma diversa daquela contratada, frustrando intencionalmente as expectativas
do agente financeiro contratante e do terceiro de boa-fé, que arrematou o imóvel, afasta-se a incidência dos dispositivos legais
mencionados. 5. A propositura de ação de consignação, sem prévia recusa do recebimento, inviabilizou o oportuno conhecimento
da pretensão de pagamento pelo credor, ensejando o prosseguimento da alienação do imóvel ao arrematante de boa-fé. 6.
Recurso especial não provido. (RESP 201500450851, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE
DATA:20/05/2015).
RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGAÇÃO DA MORA APÓS A
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA
DO DECRETO-LEI Nº 70/1966. 1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação
fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário. 2.No âmbito da
alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da propriedade em nome do
credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de
arrematação. 3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem
alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do
fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo para o credor,
a purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências
previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966. 4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista
no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei
nº 70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº
9.514/1997. 5. Recurso especial provido. (RESP 201401495110, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA,
DJE DATA:25/11/2014).
HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. PURGAÇÃO DA MORA. DATA LIMITE. ASSINATURA DO AUTO
DE ARREMATAÇÃO. DISPOSITIVOS LEGAIS ANALISADOS: ARTS. 26, § 1º, E 39, II, DA LEI Nº 9.514/97; 34 DO DL Nº
70/66; E 620 DO CPC. 1. Ação ajuizada em 01.06.2011. Recurso especial concluso ao gabinete da Relatora em 07.02.2014. 2.
Recurso especial em que se discute até que momento o mutuário pode efetuar a purgação da mora nos financiamentos
vinculados ao Sistema Financeiro Imobiliário. 3. Constitui regra basilar de hermenêutica jurídica que, onde o legislador não
distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo, sobretudo quando resultar em exegese que limita o exercício de direitos, se postando
contrariamente ao espírito da própria norma interpretada. 4. Havendo previsão legal de aplicação do art. 34 do DL nº 70/99 à
Lei nº 9.514/97 e não dispondo esta sobre a data limite para purgação da mora do mutuário, conclui-se pela incidência irrestrita
daquele dispositivo legal aos contratos celebrados com base na Lei nº 9.514/97, admitindo-se a purgação da mora até a
assinatura do auto de arrematação. 5. Como a Lei nº 9.514/97 promove o financiamento imobiliário, ou seja, objetiva a
consecução do direito social e constitucional à moradia, a interpretação que melhor reflete o espírito da norma é aquela que, sem
impor prejuízo à satisfação do crédito do agente financeiro, maximiza as chances de o imóvel permanecer com o mutuário, em
respeito, inclusive, ao princípio da menor onerosidade contido no art. 620 do CPC, que assegura seja a execução realizada pelo
modo menos gravoso ao devedor. 6. Considerando que a purgação pressupõe o pagamento integral do débito, inclusive dos
encargos legais e contratuais, nos termos do art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/97, sua concretização antes da assinatura do auto de
arrematação não induz nenhum prejuízo ao credor. Em contrapartida, assegura ao mutuário, enquanto não perfectibilizada a
arrematação, o direito de recuperar o imóvel financiado, cumprindo, assim, com os desígnios e anseios não apenas da Lei nº
9.514/97, mas do nosso ordenamento jurídico como um todo, em especial da Constituição Federal. 7. Recurso especial provido.
(RESP 201303992632, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:18/06/2014).

No mesmo sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). INCLUSÃO DO NOME
DO DEVEDOR EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. PENDÊNCIA DE DISCUSSÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE NA
ESPÉCIE. PRECEDENTES DO C. STJ. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514/1997. CONSTITUCIONALIDADE.
SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL. NECESSIDADE DE DEPÓSITO DAS
PARCELAS CONTROVERSAS E INCONTROVERSAS. DICÇÃO DO ART. 50 DA LEI n. 10.931/2004. AGRAVO DE
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INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. - O C. STJ firmou entendimento no sentido de que a simples discussão do débito
não é suficiente para impedir a inclusão do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito. - Em realidade, apenas à luz
dos requisitos levantados pela jurisprudência do STJ (ação contestando o débito, efetiva demonstração de que a pretensão se
funda na aparência do bom direito e depósito, pelo mutuário, da parte incontroversa, para o caso de a contestação ser de parte
do débito) é possível impedir a inclusão do nome do devedor em cadastros tais como o SPC, o SERASA, o CADIN e outros
congêneres. - A alienação fiduciária compreende espécie de propriedade resolúvel, em que, inadimplida a obrigação a que se
refere, consolida-se em favor do credor fiduciário. Esta Corte Regional tem entendido reiteradamente que tal modalidade
negocial não afronta qualquer dispositivo constitucional. - Para purgar os efeitos da mora e evitar as medidas constritivas do
financiamento, tais como a realização do leilão e a consolidação da propriedade, é necessário que o agravante proceda ao
depósito dos valores relativos às parcelas vencidas e vincendas do financiamento (art. 50 da Lei n. 10.931/2004). - Agravo de
instrumento parcialmente provido, para o fim único e exclusivo de que os agravantes possam purgar a mora mediante o depósito
integral das parcelas vencidas e vincendas, no valor cobrado pela CEF (R$ 3.650,68), e, com isso, impedir o processamento da
execução extrajudicial e a negativação dos seus nomes. (TRF3, AI n. 0028708-16.2015.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Wilson Zauhy,
Primeira Turma, j. 15/03/2016, e-DJF3 31/03/2016).

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. - Somente o depósito integral das
prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora. - Na realização de contrato de financiamento imobiliário com garantia por
alienação fiduciária do imóvel, o fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor/fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514
/97, e autoriza a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal. - Se a decisão agravada apreciou e
decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido." (TRF 3ª
Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0022130-08.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado
em 12/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013).
Desta forma, numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo, à míngua de perigo
de dano ou de risco do resultado útil do processo.

Com tais considerações, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de
2015.

P.I.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013039-83.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013039-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : GRSA SERVICOS LTDA e outro(a)

: CLEAN MALL SERVIÇOS S/C LTDA
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00129742420164036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipação da tutela recursal por GRSA SERVIÇOS LTDA e outro(a) em face
da decisão proferida nos autos da ação ordinária que indeferiu o pedido de tutela de urgência formulado com o objetivo de afastar o
pagamento da contribuição previdenciária patronal e das contribuições a terceiros sobre o salário maternidade.
Aduz a agravante que se encontra preenchido o requisito do periculum in mora, bem como do fumus boni iuris para concessão da
tutela de urgência. Pugna pela antecipação da tutela recursal.
Fls. 131/132 - Foi indeferido o pedido de antecipação da tutela para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária sobre os
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valores pagos à título de salário maternidade.
Fls. 140/142 - A parte autora interpôs agravo legal, requerendo a não incidência sobre a verba a título de salário maternidade.

É o relatório.
Decido.

Fls. 133/139, observa-se que foi proferida sentença de mérito no processo principal, o que acarreta a perda de objeto do presente
recurso, bem como o agravo legal da parte autora.

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento e o agravo legal, nos termos do artigo 932, inciso III, do
Código de Processo Civil de 2015.

Intimem-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014373-89.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014373-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : BMPC HOLDING LTDA
ADVOGADO : SP102546 PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 00005154720138260077 A Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em executivo fiscal.
Contudo, o recurso não merece prosperar, uma vez que a agravante, apesar de intimada, não promoveu a regularização do instrumento
nos termos do despacho de fls. 167.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC/73, nego seguimento ao presente agravo.
Comunique-se ao MM. Juiz a quo.
Intimem-se. Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006606-63.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006606-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : DTS SAO PAULO S/A INDL/ DE ACO
ADVOGADO : SP184031 BENY SENDROVICH e outro(a)
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PARTE RÉ : NOBORU MIYAMOTO e outro(a)
: MARIA CRISTINA ARISSI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00489352320064036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Considerando o pleito de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos pela agravante, e em atenção ao quanto
disposto no artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, faz-se necessária a abertura de vista dos autos para manifestação.

Dessa forma, intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente resposta aos embargos de declaração opostos.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002160-17.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.002160-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : SAMUEL BORGES SILVEIRA
ADVOGADO : MS015418 RODRIGO RODRIGUES DE MELO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00004933820164036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
No processo em que foi proferida a decisão impugnada no presente agravo de instrumento foi prolatada sentença, conforme pesquisa no
sistema informatizado desta Corte regional.
Sendo assim, o presente agravo encontra-se esvaído de objeto.
Posto isto, face versar sobre decisão interlocutória cujas consequências jurídicas já se encontram superadas, com fulcro no artigo 932,
inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso.
Publique-se e intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018924-15.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018924-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : ANIMA COLOR MKT PROMOCIONAL LTDA e outro(a)

: CORDOES DIGITAL LTDA
ADVOGADO : SP100313 JOAO CARLOS JOSE PIRES e outro(a)
AGRAVADO(A) : RICARDO AUGUSTO DE LORENZO
ADVOGADO : SP107032 FERNANDO CASTRO SILVA CAVALCANTE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI
ADVOGADO : SP230825 FERNANDO CHOCAIR FELICIO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00042931420124036130 1 Vr OSASCO/SP
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DESPACHO
Diante da alegação de dissolução legal das empresas Agravantes Anima Color Mikt Promocional Ltda, inscrita no CNPJ/MF
10.584.800/0001-50 e Cordões Digital Ltda, inscrita no CNPJ 14.393.991/0001-24, por força do artigo 1033, IV, do Código Civil,
intimem-se a se manifestarem, no prazo de cinco (5) dias. (CPC, art. 9°).

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006644-86.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.006644-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : BENEDITO JOAQUIM SEVERINO
ADVOGADO : SP338518 ADRIANO LOPES ALBINO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro(a)
No. ORIG. : 00066448620134036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação interposta por Benedito Joaquim Severino em face de sentença que julgou procedente a ação de busca e
apreensão de veículo objeto de alienação fiduciária.

Após a subida dos autos a esta Corte para a apreciação do recurso de apelação, os patronos da parte autora renunciaram ao mandado e
comprovam ter notificado a parte outorgante acerca da renúncia aos poderes outorgados e de que deveria nomear procurador substituto.

Diante desta situação, foi determinada a intimação pessoal dos apelantes a fim que regularizassem a representação processual.

Devidamente cumprido o mandado de intimação, os apelantes tomaram ciência que deveriam constituir novos procuradores nos autos.
Restando cumpridos os requisitos do art. 112, §1º do Código de Processo Civil/2015.

Apesar de notificada pessoalmente acerca da renúncia de seus patronos, deixou transcorrer in albis o prazo legal para regularizar sua
representação processual, caracterizando-se superveniente irregularidade da representação processual.

Assim, ante a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo, incide, na espécie, o disposto no art. 76, §2º inciso I c/c.
o art. 932, III do CPC/15, pelo que é de rigor o não conhecimento do presente recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004076-50.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.004076-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CALIFORNIA IMOVEIS LTDA e outros(as)

: JOAO LUIZ PIZZO
: SILVANA APARECIDA SIFFONI PIZZO
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ADVOGADO : SP201993 RODRIGO BALDOCCHI PIZZO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00040765020154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Califórnia Imóveis Ltda e outros face sentença que REJEITOU OS EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos moldes antes aludidos. DECLAROU EXTINTO o processo com resolução de mérito (CPC: art. 269, inciso I). Custas, na forma da
lei. Condenou as embargantes no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, a teor do que
dispõe o art. 20, § 3º, do CPC, a ser atualizado nos moldes da Resolução nº 134/2010, do CJF até efetivo pagamento.
Os apelantes sustentam, preliminarmente, o cerceamento de defesa ante à ausência de produção de prova pericial contábil; a inexistência
de título executivo pela ausência de liquidez e certeza da cédula de crédito bancário, nos termos da Súmula 233 do STJ e a
inconstitucionalidade da Lei 10.931/2004, dada ofensa à Lei Complementar 95/98, art. 7º. No mérito, alegam: a) vedação da
capitalização de juros remuneratórios; b) vedação à cobrança de juros remuneratórios superiores à média de mercado; c) vedação à
cumulação de comissão de permanência e demais encargos moratórios; d) vedação à incidência de juros remuneratórios nos períodos de
inadimplência. Requer a devolução em dobro dos valores indevidamente cobrados e a inversão do ônus da sucumbência.
Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
É, no essencial, o relatório.
DECIDO.
O caso comporta decisão na forma do artigo 932, III, do CPC.
Em juízo de admissibilidade, reputo o recurso deserto.
Deveras, a apelante não efetuou o recolhimento do porte de remessa e retorno. Conquanto os embargos à execução não estejam sujeitos
às custas ordinárias, ex vi do disposto no art. 7º da Lei nº 9.289/96, tal não se aplica à taxa de porte de remessa e retorno, devendo ser
esta efetuada conforme previsto na Resolução nº 278/2007 TRF3. Precedentes: AI 00128377720144030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/04/2015; APELREEX
00094847020024036104, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:14/11/2012; REsp 759.501/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2005, DJ
14/11/2005, p. 288.
Considerando que as normas processuais são regidas pelo mandamento do tempus regit actum, e a apelação foi interposta em
14.03.2016 (fl. 179), o preenchimento dos pressupostos recursais devem ser analisados em consonância com o Código Buzaid. A
despeito disso, ressalte-se que as disposições pertinentes ao preparo permanecem essencialmente inalteradas no novel diploma processual
civil.
Nos termos do art. 511 do CPC/1973 [art. 1.007 do CPC/2015], no ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará o
recolhimento da taxa de porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
Não aplicável o disposto no §2º [idem no CPC/2015] do artigo indigitado, porquanto o mesmo é manifesto quanto à sua aplicabilidade
em caso de insuficiência e não de ausência.
"Não é possível haver complementação do preparo quando o recorrente o tiver efetuado a destempo ou, ainda, desrespeitando a
regra do preparo imediato, instituída pelo caput do CPC 511".
(Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante, 14ª ed, p
1.043)
Isto é, em caso de recolhimento apenas parcial, deve-se oportunizar ao recorrente complementá-lo. Entretanto, no caso de ausência de
recolhimento, não se deve conhecer da apelação, porquanto caracterizada a deserção consoante a legislação processual:
PROCESSUAL CIVIL. FALTA DO COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DO PORTE E REMESSA E RETORNO DOS
AUTOS. INCIDÊNCIA DO ART. 511, CAPUT, DO CPC. PREPARO NÃO COMPROVADO NO MOMENTO DA
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 187/STJ. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO
SIGNATÁRIO. ART. 13 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INAPLICABILIDADE NA INSTÂNCIA SUPERIOR. SÚMULA 115
DO STJ. INCIDÊNCIA.
1. A reiterada e remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, nos termos do art. 511 do
Código de Processo Civil, a comprovação do preparo há que ser feita antes ou concomitantemente com a protocolização do
recurso, sob pena de caracterizar-se a sua deserção, mesmo que ainda não escoado o prazo recursal.
2. Na instância especial, é inexistente o recurso subscrito sem a cadeia de procurações e/ou substabelecimento dos advogados
dos autos. Incidência da Súmula 115/STJ.
3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a regra inserta no art. 13 do CPC não se aplica na
instância superior.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 766.783/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/12/2015, DJe
10/12/2015)
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO DO STJ AO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE
DO TRIBUNAL DE ORIGEM. RECONHECIMENTO DE DESERÇÃO PELO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO
RECOLHIMENTO DO PREPARO. DESERÇÃO.
1. O STJ não se vincula ao juízo de admissibilidade do recurso especial realizado na instância a quo.
2. É deserto o recurso especial interposto sem o devido comprovante de recolhimento do preparo.
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3. O requerimento de assistência judiciária não pode realizado no corpo do recurso especial, devendo ser apresentado em petição
avulsa.
4. A concessão do benefício de assistência judiciária não tem efeito retroativo, razão pela qual a parte não está exonerada do
recolhimento do preparo até que seu pedido seja deferido, ainda que seja esse o cerne do recurso especial.
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 352.056/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em
01/12/2015, DJe 09/12/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECOLHIMENTO DO PREPARO NÃO
COMPROVADO. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. INAPLICABILIDADE. INFRINGÊNCIA DO ART. 511, CAPUT, DO CPC.
DESERÇÃO. SÚMULA N. 187 DO STJ.
1. Não se conhece do recurso interposto sem a comprovação do preparo nos moldes do art. 511, caput, do Código de Processo
Civil.
2. No ato da interposição do apelo nobre, deve o recorrente comprovar o recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos,
das custas judiciais e dos valores locais estipulados pelo Tribunal de origem, sob pena de deserção.
3. Apenas a insuficiência do preparo, e não a ausência, autoriza a concessão do prazo estabelecido no § 2º do art. 511 do CPC.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 443.656/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2015,
DJe 27/11/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO. GUIAS DE
RECOLHIMENTO (GRU). AUSÊNCIA. DESERÇÃO. DECISÃO MANTIDA.
1. "A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de ser essencial à comprovação do preparo a juntada da Guia de
Recolhimento da União (GRU), com o respectivo comprovante de pagamento, no ato da interposição do especial, sob pena de
deserção" (AgRg no AREsp 381.632/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
25/02/2014, DJe 10/03/2014).
2. No caso, não foram juntadas as guias de recolhimento de custas e de porte de remessa e retorno (GRU) relativas ao recurso
especial, havendo somente os comprovantes de pagamento.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 410.392/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 27/05/2014,
DJe 04/06/2014)
Tendo em vista que a Resolução 278 (Tabela de custas), de 16 de maio de 2007 - alterada pela Resolução 426 de 14 de setembro de
2011, ambas do Egrégio Conselho de Administração do TRF da 3ª Região - era divulgada publicamente, constante, inclusive, no sítio
eletrônico desta Corte Regional [atual Resolução Pres nº 5, de 26 de fevereiro de 2016], não há sustentar desconhecimento da mesma,
mormente tratando-se de profissional habilitado para a advocacia.
Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC, NÃO CONHEÇO da apelação.
Publique-se. Intimem-se. Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 14 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002825-95.2004.4.03.6000/MS

2004.60.00.002825-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ILZA DAVALO
ADVOGADO : SP232534 MARIANA MOTTA BARBOSA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : ELAINE ZANDER
ADVOGADO : SP142433 ADRIANA DE BARROS SOUZANI e outro(a)
PARTE RÉ : DANIELA BARROZO NETO e outros(as)

: HELIO BARROSO NETO JUNIOR
ADVOGADO : SP232534 MARIANA MOTTA BARBOSA DE OLIVEIRA
PARTE RÉ : LEDA LEMOS BARROZO NETO
No. ORIG. : 00028259520044036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Tratando-se de embargos de declaração com pedido de efeito modificativo (fls. 254/255), abra-se vista à parte embargada, para que
apresente contrarrazões, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil.
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Publique-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002052-24.2013.4.03.6327/SP

2013.63.27.002052-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : OSWALDO LEMKE FILHO
ADVOGADO : SP076010 ALCIONE PRIANTI RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00020522420134036327 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Trata-se de recurso em ação cuja matéria discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos
das contas de FGTS. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, Relator Ministro
BENEDITO GONÇALVES, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, determinou a suspensão de todas as ações individuais e coletivas
que tenham por objeto a discussão sobre a matéria, independentemente de Juízo ou Tribunal.
Desta forma, determino o sobrestamento do feito até o final julgamento do referido recurso.
Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015976-12.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.015976-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : LUIZ ANTONIO DE CASTRO
ADVOGADO : SP285553 BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro(a)
No. ORIG. : 00159761220104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo legal interposto pela CEF, em face de decisão monocrática terminativa (art. 557, do CPC), que deu parcial
provimento à apelação, para declarar a nulidade da capitalização de juros e determinar a aplicação da taxa de juros.
A CEF alega, em síntese, que o recurso trata-se de contrato CONSTRUCARD, enquanto a fundamentação da decisão monocrática
versou sobre contrato FIES.
Fls. 286 - A parte autora interpôs embargos de declaração alegando, em síntese, que incorreu em contradição, pois o recurso se refere a
contrato CONSTRUCARD, enquanto a fundamentação da r. decisão monocrática versou sobre contrato FIES.
Fls. 287/290 - Foi dado provimento aos embargos de declaração, para reconsiderar a r. decisão proferida nos autos nas fls. 278/282, e
negou seguimento ao recurso de apelação.

É o relatório.
Decido.
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Assim, observa-se que foi proferida e reconsiderada a r. decisão monocrática nas fls. 287/290, o que acarreta a perda de objeto do
agravo legal da CEF.

Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002323-98.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.002323-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)

APELADO(A) : MIXPLAY LOCACAO E ORGANIZACAO DE EVENTOS FORMATURAS TURISMO LTDA
EPP

: JEFERSON RODRIGUES DOS SANTOS
No. ORIG. : 00023239820144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Com fundamento no art. 134, inciso III, do Código de Processo Civil de 1973, declaro-me impedido em razão de ter proferido anterior
decisão nestes autos.
Intimem-se as partes.
Após, remetam-se os autos à UFOR para as providências cabíveis.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005132-56.2007.4.03.6181/SP

2007.61.81.005132-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : MAURO LEME DE VASCONCELLOS
ADVOGADO : SP021252 EDSON LOURENCO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : MEIRE APARECIDA PETRELLI DE VASCONCELLOS

No. ORIG. : 00051325620074036181 3P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,
Tendo sido determinada a expedição do mandado de prisão, nos termos do entendimento do STF, e não havendo notícia de seu
cumprimento, descabida a expedição da guia de recolhimento pretendida à fl. 466v. Intimem-se.
Após, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência para análise de admissibilidade do recurso excepcional.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal
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00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001440-50.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001440-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro(a)
AGRAVADO(A) : EDMOND TELIO e outros(as)

: JOSE CARLOS LICASTRO
: MARLI FLAVIA SILANO

ADVOGADO : SP029977 FRANCISCO SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00134953319974036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

Intimem-se os agravados para os fins do artigo 1.019, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

Intime-se.

Após, conclusos.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036135-40.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036135-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL
ADVOGADO : SP106474 CARLOS ALBERTO MARINI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00505404620128260547 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação face sentença de fls. 215/223 que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal.

Em juízo de admissibilidade, observei que o recurso se encontrava deserto. A parte anexara "print screen" de notícias de dificuldades
econômicas do setor de etanol para justificar a assistência judiciária (fls. 255/259). Entretanto, tal não demonstra, individualmente, a
dificuldade financeira que impediria o recolhimento das custas, nos termos da Súmula nº 481 do STJ. Para tal, necessários balanços
contábeis da sociedade empresária.

Dessarte, determinei a intimação da apelante para efetuar o recolhimento (fl. 249), no prazo de (5) cinco dias úteis, sob pena de não
conhecimento do recurso (fl. 281).

Todavia, a recorrente não realizou tal, tendo o interregno transcorrido in albis (fl. 283).

Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do CPC, não conheço da apelação.

Publique-se. Intimem-se. Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 19 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006161-52.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.006161-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : GEORGE JOSEF PETERBUS
ADVOGADO : SP086624 RENATO VASCONCELLOS DE ARRUDA e outro(a)
APELADO(A) : MELANIE GABY RENDELMANN
ADVOGADO : SP290790 JOÃO JORGE CUTRIM DRAGALZEW e outro(a)
No. ORIG. : 00061615220154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Recebo a apelação em seus regulares efeitos.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

Após, conclusos.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009853-22.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.009853-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : NEUZA ARAUJO
ADVOGADO : SP374644 PEDRO CORREA GOMES DE SOUZA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO IGUTI e outro(a)
No. ORIG. : 00098532220154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Certidão de fls. 349:
Intime-se o subscritor da petição de fls. 320, Dr. Pedro Correa Gomes de Souza (OAB/SP nº 374.644), a apresentar nos autos
instrumento de procuração que lhe outorgue poderes de representação processual da autora Neuza Araujo. Prazo: 05 (cinco) dias.
Após, retornem os autos conclusos.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029546-47.2009.4.03.6182/SP
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2009.61.82.029546-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
APELADO(A) : DOMINIUM S/A massa falida
ADVOGADO : SP128331 JULIO KAHAN MANDEL
No. ORIG. : 00295464720094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação face sentença de fls. 68/69 que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal para reconhecer que
a multa fiscal deve ser excluída do crédito em cobro.

Alega-se, em síntese, aplicabilidade da nova lei de falências, de maneira que exigível multa da massa.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

Nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça, o
relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a dar provimento ao recurso e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido
manifestamente procedente ou em consonância com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Consoante dicção do art. 192 da novel lei falimentar, a mesma não se aplica aos processos de falência ou de concordata ajuizados
anteriormente ao início de sua vigência, que serão concluídos nos termos do Decreto-Lei no 7.661, de 21 de junho de 1945.

O diploma normativo entrou em vigor 120 dias após sua publicação (art. 201), ocorrida em 09.02.2005.

A executada teve sua quebra decretada no processo nº 583.00.2005.017691-4 - 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais (fl. 24)
-, em 22/02/2006. Tal feito foi distribuído em 26/10/2005 (fl. 25).

Por conseguinte, aplica-se ao caso não o Decreto-lei nº 7.661/1945 e sim a Lei nº 11.101/2005. Dispõe esta:

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem:
(...)
VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas, inclusive as multas tributárias;

Ante o exposto, com fulcro nos arts. 557 do CPC e 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU PROVIMENTO à apelação para manter a
exigibilidade da multa no crédito em cobro.

Publique-se. Intimem-se. Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem para
apensamento.

São Paulo, 09 de março de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029546-47.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.029546-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
APELADO(A) : DOMINIUM S/A massa falida
ADVOGADO : SP124530 EDSON EDMIR VELHO e outro(a)
SINDICO(A) : JULIO KAHAN MANDEL
ADVOGADO : SP128331 JULIO KAHAN MANDEL
No. ORIG. : 00295464720094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Conquanto o dever de manter os dados atualizados seja ônus da parte, ad cautelam, republique-se a decisão de fl. 91 em nome do atual
administrador judicial, Sr. Julio Kahan Mandel.

Após, observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 18132/2016

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050624-43.1995.4.03.6100/SP

98.03.008401-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ADVOGADO : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU
APELADO(A) : PATRICIA CAJADO DE OLIVEIRA CUNHA e outros(as)

: ALCINEA DE ALFAIA FONSECA
: ELVIRA DOS SANTOS AMARAL
: FRANCISCA BATISTA DO NASCIMENTO
: MARIA DIRCE DA SILVA REIS

ADVOGADO : SP165671B JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 447/449
No. ORIG. : 95.00.50624-6 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO.
EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PARALISAÇÃO DO PROCESSO NÃO IMPUTÁVEL AO EXEQUENTE.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. RECURSO
IMPROVIDO.
1. Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do
CPC de 1973.
2. Segundo orientação pacificada no STJ, é de cinco anos, contados a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, o prazo
prescricional para a propositura da ação executiva contra a Fazenda Pública, em conformidade com o posicionamento sufragado na
Súmula 150 do STF, que assim dispõe: "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação".
3. O mero transcurso de prazo não é causa bastante para que seja reconhecida a prescrição intercorrente, se a culpa pela paralisação do
processo executivo não pode ser imputada ao credor exequente. Incidência da Súmula 106/STJ.
4. Diante da falta de fato ou fundamento novo, capaz de infirmar a decisão hostilizada via agravo, esta deve ser mantida pelos seus
próprios fundamentos.
5. Agravo não provido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003095-61.2000.4.03.6000/MS

2000.60.00.003095-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : PAULO ARAUJO DELGADO
ADVOGADO : MS009778 ANDRE LUIZ PEREIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS012608 ROSE HELENA SOUZA DE O ALMIRON
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
No. ORIG. : 00030956120004036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
BENEFÍCIO DEFERIDO. AGRAVO RETIDO PROVIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA: AFASTADO. LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE REVISÃO DOS
ÍNDICES. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. APLICAÇÃO DA TR: LEGALIDADE. INCIDÊNCIA DA VARIAÇÃO DA URV:
LEGALIDADE. INCIDÊNCIA DO IPC DE MARÇO DE 1990: LEGALIDADE. REAJUSTE DO PRÊMIO DE SEGURO:
ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTO NO DECRETO-
LEI 70/1966: CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1. Nos termos do artigo 4º, caput e §1º, da Lei nº 1.060/50, gozará de presunção relativa de pobreza a parte que afirmar, na própria
petição inicial, que não tem condições de arcar com as despesas processuais e com os honorários de advogado sem prejuízo próprio ou
de seus familiares.
2. Incumbe à parte contrária insurgir-se contra a justiça gratuita, suscitando o incidente processual de que trata o artigo 7º daquela lei,
ocasião em que deverá provar a inexistência ou o desaparecimento da condição econômica declarada pelo titular desse benefício legal.
3. O artigo 5º da Lei de Assistência Judiciária somente autoriza o juízo a indeferir o pedido quando houver fundadas razões de que a
situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada, o que não se verifica no caso em apreço.
4. Não obstante tenha a parte apresentado a declaração referida no artigo 4° da Lei n° 1.060/50, e diante de outros elementos constantes
dos autos, indicativos de capacidade econômica, pode o Juiz determinar que o interessado comprove o estado de miserabilidade, ou
mesmo indeferir o benefício da assistência judiciária, com fundamento no artigo 5° do referido diploma legal.
5. O fato de haver escolhido advogado de sua preferência não retira do necessitado o direito à assistência judiciária que, uma vez
requerido com as formalidades legais, somente pode ser indeferido de plano pelo Juiz se houver fundadas razões para fazê-lo.
Precedentes.
6. A prova pericial requerida pelo apelante foi produzida e sobre o laudo foi concedida oportunidade de manifestação. Não obstante, a
perícia não vincula o Juízo, que pode formar sua convicção a partir de outros elementos presentes nos autos, de acordo com o princípio
do livre convencimento motivado. Precedente.
7. O contrato estabelece o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP na Cláusula Nona. Por sua vez, a Cláusula
Décima Quarta consigna a necessidade de informação, por escrito, de qualquer alteração na situação do mutuário, podendo a CEF, não
ocorrendo a comunicação, aplicar índices de atualização do saldo devedor previstos no contrato. E o Parágrafo Segundo da referida
cláusula preceitua expressamente que "não comunicada à CEF a mudança da categoria profissional, da data-base ou do local de
trabalho, em até 30 (trinta) dias após a verificação do evento" os valores serão apurados de acordo com outros critérios previstos no
contrato.
8. É imposta ao mutuário a obrigação de comunicar ao agente financeiro toda e qualquer alteração de sua categoria profissional ou local
de trabalho/empregador que possa modificar sua renda, com reflexos no reajuste das prestações do mútuo contratado, em índice diverso
daquele adotado pela CEF.
9. No caso dos autos, o mutuário, em diversos períodos solicitou a revisão dos índices de reajuste das prestações, com base nos índices
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de aumento salarial concedidos à sua categoria profissional. A planilha de evolução do financiamento, por sua vez, acusa a revisão dos
índices de reajuste das prestações pela CEF. O laudo pericial não se reporta a esse fato. Assim, ante a alegação genérica de
descumprimento do PES/CP, sem a demonstração efetiva de que a revisão pleiteada administrativamente não tenha sido realizada,
incabível o acolhimento do pedido de revisão.
10. O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADIn nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e
parágrafos 1º e 4º; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei nº 8.177, de 01 de maio de 1991. Assim,
não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à aplicação da TR no lugar de índices de
correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/1991. A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de
Justiça: Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que
pactuada.
11. Sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR como índice de correção
monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/1991. Precedente obrigatório.
12. A URV - Unidade Real de Valor foi a unidade de padrão monetário instituída por lei, com o objetivo de preservar e equilibrar a
situação econômico-financeira do País no período de transição até a implantação do Plano Real, em 01/07/1994, sendo descabida
qualquer alegação de que houve majoração das parcelas em virtude da conversão do valor das parcelas em URV, posteriormente
convertidas em Reais.
13. A mesma metodologia foi aplicada aos salários da mutuária, nos termos do artigo 19 da Lei nº 8.890/1994, não havendo razão para
que não seja aplicada aos contratos celebrados com a cláusula de equivalência salarial e sob a regência das leis do Sistema Financeiro da
Habitação, uma vez que são comutativos, exigindo equivalência entre prestação e contraprestação. Precedente.
14. Até março de 1990, o crédito da correção monetária nas contas poupança era feito com a aplicação do Índice de Preços ao
Consumidor (IPC) apurado no mês anterior, de acordo com o disposto no artigo 17, III, da Lei nº 7.730/89 (Plano Verão), havendo
expressa referência no artigo 16 à aplicação da regra aos saldos devedores nos contratos regidos pelo SFH.
15. No mês de março de 1990, os recursos da poupança popular tiveram dois destinos: (a) os valores depositados, até o limite de NCz$
50.000,00, foram convertidos em cruzeiros, com equivalência de valor nominal, e permaneceram à disposição dos bancos e do
poupador, recebendo correção pelo IPC de 84,32% no aniversário da conta em abril de 1990, na forma da Lei nº 7.730/1989; e (b) os
depósitos excedentes de NCz$ 50.000,00 foram bloqueados e ficaram à disposição do Banco Central do Brasil, que viria a reajustá-los,
posteriormente, pela variação do BTN Fiscal.
16. No caso dos depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (então reajustados nos termos do artigo 11 e seu § 1º
da Lei nº 7.839/89), o Edital da Caixa Econômica Federal nº 04/90, publicado no DOU de 19/04/1990, determinou expressamente o
crédito do percentual referente ao IPC de março de 1990 sobre os respectivos saldos fundiários, sem qualquer distinção de valores.
17. A mesma solução foi aplicada na outra base do tripé SBPE-FGTS-SFH, estabelecendo-se o reajuste dos saldos devedores dos
contratos de mútuo habitacional pelo mesmo IPC de 84,32%, procedimento cuja legalidade foi ratificada pelo Superior Tribunal de
Justiça. Precedente obrigatório.
18. O seguro habitacional encontra-se entre as obrigações assumidas contratualmente pelos mutuários e tem natureza assecuratória,
porquanto protege as partes envolvidas durante a vigência do contrato de mútuo que, em regra, tem duração prolongada.
19. Não houve, por parte do apelante, demonstração da existência de abuso na cobrança do prêmio do seguro, nem de que tenha havido
qualquer discrepância em relação àquelas praticadas no mercado, não merecendo reforma a sentença quanto a este ponto. Precedente.
20. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida
como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário,
ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Precedentes.
21. O Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/1966 foi recepcionado pela Carta de 1988. Precedentes.
22. Esse entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto no Decreto-lei
nº 70/1966, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou
mesmo mediante contracautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.
23. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, elaborado
pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal, tratando-se de recurso
interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na
forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
24. Agravo retido provido. Preliminar afastada. Apelação parcialmente conhecida e não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido, para deferir ao autor os benefícios da gratuidade da justiça; afastar a
preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000844-79.2001.4.03.6115/SP

2001.61.15.000844-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : ELPIDIO ROSSI e outros(as)

: MIGUEL MERINO SANCHES
: ZELINO JOAO CALEFFI
: JAIR PISSOLATO
: EDIBERTO CARLOS BROGGIO
: ALCIDES CHINAGLIA

ADVOGADO : SP102563 JULIANE DE ALMEIDA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : DF020485 CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro(a)
PARTE AUTORA : DALVA MAZIERO ENGELBRECHT e outros(as)

: JULIANA DE LIMA MOREIRA
: JAIR TAVARES
: RICARDO JORGE GONCALVES

No. ORIG. : 00008447920014036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.
1. A Contadoria, na verdade, não apurou o quantum debeatur nos exatos termos do título exequendo, de modo que merece reforma a
sentença que acolheu os cálculos elaborados pela ré e ratificados pela Contadoria Judicial, sendo certo que o cálculo do débito judicial
deve obedecer aos parâmetros traçados na decisão exequenda, não podendo haver inovação na fase de execução, sob pena de violação
da coisa julgada.
2. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008539-08.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.008539-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : VICENTINA MARIA NOGUEIRA
ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/71
No. ORIG. : 00085390820104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO.
GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE. GDPGTAS. PARIDADE ENTRE ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS.
HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA. BASE DE CÁLCULO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. RECURSO
IMPROVIDO.
1. Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do
CPC de 1973.
2. Evidencia-se que o valor da causa não é parâmetro vinculante e obrigatório no arbitramento da verba honorária, devendo, ao contrário,
aplicar-se a sucumbência de acordo com a equidade, grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância
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da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço.
3. Deve a condenação servir de meio para remunerar dignamente o patrono da parte vencedora sem onerar excessiva e
desproporcionalmente a parte vencida. Assim, independentemente do valor atribuído ou em discussão na causa, a quantia de R$
1.000,00, corrigida monetariamente de acordo com a Resolução CJF 267/2013, atende a ambos os critérios.
4. Agravo legal não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007464-25.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.007464-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : DIMAS TEIXEIRA ANDRADE
ADVOGADO : SP042639 JOSE MASSARU KUMAGAI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00074642520104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO MONITÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO. RECONHECIMENTO POR
DECISÃO ADMINISTRATIVA DE PAGAMENTO DE PERCENTUAL SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO REFERENTE A
DIFERENÇA DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. PORTARIA CONJUNTA Nº 02 DE 10/03/2010.
INAPLICABILIDADE. RECONHECIMENTO DO DIREITO DO AUTOR PELA ADMINISTRAÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
1. Da análise dos autos, constata-se que por meio do despacho proferido nos autos do Processo Administrativo nº 289/2008
SUPE/NUAF, em 28/11/2008, a Diretoria Administrativa da Justiça Federal, Seção Judiciária de São Paulo, autorizou a concessão, bem
como o pagamento ao autor, inclusive por exercícios findos, de mais 9%, totalizando 14%, a título de gratificação adicional por tempo de
serviço, com efeitos financeiros do 6º ao 14º anuênio a partir de novembro de 2002, deduzindo-se eventuais valores já pagos a esse
título, observada a prescrição quinquenal.
2. A União não contestou a existência do crédito em favor do autor, mas apenas subordinou o pagamento dos valores reconhecidos pela
Administração aos ditames da Portaria Conjunta nº 2 de 10/03/2010 (Secretarias de Recursos Humanos e de Orçamento Federal do
Ministério do Planejamento), onde se encontra a previsão de necessidade de prévia análise técnica, realizada após procedimento
administrativo, iniciado por requerimento do interessado e após comprovação de disponibilidade orçamentária.
3. Entendo que referida portaria não se aplica ao autor, que é servidor público federal integrante dos quadros de pessoal no âmbito da
Justiça Federal de primeiro grau, enquanto que a portaria indicada pela União Federal é aplicável a pessoal no âmbito do Sistema de
Pessoal Civil da União - SIPEC, conclusão já trazida pela sentença proferida. Destaque-se que as atividades de administração judiciária,
orçamentária e financeira, no âmbito da Justiça Federal são de competência do Conselho da Justiça Federal, conforme comando contido
no artigo 3º da lei nº 11.798/2008.
4. No que se refere ao mérito propriamente dito, constata-se que foi reconhecido pela Administração o direito do autor à diferença de
9% da gratificação adicional, a partir de novembro de 2002, procedendo, portanto, sua pretensão à condenação da União ao pagamento
dos referidos valores, sem condicionamento desse direito a qualquer outro trâmite administrativo.
5. Por outro lado, quanto ao cálculo apresentado, observa-se não haver qualquer controvérsia, pois a União concordou expressamente
com os valores apresentados, devendo ser mantida a sentença.
6. Por fim, também deve ser afastada a alegação da União no sentido de que não houve reconhecimento por sua parte do pedido do
autor, por não ter sido nunca negada a existência do crédito. Tal alegação não procede, uma vez que o embora nunca tenha negado a
existência do crédito, este só foi pago após o ajuizamento da presente ação, e não administrativamente.
7. Acerca do valor dos honorários advocatícios, não devem ser fixados de maneira desproporcional - seja em montante manifestamente
exagerado seja em quantia irrisória - distanciando-se da finalidade da lei. Por outro lado, a fixação deve ser justa e adequada às
circunstâncias de fato, consoante iterativa jurisprudência.
8. Infere-se ainda que o trabalho desempenhado pelo procurador do autor foi concluído exclusivamente com base nas informações
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constantes dos autos, sequer apresentando complexidade elevada ou necessidade de dilação probatória.
9. Diante destes subsídios, considerando ainda que foi a decisão recorrida proferida em agosto/2010, com recurso interposto em
setembro/2010, tenho ser de rigor reduzir a verba horária para R$ 2.500,00 com base no artigo 20, §4º, do CPC/73.
10. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas para reduzir a verba honorária fixada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004124-36.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.004124-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : GERSON AURELIO DA SILVA
ADVOGADO : SP298464 GISLENE MARIA DA SILVA GAVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro(a)
No. ORIG. : 00041243620114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO AFASTADA. ALVARÁ JUDICIAL. CONVERSÃO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
EM CONTECIOSA. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO. ART. 1.013, §3º, INCISO I, DO CPC. LEVANTAMENTO DE
SALDO DE CONTA VINCULADA AO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. HIPÓTESES
LEGAIS. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. CABIMENTO. ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA NA
LOCALIDADE. DECLARAÇÃO ESCRITA DA EMPRESA. DECISÃO REFORMADA.
1. A jurisprudência desta Corte tem consolidado entendimento de que havendo resistência à pretensão inicial em procedimento de
jurisdição voluntária, caberá ao condutor do processo convertê-lo ao rito contencioso, dispensando a propositura de nova demanda.
Precedentes da Corte.
2. A expedição do alvará judicial para levantamento de depósito existente na conta do FGTS é possível desde que o autor esteja em uma
das situações descritas no art. 20 da Lei n.º 8.036/90.
3. No caso vertente, elementos coligidos aos autos comprovam comunicação formalizada pela empregadora, informando seus
empregados sobre o encerramento de suas atividades naquela localidade e exigindo manifestação sobre possível alteração de local de
prestação de serviço para o município de São José do Rio Preto, cientificando-os, subitamente, que eventual recusa ensejaria a rescisão
do contrato de trabalho.
4. Presentes os requisitos designados no art. 20, inciso II, da Lei nº 8.036/90, enquadrando-se, assim, em hipótese ensejadora de
levantamento de seus recursos fundiários.
5. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000226-20.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.000226-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : SILVIO DA SILVA COSTA e outro(a)

: VALDEIR SILVA COSTA
ADVOGADO : SP168442 SÉRGIO CORRÊA DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro(a)
No. ORIG. : 00002262020134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL. LEVANTAMENTO DE SALDO EXISTENTE EM CONTA VINCULADA AO FGTS. MOLÉSTIA
GRAVE. HIPÓTESE DA LEI Nº 8.036/90, ART. 20. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90.
1. É certo que a Lei nº 8.036/90 elenca, taxativamente, quais são as hipóteses autorizadoras da movimentação do saldo do FGTS.
2. Contudo, a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça tem admitido a movimentação do saldo da conta vinculada do
FGTS do trabalhador em situações não expressamente abrangidas pelo rol de que trata o art. 20 da Lei nº 8.036/90, buscando, assim,
amparo no alcance social da norma, concluindo que o mencionado rol não pode ser taxativo e deve comportar, em casos excepcionais,
como direito subjetivo do titular da conta, a liberação do saldo em situações ali não elencadas (REsp nº 750.756, Rel. Min. Luiz Fux, j.
06.09.05; Resp nº 757.197, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.08.05; Resp. nº 129.746, Rel. Ministro Garcia Vieira, j. 07.11.97).
3. Aquele que deu causa à instauração da demanda deve arcar com as custas e os honorários advocatícios, em observância ao princípio
da causalidade, considerando, ainda mais que a parte contrária foi citada, constituiu advogado e participou do processo para defender-se.
4. Ademais, o processo não pode gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as
despesas que antecipou e honorários advocatícios.
5. À causa foi atribuído o valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais, fl. 8), de modo que a fixação da verba honorária no percentual
de 10% (dez por cento) sobre esse montante mostra-se razoável e adequada ao entendimento deste Tribunal Regional.
6. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031372-54.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.031372-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : JORGE CORPORATIVA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA e outros(as)

: MARIA INES JORGE ZOGBI
: ALBERTO ZOGBI

ADVOGADO : SP126690 ALEXANDRE SANVIDO FERREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Campinas SP
ADVOGADO : SP087915 SAMUEL BENEVIDES FILHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal

: Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP022128 ANETE JOSE VALENTE MARTINS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00057636320094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO NA FORMA DO ARTIGO 557, §1º-A, DO CPC/1973. CONTRADITÓRIO
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DIFERIDO. ADMISSIBILIDADE. NULIDADE DA DECISÃO: AFASTADA. DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA.
IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE. DEPÓSITO DE QUANTIA CONDIZENTE COM A AVALIAÇÃO DO BEM.
LEVANTAMENTO DE ATÉ 80% DO MONTANTE DEPOSITADO. POSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Não há se falar em violação ao princípio do contraditório, pois o julgamento monocrático do recurso, de plano, era autorizado pelo
artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, sendo nesse caso o contraditório diferido, porquanto concedida à parte
contrária oportunidade para impugnar os fundamentos da decisão monocrática mediante o agravo legal, como ocorre na espécie.
2. A interpretação pretendida pela agravante, no sentido da necessidade de se intimar a parte contrária, antes do julgamento do recurso
na forma do artigo 557, §1º-A, do CPC de 1973, implicaria a declaração de inconstitucionalidade do referido dispositivo, que não se
reveste de plausibilidade jurídica, já que o contraditório, como assinalado, é diferido, como ocorre, via de regra, nas decisões liminares.
Precedentes.
3. O Decreto-lei nº 3.365/1941, que dispõe acerca da desapropriação por utilidade pública, determina que o pedido do expropriante de
imissão provisória na posse seja precedido de depósito de quantia condizente com o valor de avaliação do bem expropriando.
4. Por sua vez, o §2º do artigo 33 do Decreto-lei nº 3.365/1941 estabelece que o expropriado faz jus ao levantamento de até 80%
(oitenta por cento) tanto do valor de indenização fixado pela sentença quanto do valor arbitrado, correspondente ao depósito inicial para
imissão provisória na posse.
5. O expropriado pode proceder ao levantamento dos valores depositados previamente para fins de imissão provisória na posse.
Precedentes.
6. Preliminar afastada. Agravo interno não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, afastar a preliminar suscitada e, no mérito, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-16.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.000473-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : POLIMIX CONCRETO LTDA
ADVOGADO : SP168709 MIGUEL BECHARA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00004731620144036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA. ARTIGO 1.013, §3º, DO
CPC/15. EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE 2% SOBRE A
RECEITA BRUTA. LEIS 12.546/11 E 12.844/13.
I - Impetrado o mandamus em face da DRF/Barueri, o magistrado determinou a correção do polo passivo, considerando o domicílio do
contribuinte, o que restou atendido com indicação da DRF/Osasco. Todavia, ao prolatar a sentença, reconheceu a ilegitimidade passiva
da DRF/Barueri, sem considerar o aditamento à inicial. Extinção sem resolução de mérito afastada
II - A despeito da autoridade coatora, nas informações prestadas, ter tratado apenas da ilegitimidade passiva, a Procuradoria da Fazenda
Nacional, na qualidade de representante judicial da pessoa jurídica de direito público indicada como autoridade coatora, manifestou-se
quanto ao mérito da questão, pela defesa da legalidade da legislação questionada no mandamus, estando o feito em termos para imediato
julgamento.
III - Análise do mérito nos termos do artigo 1.013, §3º, do CPC/15.
IV - Mandado de segurança ajuizado com o fito de obter provimento jurisdicional que assegure à impetrante o direito de continuar a
recolher a contribuição previdenciária patronal de 20% sobre a folha de salários, nos termos do art. 195, I, "a", da CF, c/c art. 22, incisos
I e II, da Lei nº 8.212/91, sem as alterações promovidas pelas Leis nº 12.546/11 e 12.844/13 que instituíram, para determinados setores
da construção civil, a contribuição previdenciária de 2% sobre a receita bruta.
V - A Emenda Constitucional nº 42/03 alterou o §13 do artigo 195 da Constituição Federal, que tratou da instituição de contribuições
sociais como fonte de custeio da seguridade social, permitindo a substituição gradual, total ou parcial, da contribuição social a cargo do
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empregador sobre a folha de salários pela incidente sobre a receita ou faturamento.
3. A alteração da base de cálculo e a redução da alíquota da contribuição combatida tiveram como objetivo a redução dos custos
tributários na produção como forma de buscar a competitividade da indústria nacional, bem como gerar emprego e renda.
VI - As modificações também foram motivadas em razão do planejamento tributário nocivo de que vêm lançando mão diversas empresas,
mediante a constituição de pessoas jurídicas de fachada com o objetivo único de reduzir a carga tributária, mas que, por outro lado,
acarreta a precarização das relações de trabalho, na medida em que os trabalhadores ficam alijados de qualquer proteção social,
afastando-os dos direitos do trabalho.
VII - "Bitributação e bis in idem são conceitos distintos, não se confundem. A bitributação ocorre quando dois ou mais entes
tributantes exigem do mesmo sujeito passivo tributos decorrentes de um mesmo fato gerador. Tal prática é vedada pelo
ordenamento jurídico, sendo considerada inconstitucional. Em diapasão diverso, o bis in idem é quando uma pessoa jurídica de
direito público tributa mais de uma vez o mesmo sujeito passivo sobre o mesmo fato gerador. Nesse caso, inexiste vedação
constitucional expressa" (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AMS 0000478-38.2014.4.03.6130, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 01/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2016)
VIII - Parcial provimento da apelação apenas para afastar a extinção sem resolução de mérito e, no mérito, pela improcedência do
pedido.
IX - Apelação da impetrante parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026560-32.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026560-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS
AGRAVADO(A) : IND/ GRAFICA NAZARE LTDA
ADVOGADO : SP012821 ACHILLES MADEU NETTO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 05239834519914036182 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DÉBITOS POSTERIORES À EC 08/77 E ANTERIORES À PROMULGAÇÃO DA
CF/88. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. AGRAVO LEGAL PROVIDO.
- O C. STJ, quando do julgamento do REsp n. 1.138.159, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, decidiu que as contribuições
previdenciárias que sejam posteriores à EC n. 08/77 e anteriores à promulgação da CF/88 sujeitam-se ao prazo prescricional de trinta
anos.
- Insta salientar, ainda, que, em se cuidando de prescrição intercorrente, a jurisprudência dos tribunais pátrios firmou-se no sentido de que
o seu prazo é exatamente o mesmo daquele relativo à prescrição da pretensão de cobrança das contribuições previdenciárias. Dessa
maneira, a prescrição intercorrente deve tomar por base o diploma legal a reger a própria prescrição da ação durante um período de
tempo especificado.
- Sendo assim, há de se considerar as circunstâncias fáticas do caso em comento para se averiguar se a prescrição intercorrente restou
configurada ou não. Com efeito, constato que os débitos em cobro dizem respeito a contribuições previdenciárias cujos fatos geradores
ocorreram entre jan/79 e fev/81, segundo o anexo da CDA. Tem-se, pois, que as contribuições previdenciárias exigidas pelo INSS têm
origem posterior à EC n. 08/77, ao mesmo tempo em que são anteriores à promulgação de nossa Lei Maior. Neste caso, aplica-se, de
fato, a prescrição intercorrente trintenária, nos moldes da jurisprudência dominante.
- Observo que no caso em apreço, a citação válida da empresa executada ocorreu por AR em 08/06/1983. Por outro lado, o pedido de
redirecionamento da execução contra os sócios foi protocolizado em 14/09/2011, pelo que se concluiu que o prazo de trinta anos
relativos à prescrição intercorrente não transcorreu integralmente.
- Agravo legal a que se dá provimento.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001393-46.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.001393-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : RICARDO BERTOZZI DE AVILA
ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00013934620154036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. SERVIÇO MILITAR. MÉDICOS, FARMACÊUTICOS,
DENTISTAS E VETERINÁRIOS. MFDV. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE ANTERIOR À LEI 12.336/2010.
CONVOCAÇÃO POSTERIOR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIA. RECURSO IMPROVIDO.
1. Tendo em vista o decidido no EDREsp 1.186.513, para fins do art. 543-C do CPC, convém ajustar o entendimento até então adotado
para consignar que os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão
sujeitos à prestação do serviço militar, obrigatório apenas para os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º, caput,
da Lei n. 5.292/67, e que a Lei n. 12.336/10, vigente a partir de 26/10/2010, aplica-se aos concluintes dos referidos cursos que foram
dispensados de incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência, devendo prestar o serviço militar (STJ,
EDREsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 14/02/2013, para fins do art. 543-C do CPC).
2. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo interno deve ser improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003850-51.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.003850-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : LEEGA CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : SP177090 ISADORA PETENON BARBOSA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00038505120154036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO DOENÇA. FÉRIAS
INDENIZADAS. AUXÍLIO CRECHE. AUXÍLIO EDUCAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO
MATERNIDADE. HORA EXTRA. ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA.
1. O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a incidência de contribuição
previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de salário-maternidade e a não incidência de contribuição previdenciária nos
valores pagos a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e importância paga nos quinze dias que antecedem o
auxílio-doença (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).
2. Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas a título de salário-educação (auxílio-educação) (STJ,
AgRg no AREsp 182.495/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2013, DJe 07/03/2013).
3. O auxílio-creche não remunera o trabalhador, mas o indeniza por ter sido privado de um direito previsto no art. 389, § 1º, da CLT.
Dessa forma, como não integram o salário-de-contribuição, não há incidência da contribuição previdenciária. Nesse sentido é a
jurisprudência do STF: ARE N. 639337AgR/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, j. 23/08/2011, DJE 15/09/2011, pág. 125;
RE n. 384201AgR/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, 1ª Turma, j. 26/04/2007, DJE 03/08/2007, pág. 890.
4. O adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do TST. Consequentemente,
sobre ele incide contribuição previdenciária. O mesmo raciocínio se aplica aos adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade
que, por possuírem evidente caráter remuneratório, sofrem incidência de contribuição previdenciária, consoante pacífico entendimento
jurisprudencial. Precedentes.
5. O Relator do Recurso Especial nº 1.230.957/RS, Ministro Herman Benjamin, expressamente consignou a natureza salarial da
remuneração das férias gozadas. Assim, sendo Recurso Especial sob o rito do art. 543-C, sedimentou jurisprudência que já era
dominante no Superior Tribunal de Justiça.
6. Não incide a contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas, nos termos do art. 28, § 9º, "d", da Lei n. 8.212/91. Nesse
sentido: TRF3, AI n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 24/09/2008; AMS n.
2011.61.10.003705-6, Rel. Des. Fed. ANTÔNIO CEDENHO, j. 27/05/2013.
7. Apelação da União não provida. Apelação da parte autora e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à apelação da parte autora e à remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010328-75.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.010328-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
ADVOGADO : SP091362 REGINA MARIA RODRIGUES DA SILVA JACOVAZ
APELADO(A) : PROCTER E GAMBLE INDL/ E COML/ LTDA e outros(as)

: IAMS DO BRASIL COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA
: DURACELL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP195873 RICARDO QUASS DUARTE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00103287520154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DELIBERAÇÃO JUCESP
N. 02/2015. EXIGÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS NA IMPRENSA OFICIAL E EM
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. DICÇÃO DO ART. 37, CAPUT,
DA CF/88. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DESPROVIDAS.
- Dispõe o art. 1º da Deliberação JUCESP n. 02/2015 que as sociedades empresárias de grande porte deverão publicar o Balanço Anual
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e as Demonstrações Financeiras do último exercício em jornal de grande circulação no local da sede da sociedade e no Diário Oficial do
Estado.
- Por sua vez, da leitura do art. 3º da Lei n. 11.638/07 conclui-se que as disposições a serem observadas pelas sociedades de grande
porte não constituídas sob a forma de S/A são aquelas relativas à escrituração e elaboração de demonstrações financeiras, e não quanto a
sua publicação.
- Desse modo, não cabe ao administrador público ampliar, por meio de ato administrativo infralegal de caráter normativo, os termos
estipulados pela lei, sob pena de afronta ao princípio da legalidade insculpido no artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988.
- O princípio em referência, no âmbito do Direito Administrativo, tem conteúdo diverso daquele aplicável na seara do Direito Privado. É
que, enquanto no Direito Privado o princípio da legalidade estabelece ser lícito realizar tudo aquilo que não esteja proibido por lei, no
campo do Direito Público a legalidade estatui que à Administração Pública só é dado fazer aquilo que esteja previsto em lei.
- Remessa oficial e apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020388-10.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.020388-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : EVIK SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00203881020154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO. LEI
COMPLEMENTAR 110/01. EXAURIMENTO DA FINALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE.
INOCORRÊNCIA.
1. A contribuição a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 foi instituída por tempo indeterminado concluindo-se que
a apelada só poderia se furtar ao seu pagamento caso uma lei posterior revogasse o dispositivo ou procedesse à extinção da exação em
comento, o que não ocorreu na espécie.
2. Descabe ao Poder Judiciário firmar o exaurimento finalístico da contribuição social a que alude o artigo 1º da Lei Complementar nº 110
/2001, pois tal medida representaria irrogar-se titular de função inerente ao Poder Legislativo, a quem compete o exercício desta espécie
de valoração, destacando-se ainda que o Colendo Superior Tribunal de Justiça teve oportunidade de sedimentar entendimento no sentido
de que a contribuição social ora discutida não exauriu sua finalidade.
3. Não merece acolhida, ainda, a alegação de que, desaparecidos os motivos ensejadores da edição da LC 110/2001, com a equalização
do déficit do Fundo, perderia ela sua validade, eximindo-se os contribuintes do recolhimento da contribuição. Isso porque apesar de as
motivações políticas na edição de determinada lei serem relevantes para se entender a vontade do legislador, o que põe termo a vigência
da norma, como dito, é eventual prazo de validade que venha nela previsto, edição de norma posterior revogadora ou reconhecimento de
sua inconstitucionalidade.
4. Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal reconheceu, no Recurso Extraordinário 878.313, a repercussão geral sobre a
controvérsia relativa ao exaurimento da finalidade da norma, de modo que, enquanto não sobrevier decisão daquela Corte Suprema, a
norma permanece hígida.
5. Por fim, deve ser rechaçada a alegação de inconstitucionalidade superveniente em razão da posterior edição da Emenda Constitucional
33/2001, que promoveu alterações nas disposições do artigo 149, da Constituição - no sentido de que as contribuições sociais com
alíquotas ad valorem somente poderiam incidir sobre o faturamento, receita bruta, valor da operação ou valor aduaneiro, e não sobre base
de cálculo diversa.
6. Isso porque o Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade da contribuição em questão por ocasião do julgamento da
ADI 2556/DF, quando já estava em vigor o artigo 149, da Constituição, com a redação dada pela EC 33/2001, deixando de tecer
qualquer consideração acerca da apontada inconstitucionalidade superveniente.
7. Apelação desprovida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003501-78.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.003501-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS009346B RENATO CARVALHO BRANDAO e outro(a)
AGRAVADO(A) : JOAO MARIA DE FARIA
ADVOGADO : MS006707 IRINEU DOMINGOS MENDES e outro(a)
PARTE RÉ : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
ADVOGADO : MS008090 FABIO DE OLIVEIRA CAMILLO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00029735720144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. REVISÃO DO VALOR
DE SALDAMENTO. INTERESSE JURÍDICO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO.
REFLEXO NAS RESERVAS MATEMÁTICAS. INCLUSÃO DEVIDA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- Cuida-se os autos originários de ação ordinária proposta por JOÃO MARIA DE FARIA, em face da CEF e FUNCEF, através da
qual pretende o autor a revisão pelas rés do valor do saldamento do contrato de previdência complementar, denominado REG/REPLAN,
ocorrido em 31/08/2006, mediante a inclusão do valor do Complemento Temporário e Variável de Ajuste de mercado - CTVA na sua
base de cálculo, bem como a revisarem o valor mensal do FAB que a segunda ré vem pagando ao autor.
- O objeto do agravo de instrumento interposto pela CEF é a reforma da decisão que declinou da competência para o julgamento do feito
e determinou a remessa a uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual.
- Defende a agravante a manutenção do feito originário na Justiça Federal, ao argumento de que possui interesse jurídico no deslinde de
controvérsia relativa à revisão do valor de reserva matemática de plano de previdência privada e consequente recebimento de benefício
de previdência complementar.-
Evidente que o interesse da CEF, mais do que econômico, pois a decisão favorável ao agravado irá refletir invariavelmente nas reservas
matemáticas, e, ainda, segundo alega, sua condenação ao pagamento de reservas matemáticas representaria enriquecimento sem causa da
FUNCEF (correquerida).
- Portanto, sem juízo do mérito sobre as teses expostas pela CEF, certo é que seu interesse na lide é manifesto, de sorte a justificar sua
presença no feito, a teor do artigo 47 do CPC/73 cujo teor não foi alterado pelo CPC/2015, no art. 114.
- Agravo de instrumento provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008188-98.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008188-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     162/702



RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : EVERTON APARECIDO DE BARROS
ADVOGADO : SP315546 DAVID FERREIRA LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : MARCELO LOPES DA COSTA e outro(a)

: CONSUELO PRADO COSTA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00010458220164036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SFH. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE NULIDADES. INADIMPLEMENTO INCONTROVERSO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia do devido
processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência de processo judicial.
2. Comprovado o inadimplemento, a notificação para purgação da mora e a inexistência, em princípio, de qualquer nulidade no
procedimento de retomada do imóvel, não há razão para alteração da decisão recorrida.
3. Agravo de instrumento não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008321-43.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008321-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : NERI DIAS DE BARROS
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO

: SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00081979320164036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SFH. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE NULIDADES. INADIMPLEMENTO INCONTROVERSO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia do devido
processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência de processo judicial.
2. Comprovado o inadimplemento, a notificação para purgação da mora e a inexistência, em princípio, de qualquer nulidade no
procedimento de retomada do imóvel, não há razão para alteração da decisão recorrida.
3. Agravo de instrumento não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
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HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009334-77.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009334-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : PFAUDLER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP132073 MIRIAN TERESA PASCON e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00039799020154036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BÔNUS
SALARIAIS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO A CONTENTO PELA VIA DOCUMENTAL.
INÉPCIA DO PEDIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- Recurso interposto em face de decisão que, nos autos do mandado de segurança de origem, reconheceu a inépcia da inicial em relação
ao pedido de reconhecimento da não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de bônus salariais.
- Como se sabe, o direito líquido e certo é o que emerge de fatos certos, que por sua vez são aqueles demonstrados de imediato pela
única via probatória conhecida em sede de mandado de segurança, a documental. O conjunto probatório trazido com a inicial não elide a
presunção de legalidade e veracidade de que gozam os atos praticados pela autoridade coatora, nem tampouco comprovam a
impossibilidade de as contribuições previdenciárias incidirem sobre os bônus salariais. Fazia-se necessário que a impetrante acostasse aos
autos da ação mandamental os documentos que especificassem as condições em que tais bônus são pagos, para que se pudesse averiguar
efetivamente a natureza dos pagamentos (remuneratórios ou indenizatórios).
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010278-79.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010278-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : STEEL HORSE PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP124275 CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00209930620124036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO DÉBITO.
ENTREGA DA GFIP. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO
PROVIDO.
1. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o contribuinte efetuado a declaração do valor devido (GFIP), a
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partir desta data considera-se definitivamente constituído o crédito tributário e inicia-se o prazo prescricional.
2. Tendo havido confissão do débito, considera-se interrompido o prazo prescricional (CTN, artigo 174, IV), que recomeça a correr a
partir do momento em que restabelecida a exigibilidade do crédito, como, por exemplo, no caso de inadimplência do parcelamento.
3. Por fim, a prescrição considera-se interrompida pelo despacho do juiz que ordena a citação na execução fiscal, se ocorrido após a
vigência da Lei Complementar nº 118/2005, ou caso contrário pela citação pessoal do devedor (CTN, artigo 174, inciso I).
4. Agravo de instrumento não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012524-48.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012524-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : PANUCCI TRATORES IMP/ E DISTRIBUICAO DE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00024268120144036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR
EDITAL. ART. 8º DA LEI N. 6.830/80. SÚM. 414 DO C. STJ. CABIMENTO. PRÉVIA TENTATIVA DE OUTRAS
MODALIDADES DE CITAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- Recurso interposto contra decisão que, nos autos da execução fiscal de origem, indeferiu o pedido de citação da executada por edital.
Ao tratar da citação na execução fiscal, o art. 8º da Lei nº 6.830/80 previu, em seu inciso III, que caso o aviso de recepção da citação
pelo correio não retornar no prazo quinze dias, a citação deverá ser feita por oficial de justiça ou por edital.
- O C. STJ sedimentou o entendimento, consolidado em sua Súmula 414, de que a citação por edital exige o prévio esgotamento das
outras modalidades de citação. Observo que o caso em análise se amolda ao referido entendimento.
- Com efeito, a primeira tentativa de citação da executada por meio de Oficial de Justiça restou infrutífera. Em seguida, a agravante
requereu a citação da executada por meio de seu representante legal, indicando seu endereço. O pedido foi deferido; contudo, a nova
tentativa de citação restou igualmente infrutífera ante a informação de que a representante legal da empresa igualmente havia se mudado de
seu endereço.
- Considerando, portanto, que as tentativas de citação da empresa executada em seu endereço, bem como de seu representante legal,
restaram infrutíferas, entendo presentes os requisitos que autorizam a citação por meio de edital, na forma do artigo 8º, III da Lei nº
6.830/80 e Súm. 414 do C. STJ.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 18144/2016

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     165/702



00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001166-86.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001166-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : NILTON TORRES DE CARVALHO
ADVOGADO : SP157626 LUIZ CARLOS FERREIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00073335320104036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição ou omissão, conforme artigo 1.022
do Novo CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.

2. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014660-18.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014660-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : SOLANGE LONGUINE DE SOUZA
ADVOGADO : SP366692 MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA

: SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00046154320164036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE. RECORRENTE QUE NÃO É A MUTUÁRIA DO
FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- A alienação fiduciária compreende espécie de propriedade resolúvel, em que, inadimplida a obrigação a que se refere, consolida-se em
favor do credor fiduciário. Registro, por necessário, que o procedimento previsto pela Lei nº 9.514/97 não se reveste de qualquer nódoa
de ilegalidade.
- Compulsando os autos, observo que a agravante, juntamente com seu cônjuge, alienou o imóvel discutido nos autos a terceiro, conforme
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consta da matrícula do imóvel. Posteriormente, o terceiro firmou com a CEF contrato por meio do qual ficou sub-rogado em crédito
hipotecário. Vê-se, por conseguinte, que a alegação formulada pela CEF, segundo a qual a autora não mantém consigo relação jurídica
material, merece acolhida, ao menos numa análise dos documentos que foram acostados nesta sede recursal. Com efeito, a agravante não
parece se enquadrar como mutuária de financiamento imobiliário. Tanto é assim que sequer acostou qualquer cópia do contrato de mútuo
alegadamente existente.
- Ainda que assim não fosse, tenho por imperioso ressaltar, em igual medida, que a CEF adotou os procedimentos exigidos pela Lei n.
9.514/97 para a regular execução extrajudicial do imóvel financiado. É que pela documentação acostada pela instituição financeira,
percebe-se claramente que esta encaminhou notificação ao verdadeiro mutuário do imóvel, a saber, o terceiro adquirente, não logrando
êxito em sua localização. Diante disso, a CEF promoveu a publicação do competente edital de notificação de execução extrajudicial em
jornal para sua intimação, razão pela qual se pode afirmar, com certo grau de segurança, que esta cumpriu com as exigências a si impostas
pela normativa aplicável no que tange à comunicação do débito aos devedores.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019441-54.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.019441-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SIGMATERM INDUSTRIAS TERMOMECANICAS LTDA
ADVOGADO : SP188567 PAULO ROSENTHAL e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05064839219934036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 1.022
do novo CPC (art. 535 do CPC/73) ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021695-97.2014.4.03.0000/SP
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2014.03.00.021695-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CLAUDIO VAZ SANTIAGO e outro(a)

: SERGIO VAZ SANTIAGO
ADVOGADO : SP132203 PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP
PARTE RÉ : TORO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP096857 ROSEMEIRE SCARPIONI DE BENEDETTO
No. ORIG. : 00057594520038260161 1FP Vr DIADEMA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 1.022
do novo CPC (art. 535 do CPC/73) ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022302-13.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.022302-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PAN PRODUTOS ALIMENTICIOS NACIONAIS S/A
ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP
No. ORIG. : 30005010320138260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITOS
INFRINGENTES. INADMISSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição da decisão recorrida por
outra, que lhe seja favorável.
2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos,
obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de substituição.
3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz necessária a referência
literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de
cada argumento aduzido pelas partes.
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4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum contradição,
obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e
no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade.
5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente
modificativo.
6. Embargos de declaração improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000699-93.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.000699-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO DOSUALDO
ADVOGADO : SP317701 CAIO CESAR DOSUALDO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00006999320144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA E NÃO COMPUTADA EM DOBRO PARA FINS DE
APOSENTADORIA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PRESCRIÇÃO. NÃO FRUIÇÃO POR NECESSIDADE DE SERVIÇO.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. Cuidando-se de pedido de percepção de valores devidos a servidor público aposentado, a prescrição que rege a matéria é aquela
prevista no Decreto nº 20.910/32, que estabelece o prazo de cinco anos para a persecução do direito.
2. Não obstante a concessão de aposentadoria gere efeitos imediatos, a aposentação somente estará plenamente aperfeiçoada com a
homologação pelo Tribunal de Contas. Somente com o registro perante o órgão de fiscalização é que o ato de concessão de
aposentadoria se torna perfeito e acabado, cabalmente válido.
3. Tendo o autor sido aposentado, não poderá fruir do benefício da licença-prêmio na sua forma própria. Nessa situação, deve ser
assegurada ao servidor inativo a percepção do valor correspondente em remuneração, como espécie de indenização pelo não gozo do
direito adquirido na constância da relação estatutária, contudo não usufruído. Posicionamento diverso implicaria admitir-se o
enriquecimento ilícito da Administração, que teve em seu favor o serviço prestado pelo servidor sem lhe assegurar a prerrogativa da
correspondente licença prevista em lei.
4. É prescindível a comprovação da necessidade de serviço de que teria decorrido e em função da qual teria sido imposta a não fruição
da licença pelo servidor, admitindo-se a presunção em favor do funcionário.
5. O pagamento da indenização deve ser arbitrado levando em conta o montante percebido pelo autor à época da aposentadoria, já que
foi nessa data em que se preencheram os requisitos para o reconhecimento do direito.
6. Os juros de mora serão aplicados da seguinte forma: a) até junho de 2009, o percentual de 0,5% ao mês; b) a partir de julho de 2009,
com a edição da Lei nº 11.960/2009, serão aplicados os juros da caderneta de poupança de 0,5% ao mês e c) a partir de maio de 2012,
com a edição da Medida Provisória 567, de 3 de maio de 2012, convertida na Lei nº 12.703/2012, serão os juros de 0,5% ao mês, caso
a Taxa Selic ao ano seja superior a 8,5% ou 70% da Taxa Selic ao ano, nos demais casos.
7. Não obstante, a Taxa Referencial não poderá ser o critério de atualização monetária das diferenças devidas, considerando o
reconhecimento de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009 pelo E. Supremo
Tribunal Federal (ADIn 4425), de modo que o montante devido será corrigido pela variação do IPCA-e, no período em que seria
aplicada a TR, ou seja, a partir de julho de 2009, índice esse (IPCA-e) que também deverá incidir quanto às diferenças devidas desde
2008.
8. Remessa Oficial parcialmente provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012829-84.2006.4.03.6110/SP

2006.61.10.012829-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HOSPITAL PSIQUIATRICO VERA CRUZ S/C LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP129615 GILBERTO RIBEIRO GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : MENTAL MEDICINA ESPECIALIZADA S/C LTDA
ADVOGADO : SP129615 GILBERTO RIBEIRO GARCIA
No. ORIG. : 00128298420064036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL. ERRO MATERIAL NA SENTENÇA DOS EMBARGOS CORRIGIDO DE
OFÍCIO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA FIXADO NO TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
REFERENTES AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.
I.Ao expressar o valor dos cálculos da contadoria judicial, a sentença dos embargos incorreu em erro material quanto ao numerário, o
qual resta corrigido de ofício.
II.A aplicação do IPC no período de janeiro/89 a fevereiro/91 está de acordo com o título judicial, no qual apenas foi feita a ressalva de
que, no mês de janeiro/89, deveria prevalecer o percentual de 42,72%, com a finalidade de afastar a discussão acerca do percentual do
IPC relativo a janeiro/89, se de 42,72% ou 70,28%. Tal questão foi dirimida pela Corte Especial do STJ, no julgamento do REsp nº
43.055-0/SP (DJ 20/02/1995), quando se consolidou a orientação de que o percentual que melhor retrata a variação inflacionária de
janeiro de 1989 é o de 42,72%.
III.Com relação aos honorários advocatícios, a sentença deve ser ajustada para que o percentual de 10% incida sobre a diferença objeto
da impugnação.
IV.Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011949-40.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011949-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO GIBBINI e outros(as)
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
CODINOME : MARCOS ANTONIO GIBBINI
AGRAVANTE : PATRICIO OSVALDO MARQUEZ MELENDEZ

: HELIA MARIA DA SILVA MARQUEZ
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA

: SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00069689820164036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). INCLUSÃO
DO NOME DO DEVEDOR EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. PENDÊNCIA DE DISCUSSÃO JUDICIAL.
POSSIBILIDADE NA ESPÉCIE. PRECEDENTES DO C. STJ. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514/1997.
SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL. NECESSIDADE DE
DEPÓSITO DAS PARCELAS CONTROVERSAS E INCONTROVERSAS. DICÇÃO DO ART. 50 DA LEI N. 10.931/2004.
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- A alienação fiduciária compreende espécie de propriedade resolúvel, em que, inadimplida a obrigação a que se refere, consolida-se em
favor do credor fiduciário. Esta Corte Regional tem entendido reiteradamente que tal modalidade negocial não afronta qualquer dispositivo
constitucional.
- Para purgar os efeitos da mora e evitar as medidas constritivas do financiamento, tais como a realização do leilão e a consolidação da
propriedade, é necessário que o agravante proceda ao depósito dos valores relativos às parcelas vencidas e vincendas do financiamento
(art. 50 da Lei n. 10.931/2004), o que não ocorreu in casu.
- Imperioso observar que não se afigura razoável permitir que o recorrente deposite o valor que entende como justo e correto, uma vez
que tal montante foi apresentado de modo unilateral e deve ser submetida ao contraditório.
- O C. STJ firmou entendimento no sentido de que a simples discussão do débito não é suficiente para impedir a inclusão do nome do
devedor nos cadastros de proteção ao crédito. Em realidade, apenas à luz dos requisitos levantados pela jurisprudência do STJ (ação
contestando o débito, efetiva demonstração de que a pretensão se funda na aparência do bom direito e depósito, pelo mutuário, da parte
incontroversa, para o caso de a contestação ser de parte do débito) - o que não se verificou no caso dos autos - é possível impedir a
inclusão do nome do devedor em cadastros tais como o SPC, o SERASA, o CADIN e outros congêneres.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003903-76.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.003903-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : VALERIA GIUSTI DO CARMO
ADVOGADO : SP222274 EDNILSON FIGUEREDO SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro(a)

EMENTA
DIREITO CIVIL. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/01. PRAZO.
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1. A adesão do titular da conta vinculada do FGTS aos termos do acordo estabelecido pela Lei Complementar 110/01 era condição sine
qua non para que o fundista pudesse levantar o numerário depositado.
2. O prazo concedido ao titular da conta para que fosse manifestada a intenção de aderir aos termos estabelecidos pela LC nº 110/01
terminou no dia 30 de dezembro de 2003, nos termos do que estabeleceu o § 3º do art. 4º do Decreto nº 3.914/01.
3. Vê-se dos autos que essa concordância não foi manifestada administrativamente dentro do prazo concedido pela legislação de
regência, contudo a requerente veio a juízo, em ação própria, buscar o que lhe é de direito, vale dizer, o recebimento de valores
aprovisionados em suas contas fundiárias, os quais não lhe foram pagos na época própria, de modo que a reforma da sentença é medida
que se impõe.
4. A aplicação dos juros remuneratórios, simples ou progressivos, incidentes sobre os depósitos nas contas vinculadas do FGTS
decorrem de previsão do artigo 13, da Lei nº 8.036/90 e da própria sistemática do Fundo, regido pela Lei nº 5.0107/66.
5. Apuradas judicialmente diferenças não creditadas às contas, sobre tais valores também devem incidir os juros remuneratórios, cuja
aplicação não afasta a incidência de juros moratórios, uma vez que tais acréscimos possuem finalidades diversas.
6. O Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal hoje vigente, aprovado pela Resolução nº 267 de
02.12.13 do Conselho da Justiça Federal, tem previsão específica quanto aos indexadores a serem utilizados nos cálculos dos valores
devidos nas ações relativas ao FGTS, que seguem os mesmos critérios adotados para as contas fundiárias.
7. A atual Resolução compila legislação e jurisprudência atuais sobre a correção monetária, representando a melhor remuneração do
capital, de modo que não tendo havido discussão específica sobre a questão, não há óbice à sua aplicação na hipótese.
8. Quanto à incidência dos juros de mora sobre a diferença apurada, a matéria foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.110.547/PE, submetido ao regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil
vigente à época, no qual se pleiteava a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Firmou-se o
entendimento de que os juros de mora incidem a partir da citação nos termos da taxa SELIC (REsp nº 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro
Meira, j. 22.04.09).
9. A respeito dos honorários advocatícios referentes às ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, em 24.08.01, foi editada
a Medida Provisória nº 2.164, cujo art. 9º introduziu o art. 29-C na Lei nº 8.036/90, segundo o qual nas ações entre o FGTS e os
titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não
haverá condenação em honorários advocatícios.
10. Todavia, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, na data de 08.09.10, por unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 2.736/DF para declarar a inconstitucionalidade do referido art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/01.
11. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008968-38.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008968-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA UNESP DE BAURU
ADVOGADO : SP327112 MARCOS ROBERTO DIAS DE LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00040494920154036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS
FINANCEIROS VIA BACENJUD. POSTERIOR ADESÃO A PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. ART. 151, VI, DO CTN.
LEVANTAMENTO DAS QUANTIAS CONSTRITAS. VIABILIDADE. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. AGRAVO
DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- Recurso contra decisão que, nos autos da execução fiscal de origem, indeferiu o pedido de desbloqueio dos valores bloqueados pelo
sistema BacenJud. Examinando os autos, verifico que ao citar a executada, o Oficial de Justiça consignou em sua certidão a informação da
agravante de que estava em tratativas com a exequente para parcelamento do débito. Entretanto, intimada a esclarecer esta informação, a
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exequente informou que o débito em questão não havia sido objeto de parcelamento, razão pela qual foi realizado o bloqueio online de
valores.
- Em seguida, contudo, a garante noticiou ter formalizado acordo de parcelamento do débito executado, o que se confirma com os
documentos trazidos aos autos deste recurso. É consabido que a adesão a parcelamento é causa de suspensão da exigibilidade do crédito
tributário (art. 151, VI, CTN).
- Nestas condições, ainda que o pedido de adesão ao parcelamento tenha sido apresentado depois do bloqueio de valores, é inegável
que a formalização do favor legal tem o condão de suspender a totalidade do crédito tributário até o encerramento dos pagamentos ou, se
o caso, de eventual rescisão. Sendo assim, não se mostra razoável manter bloqueado numerário de titularidade da associação agravante
enquanto cumpridos os pagamentos do parcelamento, sob pena de dupla penalização da executada.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035630-29.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.035630-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP047559 CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro(a)
APELADO(A) : ANADIR LOPES e outros(as)

: ANTONIO CARRASCO
: FERNANDO JOSE DA SILVA
: LEONOR MASSA

ADVOGADO : SP044545 JOSE ASSIS MOURAO e outro(a)
No. ORIG. : 00356302920034036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. SENTENÇA EXTRA-PETITA.
INOVAÇÃO RECURSAL. NULIDADE DA SENTENÇA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.
I.Na inicial, a Caixa fundamentou a oposição dos embargos na inexistência de extratos relativos ao período compreendido entre a
abertura da conta vinculada ao FGTS até o saque total ou data vigente. Alegou que a ausência de tais extratos impede a conferência dos
cálculos e a reconstituição das contas vinculadas ao FGTS.
II.A sentença julgou improcedentes os embargos sob o fundamento de não ser aplicável ao caso o parágrafo único do Artigo 741 do
CPC, segundo o qual é inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal
Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal.
III.A respeitável sentença incorreu em julgamento extra-petita, por ter tratado de matéria diversa da alegada na inicial.
IV.A apelação da Caixa trouxe argumentos diferentes da tese defendida na inicial. Tendo em vista que o ordenamento jurídico pátrio não
admite inovação em sede recursal, a apelação não pode ser conhecida.
V.Apelação não conhecida, decretação, de ofício, de nulidade da sentença e determinação de retorno dos autos a Vara de origem para
que outra seja proferida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, decretar, de ofício, a nulidade da respeitável sentença e determinar o retorno dos
autos a Vara de origem para que outra seja proferida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
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WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004170-14.2014.4.03.6108/SP

2014.61.08.004170-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : JOSE CARLOS SILVA
ADVOGADO : SP313418 HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00041701420144036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS ANALÍTICOS DE CONTA
VINCULADA AO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ALTERAÇÃO
DO VALOR DA CAUSA, DE OFÍCIO.
1. Trata-se de medida cautelar de exibição de documentos, consubstanciados em extratos analíticos de contas vinculadas ao FGTS, de
titularidade do autor, desde dezembro de 1998 até a data de seu fornecimento. À causa o autor atribuiu o valor de R$ 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais).
2. A sentença impugnada concedeu o benefício da justiça gratuita e declinou da competência da 3ª Vara Federal de Bauru (SP) para o
processamento da demanda, sob o fundamento de que "patente a intenção de burlar as regras de competência, que são de ordem
pública", de modo que, "tratando-se de causa sem conteúdo econômico imediato (o demandante pode nem mesmo possuir saldo em sua
conta), a natureza da pretensão deduzida, e o encargo econômico que a parte teria de suportar para resolução sem intervenção judicial,
não há qualquer justificativa para fixação do valor da causa acima de R$ 1.000,00 (um mil reais)".
3. É certo que não há qualquer indício de que o proveito econômico a ser buscado em futura ação de cobrança girará em torno do
montante apontado na inicial.
4. Apesar de se mostrar possível, em princípio, a modificação do valor da causa, de ofício, sempre que esta for atribuída pela parte autora
em patamar diverso daquele delineado pela norma de regência, tal não se verifica no caso concreto, em que não se vislumbra ferimento a
critério legalmente estabelecido.
5. O direito do autor de estimar o valor da causa é corolário do denominado princípio da demanda, que assegura ao titular do direito
decidir livremente se o exercerá ou não e em que medida.
6. Romper esse limite equivaleria a admitir que o juiz se imiscua no direito de escolha do autor sobre aquilo que postulará e o valor por ele
estimado dessa pretensão deduzida em Juízo, o que em última análise violaria o referido princípio da demanda, um dos marcos de nosso
Direito Processual Civil.
7. Tratando-se de medida cautelar de exibição de documento em que o valor atribuído à causa pela parte demandante corresponde ao
benefício econômico a ser buscado em ação principal (artigo 259, inciso I do CPC/73), não se justifica a retificação de ofício, daí porque
o montante original deve ser mantido e, em extrapolando o limite de competência do Juizado Federal, fundamenta a manutenção do feito
originário na Vara Federal.
8. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032904-10.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.032904-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : E P F DIAS LORENA -ME e outro(a)
ADVOGADO : SP067703 EUGENIO PACELLI FERREIRA DIAS

: SP112989 ELCIO PABLO FERREIRA DIAS
APELADO(A) : ELDER PERICLES FERREIRA DIAS
ADVOGADO : SP067703 EUGENIO PACELLI FERREIRA DIAS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00336-7 A Vr LORENA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. DEMORA IMPUTÁVEL AO MECANISMO
JUDICIÁRIO.
1 - Se as normas de serviço (Provimento nº 50/89 da Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo) previam o recolhimento posterior por
meio de mapas, a recusa, por duas vezes, no cumprimento da diligência foi injustificada, tanto assim que finalmente realizada dessa
maneira, de tal sorte que a demora na citação não pode ser imputada à exequente. Súmula 106 STJ.
2 - A interrupção prescricional do crédito tributário operada pelo ato citatório retroage à propositura do feito executivo, quando
inexistente desídia do exequente, por interpretação sistemática entre o artigo 174 do Código Tributário Nacional e o § 1º do artigo 219
do Código Buzaid (art. 240, §1º, do CPC/2015).
3 - Agravo interno não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005068-51.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.005068-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : GILBERTO DE MAGALHAES VENOSA
ADVOGADO : SP257113 RAPHAEL ARCARI BRITO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00050685120144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA E NÃO COMPUTADA EM DOBRO PARA FINS DE
APOSENTADORIA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PRESCRIÇÃO. NÃO FRUIÇÃO POR NECESSIDADE DE SERVIÇO.
INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. Cuidando-se de pedido de percepção de valores devidos a servidor público aposentado, a prescrição que rege a matéria é aquela
prevista no Decreto nº 20.910/32, que estabelece o prazo de cinco anos para a persecução do direito.
2. Não obstante a concessão de aposentadoria gere efeitos imediatos, a aposentação somente estará plenamente aperfeiçoada com a
homologação pelo Tribunal de Contas. Somente com o registro perante o órgão de fiscalização é que o ato de concessão de
aposentadoria se torna perfeito e acabado, cabalmente válido.
3. Tendo o autor sido aposentado, não poderá fruir do benefício da licença-prêmio na sua forma própria. Nessa situação, deve ser
assegurada ao servidor inativo a percepção do valor correspondente em remuneração, como espécie de indenização pelo não gozo do
direito adquirido na constância da relação estatutária, contudo não usufruído. Posicionamento diverso implicaria admitir-se o
enriquecimento ilícito da Administração, que teve em seu favor o serviço prestado pelo servidor sem lhe assegurar a prerrogativa da
correspondente licença prevista em lei.
4. É prescindível a comprovação da necessidade de serviço de que teria decorrido e em função da qual teria sido imposta a não fruição
da licença pelo servidor, admitindo-se a presunção em favor do funcionário.
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5. O pagamento da indenização deve ser arbitrado levando em conta o montante percebido pelo autor à época da aposentadoria, já que
foi nessa data em que se preencheram os requisitos para o reconhecimento do direito.
6. Os valores a serem recebidos pelo demandante escapam à incidência do imposto de renda, dada a natureza indenizatória de que se
revestem.
7. Os juros de mora serão aplicados da seguinte forma: a) até junho de 2009, o percentual de 0,5% ao mês; b) a partir de julho de 2009,
com a edição da Lei nº 11.960/2009, serão aplicados os juros da caderneta de poupança de 0,5% ao mês e c) a partir de maio de 2012,
com a edição da Medida Provisória 567, de 3 de maio de 2012, convertida na Lei nº 12.703/2012, serão os juros de 0,5% ao mês, caso
a Taxa Selic ao ano seja superior a 8,5% ou 70% da Taxa Selic ao ano, nos demais casos.
8. Não obstante, a Taxa Referencial não poderá ser o critério de atualização monetária das diferenças devidas, considerando o
reconhecimento de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009 pelo E. Supremo
Tribunal Federal (ADIn 4425), de modo que o montante devido será corrigido pela variação do IPCA-e, no período em que seria
aplicada a TR, ou seja, a partir de julho de 2009, índice esse (IPCA-e) que também deverá incidir quanto às diferenças devidas desde
2008.
9. Apelação da parte autora provida. Apelação da união improvida e Remessa Oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação da parte autora, negar provimento à apelação da União e dar parcial
provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010318-65.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.010318-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : VALDEMIR PEDRO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP203901 FERNANDO FABIANI CAPANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00103186520144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA E NÃO COMPUTADA EM DOBRO PARA FINS DE
APOSENTADORIA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. Cuidando-se de pedido de percepção de valores devidos a servidor público aposentado, a prescrição que rege a matéria é aquela
prevista no Decreto nº 20.910/32, que estabelece o prazo de cinco anos para a persecução do direito.
2. Não obstante a concessão de aposentadoria gere efeitos imediatos, a aposentação somente estará plenamente aperfeiçoada com a
homologação pelo Tribunal de Contas. Somente com o registro perante o órgão de fiscalização é que o ato de concessão de
aposentadoria se torna perfeito e acabado, cabalmente válido.
3. Tendo o autor sido aposentado, não poderá fruir do benefício da licença-prêmio na sua forma própria. Nessa situação, deve ser
assegurada ao servidor inativo a percepção do valor correspondente em remuneração, como espécie de indenização pelo não gozo do
direito adquirido na constância da relação estatutária, contudo não usufruído. Posicionamento diverso implicaria admitir-se o
enriquecimento ilícito da Administração, que teve em seu favor o serviço prestado pelo servidor sem lhe assegurar a prerrogativa da
correspondente licença prevista em lei.
4. O pagamento da indenização deve ser arbitrado levando em conta o montante percebido pelo autor à época da aposentadoria, já que
foi nessa data em que se preencheram os requisitos para o reconhecimento do direito.
5. Os juros de mora serão aplicados da seguinte forma: a) até junho de 2009, o percentual de 0,5% ao mês; b) a partir de julho de 2009,
com a edição da Lei nº 11.960/2009, serão aplicados os juros da caderneta de poupança de 0,5% ao mês e c) a partir de maio de 2012,
com a edição da Medida Provisória 567, de 3 de maio de 2012, convertida na Lei nº 12.703/2012, serão os juros de 0,5% ao mês, caso
a Taxa Selic ao ano seja superior a 8,5% ou 70% da Taxa Selic ao ano, nos demais casos.
6. Não obstante, a Taxa Referencial não poderá ser o critério de atualização monetária das diferenças devidas, considerando o
reconhecimento de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009 pelo E. Supremo
Tribunal Federal (ADIn 4425), de modo que o montante devido será corrigido pela variação do IPCA-e, no período em que seria
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aplicada a TR, ou seja, a partir de julho de 2009, índice esse (IPCA-e) que também deverá incidir quanto às diferenças devidas desde
2008.
7. Apelação improvida e Remessa Oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação e dar parcial provimento á remessa oficial, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005547-74.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.005547-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DOMUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -EPP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00021567020134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITOS
INFRINGENTES. INADMISSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição da decisão recorrida por
outra, que lhe seja favorável.
2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos,
obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de substituição.
3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz necessária a referência
literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de
cada argumento aduzido pelas partes.
4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum contradição,
obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e
no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade.
5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente
modificativo.
6. Embargos de declaração improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001736-72.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001736-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BLUETEC EQUIPAMENTOS PARA MINERACAO EXP/ E IMP/ LTDA
ADVOGADO : SP111997 ANTONIO GERALDO BETHIOL e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00014670720144036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.[Tab]

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005117-83.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.005117-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : WALDYR PEREIRA
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00051178320144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO.
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO. PAGAMENTO. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES PERCEBIDOS DE
BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTÍCIA. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. DESCABIMENTO. MATÉRIA JULGADA EM
RECURSO REPETITIVO.
1. Aplica-se a Lei 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do
CPC de 1973.
2. O STJ, por ocasião do julgamento do RESP n. 1244182/PB, adotando a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, assentou o
entendimento segundo o qual não é cabível a devolução de valores recebidos de boa-fé por servidor público, notadamente quando a
percepção desses valores decorre de erro da Administração, má aplicação da lei ou interpretação equivocada de norma legal.
3. Não elidida a presunção de boa-fé do servidor, deve a Administração restituir os valores descontados de seus vencimentos com o
objetivo de repor ao erário verbas remuneratórias recebidas indevidamente por erro da Administração.
4. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022621-78.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.022621-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CERVEJARIA DER BRAUMEISTER SANTA CRUZ LTDA
ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00451868520124036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso somente quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme
artigo 1.022 do novo CPC (art. 535 do CPC/73) ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027527-14.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.027527-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : STATUS CENTER CAR REPARO E PECAS AUTOMOTIVOS LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00340079120114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITOS
INFRINGENTES. INADMISSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição da decisão recorrida por
outra, que lhe seja favorável.
2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos,
obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de substituição.
3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz necessária a referência
literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de
cada argumento aduzido pelas partes.
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4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum contradição,
obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e
no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade.
5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente
modificativo.
6. Embargos de declaração improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029002-05.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.029002-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BRASFERRO COM/ DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00125625120104036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITOS
INFRINGENTES. INADMISSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição da decisão recorrida por
outra, que lhe seja favorável.
2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos,
obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de substituição.
3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz necessária a referência
literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de
cada argumento aduzido pelas partes.
4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum contradição,
obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e
no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade.
5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente
modificativo.
6. Embargos de declaração improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030426-82.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.030426-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL LTDA
ADVOGADO : SP154201 ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00280460420134036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso somente quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme
artigo 1.022 do novo CPC (art. 535 do CPC/73) ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024655-59.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.024655-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : HEATING E COOLING TECNOLOGIA TERMICA LTDA
ADVOGADO : SP207478 PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00246555920144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO ADMINISTRATIVO. RESTITUIÇÃO. ANÁLISE DO PROCESSO. APRESENTAÇÃO DE
PEDIDOS DE RETIFICAÇÃO. PRAZO DE 360 (TREZENTO E SESSENTA) DIAS. ART. 24, DA LEI Nº 11.457/2007.
FLUÊNCIA APÓS A DATA DO ÚLTIMO PEDIDO DE RETIFICAÇÃO APRESENTADO.
1 - Constata-se dos documentos juntados aos autos que no dia 26.04.2013, a impetrante enviou eletronicamente seus pedidos de
restituição.
2 - Por outro lado, também se constata que tais pedidos de restituição foram retificados por duas vezes, sendo a última em 16/12/2014,
mesma data da impetração deste mandado de segurança.
3 - A apresentação de pedido de retificação consiste em novo pedido administrativo, logo, o prazo previsto no artigo 24 da lei nº
11.457/2007 somente poderia começar a fluir a partir da última retificação apresentada, não havendo que se falar em mora administrativa
quanto à análise de tais pedidos.
5- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
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Desembargador Federal

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012810-26.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012810-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : COML/ RIBEIRO PINTAO IMP/ E EXP/ LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP259805 DANILO HORA CARDOSO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP
No. ORIG. : 00024116520128260076 1 Vr BILAC/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DESIGNAÇÃO DE HASTA PÚBLICA PARA
LEILÃO DE BENS PENHORADOS. IMPOSSIBILIDADE NA ESPÉCIE. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- Recurso interposto em face de decisão que, nos autos execução fiscal ajuizada na origem, designou datas para realização de hastas
públicas. Ao entrar em vigor no ordenamento jurídico pátrio, a Lei nº 11.101/2005 criou o instituto da recuperação judicial, visando, em
última análise, permitir que sociedades empresárias que se encontrassem em estado de crise financeira pudessem superar as mencionadas
dificuldades e prosseguir no desenvolvimento de suas respectivas atividades econômicas.
- A norma em destaque estabelece em seu artigo 6º que o deferimento do processamento da recuperação judicial acarreta a suspensão de
todas as ações e execuções singulares que eventualmente tramitem em face da empresa recuperanda, expressando, assim, a chamada
universalidade do juízo responsável pela recuperação judicial. Excetuam-se, porém, da regra legal, as ações de execução fiscal, que por
expressa previsão do § 7º do mencionado dispositivo não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a
possibilidade de concessão de parcelamento de débito fiscal.
- Entretanto, a jurisprudência pátria tem relativizado a aplicação do § 7º do art. 6º da Lei nº 11.101/2005 em relação à prática de atos
judiciais que importem a redução do patrimônio da empresa ou exclua parte dele do processo de recuperação, diante da percepção de
que o prosseguimento da execução fiscal com o leilão ou hasta dos bens penhorados poderá inviabilizar ou comprometer a própria
manutenção da recuperação.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007109-84.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007109-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : MARINALVA DA ROCHA SANTOS e outros(as)

: EDNA ROCHA DOS SANTOS CRUZ
: ELIANE ROCHA DOS SANTOS MENDES
: LUIS ANTONIO ROCHA DOS SANTOS
: EDILENE DA ROCHA SANDRIM

ADVOGADO : SP266943 JOSE CELSO DA CRUZ e outro(a)
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PARTE RÉ : ARMANDO SERGENTE ROSSA e outros(as)
: CATARINA RIVA ROSSA
: RENATO SERGENTE ROSSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00094376120154036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE USUCAPIÃO. INTERESSE DA
UNIÃO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A INDICAR A PROPRIEDADE LEGÍTIMA DA UNIÃO
SOBRE A ÁREA EM DISCUSSÃO. REMESSA DO FEITO À JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO
IMPROVIDO.
- A discussão instalada nos autos diz respeito à ação de usucapião que tem como objeto imóvel que a União alega ser de sua
propriedade, localizado dentro do perímetro do Sítio Mutinga.
- O dissenso acerca da existência de interesse da União em ação de usucapião que tem como objeto área inserta no denominado Sítio
Mutinga já foi enfrentada por esta Corte. Ao debater o tema, restou pacificado o entendimento de que a União não detém interesse nas
ações de usucapião envolvendo imóveis situados em antigos aldeamentos indígenas (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI 492724, Rel. Des.
Fed. André Nekatschalow, e-DJF3 28/06/2013).
- Tenho que a discussão inserta nestes autos se amolda ao precedente desta Corte. Com efeito, extrai-se da peça inaugural da ação de
origem que o imóvel usucapiendo se encontra registrado em nome de particulares. Ainda que assim não fosse, observo que a agravante
não apresentou a mencionada "documentação expedida pelo seu Serviço de Patrimônio" que comprovaria que a área em questão é de
propriedade da União.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, prejudicados os embargos de declaração opostos às fls. 53/54,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008242-06.1993.4.03.6100/SP

95.03.048838-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : NEREIDE BRAZ VILLALBA e outros(as)

: NANCY FERNANDES
: NORBERTO JESUS DE ALMEIDA
: NATAL JOSE STOCCO
: NORIVAL CAPUTTI

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD
PARTE AUTORA : NIOBEL APARECIDA OLIVOTI MILIORINI e outros(as)

: NATAL CARMIGNOTTO
: NELSON PRADO DA SILVA
: NILZETE TEREZINHA DOS SANTOS COELHO
: NEUSA AIACO OHASHI TAKARA

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN
No. ORIG. : 93.00.08242-6 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ATÉ A
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DATA DE CUMPRIMENTO INTEGRAL DA OBRIGAÇÃO.
1. Na fase de cumprimento de sentença proferida em demanda referente a recomposição de saldo existente em conta vinculada ao Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, os juros moratórios são devidos até a data do adimplemento da dívida, que poderá se dar mediante
depósito judicial da quantia devida ou por meio de creditamento dos valores da condenação na própria conta fundiária de titularidade do
credor. Precedentes deste Tribunal.
2. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012466-45.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012466-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : GRANJA SAITO S/A
ADVOGADO : SP147015 DENIS DONAIRE JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : YOSHITERU SAITO e outros(as)

: NELSON MASSAYOSHI SAITO
: OCTAVIO KAZUYOSHI SAITO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00433377820124036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO
DO FEITO AO SÓCIO. ALEGAÇÃO DA EXEQUENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ELEMENTOS NOS AUTOS A
INDICAR A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DA EMPRESA E A EXISTÊNCIA DE BENS APTOS A GARANTIR
O EXECUTIVO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- Recurso interposto contra decisão que, nos autos da execução fiscal, deferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no
polo passivo da ação. Ao enfrentar o tema, a jurisprudência pátria consolidou o entendimento de que a aplicação do art. 135 do CTN e,
por conseguinte, o redirecionamento do feito executivo contra o sócio depende da comprovação de que (i) referido sócio tenha exercido
exclusivamente ao tempo da dissolução irregular a administração da empresa e tivesse poderes de gestão; e, ainda, que (ii) tenha agido
com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social.
- Além disso, é imprescindível a constatação de que a empresa não tenha deixado bens suficientes à garantia do débito executado a
justificar a constrição de bens dos sócios (STJ, Segunda Turma, AGARESP 201401302882, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJE
21/06/2016). No caso dos autos, contudo, verifico que depois de citada, a agravante compareceu aos autos da execução fiscal e indicou
bem imóvel de sua propriedade à penhora, inclusive respondendo às determinações proferidas nos autos. Sendo assim, ainda que se
considere ter ocorrido a dissolução irregular da empresa executada - com o que a agravante discorda - verifico que houve a indicação de
bem para a garantia, não se justificando, ao menos neste momento, o redirecionamento do feito executivo à figura dos sócios.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal
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00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010204-59.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.010204-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ALEANDRO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP269697 ALIPIO APARECIDO RAIMUNDO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00057559120154036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITOS
INFRINGENTES. INADMISSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição da decisão recorrida por
outra, que lhe seja favorável.
2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos,
obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de substituição.
3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz necessária a referência
literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de
cada argumento aduzido pelas partes.
4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum contradição,
obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e
no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade.
5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente
modificativo.
6. Embargos de declaração improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009524-40.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009524-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANDRE RICARDO PEREIRA DA CRUZ
ADVOGADO : SP260585 ELISANGELA ALVES FARIA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00009258220164036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
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1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033305-38.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.033305-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : HIDROFLEX IND/ E COM/ DE MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA
ADVOGADO : SP083408 JORGE MOREIRA DAS NEVES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 1999.61.82.001819-0 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO
PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-
GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO DA EMPRESA. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NÃO CONFIGURADA.
1. A teor da firme jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, o início da contagem do prazo prescricional em relação ao
sócio ou responsável pelo débito em cobrança se dá com a citação da empresa executada.
2. Tratando-se de crédito previdenciário em cobrança, como no caso em apreço, nos termos do artigo 174 do CTN a prescrição é
quinquenal. Precedentes: REsp 1163220/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA; EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA.
3. A matéria concernente à dissolução irregular da sociedade somente pode ser apreciada se apresentada nos autos dentro do quinquídio,
ou seja, antes de escoado o prazo de cinco anos contados da citação da devedora principal.
4. Na hipótese, a citação da empresa executada ocorreu em 03/09/1999 e o pedido de redirecionamento da execução, contra o suposto
responsável tributário, foi protocolizado somente em 10/04/2007.
Contudo, haja vista que no período de 25/10/1999 a 21/06/2002 a execução ficou suspensa por conta dos Embargos à Execução, não se
verifica no caso concreto a questionada prescrição intercorrente.
5. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006815-08.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.006815-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : MARLENE LUCIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP163887 ALESSANDRO CIRULLI
PARTE RÉ : H L JOIAS IND/ COM/ LTDA e outros(as)

: ELIO MANOEL COUTINHO
: EDSON MANOEL COUTINHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP
No. ORIG. : 00.00.00164-8 1FP Vr LIMEIRA/SP

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. DECADÊNCIA AFASTADA.
I.A dívida inscrita objeto do pedido indica que o período da dívida é de 01/1993 a 10/1998 e a Notificação Fiscal de Lançamento se
efetuou em 17/11/1998.
II.Nos termos do Artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário se
extingue após cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
III.No presente caso, tendo por base o período de competência mais antigo (01/1993), o prazo decadencial se iniciou em 01º/01/1994,
findou em 31/12/1998 e o crédito tributário foi constituído em 17/11/1998.
IV.Mesmo quanto à competência mais remota, não se consumou a decadência do direito de constituir os créditos tributários em questão.
V.Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044506-12.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.044506-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
APELADO(A) : RENE SQUAIELLA
ADVOGADO : SP125809 REBECCA WEBER e outro(a)
No. ORIG. : 00445061219994036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. LEVANTAMENTO DE
SALDO A MAIOR. ERRO DO BANCO DEPOSITÁRIO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO.
JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. O C. Superior Tribunal de Justiça sumulou o entendimento de que é trintenário o prazo prescricional para que o fundista reivindique a
aplicação da taxa progressiva de juros ou a incidência de índices expurgados da inflação sobre o saldo de sua conta vinculada.
2. O art. 1.013, do Código de Processo Civil de 2015, possibilita ao órgão jurisdicional de segundo grau julgar desde logo a lide, quando
a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.
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3. É certo que não há que se cogitar na existência de culpa ou dolo da requerida no procedimento que levou ao creditamento a maior,
mas de se coibir o enriquecimento sem causa, que prescinde da comprovação que qualquer um desses elementos de vontade.
4. O requerido levantou numerário que não lhe pertencia e o bom direito manda que esse valor seja devolvido ao proprietário, sob pena
de caracterização de apropriação indevida de importância alheia.
5. Irrelevante, portanto, a demonstração de que o requerido não concorreu para o lançamento indevido, bastando a comprovação de que
o valor por ele levantado não lhe pertencia.
6. A aplicação dos juros remuneratórios, simples ou progressivos, incidentes sobre os depósitos nas contas vinculadas do FGTS
decorrem de previsão do artigo 13, da Lei nº 8.036/90 e da própria sistemática do Fundo, regido pela Lei nº 5.0107/66.
7. Apuradas judicialmente diferenças não creditadas às contas, sobre tais valores também devem incidir os juros remuneratórios, cuja
aplicação não afasta a incidência de juros moratórios, uma vez que tais acréscimos possuem finalidades diversas.
8. O Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal hoje vigente, aprovado pela Resolução nº 267 de
02.12.13 do Conselho da Justiça Federal, tem previsão específica quanto aos indexadores a serem utilizados nos cálculos dos valores
devidos nas ações relativas ao FGTS, que seguem os mesmos critérios adotados para as contas fundiárias.
9. A atual Resolução compila legislação e jurisprudência atuais sobre a correção monetária, representando a melhor remuneração do
capital, de modo que não tendo havido discussão específica sobre a questão, não há óbice à sua aplicação na hipótese.
10. Quanto à incidência dos juros de mora sobre a diferença apurada, a matéria foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.110.547/PE, submetido ao regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil
vigente à época, no qual se pleiteava a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Firmou-se o
entendimento de que os juros de mora incidem a partir da citação nos termos da taxa SELIC (REsp nº 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro
Meira, j. 22.04.09).
11. À causa foi atribuído o valor de R$ 6.304,39 (seis mil trezentos e quatro reais e trinta e nove centavos, fl. 8), de modo que a fixação
da verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) sobre esse montante mostra-se razoável e adequada ao entendimento deste
Tribunal Regional.
12. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012514-08.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.012514-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE
PROCURADOR : SP166407 ISABELA POGGI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : ANDRE LUIZ DE PIERRE
ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA
No. ORIG. : 00125140820144036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DIREITO DE VISTA DOS AUTOS.
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DECRETAÇÃO DE SIGILO.
1 - Os atos apuratórios são a reunião de informações destinadas a fundamentar uma decisão administrativa, e, nesse caso, a publicidade
deve ser observada com certa reserva, até que esta decisão ocorra.
2 - Porém, conforme se constata da análise da legislação, a regra geral é a da publicidade, com exceção aos casos em que for decretado
sigilo.
3 - No caso dos autos não há notícia de que tenha sido decretado sigilo no processo administrativo nº 03656.005298/2013-07, não
havendo motivo para o impetrante dele não ter vista.
4- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008546-60.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.008546-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FRANCISCO PORTELA NETO
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)
No. ORIG. : 00085466020114036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 1.022
do novo CPC (art. 535 do CPC/73) ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005015-66.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005015-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ARANTES ALIMENTOS LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP264867 BRUNO PUCCI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00554852420124036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
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presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.[Tab]

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005350-33.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.005350-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ELDORADO INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA
ADVOGADO : SP284531A DANIEL PEGURARA BRAZIL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00053503320134036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALOR DA RECEITA BRUTA. ARTIGOS 7º, 8º E 9º DA LEI 12.546/2011. EXCLUSÃO
DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.
1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do
CPC de 1973.
2- É legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição sobre a receita bruta instituída pela Lei n. 12.546/2011, em
substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei n. 8.212, de 24/07/1991.
3- Os valores relativos ao ICMS ingressam no patrimônio da empresa e constituem em conjunto com outros valores, o faturamento
(receita bruta), que é a base de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva em discussão, estando, assim, de acordo com o
conceito de faturamento previsto na alínea 'b' do inciso I do art. 195 da CRFB.
4- Não há dupla tributação ou afronta ao art. 154, I da Constituição Federal pela consideração do valor das operações com o ICMS
embutido, pois o ICMS incide sobre operações de circulação de mercadorias e a contribuição prevista nos artigos 7º, 8º e 9º da Lei
12.546/2011, sobre a receita, cabendo notar, ainda, que o ICMS incide por dentro, de modo que o valor total da operação não pode ser
desconsiderado na composição do preço cobrado pela mercadoria.
5- Não se altera nenhuma definição, conteúdo ou alcance de institutos, conceitos ou formas de direito privado, razão pela qual o art. 110
do CTN não resta ofendido.
6- Considerando que está pendente de julgamento a ADC n. 18/DF, a qual objetiva a declaração de validade formal e material da norma
contida no art. 3º, § 2º, I, da Lei n. 9.718/1998, o que implica a legitimação da cobrança do PIS e COFINS inclusive sobre o ICMS,
assim como o RE n. 544.706/PR (com repercussão geral reconhecida em tema idêntico), deixa-se de aplicar o entendimento
consubstanciado no RE n. 240.785/MG. Precedentes do STJ e deste Regional.
7- Apelação do contribuinte a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal
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00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018462-58.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018462-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : COLEGIO AUGUSTO LARANJA LTDA
ADVOGADO : SP309052 LEVI CORREIA e outro(a)
INTERESSADO : IPATEC INSTITUTO PAULISTA DE CIENCIA CULTURA E TECNOLOGIA
ADVOGADO : SP091121 MARCUS VINICIUS PERELLO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00060270420134036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição ou omissão, conforme artigo 1.022
do Novo do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008554-74.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.008554-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : INSTITUTO EDUCACIONAL SEMINARIO PAULOPOLITANO IESP
ADVOGADO : SP165616 EDMUNDO EMERSON DE MEDEIROS e outro(a)

: SP224138 CESAR DAVID SAHID PEDROZA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00040406420124036182 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso somente quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme
artigo 1.022 do novo CPC (art. 535 do CPC/73) ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 18140/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008126-58.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008126-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : ASBRASIL S/A - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00035626120154036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO. INAPLICABILIDADE. ATOS DE ALIENAÇÃO SUBMETIDOS AO JUÍZO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O deferimento do processamento da recuperação judicial não suspende o andamento das execuções fiscais, nos termos do artigo 187
do CTN - Código Tributário Nacional, na redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, e do §7º do artigo 6º da Lei nº
11.101/2005 - Lei de Recuperações Judiciais, Extrajudiciais e Falências.
2. Muito embora o deferimento da recuperação judicial não suspenda a execução fiscal, o Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento no sentido de que os atos de alienação devem ser submetidos ao juízo universal, em razão do princípio da preservação da
empresa, sob pena de se inviabilizar o cumprimento do plano de recuperação judicial. Precedentes.
3. Os atos de alienação de bens da empresa, em especial daqueles que podem comprometer a sua viabilidade econômica e o
cumprimento do plano de recuperação, devem ficar a cargo do juízo universal.
4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009565-07.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009565-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : CONECTORES E SISTEMAS LTDA e outro(a)
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00111304220074036104 7 Vr SANTOS/SP

EMENTA
AGRAVO INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O ESPÓLIO DE SÓCIO FALECIDO.
DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O redirecionamento da execução contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido
devidamente citado nos autos da execução fiscal.
2. Agravo de instrumento não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025095-61.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.025095-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : COML/ RIBEIRO PINTAO IMP/ E EXP/ LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP118074 EDSON FREITAS DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00002700520148260076 1 Vr BILAC/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUCIONALIDADE DA
INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC E DA CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. LEGALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES AO
SENAC E AO INCRA.
1 - Lídima a utilização do sistema Selic como índice de atualização da atividade arrecadatória.
2 - A contribuição para o Sebrae é autônoma e possui caráter de intervenção no domínio econômico. A sociedade empresarial se
enquadra como contribuinte da exação destinada ao Senac.
3 - A contribuição destinada ao Incra, devida por empregadores rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis ns. 7.787/1989, 8.212/1991
e 8.213/1991.
4 - Agravo interno não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001070-58.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.001070-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : DINA MARIA BOSCARIOL DE TOLEDO

: FRANCISCO ANTONIO NASCIMENTO DE TOLEDO
: MARIA INES BOSCARIOL MACEDO
: NEWTON MACEDO

ADVOGADO : SP059208 LUIZ LOURENCO DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : RBR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00010705820084036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À
EXECUÇÃO. AQUISIÇÃO DO BEM POR TERCEIRO DE BOA-FÉ. PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO
DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO LEGAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1- Com base nos documentos juntados aos autos dos embargos de terceiro, verifica-se que o imóvel, cujo desbloqueio foi determinado
na sentença, era de propriedade da empresa executada, tendo sido objeto de contrato particular de cessão de direitos datado de
28/01/1998 anteriormente a distribuição da execução fiscal.
2 - No caso dos autos, os atos - a distribuição da execução e a citação dos executados - deram-se anteriormente à vigência da Lei
Complementar nº 118/2005, de maneira que esta não pode ser aplicada. E, ao tempo da vigência do citado artigo 185 do CTN,
pacificou-se o entendimento jurisprudencial no sentido de que, para a configuração da fraude à execução, exige-se que a alienação ocorra
após a citação do devedor. Precedentes.
3 - Por outro lado, a apelante em momento nenhum aponta indícios de má-fé por parte dos adquirentes, ora embargantes, sustentando a
possibilidade de declaração da fraude à execução pelo simples fato da inscrição em dívida ativa. Aplicável, assim, a Súmula 375 do
Superior Tribunal de Justiça.
4 - Observa-se que a demonstração da má-fé dos adquirentes é ônus do credor que, neste caso, não obteve êxito, uma vez que a
existência de ação de execução fiscal em curso não basta à sua caracterização.
5 - Não preenchimento dos requisitos da fraude à execução.
6 - Agravo Legal conhecido e não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016330-38.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.016330-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : OLIVEIRA E GOMES DE ADAMANTINA LTDA -EPP
ADVOGADO : SP154940 LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 30022505220138260081 3 Vr ADAMANTINA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. IMÓVEL DE ESTABELECIMENTO
COMERICAL. INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS. POSSIBILIDADE.
1 - O art. 11, §1º, da Lei nº 6.830/80 prevê a possiblidade da penhora recair sobre o estabelecimento comercial, excepcionalmente.
Dessarte, possível a penhora do imóvel que constitui parcela do estabelecimento se inexistentes outros bens passíveis de constrição, como
é o caso dos autos.
2 - Agravo interno não provido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0044487-06.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.044487-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
APELADO(A) : ALBERTO FRANCISCO e outros(as)

: ANTONIO EUSTAQUIO GAMA
: CARLOS ALBERTO MAZA DE ANDRADE
: HIDETAKA SETOUE
: RICARDO MORAES OLIVEIRA
: SERGIO AKIRA IMAMURA
: SHOGORO SATO
: VANDERLEI ZANGROSSI
: VANILSON AGUIAR
: WALDEMIR BARGIERI

ADVOGADO : SP122636 JANE BARBOZA MACEDO SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/142

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS
DO BACEN. LEI 8112/90. SUBORDINAÇÃO. ADI 449/92. CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-TRANSPORTE.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO JUDICIAL. LEI 11960/2009. APLICABILIDADE.
HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA. CUSTAS. REEMBOLSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA.
RECURSO IMPROVIDO.
1. Aplica-se a Lei 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do
CPC de 1973.
2. É de ser admitida a remessa oficial, por não ser líquida a sentença proferida contra a Fazenda Pública, nos termos das Súmulas
423/STF e 490/STJ.
3. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação. Incidência da
Súmula 85/STJ.
4. O STF, por ocasião do julgamento da ADI n. 449/92, declarou a inconstitucionalidade do artigo 251 da Lei n. 8.112/1990, com
efeitos retroativos, passando, os servidores do Banco Central do Brasil a se subordinarem ao regime único dos servidores públicos civis
da União.
5. Para a locomoção do servidor, as despesas são indenizadas como o auxílio-transporte, conforme estabelecido no art. 60 da Lei n.
8112/90, regulamentada pelo Decreto n. 1238, de 01/09/94, não se podendo dizer, portanto, que não há disciplinamento legal para o
servidor da autarquia federal perceber a indenização de transporte no período reclamado.
6. Presente o interesse da parte autora porque os valores vencidos entre setembro/94 e maio/98 ainda hoje não foram pagos aos
requerentes, o que motiva a propositura da demanda.
7. O auxílio-transporte é devido a todos os servidores que façam uso de algum meio de transporte, seja público ou privado, para se
deslocarem entre sua residência e o local de trabalho.
8. Dada a natureza indenizatória do benefício, expressamente reconhecida no artigo 1º da MP 2.165-36/2001, não há óbice ao
pagamento do auxílio-transporte, compensando-se as diferenças pagas a mesmo título administrativamente, competindo à parte devedora
sua comprovação.
9. O STF reconheceu repercussão geral à questão da constitucionalidade do uso da TR e dos juros da caderneta de poupança para o
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cálculo da correção monetária e dos ônus de mora nas dívidas da Fazenda Pública, e vem determinando, por meio de sucessivas
reclamações, e até que sobrevenha decisão específica, a manutenção da aplicação da Lei n. 11960/2009 para este fim, ressalvando
apenas os débitos já inscritos em precatório, cuja atualização deverá observar o decidido nas ADIS 4357 e 4425 e respectiva modulação
de efeitos.
10. Com o propósito de manter coerência com as recentes decisões, deverão ser adotados, no presente momento, os critérios de
atualização e de juros estabelecidos no art. 1º-F da Lei n. 9494/1997, na redação dada pela Lei n. 11960/2009, sem prejuízo de que se
observe, quando do cumprimento de sentença, o que vier a ser decidido, com efeitos expansivos, pela Suprema Corte.
11. Honorários da sucumbência fixados moderadamente em R$ 1.000,00, à vista do disposto no art. 20, § 4º, do CPC/73 e dos padrões
usualmente aceitos pela jurisprudência.
12. A autarquia federal é isenta do pagamento das despesas processuais na Justiça Federal, por força do art. 4º, inciso I, da Lei n.
9289/96, competindo-lhe, porém, o reembolso dos valores adiantados pela parte adversa a esse título (art. 4º, parágrafo único).
13. Diante da falta de fato ou fundamento novo, capaz de infirmar a decisão hostilizada via agravo, esta deve ser mantida pelos seus
próprios fundamentos.
14. Recurso não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006424-13.2002.4.03.6000/MS

2002.60.00.006424-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal e outro(a)
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS011460 RAFAEL GOMES DE SANTANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM MATO GROSSO DO SUL
SINDSEP

ADVOGADO : MS007422B LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO
REPRESENTADO(A) : ANA BENTO DE ARRUDA e outros(as)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 411/421

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL E ANUAL DA REMUNERAÇÃO. MORA DE INICIATIVA DO CHEFE DO
EXECUTIVO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE DIREITO À INDENIZAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA. MANUTENÇÃO
DA DECISÃO IMPUGNADA. RECURSO IMPROVIDO.
1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do
CPC de 1973.
2- Não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido ou ausência de interesse de agir, devendo a questão ser apreciada com
resolução do mérito.
3- O INSS não tem legitimidade passiva para responder à ação em que se discute a omissão legislativa do Estado em editar lei, de
iniciativa exclusiva do Presidente da República, relativa à revisão geral anual de remuneração. Extinção do processo, sem exame do
mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.
4- A revisão periódica da remuneração, prevista no art. 37, X da CF/88, se traduziu em uma forma de assegurar o direito de
irredutibilidade do salário dos servidores públicos, protegendo-o da perda do poder aquisitivo decorrente da inflação monetária. Deixou a
cargo do Legislativo, no entanto, a disciplina dos meios e modos como se daria essa revisão, ficando fora da esfera de atribuições do
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Judiciário a determinação de sua auto-aplicabilidade, sob pena de violação ao princípio da separação dos poderes.
5- Não tem o servidor público federal direito à indenização em decorrência de omissão, pelo Presidente da República, de submeter a
exame do Congresso Nacional projeto de lei anual de revisão de vencimento. O pedido dos autores de serem indenizados pelo não
reajuste de seus rendimentos representa, na prática, a própria concessão do reajuste de vencimentos sem lei, indo de encontro à
jurisprudência do STF firmada na Súmula-Vinculante n. 37.
6- Honorários advocatícios, devidos pelo Sindicato-autor, arbitrados em R$ 1.000,00 para cada réu, corrigidos monetariamente a partir
da propositura da ação, na forma da Resolução CJF n. 267/2013.
7- Diante da falta de fato ou fundamento novo, capaz de infirmar a decisão hostilizada via agravo legal, esta deve ser mantida pelos seus
próprios fundamentos.
8- Agravo legal não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013746-94.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.013746-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : EMPRESA AUTO ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA
ADVOGADO : SP053593 ARMANDO FERRARIS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00137469420104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. CDA CONSOANTE REQUISITOS LEGAIS. CONFISSÃO
DE DÉBITO. PAGAMENTOS DE PARCELAMENTO ROMPIDO IMPUTADOS A DÉBITO MAIS ANTIGO.
1 - Desnecessária perícia contábil quando a prova for exclusivamente documental e sua análise dispensar conhecimento técnico
especializado (art. 130 do Código Buzaid; art. 370, parágrafo único, do novel CPC).
2 - A CDA e seus anexos contêm todos os elementos exigidos no art. 2º, §5º, da Lei 6.830/1980 e no art. 202 do CTN.
3 - Despicienda a alegação de necessidade de lançamento suplementar, visto que realizado este por LCD. Súmula nº 436/STJ,
4 - A autoridade fazendária apresentou extratos que demonstram que as parcelas pagas do parcelamento anteriormente rompido foram
imputadas ao crédito nº 5.070.661-1 (art. 19, II, CF) - também englobado na avença e mais antigo - respeitado, assim, o critério do
prazo prescricional estabelecido no art. 163, III, do CTN. A autora, por sua vez, não apresentou qualquer documento que infirmasse essa
informação (Art. 333 do Código Buzaid; art. 373 do CPC/2015).
5 - Agravo interno não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021791-83.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.021791-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : SERVICOS EDUCACIONAIS DA ALTA PAULISTA S/C LTDA
ADVOGADO : SP110595 MAURI BUZINARO
PARTE RÉ : AUGUSTO SPADA FILHO e outros(as)

: GILSON JOAO PARISOTO
: DANIELA BAGGIO PARISOTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP
No. ORIG. : 03.00.00004-0 2 Vr ADAMANTINA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. BEM INDIVISÍVEL. COPROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO CONJUGAL.
IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA INTEGRAL.
1 - Tratando-se de bem indivisível, e não havendo vínculo conjugal entre os coproprietários, não é possível a penhora integral do bem,
restringindo-se essa à fração ideal do executado.
2 - Agravo de instrumento não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005192-75.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.005192-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ALTA E PRESSAO LAVANDERIA INDL/ S/A
ADVOGADO : SP297951 JONATHAN CELSO RODRIGUES FERREIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00051927520134036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. PRIMEIROS
QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO
MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA DESTINAÇÃO E ESPÉCIE. ART. 170-A DO
CTN. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC.
1. O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a incidência de contribuição
previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de salário-maternidade e a não incidência de contribuição previdenciária nos
valores pagos a título de terço constitucional de férias e importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença (REsp. n.
1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).
2. O Relator do Recurso Especial nº 1.230.957/RS, Ministro Herman Benjamin, expressamente consignou a natureza salarial da
remuneração das férias gozadas. Assim, sendo Recurso Especial sob o rito do art. 543-C, sedimentou jurisprudência que já era
dominante no Superior Tribunal de Justiça.
3. O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma
espécie e destinação constitucional nos termos do art. 66 da Lei n. 8.383/91, porquanto o parágrafo único do art. 26 da Lei n.
11.457/2007 exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.
4. A Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A, vedando a compensação, mediante aproveitamento, de
tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em julgado da respectiva sentença.
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5. O STF, no RE n. 561.908/RS, da relatoria do Ministro MARCO AURÉLIO, reconheceu a existência de repercussão geral da matéria,
em 03/12/2007, e no RE n. 566.621/RS, representativo da controvérsia, ficou decidido que o prazo prescricional de cinco anos se aplica
às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005.
6. A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo, até a sua efetiva restituição e/ou compensação. Os
créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já inclui os juros, conforme
Resolução CJF n. 267/2013.
7. Recurso adesivo não conhecido. Apelação da União não provida. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo, negar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001335-08.2014.4.03.6123/SP

2014.61.23.001335-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : TOTAL COM/ E SERVICOS DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP173509 RICARDO DA COSTA RUI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00013350820144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO DOENÇA. FÉRIAS
INDENIZADAS. FÉRIAS PAGAS EM DOBRO. INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 479 DA CLT. SALÁRIO-FAMÍLIA.
NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO MATERNIDADE. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. INCIDÊNCIA.
COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA DESTINAÇÃO E ESPÉCIE. ART. 170-A DO CTN. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC.
1. O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a incidência de contribuição
previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de salário-maternidade e a não incidência de contribuição previdenciária nos
valores pagos a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e importância paga nos quinze dias que antecedem o
auxílio-doença (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).
2. A gratificação natalina, ou décimo terceiro salário, tem evidente natureza salarial, pois constitui contraprestação paga pelo empregado
em razão do serviço prestado, com a única peculiaridade de que, a cada mês trabalhado durante o ano, o empregado faz jus à 1/12 do
salário mensal. A constitucionalidade da contribuição previdenciária incidente sobre a gratificação natalina já foi assentada pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula 688.
3. O Relator do Recurso Especial nº 1.230.957/RS, Ministro Herman Benjamin, expressamente consignou a natureza salarial da
remuneração das férias gozadas. Assim, sendo Recurso Especial sob o rito do art. 543-C, sedimentou jurisprudência que já era
dominante no Superior Tribunal de Justiça.
4. Não incide a contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas, nos termos do art. 28, § 9º, "d", da Lei n. 8.212/91. Sobre as
férias pagas em dobro, de acordo com a art. 137 da CLT, também não deve incidir contribuições previdenciárias pelo nítido caráter
indenizatório da verba. No mesmo sentido, é induvidoso que a indenização de que trata o art. 479 da CLT não integra o salário-de-
contribuição, a teor do artigo 28, §9º, alínea "e", item 3. Precedentes.
5. Em relação ao salário-família, por se tratar de benefício previdenciário previsto nos artigos 65 a 70 da Lei n° 8.213/91, sobre ela não
incide contribuição previdenciária, em conformidade com a alínea "a", § 9º, do artigo 28, da Lei n° 8.212/91. Precedentes.
6. O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma
espécie e destinação constitucional nos termos do art. 66 da Lei n. 8.383/91, porquanto o parágrafo único do art. 26 da Lei n.
11.457/2007 exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.
7. A Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A, vedando a compensação, mediante aproveitamento, de
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tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em julgado da respectiva sentença.
8. O STF, no RE n. 561.908/RS, da relatoria do Ministro MARCO AURÉLIO, reconheceu a existência de repercussão geral da matéria,
em 03/12/2007, e no RE n. 566.621/RS, representativo da controvérsia, ficou decidido que o prazo prescricional de cinco anos se aplica
às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005.
9. A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo até a sua efetiva compensação. Os créditos deverão ser
corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já inclui os juros, conforme Resolução CJF n.
267/2013.
10. Apelação da União não provida. Apelação da parte autora e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à apelação da parte autora e à remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011880-46.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.011880-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : AGILY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
ADVOGADO : SP240032 FERNANDO VAZ RIBEIRO DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00118804620134036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRANTE OPTANTE DO SIMPLES.
RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
EXCEÇÃO PREVISTA NO ART. 18, § 5º-C, I e VI, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006.
1. O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido de que as empresas que sejam optantes pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES - não estão sujeitas à retenção
de 11% de contribuição previdenciária sobre a fatura de serviços prevista no art. 31 da Lei 8.212/91.
2. Todavia, referido entendimento não pode ser considerado regra absoluta, porquanto nos termos do art. 18, § 5º-C, I e VI, c/c o art.
13, VI, da Lei Complementar nº 123/2006, para a microempresa ou empresa de pequeno porte que se dedique à atividade de construção
de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo,
decoração de interiores, bem como serviços de vigilância, limpeza ou conservação, é necessária a retenção da contribuição previdenciária
segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis.
3. No caso dos autos, a impetrante exerce atividade elencada entre as exceções previstas no artigo 18, § 5º-C, I, e VI da Lei
Complementar nº 123/2006, sujeitando-se, assim, à retenção de que trata o art. 31 da Lei nº 8.212/91.
4. Recurso de apelação não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000629-30.2015.4.03.6110/SP
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2015.61.10.000629-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CARAMBELLA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SC003436B CELIA CELINA GASCHO CASSULI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00006293020154036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO - SAT. RISCOS ACIDENTAIS DO
TRABALHO - RAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. ENQUADRAMENTO. LEI Nº 10.666/2003. DECRETO
Nº 6.957/2009. AUMENTO OU REDUÇÃO DO VALOR DA ALÍQUOTA. RE 343.446-2/SC. CONSECUÇÃO DO PRINCÍPIO
DA IGUALDADE. INEXISTÊNCIA DE CARÁTER SANCIONATÓRIO: PRINCÍPIO DA EQUIDADE. PRINCÍPIOS DA
PUBLICIDADE, ANTERIORIDADE, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA OBSERVADOS.
1 - Todos os elementos essenciais à cobrança da contribuição em tela encontram-se previstos em lei, não tendo o Decreto nº 6.957/09,
extrapolado os limites delineados no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 e no art. 10 da Lei nº 10.666/03. Raciocínio análogo ao RE
343.446-2/SC.
2 - A aplicação, tanto das alíquotas diferenciadas em função do risco, como de sua redução ou majoração em função do desempenho da
empresa, implicam em fazer com que aquelas empresas que mais oneram a Previdência Social com custos decorrentes de acidentes do
trabalho contribuam mais do que as demais. Implementação do princípio da equidade na forma de participação do custeio da Seguridade
Social (art. 194, parágrafo único, V, CF), bem como a consolidação dos princípios da razoabilidade e do equilíbrio atuarial.
3 - Inexiste também afronta aos princípios da igualdade tributária e da capacidade contributiva, uma vez que a contribuição incidente
sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) é calculada pelo grau de risco da atividade desenvolvida em cada empresa, nos termos
da Súmula nº 351 do STJ.
4 - De igual modo, não se verifica ofensa ao princípio constitucional da irretroatividade tributária, pois tanto a instituição da contribuição
previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (Lei nº 8.212/91) como a possibilidade de majoração de suas alíquotas
(Lei nº 10.666/03) foram estabelecidas anteriormente à ocorrência dos fatos geradores noticiados.
5 - Quanto à publicidade dos dados estatísticos constantes do Anexo V, do Decreto nº 3.048/99, com as alterações do Decreto nº
6.042/07, e posteriormente do Decreto nº 6.958/09, observa-se que a metodologia de cálculo do FAP foi aprovada pelo Conselho
Nacional de Previdência Social (CNPS), órgão paritário, através das Resoluções nºs 1.308/09 e 1.309/09, sendo os "percentis" de cada
um dos elementos gravidade, frequência e custo, por subclasse, divulgado pela Portaria Interministerial nº 254/09.
6 - Não há que se falar ainda na necessidade de divulgação dos dados em questão para todas as empresas, uma vez que tal exigência
encontra óbice no art. 198 do CTN.
7 - A suposta incorreção do cálculo do FAP atribuído pelos agentes tributários não ofende os princípios do contraditório e da ampla
defesa, pois a disposição do art. 202-B do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 6.957/09, possibilita ao
contribuinte inconformado com seu enquadramento insurgir-se através do pertinente recurso administrativo, dotado de efeito suspensivo.
8 - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008567-83.2004.4.03.6103/SP

2004.61.03.008567-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : VERIDIANA BRITO DE BARROS PEREIRA DE TOLEDO
ADVOGADO : SP031519 CARLOS AUGUSTO BARSAGLINI e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : BRAS HABIT CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA e outro(a)

: LUIZ SERGIO CAMILHER DE BARROS PEREIRA

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. SUPOSTA OMISSÃO NÃO ATACADA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRECLUSÃO.
ALEGAÇÃO INVERÍDICA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
1 - É vedado ao órgão recursal examinar, em sede de recurso de apelação, matérias que supostamente não foram objeto de apreciação
pelo juízo monocrático, quando não opostos embargos declaratórios visando sanar eventual omissão existente na sentença, sob pena de
supressão de instância.
2 - Outrossim, a apelante alega tão-somente que houve omissão quanto à condenação da apelada em honorários, quando, na verdade,
houve sim arbitramento. Ausência de interesse recursal.
3 - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028149-40.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.028149-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : COBEMA LTDA e outros(as)

: HELIO MANOEL GRADELLA BASTOS
: HEDER LUIZ GRADELLA BASTOS

ADVOGADO : SP226577 JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO
No. ORIG. : 07.00.00042-3 1 Vr BEBEDOURO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BASE DE CÁLCULO LEGÍTIMA.
1 - A contribuição previdenciária em cobro não recai sobre valores referentes a autônomos, avulsos ou pró-labore - o que, à época, seria
inconstitucional - razão pela qual não há motivo para declarar a iliquidez da CDA e extinguir a execução.
2 - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001016-12.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.001016-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : MODANET COM/ ELETRONICO S/A
ADVOGADO : SP220567 JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00010161220144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL A
CARGO DA PESSOA JURÍDICA. SUBSTITUIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA FOLHA DE PAGAMENTO PELO
FATURAMENTO. PREVISÃO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 12.546/2011. AFRONTA A PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS. INEXISTÊNCIA.
1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do
CPC de 1973.
2- A Constituição Federal, no § 13 do art. 195, acrescentado pela EC n. 42/203, autoriza a possibilidade da substituição das
contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de salários e os rendimentos do trabalho por aquelas incidentes sobre a receita ou
sobre o faturamento. A Lei n. 12.546/2011 tem respaldo na Carta Magna.
3- A contribuição prevista na Lei n. 12.546/2011 incide sobre a receita bruta, uma das fontes da Seguridade Social, a teor do art. 195, I,
'b', da Constituição. Logo, não há necessidade de lei complementar.
4- O § 13 do art. 195 da CRFB determina a aplicação do disposto no § 12 do mesmo dispositivo na hipótese de substituição da
contribuição incidente sobre a folha para aquelas incidentes sobre as outras fontes de custeio da seguridade social. Isso não significa que a
lei que determina a substituição tenha que obrigatoriamente estabelecer a não-cumulatividade na nova sistemática.
5- A substituição da contribuição social implementada pela Lei n. 12.546/2011 atingiu indistintamente todos os contribuintes integrantes
dos seguimentos empresariais previstos no referido diploma. Nessa medida, não há falar em ofensa às garantias constitucionais da
isonomia, da livre concorrência e da livre iniciativa.
6- Também é de ser afastada a alegação de violação ao princípio da capacidade contributiva, da proporcionalidade e da razoabilidade, na
medida em que o tributo incide sobre a receita bruta/faturamento da própria empresa, sendo graduado, portanto, conforme a capacidade
econômica de cada contribuinte, além de não ser elevada a alíquota fixada.
7- A revisão ou revogação de benefício fiscal, por se tratar de questão vinculada à política econômica que pode ser revista pelo Estado a
qualquer momento, não está adstrita à observância das regras de anterioridade tributária previstas na Constituição.
8- A contribuição sobre a receita bruta, prevista na Lei n. 12.546, de 2011, substitutiva da contribuição previdenciária sobre a folha de
salários (art. 22 da Lei 8.212, de 1991), está em conformidade com os princípios constitucionais, sendo legítima sua cobrança.
9- Apelação a que se nega provimento. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019335-28.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.019335-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : WILER KAR COM/ E DECORACOES LTDA
ADVOGADO : SP203613 ANTONIO EDUARDO RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00193352820144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     203/702



PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL A
CARGO DA PESSOA JURÍDICA. SUBSTITUIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA FOLHA DE PAGAMENTO PELO
FATURAMENTO. PREVISÃO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 12.546/2011. AFRONTA A PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS. INEXISTÊNCIA.
1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do
CPC de 1973.
2- A Constituição Federal, no § 13 do art. 195, acrescentado pela EC n. 42/203, autoriza a possibilidade da substituição das
contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de salários e os rendimentos do trabalho por aquelas incidentes sobre a receita ou
sobre o faturamento. A Lei n. 12.546/2011 tem respaldo na Carta Magna.
3- A contribuição prevista na Lei n. 12.546/2011 incide sobre a receita bruta, uma das fontes da Seguridade Social, a teor do art. 195, I,
'b', da Constituição. Logo, não há necessidade de lei complementar.
4- O § 13 do art. 195 da CRFB determina a aplicação do disposto no § 12 do mesmo dispositivo na hipótese de substituição da
contribuição incidente sobre a folha para aquelas incidentes sobre as outras fontes de custeio da seguridade social. Isso não significa que a
lei que determina a substituição tenha que obrigatoriamente estabelecer a não-cumulatividade na nova sistemática.
5- A substituição da contribuição social implementada pela Lei n. 12.546/2011 atingiu indistintamente todos os contribuintes integrantes
dos seguimentos empresariais previstos no referido diploma. Nessa medida, não há falar em ofensa às garantias constitucionais da
isonomia, da livre concorrência e da livre iniciativa.
6- Da mesma forma, não se verifica contrariedade ao princípio da capacidade contributiva, pois não há demonstração que o tributo em
questão está inviabilizando a atividade empresarial, bem como não se identifica lesão aos princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade, pois há equilíbrio entre os fins e meios propostos pela Lei n. 12.546/2011, que está atingindo seu desiderato.
7- A contribuição sobre a receita bruta, prevista na Lei n. 12.546, de 2011, substitutiva da contribuição previdenciária sobre a folha de
salários (art. 22 da Lei 8.212, de 1991), está em conformidade com os princípios constitucionais, sendo legítima sua cobrança.
8- Apelação a que se nega provimento. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023581-33.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.023581-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : PEDRO EZIAS CAVALHEIRO
ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00235813320154036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR. MÉDICOS, FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E
VETERINÁRIOS. MFDV. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE ANTERIOR À LEI 12.336/2010. CONVOCAÇÃO
POSTERIOR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIA.
1. Tendo em vista o decidido no EDREsp 1.186.513, para fins do art. 543-C do CPC, convém ajustar o entendimento até então adotado
para consignar que os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão
sujeitos à prestação do serviço militar, obrigatório apenas para os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º, caput,
da Lei n. 5.292/67, e que a Lei n. 12.336/10, vigente a partir de 26/10/2010, aplica-se aos concluintes dos referidos cursos que foram
dispensados de incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência, devendo prestar o serviço militar (STJ,
EDREsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 14/02/2013, para fins do art. 543-C do CPC).
2. Recurso de apelação e remessa oficial providos.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024231-57.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.024231-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DISTRIBUIDORA OLIMPIENSE DE VEICULOS LTDA e outros(as)

: LUIS ANIBAL DE OLIVEIRA ROBAZZI
: LUIZA MARIA DE OLIVEIRA ROBAZZI

ADVOGADO : SP122257 FRANCISCO JOSE DAS NEVES
No. ORIG. : 00077029819998260400 A Vr OLIMPIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.
1 - A exequente requereu a suspensão do feito, em virtude da adesão a parcelamento pela executada, em 22.07.2007.
2 - A existência de parcelamento fiscal constitui causa de interrupção (art. 174, IV, CTN), e conseguinte suspensão do prazo
prescricional (art. 151, VI, idem), até o adimplemento total do crédito ou descumprimento da avença.
3 - A União informou o rompimento do acordo, em 18.06.2009; requereu, entretanto, o arquivamento do feito em razão do disposto no
art. 20 da Lei nº 10.522/02.
4 - O juízo a quo determinou a suspensão do feito em 24.11.2010, apenas tomando ciência disso a exequente em 21.03.2011; não
obstante, repara-se: da data em que foi determinada a suspensão do feito, em 24.11.2010, até a data da sentença de extinção do feito,
em 13.08.2013, não transcorreu o prazo legal do art. 40 da LEF.
5 - Não pode ser incluído na contagem do prazo prescricional o interregno entre a extinção do feito pelo juízo a quo, e o retorno dos
autos à primeira instância, ante a impossibilidade de imputação de inercia à exequente durante esse período de análise do recurso.
6 - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005713-55.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.005713-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : HUF DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP248124 FERNANDA RIQUETO GAMBARELI SPINOLA e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00057135520154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO
INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA DESTINAÇÃO E ESPÉCIE. ART. 170-A DO CTN.
ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC.
1. O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a não incidência de
contribuição previdenciária nos valores pagos a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e importância paga nos
quinze dias que antecedem o auxílio-doença (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).
2. O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma
espécie e destinação constitucional nos termos do art. 66 da Lei n. 8.383/91, porquanto o parágrafo único do art. 26 da Lei n.
11.457/2007 exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.
3. A Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A, vedando a compensação, mediante aproveitamento, de
tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em julgado da respectiva sentença.
4. O STF, no RE n. 561.908/RS, da relatoria do Ministro MARCO AURÉLIO, reconheceu a existência de repercussão geral da matéria,
em 03/12/2007, e no RE n. 566.621/RS, representativo da controvérsia, ficou decidido que o prazo prescricional de cinco anos se aplica
às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005.
5. A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo, até a sua efetiva restituição e/ou compensação. Os
créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já inclui os juros, conforme
Resolução CJF n. 267/2013.
6. Apelação e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004698-72.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.004698-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : MARIAS RESTAURANTE LTDA -EPP
ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00046987220144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E A DESTINADA A TERCEIROS. NÃO INCIDÊNCIA:
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM
O AUXÍLIO DOENÇA. INCIDÊNCIA: FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO MATERNIDADE. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO
PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. HORA EXTRA. ADICIONAL NOTURNO. FERIADOS E FOLGAS.
QUEBRA DE CAIXA. MANUTENÇÃO DE UNIFORME. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA DESTINAÇÃO E
ESPÉCIE. ART. 170-A DO CTN. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC.
1. O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a incidência de contribuição
previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de salário-maternidade e a não incidência de contribuição previdenciária nos
valores pagos a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e importância paga nos quinze dias que antecedem o
auxílio-doença (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).
2. No que tange aos reflexos do aviso prévio indenizado sobre o décimo terceiro salário, o C. Superior Tribunal de Justiça assentou o
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entendimento de que a referida verba não é acessória do aviso prévio indenizado, mas de natureza remuneratória assim como a
gratificação natalina (décimo-terceiro salário).
3. O adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do TST. Consequentemente,
sobre ele incide contribuição previdenciária. O mesmo raciocínio se aplica ao adicional noturno que, por possuir evidente caráter
remuneratório, sofre incidência de contribuição previdenciária, consoante pacífico entendimento jurisprudencial. Precedentes.
4. Quanto aos valores pagos pelo empregador a título de ajuda de custo para manutenção de uniforme e feriados e folgas trabalhadas,
esta Corte Regional consolidou o entendimento de que tais valores possuem natureza remuneratória, devendo, portanto, integrar a base de
cálculo das contribuições previdenciárias.
5. No tocante ao adicional de quebra de caixa, o STJ firmou entendimento no sentido de que possui caráter remuneratório, de maneira
que é lídima a incidência de contribuição previdenciária sobre o mesmo.
6. O Relator do Recurso Especial nº 1.230.957/RS, Ministro Herman Benjamin, expressamente consignou a natureza salarial da
remuneração das férias gozadas. Assim, sendo Recurso Especial sob o rito do art. 543-C, sedimentou jurisprudência que já era
dominante no Superior Tribunal de Justiça.
7. As conclusões referentes às contribuições previdenciárias também se aplicam às contribuições sociais destinadas a terceiros, uma vez
que a base de cálculo destas também é a folha de salários.
8. O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma
espécie e destinação constitucional nos termos do art. 66 da Lei n. 8.383/91, porquanto o parágrafo único do art. 26 da Lei n.
11.457/2007 exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.
9. A Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A, vedando a compensação, mediante aproveitamento, de
tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em julgado da respectiva sentença.
10. O STF, no RE n. 561.908/RS, da relatoria do Ministro MARCO AURÉLIO, reconheceu a existência de repercussão geral da
matéria, em 03/12/2007, e no RE n. 566.621/RS, representativo da controvérsia, ficou decidido que o prazo prescricional de cinco anos
se aplica às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005.
11. A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva restituição e/ou
compensação. Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já inclui os
juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.
12. Apelação da parte autora não provida. Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e dar parcial provimento à apelação da União e à remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005090-32.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.005090-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : RODRIGO SPINARDI
ADVOGADO : SP081063 ADEMIR MOSQUETTI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO DO EXÉRCITO. QUEDA NO MOMENTO DA FAXINA. LESÃO LEVE NO
OMBRO ESQUERDO. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE AS LESÕES SOFRIDAS E A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
MILITAR. LAUDO MÉDICO CONSIDEROU O MILITAR APTO AO TRABALHO. INDENIZAÇÃO NEGADA. AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Trata-se de Ação de Indenização c/c Danos Materiais, Morais e Reforma de Função ajuizada por Rodrigo Spinardi em que se
pretende a concessão de provimento jurisdicional para condenar a União ao pagamento de Indenização a contar da data do acidente
sofrido (08/03/2000), cuja base de cálculo deverá estar em conformidade com o soldo mensal de um Soldado do Exército Brasileiro,
bem como o pagamento dos valores atrasados e renda mensal, até a total recuperação da saúde do Autor.
2. Consta dos autos que no dia 08/03/2000 o Autor, ora Apelante, sofreu um Acidente (lesão no ombro esquerdo) quando fazia a faxina
na área externa do Prédio do Hospital Geral de São Paulo, conforme Atestado de Origem do Ministério do Exército.
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3. A controvérsia reside em saber se as lesões no ombro esquerdo do Autor, ora Apelante, são de responsabilidade exclusiva da União.
Não restam dúvidas de toda pessoa está sujeita a sofrer acidentes.
4. No caso dos autos, o Autor não trouxe provas concretas de que a queda sofrida durante o trabalho realizado no Hospital acarretou
uma incapacidade permanente para justificar o pagamento da Indenização, na forma pleiteada na petição inicial.
5. O Autor apenas afirmou que sofreu uma queda. Da leitura atenda da petição inicial o Autor atribui a culpa exclusivamente para a União,
mas sem comprovar a existência de nexo de causalidade. Em nenhum momento o autor afirmou, por exemplo: a) que a condição do local
de trabalho era insegura ou que o material utilizado na faxina era defeituoso, utilização de equipamentos grosseiros, corroídos ou de
qualidade inferior e que contribuíram para a queda do militar temporário; b) que a proteção do trabalho era inadequada, pouca
iluminação, piso escorregadio ou muito sabão no local da faxina que expôs o militar ao risco (consciente ou inconsciente) de acidente.
6. Segundo os fatos relatados pelo Autor e a conclusão da Perícia Médica o acidente (lesão no ombro), ao que parece, decorreu de uma
fatalidade da vida, na medida em que o homem pode cometer falhas no exercício de qualquer trabalho.
7. Quanto à alegação de condenação da União ao pagamento de lucros cessantes. Com efeito, não houve a efetiva demonstração de que
o Autor teve gastos com o pagamento de despesas médicas ou lucros cessantes, previsto nos artigos 402 e 403, ambos do Código Civil.
Para o reconhecimento de Lucros Cessantes é necessário que a pessoa efetivamente comprove que por culpa, omissão, negligência, dolo,
imperícia de outrem sofreu danos materiais, o que não ocorreu.
8. Das declarações contraditórias do Autor da Ação. No instrumento de procuração o Autor está qualificado como Ajudante Geral (fl.
10). O próprio Autor faz declarações contraditórias nos autos, na medida em que na petição inicial afirma que "... encontra-se sem
condições de trabalho, ainda mais para exercer a função profissional que habitualmente exercia, que é a de ajudante de serralheiro, na
qual requer significativo esforço físico e, em assim sendo, está deixando de ter um rendimento mensal" (fl. 06) e a perícia médica concluiu
que o Autor está apto ao trabalho.
9. Em nenhum momento o Apelante foi considerado inválido para fazer jus à reforma pretendida, na forma da Lei n. 6.880/80. Da
inexistência de Nexo Causal entre as Lesões Sofridas no Ombro e a Culpa exclusiva do Exército.
10. Em que pese o Autor ter sido sofrido uma queda quando trabalhava na área externa do Prédio do Hospital Geral de São Paulo, nesta
Capital, entendo que nesta Ação não houve a efetiva comprovação de culpa exclusiva da União para o Pagamento de Indenização Por
Danos Morais, Materiais, Lucros Cessantes e Reforma de Função.
11. Quanto à alegação de Acidente em Serviço ou Acidente de Trabalho. A queda acidental (lesão no ombro esquerdo) não guarda
qualquer conexão com o Serviço Militar, na medida em que poderia ter ocorrido em qualquer lugar. Não desconheço que um acidente
pode (dependendo da queda), afetar outras partes do corpo, no caso o ombro esquerdo, todavia não há elementos fáticos-probatórios
hábeis para concluir que a queda resultou incapacidade do Autor. Além disso, o Apelante (militar convocado temporariamente) não
demonstrou nenhum das hipóteses dos artigos 1º, alínea "f", e 2º, do Decreto n. 57.272/65.
12. Não há elementos para imputar à União a responsabilidade exclusiva pela queda e lesão no ombro esquerdo do Autor ocorrido nas
dependências do Hospital Geral de São Paulo. As hipóteses de incapacidade definitiva estão definidas no artigo 108 da Lei 6.880/80.
13. Da análise do conjunto probatório, constata-se que o Autor, o Apelante, muito embora tenha sofrido uma queda, não se encontra
(total ou parcialmente) incapaz para o exercício das atividades da vida civil. Nesse sentido: AC 200251010053380, Desembargador
Federal SERGIO SCHWAITZER, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::11/09/2006 - Página::326.
14. Quanto ao pedido de Reintegração na função. Compulsando os autos, verifico que o Recorrente não faz jus à reforma pleiteada, com
base na graduação que detinha (na época da queda), porque o militar foi Convocado para prestar o serviço militar temporário. No caso
vertente, não está configurada a hipótese de acidente em serviço, nos termos dos artigos 106, inciso II, 108, inciso III, 109, todos da Lei
n. 6.880/80.
15. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013431-59.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.013431-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ANTONIA CARLOS MOURA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     208/702



EMENTA
CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. MILITAR. PEDIDO DE PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. NÃO
CARACTERIZADA A CONDIÇÃO DE EX-COMBATENTE DA SEGUNDA GUERRA MUNDIAL. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
1. Apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de pensão especial de ex-combatente, com
fundamento no artigo 269, I, CPC.
2. O pedido de pensão especial de ex-combatente, amparado no artigo 53, II, do ADCT, deve preencher os requisitos estabelecidos
pela Lei 5.315/67. As certidões dos autos não comprovam as situações descritas no artigo 1º, §2º, 'c', da Lei 5.315/67.
3. A prova de ter servido em zona de guerra é insuficiente para o pleito de pensão especial, como expressamente estabelecido no artigo
1º, §3º, da Lei 5.315/67. Precedentes.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005111-41.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.005111-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ANA PAULA BIANCO
ADVOGADO : SP114189 RONNI FRATTI e outro(a)
No. ORIG. : 00051114120124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE
PAGAMENTO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELA ADMINISTRAÇÃO.
NÃO PAGAMENTO: INTERESSE EM AJUIZAR A AÇÃO. INDISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: ALEGAÇÃO
INSUFICIENTE PARA A INADIMPLÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Apelação contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado pela embargante e a condenou ao pagamento do
adicional requerido pela autora e dos honorários advocatícios de vinte por cento sobre o valor da condenação.
2. A dívida exigida pela autora restou reconhecida pela União administrativamente e não paga, a revelar o legítimo interesse em pleitear
em juízo o seu pagamento.
3. Incontroverso o direito reconhecido administrativamente, não se justifica a demora do adimplemento da obrigação pela Administração,
ao fundamento da necessidade de disponibilidade orçamentária ou pendências administrativas. Precedentes.
4. Verba honorária: necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o
seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão.
5. Observando o artigo 20, §4º, do CPC/1973, considerando tratar-se a causa de questão unicamente de direito e que teve desfecho em
tempo razoável, a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigida monetariamente a partir do ajuizamento da ação, na forma da
Resolução CJF n. 267/2013, atende a ambos os critérios, nem representando valor exorbitante, nem acarretando aviltamento à dignidade
profissional do Advogado.
6. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para alterar a verba honorária, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
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Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014381-84.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.014381-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : GELCO GELATINAS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP184922 ANDRÉ STAFFA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00143818420154036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. ART. 1º DA LC 110/2001. INDETERMIÇÃO TEMPORAL DA EXAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE REVOGAÇÃO. FINALIDADES: APORTE DE RECURSOS AO FUNDO E IMPORTANTE MECANISMO
EXTRAFISCAL DE COIBIÇÃO À DEPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. EFETIVAÇÃO DE DIREITOS SOCIAIS
CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDOS. PREEMINÊNCIA DA MENS LEGIS SOBRE A MENS LEGISLATORIS. RATIO
LEGIS AUTÔNOMA DE EVENTUAL OCCASIO LEGIS. VETO DO PLC 200/2012 MANTIDO. CONSTITUCIONALIDADE
DA CONTRIBUIÇÃO JÁ DECLARADA PELO STF.
1 - Inexiste qualquer inconstitucionalidade na determinação do art. 285-A do CPC/1973. Os requisitos legais estão preenchidos no caso
sub iudice, não havendo qualquer irregularidade na r. sentença prolatada. Precedentes.
2 - A alegação de exaurimento finalístico da norma em comento, além de imiscuir-se indevidamente em valoração ínsita ao Poder
Legislativo, não é acompanhada de prova que demonstre o direito alegado pela parte autora.
3 - A contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, diversamente da do art. 2º, foi instituída por tempo
indeterminado. Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue.
4 - A finalidade da exação se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo.
5 - Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito exclusivamente aos expurgos inflacionários de
planos econômicos, servindo de importante mecanismo extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF),
consoante pode se dessumir da própria exposição de motivos levantada pela parte autora.
6 - Nessa senda, o art. 10, I, do ADCT limitou a indenização indigitada a 40% dos depósitos tão-somente até o advento de norma
complementar; embora pendente esta - no sentido de diploma mais global -, esta, no viés de medida protetiva, consubstancia-se
exatamente a Lei Complementar nº 110/2001.
7 - Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que objetivava exatamente estabelecer
prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta da República, veto este que foi mantido pelo Congresso Nacional em
Sessão de setembro de 2013, o que reafirma a indeterminação temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à
exação caráter precário.
8 - Outrossim, o art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas integralmente ao Fundo,
não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS, considerado na globalidade de seus valores, constitui um fundo
social dirigido a viabilizar financeiramente a execução de programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, ex
vi do disposto nos artigos 6º, IV, VI e VII; 7º, III, da Lei nº 8.036/90.
9 - Tampouco há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC nº 33/2001, que incluiu disposições no art. 149,
porquanto quando do julgamento da ADI 2556/DF, 13/06/2012, tal alteração promovida pelo Poder Constituinte derivado reformador já
era então vigente, e foi utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição.
10 - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 18147/2016
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012429-37.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.012429-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : SUELY JUNKO HIRATA SATO e outros(as)

: MARIO SATO
: JESUINA GOMES DE MIRANDA E SILVA
: MAGALI FRANCO JOAO SILVA

ADVOGADO : SP092611 JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE.
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NO PROCESSO DE
CONHECIMENTO.
I.A decisão transitada em julgado condenou a União, na condição de sucessora do extinto Instituto Nacional de Assistência Médica da
Previdência Social - INAMPS, a efetuar o pagamento do anuênio referido no Artigo 67 e parágrafo único da Lei nº 8.112/90, desde a
data de admissão do servidor sob o regime da CLT, com efeitos financeiros a partir de janeiro de 1991. Condenou a União ao
pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o montante da condenação.
II.Está consolidado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que eventuais pagamentos efetuados na esfera administrativa,
embora sejam compensados na liquidação do julgado, devem integrar a base de cálculo dos honorários advocatícios. Precedentes: REsp
nº 1435973/PR, Primeira Turma, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, votação unânime, J. 08/03/2016, DJe 28/03/2016.
III.Acolhimento parcial dos cálculos da embargante para que os honorários advocatícios incidam sobre o total da condenação, incluídos
os valores adimplidos administrativamente.
IV.Honorários advocatícios arbitrados a cargo da embargante, em 10% sobre o valor atribuído aos embargos, nos termos do Artigo 20,
§ 3º, do CPC/73, vigente à época da interposição do recurso.
V.Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015088-87.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.015088-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MACHADO E POGGI ENGENHARIA S/C LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA
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AOS TRABALHADORES AVULSOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA
PELO STF. ADI 1.102-2/DF. RE Nº 166.722-9/RS E RE Nº 177.296-4/RS. NULIDADE DA SENTENÇA AFASTADA.
PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I. A matéria relativa à contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração paga aos trabalhadores avulsos, autônomos e
administradores, nos termos do inciso I do Artigo 3º da Lei nº 7.787/89 e do inciso I do Artigo 22 da Lei nº 8.212/91, já está decidida
pela Suprema Corte.
II.Assiste razão à apelante ao alegar que o pedido não se estendeu a Lei nº 9.528/97. Como se observa da inicial, a autora pleiteou a
declaração de inexigibilidade da relação jurídico-tributária que a obrigue ao recolhimento da contribuição em tela até a edição da Lei
Complementar nº 84/96. Todavia, diante da possibilidade de reforma, afasta-se a decretação de nulidade da sentença, a qual deve ser
restringida aos limites do pedido.
III.A questão relativa ao critério de contagem do prazo prescricional para a repetição do indébito de tributo sujeito a lançamento por
homologação foi objeto de análise definitiva pelo Supremo Tribunal Federal, em 04/08/2011, no Recurso Extraordinário nº 566.621/RS,
em que se reconheceu a inconstitucionalidade do Artigo 4º, segunda parte, da LC 118/05, restando mantida a orientação da tese dos
"cinco mais cinco" para cômputo do prazo prescricional para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 118/05 (RE nº 566.621/RS,
Tribunal Pleno, votação por maioria, Relator Ministro ELLEN GRACIE, votação por maioria, J. 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-
2011 PUBLIC 11-10-2011). In casu, ajuizada a ação em 04/06/2003, deve prevalecer o prazo prescricional de dez anos.
IV.O Supremo Tribunal Federal declarou, na ADI nº 1.102-2/DF, com eficácia erga omnes e ex tunc, a inconstitucionalidade das
palavras "empresários" e "autônomos", contidas no inciso I do Artigo 22 da Lei nº 8.212/91. O Supremo também declarou, no julgamento
dos Recursos Extraordinários nº 166.722-9/RS e nº 177.296-4/RS, incidenter tantum, a inconstitucionalidade das expressões "avulsos,
autônomos e administradores", cuja execução foi suspensa pela Resolução nº 14/95, expedida pelo Senado Federal.
V.Os valores indevidamente recolhidos serão objeto de compensação com contribuições vincendas de mesma espécie e destinação
constitucional, observada a prescrição de dez anos, nos termos da legislação vigente à data do encontro de contas, conforme decidido no
Resp 1.164.452/MG.
VI.As limitações percentuais previstas pelo § 3º do Artigo 89 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nº 9.032/95 e nº
9.129/95, não mais se aplicam devido à alteração promovida pela Medida Provisória nº 449/08, convertida na Lei nº 11.941/2009, que
as revogou
VII.Quanto à correção monetária do valor a ser compensado, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.112.524/DF,
conforme procedimento previsto para os recursos repetitivos, expressamente fixou os índices a ser aplicados em ações de
compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à
ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de
junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de
1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de março
de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de
fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de
janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros
moratórios), a partir de janeiro de 1996 (REsp nº 1.112.524/DF, Corte Especial, Relator Ministro LUIZ FUX, votação unânime, J.
01/09/2010, DJe 30/09/2010).
VIII.Manutenção dos honorários advocatícios a cargo da ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação, em conformidade ao § 3º do
Artigo 20 do CPC/73, vigente à época da prolação da sentença.
IX.Remessa oficial e apelação parcialmente providas apenas para restringir a sentença aos limites do pedido, pelo que resta declarada a
inexigibilidade do recolhimento da contribuição prevista no Artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, conforme instituída pelo Artigo 3º,
inciso I, da Lei nº 7.787/89, até a edição da Lei Complementar nº 84/96.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003863-34.2008.4.03.6120/SP

2008.61.20.003863-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro(a)
APELADO(A) : RIO VERDE MATAO PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA -EPP e outros(as)

: LAERCIO APARECIDO FRANZINI
: MARIA ELISA CIOFFI FRANZINI

ADVOGADO : SP185680 MATHEUS LAUAND CAETANO DE MELO e outro(a)

EMENTA
DIREITO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA
ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PAGAMENTO DE TARIFAS BANCÁRIAS.
1. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que há interesse de agir da parte que requer exibição de documento,
com o objetivo de discutir, em ação principal, a relação jurídica dele decorrente, independentemente de prévio requerimento
administrativo ou de seu exaurimento.
2. Quanto à obrigatoriedade do pagamento de tarifas para fornecimento de informações, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é
no sentido de ser incabível a cobrança de quaisquer tarifas para exibição de documento, em sede de medida cautelar.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012116-32.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.012116-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : JOSE PEREIRA
ADVOGADO : SP257113 RAPHAEL ARCARI BRITO e outro(a)
No. ORIG. : 00121163220124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA E NÃO COMPUTADA EM DOBRO PARA FINS DE
APOSENTADORIA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PRESCRIÇÃO. NÃO FRUIÇÃO POR NECESSIDADE DE SERVIÇO.
INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. Cuidando-se de pedido de percepção de valores devidos a servidor público aposentado, a prescrição que rege a matéria é aquela
prevista no Decreto nº 20.910/32, que estabelece o prazo de cinco anos para a persecução do direito.
2. Não obstante a concessão de aposentadoria gere efeitos imediatos, a aposentação somente estará plenamente aperfeiçoada com a
homologação pelo Tribunal de Contas. Somente com o registro perante o órgão de fiscalização é que o ato de concessão de
aposentadoria se torna perfeito e acabado, cabalmente válido.
3. Tendo o autor sido aposentado, não poderá fruir do benefício da licença-prêmio na sua forma própria. Nessa situação, deve ser
assegurada ao servidor inativo a percepção do valor correspondente em remuneração, como espécie de indenização pelo não gozo do
direito adquirido na constância da relação estatutária, contudo não usufruído. Posicionamento diverso implicaria admitir-se o
enriquecimento ilícito da Administração, que teve em seu favor o serviço prestado pelo servidor sem lhe assegurar a prerrogativa da
correspondente licença prevista em lei.
4. É prescindível a comprovação da necessidade de serviço de que teria decorrido e em função da qual teria sido imposta a não fruição
da licença pelo servidor, admitindo-se a presunção em favor do funcionário.
5. O pagamento da indenização deve ser arbitrado levando em conta o montante percebido pelo autor à época da aposentadoria, já que
foi nessa data em que se preencheram os requisitos para o reconhecimento do direito.
6. Os valores a serem recebidos pelo demandante escapam à incidência do imposto de renda, dada a natureza indenizatória de que se
revestem.
7. Os juros de mora serão aplicados da seguinte forma: a) até junho de 2009, o percentual de 0,5% ao mês; b) a partir de julho de 2009,
com a edição da Lei nº 11.960/2009, serão aplicados os juros da caderneta de poupança de 0,5% ao mês e c) a partir de maio de 2012,
com a edição da Medida Provisória 567, de 3 de maio de 2012, convertida na Lei nº 12.703/2012, serão os juros de 0,5% ao mês, caso
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a Taxa Selic ao ano seja superior a 8,5% ou 70% da Taxa Selic ao ano, nos demais casos.
8. Não obstante, a Taxa Referencial não poderá ser o critério de atualização monetária das diferenças devidas, considerando o
reconhecimento de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009 pelo E. Supremo
Tribunal Federal (ADIn 4425), de modo que o montante devido será corrigido pela variação do IPCA-e, no período em que seria
aplicada a TR, ou seja, a partir de julho de 2009, índice esse (IPCA-e) que também deverá incidir quanto às diferenças devidas desde
2008.
9. Apelação da União Federal e Recurso Adesivo da parte autora improvidos. Remessa Oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação e ao recurso adesivo e dar parcial provimento à remessa oficial, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000414-86.2013.4.03.6122/SP

2013.61.22.000414-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : ARIOVALDO GUEDES
ADVOGADO : SP318515 ARIOVALDO GUEDES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00004148620134036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA E NÃO COMPUTADA EM DOBRO PARA FINS DE
APOSENTADORIA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA.
1. Não obstante a concessão de aposentadoria gere efeitos imediatos, a aposentação somente estará plenamente aperfeiçoada com a
homologação pelo Tribunal de Contas. Somente com o registro perante o órgão de fiscalização é que o ato de concessão de
aposentadoria se torna perfeito e acabado, cabalmente válido.
2. Tendo o autor sido aposentado, não poderá fruir do benefício da licença-prêmio na sua forma própria. Nessa situação, deve ser
assegurada ao servidor inativo a percepção do valor correspondente em remuneração, como espécie de indenização pelo não gozo do
direito adquirido na constância da relação estatutária, contudo não usufruído. Posicionamento diverso implicaria admitir-se o
enriquecimento ilícito da Administração, que teve em seu favor o serviço prestado pelo servidor sem lhe assegurar a prerrogativa da
correspondente licença prevista em lei.
3. É prescindível a comprovação da necessidade de serviço de que teria decorrido e em função da qual teria sido imposta a não fruição
da licença pelo servidor, admitindo-se a presunção em favor do funcionário.
4. O pagamento da indenização deve ser arbitrado levando em conta o montante percebido pelo autor à época da aposentadoria, já que
foi nessa data em que se preencheram os requisitos para o reconhecimento do direito.
5. Os valores a serem recebidos pelo demandante escapam à incidência do imposto de renda, dada a natureza indenizatória de que se
revestem.
6. Os juros de mora serão aplicados da seguinte forma: a) até junho de 2009, o percentual de 0,5% ao mês; b) a partir de julho de 2009,
com a edição da Lei nº 11.960/2009, serão aplicados os juros da caderneta de poupança de 0,5% ao mês e c) a partir de maio de 2012,
com a edição da Medida Provisória 567, de 3 de maio de 2012, convertida na Lei nº 12.703/2012, serão os juros de 0,5% ao mês, caso
a Taxa Selic ao ano seja superior a 8,5% ou 70% da Taxa Selic ao ano, nos demais casos.
7. Não obstante, a Taxa Referencial não poderá ser o critério de atualização monetária das diferenças devidas, considerando o
reconhecimento de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009 pelo E. Supremo
Tribunal Federal (ADIn 4425), de modo que o montante devido será corrigido pela variação do IPCA-e, no período em que seria
aplicada a TR, ou seja, a partir de julho de 2009, índice esse (IPCA-e) que também deverá incidir quanto às diferenças devidas desde
2008.
8. Apelação da parte autora provida.
9. Apelação da União Federal e Remessa Oficial parcialmente providas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação da parte autora e dar parcial provimento à apelação da União e à
Remessa Oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019568-93.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.019568-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE WELLIGTON MOREIRA LEITE
ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00195689320124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE POR ERRO DA
ADMINISTRAÇÃO. BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que incabível a restituição ao erário de valores percebidos pelos
servidores públicos em decorrência de erro da Administração Pública, inadequada ou errônea interpretação da lei, desde que constatada
a boa-fé do beneficiado, pois diante do princípio da legítima confiança, o servidor, em regra, tem a justa expectativa de que são legais os
valores pagos pela Administração Pública, pois gozam de presunção de legalidade.
2. Não há que se falar em restituição ao erário, por se tratar de verba de natureza alimentar, paga por equívoco da Administração e
recebida de boa-fé pelo servidor.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021818-02.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.021818-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE GERALDO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00218180220124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE POR ERRO DA
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ADMINISTRAÇÃO. BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que incabível a restituição ao erário de valores percebidos pelos
servidores públicos em decorrência de erro da Administração Pública, inadequada ou errônea interpretação da lei, desde que constatada
a boa-fé do beneficiado, pois diante do princípio da legítima confiança, o servidor, em regra, tem a justa expectativa de que são legais os
valores pagos pela Administração Pública, pois gozam de presunção de legalidade.
2. Não há que se falar em restituição ao erário, por se tratar de verba de natureza alimentar, paga por equívoco da Administração e
recebida de boa-fé pelo servidor.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019747-96.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.019747-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : ADRIANA CYNARA APARECIDA SIMAO espolio
CODINOME : ADRIANA CYNARA APARECIDA
PARTE RÉ : ASSOCIACAO DE JUDO ITAPOLITANA e outro(a)

: HIROSHI OKIDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP
No. ORIG. : 04.00.00033-2 1 Vr ITAPOLIS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ÓBITO DA CO-EXECUTADA.
DETERMINAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO DO POLO PASSIVO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE.
1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que extinguiu a execução fiscal em face de co-executada, com fundamento nos artigos
267, VI c.c. artigos 795, 598, 329 e 267, III, todos do CPC/73.
2. No caso concreto, a exequente teve ao menos, antes de proferida a decisão recorrida, duas oportunidades, inclusive com prévia vista
dos autos fora do Cartório, para se manifestar acerca da decisão que determinou a regularização do feito em face da co-executada.
Contudo, limitou-se a exequente a requerer providências outras, quedando-se inerte especificamente quanto à providência referida.
3. "As hipóteses de extinção do processo por desídia encontram-se no art. 267, II e III, do CPC. O abandono da causa pelo autor,
disciplinado no inciso III, acarreta a extinção do processo quando, por não promover os atos e diligências que lhe competiam, o
autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Convém registrar que se não houver citação válida do executado ou a
execução não tiver sido embargada, torna-se inaplicável a exigência de requerimento do réu, prevista na súmula 240 do C. STJ."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0009043-87.2015.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, julgado em 21/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/02/2016).
4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012108-80.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012108-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : JETPOLI SALTOS E SOLADOS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP164659 CARLOS ROGERIO MORENO DE TILLIO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP
No. ORIG. : 00006981820168260431 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL AOS
SÓCIOS. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E FORMAL DO ART. 13 DA LEI Nº 8.620/1993 DECLARADA PELO
STF. ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 135 DO CTN. NÃO COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE DE
INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
- Cuida-se na origem de execução fiscal ajuizada pela União para a cobrança de crédito previdenciário constituído através de declaração
apresentada pela agravada.
- A discussão instalada neste recurso diz respeito sobre a forma de apuração da responsabilidade do sócio da empresa executada pelos
débitos da pessoa jurídica. Vale dizer, se a análise da referida responsabilidade pode se dar mediante simples requerimento de
redirecionamento do feito executivo à figura do sócio, como entende a agravante, ou, como anotou a decisão agravada, se exige a
instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica.
- O Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 562.276/PR, reconheceu a
inconstitucionalidade material e formal do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da
firma individual e dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada por débitos relativos a contribuições previdenciárias.
Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/2009.
- Diante do reconhecimento da inconstitucionalidade material e formal do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993, o Colendo Superior Tribunal de
Justiça adequou seu entendimento a respeito da matéria, por intermédio do regime dos recursos repetitivos, para o fim de afastar a
aplicação do citado preceptivo e, com isso, impedir a inclusão do nome dos sócios nas Certidões de Dívida Ativa.
- Traçado o contexto normativo e jurisprudencial atinente à questão subjacente aos autos, conclui-se que a inclusão de sócios no polo
passivo de execuções fiscais propostas com o objetivo de cobrar contribuições previdenciárias deve obedecer apenas à sistemática do
artigo 135, inciso III, do CTN, é dizer, o feito poderá ser redirecionado aos sócios diretores, gerentes ou representantes de pessoas
jurídicas, quando constatada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.
- Por outras palavras, a afirmação de encerramento irregular da empresa agravada não tem o condão de efetivamente redirecionar o feito
aos sócios, tampouco de inverter o ônus da prova, por esbarrar em dispositivo legal declarado inconstitucional pelo Pretório Excelso. O
fator determinante para incluir os corresponsáveis no polo passivo do executivo fiscal é, em realidade, o atendimento ao disposto no artigo
135, III, do CTN. Precedentes.
- No caso específico dos autos em nenhum momento ficou demonstrada a ocorrência de uma das hipóteses do artigo 135 do CTN, pelo
que não há se falar em redirecionamento do feito aos sócios diretores e representantes, ao menos em cognição sumária e não exauriente
deste recurso.
- Observo que, em se constatando posteriormente atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, será
possível que se proceda à inclusão dos corresponsáveis no polo passivo do executivo fiscal, observado o procedimento de incidente de
desconsideração da personalidade jurídica (CPC, arts. 133 e ss).
- Agravo de instrumento não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014223-78.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.014223-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : PEDRA DA SILVA GAIDUKAS
ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00142237820144036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE POR ERRO DA
ADMINISTRAÇÃO. BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. RESOLUÇÃO Nº 134/2010,
ALTERADA PELA RESOLUÇÃO nº 267/2013. VIGÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE CAPAZ DE REFLETIR A
INFLAÇÃO APURADA NO PERÍODO. GARANTIA DE RECOMPOSIÇÃO DO PODER DA MOEDA. CORREÇÃO A
PARTIR DA LEI Nº 11.960/2009. APLICAÇÃO DA TR. EXISTÊNCIA DE DEBATE NAS INSTÂNCIAS SUPERIORES. IPCA-
E. APLICAÇÃO.
1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que incabível a restituição ao erário de valores percebidos pelos
servidores públicos em decorrência de erro da Administração Pública, inadequada ou errônea interpretação da lei, desde que constatada
a boa-fé do beneficiado, pois diante do princípio da legítima confiança, o servidor, em regra, tem a justa expectativa de que são legais os
valores pagos pela Administração Pública, pois gozam de presunção de legalidade.
2. Não há que se falar em restituição ao erário, por se tratar de verba de natureza alimentar, paga por equívoco da Administração e
recebida de boa-fé pelo servidor.
3. A correção monetária do débito foi fixada com esteio no Manual de Cálculos da Justiça Federal, o que equivale, na data da prolação
da sentença, à Resolução nº 134/2010, alterada pela Resolução nº 267/2013, ambas do Conselho da Justiça Federal e ainda em vigência.
4. As Resoluções CJF Resolução nºs. 134/2010 e 267/2013, em vigor, podem ser utilizadas, em parte, à exceção do período
compreendido entre janeiro de 1992 e dezembro de 2000, em que é determinada a aplicação da UFIR.

5. A correção monetária há de se dar pela aplicação de índice que possa refletir efetivamente a inflação ocorrida no período em relação
ao qual se quer ver atualizado determinado valor.
6. O C. Superior Tribunal de Justiça de há muito já assentou que a correção monetária é mecanismo de recomposição da desvalorização
sofrida pela moeda ao longo do tempo.
7. A partir de janeiro de 2001, a aplicação do IPCA-e determinada nas Resoluções CJF nºs. 134/2010 e 267/2013 volta a garantir a
atualização monetária dos valores discutidos, ao menos até 30 de junho de 2009, quando então entra em vigor nova legislação, o que
impõe renovada reflexão sobre o tema.
8. A partir da edição da Lei nº 11.960/2009, o legislador determinou que a correção monetária e os juros moratórios aplicáveis às
condenações impostas à Fazenda Pública deveriam ser fixados de acordo com os índices da caderneta de poupança.
9. A aplicação da TR como fator de correção monetária a partir de 30 de junho de 2009 (por força da leitura conjunta do artigo 1º-F da
Lei nº 9.494/97 - com a redação atribuída pela Lei nº 11.960/2009 - e do artigo 12, inciso I da Lei nº 8.177/91) enfrenta problema de
tormentosa solução, já que orbita atualmente no Judiciário Nacional viva discussão sobre se a declaração de inconstitucionalidade
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento das ADIns 4357 e 4425 alcançaria a) condenações outras impostas à
Fazenda Pública, diversas daquelas ultimadas em seara tributária, e b) critérios fixados em momento anterior à expedição de precatórios.
10. Há de se apontar a existência de repercussão geral reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal quanto ao tema no RE nº 870.947.
11. O C. Superior Tribunal de Justiça debruçou-se sobre a questão por ocasião do julgamento ultimado na sistemática do artigo 543-C
do Código de Processo Civil (REsp 1.270.439, julgado em 26/6/2013).
12. Cabe atentar para que o C. Superior Tribunal de Justiça sobrestou, em agosto de 2015, os recursos especiais (também em trâmite
sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil) nºs. 1.492.221, 1.495.144 e 1.495.146, à espera do julgamento, pela
Corte Suprema, do mencionado RE 870.947. Assim, o cenário aponta para um dimensionamento futuro a ser dado ao tema.
13. O IPCA-e garante a efetividade da correção monetária dos valores a partir de 30 de junho de 2009, já que é o índice capaz de
concretamente refletir a inflação apurada no período e recompor, assim, o poder da moeda.
14. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
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Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008137-91.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.008137-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado WILSON ZAUHY
APELANTE : RAFAEL GALVAO DE ABREU (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP081406 JOSE DIRCEU DE PAULA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00081379120144036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA E NÃO COMPUTADA EM DOBRO PARA FINS DE
APOSENTADORIA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PRESCRIÇÃO. UTILIZAÇÃO DE PERÍODO PARA A CONCESSÃO DE
ABONO DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Cuidando-se de pedido de percepção de valores devidos a servidor público aposentado, a prescrição que rege a matéria é aquela
prevista no Decreto nº 20.910/32, que estabelece o prazo de cinco anos para a persecução do direito.
2. Não obstante a concessão de aposentadoria, pelo primeiro ente administrativo, gere efeitos imediatos, a aposentação somente estará
plenamente aperfeiçoada com a homologação pelo Tribunal de Contas.
3. Tendo o autor sido aposentado, por óbvio que não poderá fruir do benefício na sua forma própria, que é a de licença, afastamento
temporário do serviço em retribuição a um período de trabalho prestado à Administração, sequer pode valer-se do cômputo desse lapso
em dobro para efeito de aposentação, tudo conforme disciplinado pela legislação de regência. Nessa situação deve ser assegurada ao
servidor inativo a percepção do valor correspondente em remuneração, como espécie de indenização pelo não gozo do direito adquirido
na constância da relação estatutária, contudo não usufruído.
4. Posicionamento diverso implicaria admitir-se o enriquecimento ilícito da Administração, que teve em seu favor o serviço prestado pelo
servidor sem lhe assegurar a prerrogativa da correspondente licença prevista em lei.
5. É prescindível a comprovação da necessidade de serviço de que teria decorrido e em função da qual teria sido imposta a não fruição
da licença pelo servidor, admitindo-se a presunção em favor do funcionário.
6. Verifico da documentação referente aos assentamentos funcionais do interessado que, por opção do servidor, o período de licença-
prêmio foi efetivamente utilizado na contagem de tempo para obtenção de isenção dos descontos do Plano de Seguridade Social - PSS -
(abono permanência).
7. No presente caso está satisfatoriamente demonstrado que o servidor completou os requisitos para a aposentadoria voluntária nos
termos da Lei Complementar n. 51/85 com a utilização dos períodos dos períodos de licença-prêmio a que tinha direito, contados em
dobro, para a obtenção da isenção do abono permanência.
8. Por esta razão não pode agora reaproveitar o mesmo período de licença-prêmio para conversão em pecúnia, pois já usufruiu de
vantagem financeira que se incorporou ao patrimônio jurídico do servidor de forma irreversível ao ocorrer a reunião das condições para a
aposentadoria, associada à continuidade do labor.
9. Apelação provida para afastar a prescrição. Ação julgada improcedente no mérito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação e, no mérito, julgar improcedente a ação, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012866-59.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012866-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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AGRAVADO(A) : SPTERM SAO PAULO TRATAMENTO DE METAIS LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAZARE PAULISTA SP
No. ORIG. : 00000379620118260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL AOS
SÓCIOS. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E FORMAL DO ART. 13 DA LEI Nº 8.620/1993 DECLARADA PELO
STF. ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 135 DO CTN. NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
NÃO PROVIDO.
- Cuida-se na origem de execução fiscal ajuizada pela União em face de sociedade SPTERM - SÃO PAULO TRATAMENTOS DE
METAIS LTDA., com o fim de ver satisfeito crédito tributário de contribuições previdenciárias, instrumentalizado por Certidão de Dívida
Ativa.
- O Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 562.276/PR, reconheceu a
inconstitucionalidade material e formal do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da
firma individual e dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada por débitos relativos a contribuições previdenciárias.
Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/2009.
- Traçado o contexto normativo e jurisprudencial atinente à questão subjacente aos autos, conclui-se que a inclusão de sócios no polo
passivo de execuções fiscais propostas com o objetivo de cobrar contribuições previdenciárias deve obedecer apenas à sistemática do
artigo 135, inciso III, do CTN, é dizer, o feito poderá ser redirecionado aos sócios diretores, gerentes ou representantes de pessoas
jurídicas, quando constatada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.
- Por outras palavras, a alegação de dissolução irregular da sociedade, sem que se tenha demonstrada eventual responsabilidade dos
sócios, ou seja, mediante abuso da personalidade jurídica (artigo 135 do CTN: infração à lei, ao contrato ou ao estatuto), não se há de
falar em redirecionamento.
- A mera afirmação mera afirmação de encerramento irregular não tem o condão de efetivamente redirecionar o feito aos sócios,
tampouco de inverter o ônus da prova, por esbarrar em dispositivo legal declarado inconstitucional pelo Pretório Excelso. O fator
determinante para incluir os corresponsáveis no polo passivo do executivo fiscal é, em realidade, o atendimento ao disposto no artigo 135,
III, do CTN. Precedentes.
- No caso específico dos autos em nenhum momento ficou demonstrada a ocorrência de uma das hipóteses do artigo 135 do CTN, pelo
que não há se falar em redirecionamento do feito aos sócios diretores e representantes, ao menos em cognição sumária e não exauriente
deste recurso.
- Em se constatando posteriormente atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, será possível que se
proceda à inclusão dos corresponsáveis no polo passivo do executivo fiscal, observado o procedimento de incidente de desconsideração
da personalidade jurídica (CPC, arts. 133 e ss).
- Agravo de instrumento não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022171-52.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.022171-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : GENTIL DOMINGUES DOS SANTOS (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: JOSE NACLE GANNAM
: ROBERTO DOS SANTOS COSTA
: FERNANDO HUGO DE ALBUQUERQUE GUIMARAES
: DARIO ALVES
: YVETTE CURVELLO ROCHA

ADVOGADO : SP157890 MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     220/702



REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, CPC/73. SERVIDORES PÚBLICOS
FEDERAIS INATIVOS DA CARREIRA DE PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. DIFERENÇA DE VENCIMENTOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. ADIS Nº 4.357/DF E Nº
4.425/DF. MODULAÇÃO DOS EFEITOS.
I.Nos termos do Artigo 557, caput, do CPC/73, vigente à época da prolação da decisão, estava o relator autorizado a negar seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Não havia necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser
unânime.
II.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto das ADIs nº 4.357/DF e nº 4.425/DF, acerca do regime de
execução da Fazenda Pública mediante precatório, declarou parcialmente inconstitucionais as alterações trazidas pela Emenda
Constitucional nº 62/2009. Em referido julgamento, quanto à atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios,
restou afastado o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, TR até então, por não refletir devidamente a inflação. Quanto
aos juros moratórios incidentes sobre os débitos fazendários inscritos em precatórios, tratando-se de débitos de natureza tributária, o
entendimento do STF foi de que não podem ser computados com base no índice de remuneração da caderneta de poupança por violar o
princípio da isonomia entre o devedor público e o privado, razão pela qual devem ser aplicados os mesmos juros de mora incidentes
sobre todo e qualquer crédito tributário.
III.Na ocasião, o STF declarou, por arrastamento, a inconstitucionalidade parcial do Artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a redação
conferida pelo Artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, por reproduzir as regras da Emenda Constitucional nº 62/2009.
IV.No que tange à modulação dos efeitos de aplicação da Emenda Constitucional nº 62/2009, tal medida se refere à correção dos
créditos já inscritos em precatórios, conforme se extrai do julgado do STJ AgRg na ExeMS nº 7387/DF, Terceira Seção, Relatora
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, votação unânime, julgado em 22/05/2013, DJe 05/06/2013.
V.No presente caso, trata-se de débito de natureza não tributária, cujo montante será pago mediante precatório principal a ser expedido.
VI.Com base no decidido pelas ADIs, o quantum a restituir deve ser atualizado monetariamente pelo IPCA/IBGE, o que também se
coaduna com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora são devidos em 0,5% ao mês, nos termos do Artigo 1º-F da
Lei nº 9.494/97, até a vigência da Lei nº 11.960, de 30/06/2009, a partir de quando incidirá o percentual estabelecido para a caderneta
de poupança.
VII.Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000096-94.2013.4.03.6125/SP

2013.61.25.000096-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : FABIO JOSE MONTEIRO e outro(a)

: VIVIAN NUNES PEREIRA
ADVOGADO : SP279941 DANIELA APARECIDA PALOSQUI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00000969420134036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS.
ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA.
1. Uma vez convencionados os direitos e obrigações, ficam as partes ligadas pelo vínculo da vontade que as uniu. Este é o princípio da
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Força Obrigatória dos Contratos - também denominado Pacta Sunt Servanda - segundo o qual, estipulado validamente seu conteúdo e
definidos os direitos e obrigações de cada parte, as respectivas cláusulas têm força obrigatória para os contratantes.
2. O entendimento deste Tribunal é no sentido de que a atualização de dívida objeto de ação monitória deve se dar nos termos do
contrato celebrado entre as partes, desde o inadimplemento e até a data do efetivo pagamento (AC nº 0013476-70.2010.4.03.6100,
Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 07.04.15; AC nº 0002631-60.2012.4.03.6115, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 23.03.15; AC nº
0002472-40.2004.4.03.6102, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 26.08.08).
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029104-88.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.029104-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO(A) : FINGERPRINT PROCESSAMENTO DE DADOS GRAFICA EDITORA E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP129412 ALDA CATAPATTI SILVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00291048820154036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO I,
DA LEI Nº 8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 1/3 DE FÉRIAS. PRIMEIRA QUINZENA DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO
INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO.
I - O C. STJ proferiu julgado em sede de recurso representativo de controvérsia atestando que as verbas relativas à primeira quinzena do
auxílio-doença/acidente, ao aviso prévio indenizado e ao terço constitucional de férias revestem-se, todas, de caráter indenizatório, pelo
que não há que se falar em incidência da contribuição previdenciária patronal na espécie.
II - Os valores indevidamente recolhidos serão objeto de compensação com contribuições vincendas de mesma espécie e destinação
constitucional, observada a prescrição quinquenal, nos termos da legislação vigente à data do encontro de contas, conforme decidido no
Resp 1.164.452/MG.
III - Quanto à correção monetária do montante a repetir, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.112.524/DF e do
REsp nº 1.111.175/SP, conforme procedimento previsto para os recursos repetitivos, assentou o entendimento de ser a taxa SELIC
aplicável exclusivamente a partir de 01º/01/1996, sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária ou de juros.
IV - Remessa oficial e apelação da União desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006979-96.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.006979-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : ANESIA MARIA BARBOSA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP161446 FÁBIO ALESSANDRO DOS SANTOS ROBBS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS e outro(a)
No. ORIG. : 00069799620134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INADEQUAÇÃO DA VIA. APURAÇÃO DE
ILÍCITO PENAL.
1. À época da propositura da presente medida cautelar de prestação de contas, os artigos 914 a 919, do Código de Processo Civil de
1973, dispunham ser cabível demanda dessa natureza nas hipóteses em que houvesse, por uma parte, "administração" ou "gestão" de bens
ou interesses da outra.
2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que há interesse de agir da parte que requer exibição de documento,
com o objetivo de discutir, em ação principal, a relação jurídica dele decorrente.
3. Na hipótese, constata-se não haver "administração" ou "gestão" por parte da ré de bens ou interesses da autora. Conclui-se que a ação
de prestação de contas não se constitui no procedimento adequado para a satisfação da pretensão da autora, na medida em que a
apuração do ilícito compete à autoridade policial à qual foi comunicado o ilícito, no bojo do inquérito policial instaurado.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00017 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0015757-91.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.015757-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
PARTE AUTORA : JOSE NILTON BORGES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP112569 JOAO PAULO MORELLO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00157579120134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA E NÃO COMPUTADA EM DOBRO PARA FINS DE
APOSENTADORIA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PRESCRIÇÃO. NÃO FRUIÇÃO POR NECESSIDADE DE SERVIÇO.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. Cuidando-se de pedido de percepção de valores devidos a servidor público aposentado, a prescrição que rege a matéria é aquela
prevista no Decreto nº 20.910/32, que estabelece o prazo de cinco anos para a persecução do direito.
2. Não obstante a concessão de aposentadoria gere efeitos imediatos, a aposentação somente estará plenamente aperfeiçoada com a
homologação pelo Tribunal de Contas. Somente com o registro perante o órgão de fiscalização é que o ato de concessão de
aposentadoria se torna perfeito e acabado, cabalmente válido.
3. Tendo o autor sido aposentado, não poderá fruir do benefício da licença-prêmio na sua forma própria. Nessa situação, deve ser
assegurada ao servidor inativo a percepção do valor correspondente em remuneração, como espécie de indenização pelo não gozo do
direito adquirido na constância da relação estatutária, contudo não usufruído. Posicionamento diverso implicaria admitir-se o
enriquecimento ilícito da Administração, que teve em seu favor o serviço prestado pelo servidor sem lhe assegurar a prerrogativa da
correspondente licença prevista em lei.
4. É prescindível a comprovação da necessidade de serviço de que teria decorrido e em função da qual teria sido imposta a não fruição
da licença pelo servidor, admitindo-se a presunção em favor do funcionário.
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5. O pagamento da indenização deve ser arbitrado levando em conta o montante percebido pelo autor à época da aposentadoria, já que
foi nessa data em que se preencheram os requisitos para o reconhecimento do direito.
6. Os juros de mora serão aplicados da seguinte forma: a) até junho de 2009, o percentual de 0,5% ao mês; b) a partir de julho de 2009,
com a edição da Lei nº 11.960/2009, serão aplicados os juros da caderneta de poupança de 0,5% ao mês e c) a partir de maio de 2012,
com a edição da Medida Provisória 567, de 3 de maio de 2012, convertida na Lei nº 12.703/2012, serão os juros de 0,5% ao mês, caso
a Taxa Selic ao ano seja superior a 8,5% ou 70% da Taxa Selic ao ano, nos demais casos.
7. Não obstante, a Taxa Referencial não poderá ser o critério de atualização monetária das diferenças devidas, considerando o
reconhecimento de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009 pelo E. Supremo
Tribunal Federal (ADIn 4425), de modo que o montante devido será corrigido pela variação do IPCA-e, no período em que seria
aplicada a TR, ou seja, a partir de julho de 2009, índice esse (IPCA-e) que também deverá incidir quanto às diferenças devidas desde
2008.
8. Remessa Oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029175-09.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.029175-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : DAIWA DO BRASIL TEXTIL LTDA
ADVOGADO : SP073548 DIRCEU FREITAS FILHO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RESTITUIÇÃO DE TRIBUTO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TAXA SELIC. AFRONTA À COISA JULGADA AFASTADA.
I.O débito a ser ressarcido possui natureza tributária, daí porque o critério de correção monetária e de juros a ser aplicado deve ser o
mesmo utilizado na cobrança dos créditos tributários pela Fazenda Nacional.
II.Está consolidada no Superior Tribunal de Justiça a orientação de que não se caracteriza como ultra ou citra petita a sentença que acolhe
cálculos da contadoria judicial elaborados de acordo com o título judicial. Precedentes: AgRg no REsp nº 1.262.408/AL, Primeira Turma,
Relatora Ministra REGINA HELENA COSTA, votação unânime, J. 12/04/2016, DJe 19/04/2016.
III.Na presente hipótese, os índices utilizados pela contadoria judicial são os constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. A partir de janeiro de 1996, foi aplicada exclusivamente a taxa
SELIC.
IV.À época da prolação da sentença, ainda não vigorava a Lei nº 9.250/95, instituidora da taxa SELIC, com vigência a partir de
27/12/95, daí porque a incidência da taxa SELIC não configura afronta à coisa julgada. A sentença determinou correção monetária a
partir do indevido recolhimento, sem especificar índices, razão pela qual os índices utilizados pela contadoria judicial não desrespeitaram a
coisa julgada.
V.Prevalência dos cálculos elaborados pela contadoria judicial por estarem consentâneos com a coisa julgada.
VI.Honorários advocatícios fixados reciprocamente, nos termos do caput do Artigo 21 do CPC/73, vigente à época da interposição dos
recursos, pois os cálculos acolhidos não refletem o valor pretendido por nenhuma das partes.
VII.Apelação da embargada parcialmente provida e apelação da embargante desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da embargada e negar provimento à apelação da embargante, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008591-67.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008591-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : TERRAPLENAGEM PLANA TERRA S/C LTDA e outros(as)

: MARCOS VINICIUS CESCHIM GARCIA
: LUIS ANTONIO CESCHIM GARCIA

ADVOGADO : SP159922 PEDRO EMERSON MORAES DE PAULA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00015569620024036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA. DECADÊNCIA. EXTINÇÃO PARCIAL DO DÉBITO. ALEGAÇÃO DE
NULIDADE DA CDA, POR INEXISTÊNCIA DE FATO GERADOR. INADMISSIBILIDADE. NECESSIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.
- O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de ofício e de
plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade, e que, assim, independa de dilação probatória. Ele deve se traduzir, portanto, em algo
semelhante à ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem
pública (Súm. 393, STJ).
- Após a vigência da LC 118/05, passou-se a considerar o despacho citatório como marco interruptivo da prescrição do crédito
tributário, ainda que a ação tenha sido ajuizada antes (REsp 999.901). De outro giro, nas situações em que o despacho citatório tenha
sido proferido antes da vigência da LC 118/05, somente a partir da citação efetiva é que a prescrição será interrompida. Compulsando os
autos, noto que a ação foi ajuizada em 13/03/01 e que a citação foi realizada em 11/01/02. Considerando que o crédito foi constituído em
15/06/00, não se verifica o transcurso do quinquídio legal, pelo que inviável reconhecer-se a prescrição.
- Por outro lado, tampouco há que se cogitar de decadência no caso. A decadência ocorre quando, dentre o fato gerador das
contribuições previdenciárias e a constituição do crédito tributário, medeia um lapso superior a cinco anos. In casu, as dívidas são
decorrentes dos seguintes períodos: 01/90 a 02/90, 05/90 a 06/90 e 04/95 a 06/97. De outro giro, a constituição do crédito tributário
ocorreu com a imposição do auto de infração, em 15/06/00. Portanto, parte dos créditos está fulminada pela decadência (os anteriores a
15/06/95).
- Finalmente, no que atina à alegação subsidiária no sentido de que a autuação seria nula de pleno direito, por absoluta ausência de fato
gerador, tenho ser inviável o seu conhecimento, pois há evidente necessidade de comprovação do argumento por meio de documento
auxiliares, o que, de resto, é inviável no bojo da exceção de pré-executividade. Tal alegação, portanto, só poderá ser exercitada nos
embargos à execução fiscal, ação de conhecimento no âmbito da qual as provas poderão ser regulamente produzidas.
- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014032-29.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014032-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : DIANTUS EMPREENDIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP274066 GABRIEL ABUJAMRA NASCIMENTO e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00121619420164036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. DICÇÃO
DO ARTIGO 1º DA LC 110/2001. EXAURIMENTO DA FINALIDADE LEGALMENTE PREVISTA. INOCORRÊNCIA.
PRECEDENTES DO C. STJ. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- A contribuição a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001 foi instituída por tempo indeterminado, o que não ocorre
em relação à contribuição prevista no artigo 2º do mesmo diploma legal, cuja cobrança foi programada para se estender no prazo máximo
de sessenta meses.
- A agravante só poderia se furtar ao pagamento da contribuição social prevista no artigo 1º da LC n. 110/2001 caso uma lei posterior
revogasse o dispositivo, ou procedesse à extinção da exação em comento, o que não ocorreu na espécie, ao menos até o presente
momento. Precedentes do C. STJ.
- Além disso, descabe ao Judiciário firmar o exaurimento finalístico da contribuição social a que alude o artigo 1º da LC n. 110/2001, pois
tal medida representaria irrogar-se titular de função inerente ao Legislativo, a quem compete o exercício desta espécie de valoração.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, prejudicados os embargos de declaração opostos às fls. 79/82, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011720-80.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011720-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : ESCAD RENTAL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM LTDA
ADVOGADO : SP287214 RAFAEL RAMOS LEONI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE AUTORA : ESCAD RENTAL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM LTDA filial e
outro(s)

: ESCAD RENTAL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM LTDA filial
ADVOGADO : SP287214 RAFAEL RAMOS LEONI e outro(a)
PARTE AUTORA : ESCAD RENTAL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM LTDA filial
ADVOGADO : SP287214 RAFAEL RAMOS LEONI e outro(a)
PARTE AUTORA : ESCAD RENTAL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM LTDA filial
ADVOGADO : SP287214 RAFAEL RAMOS LEONI e outro(a)
PARTE AUTORA : ESCAD RENTAL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM LTDA filial
ADVOGADO : SP287214 RAFAEL RAMOS LEONI e outro(a)
PARTE AUTORA : ESCAD RENTAL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM LTDA filial
ADVOGADO : SP287214 RAFAEL RAMOS LEONI e outro(a)
PARTE AUTORA : ESCAD RENTAL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM LTDA filial
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ADVOGADO : SP287214 RAFAEL RAMOS LEONI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00034112520164036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. QUINZE DIAS
ANTECEDENTES AO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- O C. STJ proferiu julgado em sede de recurso representativo de controvérsia atestando que as verbas relativas ao aviso prévio
indenizado, o terço constitucional de férias e os quinze primeiros dias que antecedem à fruição do auxílio-doença/auxílio-acidente
revestem-se, todas, de caráter indenizatório, pelo que não há que se falar em incidência da contribuição previdenciária na espécie.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029529-88.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.029529-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : EGROJ IND/ MECANICA LTDA
ADVOGADO : SP030969 JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05183369319964036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO
PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-
GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO DA EMPRESA. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA.
1. A teor da firme jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, o início da contagem do prazo prescricional em relação ao
sócio ou responsável pelo débito em cobrança se dá com a citação da empresa executada.
2. Tratando-se de crédito previdenciário em cobrança, como no caso em apreço, nos termos do artigo 174 do CTN a prescrição é
quinquenal. Precedentes: REsp 1163220/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA; EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA.
3. A matéria concernente à dissolução irregular da sociedade somente pode ser apreciada se apresentada nos autos dentro do quinquídio,
ou seja, antes de escoado o prazo de cinco anos contados da citação da devedora principal.
4. Na hipótese, a execução fiscal foi proposta com o fito de cobrar dívida no valor de R$ 130.243,79. A citação da empresa executada
ocorreu em 21/11/1996, sendo posteriormente penhorados bens móveis avaliados pelo oficial de justiça em R$128.000,00, havendo a
exequente por apresentar o pedido de redirecionamento da execução contra o suposto responsável tributário somente em 19/06/2013.
Denota-se igualmente que em 23/01/1998 houve o magistrado por determinar que se aguardasse o desfecho dos embargos à execução nº
96.539502-9, decisão que aparentemente não foi objeto de recurso pela exequente.
Os embargos à execução fiscal foram sentenciados em 24/06/1999, e a apelação da embargante foi recebida "em seus regulares
efeitos" em 11/07/2001 (com publicação no DJE em 27/07/2001).
5. Portanto, diante das datas referidas, inarredável a conclusão da ocorrência da prescrição intercorrente quanto ao pedido de
redirecionamento da execução ao sócio, uma vez que a partir do recebimento da apelação, nos embargos à execução fiscal, estava a
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exequente autorizada a prosseguir com os demais atos executórios nos termos do artigo 520, inciso V do CPC/73.
6. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012387-66.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012387-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES
AGRAVADO(A) : LUIS ANTONIO ROSA e outros(as)

: MARIA AUGUSTA BRANDAO DA SILVA ROSA
: LUIS HENRIQUE BRANDAO ROSA

ADVOGADO : SP246903 LUIS ANTONIO ROSA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00114578120164036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA ARBITRAL. LEI N. 9.307/96.
HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES DE CONTRATOS DE TRABALHO, COM LEVANTAMENTO DOS VALORES
DEPOSITADOS EM CONTAS VINCULADAS NO FGTS E LIBERAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO.
INADMISSIBILIDADE. ARTS. 477, CAPUT E §1º C/C 9º DA CLT. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- Recurso interposto pela Caixa Econômica Federal em face de decisão que, nos autos do mandado de segurança de origem, deferiu o
pedido de liminar, para o fim de determinar que a instituição financeira viabilizasse o cumprimento de sentença arbitral, especialmente para
levantamento de valores depositados em conta vinculada do FGTS e de seguro desemprego, desde que preenchidos os requisitos a que
alude a Lei n. 9.307/96.
- Da análise do art. 477, §1º, da CLT é possível extrair que a validade do recibo de quitação da rescisão contratual depende da
assistência do respectivo sindicado de classe ou da realização perante a autoridade do Ministério do Trabalho. Note-se, por relevante,
que o legislador não previu a arbitragem como forma de solução de conflitos trabalhistas ou, ainda, instrumento hábil para a homologação
de rescisão de contratos de trabalho e, consequentemente, levantamento dos valores depositados na conta fundiária do trabalhador.
- E nem poderia ser diferente, já que a exigência de que a rescisão contratual seja assistida por sindicado ou por autoridade do Ministério
do Trabalho tem a função de salvaguardar os interesses do trabalhador, notadamente quanto à regularidade da quitação das parcelas a
que faz jus em razão da rescisão. Neste raciocínio, a pretensão de que a sentença arbitral seja reconhecida como meio eficaz à
homologação de rescisões trabalhistas encontra impedimento legal no artigo 9º da CLT. Destaco que a equiparação da sentença arbitral
com a aquela proferida pelo próprio Poder Judiciário (artigo 31 da Lei nº 9.307/96) não se dá de forma absoluta.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012943-05.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.012943-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ANA CAROLINA YOSHII KANO UEMURA e outro(a)
AGRAVADO(A) : ANTONIO BATISTA DE SOUZA JUNIOR
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
PARTE AUTORA : VICTORIA FANNY incapaz
REPRESENTANTE : VALERIE GABRIELLE SUZANNE HUARD
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00033600520104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA COM BASE EM SENTENÇA ESTRANGEIRA HOMOLOGADA PELO C. STJ. PROCEDIMENTO DO
ART. 733 DO CPC/73. APLICABILIDADE ÀS DECISÕES QUE FIXAM ALIMENTOS DEFINITIVOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO.
- A questão que se coloca nos autos do presente agravo de instrumento é a de se saber se o rito previsto pelo artigo 733 do então
aplicável CPC/73 pode ser adotado à espécie ou não. Compulsando os autos, constato que o feito originário se refere à Ação de
Execução de Prestação Alimentícia proposta com base em sentença estrangeira que foi devidamente homologada pelo STJ. No âmbito
do processo originário, as partes se compuseram, razão pela qual o magistrado de primeiro grau extinguiu o feito. O MPF noticia,
entretanto, que o executado deixou de dar cumprimento ao acordo por ele mesmo firmado nos autos da ação originária, o que ensejaria a
sua prisão civil por dívida relacionada a alimentos.
- Com relação ao rito previsto pelo dispositivo retro transcrito, a jurisprudência dos tribunais pátrios já se firmou no sentido de que a sua
aplicação é geral e atinge, a um só tempo, os alimentos provisórios, os alimentos provisionais e mesmo os alimentos definitivos. Registro,
por necessário, que a doutrina cuida da questão esposando o mesmo entendimento: "Art. 733: 6a. A prisão do alimentante, por
descumprimento de sua obrigação alimentar, é cabível quer se trate de alimentos provisórios, quer de provisionais ou de
definitivos (...)" (Cf. NEGRÃO, Theotonio; GOUVÊA, José Roberto F. Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor.
40ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 907).
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001077-63.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001077-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : PREFAB CONSTRUCOES PREFABRICADAS LTDA
ADVOGADO : SP142393 MAUCIR FREGONESI JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00394022520154036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO
LIMINAR. ARTIGOS 267, I E IV, C.C. 295, III, DO CPC/73. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ARTIGO 558 DO
CPC/73. EXCEPCIONALIDADE NÃO DEMONSTRADA.
1. A teor do inciso V do artigo 520 do Código de Processo Civil/73, a apelação interposta contra sentença que rejeitar liminarmente ou
julgar improcedentes os embargos à execução será recebida apenas no efeito devolutivo.
2. "Permite-se, excepcionalmente, a atribuição de efeito suspensivo quando houver fundamentação relevante, em casos dos
quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação (art. 558, parágrafo único, do CPC)" (STJ, Segunda Turma, REsp
1349034/RJ, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 15/02/2013).
3. Na hipótese, contudo, a despeito dos argumentos expendidos, não se revelam evidentes o "periculum in mora" e o suposto perigo de
grave lesão de difícil reparação, sendo genéricas as alegações de prejuízo pelo prosseguimento da demanda executiva, mormente porque
eventual levantamento ou conversão em renda da União encontram-se submissos ao trânsito em julgado dos embargos à execução, "ex
vi" do art. 32, §2º, da Lei das Execuções Fiscais.
4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005458-17.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005458-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : HENRIQUE CONSTANTINO e outros(as)

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO
: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR
: RICARDO CONSTANTINO

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : VIACAO JARAGUA LTDA e outros(as)

: AUREA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
: CONSTANTE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00065644920034036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL
RECONHECIDA PELO STF. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS. INAPLICABILIDADE. SISTEMÁTICA DO ART.
135, INCISO III DO CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DO REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DOS REQUISITOS DO ART. 135, CTN IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA
EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. PRECEDENTES.
- Trata-se na origem de execução fiscal ajuizada pela União com o fim de cobrança de débitos previdenciários referentes ao período de
02/2000 a 03/2001, em face da empresa executada e dos sócios-agravantes.
- O Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 562.276/PR, reconheceu a
inconstitucionalidade material e formal do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da
firma individual e dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada por débitos relativos a contribuições previdenciárias.
Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/2009.
- Diante do reconhecimento da inconstitucionalidade material e formal do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993, o Colendo Superior Tribunal de
Justiça adequou seu entendimento a respeito da matéria, por intermédio do regime dos recursos repetitivos, para o fim de afastar a
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aplicação do citado preceptivo e, com isso, impedir a inclusão do nome dos sócios nas Certidões de Dívida Ativa. (REsp 1153119/MG,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 02/12/2010)
- Traçado o contexto normativo e jurisprudencial atinente à questão subjacente aos autos, conclui-se que a inclusão de sócios no polo
passivo de execuções fiscais propostas com o objetivo de cobrar contribuições previdenciárias deve obedecer apenas à sistemática do
artigo 135, inciso III, do CTN, é dizer, o feito poderá ser redirecionado aos sócios diretores, gerentes ou representantes de pessoas
jurídicas, quando constatada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.
- Por outras palavras, a mera inclusão dos nomes dos sócios na CDA não tem o condão de efetivamente redirecionar o feito a eles,
tampouco de inverter o ônus da prova, por esbarrar em dispositivo legal declarado inconstitucional pelo Pretório Excelso. O fator
determinante para incluir os corresponsáveis no polo passivo do executivo fiscal é, em realidade, o atendimento ao disposto no artigo 135,
III, do CTN. Precedentes.
- Ressalto que no caso específico dos autos em nenhum momento ficou demonstrada a ocorrência de uma das hipóteses do artigo 135 do
CTN, pelo que não há se falar em redirecionamento do feito aos sócios diretores e representantes, ao menos em cognição sumária e não
exauriente deste recurso.
- Todavia, observo que, em se constatando posteriormente atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos,
será possível que se proceda à inclusão dos corresponsáveis no polo passivo do executivo fiscal, observados o lapso prescricional e o
procedimento de incidente de desconsideração da personalidade jurídica (CPC, arts. 133 e ss).
- Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 18145/2016

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0008625-42.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008625-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
EMBARGANTE : RUBENS CARLOS VIEIRA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
PACIENTE : RUBENS CARLOS VIEIRA
INTERESSADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
CO-REU : PAULO RODRIGUES VIEIRA

: MARCELO RODRIGUES VIEIRA
: MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI
: PATRICIA SANTOS MACIEL DE OLIVEIRA
: CYONIL DA CUNHA BORGES DE FARIA JUNIOR
: CARLOS CESAR FLORIANO
: JOSE GONZAGA DA SILVA NETO

No. ORIG. : 00026093220114036181 5P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A parte embargante sustenta ter incorrido o acórdão em omissão.
2. O acórdão embargado abordou de forma fundamentada as questões do Habeas Corpus, não restando dúvidas sobre o que foi
decidido.
3. Denota-se, assim, o objetivo infringente que se pretende dar ao presente recurso, uma vez que desconstituir os fundamentos do v.
acórdão embargado implicaria, in casu, inevitável reexame da matéria, incompatível com a natureza dos embargos de declaração.
4. Também são suficientes os fundamentos estampados no v. acórdão, prescindindo o julgamento de análise pontual dos argumentos das
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partes.
5. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a relevância em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência da alegada omissão.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0003559-81.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003559-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
EMBARGANTE : RUBENS CARLOS VIEIRA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
PACIENTE : RUBENS CARLOS VIEIRA
INTERESSADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
CO-REU : ESMERALDO MALHEIROS SANTOS

: PAULO RODRIGUES VIEIRA
: MARCELO RODRIGUES VIEIRA

No. ORIG. : 00026274820144036181 5P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A parte embargante sustenta ter incorrido o acórdão em omissão.
2. O acórdão embargado abordou de forma fundamentada as questões do Habeas Corpus, não restando dúvidas sobre o que foi
decidido.
3. Denota-se, assim, o objetivo infringente que se pretende dar ao presente recurso, uma vez que desconstituir os fundamentos do v.
acórdão embargado implicaria, in casu, inevitável reexame da matéria, incompatível com a natureza dos embargos de declaração.
4. Também são suficientes os fundamentos estampados no v. acórdão, prescindindo o julgamento de análise pontual dos argumentos das
partes.
5. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a relevância em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência da alegada omissão.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002189-02.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.002189-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Justica Publica
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APELANTE : WASHINGTON GUSTAVO DE LIMA PEREIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP204538 MARCOS MESSIAS DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : RUBENS ALBERTO DONATTI JUNIOR reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP075987 ANTONIO ROBERTO SANCHES e outro(a)
APELANTE : ADAO APARECIDO DOS SANTOS reu/ré preso(a)

: JUNIO ANDERSON DA SILVA SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP076017 WAGNER FRACHONE NEVES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00021890220134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. ASSOCIAÇÃO
CRIMINOSA. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOLO DEMONSTRADO. DOSIMETRIA.
1. A materialidade e autoria dos delitos descritos nos artigos 33, 35 c.c. 40, I, todos da Lei nº 11.343/06 restam comprovadas pelo
conjunto probatório colacionado aos autos.
2. Os dados probatórios demonstram que o corréu Adão aderira, de forma livre e consciente, ao intento dos demais acusados no tráfico
internacional de drogas. A sua função na quadrilha não era descarregar a droga, mas, como "olheiro", "observador", era o encarregado de
vigiar a movimentação e trânsito de pessoas e veículos nos arredores da pista de pouso clandestina.
3. Não merece crédito a alegação de coação moral irresistível. O só fato de o denunciado afirmar ter sofrido ameaça não basta para que
se reconheça a coação moral irresistível. As supostas desavenças ocorridas entre o piloto da aeronave e os descarregadores foram
narradas pelos denunciados, pessoas envolvidas na prática delitiva e, portanto, tais assertivas devem ser analisadas com prudência para se
alcançar a verdade real, uma vez que denota o intento de se atribuir a responsabilidade penal ao único agente delitivo que conseguira fugir.
4. Ademais, o crime se consumou antes mesmo da eventual coação moral dita sofrida pelo apelante, com o descarregamento do primeiro
saco contendo a droga, não se havendo falar em atipicidade fática por ausência do elemento subjetivo do tipo.
5. Sob outro prisma, da leitura dos depoimentos dos policiais que se encontravam de prontidão no dia e local dos fatos e que observaram
o desenrolar dos acontecimentos com extrema atenção e cautela, não se extrai nenhum indicativo da suposta ameaça.
6. Se o denunciado Junio intentava retornar ao seu lar, deveria ter buscado meio honesto para tanto, mas que não se envolvesse na
empreitada criminosa.
7. A transnacionalidade do tráfico restou demonstrada, tendo em vista que a droga era oriunda do Paraguai, conforme atestam os
depoimentos testemunhais e a prova coligida no transcorrer da instrução criminal.
8. Ademais, não contestadas a materialidade delitiva e a transnacionalidade do tráfico nas apelações interpostas, cuidando-se de questão
incontroversa.
9. Para a configuração do tipo penal previsto no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, existe a necessidade de que fique comprovado o dolo
específico dos agentes de se associarem de forma estável e duradoura para a prática delitiva.
10. Ao contrário das alegações defensivas, os elementos coligidos aos autos comprovam, à saciedade, a associação dos corréus para a
prática de crime de tráfico de entorpecentes. O modus operandi engendrado pelos agentes possui relevante complexidade, em especial o
meio de transporte utilizado para o êxito da empreitada criminosa, consistente em uso de avião para transportar as drogas do Paraguai
para o Brasil.
11. A grande quantidade da droga, o automóvel utilizado para o transporte terrestre do tóxico e a reunião de agentes com funções
delimitadas, denotam a permanência e estabilidade da associação criminosa dos acusados, justificando a condenação pelo cometimento
do crime descrito no artigo 35 da Lei nº 11.343/06.
12. A sentença recorrida resta alicerçada tanto nos elementos indiciários quanto na prova judicial coligida no transcorrer da instrução
criminal, afastando-se, portanto, a alegada violação ao artigo 155 do Código de Processo Penal.
13. Considerando as circunstâncias judiciais previstas nos artigos 59 do Código Penal e 42 da Lei Antitóxicos, particularmente, a natureza
e a quantidade de substância entorpecente apreendida qual seja 396,9 kg ( trezentos e noventa e seis mil e novecentos gramas) de
cocaína a demonstrar a maior culpabilidade dos denunciados e as nefastas consequências que seriam trazidas a número relevante de
pessoas, e o modus operandi do crime (utilização de avião e arremesso de drogas em meio a outros membros da quadrilha para ser
resgatada por estes, as penas-base relativas ao cometimento dos crimes descritos nos artigos 33 e 35, ambos da Lei nº 11.343/06,
merecem majoração de 01 (um) ano sobre o "quantum" de exasperação disposto na sentença.
14. O aumento da pena-base em decorrência do apelo ministerial torna prejudicado pleito da defesa que objetiva a redução da pena-base
ao piso legal.
15. O Juízo "a quo" majorou de 1/3 (um terço) as penas dos acusados em relação aos crimes descritos nos artigos 33 e 35, ambos da Lei
nº 11.343/06, em decorrência da transnacionalidade (artigo 40, I, da Lei nº 11.343/06). Referido percentual de acréscimo foi
corretamente fixado, não merecendo reparos a sentença recorrida neste ponto.
16. Para a incidência da citada causa de aumento faz-se mister o efetivo emprego de arma de fogo que facilite a consumação do tráfico
internacional de drogas. No caso, o só fato de o corréu ter ciência da existência da arma no avião não basta para aplicar a aumento de
pena prevista no artigo 40, inciso IV, da Lei nº 11.343/2006.
17. No que se refere à substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, ausentes os pressupostos subjetivos previstos
no artigo 44 do Código Penal, porquanto a natureza e a quantidade da droga teria o condão de causar consequências gravíssimas a
número indeterminado de pessoas, não sendo, assim, tal conduta compatível com os escopos da substituição.
18. Ademais, a pena aplicada aos acusados é superior a 04 (quatro) anos, o que de per se obsta a substituição pretendida.
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19. Apelações interpostas pelos acusados desprovidas. Apelação interposta pelo Ministério Público Federal a que se dá parcial
provimento tão somente para majorar a pena-base aplicada aos denunciados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações interpostas pelos réus e dar parcial provimento à apelação interposta pelo
Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000055-61.2010.4.03.6181/SP

2010.61.81.000055-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : HUSIMAR VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP220664 LEANDRO BALCONE PEREIRA
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00000556120104036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO EM DETRIMENTO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ARTIGO 171, § 3º,
DO CÓDIGO PENAL. FLAGRANTE. PRELIMINARES. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. MANTIDA A
CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA.
1. Não prospera a alegação de inépcia da denúncia, porquanto a peça acusatória atendeu aos requisitos descritos no artigo 41 do Código
de Processo Penal, contendo a exposição clara e objetiva dos fatos delituosos, com narração de todos os elementos essenciais e
circunstanciais que lhes são inerentes, permitindo à ré o exercício pleno do direito de defesa assegurado pela Constituição Federal.
2. O compulsar dos autos revela que o Ministério Público Federal corrigiu o erro material constante na denúncia, de forma a alterar de 05
de novembro de 2011 para 05 de novembro de 2009 a data relativa à primeira prática delitiva, caindo por terra assertiva de cerceamento
de defesa.
3. Noutro vértice, os valores apontados pelo órgão ministerial coincidem com aqueles indicados por uma das testemunhas, bem assim
como os valores constantes no extrato em nome de Maria de Jesus. Destarte, a peça acusatória cumpre os requisitos do artigo 41 do
Código de Processo Penal e, portanto, rejeito a preliminar arguida pela defesa.
4. Os elementos de cognição demonstram o cometimento do delito de estelionato que se consumou em 04 de dezembro de 2009. Na
peça indiciária foram acostados documentos relativos à Maria de Jesus, fornecidos por funcionário da Caixa Econômica Federal, agência
Vila Maria, bem assim o depoimento testemunhal indiciário de funcionário daquela instituição financeira, no sentido de que, em 05 de
novembro de 2009 efetuou a abertura de conta corrente para Maria de Jesus, que lhe forneceu documentos para tanto foi corroborado
em Juízo, não havendo falar em nulidade processual ou em crime impossível. Preliminar rejeitada.
5. A materialidade delitiva restou demonstrada pelo Auto de Prisão em Flagrante Delito, Auto de Exibição e Apreensão, sendo
apreendidos os documentos utilizados pela acusada, bem como pelo Exame Grafotécnico, conclusivo no sentido de que as assinaturas
contidas nos documentos partiram do punho da denunciada.
6. A autoria restou comprovada pelo conjunto probatório.
7. Condenação mantida.
8. Penas aplicadas que restam diminuídas em decorrência da incidência da atenuante da confissão espontânea.
9. Apelação a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminar arguidas e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009284-11.2011.4.03.6181/SP
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2011.61.81.009284-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : DONIZETTI FRANCISCO PRADO DAS NEVES
ADVOGADO : SP257774 ANA MARIA COSTA DOS SANTOS (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00092841120114036181 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO FISCAL. ART. 1º, I, DA LEI 8.137/90. MATERIALIDADE E AUTORIA
DEMONSTRADA. DOLO CONFIGURADO. MANTIDA A CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA.
1. O Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido de que o exaurimento da via administrativa é condição de
procedibilidade da ação penal nos crime s contra a ordem tributária.
2. No caso dos autos, resta evidente o exaurimento da via administrativa, tendo em vista que o crédito tributário foi constituído em
23/11/2009.
3. A materialidade delitiva restou demonstrada processo administrativo fiscal 10882.000151/2003-94.
4. A prova coligida aos autos no transcorrer da instrução criminal atesta a autoria do delito.
5. No tocante ao elemento anímico do tipo, a jurisprudência majoritária tem asseverado que o delito em pauta prescinde da demonstração
de dolo específico para a sua caracterização, bastando a presença do dolo genérico consubstanciado na supressão ou redução voluntária
de tributo mediante a omissão de informação ou apresentação de informações falsas ao Fisco.
6. No caso, restou evidenciado o dolo do réu ao omitir, de forma livre e consciente, rendimentos tributáveis identificados em depósitos
bancários de origem não comprovada e variação patrimonial a descoberto não contabilizados em sua declaração de Imposto de Renda
Pessoa Física do exercício de 1999 (referente ao ano calendário de 1998), de forma que a manutenção do édito condenatório é de rigor.
7. A pena-base do acusado foi fixada no mínimo legal, 02 (dois) anos de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-multa, no valor unitário
de um trigésimo do valor do salário mínimo, restando definitiva.

8. Presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, a pena privativa de liberdade foi substituída por duas penas restritivas de
direitos, consistente em multa a ser paga à União, no valor de 05 (cinco) salários mínimos vigentes na data da sentença e prestação de
serviços à comunidade, em entidade a ser designada no Juízo das Execuções Penais, pelo prazo da pena privativa de liberdade
estabelecida.
9. Cumprido o escopo da prevenção geral e específica, impõe-se a justa retribuição da pena derivada e, portanto, a sentença recorrida
merece ser confirmada.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0016111-77.2007.4.03.6181/SP

2007.61.81.016111-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : MARIA DULCELINA VAZ DA COSTA
ADVOGADO : SP016510 REGINALDO FERREIRA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00161117720074036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. REJEITADA A
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PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. DESNECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO. CONDENAÇÃO MANTIDA.
DOSIMETRIA DA PENA.
1. A sentença de primeiro grau foi suficientemente fundamentada no tocante à autoria delitiva, com estrita observância do preceito
insculpido no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Ademais, é pacífico o entendimento em nossos Tribunais de que o Juiz não é
obrigado a responder a todas as alegações formuladas pelas partes, quando apresentar motivação suficiente para fundamentar o julgado,
não havendo que se falar em nulidade da sentença.
2. Materialidade comprovada por diversos documentos que instruíram o procedimento fiscalizatório, confirmados, em Juízo, por prova
testemunhal. O crédito tributário fora constituído definitivamente em 15 de abril de 2009, antes, portanto, do início da ação penal, que se
deu com o recebimento da denúncia, em 15 de setembro de 2010.
3. Não prospera a alegação da acusada no sentido de inexistir a infração penal, sob o fundamento de que "a infração penal só se
caracterizaria se o dinheiro fosse desviado dos sócios para proveito pessoal de algum administrador, diretor ou membro do
Conselho de Administração. Esta circunstância não ocorreu". Isso porque o tipo penal da apropriação indébita exige apenas o dolo
genérico, de modo que a consumação do delito se dá com a mera ausência de recolhimento dessas contribuições, não exigindo do agente
o animus rem sibi habendi dos valores descontados e não recolhidos.
4. Autoria comprovada pelo conjunto probatório. O relato das testemunhas de acusação encontra amparo na ficha cadastral da
cooperativa, onde consta a informação de que a acusada Maria Dulcelina ocupava o cargo de Diretora Presidente da Cooperdata, não
sendo crível, portanto, que, na qualidade de diretora presidente, não controlasse as contas e a parte burocrática da cooperativa.
5. Dolo genérico configurado na vontade livre e consciente de deixar de repassar as contribuições.
6. Condenação mantida.
7. No caso dos autos, tendo a acusada deixado de recolher à Previdência Social o montante total de R$ 3.515.499,05 (três milhões,
quinhentos e quinze mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinco centavos), em valores atualizados para 02/2013, resta evidente que
as consequências do delito atingiram a coletividade e contribuíram para frustrar o integral cumprimento dos preceitos contidos nos artigos
3º e 194 da Constituição Federal, razão pela qual a pena-base deve ser fixada em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e
pagamento de 11 (onze) dias-multa.
8. À míngua de atenuantes e agravantes, a pena deve ser majorada no patamar de 1/5 (um quinto), em decorrência da continuidade
delitiva (artigo 71 do Código Penal), conforme estabelecido na r. sentença, resultando definitiva em 02 (dois) anos, 09 (nove) meses e 18
(dezoito) dias de reclusão, e pagamento de 13 (treze) dias-multa.
9. Mantido o valor da pena pecuniária em um trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos, devidamente corrigido; e o regime
inicial aberto, nos termos do artigo 33, §2º, alínea "c", do Código Penal, para o cumprimento da pena, por ser mais compatível com
chances de recuperação da acusada.
10. A rogo ministerial e pena de "reformatio in pejus", nos moldes do artigo 44,§2º, substituo a pena privativa de liberdade por duas
restritivas de direitos consistentes na prestação de serviços à comunidade ou à entidades públicas, pelo prazo da sanção corporal
substituída, a ser cumprida na forma estabelecida pelo artigo 46 daquele código e demais condições do Juízo das Execuções Penais, bem
como na prestação pecuniária consistente no pagamento de 10 (dez) salários mínimos ao INSS, conforme entendimento desta E. Primeira
Turma.

11. Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da acusada a que nega provimento. Apelação do Ministério Público Federal a que se dá
provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso de apelação da ré e dar parcial
provimento ao recurso de apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002111-88.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.002111-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : MAMADU DAFE LEONHARD
ADVOGADO : SP018365 YASUHIRO TAKAMUNE
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APELADO(A) : BUBACAR BALDE
ADVOGADO : CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : VITOR MANUEL FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : JULIANE RIGON TABORDA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00021118820124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES.
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA
PENA.
1. No tocante ao delito disposto no artigo 33 c/c artigo 40, I, da Lei nº 11.343/06, a materialidade delitiva restou comprovada pelo Auto
de Prisão em Flagrante, Auto de Apresentação e Apreensão, Laudo Preliminar de Constatação, apontando que os testes químicos
preliminares efetuados no material apreendido resultaram positivos para cocaína, substância relacionada na lista de Substâncias
Entorpecentes de Uso Proscrito no País, constante da Portaria SVS/MS nº 344/98 e na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 36,
sendo o referido resultado confirmado pelo Laudo Pericial.
2. A transnacionalidade do delito restou comprovada pelo fato de o réu Vitor ter sido preso em flagrante delito quando estava prestes a
embarcar no voo KL792, da companhia aérea KLM Royal Dutch Airlines, com destino a Amsterdã, Holanda, transportando substância
entorpecente oculta no fundo falso de sua mala, conforme verificado pelo passaporte e bilhetes aéreos acostados aos autos, bem como
pelo depoimento dos acusados Vitor e Bubacar.
3. A autoria dos réus Vitor, Mamadu e Bubacar restou evidenciada pelo conjunto probatório, mormente pelo depoimento dos próprios
acusados e das testemunhas.
4. Para a configuração do tipo penal do crime de associação para o tráfico, basta a associação de duas ou mais pessoas, às quais sejam
atribuídas tarefas distintas, com a finalidade de praticar qualquer dos crimes previstos nos artigos 33, caput e §1º, e 34 da Lei nº
11.343/06, mesmo que seja apenas por uma vez.
5. No caso dos autos, o modus operandi engendrado pelos agentes possui relevante complexidade. Os réus organizaram-se com
antecedência, havendo clara divisão de tarefas entre eles, de modo a restar plenamente demonstrado o animus associativo, razão pela
qual os acusados também devem ser condenados pela prática do delito disposto no artigo 35 c/c 40, inciso I, ambos da Lei nº
11.343/2006.
6. Nos termos do artigo 42 da Lei nº 11.343/06, "O juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre o previsto
no art. 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a conduta social do
agente".
7. Majoração da pena-base dos acusados, em relação ao crime de tráfico internacional de drogas, em razão da quantidade significativa da
droga apreendida com o acusado Vitor, qual seja 6.110g (seis mil, cento e dez gramas) de massa líquida de cocaína, bem como da
natureza da substância entorpecente, que possui alto potencial nocivo à saúde pública. Ademais, o fato da droga ter sido armazenada em
um fundo falso da mala transportada pelo réu Vitor, com o nítido intuito de burlar a fiscalização do aeroporto, denota elevado grau de
reprovabilidade da conduta dos corréus.
8. Não há que se falar em aplicação da agravante prevista no artigo 62, I, do Código Penal, pois, como bem fundamentado pelo MM.
Juiz a quo, "a remuneração se trata de ato natural do crime de entorpecentes, integrando a própria compreensão do suposto
normativo típico, já que de outro modo não se daria, ao menos em se tratando do que é razoável de se esperar em situações
como estas". Com efeito, não é crível que alguém se submeteria a tal prática delituosa, cuja execução implica alto risco ao agente, sem
que houvesse uma contraprestação material que lhe parecesse vantajosa.
9. A fixação do patamar de aplicação da causa de aumento prevista no artigo 40, I, da Lei nº 11.343/06, em 1/6 (um sexto) se deu em
observância ao grau de transnacionalidade do delito, razão pela qual deve ser mantido para os três acusados.
10. Afastada a causa de diminuição de pena inserta no artigo 33, §4º, da Lei nº 11.343/06, no tocante ao acusado Vitor, uma vez que os
elementos de cognição demonstram que o réu se dedicava às atividades criminosas, já que aceitou o encargo de prestar serviço à
organização criminosa voltada ao tráfico internacional, transportando mais de 06 kg de cocaína.
11. Desta forma, em relação ao delito do artigo 33 c/c artigo 40, I, da lei em questão, tem-se a pena definitiva do réu Vitor fixada em 05
(cinco) anos, 11 (onze) meses, e 08 (oito) dias de reclusão, e pagamento de 593 (quinhentos e noventa e três) dias-multa; e dos acusados
Mamadu e Bubacar em 07 (sete) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e pagamento de 777 (setecentos e setenta e sete)
dias-multa.
12. No que se refere ao crime de associação para o tráfico internacional de drogas, fixa-se a pena-base do acusado Vitor acima do
mínimo legal, em razão do elevado grau de reprovabilidade da conduta, e da nocividade e quantidade da droga de transportada. Na
segunda fase do sistema trifásico, reconhece-se a atenuante da confissão espontânea, no patamar de 1/6 (um sexto). Na terceira e última
fase, em razão da transnacionalidade do delito, aplica-se a causa de aumento prevista no artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, no
patamar mínimo legal de 1/6 (um sexto), já que a droga tinha como destino somente a Holanda, resultando, assim, a pena definitiva em 03
(três) anos, 06 (seis) meses e 23 (vinte e três) dias de reclusão e pagamento de 830 (oitocentos e trinta) dias-multa.
13. Já em relação aos acusados Mamadu e Bubacar, fixa-se a pena-base de ambos em 04 (quatro) anos de reclusão e pagamento de
933 (novecentos e trinta e três) dias-multa, em razão da existência de maus antecedentes, bem como do elevado grau de reprovabilidade
da conduta, e da nocividade e quantidade da droga de transportada. À míngua de atenuantes e agravantes, aplica-se a causa de aumento
prevista no artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, no patamar mínimo legal de 1/6 (um sexto), tendo em vista o grau de
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transnacionalidade do delito, já que a droga tinha como destino somente a Holanda, de modo que a pena de ambos resulta definitiva em
04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão e pagamento de 1088 (mil e oitenta e oito) dias-multa, no valor unitário mínimo legal.
14. Em se tratando de tráfico internacional de drogas e associação para o tráfico, aplica-se a regra do concurso material (artigo 69 do
Código Penal), do que resulta definitiva a pena do acusado Vitor Manuel Ferreira dos Santos em 09 (nove) anos, 06 (seis) meses e 01
(um) dia de reclusão e pagamento de 1.423 (mil, quatrocentos e vinte e três) dias-multa, no valor unitário mínimo legal; e dos acusadados
Mamadu Dafe Leonhard e Bubacar Balde em 12 (doze) anos, 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão e pagamento de 1.865 (mil,
oitocentos e sessenta e cinco) dias-multa, no valor unitário mínimo legal.
15. O regime inicial para os três réus deve ser o fechado, nos termos do artigo 33, § 2º, "a", do Código Penal, único compatível com a
prática de crimes extremamente gravosos à sociedade, tal como o verificado no caso presente.
16. No que se refere à substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, ausentes os requisitos objetivos e subjetivos
previstos no artigo 44 do Código Penal.
17. Com o presente julgamento da apelação, resta prejudicado o pleito do Ministério Público Federal de afastamento da concessão aos
réus Mamadu e Bubacar do direito de recorrer em liberdade.
18. Apelação do Ministério Público Federal a que se dá parcial provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003712-43.2010.4.03.6138/SP

2010.61.38.003712-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CARLOS ANTONIO TACELI
ADVOGADO : SP301144 LUDMILA CARLA BATISTA AUGUSTO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00037124320104036138 1 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 183 DA LEI Nº 9.472/97. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. PRELIMINAR
REJEITADA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS
COMPROVADAS. DOSIMETRIA.
1. No caso, fora realizado laudo no local dos fatos, que restou suficiente para que o Juízo "a quo" fundamentasse sua decisão, restando
desnecessária a realização de exame de corpo de delito direto, mormente quando existem outras provas que atestam a materialidade do
crime.
2. Noutro vértice, despicienda a potencialidade lesiva do aparelho de radiodifusão para causar interferências em sistemas de
comunicação, porquanto a norma do artigo 183 da Lei nº 9.472/1997 protege tanto a regularidade dos serviços de telecomunicações
quanto o monopólio, constitucionalmente atribuído à União, na exploração desses serviços. Preliminar rejeitada.
3. A materialidade delitiva ficou comprovada pelo Ofício nº 9253/2010 da ANATEL, pelo Boletim de Ocorrência, pelo Auto de Exibição
e Apreensão dos equipamentos, pelo Laudo nº 861/2011 da Superintendência da Polícia Técnico-Científica, pelos depoimentos das
testemunhas e confissão do réu.
4. Os elementos de cognição dão conta de que os aparelhos estavam ligados e em condições de funcionamento.
5. Inaplicável o princípio da insignificância ao crime descrito no artigo 183 da Lei nº 9.472/97, porquanto se trata de crime de mera
conduta, que independe do resultado naturalístico, e a sua consumação se dá com o mero risco potencial de lesão ao bem jurídico
tutelado, em decorrência da utilização de equipamentos não autorizados pelo órgão competente, podendo causar interferências em
serviços de telecomunicações e navegação aérea, revelando grande potencial ofensivo.
6. Ademais, prevalece o entendimento de que não se aplica o princípio da insignificância ao crime de atividade clandestina de
telecomunicações, pois, independentemente de grave lesão ou dolo, trata-se de crime de perigo, com emissão de sinais no espaço
eletromagnético à revelia dos sistemas de segurança estabelecidos pelo Poder Público.
7. A autoria do delito ficou demonstrada pela confissão do acusado e pelos depoimentos testemunhais.
8. Comprovadas a materialidade e autoria do crime descrito no artigo 183 da Lei nº 9.472/97, a manutenção do édito condenatório é de
rigor.
9. Inaplicável a atenuante genérica da confissão, estabelecida no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal eis que, se considerada,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     238/702



a pena seria reduzida aquém do mínimo legal, o que não se admite (Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça).
10. O caráter religioso da rádio clandestina de per se não atrai a incidência da circunstância atenuante disciplinada no artigo 65, inciso II,
alínea "d", do Código Penal - relevante valor social.
11. A pena substitutiva de prestação pecuniária restou motivadamente fixada em 05 (cinco) salários mínimos e, porque atende à
capacidade econômica do réu e se afigura proporcional à infração penal e gravidade dela decorrente, deve ser mantida.
12. Quanto à destinação da pena de prestação pecuniária, substitutiva da pena privativa de liberdade, a sentença comporta reparo, posto
que a mesma deve ser revertida em favor da entidade lesada com a ação criminosa, nos termos do artigo 45, §1° do Código Penal, no
caso, a União Federal.
13. Apelação a que se nega provimento. Alterada, de ofício, a destinação da pena de prestação pecuniária em favor da União Federal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, negar provimento à apelação e, alterar, de ofício, a destinação da pena de
prestação pecuniária em favor da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001901-54.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.001901-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.536/537
INTERESSADO : VALTENES PIO DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO : MG125843 TIAGO LEONARDO JUVENCIO e outro(a)
INTERESSADO : IVONETE DE FATIMA MONTEIRO
ADVOGADO : MG135879 PEDRO HENRIQUE LEOPOLDINO DE OLIVEIRA
CONDENADO(A) : WILLIAM ZUCHETTI
No. ORIG. : 00019015420134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITO
MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. O embargante aponta obscuridade no v. acórdão, ao argumento de que não foi devidamente justificada a não aplicação, ao caso, da
previsão do artigo 383 do Código de Processo Penal, uma vez que, pela leitura do referido dispositivo legal, não haveria óbice ao
reconhecimento da majorante do §3º do artigo 171 do Código Penal.
2. Acórdão que analisou toda a matéria posta nos autos, ausente o vício apontado pelo embargante.
3. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação dada pelo julgador,
mas tão somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento pressupõe o preenchimento dos
pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010135-50.2012.4.03.6105/SP
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2012.61.05.010135-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : SERGIO CONVENTO JUNIOR
ADVOGADO : SP130719 JORGE LUIZ DA COSTA JOAQUIM e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00101355020124036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. DESCAMINHO. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADAS. DOLO
EVIDENCIADO. UTILIZAÇÃO DE TRANSPORTE AÉREO. INCIDÊNCIA DE CAUSA DE AUMENTO (ART. 334, §3º,
CP). DOSIMETRIA. APELAÇÕES NÃO PROVIDAS.
1. Materialidade delitiva comprovada, à saciedade, pelo processo administrativo n° 16905.720021/2011-5219482.000001/2009-53,
instaurado contra a empresa "SERGIO CONVENTO JUNIOR LAMINAS - EPP" pertencente ao réu.
2. Autoria delitiva comprovada. Evidenciado que o denunciado iludiu tributos federais por meio da apresentação de informações
ideologicamente falsas em DI n° 08/0900208-0, referente à importação das mercadorias, que totalizam R$ 73.123,10 (setenta e três mil,
cento e vinte e três reais e dez centavos).
3. O dolo restou evidenciado pela vontade livre e consciente do acusado de iludir os tributos federais, quando da internação das
mercadorias estrangeiras em território nacional, tendo agido de forma ardilosa para o êxito na empreitada criminosa.
4. Comprovadas a materialidade delitiva, a autoria e o dolo, o réu deve ser condenado pela prática do crime previsto no artigo 334,
"caput" c.c. §3º, do Código Penal.
5. A dosimetria não merece reparos. O Juízo de 1º grau cumpriu o escopo constitucional inserto no artigo 93, inciso IX, da Constituição
Federal, fundamentando, à saciedade, as circunstâncias judiciais consideradas no caso concreto para a majoração da pena-base acima do
mínimo legal, nos moldes do artigo 59 do Código Penal, bem como indicou, de forma pormenorizada os motivos de fato e de direito que
resultaram na condenação do denunciado.
6. Na primeira etapa da dosimetria da pena, existindo circunstância judicial desfavorável, justificou-se a exasperação da pena-base acima
do mínimo legal, em atenção ao artigo 59 do Código Penal. Na segunda-fase, ausentes as circunstâncias obrigatórias (atenuantes ou
agravantes). Por fim, na terceira fase do sistema trifásico, ausente causa de diminuição, porém foi considerada a causa de aumento
descrita no §3º do artigo 334 do Código Penal.
7. A pena cominada foi bem dosada e restou fundamentada a imposição da reprimenda acima do mínimo-legal.
8. Mantida a condenação fixada na r. sentença.
9. Apelações do Ministério Público Federal e da defesa não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações da defesa e do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001078-60.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAIRA BORGES FARIA - SP293119
AGRAVADO: MARCIO ROZALINO SILVA, NIVEA TERESINHA DOS SANTOS

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da decisão que, nos autos da ação
ordinária, proposta por MÁRCIO ROZALINO DA SILVA e NIVEA TEREZINHA DOS SANTOS SILVA , deferiu a tutela de
urgência, suspender, por ora, o procedimento de alienação do imóvel objeto da lide, devendo para tanto, a parte autora depositar,
mensalmente, nos autos, até o dia 20 de cada mês, a partir do mês de julho, o valor do encargo mensal que seria devido, caso não tivesse
havido a consolidação da propriedade em favor da CEF. 

 

A agravante pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, a validade do procedimento previsto na Lei 9.514/97, eis que a
certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis dá conta de que os devedores fiduciantes, ora agravados, foram devidamente
notificados para purgação da mora, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 26 da Lei n.9.514/97, sendo que o prazo para tanto
expirou-se, sem que os mesmos tivessem tomado quaisquer providências. Assevera, ainda, que em face da inadimplência dos mutuários e
da ausência de purgação da mora, o contrato em discussão foi, por isso, liquidado, não sendo admissível o depósito dos valores, além de
que o imóvel já foi arrematado em leilão. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, fundamentos para a concessão do efeito suspensivo postulado.

 

Anoto, de início, que o presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97,
cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento
contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora
fiduciária.

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional vigente,
sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário.

 

No caso dos autos, os próprios autores confessam sua inadimplência iniciou-se em julho de 2015, conforme se observa à fl. 03 dos autos
originais.

 

Verifico, ainda, que diante do descumprimento contratual por parte dos devedores fiduciantes e decorrido o prazo para purgação da
mora, houve a consolidação da propriedade em favor da credora fiduciária, averbada em 10 de fevereiro de 2016, consoante se verifica
do registro de matrícula do imóvel juntado com a petição inicial (fls. 53/56).

 

Frise-se que a notificação feita pelo Oficial de Registro de Imóveis, possui fé pública e, portanto, goza de presunção de veracidade,
somente podendo ser ilidida mediante prova inequívoca em sentido contrário, o que não ocorreu no presente caso, pois não há nos autos
qualquer documento que infirme as informações constantes na referida averbação.

 

Assim, não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da requerida, ora agravante, sendo inadmissível obstá-la de
promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR. IMPROVIMENTO. 
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1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento Imobiliário, não se
aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº 9.514/97. 

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-se em favor
deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou fiduciário da propriedade
resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob
condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da dívida,
que constitui objeto do contrato principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se,
assim como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da agravada, bem
como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir
direito real sobre o respectivo imóvel. 

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o fiduciante
assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor/fiduciário
Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real, razão pela qual está
perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da
inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a
consolidação da propriedade plena e exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma
propriedade resolúvel, conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97. 

5. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI Nº
9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 (uma)
parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, encontrando-se
inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados propuseram a
ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, no
Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes e não havendo evidências de
que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de coisa
imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando, portanto, nos autos,
qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação.

IV - Agravo provido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3 31/07/2008)

 

No mesmo sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.
INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO FIDUCIÁRIO. LEILÃO
EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO, DO CREDOR, A OBTER A
REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97.
POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é possível dizer,
por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado decorre automaticamente da
consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou é possível afirmar que referido direito
possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se refere o art. 27 da Lei 9.514/97.
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2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no sentido jurídico
dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo devedor fiduciário, é derivada de
um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo
possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel. Negá-lo
implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento de contraprestação, na
medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de ocupação apenas depois da realização dos
leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a
imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716 / DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p. 48)

 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que, nos contratos de alienação fiduciária de coisa imóvel, é
possível a purgação da mora pelo devedor fiduciante mesmo após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, desde
que realizada até a lavratura do auto de arrematação.

A premissa adotada pela nossa Corte Superior de Justiça foi a de que os contratos de alienação fiduciária de coisa imóvel são compostos
de duas fases: a fase da consolidação da propriedade e a fase da alienação do bem a terceiros, mediante leilão.

Assim, a extinção do contrato de mútuo não ocorreria por ocasião da consolidação da propriedade do bem a favor do agente
fiduciário, fato este que apenas daria início a uma nova fase do procedimento de execução contratual, o que permitiria a purgação da
mora até a assinatura do auto de arrematação decorrente da venda do bem.

 

Todavia, ocorre que, no caso dos autos, o leilão foi realizado no dia 17 de junho de 2016, portanto, antes do ajuizamento da demanda
(22/06/2016), houve a alienação do imóvel ao arrematante de boa-fé, motivo pelo qual descabe a purgação da mora.

 

A propósito, confira-se o seguinte precedente:

 

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI N. 9.514/1997. QUITAÇÃO DO DÉBITO
APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO
SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI N. 70/1966. PROTEÇÃO DO DEVEDOR. ABUSO DE DIREITO. EXERCÍCIO EM
MANIFESTO DESCOMPASSO COM A FINALIDADE. 1. É possível a quitação de débito decorrente de contrato de alienação
fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997), após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário. Precedentes. 2.
No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da propriedade
em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura
do auto de arrematação. 3. A garantia do direito de quitação do débito antes da assinatura do auto de arrematação protege o
devedor da onerosidade do meio executivo e garante ao credor a realização de sua legítima expectativa - recebimento do débito
contratado. 4. Todavia, caracterizada a utilização abusiva do direito, diante da utilização da inadimplência contratual de forma
consciente para ao final cumprir o contrato por forma diversa daquela contratada, frustrando intencionalmente as expectativas
do agente financeiro contratante e do terceiro de boa-fé, que arrematou o imóvel, afasta-se a incidência dos dispositivos legais
mencionados. 5. A propositura de ação de consignação, sem prévia recusa do recebimento, inviabilizou o oportuno conhecimento
da pretensão de pagamento pelo credor, ensejando o prosseguimento da alienação do imóvel ao arrematante de boa-fé. 6.
Recurso especial não provido. ..EMEN:(RESP 201500450851, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE
DATA:20/05/2015 ..DTPB:.)

 

Ad argumentandum tantum, entendo que a possibilidade de purgação da mora, após a consolidação da propriedade, deve ser efetuada
com fundamento no disposto no §3º do artigo 27 da Lei nº 9.514/1997 c.c. artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/1966, pois a limitação
prevista no artigo 26, §1º, da referida lei, diz respeito à purgação da mora antes da consolidação da propriedade, tanto que é feita
perante o Oficial de Registro de Imóveis.
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A consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário implica no vencimento antecipado da dívida, pois, como já ressaltado,
não houve a purgação da mora perante o oficial de Registro de Imóveis com a possibilidade do convalescimento contratual (§5º do artigo
26 da Lei 9.514/1997), o que autoriza o desencadeamento da nova fase do procedimento da execução contratual, consistente na
alienação do bem imóvel para a satisfação da dívida (inciso I do §3º do artigo 27 da Lei 9.514/1997) e das despesas (inciso II do §3º do
artigo 27 da Lei 9.514/1997), cabendo ao credor entregar ao devedor eventual importância que sobejar.

 

A dívida executada após a consolidação da propriedade e que poderá ser purgada até a arrematação corresponde ao saldo devedor da
operação de alienação fiduciária, nele incluídos os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais.

 

Anoto, por oportuno, que semelhante discussão foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do Recurso
Especial nº 1.418.593, em que restou assentado que nas ações de busca e apreensão decorrentes do inadimplemento do contrato de
alienação fiduciária em garantia disciplinados pelo Decreto-Lei nº 911/1969 e firmados após a Lei nº 10.931/2004, o devedor fiduciante
somente poderá evitar a consolidação da propriedade se efetuar a quitação total do débito, oportunidade em que o bem lhe será
restituído livre do ônus.

 

Portanto, a possibilidade de purgação da mora após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário e antes da lavratura
do auto de arrematação consiste em direito do devedor de convalescer o contrato de alienação fiduciária apenas para recuperar a
propriedade plena do bem dado em garantia.         

 

Diante do exposto, defiro o pedido de liminar, nos termos das razões supra, para determinar a suspensão da decisão agravada, até
decisão final.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 
Tendo em vista a retificação da autuação dos autos em epígrafe e a impossibilidade de inclusão do advogado
da parte agravada no cabeçalho do documento ID: 280548 , procedo à  intimação quanto aos termos da
decisão ora reproduzida:
 
 

 

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da decisão que, nos autos da ação
ordinária, proposta por MÁRCIO ROZALINO DA SILVA e NIVEA TEREZINHA DOS SANTOS SILVA , deferiu a tutela de
urgência, suspender, por ora, o procedimento de alienação do imóvel objeto da lide, devendo para tanto, a parte autora depositar,
mensalmente, nos autos, até o dia 20 de cada mês, a partir do mês de julho, o valor do encargo mensal que seria devido, caso não tivesse
havido a consolidação da propriedade em favor da CEF. 

 

A agravante pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, a validade do procedimento previsto na Lei 9.514/97, eis que a
certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis dá conta de que os devedores fiduciantes, ora agravados, foram devidamente
notificados para purgação da mora, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 26 da Lei n.9.514/97, sendo que o prazo para tanto
expirou-se, sem que os mesmos tivessem tomado quaisquer providências. Assevera, ainda, que em face da inadimplência dos mutuários e
da ausência de purgação da mora, o contrato em discussão foi, por isso, liquidado, não sendo admissível o depósito dos valores, além de
que o imóvel já foi arrematado em leilão. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, fundamentos para a concessão do efeito suspensivo postulado.

 

Anoto, de início, que o presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97,
cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento
contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora
fiduciária.

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional vigente,
sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário.

 

No caso dos autos, os próprios autores confessam sua inadimplência iniciou-se em julho de 2015, conforme se observa à fl. 03 dos autos
originais.

 

Verifico, ainda, que diante do descumprimento contratual por parte dos devedores fiduciantes e decorrido o prazo para purgação da
mora, houve a consolidação da propriedade em favor da credora fiduciária, averbada em 10 de fevereiro de 2016, consoante se verifica
do registro de matrícula do imóvel juntado com a petição inicial (fls. 53/56).
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Frise-se que a notificação feita pelo Oficial de Registro de Imóveis, possui fé pública e, portanto, goza de presunção de veracidade,
somente podendo ser ilidida mediante prova inequívoca em sentido contrário, o que não ocorreu no presente caso, pois não há nos autos
qualquer documento que infirme as informações constantes na referida averbação.

 

Assim, não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da requerida, ora agravante, sendo inadmissível obstá-la de
promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR. IMPROVIMENTO. 

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento Imobiliário, não se
aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº 9.514/97. 

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-se em favor
deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou fiduciário da propriedade
resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob
condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da dívida,
que constitui objeto do contrato principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se,
assim como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da agravada, bem
como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir
direito real sobre o respectivo imóvel. 

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o fiduciante
assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor/fiduciário
Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real, razão pela qual está
perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da
inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a
consolidação da propriedade plena e exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma
propriedade resolúvel, conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97. 

5. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI Nº
9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 (uma)
parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, encontrando-se
inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados propuseram a
ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, no
Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes e não havendo evidências de
que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de coisa
imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando, portanto, nos autos,
qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação.

IV - Agravo provido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3 31/07/2008)
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     246/702



 

No mesmo sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

S F I - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.
INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO FIDUCIÁRIO. LEILÃO
EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO, DO CREDOR, A OBTER A
REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97.
POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é possível dizer,
por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado decorre automaticamente da
consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou é possível afirmar que referido direito
possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no sentido jurídico
dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo devedor fiduciário, é derivada de
um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo
possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3 . A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel. Negá-lo
implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento de contraprestação, na
medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de ocupação apenas depois da realização dos
leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a
imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716 / DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p. 48)

 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que, nos contratos de alienação fiduciária de coisa imóvel, é
possível a purgação da mora pelo devedor fiduciante mesmo após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, desde
que realizada até a lavratura do auto de arrematação.

A premissa adotada pela nossa Corte Superior de Justiça foi a de que os contratos de alienação fiduciária de coisa imóvel são compostos
de duas fases: a fase da consolidação da propriedade e a fase da alienação do bem a terceiros, mediante leilão.

Assim, a extinção do contrato de mútuo não ocorreria por ocasião da consolidação da propriedade do bem a favor do agente
fiduciário, fato este que apenas daria início a uma nova fase do procedimento de execução contratual, o que permitiria a purgação da
mora até a assinatura do auto de arrematação decorrente da venda do bem.

 

Todavia, ocorre que, no caso dos autos, o leilão foi realizado no dia 17 de junho de 2016, portanto, antes do ajuizamento da demanda
(22/06/2016), houve a alienação do imóvel ao arrematante de boa-fé, motivo pelo qual descabe a purgação da mora.

 

A propósito, confira-se o seguinte precedente:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     247/702



..EMEN: RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI N. 9.514/1997. QUITAÇÃO DO DÉBITO
APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO
SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI N. 70/1966. PROTEÇÃO DO DEVEDOR. ABUSO DE DIREITO. EXERCÍCIO EM
MANIFESTO DESCOMPASSO COM A FINALIDADE. 1. É possível a quitação de débito decorrente de contrato de alienação
fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997), após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário. Precedentes. 2.
No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da propriedade
em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura
do auto de arrematação. 3. A garantia do direito de quitação do débito antes da assinatura do auto de arrematação protege o
devedor da onerosidade do meio executivo e garante ao credor a realização de sua legítima expectativa - recebimento do débito
contratado. 4. Todavia, caracterizada a utilização abusiva do direito, diante da utilização da inadimplência contratual de forma
consciente para ao final cumprir o contrato por forma diversa daquela contratada, frustrando intencionalmente as expectativas
do agente financeiro contratante e do terceiro de boa-fé, que arrematou o imóvel, afasta-se a incidência dos dispositivos legais
mencionados. 5. A propositura de ação de consignação, sem prévia recusa do recebimento, inviabilizou o oportuno conhecimento
da pretensão de pagamento pelo credor, ensejando o prosseguimento da alienação do imóvel ao arrematante de boa-fé. 6.
Recurso especial não provido. ..EMEN:(RESP 201500450851, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE
DATA:20/05/2015 ..DTPB:.)

 

Ad argumentandum tantum, entendo que a possibilidade de purgação da mora, após a consolidação da propriedade, deve ser efetuada
com fundamento no disposto no §3º do artigo 27 da Lei nº 9.514/1997 c.c. artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/1966, pois a limitação
prevista no artigo 26, §1º, da referida lei, diz respeito à purgação da mora antes da consolidação da propriedade, tanto que é feita
perante o Oficial de Registro de Imóveis.

 

A consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário implica no vencimento antecipado da dívida, pois, como já ressaltado,
não houve a purgação da mora perante o oficial de Registro de Imóveis com a possibilidade do convalescimento contratual (§5º do artigo
26 da Lei 9.514/1997), o que autoriza o desencadeamento da nova fase do procedimento da execução contratual, consistente na
alienação do bem imóvel para a satisfação da dívida (inciso I do §3º do artigo 27 da Lei 9.514/1997) e das despesas (inciso II do §3º do
artigo 27 da Lei 9.514/1997), cabendo ao credor entregar ao devedor eventual importância que sobejar.

 

A dívida executada após a consolidação da propriedade e que poderá ser purgada até a arrematação corresponde ao saldo devedor da
operação de alienação fiduciária, nele incluídos os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais.

 

Anoto, por oportuno, que semelhante discussão foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do Recurso
Especial nº 1.418.593, em que restou assentado que nas ações de busca e apreensão decorrentes do inadimplemento do contrato de
alienação fiduciária em garantia disciplinados pelo Decreto-Lei nº 911/1969 e firmados após a Lei nº 10.931/2004, o devedor fiduciante
somente poderá evitar a consolidação da propriedade se efetuar a quitação total do débito, oportunidade em que o bem lhe será
restituído livre do ônus.

 

Portanto, a possibilidade de purgação da mora após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário e antes da lavratura
do auto de arrematação consiste em direito do devedor de convalescer o contrato de alienação fiduciária apenas para recuperar a
propriedade plena do bem dado em garantia.         

 

Diante do exposto, defiro o pedido de liminar, nos termos das razões supra, para determinar a suspensão da decisão agravada, até
decisão final.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.
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Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2016.

Assinado eletronicamente por: LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES

http://pje2g.trf3.jus.br:8080/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 280548

 
16102113100635300000000276590

 

 

 

  

 

São Paulo, 21 de outubro de 2016.

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002175-95.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: MAURICIO BEROZZI BUSON
Advogado do(a) AGRAVANTE: YURI GOMES MIGUEL - SP281969
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Preliminarmente, providencie o agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento das custas, através de Guias de Recolhimento da União -
GRU, na Caixa Econômica Federal, código 18720-8, unidade gestora do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - UG 090029,
conforme disposto Resolução PRES 5, de 26/02/2016 desta Corte, sob as penas da Lei.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2016.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46792/2016
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005470-28.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.005470-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
APELADO(A) : FERNANDO PAREDES RODRIGUES
ADVOGADO : SP120338 ANDREA PINTO AMARAL CORREA e outro(a)
No. ORIG. : 00054702820114036104 3 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Vistos etc.
Tendo em vista a decisão do Superior Tribunal de Justiça para anular o acórdão de f. 79/82, determinando ao Tribunal a quo o
rejulgamento dos embargos de declaração (f. 306), manifeste-se o embargado sobre os embargos de declaração opostos pela PFN (f.
74/6).
Publique-se com urgência.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46787/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000445-11.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.000445-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VILSON ROBERTO DO AMARAL
ADVOGADO : SP246982 DENI EVERSON DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : MANOEL FELISMINO LEITE
ADVOGADO : SP076238 IVANDIR SALES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00004451120144036110 3 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Nos termos da manifestação ministerial de fl. 355, intime-se a defesa do apelante MANOEL FELISMINO LEITE para apresentar as
razões recursais do apelo interposto às fls. 313/314, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo
Penal.
Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as contrarrazões.
Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
PAULO FONTES

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009755-06.2007.4.03.6104/SP
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2007.61.04.009755-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : JORGE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP156748 ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00097550620074036104 6 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação Criminal interposta por JORGE DOS SANTOS, contra sentença de fls. 116/124, proferida pelo Juízo da 6ª Vara
Federal DE Santos/SP, que julgou procedente a denúncia para:

a) condenar JORGE DOS SANTOS, na qualidade de sócio administrador da sociedade empresária XODÓ TOTAL COMÉRCIO E
ADMINISTRAÇÃO DE LINHAS TELEFÔNICAS LTDA, pela prática do delito do artigo 1º, I, II e V, da Lei nº 8.137/90, c/c artigo
71, do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, e pagamento de multa de 12 (doze)
dias-multa, à razão de um salário mínimo vigente em outubro de 2000 (processo nº 2007.61.04.009755-5);
b) condenar JORGE DOS SANTOS, na qualidade de titular da firma individual J. SANTOS GUARUJÁ, pela prática do delito do artigo
1º, I, II e V, da Lei nº 8.137/90, c/c artigo 71, do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de
reclusão, e pagamento de 12 (doze) dias-multa, à razão de um salário mínimo vigente em outubro de 2000 (processo nº
2007.61.04.009756-7).

Após, o magistrado a quo aplicou a regra do concurso material (artigo 69, do Código Penal), restando a reprimenda do réu fixada em 5
(cinco) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicial semiaberto, e pagamento de 24 (vinte e quatro) dias-multa, sendo cada dia-
multa equivalente a um salário mínimo vigente em outubro de 2000. Foi ainda deferido ao réu o direito de recorrer em liberdade.
Em sede de razões recursais (fls. 136/141), a defesa de JORGE DOS SANTOS requer a absolvição, sob a assertiva de que inexiste
prova da materialidade delitiva ou de que tenha o réu contribuído para a infração penal. Subsidiariamente, pleiteia o afastamento do
instituto da continuidade delitiva.
As contrarrazões da acusação foram apresentadas às fls. 155/158.
O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do Exmo. Procurador Regional da República Álvaro Luiz de Mattos Stipp, opinou,
preliminarmente, pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e, no mérito, pelo desprovimento do apelo do réu, mantendo-
se a condenação (fls. 161/166).

É o relatório.

Decido.

É o caso de declaração de extinção da punibilidade, por ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado. Senão, vejamos.
Imputado ao apelante o delito insculpido no artigo 1º, I, II e V, da Lei nº 8.137/90, foi condenado à pena privativa de liberdade de 5
(cinco) anos de reclusão, em regime semiaberto, decisão contra a qual não recorreu o Parquet.
No caso de trânsito em julgado para a acusação, a prescrição é regulada pela pena aplicada em concreto, segundo o artigo 110, § 1º, do
Código Penal.
Cumpre destacar que, na hipótese dos autos, a condenação do réu se deu por dois delitos, um referente à empresa XODÓ TOTAL
COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE LINHAS TELEFÔNICAS LTDA (processo nº 2007.61.04.009755-5) e o outro relacionado
à empresa J. SANTOS GUARUJÁ (processo nº 2007.61.04.009756-7), sendo que para cada crime o montante da condenação foi de 2
(dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão.
Nesse ponto, dispõe o artigo 119, do Código Penal, que: "No caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre
a pena de cada um, isoladamente". Assim, para fins de prescrição, será analisada a pena de cada um dos delitos separadamente.
Além disso, o acréscimo da continuidade delitiva não deve ser considerado para fins de cálculo da prescrição da pretensão punitiva, em
observância à Súmula nº 497, do Supremo Tribunal Federal.
Diante disso, o parâmetro a ser adotado para verificação do lapso prescricional é a pena de 2 (dois) anos de reclusão, nos termos da r.
sentença recorrida.
Em atenção à pena privativa de liberdade aplicada de 2 (dois) anos de reclusão, temos que a mesma prescreve em 4 (quatro) anos, nos
termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal.
In casu, o recebimento da denúncia ocorreu em 27.08.2007 nos dois casos (processo nº 2007.61.04.009755-5 - fls. 5/6; processo nº
2007.61.04.009756-7 - fls. 4/5).
Portanto, verifica-se que houve o transcurso de lapso prescricional superior a 4 (quatro) anos entre a data do recebimento da denúncia
(27.08.2007) e a data da publicação da sentença condenatória (14.02.2014 - fl. 125).
Assim, forçoso concluir que está extinta a punibilidade do acusado JORGE DOS SANTOS, pela ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva do Estado.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 61 do Código de Processo Penal, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de JORGE
DOS SANTOS, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base na previsão contida no artigo 107, inciso
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IV, em conjunto com o disposto nos artigos 109, V, e 110, § 1º, todos do Código Penal, com a redação anterior à Lei nº 12.234, de
05.05.2010. Prejudicado o apelo defensivo.
Intime-se.
Após certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 23 de setembro de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003107-18.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.003107-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : JOY ANN JACOBS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00031071820144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO

Tendo em vista que foram preenchidos aos requisitos de admissibilidade, admito os embargos infringentes (fls. 254/255v.), distribuam-se
nos termos do art. 266, § 2º, do Regimento Interno.

São Paulo, 10 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00004 HABEAS CORPUS Nº 0019336-09.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.019336-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL

: ALEXANDRE GOCALVES FRANZOLOSO
PACIENTE : DORGIVAL MORAIS DE ANDRADE reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS009632 LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00020801720154036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luiz Rene Gonçalves do Amaral e Alexandre Gonçalves Franzoloso,
em favor de Dorgival Morais de Andrade, para a revogação da prisão preventiva decretada contra o paciente nos autos nº 0002080-
17.2015.403.6005, em trâmite perante o Juízo Federal da 2ª Vara de Ponta Porã/MS, tendo sido preso pelo cometimento, em tese, dos
delitos descritos nos artigos 2º caput c/c § 4º, II, da Lei 12.850/2013; 299, parágrafo único do Código Penal (2 vezes) 171, caput,
Código Penal (32 vezes, mais 4 na forma tentada), 171, § 3º, Código Penal (27 vezes, mais 4 vezes na forma tentada) e; 297, §1º do
Código Penal (12 vezes), por ocasião da deflagração da "Operação Coiote Kaiwá".
Os impetrantes sustentam, em síntese (fls. 2/25):
1) que há excesso de prazo para a formação da culpa, vez que o paciente está preso há mais de 11 (onze) meses, sem previsão para o
julgamento da ação penal, em virtude da condução tumultuada do feito pela autoridade coatora quanto à instrução;
2) a ausência de necessidade e adequação para a cautelaridade (perigo à ordem pública e risco à futura aplicação da Lei Penal) em razão
de alteração fática em razão de depoimento de duas testemunhas de acusação e do corréu Dilo Daniel, os quais excluíram a
responsabilidade do paciente nos atos em investigação, não estando comprovada a autoria.
3) ausentes os pressupostos da prisão preventiva do artigo 312 do Código de Processo Penal, a segregação preventiva deve ser
revogada, com aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, previstas no artigo 319 do Estatuto Processual Penal ou substituída
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pela prisão domiciliar;
4) o paciente não cometeu crimes violentos ou hediondos, é primário, exerce ocupação lícita, possui residência fixa, sendo que o fato do
acusado residir em localidade próxima de fronteira por si só não evidencia risco à aplicabilidade da lei penal.
Juntou documentos (fls. 26/226).
É o relatório.
DECIDO.
Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.
A vigência da prisão processual não pode perdurar além do tempo necessário para a apuração dos fatos em razão do seu caráter
cautelar. Contudo, admite-se, muitas vezes, a dilação dos prazos previstos em lei em razão da ocorrência de vicissitudes no curso do
processo.
Não se verifica, entretanto, flagrante constrangimento ilegal pela circunstância de o paciente encontrar-se preso há mais de 11 (onze)
meses, como alegado na inicial, dado que os prazos indicados na legislação processual penal para a conclusão dos atos processuais não
são peremptórios, motivo pelo qual devem ser aferidos dentro dos critérios da razoabilidade. Nestes termos, o princípio da duração
razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF) deve ser interpretado em harmonia e consonância com outros princípios constitucionais.
Não há uma definição unívoca quanto ao que seja razoável duração de um processo. É certo que tal conceito deve ser aferido, com
cautela, no caso concreto, levando-se em conta peculiaridades de cada hipótese.
De acordo com os documentos juntados à impetração, constata-se que houve regular andamento da instrução criminal, principalmente se
considerarmos a complexidade do caso, que comporta multiplicidade de acusados para apuração de eventual crime de organização
criminosa voltada para a fraude de benefícios previdenciários em nome de indígenas, bem como fraude em empréstimos consignados, com
oitiva de grande número de testemunhas e depoimentos pessoais, o que torna inviável audiência una, como sustentado pelos impetrantes.
Por outro lado, verifica-se que não houve substancial alteração fática a ensejar a revogação da prisão preventiva do paciente.
Conforme se denota dos autos as investigações apontaram organização criminosa onde Dilo Daniel e Roseli Lopes Daniel aliciavam
indígenas para obtenção de benefício previdenciário de aposentadoria rural. O paciente, proprietário de empresa especializada em
créditos consignados, acompanhava os indígenas à APS de Ponta Porã/MS e de Bela Vista/MS, juntamente com sua esposa Suellen,
para obtenção das aposentadorias rurais, com certidões falsas de nascimento e de atividade rural, a fim de obter aposentadorias
fraudulentas e, na sequência, empréstimos consignados fraudulentos, conforme depoimentos dos indígenas localizados. Além disso, estaria
o paciente cometendo apropriação indébita em larga escala, vez que promovia o saque, na agência bancária, dos vários benefícios, de
acordo com boletins de ocorrências registrados por Joaquim Ifran Cervin e Carlos Vareiro (fls. 102/110).
No que pese a oitiva das testemunhas de acusação Breno da Cruz Peixoto e Felipe Vianna de Menezes de que o paciente não era o líder
da organização criminosa desmantelada quando de sua prisão, fato corroborado pelo corréu Dilo Daniel, não há como se concluir nesse
momento da veracidade dessas afirmações, tendo em vista outros depoimentos que confirmam o envolvimento do paciente nos crimes em
questão e, principalmente, porque a instrução criminal não se encontra encerrada ainda.
Segundo a autoridade coatora na primeira decisão que indeferiu a liberdade provisória do paciente (fl. 108):
"...a manutenção da constrição de sua liberdade é medida que, ao menos por ora, faz-se necessária, tendo em vista o risco de
reiteração da prática delitiva. Ele já foi conduzido, anteriormente, à DPF de Ponta Porã, a fim de esclarecer fatos atinentes aos
mesmos crimes que ora se investiga, e há indícios de que tal fato não tenha servido de óbice à sua continuidade delitiva. (...)
Além disso, a manutenção da prisão preventiva também se faz necessária para resguardar a aplicação da lei penal, tendo em
vista o frequente contato de DORGIVAL com indígenas, e a relação destes com comunidades indígenas localizadas no Paraguai,
o que poderia facilitar a sua fuga para o país vizinho. (...). Por tais motivos, entendo justificada a necessidade de segregação
cautelar para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução criminal e assegurar a aplicação da Lei Penal, pelo que,
mantenho a prisão preventiva do investigado."

De fato, em uma análise superficial e à míngua de elementos que demonstrem o contrário, deve ser mantida a prisão preventiva para
garantir a ordem pública, por conveniência da instrução criminal e para assegurar a aplicação da lei penal, tendo em vista a existência de
indícios de autoria e prova da materialidade delitiva.
Em relação à alegação de que o paciente exerce atividade lícita, é primário e tem residência fixa, não é o caso de concessão de liberdade
provisória, vez que o preenchimento dos requisitos subjetivos não implica, necessariamente, a revogação da prisão preventiva, se
presentes as circunstâncias do artigo 312 do Código de Processo Penal.
Tendo em vista a gravidade dos crimes e as circunstâncias do fato, não é o caso de aplicação das medidas cautelares alternativas à prisão
estabelecidas no artigo 319 do Código de Processo Penal.
Verificados os requisitos da necessidade e da adequação, a manutenção da prisão preventiva é medida que se impõe (artigo 282, caput,
inciso II, c. c. § 6º, ambos do Código de Processo Penal).
Por fim, não há se falar em prisão domiciliar tendo em vista a ausência de condições para sua admissibilidade.

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.
Após, requisitem-se informações à autoridade impetrada.
Em seguida, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer (art. 180, caput, RITRF da 3ª Região).
Intimem-se.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal
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00005 HABEAS CORPUS Nº 0019372-51.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019372-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : DAMASIO MARINO
PACIENTE : RINALDO BATISTA DE OLIVEIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP348825 DAMASIO MARINO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA CRIMINAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS SP
No. ORIG. : 00062067320164036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Considerando que o Juízo Estadual declinou a competência da ação penal originária em favor da Justiça Federal, emende o impetrante a
petição inicial para o fim de indicar corretamente a autoridade impetrada, comprovando a situação atual do processo.
Int.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00006 HABEAS CORPUS Nº 0018374-83.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018374-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
IMPETRANTE : JULIANA ALVES DUDALSKI

: LUIS CARLOS DA ROCHA
PACIENTE : RODRIGO DOS REIS MORAES BUENO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP348878 JULIANA ALVES DUDALSKI e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00010811920164036138 1 Vr BARRETOS/SP

DECISÃO
Reconhecendo minha competência, à vista do despacho de fls. 176, passo, pois, a analisar o mérito.
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Juliana Alves Dudalski e Luiz Carlos da Rocha, em favor de RODRIGO
DOS REIS MORAES BUENO, contra ato imputado ao Juízo da 1ª Vara Federal de Barretos/SP, que decretou a prisão preventiva do
paciente.
Alegam os impetrantes, em síntese que(fls. 92/109):
a) o paciente foi preso em flagrante no dia 10/09/2016 pela suposta prática de crime de contrabando, quando transportava,
aproximadamente, 85 (oitenta e cinco) caixas de cigarros de importação irregular;
b) quando da audiência de custódia, requereu-se a revogação da preventiva, pleiteando o arbitramento de fiança, pedido que restou
indeferido;
c) o paciente é primário e não ostenta condenação, respondendo a processo junto à Justiça Federal de Araraquara sob o nº 0002102-
84.2016.4.03.6120, que encontra-se em fase de instrução;
d) possui endereço fixo e, apesar de encontrar-se desempregado, sempre exerceu ocupação lícita;
e) a prisão preventiva é desnecessária e comporta o arbitramento de fiança, que deve ser arbitrada de acordo com a situação financeira
do paciente;
f) há possibilidade de estabelecer-se medida cautelar de monitoração eletrônica, nos termos do art. 319, IX do Código de Processo
Penal.
Por fim, pedem a concessão da medida liminar para revogar a prisão preventiva, com a imediata expedição de alvará de soltura e, no
mérito, a concessão da ordem, tornando definitiva a liminar concedida.
Foram juntados os documentos de fls. 02/85 e 110/174.
É o breve relatório.
Decido.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu oculi da violência
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atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre
locomoção, conforme previsão do art. 5º, inciso LXVIII, da Constituição Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.
Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante pela suposta prática do crime de contrabando de cigarros.
No que se refere à decisão que converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva, a autoridade impetrada utilizou-se dos seguintes
fundamentos, in verbis:
"(...)
Interrogado quando da prisão, Rodrigo dos Reis Moraes Bueno informou já ter sido preso pela prática do mesmo crime de
contrabando de cigarros, em março deste ano, em Araraquara/SP.
Conforme consulta processual do inquérito policial nº 0002102-84.2016.4.03.6120, cuja juntada aos autos ora determino, em
09/03/2016 foi concedida liberdade provisória mediante a fiança de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), e impostas medidas
cautelares. Pela leitura da r. decisão prolatada naqueles autos, é possível observar o 'modus operandi' muito semelhante nas
duas oportunidades, inclusive quanto ao veículo utilizado equipado com radiocomunicador e a qualidade e quantidade de
mercadoria contrabandeada.
Formulado pedido de liberdade provisória sem fiança ou com redução desta, nos autos nº 0002440-58.2016.4.03.6120, o pleito
foi indeferido e os autos arquivados. Em seguida, colocado em liberdade, voltou a ser preso em flagrante.
Reputo, portanto, indispensável a manutenção da prisão cautelar, a fim de garantir a ordem pública, razão pela qual converto a
prisão em flagrante em prisão preventiva, com fundamento no art. 312 do Código de Processo Penal.
(...)".
Verifica-se que a autoridade impetrada fundamentou, corretamente, a necessidade de segregação cautelar do paciente na garantia da
ordem pública, aduzindo, em especial, que, colocado em liberdade anteriormente, voltou a delinquir.
Nesse diapasão, em que pese os impetrantes informarem que o paciente possui residência fixa e que, apesar de desempregado, sempre
exerceu ocupação lícita, tais condições pessoais favoráveis não constituem circunstância garantidora da liberdade provisória, sobretudo
diante da informação de reiteração delituosa.
Ademais, no caso concreto, o próprio réu, preso em flagrante, informou já ter sido preso pela prática do mesmo crime de contrabando de
cigarros.
Há, portanto, elementos hábeis a recomendar a manutenção de sua custódia cautelar.
No mais, verifico que o auto de prisão em flagrante, constante de fls. 131/132, está formalmente em ordem, observadas as disposições
dos artigos 5º da Constituição Federal e artigos 304 e seguintes do Código de Processo Penal.
Por fim, a decisão combatida, assentada nos fundamentos acima expostos, não padece de ilegalidade flagrante, fundada que se encontra
nos requisitos previstos nos artigos 312 e 313 do Código de Processo Penal a afastar, ao menos por ora, o cabimento de qualquer das
medidas descritas em seu art. 319.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.
Requisitem-se as informações à autoridade impetrada e dê-se vista ao Ministério Público Federal.
Após, retornem conclusos.
Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00007 HABEAS CORPUS Nº 0017826-58.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017826-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
IMPETRANTE : ALINE GABRIELA BRANDAO
PACIENTE : CLEOMAR RIBEIRO DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS018570 ALINE GABRIELA BRANDAO
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

DESPACHO

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, rogando-lhe sejam elas prestadas com urgência, devendo ainda juntar cópia integral
da denúncia. Após, retornem conclusos.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal
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00008 HABEAS CORPUS Nº 0018286-45.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018286-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : HERNANDES CANDIDO ALVES
PACIENTE : HERNANDES CANDIDO ALVES reu/ré preso(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
No. ORIG. : 00017348620164036181 8P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus impetrado de próprio punho por HERNANDES CÂNDIDO ALVES, pelo qual requer a revisão criminal
da sentença condenatória proferida nos autos da Ação Penal n. 0001734-86.2016.4.03.6181, em trâmite na 8ª Vara Criminal Federal de
São Paulo-SP.
O paciente sustenta que foi preso em flagrante em 17/02/2016 pela prática dos delitos previstos pelos arts. 171, § 3º (estelionato), art.
304 (uso de documento falso) e 297 (falsificação de documento público), c/c arts. 14, II e 69, todos do Código Penal.
Sustenta que a sentença condenatória foi proferida por juiz federal substituto, com abuso de poder, vez que não foi aplicada a Súmula
241, do STJ, fazendo jus ao regime semiaberto, mesmo sendo reincidente.
Não foram juntados documentos aos autos
Em razão de a impetração do presente habeas corpus ter sido apresentada de próprio punho pelo paciente, sem a dedução de defesa
técnica ou a apresentação de documentos que pudessem motivar a análise do presente writ em favor de Hernandes Cândido Alves, foi
determinada a intimação da Defensoria Pública da União para providenciá-la, se entendesse conveniente, apresentando as razões da
impetração e documentos necessários (fl. 17).
A Defensoria Pública da União, apesar de reconhecer que o habeas corpus não é substitutivo de recurso de apelação, requereu nova
vista após a vinda das informações.
É o relatório.
Decido.
Encontram-se ausentes as condições da ação.
O ato apontado como coator identifica-se com a sentença prolatada pelo Juízo Federal da 8ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP,
pela qual o paciente foi condenado, segundo a petição inicial, a 8 (oito) anos e 2 (dois) meses de reclusão e 52 (cinquenta e dois) dias-
multa.
Extrai-se dos dados constantes da petição da Defensoria Pública da União, que após a prolação da sentença foi interposto, tempestiva e
regularmente, recurso de apelação em favor do paciente, a ser apreciado por esta Corte.
Observa-se, nesse particular, o disposto no artigo 593, I, do Código de Processo Penal, que dispõe caber apelação no prazo de 5
(cinco) dias das sentenças definitivas de condenação ou absolvição proferidas por juiz singular.
Com efeito, previsto recurso específico no sistema processual penal para impugnar referido ato judicial (apelação), descabe à parte valer-
se de habeas corpus como substitutivo do recurso cabível, dada a natureza jurídica deste remédio constitucional (ação autônoma de
impugnação), o que, por si só, obsta a incidência do princípio da fungibilidade na espécie.
Principalmente porque, em razão de interposição de recurso pela defesa, a sentença poderá ser, eventualmente, substituída por acórdão
deste Tribunal, o que, a par da utilização do presente habeas corpus como sucedâneo recursal, inviabiliza a análise desta ação.
Por tais razões, faltando ao presente pedido de habeas corpus a necessária adequação, nego seguimento ao writ, para julgar extinto o
processo, sem resolução de mérito, na forma do art. 485, I e IV, do Código de Processo Civil c/c art. 3.º do Código de Processo Penal,
ambos c. c. o artigo 188 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intimem-se, comunique-se, arquive-se, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00009 HABEAS CORPUS Nº 0019337-91.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019337-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : PEDRO LUIZ QUARTIM DE ALBUQUERQUE
PACIENTE : KARLA PEREIRA MASINAILTT
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ADVOGADO : SP228164 PEDRO LUIZ QUARTIM DE ALBUQUERQUE e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
CO-REU : MARIO SERGIO LUZ MOREIRA

: CELSO SOARES GUIMARAES
No. ORIG. : 00067876320074036181 8P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Ilustre Advogado Pedro Luiz Quartim de Albuquerque em favor de Karla Pereira Masinailtt
para que seja trancada a Ação Penal n. 0006787-63.2007.4.03.6181, instaurada contra a paciente, Mário Sérgio Luz Moreira e Celso
Soares Guimarães.
Alega-se, em síntese, o quanto segue:
a) a paciente foi denunciada pela prática do delito do art. 168-A do Código Penal, pois, na qualidade de sócia da empresa KJL
Assessoria Empresarial e Participações Ltda., deixou de recolher, no prazo legal, as contribuições sociais devidas à Previdência Social,
descontadas dos pagamentos efetuados aos seus segurados empregados, referentes às competências de 06.02 a 13.02 e 02.03 a 10.03;
b) o parcelamento da dívida encontra-se ativo e estão quitadas as parcelas desde 29.11.13 até a presente data, o que enseja o
trancamento da ação penal;
c) a denúncia é inepta, dado que imputou genericamente à paciente os fatos delituosos (fls. 2/11).
Decido.
Trancamento. Ação penal. Exame aprofundado de provas. Inadmissibilidade. O trancamento da ação penal pela via de habeas
corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade
da conduta ou a extinção da punibilidade (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.119-PE, Rel. Jane Silva, unânime, j. 25.10.07, DJ 25.10.07, DJ
12.11.07, p. 271; HC n. 56.104-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, 13.12.07, DJ 11.02.08, p. 1; TRF da 3ª Região, HC n.
2003.03.019644-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 24.11.03, DJU 16.12.03, p. 647). O entendimento do Supremo Tribunal
Federal é no sentido de que o trancamento da ação penal por falta de justa causa reveste-se do caráter da excepcionalidade (STF, HC n.
94.752-RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 26.08.08).
Denúncia. Inépcia. Para não ser considerada inepta, a denúncia deve descrever de forma clara e suficiente a conduta delituosa,
apontando as circunstâncias necessárias à configuração do delito, a materialidade delitiva e os indícios de autoria, viabilizando ao acusado
o exercício da ampla defesa, propiciando-lhe o conhecimento da acusação que sobre ele recai, bem como, qual a medida de sua
participação na prática criminosa, atendendo ao disposto no art. 41, do Código de Processo Penal (STF, HC n. 90.479, Rel. Min. Cezar
Peluso, j. 07.08.07; STF, HC n. 89.433, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 26.09.06 e STJ, 5a Turma - HC n. 55.770, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, j. 17.11.05).
Individualização de condutas. Atividade intelectual. Prescindibilidade. Em crimes cuja conduta é predominantemente intelectual,
não há de se exigir minudente descrição das condições de tempo e espaço em que a ação se realizou. Por isso, é prescindível, nesses
casos, a descrição individualizada da participação dos agentes envolvidos no fato (STJ, RHC n. 3.560-9-PB, Rel. Min. Assis Toledo, j.
18.04.94).
Do caso dos autos. Requer o impetrante o trancamento da ação penal, tendo em vista que o parcelamento da dívida encontra-se ativo e
que as parcelas estão quitadas desde 29.11.13 até a presente data. Aduz, ainda, a inépcia da denúncia por ser genérica.
Não se verifica constrangimento ilegal.
Consta da decisão que recebeu a denúncia que o crédito tributário foi constituído em 29.09.09 e incluído no programa de parcelamento
previsto na Lei n. 11.941/09. A exclusão da empresa desse programa ensejou a ratificação, pelo Ministério Público Federal, da denúncia
oferecida anteriormente à suspensão processual:

1. O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra MÁRIO SÉRGIO LUZ MOREIRA, CELSO SOARES GUIMARÃES e
KARLA PEREIRA MASINAILTT, qualificados nos autos, por considerá-los incursos nas sanções do artigo 168-A, 1º, inciso I
combinado com o artigo 71, ambos do Código Penal.
Segundo a peça acusatória, os denunciados, na qualidade de sócios e administradores da empresa "RUNNER S.A..", cuja forma
societária e razão societária foram alteradas para "KLJ ASSESSORIA EMPRESARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA." em
19/08/2003, deixaram de recolher as contribuições devidas à Seguridade Social no prazo legal, descontadas dos pagamentos de
seus segurados empregados, referentes às competências de 06/2002 a 13/2002 e 02/2003 a 10/2003.
Narra ainda a inicial que foi lavrada a NFLD n.º 37.030.812-3 no valor de R$ 1.247.121,12 (um milhão, duzentos e quarenta e
sete mil, cento e vinte um reais e doze centavos).
Em 01/09/2009, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do habeas corpus n.º 138367/SP, concedeu a ordem para
trancar a ação penal que então tramitava perante a 10ª Vara Federal de São Paulo, suspendendo o prazo prescricional até o
julgamento definitivo do processo administrativo fiscal (fl. 1213).
O crédito tributário foi constituído em 29 de setembro de 2009 (fl. 1231), o qual foi incluído no parcelamento instituído pela Lei
n.º 11.941/2009. Ante a exclusão da empresa do referido parcelamento (fls. 1267/1274), o órgão acusatório ratificou a denúncia
oferecida às fls. 02/04, pugnando pelo seu recebimento e regular processamento do feito (fls. 1279/1281). Constato que a
denúncia obedece aos requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, porquanto contém a descrição do fato
criminoso, a qualificação das acusadas e a classificação do crime. Outrossim, a peça acusatória encontra-se lastreada nos
elementos de prova contidos nos autos de inquérito policial que a acompanha.
Desse modo, nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal (com redação alterada pela Lei n.º 11.719/2008),
preenchidos os requisitos legais e demonstrada a justa causa para a instauração da ação penal, RECEBO a denúncia de fls.
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02/04 (...) (fls. 18/21, destaques do original).

O impetrante não fez prova de que a autoridade impetrada já tenha se manifestado sobre a continuidade e o cumprimento do
parcelamento do crédito tributário.
As planilhas extraídas do sítio eletrônico da Receita Federal do Brasil e juntadas pelo impetrante como comprovantes de pagamento das
parcelas do programa Refis Reabertura estão ressalvadas pela observação de que "não servem a título de comprovante de arrecadação"
(fls. 26, 28 e 30).
A partir do exame da denúncia, oferecida contra a paciente, Mário Sérgio Luz Moreira e Celso Soares Guimarães, verifica-se que a
acusação estabeleceu o vínculo dos acusados com o fato delituoso em razão do poder decisório decorrente da posição ocupada por eles
na administração da pessoa jurídica responsável pelos tributos suprimidos (fls. 15/17).
Satisfatoriamente preenchidos os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, não se está diante de denúncia genérica ou que
tenha imputado a autoria delitiva de forma objetiva.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.
Requisitem-se as informações da autoridade impetrada.
Após, à Procuradoria Regional da República para parecer.
Comunique-se. Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00010 HABEAS CORPUS Nº 0019090-13.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019090-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : WILLEY LOPES SUCASAS e outros(as)

: ANDRE LUIS CERINO DA FONSECA
: ANDRE CAMARGO TOZADORI
: LUIZ FELIPE GOMES DE MACEDO MAGANIN
: FERNANDO MICHELIN ZANGELMI

PACIENTE : DIEGO TREVELIN SANT ANNA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP209459 ANDRE CAMARGO TOZADORI e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00027260620154036109 5 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Diego Trevelin Sant Anna, objetivando liminar para ao fim de iniciar o cumprimento
da pena no regime semiaberto, em razão da sentença condenatória imposta ao paciente nos autos da Ação Penal n. 0002776-
06.2015.403.6109, em trâmite no Juízo da 5ª Vara Federal de Guarulhos/SP.
Foram juntados documentos aos autos (fls. 15/47).
É o relatório.
Decido.
Encontram-se ausentes as condições da ação.
O ato apontado como coator identifica-se com a sentença prolatada pelo Juízo Federal da 5ª Vara Federal de Guarulhos/SP, pela qual a
paciente foi condenado a 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, pela prática do delito
previsto pelo artigo 273, 1º-B, I, do Código Penal (fl. 46).
Extrai-se dos dados constantes do Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual - SIAPRO, que após a prolação da sentença
foi apresentada apelação pela defesa, tendo sido o processos remetido a este Tribunal para apreciação do recurso .
Observa-se, nesse particular, o disposto no artigo 593, I, do Código de Processo Penal, que dispõe caber apelação no prazo de 5
(cinco) dias das sentenças definitivas de condenação ou absolvição proferidas por juiz singular.
Com efeito, previsto recurso específico no sistema processual penal para impugnar referido ato judicial (apelação), descabe à parte valer-
se de habeas corpus como substitutivo do recurso cabível, dada a natureza jurídica deste remédio constitucional (ação autônoma de
impugnação), o que, por si só, obsta a incidência do princípio da fungibilidade na espécie.
Principalmente porque, em razão de interposição de recurso pela defesa, a sentença poderá ser, eventualmente, substituída por acórdão
deste Tribunal, o que, a par da utilização do presente habeas corpus como sucedâneo recursal, inviabiliza a análise desta ação.
Por tais razões, faltando ao presente pedido de habeas corpus a necessária adequação, nego seguimento ao writ, para julgar extinto o
processo, sem resolução de mérito, na forma do art. 485, I e IV, do Código de Processo Civil c/c art. 3.º do Código de Processo Penal,
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ambos c. c. o artigo 188 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intimem-se, comunique-se, arquive-se, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00011 HABEAS CORPUS Nº 0015023-05.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.015023-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
IMPETRANTE : ALBERTO ZACHARIAS TORON

: EDSON JUNJI TORIHARA
: RENATO MARQUES MARTINS
: CLAUDIA M S BERNASCONI
: LEOPOLDO STEFANNO G L LOUVEIRA
: BENEDITO ARTHUR DE FIGUEIREDO NETO
: LUNA PEREL HARARI

PACIENTE : JOAO ALBERTO KRAMPE AMORIM DOS SANTOS
: ANA PAULA AMORIM DOLZAN
: ELZA CRISTINA ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
CO-REU : ANA LUCIA AMORIM

: RENATA AMORIM AGNOLETTO
No. ORIG. : 00074591720164036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Tendo em vista a petição de fls. 252/253, em que os impetrantes informam que não houve a disponibilização de todos os elementos de
prova produzidos, intime-se pessoalmente o Delegado de Polícia Federal Marcos André Araújo Damato, ou quem lhe fizer as vezes na
Superintendência Regional da Polícia Federal no Mato Grosso do Sul, para que, sob as cominações legais, no prazo máximo de 10(dez)
dias, dê integral cumprimento à liminar exarada no presente habeas corpus, juntando aos autos de inquérito policial todos os documentos
e mídias mencionados pela Defesa na petição juntada às fls. 256/262 destes autos que, juntamente com a presente decisão, deverá
acompanhar o mandado de intimação.
O âmbito da cognição judicial não é dado pelo que a autoridade policial entende conveniente ou adequado trazer aos autos, mas pelos
fatos articulados na denúncia ou representações feitas pela Polícia ou pelo Ministério Público e pelos documentos ali referidos, ainda que
indiretamente, sendo sua juntada imprescindível ao pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, observando-se, ainda, o comando
insculpido na Súmula Vinculante de nº 14, do Supremo Tribunal Federal.
Até a juntada integral ora determinada, não corre o prazo para apresentação de resposta à acusação, como decidido na liminar de fls.
193/195.
Após, retornem os autos conclusos.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00012 HABEAS CORPUS Nº 0014278-25.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014278-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : NEIMAR BARBOSA DOS SANTOS
PACIENTE : ANDERSON APARECIDO DE PAULA reu/ré preso(a)
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ADVOGADO : SP287197 NEIMAR BARBOSA DOS SANTOS e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
INVESTIGADO(A) : TATIANE APARECIDA DE PAULA

: GENI RIBEIRO DE PAULA
No. ORIG. : 00019025620164036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Neimar Barbosa dos Santos em favor de Anderson Aparecido de
Paula, em face de alegado constrangimento ilegal imposto pelo Juízo da 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista/SP que, nos autos de
processo n. 0001902-56.2016.4.03.6127, condicionou a concessão de liberdade provisória ao recolhimento de fiança arbitrada em R$
8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
Alega o impetrante, em síntese (fls. 2/6):
a) o paciente foi preso em flagrante em 27.07.16 (em conjunto com sua irmã e mãe), sob a acusação de que teria praticado o delito
previsto pelo artigo 344 do Código Penal (manter em depósito para fins de comércio 1.424 pacotes de cigarros de origem paraguaia,
cuja venda é proibida em território nacional);
b) foi concedida liberdade provisória ao paciente condicionada ao pagamento de R$8.800,00 (oito mil e oitocentos reais) de fiança;
referido valor não foi recolhido em razão da indisponibilidade de recursos;
c) a fiança mostra-se desproporcional e arbitrária, na medida em que sua mãe e irmã foram beneficiadas com valores fixados em
R$880,00 (oitocentos e oitenta reais), os quais já foram recolhidos;
d) o paciente exerce atividade lícita na empresa PRACOM - Indústria de Comércio do Brasil Ltda. EPP e aufere renda mensal de
R$1.600,00 (mil e seiscentos reais), que se mostra insuficiente para arcar com o valor arbitrado a título de fiança;
e) em razão de não possuir maus antecedentes, ter residência fixa e emprego lícito, revela-se desnecessário condicionar a liberdade
provisória ao pagamento de fiança;
f) o deferimento do pedido liminar para que haja a redução do valor da fiança para R$880,00 (oitocentos e oitenta reais), que será
confirmado pela concessão da ordem impetrada.
Foram juntados aos autos documentos (fls. 7/58).
O pedido de liminar foi indeferido (fls. 60/61).
Em suas informações, a autoridade impetrada informa que foi realizada audiência de custódia e, diante do pagamento da fiança arbitrada
pelo juízo no valor de R$ 8.800,00, foi expedido alvará de soltura em nome do paciente (fls. 65, 65vº).
O Ministério Público Federal opinou no sentido de que se julgue prejudicada a ordem (fls. 67/68).

É o relatório.
DECIDO
A impetração está prejudicada em virtude da perda de objeto .
O artigo 187 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região estabelece que: se, no curso de processo de "habeas
corpus", cessar a violência, ou a coação, julgar-se-á prejudicado o pedido, podendo porém o Tribunal declarar a ilegalidade do ato e
tomar as providências cabíveis para punição do responsável.
Cuida-se de habeas corpus em que se pleiteia a redução da fiança.
O pedido liminar restou indeferido e, na sequência, foram trazidas aos autos informações de que houve o recolhimento do valor da fiança,
tendo sido expedido o competente alvará de soltura do paciente (fls. 65 e 65vº).
Dessa forma, restam superados os fundamentos da impetração, restritos à concessão de liberdade provisória com ou sem fiança, não mais
persistindo qualquer coação ilegal ao paciente.
Nesse contexto, tendo sido concedida a liberdade ao paciente, evidenciada está a perda de objeto do presente writ.
Ante o exposto, julgo prejudicado o habeas corpus, com fundamento no artigo 187 do Regimento Interno desta Corte.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.
Intimem-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001322-58.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.001322-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : DIEGO ALESSANDRO DE LIMA reu/ré preso(a)

: MATHEUS DOS SANTOS COSTA reu/ré preso(a)
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ADVOGADO : SP217483 EDUARDO SIANO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00013225820164036181 7P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Nos termos da manifestação ministerial de fls. 303/303vº, intime-se a defesa dos apelantes DIEGO ALESSANDRO DE LIMA e
MATHEUS DOS SANTOS COSTA para apresentar as razões recursais do apelo interposto à fls. 273/274, no prazo de 8 (oito) dias,
nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.
Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as contrarrazões.
Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012560-55.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.012560-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : PAULO EDSON DOS SANTOS
ADVOGADO : SP296978 VINICIUS VEDUATO DE SOUZA
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00125605520084036181 8P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
À vista dos documentos juntados às fls. 383/384 e 388/391, que noticiam a prisão do acusado em cumprimento à determinação de fls.
336/347 e ao mandado expedido pelo Juízo "a quo" (fl. 350), remetam-se os autos à UFOR para que seja retificada a autuação.
Fls. 2.301/2.302: Intime-se o Dr. Vinicius Veduato de Souza, OAB/SP nº 296.978, advogado constituído pelo acusado, para que
regularize a sua representação processual. Após, expeça-se a certidão de objeto e pé referente a estes autos, por ele requerido.
Atenda-se ao pedido formulado pelo réu PAULO EDSON DOS SANTOS às fls. 413/414, encaminhando-lhe, por carta, para o
endereço constante do envelope encartado à fl. 415, uma via do extrato de acompanhamento processual referente ao presente feito,
informando-o ainda sobre a oportuna inclusão em pauta de julgamento.
Finalmente, tornem conclusos para julgamento.
Intime-se.
Cumpra-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46735/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023493-15.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.023493-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS HOSPITAIS SOROCABANA
ADVOGADO : SP095602 LAURA ZANATELLI DE ALMEIDA e outro(a)
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APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP085374 ROMUALDO BAPTISTA DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : GLAURA DO PRADO GIACCHETTO e outros(as)

: HENRIQUE TADEU DO PRADO GIACCHETTO
: MARINA DO PRADO GIACCHETTO MAIA
: JOSE DO PRADO GIACCHETTO

ADVOGADO : SP066929 ZILDA ANGELA RAMOS COSTA e outro(a)
No. ORIG. : 00234931520034036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 914/920: Diante das novas regras processuais - inclusive que determinam a fixação de honorários até mesmo na sequência da fase
recursal e a imposição de multas - manifeste-se a parte contrária no prazo de 10 dias úteis, em querendo.
Intime-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032205-57.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.032205-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : HITER IND/ E COM/ DE CONTROLES TERMO HIDRAULICOS LTDA
ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA

: SP165075 CESAR MORENO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00322055720044036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 442/450: manifeste-se a apelante.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0048973-06.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.048973-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MANUFATURA DE ARTIGOS DE BORRACHA NOGAM S/A
ADVOGADO : SP235547 FLAVIO RIBEIRO DO AMARAL GURGEL e outro(a)
APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM
ADVOGADO : SP068142 SUELI MAZZEI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00489730620044036182 9F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
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Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 25 de outubro de 2016.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002066-36.2006.4.03.6106/SP

2006.61.06.002066-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : J A CASTRO - ME
ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro(a)
APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00020663620064036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária em que se objetiva o resgate de debêntures emitidas pela Eletrobrás em decorrência de empréstimo
compulsório sobre energia elétrica, nos termos do artigo 4º, da Lei Federal nº. 4.156/62, com a finalidade de compensação tributária.

A r. sentença julgou os pedidos iniciais improcedentes (fls. 459/463) e condenou a autora no pagamento de honorários advocatícios de
R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada réu.

Apelação da autora (fls. 468/502), na qual afirma a inocorrência de prescrição.

Com contrarrazões (fls. 507/514 e 519/528).

É o relatório.

A matéria foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo
Civil/1973. A ementa do julgado:

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - LEI 4.156/62 (COM
ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69): ART. 4º, § 11 - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR - PRAZO PRESCRICIONAL X
DECADENCIAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO: REsp 983.998/RS - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC:
INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO
1. Dissídio jurisprudencial não configurado porque não demonstrado que, nos acórdãos paradigmas, a discussão da prescrição
girava em torno da obrigações ao portador emitidas com base na legislação anterior ao Decreto-lei 1.512/76.
2. Prequestionadas, ao menos implicitamente, as teses trazidas no especial, não há que se falar em ofensa ao art. 535 do CPC.
3. A disciplina do empréstimo compulsório sofreu diversas alterações legislativas, havendo divergência na sistemática de
devolução, a saber:
(A)- na vigência do Decreto-lei 644/69 (que modificou a Lei 4.156/62):
a) a conta de consumo quitada (com o pagamento do empréstimo compulsório) era trocada por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR;
b) em regra, o resgate ocorria com o vencimento da obrigação, ou seja, decorrido o prazo de 10 ou 20 anos; excepcionalmente,
antes do vencimento, o resgate ocorria por sorteio (autorizado por AGE) ou por restituição antecipada com desconto (com
anuência dos titulares);
c) no vencimento, o resgate das obrigações se daria em dinheiro, sendo facultado à ELETROBRÁS a troca das obrigações por
ações preferenciais; e
d) o contribuinte dispunha do prazo de 5 anos para efetuar a troca das contas por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e o mesmo
prazo para proceder ao resgate em dinheiro;
(B)- na vigência do Decreto-lei 1.512/76: os valores recolhidos pelos contribuintes eram registrados como créditos escriturais e
seriam convertidos em participação acionária no prazo de 20 anos ou antecipadamente, por deliberação da AGE.
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4. Hipótese dos autos que diz respeito à sistemática anterior ao Decreto-lei 1.512/76, tendo sido formulado pedido de declaração
do direito ao resgate das obrigações tomadas pelo autor e a condenação da ELETROBRÁS à restituição dos valores pagos a
título de empréstimo compulsório com correção monetária plena, juros remuneratórios e moratórios, incluindo-se a taxa SELIC
e, alternativamente, a restituição em ações preferenciais nominativas do tipo "B" do capital social da ELETROBRÁS.
5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 983.998/RS, em 22/10/2008, assentou que a:
a) as OBRIGAÇÕES AO PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei
4.156/62 não se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do CCom, segundo o qual
prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura pública ou particular. Não se trata
de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da
União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do Decreto 20.910/32.
b) o direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que estabelece o
prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR, quanto
para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional.
c) como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de proceder à troca das
obrigações por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o titular do crédito somente teria direito, em tese, à devolução
em dinheiro.
6. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e a data do
ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e não a prescrição).
7. Acórdão mantido por fundamento diverso.
8. Recurso especial não provido".
(STJ, REsp 1050199 / RJ, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 09/02/2009, unânime).

Pretende-se o resgate de obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás em 16 de junho de 1972 (fls. 76/77).

A ação foi proposta em 10 de março de 2006 (fls. 2).

Houve prescrição.

Mantida a verba honorária fixada.

Por tais fundamentos, nego provimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004508-60.2006.4.03.6110/SP

2006.61.10.004508-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : GAPLAN ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA
ADVOGADO : SP222181 MAURICIO CORRÊA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00045086020064036110 4 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por UNIÃO FEDERAL em face da GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA
objetivando o cancelamento do gravame de alienação fiduciária existente sobre o veículo Volvo NL 12 360, ano/modelo 1994/1995, cor
branca, chassi 9BVN2B5A0SE648668, objeto de pena de perdimento administrativa.
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Emenda à inicial para inclusão no pedido da "carreta ou carroceria semi-reboque R. Krone 94, emplacada sob nº HQN 4227" (fls.
22/23).

Contestação às fls. 45/48; réplica à fl. 75.

Em 16/03/2010, a MM. Juíza a qua julgou parcialmente procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC/73, para "o fim de
declarar a inexistência de relação jurídica entre a autora e a ré e assegurar, segundo processo administrativo válido e regular constante dos
autos, a pena de perdimento objeto do Ato Declaratório nº 33600, Processo de Destinação nº 10945.004183/99-58, do veículo
Caminhão Volvo NL 12 360, ano/modelo 1994/1995, placa HQR 8990 (...) afastando-se o gravame da alienação fiduciária sob análise".
Custas ex lege. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa. Sentença sujeita ao reexame necessário (fls.
270/274).

Irresignada, a parte ré apelou sustentando, em síntese, que o credor fiduciário é o real proprietário do bem, sendo o devedor mero
possuidor direito do mesmo, razão pela qual não pode a pena de perdimento fixada em razão de ato praticado por este atingir bem
daquele; ainda, que o processo administrativo em questão não observou o procedimento legal exigível (fls. 276/278).

Sem contrarrazões (fl. 291-verso).

É o Relatório.

Decido.

Inicialmente, deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou.
Cumpre ainda rememorar que, ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da
decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/1973 que vigeu até bem
pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
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publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Então, vamos em frente!

Não conheço da remessa oficial, porquanto a r. sentença, na parte em que desfavorável à União Federal, tinha por objeto a liberação do
veículo semirreboque R. Krone 94, placas HQN 4227, de propriedade de Bernard Krone do Brasil Ltda., avaliado em R$ 14.000,00
(fls. 22/23), valor aquém do que estabelecido no § 2º do art. 475 do CPC/73.

O recurso de apelação, porém, merece provimento.

Na singularidade, o veículo em discussão (caminhão trator Volvo NL 12 360, ano/modelo 1994/1995, cor branca, chassi
9BVN2B5A0SE648668) é objeto de contrato de alienação fiduciária (fls. 51/52) celebrado entre a ré/apelante (credora) e a empresa
Cocemares Comércio de Cereais Ltda (devedora) celebrado em 12/12/1994. A devedora fiduciária tornou-se inadimplente, ensejando
notificação extrajudicial para posterior propositura de ação de busca e apreensão dos bens. Não obstante, o veículo em questão foi
apreendido em 30/05/96 na cidade de Maringá/PR por estar transportando mercadoria irregularmente importada, razão pela qual lhe foi
aplicada pena de perdimento, nos termos do art. 104, V, do Decreto-Lei nº 37/66.

Assim, resta a situação em que o simples emprego de veículo de terceiro em prática de contrabando/descaminho não pode gerar decreto
de perda do bem em favor da União Federal, já que somente se aplica a pena de perdimento ao veículo que transportar mercadorias
sujeitas a tal penalidade, se o proprietário for seu condutor ou, não o sendo, quando demonstrada responsabilidade do dono na
prática da infração (art. 104, V, do Decreto-Lei 37/66).

In casu, o veículo submetido a pena de perdimento é objeto de alienação fiduciária; sua propriedade pertence à empresa Gaplan
Administradora de Consórcio Ltda., cuja responsabilidade pela prática da infração aduaneira não restou demonstrada em regular
processo administrativo, sendo incabível a aplicação da pena de perdimento presumindo-se "culpa" da sociedade empresária pelo ato
ilícito supostamente perpetrado por quem com ela negociou.

Nesse sentido, colaciono jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO E ADUANEIRO. APREENSÃO DE VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. TRANSPORTE DE
MERCADORIAS INTERNADAS IRREGULARMENTE. PERDIMENTO.
1. Somente é cabível a aplicação de pena de perdimento de veículo quando houver clara demonstração da responsabilidade do
proprietário na prática do ilícito. Precedentes.
2. Agravo regimental não provido.
(AGRESP 201200475201, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/06/2013 ..DTPB:.)
ADMINISTRATIVO - DECRETO-LEI 37/66 - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO OCORRÊNCIA - PENA DE
PERDIMENTO DE VEÍCULO - APLICABILIDADE SE COMPROVADA A RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO NA
PRÁTICA DO DELITO.
1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao
julgamento da lide.
2. "A pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a
responsabilidade do proprietário na prática do delito" (Súmula 138 do extinto TFR).
3. A pena de perdimento de veículo utilizado para conduzir mercadoria sujeita a mesma sanção está prevista no art. 96 do
Decreto-Lei n.º 37/66, exigindo a norma, para a perfeita subsunção do fato à hipótese nela descrita, que o veículo esteja
transportando "mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração punível com aquela sanção"
(art. 104, V).
4. Tratando-se de dispositivo legal que disciplina, especificamente, a aplicação da pena de perdimento de veículo, a expressão
"pertencer ao responsável pela infração" tem relação com o veículo transportador, e não com as mercadorias transportadas.
5. Ainda que o proprietário do veículo transportador ou um preposto seu não esteja presente no momento da autuação,
possível será a aplicação da pena de perdimento sempre que restar comprovado, pelas mais diversas formas de prova, que sua
conduta (comissiva ou omissiva) concorreu para a prática delituosa ou, de alguma forma, lhe trouxe algum benefício
(Decreto-Lei n.º 37/66, art. 95).
6. Entendendo o Tribunal de origem que a empresa autora concorreu para a prática do ato infracional ou dele se beneficiou, não
é possível rever essa conclusão em sede de recurso especial, por incidir o óbice da Súmula 7/STJ.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1342505/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2012, DJe 29/10/2012) (destaquei)
ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO. VEÍCULO TRANSPORTADOR E MERCADORIA APREENDIDA. PENA DE PERDIMENTO
DO VEÍCULO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.
1. A Segunda Turma firmou o entendimento de que não cabe a aplicação da pena de perdimento de veículo quando não
forem devidamente comprovadas, mediante regular processo administrativo, a responsabilidade e a má-fé de seu proprietário
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na prática do ilícito.
2. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1295754/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe 12/04/2012)
(destaquei)
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PENA DE PERDIMENTO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - SÚMULA
284/STF - RESPONSABILIDADE DE TERCEIRO - SÚMULA 7/STJ.
1. Aplica-se o teor da Súmula 284/STF quanto à alegada violação dos arts. 617, V e 618, X do Decreto 4.543/02.
2. A pena de perdimento de veículo, utilizada em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a
responsabilidade do proprietário na prática do delito. Precedentes.
3. Agravo regimental não provido.
(AGA 200900141325, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 15/12/2009) (destaquei)
Na mesma toada, a jurisprudência remansosa desta Corte:
MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - MERCADORIA ILEGALMENTE TRANSPORTADA - PENA DE
PERDIMENTO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR - DESCABIMENTO - ILÍCITO PRATICADO PELO CONDUTOR -
DESCONHECIMENTO DO PROPRIETÁRIO - CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
1- Não se há falar em sanção administrativa (pena de perdimento) se não foi apurada, em processo regular e com observância
dos direitos constitucionais de ampla defesa e contraditório, a responsabilidade do proprietário do veículo (objeto de contrato
de alienação fiduciária) na prática do ilícito penal de contrabando. Incidência do § 2º do artigo 617 do Regulamento
Aduaneiro e da Súmula nº 138 do extinto TFR.
2- Precedentes da Corte.
3- Apelação e remessa oficial desprovidas.
(AMS 00008702420074036000, JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/03/2011 PÁGINA: 444 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (destaquei)
DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. VEÍCULOS UTILIZADOS NA PRÁTICA
DE CONTRABANDO. APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NÃO PARTICIPAÇÃO DO
PROPRIETÁRIO NO ILÍCITO. ILEGITIMIDADE DA PENA. SÚMULA 138 DO EXTINTO TFR. REGULAMENTO
ADUANEIRO: ARTIGO 513, V.
1. No caso dos autos, os veículos foram adquiridos com financiamento concedido pela impetrante, uma instituição financeira, ao
seu cliente, certo que o contrato contém cláusula de alienação fiduciária, sendo, portanto, o devedor, apenas possuidor direto
dos bens, sem ocorrer a transmissão definitiva da propriedade enquanto não restar plenamente efetuado o pagamento do preço
avençado.
2. O conjunto probatório dá notícia da prática, pelo possuidor direto dos bens, do crime de contrabando, porém, resta claro
também que não houve qualquer participação ou ciência do banco na perpetração da conduta mencionada.
3. Ora, se o impetrante é o legítimo proprietário dos veículos apreendidos pela autoridade impetrada, e, se os bens, como
demonstrado por meio do conjunto probatório carreado aos autos, encontravam-se gravados com a alienação fiduciária, não
poderia a autoridade fiscal aplicar sobre os mesmos a pena de perdimento.
4. Hipótese de incidência da Súmula nº 138, do antigo Tribunal Federal de Recursos.
5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.
(AMS 00064235220074036000, JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/04/2010 PÁGINA: 525 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (destaquei)
TRIBUTÁRIO. PERDIMENTO DE VEÍCULO GRAVADO POR CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.
RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA NÃO COMPROVADA. Necessária a comprovação do envolvimento do
proprietário do veículo em infração punível com a aludida sanção (art. 104, V, Decreto-lei 37/66). A instituição bancária, na
qualidade de titular do automóvel apreendido e à míngua da responsabilidade pessoal a ela atribuível, não pode suportar a
penalidade imposta pelo agente administrativo. Apelação provida.
(AMS 00124324820084036112, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/05/2009 PÁGINA: 117 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Destarte, impossível a decretação da perda do domínio em desfavor da empresa Gaplan Administradora de Consórcio Ltda. que, ao que
tudo indica, sequer pode se manifestar na instância administrativa; ora, alguém perder o domínio de um bem por conta de ato do
possuidor, sem ao menos ser ouvido pela autoridade fazendária que apreendeu a coisa, ofende o art. 5º, LIV, da Constituição Federal.

Diante da reforma da r. sentença, de rigor a inversão do ônus sucumbencial, mantendo-se o valor do honorários advocatícios fixados em
primeiro grau (10% do valor da causa), porquanto atende ao disposto no art. 20, § 4º, do CPC/73 e mostra-se adequado e suficiente
para remunerar de forma digna o trabalho dos patronos da apelante.

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do CPC/73, não conheço da remessa oficial e dou provimento ao
recurso de apelação, mantendo-se a alienação fiduciária em nome da apelante sobre o bem objeto desta ação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005185-53.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.005185-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : ADRIANA MARIA FERRO RIVERA
ADVOGADO : SP070477 MAURICIO ANTONIO MONACO
PARTE RÉ : PETERS COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outro(a)

: ROLAND PETERS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2005.61.82.000256-1 13F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
I - Juízo de retratação: REsp nº 1.383.500/SP

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela Egrégia Vice-Presidência desta Colenda Corte Regional, nos termos do artigo
1040, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo em vista o julgamento proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no
Recurso Especial nº 1.383.500/SP, tema 651, submetido à sistemática dos recursos repetitivos.
Observo, de início, que esta E. Sexta Turma adotou entendimento no sentido de entender cabível a aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973 nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g. entre outros em AI nº 0015766-
54.2012.4.03.0000/SP), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez que tal mecanismo
visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal e pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça.
Com efeito, o advento do Código de Processo Civil de 2015 não impede a continuidade da aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973, nas hipóteses em que o v. acórdão, submetido ao juízo de retratação, foi julgado sob a égide da lei processual
pretérita, como é o presente caso.
Observa-se, a respeito, o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso
Especial nº 1.144.079/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a aplicação da regra do artigo
1.211 do CPC de 1973, que tratava do princípio "tempus regit actum", impunha respeito aos atos praticados sob a égide da lei
revogada, não havendo que se falar em retroação da lei nova, eis que deve prevalecer a incidência da lei vigente na data da prolação dos
recursos cabíveis contra decisão ou sentença.

Esse é o juízo de valor utilizado no presente caso, sob a vigência do novo diploma processual, para identificar, topicamente, uma hipótese
excepcional de ultratividade do CPC de 1973, que autoriza a sua aplicação ao julgamento do presente recurso, amparada pela norma do
artigo 14 do CPC de 2015, nos seguintes termos: "A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".

Veja-se, nesse sentido, o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:
"7. Lei processual sobre recursos. No que tange aos recursos, é preciso particularizar-se a regra do comentário anterior. Duas
são as situações para a lei nova processual em matéria de recursos: a) rege o cabimento e a admissibilidade do recurso a lei
vigente à época da prolação da decisão da qual se pretende recorrer; b) rege o procedimento do recurso a lei vigente à época da
efetiva interposição do recurso. Neste sentido: Nery. Recursos7, n. 3.7, p. 470; Stein-Jonas-Schlosser. Kommentar21, v. 7, t. II,
coment. n. 2, 4, b ao § 1º da EGZPO, p. 584; Rosenberg-Schwab-Gottwald. ZPR17, § 6º, I, p. 30; Chiovenda. Istituzioni2, v.1, n.
27, p. 86; Gabba. Retroattività3, v. 4, pp. 539/541; Roubier. Conflits, v. 2, n. 144, pp. 728/730; Roubier. Droit transitoire2, n.
105, pp. 563/565; Valladão. Coment., n. 24. p. 89 et seq.; Pimentel. Causas pendentes2, p. 24; Lacerda. Feitos pendentes, pp.
68/69; Rosas. Direito intertemporal processual (RT 559 [1982], 5, p. 11); Maximiliano. Dir. Intertemporal2, n. 238, pp. 278/279.
Em sentido contrário, propondo que se aplique ao recurso a lei vigente no "dia da sentença": Wambier-Alvim Wambier-Medina.
Reformas2, capítulo "direito intertemporal", nota 12, p. 321. Se, como aponta essa corrente para justificar seu entendimento,
seria difícil identificar o que é procedimento, é simples e objetivo identificar o que é cabimento e admissibilidade do recurso, de
modo que, até mesmo por exclusão ou por via indireta, pode-se, com extrema facilidade, chegar ao entendimento do que seria
procedimento do recurso".
(...) 12. Recurso já interposto. Superveniência de lei nova. Quando o recurso já tiver sido interposto e sobrevier lei que altere o
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seu regime jurídico, manter-se-á eficaz a lei antiga quanto ao cabimento e ao procedimento do recurso. A este fenômeno dá-se o
nome de ultratividade (Cardozo. Retroatividade, p. 296 et seq) ou sobrevigência (Cruz. Aplicação, n. 78, p. 298 et seq) da lei
anterior. V. Nery. Recursos7, n. 37, pp. 470/471. Em sentido contrário: Se não se suprimiu o recurso, não há razão para que
prevaleçam as regras anteriores do seu procedimento" (Sálvio de Figueiredo Teixeira. A Lei 9756/98 e suas inovações [Alvim
Walmbier-Nery. Recursos II, p. 546])
(Comentários ao Código de Processo Civil / Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery - São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2015, pp. 2235 e 2236)

Nesse diapasão, acrescente-se que, no atual contexto, o Plenário do C. Superior Tribunal de Justiça fez editar, em 9.3.2016, por meio de
sessão, cuja ata foi publicada em 11.3.2016, o enunciado administrativo, nos seguintes termos: "Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, E. Plenário do C. STJ, em 9/3/2016).

Registre-se a manifestação da C. Corte Superior de Justiça admitindo a aplicação da lei vigente à época da decisão impugnada, no que
toca à interposição e ao julgamento do recurso, conforme a seguinte ementa, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI
APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

Nesse sentido as inúmeras manifestações do C. Superior Tribunal de Justiça nos termos das seguintes decisões: ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, proferida em 18.03.2016,
DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.586.254/SP, Relatora Min. DIVA MALERBI, proferida em 05.04.2016, DJE
1956/2016 publicado em 25.04.2016.

Assim, passo a análise do juízo de retratação.

O v. acórdão recorrido (fls. 252/254) manteve a r. decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557 do CPC de 1973 (fls. 242),
que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), fundando-se na ausência de cópia de
peça obrigatória - certidão de intimação pessoal da parte agravante - anotando a insuficiência do termo de vista dos autos ao Procurador
recorrente.

Deveras, é de rigor o exercício do juízo de retratação, eis que o v. acórdão recorrido não se amolda ao entendimento firmado pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.383.500/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC, no sentido de que "Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da
concessão de vista pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas
dos autos ser considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a
certidão de intimação legalmente prevista", consoante acórdão assim ementado:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. AGRAVANTE
COM PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL MEDIANTE VISTA DOS AUTOS. CÓPIA DO TERMO DE VISTA.
ALCANCE DA FINALIDADE DA EXIGÊNCIA LEGAL. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS.
APLICAÇÃO.
1. Caso em que se discute a possibilidade de dispensa da juntada da certidão de intimação da decisão agravada na formação do
agravo de instrumento, exigência contida no art. 525, I, do CPC, juntando-se, em seu lugar, o termo de vista pessoal à Fazenda
Nacional, como meio apto à comprovação da tempestividade recursal.
2. Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da concessão de vista
pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas dos autos ser
considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a certidão de
intimação legalmente prevista.
3. Recurso especial provido. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."
(REsp 1383500/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/02/2016, DJe 26/02/2016)
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Assim, encontrando-se o v. acórdão em dissonância com o entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça impõe-se, em
juízo de retratação, a reforma do julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de Processo Civil
de 2015), determinar o regular processamento do presente Agravo de Instrumento.

II - Análise da pretensão recursal - recebimento da apelação da embargante, interposta em face de sentença que julgou
parcialmente procedentes os embargos à execução, somente no efeito devolutivo.

A questão vertida nos autos consiste no recebimento da apelação da embargante, interposta em face de sentença que julgou parcialmente
procedentes os embargos à execução, somente no efeito devolutivo.

Com efeito, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a apelação interposta contra
sentença que julga parcialmente procedentes os embargos à execução, deve ser recebida apenas no efeito devolutivo na parte
improcedente, prosseguindo a execução, nessa fração, como definitiva, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO ACOLHIDOS PARCIALMENTE.APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO EM
CARÁTER DEFINITIVO.
1. Nos casos de procedência parcial dos embargos à execução, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo,
prosseguindo a execução, nessa fração, como definitiva. Precedentes: REsp 1.231.817/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, DJe 10/3/2011; AgRg no Ag 1.374.618/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 8/4/2011; AgRg no
AREsp 79.985/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14/2/2013.
2. Agravo regimental não provido.
(STJ, AGARESP 66890, Relator BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJE DATA:04/03/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE PARCIAL
PROCEDÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO EFEITO DEVOLUTIVO NA PARTE
INCONTROVERSA. PRESCRIÇÃO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.
1. O acórdão recorrido proferiu julgamento em consonância com a jurisprudência do STJ, segundo a qual a apelação interposta
contra sentença que julga parcialmente procedentes os embargos à execução, deve ser recebida apenas no efeito devolutivo na
parte improcedente, prosseguindo a execução, nessa fração, como definitiva.
2. Incide a Súmula 282/STF quando os dispositivos legais não tenham sido enfrentados no aresto recorrido.
3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no Aresp 79.985, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgamento em 05/02/2013, publicado no DJ de
14/02/2013)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO
DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS COM EFEITO DEVOLUTIVO. ADMISSIBILIDADE. REVISÃO DO JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ÓBICE PREVISTO NA SÚMULA N.º 7/STJ.
1. Nos casos de procedência parcial dos embargos à execução, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo.
2. Permite-se, excepcionalmente, a atribuição de efeito suspensivo, havendo fundamentação relevante, nas hipóteses de
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação.
3. A revisão das conclusões do Tribunal de origem acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de efeito suspensivo
à apelação demandaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado em recurso especial, nos termos da
Súmula n.º 7/STJ.
4. Não apresentação pela parte agravante de argumentos novos capazes
de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada.
5. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."
(STJ, AgRg no REsp 1546119 / BA, Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, julgamento em 01/12/2015, publicado
no DJ de 14/12/2015)
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA -
APELAÇÃO DA EXECUTADA - EFEITO SUSPENSIVO - INEXISTÊNCIA - ART. 520, V, DO CPC - APLICAÇÃO.
1. A apelação manejada pelo embargante contra parcial procedência de embargos à execução deve ser recebida apenas com
efeito devolutivo na parte improcedente, prosseguindo a execução, nessa fração, como definitiva.
2. Agravo regimental não provido.
(STJ, AGA 200900620195, Relatora ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJE DATA: 25/05/2010).

In casu, a r. sentença julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, para afasta a responsabilização tributária da
embargante, ora agravada, em relação às contribuições sociais posteriores à sua retirada da empresa executada, ou seja, aquelas com
vencimentos em 29.03.1996, 30.04.1996, 31.05.1996, 28.06.1996, 31.07.1996, 30.08.1996, 30.09.1996, 31.10.1996, 29.11.1996,
30.12.1996, 31.01.1997, bem como as correspondentes multas de mora decorrentes do inadimplemento dessa obrigações.
Considerando que a r. sentença julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, a recorrente tem interesse tão somente
em impugnar a parte em que sucumbiu, não tendo cabimento a concessão de efeito suspensivo na parte improcedente dos embargos à
execução, pois nessa fração, se trata de execução definitiva.
Nesse sentido, julgados desta E. Corte:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA -
APELAÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO - ART. 520, V, CPC/73 - ART. 587, CPC/73 - RECURSO IMPROVIDO.
1. O presente agravo de instrumento foi interposto sob a égide da Lei nº 5.869/73, cujo artigo 520, caput, determinava que a
apelação seria recebida no duplo efeito, ou seja, no devolutivo e, simultaneamente, no suspensivo. Todavia, o mesmo dispositivo
previa expressamente o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo, nas hipóteses de seus incisos. É no inciso V, do
referido artigo que se encontra o caso sub judice. Logo, de rigor o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo.
2.Disposição similar se encontra no atual estatuto processual (art. 1.012, § 1º, III, CPC/15).
3.Dispunha o artigo 587, CPC/73 sobre a execução definitiva: "Art. 587: É definitiva a execução fundada em título
extrajudicial; é provisória enquanto pendente apelação da sentença de improcedência dos embargos do executado, quando
recebidos com efeito suspensivo (art. 739)."
4.Considerando que a sentença de parcial procedência dos embargos à execução fiscal abrange o acolhimento de alguns pedidos
da embargante e a rejeição de outros e que a recorrente tem interesse tão somente em impugnar a parte em que sucumbiu, não
tem cabimento a concessão de efeito suspensivo na parte improcedente dos embargos à execução, porquanto se trata de
execução definitiva.
5. Agravo de instrumento improvido.
(AI 0015047-72.2012.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal NERY JUNIOR, Terceira Turma, j. 05.05.2016, DE 16.05.2016)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA.
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM RELAÇÃO ÀS CDA'S CONSIDERADAS HÍGIDAS. APELAÇÃO.
RECEBIMENTO NO EFEITO DEVOLUTIVO. ARTIGO 739-A, § 3º DO CPC DE 1973.
A execução deve prosseguir em relação às CDA's consideradas hígidas, por terem sido nestes tópicos julgados improcedentes os
embargos à execução, nos termos do artigo 520, V c/c 739-A, § 3º do CPC de 1973.
A apelação interposta contra a sentença que julga parcialmente procedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas
no efeito devolutivo, prosseguindo a execução na parte que foram julgados improcedentes. Precedentes.
Agravo de instrumento a que se dá provimento.
(AI 0008206-56.2015.4.03.0000, Rel. Juiz Federal Convocado MARCELO GUERRA, Quarta Turma, j. 06.07.2016, DE
18.07.2016)
Desse modo, merece ser reformada a r. decisão agravada, a fim de determinar o recebimento da apelação interposta pela ora agravada
somente no efeito devolutivo.
Posto isso, encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça
exerço o juízo de retratação, com a reforma do r. julgado, na forma do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de
Processo Civil de 2015) c.c art. 557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil de 1973, e, no mérito, dou provimento ao Agravo
de Instrumento, nos termos acima consignados.
Comunique-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006199-08.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.006199-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : MARIANGELA OMETTO ROLIM
ADVOGADO : SP220567 JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro(a)

: SP167312 MARCOS RIBEIRO BARBOSA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00061990820074036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 372/373: intime-se a embargada, nos termos do artigo 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023623-63.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.023623-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : SAC SOCIEDADE AUXILIAR DE CREDITO E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP213391 EDISON ARGEL CAMARGO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00236236320074036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRÁS em face da decisão
de fls. 706/710, através da qual neguei seguimento à apelação interposta pela parte autora.
A embargante sustenta que a decisão padece de omissão, pois o relator manteve a sentença, mas deixou de condenar a autora ao
pagamento de honorários advocatícios majorados na forma do art. 85, § 11, do CPC/15 (fls. 712/714).
A UNIÃO aderiu integralmente aos embargos de declaração opostos pela ELETROBRÁS (fl. 716).
A parte autora foi intimada, mas não apresentou resposta.
É o relatório.
Decido.
São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no art. 1.022 do
CPC/2015, o que inocorre in casu.
Com efeito, não existe omissão quanto aos honorários advocatícios na decisão que negou seguimento à apelação da autora, mantendo a
sentença, pois o art. 85, § 11, do Código de Processo Civil vigente é inaplicável in casu, já que o recurso de apelação foi interposto
ainda sob a égide do CPC/73, que não previa a possibilidade de majoração de honorários em sede recursal.
Nesse sentido:
..EMEN: AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. APELO FUNDADO NO
CPC/73 PROCEDÊNCIA DO PEDIDO AUTORAL. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. CRITÉRIOS DO NOVO CPC/2015.
INAPLICABILIDADE. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 7/STJ. MAJORAÇÃO. INDEFERIMENTO. PRECEDENTE DO STJ.
1. O acórdão recorrido (fls. 184/195) foi publicado na vigência do CPC/73. Desse modo, as alterações relativas ao cálculo dos
honorários advocatícios introduzidas pelo novo CPC/2015 não têm aplicação ao caso dos autos, em observância à regra de
direito intertemporal prevista no artigo 14 da nova Lei Adjetiva Civil.
2. Nessa diretriz, a propósito, o Plenário do STJ, na sessão realizada no dia 9 de março de 2016, aprovou o Enunciado
Administrativo n. 7/STJ, segundo o qual "somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de
2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC)."
3. Consequentemente, não há falar na observância dos critérios tarifados que vêm estabelecidos no artigo 85, §§ 2º e 3º, do novo
CPC/2015.
4. Segundo o entendimento consolidado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento pelo rito previsto
artigo no artigo 543-C do Código de Processo Civil, "vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos
limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos
do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade." (REsp nº 1.155.125/MG, Relator Ministro
Castro Meira, DJe de 06/04/2010).
5. A verba honorária foi estipulada pela decisão ora agravada de forma adequada e razoável, além de observar os critérios
delineados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se mostrando possível a majoração pleiteada pela ora
agravante.
6. Agravo interno a que se nega provimento. ..EMEN:
(AIRESP 201201099790, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:30/06/2016 ..DTPB:.)
..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.
DECISÃO AGRAVADA, PUBLICADA NA VIGÊNCIA DO CPC/73, QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL,
PARA JULGAR PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, E DETERMINOU A INVERSÃO DOS ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. AGRAVO INTERNO EM QUE SE ALEGA A NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE
ADVOGADO, FIXADOS NA ORIGEM. QUESTÃO NÃO SUSCITADA, NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL, EM
SEDE DE AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Agravo interno interposto, em 25/02/2016, contra decisão publicada no dia 09/11/2015, complementada por decisão, referente
aos Embargos de Declaração, publicada em 19/02/2016, na vigência do CPC/73.
II. Na forma da jurisprudência firmada pelo STJ, sob a vigência do CPC/73, quando a alegação de necessidade de majoração ou
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redução dos honorários de advogado fixados na origem não era ventilada, nas razões do Recurso Especial, cuja decisão apenas
invertia os ônus da sucumbência, em decorrência da reforma do acórdão recorrido, a posterior impugnação, por recurso
interposto nesta Corte, do quantum fixado, na origem, a título de verba honorária, encontrava óbice no art. 473 do CPC/73, que
dispunha sobre a preclusão processual. Precedentes: EDcl no REsp 1.143.736/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 16/02/2011; EDcl no REsp 116.311/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJU de 12/03/2001; AgRg no AgRg no REsp 734.344/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
PRIMEIRA TURMA, DJU de 13/03/2006.
III. Nos presentes autos de Embargos à Execução Fiscal, ao interpor o Recurso Especial, a parte autora, ora agravante, além de
discutir matérias relacionadas ao mérito da causa, ainda questionou a distribuição dos ônus da sucumbência, sob a alegação de
contrariedade ao art. 21, parágrafo único, do CPC/73. Contudo, nas razões do Especial, a agravante deixou de impugnar o
quantum fixado, na origem, a título de honorários de advogado, requerendo apenas que fosse desonerada do pagamento da
verba honorária, afastando-se a aplicação do art. 21 do CPC/73. Daí porque, na decisão agravada - na qual o Recurso Especial
foi provido, para julgar procedentes os Embargos à Execução -, apenas houve inversão dos ônus da sucumbência. Nesse
contexto, a alegação de necessidade de majoração dos honorários de advogado configura indevida inovação recursal, além de a
matéria estar acobertada pela preclusão consumativa.
IV. Impende salientar que transitou em julgado, no âmbito do STJ, a decisão proferida no REsp 1.240.431/SC - interposto na
Ação Anulatória conexa à presente Ação de Embargos à Execução -, inclusive no que se refere à inversão dos ônus da
sucumbência, que abrangem os honorários de advogado fixados, naquela Ação Anulatória, no mesmo quantum arbitrado nesta
Ação de Embargos de Devedor.
V. Em sessão realizada no dia 09/03/2016 (ata publicada em 11/03/2016), o Plenário desta Corte deliberou que "somente nos
recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários
sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC" (Enunciado Administrativo número 7).
VI. Agravo interno improvido. ..EMEN:
(ADRESP 201101236906, ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/06/2016 ..DTPB:.)
Destarte, não há omissão.
Ante o exposto, nos termos do artigo 1.024, § 2º, do CPC/2015, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento.
Intimem-se.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000405-85.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.000405-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : CELIA CECCATO
ADVOGADO : SP226930 ERICK JOSE AMADEU e outro(a)
APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00004058520074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Fls. 228/306 - verso: intime-se a embargada, nos termos do artigo 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013189-60.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.013189-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : RRB ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
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ADVOGADO : SP118245 ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES
: SP183615 THIAGO D AUREA CIOFFI SANTORO BIAZOTTI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00131896020074036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos em 23/04/2007 por RRB ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA. em face de
execução proposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) visando a cobrança de IRPJ.
Sustenta que a CDA em cobro, nº 80.2.06.021883-84, é ilíquida e incerta e deve ser declarada nula, uma vez que verificou no endereço
virtual da embargada que mencionada CDA encontra-se extinta de sua base de dados.
Afirma que constatou a existência de outras duas inscrições, quais sejam, 80.2.06.078227-49 e 80.2.06.078228-20, que se originaram
do desmembramento da inscrição em pauta, sendo que a primeira é objeto do parcelamento instituído pela Medida Provisória nº
303/2006, e a segunda inscrição consta como ativa e ajuizada.
Alega a impossibilidade de substituição da CDA e, ainda, a falta de diligência da embargada, que desmembrou a inscrição em dívida ativa
cobrada na execução fiscal originária e não tomou as necessárias providências processuais para regularizar a situação perante o Poder
Judiciário.
Por fim, alega a duplicidade de cobrança uma vez que a dívida referente à inscrição 80.2.06.078227-49 encontra-se parcelada.
Requer a procedência dos embargos para que seja declarada a nulidade da CDA ou, alternativamente, a desconstituição e o
cancelamento do crédito tributário, uma vez que os supostos créditos tributários encontram-se parte em fase de parcelamento.
Valor atribuído à causa: R$ 116.320,96 (fl. 13).
Em sua impugnação aos embargos (fls. 74/78 e documentos, fls. 79/81) a União sustenta que a executada, valendo-se dos benefícios do
artigo 8º da Medida Provisória nº 303/2006, pediu o parcelamento de seu débito na via administrativa e que a criação da inscrição
derivada configura mera funcionalidade operacional desenvolvida no sistema com o escopo de permitir o integral cumprimento do
disposto na Medida Provisória já que em uma mesma inscrição podem existir débitos passíveis de quitação em diferente número de
prestações, ou mesmo débito que contribuinte considere por bem não parcelar.
Afirma ainda que o artigo 16 do mencionado dispositivo legal dispõe que o parcelamento não importa novação da dívida, da mesma
forma que o desmembramento não deve ser considerado como retificação da CDA para fins de substituição, haja vista que as
características da inscrição originária são preservadas, pelo que a CDA relativa aos débitos originais gera inscrições com números
distintos.
Alega que no presente caso, conforme demonstrativos juntados aos autos, a inscrição originária gerou CDA derivada, mas apenas como
instrumento de controle do parcelamento, pelo que incabível o pedido de extinção da execução por nulidade da CDA.
Por fim, sustenta que a inscrição derivada 80.2.06.078227-49 encontra-se suspensa em razão da adesão da embargante ao
parcelamento.
Em 11/02/2009 sobreveio a r. sentença que julgou os embargos improcedentes. Sem condenação da embargada ao pagamento de
honorários advocatícios em razão da opção pelo parcelamento (fls. 86/88, mantida às fls. 287/289).
Assim procedeu a MMª. Juíza a qua por entender que houve confissão irrevogável e irretratável dos débitos passíveis de serem incluídos
no programa diante do ingresso da embargante no parcelamento previsto na Medida Provisória nº 303/2006.
Inconformada, apela a embargante, requerendo a anulação da r. sentença por cerceamento de defesa, uma vez que o feito foi julgado
sem que fossem realizadas as provas protestadas e sem despacho saneador. Subsidiariamente requer a extinção da execução alegando,
em síntese, não haver título executivo a embasar a cobrança objeto da execução fiscal, ou seja, diante da inexistência da CDA nº
80.2.06.078228-20 (fls. 300/323).
Recurso respondido pela embargada em que sustenta que a embargante aderiu ao parcelamento previsto na Medida Provisória nº
303/2006 e posteriormente ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, confessando de forma irretratável e irrevogável a dívida em
questão (fls. 326/334).
A MMª. Juíza a qua determinou a intimação da embargante para se manifestar sobre a desistência do recurso de apelação interposto
diante da petição de fls. 126/127 dos autos da execução na qual a exequente informa a adesão da ora apelante ao parcelamento instituído
pela Lei nº 11.941/2009 (fl. 336).
Às fls. 338/339 a embargante afirmou que não requereu/aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009.
Abriu-se vista à embargada, que afirmou que, conforme os relatórios, a embargante formulou requerimento de adesão ao parcelamento
instituído pela Lei nº 11.941/2009, mas ainda não indicou quais débitos serão incluídos no parcelamento, e requereu a suspensão do
processo por 120 dias (fls. 342/348).
Abriu-se nova vista à embargada, que afirma que a embargante formulou sim pedido de parcelamento instituído pela Lei nº
11.941/2009 no tocante à dívida tributária exequenda e a opção pelo referido programa de parcelamento configura confissão
irrevogável e irretratável da dívida (fls. 351/362).
Instada a se manifestar a embargante afirmou que não incluiu o débito discutido nestes autos no parcelamento previsto na Lei nº
11.941/2009 (fls. 364/365).
Os autos foram remetidos a este Tribunal.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
A respeito da realização de perícia é meio de prova oneroso e causador de retardo procedimental, tendo cabimento quando o fato a ser
esclarecido envolver questões que não possam ser verificadas sem o conhecimento técnico que só o perito tem.
Desta forma, o fato de o MM. Juiz "a quo" julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia contábil não caracteriza cerceamento
de defesa, vez que a matéria tratada na inicial dos embargos era exclusivamente de direito, possibilitando assim o julgamento antecipado
da lide, nos termos preconizados pelo parágrafo único do artigo 17 da Lei nº 6.830/80.
Nem mesmo em seu recurso de apelação a embargante demonstrou a necessidade da produção de prova pericial.
Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Regional:
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. CDA. LIQUIDEZ E
CERTEZA. PIS E COFINS. ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. NULIDADE DA
CDA. INOCORRÊNCIA. DECRETO-LEI 1.025/69. LEGALIDADE. APELO DESPROVIDO.
1. Os embargantes alegaram que, tendo sido a lide julgada antecipadamente, houve cerceamento de defesa. Ocorre que neste
caso, não foram indicados os motivos que ensejariam a produção de provas, trazendo apenas alegações genéricas. Os
embargantes não ofereceram nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da prova pericial para o
julgamento dos embargos, razão pela qual seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa.
(...)
6. Apelo desprovido.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1741918 - 0000566-39.2005.4.03.6115, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 20/07/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2016)
DIREITO TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. AGRAVO RETIDO. RECURSO DE APELAÇÃO. IPI. TRIBUTO
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃODO CRÉDITO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO
PRATICADO PELO CONTRIBUINTE. . DESNECESSIDADE DE PERÍCIA TÉCNICA. CERCEAMENTO DE DEFESA E
NULIDADE DA CDA AFASTADOS.TAXA SELIC. LEGALIDADE NA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MATÉRIA
JULGADA SOB O REGIMENTO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO RETIDO DESPROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO.
(...)
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3 - A apelação vem deduzida em termos cerceamento de defesa pelo indeferimento de prova pericial que supostamente
comprovaria que o IPI é inexigível. No entanto, deve o embargante produzir o mínimo de prova a fim de demonstrar os
elementos que baseiam sua convicção para que o juízo possa compartilhar da dúvida razoável e objetiva capaz de justificar a
dilação probatória e a perícia judicial, que não pode ser admitida como pretexto para a mera protelação do feito.
4 - "O deferimento de diligências é ato que se inclui na esfera de discricionariedade regrada do Magistrado processante, que
poderá indeferi-las de forma fundamentada, quando as julgar protelatórias ou desnecessárias e sem pertinência com a instrução
do processo, não caracterizando, tal ato, cerceamento de defesa (Precedentes do STF e do STJ)" (HC 102.362/SP, Rel. Min.
FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJe de 2/2/2009).
(...)
11 - Agravo retido e Recurso de apelação desprovidos.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1730382 - 0006428-13.2007.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 07/07/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2016)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL MERAMENTE PROTELATÓRIOS. PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA NÃO
CONFIGURADO. LEGITIMIDADE DO SÓCIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. CISÃO PARCIAL DA EMPRESA
DEVEDORA. CORESPONSABILIDADE DA EMPRESA CINDENDA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. SELIC. MULTA.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA INEXISTENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. A perícia é meio de prova oneroso e causador de retardo procedimental, tendo cabimento quando o fato a ser esclarecido
envolver questões que não possam ser verificadas sem o conhecimento técnico que só o perito tem. O fato do Juízo de primeiro
grau julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia não caracteriza cerceamento de defesa, posto que a matéria
controvertida é apenas jurídica.
(...)
20. Agravo legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1510506 - 0017201-10.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 21/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2016)
Anoto que os documentos trazidos aos autos pela embargada em sua impugnação aos embargos, de fls. 79/81, são meras informações
sobre os débitos em cobro dos quais a embargante já tinha ciência, não tendo em nada inovado aos documentos anteriormente
colacionados aos autos pela embargante.
É incontroverso que a embargante aderiu ao parcelamento previsto na Medida Provisória nº 303/2006 e parte dos débitos da CDA nº
80.2.06.021883-84 foram incluídos no referido parcelamento.
Em face dessa inclusão parcial, a exequente promoveu o desmembramento da inscrição, gerando duas outras inscrições, quais sejam,
80.2.06.078227-49 e 80.2.06.078228-20, sendo certo que a de nº 80.2.06.078227-49 encontrava-se em "SITUAÇÃO - ATIVA
PARCELADA ART 8 MP 303/06 E AJUIZAMENTO A SER SUSPENSO" (fl. 33) e a de nº 80.2.06.078228-20 encontrava-se em
"SITUAÇÃO - ATIVA AJUIZADA" (fl. 37), conforme "Resultado de Consulta de Inscrição" trazidos aos autos pela embargante
juntamente com a petição inicial.
Ora, a insurgência da embargante na inicial dos embargos é quanto a esse desmembramento da inscrição; no entanto, nada há de ilegal na
atitude da exequente em promover esse desmembramento.
Nesse sentido:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADESÃO AO PROGRAMA DE
PARCELAMENTO. LEI 11.941/2009. DESMEMBRAMENTO DE DÉBITOS DA CDA. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
(...)
3. Concluiu o acórdão que "A fixação de restrição por ato normativo da Administração Fiscal é ilegal, conforme possível excluir
na cognição própria deste recurso, pois o § 3º do artigo 1º da Lei 11.941/2009, que fixou competência normativa para previsão
de requisitos e condições de pagamento ou parcelamento de débitos não incluídos em parcelamentos anteriores, tem conteúdo
certo e determinação específica, que não alcança a revogação da ampla liberdade que o legislador contemplou, através dos §§ 4º
e 11 do artigo 1º da Lei 11.941/2009", e que "o §2º do artigo 1º da Lei 11.941/2009 é claro ao dispor que 'poderão ser pagas ou
parceladas as dívidas (...) inscritas em dívida ativa ou não, consideradas isoladamente'. Igualmente, o inciso I do referido artigo
faz referência a 'débitos inscritos em dívida ativa', e não 'a inscrições em dívida ativa', como seria de rigor pelo argumento da
apelada. Do cotejo destas disposições com as constantes do §§ 4º e 11 do mesmo dispositivo, bem como com o artigo 13, §4º, da
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009 ('somente será considerada a desistência parcial de impugnação e de recurso
administrativos interpostos ou de ação judicial, se o débito objeto de desistência for passível de distinção dos demais débitos
discutidos na ação judicial ou no processo administrativo'), não resta dúvida que o parcelamento da Lei nº 11.941/2009 permite
a inclusão parcial de débitos constantes de uma mesma inscrição em dívida ativa, até porque não existe impedimento
procedimental ao desmembramento de CDAs".
(...)
6. Embargos de declaração rejeitados.
(AMS 00209133820114036130, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:14/01/2016)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DETERMINADA A PENHORA DE VEÍCULOS DA EXECUTADA APÓS O
DESMEMBRAMENTO DOS DÉBITOS DA CDA EM VIRTUDE DA ADESÃO AO PARCELAMENTO (MP 303/2006).
POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.
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1. A controvérsia reside na possibilidade de desmembramento de débitos de uma CDA em razão da inclusão no parcelamento
instituído pela MP nº 303/2006.
2. Não verificado óbice ao referido desmembramento. Matéria já decidida por essa Corte (AMS 000178841.2011.403.6112, Rel.
Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 06/06/2013, DJ 14/06/2013; AMS 000284093.2012.403.6126, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j.
02/05/2013, DJ 09/05/2013; AMS 000622549.2011.403.6105, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 29/04/2013, DJ 08/05/2013).
3. Agravo legal não provido.
(AI 00186168620094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:03/10/2014)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DA MP 303/2006. CDA
DESMEMBRADA.
I. Trata-se a "inscrição derivada" de mera funcionalidade operacional do sistema da Procuradoria da Fazenda Nacional, criada
para se permitir o integral cumprimento da MP 303/2006, diante de inscrições com débitos sujeitos a mais de um regime de
parcelamento.
II. Permanecendo o título executivo o mesmo, não havendo qualquer alteração no lançamento e na inscrição em dívida ativa, a
mera alteração numérica da inscrição (a qual mantém seu número originário de referência) não deve acarretar a extinção da
execução fiscal.
III. Incabível a condenação da embargante em verba honorária, tendo em vista o encargo do DL 1.025/69 (Súmula 168 do
extinto TFR).
IV. Apelação provida.
(AC 00014613220074036114, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/08/2013)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO
Nº 11.491/2009. DESMEMBRAMENTO DE DÉBITOS DA CERTIDÃO EM DÍVIDA ATIVA. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS INCLUÍDOS NO PARCELAMENTO. EXPEDIÇÃO DE CPEN.
(...)
2. A interpretação que deve ser feita é no sentido de que os débitos constantes de uma mesma certidão de dívida ativa podem ser
desmembrados para fins de inclusão no parcelamento da Lei nº 11.941/2009.
3. O desmembramento dos débitos faz com que a CDA também seja cindida, permanecendo suspensa a exigibilidade dos débitos
que serão incluídos no parcelamento e com o prosseguimento da eventual execução quanto aos débitos não parcelados.
4. Precedentes das Cortes Regionais.
5. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ser fornecida à impetrante.
6. Apelação não conhecida. Remessa oficial improvida.
(AMS 00028409320124036126, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:09/05/2013)
Assim, a irresignação da embargante contra a certidão de dívida ativa que embasou a execução é completamente despicienda, uma vez
que desprovida de qualquer fundamento.
Junto aos embargos devem estar entranhadas todas as matérias necessárias e úteis para o seu julgamento, o que não é o caso dos autos,
posto que a embargante não colacionou os documentos imprescindíveis para formar a convicção do Tribunal.
Nada de aproveitável resta dos embargos, que considero apenas protelatórios.
Assim, por fundamento diverso, a r. sentença de improcedência deve ser mantida.
Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados desta Corte Regional, entendo ser aplicável a norma
contida no artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC/73, nego seguimento à apelação.
Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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No. ORIG. : 00310774220074036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos em 17/05/2007 pela empresa BREPA COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
em face de execução ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) para cobrança de dívida ativa relativa ao IOF com
vencimento em 09/02/2000.
Na inicial sustenta a embargante que efetuou o pagamento da quantia cobrada pelo exequente.
Afirma que o débito referente ao IOF, na época da propositura da execução fiscal, atingia o montante de R$ 9.021,39, conforme atestam
os comprovantes de arrecadação, nos valores de R$ 4.116,80 e R$ 5.073,93 e que houve o pagamento integral, eis que os DARFs
foram pagos após o vencimento com os devidos acréscimos legais.
Alega que a não localização dos pagamentos se deu por um equívoco no preenchimento do período de apuração/data de vencimento na
DCTF original, posteriormente regularizado na DCTF retificadora em data anterior ao ajuizamento do pleito fiscal, com amparo na
Planilha "Cálculo do IOF Dezembro/99" e no livro Razão Analítico com Fornecedor.
Requer sejam os embargos julgados procedentes extinguindo-se a execução fiscal.
Valor atribuído à causa: R$ 25.871,41 (fl. 07).
Em sua impugnação aos embargos a União afirma, em síntese, que da análise da documentação apresentada em conjunto com as
pesquisas efetuadas nos sistemas informatizados realizados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, verificou-se que os pagamentos
alegados não estão vinculados ao débito do processo administrativo aludido (10880.533835/2006-31) mas ao débito de PA 01-12/1999
(fls. 45/48 e documentos fls. 49/109).
Manifestação da embargante (fls. 116/126).
Instada a especificar provas, a embargante requereu a realização de prova pericial contábil, a juntada de eventuais novos documentos e a
exibição do processo administrativo nº 10880.533835/2006-31 (fls. 111/115).
O MM. Juiz a quo deferiu o pedido de requisição do processo administrativo e concedeu à embargante o prazo de 30 dias para juntada
das cópias que entender úteis para comprovação de suas alegações e determinou a intimação da embargante para apresentar quesitos a
serem respondidos em eventual perícia (fl. 127).
A embargante apresentou quesitos (fls. 128/130).
O MM Juiz a quo deferiu a realização de prova pericial (fls. 131/132).
Às fls. 136/218 a embargante trouxe aos autos o processo administrativo.
Manifestação da União (fls. 224/225).
O sr. Perito estimou seus honorários em R$ 5.000,00 e protestou pela apresentação original ou cópia autenticada do Livro Razão
Analítico que conste a conta/provisão do IOF, bem como dos comprovantes dos referidos pagamentos (fls. 227/229).
Devidamente intimada, a embargante pleiteou a redução dos honorários periciais para R$ 3.000,00, aduzindo a pouca complexidade do
caso, afirmando que pode ser facilmente constatado pela análise da documentação apresentada aos autos que a Secretaria da Receita
Federal/Procuradoria da Fazenda Nacional, de maneira totalmente descabida e infundada, efetuou a incorreta alocação de valores,
desconsiderando os pagamentos efetuados pela embargante (fls. 235/238).
Em 27/02/2012 sobreveio a r. sentença de improcedência dos embargos. Sem condenação da embargante ao pagamento de honorários
advocatícios por estarem embutidos no encargo do Decreto-lei nº 1.021/69, já incluído na execução (fls. 241/242).
Assim procedeu o MM. Juiz a quo por entender que as alegações da embargante não exigem o auxílio do perito contábil por se tratar de
hipótese de comprovação documental e por verificar que a embargante não trouxe aos autos prova capaz de demonstrar que os valores
declarados sejam indevidos.
Inconformada, apela a embargante requerendo a anulação ou reforma da sentença para que os embargos sejam julgados procedentes.
Alega a ocorrência de cerceamento ao direito de defesa por ter sido indeferida a produção da prova pericial e que ocorreu julgamento
extra ou ultra petita ao validar a alocação efetuada pela Fazenda Nacional, contrariando o disposto nos artigos 128 e 460 do CPC/73.
No mais, repisa os argumentos da inicial (fls. 244/267).
Recurso respondido (fls. 270/281).
Os autos foram remetidos a este Tribunal.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
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Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
A apelante alega que a sentença é ultra ou extra petita ao validar a alocação efetuada pela Fazenda Nacional.
No caso dos autos, não há como se analisar essa preliminar antes da análise do mérito.
A respeito da realização de perícia é meio de prova oneroso e causador de retardo procedimental, tendo cabimento quando o fato a ser
esclarecido envolver questões que não possam ser verificadas sem o conhecimento técnico que só o perito tem.
Desta forma, o fato de o MM. Juiz a quo julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia contábil não caracteriza cerceamento
de defesa, vez que a matéria tratada na inicial dos embargos era exclusivamente de direito, possibilitando assim o julgamento antecipado
da lide, nos termos preconizados pelo parágrafo único do artigo 17 da Lei nº 6.830/80.
Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Regional:
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. CDA. LIQUIDEZ E
CERTEZA. PIS E COFINS. ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. NULIDADE DA
CDA. INOCORRÊNCIA. DECRETO-LEI 1.025/69. LEGALIDADE. APELO DESPROVIDO.
1. Os embargantes alegaram que, tendo sido a lide julgada antecipadamente, houve cerceamento de defesa. Ocorre que neste
caso, não foram indicados os motivos que ensejariam a produção de provas, trazendo apenas alegações genéricas. Os
embargantes não ofereceram nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da prova pericial para o
julgamento dos embargos, razão pela qual seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa.
(...)
6. Apelo desprovido.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1741918 - 0000566-39.2005.4.03.6115, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 20/07/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2016)
DIREITO TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. AGRAVO RETIDO. RECURSO DE APELAÇÃO. IPI. TRIBUTO
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃODO CRÉDITO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO
PRATICADO PELO CONTRIBUINTE. . DESNECESSIDADE DE PERÍCIA TÉCNICA. CERCEAMENTO DE DEFESA E
NULIDADE DA CDA AFASTADOS.TAXA SELIC. LEGALIDADE NA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MATÉRIA
JULGADA SOB O REGIMENTO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO RETIDO DESPROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO.
(...)
3 - A apelação vem deduzida em termos cerceamento de defesa pelo indeferimento de prova pericial que supostamente
comprovaria que o IPI é inexigível. No entanto, deve o embargante produzir o mínimo de prova a fim de demonstrar os
elementos que baseiam sua convicção para que o juízo possa compartilhar da dúvida razoável e objetiva capaz de justificar a
dilação probatória e a perícia judicial, que não pode ser admitida como pretexto para a mera protelação do feito.
4 - "O deferimento de diligências é ato que se inclui na esfera de discricionariedade regrada do Magistrado processante, que
poderá indeferi-las de forma fundamentada, quando as julgar protelatórias ou desnecessárias e sem pertinência com a instrução
do processo, não caracterizando, tal ato, cerceamento de defesa (Precedentes do STF e do STJ)" (HC 102.362/SP, Rel. Min.
FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJe de 2/2/2009).
(...)
11 - Agravo retido e Recurso de apelação desprovidos.
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(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1730382 - 0006428-13.2007.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 07/07/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2016)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL MERAMENTE PROTELATÓRIOS. PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA NÃO
CONFIGURADO. LEGITIMIDADE DO SÓCIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. CISÃO PARCIAL DA EMPRESA
DEVEDORA. CORESPONSABILIDADE DA EMPRESA CINDENDA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. SELIC. MULTA.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA INEXISTENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. A perícia é meio de prova oneroso e causador de retardo procedimental, tendo cabimento quando o fato a ser esclarecido
envolver questões que não possam ser verificadas sem o conhecimento técnico que só o perito tem. O fato do Juízo de primeiro
grau julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia não caracteriza cerceamento de defesa, posto que a matéria
controvertida é apenas jurídica.
(...)
20. Agravo legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1510506 - 0017201-10.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 21/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2016)
Ademais, a apelante não demonstra em seu recurso o o motivo pelo qual seria imprescindível a realização de perícia.
A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova inequívoca a
cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo,
sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da Certidão de Dívida Ativa a certeza e a liquidez de que goza por presunção
expressa em lei.
O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. ANÁLISE DE NULIDADE DA CDA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRODUÇÃO DE CÓPIAS. ÔNUS DA
EMBARGANTE.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus de ilidi-la é do contribuinte, cabendo a ele,
ainda, a juntada do processo administrativo, caso imprescindível à solução da controvérsia.
(...)
4. Agravo Interno não provido.
(AgInt no REsp 1580219/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2016, DJe 12/09/2016)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.
EMBARGOS DO DEVEDOR. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. ÔNUS DA PROVA
DO CONTRIBUINTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ.
(...)
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus
de ilidi-la é do contribuinte, cabendo a ele, ainda, a juntada dos documentos imprescindível à solução da controvérsia.
(...)
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1565825/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe
10/02/2016)
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ART. 535. DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. ARTS. 399, II, DO CPC E 41 DA LEI N. 6.830/80. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. PEDIDO DE CÓPIAS DE AUTOS DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. ÔNUS DO EMBARGANTE.
(...)
3. O ônus da juntada de processo administrativo fiscal é da parte embargante, haja vista a presunção de certeza e liquidez de
que goza a CDA, a qual somente pode ser ilidida por prova em contrário a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que
aproveite, nos termos do art. 204 do CTN. Precedentes (AgRg no REsp 1.475.824/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, julgado em 24/2/2015, DJe 3/3/2015; AgRg no REsp 1.475.824/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda TURMA,
julgado em 24/2/2015, DJe 3/3/2015; AgRg no Ag 750.388/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 19/4/2007,
DJ 14/5/2007, p. 252).
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1523791/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 14/09/2015)

Restou incontroverso que o recolhimento efetuado pela parte embargante, o qual afirma ser o pagamento do débito em cobro, foi
alocado para outro débito da embargante (PA 01-12/1999).
Ocorre que, como bem explicado pela embargada, o valor declarado de IOF para janeiro de 2000 em 12/05/2000 era de R$ 9.805,55
tendo como forma de extinção a compensação e, apenas na DCTF retificadora entregue em 22/12/2004 o valor de IOF foi corrigido
para R$ 9.021,39 e o pagamento seria a forma de extinção informada.
No entanto, os recolhimentos efetuados pela ora apelante em 18/01/2000 não puderam ser atrelados ao débito de IOF de janeiro/2000
uma vez que não havia informação nesse sentido em DCTF devido ao erro no preenchimento e os recolhimentos em aberto foram
comprovadamente alocados a outro débito (PA 01-12/1999).
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Quanto a isso, a embargante não obteve êxito em demonstrar ilegalidade.
A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus probandi", consoante
preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não há como acolher o
pedido formulado.
No mais, conforme dispunha os artigos 128 e 460 do CPC/73, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta.
Em síntese, o pedido da embargante era para que fosse reconhecido que o pagamento comprovado pela embargante em 18/01/2000 se
referia ao crédito em cobro na execução fiscal.
Entendo que a prestação jurisdicional concedida não extrapolou o que se pediu uma vez que apenas examinou o que ocorreu com o
recolhimento efetuado pela embargante, tendo concluído que o mesmo foi alocado em outro débito da embargante, tendo permanecido o
débito em cobro em aberto.
Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557
do Código de Processo Civil de 1973.
Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017868-88.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.017868-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : POLIPEX REPRESENTACOES E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2003.61.82.035363-4 2F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Fls. 170/178: ciência, às partes, do retorno dos autos.

2. Fls. 129/131: intime-se a embargada (Procuradoria Regional da Fazenda Nacional), nos termos do artigo 1.023, § 2º, do Código de
Processo Civil de 2015.

3. Após, conclusos.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045592-67.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.045592-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : ROSANA FERREIRA DOS SANTOS GARCIA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2007.61.82.011874-2 8F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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I - Juízo de retratação: REsp nº 1.383.500/SP

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela Egrégia Vice-Presidência desta Colenda Corte Regional, nos termos do artigo
1040, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo em vista o julgamento proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no
Recurso Especial nº 1.383.500/SP, tema 651, submetido à sistemática dos recursos repetitivos.
Observo, de início, que esta E. Sexta Turma adotou entendimento no sentido de entender cabível a aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973 nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g. entre outros em AI nº 0015766-
54.2012.4.03.0000/SP), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez que tal mecanismo
visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal e pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça.
Com efeito, o advento do Código de Processo Civil de 2015 não impede a continuidade da aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973, nas hipóteses em que o v. acórdão, submetido ao juízo de retratação, foi julgado sob a égide da lei processual
pretérita, como é o presente caso.
Observa-se, a respeito, o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso
Especial nº 1.144.079/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a aplicação da regra do artigo
1.211 do CPC de 1973, que tratava do princípio "tempus regit actum", impunha respeito aos atos praticados sob a égide da lei
revogada, não havendo que se falar em retroação da lei nova, eis que deve prevalecer a incidência da lei vigente na data da prolação dos
recursos cabíveis contra decisão ou sentença.

Esse é o juízo de valor utilizado no presente caso, sob a vigência do novo diploma processual, para identificar, topicamente, uma hipótese
excepcional de ultratividade do CPC de 1973, que autoriza a sua aplicação ao julgamento do presente recurso, amparada pela norma do
artigo 14 do CPC de 2015, nos seguintes termos: "A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".

Veja-se, nesse sentido, o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:
"7. Lei processual sobre recursos. No que tange aos recursos, é preciso particularizar-se a regra do comentário anterior. Duas
são as situações para a lei nova processual em matéria de recursos: a) rege o cabimento e a admissibilidade do recurso a lei
vigente à época da prolação da decisão da qual se pretende recorrer; b) rege o procedimento do recurso a lei vigente à época da
efetiva interposição do recurso. Neste sentido: Nery. Recursos7, n. 3.7, p. 470; Stein-Jonas-Schlosser. Kommentar21, v. 7, t. II,
coment. n. 2, 4, b ao § 1º da EGZPO, p. 584; Rosenberg-Schwab-Gottwald. ZPR17, § 6º, I, p. 30; Chiovenda. Istituzioni2, v.1, n.
27, p. 86; Gabba. Retroattività3, v. 4, pp. 539/541; Roubier. Conflits, v. 2, n. 144, pp. 728/730; Roubier. Droit transitoire2, n.
105, pp. 563/565; Valladão. Coment., n. 24. p. 89 et seq.; Pimentel. Causas pendentes2, p. 24; Lacerda. Feitos pendentes, pp.
68/69; Rosas. Direito intertemporal processual (RT 559 [1982], 5, p. 11); Maximiliano. Dir. Intertemporal2, n. 238, pp. 278/279.
Em sentido contrário, propondo que se aplique ao recurso a lei vigente no "dia da sentença": Wambier-Alvim Wambier-Medina.
Reformas2, capítulo "direito intertemporal", nota 12, p. 321. Se, como aponta essa corrente para justificar seu entendimento,
seria difícil identificar o que é procedimento, é simples e objetivo identificar o que é cabimento e admissibilidade do recurso, de
modo que, até mesmo por exclusão ou por via indireta, pode-se, com extrema facilidade, chegar ao entendimento do que seria
procedimento do recurso".
(...) 12. Recurso já interposto. Superveniência de lei nova. Quando o recurso já tiver sido interposto e sobrevier lei que altere o
seu regime jurídico, manter-se-á eficaz a lei antiga quanto ao cabimento e ao procedimento do recurso. A este fenômeno dá-se o
nome de ultratividade (Cardozo. Retroatividade, p. 296 et seq) ou sobrevigência (Cruz. Aplicação, n. 78, p. 298 et seq) da lei
anterior. V. Nery. Recursos7, n. 37, pp. 470/471. Em sentido contrário: Se não se suprimiu o recurso, não há razão para que
prevaleçam as regras anteriores do seu procedimento" (Sálvio de Figueiredo Teixeira. A Lei 9756/98 e suas inovações [Alvim
Walmbier-Nery. Recursos II, p. 546])
(Comentários ao Código de Processo Civil / Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery - São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2015, pp. 2235 e 2236)

Nesse diapasão, acrescente-se que, no atual contexto, o Plenário do C. Superior Tribunal de Justiça fez editar, em 9.3.2016, por meio de
sessão, cuja ata foi publicada em 11.3.2016, o enunciado administrativo, nos seguintes termos: "Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, E. Plenário do C. STJ, em 9/3/2016).

Registre-se a manifestação da C. Corte Superior de Justiça admitindo a aplicação da lei vigente à época da decisão impugnada, no que
toca à interposição e ao julgamento do recurso, conforme a seguinte ementa, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI
APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
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2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

Nesse sentido as inúmeras manifestações do C. Superior Tribunal de Justiça nos termos das seguintes decisões: ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, proferida em 18.03.2016,
DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.586.254/SP, Relatora Min. DIVA MALERBI, proferida em 05.04.2016, DJE
1956/2016 publicado em 25.04.2016.

Assim, passo a análise do juízo de retratação.

O v. acórdão recorrido (fls. 48/50) manteve a r. decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557 do CPC de 1973 (fls. 34/35),
que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), fundando-se na ausência de cópia de
peça obrigatória - certidão de intimação pessoal da parte agravante - anotando a insuficiência do termo de vista dos autos ao Procurador
recorrente.

Deveras, é de rigor o exercício do juízo de retratação, eis que o v. acórdão recorrido não se amolda ao entendimento firmado pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.383.500/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC, no sentido de que "Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da
concessão de vista pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas
dos autos ser considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a
certidão de intimação legalmente prevista", consoante acórdão assim ementado:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. AGRAVANTE
COM PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL MEDIANTE VISTA DOS AUTOS. CÓPIA DO TERMO DE VISTA.
ALCANCE DA FINALIDADE DA EXIGÊNCIA LEGAL. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS.
APLICAÇÃO.
1. Caso em que se discute a possibilidade de dispensa da juntada da certidão de intimação da decisão agravada na formação do
agravo de instrumento, exigência contida no art. 525, I, do CPC, juntando-se, em seu lugar, o termo de vista pessoal à Fazenda
Nacional, como meio apto à comprovação da tempestividade recursal.
2. Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da concessão de vista
pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas dos autos ser
considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a certidão de
intimação legalmente prevista.
3. Recurso especial provido. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."
(REsp 1383500/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/02/2016, DJe 26/02/2016)

Assim, encontrando-se o v. acórdão em dissonância com o entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça impõe-se, em
juízo de retratação, a reforma do julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de Processo Civil
de 2015), determinar o regular processamento do presente Agravo de Instrumento.

II - Análise da pretensão recursal - pedido de citação por edital, nos autos de execução fiscal.

A questão vertida nos autos consiste na possibilidade de citação por edital, nos autos de execução fiscal.

Com efeito, a Egrégia Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.103.050/BA, submetido ao
regime previsto pelo art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, firmou entendimento no sentido de que segundo o art. 8º da
Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as outras modalidades de citação ali
previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça, in verbis:
"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE
CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL DE
JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º.
1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as outras
modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça. Precedentes de ambas as Turmas
do STJ.
2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."
(REsp 1103050/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 25/03/2009, DJe 06/042009).

No mesmo sentido, a edição da Súmula nº 414 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
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"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."

No presente caso, constato que houve expedição de citação por correio, tendo sido devolvido o AR negativo (fls. 22). Contudo, verifico
que não houve expedição de mandado de citação a ser cumprido por Oficial de Justiça, razão pela qual, por ora, deve ser indeferido o
pedido de citação por edital.
Desse modo, merece ser mantida a r. decisão agravada.
Posto isso, encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça
exerço o juízo de retratação, com a reforma do r. julgado, na forma do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de
Processo Civil de 2015) c.c art. 557, ambos do Código de Processo Civil de 1973, e, no mérito, nego provimento ao Agravo de
Instrumento, nos termos acima consignados.
Comunique-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038916-79.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.038916-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS
ADVOGADO : SP130730 RICARDO RISSATO
No. ORIG. : 96.00.00002-5 1 Vr SANTA BRANCA/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 618/622: Indefiro o pedido do Ilmo. Patrono de INBRAC S/A CONDUTORES ELÉTRICOS, nos termos do art. 112 do Código
de Processo Civil, eis que só se aperfeiçoa a renúncia do mandato com a notificação inequívoca do mandante.
Nesse sentido, trago a colação decisões proferidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. RENÚNCIA DO ADVOGADO. AUSÊNCIA DE
NOTIFICAÇÃO.
1. Enquanto não notificado o constituinte da renúncia do advogado, não corre o prazo de dez dias previsto no art. 45 do CPC,
permanecendo o renunciante como patrono na causa. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido."
(STJ, AGA nº 156.789-GO, Rel. Min.CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU, 16.02.1998)
"MANDATO OUTORGADO A ADVOGADO. RENÚNCIA. NOTIFICAÇÃO INEQUÍVOCA DO MANDANTE.
NECESSIDADE. RESPONSABILIDADE.
1. Conforme precedentes, a renúncia do mandato só se aperfeiçoa com a notificação inequívoca do mandante.
2. Incumbe ao advogado a responsabilidade de cientificar o seu mandante de sua renúncia.
3. Enquanto o mandante não for notificado e durante o prazo de dez dias após a sua notificação, incube ao advogado
representá-lo em juízo, com todas as responsabilidades inerentes à profissão.
4. Recurso especial não conhecido.
(STJ, REsp nº 320.345/GO, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, DJ: 18/08/2003)
Na hipótese, o envio de mensagem eletrônica (e-mail) não indica a notificação inequívoca sem que se apresente, pelo menos, a resposta
confirmando o seu recebimento.
Intime-se o procurador da embargante, ora apelante traga aos autos comprovação da nomeação do administrador judicial da falência,
bem como a notificação inequívoca do pedido de renúncia ao mandato, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.
São Paulo, 21 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024751-84.2008.4.03.6100/SP
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2008.61.00.024751-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : PETER BURRASCH
ADVOGADO : SP038150 NELSON ESMERIO RAMOS e outro(a)
No. ORIG. : 00247518420084036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 77/77 - verso: intime-se a embargada, nos termos do artigo 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028353-83.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.028353-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS e filia(l)(is)

: LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS filial
ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00283538320084036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Primeiramente, retifique-se a autuação de modo a constar como apelada a UNIÃO e não a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL).

Fls. 261/264: Diante das novas regras processuais - inclusive que determinam a fixação de honorários até mesmo na sequência da fase
recursal e a imposição de multas - manifeste-se a apelante sobre os embargos de declaração opostos pela UNIÃO no prazo de dez dias
úteis, em querendo.

Intime-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017912-88.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.017912-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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APELADO(A) : PAPELARIA DO TRAFEGO LTDA
ADVOGADO : SP137222 MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA
No. ORIG. : 00179128820084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em face da r. sentença de fls. 399/403v proferida em 10/08/2001 que julgou parcialmente procedentes os
embargos à execução opostos por PAPELARIA DO TRÁFEGO LTDA. em face da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL) para cobrança de dívida ativa tributária para o fim de declarar prescritos os créditos contidos na CDA nº
80.6.06.182492-54. Condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor do débito postulado
na inicial da execução fiscal devidamente atualizado (valor da causa: R$ 172.312,89 - fl. 31).
Apelou a União requerendo a reforma da r. sentença para que seja afastado o reconhecimento da prescrição. Sustenta a inocorrência da
prescrição por ter sido o crédito constituído definitivamente pela lavratura de auto de infração, com notificação em 01/07/2002, consoante
se depreende da leitura da CDA, que goza de presunção de liquidez e certeza, tendo sido o feito executivo ajuizado dentro do prazo
prescricional de 5 anos previsto em lei (fls. 406/421).
Recurso respondido em que a apelada reitera o agravo retido para que seja, se o caso, comprovado pericialmente a inexistência do auto
de infração (fls. 426/427).
Os autos foram remetidos a este Tribunal.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
Dou por interposta a remessa oficial.
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A matéria devolvida pela apelação e remessa oficial diz respeito à ocorrência de prescrição em relação aos créditos descritos na CDA
nº 80.6.06.182492-54.
Anoto que o MM. Juiz reconheceu a ocorrência da prescrição por entender que os tributos em questão foram declarados pelo próprio
contribuinte, sendo que as declarações foram entregues em 26/11/1997 e 30/01/1998, iniciando-se a contagem do prazo prescricional
dessas datas e, tendo a ordem de citação ocorrido em 12/03/2007, verificou o transcurso de prazo superior a cinco anos.
Já a apelante sustenta que não ocorreu a prescrição por ter sido o crédito constituído definitivamente pela lavratura de auto de infração,
com notificação em 01/07/2002, consoante se depreende da leitura da CDA, e que o feito executivo foi ajuizado em 19/12/2006, dentro
do prazo prescricional de cinco anos.
Em síntese, o embargante alegou que o crédito foi constituído com a entrega da declaração e a embargada afirmou que o crédito foi
constituído por meio de auto de infração e, a fim de comprovar sua alegação, a embargante juntou aos autos as cópias das DCTFs
apresentadas ao fisco e cópia integral do processo administrativo.
Como bem ressaltado na r. sentença, da leitura das DCTFs nota-se que os débitos em questão foram declarados pelo contribuinte, ao
passo que no processo administrativo referente à dívida executada não consta nenhum auto de infração e sim os números das declarações
exatamente iguais aos das declarações juntadas pelo embargante.
Portanto, o embargante logrou afastar a presunção de certeza da CDA quanto a forma de constituição do crédito.
Passo à análise da prescrição.
Nos termos do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional iniciado com a constituição
definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei Complementar nº 118/05) ou
pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da referida lei complementar).
E atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação,
como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de DCTF, considera-se esse constituído no momento
da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato,
a partir da data do vencimento dos débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário
retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,
do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).
E este entendimento persevera, como segue:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À EXECUÇÃO FISCAL
PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO.
1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ, ao julgar como
representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010), deixou consignado que se revela
incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do
crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação
válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela
Primeira Seção neste recurso repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da
prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança
de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a
redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena a citação (após a
alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à data do ajuizamento da execução, a qual deve ser
proposta dentro do prazo prescricional.
(...)
3. Recurso especial não provido.
(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe
03/09/2012).

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX 05124805119964036182,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC
00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:10/05/2012).
Deixo anotado que para a análise da prescrição no presente caso deve ser utilizado o disposto no artigo 174, parágrafo único, inciso I, do
Código Tributário Nacional, na redação posterior à Lei Complementar nº 118/05, uma vez que o despacho ordenando a citação ocorreu
quando já vigia a LC nº 118/05.
No caso dos autos a constituição do crédito ocorreu em 26/11/1997 e 30/01/1998 (data da entrega da declaração) e, como já exposto
acima, deve ser levada em consideração a data do ajuizamento da execução fiscal, que ocorreu em 19/12/2006.
Deste modo, ocorreu a prescrição dos créditos estampados na CDA nº 80.6.06.182492-54, haja vista que da data da constituição do
crédito tributário até o ajuizamento da ação decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos.
Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença.
Em razão do não provimento do recurso de apelação interposto pela embargada, entendo que resta prejudicada a análise do agravo
retido interposto pela parte embargante.
Em sede de remessa oficial, fixo a sucumbência recíproca, tendo em vista que por meio destes embargos a embargante pretendia a
extinção da execução e obteve êxito apenas no reconhecimento da ocorrência de prescrição do crédito estampado em uma das quatro
CDAs em cobro na execução.
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Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de tribunal superior, entendo ser aplicável a norma
contida no artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Pelo exposto, nego seguimento à apelação, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e julgo prejudicada a
análise do agravo retido de fls. 386/387, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil de
1973.
Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010647-20.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.010647-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : FIZZER COMUNICACAO LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2004.61.82.031812-2 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 145 (decisão da Egrégia Vice-Presidência): Vistos.

I - Juízo de retratação: REsp nº 1.383.500/SP

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela Egrégia Vice-Presidência desta Colenda Corte Regional, nos termos do artigo
1040, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo em vista o julgamento proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no
Recurso Especial nº 1.383.500/SP, tema 651, submetido à sistemática dos recurso repetitivos.
Verifica-se, de início, que esta E. Sexta Turma adotou entendimento no sentido de entender cabível a aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973 nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g. entre outros em AI nº 0015766-
54.2012.4.03.0000/SP), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez que tal mecanismo
visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal e pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça.
Com efeito, o advento do Código de Processo Civil de 2015 não impede a continuidade da aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973, nas hipóteses em que o v. acórdão, submetido ao juízo de retratação, foi julgado sob a égide da lei processual
pretérita, como é o presente caso.
Observa-se, a respeito, o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso
Especial nº 1.144.079/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a aplicação da regra do artigo
1.211 do CPC de 1973, que tratava do princípio "tempus regit actum", impunha respeito aos atos praticados sob a égide da lei
revogada, não havendo que se falar em retroação da lei nova, eis que deve prevalecer a incidência da lei vigente na data da prolação dos
recursos cabíveis contra decisão ou sentença.
Esse é o juízo de valor utilizado no presente caso, sob a vigência do novo diploma processual, para identificar, topicamente, uma hipótese
excepcional de ultratividade do CPC de 1973, que autoriza a sua aplicação ao julgamento do presente recurso, amparada pela norma do
artigo 14 do CPC de 2015, nos seguintes termos: "A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".
Veja-se, nesse sentido, o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:
"7. Lei processual sobre recursos. No que tange aos recursos, é preciso particularizar-se a regra do comentário anterior. Duas
são as situações para a lei nova processual em matéria de recursos: a) rege o cabimento e a admissibilidade do recurso a lei
vigente à época da prolação da decisão da qual se pretende recorrer; b) rege o procedimento do recurso a lei vigente à época da
efetiva interposição do recurso. Neste sentido: Nery. Recursos7, n. 3.7, p. 470; Stein-Jonas-Schlosser. Kommentar21, v. 7, t. II,
coment. n. 2, 4, b ao § 1º da EGZPO, p. 584; Rosenberg-Schwab-Gottwald. ZPR17, § 6º, I, p. 30; Chiovenda. Istituzioni2, v.1, n.
27, p. 86; Gabba. Retroattività3, v. 4, pp. 539/541; Roubier. Conflits, v. 2, n. 144, pp. 728/730; Roubier. Droit transitoire2, n.
105, pp. 563/565; Valladão. Coment., n. 24. p. 89 et seq.; Pimentel. Causas pendentes2, p. 24; Lacerda. Feitos pendentes, pp.
68/69; Rosas. Direito intertemporal processual (RT 559 [1982], 5, p. 11); Maximiliano. Dir. Intertemporal2, n. 238, pp. 278/279.
Em sentido contrário, propondo que se aplique ao recurso a lei vigente no "dia da sentença": Wambier-Alvim Wambier-Medina.
Reformas2, capítulo "direito intertemporal", nota 12, p. 321. Se, como aponta essa corrente para justificar seu entendimento,
seria difícil identificar o que é procedimento, é simples e objetivo identificar o que é cabimento e admissibilidade do recurso, de
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modo que, até mesmo por exclusão ou por via indireta, pode-se, com extrema facilidade, chegar ao entendimento do que seria
procedimento do recurso".
(...) 12. Recurso já interposto. Superveniência de lei nova. Quando o recurso já tiver sido interposto e sobrevier lei que altere o
seu regime jurídico, manter-se-á eficaz a lei antiga quanto ao cabimento e ao procedimento do recurso. A este fenômeno dá-se o
nome de ultratividade (Cardozo. Retroatividade, p. 296 et seq) ou sobrevigência (Cruz. Aplicação, n. 78, p. 298 et seq) da lei
anterior. V. Nery. Recursos7, n. 37, pp. 470/471. Em sentido contrário: Se não se suprimiu o recurso, não há razão para que
prevaleçam as regras anteriores do seu procedimento" (Sálvio de Figueiredo Teixeira. A Lei 9756/98 e suas inovações [Alvim
Walmbier-Nery. Recursos II, p. 546])
(Comentários ao Código de Processo Civil / Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery - São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2015, pp. 2235 e 2236)

Nesse diapasão, acrescente-se que, no atual contexto, o Plenário do C. Superior Tribunal de Justiça fez editar, em 9.3.2016, por meio de
sessão, cuja ata foi publicada em 11.3.2016, o enunciado administrativo, nos seguintes termos: "Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, E. Plenário do C. STJ, em 9/3/2016).
Registre-se a manifestação da C. Corte Superior de Justiça admitindo a aplicação da lei vigente à época da decisão impugnada, no que
toca à interposição e ao julgamento do recurso, conforme a seguinte ementa, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI
APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

Nesse sentido as inúmeras manifestações do C. Superior Tribunal de Justiça nos termos das seguintes decisões: ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, proferida em 18.03.2016,
DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.586.254/SP, Relatora Min. DIVA MALERBI, proferida em 05.04.2016, DJE
1956/2016 publicado em 25.04.2016.
Assim, passo a análise do juízo de retratação.
O v. acórdão recorrido (fls. 107/110vº) manteve a r. decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557 do CPC (fls. 87/88), que
negou seguimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), fundando-se na ausência de cópia de
peça obrigatória - certidão de intimação pessoal da parte agravante - anotando a insuficiência do termo de vista dos autos ao Procurador
recorrente.
Deveras, é de rigor o exercício do juízo de retratação, eis que o v. acórdão recorrido não se amolda ao entendimento firmado pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.383.500/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC, no sentido de que "Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da
concessão de vista pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas
dos autos ser considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a
certidão de intimação legalmente prevista", consoante acórdão assim ementado:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. AGRAVANTE
COM PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL MEDIANTE VISTA DOS AUTOS. CÓPIA DO TERMO DE VISTA.
ALCANCE DA FINALIDADE DA EXIGÊNCIA LEGAL. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS.
APLICAÇÃO.
1. Caso em que se discute a possibilidade de dispensa da juntada da certidão de intimação da decisão agravada na formação do
agravo de instrumento, exigência contida no art. 525, I, do CPC, juntando-se, em seu lugar, o termo de vista pessoal à Fazenda
Nacional, como meio apto à comprovação da tempestividade recursal.
2. Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da concessão de vista
pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas dos autos ser
considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a certidão de
intimação legalmente prevista.
3. Recurso especial provido. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."
(REsp 1383500/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/02/2016, DJe 26/02/2016)
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Assim, encontrando-se o v. acórdão em dissonância com o entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça impõe-se, em
juízo de retratação, a reforma do r. julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de Processo
Civil de 2015), determinar o regular processamento do presente Agravo de Instrumento.

II - Análise da pretensão recursal - inclusão dos sócios da executada no pólo passivo da execução fiscal

A questão vertida nos autos consiste na inclusão dos sócios ALEXANDRE BOVINO, MARCELO MEDEIROS e FABIO CAMPOS
LEITE da empresa executada (Fizzer Comunicação Ltda.) no pólo passivo da execução fiscal nº 2004.61.82.031812-2, em razão da
dissolução irregular desta a configurar infração à lei, apta a ensejar a responsabilização do administrador, bem como na responsabilização
solidária prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, por se referir o débito exequendo a contribuições sociais.
O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos "diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou estatuto social, poderes para pessoalmente praticar
atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as obrigações tributárias da pessoa jurídica.
É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta provar que a empresa deixou de recolher tributos
durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária, também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração
com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa (v.g.
recurso repetitivo REsp nº 1.101.728/SP).
De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de que a certidão do Oficial de Justiça atestando
que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução
irregular, permitindo, portanto, a responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução
contra ele.
Confira-se, a esse respeito, sintetizando a orientação daquela Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE
INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA CITAÇÃO.
REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ART. 135, DO CTN.
APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.
1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço fornecido ao Fisco
como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução irregular a ensejar o
redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes: EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel.
Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
09.10.2012.
2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de registros públicos e
ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, os referentes à dissolução da
sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.
3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente'.
4. Recurso especial provido."
(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

Contudo, no caso dos autos, não restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto, a não
localização da empresa executada encontra-se supedaneada tão somente em devolução de AR de correspondência encaminhada ao
endereço declarado como o de seu domicilio fiscal (fls. 64).
Desse modo, ante a devolução do aviso de recebimento negativo na tentativa de citação da empresa executada, não restou demonstrada
a ocorrência da dissolução irregular da empresa executada a fim de possibilitar a inclusão dos referidos sócios no pólo passivo, levando-
se em conta o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça acerca da necessidade desse fato ser certificado por Oficial de Justiça.
Nestes termos, seguem julgados desta Corte:
"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA DEMANDA EM FACE DOS SÓCIOS GERENTES. NÃO
COMPROVADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros
oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a ensejar o redirecionamento
da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.
2. Ocorre que não consta dos autos certidão do oficial de justiça informando que a empresa não foi encontrada no endereço
indicado pela exequente, inclusive a empresa foi citada e teve bens penhorados.
3. Assim, embora seja plausível o argumento da exequente no tocante a ocorrência de irregular da empresa, há que se ter em
conta o posicionamento do STJ acerca da necessidade deste fato ser certificado por Oficial de Justiça.
4. In casu, não demonstrada a presença dos pressupostos previstos no art. 135, III, do CTN, impõe-se reconhecer a ilegitimidade
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passiva dos sócios gerentes.
5. Agravo legal a que se nega provimento."
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0023307-36.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 21/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2016)
"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL
EM FACE DE SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO CONSTATADA POR OFICIAL DE JUSTIÇA. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. Para o redirecionamento do executivo fiscal em face dos sócios, há a necessidade de comprovação da dissolução irregular da
executada, por meio da constatação de que a empresa não se encontra estabelecida no local de seu registro. Entretanto, a
exequente não juntou aos autos documentos hábeis a comprovar que a empresa foi dissolvida irregularmente.
2. Para que a condição de "inativa" constante nas declarações prestadas ao fisco autorizasse a inclusão dos sócios no polo
passivo da demanda seria necessário que tal situação estivesse associada à certidão do Oficial de Justiça, com a fé pública que
lhe é atribuída, da ausência funcionamento da empresa em sua sede, o que não ocorreu.
3. A situação de inadimplemento de tributo não se mostra suficiente para justificar o redirecionamento em face dos sócios.
4. Agravo desprovido.'
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0018481-64.2015.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, julgado
em 28/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2016)
"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. LEGITIMIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA
DE ORDEM PÚBLICA. ABORDAGEM DE OFÍCIO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE
SOCIEDADE. NECESSIDADE DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO.
I. A legitimidade das partes configura matéria de ordem pública, que não se sujeita aos efeitos da preclusão (artigo 267, §3°, do
CPC). Nada impede que o órgão judicial processante da execução reavalie o redirecionamento, sob o fundamento de que a
dissolução irregular da pessoa jurídica não foi certificada por oficial de justiça.
II. A responsabilidade dos sócios por dívidas da sociedade demanda desvio de personalidade jurídica, com o qual não se
confunde o simples descumprimento da obrigação de pagar. O credor deve trazer prova do abuso do direito de associação.
III. A apuração da legitimidade dos cotistas ainda está em aberto no processo. O magistrado determinou simplesmente que se
fizesse a citação de Auto Posto Oren Ltda. por oficial de justiça e que, enquanto não se realizasse a medida, não haveria indícios
de dissolução irregular.
IV. Compete ao Inmetro reiterar o pedido de redirecionamento, com base na nova certidão expedida pelo auxiliar da Justiça. A
abordagem imediata pelo Tribunal implicaria supressão de instância.
V. Agravo inominado a que se nega provimento."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0010600-70.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, julgado em 22/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2015)
"EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - SENTENÇA DE MÉRITO - REDIRECIONAMENTO DA
EXECUÇÃO AO SÓCIO - AUSÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE -
IMPOSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA
1. Em Execução Fiscal, havendo sentença de mérito contra a Fazenda Pública, é obrigatório o duplo grau de jurisdição.
2. Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá a exequente
demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de
diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em
que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Precedentes do C.
STJ e desta Sexta Turma.
3. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a presunção de
dissolução irregular.
4. Revela-se não haver certidão lavrada por oficial de justiça atestando o não funcionamento empresa executada no endereço
constante de seu contrato social. A tentativa de citação da empresa executada ocorreu apenas mediante aviso de recebimento.
Não se configura, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, a ensejar a manutenção do embargante no polo
passivo da execução fiscal.
(...)
9. Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre a constituição
definitiva do crédito tributário e a citação da empresa executada, ato processual não realizado até o presente momento."
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0013116-64.2002.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado
em 27/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014)
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRETENDIDO O
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL EM FACE DOS SÓCIOS - DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO
VERIFICADA - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros
oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do STJ, circunstância apta a ensejar o redirecionamento da dívida em face do
sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do CTN.
2. Sucede que esta presunção de infração à lei somente é admitida quando certificada pelo oficial de justiça, não bastando a
devolução da carta citatória pelos Correios como indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade.
3. No caso concreto a tentativa de citação por via postal restou frustrada; na sequência a exequente postulou a citação da
empresa na pessoa do representante legal, no endereço residencial deste. Por fim, o sr. Oficial de Justiça citou a executada na
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pessoa do seu representante legal mas deixou de cumprir mandado de penhora de bens da empresa pois no único endereço
diligenciado (imóvel residencial do representante da firma) não encontrou bens penhoráveis.
4. Embora seja plausível o argumento da exequente no tocante à ocorrência de dissolução irregular da empresa, ante a
devolução do aviso de recebimento na tentativa de citação da empresa executada, há que se ter em conta o posicionamento do
STJ acerca da necessidade deste fato ser certificado por Oficial de Justiça.
5. Agravo improvido"
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0010808-54.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 17/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2014)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR
EDITAL. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DE SÓCIO
NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
NECESSIDADE PARA COMPROVAÇÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que a citação por edital, nos autos de execução fiscal, somente é cabível quando
inexitosas as outras modalidades de citação, é dizer, a citação pelo correio e a realizada pelo Oficial de Justiça.
Esse, inclusive, foi o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º
1.103.050/BA (2008/0269868-1), representativo da controvérsia. No mesmo sentido, é a Súmula nº 414, do E. Superior Tribunal
de Justiça.
- No caso vertente, a empresa executada não foi localizada no endereço constante da CDA quando da citação por AR, em que
constou a informação mudou-se (fls. 110). Ato contínuo, foi requerida pelo exeqüente a citação na pessoa do responsável
tributário, Sr. Marcos Vieira Saltini, providência que restou negativa, conforme documento de fls. 118, e, só então, foi pleiteada
a citação da executada por edital, providencia deferida pelo MM. Juiz a quo às fls. 122. Ademais, a justificar a referida
providência está o fato de que a exeqüente, em sua petição de fls. 128/136, informa endereços idênticos aos que foram
diligenciados pelo Oficial de Justiça quando das tentativas anteriores de citação da executada e seu representante, o que levaria,
inevitavelmente, à frustração da providência pretendida. Desta feita, vê-se que a exequente esgotou todos os meios à sua
disposição à época no sentido de localizar o devedor para fins de prosseguimento do feito executivo, pelo que não vislumbro
qualquer nulidade na citação por edital.
- A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito
tributário.
-Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se constituído o
crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de
Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do
E. STJ. Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do
contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa,
não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas em prescrição da pretensão
de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação tributária consignado no título, ou da entrega de
declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo prescricional.
- In casu, a execução fiscal, consoante informa a agravante, foi ajuizada em 28/05/2009 (fls. 32) e o despacho que ordenou a
citação da executada foi proferido em 08/06/2009 (fls. 109), isto é, posteriormente à alteração perpetrada pela Lei
Complementar n. 118/2005, que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005, entrou em vigor 09 de junho de 2005 (artigo
4°), incidindo no presente caso.
-Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional é o despacho que determinou a citação do executado, que, nos termos do art.
219, § 1º do CPC retroage à propositura da ação, vez que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a
citação da executada.
- Observe-se que os créditos inscritos nas CDAs em cobrança neste executivo fiscal, e objeto do presente recurso, tiveram como
data de constituição as entregas da DCTFs, ocorridas em 27/03/2006 (DCTFs nº 1000.000.2006.2040156530 e nº
1000.000.2006.2050147690); em 27/09/2006 (DCTF nº 1002.006.2006.2010061737) e em 28/09/2007 (DCTF nº
1002.007.2007.2070048141) (fls. 201), de modo que, inocorrente comportamento desidioso do exequente, não há que se falar em
prescrição.
-Por fim, no tocante ao redirecionamento da execução, inviável sua analise neste grau de jurisdição, uma vez que inexiste nos
autos certidão do oficial de justiça, documento indispensável à comprovação da dissolução irregular da empresa executada,
razão pela qual não se encontram presentes os requisitos necessários ao redirecionamento da execução, sendo de rigor a
exclusão dos sócios do pólo passivo da demanda.
-Agravo de instrumento parcialmente provido."
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0017959-42.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
julgado em 10/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2014)

De outra parte, o C. Supremo Tribunal Federal, em recurso extraordinário submetido ao regime de repercussão geral, declarou a
inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 "na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas de
responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social" (RE
562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 03/11/10, DJe 10/2/11).
O C. Superior Tribunal de Justiça, com base no entendimento da Suprema Corte, em recurso especial submetido à sistemática dos
recursos repetitivos, decidiu que: "Não é possível o redirecionamento de execução fiscal contra sócio de sociedade por cotas de
responsabilidade limitada visando a cobrança de débitos previdenciários de acordo com o disposto no artigo 13 da Lei 8.620/93
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após o STF ter declarado a sua inconstitucionalidade tanto pela existência de vício formal como por vício material, tendo em
vista que o julgado paradigmático foi apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa
ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos ao da repercussão geral" (REsp 1.153.119/MG, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, Primeira Seção, DJe 2/12/10).
Desse modo, é de ser mantida a r. decisão agravada.
Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça impõe-se,
em juízo de retratação, a reforma do julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de Processo
Civil de 2015) c.c art. 557, ambos do Código de Processo Civil de 1973, negar provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos
acima consignados.
Comunique-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011475-16.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.011475-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : ELOBRA DIVISAO QUIMICA IND/ E COM/ LTDA e outro(a)
: JORGE FRANCISCO BECERRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2000.61.82.082392-3 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 190 (decisão da Egrégia Vice-Presidência): Vistos.

I - Juízo de retratação: REsp nº 1.383.500/SP

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela Egrégia Vice-Presidência desta Colenda Corte Regional, nos termos do artigo
1040, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo em vista o julgamento proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no
Recurso Especial nº 1.383.500/SP, tema 651, submetido à sistemática dos recurso repetitivos.
Verifica-se, de início, que esta E. Sexta Turma adotou entendimento no sentido de entender cabível a aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973 nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g. entre outros em AI nº 0015766-
54.2012.4.03.0000/SP), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez que tal mecanismo
visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal e pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça.
Com efeito, o advento do Código de Processo Civil de 2015 não impede a continuidade da aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973, nas hipóteses em que o v. acórdão, submetido ao juízo de retratação, foi julgado sob a égide da lei processual
pretérita, como é o presente caso.
Observa-se, a respeito, o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso
Especial nº 1.144.079/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a aplicação da regra do artigo
1.211 do CPC de 1973, que tratava do princípio "tempus regit actum", impunha respeito aos atos praticados sob a égide da lei
revogada, não havendo que se falar em retroação da lei nova, eis que deve prevalecer a incidência da lei vigente na data da prolação dos
recursos cabíveis contra decisão ou sentença.
Esse é o juízo de valor utilizado no presente caso, sob a vigência do novo diploma processual, para identificar, topicamente, uma hipótese
excepcional de ultratividade do CPC de 1973, que autoriza a sua aplicação ao julgamento do presente recurso, amparada pela norma do
artigo 14 do CPC de 2015, nos seguintes termos: "A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".
Veja-se, nesse sentido, o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:
"7. Lei processual sobre recursos. No que tange aos recursos, é preciso particularizar-se a regra do comentário anterior. Duas
são as situações para a lei nova processual em matéria de recursos: a) rege o cabimento e a admissibilidade do recurso a lei
vigente à época da prolação da decisão da qual se pretende recorrer; b) rege o procedimento do recurso a lei vigente à época da
efetiva interposição do recurso. Neste sentido: Nery. Recursos7, n. 3.7, p. 470; Stein-Jonas-Schlosser. Kommentar21, v. 7, t. II,
coment. n. 2, 4, b ao § 1º da EGZPO, p. 584; Rosenberg-Schwab-Gottwald. ZPR17, § 6º, I, p. 30; Chiovenda. Istituzioni2, v.1, n.
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27, p. 86; Gabba. Retroattività3, v. 4, pp. 539/541; Roubier. Conflits, v. 2, n. 144, pp. 728/730; Roubier. Droit transitoire2, n.
105, pp. 563/565; Valladão. Coment., n. 24. p. 89 et seq.; Pimentel. Causas pendentes2, p. 24; Lacerda. Feitos pendentes, pp.
68/69; Rosas. Direito intertemporal processual (RT 559 [1982], 5, p. 11); Maximiliano. Dir. Intertemporal2, n. 238, pp. 278/279.
Em sentido contrário, propondo que se aplique ao recurso a lei vigente no "dia da sentença": Wambier-Alvim Wambier-Medina.
Reformas2, capítulo "direito intertemporal", nota 12, p. 321. Se, como aponta essa corrente para justificar seu entendimento,
seria difícil identificar o que é procedimento, é simples e objetivo identificar o que é cabimento e admissibilidade do recurso, de
modo que, até mesmo por exclusão ou por via indireta, pode-se, com extrema facilidade, chegar ao entendimento do que seria
procedimento do recurso".
(...) 12. Recurso já interposto. Superveniência de lei nova. Quando o recurso já tiver sido interposto e sobrevier lei que altere o
seu regime jurídico, manter-se-á eficaz a lei antiga quanto ao cabimento e ao procedimento do recurso. A este fenômeno dá-se o
nome de ultratividade (Cardozo. Retroatividade, p. 296 et seq) ou sobrevigência (Cruz. Aplicação, n. 78, p. 298 et seq) da lei
anterior. V. Nery. Recursos7, n. 37, pp. 470/471. Em sentido contrário: Se não se suprimiu o recurso, não há razão para que
prevaleçam as regras anteriores do seu procedimento" (Sálvio de Figueiredo Teixeira. A Lei 9756/98 e suas inovações [Alvim
Walmbier-Nery. Recursos II, p. 546])
(Comentários ao Código de Processo Civil / Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery - São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2015, pp. 2235 e 2236)

Nesse diapasão, acrescente-se que, no atual contexto, o Plenário do C. Superior Tribunal de Justiça fez editar, em 9.3.2016, por meio de
sessão, cuja ata foi publicada em 11.3.2016, o enunciado administrativo, nos seguintes termos: "Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, E. Plenário do C. STJ, em 9/3/2016).
Registre-se a manifestação da C. Corte Superior de Justiça admitindo a aplicação da lei vigente à época da decisão impugnada, no que
toca à interposição e ao julgamento do recurso, conforme a seguinte ementa, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI
APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

Nesse sentido as inúmeras manifestações do C. Superior Tribunal de Justiça nos termos das seguintes decisões: ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, proferida em 18.03.2016,
DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.586.254/SP, Relatora Min. DIVA MALERBI, proferida em 05.04.2016, DJE
1956/2016 publicado em 25.04.2016.
Assim, passo a análise do juízo de retratação.
O v. acórdão recorrido (fls. 157/160vº) manteve decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557 do CPC (fls. 143/144), que
negou seguimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), fundando-se na ausência de cópia de
peça obrigatória - certidão de intimação pessoal da parte agravante - anotando a insuficiência do termo de vista dos autos ao Procurador
recorrente.
Deveras, é de rigor o exercício do juízo de retratação, eis que o v. acórdão recorrido não se amolda ao entendimento firmado pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.383.500/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC, no sentido de que "Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da
concessão de vista pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas
dos autos ser considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a
certidão de intimação legalmente prevista", consoante acórdão assim ementado:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. AGRAVANTE
COM PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL MEDIANTE VISTA DOS AUTOS. CÓPIA DO TERMO DE VISTA.
ALCANCE DA FINALIDADE DA EXIGÊNCIA LEGAL. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS.
APLICAÇÃO.
1. Caso em que se discute a possibilidade de dispensa da juntada da certidão de intimação da decisão agravada na formação do
agravo de instrumento, exigência contida no art. 525, I, do CPC, juntando-se, em seu lugar, o termo de vista pessoal à Fazenda
Nacional, como meio apto à comprovação da tempestividade recursal.
2. Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da concessão de vista
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pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas dos autos ser
considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a certidão de
intimação legalmente prevista.
3. Recurso especial provido. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."
(REsp 1383500/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/02/2016, DJe 26/02/2016)

Assim, encontrando-se o v. acórdão em dissonância com o entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça impõe-se, em
juízo de retratação, a reforma do r. julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de Processo
Civil de 2015), determinar o regular processamento do presente Agravo de Instrumento.

II - Análise da pretensão recursal - inclusão do sócio da executada no pólo passivo da execução fiscal

A questão vertida nos autos consiste na inclusão do sócio ANGEL RODRIGUES JIMENEZ da empresa executada (Elobra Divisão
Química Industria e Comércio Ltda.) no pólo passivo da execução fiscal nº 2000.61.82.082392-3, em razão da dissolução irregular desta
a configurar infração à lei, apta a ensejar a responsabilização do administrador.
O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos "diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou estatuto social, poderes para pessoalmente praticar
atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as obrigações tributárias da pessoa jurídica.
É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta provar que a empresa deixou de recolher tributos
durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária, também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração
com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa (v.g.
recurso repetitivo REsp nº 1.101.728/SP).
De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de que a certidão do Oficial de Justiça atestando
que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução
irregular, permitindo, portanto, a responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução
contra ele.
Confira-se, a esse respeito, sintetizando a orientação daquela Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE
INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA CITAÇÃO.
REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ART. 135, DO CTN.
APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.
1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço fornecido ao Fisco
como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução irregular a ensejar o
redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes: EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel.
Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
09.10.2012.
2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de registros públicos e
ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, os referentes à dissolução da
sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.
3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente'.
4. Recurso especial provido."
(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

Contudo, no caso dos autos, não restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto, a não
localização da empresa executada encontra-se supedaneada tão somente em devolução de AR de correspondência encaminhada ao
endereço declarado como o de seu domicilio fiscal (fls. 36).
Desse modo, ante a devolução do aviso de recebimento negativo na tentativa de citação da empresa executada, não restou demonstrada
a ocorrência da dissolução irregular da empresa executada a fim de possibilitar a inclusão do referido sócio no pólo passivo, levando-se
em conta o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça acerca da necessidade desse fato ser certificado por Oficial de Justiça.
Nestes termos, seguem julgados desta Corte:
"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA DEMANDA EM FACE DOS SÓCIOS GERENTES. NÃO
COMPROVADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros
oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a ensejar o redirecionamento
da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.
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2. Ocorre que não consta dos autos certidão do oficial de justiça informando que a empresa não foi encontrada no endereço
indicado pela exequente, inclusive a empresa foi citada e teve bens penhorados.
3. Assim, embora seja plausível o argumento da exequente no tocante a ocorrência de irregular da empresa, há que se ter em
conta o posicionamento do STJ acerca da necessidade deste fato ser certificado por Oficial de Justiça.
4. In casu, não demonstrada a presença dos pressupostos previstos no art. 135, III, do CTN, impõe-se reconhecer a ilegitimidade
passiva dos sócios gerentes.
5. Agravo legal a que se nega provimento."
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0023307-36.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 21/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2016)
"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL
EM FACE DE SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO CONSTATADA POR OFICIAL DE JUSTIÇA. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. Para o redirecionamento do executivo fiscal em face dos sócios, há a necessidade de comprovação da dissolução irregular da
executada, por meio da constatação de que a empresa não se encontra estabelecida no local de seu registro. Entretanto, a
exequente não juntou aos autos documentos hábeis a comprovar que a empresa foi dissolvida irregularmente.
2. Para que a condição de "inativa" constante nas declarações prestadas ao fisco autorizasse a inclusão dos sócios no polo
passivo da demanda seria necessário que tal situação estivesse associada à certidão do Oficial de Justiça, com a fé pública que
lhe é atribuída, da ausência funcionamento da empresa em sua sede, o que não ocorreu.
3. A situação de inadimplemento de tributo não se mostra suficiente para justificar o redirecionamento em face dos sócios.
4. Agravo desprovido.'
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0018481-64.2015.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, julgado
em 28/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2016)
"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. LEGITIMIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA
DE ORDEM PÚBLICA. ABORDAGEM DE OFÍCIO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE
SOCIEDADE. NECESSIDADE DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO.
I. A legitimidade das partes configura matéria de ordem pública, que não se sujeita aos efeitos da preclusão (artigo 267, §3°, do
CPC). Nada impede que o órgão judicial processante da execução reavalie o redirecionamento, sob o fundamento de que a
dissolução irregular da pessoa jurídica não foi certificada por oficial de justiça.
II. A responsabilidade dos sócios por dívidas da sociedade demanda desvio de personalidade jurídica, com o qual não se
confunde o simples descumprimento da obrigação de pagar. O credor deve trazer prova do abuso do direito de associação.
III. A apuração da legitimidade dos cotistas ainda está em aberto no processo. O magistrado determinou simplesmente que se
fizesse a citação de Auto Posto Oren Ltda. por oficial de justiça e que, enquanto não se realizasse a medida, não haveria indícios
de dissolução irregular.
IV. Compete ao Inmetro reiterar o pedido de redirecionamento, com base na nova certidão expedida pelo auxiliar da Justiça. A
abordagem imediata pelo Tribunal implicaria supressão de instância.
V. Agravo inominado a que se nega provimento."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0010600-70.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, julgado em 22/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2015)
"EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - SENTENÇA DE MÉRITO - REDIRECIONAMENTO DA
EXECUÇÃO AO SÓCIO - AUSÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE -
IMPOSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA
1. Em Execução Fiscal, havendo sentença de mérito contra a Fazenda Pública, é obrigatório o duplo grau de jurisdição.
2. Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá a exequente
demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de
diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em
que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Precedentes do C.
STJ e desta Sexta Turma.
3. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a presunção de
dissolução irregular.
4. Revela-se não haver certidão lavrada por oficial de justiça atestando o não funcionamento empresa executada no endereço
constante de seu contrato social. A tentativa de citação da empresa executada ocorreu apenas mediante aviso de recebimento.
Não se configura, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, a ensejar a manutenção do embargante no polo
passivo da execução fiscal.
(...)
9. Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre a constituição
definitiva do crédito tributário e a citação da empresa executada, ato processual não realizado até o presente momento."
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0013116-64.2002.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado
em 27/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014)
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRETENDIDO O
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL EM FACE DOS SÓCIOS - DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO
VERIFICADA - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros
oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do STJ, circunstância apta a ensejar o redirecionamento da dívida em face do
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sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do CTN.
2. Sucede que esta presunção de infração à lei somente é admitida quando certificada pelo oficial de justiça, não bastando a
devolução da carta citatória pelos Correios como indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade.
3. No caso concreto a tentativa de citação por via postal restou frustrada; na sequência a exequente postulou a citação da
empresa na pessoa do representante legal, no endereço residencial deste. Por fim, o sr. Oficial de Justiça citou a executada na
pessoa do seu representante legal mas deixou de cumprir mandado de penhora de bens da empresa pois no único endereço
diligenciado (imóvel residencial do representante da firma) não encontrou bens penhoráveis.
4. Embora seja plausível o argumento da exequente no tocante à ocorrência de dissolução irregular da empresa, ante a
devolução do aviso de recebimento na tentativa de citação da empresa executada, há que se ter em conta o posicionamento do
STJ acerca da necessidade deste fato ser certificado por Oficial de Justiça.
5. Agravo improvido"
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0010808-54.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 17/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2014)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR
EDITAL. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DE SÓCIO
NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
NECESSIDADE PARA COMPROVAÇÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que a citação por edital, nos autos de execução fiscal, somente é cabível quando
inexitosas as outras modalidades de citação, é dizer, a citação pelo correio e a realizada pelo Oficial de Justiça.
Esse, inclusive, foi o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º
1.103.050/BA (2008/0269868-1), representativo da controvérsia. No mesmo sentido, é a Súmula nº 414, do E. Superior Tribunal
de Justiça.
- No caso vertente, a empresa executada não foi localizada no endereço constante da CDA quando da citação por AR, em que
constou a informação mudou-se (fls. 110). Ato contínuo, foi requerida pelo exeqüente a citação na pessoa do responsável
tributário, Sr. Marcos Vieira Saltini, providência que restou negativa, conforme documento de fls. 118, e, só então, foi pleiteada
a citação da executada por edital, providencia deferida pelo MM. Juiz a quo às fls. 122. Ademais, a justificar a referida
providência está o fato de que a exeqüente, em sua petição de fls. 128/136, informa endereços idênticos aos que foram
diligenciados pelo Oficial de Justiça quando das tentativas anteriores de citação da executada e seu representante, o que levaria,
inevitavelmente, à frustração da providência pretendida. Desta feita, vê-se que a exequente esgotou todos os meios à sua
disposição à época no sentido de localizar o devedor para fins de prosseguimento do feito executivo, pelo que não vislumbro
qualquer nulidade na citação por edital.
- A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito
tributário.
-Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se constituído o
crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de
Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do
E. STJ. Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do
contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa,
não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas em prescrição da pretensão
de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação tributária consignado no título, ou da entrega de
declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo prescricional.
- In casu, a execução fiscal, consoante informa a agravante, foi ajuizada em 28/05/2009 (fls. 32) e o despacho que ordenou a
citação da executada foi proferido em 08/06/2009 (fls. 109), isto é, posteriormente à alteração perpetrada pela Lei
Complementar n. 118/2005, que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005, entrou em vigor 09 de junho de 2005 (artigo
4°), incidindo no presente caso.
-Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional é o despacho que determinou a citação do executado, que, nos termos do art.
219, § 1º do CPC retroage à propositura da ação, vez que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a
citação da executada.
- Observe-se que os créditos inscritos nas CDAs em cobrança neste executivo fiscal, e objeto do presente recurso, tiveram como
data de constituição as entregas da DCTFs, ocorridas em 27/03/2006 (DCTFs nº 1000.000.2006.2040156530 e nº
1000.000.2006.2050147690); em 27/09/2006 (DCTF nº 1002.006.2006.2010061737) e em 28/09/2007 (DCTF nº
1002.007.2007.2070048141) (fls. 201), de modo que, inocorrente comportamento desidioso do exequente, não há que se falar em
prescrição.
-Por fim, no tocante ao redirecionamento da execução, inviável sua analise neste grau de jurisdição, uma vez que inexiste nos
autos certidão do oficial de justiça, documento indispensável à comprovação da dissolução irregular da empresa executada,
razão pela qual não se encontram presentes os requisitos necessários ao redirecionamento da execução, sendo de rigor a
exclusão dos sócios do pólo passivo da demanda.
-Agravo de instrumento parcialmente provido."
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0017959-42.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
julgado em 10/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2014)

Desse modo, é de ser mantida a r. decisão agravada.
Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça impõe-se,
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em juízo de retratação, a reforma do julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de Processo
Civil de 2015) c.c art. 557, ambos do Código de Processo Civil de 1973, negar seguimento ao Agravo de Instrumento, nos termos
acima consignados.
Comunique-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011511-58.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.011511-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : BULHOES E VERICA DIAS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2006.61.82.013167-5 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 144 (decisão da Egrégia Vice-Presidência): Vistos.

I - Juízo de retratação: REsp nº 1.383.500/SP

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela Egrégia Vice-Presidência desta Colenda Corte Regional, nos termos do artigo
1040, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo em vista o julgamento proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no
Recurso Especial nº 1.383.500/SP, tema 651, submetido à sistemática dos recurso repetitivos.
Verifica-se, de início, que esta E. Sexta Turma adotou entendimento no sentido de entender cabível a aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973 nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g. entre outros em AI nº 0015766-
54.2012.4.03.0000/SP), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez que tal mecanismo
visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal e pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça.
Com efeito, o advento do Código de Processo Civil de 2015 não impede a continuidade da aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973, nas hipóteses em que o v. acórdão, submetido ao juízo de retratação, foi julgado sob a égide da lei processual
pretérita, como é o presente caso.
Observa-se, a respeito, o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso
Especial nº 1.144.079/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a aplicação da regra do artigo
1.211 do CPC de 1973, que tratava do princípio "tempus regit actum", impunha respeito aos atos praticados sob a égide da lei
revogada, não havendo que se falar em retroação da lei nova, eis que deve prevalecer a incidência da lei vigente na data da prolação dos
recursos cabíveis contra decisão ou sentença.
Esse é o juízo de valor utilizado no presente caso, sob a vigência do novo diploma processual, para identificar, topicamente, uma hipótese
excepcional de ultratividade do CPC de 1973, que autoriza a sua aplicação ao julgamento do presente recurso, amparada pela norma do
artigo 14 do CPC de 2015, nos seguintes termos: "A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".
Veja-se, nesse sentido, o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:
"7. Lei processual sobre recursos. No que tange aos recursos, é preciso particularizar-se a regra do comentário anterior. Duas
são as situações para a lei nova processual em matéria de recursos: a) rege o cabimento e a admissibilidade do recurso a lei
vigente à época da prolação da decisão da qual se pretende recorrer; b) rege o procedimento do recurso a lei vigente à época da
efetiva interposição do recurso. Neste sentido: Nery. Recursos7, n. 3.7, p. 470; Stein-Jonas-Schlosser. Kommentar21, v. 7, t. II,
coment. n. 2, 4, b ao § 1º da EGZPO, p. 584; Rosenberg-Schwab-Gottwald. ZPR17, § 6º, I, p. 30; Chiovenda. Istituzioni2, v.1, n.
27, p. 86; Gabba. Retroattività3, v. 4, pp. 539/541; Roubier. Conflits, v. 2, n. 144, pp. 728/730; Roubier. Droit transitoire2, n.
105, pp. 563/565; Valladão. Coment., n. 24. p. 89 et seq.; Pimentel. Causas pendentes2, p. 24; Lacerda. Feitos pendentes, pp.
68/69; Rosas. Direito intertemporal processual (RT 559 [1982], 5, p. 11); Maximiliano. Dir. Intertemporal2, n. 238, pp. 278/279.
Em sentido contrário, propondo que se aplique ao recurso a lei vigente no "dia da sentença": Wambier-Alvim Wambier-Medina.
Reformas2, capítulo "direito intertemporal", nota 12, p. 321. Se, como aponta essa corrente para justificar seu entendimento,
seria difícil identificar o que é procedimento, é simples e objetivo identificar o que é cabimento e admissibilidade do recurso, de
modo que, até mesmo por exclusão ou por via indireta, pode-se, com extrema facilidade, chegar ao entendimento do que seria
procedimento do recurso".
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(...) 12. Recurso já interposto. Superveniência de lei nova. Quando o recurso já tiver sido interposto e sobrevier lei que altere o
seu regime jurídico, manter-se-á eficaz a lei antiga quanto ao cabimento e ao procedimento do recurso. A este fenômeno dá-se o
nome de ultratividade (Cardozo. Retroatividade, p. 296 et seq) ou sobrevigência (Cruz. Aplicação, n. 78, p. 298 et seq) da lei
anterior. V. Nery. Recursos7, n. 37, pp. 470/471. Em sentido contrário: Se não se suprimiu o recurso, não há razão para que
prevaleçam as regras anteriores do seu procedimento" (Sálvio de Figueiredo Teixeira. A Lei 9756/98 e suas inovações [Alvim
Walmbier-Nery. Recursos II, p. 546])
(Comentários ao Código de Processo Civil / Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery - São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2015, pp. 2235 e 2236)

Nesse diapasão, acrescente-se que, no atual contexto, o Plenário do C. Superior Tribunal de Justiça fez editar, em 9.3.2016, por meio de
sessão, cuja ata foi publicada em 11.3.2016, o enunciado administrativo, nos seguintes termos: "Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, E. Plenário do C. STJ, em 9/3/2016).
Registre-se a manifestação da C. Corte Superior de Justiça admitindo a aplicação da lei vigente à época da decisão impugnada, no que
toca à interposição e ao julgamento do recurso, conforme a seguinte ementa, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI
APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

Nesse sentido as inúmeras manifestações do C. Superior Tribunal de Justiça nos termos das seguintes decisões: ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, proferida em 18.03.2016,
DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.586.254/SP, Relatora Min. DIVA MALERBI, proferida em 05.04.2016, DJE
1956/2016 publicado em 25.04.2016.
Assim, passo a análise do juízo de retratação.
O v. acórdão recorrido (fls. 116/119vº) manteve decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557 do CPC (fls. 101/102), que
negou seguimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), fundando-se na ausência de cópia de
peça obrigatória - certidão de intimação pessoal da parte agravante - anotando a insuficiência do termo de vista dos autos ao Procurador
recorrente.
Deveras, é de rigor o exercício do juízo de retratação, eis que o v. acórdão recorrido não se amolda ao entendimento firmado pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.383.500/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC, no sentido de que "Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da
concessão de vista pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas
dos autos ser considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a
certidão de intimação legalmente prevista", consoante acórdão assim ementado:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. AGRAVANTE
COM PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL MEDIANTE VISTA DOS AUTOS. CÓPIA DO TERMO DE VISTA.
ALCANCE DA FINALIDADE DA EXIGÊNCIA LEGAL. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS.
APLICAÇÃO.
1. Caso em que se discute a possibilidade de dispensa da juntada da certidão de intimação da decisão agravada na formação do
agravo de instrumento, exigência contida no art. 525, I, do CPC, juntando-se, em seu lugar, o termo de vista pessoal à Fazenda
Nacional, como meio apto à comprovação da tempestividade recursal.
2. Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da concessão de vista
pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas dos autos ser
considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a certidão de
intimação legalmente prevista.
3. Recurso especial provido. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."
(REsp 1383500/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/02/2016, DJe 26/02/2016)

Assim, encontrando-se o v. acórdão em dissonância com o entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça impõe-se, em
juízo de retratação, a reforma do r. julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de Processo
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Civil de 2015), determinar o regular processamento do presente Agravo de Instrumento.

II - Análise da pretensão recursal - inclusão dos sócios da executada no pólo passivo da execução fiscal

A questão vertida nos autos consiste na inclusão dos sócios JOSÉ VERICA DIAS, MARCO ANTONIO DE BULHÕES MARCIAL e
MARIA GENY DOS SANTOS DIAS da empresa executada (Bulhões & Verica Dias Ltda.) no pólo passivo da execução fiscal nº
2006.61.82.013167-5, em razão da dissolução irregular desta a configurar infração à lei, apta a ensejar a responsabilização do
administrador.
O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos "diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou estatuto social, poderes para pessoalmente praticar
atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as obrigações tributárias da pessoa jurídica.
É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta provar que a empresa deixou de recolher tributos
durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária, também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração
com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa (v.g.
recurso repetitivo REsp nº 1.101.728/SP).
De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de que a certidão do Oficial de Justiça atestando
que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução
irregular, permitindo, portanto, a responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução
contra ele.
Confira-se, a esse respeito, sintetizando a orientação daquela Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE
INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA CITAÇÃO.
REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ART. 135, DO CTN.
APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.
1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço fornecido ao Fisco
como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução irregular a ensejar o
redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes: EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel.
Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
09.10.2012.
2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de registros públicos e
ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, os referentes à dissolução da
sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.
3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente'.
4. Recurso especial provido."
(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

Contudo, no caso dos autos, não restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto, a não
localização da empresa executada encontra-se supedaneada tão somente em devolução de AR de correspondência encaminhada ao
endereço declarado como o de seu domicilio fiscal (fls. 81).
Desse modo, ante a devolução do aviso de recebimento negativo na tentativa de citação da empresa executada, não restou demonstrada
a ocorrência da dissolução irregular da empresa executada a fim de possibilitar a inclusão dos referidos sócios no pólo passivo, levando-
se em conta o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça acerca da necessidade desse fato ser certificado por Oficial de Justiça.
Nestes termos, seguem julgados desta Corte:
"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA DEMANDA EM FACE DOS SÓCIOS GERENTES. NÃO
COMPROVADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros
oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a ensejar o redirecionamento
da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.
2. Ocorre que não consta dos autos certidão do oficial de justiça informando que a empresa não foi encontrada no endereço
indicado pela exequente, inclusive a empresa foi citada e teve bens penhorados.
3. Assim, embora seja plausível o argumento da exequente no tocante a ocorrência de irregular da empresa, há que se ter em
conta o posicionamento do STJ acerca da necessidade deste fato ser certificado por Oficial de Justiça.
4. In casu, não demonstrada a presença dos pressupostos previstos no art. 135, III, do CTN, impõe-se reconhecer a ilegitimidade
passiva dos sócios gerentes.
5. Agravo legal a que se nega provimento."
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(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0023307-36.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 21/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2016)
"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL
EM FACE DE SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO CONSTATADA POR OFICIAL DE JUSTIÇA. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. Para o redirecionamento do executivo fiscal em face dos sócios, há a necessidade de comprovação da dissolução irregular da
executada, por meio da constatação de que a empresa não se encontra estabelecida no local de seu registro. Entretanto, a
exequente não juntou aos autos documentos hábeis a comprovar que a empresa foi dissolvida irregularmente.
2. Para que a condição de "inativa" constante nas declarações prestadas ao fisco autorizasse a inclusão dos sócios no polo
passivo da demanda seria necessário que tal situação estivesse associada à certidão do Oficial de Justiça, com a fé pública que
lhe é atribuída, da ausência funcionamento da empresa em sua sede, o que não ocorreu.
3. A situação de inadimplemento de tributo não se mostra suficiente para justificar o redirecionamento em face dos sócios.
4. Agravo desprovido.'
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0018481-64.2015.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, julgado
em 28/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2016)
"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. LEGITIMIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA
DE ORDEM PÚBLICA. ABORDAGEM DE OFÍCIO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE
SOCIEDADE. NECESSIDADE DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO.
I. A legitimidade das partes configura matéria de ordem pública, que não se sujeita aos efeitos da preclusão (artigo 267, §3°, do
CPC). Nada impede que o órgão judicial processante da execução reavalie o redirecionamento, sob o fundamento de que a
dissolução irregular da pessoa jurídica não foi certificada por oficial de justiça.
II. A responsabilidade dos sócios por dívidas da sociedade demanda desvio de personalidade jurídica, com o qual não se
confunde o simples descumprimento da obrigação de pagar. O credor deve trazer prova do abuso do direito de associação.
III. A apuração da legitimidade dos cotistas ainda está em aberto no processo. O magistrado determinou simplesmente que se
fizesse a citação de Auto Posto Oren Ltda. por oficial de justiça e que, enquanto não se realizasse a medida, não haveria indícios
de dissolução irregular.
IV. Compete ao Inmetro reiterar o pedido de redirecionamento, com base na nova certidão expedida pelo auxiliar da Justiça. A
abordagem imediata pelo Tribunal implicaria supressão de instância.
V. Agravo inominado a que se nega provimento."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0010600-70.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, julgado em 22/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2015)
"EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - SENTENÇA DE MÉRITO - REDIRECIONAMENTO DA
EXECUÇÃO AO SÓCIO - AUSÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE -
IMPOSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA
1. Em Execução Fiscal, havendo sentença de mérito contra a Fazenda Pública, é obrigatório o duplo grau de jurisdição.
2. Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá a exequente
demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de
diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em
que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Precedentes do C.
STJ e desta Sexta Turma.
3. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a presunção de
dissolução irregular.
4. Revela-se não haver certidão lavrada por oficial de justiça atestando o não funcionamento empresa executada no endereço
constante de seu contrato social. A tentativa de citação da empresa executada ocorreu apenas mediante aviso de recebimento.
Não se configura, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, a ensejar a manutenção do embargante no polo
passivo da execução fiscal.
(...)
9. Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre a constituição
definitiva do crédito tributário e a citação da empresa executada, ato processual não realizado até o presente momento."
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0013116-64.2002.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado
em 27/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014)
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRETENDIDO O
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL EM FACE DOS SÓCIOS - DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO
VERIFICADA - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros
oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do STJ, circunstância apta a ensejar o redirecionamento da dívida em face do
sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do CTN.
2. Sucede que esta presunção de infração à lei somente é admitida quando certificada pelo oficial de justiça, não bastando a
devolução da carta citatória pelos Correios como indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade.
3. No caso concreto a tentativa de citação por via postal restou frustrada; na sequência a exequente postulou a citação da
empresa na pessoa do representante legal, no endereço residencial deste. Por fim, o sr. Oficial de Justiça citou a executada na
pessoa do seu representante legal mas deixou de cumprir mandado de penhora de bens da empresa pois no único endereço
diligenciado (imóvel residencial do representante da firma) não encontrou bens penhoráveis.
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4. Embora seja plausível o argumento da exequente no tocante à ocorrência de dissolução irregular da empresa, ante a
devolução do aviso de recebimento na tentativa de citação da empresa executada, há que se ter em conta o posicionamento do
STJ acerca da necessidade deste fato ser certificado por Oficial de Justiça.
5. Agravo improvido"
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0010808-54.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 17/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2014)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR
EDITAL. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DE SÓCIO
NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
NECESSIDADE PARA COMPROVAÇÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que a citação por edital, nos autos de execução fiscal, somente é cabível quando
inexitosas as outras modalidades de citação, é dizer, a citação pelo correio e a realizada pelo Oficial de Justiça.
Esse, inclusive, foi o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º
1.103.050/BA (2008/0269868-1), representativo da controvérsia. No mesmo sentido, é a Súmula nº 414, do E. Superior Tribunal
de Justiça.
- No caso vertente, a empresa executada não foi localizada no endereço constante da CDA quando da citação por AR, em que
constou a informação mudou-se (fls. 110). Ato contínuo, foi requerida pelo exeqüente a citação na pessoa do responsável
tributário, Sr. Marcos Vieira Saltini, providência que restou negativa, conforme documento de fls. 118, e, só então, foi pleiteada
a citação da executada por edital, providencia deferida pelo MM. Juiz a quo às fls. 122. Ademais, a justificar a referida
providência está o fato de que a exeqüente, em sua petição de fls. 128/136, informa endereços idênticos aos que foram
diligenciados pelo Oficial de Justiça quando das tentativas anteriores de citação da executada e seu representante, o que levaria,
inevitavelmente, à frustração da providência pretendida. Desta feita, vê-se que a exequente esgotou todos os meios à sua
disposição à época no sentido de localizar o devedor para fins de prosseguimento do feito executivo, pelo que não vislumbro
qualquer nulidade na citação por edital.
- A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito
tributário.
-Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se constituído o
crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de
Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do
E. STJ. Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do
contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa,
não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas em prescrição da pretensão
de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação tributária consignado no título, ou da entrega de
declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo prescricional.
- In casu, a execução fiscal, consoante informa a agravante, foi ajuizada em 28/05/2009 (fls. 32) e o despacho que ordenou a
citação da executada foi proferido em 08/06/2009 (fls. 109), isto é, posteriormente à alteração perpetrada pela Lei
Complementar n. 118/2005, que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005, entrou em vigor 09 de junho de 2005 (artigo
4°), incidindo no presente caso.
-Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional é o despacho que determinou a citação do executado, que, nos termos do art.
219, § 1º do CPC retroage à propositura da ação, vez que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a
citação da executada.
- Observe-se que os créditos inscritos nas CDAs em cobrança neste executivo fiscal, e objeto do presente recurso, tiveram como
data de constituição as entregas da DCTFs, ocorridas em 27/03/2006 (DCTFs nº 1000.000.2006.2040156530 e nº
1000.000.2006.2050147690); em 27/09/2006 (DCTF nº 1002.006.2006.2010061737) e em 28/09/2007 (DCTF nº
1002.007.2007.2070048141) (fls. 201), de modo que, inocorrente comportamento desidioso do exequente, não há que se falar em
prescrição.
-Por fim, no tocante ao redirecionamento da execução, inviável sua analise neste grau de jurisdição, uma vez que inexiste nos
autos certidão do oficial de justiça, documento indispensável à comprovação da dissolução irregular da empresa executada,
razão pela qual não se encontram presentes os requisitos necessários ao redirecionamento da execução, sendo de rigor a
exclusão dos sócios do pólo passivo da demanda.
-Agravo de instrumento parcialmente provido."
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0017959-42.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
julgado em 10/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2014)

De outra parte, o C. Supremo Tribunal Federal, em recurso extraordinário submetido ao regime de repercussão geral, declarou a
inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 "na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas de
responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social" (RE
562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 03/11/10, DJe 10/2/11).
O C. Superior Tribunal de Justiça, com base no entendimento da Suprema Corte, em recurso especial submetido à sistemática dos
recursos repetitivos, decidiu que: "Não é possível o redirecionamento de execução fiscal contra sócio de sociedade por cotas de
responsabilidade limitada visando a cobrança de débitos previdenciários de acordo com o disposto no artigo 13 da Lei 8.620/93
após o STF ter declarado a sua inconstitucionalidade tanto pela existência de vício formal como por vício material, tendo em
vista que o julgado paradigmático foi apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa
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ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos ao da repercussão geral" (REsp 1.153.119/MG, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, Primeira Seção, DJe 2/12/10).
Desse modo, é de ser mantida a r. decisão agravada.
Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça impõe-se,
em juízo de retratação, a reforma do julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de Processo
Civil de 2015) c.c art. 557, ambos do Código de Processo Civil de 1973, negar seguimento ao Agravo de Instrumento, nos termos
acima consignados.
Comunique-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011768-83.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.011768-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : ACTION ARTIGOS FOTOGRAFICOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2007.61.82.024386-0 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 106 (decisão da Egrégia Vice-Presidência): Vistos.

I - Juízo de retratação: REsp nº 1.383.500/SP

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela Egrégia Vice-Presidência desta Colenda Corte Regional, nos termos do artigo
1040, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo em vista o julgamento proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no
Recurso Especial nº 1.383.500/SP, tema 651, submetido à sistemática dos recurso repetitivos.
Verifica-se, de início, que esta E. Sexta Turma adotou entendimento no sentido de entender cabível a aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973 nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g. entre outros em AI nº 0015766-
54.2012.4.03.0000/SP), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez que tal mecanismo
visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal e pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça.
Com efeito, o advento do Código de Processo Civil de 2015 não impede a continuidade da aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973, nas hipóteses em que o v. acórdão, submetido ao juízo de retratação, foi julgado sob a égide da lei processual
pretérita, como é o presente caso.
Observa-se, a respeito, o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso
Especial nº 1.144.079/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a aplicação da regra do artigo
1.211 do CPC de 1973, que tratava do princípio "tempus regit actum", impunha respeito aos atos praticados sob a égide da lei
revogada, não havendo que se falar em retroação da lei nova, eis que deve prevalecer a incidência da lei vigente na data da prolação dos
recursos cabíveis contra decisão ou sentença.
Esse é o juízo de valor utilizado no presente caso, sob a vigência do novo diploma processual, para identificar, topicamente, uma hipótese
excepcional de ultratividade do CPC de 1973, que autoriza a sua aplicação ao julgamento do presente recurso, amparada pela norma do
artigo 14 do CPC de 2015, nos seguintes termos: "A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".
Veja-se, nesse sentido, o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:
"7. Lei processual sobre recursos. No que tange aos recursos, é preciso particularizar-se a regra do comentário anterior. Duas
são as situações para a lei nova processual em matéria de recursos: a) rege o cabimento e a admissibilidade do recurso a lei
vigente à época da prolação da decisão da qual se pretende recorrer; b) rege o procedimento do recurso a lei vigente à época da
efetiva interposição do recurso. Neste sentido: Nery. Recursos7, n. 3.7, p. 470; Stein-Jonas-Schlosser. Kommentar21, v. 7, t. II,
coment. n. 2, 4, b ao § 1º da EGZPO, p. 584; Rosenberg-Schwab-Gottwald. ZPR17, § 6º, I, p. 30; Chiovenda. Istituzioni2, v.1, n.
27, p. 86; Gabba. Retroattività3, v. 4, pp. 539/541; Roubier. Conflits, v. 2, n. 144, pp. 728/730; Roubier. Droit transitoire2, n.
105, pp. 563/565; Valladão. Coment., n. 24. p. 89 et seq.; Pimentel. Causas pendentes2, p. 24; Lacerda. Feitos pendentes, pp.
68/69; Rosas. Direito intertemporal processual (RT 559 [1982], 5, p. 11); Maximiliano. Dir. Intertemporal2, n. 238, pp. 278/279.
Em sentido contrário, propondo que se aplique ao recurso a lei vigente no "dia da sentença": Wambier-Alvim Wambier-Medina.
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Reformas2, capítulo "direito intertemporal", nota 12, p. 321. Se, como aponta essa corrente para justificar seu entendimento,
seria difícil identificar o que é procedimento, é simples e objetivo identificar o que é cabimento e admissibilidade do recurso, de
modo que, até mesmo por exclusão ou por via indireta, pode-se, com extrema facilidade, chegar ao entendimento do que seria
procedimento do recurso".
(...) 12. Recurso já interposto. Superveniência de lei nova. Quando o recurso já tiver sido interposto e sobrevier lei que altere o
seu regime jurídico, manter-se-á eficaz a lei antiga quanto ao cabimento e ao procedimento do recurso. A este fenômeno dá-se o
nome de ultratividade (Cardozo. Retroatividade, p. 296 et seq) ou sobrevigência (Cruz. Aplicação, n. 78, p. 298 et seq) da lei
anterior. V. Nery. Recursos7, n. 37, pp. 470/471. Em sentido contrário: Se não se suprimiu o recurso, não há razão para que
prevaleçam as regras anteriores do seu procedimento" (Sálvio de Figueiredo Teixeira. A Lei 9756/98 e suas inovações [Alvim
Walmbier-Nery. Recursos II, p. 546])
(Comentários ao Código de Processo Civil / Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery - São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2015, pp. 2235 e 2236)

Nesse diapasão, acrescente-se que, no atual contexto, o Plenário do C. Superior Tribunal de Justiça fez editar, em 9.3.2016, por meio de
sessão, cuja ata foi publicada em 11.3.2016, o enunciado administrativo, nos seguintes termos: "Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, E. Plenário do C. STJ, em 9/3/2016).
Registre-se a manifestação da C. Corte Superior de Justiça admitindo a aplicação da lei vigente à época da decisão impugnada, no que
toca à interposição e ao julgamento do recurso, conforme a seguinte ementa, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI
APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

Nesse sentido as inúmeras manifestações do C. Superior Tribunal de Justiça nos termos das seguintes decisões: ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, proferida em 18.03.2016,
DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.586.254/SP, Relatora Min. DIVA MALERBI, proferida em 05.04.2016, DJE
1956/2016 publicado em 25.04.2016.
Assim, passo a análise do juízo de retratação.
O v. acórdão recorrido (fls. 61/64vº) manteve decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557 do CPC (fls. 47/48), que negou
seguimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), fundando-se na ausência de cópia de peça
obrigatória - certidão de intimação pessoal da parte agravante - anotando a insuficiência do termo de vista dos autos ao Procurador
recorrente.
Deveras, é de rigor o exercício do juízo de retratação, eis que o v. acórdão recorrido não se amolda ao entendimento firmado pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.383.500/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC, no sentido de que "Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da
concessão de vista pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas
dos autos ser considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a
certidão de intimação legalmente prevista", consoante acórdão assim ementado:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. AGRAVANTE
COM PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL MEDIANTE VISTA DOS AUTOS. CÓPIA DO TERMO DE VISTA.
ALCANCE DA FINALIDADE DA EXIGÊNCIA LEGAL. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS.
APLICAÇÃO.
1. Caso em que se discute a possibilidade de dispensa da juntada da certidão de intimação da decisão agravada na formação do
agravo de instrumento, exigência contida no art. 525, I, do CPC, juntando-se, em seu lugar, o termo de vista pessoal à Fazenda
Nacional, como meio apto à comprovação da tempestividade recursal.
2. Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da concessão de vista
pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas dos autos ser
considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a certidão de
intimação legalmente prevista.
3. Recurso especial provido. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."
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(REsp 1383500/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/02/2016, DJe 26/02/2016)

Assim, encontrando-se o v. acórdão em dissonância com o entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça impõe-se, em
juízo de retratação, a reforma do r. julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de Processo
Civil de 2015), determinar o regular processamento do presente Agravo de Instrumento.

II - Análise da pretensão recursal - inclusão do sócio da executada no pólo passivo da execução fiscal

A questão vertida nos autos consiste na inclusão do sócio gerente OLIVALDO JOSÉ DOS SANTOS da empresa executada (Action -
Artigos Fotográficos Ltda.) no pólo passivo da execução fiscal nº 2007.61.82.024386-0, em razão da dissolução irregular desta a
configurar infração à lei, apta a ensejar a responsabilização do administrador.
O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos "diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou estatuto social, poderes para pessoalmente praticar
atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as obrigações tributárias da pessoa jurídica.
É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta provar que a empresa deixou de recolher tributos
durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária, também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração
com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa (v.g.
recurso repetitivo REsp nº 1.101.728/SP).
De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de que a certidão do Oficial de Justiça atestando
que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução
irregular, permitindo, portanto, a responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução
contra ele.
Confira-se, a esse respeito, sintetizando a orientação daquela Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE
INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA CITAÇÃO.
REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ART. 135, DO CTN.
APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.
1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço fornecido ao Fisco
como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução irregular a ensejar o
redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes: EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel.
Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
09.10.2012.
2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de registros públicos e
ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, os referentes à dissolução da
sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.
3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente'.
4. Recurso especial provido."
(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

Contudo, no caso dos autos, não restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto, a não
localização da empresa executada encontra-se supedaneada tão somente em devolução de AR de correspondência encaminhada ao
endereço declarado como o de seu domicilio fiscal (fls. 29).
Desse modo, ante a devolução do aviso de recebimento negativo na tentativa de citação da empresa executada, não restou demonstrada
a ocorrência da dissolução irregular da empresa executada a fim de possibilitar a inclusão dos referidos sócios no pólo passivo, levando-
se em conta o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça acerca da necessidade desse fato ser certificado por Oficial de Justiça.
Nestes termos, seguem julgados desta Corte:
"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA DEMANDA EM FACE DOS SÓCIOS GERENTES. NÃO
COMPROVADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros
oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a ensejar o redirecionamento
da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.
2. Ocorre que não consta dos autos certidão do oficial de justiça informando que a empresa não foi encontrada no endereço
indicado pela exequente, inclusive a empresa foi citada e teve bens penhorados.
3. Assim, embora seja plausível o argumento da exequente no tocante a ocorrência de irregular da empresa, há que se ter em
conta o posicionamento do STJ acerca da necessidade deste fato ser certificado por Oficial de Justiça.
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4. In casu, não demonstrada a presença dos pressupostos previstos no art. 135, III, do CTN, impõe-se reconhecer a ilegitimidade
passiva dos sócios gerentes.
5. Agravo legal a que se nega provimento."
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0023307-36.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 21/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2016)
"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL
EM FACE DE SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO CONSTATADA POR OFICIAL DE JUSTIÇA. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. Para o redirecionamento do executivo fiscal em face dos sócios, há a necessidade de comprovação da dissolução irregular da
executada, por meio da constatação de que a empresa não se encontra estabelecida no local de seu registro. Entretanto, a
exequente não juntou aos autos documentos hábeis a comprovar que a empresa foi dissolvida irregularmente.
2. Para que a condição de "inativa" constante nas declarações prestadas ao fisco autorizasse a inclusão dos sócios no polo
passivo da demanda seria necessário que tal situação estivesse associada à certidão do Oficial de Justiça, com a fé pública que
lhe é atribuída, da ausência funcionamento da empresa em sua sede, o que não ocorreu.
3. A situação de inadimplemento de tributo não se mostra suficiente para justificar o redirecionamento em face dos sócios.
4. Agravo desprovido.'
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0018481-64.2015.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, julgado
em 28/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2016)
"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. LEGITIMIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA
DE ORDEM PÚBLICA. ABORDAGEM DE OFÍCIO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE
SOCIEDADE. NECESSIDADE DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO.
I. A legitimidade das partes configura matéria de ordem pública, que não se sujeita aos efeitos da preclusão (artigo 267, §3°, do
CPC). Nada impede que o órgão judicial processante da execução reavalie o redirecionamento, sob o fundamento de que a
dissolução irregular da pessoa jurídica não foi certificada por oficial de justiça.
II. A responsabilidade dos sócios por dívidas da sociedade demanda desvio de personalidade jurídica, com o qual não se
confunde o simples descumprimento da obrigação de pagar. O credor deve trazer prova do abuso do direito de associação.
III. A apuração da legitimidade dos cotistas ainda está em aberto no processo. O magistrado determinou simplesmente que se
fizesse a citação de Auto Posto Oren Ltda. por oficial de justiça e que, enquanto não se realizasse a medida, não haveria indícios
de dissolução irregular.
IV. Compete ao Inmetro reiterar o pedido de redirecionamento, com base na nova certidão expedida pelo auxiliar da Justiça. A
abordagem imediata pelo Tribunal implicaria supressão de instância.
V. Agravo inominado a que se nega provimento."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0010600-70.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, julgado em 22/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2015)
"EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - SENTENÇA DE MÉRITO - REDIRECIONAMENTO DA
EXECUÇÃO AO SÓCIO - AUSÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE -
IMPOSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA
1. Em Execução Fiscal, havendo sentença de mérito contra a Fazenda Pública, é obrigatório o duplo grau de jurisdição.
2. Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá a exequente
demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de
diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em
que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Precedentes do C.
STJ e desta Sexta Turma.
3. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a presunção de
dissolução irregular.
4. Revela-se não haver certidão lavrada por oficial de justiça atestando o não funcionamento empresa executada no endereço
constante de seu contrato social. A tentativa de citação da empresa executada ocorreu apenas mediante aviso de recebimento.
Não se configura, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, a ensejar a manutenção do embargante no polo
passivo da execução fiscal.
(...)
9. Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre a constituição
definitiva do crédito tributário e a citação da empresa executada, ato processual não realizado até o presente momento."
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0013116-64.2002.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado
em 27/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014)
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRETENDIDO O
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL EM FACE DOS SÓCIOS - DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO
VERIFICADA - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros
oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do STJ, circunstância apta a ensejar o redirecionamento da dívida em face do
sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do CTN.
2. Sucede que esta presunção de infração à lei somente é admitida quando certificada pelo oficial de justiça, não bastando a
devolução da carta citatória pelos Correios como indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade.
3. No caso concreto a tentativa de citação por via postal restou frustrada; na sequência a exequente postulou a citação da
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empresa na pessoa do representante legal, no endereço residencial deste. Por fim, o sr. Oficial de Justiça citou a executada na
pessoa do seu representante legal mas deixou de cumprir mandado de penhora de bens da empresa pois no único endereço
diligenciado (imóvel residencial do representante da firma) não encontrou bens penhoráveis.
4. Embora seja plausível o argumento da exequente no tocante à ocorrência de dissolução irregular da empresa, ante a
devolução do aviso de recebimento na tentativa de citação da empresa executada, há que se ter em conta o posicionamento do
STJ acerca da necessidade deste fato ser certificado por Oficial de Justiça.
5. Agravo improvido"
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0010808-54.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 17/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2014)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR
EDITAL. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DE SÓCIO
NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
NECESSIDADE PARA COMPROVAÇÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que a citação por edital, nos autos de execução fiscal, somente é cabível quando
inexitosas as outras modalidades de citação, é dizer, a citação pelo correio e a realizada pelo Oficial de Justiça.
Esse, inclusive, foi o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º
1.103.050/BA (2008/0269868-1), representativo da controvérsia. No mesmo sentido, é a Súmula nº 414, do E. Superior Tribunal
de Justiça.
- No caso vertente, a empresa executada não foi localizada no endereço constante da CDA quando da citação por AR, em que
constou a informação mudou-se (fls. 110). Ato contínuo, foi requerida pelo exeqüente a citação na pessoa do responsável
tributário, Sr. Marcos Vieira Saltini, providência que restou negativa, conforme documento de fls. 118, e, só então, foi pleiteada
a citação da executada por edital, providencia deferida pelo MM. Juiz a quo às fls. 122. Ademais, a justificar a referida
providência está o fato de que a exeqüente, em sua petição de fls. 128/136, informa endereços idênticos aos que foram
diligenciados pelo Oficial de Justiça quando das tentativas anteriores de citação da executada e seu representante, o que levaria,
inevitavelmente, à frustração da providência pretendida. Desta feita, vê-se que a exequente esgotou todos os meios à sua
disposição à época no sentido de localizar o devedor para fins de prosseguimento do feito executivo, pelo que não vislumbro
qualquer nulidade na citação por edital.
- A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito
tributário.
-Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se constituído o
crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de
Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do
E. STJ. Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do
contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa,
não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas em prescrição da pretensão
de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação tributária consignado no título, ou da entrega de
declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo prescricional.
- In casu, a execução fiscal, consoante informa a agravante, foi ajuizada em 28/05/2009 (fls. 32) e o despacho que ordenou a
citação da executada foi proferido em 08/06/2009 (fls. 109), isto é, posteriormente à alteração perpetrada pela Lei
Complementar n. 118/2005, que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005, entrou em vigor 09 de junho de 2005 (artigo
4°), incidindo no presente caso.
-Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional é o despacho que determinou a citação do executado, que, nos termos do art.
219, § 1º do CPC retroage à propositura da ação, vez que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a
citação da executada.
- Observe-se que os créditos inscritos nas CDAs em cobrança neste executivo fiscal, e objeto do presente recurso, tiveram como
data de constituição as entregas da DCTFs, ocorridas em 27/03/2006 (DCTFs nº 1000.000.2006.2040156530 e nº
1000.000.2006.2050147690); em 27/09/2006 (DCTF nº 1002.006.2006.2010061737) e em 28/09/2007 (DCTF nº
1002.007.2007.2070048141) (fls. 201), de modo que, inocorrente comportamento desidioso do exequente, não há que se falar em
prescrição.
-Por fim, no tocante ao redirecionamento da execução, inviável sua analise neste grau de jurisdição, uma vez que inexiste nos
autos certidão do oficial de justiça, documento indispensável à comprovação da dissolução irregular da empresa executada,
razão pela qual não se encontram presentes os requisitos necessários ao redirecionamento da execução, sendo de rigor a
exclusão dos sócios do pólo passivo da demanda.
-Agravo de instrumento parcialmente provido."
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0017959-42.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
julgado em 10/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2014)

Desse modo, é de ser mantida a r. decisão agravada.
Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça impõe-se,
em juízo de retratação, a reforma do julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de Processo
Civil de 2015) c.c art. 557, ambos do Código de Processo Civil de 1973, negar seguimento ao Agravo de Instrumento, nos termos
acima consignados.
Comunique-se. Intime-se.
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Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011776-60.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.011776-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : SALDIVA ASSOCIADOS PROPAGANDA LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2007.61.82.024507-7 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 95 (decisão da Egrégia Vice-Presidência): Vistos.

I - Juízo de retratação: REsp nº 1.383.500/SP

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela Egrégia Vice-Presidência desta Colenda Corte Regional, nos termos do artigo
1040, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo em vista o julgamento proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no
Recurso Especial nº 1.383.500/SP, tema 651, submetido à sistemática dos recurso repetitivos.
Verifica-se, de início, que esta E. Sexta Turma adotou entendimento no sentido de entender cabível a aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973 nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g. entre outros em AI nº 0015766-
54.2012.4.03.0000/SP), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez que tal mecanismo
visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal e pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça.
Com efeito, o advento do Código de Processo Civil de 2015 não impede a continuidade da aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973, nas hipóteses em que o v. acórdão, submetido ao juízo de retratação, foi julgado sob a égide da lei processual
pretérita, como é o presente caso.
Observa-se, a respeito, o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso
Especial nº 1.144.079/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a aplicação da regra do artigo
1.211 do CPC de 1973, que tratava do princípio "tempus regit actum", impunha respeito aos atos praticados sob a égide da lei
revogada, não havendo que se falar em retroação da lei nova, eis que deve prevalecer a incidência da lei vigente na data da prolação dos
recursos cabíveis contra decisão ou sentença.
Esse é o juízo de valor utilizado no presente caso, sob a vigência do novo diploma processual, para identificar, topicamente, uma hipótese
excepcional de ultratividade do CPC de 1973, que autoriza a sua aplicação ao julgamento do presente recurso, amparada pela norma do
artigo 14 do CPC de 2015, nos seguintes termos: "A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".
Veja-se, nesse sentido, o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:
"7. Lei processual sobre recursos. No que tange aos recursos, é preciso particularizar-se a regra do comentário anterior. Duas
são as situações para a lei nova processual em matéria de recursos: a) rege o cabimento e a admissibilidade do recurso a lei
vigente à época da prolação da decisão da qual se pretende recorrer; b) rege o procedimento do recurso a lei vigente à época da
efetiva interposição do recurso. Neste sentido: Nery. Recursos7, n. 3.7, p. 470; Stein-Jonas-Schlosser. Kommentar21, v. 7, t. II,
coment. n. 2, 4, b ao § 1º da EGZPO, p. 584; Rosenberg-Schwab-Gottwald. ZPR17, § 6º, I, p. 30; Chiovenda. Istituzioni2, v.1, n.
27, p. 86; Gabba. Retroattività3, v. 4, pp. 539/541; Roubier. Conflits, v. 2, n. 144, pp. 728/730; Roubier. Droit transitoire2, n.
105, pp. 563/565; Valladão. Coment., n. 24. p. 89 et seq.; Pimentel. Causas pendentes2, p. 24; Lacerda. Feitos pendentes, pp.
68/69; Rosas. Direito intertemporal processual (RT 559 [1982], 5, p. 11); Maximiliano. Dir. Intertemporal2, n. 238, pp. 278/279.
Em sentido contrário, propondo que se aplique ao recurso a lei vigente no "dia da sentença": Wambier-Alvim Wambier-Medina.
Reformas2, capítulo "direito intertemporal", nota 12, p. 321. Se, como aponta essa corrente para justificar seu entendimento,
seria difícil identificar o que é procedimento, é simples e objetivo identificar o que é cabimento e admissibilidade do recurso, de
modo que, até mesmo por exclusão ou por via indireta, pode-se, com extrema facilidade, chegar ao entendimento do que seria
procedimento do recurso".
(...) 12. Recurso já interposto. Superveniência de lei nova. Quando o recurso já tiver sido interposto e sobrevier lei que altere o
seu regime jurídico, manter-se-á eficaz a lei antiga quanto ao cabimento e ao procedimento do recurso. A este fenômeno dá-se o
nome de ultratividade (Cardozo. Retroatividade, p. 296 et seq) ou sobrevigência (Cruz. Aplicação, n. 78, p. 298 et seq) da lei
anterior. V. Nery. Recursos7, n. 37, pp. 470/471. Em sentido contrário: Se não se suprimiu o recurso, não há razão para que
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prevaleçam as regras anteriores do seu procedimento" (Sálvio de Figueiredo Teixeira. A Lei 9756/98 e suas inovações [Alvim
Walmbier-Nery. Recursos II, p. 546])
(Comentários ao Código de Processo Civil / Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery - São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2015, pp. 2235 e 2236)

Nesse diapasão, acrescente-se que, no atual contexto, o Plenário do C. Superior Tribunal de Justiça fez editar, em 9.3.2016, por meio de
sessão, cuja ata foi publicada em 11.3.2016, o enunciado administrativo, nos seguintes termos: "Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, E. Plenário do C. STJ, em 9/3/2016).
Registre-se a manifestação da C. Corte Superior de Justiça admitindo a aplicação da lei vigente à época da decisão impugnada, no que
toca à interposição e ao julgamento do recurso, conforme a seguinte ementa, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI
APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

Nesse sentido as inúmeras manifestações do C. Superior Tribunal de Justiça nos termos das seguintes decisões: ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, proferida em 18.03.2016,
DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.586.254/SP, Relatora Min. DIVA MALERBI, proferida em 05.04.2016, DJE
1956/2016 publicado em 25.04.2016.
Assim, passo a análise do juízo de retratação.
O v. acórdão recorrido (fls. 62/65vº) manteve decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557 do CPC (fls. 48/49), que negou
seguimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), fundando-se na ausência de cópia de peça
obrigatória - certidão de intimação pessoal da parte agravante - anotando a insuficiência do termo de vista dos autos ao Procurador
recorrente.
Deveras, é de rigor o exercício do juízo de retratação, eis que o v. acórdão recorrido não se amolda ao entendimento firmado pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.383.500/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC, no sentido de que "Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da
concessão de vista pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas
dos autos ser considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a
certidão de intimação legalmente prevista", consoante acórdão assim ementado:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. AGRAVANTE
COM PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL MEDIANTE VISTA DOS AUTOS. CÓPIA DO TERMO DE VISTA.
ALCANCE DA FINALIDADE DA EXIGÊNCIA LEGAL. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS.
APLICAÇÃO.
1. Caso em que se discute a possibilidade de dispensa da juntada da certidão de intimação da decisão agravada na formação do
agravo de instrumento, exigência contida no art. 525, I, do CPC, juntando-se, em seu lugar, o termo de vista pessoal à Fazenda
Nacional, como meio apto à comprovação da tempestividade recursal.
2. Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da concessão de vista
pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas dos autos ser
considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a certidão de
intimação legalmente prevista.
3. Recurso especial provido. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."
(REsp 1383500/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/02/2016, DJe 26/02/2016)

Assim, encontrando-se o v. acórdão em dissonância com o entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça impõe-se, em
juízo de retratação, a reforma do r. julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de Processo
Civil de 2015), determinar o regular processamento do presente Agravo de Instrumento.

II - Análise da pretensão recursal - inclusão do sócio da executada no pólo passivo da execução fiscal
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A questão vertida nos autos consiste na inclusão do sócio gerente ADRIANO MARTONI MATEO da empresa executada (Saldiva
Associados Propaganda Ltda.) no pólo passivo da execução fiscal nº 2007.61.82.024507-7, em razão da dissolução irregular desta a
configurar infração à lei, apta a ensejar a responsabilização do administrador.
O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos "diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou estatuto social, poderes para pessoalmente praticar
atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as obrigações tributárias da pessoa jurídica.
É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta provar que a empresa deixou de recolher tributos
durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária, também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração
com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa (v.g.
recurso repetitivo REsp nº 1.101.728/SP).
De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de que a certidão do Oficial de Justiça atestando
que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução
irregular, permitindo, portanto, a responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução
contra ele.
Confira-se, a esse respeito, sintetizando a orientação daquela Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE
INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA CITAÇÃO.
REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ART. 135, DO CTN.
APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.
1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço fornecido ao Fisco
como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução irregular a ensejar o
redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes: EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel.
Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
09.10.2012.
2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de registros públicos e
ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, os referentes à dissolução da
sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.
3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente'.
4. Recurso especial provido."
(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

Contudo, no caso dos autos, não restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto, a não
localização da empresa executada encontra-se supedaneada tão somente em devolução de AR de correspondência encaminhada ao
endereço declarado como o de seu domicilio fiscal (fls. 28).
Desse modo, ante a devolução do aviso de recebimento negativo na tentativa de citação da empresa executada, não restou demonstrada
a ocorrência da dissolução irregular da empresa executada a fim de possibilitar a inclusão dos referidos sócios no pólo passivo, levando-
se em conta o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça acerca da necessidade desse fato ser certificado por Oficial de Justiça.
Nestes termos, seguem julgados desta Corte:
"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA DEMANDA EM FACE DOS SÓCIOS GERENTES. NÃO
COMPROVADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros
oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a ensejar o redirecionamento
da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.
2. Ocorre que não consta dos autos certidão do oficial de justiça informando que a empresa não foi encontrada no endereço
indicado pela exequente, inclusive a empresa foi citada e teve bens penhorados.
3. Assim, embora seja plausível o argumento da exequente no tocante a ocorrência de irregular da empresa, há que se ter em
conta o posicionamento do STJ acerca da necessidade deste fato ser certificado por Oficial de Justiça.
4. In casu, não demonstrada a presença dos pressupostos previstos no art. 135, III, do CTN, impõe-se reconhecer a ilegitimidade
passiva dos sócios gerentes.
5. Agravo legal a que se nega provimento."
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0023307-36.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 21/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2016)
"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL
EM FACE DE SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO CONSTATADA POR OFICIAL DE JUSTIÇA. AGRAVO
DESPROVIDO.
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1. Para o redirecionamento do executivo fiscal em face dos sócios, há a necessidade de comprovação da dissolução irregular da
executada, por meio da constatação de que a empresa não se encontra estabelecida no local de seu registro. Entretanto, a
exequente não juntou aos autos documentos hábeis a comprovar que a empresa foi dissolvida irregularmente.
2. Para que a condição de "inativa" constante nas declarações prestadas ao fisco autorizasse a inclusão dos sócios no polo
passivo da demanda seria necessário que tal situação estivesse associada à certidão do Oficial de Justiça, com a fé pública que
lhe é atribuída, da ausência funcionamento da empresa em sua sede, o que não ocorreu.
3. A situação de inadimplemento de tributo não se mostra suficiente para justificar o redirecionamento em face dos sócios.
4. Agravo desprovido.'
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0018481-64.2015.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, julgado
em 28/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2016)
"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. LEGITIMIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA
DE ORDEM PÚBLICA. ABORDAGEM DE OFÍCIO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE
SOCIEDADE. NECESSIDADE DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO.
I. A legitimidade das partes configura matéria de ordem pública, que não se sujeita aos efeitos da preclusão (artigo 267, §3°, do
CPC). Nada impede que o órgão judicial processante da execução reavalie o redirecionamento, sob o fundamento de que a
dissolução irregular da pessoa jurídica não foi certificada por oficial de justiça.
II. A responsabilidade dos sócios por dívidas da sociedade demanda desvio de personalidade jurídica, com o qual não se
confunde o simples descumprimento da obrigação de pagar. O credor deve trazer prova do abuso do direito de associação.
III. A apuração da legitimidade dos cotistas ainda está em aberto no processo. O magistrado determinou simplesmente que se
fizesse a citação de Auto Posto Oren Ltda. por oficial de justiça e que, enquanto não se realizasse a medida, não haveria indícios
de dissolução irregular.
IV. Compete ao Inmetro reiterar o pedido de redirecionamento, com base na nova certidão expedida pelo auxiliar da Justiça. A
abordagem imediata pelo Tribunal implicaria supressão de instância.
V. Agravo inominado a que se nega provimento."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0010600-70.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, julgado em 22/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2015)
"EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - SENTENÇA DE MÉRITO - REDIRECIONAMENTO DA
EXECUÇÃO AO SÓCIO - AUSÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE -
IMPOSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA
1. Em Execução Fiscal, havendo sentença de mérito contra a Fazenda Pública, é obrigatório o duplo grau de jurisdição.
2. Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá a exequente
demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de
diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em
que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Precedentes do C.
STJ e desta Sexta Turma.
3. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a presunção de
dissolução irregular.
4. Revela-se não haver certidão lavrada por oficial de justiça atestando o não funcionamento empresa executada no endereço
constante de seu contrato social. A tentativa de citação da empresa executada ocorreu apenas mediante aviso de recebimento.
Não se configura, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, a ensejar a manutenção do embargante no polo
passivo da execução fiscal.
(...)
9. Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre a constituição
definitiva do crédito tributário e a citação da empresa executada, ato processual não realizado até o presente momento."
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0013116-64.2002.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado
em 27/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014)
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRETENDIDO O
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL EM FACE DOS SÓCIOS - DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO
VERIFICADA - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros
oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do STJ, circunstância apta a ensejar o redirecionamento da dívida em face do
sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do CTN.
2. Sucede que esta presunção de infração à lei somente é admitida quando certificada pelo oficial de justiça, não bastando a
devolução da carta citatória pelos Correios como indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade.
3. No caso concreto a tentativa de citação por via postal restou frustrada; na sequência a exequente postulou a citação da
empresa na pessoa do representante legal, no endereço residencial deste. Por fim, o sr. Oficial de Justiça citou a executada na
pessoa do seu representante legal mas deixou de cumprir mandado de penhora de bens da empresa pois no único endereço
diligenciado (imóvel residencial do representante da firma) não encontrou bens penhoráveis.
4. Embora seja plausível o argumento da exequente no tocante à ocorrência de dissolução irregular da empresa, ante a
devolução do aviso de recebimento na tentativa de citação da empresa executada, há que se ter em conta o posicionamento do
STJ acerca da necessidade deste fato ser certificado por Oficial de Justiça.
5. Agravo improvido"
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0010808-54.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
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julgado em 17/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2014)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR
EDITAL. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DE SÓCIO
NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
NECESSIDADE PARA COMPROVAÇÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que a citação por edital, nos autos de execução fiscal, somente é cabível quando
inexitosas as outras modalidades de citação, é dizer, a citação pelo correio e a realizada pelo Oficial de Justiça.
Esse, inclusive, foi o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º
1.103.050/BA (2008/0269868-1), representativo da controvérsia. No mesmo sentido, é a Súmula nº 414, do E. Superior Tribunal
de Justiça.
- No caso vertente, a empresa executada não foi localizada no endereço constante da CDA quando da citação por AR, em que
constou a informação mudou-se (fls. 110). Ato contínuo, foi requerida pelo exeqüente a citação na pessoa do responsável
tributário, Sr. Marcos Vieira Saltini, providência que restou negativa, conforme documento de fls. 118, e, só então, foi pleiteada
a citação da executada por edital, providencia deferida pelo MM. Juiz a quo às fls. 122. Ademais, a justificar a referida
providência está o fato de que a exeqüente, em sua petição de fls. 128/136, informa endereços idênticos aos que foram
diligenciados pelo Oficial de Justiça quando das tentativas anteriores de citação da executada e seu representante, o que levaria,
inevitavelmente, à frustração da providência pretendida. Desta feita, vê-se que a exequente esgotou todos os meios à sua
disposição à época no sentido de localizar o devedor para fins de prosseguimento do feito executivo, pelo que não vislumbro
qualquer nulidade na citação por edital.
- A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito
tributário.
-Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se constituído o
crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de
Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do
E. STJ. Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do
contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa,
não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas em prescrição da pretensão
de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação tributária consignado no título, ou da entrega de
declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo prescricional.
- In casu, a execução fiscal, consoante informa a agravante, foi ajuizada em 28/05/2009 (fls. 32) e o despacho que ordenou a
citação da executada foi proferido em 08/06/2009 (fls. 109), isto é, posteriormente à alteração perpetrada pela Lei
Complementar n. 118/2005, que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005, entrou em vigor 09 de junho de 2005 (artigo
4°), incidindo no presente caso.
-Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional é o despacho que determinou a citação do executado, que, nos termos do art.
219, § 1º do CPC retroage à propositura da ação, vez que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a
citação da executada.
- Observe-se que os créditos inscritos nas CDAs em cobrança neste executivo fiscal, e objeto do presente recurso, tiveram como
data de constituição as entregas da DCTFs, ocorridas em 27/03/2006 (DCTFs nº 1000.000.2006.2040156530 e nº
1000.000.2006.2050147690); em 27/09/2006 (DCTF nº 1002.006.2006.2010061737) e em 28/09/2007 (DCTF nº
1002.007.2007.2070048141) (fls. 201), de modo que, inocorrente comportamento desidioso do exequente, não há que se falar em
prescrição.
-Por fim, no tocante ao redirecionamento da execução, inviável sua analise neste grau de jurisdição, uma vez que inexiste nos
autos certidão do oficial de justiça, documento indispensável à comprovação da dissolução irregular da empresa executada,
razão pela qual não se encontram presentes os requisitos necessários ao redirecionamento da execução, sendo de rigor a
exclusão dos sócios do pólo passivo da demanda.
-Agravo de instrumento parcialmente provido."
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0017959-42.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
julgado em 10/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2014)

Desse modo, é de ser mantida a r. decisão agravada.
Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça impõe-se,
em juízo de retratação, a reforma do julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de Processo
Civil de 2015) c.c art. 557, ambos do Código de Processo Civil de 1973, negar seguimento ao Agravo de Instrumento, nos termos
acima consignados.
Comunique-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada
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2009.03.00.012199-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : JMC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2006.61.82.056236-4 13F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 108 (decisão da Egrégia Vice-Presidência): Vistos.

I - Juízo de retratação: REsp nº 1.383.500/SP

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela Egrégia Vice-Presidência desta Colenda Corte Regional, nos termos do artigo
1040, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo em vista o julgamento proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no
Recurso Especial nº 1.383.500/SP, tema 651, submetido à sistemática dos recurso repetitivos.
Verifica-se, de início, que esta E. Sexta Turma adotou entendimento no sentido de entender cabível a aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973 nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g. entre outros em AI nº 0015766-
54.2012.4.03.0000/SP), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez que tal mecanismo
visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal e pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça.
Com efeito, o advento do Código de Processo Civil de 2015 não impede a continuidade da aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973, nas hipóteses em que o v. acórdão, submetido ao juízo de retratação, foi julgado sob a égide da lei processual
pretérita, como é o presente caso.
Observa-se, a respeito, o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso
Especial nº 1.144.079/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a aplicação da regra do artigo
1.211 do CPC de 1973, que tratava do princípio "tempus regit actum", impunha respeito aos atos praticados sob a égide da lei
revogada, não havendo que se falar em retroação da lei nova, eis que deve prevalecer a incidência da lei vigente na data da prolação dos
recursos cabíveis contra decisão ou sentença.
Esse é o juízo de valor utilizado no presente caso, sob a vigência do novo diploma processual, para identificar, topicamente, uma hipótese
excepcional de ultratividade do CPC de 1973, que autoriza a sua aplicação ao julgamento do presente recurso, amparada pela norma do
artigo 14 do CPC de 2015, nos seguintes termos: "A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".
Veja-se, nesse sentido, o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:
"7. Lei processual sobre recursos. No que tange aos recursos, é preciso particularizar-se a regra do comentário anterior. Duas
são as situações para a lei nova processual em matéria de recursos: a) rege o cabimento e a admissibilidade do recurso a lei
vigente à época da prolação da decisão da qual se pretende recorrer; b) rege o procedimento do recurso a lei vigente à época da
efetiva interposição do recurso. Neste sentido: Nery. Recursos7, n. 3.7, p. 470; Stein-Jonas-Schlosser. Kommentar21, v. 7, t. II,
coment. n. 2, 4, b ao § 1º da EGZPO, p. 584; Rosenberg-Schwab-Gottwald. ZPR17, § 6º, I, p. 30; Chiovenda. Istituzioni2, v.1, n.
27, p. 86; Gabba. Retroattività3, v. 4, pp. 539/541; Roubier. Conflits, v. 2, n. 144, pp. 728/730; Roubier. Droit transitoire2, n.
105, pp. 563/565; Valladão. Coment., n. 24. p. 89 et seq.; Pimentel. Causas pendentes2, p. 24; Lacerda. Feitos pendentes, pp.
68/69; Rosas. Direito intertemporal processual (RT 559 [1982], 5, p. 11); Maximiliano. Dir. Intertemporal2, n. 238, pp. 278/279.
Em sentido contrário, propondo que se aplique ao recurso a lei vigente no "dia da sentença": Wambier-Alvim Wambier-Medina.
Reformas2, capítulo "direito intertemporal", nota 12, p. 321. Se, como aponta essa corrente para justificar seu entendimento,
seria difícil identificar o que é procedimento, é simples e objetivo identificar o que é cabimento e admissibilidade do recurso, de
modo que, até mesmo por exclusão ou por via indireta, pode-se, com extrema facilidade, chegar ao entendimento do que seria
procedimento do recurso".
(...) 12. Recurso já interposto. Superveniência de lei nova. Quando o recurso já tiver sido interposto e sobrevier lei que altere o
seu regime jurídico, manter-se-á eficaz a lei antiga quanto ao cabimento e ao procedimento do recurso. A este fenômeno dá-se o
nome de ultratividade (Cardozo. Retroatividade, p. 296 et seq) ou sobrevigência (Cruz. Aplicação, n. 78, p. 298 et seq) da lei
anterior. V. Nery. Recursos7, n. 37, pp. 470/471. Em sentido contrário: Se não se suprimiu o recurso, não há razão para que
prevaleçam as regras anteriores do seu procedimento" (Sálvio de Figueiredo Teixeira. A Lei 9756/98 e suas inovações [Alvim
Walmbier-Nery. Recursos II, p. 546])
(Comentários ao Código de Processo Civil / Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery - São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2015, pp. 2235 e 2236)

Nesse diapasão, acrescente-se que, no atual contexto, o Plenário do C. Superior Tribunal de Justiça fez editar, em 9.3.2016, por meio de
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sessão, cuja ata foi publicada em 11.3.2016, o enunciado administrativo, nos seguintes termos: "Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, E. Plenário do C. STJ, em 9/3/2016).
Registre-se a manifestação da C. Corte Superior de Justiça admitindo a aplicação da lei vigente à época da decisão impugnada, no que
toca à interposição e ao julgamento do recurso, conforme a seguinte ementa, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI
APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

Nesse sentido as inúmeras manifestações do C. Superior Tribunal de Justiça nos termos das seguintes decisões: ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, proferida em 18.03.2016,
DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.586.254/SP, Relatora Min. DIVA MALERBI, proferida em 05.04.2016, DJE
1956/2016 publicado em 25.04.2016.
Assim, passo a análise do juízo de retratação.
O v. acórdão recorrido (fls. 69/72vº) manteve decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557 do CPC (fls. 56/57), que negou
seguimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), fundando-se na ausência de cópia de peça
obrigatória - certidão de intimação pessoal da parte agravante - anotando a insuficiência do termo de vista dos autos ao Procurador
recorrente.
Deveras, é de rigor o exercício do juízo de retratação, eis que o v. acórdão recorrido não se amolda ao entendimento firmado pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.383.500/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC, no sentido de que "Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da
concessão de vista pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas
dos autos ser considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a
certidão de intimação legalmente prevista", consoante acórdão assim ementado:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. AGRAVANTE
COM PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL MEDIANTE VISTA DOS AUTOS. CÓPIA DO TERMO DE VISTA.
ALCANCE DA FINALIDADE DA EXIGÊNCIA LEGAL. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS.
APLICAÇÃO.
1. Caso em que se discute a possibilidade de dispensa da juntada da certidão de intimação da decisão agravada na formação do
agravo de instrumento, exigência contida no art. 525, I, do CPC, juntando-se, em seu lugar, o termo de vista pessoal à Fazenda
Nacional, como meio apto à comprovação da tempestividade recursal.
2. Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da concessão de vista
pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas dos autos ser
considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a certidão de
intimação legalmente prevista.
3. Recurso especial provido. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."
(REsp 1383500/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/02/2016, DJe 26/02/2016)

Assim, encontrando-se o v. acórdão em dissonância com o entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça impõe-se, em
juízo de retratação, a reforma do r. julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de Processo
Civil de 2015), determinar o regular processamento do presente Agravo de Instrumento.

II - Análise da pretensão recursal - inclusão dos sócios da executada no pólo passivo da execução fiscal

A questão vertida nos autos consiste na inclusão dos sócios CLOVIS GALANTE, CLOVIS GALANTE FILHO, MANOEL
GALANTE e AVELINO SANSEVERO AMARAL da empresa executada (JMC Administração e Participações S/A) no pólo passivo
da execução fiscal nº 2006.61.82.056236-4, em razão da dissolução irregular desta a configurar infração à lei, apta a ensejar a
responsabilização do administrador, bem como da responsabilização solidária prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93.
O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos "diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou estatuto social, poderes para pessoalmente praticar
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atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as obrigações tributárias da pessoa jurídica.
É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta provar que a empresa deixou de recolher tributos
durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária, também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração
com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa (v.g.
recurso repetitivo REsp nº 1.101.728/SP).
De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de que a certidão do Oficial de Justiça atestando
que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução
irregular, permitindo, portanto, a responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução
contra ele.
Confira-se, a esse respeito, sintetizando a orientação daquela Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE
INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA CITAÇÃO.
REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ART. 135, DO CTN.
APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.
1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço fornecido ao Fisco
como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução irregular a ensejar o
redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes: EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel.
Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
09.10.2012.
2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de registros públicos e
ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, os referentes à dissolução da
sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.
3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente'.
4. Recurso especial provido."
(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

Contudo, no caso dos autos, não restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto, a não
localização da empresa executada encontra-se supedaneada tão somente em devolução de AR de correspondência encaminhada ao
endereço declarado como o de seu domicilio fiscal (fls. 33).
Desse modo, ante a devolução do aviso de recebimento negativo na tentativa de citação da empresa executada, não restou demonstrada
a ocorrência da dissolução irregular da empresa executada a fim de possibilitar a inclusão dos referidos sócios no pólo passivo, levando-
se em conta o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça acerca da necessidade desse fato ser certificado por Oficial de Justiça.
Nestes termos, seguem julgados desta Corte:
"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA DEMANDA EM FACE DOS SÓCIOS GERENTES. NÃO
COMPROVADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros
oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a ensejar o redirecionamento
da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.
2. Ocorre que não consta dos autos certidão do oficial de justiça informando que a empresa não foi encontrada no endereço
indicado pela exequente, inclusive a empresa foi citada e teve bens penhorados.
3. Assim, embora seja plausível o argumento da exequente no tocante a ocorrência de irregular da empresa, há que se ter em
conta o posicionamento do STJ acerca da necessidade deste fato ser certificado por Oficial de Justiça.
4. In casu, não demonstrada a presença dos pressupostos previstos no art. 135, III, do CTN, impõe-se reconhecer a ilegitimidade
passiva dos sócios gerentes.
5. Agravo legal a que se nega provimento."
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0023307-36.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 21/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2016)
"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL
EM FACE DE SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO CONSTATADA POR OFICIAL DE JUSTIÇA. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. Para o redirecionamento do executivo fiscal em face dos sócios, há a necessidade de comprovação da dissolução irregular da
executada, por meio da constatação de que a empresa não se encontra estabelecida no local de seu registro. Entretanto, a
exequente não juntou aos autos documentos hábeis a comprovar que a empresa foi dissolvida irregularmente.
2. Para que a condição de "inativa" constante nas declarações prestadas ao fisco autorizasse a inclusão dos sócios no polo
passivo da demanda seria necessário que tal situação estivesse associada à certidão do Oficial de Justiça, com a fé pública que
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lhe é atribuída, da ausência funcionamento da empresa em sua sede, o que não ocorreu.
3. A situação de inadimplemento de tributo não se mostra suficiente para justificar o redirecionamento em face dos sócios.
4. Agravo desprovido.'
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0018481-64.2015.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, julgado
em 28/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2016)
"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. LEGITIMIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA
DE ORDEM PÚBLICA. ABORDAGEM DE OFÍCIO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE
SOCIEDADE. NECESSIDADE DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO.
I. A legitimidade das partes configura matéria de ordem pública, que não se sujeita aos efeitos da preclusão (artigo 267, §3°, do
CPC). Nada impede que o órgão judicial processante da execução reavalie o redirecionamento, sob o fundamento de que a
dissolução irregular da pessoa jurídica não foi certificada por oficial de justiça.
II. A responsabilidade dos sócios por dívidas da sociedade demanda desvio de personalidade jurídica, com o qual não se
confunde o simples descumprimento da obrigação de pagar. O credor deve trazer prova do abuso do direito de associação.
III. A apuração da legitimidade dos cotistas ainda está em aberto no processo. O magistrado determinou simplesmente que se
fizesse a citação de Auto Posto Oren Ltda. por oficial de justiça e que, enquanto não se realizasse a medida, não haveria indícios
de dissolução irregular.
IV. Compete ao Inmetro reiterar o pedido de redirecionamento, com base na nova certidão expedida pelo auxiliar da Justiça. A
abordagem imediata pelo Tribunal implicaria supressão de instância.
V. Agravo inominado a que se nega provimento."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0010600-70.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, julgado em 22/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2015)
"EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - SENTENÇA DE MÉRITO - REDIRECIONAMENTO DA
EXECUÇÃO AO SÓCIO - AUSÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE -
IMPOSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA
1. Em Execução Fiscal, havendo sentença de mérito contra a Fazenda Pública, é obrigatório o duplo grau de jurisdição.
2. Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá a exequente
demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de
diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em
que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Precedentes do C.
STJ e desta Sexta Turma.
3. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a presunção de
dissolução irregular.
4. Revela-se não haver certidão lavrada por oficial de justiça atestando o não funcionamento empresa executada no endereço
constante de seu contrato social. A tentativa de citação da empresa executada ocorreu apenas mediante aviso de recebimento.
Não se configura, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, a ensejar a manutenção do embargante no polo
passivo da execução fiscal.
(...)
9. Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre a constituição
definitiva do crédito tributário e a citação da empresa executada, ato processual não realizado até o presente momento."
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0013116-64.2002.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado
em 27/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014)
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRETENDIDO O
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL EM FACE DOS SÓCIOS - DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO
VERIFICADA - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros
oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do STJ, circunstância apta a ensejar o redirecionamento da dívida em face do
sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do CTN.
2. Sucede que esta presunção de infração à lei somente é admitida quando certificada pelo oficial de justiça, não bastando a
devolução da carta citatória pelos Correios como indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade.
3. No caso concreto a tentativa de citação por via postal restou frustrada; na sequência a exequente postulou a citação da
empresa na pessoa do representante legal, no endereço residencial deste. Por fim, o sr. Oficial de Justiça citou a executada na
pessoa do seu representante legal mas deixou de cumprir mandado de penhora de bens da empresa pois no único endereço
diligenciado (imóvel residencial do representante da firma) não encontrou bens penhoráveis.
4. Embora seja plausível o argumento da exequente no tocante à ocorrência de dissolução irregular da empresa, ante a
devolução do aviso de recebimento na tentativa de citação da empresa executada, há que se ter em conta o posicionamento do
STJ acerca da necessidade deste fato ser certificado por Oficial de Justiça.
5. Agravo improvido"
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0010808-54.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 17/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2014)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR
EDITAL. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DE SÓCIO
NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
NECESSIDADE PARA COMPROVAÇÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
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- Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que a citação por edital, nos autos de execução fiscal, somente é cabível quando
inexitosas as outras modalidades de citação, é dizer, a citação pelo correio e a realizada pelo Oficial de Justiça.
Esse, inclusive, foi o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º
1.103.050/BA (2008/0269868-1), representativo da controvérsia. No mesmo sentido, é a Súmula nº 414, do E. Superior Tribunal
de Justiça.
- No caso vertente, a empresa executada não foi localizada no endereço constante da CDA quando da citação por AR, em que
constou a informação mudou-se (fls. 110). Ato contínuo, foi requerida pelo exeqüente a citação na pessoa do responsável
tributário, Sr. Marcos Vieira Saltini, providência que restou negativa, conforme documento de fls. 118, e, só então, foi pleiteada
a citação da executada por edital, providencia deferida pelo MM. Juiz a quo às fls. 122. Ademais, a justificar a referida
providência está o fato de que a exeqüente, em sua petição de fls. 128/136, informa endereços idênticos aos que foram
diligenciados pelo Oficial de Justiça quando das tentativas anteriores de citação da executada e seu representante, o que levaria,
inevitavelmente, à frustração da providência pretendida. Desta feita, vê-se que a exequente esgotou todos os meios à sua
disposição à época no sentido de localizar o devedor para fins de prosseguimento do feito executivo, pelo que não vislumbro
qualquer nulidade na citação por edital.
- A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito
tributário.
-Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se constituído o
crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de
Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do
E. STJ. Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do
contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa,
não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas em prescrição da pretensão
de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação tributária consignado no título, ou da entrega de
declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo prescricional.
- In casu, a execução fiscal, consoante informa a agravante, foi ajuizada em 28/05/2009 (fls. 32) e o despacho que ordenou a
citação da executada foi proferido em 08/06/2009 (fls. 109), isto é, posteriormente à alteração perpetrada pela Lei
Complementar n. 118/2005, que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005, entrou em vigor 09 de junho de 2005 (artigo
4°), incidindo no presente caso.
-Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional é o despacho que determinou a citação do executado, que, nos termos do art.
219, § 1º do CPC retroage à propositura da ação, vez que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a
citação da executada.
- Observe-se que os créditos inscritos nas CDAs em cobrança neste executivo fiscal, e objeto do presente recurso, tiveram como
data de constituição as entregas da DCTFs, ocorridas em 27/03/2006 (DCTFs nº 1000.000.2006.2040156530 e nº
1000.000.2006.2050147690); em 27/09/2006 (DCTF nº 1002.006.2006.2010061737) e em 28/09/2007 (DCTF nº
1002.007.2007.2070048141) (fls. 201), de modo que, inocorrente comportamento desidioso do exequente, não há que se falar em
prescrição.
-Por fim, no tocante ao redirecionamento da execução, inviável sua analise neste grau de jurisdição, uma vez que inexiste nos
autos certidão do oficial de justiça, documento indispensável à comprovação da dissolução irregular da empresa executada,
razão pela qual não se encontram presentes os requisitos necessários ao redirecionamento da execução, sendo de rigor a
exclusão dos sócios do pólo passivo da demanda.
-Agravo de instrumento parcialmente provido."
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0017959-42.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
julgado em 10/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2014)

De outra parte, o C. Supremo Tribunal Federal, em recurso extraordinário submetido ao regime de repercussão geral, declarou a
inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 "na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas de
responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social" (RE
562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 03/11/10, DJe 10/2/11).
O C. Superior Tribunal de Justiça, com base no entendimento da Suprema Corte, em recurso especial submetido à sistemática dos
recursos repetitivos, decidiu que: "Não é possível o redirecionamento de execução fiscal contra sócio de sociedade por cotas de
responsabilidade limitada visando a cobrança de débitos previdenciários de acordo com o disposto no artigo 13 da Lei 8.620/93
após o STF ter declarado a sua inconstitucionalidade tanto pela existência de vício formal como por vício material, tendo em
vista que o julgado paradigmático foi apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa
ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos ao da repercussão geral" (REsp 1.153.119/MG, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, Primeira Seção, DJe 2/12/10).
Desse modo, é de ser mantida a r. decisão agravada.
Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça impõe-se,
em juízo de retratação, a reforma do julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de Processo
Civil de 2015) c.c art. 557, ambos do Código de Processo Civil de 1973, negar provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos
acima consignados.
Comunique-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.
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São Paulo, 17 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012555-15.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.012555-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : COMIDA CASEIRA GOSTINHO BOM LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2003.61.82.068837-1 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 169 (decisão da Egrégia Vice-Presidência): Vistos.

I - Juízo de retratação: REsp nº 1.383.500/SP
Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela Egrégia Vice-Presidência desta Colenda Corte Regional, nos termos do artigo
1040, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo em vista o julgamento proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no
Recurso Especial nº 1.383.500/SP, tema 651, submetido à sistemática dos recurso repetitivos.
Verifica-se, de início, que esta E. Sexta Turma adotou entendimento no sentido de entender cabível a aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973 nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g. entre outros em AI nº 0015766-
54.2012.4.03.0000/SP), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez que tal mecanismo
visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal e pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça.
Com efeito, o advento do Código de Processo Civil de 2015 não impede a continuidade da aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973, nas hipóteses em que o v. acórdão, submetido ao juízo de retratação, foi julgado sob a égide da lei processual
pretérita, como é o presente caso.
Observa-se, a respeito, o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso
Especial nº 1.144.079/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a aplicação da regra do artigo
1.211 do CPC de 1973, que tratava do princípio "tempus regit actum", impunha respeito aos atos praticados sob a égide da lei
revogada, não havendo que se falar em retroação da lei nova, eis que deve prevalecer a incidência da lei vigente na data da prolação dos
recursos cabíveis contra decisão ou sentença.
Esse é o juízo de valor utilizado no presente caso, sob a vigência do novo diploma processual, para identificar, topicamente, uma hipótese
excepcional de ultratividade do CPC de 1973, que autoriza a sua aplicação ao julgamento do presente recurso, amparada pela norma do
artigo 14 do CPC de 2015, nos seguintes termos: "A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".
Veja-se, nesse sentido, o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:
7. Lei processual sobre recursos. No que tange aos recursos, é preciso particularizar-se a regra do comentário anterior. Duas são
as situações para a lei nova processual em matéria de recursos: a) rege o cabimento e a admissibilidade do recurso a lei vigente
à época da prolação da decisão da qual se pretende recorrer; b) rege o procedimento do recurso a lei vigente à época da efetiva
interposição do recurso. Neste sentido: Nery. Recursos7, n. 3.7, p. 470; Stein-Jonas-Schlosser. Kommentar21, v. 7, t. II, coment.
n. 2, 4, b ao § 1º da EGZPO, p. 584; Rosenberg-Schwab-Gottwald. ZPR17, § 6º, I, p. 30; Chiovenda. Istituzioni2, v.1, n. 27, p.
86; Gabba. Retroattività3, v. 4, pp. 539/541; Roubier. Conflits, v. 2, n. 144, pp. 728/730; Roubier. Droit transitoire2, n. 105, pp.
563/565; Valladão. Coment., n. 24. p. 89 et seq.; Pimentel. Causas pendentes2, p. 24; Lacerda. Feitos pendentes, pp. 68/69;
Rosas. Direito intertemporal processual (RT 559 [1982], 5, p. 11); Maximiliano. Dir. Intertemporal2, n. 238, pp. 278/279. Em
sentido contrário, propondo que se aplique ao recurso a lei vigente no "dia da sentença": Wambier-Alvim Wambier-Medina.
Reformas2, capítulo "direito intertemporal", nota 12, p. 321. Se, como aponta essa corrente para justificar seu entendimento,
seria difícil identificar o que é procedimento, é simples e objetivo identificar o que é cabimento e admissibilidade do recurso, de
modo que, até mesmo por exclusão ou por via indireta, pode-se, com extrema facilidade, chegar ao entendimento do que seria
procedimento do recurso".
(...) 12. Recurso já interposto. Superveniência de lei nova. Quando o recurso já tiver sido interposto e sobrevier lei que altere o
seu regime jurídico, manter-se-á eficaz a lei antiga quanto ao cabimento e ao procedimento do recurso. A este fenômeno dá-se o
nome de ultratividade (Cardozo. Retroatividade, p. 296 et seq) ou sobrevigência (Cruz. Aplicação, n. 78, p. 298 et seq) da lei
anterior. V. Nery. Recursos7, n. 37, pp. 470/471. Em sentido contrário: Se não se suprimiu o recurso, não há razão para que
prevaleçam as regras anteriores do seu procedimento" (Sálvio de Figueiredo Teixeira. A Lei 9756/98 e suas inovações [Alvim
Walmbier-Nery. Recursos II, p. 546]) (Comentários ao Código de Processo Civil / Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade
Nery - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, pp. 2235 e 2236)
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Nesse diapasão, acrescente-se que, no atual contexto, o Plenário do C. Superior Tribunal de Justiça fez editar, em 9.3.2016, por meio de
sessão, cuja ata foi publicada em 11.3.2016, o enunciado administrativo, nos seguintes termos: "Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, E. Plenário do C. STJ, em 9/3/2016).
Registre-se a manifestação da C. Corte Superior de Justiça admitindo a aplicação da lei vigente à época da decisão impugnada, no que
toca à interposição e ao julgamento do recurso, conforme a seguinte ementa, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI
APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

Nesse sentido as inúmeras manifestações do C. Superior Tribunal de Justiça nos termos das seguintes decisões: ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, proferida em 18.03.2016,
DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.586.254/SP, Relatora Min. DIVA MALERBI, proferida em 05.04.2016, DJE
1956/2016 publicado em 25.04.2016.

Assim, passo a análise do juízo de retratação.

O v. acórdão recorrido (fls. 125/128vº) manteve a r. decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557 do CPC de 1973(fls.
104/105), que negou seguimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), fundando-se na ausência
de cópia de peça obrigatória - certidão de intimação pessoal da parte agravante - anotando a insuficiência do termo de vista dos autos ao
Procurador recorrente.
Deveras, é de rigor o exercício do juízo de retratação, eis que o v. acórdão recorrido não se amolda ao entendimento firmado pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.383.500/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC, no sentido de que "Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da
concessão de vista pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas
dos autos ser considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a
certidão de intimação legalmente prevista", consoante acórdão assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. AGRAVANTE
COM PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL MEDIANTE VISTA DOS AUTOS. CÓPIA DO TERMO DE VISTA.
ALCANCE DA FINALIDADE DA EXIGÊNCIA LEGAL. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS.
APLICAÇÃO.
1. Caso em que se discute a possibilidade de dispensa da juntada da certidão de intimação da decisão agravada na formação do
agravo de instrumento, exigência contida no art. 525, I, do CPC, juntando-se, em seu lugar, o termo de vista pessoal à Fazenda
Nacional, como meio apto à comprovação da tempestividade recursal.
2. Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da concessão de vista
pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas dos autos ser
considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a certidão de
intimação legalmente prevista.
3. Recurso especial provido. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC.
(REsp 1383500/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/02/2016, DJe 26/02/2016)
Assim, encontrando-se o v. acórdão em dissonância com o entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça impõe-se, em
juízo de retratação, a reforma do julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de Processo Civil
de 2015), determinar o regular processamento do presente Agravo de Instrumento.

II - Análise da pretensão recursal - inclusão dos sócios da executada no pólo passivo da execução fiscal

A questão vertida nos autos consiste na inclusão dos sócios ANTONIO CAMILO DO NASCIMENTO e CÉLIA LEMOS DO
NASCIMENTO da empresa executada (Comida Caseira Gostinho Bom Ltda.) no pólo passivo da execução fiscal nº
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2003.61.82.068837-1, em razão da dissolução irregular desta a configurar infração à lei, apta a ensejar a responsabilização do
administrador, bem como da responsabilização solidária prevista no art. 13. da Lei nº 8.620/93.
O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos "diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou estatuto social, poderes para pessoalmente praticar
atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as obrigações tributárias da pessoa jurídica.
É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta provar que a empresa deixou de recolher tributos
durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária, também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração
com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa (v.g.
recurso repetitivo REsp nº 1.101.728/SP).
De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de que a certidão do Oficial de Justiça atestando
que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução
irregular, permitindo, portanto, a responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução
contra ele.
Confira-se, a esse respeito, sintetizando a orientação daquela Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE
INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA CITAÇÃO.
REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ART. 135, DO CTN.
APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.
1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço fornecido ao Fisco
como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução irregular a ensejar o
redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes: EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel.
Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
09.10.2012.
2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de registros públicos e
ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, os referentes à dissolução da
sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.
3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente'.
4. Recurso especial provido."
(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

No caso dos autos, restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto, do teor da certidão do
Oficial de Justiça que diligenciou sem êxito a penhora, avaliação e intimação (fls. 57/58), verifica-se que a referida empresa não mais
funciona no endereço declarado como o de seu domicílio fiscal, que é o mesmo que consta na ficha cadastral da JUCESP (fls. 94/95).
Por outro lado, verifica-se que ANTONIO CAMILO DO NASCIMENTO e CÉLIA LEMOS DO NASCIMENTO, foram admitidos
na sociedade executada na condição de sócios gerentes, assinando pela empresa, desde a sua constituição em 11.07.1991 (ficha
cadastral da JUCESP - fls. 94/95), não havendo registro de saída da sociedade até a data da constatação da dissolução irregular em
07.03.2007 (fls. 57/58), razão pela qual devem ser incluídos no pólo passivo da ação de execução fiscal.
Desse modo, é de ser reformada a decisão agravada, para o fim de autorizar a inclusão no pólo passivo e o redirecionamento da
execução fiscal em face dos sócios ANTONIO CAMILO DO NASCIMENTO e CÉLIA LEMOS DO NASCIMENTO.
Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça, impõe-se,
em juízo de retratação, a reforma do julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de Processo
Civil de 2015) c.c art. 557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil de 1973, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de
determinar a inclusão no pólo passivo da execução fiscal dos sócios ANTONIO CAMILO DO NASCIMENTO e CÉLIA LEMOS DO
NASCIMENTO, nos termos acima consignados.
Comunique-se. Intime-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012576-88.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.012576-4/SP
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : MORSE INFORMATICA LTDA e outro(a)
: ANTONIO ROBERTO DE CAMPOS ZANINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2003.61.82.011850-5 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 148 (decisão da Egrégia Vice-Presidência): Vistos.

I - Juízo de retratação: REsp nº 1.383.500/SP

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela Egrégia Vice-Presidência desta Colenda Corte Regional, nos termos do artigo
1040, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo em vista o julgamento proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no
Recurso Especial nº 1.383.500/SP, tema 651, submetido à sistemática dos recurso repetitivos.
Verifica-se, de início, que esta E. Sexta Turma adotou entendimento no sentido de entender cabível a aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973 nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g. entre outros em AI nº 0015766-
54.2012.4.03.0000/SP), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez que tal mecanismo
visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal e pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça.
Com efeito, o advento do Código de Processo Civil de 2015 não impede a continuidade da aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973, nas hipóteses em que o v. acórdão, submetido ao juízo de retratação, foi julgado sob a égide da lei processual
pretérita, como é o presente caso.
Observa-se, a respeito, o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso
Especial nº 1.144.079/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a aplicação da regra do artigo
1.211 do CPC de 1973, que tratava do princípio "tempus regit actum", impunha respeito aos atos praticados sob a égide da lei
revogada, não havendo que se falar em retroação da lei nova, eis que deve prevalecer a incidência da lei vigente na data da prolação dos
recursos cabíveis contra decisão ou sentença.
Esse é o juízo de valor utilizado no presente caso, sob a vigência do novo diploma processual, para identificar, topicamente, uma hipótese
excepcional de ultratividade do CPC de 1973, que autoriza a sua aplicação ao julgamento do presente recurso, amparada pela norma do
artigo 14 do CPC de 2015, nos seguintes termos: "A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".
Veja-se, nesse sentido, o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:
"7. Lei processual sobre recursos. No que tange aos recursos, é preciso particularizar-se a regra do comentário anterior. Duas
são as situações para a lei nova processual em matéria de recursos: a) rege o cabimento e a admissibilidade do recurso a lei
vigente à época da prolação da decisão da qual se pretende recorrer; b) rege o procedimento do recurso a lei vigente à época da
efetiva interposição do recurso. Neste sentido: Nery. Recursos7, n. 3.7, p. 470; Stein-Jonas-Schlosser. Kommentar21, v. 7, t. II,
coment. n. 2, 4, b ao § 1º da EGZPO, p. 584; Rosenberg-Schwab-Gottwald. ZPR17, § 6º, I, p. 30; Chiovenda. Istituzioni2, v.1, n.
27, p. 86; Gabba. Retroattività3, v. 4, pp. 539/541; Roubier. Conflits, v. 2, n. 144, pp. 728/730; Roubier. Droit transitoire2, n.
105, pp. 563/565; Valladão. Coment., n. 24. p. 89 et seq.; Pimentel. Causas pendentes2, p. 24; Lacerda. Feitos pendentes, pp.
68/69; Rosas. Direito intertemporal processual (RT 559 [1982], 5, p. 11); Maximiliano. Dir. Intertemporal2, n. 238, pp. 278/279.
Em sentido contrário, propondo que se aplique ao recurso a lei vigente no "dia da sentença": Wambier-Alvim Wambier-Medina.
Reformas2, capítulo "direito intertemporal", nota 12, p. 321. Se, como aponta essa corrente para justificar seu entendimento,
seria difícil identificar o que é procedimento, é simples e objetivo identificar o que é cabimento e admissibilidade do recurso, de
modo que, até mesmo por exclusão ou por via indireta, pode-se, com extrema facilidade, chegar ao entendimento do que seria
procedimento do recurso".
(...) 12. Recurso já interposto. Superveniência de lei nova. Quando o recurso já tiver sido interposto e sobrevier lei que altere o
seu regime jurídico, manter-se-á eficaz a lei antiga quanto ao cabimento e ao procedimento do recurso. A este fenômeno dá-se o
nome de ultratividade (Cardozo. Retroatividade, p. 296 et seq) ou sobrevigência (Cruz. Aplicação, n. 78, p. 298 et seq) da lei
anterior. V. Nery. Recursos7, n. 37, pp. 470/471. Em sentido contrário: Se não se suprimiu o recurso, não há razão para que
prevaleçam as regras anteriores do seu procedimento" (Sálvio de Figueiredo Teixeira. A Lei 9756/98 e suas inovações [Alvim
Walmbier-Nery. Recursos II, p. 546])
(Comentários ao Código de Processo Civil / Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery - São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2015, pp. 2235 e 2236)

Nesse diapasão, acrescente-se que, no atual contexto, o Plenário do C. Superior Tribunal de Justiça fez editar, em 9.3.2016, por meio de
sessão, cuja ata foi publicada em 11.3.2016, o enunciado administrativo, nos seguintes termos: "Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, E. Plenário do C. STJ, em 9/3/2016).
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Registre-se a manifestação da C. Corte Superior de Justiça admitindo a aplicação da lei vigente à época da decisão impugnada, no que
toca à interposição e ao julgamento do recurso, conforme a seguinte ementa, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI
APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

Nesse sentido as inúmeras manifestações do C. Superior Tribunal de Justiça nos termos das seguintes decisões: ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, proferida em 18.03.2016,
DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.586.254/SP, Relatora Min. DIVA MALERBI, proferida em 05.04.2016, DJE
1956/2016 publicado em 25.04.2016.
Assim, passo a análise do juízo de retratação.
O v. acórdão recorrido (fls. 114/117vº) manteve decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557 do CPC (fls. 100/101), que
negou seguimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), fundando-se na ausência de cópia de
peça obrigatória - certidão de intimação pessoal da parte agravante - anotando a insuficiência do termo de vista dos autos ao Procurador
recorrente.
Deveras, é de rigor o exercício do juízo de retratação, eis que o v. acórdão recorrido não se amolda ao entendimento firmado pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.383.500/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC, no sentido de que "Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da
concessão de vista pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas
dos autos ser considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a
certidão de intimação legalmente prevista", consoante acórdão assim ementado:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. AGRAVANTE
COM PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL MEDIANTE VISTA DOS AUTOS. CÓPIA DO TERMO DE VISTA.
ALCANCE DA FINALIDADE DA EXIGÊNCIA LEGAL. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS.
APLICAÇÃO.
1. Caso em que se discute a possibilidade de dispensa da juntada da certidão de intimação da decisão agravada na formação do
agravo de instrumento, exigência contida no art. 525, I, do CPC, juntando-se, em seu lugar, o termo de vista pessoal à Fazenda
Nacional, como meio apto à comprovação da tempestividade recursal.
2. Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da concessão de vista
pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas dos autos ser
considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a certidão de
intimação legalmente prevista.
3. Recurso especial provido. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."
(REsp 1383500/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/02/2016, DJe 26/02/2016)

Assim, encontrando-se o v. acórdão em dissonância com o entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça impõe-se, em
juízo de retratação, a reforma do r. julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de Processo
Civil de 2015), determinar o regular processamento do presente Agravo de Instrumento.

II - Análise da pretensão recursal - inclusão dos sócios da executada no pólo passivo da execução fiscal

A questão vertida nos autos consiste na inclusão do sócio gerente EMÍLIO SIMONINI da empresa executada (Morse Informática Ltda.)
no pólo passivo da execução fiscal nº 2003.61.82.011850-5, em razão da dissolução irregular desta a configurar infração à lei, apta a
ensejar a responsabilização do administrador.
O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos "diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou estatuto social, poderes para pessoalmente praticar
atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as obrigações tributárias da pessoa jurídica.
É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta provar que a empresa deixou de recolher tributos
durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária, também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração
com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa (v.g.
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recurso repetitivo REsp nº 1.101.728/SP).
De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de que a certidão do Oficial de Justiça atestando
que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução
irregular, permitindo, portanto, a responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução
contra ele.
Confira-se, a esse respeito, sintetizando a orientação daquela Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE
INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA CITAÇÃO.
REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ART. 135, DO CTN.
APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.
1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço fornecido ao Fisco
como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução irregular a ensejar o
redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes: EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel.
Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
09.10.2012.
2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de registros públicos e
ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, os referentes à dissolução da
sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.
3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente'.
4. Recurso especial provido."
(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

Contudo, no caso dos autos, não restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto, a não
localização da empresa executada encontra-se supedaneada tão somente em devolução de AR de correspondência encaminhada ao
endereço declarado como o de seu domicilio fiscal (fls. 24).
Desse modo, ante a devolução do aviso de recebimento negativo na tentativa de citação da empresa executada, não restou demonstrada
a ocorrência da dissolução irregular da empresa executada a fim de possibilitar a inclusão do referido sócio no pólo passivo, levando-se
em conta o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça acerca da necessidade desse fato ser certificado por Oficial de Justiça.
Nestes termos, seguem julgados desta Corte:
"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA DEMANDA EM FACE DOS SÓCIOS GERENTES. NÃO
COMPROVADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros
oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a ensejar o redirecionamento
da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.
2. Ocorre que não consta dos autos certidão do oficial de justiça informando que a empresa não foi encontrada no endereço
indicado pela exequente, inclusive a empresa foi citada e teve bens penhorados.
3. Assim, embora seja plausível o argumento da exequente no tocante a ocorrência de irregular da empresa, há que se ter em
conta o posicionamento do STJ acerca da necessidade deste fato ser certificado por Oficial de Justiça.
4. In casu, não demonstrada a presença dos pressupostos previstos no art. 135, III, do CTN, impõe-se reconhecer a ilegitimidade
passiva dos sócios gerentes.
5. Agravo legal a que se nega provimento."
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0023307-36.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 21/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2016)
"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL
EM FACE DE SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO CONSTATADA POR OFICIAL DE JUSTIÇA. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. Para o redirecionamento do executivo fiscal em face dos sócios, há a necessidade de comprovação da dissolução irregular da
executada, por meio da constatação de que a empresa não se encontra estabelecida no local de seu registro. Entretanto, a
exequente não juntou aos autos documentos hábeis a comprovar que a empresa foi dissolvida irregularmente.
2. Para que a condição de "inativa" constante nas declarações prestadas ao fisco autorizasse a inclusão dos sócios no polo
passivo da demanda seria necessário que tal situação estivesse associada à certidão do Oficial de Justiça, com a fé pública que
lhe é atribuída, da ausência funcionamento da empresa em sua sede, o que não ocorreu.
3. A situação de inadimplemento de tributo não se mostra suficiente para justificar o redirecionamento em face dos sócios.
4. Agravo desprovido.'
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0018481-64.2015.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, julgado
em 28/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2016)
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"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. LEGITIMIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA
DE ORDEM PÚBLICA. ABORDAGEM DE OFÍCIO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE
SOCIEDADE. NECESSIDADE DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO.
I. A legitimidade das partes configura matéria de ordem pública, que não se sujeita aos efeitos da preclusão (artigo 267, §3°, do
CPC). Nada impede que o órgão judicial processante da execução reavalie o redirecionamento, sob o fundamento de que a
dissolução irregular da pessoa jurídica não foi certificada por oficial de justiça.
II. A responsabilidade dos sócios por dívidas da sociedade demanda desvio de personalidade jurídica, com o qual não se
confunde o simples descumprimento da obrigação de pagar. O credor deve trazer prova do abuso do direito de associação.
III. A apuração da legitimidade dos cotistas ainda está em aberto no processo. O magistrado determinou simplesmente que se
fizesse a citação de Auto Posto Oren Ltda. por oficial de justiça e que, enquanto não se realizasse a medida, não haveria indícios
de dissolução irregular.
IV. Compete ao Inmetro reiterar o pedido de redirecionamento, com base na nova certidão expedida pelo auxiliar da Justiça. A
abordagem imediata pelo Tribunal implicaria supressão de instância.
V. Agravo inominado a que se nega provimento."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0010600-70.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, julgado em 22/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2015)
"EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - SENTENÇA DE MÉRITO - REDIRECIONAMENTO DA
EXECUÇÃO AO SÓCIO - AUSÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE -
IMPOSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA
1. Em Execução Fiscal, havendo sentença de mérito contra a Fazenda Pública, é obrigatório o duplo grau de jurisdição.
2. Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá a exequente
demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de
diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em
que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Precedentes do C.
STJ e desta Sexta Turma.
3. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a presunção de
dissolução irregular.
4. Revela-se não haver certidão lavrada por oficial de justiça atestando o não funcionamento empresa executada no endereço
constante de seu contrato social. A tentativa de citação da empresa executada ocorreu apenas mediante aviso de recebimento.
Não se configura, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, a ensejar a manutenção do embargante no polo
passivo da execução fiscal.
(...)
9. Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre a constituição
definitiva do crédito tributário e a citação da empresa executada, ato processual não realizado até o presente momento."
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0013116-64.2002.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado
em 27/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014)
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRETENDIDO O
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL EM FACE DOS SÓCIOS - DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO
VERIFICADA - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros
oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do STJ, circunstância apta a ensejar o redirecionamento da dívida em face do
sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do CTN.
2. Sucede que esta presunção de infração à lei somente é admitida quando certificada pelo oficial de justiça, não bastando a
devolução da carta citatória pelos Correios como indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade.
3. No caso concreto a tentativa de citação por via postal restou frustrada; na sequência a exequente postulou a citação da
empresa na pessoa do representante legal, no endereço residencial deste. Por fim, o sr. Oficial de Justiça citou a executada na
pessoa do seu representante legal mas deixou de cumprir mandado de penhora de bens da empresa pois no único endereço
diligenciado (imóvel residencial do representante da firma) não encontrou bens penhoráveis.
4. Embora seja plausível o argumento da exequente no tocante à ocorrência de dissolução irregular da empresa, ante a
devolução do aviso de recebimento na tentativa de citação da empresa executada, há que se ter em conta o posicionamento do
STJ acerca da necessidade deste fato ser certificado por Oficial de Justiça.
5. Agravo improvido"
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0010808-54.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 17/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2014)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR
EDITAL. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DE SÓCIO
NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
NECESSIDADE PARA COMPROVAÇÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que a citação por edital, nos autos de execução fiscal, somente é cabível quando
inexitosas as outras modalidades de citação, é dizer, a citação pelo correio e a realizada pelo Oficial de Justiça.
Esse, inclusive, foi o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º
1.103.050/BA (2008/0269868-1), representativo da controvérsia. No mesmo sentido, é a Súmula nº 414, do E. Superior Tribunal
de Justiça.
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- No caso vertente, a empresa executada não foi localizada no endereço constante da CDA quando da citação por AR, em que
constou a informação mudou-se (fls. 110). Ato contínuo, foi requerida pelo exeqüente a citação na pessoa do responsável
tributário, Sr. Marcos Vieira Saltini, providência que restou negativa, conforme documento de fls. 118, e, só então, foi pleiteada
a citação da executada por edital, providencia deferida pelo MM. Juiz a quo às fls. 122. Ademais, a justificar a referida
providência está o fato de que a exeqüente, em sua petição de fls. 128/136, informa endereços idênticos aos que foram
diligenciados pelo Oficial de Justiça quando das tentativas anteriores de citação da executada e seu representante, o que levaria,
inevitavelmente, à frustração da providência pretendida. Desta feita, vê-se que a exequente esgotou todos os meios à sua
disposição à época no sentido de localizar o devedor para fins de prosseguimento do feito executivo, pelo que não vislumbro
qualquer nulidade na citação por edital.
- A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito
tributário.
-Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se constituído o
crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de
Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do
E. STJ. Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do
contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa,
não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas em prescrição da pretensão
de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação tributária consignado no título, ou da entrega de
declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo prescricional.
- In casu, a execução fiscal, consoante informa a agravante, foi ajuizada em 28/05/2009 (fls. 32) e o despacho que ordenou a
citação da executada foi proferido em 08/06/2009 (fls. 109), isto é, posteriormente à alteração perpetrada pela Lei
Complementar n. 118/2005, que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005, entrou em vigor 09 de junho de 2005 (artigo
4°), incidindo no presente caso.
-Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional é o despacho que determinou a citação do executado, que, nos termos do art.
219, § 1º do CPC retroage à propositura da ação, vez que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a
citação da executada.
- Observe-se que os créditos inscritos nas CDAs em cobrança neste executivo fiscal, e objeto do presente recurso, tiveram como
data de constituição as entregas da DCTFs, ocorridas em 27/03/2006 (DCTFs nº 1000.000.2006.2040156530 e nº
1000.000.2006.2050147690); em 27/09/2006 (DCTF nº 1002.006.2006.2010061737) e em 28/09/2007 (DCTF nº
1002.007.2007.2070048141) (fls. 201), de modo que, inocorrente comportamento desidioso do exequente, não há que se falar em
prescrição.
-Por fim, no tocante ao redirecionamento da execução, inviável sua analise neste grau de jurisdição, uma vez que inexiste nos
autos certidão do oficial de justiça, documento indispensável à comprovação da dissolução irregular da empresa executada,
razão pela qual não se encontram presentes os requisitos necessários ao redirecionamento da execução, sendo de rigor a
exclusão dos sócios do pólo passivo da demanda.
-Agravo de instrumento parcialmente provido."
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0017959-42.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
julgado em 10/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2014)

Desse modo, é de ser mantida a r. decisão agravada.
Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça impõe-se,
em juízo de retratação, a reforma do julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de Processo
Civil de 2015) c.c art. 557, ambos do Código de Processo Civil de 1973, negar seguimento ao Agravo de Instrumento, nos termos
acima consignados.
Comunique-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012613-18.2009.4.03.0000/SP
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No. ORIG. : 2006.61.82.021690-5 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 184 (decisão da Egrégia Vice-Presidência): Vistos.

I - Juízo de retratação: REsp nº 1.383.500/SP

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela Egrégia Vice-Presidência desta Colenda Corte Regional, nos termos do artigo
1040, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo em vista o julgamento proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no
Recurso Especial nº 1.383.500/SP, tema 651, submetido à sistemática dos recurso repetitivos.
Verifica-se, de início, que esta E. Sexta Turma adotou entendimento no sentido de entender cabível a aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973 nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g. entre outros em AI nº 0015766-
54.2012.4.03.0000/SP), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez que tal mecanismo
visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal e pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça.
Com efeito, o advento do Código de Processo Civil de 2015 não impede a continuidade da aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973, nas hipóteses em que o v. acórdão, submetido ao juízo de retratação, foi julgado sob a égide da lei processual
pretérita, como é o presente caso.
Observa-se, a respeito, o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso
Especial nº 1.144.079/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a aplicação da regra do artigo
1.211 do CPC de 1973, que tratava do princípio "tempus regit actum", impunha respeito aos atos praticados sob a égide da lei
revogada, não havendo que se falar em retroação da lei nova, eis que deve prevalecer a incidência da lei vigente na data da prolação dos
recursos cabíveis contra decisão ou sentença.
Esse é o juízo de valor utilizado no presente caso, sob a vigência do novo diploma processual, para identificar, topicamente, uma hipótese
excepcional de ultratividade do CPC de 1973, que autoriza a sua aplicação ao julgamento do presente recurso, amparada pela norma do
artigo 14 do CPC de 2015, nos seguintes termos: "A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".
Veja-se, nesse sentido, o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:
"7. Lei processual sobre recursos. No que tange aos recursos, é preciso particularizar-se a regra do comentário anterior. Duas
são as situações para a lei nova processual em matéria de recursos: a) rege o cabimento e a admissibilidade do recurso a lei
vigente à época da prolação da decisão da qual se pretende recorrer; b) rege o procedimento do recurso a lei vigente à época da
efetiva interposição do recurso. Neste sentido: Nery. Recursos7, n. 3.7, p. 470; Stein-Jonas-Schlosser. Kommentar21, v. 7, t. II,
coment. n. 2, 4, b ao § 1º da EGZPO, p. 584; Rosenberg-Schwab-Gottwald. ZPR17, § 6º, I, p. 30; Chiovenda. Istituzioni2, v.1, n.
27, p. 86; Gabba. Retroattività3, v. 4, pp. 539/541; Roubier. Conflits, v. 2, n. 144, pp. 728/730; Roubier. Droit transitoire2, n.
105, pp. 563/565; Valladão. Coment., n. 24. p. 89 et seq.; Pimentel. Causas pendentes2, p. 24; Lacerda. Feitos pendentes, pp.
68/69; Rosas. Direito intertemporal processual (RT 559 [1982], 5, p. 11); Maximiliano. Dir. Intertemporal2, n. 238, pp. 278/279.
Em sentido contrário, propondo que se aplique ao recurso a lei vigente no "dia da sentença": Wambier-Alvim Wambier-Medina.
Reformas2, capítulo "direito intertemporal", nota 12, p. 321. Se, como aponta essa corrente para justificar seu entendimento,
seria difícil identificar o que é procedimento, é simples e objetivo identificar o que é cabimento e admissibilidade do recurso, de
modo que, até mesmo por exclusão ou por via indireta, pode-se, com extrema facilidade, chegar ao entendimento do que seria
procedimento do recurso".
(...) 12. Recurso já interposto. Superveniência de lei nova. Quando o recurso já tiver sido interposto e sobrevier lei que altere o
seu regime jurídico, manter-se-á eficaz a lei antiga quanto ao cabimento e ao procedimento do recurso. A este fenômeno dá-se o
nome de ultratividade (Cardozo. Retroatividade, p. 296 et seq) ou sobrevigência (Cruz. Aplicação, n. 78, p. 298 et seq) da lei
anterior. V. Nery. Recursos7, n. 37, pp. 470/471. Em sentido contrário: Se não se suprimiu o recurso, não há razão para que
prevaleçam as regras anteriores do seu procedimento" (Sálvio de Figueiredo Teixeira. A Lei 9756/98 e suas inovações [Alvim
Walmbier-Nery. Recursos II, p. 546])
(Comentários ao Código de Processo Civil / Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery - São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2015, pp. 2235 e 2236)

Nesse diapasão, acrescente-se que, no atual contexto, o Plenário do C. Superior Tribunal de Justiça fez editar, em 9.3.2016, por meio de
sessão, cuja ata foi publicada em 11.3.2016, o enunciado administrativo, nos seguintes termos: "Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, E. Plenário do C. STJ, em 9/3/2016).
Registre-se a manifestação da C. Corte Superior de Justiça admitindo a aplicação da lei vigente à época da decisão impugnada, no que
toca à interposição e ao julgamento do recurso, conforme a seguinte ementa, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI
APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
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1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

Nesse sentido as inúmeras manifestações do C. Superior Tribunal de Justiça nos termos das seguintes decisões: ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, proferida em 18.03.2016,
DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.586.254/SP, Relatora Min. DIVA MALERBI, proferida em 05.04.2016, DJE
1956/2016 publicado em 25.04.2016.
Assim, passo a análise do juízo de retratação.
O v. acórdão recorrido (fls. 149/152vº) manteve decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557 do CPC (fls. 134/135), que
negou seguimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), fundando-se na ausência de cópia de
peça obrigatória - certidão de intimação pessoal da parte agravante - anotando a insuficiência do termo de vista dos autos ao Procurador
recorrente.
Deveras, é de rigor o exercício do juízo de retratação, eis que o v. acórdão recorrido não se amolda ao entendimento firmado pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.383.500/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC, no sentido de que "Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da
concessão de vista pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas
dos autos ser considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a
certidão de intimação legalmente prevista", consoante acórdão assim ementado:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. AGRAVANTE
COM PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL MEDIANTE VISTA DOS AUTOS. CÓPIA DO TERMO DE VISTA.
ALCANCE DA FINALIDADE DA EXIGÊNCIA LEGAL. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS.
APLICAÇÃO.
1. Caso em que se discute a possibilidade de dispensa da juntada da certidão de intimação da decisão agravada na formação do
agravo de instrumento, exigência contida no art. 525, I, do CPC, juntando-se, em seu lugar, o termo de vista pessoal à Fazenda
Nacional, como meio apto à comprovação da tempestividade recursal.
2. Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da concessão de vista
pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas dos autos ser
considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a certidão de
intimação legalmente prevista.
3. Recurso especial provido. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."
(REsp 1383500/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/02/2016, DJe 26/02/2016)

Assim, encontrando-se o v. acórdão em dissonância com o entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça impõe-se, em
juízo de retratação, a reforma do r. julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de Processo
Civil de 2015), determinar o regular processamento do presente Agravo de Instrumento.

II - Análise da pretensão recursal - inclusão dos sócios da executada no pólo passivo da execução fiscal

A questão vertida nos autos consiste na inclusão do sócio gerente RODRIGO MARCONI MORATELLI da empresa executada
(Moratelli Consultores e Associados S/C Ltda.) no pólo passivo da execução fiscal nº 2006.61.82.021690-5, em razão da dissolução
irregular desta a configurar infração à lei, apta a ensejar a responsabilização do administrador, bem como da responsabilização solidária
prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93.
O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos "diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou estatuto social, poderes para pessoalmente praticar
atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as obrigações tributárias da pessoa jurídica.
É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta provar que a empresa deixou de recolher tributos
durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária, também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração
com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa (v.g.
recurso repetitivo REsp nº 1.101.728/SP).
De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de que a certidão do Oficial de Justiça atestando
que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução
irregular, permitindo, portanto, a responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução
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contra ele.
Confira-se, a esse respeito, sintetizando a orientação daquela Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE
INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA CITAÇÃO.
REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ART. 135, DO CTN.
APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.
1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço fornecido ao Fisco
como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução irregular a ensejar o
redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes: EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel.
Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
09.10.2012.
2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de registros públicos e
ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, os referentes à dissolução da
sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.
3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente'.
4. Recurso especial provido."
(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

Contudo, no caso dos autos, não restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto, a não
localização da empresa executada encontra-se supedaneada tão somente em devolução de AR de correspondência encaminhada ao
endereço declarado como o de seu domicilio fiscal (fls. 88).
Desse modo, ante a devolução do aviso de recebimento negativo na tentativa de citação da empresa executada, não restou demonstrada
a ocorrência da dissolução irregular da empresa executada a fim de possibilitar a inclusão do referido sócio no pólo passivo, levando-se
em conta o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça acerca da necessidade desse fato ser certificado por Oficial de Justiça. Frise-
se, ademais, que da cópia do contrato social trazido aos autos da execução pela exequente (fls. 105/116), consta alteração do endereço
da sede da sociedade executada, para o qual não consta qualquer pedido de diligência.
Nestes termos, seguem julgados desta Corte:
"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA DEMANDA EM FACE DOS SÓCIOS GERENTES. NÃO
COMPROVADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros
oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a ensejar o redirecionamento
da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.
2. Ocorre que não consta dos autos certidão do oficial de justiça informando que a empresa não foi encontrada no endereço
indicado pela exequente, inclusive a empresa foi citada e teve bens penhorados.
3. Assim, embora seja plausível o argumento da exequente no tocante a ocorrência de irregular da empresa, há que se ter em
conta o posicionamento do STJ acerca da necessidade deste fato ser certificado por Oficial de Justiça.
4. In casu, não demonstrada a presença dos pressupostos previstos no art. 135, III, do CTN, impõe-se reconhecer a ilegitimidade
passiva dos sócios gerentes.
5. Agravo legal a que se nega provimento."
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0023307-36.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 21/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2016)
"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL
EM FACE DE SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO CONSTATADA POR OFICIAL DE JUSTIÇA. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. Para o redirecionamento do executivo fiscal em face dos sócios, há a necessidade de comprovação da dissolução irregular da
executada, por meio da constatação de que a empresa não se encontra estabelecida no local de seu registro. Entretanto, a
exequente não juntou aos autos documentos hábeis a comprovar que a empresa foi dissolvida irregularmente.
2. Para que a condição de "inativa" constante nas declarações prestadas ao fisco autorizasse a inclusão dos sócios no polo
passivo da demanda seria necessário que tal situação estivesse associada à certidão do Oficial de Justiça, com a fé pública que
lhe é atribuída, da ausência funcionamento da empresa em sua sede, o que não ocorreu.
3. A situação de inadimplemento de tributo não se mostra suficiente para justificar o redirecionamento em face dos sócios.
4. Agravo desprovido.'
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0018481-64.2015.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, julgado
em 28/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2016)
"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. LEGITIMIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA
DE ORDEM PÚBLICA. ABORDAGEM DE OFÍCIO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE
SOCIEDADE. NECESSIDADE DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO.
I. A legitimidade das partes configura matéria de ordem pública, que não se sujeita aos efeitos da preclusão (artigo 267, §3°, do
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CPC). Nada impede que o órgão judicial processante da execução reavalie o redirecionamento, sob o fundamento de que a
dissolução irregular da pessoa jurídica não foi certificada por oficial de justiça.
II. A responsabilidade dos sócios por dívidas da sociedade demanda desvio de personalidade jurídica, com o qual não se
confunde o simples descumprimento da obrigação de pagar. O credor deve trazer prova do abuso do direito de associação.
III. A apuração da legitimidade dos cotistas ainda está em aberto no processo. O magistrado determinou simplesmente que se
fizesse a citação de Auto Posto Oren Ltda. por oficial de justiça e que, enquanto não se realizasse a medida, não haveria indícios
de dissolução irregular.
IV. Compete ao Inmetro reiterar o pedido de redirecionamento, com base na nova certidão expedida pelo auxiliar da Justiça. A
abordagem imediata pelo Tribunal implicaria supressão de instância.
V. Agravo inominado a que se nega provimento."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0010600-70.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, julgado em 22/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2015)
"EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - SENTENÇA DE MÉRITO - REDIRECIONAMENTO DA
EXECUÇÃO AO SÓCIO - AUSÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE -
IMPOSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA
1. Em Execução Fiscal, havendo sentença de mérito contra a Fazenda Pública, é obrigatório o duplo grau de jurisdição.
2. Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá a exequente
demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de
diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em
que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Precedentes do C.
STJ e desta Sexta Turma.
3. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a presunção de
dissolução irregular.
4. Revela-se não haver certidão lavrada por oficial de justiça atestando o não funcionamento empresa executada no endereço
constante de seu contrato social. A tentativa de citação da empresa executada ocorreu apenas mediante aviso de recebimento.
Não se configura, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, a ensejar a manutenção do embargante no polo
passivo da execução fiscal.
(...)
9. Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre a constituição
definitiva do crédito tributário e a citação da empresa executada, ato processual não realizado até o presente momento."
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0013116-64.2002.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado
em 27/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014)
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRETENDIDO O
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL EM FACE DOS SÓCIOS - DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO
VERIFICADA - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros
oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do STJ, circunstância apta a ensejar o redirecionamento da dívida em face do
sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do CTN.
2. Sucede que esta presunção de infração à lei somente é admitida quando certificada pelo oficial de justiça, não bastando a
devolução da carta citatória pelos Correios como indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade.
3. No caso concreto a tentativa de citação por via postal restou frustrada; na sequência a exequente postulou a citação da
empresa na pessoa do representante legal, no endereço residencial deste. Por fim, o sr. Oficial de Justiça citou a executada na
pessoa do seu representante legal mas deixou de cumprir mandado de penhora de bens da empresa pois no único endereço
diligenciado (imóvel residencial do representante da firma) não encontrou bens penhoráveis.
4. Embora seja plausível o argumento da exequente no tocante à ocorrência de dissolução irregular da empresa, ante a
devolução do aviso de recebimento na tentativa de citação da empresa executada, há que se ter em conta o posicionamento do
STJ acerca da necessidade deste fato ser certificado por Oficial de Justiça.
5. Agravo improvido"
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0010808-54.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 17/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2014)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR
EDITAL. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DE SÓCIO
NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
NECESSIDADE PARA COMPROVAÇÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que a citação por edital, nos autos de execução fiscal, somente é cabível quando
inexitosas as outras modalidades de citação, é dizer, a citação pelo correio e a realizada pelo Oficial de Justiça.
Esse, inclusive, foi o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º
1.103.050/BA (2008/0269868-1), representativo da controvérsia. No mesmo sentido, é a Súmula nº 414, do E. Superior Tribunal
de Justiça.
- No caso vertente, a empresa executada não foi localizada no endereço constante da CDA quando da citação por AR, em que
constou a informação mudou-se (fls. 110). Ato contínuo, foi requerida pelo exeqüente a citação na pessoa do responsável
tributário, Sr. Marcos Vieira Saltini, providência que restou negativa, conforme documento de fls. 118, e, só então, foi pleiteada
a citação da executada por edital, providencia deferida pelo MM. Juiz a quo às fls. 122. Ademais, a justificar a referida
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providência está o fato de que a exeqüente, em sua petição de fls. 128/136, informa endereços idênticos aos que foram
diligenciados pelo Oficial de Justiça quando das tentativas anteriores de citação da executada e seu representante, o que levaria,
inevitavelmente, à frustração da providência pretendida. Desta feita, vê-se que a exequente esgotou todos os meios à sua
disposição à época no sentido de localizar o devedor para fins de prosseguimento do feito executivo, pelo que não vislumbro
qualquer nulidade na citação por edital.
- A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito
tributário.
-Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se constituído o
crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de
Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do
E. STJ. Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do
contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa,
não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas em prescrição da pretensão
de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação tributária consignado no título, ou da entrega de
declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo prescricional.
- In casu, a execução fiscal, consoante informa a agravante, foi ajuizada em 28/05/2009 (fls. 32) e o despacho que ordenou a
citação da executada foi proferido em 08/06/2009 (fls. 109), isto é, posteriormente à alteração perpetrada pela Lei
Complementar n. 118/2005, que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005, entrou em vigor 09 de junho de 2005 (artigo
4°), incidindo no presente caso.
-Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional é o despacho que determinou a citação do executado, que, nos termos do art.
219, § 1º do CPC retroage à propositura da ação, vez que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a
citação da executada.
- Observe-se que os créditos inscritos nas CDAs em cobrança neste executivo fiscal, e objeto do presente recurso, tiveram como
data de constituição as entregas da DCTFs, ocorridas em 27/03/2006 (DCTFs nº 1000.000.2006.2040156530 e nº
1000.000.2006.2050147690); em 27/09/2006 (DCTF nº 1002.006.2006.2010061737) e em 28/09/2007 (DCTF nº
1002.007.2007.2070048141) (fls. 201), de modo que, inocorrente comportamento desidioso do exequente, não há que se falar em
prescrição.
-Por fim, no tocante ao redirecionamento da execução, inviável sua analise neste grau de jurisdição, uma vez que inexiste nos
autos certidão do oficial de justiça, documento indispensável à comprovação da dissolução irregular da empresa executada,
razão pela qual não se encontram presentes os requisitos necessários ao redirecionamento da execução, sendo de rigor a
exclusão dos sócios do pólo passivo da demanda.
-Agravo de instrumento parcialmente provido."
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0017959-42.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
julgado em 10/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2014)

De outra parte, o C. Supremo Tribunal Federal, em recurso extraordinário submetido ao regime de repercussão geral, declarou a
inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 "na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas de
responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social" (RE
562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 03/11/10, DJe 10/2/11).
O C. Superior Tribunal de Justiça, com base no entendimento da Suprema Corte, em recurso especial submetido à sistemática dos
recursos repetitivos, decidiu que: "Não é possível o redirecionamento de execução fiscal contra sócio de sociedade por cotas de
responsabilidade limitada visando a cobrança de débitos previdenciários de acordo com o disposto no artigo 13 da Lei 8.620/93
após o STF ter declarado a sua inconstitucionalidade tanto pela existência de vício formal como por vício material, tendo em
vista que o julgado paradigmático foi apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa
ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos ao da repercussão geral" (REsp 1.153.119/MG, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, Primeira Seção, DJe 2/12/10).
Desse modo, é de ser mantida a r. decisão agravada.
Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça impõe-se,
em juízo de retratação, a reforma do julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de Processo
Civil de 2015) c.c art. 557, ambos do Código de Processo Civil de 1973, negar seguimento ao Agravo de Instrumento, nos termos
acima consignados.
Comunique-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012802-93.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.012802-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     330/702



AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : PRODTEL COM/ LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2007.61.82.009494-4 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 120 (decisão da Egrégia Vice-Presidência): Vistos.

I - Juízo de retratação: REsp nº 1.383.500/SP
Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela Egrégia Vice-Presidência desta Colenda Corte Regional, nos termos do artigo
1040, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo em vista o julgamento proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no
Recurso Especial nº 1.383.500/SP, tema 651, submetido à sistemática dos recurso repetitivos.
Verifica-se, de início, que esta E. Sexta Turma adotou entendimento no sentido de entender cabível a aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973 nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g. entre outros em AI nº 0015766-
54.2012.4.03.0000/SP), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez que tal mecanismo
visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal e pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça.
Com efeito, o advento do Código de Processo Civil de 2015 não impede a continuidade da aplicação do art. 557 do Código de
Processo Civil de 1973, nas hipóteses em que o v. acórdão, submetido ao juízo de retratação, foi julgado sob a égide da lei processual
pretérita, como é o presente caso.
Observa-se, a respeito, o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso
Especial nº 1.144.079/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a aplicação da regra do artigo
1.211 do CPC de 1973, que tratava do princípio "tempus regit actum", impunha respeito aos atos praticados sob a égide da lei
revogada, não havendo que se falar em retroação da lei nova, eis que deve prevalecer a incidência da lei vigente na data da prolação dos
recursos cabíveis contra decisão ou sentença.
Esse é o juízo de valor utilizado no presente caso, sob a vigência do novo diploma processual, para identificar, topicamente, uma hipótese
excepcional de ultratividade do CPC de 1973, que autoriza a sua aplicação ao julgamento do presente recurso, amparada pela norma do
artigo 14 do CPC de 2015, nos seguintes termos: "A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".
Veja-se, nesse sentido, o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:
7. Lei processual sobre recursos. No que tange aos recursos, é preciso particularizar-se a regra do comentário anterior. Duas são
as situações para a lei nova processual em matéria de recursos: a) rege o cabimento e a admissibilidade do recurso a lei vigente
à época da prolação da decisão da qual se pretende recorrer; b) rege o procedimento do recurso a lei vigente à época da efetiva
interposição do recurso. Neste sentido: Nery. Recursos7, n. 3.7, p. 470; Stein-Jonas-Schlosser. Kommentar21, v. 7, t. II, coment.
n. 2, 4, b ao § 1º da EGZPO, p. 584; Rosenberg-Schwab-Gottwald. ZPR17, § 6º, I, p. 30; Chiovenda. Istituzioni2, v.1, n. 27, p.
86; Gabba. Retroattività3, v. 4, pp. 539/541; Roubier. Conflits, v. 2, n. 144, pp. 728/730; Roubier. Droit transitoire2, n. 105, pp.
563/565; Valladão. Coment., n. 24. p. 89 et seq.; Pimentel. Causas pendentes2, p. 24; Lacerda. Feitos pendentes, pp. 68/69;
Rosas. Direito intertemporal processual (RT 559 [1982], 5, p. 11); Maximiliano. Dir. Intertemporal2, n. 238, pp. 278/279. Em
sentido contrário, propondo que se aplique ao recurso a lei vigente no "dia da sentença": Wambier-Alvim Wambier-Medina.
Reformas2, capítulo "direito intertemporal", nota 12, p. 321. Se, como aponta essa corrente para justificar seu entendimento,
seria difícil identificar o que é procedimento, é simples e objetivo identificar o que é cabimento e admissibilidade do recurso, de
modo que, até mesmo por exclusão ou por via indireta, pode-se, com extrema facilidade, chegar ao entendimento do que seria
procedimento do recurso".
(...) 12. Recurso já interposto. Superveniência de lei nova. Quando o recurso já tiver sido interposto e sobrevier lei que altere o
seu regime jurídico, manter-se-á eficaz a lei antiga quanto ao cabimento e ao procedimento do recurso. A este fenômeno dá-se o
nome de ultratividade (Cardozo. Retroatividade, p. 296 et seq) ou sobrevigência (Cruz. Aplicação, n. 78, p. 298 et seq) da lei
anterior. V. Nery. Recursos7, n. 37, pp. 470/471. Em sentido contrário: Se não se suprimiu o recurso, não há razão para que
prevaleçam as regras anteriores do seu procedimento" (Sálvio de Figueiredo Teixeira. A Lei 9756/98 e suas inovações [Alvim
Walmbier-Nery. Recursos II, p. 546]) (Comentários ao Código de Processo Civil / Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade
Nery - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, pp. 2235 e 2236)

Nesse diapasão, acrescente-se que, no atual contexto, o Plenário do C. Superior Tribunal de Justiça fez editar, em 9.3.2016, por meio de
sessão, cuja ata foi publicada em 11.3.2016, o enunciado administrativo, nos seguintes termos: "Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, E. Plenário do C. STJ, em 9/3/2016).
Registre-se a manifestação da C. Corte Superior de Justiça admitindo a aplicação da lei vigente à época da decisão impugnada, no que
toca à interposição e ao julgamento do recurso, conforme a seguinte ementa, in verbis:
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"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI
APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

Nesse sentido as inúmeras manifestações do C. Superior Tribunal de Justiça nos termos das seguintes decisões: ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, proferida em 18.03.2016,
DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.586.254/SP, Relatora Min. DIVA MALERBI, proferida em 05.04.2016, DJE
1956/2016 publicado em 25.04.2016.

Assim, passo a análise do juízo de retratação.

O v. acórdão recorrido (fls. 87/90vº) manteve a r. decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557 do CPC de 1973(fls. 73/74),
que negou seguimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), fundando-se na ausência de cópia de
peça obrigatória - certidão de intimação pessoal da parte agravante - anotando a insuficiência do termo de vista dos autos ao Procurador
recorrente.
Deveras, é de rigor o exercício do juízo de retratação, eis que o v. acórdão recorrido não se amolda ao entendimento firmado pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.383.500/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC, no sentido de que "Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da
concessão de vista pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas
dos autos ser considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a
certidão de intimação legalmente prevista", consoante acórdão assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. AGRAVANTE
COM PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL MEDIANTE VISTA DOS AUTOS. CÓPIA DO TERMO DE VISTA.
ALCANCE DA FINALIDADE DA EXIGÊNCIA LEGAL. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS.
APLICAÇÃO.
1. Caso em que se discute a possibilidade de dispensa da juntada da certidão de intimação da decisão agravada na formação do
agravo de instrumento, exigência contida no art. 525, I, do CPC, juntando-se, em seu lugar, o termo de vista pessoal à Fazenda
Nacional, como meio apto à comprovação da tempestividade recursal.
2. Considerando a prerrogativa que possui a Fazenda Nacional de ser intimada das decisões, por meio da concessão de vista
pessoal e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas dos autos ser
considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de instrumento, substituindo a certidão de
intimação legalmente prevista.
3. Recurso especial provido. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC.
(REsp 1383500/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/02/2016, DJe 26/02/2016)
Assim, encontrando-se o v. acórdão em dissonância com o entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça impõe-se, em
juízo de retratação, a reforma do julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de Processo Civil
de 2015), determinar o regular processamento do presente Agravo de Instrumento.

II - Análise da pretensão recursal - inclusão dos sócios da executada no pólo passivo da execução fiscal

A questão vertida nos autos consiste na inclusão dos sócios CLEITON APARECIDO LOPES ALCÂNTARA e OLINDA
APARECIDA LEMOS DOS SANTOS da empresa executada (Prodtel Comércio Ltda.) no pólo passivo da execução fiscal nº
2007.61.82.009494-4, em razão da dissolução irregular desta a configurar infração à lei, apta a ensejar a responsabilização do
administrador, bem como da responsabilização solidária prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93.
O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos "diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou estatuto social, poderes para pessoalmente praticar
atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as obrigações tributárias da pessoa jurídica.
É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta provar que a empresa deixou de recolher tributos
durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária, também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração
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com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa (v.g.
recurso repetitivo REsp nº 1.101.728/SP).
De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de que a certidão do Oficial de Justiça atestando
que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução
irregular, permitindo, portanto, a responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução
contra ele.
Confira-se, a esse respeito, sintetizando a orientação daquela Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE
INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA CITAÇÃO.
REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ART. 135, DO CTN.
APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.
1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço fornecido ao Fisco
como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução irregular a ensejar o
redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes: EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel.
Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
09.10.2012.
2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de registros públicos e
ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, os referentes à dissolução da
sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.
3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente'.
4. Recurso especial provido."
(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

No caso dos autos, restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto, do teor da certidão do
Oficial de Justiça que diligenciou sem êxito a penhora, avaliação e intimação (fls. 53/54), verifica-se que a referida empresa não mais
funciona no endereço declarado como o de seu domicílio fiscal, que é o mesmo que consta na ficha cadastral da JUCESP (fls. 64/66).
Por outro lado, verifica-se que CLEITON APARECIDO LOPES ALCÂNTARA foi admitido na sociedade executada na condição de
sócio gerente, assinando pela empresa, desde a sua constituição em 01.11.2001, e OLINDA APARECIDA LEMOS DOS SANTOS foi
admitida como sócio e administrador em 13.02.2004, assinando pela empresa (ficha cadastral da JUCESP - fls. 64/66), não havendo
registro de saída da sociedade até a data da constatação da dissolução irregular em 24.08.2007 (fls. 53/54), razão pela qual devem ser
incluídos no pólo passivo da ação de execução fiscal.
Desse modo, é de ser reformada a decisão agravada, para o fim de autorizar a inclusão no pólo passivo e o redirecionamento da
execução fiscal em face dos sócios CLEITON APARECIDO LOPES ALCÂNTARA e OLINDA APARECIDA LEMOS DOS
SANTOS.
Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça, impõe-se,
em juízo de retratação, a reforma do julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II (atual artigo 1.040, II, do Código de Processo
Civil de 2015) c.c art. 557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil de 1973, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de
determinar a inclusão no pólo passivo da execução fiscal dos sócios CLEITON APARECIDO LOPES ALCÂNTARA e OLINDA
APARECIDA LEMOS DOS SANTOS, nos termos acima consignados.
Comunique-se. Intime-se.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027918-42.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.027918-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : KERRY DO BRASIL LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP204541 MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 1999.03.99.095951-4 2 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
1. Fls. 378/386v: ciência, às partes, do retorno dos autos.

2. Fls. 260/265: intime-se a embargada (Procuradoria Regional da Fazenda Nacional), nos termos do artigo 1.023, § 2º, do Código de
Processo Civil de 2015.

3. Após, conclusos.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001351-16.2009.4.03.6000/MS

2009.60.00.001351-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : ROSA GALLO DE MORAES
No. ORIG. : 00013511620094036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de satisfazer créditos
apurados consoante certidão da dívida ativa.
O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, IV do CPC/1973, ao fundamento de
que a ação foi indevidamente ajuizada em face de pessoa falecida. Sem condenação em verba honorária.
Apelou a exequente pleiteando a anulação da sentença, a fim de que seja viabilizado o prosseguimento da marcha procedimental mediante
a substituição do título exequendo e redirecionamento da execução fiscal contra o espólio.
Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 932 e incisos do Código de Processo Civil/15.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
Não assiste razão à União Federal.
Assim dispõe o artigo 131, III, do Código Tributário Nacional:

Art. 131 - São pessoalmente responsáveis:
(...)
II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de "cujus" até a data da partilha ou adjudicação,
limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão, do legado ou da meação;
III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da abertura da sucessão.
De acordo com o dispositivo acima citado, que trata de hipótese de responsabilidade tributária na sucessão causa mortis, em havendo
falecimento do contribuinte, o pagamento do crédito tributário por ele devido: a) até a data da abertura da sucessão, transfere-se ao
espólio; b) até a data da partilha, transfere-se aos sucessores.
No caso vertente a hipótese é diversa.
In casu, entendo caracterizada a ausência de pressuposto subjetivo de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, uma
vez que restou comprovado nos autos o falecimento da parte executada em 25/07/2004, portanto, antes do ajuizamento da presente
execução fiscal em 02/02/2009.
Nem se tenha como admissível o redirecionamento do feito contra o espólio ou sucessores do de cujus, na medida em que a execução foi
ajuizada em face de pessoa inexistente, sendo patente a impossibilidade de modificação do sujeito passivo no curso da execução fiscal,
conforme enunciado da Súmula 392/STJ:
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A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar
de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução.

Nesse sentido, trago à colação julgados do STJ e desta Corte Regional:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA AÇÃO APÓS O FALECIMENTO DO
CONTRIBUINTE. REDIRECIONAMENTO AO ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 392/STJ. 1. Recurso
especial em que se discute possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para o espólio em razão do posterior
conhecimento do falecimento do executado. 2. "A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o ajuizamento
de execução fiscal contra pessoa já falecida não autoriza o redirecionamento ao espólio, haja vista que não se chegou a
angularizar a relação processual, faltando, pois, uma das condições da ação: a legitimidade passiva". Precedentes: AgRg no
AREsp 555.204/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 23/10/2014, DJe 5/11/2014; AgRg no
AREsp 522.268/RJ, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 2/10/2014, DJe 17/10/2014; REsp
1410253/SE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 12/11/2013, DJe 20/11/2013. 3. Nos termos da Súmula
392/STJ: "A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando
se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução". Agravo regimental
improvido.
(STJ, Min. Rel. Humberto Martins, AAResp 1501230, j. 02/06/15, DJE 10/06/15)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALECIMENTO DO EXECUTADO ANTERIOR AOAJUIZAMENTO DA AÇÃO.
REDIRECIONAMENTO AO ESPÓLIO. INADMISSIBILIDADE. 1. Ação de execução ajuizada contra pessoa falecida, que não
possui capacidade para estar em juízo e, portanto, para figurar no polo passivo da demanda, pressuposto indispensável à
existência da relação processual. 2. Incabível o redirecionamento da execução em face do espólio e sucessores, na medida em
que a substituição processual prevista no artigo 43 do CPC/73, somente é pertinente quando o falecimento da parte ocorrer no
curso de processo. Precedentes. 3. Recurso desprovido.
(TRF3, 2ª Turma, Des. Fed. Rel. Peixoto Junior, AC 2164863, j. 20/09/16, DJF3 29/09/16)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.
ESPÓLIO DO SÓCIO. ÓBITO OCORRIDO ANTES DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO FEITO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. RECURSO IMPROVIDO.- Para o redirecionamento da execução fiscal em face
do espólio ou sucessores do devedor, em razão de seu falecimento, somente se admite quando a morte ocorrer no curso do feito
executivo. Trata-se de responsabilidade tributária por sucessão, com fundamento no artigo 131, II e III, do CTN.- O
entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao óbito do executado anteriormente ao ajuizamento da demanda executiva
importa na extinção do feito, visto que proposta em face de pessoa inexistente.- O posterior pedido de redirecionamento acarreta
a falta de pressuposto processual, uma vez que a indicação errônea do sujeito passivo da demanda impede a substituição da
certidão de dívida ativa. Tal entendimento encontra-se sedimentado na Súmula nº 392 do STJ, na qual veda a correção do
sujeito passivo da ação executiva.- A execução fiscal foi ajuizada em 17/04/2013 (fls. 02) para a cobrança de tributos em face de
Sonia Cunha Diaz, cujo falecimento ocorreu em 2008 (fl. 12).- Assim, a ação foi proposta contra parte inexistente, haja vista o
falecimento da parte indicada para compor o polo passivo da presente demanda antes mesmo da propositura da ação. Destarte,
resta evidenciada a ausência de pressuposto processual, o que enseja à extinção do processo sem julgamento de mérito,
consoante artigo 267, inciso IV, do CPC/73.- Apelação improvida.
(TRF3, 4ª Turma, Des. Fed. Rel. Mônica Nobre, AC 2157697, j. 17/08/16, DJF3 08/09/16)
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 932, IV do CPC/15, nego provimento à apelação.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015770-32.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.015770-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : EUNICI MOTA DA SILVA
ADVOGADO : SP134409 PEDRO GONCALVES SIQUEIRA MATHEUS e outro(a)
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No. ORIG. : 00157703220094036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação cautelar ajuizada por EUNICE MOTA DA SILVA em face da UNIÃO FEDERAL objetivando a imediata liberação
do veículo ônibus Scania K112 CL, cor branca, placas AGS-1428, de propriedade da autora, objeto do auto de infração nº
12457.005485/2009-95, apreendido por estar transportando mercadorias de origem estrangeira introduzidas irregularmente em território
nacional.

Contestação às fls. 139/158; réplica às fls. 180/198.

Em 17/11/10, o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC/73, diante da improcedência da ação
principal. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios (fls. 206/207).

A União Federal interpôs recurso de apelação, pugnando pela condenação da autora em honorários advocatícios (fls. 209/212).

Sem contrarrazões (fl. 214).

É o Relatório.

Decido.

Inicialmente, deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou.
Cumpre ainda rememorar que, ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da
decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC/73, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão
monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco
tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/15, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
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publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Então, vamos em frente!

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557, §1º-A, do CPC/73, como segue.

É entendimento consolidado em nossa jurisprudência que cabe condenação em honorários advocatícios nas ações cautelares, dada sua
autonomia em face da ação principal e seu caráter contencioso.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados do STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO CAUTELAR AJUIZADA, PELO CONTRIBUINTE, EM CARÁTER INCIDENTAL À AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA, VISANDO A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO,
MEDIANTE DEPÓSITO. SUCUMBÊNCIA DO DEPOSITANTE, NA AÇÃO PRINCIPAL, POR DECISÃO TRANSITADA EM
JULGADO, QUE SE ESTENDE À AÇÃO CAUTELAR. POSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO DA AUTORA, VENCIDA NA
AÇÃO PRINCIPAL, AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO, TAMBÉM NA AÇÃO CAUTELAR. DECISÃO
AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL PREDOMINANTE NO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Agravo Regimental interposto em 08/03/2016, contra decisão publicada em 03/03/2016.
II. Na forma da jurisprudência predominante no STJ - em conformidade com o disposto no caput do art. 20 do CPC/73 ("a
sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios") -, a sucumbência
do depositante, na ação principal, por decisão transitada em julgado, estende-se à ação cautelar. Nesse sentido: REsp 63.437/RJ,
Rel. p/acórdão Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJU de 22/04/2003; REsp 466.362/MG, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, DJU de 29/03/2007.
III. Também é firme o entendimento desta Corte no sentido de que, havendo interesse de agir, quando ajuizada a ação cautelar, e
sendo extinto o processo, por superveniente perda do interesse processual, responderá pelos ônus da sucumbência aquele que deu
causa à demanda.
Precedentes do STJ (AgRg no REsp 1.458.304/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de
03/12/2014; AgRg no AREsp 449.806/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/10/2014).
IV. Nos autos da presente ação cautelar, à luz do princípio da causalidade, é a parte autora, ora agravante, que deve responder
pelos honorários de advogado, porquanto o Tribunal de origem extinguiu o processo cautelar, sem resolução do mérito, por
superveniente falta de interesse de agir, e julgou prejudicada a Apelação da CVM, tudo em razão da última decisão de mérito,
proferida na ação principal, consubstanciada na homologação da renúncia da autora ao direito sobre o qual se fundava dita
ação, sendo certo que ali, também, a autora, ora agravante, fora condenada a pagar os correspondentes honorários de
advogado, fixados em 10% do valor da causa principal. Nesse contexto, seja porque a ora agravante renunciou ao direito sobre
o qual se fundava a ação principal, seja porque não se pode atribuir à CVM o ajuizamento desta ação cautelar, sob pena de se
alterar as premissas de fato fixadas pelo Tribunal de origem, os honorários de advogado deverão ser pagos pela autora da ação
cautelar, ora agravante.
V. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AgRg no REsp 1463471/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe
29/04/2016)
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. SUSPENSÃO DE TERMO DE EMBARGO ADMINISTRATIVO. AUTONOMIA EM
RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. CABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA.
1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que as ações cautelares, por se mostrarem autônomas e contenciosas,
submetem-se aos princípios da sucumbência e causalidade, bem como entende que os honorários são devidos quando extinto o
processo ante a perda superveniente do objeto. Precedentes.
2. Aplicação da Súmula 83/STJ.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AgRg no AREsp 696.833/RS, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO),
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe 12/02/2016)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PRINCIPAL, CAUTELAR E
RECONVENÇÃO. ACORDO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.
CABIMENTO.
1. A cautelar e a reconvenção são contenciosas e autônomas em relação à ação principal. Em consequência, por se submeterem
aos princípios da causalidade e da sucumbência, a verba honorária deve ser fixada, em regra, de forma independente em cada
hipótese.
2. O Superior Tribunal de Justiça, afastando a incidência da Súmula nº 7/STJ, tem reexaminado o montante fixado pelas
instâncias ordinárias a título de honorários advocatícios apenas quando irrisório ou abusivo.
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3. Apresenta-se excessivo o percentual de 60% (sessenta por cento) a título de verba honorária estabelecido no caso em exame,
que corresponderia à soma do que fixado em cada uma das ações e na reconvenção, todos incidentes sobre o valor atribuído às
causas, porquanto supera a metade do valor devido à própria parte representada pela sociedade de advogados, nos termos do
acordo firmado nos autos, impondo-se sua redução para 20% (vinte por cento) do valor previsto no respectivo pacto.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1116313/ES, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe
18/02/2016)

Na singularidade, portanto, dada a improcedência da ação cautelar, de rigor a condenação da autora/apelada ao pagamento de
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa (R$ 19.496,00 - fls. 29/30 -, a ser corrigido na forma da
Res. 267/CJF), nos termos do art. 20, §§3º e 4º, do CPC/73.

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, §1º-A, do CPC/73, dou provimento à apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018034-22.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.018034-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : EUNICI MOTA DA SILVA
ADVOGADO : SP134409 PEDRO GONCALVES SIQUEIRA MATHEUS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00180342220094036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por EUNICE MOTA DA SILVA em face da UNIÃO FEDERAL objetivando a anulação do auto
de infração nº 12457.005485/2009-95, com a consequente liberação do veículo ônibus Scania K112 CL, cor branca, placas AGS-
1428, de propriedade da autora, apreendido por estar transportando mercadorias de origem estrangeira introduzidas irregularmente em
território nacional.

Afirma a autora que é terceira de boa-fé, vez que, no momento da apreensão, o veículo estava cedido a titulo oneroso ao Sr. Paulo Alves
Cordeiro. Ainda, que a pena de perdimento mostra-se desproporcional.

Antecipação dos efeitos da tutela deferida (fl. 43).

Contestação às fls. 55/78; réplica às fls. 162/177.

Prova testemunhal colacionada às fls. 202/207.

Alegações finais às fls. 208/213 e 215/232.

Em 17/11/2010, o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC/73. Custas ex lege. Honorários
advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa (fls. 236/239).

Irresignada, a parte autora apelou pela reforma da sentença, oportunidade na qual repisou as razões já exaradas em sua inicial (fls.
243/258).

Contrarrazões às fls. 260/271.
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É o Relatório.

Decido.

Inicialmente, deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou.
Cumpre ainda rememorar que, ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da
decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC/73, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão
monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco
tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/15, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Então, vamos em frente!

Observo que o art. 557, caput, do CPC/73 autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores.
Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do Relator.

Em se tratando de importação irregular de mercadorias, a pena de perdimento deve ser aplicada ao veículo transportador sempre que
houver prova de que: (a) o proprietário do veículo apreendido concorreu de alguma forma para o ilícito fiscal (Inteligência da Súmula nº
138 do TFR) e (b) há proporcionalidade entre o valor do veículo e o das mercadorias apreendidas.

Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência do STJ:
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RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC.
PENA DE PERDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 95, II DO DECRETO-LEI N. 37/66 C/C ART. 112 DO CTN.
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO AO MENOS DE CULPA IN ELIGENDO OU IN VIGILANDO DO TERCEIRO
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR NA INFRAÇÃO COMETIDA PELO AGENTE. SÚMULA N.138/TFR.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte
de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. No caso de veículo pertencente a terceiro que não o agente, a pena de perdimento do veículo transportador somente se aplica
a seu proprietário se: 1º) Restar comprovada a sua qualidade de responsável na infração praticada pelo agente (Súmula n. 138
do extinto TFR; art. 104, V, do Decreto-Lei n. 37/66; art. 617, V, do Decreto n. 4.353/2002) mediante a verificação em
procedimento regular de uma das quatro situações abaixo (art. 27, do Decreto-Lei n. 1.455/76; art. 617, §2º, do Decreto n.
4.353/2002): 1.1- De ter o terceiro proprietário agido em concurso para a prática da infração (art. 95, I, primeira parte, do
Decreto-Lei n. 37/66; art. 603, I, primeira parte, do Decreto n. 4.543/2002); ou 1.2- De haver benefício do terceiro proprietário
com a prática da infração (art. 95, I, segunda parte, do Decreto-Lei n. 37/66; art. 603, I, segunda parte, do Decreto n.
4.543/2002); ou 1.3- De haver sido a infração cometida no exercício de atividade própria do veículo (art. 95, II, primeira parte,
do Decreto-Lei n. 37/66); ou 1.4- De haver sido a infração cometida mediante ação ou omissão de seus tripulantes (art. 95, II,
segunda parte, do Decreto-Lei n. 37/66).
2º) Cumulativamente, a infração cometida for daquelas capazes de levar à aplicação da pena de perdimento da mercadoria
contra o agente, v.g. contrabando ou descaminho (art. 104, V, do Decreto-Lei n. 37/66; art. 617, V, do Decreto n. 4.353/2002).
3. Muito embora a regra seja a responsabilidade objetiva pelo cometimento de infrações tributárias (art. 136, do CTN e art. 94,
caput e §2º, do Decreto-Lei n. 37/66), a responsabilidade subjetiva é admitida quando a lei assim o estabelece. Tal ocorre no art.
95, I, do Decreto-Lei n. 37/66 que exige o concurso, e no art. 95, II, que em interpretação conjunta com o art. 112, do CNT,
exige a culpa in eligendo ou in vigilando, conforme a jurisprudência consagrada na Súmula 138 do extinto TFR: "A pena de
perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a responsabilidade do
proprietário na prática do delito".
4. O acórdão proferido pela Corte de Origem fixou o pressuposto fático imutável de que o proprietário do veículo não tem
qualquer envolvimento na prática de contrabando/descaminho, não tendo havido sequer culpa in eligendo ou in vigilando.
5. Ressalva feita ao perdimento aplicável aos veículos objeto de contratos de leasing e alienação fiduciária, onde laboram os
precedentes: REsp. n. 1.434.704 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 11.03.2014; REsp
1379870 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 03.10.2013; REsp. n. 1.268.210 - PR, Primeira
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 21.02.2013; REsp 1153767 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,
julgado em 17/08/2010; extinto TFR, ACR n. 7962/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Costa Leite, julgado em 26.04.1988.
6. Recurso especial não provido.
(REsp 1371211/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2014, DJe
08/10/2014)
TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO IRREGULAR - PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR -
PROPORCIONALIDADE COMO REQUISITO DA SANÇÃO CONFISCATÓRIA.
1. A proporcionalidade entre o valor do veículo transportador e as mercadorias sujeitas à pena de perdimento é requisito para a
aplicação da sanção confiscatória a que alude o art. 104, V, do Decreto-Lei 37/66.
2. Recurso especial provido.
(REsp 1287696/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe 22/08/2013)

Essa E. Corte Federal também tem assim decidido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA CONCEDER A SEGURANÇA. VEÍCULO APREENDIDO POR
TRANSPORTAR MERCADORIA DE ORIGEM ESTRANGEIRA SEM A DOCUMENTAÇÃO FISCAL COMPROBATÓRIA DA
REGULAR IMPORTAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO. INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE: NECESSIDADE DE
DEMONSTRAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE SE INVOCAR
CORRESPONSABILIDADE DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE ALIENOU FIDUCIARIAMENTE O VEÍCULO. AGRAVO
LEGAL IMPROVIDO.
1. Como todas as questões fundamentais discutidas nos autos já haviam sido objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de
Justiça, cabia julgamento por decisão monocrática do Relator.
2. Na hipótese dos autos, a empresa KOPSCH TRANSPORTES LTDA ME emitiu cédulas de crédito bancário em favor do
impetrante para aquisição do veículo e carroceria descritos na peça exordial, dando os bens em alienação fiduciária ao credor
como garantia da dívida. A devedora fiduciária tornou-se inadimplente, ensejando a propositura de ação de busca e apreensão
dos bens. A liminar foi deferida, mas não houve êxito no seu cumprimento tendo em vista que o veículo fora apreendido pela
Receita Federal, por servir de instrumento à prática de infração aduaneira. Consta do Auto de Infração e Termo de Apreensão e
Guarda Fiscal de Mercadorias que o caminhão foi apreendido pela Polícia Militar de Naviraí/MS, quando conduzido pelo Sr.
Romildo Ribeiro da Silva, por transportar grande quantidade de cigarros de procedência estrangeira, ocultados por biscoitos,
sem documentação fiscal, e encaminhado à Secretaria da Receita Federal, ficando sujeito à pena de perdimento.
3. Nesse cenário, a legislação fiscal que prevê a pena de perdimento não pode ser aplicada, já que se o fosse, a real proprietária
do veículo - instituição financeira que celebrou contrato de alienação fiduciária - estaria perdendo um bem sem ter dado causa
ao motivo do perdimento; noutro dizer, alguém (pessoa jurídica) teria seu patrimônio violado sem responsabilidade subjetiva
pelo evento danoso ao Erário (sempre recordando que, salvo exceção expressa, no direito punitivo a responsabilidade nunca
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pode ser objetiva), e sem a observância do direito de se defender.
4. Assim, a r. sentença denegatória deve ser reformada, tendo em vista a inexistência de provas acerca de qualquer participação
do impetrante na irregularidade fiscal da mercadoria transportada. Não tem o menor sentido jurídico que a impetrante,
proprietária e credora fiduciária do veículo, seja responsabilizada pela prática do ilícito, no caso, a configurar descaminho.
5. A r. sentença a qua está em desconformidade não apenas com a jurisprudência deste Corte Regional, mas principalmente com
o entendimento consolidado no STJ no sentido de que "...a aplicação da pena de perdimento de veículo somente é cabível quando
devidamente comprovadas, por meio de regular processo administrativo, a responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo
na prática do ilícito. Precedentes: AgRg no REsp 1.313.331/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/06/2013, DJe 18/06/2013; REsp 1.024.175/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
03/03/2009, DJe 16/03/2009, AgRg no REsp 952.222/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 01/09/2009, DJe 16/09/2009..." (AgRg no REsp 1156417/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 19/09/2013, DJe 26/09/2013).
6. Deveras, viceja ainda a Súmula nº 138, do extinto TFR (a pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou
descaminho somente é aplicada se demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática do delito) porque não é possível
que o dono de um bem seja despojado dele se não teve qualquer participação, adesão formal ou subjetiva, ou conivência, com a
prática ilícita na qual o objeto foi usado.
[...]
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001713-92.2012.4.03.6006, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 13/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2014)

Na singularidade, a proporcionalidade restou evidenciada, vez que o valor das mercadorias apreendidas perfaz R$ 311.496,14 (fls.
120/123) e o veículo transportador tem valor estipulado em R$ 14.496,00 (fl. 128).

Nesse ponto, é de se destacar que a autora/apelante apesar de alegar que as mercadorias transportadas estão supervalorizadas, não traz
qualquer prova nesse sentido, não havendo razão, portanto, para se afastar a presunção de veracidade do ato administrativo atacado.

Quanto à participação do proprietário do veículo no delito, cumpre tecer algumas considerações.

Sustenta a autora/apelada não ter concorrido para a importação das mercadorias em questão, sendo terceiro de boa-fé, haja vista que o
veículo transportador, embora de sua propriedade, estava cedido a titulo oneroso ao Sr. Paulo Alves Cordeiro (motorista no ônibus no
momento da apreensão). Para comprovar tal afirmação, trouxe aos autos contrato de arrendamento (fls. 19/22).

Todavia, importante notar que referido contrato particular, conquanto datado de 02/01/09, teve reconhecidas as firmas dos
signatários apenas em 05/08/09, ou seja, após a apreensão do veículo. Ainda, a autora/apelante não colacionou qualquer prova de que
o contrato realmente foi efetivado, como, por exemplo, comprovantes de depósito do valor pactuado.

Há que se considerar, ainda, que tanto a autora/apelante, quanto o Sr. Paulo Alves Cordeiro, possuem outras autuações administrativas
por contrabando/descaminho de mercadorias, inclusive sendo objeto de representação criminal perante o Ministério Público Federal,
conforme relata a autoridade administrativa à fl. 54 da ação cautelar em apenso.

Daí decorre que não se pode reconhecer em favor da autora/apelante - nem mesmo com grande esforço - a pretendida insciência de que
seu veículo seria usado em ilícito tributário e penal.

Colhe-se da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
ADMINISTRATIVO - DECRETO-LEI 37/66 - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO OCORRÊNCIA - PENA DE
PERDIMENTO DE VEÍCULO - APLICABILIDADE SE COMPROVADA A RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO NA
PRÁTICA DO DELITO.
1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao
julgamento da lide.
2. "A pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a
responsabilidade do proprietário na prática do delito" (Súmula 138 do extinto TFR).
3. A pena de perdimento de veículo utilizado para conduzir mercadoria sujeita a mesma sanção está prevista no art. 96 do
Decreto-Lei n.º 37/66, exigindo a norma, para a perfeita subsunção do fato à hipótese nela descrita, que o veículo esteja
transportando "mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração punível com aquela sanção"
(art. 104, V).
4. Tratando-se de dispositivo legal que disciplina, especificamente, a aplicação da pena de perdimento de veículo , a expressão
"pertencer ao responsável pela infração" tem relação com o veículo transportador, e não com as mercadorias transportadas.
5. Ainda que o proprietário do veículo transportador ou um preposto seu não esteja presente no momento da autuação, possível
será a aplicação da pena de perdimento sempre que restar comprovado, pelas mais diversas formas de prova, que sua conduta
(comissiva ou omissiva) concorreu para a prática delituosa ou, de alguma forma, lhe trouxe algum benefício (Decreto-Lei n.º
37/66, art. 95).
6. Entendendo o Tribunal de origem que a empresa autora concorreu para a prática do ato infracional ou dele se beneficiou, não
é possível rever essa conclusão em sede de recurso especial, por incidir o óbice da Súmula 7/STJ.
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7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1342505/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2012, DJe 29/10/2012)

Esse Tribunal Regional Federal também entende dessa forma:
ADMINISTRATIVO. ADUANEIRA. MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO. DESCAMINHO.
AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO PESSOAL DO PROPRIETÁRIO NO FATO. RELAÇÃO DE PARENTESCO ENTRE O
PASSAGEIRO DO VEÍCULO E PROPRIETÁRIO.
Discute-se o direito à liberação de veículo apreendido, transportando diversos equipamentos de som automotivo
desacompanhados da documentação fiscal comprobatória da introdução regular no País.
A legislação Aduaneira adotou no seu contexto vários tipos de sanções, destinadas não só ao controle administrativo como
também ao controle fiscal, dentre elas o de perdimento de bens, introduzida no ordenamento aduaneiro pelo Decreto-Lei n°
1.455/76.
O perdimento de bens traduz-se em sanção administrativa. O Fisco, no controle das entradas e saídas de bens do País, dadas às
peculiaridades que o caso apresenta, deve analisar os atos a seu cargo, identificando-os e tipificando-os, de acordo com o que
especifica o Regulamento Aduaneiro e, pela sua maior ou menor gravidade, aplicar a sanção que a situação posta exigir.
Cuida-se de ato vinculado praticado no legítimo exercício do poder de polícia da Administração Pública, com o fim único de
ilidir tanto as atividades relacionadas ao ilícito fiscal como ao penal, praticadas na zona fronteiriça do País.
No caso analisado, essas restrições decorrem da fraude nos atos de importação, para se evitar que propaguem suas
conseqüências danosas, sendo a imediata a sonegação fiscal e a mediata a devastação gerada no mercado interno, em longo
prazo, com lesão na ordem econômica interna, especificamente no âmbito da livre concorrência.
Conforme asseverado pela autoridade, embora a impetrante se escuse quanto às atividades comerciais de seu companheiro, não
se objeta que há uma ligação familiar entre impetrante e o proprietário e transportador da mercadoria sujeita à pena de
perdimento, laços que, a nosso ver, não a impediriam de abonar a conduta ilícita daquele, facilitando a prática de descaminho de
equipamentos vindos do País vizinho (Paraguai).
Insta consignar que estamos cuidando de pena prevista no ordenamento, cuja aplicação deve adequar-se ao ordenamento
específico.
Anotamos, ainda, que a mens legis volta-se tanto para a punição daquele que participou do evento como do seu responsável.
Admitimos como suficiente, para a admissão do nexo causal, impingindo à impetrante a pena de perdimento de bem de sua
propriedade, a relação de parentesco existente entre ambos (proprietário da mercadoria transportada no veículo e a proprietária
do automóvel), diante da natureza objetiva da responsabilidade, ainda que não tenha havido a participação "pessoal" da
impetrante no delito tributário, conforme demonstra o desenrolar dos acontecimentos, pois sua conduta permitiu, ainda que por
omissão, tal prática
Conforme apontado pela autoridade fiscal, a prática crescente do contrabando e do descaminho, utilizando o infrator de veículos
de terceiros afigura-se como uma forma de elisão à aplicação da pena. Não obstante a ausência física da impetrante nos fatos,
sua conduta foi decisiva para a prática do ilícito fiscal, pois sem o veículo tal prática não teria sucesso.
Permitir que o infrator se utilize de mecanismos para burlar a fiscalização, como é no caso apresentado, por de meio de
empréstimos de veículos para a prática da fraude fiscal, em função de relações de parentescos, de amizade, de vínculo
trabalhista, dentre tantos outros, implica no desvirtuamento e no desprestígio da função pública administrativa de repressão a
esse tipo de ilícito, cuja chancela não se pode conferir.
Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0008145-58.2006.4.03.6000, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, julgado
em 05/08/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2010 PÁGINA: 237)

Destarte, não sendo os argumentos trazidos pelo apelante suficientes para infirmar a r. sentença, mantenho-a por seus próprios e jurídicos
fundamentos, à vista de apelo manifestamente improcedente.

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do CPC/73, nego seguimento à apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023810-03.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.023810-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)
APELADO(A) : DROGARIA DIAS E TAKEMOTO LTDA e outro(a)

: ODETE DIAS DA SILVA
ADVOGADO : SP212457 THIAGO FERRAZ DE ARRUDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00238100320094036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 265/268: intime-se a embargada, nos termos do artigo 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001749-42.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.001749-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP187965 JAQUES ROSA FÉLIX e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00017494220094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de ação de repetição de indébito sobre a incidência do imposto de renda de pessoa física sobre o resgate do valor de R$
4.837,08 das contribuições previdenciárias cobrado dos benefícios de seu plano de previdência privada.
Sustenta que no período de 1989 a 1995, os valores descontados dos seus salários para formar parte daquele fundo já foram tributados
com o imposto de renda incidente sobre os salários.
Atribuiu à causa o valor de R$ 4.837,08.
O MM. Juiz "a quo" nos termos do artigo 267, inciso I, c/c o artigo 283 do Código de Processo Civil de 1973, indeferiu a petição inicial
e julgou extinto o processo, sem resolução de mérito. Condenou o autor ao pagamento das despesas processuais e ao pagamento de
honorários advocatícios em favor da ré, que fixou no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), a ser atualizado a partir da publicação da
sentença nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, suspensa a execução da sucumbência
enquanto o autor permanecer beneficiário da assistência judiciária, concedida à folha 39. (fls. 57/58).
Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da r. sentença (fls. 60/64).

DECIDO.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
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divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou.
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
A sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais tomo como alicerce desta
decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal de
Justiça (STF: ADI 416 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 31-10-2014 PUBLIC 03-11-2014ARE 850086 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 05/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 05-06-2015 PUBLIC 08-06-2015 -- ARE
742212 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197
DIVULG 08-10-2014 PUBLIC 09-10-2014; STJ: AgRg no AgRg no AREsp 630.003/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 19/05/2015 -- HC 214.049/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Rel.
p/ Acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe 10/03/2015 -- REsp
1206805/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 07/11/2014 -- REsp 1399997/AM,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).
Decidiu com acerto o Magistrado de primeiro grau ao indeferir a petição inicial, cujos bem lançados fundamentos transcrevo a seguir:
"(...)
Acolho a preliminar arguida pela União Federal de inépcia da inicial.
Realmente a inicial se apresenta, nos pontos essenciais, a resolução da lide redigida de forma confusa, pois não se sabe se se quer
a repetição do imposto de renda retido na fonte cobrados quando do resgate ou se é o imposto do resgate das contribuições
previdenciárias.
De qualquer forma, junto com a inicial não veio os documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam, no caso de
ação de repetição de indébito, os comprovantes dos pagamentos do imposto de renda efetivados de forma indevida e que
ensejam a pretendida restituição.
O exame dos autos revela que foram juntadas cópias dos documentos pessoais do Autor (fls. 28/30) e cópias de documentos da
GM e do Previ-GM, as quais nada comprovam quanto a eventual retenção de imposto de renda ou pagamento indevido.
Oportunizada a especificação de provas a parte autora permaneceu inerte.
(...)"
De acordo com a legislação pátria o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito (art. 333, I, do Código de
Processo Civil de 1973), daí porque não bastam meras alegações do apelante no sentido de que houve a duplicidade de cobrança do
imposto de renda, em face da ausência de provas.
Ante o exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o caput
do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
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Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005588-27.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.005588-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : REIS COM/ E IND/ METALURGICA LTDA
ADVOGADO : SP087176 SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00055882720094036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária em que se objetiva a condenação das Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS, do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, e da União ao integral ressarcimento do Empréstimo Compulsório recolhido sobre a energia elétrica,
mediante pagamento de: (a) incidência de índices de correção monetária plena, desde a data do recolhimento do empréstimo até a sua
efetiva devolução; (b) incidência de juros remuneratórios de 6% ao ano; (c) incidência de juros moratórios.

A r. sentença (fls. 766/773), reconheceu a ilegitimidade passiva do INSS, determinando sua exclusão da lide, e julgou o pedido inicial
procedente, para condenar as rés à restituição dos montantes recolhidos no período de 1987 a 1993, com acréscimo de correção
monetária, e juros moratórios, sendo que a taxa Selic não deve ser cumulada com qualquer outro índice. Foi fixada a sucumbência
recíproca.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelação da Eletrobrás (fls. 784/832). Argumenta com a prescrição quinquenal do crédito principal e dos juros. No mérito, sustenta a
improcedência do pedido, porque, com a conversão em ações, o valor fica submetido à variação do mercado, não sendo possível a
incidência de correção e juros.

Recurso da União (fls. 853/872), em que afirma a prescrição e a higidez da correção monetária.

Contrarrazões (fls. 836/848 e 881/893).

É o relatório.

Há responsabilidade solidária entre a União e a Eletrobras, no pagamento de correção monetária e juros decorrentes do empréstimo
compulsório sobre energia elétrica.

Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SIMPLES REITERAÇÃO DAS
ALEGAÇÕES VEICULADAS NO RECURSO ANTERIOR. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO QUE NÃO SE LIMITA AO VALOR NOMINAL DOS TÍTULOS. OBSERVÂNCIA
DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DOS DISPOSITIVOS DE LEI.
I - A responsabilidade solidária da União não se restringe ao valor nominal dos títulos da Eletrobrás, abrangendo, também, a
correção monetária e os juros aplicados às obrigações relativas à devolução do empréstimo compulsório sobre energia elétrica.
II - O entendimento que não afasta a aplicação do dispositivo, mas apenas lhe dá interpretação em conformidade com as demais
espécies normativas que regulam a matéria e com a Constituição da República, não demanda a realização do procedimento
previsto no artigo 97 da CF/88.
III - A Agravante não apresenta argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada, reiterando apenas as alegações
veiculadas no recurso anterior.
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IV - Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 934.282/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2015, DJe
23/09/2015)

As demais questões impugnadas foram objeto de análise, pelo Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do
Código de Processo Civil/73.

Segue a ementa:

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - DECRETO-LEI 1.512/76
E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA
QUALIDADE DE AMICUS CURIAE - PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS
REMUNERATÓRIOS - JUROS MORATÓRIOS ? TAXA SELIC.
I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório , por não contarem com a necessária
representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser admitidas como amicus
curiae.
II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de recorrer; b) interposto
antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de ofensa a dispositivo constitucional; e d)
quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula 282/STJ).
III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS
1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR PATRIMONIAL DA
AÇÃO: 1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa
disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos fatores nem
sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela Eletrobrás reconhecida pela
CVM. 1.2. Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da anuência dos
credores.
2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com
correção monetária plena (integral), não havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do
recolhimento e o 1° dia do ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério
anual previsto no art. 3° da mesma lei. 2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na
jurisprudência do STJ, o que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64. 2.3 Entretanto, descabida a incidência de
correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a data da assembleia de
homologação.
3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS: Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros
remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da
constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não
aplicado no caso concreto por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência
dos juros de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do Decreto-lei
1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83).
4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA: São devidos juros remuneratórios de
6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários)
incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças
à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da
ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.
5. PRESCRIÇÃO: 5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros
remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS. 5.2 TERMO A QUO DA
PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (actio nata), assim considerada a
possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante
seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros
remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente,
em julho de cada ano vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante
compensação dos valores nas contas de energia elétrica; b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o
principal (item 2), e dos juros remuneratórios dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no
momento da restituição do empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão
dos créditos em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a
conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c)
30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.
6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA: 6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os
valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a contar da data em que deveriam ter sido pagos: a)
quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo compulsório , e os juros
remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir da data da correspondente
assembleia-geral de homologação da conversão em ações; b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito
judicial deve ser corrigido a partir do mês de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 6.2 ÍNDICES: observado o
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Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em
substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14%
(fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03%
(agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91),
21,87% (fevereiro/91) e 11, 79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada. 6.3 JUROS
MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo pagamento, correção
monetária e juros moratórios a partir da citação: a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código
Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916; b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a
mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o
dispositivo é a taxa SELIC.
7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende juros de mora e
atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de mora. Não aplicação de juros
moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in pejus.
8. EM RESUMO: Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o
direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente: a) diferença de
correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4); b) correção monetária sobre os
juros remuneratórios (item 3); c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção
monetária desde a data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).
9. CONCLUSÃO Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em
parte e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte autora
conhecido, mas não provido.
(REsp 1003955/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 27/11/2009).

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE A ENERGIA ELÉTRICA -
INTERESSE DE AGIR - 143ª AGE DA ELETROBRÁS - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS EM AÇÕES - FATO SUPERVENIENTE
- APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJULGAMENTO -
IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SÚMULA 7/STJ.
1. Os valores referentes à 143ª Assembléia Geral Extraordinária da Eletrobrás são levados em consideração por força do
disposto no art. 462 do CPC, apesar de a conversão dos créditos ter ocorrido após o ajuizamento da presente ação.
2. Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido caráter
infringente.
3. Considerando o decaimento parcial de ambas as partes, está caracterizada a sucumbência recíproca, a ser apurada por
ocasião da liquidação da sentença.
4. A revisão da distribuição dos ônus sucumbências, com o intuito de perquirir eventual decaimento mínimo de algum litigante,
envolve ampla análise de questões de fato e de prova, consoante as peculiaridades de cada caso concreto, o que é inadequado na
via especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes.
(EDcl no REsp 1003955/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 07/05/2010)

A pretensão é de recebimento de correção monetária e juros decorrentes.

A prescrição quinquenal computa-se a partir das datas de homologação, em Assembleia Geral Extraordinária, da conversão do
empréstimo em ações, quais sejam:

- 72ª AGE, de 20 de abril de 1988 - Converte os créditos regulares do empréstimo compulsório constituídos no período de 1978 a
1985, referente às contas pagas de 1977 a 1984 (1ª conversão).
- 82ª AGE, de 26, de abril de 1990 - Converte os créditos regulares do empréstimo compulsório constituídos no período de 1986 a
1987, referente às contas pagas de 1985 a 1986 (2ª conversão).
- 142ª AGE, de 28 de abril 2005 - Converte os créditos regulares do empréstimo compulsório constituídos no período de 1988 a 1994,
referente às contas pagas de 1987 a 1993 (3ª conversão).
- 151ª AGE, de 30 de abril de 2008 - Converte os créditos excepcionais do empréstimo compulsório constituídos no período de
28/04/2005 (142ª AGE) a 31/12/2007, referente aos processos judiciais de pedidos de inconstitucionalidade do empréstimo compulsório
(4ª conversão).

A ação foi ajuizada em 25 de maio de 2009.

Houve prescrição da pretensão de correção monetária das conversões ocorridas em 1988 e 1990.

É procedente o pedido com relação às conversões supervenientes à propositura da demanda, nos termos do artigo 493, do Código de
Processo Civil (artigo 462, da lei processual de 1973).

Aplicam-se juros remuneratórios sobre a diferença de correção monetária, no percentual de 6% ao ano, nos termos do artigo 2º, do
Decreto-Lei nº. 1.512/76.
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A correção monetária, integral, deve observar o Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo ser acrescidos juros moratórios.

A partir da vigência da Lei Federal nº. 9.250/96, incide apenas a Taxa Selic, que abrange a atualização monetária e os juros demora.

Mantida a sucumbência recíproca.

Por tais fundamentos, nego provimento às apelações e à remessa oficial.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031939-42.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.031939-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : ALVORADA CARTOES CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
ADVOGADO : SP178551 ALVIN FIGUEIREDO LEITE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00319394220094036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 106/112 - verso: diga a apelante. Prazo: 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009241-60.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.009241-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : RESTAURANTE E LANCHONETE ESTRELA DE PINHEIROS LTDA
ADVOGADO : SP249288 JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00092416020104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Trata-se de ação ordinária em que se objetiva a condenação das Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS e da União ao
integral ressarcimento do Empréstimo Compulsório recolhido sobre a energia elétrica, no período de janeiro de 1988 até dezembro de
1993, mediante pagamento de: (a) incidência de índices de correção monetária plena, desde a data do recolhimento do empréstimo até a
sua efetiva devolução; (b) incidência de juros de 6% ao ano, nos termos da Lei Federal nº. 5.703/66.
A r. sentença (fls. 197/201), julgou o pedido inicial procedente, e condenou as rés à restituição, com acréscimo de correção monetária na
forma da Resolução nº. 561-CJF e juros moratórios, sendo que a taxa Selic não deve ser cumulada com qualquer outro índice.
Honorários advocatícios de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor do autor.
Sentença submetida ao reexame necessário.
Apelação da Eletrobrás (fls. 225/294). Em preliminar, suscita a inépcia da inicial, por ausência de documentação essencial, que comprove
o recolhimento tributária, e incorreta indicação do valor dado a causa. Argumenta com a prescrição quinquenal do crédito principal e dos
juros. No mérito, sustenta a improcedência do pedido, porque, com a conversão em ações, o valor fica submetido à variação do
mercado, não sendo possível a incidência de correção e juros.
Recurso da União (fls. 329/333). Suscita preliminar de ilegitimidade passiva. Afirma a prescrição e a higidez da correção monetária.
Contrarrazões (fls. 297/327).
É o relatório.
As preliminares não tem pertinência.
A autora acostou extrato dos recolhimentos (fls. 29/30).
O momento oportuno para a exata verificação dos montantes devidos é a liquidação do julgado.
A impugnação ao valor da causa não foi deduzida no momento processual oportuno.
Operou-se a preclusão consumativa.
Há responsabilidade solidária entre a União e a Eletrobras, no pagamento de correção monetária e juros decorrentes do empréstimo
compulsório sobre energia elétrica.
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SIMPLES REITERAÇÃO DAS
ALEGAÇÕES VEICULADAS NO RECURSO ANTERIOR. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO QUE NÃO SE LIMITA AO VALOR NOMINAL DOS TÍTULOS. OBSERVÂNCIA
DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DOS DISPOSITIVOS DE LEI.
I - A responsabilidade solidária da União não se restringe ao valor nominal dos títulos da Eletrobrás, abrangendo, também, a
correção monetária e os juros aplicados às obrigações relativas à devolução do empréstimo compulsório sobre energia elétrica.
II - O entendimento que não afasta a aplicação do dispositivo, mas apenas lhe dá interpretação em conformidade com as demais
espécies normativas que regulam a matéria e com a Constituição da República, não demanda a realização do procedimento
previsto no artigo 97 da CF/88.
III - A Agravante não apresenta argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada, reiterando apenas as alegações
veiculadas no recurso anterior.
IV - Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 934.282/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2015, DJe
23/09/2015)
As demais questões impugnadas foram objeto de análise, pelo Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do
Código de Processo Civil/73.
Segue a ementa:
TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - DECRETO-LEI 1.512/76
E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA
QUALIDADE DE AMICUS CURIAE - PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS
REMUNERATÓRIOS - JUROS MORATÓRIOS ? TAXA SELIC.
I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório , por não contarem com a necessária
representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser admitidas como amicus
curiae.
II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de recorrer; b) interposto
antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de ofensa a dispositivo constitucional; e d)
quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula 282/STJ).
III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS
1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR PATRIMONIAL DA
AÇÃO: 1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa
disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos fatores nem
sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela Eletrobrás reconhecida pela
CVM. 1.2. Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da anuência dos
credores.
2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com
correção monetária plena (integral), não havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do
recolhimento e o 1° dia do ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério
anual previsto no art. 3° da mesma lei. 2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na
jurisprudência do STJ, o que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64. 2.3 Entretanto, descabida a incidência de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     349/702



correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a data da assembleia de
homologação.
3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS: Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros
remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da
constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não
aplicado no caso concreto por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência
dos juros de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do Decreto-lei
1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83).
4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA: São devidos juros remuneratórios de
6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários)
incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças
à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da
ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.
5. PRESCRIÇÃO: 5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros
remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS. 5.2 TERMO A QUO DA
PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (actio nata), assim considerada a
possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante
seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros
remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente,
em julho de cada ano vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante
compensação dos valores nas contas de energia elétrica; b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o
principal (item 2), e dos juros remuneratórios dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no
momento da restituição do empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão
dos créditos em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a
conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c)
30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.
6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA: 6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os
valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a contar da data em que deveriam ter sido pagos: a)
quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo compulsório , e os juros
remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir da data da correspondente
assembleia-geral de homologação da conversão em ações; b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito
judicial deve ser corrigido a partir do mês de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 6.2 ÍNDICES: observado o
Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em
substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14%
(fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03%
(agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91),
21,87% (fevereiro/91) e 11, 79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada. 6.3 JUROS
MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo pagamento, correção
monetária e juros moratórios a partir da citação: a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código
Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916; b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a
mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o
dispositivo é a taxa SELIC.
7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende juros de mora e
atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de mora. Não aplicação de juros
moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in pejus.
8. EM RESUMO: Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o
direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente: a) diferença de
correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4); b) correção monetária sobre os
juros remuneratórios (item 3); c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção
monetária desde a data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).
9. CONCLUSÃO Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em
parte e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte autora
conhecido, mas não provido.
(REsp 1003955/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 27/11/2009).
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE A ENERGIA ELÉTRICA -
INTERESSE DE AGIR - 143ª AGE DA ELETROBRÁS - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS EM AÇÕES - FATO SUPERVENIENTE
- APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJULGAMENTO -
IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SÚMULA 7/STJ.
1. Os valores referentes à 143ª Assembléia Geral Extraordinária da Eletrobrás são levados em consideração por força do
disposto no art. 462 do CPC, apesar de a conversão dos créditos ter ocorrido após o ajuizamento da presente ação.
2. Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido caráter
infringente.
3. Considerando o decaimento parcial de ambas as partes, está caracterizada a sucumbência recíproca, a ser apurada por
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ocasião da liquidação da sentença.
4. A revisão da distribuição dos ônus sucumbências, com o intuito de perquirir eventual decaimento mínimo de algum litigante,
envolve ampla análise de questões de fato e de prova, consoante as peculiaridades de cada caso concreto, o que é inadequado na
via especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes.
(EDcl no REsp 1003955/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 07/05/2010)
A pretensão é de recebimento de correção monetária e juros decorrentes.
A prescrição quinquenal computa-se a partir das datas de homologação, em Assembleia Geral Extraordinária, da conversão do
empréstimo em ações, quais sejam:
- 72ª AGE, de 20 de abril de 1988 - Converte os créditos regulares do empréstimo compulsório constituídos no período de 1978 a
1985, referente às contas pagas de 1977 a 1984 (1ª conversão).
- 82ª AGE, de 26, de abril de 1990 - Converte os créditos regulares do empréstimo compulsório constituídos no período de 1986 a
1987, referente às contas pagas de 1985 a 1986 (2ª conversão).
- 142ª AGE, de 28 de abril 2005 - Converte os créditos regulares do empréstimo compulsório constituídos no período de 1988 a 1994,
referente às contas pagas de 1987 a 1993 (3ª conversão).
- 151ª AGE, de 30 de abril de 2008 - Converte os créditos excepcionais do empréstimo compulsório constituídos no período de
28/04/2005 (142ª AGE) a 31/12/2007, referente aos processos judiciais de pedidos de inconstitucionalidade do empréstimo compulsório
(4ª conversão).
A ação foi ajuizada em 26 de abril de 2010.
Houve prescrição da pretensão de correção monetária das conversões ocorridas em 1988 e 1990.
No pedido inicial, a autora requereu a correção dos montantes convertidos na 142ª AGE, de 28 de abril 2005. Não houve prescrição.
Ademais, é procedente o pedido com relação às conversões supervenientes à propositura da demanda, nos termos do artigo 493, do
Código de Processo Civil (artigo 462, da lei processual de 1973).
Aplicam-se juros remuneratórios sobre a diferença de correção monetária, no percentual de 6% ao ano, nos termos do artigo 2º, do
Decreto-Lei nº. 1.512/76.
A correção monetária, integral, deve observar o Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo ser acrescidos juros moratórios.
A partir da vigência da Lei Federal nº. 9.250/96, incide apenas a Taxa Selic, que abrange a atualização monetária e os juros demora.
Mantida a verba honorária fixada.
Por tais fundamentos, nego provimento às apelações e à remessa oficial.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00037 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0012920-68.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012920-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
PARTE AUTORA : CLINICA NEFROLOGICA LESTE LTDA e outro(a)

: CLINICA NEFROLOGICA SAO MIGUEL S/C LTDA
ADVOGADO : SP246876 OSIEL REAL DE OLIVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00129206820104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada em 08.06.2010 por CLINICA NEFROLÓGICA LESTE LTDA. em face da UNIÃO (FAZENDA
NACIONAL), objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica que a obrigue a recolher o IRPJ e a CSLL com alíquotas de
32% sobre a receita bruta, declarando-se a exigibilidade dos tributos pelos percentuais de 8% e 12%, respectivamente, com o
reconhecimento do direito de compensação dos valores recolhidos a maior nos últimos dez anos.

Contestação às fls. 501/520.

Réplica às fls. 525/527.
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Tutela antecipada indeferida (fls. 528).

Através da decisão de fls. 546, a Juíza a qua reconheceu a prescrição do direito de compensação dos valores recolhidos antes dos cinco
anos que antecederam a propositura da ação.

Em face desta decisão, a parte autora interpôs agravo retido (fls. 552/554).

Contraminuta às fls. 559/564.

Em seguida, a UNIÃO reconheceu expressamente o pleito do autor, com a ressalva de que o benefício não se aplica às consultas
médica, e pugnou pela extinção do processo nos termos do art. 269, II e IV do CPC (fls. 565/566).

Na decisão de fls. 567, tendo em vista o reconhecimento jurídico do pedido pela UNIÃO, a juíza a qua julgou prejudicada a audiência
de instrução e julgamento.

Novo agravo retido foi interposto pela parte autora, argumentando que seria importante ouvir a testemunha para comprovar que realiza
apenas terapia renal consistente em hemodiálise e ações de apoio ao diagnóstico no âmbito dessa especialidade médica, não prestando
consultas médicas (fls. 571/573).

Sem contrarrazões (fl. 575/577).

Em 26.09.2002, a Juíza a qua proferiu sentença, julgando procedente o pedido, com fulcro no art. 269, II, do CPC/73, para declarar
que a exigibilidade do IRPJ e da CSLL se dê pelos percentuais de 8% e 12%, respectivamente. E, tendo em vista a sucumbência
recíproca - por força do reconhecimento da prescrição em relação ao pedido de compensação das exações recolhidas antes dos cinco
anos que antecedem a propositura da ação (08.06.2010) - impôs às partes a divisão das custas e que cada uma arque com os honorários
de seus respectivos advogados (fls. 580/581).

Sem recurso voluntário das partes, vieram os autos a esta Corte para o reexame necessário.

É o relatório.

DECIDO.

Deve-se recordar que o recurso, bem como o reexame necessário, são regidos pela lei processual vigente ao tempo da publicação da
decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL.
Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556,
CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
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Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do
relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

Destaco, no ponto, que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2106; ED no AG
em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2106; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106.

Então, vamos em frente!
Inicialmente, tendo em vista que não houve interposição de recursos voluntários, não conheço dos agravos retidos, por força da não
observância da regra inserta no art. 523, § 1º, do CPC/73.
A UNIÃO, através da petição de fls. 565/566, tendo em vista a Portaria PGFN nº 294/2010 e o quanto decidido pelo STJ no RESP nº
1.116.399/BA, reconheceu expressamente o pleito do autor, com a ressalva de que o benefício não se aplica às consultas médicas,
nem mesmo quando realizada no interior de hospitais, de modo que só abrange parcela das receitas da sociedade que decorre da
prestação de serviços hospitalares propriamente ditos, nos exatos termos do § 2º do art. 15 da Lei nº 9.249/95, pugnando pela extinção
do processo nos termos do art. 269, II e IV do CPC/73.

Sendo assim, e considerando a informação da própria autora, no sentido de que apenas realiza terapia renal consistente em hemodiálise e
ações de apoio ao diagnóstico no âmbito dessa especialidade médica e não presta consultas médicas (fls. 571/573), a Juíza a qua julgou
procedente o pedido, nos termos do art. 269, II, do CPC/73, para declarar que a exigibilidade do IRPJ e da CSLL se dê pelos
percentuais de 8% e 12%, respectivamente.

É nesse sentido o entendimento firmado pelo STJ no julgamento do RESP nº 1.116.399/BA, submetido ao rito do art. 543-C do
CPC/73:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 e 468 DO CPC.
VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. LEI 9.249/95. IRPJ E CSLL COM BASE DE CÁLCULO REDUZIDA. DEFINIÇÃO DA
EXPRESSÃO "SERVIÇOS HOSPITALARES". INTERPRETAÇÃO OBJETIVA. DESNECESSIDADE DE ESTRUTURA
DISPONIBILIZADA PARA INTERNAÇÃO. ENTENDIMENTO RECENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO
REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.
1. Controvérsia envolvendo a forma de interpretação da expressão "serviços hospitalares" prevista na Lei 9.429/95, para fins de
obtenção da redução de alíquota do IRPJ e da CSLL. Discute-se a possibilidade de, a despeito da generalidade da expressão
contida na lei, poder-se restringir o benefício fiscal, incluindo no conceito de "serviços hospitalares" apenas aqueles
estabelecimentos destinados ao atendimento global ao paciente, mediante internação e assistência médica integral.
2. Por ocasião do julgamento do RESP 951.251-PR, da relatoria do eminente Ministro Castro Meira, a 1ª Seção, modificando a
orientação anterior, decidiu que, para fins do pagamento dos tributos com as alíquotas reduzidas, a expressão "serviços
hospitalares", constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de forma objetiva (ou seja, sob a
perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), porquanto a lei, ao conceder o benefício fiscal, não considerou a
característica ou a estrutura do contribuinte em si (critério subjetivo), mas a natureza do próprio serviço prestado (assistência à
saúde). Na mesma oportunidade, ficou consignado que os regulamentos emanados da Receita Federal referentes aos dispositivos
legais acima mencionados não poderiam exigir que os contribuintes cumprissem requisitos não previstos em lei (a exemplo da
necessidade de manter estrutura que permita a internação de pacientes) para a obtenção do benefício. Daí a conclusão de que "a
dispensa da capacidade de internação hospitalar tem supedâneo diretamente na Lei 9.249/95, pelo que se mostra irrelevante
para tal intento as disposições constantes em atos regulamentares".
3. Assim, devem ser considerados serviços hospitalares "aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais,
voltados diretamente à promoção da saúde", de sorte que, "em regra, mas não necessariamente, são prestados no interior do
estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se identifica com as prestadas no
âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos".
4. Ressalva de que as modificações introduzidas pela Lei 11.727/08 não se aplicam às demandas decididas anteriormente à sua
vigência, bem como de que a redução de alíquota prevista na Lei 9.249/95 não se refere a toda a receita bruta da empresa
contribuinte genericamente considerada, mas sim àquela parcela da receita proveniente unicamente da atividade específica
sujeita ao benefício fiscal, desenvolvida pelo contribuinte, nos exatos termos do § 2º do artigo 15 da Lei 9.249/95.
5. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que a empresa recorrida presta serviços médicos laboratoriais (fl.. 389),
atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que demanda maquinário específico, podendo ser realizada em ambientes
hospitalares ou similares, não se assemelhando a simples consultas médicas, motivo pelo qual, segundo o novel entendimento
desta Corte, faz jus ao benefício em discussão (incidência dos percentuais de 8% (oito por cento), no caso do IRPJ, e de 12%
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(doze por cento), no caso de CSLL, sobre a receita bruta auferida pela atividade específica de prestação de serviços médicos
laboratoriais).
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.
7. Recurso especial não provido.
(REsp 1116399/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 24/02/2010)
Tendo em vista o reconhecimento da prescrição em relação ao pedido de compensação das exações recolhidas antes dos cinco anos que
antecederam a propositura da ação, em despacho saneador, correto o reconhecimento da sucumbência recíproca e aplicação de seus
efeitos (art. 21, caput, CPC/73).
Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil/73, não conheço dos agravos retidos e nego
seguimento ao reexame necessário.
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014125-35.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.014125-8/SP
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APELANTE : IND/ E COM/ DE PLASTICOS NN LTDA e outros(as)

: IND/ METALURGICA IRENE LTDA
: IND/ MULLER IRMAOS S/A
: LARSEN ELETROEQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
: LUMEGAL IND/ E COM/ LTDA
: MAQUINAS SANTA CLARA LTDA
: NICOLETTI IND/ TEXTIL LTDA
: TEXTIL FC LTDA

ADVOGADO : SP079513 BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro(a)
PARTE RÉ : EMPACTAM EMPRESA CERAMICA TAMBAU LTDA (desistente)
ADVOGADO : SP079513 BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES e outro(a)
No. ORIG. : 00141253520104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária em que se objetiva a condenação das Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS e da União ao
integral ressarcimento do Empréstimo Compulsório recolhido sobre a energia elétrica, mediante pagamento de: (a) incidência de índices de
correção monetária plena, desde a data do recolhimento do empréstimo até a sua efetiva devolução; (b) incidência de juros
remuneratórios de 6% ao ano, nos termos da Lei Federal nº. 5.703/66; (c) incidência de juros moratórios.
A r. sentença (fls. 912/920), reconheceu a prescrição e julgou os pedidos improcedentes, nos termos do artigo 269, IV, do Código de
Processo Civil/1973. Honorários advocatícios, devidos pelas autoras, fixados em R$ 9.000,00 (nove mil reais), "pro rata".
Apelação das autoras (fls. 923/928).
Contrarrazões (fls. 931/947 e 949/955).
É o relatório.
Há responsabilidade solidária entre a União e a Eletrobras, no pagamento de correção monetária e juros decorrentes do empréstimo
compulsório sobre energia elétrica.
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SIMPLES REITERAÇÃO DAS
ALEGAÇÕES VEICULADAS NO RECURSO ANTERIOR. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO QUE NÃO SE LIMITA AO VALOR NOMINAL DOS TÍTULOS. OBSERVÂNCIA
DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE
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INCONSTITUCIONALIDADE DOS DISPOSITIVOS DE LEI.
I - A responsabilidade solidária da União não se restringe ao valor nominal dos títulos da Eletrobrás, abrangendo, também, a
correção monetária e os juros aplicados às obrigações relativas à devolução do empréstimo compulsório sobre energia elétrica.
II - O entendimento que não afasta a aplicação do dispositivo, mas apenas lhe dá interpretação em conformidade com as demais
espécies normativas que regulam a matéria e com a Constituição da República, não demanda a realização do procedimento
previsto no artigo 97 da CF/88.
III - A Agravante não apresenta argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada, reiterando apenas as alegações
veiculadas no recurso anterior.
IV - Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 934.282/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2015, DJe
23/09/2015)
A matéria foi examinada pelo Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil/73.
Segue a ementa:
TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - DECRETO-LEI 1.512/76
E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA
QUALIDADE DE AMICUS CURIAE - PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS
REMUNERATÓRIOS - JUROS MORATÓRIOS ? TAXA SELIC.
I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório , por não contarem com a necessária
representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser admitidas como amicus
curiae.
II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de recorrer; b) interposto
antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de ofensa a dispositivo constitucional; e d)
quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula 282/STJ).
III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS
1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR PATRIMONIAL DA
AÇÃO: 1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa
disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos fatores nem
sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela Eletrobrás reconhecida pela
CVM. 1.2. Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da anuência dos
credores.
2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com
correção monetária plena (integral), não havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do
recolhimento e o 1° dia do ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério
anual previsto no art. 3° da mesma lei. 2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na
jurisprudência do STJ, o que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64. 2.3 Entretanto, descabida a incidência de
correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a data da assembleia de
homologação.
3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS: Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros
remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da
constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não
aplicado no caso concreto por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência
dos juros de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do Decreto-lei
1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83).
4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA: São devidos juros remuneratórios de
6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários)
incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças
à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da
ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.
5. PRESCRIÇÃO: 5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros
remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS. 5.2 TERMO A QUO DA
PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (actio nata), assim considerada a
possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante
seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros
remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente,
em julho de cada ano vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante
compensação dos valores nas contas de energia elétrica; b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o
principal (item 2), e dos juros remuneratórios dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no
momento da restituição do empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão
dos créditos em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a
conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c)
30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.
6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA: 6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os
valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a contar da data em que deveriam ter sido pagos: a)
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quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo compulsório , e os juros
remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir da data da correspondente
assembleia-geral de homologação da conversão em ações; b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito
judicial deve ser corrigido a partir do mês de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 6.2 ÍNDICES: observado o
Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em
substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14%
(fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03%
(agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91),
21,87% (fevereiro/91) e 11, 79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada. 6.3 JUROS
MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo pagamento, correção
monetária e juros moratórios a partir da citação: a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código
Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916; b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a
mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o
dispositivo é a taxa SELIC.
7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende juros de mora e
atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de mora. Não aplicação de juros
moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in pejus.
8. EM RESUMO: Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o
direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente: a) diferença de
correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4); b) correção monetária sobre os
juros remuneratórios (item 3); c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção
monetária desde a data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).
9. CONCLUSÃO Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em
parte e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte autora
conhecido, mas não provido.
(REsp 1003955/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 27/11/2009).
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE A ENERGIA ELÉTRICA -
INTERESSE DE AGIR - 143ª AGE DA ELETROBRÁS - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS EM AÇÕES - FATO SUPERVENIENTE
- APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJULGAMENTO -
IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SÚMULA 7/STJ.
1. Os valores referentes à 143ª Assembléia Geral Extraordinária da Eletrobrás são levados em consideração por força do
disposto no art. 462 do CPC, apesar de a conversão dos créditos ter ocorrido após o ajuizamento da presente ação.
2. Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido caráter
infringente.
3. Considerando o decaimento parcial de ambas as partes, está caracterizada a sucumbência recíproca, a ser apurada por
ocasião da liquidação da sentença.
4. A revisão da distribuição dos ônus sucumbências, com o intuito de perquirir eventual decaimento mínimo de algum litigante,
envolve ampla análise de questões de fato e de prova, consoante as peculiaridades de cada caso concreto, o que é inadequado na
via especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes.
(EDcl no REsp 1003955/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 07/05/2010)
A pretensão é de recebimento de correção monetária e juros decorrentes.
A prescrição quinquenal computa-se a partir das datas de homologação, em Assembleia Geral Extraordinária, da conversão do
empréstimo em ações, quais sejam:
- 72ª AGE, de 20 de abril de 1988 - Converte os créditos regulares do empréstimo compulsório constituídos no período de 1978 a
1985, referente às contas pagas de 1977 a 1984 (1ª conversão).
- 82ª AGE, de 26, de abril de 1990 - Converte os créditos regulares do empréstimo compulsório constituídos no período de 1986 a
1987, referente às contas pagas de 1985 a 1986 (2ª conversão).
- 142ª AGE, de 28 de abril 2005 - Converte os créditos regulares do empréstimo compulsório constituídos no período de 1988 a 1994,
referente às contas pagas de 1987 a 1993 (3ª conversão).
- 151ª AGE, de 30 de abril de 2008 - Converte os créditos excepcionais do empréstimo compulsório constituídos no período de
28/04/2005 (142ª AGE) a 31/12/2007, referente aos processos judiciais de pedidos de inconstitucionalidade do empréstimo compulsório
(4ª conversão).
A ação foi ajuizada em 29 de junho de 2010.
Houve prescrição da pretensão de correção monetária das conversões ocorridas em 1988 e 1990.
É procedente o pedido com relação às conversões supervenientes à propositura da demanda, nos termos do artigo 493, do Código de
Processo Civil (artigo 462, da lei processual de 1973).
Aplicam-se juros remuneratórios sobre a diferença de correção monetária, no percentual de 6% ao ano, nos termos do artigo 2º, do
Decreto-Lei nº. 1.512/76.
A partir da vigência da Lei Federal nº. 9.250/96, incide apenas a Taxa Selic, que abrange a atualização monetária e os juros de mora.
Fixo a sucumbência recíproca.
Por tais fundamentos, dou parcial provimento à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002853-32.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.002853-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A
ADVOGADO : SP094963 MARCELO MACHADO ENE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00028533220104036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por AGÊNCIA DE VAPORES GRIEG S/A em face da UNIÃO FEDERAL objetivando a anulação
do auto de infração relativo ao processo administrativo nº 11128.008084/2005-22 e da consequente multa aplicada em razão da falta de
registro de mercadoria despachada em processo de exportação, nos termos do art. 107, IV, do Decreto-Lei nº 37/66.
Afirma o autor que, na condição de agente marítimo, não possui responsabilidade pelo referido registro, que cabe exclusivamente ao
transportador marítimo, com o qual não se confunde, nos termos da Súmula nº 192 do TFR. Ainda, sustenta a ocorrência de denúncia
espontânea.
Contestação às fls. 76/88.
Em 12/04/2011, o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC/73, para "anular o auto de infração
de fls. 47/50 e o correspondente processo administrativo n. 11128.008084/2005-22, desconstituindo, portanto, a multa prevista no artigo
107, IV, do Decreto-Lei n. 37/66". Custas ex lege. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa. Sentença sujeita
ao reexame necessário (fls. 100/102).
Irresignada, apelou a União Federal sustentando, em síntese, que a responsabilidade do agente marítimo decorre do disposto no art. 32,
parágrafo único, "b", do Decreto-Lei nº 37/66, bem como do art. 124, I, do Código Tributário Nacional (fls. 111/121).
Contrarrazões às fls. 127/138.
É o Relatório.
Decido.
Inicialmente, deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou.
Cumpre ainda rememorar que, ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
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desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da
decisão recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/1973 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Então, vamos em frente!
Não conheço da remessa oficial, porquanto o direito controvertido na presente ação (anulação de auto de infração e multa de R$
5.000,00 - fls. 47/53) é em valor inferior ao que estabelecido no § 2º do art. 475 do CPC/73.
A apelação, por sua vez, não merece seguimento.
O autor/apelado, na qualidade de agente marítimo, foi autuado (processo administrativo nº 11128.008084/2005-22) e apenado com
multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 107, IV, do Decreto-Lei nº 37/66, vez que teria deixado de registrar
informações relativas à operação de exportação.
Busca o autor/apelado o afastamento da referida cobrança, haja vista que não incidiria sobre o agente marítimo a responsabilidade de
registro de informações das operações.
Em defesa do ato administrativo, sustenta a ré/apelante que a responsabilidade do agente marítimo decorre do disposto no art. 32,
parágrafo único, "b", do Decreto-Lei nº 37/66, bem como do art. 124, I, do Código Tributário Nacional
A controvérsia não comporta maiores digressões, haja vista o entendimento consolidado que o agente marítimo, quando em exercício
de suas atividades próprias, não tem responsabilidade pelo registro de dados em operação de exportação, porquanto atua como mero
mandatário do armador, incumbindo a atividade em questão exclusivamente ao transportador, com o qual não se confunde, nos termos da
Súmula nº 192 do extinto Tribunal Federal de Recursos. É nesse sentido a r. sentença.
Colhe-se da jurisprudência desta E. Corte:
AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. DIREITO ADUANEIRO. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃOES
FORA DO PRAZO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. AGENTE MARÍTIMO. ILEGITIMIDADE DE PARTE. RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA EXCLUSIVA DO TRANSPORTADOR. APELAÇÃO PROVIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O agente marítimo não
pode ser responsabilizado pela obrigação de registrar os dados pertinentes ao embarque da mercadoria, devido à sua condição
de agente marítimo em exercício exclusivo de suas atividades próprias. 2. Na condição de mandatário do armador ou
proprietário do navio, o agente marítimo não age em nome próprio, mas em nome daqueles. É um representante, razão pela qual
não pode ser responsabilizado pela referida obrigação. 3. A responsabilidade, no caso, é exclusivamente do transportador, não
podendo ser transferida para a apelada, mesmo que houvesse assumido obrigações e assinado termo de responsabilidade, pois
não pode ser equiparada ao transportador, de acordo com a Súmula nº 192 do extinto TFR, aplicável à espécie. Precedentes. 4.
Não se aplica a hipótese o entendimento esposado pelo E. STJ no julgamento do REsp n.º 1.129.430, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, publicado no DJe em 14/12/2010, uma vez que a ementa daquele julgado é expressa ao dispor que a
discussão acerca do enquadramento ou não da figura do "agente marítimo" como o "representante, no país, do transportador
estrangeiro" (à luz da novel dicção do artigo 32, II, "b", do Decreto-Lei 37/66) refoge da controvérsia posta nos autos, que se
cinge ao período anterior à vigência do Decreto-Lei 2.472/88. 5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento
externado na decisão monocrática. 6. Agravo legal improvido.
(AC 00133891220134036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/10/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADUANEIRO. AUTO DE INFRAÇÃO. AGENTE MARÍTIMO. RESPONSABILIDADE
AFASTADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que não pode ser equiparado o agente
marítimo ao transportador para os efeitos do Decreto-lei 37/1966, sendo que, no caso, a infração apurada e a multa aplicada à
autora estão fundadas exatamente em tal diploma legal, mais especificamente no seu artigo 107, IV, 'c'. 2. Evidencia-se a
perfeição subsunção da espécie ao teor da Súmula 192/TFR, que tem sido aplicada, reiteradamente, pela jurisprudência dos
Tribunais, inclusive do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 3. Caso em que é manifestamente infundada a alegação de
que se deve aplicar isonomia ou razoabilidade, pois para fins punitivos é ilícito reconhecer a existência de infração e infrator, por
analogia e contra disposição legal expressa, em atentado ao princípio da legalidade e da segurança jurídica. 4. Agravo
inominado desprovido.
(APELREEX 00125712420084036104, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:14/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. SISCOMEX. RESPONSABILIDADE DO TRANPORTADOR. AGENTE MARÍTIMO. SÚMULA
N.º 192, DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. 1. Muito embora os atos administrativos, dentre os quais se
inclui o auto de infração de que tratam estes autos, gozem de presunção juris tantum de veracidade, legitimidade e legalidade,
entendo existir nos presentes autos prova capaz de elidir a presunção de legitimidade e veracidade do auto de infração n.º
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0817900/00285/13, razão pela qual deve ser este anulado. 2. Consta no art. 37 da IN SRF n.º 28/94, com a redação dada pela IN
RFB n.º 1.096, de 13 de dezembro de 2010, que o transportador deverá registrar, no Siscomex, os dados pertinentes ao embarque
da mercadoria, com base nos documentos por ele emitidos, no prazo de 7 (sete) dias, contados da data da realização do
embarque (grifei). 3. A apelada não pode ser responsabilizada pela obrigação de registrar os dados pertinentes ao embarque da
mercadoria, devido à sua condição de agente marítimo em exercício exclusivo de suas atividades próprias. 4. A responsabilidade
é exclusivamente do transportador, não podendo ser transferida para a apelada, mesmo que houvesse assumido obrigações e
assinado termo de responsabilidade, pois não pode ser equiparada ao transportador, de acordo com a Súmula n.º 192 do extinto
Tribunal Federal de Recursos, aplicável na espécie: O agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições próprias,
não é considerado responsável tributário, nem se equipara ao transportador para efeitos do Decreto-Lei 37, de 1966. 5. Não há
elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 6. Agravo legal improvido.
(AC 00178511220134036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:06/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. AGENTE MARÍTIMO. REGISTRO DE DADOS PERTINENTES AO EMBARQUE
DA MERCADORIA. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO TRANSPORTADOR. 1. A obrigação de registrar os dados
referentes ao embarque da mercadoria é do transportador, não sendo possível transferir a responsabilidade pelo ilícito
administrativo ao agente marítimo. 2. In casu, a responsabilidade é exclusivamente do transportador, não podendo ser
transferida para a apelada, mesmo que houvesse assumido obrigações e assinado termo de responsabilidade, pois não pode ser
equiparada ao transportador, nos termos da Súmula n.º 192, do extinto Tribunal Federal de Recursos, aplicável na espécie. 3.
Apelação e remessa oficial improvidas.
(APELREEX 00015095020094036104, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
AGRAVO LEGAL. REGISTRO DE DADOS DO EMBARQUE DE MERCADORIA. MULTA. AGENTE MARÍTIMO. AUSÊNCIA
DE RESPONSABILIDADE. 1. Nota-se claramente que a apelada não pode ser responsabilizada pela obrigação de registrar os
dados pertinentes ao embarque da mercadoria, devido à sua condição de agente marítimo em exercício exclusivo de suas
atividades próprias. 2. Na condição de mandatário do armador ou proprietário do navio, o agente marítimo não age em nome
próprio, mas em nome daqueles. É um representante, razão pela qual não pode ser responsabilizado pela referida obrigação. 3. A
responsabilidade, no presente caso, é exclusivamente do transportador, não podendo ser transferida para a apelada, mesmo que
houvesse assumido obrigações e assinado termo de responsabilidade, pois não pode ser equiparada ao transportador, de acordo
com a Súmula n.º 192, do extinto Tribunal Federal de Recursos, aplicável na espécie: 4. Não há elementos novos capazes de
alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 5. Agravo legal improvido.
(AC 00078510920114036104, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Destarte, a r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, por suas próprias razões e fundamentos, porquanto em consonância com
jurisprudência dominante.
Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do CPC/73, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à
apelação.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 30 de setembro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006490-73.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.006490-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : TOYOBO DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA
ADVOGADO : SP129601 CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00064907320104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por TOYOBO DO BRASIL INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA em face da UNIÃO FEDERAL
objetivando ter afastada a cobrança de multa de mora incidente sobre crédito tributário objeto de parcelamento, nos termos do art. 63, §
2º da Lei nº 9.430/96.
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Relata o autor que impetrou o mandado de segurança nº 1999.61.09.001797-0 objetivando questionar débitos relativos a CONFINS.
Neste processo, foi deferida liminar em favor do autor e posteriormente proferida sentença de procedência da ação. Enquanto pendente
julgamento o recurso de apelação interposto pela União Federal naquele processo, aderiu o autor ao PAES (Lei nº 10.684/03), com a
inclusão no parcelamento do débito então em discussão. Que, após a homologação do parcelamento, apresentou pedido de desistência
daquela ação, com renúncia ao direito sobre o qual se fundava.

Aduz que uma vez que a exigibilidade do referido crédito estava suspensa, é indevida a multa de mora, nos termos do art. 63, §2º da Lei
nº 9.430/96. Afirma, ainda, que a lei instituidora do programa de parcelamento não pode criar obrigação inexistente.

Contestação às fls. 77/86; réplica às fls. 93/103.

Em 30/07/13, o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC/73. Custas ex lege. Honorários
advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa (fls. 109/112).

A parte autora interpôs recurso de apelação, oportunidade na qual repisou as razões já exaradas em sua inicial (fls. 115/132).

Contrarrazões às fls. 151/155.

É o Relatório.

Decido.

Inicialmente, deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou.
Cumpre ainda rememorar que, ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da
decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC/73, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão
monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/15, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco
tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o art. 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/15, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     360/702



publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Então, vamos em frente!

Observo que o art. 557, caput, do CPC/73 autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores.
Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do Relator.

Afasto, desde logo, a prejudicial de prescrição suscitada pela União Federal em suas contrarrazões. O crédito tributário em questão foi
objeto de discussão administrativa de 03/05/05 a 19/11/10 (fl. 105), período no qual restou suspenso o curso do lustro prescricional
previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32.

No mérito, não merece reformas a r. sentença.

Dispõe o § 2º do art. 63 da Lei nº 9.430/96:

§ 2º A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde a
concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou
contribuição.

Com base no referido dispositivo, entende o autor/apelante indevida a incidência de multa de mora sobre o crédito tributário incluído no
programa de parcelamento instituído pela Lei nº 10.684/03 (PAES). Sustenta que a exigibilidade do referido crédito estava suspensa por
força de liminar concedida no mandado de segurança nº 1999.61.09.001797-0, do qual, posteriormente, desistiu o autor, com renúncia
ao direito sobre o qual versava a ação, para adesão ao parcelamento em questão.

Pois bem.

É entendimento sedimentado nesta E. Corte que a homologação da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação equipara-se à
decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição, para efeitos de aplicação do disposto no art. 63, § 2º, da Lei nº
9.430/96.

Nesse sentido: AMS 0016421-59.2012.4.03.6100, Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial
1 DATA:26/02/2014, AMS 00207744520124036100, Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/05/2015; AMS 00002101120134036100, Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/05/2015; dentre outros.

Na singularidade, porém, conquanto haja de fato decisão judicial homologando a renúncia do autor ao direito sobre o qual se fundava a
ação (mandado de segurança nº 1999.61.09.001797-0), não cabe falar na aplicação do citado § 2º do art. 63, pois não houve a
quitação do débito tributário dentro do prazo de 30 dias, mas a sua inclusão em programa de parcelamento.

Ora, "ainda que o pedido de parcelamento tenha sido formulado antes do vencimento do débito, ele será considerado como vencido e
não pago, pois o pagamento será realizado a destempo de forma parcelada, não havendo, portanto, que se falar em exclusão da multa
moratória e dos juros. Entendimento contrário acabaria por prestigiar o contribuinte que parcela o débito em detrimento daquele que
recolhe o tributo em dia." (STJ, AGA 200801154936, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DATA:08/03/2010).

Em caso análogo ao presente, já se decidiu:

TRIBUTÁRIO - COFINS - MEDIDA LIMINAR - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - ART. 63, § 2º DA LEI Nº 9.430/96 -
PARCELAMENTO - MULTA - INCIDÊNCIA.
1. Infere-se da leitura do art. 63, § 2º da Lei nº 9.430/96 que a medida liminar concedida em ação judicial interrompe a multa de
mora.
2. O parcelamento firmado entre contribuinte e fisco é ato de natureza administrativa, subordinando-se ao princípio da
legalidade e às normas vigentes na data de sua realização.
3. Não se pode confundir o momento da implementação do fato imponível, disciplinado pelas normas tributárias vigentes nessa
data, com o da celebração de negócio jurídico de natureza administrativa, com vistas à satisfação do crédito tributário, por via
do parcelamento, regido pelas normas nessa data vigentes.
4. O parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009 caracteriza-se como faculdade concedida ao interessado que, por meio de
adesão às regras previstas, é beneficiado por um regime especial de consolidação e parcelamento dos valores devidos ao Fisco
Federal. Dessa forma, não se trata de vantagem que o interessado pode usufruir conforme sua conveniência momentânea e sem
as limitações que reputar desfavoráveis.
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5. A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não pagamento do tributo na
data estipulada pela legislação fiscal.
6. Consoante decidido pelo E. STJ, "ainda que o pedido de parcelamento tenha sido formulado antes do vencimento do débito,
ele será considerado como vencido e não pago, pois o pagamento será realizado a destempo de forma parcelada, não havendo,
portanto, que se falar em exclusão da multa moratória e dos juros. Entendimento contrário acabaria por prestigiar o
contribuinte que parcela o débito em detrimento daquele que recolhe o tributo em dia. Precedentes." (STJ - AGA 200801154936
- Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES - j. 23/02/2010 - DJE DATA:08/03/2010)
7. Nego provimento à apelação e à remessa oficial.
(TRF3, AMS 0020015-86.2009.4.03.6100, Desembargador Federal MAIRAN MAIA, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:21/03/2014)
Importante destacar, ademais, que os parcelamentos, como favores fiscais que são, sujeitam-se em primeiro lugar ao princípio da
estrita legalidade (art. 155-A, CTN) e por isso mesmo são avenças de adesão; ao contribuinte só resta anuir com os termos do acordo,
descabendo qualquer ingerência dele - ou do Judiciário, sob pena de afronta a separação de poderes - nas cláusulas do favor concedido.

Em outras palavras, trata-se de uma opção do contribuinte, o qual deve atender e anuir a todas as suas determinações, não cabendo ao
Poder Judiciário, em relação a favores fiscais, alterar condições fixadas em lei para o benefício fiscal ou revê-las (TRF3, AMS 0000202-
89.2013.4.03.6114, Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, Décima Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/08/2014), e
menos ainda tornar-se legislador positivo para criar regras inéditas; só lhe cabe afastar (agindo "negativamente") óbices ao favor legal já
instituído em lei, que os agentes fazendários oponham ilegalmente.

Corroborando tal entendimento, colaciono os seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO
FISCAL. EXTENSÃO A CONTRIBUINTES NÃO ALCANÇADOS PELA NORMA QUE PREVÊ A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
I - É vedado ao Judiciário atuar como legislador positivo para estender parcelamento de débitos fiscais a contribuintes não
abrangidos pela norma que concede o benefício, sob pena de ofender o princípio da separação dos poderes. Precedentes.
II - Agravo regimental a que se nega provimento.
(ARE-AgR 723248, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.)
TRIBUTÁRIO. TRANSAÇÃO. BENEFÍCIO FISCAL. EXTENSÃO A HIPÓTESE NÃO ALCANÇADA PELA NORMA
TRIBUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Cinge-se a controvérsia a definir se é possível incluir na transação prevista na Lei Estadual 12.218/2011 crédito tributário não
alcançado pelo aspecto temporal da norma que a instituiu.
2. A concessão de benefício fiscal é função atribuída pela Constituição Federal ao legislador, que deve editar lei específica, nos
termos do art. 150, § 6º. A mesma ratio permeia o art. 111 do CTN, o qual impede que se confira interpretação extensiva em
matéria de exoneração fiscal.
3. A propósito, o art. 171 do CTN permite que a transação tributária seja realizada como meio de extinção do crédito tributário,
nas condições estabelecidas por lei.
4. A jurisprudência do STJ é firme quanto à impossibilidade de o intérprete estender benefício fiscal a hipótese não alcançada
pela norma legal (cf. AgRg no REsp 1.226.371/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 10.5.2011; REsp
1.116.620/BA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 25.8.2010; REsp 1.140.723/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 22.9.2010).
5. Na mesma linha encontra-se a jurisprudência do STF, para quem o Poder Judiciário não pode atuar como legislador positivo
a fim de estender benefício fiscal (cf. RE 596.862 AgR, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em
7.6.2011; ADI 1851 MC, Relator Min. Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, julgado em 3.9.1998).
6. Recurso Ordinário não provido.
(RMS 40.536/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe 09/12/2013)
TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PARCELAMENTO DA Nº 12.996/2014. ANTECIPAÇÃO DA PRIMEIRA PARCELA FEITA
A DESTEMPO (DOIS DIAS DE ATRASO). INVALIDAÇÃO DA OPÇÃO. NÃO HÁ ESPAÇO PARA O PODER JUDICIÁRIO,
DIANTE DA COMPETÊNCIA LEGAL E DA PROIBIÇÃO DE SE PORTAR COMO LEGISLADOR POSITIVO, ALTERAR AS
NORMAS QUE REGRAM OS PARCELAMENTOS, CONCEDENDO A CONTRIBUINTES RELAPSOS "FAVORES"
DECORRENTES DE SUPOSTA BOA-FÉ. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.
1. Tais como outros programas de parcelamento fiscal, a exemplo do REFIS e do PAES, a Lei nº 12.996/2014 trata de um
benefício concedido àqueles contribuintes que optem por se sujeitar às condições e requisitos estabelecidos na norma. No
momento que o contribuinte opta pelo parcelamento, deve se submeter aos requisitos fixados na lei e regulamentos que a
disciplinam.
2. A Lei nº 12.996/2014 reabriu o prazo para o chamado "REFIS da Crise", instituído pela Lei nº 11.941/09, abrangendo débitos
vencidos até 31/12/2013. Por sua vez, a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13/2014, que regulamenta o referido parcelamento,
dispôs sobre o prazo para a antecipação da primeira parcela. Caso em que a empresa contribuinte/impetrante aderiu em 19 de
agosto de 2014 ao parcelamento na modalidade "Parcelamento de Demais Débitos - RFB", mas foi relapsa ao efetuar a
necessária antecipação referente à primeira prestação, imprescindível para validar a sua opção, atrasando o recolhimento em
dois dias (recolheu no dia 27/08/2014 - fl. 50).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     362/702



4. Tratando-se de parcelamento, o contribuinte beneficiado deve atender os regramentos do Poder Público; não lhe é possível
eleger a melhor forma, ou a mais cômoda, de ingressar no favor fiscal e imputar ao Poder Público o ônus de suportar o que o
devedor deseja; na espécie, cumpria-lhe pagar a 1ª prestação da avença na data aprazada pelo Poder Público. Se não o fez, não
cabe ao Judiciário um juízo de "razoabilidade" do atraso, pois não pode o Magistrado se substituir ao administrador para
flexibilizar os termos das normas de regência de parcelamento. O Judiciário não tem como suplantar a legalidade estrita e sequer
o âmbito da discricionariedade que pode existir em favor da Fazenda Pública. Da mesma forma, não há espaço para o Poder
Judiciário, diante da competência legal, alterar as normas de concessão de parcelamento fiscal e nem se portar como se
legislador positivo fosse (STF: AI 682983 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 04/08/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-167 DIVULG 25-08-2015 PUBLIC 26-08-2015), sequer para prestigiar uma suposta "isonomia"
entre contribuintes (STF: RE 869568 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 07/04/2015,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-078 DIVULG 27-04-2015 PUBLIC 28-04-2015). 5. Apelação e remessa oficial providas.
(AMS 00071275220144036119, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:04/09/2015)

Destarte, a r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, ainda que por fundamento diverso, porquanto se trata de recurso de
manifesta improcedência.

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do CPC/73, nego seguimento à apelação.
[Tab]
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018471-59.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.018471-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : FRANCISCO DE OLIVEIRA PEREIRA e outro(a)

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA PEREIRA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00256854319884036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Francisco de Oliveira Pereira e Constantino de Oliveira Pereira em face de decisão que,
em fase de cumprimento de sentença, acolheu embargos de declaração apresentados pela União, para indeferir pedido de "destaque" de
honorários advocatícios requerido com fundamento no art. 22, §2º, da Lei nº 8.906/94.
Sustentam os agravantes que a partir da juntada do mandato, os advogados passam a condição de titulares do direito aos honorários
contratuais, os quais devem ser destacados do valor a receber pelos autores em cumprimento do julgado. Portanto, não há se falar em
penhora do valor pertencente ao advogado em razão de débitos tributários de seus clientes, autores da ação de origem.
Pedido de efeito suspensivo indeferido às fls. 273/274.
Contraminuta acostada às fls. 281/293.
A parte agravante colacionou aos autos cópia do contrato de prestação de serviços e honorários profissionais (fls. 294/296).
Informações prestadas pelo Juízo a quo a fl. 306.
É o relatório.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
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JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Prossigo.
Dispõe o art. 22, § 4º, da Lei nº 8906/1994 (Estatuto da Advocacia):

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados
por arbitramento judicial e aos de sucumbência.
(...)
§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou
precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte,
salvo se este provar que já os pagou.

O STJ tem entendimento pacífico de que é possível ao patrono da causa, em seu nome próprio, pleitear o destaque do valor
correspondente aos honorários advocatícios contratuais, do valor da condenação, mediante a juntada aos autos até a expedição do
mandado de levantamento ou precatório, do contrato de prestação de serviços firmado com a parte constituinte.
Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. CRÉDITOS DE NATUREZA
ALIMENTAR. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/1994. RESERVA DE NUMERÁRIO. PEDIDO POSTERIOR AO MANDADO DE
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. OPONIBILIDADE À FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. Discute-se nos autos a possibilidade de execução de honorários de contrato de prestação de serviços diretamente no processo
de execução principal, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, nos termos dos arts. 22, § 4º, e 23 da Lei n.
8.906/94.
2. A pretensão não foi acolhida pelo Tribunal de origem, sob o argumento de que os valores pretendidos haviam sido objeto de
penhora e, por isso, se mostram indisponíveis.
3. "É pacífico, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que é possível ao patrono da causa, em seu próprio nome,
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requerer o destaque da verba honorária, mediante juntada aos autos do contrato de honorários, nos termos do artigo 22, § 4º,
da Lei 8.906/94, até a expedição do mandado de levantamento ou precatório" (AgRg no AREsp 447.744/RS, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/3/2014, DJe 27/3/2014.)
4. A hipótese dos autos possui peculiaridade de que a constrição se deu anteriormente ao mandado de levantamento do
precatório e à juntada do contrato de honorários, de modo que, a despeito da natureza alimentar da verba honorária, não
prevalece sobre o crédito a que faz jus a Fazenda Pública.
5. Desconstituir o entendimento fixado na origem acerca da anterioridade da formalização da penhora e da existência de
créditos preferenciais demandaria a incursão no contexto fático dos autos, impossível nesta Corte ante o óbice da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AgRg no REsp 1491289/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe
11/03/2015)
PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. DESTAQUE DA VERBA SOBRE O VALOR
PRINCIPAL. POSSIBILIDADE. MOMENTO. MANDADO DE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU LEVANTAMENTO. ART. 22,
§ 4º, DA LEI 8.906/1994.
1. É pacífico, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que é possível ao patrono da causa, em seu próprio nome,
requerer o destaque da verba honorária, mediante juntada aos autos do contrato de honorários, nos termos do artigo 22, § 4º,
da Lei 8.906/94, até a expedição do mandado de levantamento ou precatório.
2. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 447.744/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/03/2014, DJe 27/03/2014)
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. DIREITO PRÓPRIO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.
Os honorários, sejam contratuais, sejam resultantes da sucumbência, constituem direito do advogado, direito autônomo, que não
pode ser confundido com o direito da parte, tal como dispõe a Lei nº 8.906, de 1994 (arts. 22 e 23).
Os honorários sucumbenciais não são acessórios da condenação, formando capítulo à parte que tem força de título executivo
judicial, apto a uma execução individualizada.
A iniciativa do advogado que exerce essa prerrogativa não constitui quebra da execução (L. 8.213/91, art. 128, § 1º e L. 10.259,
art. 17, § 3º), nem fracionamento do precatório ou da requisição de pagamento (que não existem nesse momento).
Recurso especial conhecido, mas desprovido.
(REsp 1335366/RS, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe 12/12/2012)
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO.
ILEGITIMIDADE DA PARTE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.
1. É entendimento sedimentado neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que inexiste legitimidade da parte para,
autonomamente, executar honorários contratuais, quais sejam, aqueles pactuados diretamente entre a parte e seu respectivo
patrono, expressamente mencionado no instrumento de mandato.
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 922.174/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe
13/04/2009)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE. VERBA HONORÁRIA. EXECUÇÃO PELA PARTE. LEGITIMIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CONTRATO DE HONORÁRIOS JUNTADO AOS AUTOS. ART. 22, § 4.º, DA LEI N.º 8.906/94. INCIDÊNCIA:
HIPÓTESES DE DEPÓSITO JUDICIAL OU PRECATÓRIO.
1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o
seu convencimento.
2. Embora tenha o advogado o direito autônomo de executar a decisão judicial, na parte referente à condenação nos ônus
sucumbenciais, possui a própria parte legitimidade concorrente para a execução daquelas parcelas.
3. O causídico possui legitimidade para formular, em nome próprio e não no de seu constituinte, pedido de destaque da verba
oriunda do contrato de honorários advocatícios, desde que seja a hipótese de expedição de depósito judicial ou expedição de
precatório. Precedentes.
4. Somente o advogado possui legitimidade para pleitear em juízo o destaque da verba honorária contratual, firmada com seu
cliente.
5. Recurso especial a que se nega provimento.
(REsp 915.163/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 17/04/2007, DJ 14/05/2007, p. 398 - grifei)
Depreende-se dos autos, todavia, que na espécie o pedido foi requerido pela parte autora (fls. 252/253).
Tratando-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço, com fulcro no
artigo 557, caput, do CPC/73.
Comunique-se.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Int.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000334-56.2011.4.03.6005/MS
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2011.60.05.000334-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : MAURO PERRUPATO
ADVOGADO : MS006855 FALVIO MISSAO FUJII e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00003345620114036005 1 Vr PONTA PORA/MS

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por MAURO PERRUPATO em face da UNIÃO FEDERAL objetivando anulação do auto de
infração nº 10109.001188/2010-39, com a consequente liberação do veículo VW Apollo GL, ano 1992, cor bege, placas ADN-4623,
de propriedade do autor, apreendido por estar transportando mercadorias de origem estrangeira introduzidas irregularmente em território
nacional.

Afirma o autor que é terceiro de boa-fé, vez que, no momento da apreensão, o veículo estava cedido ao Sr. Miguel Manoel dos Santos,
com a finalidade de levar a genitora deste ao Hospital Universitário de Dourados/MS. Sustenta, ainda, que desconhecia a verdadeira
intenção do seu amigo para com o veículo e que não possui qualquer participação no ilícito.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 23/24).

Contestação às fls. 40/49; réplica às fls. 57/59.

Em 03/09/14, a MM. Juíza a qua julgou procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC/73, para decretar "a nulidade do Auto
de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 10109.001188/2010-39 (f.106) do veículo marca VW, mod. APOLLO GL,
fab.1992, cor bege, placas ADN-4623". Custas ex lege. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa. Sentença
sujeita ao reexame necessário (fls. 142/144).

A União Federal interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que o autor concorreu para a prática do ilícito ao emprestar o
veículo para o seu amigo, infringindo seu dever geral de guarda e vigilância. Alega, ainda, que a responsabilidade por ilícito aduaneiro é
objetiva e que a boa-fé do autor não subsiste diante da informação de que já foi autuado em outras oportunidades pela mesma conduta
delitiva (fls. 151/157).

Contrarrazões às fls. 164/168.

É o Relatório.

Decido.

Inicialmente, deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
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Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou.
Cumpre ainda rememorar que, ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da
decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC/73, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão
monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/15, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco
tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o art. 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/15, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Então, vamos em frente!

Não conheço da remessa oficial, porquanto o direito controvertido na presente ação (liberação de veículo avaliado em de R$ 6.000,00 -
fl. 111) é em valor inferior ao que estabelecido no § 2º do art. 475 do CPC/73.

A apelação, por sua vez, pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557, §1º-A, do CPC/73, como segue.

Em se tratando de importação irregular de mercadorias, a pena de perdimento deve ser aplicada ao veículo transportador sempre que
houver prova de que: (a) o proprietário do veículo apreendido concorreu de alguma forma para o ilícito fiscal (Inteligência da Súmula nº
138 do TFR) e (b) há proporcionalidade entre o valor do veículo e o das mercadorias apreendidas.

Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência do STJ:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC.
PENA DE PERDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 95, II DO DECRETO-LEI N. 37/66 C/C ART. 112 DO CTN.
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO AO MENOS DE CULPA IN ELIGENDO OU IN VIGILANDO DO TERCEIRO
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR NA INFRAÇÃO COMETIDA PELO AGENTE. SÚMULA N.138/TFR.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte
de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. No caso de veículo pertencente a terceiro que não o agente, a pena de perdimento do veículo transportador somente se aplica
a seu proprietário se: 1º) Restar comprovada a sua qualidade de responsável na infração praticada pelo agente (Súmula n. 138
do extinto TFR; art. 104, V, do Decreto-Lei n. 37/66; art. 617, V, do Decreto n. 4.353/2002) mediante a verificação em
procedimento regular de uma das quatro situações abaixo (art. 27, do Decreto-Lei n. 1.455/76; art. 617, §2º, do Decreto n.
4.353/2002): 1.1- De ter o terceiro proprietário agido em concurso para a prática da infração (art. 95, I, primeira parte, do
Decreto-Lei n. 37/66; art. 603, I, primeira parte, do Decreto n. 4.543/2002); ou 1.2- De haver benefício do terceiro proprietário
com a prática da infração (art. 95, I, segunda parte, do Decreto-Lei n. 37/66; art. 603, I, segunda parte, do Decreto n.
4.543/2002); ou 1.3- De haver sido a infração cometida no exercício de atividade própria do veículo (art. 95, II, primeira parte,
do Decreto-Lei n. 37/66); ou 1.4- De haver sido a infração cometida mediante ação ou omissão de seus tripulantes (art. 95, II,
segunda parte, do Decreto-Lei n. 37/66).
2º) Cumulativamente, a infração cometida for daquelas capazes de levar à aplicação da pena de perdimento da mercadoria
contra o agente, v.g. contrabando ou descaminho (art. 104, V, do Decreto-Lei n. 37/66; art. 617, V, do Decreto n. 4.353/2002).
3. Muito embora a regra seja a responsabilidade objetiva pelo cometimento de infrações tributárias (art. 136, do CTN e art. 94,
caput e §2º, do Decreto-Lei n. 37/66), a responsabilidade subjetiva é admitida quando a lei assim o estabelece. Tal ocorre no art.
95, I, do Decreto-Lei n. 37/66 que exige o concurso, e no art. 95, II, que em interpretação conjunta com o art. 112, do CNT,
exige a culpa in eligendo ou in vigilando, conforme a jurisprudência consagrada na Súmula 138 do extinto TFR: "A pena de
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perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a responsabilidade do
proprietário na prática do delito".
4. O acórdão proferido pela Corte de Origem fixou o pressuposto fático imutável de que o proprietário do veículo não tem
qualquer envolvimento na prática de contrabando/descaminho, não tendo havido sequer culpa in eligendo ou in vigilando.
5. Ressalva feita ao perdimento aplicável aos veículos objeto de contratos de leasing e alienação fiduciária, onde laboram os
precedentes: REsp. n. 1.434.704 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 11.03.2014; REsp
1379870 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 03.10.2013; REsp. n. 1.268.210 - PR, Primeira
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 21.02.2013; REsp 1153767 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,
julgado em 17/08/2010; extinto TFR, ACR n. 7962/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Costa Leite, julgado em 26.04.1988.
6. Recurso especial não provido.
(REsp 1371211/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2014, DJe
08/10/2014)
TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO IRREGULAR - PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR -
PROPORCIONALIDADE COMO REQUISITO DA SANÇÃO CONFISCATÓRIA.
1. A proporcionalidade entre o valor do veículo transportador e as mercadorias sujeitas à pena de perdimento é requisito para a
aplicação da sanção confiscatória a que alude o art. 104, V, do Decreto-Lei 37/66.
2. Recurso especial provido.
(REsp 1287696/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe 22/08/2013)

Essa E. Corte Federal também tem assim decidido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA CONCEDER A SEGURANÇA. VEÍCULO APREENDIDO POR
TRANSPORTAR MERCADORIA DE ORIGEM ESTRANGEIRA SEM A DOCUMENTAÇÃO FISCAL COMPROBATÓRIA DA
REGULAR IMPORTAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO. INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE: NECESSIDADE DE
DEMONSTRAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE SE INVOCAR
CORRESPONSABILIDADE DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE ALIENOU FIDUCIARIAMENTE O VEÍCULO. AGRAVO
LEGAL IMPROVIDO.
1. Como todas as questões fundamentais discutidas nos autos já haviam sido objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de
Justiça, cabia julgamento por decisão monocrática do Relator.
2. Na hipótese dos autos, a empresa KOPSCH TRANSPORTES LTDA ME emitiu cédulas de crédito bancário em favor do
impetrante para aquisição do veículo e carroceria descritos na peça exordial, dando os bens em alienação fiduciária ao credor
como garantia da dívida. A devedora fiduciária tornou-se inadimplente, ensejando a propositura de ação de busca e apreensão
dos bens. A liminar foi deferida, mas não houve êxito no seu cumprimento tendo em vista que o veículo fora apreendido pela
Receita Federal, por servir de instrumento à prática de infração aduaneira. Consta do Auto de Infração e Termo de Apreensão e
Guarda Fiscal de Mercadorias que o caminhão foi apreendido pela Polícia Militar de Naviraí/MS, quando conduzido pelo Sr.
Romildo Ribeiro da Silva, por transportar grande quantidade de cigarros de procedência estrangeira, ocultados por biscoitos,
sem documentação fiscal, e encaminhado à Secretaria da Receita Federal, ficando sujeito à pena de perdimento.
3. Nesse cenário, a legislação fiscal que prevê a pena de perdimento não pode ser aplicada, já que se o fosse, a real proprietária
do veículo - instituição financeira que celebrou contrato de alienação fiduciária - estaria perdendo um bem sem ter dado causa
ao motivo do perdimento; noutro dizer, alguém (pessoa jurídica) teria seu patrimônio violado sem responsabilidade subjetiva
pelo evento danoso ao Erário (sempre recordando que, salvo exceção expressa, no direito punitivo a responsabilidade nunca
pode ser objetiva), e sem a observância do direito de se defender.
4. Assim, a r. sentença denegatória deve ser reformada, tendo em vista a inexistência de provas acerca de qualquer participação
do impetrante na irregularidade fiscal da mercadoria transportada. Não tem o menor sentido jurídico que a impetrante,
proprietária e credora fiduciária do veículo, seja responsabilizada pela prática do ilícito, no caso, a configurar descaminho.
5. A r. sentença a qua está em desconformidade não apenas com a jurisprudência deste Corte Regional, mas principalmente com
o entendimento consolidado no STJ no sentido de que "...a aplicação da pena de perdimento de veículo somente é cabível quando
devidamente comprovadas, por meio de regular processo administrativo, a responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo
na prática do ilícito. Precedentes: AgRg no REsp 1.313.331/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/06/2013, DJe 18/06/2013; REsp 1.024.175/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
03/03/2009, DJe 16/03/2009, AgRg no REsp 952.222/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 01/09/2009, DJe 16/09/2009..." (AgRg no REsp 1156417/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 19/09/2013, DJe 26/09/2013).
6. Deveras, viceja ainda a Súmula nº 138, do extinto TFR (a pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou
descaminho somente é aplicada se demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática do delito) porque não é possível
que o dono de um bem seja despojado dele se não teve qualquer participação, adesão formal ou subjetiva, ou conivência, com a
prática ilícita na qual o objeto foi usado.
[...]
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001713-92.2012.4.03.6006, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 13/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2014)
Na singularidade, a proporcionalidade restou evidenciada, vez que o valor das mercadorias apreendidas perfaz R$ 4.000,00 (fls. 91) e o
veículo transportador tem valor estipulado em aproximadamente R$ 6.000,00 (fl. 111).
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Quanto à participação do proprietário do veículo no delito, cumpre tecer algumas considerações.

Sustenta o autor/apelante não ter concorrido para a prática do ilícito em questão, tendo apenas emprestado o veículo ao seu amigo, Sr.
Miguel Manoel dos Santos, para que este pudesse levar sua genitora ao Hospital Universitário de Dourados/MS. Seria, portanto, terceiro
de boa-fé, razão pela qual não poderia ter decretado o perdimento de bem de sua propriedade.

Todavia, importante notar que tanto o autor quanto o Sr. Miguel Manoel dos Santos, possuem outras autuações administrativas por
contrabando/descaminho de mercadorias, inclusive após a apreensão que ora se pretende anular, conforme relata a autoridade
administrativa às fls. 50/51.

Daí decorre que não se pode reconhecer em favor do autor - nem mesmo com grande esforço - a pretendida insciência de que seu
veículo seria usado em ilícito tributário e penal.

Colhe-se da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
ADMINISTRATIVO - DECRETO-LEI 37/66 - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO OCORRÊNCIA - PENA DE
PERDIMENTO DE VEÍCULO - APLICABILIDADE SE COMPROVADA A RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO NA
PRÁTICA DO DELITO.
1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao
julgamento da lide.
2. "A pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a
responsabilidade do proprietário na prática do delito" (Súmula 138 do extinto TFR).
3. A pena de perdimento de veículo utilizado para conduzir mercadoria sujeita a mesma sanção está prevista no art. 96 do
Decreto-Lei n.º 37/66, exigindo a norma, para a perfeita subsunção do fato à hipótese nela descrita, que o veículo esteja
transportando "mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração punível com aquela sanção"
(art. 104, V).
4. Tratando-se de dispositivo legal que disciplina, especificamente, a aplicação da pena de perdimento de veículo , a expressão
"pertencer ao responsável pela infração" tem relação com o veículo transportador, e não com as mercadorias transportadas.
5. Ainda que o proprietário do veículo transportador ou um preposto seu não esteja presente no momento da autuação, possível
será a aplicação da pena de perdimento sempre que restar comprovado, pelas mais diversas formas de prova, que sua conduta
(comissiva ou omissiva) concorreu para a prática delituosa ou, de alguma forma, lhe trouxe algum benefício (Decreto-Lei n.º
37/66, art. 95).
6. Entendendo o Tribunal de origem que a empresa autora concorreu para a prática do ato infracional ou dele se beneficiou, não
é possível rever essa conclusão em sede de recurso especial, por incidir o óbice da Súmula 7/STJ.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1342505/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2012, DJe 29/10/2012)

Esse Tribunal Regional Federal também entende dessa forma:

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRA. MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO. DESCAMINHO.
AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO PESSOAL DO PROPRIETÁRIO NO FATO. RELAÇÃO DE PARENTESCO ENTRE O
PASSAGEIRO DO VEÍCULO E PROPRIETÁRIO.
Discute-se o direito à liberação de veículo apreendido, transportando diversos equipamentos de som automotivo
desacompanhados da documentação fiscal comprobatória da introdução regular no País.
A legislação Aduaneira adotou no seu contexto vários tipos de sanções, destinadas não só ao controle administrativo como
também ao controle fiscal, dentre elas o de perdimento de bens, introduzida no ordenamento aduaneiro pelo Decreto-Lei n°
1.455/76.
O perdimento de bens traduz-se em sanção administrativa. O Fisco, no controle das entradas e saídas de bens do País, dadas às
peculiaridades que o caso apresenta, deve analisar os atos a seu cargo, identificando-os e tipificando-os, de acordo com o que
especifica o Regulamento Aduaneiro e, pela sua maior ou menor gravidade, aplicar a sanção que a situação posta exigir.
Cuida-se de ato vinculado praticado no legítimo exercício do poder de polícia da Administração Pública, com o fim único de
ilidir tanto as atividades relacionadas ao ilícito fiscal como ao penal, praticadas na zona fronteiriça do País.
No caso analisado, essas restrições decorrem da fraude nos atos de importação, para se evitar que propaguem suas
conseqüências danosas, sendo a imediata a sonegação fiscal e a mediata a devastação gerada no mercado interno, em longo
prazo, com lesão na ordem econômica interna, especificamente no âmbito da livre concorrência.
Conforme asseverado pela autoridade, embora a impetrante se escuse quanto às atividades comerciais de seu companheiro, não
se objeta que há uma ligação familiar entre impetrante e o proprietário e transportador da mercadoria sujeita à pena de
perdimento, laços que, a nosso ver, não a impediriam de abonar a conduta ilícita daquele, facilitando a prática de descaminho de
equipamentos vindos do País vizinho (Paraguai).
Insta consignar que estamos cuidando de pena prevista no ordenamento, cuja aplicação deve adequar-se ao ordenamento
específico.
Anotamos, ainda, que a mens legis volta-se tanto para a punição daquele que participou do evento como do seu responsável.
Admitimos como suficiente, para a admissão do nexo causal, impingindo à impetrante a pena de perdimento de bem de sua
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propriedade, a relação de parentesco existente entre ambos (proprietário da mercadoria transportada no veículo e a proprietária
do automóvel), diante da natureza objetiva da responsabilidade, ainda que não tenha havido a participação "pessoal" da
impetrante no delito tributário, conforme demonstra o desenrolar dos acontecimentos, pois sua conduta permitiu, ainda que por
omissão, tal prática
Conforme apontado pela autoridade fiscal, a prática crescente do contrabando e do descaminho, utilizando o infrator de veículos
de terceiros afigura-se como uma forma de elisão à aplicação da pena. Não obstante a ausência física da impetrante nos fatos,
sua conduta foi decisiva para a prática do ilícito fiscal, pois sem o veículo tal prática não teria sucesso.
Permitir que o infrator se utilize de mecanismos para burlar a fiscalização, como é no caso apresentado, por de meio de
empréstimos de veículos para a prática da fraude fiscal, em função de relações de parentescos, de amizade, de vínculo
trabalhista, dentre tantos outros, implica no desvirtuamento e no desprestígio da função pública administrativa de repressão a
esse tipo de ilícito, cuja chancela não se pode conferir.
Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0008145-58.2006.4.03.6000, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, julgado
em 05/08/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2010 PÁGINA: 237)

Diante da reforma da r. sentença, de rigor a inversão do ônus de sucumbência, mantendo-se os honorários fixados em primeiro grau,
porquanto atendem ao que disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC/73, mostrando-se ainda adequados e suficientes para remunerar de
forma digna os patronos da apelante.

Em razão do deferimento dos benefícios da justiça gratuita, resta, porém, suspensa a cobrança das custas e dos honorários advocatícios,
conforme dispõe o art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do CPC/73, não conheço da remessa oficial e dou provimento à
apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007247-60.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.007247-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : BANCO ITAULEASING S/A e outros(as)
: BANCO ITAUCARD S/A
: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)
No. ORIG. : 00072476020114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por BANCO ITAULEASING S/A e OUTROS em face da UNIÃO FEDERAL objetivando a
anulação dos atos administrativos de apreensão dos veículos relacionados na inicial e da consequente pena de perdimento.

Afirmam os autores, em síntese, que os referidos veículos foram apreendidos por estarem servido de instrumento da prática de ilícitos
penais e tributários (contrabando e descaminho). Ainda, que os bens são objeto de contrato de arrendamento mercantil (leasing), não
possuindo os autores (empresas arrendadoras), qualquer responsabilidade pelas infrações perpetradas pelos arrendatários.

Dão à causa o valor de R$ 114.012,00 (fl. 436)

Antecipação de tutela parcialmente deferida (fls. 492/498).
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Interpostos agravos de instrumentos (fls. 508/525 e 527/559), convertidos em agravos retidos, nos termos do art. 527, II, do CPC/73.

Contestação às fls. 560/593; réplica às fls. 599/605.

Em 30/08/11, o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC/73, para "anular os procedimentos
administrativos que resultaram na apreensão dos veículos arrendados (...) e demais medidas deles decorrentes". Custas ex lege.
Honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa (fls. 609/615).

A União Federal apelou pela reforma da sentença. Defende, em síntese, que o credor fiduciário tem apenas a posse indireta do bem e não
a propriedade plena, razão pela qual não é atingido pela decisão de perdimento. Afirma, ainda, que as convenções particulares não são
oponíveis ao Fisco. Por fim, aduz que a relação entre credor e devedor deve ser resolvida na esfera civil (fls. 622/646).

Contrarrazões às fls. 650/661.

É o Relatório.

Decido.

Inicialmente, deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou.
Cumpre ainda rememorar que, ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da
decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/1973 que vigeu até bem
pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
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MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Então, vamos em frente!

Dou por interposta a remessa oficial, nos termos preconizados pelo art. 475, I, do CPC/73.

Verifico que as partes não requereram expressamente a apreciação dos agravos retidos de fls. 508/525 e 527/559, à revelia do disposto
no §1º do art. 523 do CPC/73, razão pela qual não conheço dos referidos recursos.

Observo, ainda, que o art. 557, caput, do CPC/73 autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou dos
Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do Relator.

Não merece reforma a r. sentença.

Em se tratando de importação irregular de mercadorias, a pena de perdimento deve ser aplicada ao veículo transportador sempre que
houver prova de que: (a) o proprietário do veículo apreendido concorreu de alguma forma para o ilícito fiscal (Inteligência da Súmula nº
138 do TFR) e (b) há proporcionalidade entre o valor do veículo e o das mercadorias apreendidas.

Colhe-se da jurisprudência do STJ:
TRIBUTÁRIO E ADUANEIRO. APREENSÃO DE VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. TRANSPORTE DE
MERCADORIAS INTERNADAS IRREGULARMENTE. PERDIMENTO.
1. Somente é cabível a aplicação de pena de perdimento de veículo quando houver clara demonstração da responsabilidade do
proprietário na prática do ilícito. Precedentes.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1313331/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe 18/06/2013)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. VEÍCULO UTILIZADO NA
PRÁTICA DE CONTRABANDO. PERDIMENTO. BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO.
1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado
individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de
modo integral a controvérsia posta.
2. "A pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a
responsabilidade do proprietário na prática do delito" (AgRg no RESP 603619/RJ, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de
02.08.2004).
3. Recurso especial a que se nega provimento.
(REsp 657.240/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/06/2005, DJ 27/06/2005 p.
244)
TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO IRREGULAR - PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR -
PROPORCIONALIDADE COMO REQUISITO DA SANÇÃO CONFISCATÓRIA.
1. A proporcionalidade entre o valor do veículo transportador e as mercadorias sujeitas à pena de perdimento é requisito para a
aplicação da sanção confiscatória a que alude o art. 104, V, do Decreto-Lei 37/66.
2. Recurso especial provido.
(REsp 1287696/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe 22/08/2013)
Na singularidade, os veículos apreendidos são objeto de contrato de arrendamento mercantil (leasing), o que torna imperioso, para a
aplicação da pena de perdimento, que reste cabalmente comprovada a participação do arrendador no ilícito perpetrado, porquanto é ele
o real proprietário do bem, e não o arrendatário. Não havendo tal prova, descabe falar em perdimento dos veículos, vez que inabalada a
boa-fé de seus proprietários. É o caso dos autos.

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados, que refletem entendimento consolidado nesta E. Corte Federal:

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO ADUANEIRA. TRANSPORTE DE MERCADORIAS EM SITUAÇÃO
IRREGULAR. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO OBJETO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. LEASING. AUSÊNCIA DE
RESPONSABULIDADE OBJETIVA E SOLIDÁRIA DO PROPRIETÁRIO-ARRENDANTE. CARACTERIZAÇÃO DE BOA-FÉ DO
PROPRIETÁRIO. LIBERAÇÃO DE VEÍCULOS.
1. Não ficou comprovada a participação do proprietário do automóvel, objeto de arrendamento mercantil, no ilícito. Como é
cediço, cabe ao Poder Público a prova de que o proprietário do veículo teria agido de má-fé, sob pena de ficar inviabilizada a
aplicação da pena. É o entendimento consolidado na súmula nº 138 do extinto TFR, do STJ e desta Corte.
2. A demonstração da participação do proprietário do automóvel no ilícito, mostra-se essencial em virtude da pena de
perdimento consistir em ato restritivo ao direito constitucional de propriedade. Para que referido direito sofra mitigação deve
haver motivação sólida e isenta de dúvidas.
3. Remessa oficial e apelação desprovidas.
(AMS 00010960620104036006, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE VEÍCULO. MERCADORIAS ILEGAIS. ARRENDAMENTO MERCANTIL. BOA-FÉ.
PENA DE PERDIMENTO. NÃO CABIMENTO.
1. O presente caso trata da possibilidade de apreensão e aplicação da pena de perdimento ao veículo objeto de contrato de
arrendamento mercantil nºs 404556-1, referente ao processo administrativo nº. 13830.722470/2014-19.
2. Inexistência de qualquer indício ou prova de participação da sociedade arrendadora no ato ilícito praticado.
3. Preceitua o art. 104, V, do Decreto-Lei n.º 37/66, ao se referir à pena de perdimento de veículo transportador de mercadorias
estrangeiras, que a pena de perdimento é aplicada quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente
ao responsável por infração punível com aquela sanção.
4. O contrato de arrendamento mercantil (leasing) é espécie de contrato mercantil em que a empresa arrendadora permanece
proprietária do bem arrendado até que o arrendatário, ao final do prazo da locação pactuada pelas partes, dê por encerrada a
locação, procure a sua prorrogação, ou, então exerça a sua opção de compra.
5. Não se justifica a decretação da pena de perdimento do bem ao seu proprietário, se não demonstrada a sua responsabilidade
na prática da infração, em prestígio ao princípio da boa-fé.
6. Não se pode conceber que a conduta pessoal do agente, com a prática do ato ilícito, venha a acarretar prejuízo à esfera do
patrimônio alheio, quando não comprovada a participação na infração descrita legalmente.
7. O ordenamento jurídico pátrio não adota, seja no âmbito penal ou na seara administrativa, a teoria da responsabilidade
objetiva, de modo que somente é aplicável a pena de perdimento do veículo utilizado em contrabando ou descaminho, se
configurada a responsabilidade de seu proprietário.
8. Corroborando tal entendimento, dispõe a Súmula n.º 138, do extinto Tribunal Federal de Recursos: A pena de perdimento de
veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada, em procedimento regular, a
responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito.
09. Apelação provida.
(AMS 00006076620154036111, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:19/07/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

E ainda: AC 00199144920094036100, Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, TRF3, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/09/2016; AC 0017309-96.2010.4.03.6100, Juiz Convocado RENATO BARTH, TRF3, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/06/2016; AC 0004174-80.2011.4.03.6100, Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, TRF3, Sexta Turma, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2016; APELREEX 00176095820104036100, Juíza Convocada GISELLE FRANÇA, TRF3, Sexta
Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2016; dentre outros.

Destarte, a r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, por suas próprias razões e fundamentos, porquanto em consonância com
jurisprudência dominante.

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do CPC/73, não conheço dos agravos retidos e nego seguimento à
apelação e à remessa oficial, tida por interposta.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013612-33.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.013612-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : DIVERSEY BRASIL IND/ QUIMICA LTDA
ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro(a)
No. ORIG. : 00136123320114036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de ação cautelar proposta em 05/08/2011 por Diversey Brasil Indústria Química Ltda. em face da União Federal (Fazenda
Nacional) objetivando a suspensão da exigibilidade de crédito tributário (contribuições previdenciárias 2002/2006) objeto do PA nº
14485.001660/2007-00 (fls. 29/101) com vistas à obtenção da certidão de regularidade fiscal (art. 206 do Código Tributário Nacional),
mediante o oferecimento em caução de carta de fiança bancária (nº 100411070093000 do Banco Itaú BBA S/A - fls. 737/738),
em antecipação de penhora de futura execução fiscal a ser oportunamente proposta.
Sustentou a requerente, em síntese:
a) tendo em vista que referido lançamento fora mantido na via administrativa (fls. 621/634 e 637/640) e que a certidão positiva com
efeitos de negativa (CPEN) então válida venceria em 20/08/2011 (fls. 27), não teve outra alternativa senão propor a medida cautelar com
a pretensão de oferecer em garantia antecipada do débito a ser executado, conforme autoriza consagrada jurisprudência acerca do tema,
carta de fiança bancária prestada pelo Banco Itaú BBA S/A em seu favor no valor de R$ 8.097.071,00;
b) requereu provimento jurisdicional que lhe assegurasse a obtenção de certidão nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional.
Valor atribuído à causa: R$ 10.000,00 em 05/08/2011.
Aberta vista à União, esta manifestou expressamente a concordância com a garantia ofertada tão somente para viabilizar a emissão da
certidão de regularidade fiscal, não para suspender a exigibilidade do débito (fls. 667/668).
O MM. Juiz a quo deferiu parcialmente a liminar para acolher a carta de fiança em garantia do referido débito, que passaria à disposição
do Juízo em que fosse proposta a respectiva execução fiscal (fls. 681/683).
Apresentada contestação (fls. 702/714), a requerente noticiou haver sido citada em 16/09/2011 (fls. 735/736) da propositura da
execução fiscal (proc. nº 0036182-58.2011.403.6182 da 5ª Vara das Execuções Fiscais da Capital) e requereu o desentranhamento da
carta de fiança e a extinção do processo sem julgamento do mérito pela perda de objeto (fls. 717/718 e 777).
A União pugnou pela extinção do feito julgando o pedido improcedente, com condenação da requerente ao ônus da sucumbência (fls.
779/780).
O MM. Juiz a quo homologou a desistência e extinguiu o processo nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil/73, então
vigente (fls. 784/786) (DJ 13/01/2012 e União intimada em 03/02/2012 - fls. 787, verso e 788). Reconheceu a ocorrência da carência
superveniente do interesse de agir, em razão da posterior propositura da execução fiscal; ressaltou contudo que a requerente tinha
interesse de agir ao provimento jurisdicional no momento do ajuizamento do presente feito e da ação ordinária proposta por dependência
(proc. nº 2011.61.00.016069-5 em apenso), porque naquela oportunidade não tinha ciência da existência da execução fiscal. Não houve
condenação em honorários advocatícios.
Irresignada, apelou a União. Argumentou que a apelada movimentou a máquina judiciária e o aparato de defesa judicial da União ao
propor o presente feito, de modo que deve ser condenada ao pagamento de honorários tanto na ação cautelar como na ordinária, face à
autonomia das demandas (fls. 789/794).
Contrarrazões às fls. 796/806.
É o relatório, sem revisão.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou.
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
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decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
Assiste razão à apelante.
Nosso ordenamento adota o princípio da causalidade, segundo o qual a condenação em honorários deverá recair sobre aquele que deu
causa à demanda.
Colhe-se da jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. MEDICAMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO. FATO SUPERVENIENTE. CONDENAÇÃO EM VERBA
HONORÁRIA. CABIMENTO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. Conforme a jurisprudência do STJ, na hipótese de extinção da ação por ausência de interesse processual superveniente, a
verba honorária deve ser arbitrada observando-se o princípio da causalidade, o qual determina a imposição do ônus da
sucumbência àquele que deu causa à demanda.
2. Afastar as premissas estabelecidas na origem quanto à necessidade do medicamento na ocasião do ajuizamento da ação
demanda revolver o conteúdo fático-probatório dos autos, o que é inadmissível na via estreita do Recurso Especial, ante o óbice
da Súmula 7/STJ
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 513.554/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe
25/09/2014) (destaquei)

Não há que se falar, portanto, em responsabilidade da Fazenda pela propositura desta ação.
O fato de a requerente ter de buscar junto ao Poder Judiciário a suspensão da exigibilidade do referido crédito tributário e a expedição da
certidão de regularidade fiscal não serve, por si só, como justificativa para transferir à União o ônus sucumbencial, porquanto, como dito,
as inscrições impeditivas decorrem da própria atuação da empresa como contribuinte inadimplente, que deve arcar com as
consequências de seus atos.
A Fazenda Pública tem o prazo prescricional para ajuizar a execução fiscal. Não é obrigada a interpor o executivo no tempo em que
interessa ao devedor, antes da prescrição; em contrapartida, o devedor pode assegurar a dívida a fim de obter as certidões dos arts.
205/206 do Código Tributário Nacional.
Nesse cenário, obviamente que não se pode dizer que quem causou esta demanda foi o Fisco, justo porque o Poder Público estava no
seu tempo para ajuizar o executivo.
Seria um absurdo "agraciar" o contribuinte inadimplente com honorários de sucumbência em cautelar de garantia, se a cautela foi intentada
justamente porque o contribuinte tornou-se devedor do Fisco.
Assim, considerando-se o princípio da causalidade, condeno a apelada (requerente) ao pagamento de honorários advocatícios em favor
da União, a qual fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), quantia que reputo razoável e conveniente para remunerar os patronos da ré
considerando-se o tempo decorrido, a razoabilidade e a proporcionalidade, bem como a natureza, complexidade da causa e o valor
atribuído à causa (R$ 10.000,00 em 05/08/2011) (art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época).
Registro entendimento firmado perante o Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "vencida ou vencedora a Fazenda Pública, o
arbitramento dos honorários advocatícios não está adstrito aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de
cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/73, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de
equidade" e que "o quantum da verba honorária, em razão da sucumbência processual, está sujeito a critérios de valoração previstos na
lei processual, e sua fixação é ato próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às quais competem a cognição e a consideração das
situações de natureza fática" (REsp. nº 1571659/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 18/02/2016, DJ 19/05/2016; AgRg.
no Resp. 1536144/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, j. 22/09/2015, DJ 09/10/2015).
Pelo exposto, com espeque no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil/73, dou provimento à apelação, para fixar a condenação
da apelada em honorários advocatícios, em R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Com o trânsito, baixem os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016069-38.2011.4.03.6100/SP
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2011.61.00.016069-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : DIVERSEY BRASIL IND/ QUIMICA LTDA
ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro(a)
No. ORIG. : 00160693820114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta em 06/09/2011 por dependência à medida cautelar em apenso (proc. nº
2011.61.00.013612-7) por Diversey Brasil Indústria Química Ltda. em face da União Federal (Fazenda Nacional) objetivando a
suspensão da exigibilidade de crédito tributário (contribuições previdenciárias 2002/2006) objeto do PA nº 14485.001660/2007-00
(fls. 43/96) com vistas à obtenção da certidão de regularidade fiscal (art. 206 do Código Tributário Nacional), mediante o oferecimento
em caução de carta de fiança bancária (nº 100411070093000 do Banco Itaú BBA S/A), em antecipação de penhora de futura
execução fiscal a ser oportunamente proposta.
Sustentou a requerente, em síntese:
a) tendo em vista que referido lançamento fora mantido na via administrativa (fls. 99/112) e que a certidão positiva com efeitos de negativa
(CPEN) então válida venceria em 20/08/2011 (fls. 41), não teve outra alternativa senão propor a medida cautelar (em apenso) com a
pretensão de oferecer em garantia antecipada do débito a ser executado, conforme autoriza consagrada jurisprudência acerca do tema,
carta de fiança bancária prestada pelo Banco Itaú BBA S/A em seu favor no valor de R$ 8.097.071,00 e a presente ação principal nos
termos do art. 806 do Código de Processo Civil/73 a fim de assegurar o provimento jurisdicional pleiteado na cautelar (renovação da
certidão de regularidade fiscal);
b) requereu provimento jurisdicional que lhe assegurasse a obtenção de certidão nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional.
Valor atribuído à causa: R$ 10.000,00 em 06/09/2011.
Às fls. 144/146 a autora noticiou ter sido citada em 16/09/2011 da propositura da execução fiscal (proc. nº 0036182-58.2011.403.6182
da 5ª Vara das Execuções Fiscais da Capital) e requereu a desistência da ação e a extinção do processo sem julgamento do mérito nos
termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil/73, sem condenação em honorários.
A União manifestou discordância com o pedido de desistência da ação sem condenação em verba honorária. Invocou o princípio da
causalidade e argumentou ter dispendido tempo, atenção e zelo profissional ao apresentar manifestação e contestação nos autos da
cautelar e no presente feito, que por si só justificaria a condenação da autora no pagamento de honorários (fls. 148/152).
O MM. Juiz a quo homologou a desistência e extinguiu o processo nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil/73, então
vigente (fls. 156/158) (DJ 13/01/2012 e União intimada em 03/02/2012 - fls. 159, verso e 160). Reconheceu a ocorrência da carência
superveniente do interesse de agir, em razão da posterior propositura da execução fiscal; ressaltou contudo que a autora tinha interesse de
agir ao provimento jurisdicional no momento do ajuizamento do presente feito e da ação cautelar anteriormente proposta (proc. nº
2011.61.00.013612-7 em apenso), porque naquela oportunidade ainda não tinha ciência da existência da execução fiscal. Não houve
condenação em honorários advocatícios.
Irresignada, apelou a União. Argumentou que a apelada movimentou a máquina judiciária e o aparato de defesa judicial da União ao
propor o presente feito, de modo que em função do princípio da causalidade, deve ser condenada ao pagamento de honorários (fls.
161/166).
Contrarrazões às fls. 168/177.
É o relatório, sem revisão.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
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(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou.
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
Assiste razão à apelante.
Nosso ordenamento adota o princípio da causalidade, segundo o qual a condenação em honorários deverá recair sobre aquele que deu
causa à demanda.
Colhe-se da jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. MEDICAMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO. FATO SUPERVENIENTE. CONDENAÇÃO EM VERBA
HONORÁRIA. CABIMENTO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. Conforme a jurisprudência do STJ, na hipótese de extinção da ação por ausência de interesse processual superveniente, a
verba honorária deve ser arbitrada observando-se o princípio da causalidade, o qual determina a imposição do ônus da
sucumbência àquele que deu causa à demanda.
2. Afastar as premissas estabelecidas na origem quanto à necessidade do medicamento na ocasião do ajuizamento da ação
demanda revolver o conteúdo fático-probatório dos autos, o que é inadmissível na via estreita do Recurso Especial, ante o óbice
da Súmula 7/STJ
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 513.554/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe
25/09/2014) (destaquei)

Não há que se falar, portanto, em responsabilidade da Fazenda pela propositura desta ação.
O fato de a autora ter de buscar junto ao Poder Judiciário a suspensão da exigibilidade do referido crédito tributário e a expedição da
certidão de regularidade fiscal não serve, por si só, como justificativa para transferir à União o ônus sucumbencial, porquanto, como dito,
as inscrições impeditivas decorrem da própria atuação da empresa como contribuinte inadimplente, que deve arcar com as
consequências de seus atos.
A Fazenda Pública tem o prazo prescricional para ajuizar a execução fiscal. Não é obrigada a interpor o executivo no tempo em que
interessa ao devedor, antes da prescrição; em contrapartida, o devedor pode assegurar a dívida a fim de obter as certidões dos arts.
205/206 do Código Tributário Nacional.
Nesse cenário, obviamente que não se pode dizer que quem causou esta demanda foi o Fisco, justo porque o Poder Público estava no
seu tempo para ajuizar o executivo.
Seria um absurdo "agraciar" o contribuinte inadimplente com honorários de sucumbência em cautelar de garantia, se a cautela foi intentada
justamente porque o contribuinte tornou-se devedor do Fisco.
Assim, considerando-se o princípio da causalidade e que, inobstante não ter sido citada, a União teve ciência do pedido de desistência da
ação e efetivamente apresentou manifestação (fls. 148/152), condeno a apelada (autora) ao pagamento de honorários advocatícios em
favor da União, a qual fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), quantia que reputo razoável e conveniente para remunerar os patronos da ré
considerando-se o tempo decorrido, a razoabilidade e a proporcionalidade, bem como a natureza, complexidade da causa e o valor
atribuído à causa (R$ 10.000,00 em 06/09/2011) (art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época).
Registro entendimento firmado perante o Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "vencida ou vencedora a Fazenda Pública, o
arbitramento dos honorários advocatícios não está adstrito aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de
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cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/73, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de
equidade" e que "o quantum da verba honorária, em razão da sucumbência processual, está sujeito a critérios de valoração previstos na
lei processual, e sua fixação é ato próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às quais competem a cognição e a consideração das
situações de natureza fática" (REsp. nº 1571659/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 18/02/2016, DJ 19/05/2016; AgRg.
no Resp. 1536144/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, j. 22/09/2015, DJ 09/10/2015).
Pelo exposto, com espeque no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil/73, dou provimento à apelação para fixar a condenação
da apelada em honorários advocatícios, em R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Com o trânsito, baixem os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000708-36.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.000708-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MAKITA DO BRASIL FERRAMENTAS ELETRICAS LTDA
ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00007083620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos em 27/01/2011 por MAKITA DO BRASIL FERRAMENTAS ELÉTRICAS
LTDA. em face de execução fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) visando a cobrança dívida ativa (PIS e
COFINS de 09/2003 a 02/2004).
A embargante afirmou na inicial dos embargos que os valores em cobro são indevidos, pois foram objeto de compensação.
Afirma que ajuizou ação repetitória de indébito (nº 93.0014205-4) que objetivou a repetição de valores indevidamente recolhidos a título
de FINSOCIAL, ante a inconstitucionalidade e ilegalidade de sua exigência, após a edição da Lei nº 7.689/88 e obteve sentença que lhe
foi favorável, com trânsito em julgado em 31/08/1995, tendo elaborado memória de cálculos de liquidação.
Alega que ante a divergência de valores, foram opostos embargos à execução (nº 96.0035134-1) cuja sentença transitada em julgado
fixou o valor de R$ 806.856,52, atualizado até 08/1997, tendo a ora embargante optado pela compensação do valor liquidado, a qual
não foi homologada pelo Fisco (processo administrativo nº 10923.000.128/2006-19) sob o fundamento de haver transcorrido mais de
cinco anos do trânsito em julgado da ação de repetição de indébito mencionada.
Sustenta que a decisão administrativa não pode prevalecer por não ter decorrido prazo prescricional, uma vez que o prazo prescricional
quinquenal iniciou-se com o trânsito em julgado dos embargos à execução que tornou líquido o crédito, em 16/10/2000 e a ora
embargante iniciou a compensação em 14/10/2003 e encerrou em 12/03/2004 com pedidos de compensação PER/DCOMP.
Argumenta com o artigo 50 da Instrução Normativa 600/2005, que veda a compensação de crédito antes do trânsito em julgado da
decisão que reconhecer o direito creditório, e com o artigo 170-A do CTN, que condiciona a compensação administrativa à existência de
direito líquido e certo.
Alega que também em virtude da contagem decenal do prazo prescricional é manifestamente temporânea a compensação efetuada pela
requerente.
Sustenta que fora estatuído, especificamente para o FINSOCIAL, prazo prescricional de dez anos contados de cada pagamento para sua
restituição/devolução em casos de pagamento indevido ou a maior, tal como ocorreu, sendo aplicável no caso o disposto na Súmula nº
150 do STF, que estabelece que prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.
Ainda, alega a nulidade da CDA diante do abusivo percentual da multa aplicada (20%) e da inaplicabilidade dos juros de mora
cumulativamente com a multa.
Valor atribuído à causa: R$ 3.541.237,65 (fl. 33). Com a inicial a embargante trouxe documentos aos autos (fls. 35/125).
A União impugnou os embargos, alegando que a compensação não pode ser alegada em sede de embargos e que a compensação
pretendida pela embargante não foi homologada pela autoridade fiscal pois a referida pretensão estava prescrita.
Sustenta que apesar de a embargante alegar que não houve prescrição porque o termo inicial do referido prazo seria apenas a data do
trânsito em julgado dos embargos à execução apresentados pela Fazenda, a embargante solicitara desistência da execução quanto ao
valor principal do seu crédito, vez que pretendia compensar seu crédito, pelo que o prosseguimento dos embargos à execução da
Fazenda se referiu à execução de honorários, sendo o trânsito em julgado dos embargos irrelevante para o presente feito.
Dessa forma, afirma que o prazo prescricional da pretensão de compensação começou a fluir quando o juízo decidiu pela desistência da
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execução com relação ao principal, em 27/11/1997.
Conclui ser correta a decisão proferida pela DRJ, que aplicou a IN nº 900/2008, que em seu artigo 71, §4º, IV, dispõe que o pedido de
compensação deveria ser feito no prazo de cinco anos contados da decisão que homologou a desistência da execução do título judicial
(fls. 131/138 e cópia da decisão proferida no processo administrativo nº 10923.000128/2006-19).
Manifestação da embargante (fls. 147/166).
Em 01/07/2011 sobreveio a r. sentença de improcedência dos embargos. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios
ante o encargo incluído na execução fiscal (fls. 169/171, mantida às fls. 180/180verso).
Assim procedeu o MM. Juiz a quo - após esclarecer que é admissível a alegação de compensação em embargos à execução fiscal
quando se tratar de compensação já efetuada e extintiva do crédito tributário e desde que se trate de direito líquido e certo - por entender
que ocorreu a prescrição do direito da embargante em pleitear a compensação e, ainda, a legalidade da multa e juros aplicados.
Inconformada, apelou a embargante requerendo a reforma da sentença, repisando os argumentos expendidos na inicial dos embargos no
tocante à não ocorrência de prescrição (fls. 173/197).
Recurso respondido (fls. 199/206).
Os autos foram remetidos a este Tribunal.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
Verifica-se que a Certidão de Dívida Ativa contida na execução atende os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.
A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova inequívoca a
cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo,
sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.
O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. ANÁLISE DE NULIDADE DA CDA.
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INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRODUÇÃO DE CÓPIAS. ÔNUS DA
EMBARGANTE.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus de ilidi-la é do contribuinte, cabendo a ele,
ainda, a juntada do processo administrativo, caso imprescindível à solução da controvérsia.
(...)
4. Agravo Interno não provido.
(AgInt no REsp 1580219/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2016, DJe 12/09/2016)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.
EMBARGOS DO DEVEDOR. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. ÔNUS DA PROVA
DO CONTRIBUINTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ.
(...)
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus
de ilidi-la é do contribuinte, cabendo a ele, ainda, a juntada dos documentos imprescindível à solução da controvérsia.
(...)
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1565825/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe
10/02/2016)
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ART. 535. DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. ARTS. 399, II, DO CPC E 41 DA LEI N. 6.830/80. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. PEDIDO DE CÓPIAS DE AUTOS DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. ÔNUS DO EMBARGANTE.
(...)
3. O ônus da juntada de processo administrativo fiscal é da parte embargante, haja vista a presunção de certeza e liquidez de
que goza a CDA, a qual somente pode ser ilidida por prova em contrário a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que
aproveite, nos termos do art. 204 do CTN. Precedentes (AgRg no REsp 1.475.824/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, julgado em 24/2/2015, DJe 3/3/2015; AgRg no REsp 1.475.824/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda TURMA,
julgado em 24/2/2015, DJe 3/3/2015; AgRg no Ag 750.388/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 19/4/2007,
DJ 14/5/2007, p. 252).
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1523791/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 14/09/2015)

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi, consoante preceitua
o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não há como acolher o pedido
formulado.
O §3º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80 dispõe, in verbis:
§ 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e impedimentos,
serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos.
Dessa forma, os embargos à execução fiscal não é sede de postulação e deferimento de compensação tributária.
A embargante postulou o direito a compensação na esfera administrativa, o qual foi indeferido e, por expressa vedação legal, descabe a
reabertura dessa discussão em sede de embargos à execução.
Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO, EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, DE
COMPENSAÇÃO INDEFERIDA ADMINISTRATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 16, § 3º, DA LEI Nº
6.830/80.
1. Não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, analisar ofensa a princípio ou dispositivo da Constituição Federal, sob
pena de usurpar-se da competência do Supremo Tribunal Federal.
2. Na hipótese a compensação indeferida na esfera administrativa - em razão do preenchimento errado dos códigos das guias de
DIPJ - somente foi reconhecida pelo Poder Judiciário no próprio âmbito dos embargos à execução, em clara violação ao § 3º do
art. 16 da Lei nº 6.830/80. É que a alegação de compensação no âmbito dos embargos restringe-se àquela já reconhecida
administrativa ou judicialmente antes do ajuizamento da execução fiscal, não sendo esse o caso dos autos, eis que somente no
bojo dos embargos é que, judicialmente, foi reconhecida a compensação indeferida na via administrativa.
3. O entendimento aqui adotado não está a afastar da análise do Poder Judiciário o ato administrativo que indeferiu a
compensação pleiteada pelo contribuinte à vista de erro de códigos de arrecadação nos pedidos de revisão. Contudo, é certo que
os embargos à execução não são a via adequada para a perquirição tais questões, as quais devem ser ventiladas em meio
judicial próprio, eis que a execução fiscal deve caminhar "pra frente", não sendo lícito ao juíz, por força do óbice do art. 16, §
3º, da Lei nº 6.830/80, homologar compensação em embargos à execução quando tal pleito foi administrativamente negado pelo
Fisco.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AgRg no REsp 1487447/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/02/2015, DJe 12/02/2015)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE
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ADMITIDA SOMENTE PARA AS COMPENSAÇÕES PRETÉRITAS JÁ RECONHECIDAS ADMINISTRATIVAMENTE
OU JUDICIALMENTE.
1. "O art. 16, §3º, da LEF deve ser lido com tempero. O que não é permitido é, em defesa na execução fiscal, o executado
apresentar créditos que possui (indébitos tributários, créditos presumidos ou premiais ou outros créditos contra o ente público
exequente tais como: precatórios a receber e ações diversas ajuizadas) a fim de abater os créditos tributários em execução. No
entanto, nada impede que alegue a existência de compensações efetivamente já realizadas, efetivadas e reconhecidas, em
processo administrativo ou judicial, com os créditos que são objeto da CDA, e que, por esse motivo, não poderiam ali estar
(compensações tributárias pretéritas). Hipótese em que o crédito tributário veiculado na CDA foi incorretamente inscrito" (REsp.
n. 1.252.333-PE, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 28.6.2011).
2. Caso em que a empresa se defendeu em sede de embargos à execução fiscal não alegando compensação prévia mas pleiteando
a realização da compensação dentro dos próprios embargos, o que é vedado pelo art. 16, §2º, da LEF. Precedentes: REsp. n.
1.252.333-PE, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 28.6.2011; e AgRg no REsp. n. 1085914 / RS,
Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 20.05.2010.
3. Recurso especial provido.
(REsp 1305881/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe
14/08/2012)
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE DECLARAÇÃO OU APURAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DE
CONTRIBUINTE PARA EFEITOS DE COMPENSAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. A
COMPENSAÇÃO SOMENTE É POSSÍVEL QUANDO HÁ DIREITO LÍQUIDO E CERTO AO CRÉDITO.
1. O art. 16, § 3º, da Lei 6.830/80 não admitia a alegação de compensação em embargos à execução. Contudo, com o advento
da Lei 8.383/91, que regulamentou o instituto da compensação na esfera tributária, passou a ser admitida discussão a respeito
da compensação de tributos na via dos embargos à execução.
2. Ressalte-se, porém, que o posicionamento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de
alegação, em sede de embargos à execução, de que o crédito executado extinguiu-se por meio da compensação, é no sentido
de que somente deve ser utilizada essa argumentação quando se tratar de crédito líquido e certo, como ocorre nos casos de
declaração de inconstitucionalidade da exação, bem como quando existir lei específica permissiva da compensação.
3. In caso, não se trata de simples alegação de que o débito executado já foi extinto por meio de compensação, mas de
verdadeiro pedido de declaração para efetuar a compensação, formulado originariamente nos embargos à execução, sem
comprovação dos requisitos de liquidez e certeza dos créditos que se busca compensar.
4. Recurso especial não provido.
(REsp 1073185/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 20/04/2009)

Anoto que embora no julgamento do recurso representativo de controvérsia RESP nº 1.008.343/SP se reconheça a legitimidade de
alegação de compensação nos embargos à execução quando realizada antes da inscrição em dívida ativa, naquele julgado decidiu-se que
"a compensação efetuada pelo contribuinte, antes do ajuizamento do feito executivo, pode figurar como fundamento de defesa dos
embargos à execução fiscal, a fim de ilidir a presunção de liquidez e certeza da CDA, máxime quando, à época da compensação,
restaram atendidos os requisitos da existência de crédito tributário compensável, da configuração do indébito tributário, e da existência de
lei específica autorizativa da citada modalidade extintiva do crédito tributário", o que não é o caso dos autos, uma vez que a
compensação pleiteada foi indeferida na via administrativa.
Nada de aproveitável resta dos embargos, que considero apenas protelatórios.
Assim, por fundamento diverso, a r. sentença de improcedência deve ser mantida.
Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de tribunal superior, entendo ser aplicável a norma
contida no artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Pelo exposto, nego seguimento à apelação com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973.
Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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DECISÃO
Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por NANCI NARESSE em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando o ressarcimento
das importâncias indevidamente retidas na fonte referente à indenização judicial originada do Processo Trabalhista nº 1891/1996, que
tramitou perante a Vara do Trabalho de Pindamonhangaba.
Sustenta a autora que as verbas recebidas não estão sujeitas à incidência de Imposto de Renda, por tratar-se de indenização. Alega,
ainda, que recebeu o valor da referida ação de forma cumulativa, em uma única parcela, incidindo desconto relativo ao Imposto de Renda
do valor total pago pela empregadora, e não calculado pelo valor total no mês do recebimento.
Deu à causa o valor de R$ 41.375,93.
O Juiz a quo proferiu sentença julgando procedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil de 1973, para: a) determinar que a incidência do imposto de renda sobre as verbas
trabalhistas decorrentes do Processo nº 1891/1996, recebidas pelo autor, se dê observando os valores mensais, aplicando a tabela e a
alíquota vigente em cada competência, determinando a restituição dos valores retidos a maior; e b) declarar a inexigibilidade do Imposto
de Renda (IR) retido sobre os juros de mora recebidos pelo autor decorrentes do Processo nº 1891/1996, determinando a repetição do
indébito. Atrasados a serem apurados em fase de liquidação ou execução de sentença. Até 31 de dezembro de 1995 a atualização
monetária e juros de mora seguirão os critérios de cálculos constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e, a partir de janeiro de 1996, a atualização do indébito dar-se-á exclusivamente pela taxa SELIC, que engloba a
correção monetária e os juros de mora, nos termos do § 4º, do art. 39, da Lei n. 9.250/95. Condenou a ré ao pagamento das custas
processuais, em restituição, bem como de honorários advocatícios os quais fixou, com base no artigo 20, § 4º, do Código de Processo
Civil de 1973, em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (fls. 80/83).
É o relatório.

Decido.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL.
Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556,
CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Destaco, no ponto, que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2106; ED no AG
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em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2106; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106.
Prossigo.
Discute-se nos autos a incidência de Imposto de Renda sobre o pagamento de verbas oriundas de condenação em ação trabalhista
recebidas pela parte autora de forma acumulada.
O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, dispõe:

Art. 12: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do crédito, sobre o total
dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se
tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

Anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, nos termos do
artigo 543-C, do Código de Processo Civil, adotou o entendimento no sentido de que o imposto de renda incidente sobre rendimentos
pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos
(destaquei):

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS
ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.
1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo
segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.
2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.
(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)
A controvérsia referente à forma de incidência do Imposto de Renda (IR) sobre rendimentos recebidos acumuladamente, como ocorre no
caso de disputas previdenciárias e trabalhistas está pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal/STF.
A Corte Constitucional entendeu que a alíquota do IR deve ser a correspondente ao rendimento recebido mês a mês, e não aquela
que incidiria sobre valor total pago de uma única vez, e, portanto mais alta. A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário nº
614.406, com repercussão geral reconhecida, como se vê a seguir:

IMPOSTO DE RENDA - PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES - ALÍQUOTA.
A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os
exercícios envolvidos.
(RE 614406, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-233 DIVULG 26-11-2014 PUBLIC 27-11-2014)

Uma vez que foi reconhecido pelo STF que o regime a ser adotado na tributação de rendimentos recebidos acumuladamente pelo IRPF
deve ser o de competência, já não se aplica às verbas neles compreendidas nem o art. 12, nem o art. 12-A, da Lei n.º 7.713/1988, pois
ambos tratam do mesmo regime de caixa (segundo o STJ também versa sobre o regime de caixa: AgR no RESP n º1.462.576/RS, Rel.
MIN. MAURO CAMPBEL MARQUES, j. 07/10/2014, Dje 15/10/2014). Ao contrário, na ótica do STF deve ser aplicado o regime
de competência, retroagindo à época na qual se deixou de receber o valor cobrado judicialmente, apurando-se as alíquotas e as tabelas
próprias vigentes no período, para fins de cálculo do imposto devido. A decisão da Suprema Corte corrigiu uma injustiça legal perpetrada
contra o contribuinte, que ao não receber as parcelas de direito trabalhista ou previdenciário na época própria, deveria ingressar em juízo
e, ao fazê-lo e sagrar-se vencedor, seria posteriormente tributado com uma alíquota de IRPF superior, e isso em virtude da "junção", do
acúmulo, de tudo quanto deveria ter percebido ao longo de um certo tempo; a eleição do regime de caixa conduzia a uma tributação
extorsiva.
Por outro lado, não se pode olvidar que a retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim,
considerando que a retenção recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda
percebida pelo contribuinte no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco.
Na espécie não há que se cogitar de aplicação do artigo 97 da Constituição Federal, na medida em que está sendo adotada
jurisprudência do plenário do STF desfavorável a União.
Justamente por isso - porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STF - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n°
10, cujo texto é o seguinte:

Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare
expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte.
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça/STJ, sob o regime do art. 543-C, do CPC/73, examinou a questão da incidência do
imposto de renda sobre juros de mora, em acórdãos assim ementados:

RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
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NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA .
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla.
- Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.
(STJ, REsp n.º 1.227.133/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR ASFOR ROCHA,
PRIMEIRA SEÇÃO, j. 28/09/2011, DJe 19/10/2011)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF.
IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA.
PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO
SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO
DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS
JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.
1. ....
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive
quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo
legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de
trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre
as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de imposto de renda. A isenção é circunstancial para
proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei
n. 7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a
reclamatória se refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria
já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser
discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão exclusiva de verbas
dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88.
3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas
indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo
de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em
que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum principale".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o foram no
contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo assim, é inaplicável a
isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente quanto às verbas do FGTS e
respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba remuneratória
não isenta) = Incide imposto de renda;
Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;
Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;
Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90);
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o principal).
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
(REsp nº 1089720/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe
28/11/2012)
No caso, observo que as verbas trabalhistas decorreram da perda do emprego, razão pela qual descabe incidência de IR sobre os juros
moratórios que não representam qualquer acréscimo patrimonial; quem está sendo pago por ordem judicial porque foi demitido do
emprego - fonte de subsistência - nem de longe está enriquecendo, de modo que os juros têm a mesma natureza da prestação principal,
indenizatória.
Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC desde a data do pagamento indevido, sem acumulação com qualquer outro
índice, restando indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período de
pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora, além do que a incidência única é a da SELIC.
Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do contribuinte para com a
Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá de ser a SELIC utilizada na via inversa.
Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de correção monetária, se importar diminuição na recomposição
do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.
A ré sucumbente deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios os quais foram fixados em 10% (dez por cento) tendo como
base o valor da condenação, (AgRg no AREsp 152.427/DF, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado
em 05/02/2015, DJe 12/02/2015 -- AgRg no REsp 1478406/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014 -- AgRg no REsp 1491081/AL, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA , julgado em 09/12/2014, DJe 15/12/2014 -- AgRg nos EDcl no REsp 1372609/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, TERCEIRA TURMA , julgado em 25/11/2014, DJe 12/12/2014), levando-se em consideração o trabalho realizado pelo
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patrono, o tempo exigido para seu serviço e a complexidade da causa, e à luz dos critérios apontados no § 3º, do art. 20, do Código de
Processo Civil de 1973, vigente à época da sentença, em prestígio do princípio da "não surpresa".
Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC/73, nego seguimento ao reexame necessário.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000845-85.2011.4.03.6124/SP

2011.61.24.000845-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ZEZINHA SARAN
ADVOGADO : SP109073 NELSON CHAPIQUI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00008458520114036124 1 Vr JALES/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos em 27/06/2011 por ZEZINHA SARAN em face de execuções fiscais ajuizadas pela
UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de EDER LUCIANO SARAN URANIA - ME.
Na inicial a embargada alega que em momento algum foi notificada a apresentar defesa administrativa e sustenta a inexigibilidade da dívida
exequenda pela falta de liquidez e certeza das obrigações. Argumenta que nenhuma pena passará da pessoa do delinquente.
Afirma que em 26/06/2008 foi bloqueado, via bacenjud, o valor de R$ 5.000,00 que mantinha numa conta poupança mantida por ela e
sua filha e sustenta que esse valor é impenhorável nos termos do artigo 649, X, do CPC/73.
Requer sejam julgados procedentes os embargos para que seja acolhida a preliminar de cerceamento de defesa, declarando nula a CDA
ou, subsidiariamente, que seja decretado o cancelamento do título exequendo e, por fim, seja desconstituída a penhora.
Valor atribuído à causa: R$ 14.507,24 (fl. 11).
Em 04/08/2011 sobreveio a r. sentença que rejeitou liminarmente os embargos opostos nos termos do artigo 739, III, do CPC/73 e
julgou extinto o processo sem resolução do mérito (artigo 267, XI, do CPC/73). Sem honorários por não ter a embargada integrado a
demanda. Condenação da embargada ao pagamento de multa fixada em 10% do valor da execução (artigo 740, parágrafo único, do
CPC/73).
Assim procedeu o MM. Juiz a quo nos seguintes termos:
"Observo, de pronto, que a embargante logicamente não se manifestou na esfera administrativa porque a execução foi originariamente
proposta contra a empresa Éder Luciano Saran Urânia - ME, cujo responsável legal era justamente o seu filho, Éder Luciano Saran. No
entanto, diante do falecimento deste senhor, a embargante, na qualidade de única herdeira deste, passou a responder pela dívida tão
somente até o limite da herança, no caso, a quantia de R$ 5.000,00 (v. folhas 170/177, 255/262, 267, 268/269, 275/276, 284 e 286).
Tal fato, além de ser absolutamente legal, não é capaz, por si só, de desconstituir a presunção de certeza e liquidez que goza a certidão de
dívida ativa, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Saliento, por outro lado, que a quantia então bloqueada somente incidiu sobre o
seu patrimônio em razão de arrolamento homologado judicialmente e posterior formal de partilha (v. folhas 176/177). Trata-se, portanto,
de caso expressamente previsto no Código Civil (Art. 1.997. A herança responde pelo pagamento das dívidas do falecido; mas, feita a
partilha, só respondem os herdeiros, cada qual em proporção da parte que na herança lhe coube.), no Código de Processo Civil (Art.
597. O espólio responde pelas dívidas do falecido; mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por elas na proporção da parte que na
herança lhe coube.) e, também, no Código Tributário Nacional (Art. 131. São pessoalmente responsáveis: II - o sucessor a qualquer título
e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante
do quinhão do legado ou da meação;) /.../ Dessa forma, percebe-se claramente que a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) depositada
na conta de poupança da embargante é justamente a herança deixada pelo falecido e, como tal, deve responder pela dívida objeto destes
embargos. Descabida, então, a alegação de que a quantia bloqueada é impenhorável, nos termos do art. 649, inciso X, do Código de
Processo Civil, pois um pretenso disfarce de impenhorabilidade não pode cercear a legítima pretensão da embargada ao recebimento de
seu crédito, ainda mais quando todo o conjunto probatório está a seu favor. Se assim é, nada mais resta ao juiz senão rejeitar liminarmente
os embargos, pois manifestamente protelatórios".
Inconformada apela a embargante repisando os argumentos expendidos na inicial de impenhorabilidade do valor bloqueado e
requerendo a reforma da r. sentença (fls. 301/312).
Recurso respondido (fls. 314/315).
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Os autos foram remetidos a este Tribunal.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
A execução fiscal nº 0001217-49.2002.403.6124 (429/2002) foi proposta em 07/11/2002 contra EDER LUCIANO SARAN
URANIA - ME.
O Oficial de Justiça na tentativa de citar a empresa executada certificou, em 14/02/2003, que a empresa havia encerrado suas atividades
(fl. 56v).
Instada a se manifestar, a exequente pleiteou a citação no endereço residencial do sócio responsável, Sr. EDER LUCIANO SARAN.
O Oficial de Justiça na tentativa de citar o sr. Eder certificou, em 11/04/2003, que o executado havia falecido em 06/09/98, segundo
informações de sua genitora (fl. 68v).
A União requereu o apensamento do feito à execução de nº 415/2002, o que foi deferido (fl. 77).
A execução fiscal nº 0001222-71.2002.403.6124 (415/2002) - processo piloto - foi proposta em 07/11/2002 contra EDER
LUCIANO SARAN URANIA - ME.
O Oficial de Justiça na tentativa de citar a empresa executada certificou, em 11/02/2003, que a empresa havia encerrado suas atividades
(fl. 109).
Instada a se manifestar, a exequente pleiteou a citação no endereço residencial do sócio responsável, Sr. EDER LUCIANO SARAN.
O Oficial de Justiça na tentativa de citar o Sr. Eder certificou, em 10/04/2003, que o executado havia falecido em 06/09/98, segundo
informações de sua genitora (fl. 121v).
Instada a se manifestar, a União informou seu requerimento de apensamento do feito nº 429/2002 e requereu seja oficiado o Cartório
Distribuidor solicitando certidão sobre existência de inventário, arrolamento ou pedido de alvará em face do espólio do executado, Sr.
EDER LUCIANO SARAN, uma vez que era representante legal da executada, o que foi deferido (fl. 133).
Após a juntada de documentos aos autos, em 06/08/2004 a exequente afirmou que o executado sr. Eder faleceu em 06/09/1998,
deixando seus bens para sua única herdeira, Sra. ZEZINHA SARAN, sua mãe e arrolante, sendo que os bens compreendem as quotas
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sociais de sua empresa (executada), com capital de R$ 5.000,00 e um arrendamento relativo a um veículo que se encontrava na posse da
inventariante. Requereu: a) a expedição de ofício para a instituição financeira para saber quantas parcelas haviam sido pagas até a data de
falecimento do executado e; b) a intimação da Sra. ZEZINHA SARAN para apresentar documentos que comprovem a baixa da
empresa, o que foi deferido (fl. 180).
A arrendadora não foi localizada (certidão de fl. 190) bem como a Sra. ZEZINHA SARAN (certidão de fl. 195).
Instada a se manifestar, a exequente informou que conforme a Ficha de Breve Relato da JUCESP a empresa ainda está aberta e requereu
a intimação da inventariante para que informe se ela assumiu o comércio e se a empresa ainda está em atividade, o que foi indeferido (fl.
206).
Em 07/11/2007, com fundamento no artigo 131, II, do CTN, a exequente requereu a citação da herdeira do devedor para que responda
pela dívida até o limite do seu respectivo quinhão, o que foi deferido, sendo que a Sra. ZEZINHA SARAN foi incluída no polo passivo
da lide (fl. 238), e foi devidamente citada em 15/02/2008 (fl. 145v).
Foi deferida a aplicação do sistema BACENJUD sobre a quantia de R$5.000,00, valor este que restou bloqueado (fl. 261) e transferidos
para conta judicial (guia de depósito judicial - fl. 234).
Em 16/02/2011 foi determinada a intimação da Sra. ZEZINHA SARAN bem como a exclusão de seu nome do polo passivo para fazer
constar Espólio de EDER LUCIANO SARAN - ME.
Devidamente intimada da penhora, a ora apelante opôs os presentes embargos.
É certo que o espólio responde pelas dívidas do falecido, e uma vez ultimada a partilha esse ônus atinge os herdeiros conforme as forças
de seus quinhões (art. 1.997 do Cód. Civil - art. 1.796 do Cód. Civil de 1916). Mas para que isso ocorra em processo em andamento, é
preciso que tenha se triangularizado a relação processual, com a citação regular. É o que se depreende do artigo 43 do Código de
Processo Civil de 1973 (ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a substituição pelo seu espolio ou pelos seus
sucessores, observado o disposto no art. 265).
O conceito de parte é eminentemente processual, tem a ver com o cenário processual e por isso Chiovenda ensina que as partes são o
autor e o réu (que se sujeitarão aos efeitos da coisa julgada material), posição que não é necessariamente contrariada por Dinamarco, que
dentro da visão instrumentalista do direito processual afirma que partes são 'os sujeitos do contraditório instituído perante o juiz' (A
instrumentalidade do processo. 5ª ed., rev. e atual. São Paulo: Malheiros Editores, 1996). Sucede que o contraditório se estabelece
com a citação e por tal motivo o conceito de réu vincula-se a citação; destarte, se à luz do contraditório o demandado não é réu antes
da citação, não pode ser substituído pelo espólio ou por herdeiros antes que o chamamento processual se complete validamente.
Transcrevo acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, nos quais foram adotados compreensão similar:
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA AÇÃO APÓS O FALECIMENTO DO
CONTRIBUINTE. REDIRECIONAMENTO AO ESPÓLIO.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 392/STJ.
1. Recurso especial em que se discute possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para o espólio em razão do posterior
conhecimento do falecimento do executado.
2. "A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o ajuizamento de execução fiscal contra pessoa já falecida
não autoriza o redirecionamento ao espólio, haja vista que não se chegou a angularizar a relação processual, faltando, pois, uma
das condições da ação: a legitimidade passiva". Precedentes: AgRg no AREsp 555.204/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 23/10/2014, DJe 5/11/2014; AgRg no AREsp 522.268/RJ, Rel. Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 2/10/2014, DJe 17/10/2014; REsp 1410253/SE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 12/11/2013, DJe 20/11/2013.
3. Nos termos da Súmula 392/STJ: "A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da
sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da
execução".
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AgRg no REsp 1501230/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe
10/06/2015)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUTADO
FALECIDO ANTES DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
392/STJ.
1. O redirecionamento contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido
devidamente citado nos autos da execução fiscal, o que não é o caso dos autos, já que o devedor apontado pela Fazenda
Municipal faleceu antes mesmo da constituição do crédito tributário. Precedentes: REsp 1.222.561/RS, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25/05/2011; AgRg no REsp 1.218.068/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, DJe 08/04/2011; REsp 1.073.494/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/09/2010.
2.....
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 524.349/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/10/2014, DJe
14/10/2014)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA FISCAL APÓS O FALECIMENTO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE DE
ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO PARA CONSTAR OS HERDEIROS/ESPÓLIO. PRECEDENTES.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Este egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que somente se admite o redirecionamento do executivo fiscal contra o
espólio quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido devidamente citado nos autos da execução fiscal, o
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que não é o caso dos autos.
2. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 522.268/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/10/2014, DJe
17/10/2014)

E ainda: AgRg no AREsp 504.684/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe
30/09/2014; AgRg no AREsp 373.438/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 26/09/2013; AgRg no
AREsp 324.015/PB, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 10/09/2013; REsp 1.222.561/RS, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/05/2011.
A r. sentença merece reforma, no sentido da procedência do pedido formulado na inicial para que a embargante seja excluída do polo
passivo da execução fiscal, quer como devedora, quer como herdeira.
Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de tribunal superior, entendo ser aplicável a norma
contida no artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa devidamente atualizado na forma da
Resolução 267/CJF.
Pelo exposto, dou provimento à apelação com fulcro no que dispõe o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil de 1973.
Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001264-96.2011.4.03.6127/SP

2011.61.27.001264-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE AGUAS DA PRATA
ADVOGADO : SP291141 MOACIR FERNANDO THEODORO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00012649620114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos opostos pela União Federal, na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A, em face de execução
fiscal ajuizada pelo Município da Estância Hidromineral de Águas da Prata/SP visando a cobrança de dívida ativa relativa a débito do
Imposto de Propriedade Territorial Urbano - IPTU e Taxa de Coleta de Lixo do exercício de 1999.
Alegou a embargante, em apertada síntese, a inépcia da inicial em razão do pequeno valor executado, nulidade da CDA por erro na
identificação do sujeito passivo, ausência de prova de notificação e a prescrição do crédito tributário. No mérito, aduziu a imunidade
tributária da União, das empresas públicas e sociedades de economia mista prestadores de serviço público, como era o caso da RFFSA
- Rede Ferroviária Federal S/A, sucedida pela embargante.
Foi atribuído à causa o valor de R$ 292,68 (fls. 56).
O embargado rechaçou as alegações constantes da inicial.
Na sentença de fls. 88/89 o d. Juiz a quo rejeitou toda a matéria preliminar, inclusive a prescrição e, no mérito, julgou procedentes os
embargos e declarou extinta a execução fiscal. Condenação do embargado no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do
valor da execução. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.
Apela o Município da Estância Hidromineral de Águas da Prata/SP requerendo a reforma da sentença, sob o fundamento de que a
RFFSA não gozava de imunidade recíproca, pois não possuía os requisitos do artigo 150 da Constituição Federal, bem como que a
embargante não se insurgiu em relação à cobrança da taxa, sendo a sentença ultra petita nesta parte (fls. 94/105).
Deu-se oportunidade para resposta.
É o relatório.
DECIDO.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
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VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
Ab initio, verifica-se que a sentença é ultra petita, haja vista que, ao determinar a extinção da execução fiscal ante a imunidade recíproca
do IPTU, o d. Juiz sentenciante não atentou para o pleito unívoco da parte embargante e extrapolou os limites da pretensão.
Desse modo, reduzo a sentença aos termos do pedido, à vista da necessária correlação entre ambos, para determinar o prosseguimento
da execução fiscal em relação à Taxa de Coleta de Lixo, cujo mérito não foi impugnado nos embargos.
No mais, a Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta em 22/01/2007 por força da Medida Provisória nº 353/07, convertida na Lei nº
11.483/07, tendo a União Federal como sucessora em seus direitos, obrigações, e ações judiciais, o que incluiu os débitos relativos ao
IPTU até o exercício de 2007, inclusive.

No julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, o Plenário do Supremo Tribunal Federal
afastou a imunidade tributária da União Federal em relação aos débitos de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devidos pela
Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA).
Assim, tão somente após a referida sucessão é que passaria a incidir as regras da imunidade tributária recíproca.
Quanto aos fatos geradores ocorridos em 1999 caberia à União, sucessora da empresa nos termos da Lei nº 11.483/2007, quitar o
débito, uma vez que a imunidade não atingiria o patrimônio da RFFSA enquanto existiu como sociedade de economia mista.
No entanto, devo me curvar ao entendimento recentíssimo do STF, que apreciando o caso específico de pretensa imunidade da RFFSA
perante a tributação pelo IPTU - fazendo isso em acórdão DESTE TRIBUNAL - optou por chancelar a imunidade tributária dessa
sociedade de economia mista.
Refiro-me ao RE nº 943.885/SP, onde o Sr. Min. Celso de Mello disse: "reconheço que o exame desta causa evidencia, no que se refere
à imunidade tributária recíproca, que o acórdão ora impugnado diverge da diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na
análise da matéria em referência...".
Após citar excertos doutrinários relevantes e tratar da imunidade, concluiu o sr. Ministro que, na esteira do quanto veio decidindo a
Suprema Corte em favor de outros entes dedicados aos serviços públicos por delegação, "...a resolução do presente litígio há de
resultar do reconhecimento, na espécie, de que a pretensão impositiva do Município, em tema de IPTU (imposto cuja
exigibilidade está sendo questionada no caso), sofre as limitações decorrentes da garantia da imunidade tributária recíproca, que
traduz uma das projeções concretizadoras do postulado constitucional da Federação".
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Essa decisão transitou em julgado em 11/3/2016 e assim deve ser observada.
A r. decisão está em consonância com a afirmação de que "...O Supremo Tribunal Federal já adotou o entendimento de que as
sociedades de economia mista que prestam serviços públicos são, em princípio, alcançadas pela imunidade tributária disciplinada no art.
150, inciso VI, alínea a, da Carta Magna..." (RE 911.498 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em
15/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-036 DIVULG 25-02-2016 PUBLIC 26-02-2016), sendo exemplo disso o reiterado
reconhecimento pela Suprema Corte da imunidade da Cia. Docas do Estado de São Paulo (AR 1923 AgR, Relator(a): Min. EDSON
FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 25/11/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-246 DIVULG 04-12-2015 PUBLIC 07-12-
2015).
Dessa forma, como a imunidade atinge inclusive os bens pertencentes à extinta RFFSA, o crédito tributário referente ao IPTU é inexigível.
Por fim, esclareço que o percentual da verba honorária deve incidir tão somente em relação ao valor do IPTU.
Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso para reduzir a sentença aos termos do pedido, prosseguindo a execução fiscal
em relação à Taxa de Coleta de Lixo, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil de 1973.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015966-76.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.015966-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SOC/ INDEPENDENTE DE COMPOSITORES E AUTORES MUSICAIS SICAM
ADVOGADO : SP244705 ZENAIDE RAMONA BAREIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00159667620114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal através dos quais o embargante alega, em preliminar, a ocorrência da prescrição e,
no mérito, a quitação parcial dos débitos executados.
O r. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a prescrição em relação à CDA nº 80206088696-76 e o
parcial pagamento quanto à inscrição nº 80210011803-51, extinguindo o processo com fulcro no art. 269, I e II do CPC. Condenação
da União Federal em honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00, considerando a sucumbência mínima da embargante. Sentença
não submetida ao reexame necessário, nos termos do art., 475, § 2º, CPC.
Apelou a União Federal para pleitear a mitigação da verba honorária, indicando a importância de R$ 1.000,00.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 932 e incisos do Código de Processo Civil/15.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
Não assiste razão à União Federal.
Consoante entendimento desta E. Sexta Turma, em se tratando de embargos à execução fiscal, os honorários advocatícios são fixados em
10% sobre o valor da causa, limitado ao montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
DE SENTENÇA PROCEDENTES. APLICÁVEL "IN CASU" O DISPOSTO NO § 4º DO ARTIGO 20 DO CPC/73. DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE MANTEVE OS HONORÁRIOS EM R$ 10.000,00. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 1. O § 4º do artigo
20 do CPC/73 é aplicável in casu (AgRg nos EREsp 704.556/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
24/05/2006, DJ 12/06/2006, p. 427: "A fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em
consequência, rege essa sucumbência a lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-
40/2001 só pode ser aplicável aos processos iniciados após a sua vigência"). 2. A quantia fixada a título de honorários
advocatícios se adequa ao quanto recomendava o § 4º do artigo 20 do CPC/73, que permitia um juízo de equidade sobre a verba
honorária, juízo esse que comportava a eleição de um valor fixo, mesmo que inferior ao percentual de 10% sobre o valor da
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causa e, na espécie, verifica-se que a fixação da verba honorária atendeu as normas constantes das alíneas a, b e c do § 3º do
referido dispositivo legal, considerando as especificidades do processo; levou-se em conta as especificidades do processo pois
entre o ajuizamento dos embargos e a prolação de sentença transcorreu período inferior a dois meses e houve a concordância
tácita da parte embargada. 3. Agravo interno improvido.
(Des. Fed. Rel. Johonsom Di Salvo, AC 1593447, j. 08/09/16, DJF3 04/10/16)
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - DEPÓSITO
INTEGRAL ANTERIOR À INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - É DEVIDA A CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO PAGAMENTO DE
VERBA HONORÁRIA de R$ 10.000,00. 1. É devida a condenação da União ao pagamento de verba honorária, pois provocou a
indevida propositura da execução fiscal. 2. Apelação parcialmente provida, para condenar a União ao pagamento de honorários
advocatícios, no valor de R$ 10.000,00.
(Des. Fed. Rel. Fábio Prieto, AC 1764522, j. 25/08/16, DJF3 06/09/16)
No caso em questão, considerando que o valor da causa remontava a R$ 151.812,46 em março/2011 e que a CDA que restou mantida
foi retificada para o valor de R$ 64.534,58, mantenho a verba honorária conforme fixada.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 932, IV do CPC/15, nego provimento à apelação.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020126-32.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.020126-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN
ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00203755020114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de mandado de segurança, recebeu o recurso de apelação apenas
no efeito devolutivo.
Tendo em vista o julgamento do mandado de segurança que deu origem a este agravo (nº 00203755020114036100), configurada está a
perda do objeto do agravo de instrumento, em face da ausência superveniente de interesse.
Em face de todo o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033018-70.2012.4.03.0000/MS

2012.03.00.033018-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : INDIRA BOLSONI PINHEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
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EMBARGANTE : LUIZ CARLOS BONELLI e outros(as)
: ISMAEL SANDOVAL ABRAHAO

ADVOGADO : MS013115 JOAQUIM BASSO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00010363920104036004 1 Vr CORUMBA/MS

DESPACHO
Fls. 219/223, 225/232, 234/237 e 245/247: intimem-se os embargados, nos termos do artigo 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil
de 2015.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006474-21.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.006474-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ROYAL SAUDE LTDA
ADVOGADO : SP144111 EVELI CRISTINA MORI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 10.00.00298-0 A Vr POA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos em 14/10/2010 pela empresa ROYAL SAÚDE LTDA. em face de execução
ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) para cobrança de COFINS e PIS.
Na inicial, sustenta a embargante: a) a nulidade da citação pois a pessoa que a recebeu não detinha poderes de representação da
executada; b) a nulidade da execução em razão da inexigibilidade da dívida exequenda pelo respectivo parcelamento; c) nulidade da
execução pela inobservância do disposto no artigo 614, II e III, e artigo 615, IV, ambos do CPC/73; d) o pagamento parcial do débito
em cobro; e) o excesso da multa ; f) a inconstitucionalidade da aplicação da taxa SELIC como índice de juros aos créditos tributários.
Requer a extinção da execução fiscal.
Atribuiu à causa o mesmo valor da execução fiscal (valor da execução fiscal: R$ 99.367,61).
Com a inicial a embargante trouxe aos autos documentos (fls. 31/235).
Instada a se manifestar sobre a manifestação da exequente nos autos da execução em 27/10/2010 requerendo a suspensão do feito em
razão do parcelamento efetuado nos termos da Lei nº 11.941/2009, a parte embargante afirma que o débito exequendo estava com a
exigibilidade suspensa desde 05/09/2006 em razão da adesão ao PAEX, pelo que a execução foi ajuizada para cobrança de dívida cuja
exigibilidade se encontrava suspensa (fls. 237/240).
Em 19/01/2011 sobreveio a r. sentença que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito com base no artigo 267, VI, do
CPC/73. Determinação de expedição de mandado de levantamento nos autos principais, tendo em vista que o parcelamento suspendeu o
crédito tributário (fls. 244/246, mantida à fl. 251).
A MMª Juíza de Direito deixou de receber os embargos por verificar a falta de interesse de agir da embargante, em primeiro lugar porque
a matéria já foi alegada em exceção de pré-executividade anteriormente julgada, ocorrendo a preclusão consumativa e, ademais, por ter a
embargante aderido ao programa de parcelamento do crédito tributário, que importa no reconhecimento da dívida, sendo inviável a
interposição de embargos.
Inconformada, apela a embargante requerendo a reforma da r. sentença para que a execução seja julgada extinta. Sustenta que o
parcelamento da dívida se deu em data anterior ao ajuizamento da execução fiscal e afirma que o cerne da questão gira em torno da
União exigir o pagamento de um débito cuja exigibilidade estava suspensa. Alega nulidade da sentença por não trazer em seu bojo a
precisa fundamentação legal da decisão proferida. Insiste em que a exigibilidade do crédito em cobro encontrava-se suspensa pela sua
adesão ao PAEX e que não houve a dedução dos valores recolhidos (fls. 254/374).
Recurso respondido (fls. 384/389).
Os autos foram remetidos a este Tribunal.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
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JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
Rejeito a alegação de ausência de fundamentação da r. sentença. Embora a motivação seja concisa, tal fato não subtraiu à apelante a
apresentação de sua defesa.
É fato incontroverso a opção da embargante pelo parcelamento efetuado nos termos da Lei nº 11.941/2009.
A adesão ao Programa de Parcelamento implica em confissão irrevogável e irretratável da dívida toda e revela-se incompatível com o
exercício do direito de defesa veiculado por meio dos embargos à execução fiscal que, portanto, devem ser extintos sem resolução do
mérito nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil de 1973, pela carência da ação - falta de interesse processual, tal
como decidido na sentença.
Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que no precedente proferido em sede de recurso representativo da
controvérsia aduziu a impossibilidade de extinção do processo com resolução do mérito, à míngua de pedido expresso nesse sentido:
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO
CPC. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. NECESSIDADE
DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269, V DO CPC. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C, DO CPC E DA RES. 8/STJ.
(...)
2. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4o., inciso II, estabelece como condição para a adesão ao parcelamento a confissão irretratável
da dívida; assim, requerido o parcelamento, o contribuinte não poderia continuar discutindo em juízo as parcelas do débito, por
faltar-lhe interesse jurídico imediato.
3. É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem manifestação expressa de renúncia do direito discutido nos
autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, V do CPC), residindo o ato na esfera de
disponibilidade e interesse do autor, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente.
4. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos incluídos em parcelamento especial
deve ser expressa, porquanto o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no referido programa é matéria que
deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial.
Precedentes: (REsp. 1.086.990/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 17/08/2009, REsp. 963.420/RS, Rel. Min. ELIANA
CALMON, DJe 25/11/2008; AgRg no REsp. 878.140/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/06/2008; REsp. 720.888/RS, Rel. Min.
DENISE ARRUDA, DJe 06/11/2008; REsp. 1.042.129/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/06/2008; REsp. 1.037.486/RS, Rel.
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Min. JOSÉ DELGADO, DJe 24/04/2008).
5. Partindo-se dessas premissas e analisando o caso concreto, a manifestação da executada, concordando com o pedido da
Fazenda Pública de extinção do processo com julgamento de mérito, mas fazendo ressalva quanto ao pedido de condenação em
honorários, após a sua adesão ao PAES, não se equipara à renúncia expressa sobre o direito em que se funda a ação, mas sem
prejudicar que o processo seja extinto, sem exame de mérito (art. 267, V do CPC).
6. Nega-se provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 08/2008 do STJ.
(REsp 1124420/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 29/02/2012, DJe
14/03/2012)

Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de Corte Superior e desta e. Corte, entendo ser
aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Pelo exposto, nego seguimento à apelação com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973.
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014474-10.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.014474-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ARMINDO PAGGIARO EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÃO LTDA
ADVOGADO : SP226702 MICHELE GARCIA KRAMBECK
REPRESENTANTE : THEREZA BALISTIERO PAGGIARO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 09.00.00284-3 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos em 20/10/2009 pela empresa ARMINDO PAGGIARO EMPREENDIMENTOS E
INCORPORAÇÃO LTDA. em face de execução proposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) visando a cobrança
dívida ativa (CDA nº 80.6.99.064180-28, COFINS do ano base/exercício 1995/1996, constituída por declaração, execução ajuizada
em 17/11/1999).
Na peça inicial afirma a embargante que é uma holding, não possuindo qualquer rendimento passível de tributação tendo, por equívoco,
declarado valores devidos por uma empresa da qual participava do capital social como devidos pela embargante e, todavia, anteriormente
ao ajuizamento da execução fiscal, em 24/10/1997, apresentou DIPJ substitutiva e, dessa forma, os valores equivocadamente constituídos
por meio da DIPJ anterior deveriam ter sido substituídos pela declaração apresentada posteriormente.
Alega que a embargada não procedeu a retificação conforme requerido e até o momento a embargante apenas recebeu um Termo de
Intimação e Solicitação de Esclarecimentos e, após os esclarecimentos, não recebeu qualquer intimação, tendo a embargada
indevidamente prosseguido com a ação de constrição, simplesmente desconsiderando a DIPJ substitutiva.
Conclui que não é devedora dos valores em cobro.
Com a inicial a embargante trouxe aos autos documentos (contrato social - fls. 8/20, cópia do requerimento de substituição da Declaração
do Imposto de Renda Pessoa Jurídica/1996 - fls. 21/59, cópia do livro de registro de apuração do lucro real - fls. 60/61, cópia do livro
da inspeção do trabalho - fls. 62/63, cópia do livro de registro de empregados - fls. 64/65, cópia do termo de intimação e solicitação de
esclarecimentos - fl. 66 e respectivo esclarecimento prestado - fl. 67).
Impugnação aos embargos apresentada pela União onde afirma que os débitos em cobro foram declarados pela própria embargante e
que a declaração constitui documento de confissão de dívida irrevogável e irretratável. Argumenta com a presunção de certeza e liquidez
de que goza a CDA e com o artigo 333 do CPC/73. Subsidiariamente requer o sobrestamento do feito por 90 dias enquanto aguarda a
remessa dos autos do processo administrativo nº 10830.007767/97-83 (retificação de declaração - IRPJ).
A União trouxe aos autos cópia do processo administrativo nº 10865.201814/99-93, que deu origem à CDA em cobro e do processo
administrativo nº 10830.007767/97-83, de retificação do IRPJ/96 (fls. 101/138)
Em 20/07/2010 sobreveio a r. sentença de improcedência dos embargos (fls. 140/140v, mantida a fl. 150). Condenação da
embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da execução atualizado (valor da execução:
R$ 305.169,90).
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Assim procedeu o MM. Juiz de Direito por verificar que na análise do requerimento retificatório se depreende que não atingiu a
competência que se busca receber nos autos bem como por entender desnecessária a perícia porque a questão foi resolvida mediante
simples análise do processo administrativo.
Inconformada, apela a embargante sustentando em síntese que a declaração retificadora apresentada pela apelante é sim referente aos
débitos objeto da execução embargada, tendo ocorrido mera inércia da apelada em proceder a substituição/retificação da declaração
apresentada, bem como que não foi oportunizado às partes se manifestarem acerca do processo administrativo juntado, acarretando
prejuízo ao legítimo direito de defesa dos contribuintes (fls. 152/160).
Recurso respondido em que a embargada afirma que a embargante faz confusão com os tributos e as declarações, eis que o tributo em
cobro é a COFINS, declarada por DIPJ (Documento de Informação Econômico Fiscais Pessoa Jurídica) e a declaração de Imposto de
Renda (IRPJ/96) não faz qualquer prova do que alegou na inicial (fls. 166/169).
Os autos foram remetidos a este Tribunal.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução atende os requisitos
dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.
A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova inequívoca a
cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo,
sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.
O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. ANÁLISE DE NULIDADE DA CDA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRODUÇÃO DE CÓPIAS. ÔNUS DA
EMBARGANTE.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus de ilidi-la é do contribuinte, cabendo a ele,
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ainda, a juntada do processo administrativo, caso imprescindível à solução da controvérsia.
(...)
4. Agravo Interno não provido.
(AgInt no REsp 1580219/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2016, DJe 12/09/2016)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.
EMBARGOS DO DEVEDOR. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. ÔNUS DA PROVA
DO CONTRIBUINTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ.
(...)
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus
de ilidi-la é do contribuinte, cabendo a ele, ainda, a juntada dos documentos imprescindível à solução da controvérsia.
(...)
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1565825/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe
10/02/2016)
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ART. 535. DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. ARTS. 399, II, DO CPC E 41 DA LEI N. 6.830/80. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. PEDIDO DE CÓPIAS DE AUTOS DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. ÔNUS DO EMBARGANTE.
(...)
3. O ônus da juntada de processo administrativo fiscal é da parte embargante, haja vista a presunção de certeza e liquidez de
que goza a CDA, a qual somente pode ser ilidida por prova em contrário a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que
aproveite, nos termos do art. 204 do CTN. Precedentes (AgRg no REsp 1.475.824/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, julgado em 24/2/2015, DJe 3/3/2015; AgRg no REsp 1.475.824/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda TURMA,
julgado em 24/2/2015, DJe 3/3/2015; AgRg no Ag 750.388/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 19/4/2007,
DJ 14/5/2007, p. 252).
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1523791/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 14/09/2015)
A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus probandi", consoante
preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não há como acolher o
pedido formulado.
Como bem ressaltou a embargada, o débito em cobro refere-se à COFINS e a declaração retificadora mencionada pela embargante
refere-se ao IRPJ.
No ponto, a empresa é litigante de má fé porquanto deduz pretensão recursal alterando a verdade dos fatos (art. 17, II, CPC/73).
Ainda, na medida em que a embargante não logrou demonstrar que houve qualquer inércia da exequente em proceder a retificação de sua
declaração, não restando, pois, desconstituído o título executivo.
Assim, a irresignação da embargante contra a certidão de dívida ativa que embasou a execução é completamente despicienda, uma vez
que desprovida de qualquer fundamento.
Nada de aproveitável resta dos embargos, que considero apenas protelatórios, incidindo no ponto o inc. VII do art. 17.
Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais superiores, entendo ser
aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Aplico a pena do art. 18 do CPC/73, na medida de 1% do valor da execução originária, a ser corrigido desde o ajuizamento.
Pelo exposto, nego seguimento à apelação com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, com
imposição de multa por litigância de má fé.
Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP
No. ORIG. : 10.00.00459-0 1 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos em 06/04/2010 por DIRCEU MARQUES FERREIRA em face de execução fiscal
ajuizada pela União Federal (Fazenda Nacional) para cobrança de IRPF do ano de 1998, exercício 1999 (CDA nº 80.1.04.002690-59)
e do ano de 2000, exercício 2001 (CDA nº 80.1.04.011924-59).
Na inicial, sustenta o embargante que não é devedor do débito executado e que na declaração de ajuste anual do imposto de renda foi
lançado como tributável o rendimento recebido a título de complementação de aposentadoria pela Portus.
Afirma que quando era empregado da Codesp contribuía para a previdência complementar (Portus), sendo que a referida contribuição
sofria incidência de imposto de renda na fonte, e após o advento da Lei nº 9.250/96 a contribuição para a previdência complementar
deixou de ser tributada na fonte, havendo incidência do imposto somente sobre os valores pagos a título de resgate.
Conclui que pagou imposto de renda na fonte quando da contribuição para o fundo de pensão e novamente foi tributado quando do
resgate, o que não pode ocorrer.
Esclarece que a matéria já é pacificada nos tribunais (RESP 1012903), com o reconhecimento da não tributação sobre a
complementação da aposentadoria.
Salienta ainda que promoveu ação para declaração de seu direito (2006.63.11.006721-2), já tendo ocorrido o trânsito em julgado da
sentença.
Requer sejam os embargos julgados procedentes.
Valor atribuído à causa: R$ 30.237,39 (fl. 04).
Com a inicial a embargante trouxe aos autos documentos (fls. 05/26).
Determinou-se a emenda à inicial (fls. 28), que foi efetuada (fls. 36/51).
A embargada impugnou os embargos alegando que todos os rendimentos de atividade e inatividade estão sujeitos a tributação, salvo
previsão de imunidade ou isenção. As verbas recebidas a título de complementação de aposentadoria possuem natureza salarial, sendo
hipóteses de incidência do imposto e com o advento da Lei nº 9.250/95 houve alteração da sistemática do IRPF, passando a ser
tributado o beneficio recebido ou o resgate das contribuições. Dessa forma, correta a declaração complementar realizada pela Receita
Federal que originou a presente execução fiscal (fls. 57/62).
Houve réplica (fls. 67/68).
Em 24/02/2012 sobreveio a r. sentença de procedência dos embargos. Condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios
fixados em R$ 2.900,00 (fls. 72/75).
Assim procedeu o MM. Juiz de Direito por entender que os valores recebidos a título de complementação de previdência privada a
princípio sujeitam-se ao IRPF apenas na fonte - Lei nº 7.713/88 - e que cabe ao Fisco demonstrar que a tributação na fonte não se deu,
sendo que no caso dos autos tal prova não foi feita, pelo que a tributação não é devida.
Inconformada, apela a União requerendo a reforma da r. sentença para que seja reconhecida a improcedência dos embargos.
Subsidiariamente requer a diminuição do valor da condenação no tocante às verbas sucumbenciais. Insiste nos argumentos expendidos na
impugnação aos embargos e afirma que a lei aplicável é a Lei nº 9.250/1995, artigo 33, e não a Lei nº 7.713/88 (fls. 81/91).
Recurso respondido (fls. 96/99).
Os autos foram remetidos a este Tribunal.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
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interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova inequívoca a
cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo,
sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.
O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. ANÁLISE DE NULIDADE DA CDA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRODUÇÃO DE CÓPIAS. ÔNUS DA
EMBARGANTE.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus de ilidi-la é do contribuinte, cabendo a ele,
ainda, a juntada do processo administrativo, caso imprescindível à solução da controvérsia.
(...)
4. Agravo Interno não provido.
(AgInt no REsp 1580219/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2016, DJe 12/09/2016)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.
EMBARGOS DO DEVEDOR. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. ÔNUS DA PROVA
DO CONTRIBUINTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ.
(...)
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus
de ilidi-la é do contribuinte, cabendo a ele, ainda, a juntada dos documentos imprescindível à solução da controvérsia.
(...)
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1565825/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe
10/02/2016)
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ART. 535. DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. ARTS. 399, II, DO CPC E 41 DA LEI N. 6.830/80. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. PEDIDO DE CÓPIAS DE AUTOS DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. ÔNUS DO EMBARGANTE.
(...)
3. O ônus da juntada de processo administrativo fiscal é da parte embargante, haja vista a presunção de certeza e liquidez de
que goza a CDA, a qual somente pode ser ilidida por prova em contrário a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que
aproveite, nos termos do art. 204 do CTN. Precedentes (AgRg no REsp 1.475.824/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, julgado em 24/2/2015, DJe 3/3/2015; AgRg no REsp 1.475.824/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda TURMA,
julgado em 24/2/2015, DJe 3/3/2015; AgRg no Ag 750.388/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 19/4/2007,
DJ 14/5/2007, p. 252).
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1523791/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 14/09/2015)

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus probandi", consoante
preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não há como acolher o
pedido formulado.
De início, transcrevo excerto da sentença proferida nos autos nº 2006.63.11.006721-2:
".............................................................................................
b) com relação às parcelas não prescritas, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente
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procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de
imposto de renda incidente especificamente sobre as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência
Privada (fechada) até o advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a
ré se abstenha de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda
pessoa física, cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados.
............................................................................................."

Dessa forma, a parte embargante teve reconhecida a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente
especificamente sobre as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o
advento da Lei nº 9.250/95 (ou seja, na vigência da Lei nº 7.713/88).
Ocorre que não houve demonstração nestes autos de que é sobre essa parcela - sobre a qual foi declarada a inexigibilidade de imposto -
que o tributo em cobro está incidindo.
Tanto é assim que, naqueles autos, posteriormente foi proferida a seguinte decisão:
".............................................................................................
De acordo com informação prestada pelo Chefe da Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC5 (EQAJU) da Receita Federal em
processo análogo, o fundo que paga a aposentadoria da parte autora tem a seguinte composição:
1 - contribuição do empregador durante todo o período em que o autor esteve na ativa (sobre a qual ainda não houve incidência
de IR);
2 - contribuição do empregado em período anterior à vigência da lei n. 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve incidência de IR);
3 - contribuição do empregado durante a vigência da lei 7.713/88 (sobre a qual já houve incidência de IR);
4 - contribuição do empregado após a revogação da lei 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve incidência de IR).
Para a elaboração do valor correto da aposentadoria complementar hoje percebida pela parte autora sobre o qual não deve
incidir imposto de renda, deve-se calcular a relação de proporcionalidade entre os "quatro itens" citados.
Portanto, para que se possa calcular o percentual sobre o qual não deve incidir imposto de renda, deverão ser apresentados
alternativamente os seguintes documentos:
1)[Tab]OS VALORES DAS CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR AO FUNDO DE PENSÃO
DURANTE TODO O PERÍODO EM QUE ELE ESTEVE NA ATIVA (E NÃO APENAS OS RELATIVOS AO PERÍODO DE
VIGÊNCIA DA LEI 7.713/88)
OU
2)[Tab]A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS COTAS
REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO); A
QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS
CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) E A QUANTIDADE DE
QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE APOSENTOU (INCLUINDO AS COTAS
REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO).
Considerando que alguns fundos de previdência não possuem mais o histórico das contribuições do empregado e do empregador,
mas apenas o histórico da quantidade de quotas que cada empregado possuía no período em que esteve vinculado ao fundo, uma
vez que essas cotas são as referências para a elaboração dos cálculos atuariais pelo fundo, conforme consignado na informação
da Receita Federal acima referida, determino a expedição de ofício ao Fundo de Previdência Privada ao qual a parte autora
encontra-se vinculada para que informe, no prazo de 60 (sessenta) dias, o seguinte:
- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS COTAS
REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO);
- A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS
CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO)
- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE APOSENTOU
(INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO
FUNDO).
Importante ressaltar a esse mesmo fundo, para que não paire dúvidas, que nos casos em que houve concessão de tutela, foi
declarada a inexigibilidade do crédito tributário incidente a título de imposto de renda, especificamente sobre as parcelas
pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei
nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88).
............................................................................................."

Assim, a irresignação da embargante contra a certidão de dívida ativa que embasou a execução é completamente despicienda, uma vez
que desprovida de qualquer fundamento, pois declaração de inexigibilidade do imposto de renda é específica sobre as parcelas
pertinentes às contribuições que a embargante fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 9.250/95 e não há
esta prova nos autos.
Ademais, no mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. PREVIDÊNCIA PRIVADA.
APLICAÇÃO DAS LEIS 7.713/88 E 9.250/96. SÚMULA 343/STF. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA PACÍFICA NOS
TRIBUNAIS À ÉPOCA DA PROLAÇÃO DO ACÓRDÃO RESCINDENDO (ANO DE 2003). DIREITO À RESTITUIÇÃO
DECORRENTE DE LESÃO CONSISTENTE NA INOBSERVÂNCIA DA PROIBIÇÃO DO BIS IN IDEM.
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(...)
5. A jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que, quer se trate da percepção de benefícios decorrentes de
aposentadoria complementar, quer se trate de resgate de contribuições quando do desligamento do associado do plano de
previdência privada, deve-se perquirir sob qual regime estavam sujeitas as contribuições efetuadas.
6. Portanto, tendo as contribuições sido recolhidas sob o regime da Lei 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995), com a
incidência do imposto no momento do recolhimento, os benefícios e resgates daí decorrentes não serão novamente tributados,
sob pena de violação à regra proibitiva do bis in idem. Por outro lado, caso o recolhimento tenha se dado na vigência da Lei
n.º 9.250/95 (a partir de 1.º de janeiro de 1996), sobre os resgates e benefícios referentes a essas contribuições incidirá o
imposto.
(...)
8. Recurso especial provido, para determinar o retorno dos autos à instância ordinária para que o Tribunal de origem se
pronuncie a respeito do mérito da ação rescisória, uma vez ultrapassado o óbice da Súmula 343/STF. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1001779/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009 - grifei)

Junto aos embargos devem estar entranhadas todas as matérias necessárias e úteis para o seu julgamento, o que não é o caso dos autos,
posto que a embargante não colacionou os documentos imprescindíveis para formar a convicção do Tribunal.
A sentença merece integral reforma, no sentido da improcedência do pedido formulado na inicial.
Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios tendo em vista o encargo legal constante da Certidão de
Dívida Ativa.
Pelo exposto, dou provimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil de
1973.
Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012715-77.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.012715-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : SEMENTES SAFRASUL LTDA
ADVOGADO : MS012234 FELIPE DI BENEDETTO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00127157720124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Recebo o recurso de apelação (fls. 258/265) no efeito apenas devolutivo - regra geral do CPC/15 nos termos do art. 995 - diante da
EVIDENTE E CLAMOROSA falta de técnica do art. 1.012 do CPC/15, já que o efeito suspensivo só é possível se houver expresso
requerimento da parte dirigido ao Tribunal (no prazo entre a interposição da apelação e sua distribuição na Corte), ou ao Relator quando
a apelação já foi distribuída em 2º grau, sendo o efeito suspensivo reservado às poucas possibilidades preconizadas no § 1º.

Com contrarrazões da União (fls. 274/278).

Intime-se.

Após, tornem-me os autos.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal Relator

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001095-59.2012.4.03.6100/SP
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2012.61.00.001095-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
APELADO(A) : G11 SERVICOS DE MANUTENCAO E INSTALACAO LTDA -ME
ADVOGADO : VANESSA ROSIANE FORSTER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00010955920124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Recebo o recurso de apelação (fls. 393/396) no efeito apenas devolutivo - regra geral do CPC/15 nos termos do art. 995 - diante da
EVIDENTE E CLAMOROSA falta de técnica do art. 1.012 do CPC/15, já que o efeito suspensivo só é possível se houver expresso
requerimento da parte dirigido ao Tribunal (no prazo entre a interposição da apelação e sua distribuição na Corte), ou ao Relator quando
a apelação já foi distribuída em 2º grau, sendo o efeito suspensivo reservado às poucas possibilidades preconizadas no § 1º.

Com contrarrazões (fls. 409/412).

Intime-se.

Após, tornem-me os autos.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal Relator

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003755-26.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.003755-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : RAUL REZENDE DE CAMPOS e outro(a)

: ELOISA BURATTO CAMPOS
ADVOGADO : SP068650 NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro(a)
APELANTE : Banco Central do Brasil
PROCURADOR : SP042631 JOSE LIMA DE SIQUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00037552620124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 25 de outubro de 2016.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012779-78.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.012779-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : GINO ORSELLI GOMES
ADVOGADO : SP073491 JOSE ROBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA E SOUZA
APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO
No. ORIG. : 00127797820124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 837: diga a apelada. Prazo: 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002291-46.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.002291-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : P T A
ADVOGADO : SP259409 FLAVIA BORGES DE ALMEIDA GOULART
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00022914620124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Paulo Takao Abe ingressou com a presente ação contra a União, objetivando a restituição de imposto de renda descontado na fonte por
ocasião do recebimento de verbas trabalhistas.
Informou que moveu ação trabalhista contra ex empregador e que sofreu o desconto do imposto de renda (retenção na fonte) por ocasião
do recebimento acumulado das verbas. Sustentou ser ilegal a aplicação das alíquotas do imposto de renda sem levar em consideração as
situações fáticas mês a mês, bem como sobre os juros de mora por se tratar de verba indenizatória.
Deu à causa o valor de R$ 10.000,00.
O Juiz a quo proferiu sentença julgando procedente em parte o pedido e condenou a União a restituir à parte autora o que foi cobrado a
mais a título de imposto de renda, corrigido pela SELIC, e declarou resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC/73). Os
cálculos do valor a restituir serão feitos pela Secretaria da Receita Federal. Condenou a União a pagar honorários advocatícios no
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e a restituir o valor das custas adiantado pela parte autora. Sentença sujeita
ao reexame necessário (fls. 104/106).
O autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação arguindo a nulidade da sentença por não ter se pronunciado quanto ao pedido de
exclusão dos juros de mora da base de cálculo do imposto de renda e mesmo com a interposição de embargos declaratórios não houve
análise do pedido. Pede para que seja acolhida a preliminar com o retorno dos autos à Vara de origem (fls. 125/139).
Contrarrazões às fls. 145/146.
Apelou também a União pleiteando a reforma da sentença (fls. 147/152).
É o relatório.

Decido.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
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1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL.
Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556,
CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Destaco, no ponto, que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2106; ED no AG
em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2106; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106.
Prossigo.
Verifico que a sentença recorrida não decidiu a lide nos limites em que foi proposta pelo autor.
Com efeito, o pedido feito na inicial é para exclusão do imposto de renda (IRPF) cobrado a maior, incidente sobre os rendimentos
recebidos em atraso, de forma acumulada, por força de decisão judicial trabalhista e sobre os juros de mora. No entanto, a Juíza a quo
julgou apenas um dos pedidos, qual seja, o de exclusão do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos em atraso, de forma
acumulada, por força de decisão judicial trabalhista.
O Tribunal, por sua vez, não pode conhecer diretamente de pedido não decidido na sentença, em atenção ao princípio do duplo grau de
jurisdição.
Com efeito, em consonância com o disposto nos artigos 128 e 458 a 460, todos do Código de Processo Civil de 1973, iterativa
jurisprudência vem sustentando que é nula a sentença que deixar de apreciar todas as questões propostas, podendo a nulidade ser
decretada de ofício pelo Tribunal ad quem.
O Superior Tribunal de Justiça já decidiu nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. CAUSA DE PEDIR. NÃO ANALISADA. SENTENÇA CITRA PETITA. POSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO
PELO TRIBUNAL A QUO.
1. O juizo de origem examinou apenas uma das duas causas de pedir aduzidas na inicial, o que representaria ofensa aos artigos
128 e 460 ambos do CPC, conforme concluiu o colegiado de origem.
2. A decisão recorrida está harmoniosa com o entendimento desta Corte, segundo o qual, em caso de sentença citra petita, o
Tribunal deve anulá-la, determinando que uma outra seja proferida. Precedentes.
3. Agravo regimental não provido.
(AGARESP 201200778683, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:05/03/2013 ..DTPB:.)
RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO CITRA PETITA. OCORRÊNCIA.
RETORNO DOS AUTOS À CORTE DE ORIGEM.
1. Em caso de julgamento citra petita, devem os autos retornar à Corte local para que decida a lide nos exatos limites em que foi
proposta, em atenção ao disposto nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.
2. Recurso ordinário provido.
(RMS nº 15.892/ES, 6ª Turma, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 09/12/2008)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM COBERTURA PELO FCVS.
JULGAMENTO CITRA PETITA. RECONHECIMENTO. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
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1. Incorre em julgamento citra petita o acórdão que deixa de examinar pleitos formulados na petição inicial e repetidos no
recurso adesivo.
2. Reconhecido o julgamento citra petita, devem os autos ser devolvidos à origem para que o Tribunal a quo se manifeste sobre o
pedido contido na exordial.
3. Recurso especial provido em parte.
(RESP nº 896.523/RN, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 22/03/2007)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IPTU - SENTENÇA CITRA PETITA - ANULAÇÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM
MANTIDA.
1. Considera-se citra petita a sentença que não aborda todos os pedidos feitos pelo autor.
2. Na hipótese dos autos, havendo julgamento aquém do pedido, correto o encaminhamento dado pelo Tribunal de origem de
anular a sentença para que outra seja proferida.
3. Recurso especial improvido.
(RESP nº 686961/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 16/05/2006, p. 205)

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, acolho a preliminar arguida pelo autor para anular
a r. sentença, por ser citra petita, devendo os autos baixarem à primeira instância para que outra decisão seja proferida, decidindo a
lide nos limites em que foi deduzida, e julgo prejudicados quanto ao mérito as apelações e o reexame necessário.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050188-36.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.050188-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : JAIRO DUALIBE BARROS
ADVOGADO : SP049703 OCTAVIO LOPES DA SILVA e outro(a)
INTERESSADO(A) : CONFECCOES GIANINO LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00501883620124036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando reformar a sentença que julgou
procedentes os embargos à execução fiscal, opostos por JAIRO DUALIBE BARROS, reconhecendo a ilegitimidade passiva do
embargante para figurar no feito executivo.
Jairo Dualibe Barros, em sua inicial (fls. 02/04), alegou, em síntese, que a embargada foi formalmente informada da decretação da falência
da empresa executada, bem como da nomeação de síndico, de modo que não se verifica dissolução irregular e que, com a falência, o
sócio foi afastado da administração da empresa, não participando de sua dissolução, havendo, portanto, ausência de responsabilidade.
A União (Fazenda Nacional) apresentou impugnação aos embargos, às fls. 33/34.
Sobreveio a r. sentença de procedência (fls. 40/41) que rejeitou alegação da embargada de preclusão consumativa da tese de
ilegitimidade passiva ad causam, uma vez que em discussão matéria de ordem pública, e admitiu que, na espécie, não há responsabilidade
do sócio pelas dívidas tributárias, uma vez que a falência não implica encerramento irregular da sociedade e que a responsabilidade, nestes
casos, é, via de regra, da massa falida, representada em juízo pelo síndico. Condenou a União (Fazenda Nacional) em honorários
advocatícios fixados em R$ 1.000,000 (mil reais). Sentença sujeita ao reexame necessário.
A União (Fazenda Nacional) interpôs apelação (fls. 44/47), sustentando, em síntese: (I) que, apesar de ter havido o registro da
decretação e do encerramento da falência da empresa devedora, houve infração do dever legal de prestar informação à Receita Federal,
o que, por si só, implica a responsabilização pessoal do representante da pessoa jurídica; e (II) que, nos autos da execução fiscal, o
redirecionamento em face dos sócios-gerentes já foi devidamente deferido, tendo sido rejeitada exceção de pré-executividade do
executado, operando-se a preclusão.
Com contrarrazões (fls. 52/55), subiram aos autos a esta E. Corte Regional.
É o relatório.
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Decido.
Inicialmente, é mister pontuar que a análise do presente recurso será realizada na forma preconizada pelo artigo 557 do Código de
Processo Civil de 1973, que regia o procedimento recursal à época de sua interposição. Observa-se, portanto, o entendimento pacificado
pela E. Corte Especial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.144.079/SP, submetido à
sistemática do artigo 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a aplicação da regra do artigo 1.211 do CPC de 1973, que tratava do
princípio "tempus regit actum", impunha respeito aos atos praticados sob a égide da lei revogada, não havendo que se falar em retroação
da lei nova, eis que deve prevalecer a incidência da lei vigente na data da prolação dos recursos cabíveis contra decisão ou sentença.
Esse é o juízo de valor utilizado no presente caso, sob a vigência do novo diploma processual, para identificar, topicamente, uma hipótese
excepcional de ultratividade do CPC de 1973, que autoriza a sua aplicação ao julgamento do presente recurso, amparada pela norma do
artigo 14 do CPC de 2015, nos seguintes termos: "A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".
Veja-se, nesse sentido, o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:

"7. Lei processual sobre recursos. No que tange aos recursos, é preciso particularizar-se a regra do comentário anterior. Duas
são as situações para a lei nova processual em matéria de recursos: a) rege o cabimento e a admissibilidade do recurso a lei
vigente à época da prolação da decisão da qual se pretende recorrer; b) rege o procedimento do recurso a lei vigente à época da
efetiva interposição do recurso. Neste sentido: Nery. Recursos7, n. 3.7, p. 470; Stein-Jonas-Schlosser. Kommentar21, v. 7, t. II,
coment. n. 2, 4, b ao § 1º da EGZPO, p. 584; Rosenberg-Schwab-Gottwald. ZPR17, § 6º, I, p. 30; Chiovenda. Istituzioni2, v.1, n.
27, p. 86; Gabba. Retroattività3, v. 4, pp. 539/541; Roubier. Conflits, v. 2, n. 144, pp. 728/730; Roubier. Droit transitoire2, n.
105, pp. 563/565; Valladão. Coment., n. 24. p. 89 et seq.; Pimentel. Causas pendentes2, p. 24; Lacerda. Feitos pendentes, pp.
68/69; Rosas. Direito intertemporal processual (RT 559 [1982], 5, p. 11); Maximiliano. Dir. Intertemporal2, n. 238, pp. 278/279.
Em sentido contrário, propondo que se aplique ao recurso a lei vigente no "dia da sentença": Wambier-Alvim Wambier-Medina.
Reformas2, capítulo "direito intertemporal", nota 12, p. 321. Se, como aponta essa corrente para justificar seu entendimento,
seria difícil identificar o que é procedimento, é simples e objetivo identificar o que é cabimento e admissibilidade do recurso, de
modo que, até mesmo por exclusão ou por via indireta, pode-se, com extrema facilidade, chegar ao entendimento do que seria
procedimento do recurso".
(...) 12. Recurso já interposto. Superveniência de lei nova. Quando o recurso já tiver sido interposto e sobrevier lei que altere o
seu regime jurídico, manter-se-á eficaz a lei antiga quanto ao cabimento e ao procedimento do recurso. A este fenômeno dá-se o
nome de ultratividade (Cardozo. Retroatividade, p. 296 et seq) ou sobrevigência (Cruz. Aplicação, n. 78, p. 298 et seq) da lei
anterior. V. Nery. Recursos7, n. 37, pp. 470/471. Em sentido contrário: Se não se suprimiu o recurso, não há razão para que
prevaleçam as regras anteriores do seu procedimento" (Sálvio de Figueiredo Teixeira. A Lei 9756/98 e suas inovações [Alvim
Walmbier-Nery. Recursos II, p. 546]) (Comentários ao Código de Processo Civil / Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade
Nery - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, pp. 2235 e 2236)

Nesse diapasão, acrescente-se que, no atual contexto, o Plenário do Colendo Superior Tribunal de Justiça fez editar, em 9.3.2016, por
meio de sessão, cuja ata foi publicada em 11.3.2016, o enunciado administrativo, nos seguintes termos: "Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, E. Plenário do C. STJ, em 9/3/2016).
Registre-se a manifestação do Colendo Corte Superior de Justiça admitindo a aplicação da lei vigente à época da decisão impugnada, no
que toca à interposição e ao julgamento do recurso, conforme a seguinte ementa, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, DJe 03/06/2011)

Ademais, são dignas de nota as inúmeras manifestações do Colendo Superior Tribunal de Justiça nos termos das seguintes decisões: ED
no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado
em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado
em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.586.254/SP, Relatora Min. DIVA MALERBI, proferida em
05.04.2016, DJE 1956/2016 publicado em 25.04.2016.
Nesse diapasão, passemos a analisar a causa.
Preliminarmente, merece guarida a alegação de preclusão levantada pela apelante.
Vejamos.
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À fl. 55 dos autos da execução fiscal em apenso, foi determinada a inclusão do sócio no polo passivo da demanda, enquanto responsável
tributário.
Irresignado, em 23/02/2007, o ora embargante apresentou exceção de pré-executividade (fls. 62/63), pleiteando sua exclusão do polo
passivo da demanda.
Em 12/09/2008, o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de exclusão, admitindo ser cabível o redirecionamento da execução (fl.77). A r.
decisão foi devidamente publicada, tendo sido certificada a ausência de manifestação do excipiente em 11/11/2008 (fl. 77-v). Patente o
trânsito em julgado.
Posteriormente, apenas em 21/09/2012, os presentes embargos foram opostos.
Pois bem.
É fato que a matéria de ordem pública pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do art. 267, § 3º, do Código
de Processo Civil de 1973.
Todavia, as questões apreciadas em exceção de pré-executividade não podem ser renovadas por ocasião dos embargos à execução, em
razão de preclusão consumativa.
Ademais, destaque-se que os embargos à execução não possibilitam a desconstituição de decisões definitivas.
Assim, entre a exceção de pré-executividade e embargos à execução, tem-se que é incabível a rediscussão de matérias, ainda que estas
sejam de ordem pública.
Neste sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO.
MATÉRIA DECIDIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRECLUSÃO.
1. Ainda que de ordem pública, as questões apreciadas em exceção de pré-executividade não podem ser renovadas por ocasião
dos embargos à execução, em razão da preclusão. Precedentes.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1322504/PR, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA
TURMA, DJe 31/03/2016)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC.
INOCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. MATÉRIA DECIDIDA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO COM TRÂNSITO EM JULGADO.
REDISCUSSÃO. INVIABILIDADE.
1. Não ocorre contrariedade ao art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões
postas ao seu exame, assim como não há que se confundir entre decisão contrária aos interesses da parte e inexistência de
prestação jurisdicional.
2. Após ampla discussão a respeito da legitimidade da parte nos autos dos embargos à execução, não se mostra viável o
rejulgamento da questão em sede de exceção de pré-executividade, sobre a qual operou a preclusão.
3. A alegação de que em nenhum momento do processo foi apreciada a ilegitimidade passiva dos sócios em execução fiscal
contra massa falida destoa da conclusão do acórdão recorrido, encontrando, por isso, óbice na Súmula 7 desta Corte Superior.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1556988/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe 13/11/2015)

No mesmo sentido, a jurisprudência desta E. Corte Regional, in verbis:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO. LEGITIMIDADE DE
PARTE. DECISÃO EM ANTERIOR EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA
MESMA MATÉRIA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. JULGAMENTO POR DECISÃO
MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CPC. DESPROVIMENTO.
I. A decisão monocrática ora atacada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,
que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o
processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se
fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).
II. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que as questões decididas anteriormente em exceção de pré-executividade,
sem a interposição do recurso cabível pela parte interessada, não podem ser posteriormente reabertas em sede de embargos à
execução. Configurada, pois a preclusão consumativa.
III. Encontra-se consolidada também a jurisprudência desta Terceira Turma, no sentido da preclusão consumativa das matérias,
ainda que de ordem pública, decididas definitivamente em exceção de pré-executividade, tais como prescrição e legitimidade de
parte, não sendo possível reabrir a discussão em embargos à execução.
IV. No caso dos autos, o apelante/embargante apresentou exceção de pré-executividade em 27/10/2006 nos autos da execução
fiscal, sob as alegações de prescrição do débito, nulidade da CDA e ilegitimidade passiva. Em 01/03/2007 foi proferida sentença
que deixou de acolher a exceção de pre-executividade. Em seguida o ora apelante agravou a mencionada decisão, porém não
obteve êxito conforme se vê as fls. 108/112. Com baixa definitiva a vara de origem em 22/10/2008. Os presentes embargos
foram opostos em 07/11/2007, posteriormente a sentença prolatada nos autos da execução fiscal, alegando mesmos argumentos.
Em 03/04/2013 foi proferida a sentença atacada, que extinguiu o feito reiterando os termos da sentença anteriormente proferida.
V. Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a irresignação
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não merece provimento.
VI. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da
orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora interposto não tem, em
seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática.
VII. Agravo legal desprovido.
(AC 0011000-37.2007.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF 3ª Região, TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 05/02/2016)
AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO COEXECUTADO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. OCORRÊNCIA. MATÉRIA EXAURIDA
EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO COM TRÂNSITO EM JULGADO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
IMPROPRIEDADE DOS MEIOS PARA DESCONSTITUIR DECISÕES JÁ DEFINITIVAS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de
defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. Para a utilização
dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame das provas produzidas desde
logo.
2. Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo o
executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do Juízo, através da
penhora ou do depósito do valor discutido.
3. Ainda que a exceção de pré-executividade seja a via adequada para discutir matérias de ordem pública, sem a necessidade de
garantia do Juízo, é certo que, na hipótese, a questão da ilegitimidade passiva já foi objeto de embargos à execução, com
trânsito em julgado, acarretando a preclusão consumativa de tal questão.
4. Ademais, a exceção de pré-executividade e o agravo de instrumento não são meios próprios para desconstituir decisões já
definitivas. Precedentes.
5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
6. Agravo legal improvido.
(AI 0008495-23.2014.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO, TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, e-DJF3
04/12/2015)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE DEIXOU DE APRECIAR EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGADA
ILEGITIMIDADE DA EXECUTADA. POSSIBILIDADE DE SER APRECIADA A MATÉRIA PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO.
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Se a alegação puder ser analisada à conta do mero exame documental, a insurgência do suposto devedor deve ser perscrutada
posto que a inexistência das condições da ação podem ser conhecidas desde que o acervo probatório pré-existente seja suficiente
para isso, mas estando a parte sempre alertada de que seu insucesso poderá trazer-lhe dolorosas conseqüências eis que a via dos
embargos poderá restar-lhe suprimida à conta da preclusão.
2. A executada sustenta a desnecessidade de maior esforço probatório para infirmar a presunção de certeza e liquidez do título
executivo no que tange à legitimação passiva; assim, o d. Juízo a quo deverá apreciar conclusivamente os termos da exceção
apresentada, ficando claro, aqui, que ao Tribunal não cabe ultrapassar o exercício da jurisdição de 1ª instância
antecipadamente.
3. Agravo de instrumento parcialmente provido.
(, AI 0001441-06.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,
e-DJF3 15/07/2014)

Desse modo, ante a preclusão consumativa, merece reforma a r. sentença para que os embargos à execução sejam extintos sem resolução
de mérito.
Ademais, aplicando-se o princípio da causalidade e tendo em vista a inversão dos ônus da sucumbência, o embargante deve ser
condenado em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da execução.
Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil de 1973, dou provimento à remessa oficial e apelação da União
(Fazenda Nacional), para extinguir os embargos à execução, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do CPC/1973,
e condenar o embargante em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da execução.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.
Intimem-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030128-27.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.030128-4/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : JOSE CARLOS TONETTI BORSARI
ADVOGADO : SP208631 EDUVAL MESSIAS SERPELONI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00006283120134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de ação de improbidade administrativa, indeferiu o pedido de tutela
antecipada para o sequestro de bens e valores.
Regularmente processado o agravo, verificou-se, em consulta ao sistema processual, que o d. magistrado de origem proferiu sentença no
feito originário.
Portanto, está configurada a perda do objeto do presente recurso, em face da ausência superveniente de interesse.
Em face de todo o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00063 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0019357-23.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.019357-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : AMELIA JOANNA GADE LIMA espolio
ADVOGADO : SP051200 CLAUDIO CRU e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00193572320134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução de título judicial, opostos pela
União (Fazenda Nacional), para fixar o valor da execução em R$ 235.444,03 (duzentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e
quatro reais e três centavos), atualizados até dezembro de 2014.
AMÉLIA JOANNA GADE LIMA, nos autos da ação ordinária em apenso, propôs execução do título judicial que condenou a União
(Fazenda Nacional) a lhe restituir os valores indevidamente recolhidos à título de imposto de renda no período de agosto de 2003 a
março de 2008, face ao seu direito à isenção, nos termos da Lei n. 7.713/88. A exequente pleiteou o pagamento de R$ 254.255,79
(duzentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e setenta e nove centavos), atualizados até agosto de 2013.
Irresignada, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) ajuizou os presentes embargos à execução de sentença (fls. 02/03), alegando que: (1)
a conta apresentada pela exequente não considerou, muito menos atualizou, os valores que lhe foram restituídos administrativamente no
período; (2) é indevida a restituição referente ao mês de agosto de 2003, devendo ser restituídos valores apenas a partir de setembro de
2003; (3) não houve retenções indevidas no ano de 2008; e (4) os honorários advocatícios foram limitados a R$ 20.000,00 (vinte mil
reais). Sustentou que o valor a ser executado seria de R$ 216.205,19 (duzentos e dezesseis mil duzentos e cinco reais e dezenove
centavos).
A exequente apresentou impugnação às fls. 31/34.
Os autos foram remetidos ao contador judicial, tendo sido apresentada memória de cálculo às fls. 47/49.
Intimadas, ambas as partes concordaram com os cálculos apresentados pela contadoria judicial.
Sobreveio r. sentença de parcial procedência (fls. 66/67) que, diante da concordância das partes, acolheu os cálculos elaborados pelo
contador judicial. Sentença sujeita ao reexame necessário.
Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, é mister pontuar que a análise do presente recurso será realizada na forma preconizada pelo artigo 557 do Código de
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Processo Civil de 1973, que regia o procedimento recursal à época de sua interposição. Observa-se, portanto, o entendimento pacificado
pela E. Corte Especial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.144.079/SP, submetido à
sistemática do artigo 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a aplicação da regra do artigo 1.211 do CPC de 1973, que tratava do
princípio "tempus regit actum", impunha respeito aos atos praticados sob a égide da lei revogada, não havendo que se falar em retroação
da lei nova, eis que deve prevalecer a incidência da lei vigente na data da prolação dos recursos cabíveis contra decisão ou sentença.
Esse é o juízo de valor utilizado no presente caso, sob a vigência do novo diploma processual, para identificar, topicamente, uma hipótese
excepcional de ultratividade do CPC de 1973, que autoriza a sua aplicação ao julgamento do presente recurso, amparada pela norma do
artigo 14 do CPC de 2015, nos seguintes termos: "A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".
Veja-se, nesse sentido, o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:

"7. Lei processual sobre recursos. No que tange aos recursos, é preciso particularizar-se a regra do comentário anterior. Duas
são as situações para a lei nova processual em matéria de recursos: a) rege o cabimento e a admissibilidade do recurso a lei
vigente à época da prolação da decisão da qual se pretende recorrer; b) rege o procedimento do recurso a lei vigente à época da
efetiva interposição do recurso. Neste sentido: Nery. Recursos7, n. 3.7, p. 470; Stein-Jonas-Schlosser. Kommentar21, v. 7, t. II,
coment. n. 2, 4, b ao § 1º da EGZPO, p. 584; Rosenberg-Schwab-Gottwald. ZPR17, § 6º, I, p. 30; Chiovenda. Istituzioni2, v.1, n.
27, p. 86; Gabba. Retroattività3, v. 4, pp. 539/541; Roubier. Conflits, v. 2, n. 144, pp. 728/730; Roubier. Droit transitoire2, n.
105, pp. 563/565; Valladão. Coment., n. 24. p. 89 et seq.; Pimentel. Causas pendentes2, p. 24; Lacerda. Feitos pendentes, pp.
68/69; Rosas. Direito intertemporal processual (RT 559 [1982], 5, p. 11); Maximiliano. Dir. Intertemporal2, n. 238, pp. 278/279.
Em sentido contrário, propondo que se aplique ao recurso a lei vigente no "dia da sentença": Wambier-Alvim Wambier-Medina.
Reformas2, capítulo "direito intertemporal", nota 12, p. 321. Se, como aponta essa corrente para justificar seu entendimento,
seria difícil identificar o que é procedimento, é simples e objetivo identificar o que é cabimento e admissibilidade do recurso, de
modo que, até mesmo por exclusão ou por via indireta, pode-se, com extrema facilidade, chegar ao entendimento do que seria
procedimento do recurso".
(...) 12. Recurso já interposto. Superveniência de lei nova. Quando o recurso já tiver sido interposto e sobrevier lei que altere o
seu regime jurídico, manter-se-á eficaz a lei antiga quanto ao cabimento e ao procedimento do recurso. A este fenômeno dá-se o
nome de ultratividade (Cardozo. Retroatividade, p. 296 et seq) ou sobrevigência (Cruz. Aplicação, n. 78, p. 298 et seq) da lei
anterior. V. Nery. Recursos7, n. 37, pp. 470/471. Em sentido contrário: Se não se suprimiu o recurso, não há razão para que
prevaleçam as regras anteriores do seu procedimento" (Sálvio de Figueiredo Teixeira. A Lei 9756/98 e suas inovações [Alvim
Walmbier-Nery. Recursos II, p. 546]) (Comentários ao Código de Processo Civil / Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade
Nery - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, pp. 2235 e 2236)

Nesse diapasão, acrescente-se que, no atual contexto, o Plenário do Colendo Superior Tribunal de Justiça fez editar, em 9.3.2016, por
meio de sessão, cuja ata foi publicada em 11.3.2016, o enunciado administrativo, nos seguintes termos: "Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, E. Plenário do C. STJ, em 9/3/2016).
Registre-se a manifestação do Colendo Corte Superior de Justiça admitindo a aplicação da lei vigente à época da decisão impugnada, no
que toca à interposição e ao julgamento do recurso, conforme a seguinte ementa, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI
APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

Ademais, são dignas de nota as inúmeras manifestações do Colendo Superior Tribunal de Justiça nos termos das seguintes decisões: ED
no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado
em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado
em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.586.254/SP, Relatora Min. DIVA MALERBI, proferida em
05.04.2016, DJE 1956/2016 publicado em 25.04.2016.
Nesse diapasão, passemos a analisar a causa.
Inicialmente, verifica-se que os embargos foram opostos com o fim de obstar a inclusão de valores referentes ao mês de agosto de 2003 e
ao ano de 2008, bem como limitar os honorários advocatícios a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Além de pretender, também, a exclusão
de valores restituídos administrativamente.
Logo, faz-se necessária a análise do título judicial executado.
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Conforme se observa da r. sentença proferida nos autos principais às fls. 191/195, a União (Fazenda Nacional) foi condenada à
restituição dos valores indevidamente recolhidos no período de maio de 2003 a março de 2008, acrescidos da taxa SELIC e deduzidos
eventuais valores objetos de restituição por ocasião de ajuste anual do imposto de renda, e ao pagamento de honorários advocatícios
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Em julgamento de recurso, a E. Sexta Turma deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União, para determinar a limitação
a título de verba honorária em R$ 20.000,00 (fls. 269/274 dos autos principais).
Por fim, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil de 1973, a E. Sexta Turma reconheceu a
prescrição quinquenal das parcelas anteriores à 28/08/2003 (fls. 337/340 dos autos principais).
Após, houve o trânsito em julgado (fl. 344 dos autos principais).
Com efeito, merece destaque que os autos foram remetidos à contadoria judicial, cujos cálculos (fls. 47/49) permitem inferir que: (I)
devem ser incluídos os valores a partir de 01/09/2003; (II) em relação ao ano de 2008, devem ser incluídos apenas os valores referentes
à 01/04/2008; e (III) os honorários advocatícios devem ser executados conforme o limite máximo de R$ 20.000,00.
Desse modo, constata-se que os cálculos da contadoria judicial observaram tudo quanto determinado pelo título judicial transitado em
julgado.
Não bastasse, tanto a exequente (fls. 53/54), quanto a União (fl. 57), manifestaram expressamente concordância quanto aos cálculos
elaborados pelo contador judicial.
Deveras, é fato que, conforme o art. 436 do Código de Processo Civil de 1973, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo
formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. Todavia, na espécie, não foram demonstradas omissões ou
inexatidões nos cálculos elaborados pelo órgão auxiliar da justiça, que constituem prova imparcial e equidistante das partes.
Desse modo, refletindo o valor do título judicial exequendo, nos exatos termos de seu trânsito em julgado, deve prevalecer o cálculo da
contadoria judicial.
Nesta linha, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. QUANTUM DEBEATUR APURADO EM
PERÍCIA CONTÁBIL. ACOLHIMENTO DO LAUDO TÉCNICO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. CONCORDÂNCIA DO
EMBARGADO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DA CEF. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. ART. 29-C DA
LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL.
1. Cuidam os autos de embargos do devedor ajuizados pela CEF nos quais se alega excesso na execução e se requer a realização
de perícia contábil. Sentença que julgou improcedentes os embargos e fixou como crédito a ser satisfeito o valor apurado pelo
laudo pericial. Acórdão a quo que manteve o decisum de primeiro grau. Recurso especial no qual se alega vulneração do art. 460
do CPC, tendo em vista que a CEF foi condenada em quantia superior, apurada pela perícia, no valor de R$ 1.181,93 (um mil,
cento e oitenta e um reais e noventa e três centavos), ao passo que o exeqüente pretendia executar a quantia de R$ 350,00
(trezentos e cinqüenta reais). Pugnou, ainda, pelo afastamento da condenação em honorários advocatícios, diante da aplicação
do art. 29-C da Lei nº 8.036/90.
2. Não há julgamento ultra petita, tampouco ofensa ao art. 460 do CPC, quando o Tribunal a quo fixa como crédito a ser
satisfeito em sede executória a importância apurada por perícia técnica requerida pela parte embargante, especialmente quando
esta mantém-se inerte ante a possibilidade de impugnação do laudo pericial.
3. Em outras oportunidades, as 1ª e 2ª Turmas deste Sodalício manifestaram-se no sentido de que não se caracteriza julgamento
além dos limites do pedido o acolhimento de dados fornecidos por perícia técnica quando imprescindíveis à correta aferição do
valor exeqüendo. Confiram-se: REsp n° 389.190/SC, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ de 13.03.2006; AgRg no Ag n°
568.509/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de 30/09/2004.
4. Este Superior Tribunal de Justiça já pacificou o seu entendimento no sentido de que, nas lides relativas ao FGTS, a Caixa
Econômica Federal fica exonerada do pagamento de honorários desde que o ajuizamento das referidas demandas tenha-se dado
sob os auspícios do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória 2.164-41, de 27.07.2001.
5. A EC 32/2001, conquanto impeça a edição de medidas provisórias na esfera do Direito Processual Civil, resguardou, em seu
art. 2º, a eficácia e validade daquelas que porventura já haviam adentrado o mundo jurídico.
6. Precedentes da 1ª Seção: EREsp 583.125/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 15.08.2005; EREsp 632.895/AL, Rel. Min.
Luiz Fux, DJ de 13.02.2006, EREsp 708.845/SC, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ de 01.02.2006 e EREsp 670.955/DF, Rel. Min.
Castro Meira, DJ de 25.05.2005.
7. Recurso especial parcialmente provido."
(REsp 901.126/AL, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 26/03/2007)
Também no mesmo sentido desta decisão, a jurisprudência desta E. Sexta Turma, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DE RECURSO
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONCORDÂNCIA COMO CÁLCULO ELABORADO PELA CONTADORIA JUDICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. RECURSO
IMPROVIDO.
1. Restou claro, pela declaração formalizada nos autos pelo próprio exequente, que houve o reconhecimento do valor apontado
pela contadoria do Juízo.
2. Tal circunstância dispensa maiores considerações acerca da questão colocada nos autos, impondo-se a extinção do feito.
3. Os cálculos elaborados assim se totalizaram: pelo exequente R$ 54.460,81, válido para julho/2010 (fls. 248); pela embargante
R$ 7.773,05, válido para novembro de 2010 (fl. 302); e pelo contador do Juízo R$ 8.109,83, válido para junho de 2011 (fls.
344/345).
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4. Os cálculos apresentados pelo Contador Judicial não foram impugnados pelas partes, devendo prevalecer ante a concordância
das mesmas (fls. 362/363) além do fato de que tais cálculo foram elaborados de acordo com a coisa julgada, razão porque
deverá prevalecer por encontrar-se equidistante do interesse das partes.
5. Agravo improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0003203-66.2000.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 26/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, para manter a r.
sentença.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004722-07.2013.4.03.6110/SP

2013.61.10.004722-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OMEGA VEICULOS SOROCABA LTDA
ADVOGADO : SP174565 LEANDRO MACHADO BINO e outro(a)
No. ORIG. : 00047220720134036110 3 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por OMEGA VEÍCULOS SOROCABA LTDA em face da UNIÃO FEDERAL objetivando a
anulação do auto de infração - processo administrativo fiscal nº 12457.723963/2012-48 e, consequentemente, da multa imposta à autora.

Relata a autora que, em 18/07/08, o veículo Fiat Palio Weekend ELX, placas GZD-5154, registrado em seu nome junto ao DETRAN,
foi encontrado abandonado, sem identificação de condutor, transportando grande quantidade de cigarro importado de forma irregular.
Por conta disso, foi aplicada pena de perdimento ao veículo e às mercadorias, bem como multa à autora nos termos do art. 632 do
Decreto-lei nº 4.543/02.

Afirma, porém, que não possui responsabilidade pelo ilícito perpetrado, posto que o referido veículo foi vendido em 20/06/08 à Sra.
Maria Inês Machado Moreira, através de arrendamento mercantil junto ao HSBC Bank Brasil S/A, conforme comprovam os documentos
colacionados aos autos.

Antecipação dos efeitos da tutela deferida (fls. 91/92).

Contestação às fls. 110/114; réplica às fls. 117/119.

Em 29/05/15, a MM. Juíza a qua julgou procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC/73, para "o fim de desconstituir a
multa imposta à parte autora, pertinente ao processo administrativo fiscal nº 12457.723963/2012-48". Custas ex lege. Honorários
advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa (fls. 131/135).

Apelou a União Federal pela reforma da sentença. Aduz, em síntese, que o proprietário tem a obrigação legal de comunicar a venda do
veículo à autoridade competente e, enquanto não o fizer, continua responsável pelo automóvel, razão pela qual cabe à autora o pagamento
da multa em questão. Ainda, pugna pelo afastamento da condenação em honorários (fls. 139/142).

Contrarrazões às fls. 147/151.

É o Relatório.
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Decido.

Inicialmente, deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou.
Cumpre ainda rememorar que, ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da
decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC/73, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão
monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/15, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco
tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o art. 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/15, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Então, vamos em frente!

Observo que o art. 557, caput, do CPC/73 autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores.
Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do Relator.

Questiona a autora, ora apelada, a multa que lhe foi aplicada nos termos do art. 632 do Decreto nº 4.543/02, vez que veículo registrado
em seu nome junto ao DETRAN fora encontrado, abandonado, transportando cigarros importados irregularmente. Sustenta que,
conquanto conste seu nome no cadastro do veículo junto ao órgão de trânsito, não era, no momento da apreensão, a real proprietária do
veículo, alienado à terceiro.

A União Federal, por sua vez, defendendo a legalidade do ato administrativo, afirma que o proprietário do veículo continua por ele
responsável enquanto não promover a comunicação da transferência ao DETRAN.

Pois bem.
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O referido art. 632 do Decreto nº 4.543/02, vigente à época dos fatos, assim determinava:

Art. 632. Aplica-se a multa de R$ 0,98 (noventa e oito centavos de real) por maço de cigarro, por unidade de charuto ou de
cigarrilha, ou por lote de sessenta quilos líquidos dos demais produtos manufaturados apreendidos, na hipótese do art. 621,
cumulativamente com o perdimento da respectiva mercadoria (Decreto-lei no 399, de 1968, arts. 1o e 3o, § 1o).

O art. 621 do mesmo decreto, por sua vez, dispunha:

Art. 621. A pena de perdimento da mercadoria será ainda aplicada aos que, em infração às medidas de controle fiscal
estabelecidas pelo Ministro de Estado da Fazenda para o desembaraço aduaneiro, a circulação, a posse e o consumo de fumo,
charuto, cigarrilha e cigarro de origem estrangeira, adquirirem, transportarem, venderem, expuserem à venda, tiverem em
depósito, possuírem ou consumirem tais produtos, por configurar crime de contrabando (Decreto-lei no 399, de 1968, arts. 2o e
3o e seu § 1o).

Vê-se, portanto, e nem poderia ser diferente, que a pena de multa prevista no art. 632 do Decreto nº 4.543/02 será aplicada ao
transportador da mercadoria apreendida.

Uma vez que o veículo em questão foi encontrado abandonado, sem identificação de seu condutor, presumiu a autoridade administrativa
que a mercadoria lá encontrada pertencia ao proprietário do veículo - no caso, à autora, pois que era seu nome que constava dos
registros do DETRAN.

É entendimento assente em nossa jurisprudência, porém, que o "fato de não ter sido realizada a transferência de propriedade do
automóvel autuado junto ao DETRAN não obsta que a prova da alienação se faça por outros meios" (REsp 599.620/RS, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/4/2004, DJ de 17/5/2004, p. 153).

Nesse sentido, destaco ainda seguintes julgados do STJ:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PROPRIEDADE DE BEM MÓVEL.
IMPRESCINDIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA PERANTE O DETRAN. PROVA DE ALIENAÇÃO POR OUTROS MEIOS.
LEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. INDEFERIMENTO. PROVA DA
RENDA PARA FINS DE FIXAÇÃO DE LUCROS CESSANTES. AFERIÇÃO DURANTE A INSTRUÇÃO. NECESSIDADE DE
REVOLVIMENTO DO COMPLEXO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Não se constata a alegada violação ao art. 535 do CPC, na medida em que a eg. Corte de origem dirimiu,
fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas. De fato, inexiste omissão no aresto recorrido, porquanto o Tribunal
local, malgrado não ter acolhido os argumentos suscitados pela parte recorrente, manifestou-se expressamente acerca dos temas
necessários à integral solução da lide.
2. Desnecessidade de expedição de ofícios à Administração Pública para o fim de provar a legitimidade ativa do autor para
pleitear ressarcimento de danos em seu automóvel, bem como sua renda para fins de fixação de lucros cessantes. A
jurisprudência desta eg. Corte se orienta no sentido de considerar que o "fato de não ter sido realizada a transferência de
propriedade do automóvel autuado junto ao DETRAN não obsta que a prova da alienação se faça por outros meios" (REsp
599.620/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/4/2004, DJ de 17/5/2004, p. 153).
3. No caso, a alteração do entendimento a respeito da legitimidade ativa, bem como da renda auferida pelo autor da ação de
indenização, demandaria revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, a atrair a incidência do óbice da Súmula 7/STJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AgRg no AREsp 423.075/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe
03/08/2015) (destaquei)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. VEÍCULO AUTOMOTOR. EMBARGOS DE TERCEIRO.
ALIENAÇÃO. TRADIÇÃO. FRAUDE. INOCORRÊNCIA. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO.
CONTRADIÇÃO QUE NÃO ALTERA O JULGADO. NÃO PROVIMENTO.
1. "O fato de não ter sido realizada a transferência de propriedade do automóvel autuado junto ao DETRAN não obsta que a
prova da alienação se faça por outros meios" (REsp 599620/RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 17.05.2004).
2. Concluído pelas instâncias ordinárias que o executado não era mais proprietário do veículo sobre o qual recaiu a penhora e
que sua alienação não importou em fraude, o reexame da questão encontra o óbice de que trata o enunciado n. 7, da Súmula.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 658.606/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe
28/08/2012) (destaquei)
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE VEÍCULO ALIENADO. AUSÊNCIA DE REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA
PERANTE O DETRAN. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VALIDADE EM RELAÇÃO A TERCEIROS. VIOLAÇÃO A
DISPOSITIVO DA LEI DE REGISTROS PÚBLICOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
I - O Tribunal de origem afastou o registro no Detran como única prova de propriedade do veículo, nada aduzindo a respeito do
art. 129, 7º, da Lei 6.015/73, tido como violado, que dispõe acerca da necessidade de registro da venda de veículos no cartório
de Registro de Títulos e Documentos para validade contra terceiros. Incidência das súmulas 282 e 356 do STF.
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II - Ademais, já se decidiu nesta Corte que: "O fato de não ter sido realizada a transferência de propriedade do automóvel
autuado junto ao DETRAN não obsta que a prova da alienação se faça por outros meios"(REsp 599620/RS, 1ª T., Min. Luiz
Fux, DJ de 17.05.2004). Precedente: REsp nº 961.969/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe de 01/09/2008.
III - Agravo Regimental improvido.
(AgRg no REsp 1051456/BA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 10/11/2008)
(destaquei)

Na singularidade, restou cabalmente comprovado que a autora não era mais a proprietária do veículo Fiat Palio Weekend ELX, placas
GZD-5154, no momento da sua apreensão (18/07/08, fls. 63/66). É o que se infere do recibo de venda (fl. 78), da nota fiscal (fl. 89), da
intenção de gravame registrada junto ao sistema do DETRAN (fl. 85) e, principalmente, do Certificado de Registro de Veículo (CRV,
DUT ou recibo, fl. 83), assinado em 25/06/08 pelo comprador, com firma reconhecida em cartório.

Com efeito, não há razão para recair sobre a autora a multa relativa ao ilícito perpetrado pelo então condutor/proprietário do veículo.

Em casos análogos, já decidiu esta E. Corte:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA E
APREENSÃO DE VÉICULO. ANTERIOR TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO DO VEÍCULO AUTOMOTOR MEDIANTE
TRADIÇÃO. DOCUMENTO ÚNICO DE TRANSFERÊNCIA - DUT COM RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CARTÓRIO DE
REGISTRO CIVIL. EFEITOS DE PUBLICIDADE E SEGURANÇA JURÍDICA. RESPONSABILIDADE E CAUSALIDADE DA
EXEQUENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. RECURSO DESPROVIDO. 1. Independentemente da data da
comunicação da venda ao DETRAN, para registro da transferência para os efeitos legais próprios, o que importa, para o caso
concreto, é a identificação de quem era o proprietário do veículo ao tempo da infração e como deve ser provado tal fato. A
transferência da propriedade dos bens móveis ocorre com a tradição (artigo 1.267, NCC), não bastando, para tanto, alegar que
o fato ocorreu na data do preenchimento do DUT. 2. No caso de veículos automotores, já decidiu a Corte Superior que, além da
exigência de registro da propriedade no DETRAN para efeitos legais próprios, a tradição, que opera a transferência do domínio
de veículo automotor, perfaz-se somente com a entrega do bem e com a assinatura, em cartório, do DUT - Documento Único de
Transferência. 3. Ademais, inexistindo dúvida de que a infração não poderia ter sido cometida pelo alienante, mesmo que não
concretizado o devido registro ou a comunicação de venda do veículo, não pode este ser responsabilizado pelo pagamento da
multa. 4. Caso em que o preenchimento da data de transferência no DUT, tratando-se de ato unilateral da parte, apenas alcança
publicidade e gera segurança jurídica com o reconhecimento da firma, em cartório, prevalecendo esta data em detrimento da
outra se anterior, o que, no caso, segundo restou documentado, ocorreu em 27/11/2007, em data anterior aos fatos que geraram
a multa regulamentar discutida (17/03/2009), daí porque se constata a efetiva ilegitimidade passiva do embargante para a
execução fiscal, devendo ser mantida, sob tal prisma, a sentença tal como proferida. 4. Ademais, a culpa pela falta de registro
junto ao órgão de trânsito não foi da ora executada, não podendo responder por tal erro, nem deixar de ser ressarcida das
despesas, que teve, com a contratação de defesa técnica, que atuou até o deslinde da causa. 5. Evidencia-se, assim, ser
manifestamente improcedente o pedido de reforma da sentença, dada a causalidade e responsabilidade processual da própria
exequente pela propositura da execução fiscal. 6. Apelação improvida.
(AC 00067175520134036110, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/07/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
AÇÃO ANULATÓRIA. INFRAÇÃO. MULTA DECORRENTE DA PENA DE PERDIMENTO DE BEM. VEÍCULO.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. PROPRIETÁRIO DO BEM. 1. O requerente, à época da ocorrência do fato gerador da
infração (24/11/04 - fl. 15), não era mais proprietário do veículo apreendido. 2. O autor celebrou com o Sr. Cosmo de Almeida
contrato de arrendamento financeiro (nº 658944-4), cujo objeto era o carro modelo FIAT PALIO, 1997, placa JEX 4437 (fls. 33
e 39). 3. Às fls. 41 e 42 encontra-se documento denominado "histórico de informações de contrato de leasing", que atesta a
quitação do contrato nº 658994-4 em 09/08/00. 4. A transferência do referido veículo para o nome do Sr. Cosme de Almeida foi
autorizada, figurando este como comprador do bem no recibo de venda, datado de 14 de agosto de 2000 (fls. 38 e 39). 5. O
arrendamento, que, em 08/12/04, constava do documento acostado aos autos às fls. 43 como restrição, não mais existe, tendo
sido esta cancelada pelo DETRAN, consoante verifica-se pela análise do documento de fls. 44, datado de 13/12/04. 6. A ausência
de transferência do veículo para o nome do arrendatário não é apta a responsabilizar o autor pela infração cometida, uma vez
que a prova da alienação do bem pode ser feita por outros meios, como ocorre no caso em tela. 7. Em regra, a transferência da
propriedade de bem móvel ocorre pela tradição, na forma do art. 1.267 do Código Civil, sendo que o registro no DETRAN
apenas a regulariza perante o órgão de trânsito. 8. Restando comprovado nos autos que o veículo apreendido não pertencia ao
requerente quando da ocorrência do fato, não pode este ser responsabilizado pelo cumprimento de obrigação daí decorrente. 9.
Apelação a que se nega provimento.
(AC 00152406720054036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 114 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por fim, improcede o pedido da apelante para afastamento dos honorários advocatícios fixados na r. sentença.

Aduz que a condenação em honorários não seria cabível, porquanto foi a autora quem deu causa à ação ao deixar de promover a
transferência do veículo em questão.
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Tal argumentação, porém, perde validade diante da oposição da União Federal ao pedido da autora para a anulação da multa que lhe foi
indevidamente imposta. Uma vez resistindo ao pleito, não há como afastar da apelante à condenação em honorários advocatícios,
porquanto atrai para si o ônus da sucumbência.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS
DE TERCEIRO. MULHER CASADA. PENHORA. MEAÇÃO. ÔNUS DA PROVA DA REPERCUSSÃO ECONÔMICA. PROVA
QUE COMPETE AO EXEQUENTE. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
1. Não se configura a ofensa ao art. 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou
integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.
2. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que "A meação da mulher só responde pelos atos ilícitos praticados pelo
marido, mediante prova que ela foi beneficiada com o produto da infração, cabendo o ônus da prova ao credor " (REsp.
50.443/RS Rel. Min. Ari Pargendler, grifos acrescentados).
3. Esta Corte aplica o princípio da causalidade para afastar o pagamento dos honorários de advogado por parte da Fazenda
Pública, que não resiste à pretensão desconstitutiva de penhora sobre imóvel alienado cuja propriedade ainda não tenha sido
registrada na repartição competente.
4. In casu, embora a embargante não tenha providenciado a averbação do divórcio no registro do imóvel objeto da posterior
constrição, deve suportar a embargada o ônus pelo pagamento da verba honorária, uma vez que, ao opor resistência à pretensão
meritória deduzida na inicial, atraiu a aplicação do princípio da sucumbência. Precedentes do STJ.
5. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".
6. Recurso Especial não provido.
(REsp 1569910/SE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe 18/05/2016)
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535
DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. NOMEAÇÃO DE LIQUIDANTE. DESCABIMENTO. PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE
HAVERES. INDICAÇÃO DE TÉCNICO PELO JUÍZO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA CONTÁBIL. PEDIDO GENÉRICO
DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL PARA
MAJORAR O QUANTUM FIXADO PELA SENTENÇA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. RATEIO DAS CUSTAS E
HONORÁRIOS EM PROCEDIMENTO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE QUE
ADMITEM A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.
1. Não se observa negativa de prestação jurisdicional quando a Corte local se manifesta acerca de todas as questões relevantes
para a solução da controvérsia. Ausência de violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil.
2. A dissolução parcial de sociedade, com a retirada de um dos sócios, não prevê procedimento de liquidação, incompatível com
o objetivo de preservação da atividade empresarial, sendo cabível a indicação de perito contábil, pelo juízo, para apuração dos
haveres do sócio excluído.
3. O interesse recursal subsiste mesmo na hipótese de pedido genérico de honorários advocatícios, visto que não é possível
quantificar previamente o valor da condenação a ser fixada pelo magistrado.
4. Conforme precedentes desta Corte, comprovada a resistência dos réus em promover a dissolução extrajudicial da sociedade,
forçando o autor a ingressar em juízo, incide a regra contida no art. 20 do CPC, com a sucumbência da parte vencida.
5. Recurso especial não conhecido.
(REsp 242.603/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 18/12/2008)
PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II E III, E 535, II, DO CPC. EMBARGOS DE
TERCEIRO. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL CONSTRITO POSTERIORMENTE NÃO
REGISTRADO. RESISTÊNCIA À PRETENSÃO MERITÓRIA DEDUZIDA NA INICIAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
SUCUMBÊNCIA.
1. Não há omissão no julgado quando todas as questões postas em debate foram analisadas pelo Tribunal a quo. Tampouco há
violação do art. 458, II e III, do CPC, quando o julgado é composto de todos os seus requisitos essenciais. Não se deve confundir
fundamentação sucinta ou contrária aos interesses da parte com fundamentação inexistente.
2. O acórdão recorrido adotou tese em conformidade com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de afastar a aplicação da
Súmula 303 do STJ, quando o embargado opõe resistência às pretensões meritórias do terceiro embargante, atraindo a aplicação
do princípio da sucumbência.
3. Precedentes: REsp 805.415/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 12.05.2008; REsp 935.289/RS, Rel. Min. José
Delgado, Primeira Turma, DJ de 30.08.2007; AgRg no REsp 827.791/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de
17.08.2007.
4. Na espécie, apesar de os embargantes não terem providenciado o registro do contrato de promessa de compra e venda do
imóvel objeto da constrição, o embargado deverá arcar com os honorários advocatícios, pois ao opor resistência à pretensão
meritória deduzida na inicial, atraiu para si a aplicação do princípio da sucumbência ao ser vencido na demanda.
5. Recurso especial não-provido.
(REsp 680.576/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe
22/08/2008)

Destarte, a r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, por suas próprias razões e fundamentos, porquanto em consonância com
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jurisprudência dominante.

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do CPC/73, nego seguimento à apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027289-92.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.027289-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : F H VERBENA E CIA LTDA
ADVOGADO : SP152900 JOSE ALEXANDRE ZAPATERO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP178033 KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI e outro(a)

: SP221271 PAULA RODRIGUES DA SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00014089520144036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Vistos.
Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que se refere o
presente agravo já foi decidida em primeiro grau.
Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu
objeto.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030239-74.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.030239-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : ELLEN CRISTINE DE ALMEIDA CARVALHO
ADVOGADO : SP256745 MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00060939020144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de ação ordinária, deferiu em parte a tutela antecipada pleiteada
para determinar a reserva de uma vaga a que se refere o edital de recrutamento e mobilização de pessoal EAP/EIP 2014,
especialidade Administração, IV COMAR da Cidade de São José dos Campos.
Regularmente processado o agravo, verificou-se, em consulta ao sistema processual, que o d. magistrado de origem proferiu sentença no
feito originário.
Portanto, está configurada a perda do objeto do presente recurso, em face da ausência superveniente de interesse.
Em face de todo o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005500-70.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.005500-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : GINO ORSELLI GOMES
ADVOGADO : SP073491 JOSE ROBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA E SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro(a)
No. ORIG. : 00055007020144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 994/995: diga a apelada. Prazo: 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006428-21.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.006428-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : PAULO VERNINI FREITAS
ADVOGADO : SP289195 LORENZO DE FELICE VERNINI FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ANTONIO MARINO espolio
ADVOGADO : SP143505 RUTE FAGUNDES e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA MARINO
ADVOGADO : SP143505 RUTE FAGUNDES e outro(a)
APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro(a)
No. ORIG. : 00064282120144036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Face à certidão de fls. 806, proceda a OAB/SP à regularização.
Int.
Após, conclusos.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
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Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012171-12.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.012171-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : ARTE E VIDA TRANSPORTES LTDA -ME
ADVOGADO : SP108185 SANDRA APARECIDA GOMES CARDOSO ANTONELLI e outro(a)
No. ORIG. : 00121711220144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de sentença que extinguiu o processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC/73, por falta de interesse processual, sem condenação em honorários
advocatícios.
A apelante sustenta que comprovou em contestação que a apelada está incluída no SIMPLES e que possui direito à certidão negativa de
débitos, demonstrando a falta de interesse dela no ajuizamento da demanda. Sendo assim, porque deu causa ao ajuizamento da demanda,
a apelada deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 274/275).
Sem contrarrazões.
É o relatório.

DECIDO.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do
relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
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CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Prossigo.

In casu, a autora ajuizou demanda em 07.07.2014 objetivando a reinclusão no SIMPLES NACIONAL e a emissão de Certidão
Negativa de Débitos e Contribuições Federais - CND.
Citada, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) apresentou contestação e documentos demonstrando que a autora não tinha interesse no
ajuizamento da demanda em 07.07.2014, pois estava incluída no SIMPLES desde 01.01.2013 e não possuía débitos tributários passíveis
de cobrança perante a PGFN, a Receita Federal e o INSS, não se podendo falar em eventual anulação de débitos.
Com base nesse quadro, o Juiz a quo julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC/73, dada
a evidente falta de interesse de agir da autora. Porém, deixou de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios.
Sucede que, diante do princípio da causalidade, deve a autora arcar com honorários advocatícios, já que deu causa ao ajuizamento de
ação desnecessária.
Destaco que na órbita jurisprudencial do STJ entende-se que a condenação em honorários advocatícios deve observar critérios objetivos,
sendo a sucumbência um deles, ao lado do princípio da causalidade. Este determina a imposição da verba honorária à parte que deu
causa à instauração do processo ou ao incidente processual, mesmo em casos de extinção do processo sem resolução do mérito: EDcl
no REsp 1192529/MS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/02/2013, DJe 05/03/2013 - AgRg no Ag 1417831/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 01/12/2011, DJe 23/02/2012 - AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 579.424/ES, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/11/2010, DJe 19/11/2010.
Ainda:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. EXTINÇÃO DO FEITO. FATO SUPERVENIENTE. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. AJUIZAMENTO DA AÇÃO. RESPONSABILIDADE. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.
1. Na hipótese de extinção do feito por perda de objeto decorrente de fato superveniente, a verba honorária deve ser arbitrada
observando-se o princípio da causalidade. Este determina a imposição da verba honorária à parte que deu causa à instauração
do processo ou ao incidente processual. Precedentes.
2...
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 18.849/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2011, DJe 10/11/2011)
..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
FALTA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. CONDENAÇÃO DA AUTORA NAS DESPESAS PROCESSUAIS E VERBA HONORÁRIA.
CABIMENTO.
1. "À luz do princípio da causalidade (Veranlassungsprinzip), as despesas processuais e os honorários advocatícios recaem sobre
a parte que deu causa à extinção do processo sem julgamento do mérito ou à que seria perdedora se o magistrado chegasse a
julgar o mérito da causa." (REsp nº 151.040/SP, Relator Ministro Adhemar Maciel, in DJ 1º/2/99).
2. Extinto o processo, sem resolução de mérito, após contestação, e por inidôneo o meio processual eleito pela autora para a
satisfação de seu crédito, devidas são as despesas processuais e a verba honorária.
3. Agravo regimental improvido. ..EMEN:
(AGRESP 200802541681, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:21/09/2009 ..DTPB:.)

O mesmo entendimento é perfilhado pela jurisprudência dominante desta Corte Regional: QUARTA TURMA, AC 0002079-
62.2007.4.03.6118, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 28/06/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:10/07/2013 - QUINTA TURMA, ACR 0006274-17.2011.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ
STEFANINI, julgado em 01/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2013 - SEXTA TURMA, AC 0022354-81.2010.4.03.6100,
Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, julgado em 06/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2013 -
PRIMEIRA TURMA, APELREEX 0007136-18.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI,
julgado em 28/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/06/2013 - TERCEIRA TURMA, AC 0024499-52.2006.4.03.6100, Rel. JUIZ
CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, julgado em 16/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2013, etc.
Destarte, não há possibilidade jurídica para o afastamento da condenação da autora em honorários.

O CPC/73 assim dispunha a respeito dos honorários advocatícios:

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta
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verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.
(...)
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos:
a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço
§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.
(...)"
Assim, da atenta leitura do dispositivo supracitado, depreende-se que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável e naquelas
em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz,
observando-se o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS . APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC.
1. Nas causas mencionadas no § 4º do artigo 20 do Estatuto Processual Civil, entre as quais figura a ausência de
condenação, a verba honorária deve ser estabelecida de acordo com a apreciação eqüitativa do juiz, podendo ser arbitrada
sobre o valor da causa, da condenação ou em valor fixo. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido. (STJ, Sexta Turma, ADRESP 945059, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE
24.05.2010)
Sendo assim, condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 3.000,00, com correção monetária a partir desta data,
tendo em vista a pequena complexidade da causa, que não demandou desforço profissional incomum, o que faço com fulcro no art. 20, §
4º, do CPC /73, aplicável in casu tendo em vista que era o estatuto vigente à data da instauração da demanda (AgRg nos EREsp
704.556/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2006, DJ 12/06/2006, p. 427: "A fixação dos
honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em conseqüência, rege essa sucumbência a lei vigente à data da instauração
da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-40/2001 só pode ser aplicável aos processos iniciados após a sua vigência").
Pelo exposto, tendo em vista que a matéria está assentada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, com fulcro no
art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da UNIÃO para condenar a autora ao
pagamento de honorários advocatícios de R$ 3.000,00, atualizáveis a partir desta data.

Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem.

Int.

Publique-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018530-75.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.018530-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : W R A FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA
ADVOGADO : SP115449 LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00185307520144036100 25 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
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data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 25 de outubro de 2016.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004630-89.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004630-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MEIRE HELEN DA SILVA CRISPIM
ADVOGADO : SP199771 ALESSANDRO DE MELO CAPPIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : EDUARDO RAFFA VALENTE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00046308920144036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Recebo o recurso de apelação (fls. 136/141) no efeito apenas devolutivo - regra geral do CPC/15 nos termos do art. 995 - diante da
EVIDENTE E CLAMOROSA falta de técnica do art. 1.012 do CPC/15, já que o efeito suspensivo só é possível se houver expresso
requerimento da parte dirigido ao Tribunal (no prazo entre a interposição da apelação e sua distribuição na Corte), ou ao Relator quando
a apelação já foi distribuída em 2º grau, sendo o efeito suspensivo reservado às poucas possibilidades preconizadas no § 1º.

Com contrarrazões do INSS (fls. 143/144).

Intime-se.

Após, tornem-me os autos.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal Relator

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001404-42.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.001404-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : AUTO POSTO TWINGO LTDA
ADVOGADO : SP339295 MICHELLE INOUE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00047325420144036130 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada, em sede de ação ordinária ajuizada
com o objetivo de obter provimento jurisdicional que declare a nulidade da decisão que o condenou ao pagamento de multa
administrativa, bem como obstar a inscrição do seu nome no CADIN e no registro de reincidência da ANP.
Regularmente processado o agravo, verificou-se, em consulta ao sistema processual, que o d. magistrado de origem proferiu nova decisão
deferindo a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito consubstanciado no processo
administrativo n. 48621.000425/2007-12, até decisão final da presente ação anulatória; bem como, a fim de determinar à ré que
providencie o cancelamento das restrições em nome da autora constantes do CADIN/ SISBACEN relativos aos débitos em cobro
no processo administrativo n 48621.000425/2007-12.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     421/702



Portanto, está configurada a perda do objeto do presente recurso, em face da ausência superveniente de interesse.
Em face de todo o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001727-47.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.001727-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : CIRURGICA OLIMPIO EIRELI -EPP
ADVOGADO : SP236505 VALTER DIAS PRADO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : CELIO VIEIRA DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : ALB DA FONSECA -EPP e outros(as)

: R P 4 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
: R A P APARECIDA COM/ DE MEDICAMENTOS LTDA
: ARP FARMA COM/ DE MEDICAMENTOS LTDA
: VALINPHARMA COM/ E REPRESENTACOES LTDA
: DELMED COM/ DE MEDICAMENTOS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00052370520144036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que deferiu a antecipação de tutela, em ação civil pública.
A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme cópia anexada - substitui a liminar.
Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
Intimem-se.
Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002134-53.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.002134-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : ST JAMES INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP176785 ERIO UMBERTO SAIANI FILHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00197726920144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que indeferiu a liminar, em mandado de segurança.
A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme cópia anexada - substitui a liminar.
Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
Intimem-se.
Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     422/702



São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008842-22.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.008842-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : WAGNER GONCALE POMPEO
PROCURADOR : SP267903 LUIZA DE ALMEIDA LEITE (Int.Pessoal)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AGRAVADO(A) : CENTRO UNIVERSITARIO DA GRANDE DOURADOS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00039692120154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar objetivando
a devolução do status de APROVADO no Sisprouni, restabelecendo novo prazo para recebimentos dos documentos, com a finalidade
de comprovar as informações declaradas no ato de inscrição em favor do impetrante, bem como que a Unigran se abstivesse de cobrar e
executar quaisquer valores relativos à questão avençada.
Regularmente processado o agravo, verificou-se, em consulta ao sistema processual, que o d. magistrado de origem proferiu sentença no
feito originário.
Portanto, está configurada a perda do objeto do presente recurso, em face da ausência superveniente de interesse.
Em face de todo o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009998-45.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.009998-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : HSBC FUNDO DE PENSAO
ADVOGADO : SP360022A EDUARDO PORTO CARREIRO COELHO CAVALCANTI

: SP360046A RICARDO DE CASTRO SILVA DALLE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00218115020154036182 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que deferiu a antecipação de tutela, em ação cautelar.
A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme cópia anexada - substitui a liminar.
Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
Intimem-se.
Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal
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00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010183-83.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.010183-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : AEROVIP SERVICOS COMERCIAIS LTDA
ADVOGADO : SP138152 EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00040579020154036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava a
expedição de certidão de regularidade fiscal.
Regularmente processado o agravo, verificou-se, em consulta ao sistema processual, que o d. magistrado de origem proferiu sentença no
feito originário.
Portanto, está configurada a perda do objeto do presente recurso, em face da ausência superveniente de interesse.
Em face de todo o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011802-48.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.011802-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : EVANDRO LUIZ SILVA JOIAS -ME
ADVOGADO : SP303809 SERGIO LUIZ FANELLI DE LIMA JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00047715020154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de ação ordinária, concedeu parcialmente a antecipação dos efeitos
da tutela, tão-somente, para suspender a aplicação da pena de perdimento de bens.
Regularmente processado o agravo, verificou-se, em consulta ao sistema processual, que o d. magistrado de origem proferiu sentença no
feito originário.
Portanto, está configurada a perda do objeto do presente recurso, em face da ausência superveniente de interesse.
Em face de todo o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018256-44.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.018256-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : AUTO ONIBUS SOAMIN LTDA
ADVOGADO : SP174939 RODRIGO CAMPERLINGO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00053032520144036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu pedido de recebimento do
recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Tendo em vista o julgamento do mandado de segurança que deu origem a este agravo (nº 00053032520144036130), configurada está a
perda do objeto do agravo de instrumento, em face da ausência superveniente de interesse.
Em face de todo o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021196-79.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021196-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : WOBBEN WINDPOWER IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP206679 EDUARDO MONTEIRO BARRETO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00067541420154036110 4 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar objetivando
a exclusão do nome da contribuinte do CADIN e do SERASA, bem como a retirada de todos os apontamentos constantes dos campos
Débitos/Pendências na Receita Federal e Débitos/Pendências na PGFN do "Relatório de Situação Fiscal".
Regularmente processado o agravo, verificou-se, em consulta ao sistema processual, que o d. magistrado de origem proferiu sentença no
feito originário.
Portanto, está configurada a perda do objeto do presente recurso, em face da ausência superveniente de interesse.
Em face de todo o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025294-10.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025294-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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AGRAVANTE : ADAMS E PORTER SOCIEDADE DE CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA e outro(a)
: INTERBROK CORRETORES INTERNACIONAIS DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP118006 SOPHIA CORREA JORDAO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00157988720154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, o mandado de segurança a
que se refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.
Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu
objeto.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026916-27.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026916-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : BAHAMAS PAULINIA COM/ DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP272615 CESAR SOUSA BOTELHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00138128320154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que deferiu parcialmente a antecipação de tutela, em ação ordinária.
A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme cópia anexada - substitui a liminar.
Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
Intimem-se.
Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027216-86.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027216-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : UNIVERSAL RE CORRETORES DE RESSEGUROS LTDA
ADVOGADO : SP118006 SOPHIA CORREA JORDAO e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00157962020154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, o mandado de segurança a
que se refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.
Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu
objeto.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030012-50.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030012-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA e outros(as)

: FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA
ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro(a)
AGRAVANTE : FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA
ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro(a)
AGRAVANTE : FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA
ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro(a)
AGRAVANTE : FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA
ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro(a)
AGRAVANTE : FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA
ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro(a)
AGRAVANTE : FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA
ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro(a)
AGRAVANTE : FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA
ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro(a)
AGRAVANTE : FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA
ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00098304620154036110 3 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu a liminar em mandado de segurança.

2. A r. decisão, cuja prolação está documentada (fls. 205/207), reconsiderou o provimento jurisdicional agravado.

3. Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
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4. Intimem-se.

5. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036680-13.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036680-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MARCOS AUGUSTO OCTAVIANO E CIA LTDA -ME
ADVOGADO : SP063447B ERNOMAR OCTAVIANO
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
PROCURADOR : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO
No. ORIG. : 00016472120148260396 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 25 de outubro de 2016.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041232-21.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041232-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SANTA APARECIDA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA
ADVOGADO : SP019432 JOSE MACEDO
No. ORIG. : 00036129720128260430 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por SANTA APARECIDA TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA em face da UNIÃO
FEDERAL objetivando a anulação do débito tributário consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa nº 80.6.12.018035-99.
Relata a autora que referido débito decorre de ilícito tributário (importação irregular de cigarros) praticado no uso do veículo
Scania/BR116, placas BWU-2253, que estava registrado junto ao DETRAN em seu nome. Afirma, todavia, que o veículo foi vendido ao
Sr. Marco Antonio Pandolphi Silva antes da autuação, razão pela qual não seria responsável pelo delito.
Dá à causa o valor de R$ 707.414,40.
Antecipação dos efeitos da tutela deferida (fl. 2).
Contestação às fls. 110/123.
Realizada audiência de instrução e julgamento, com oitiva de testemunha arrolada pela autora (fls. 268/269).
Alegações finais às fls. 278/283 e 288.
Em 26/05/15, o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC/73, para anular o débito objeto da
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CDA nº 80.6.12.018035-99. Custas ex lege. Honorários advocatícios fixados em 6% do valor atribuído à causa (fls. 302/305).
Apelou a União Federal pela reforma da sentença. Aduz, em síntese, que o proprietário tem a obrigação legal de comunicar a venda do
veículo à autoridade competente e, enquanto não o fizer, continua responsável pelo automóvel, razão pela qual cabe à autora o pagamento
da multa em questão. Ainda, pugna pelo afastamento da condenação em honorários (fls. 302/305).
Contrarrazões às fls. 309/311.
É o Relatório.
Decido.
Inicialmente, deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou.
Cumpre ainda rememorar que, ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da
decisão recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC/73, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão
monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/15, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco
tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o art. 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/15, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Então, vamos em frente!
Dou por interposta a remessa oficial, nos termos preconizados pelo art. 475, I, do CPC/73.
A apelação - e também a remessa oficial - pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557, § 1º-A, do CPC/73,
como segue.
Questiona a autora, ora apelada, a multa que lhe foi aplicada nos termos do art. 632 do Decreto nº 4.543/02, vez que veículo registrado
em seu nome junto ao DETRAN fora apreendido por transportar cigarros importados irregularmente. Sustenta que, conquanto conste seu
nome no cadastro do veículo junto ao órgão de trânsito, não era, no momento da apreensão, a real proprietária do veículo, alienado que
fora para um terceiro.
A União Federal, por sua vez, defendendo a legalidade do ato administrativo, afirma que o proprietário do veículo continua por ele
responsável enquanto não promover a comunicação da transferência ao DETRAN.
Pois bem.
O referido art. 632 do Decreto nº 4.543/02, vigente à época dos fatos, assim determinava:
Art. 632. Aplica-se a multa de R$ 0,98 (noventa e oito centavos de real) por maço de cigarro, por unidade de charuto ou de
cigarrilha, ou por lote de sessenta quilos líquidos dos demais produtos manufaturados apreendidos, na hipótese do art. 621,
cumulativamente com o perdimento da respectiva mercadoria (Decreto-lei no 399, de 1968, arts. 1o e 3o, § 1o).
O art. 621 do mesmo decreto, por sua vez, dispunha:
Art. 621. A pena de perdimento da mercadoria será ainda aplicada aos que, em infração às medidas de controle fiscal
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estabelecidas pelo Ministro de Estado da Fazenda para o desembaraço aduaneiro, a circulação, a posse e o consumo de fumo,
charuto, cigarrilha e cigarro de origem estrangeira, adquirirem, transportarem, venderem, expuserem à venda, tiverem em
depósito, possuírem ou consumirem tais produtos, por configurar crime de contrabando (Decreto-lei no 399, de 1968, arts. 2o e
3o e seu § 1o).
Vê-se, portanto, e nem poderia ser diferente, que a pena de multa prevista no art. 632 do Decreto nº 4.543/02 será aplicada ao
transportador da mercadoria apreendida.
No caso dos autos, presumiu a autoridade administrativa que a mercadoria irregularmente importada pertencia à autora, pois que era seu
nome que constava dos registros do DETRAN.
É entendimento assente em nossa jurisprudência, porém, que o "fato de não ter sido realizada a transferência de propriedade do
automóvel autuado junto ao DETRAN não obsta que a prova da alienação se faça por outros meios" (REsp 599.620/RS, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/4/2004, DJ de 17/5/2004, p. 153).
Nesse sentido, destaco ainda seguintes julgados do STJ:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PROPRIEDADE DE BEM MÓVEL.
IMPRESCINDIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA PERANTE O DETRAN. PROVA DE ALIENAÇÃO POR OUTROS MEIOS.
LEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. INDEFERIMENTO. PROVA DA
RENDA PARA FINS DE FIXAÇÃO DE LUCROS CESSANTES. AFERIÇÃO DURANTE A INSTRUÇÃO. NECESSIDADE DE
REVOLVIMENTO DO COMPLEXO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Não se constata a alegada violação ao art. 535 do CPC, na medida em que a eg. Corte de origem dirimiu,
fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas. De fato, inexiste omissão no aresto recorrido, porquanto o Tribunal
local, malgrado não ter acolhido os argumentos suscitados pela parte recorrente, manifestou-se expressamente acerca dos temas
necessários à integral solução da lide.
2. Desnecessidade de expedição de ofícios à Administração Pública para o fim de provar a legitimidade ativa do autor para
pleitear ressarcimento de danos em seu automóvel, bem como sua renda para fins de fixação de lucros cessantes. A
jurisprudência desta eg. Corte se orienta no sentido de considerar que o "fato de não ter sido realizada a transferência de
propriedade do automóvel autuado junto ao DETRAN não obsta que a prova da alienação se faça por outros meios" (REsp
599.620/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/4/2004, DJ de 17/5/2004, p. 153).
3. No caso, a alteração do entendimento a respeito da legitimidade ativa, bem como da renda auferida pelo autor da ação de
indenização, demandaria revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, a atrair a incidência do óbice da Súmula 7/STJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AgRg no AREsp 423.075/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe
03/08/2015) (destaquei)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. VEÍCULO AUTOMOTOR. EMBARGOS DE TERCEIRO.
ALIENAÇÃO. TRADIÇÃO. FRAUDE. INOCORRÊNCIA. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO.
CONTRADIÇÃO QUE NÃO ALTERA O JULGADO. NÃO PROVIMENTO.
1. "O fato de não ter sido realizada a transferência de propriedade do automóvel autuado junto ao DETRAN não obsta que a
prova da alienação se faça por outros meios" (REsp 599620/RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 17.05.2004).
2. Concluído pelas instâncias ordinárias que o executado não era mais proprietário do veículo sobre o qual recaiu a penhora e
que sua alienação não importou em fraude, o reexame da questão encontra o óbice de que trata o enunciado n. 7, da Súmula.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 658.606/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe
28/08/2012) (destaquei)
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE VEÍCULO ALIENADO. AUSÊNCIA DE REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA
PERANTE O DETRAN. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VALIDADE EM RELAÇÃO A TERCEIROS. VIOLAÇÃO A
DISPOSITIVO DA LEI DE REGISTROS PÚBLICOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
I - O Tribunal de origem afastou o registro no Detran como única prova de propriedade do veículo, nada aduzindo a respeito do
art. 129, 7º, da Lei 6.015/73, tido como violado, que dispõe acerca da necessidade de registro da venda de veículos no cartório
de Registro de Títulos e Documentos para validade contra terceiros. Incidência das súmulas 282 e 356 do STF.
II - Ademais, já se decidiu nesta Corte que: "O fato de não ter sido realizada a transferência de propriedade do automóvel
autuado junto ao DETRAN não obsta que a prova da alienação se faça por outros meios"(REsp 599620/RS, 1ª T., Min. Luiz
Fux, DJ de 17.05.2004). Precedente: REsp nº 961.969/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe de 01/09/2008.
III - Agravo Regimental improvido.
(AgRg no REsp 1051456/BA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 10/11/2008)
(destaquei)
Na singularidade, restou cabalmente comprovado que a autora não era mais a proprietária do veículo Scania/BR116, placas BWU-2253,
no momento da sua apreensão (09/04/08, fl. 46). É o que se infere especialmente do Certificado de Registro de Veículo (CRV, DUT ou
recibo, fl. 43), assinado em 14/09/07 pelo comprador, com firma reconhecida em cartório.
Com efeito, não há razão para recair sobre a autora a multa relativa ao ilícito perpetrado pelo então condutor/proprietário do veículo.
Em casos análogos, já decidiu esta E. Corte:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA E
APREENSÃO DE VÉICULO. ANTERIOR TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO DO VEÍCULO AUTOMOTOR MEDIANTE
TRADIÇÃO. DOCUMENTO ÚNICO DE TRANSFERÊNCIA - DUT COM RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CARTÓRIO DE
REGISTRO CIVIL. EFEITOS DE PUBLICIDADE E SEGURANÇA JURÍDICA. RESPONSABILIDADE E CAUSALIDADE DA
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EXEQUENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. RECURSO DESPROVIDO. 1. Independentemente da data da
comunicação da venda ao DETRAN, para registro da transferência para os efeitos legais próprios, o que importa, para o caso
concreto, é a identificação de quem era o proprietário do veículo ao tempo da infração e como deve ser provado tal fato. A
transferência da propriedade dos bens móveis ocorre com a tradição (artigo 1.267, NCC), não bastando, para tanto, alegar que
o fato ocorreu na data do preenchimento do DUT. 2. No caso de veículos automotores, já decidiu a Corte Superior que, além da
exigência de registro da propriedade no DETRAN para efeitos legais próprios, a tradição, que opera a transferência do domínio
de veículo automotor, perfaz-se somente com a entrega do bem e com a assinatura, em cartório, do DUT - Documento Único de
Transferência. 3. Ademais, inexistindo dúvida de que a infração não poderia ter sido cometida pelo alienante, mesmo que não
concretizado o devido registro ou a comunicação de venda do veículo, não pode este ser responsabilizado pelo pagamento da
multa. 4. Caso em que o preenchimento da data de transferência no DUT, tratando-se de ato unilateral da parte, apenas alcança
publicidade e gera segurança jurídica com o reconhecimento da firma, em cartório, prevalecendo esta data em detrimento da
outra se anterior, o que, no caso, segundo restou documentado, ocorreu em 27/11/2007, em data anterior aos fatos que geraram
a multa regulamentar discutida (17/03/2009), daí porque se constata a efetiva ilegitimidade passiva do embargante para a
execução fiscal, devendo ser mantida, sob tal prisma, a sentença tal como proferida. 4. Ademais, a culpa pela falta de registro
junto ao órgão de trânsito não foi da ora executada, não podendo responder por tal erro, nem deixar de ser ressarcida das
despesas, que teve, com a contratação de defesa técnica, que atuou até o deslinde da causa. 5. Evidencia-se, assim, ser
manifestamente improcedente o pedido de reforma da sentença, dada a causalidade e responsabilidade processual da própria
exequente pela propositura da execução fiscal. 6. Apelação improvida.
(AC 00067175520134036110, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/07/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
AÇÃO ANULATÓRIA. INFRAÇÃO. MULTA DECORRENTE DA PENA DE PERDIMENTO DE BEM. VEÍCULO.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. PROPRIETÁRIO DO BEM. 1. O requerente, à época da ocorrência do fato gerador da
infração (24/11/04 - fl. 15), não era mais proprietário do veículo apreendido. 2. O autor celebrou com o Sr. Cosmo de Almeida
contrato de arrendamento financeiro (nº 658944-4), cujo objeto era o carro modelo FIAT PALIO, 1997, placa JEX 4437 (fls. 33
e 39). 3. Às fls. 41 e 42 encontra-se documento denominado "histórico de informações de contrato de leasing", que atesta a
quitação do contrato nº 658994-4 em 09/08/00. 4. A transferência do referido veículo para o nome do Sr. Cosme de Almeida foi
autorizada, figurando este como comprador do bem no recibo de venda, datado de 14 de agosto de 2000 (fls. 38 e 39). 5. O
arrendamento, que, em 08/12/04, constava do documento acostado aos autos às fls. 43 como restrição, não mais existe, tendo
sido esta cancelada pelo DETRAN, consoante verifica-se pela análise do documento de fls. 44, datado de 13/12/04. 6. A ausência
de transferência do veículo para o nome do arrendatário não é apta a responsabilizar o autor pela infração cometida, uma vez
que a prova da alienação do bem pode ser feita por outros meios, como ocorre no caso em tela. 7. Em regra, a transferência da
propriedade de bem móvel ocorre pela tradição, na forma do art. 1.267 do Código Civil, sendo que o registro no DETRAN
apenas a regulariza perante o órgão de trânsito. 8. Restando comprovado nos autos que o veículo apreendido não pertencia ao
requerente quando da ocorrência do fato, não pode este ser responsabilizado pelo cumprimento de obrigação daí decorrente. 9.
Apelação a que se nega provimento.
(AC 00152406720054036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 114 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Por fim, improcede o pedido da apelante para afastamento dos honorários advocatícios fixados na r. sentença.
Aduz que a condenação em honorários não seria cabível porquanto foi a autora quem deu causa à ação ao deixar de promover a
transferência do veículo em questão.
Tal argumentação, porém, perde validade diante da oposição da União Federal ao pedido da autora para a anulação da multa que lhe foi
indevidamente imposta. Uma vez resistindo ao pleito, não há como afastar da apelante à condenação em honorários advocatícios,
porquanto atrai para si o ônus da sucumbência.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS
DE TERCEIRO. MULHER CASADA. PENHORA. MEAÇÃO. ÔNUS DA PROVA DA REPERCUSSÃO ECONÔMICA. PROVA
QUE COMPETE AO EXEQUENTE. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
1. Não se configura a ofensa ao art. 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou
integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.
2. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que "A meação da mulher só responde pelos atos ilícitos praticados pelo
marido, mediante prova que ela foi beneficiada com o produto da infração, cabendo o ônus da prova ao credor " (REsp.
50.443/RS Rel. Min. Ari Pargendler, grifos acrescentados).
3. Esta Corte aplica o princípio da causalidade para afastar o pagamento dos honorários de advogado por parte da Fazenda
Pública, que não resiste à pretensão desconstitutiva de penhora sobre imóvel alienado cuja propriedade ainda não tenha sido
registrada na repartição competente.
4. In casu, embora a embargante não tenha providenciado a averbação do divórcio no registro do imóvel objeto da posterior
constrição, deve suportar a embargada o ônus pelo pagamento da verba honorária, uma vez que, ao opor resistência à pretensão
meritória deduzida na inicial, atraiu a aplicação do princípio da sucumbência. Precedentes do STJ.
5. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".
6. Recurso Especial não provido.
(REsp 1569910/SE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe 18/05/2016)
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535
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DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. NOMEAÇÃO DE LIQUIDANTE. DESCABIMENTO. PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE
HAVERES. INDICAÇÃO DE TÉCNICO PELO JUÍZO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA CONTÁBIL. PEDIDO GENÉRICO
DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL PARA
MAJORAR O QUANTUM FIXADO PELA SENTENÇA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. RATEIO DAS CUSTAS E
HONORÁRIOS EM PROCEDIMENTO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE QUE
ADMITEM A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.
1. Não se observa negativa de prestação jurisdicional quando a Corte local se manifesta acerca de todas as questões relevantes
para a solução da controvérsia. Ausência de violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil.
2. A dissolução parcial de sociedade, com a retirada de um dos sócios, não prevê procedimento de liquidação, incompatível com
o objetivo de preservação da atividade empresarial, sendo cabível a indicação de perito contábil, pelo juízo, para apuração dos
haveres do sócio excluído.
3. O interesse recursal subsiste mesmo na hipótese de pedido genérico de honorários advocatícios, visto que não é possível
quantificar previamente o valor da condenação a ser fixada pelo magistrado.
4. Conforme precedentes desta Corte, comprovada a resistência dos réus em promover a dissolução extrajudicial da sociedade,
forçando o autor a ingressar em juízo, incide a regra contida no art. 20 do CPC, com a sucumbência da parte vencida.
5. Recurso especial não conhecido.
(REsp 242.603/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 18/12/2008)
PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II E III, E 535, II, DO CPC. EMBARGOS DE
TERCEIRO. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL CONSTRITO POSTERIORMENTE NÃO
REGISTRADO. RESISTÊNCIA À PRETENSÃO MERITÓRIA DEDUZIDA NA INICIAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
SUCUMBÊNCIA.
1. Não há omissão no julgado quando todas as questões postas em debate foram analisadas pelo Tribunal a quo. Tampouco há
violação do art. 458, II e III, do CPC, quando o julgado é composto de todos os seus requisitos essenciais. Não se deve confundir
fundamentação sucinta ou contrária aos interesses da parte com fundamentação inexistente.
2. O acórdão recorrido adotou tese em conformidade com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de afastar a aplicação da
Súmula 303 do STJ, quando o embargado opõe resistência às pretensões meritórias do terceiro embargante, atraindo a aplicação
do princípio da sucumbência.
3. Precedentes: REsp 805.415/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 12.05.2008; REsp 935.289/RS, Rel. Min. José
Delgado, Primeira Turma, DJ de 30.08.2007; AgRg no REsp 827.791/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de
17.08.2007.
4. Na espécie, apesar de os embargantes não terem providenciado o registro do contrato de promessa de compra e venda do
imóvel objeto da constrição, o embargado deverá arcar com os honorários advocatícios, pois ao opor resistência à pretensão
meritória deduzida na inicial, atraiu para si a aplicação do princípio da sucumbência ao ser vencido na demanda.
5. Recurso especial não-provido.
(REsp 680.576/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe
22/08/2008)
Todavia, o montante fixado a título de honorários pela r. sentença deve ser limitado a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), diante da pouca
complexidade da demanda que não exigiu do patrono da autora desforço profissional acendrado.
Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do CPC/73, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento à
remessa oficial, tida por interposta, apenas para diminuir a verba honorária.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007090-48.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.007090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A
ADVOGADO : SP228094 JOÃO RICARDO JORDAN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00070904820154036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Recebo o recurso de apelação (fls. 130/145vº) no efeito apenas devolutivo - regra geral do CPC/15 nos termos do art. 995 - diante da
EVIDENTE E CLAMOROSA falta de técnica do art. 1.012 do CPC/15, já que o efeito suspensivo só é possível se houver expresso
requerimento da parte dirigido ao Tribunal (no prazo entre a interposição da apelação e sua distribuição na Corte), ou ao Relator quando
a apelação já foi distribuída em 2º grau, sendo o efeito suspensivo reservado às poucas possibilidades preconizadas no § 1º.

Com contrarrazões (fls. 149/158vº).

Intime-se.

Após, tornem-me os autos.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal Relator

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009157-83.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.009157-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SONOLAYER CENTRO DE DIAGNOSTICO S/C LTDA e outros(as)
: FUNCIONAL CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELECAO DE PESSOAL LTDA
: SOCIEDADE EDUCACIONAL DR CLOVIS BEVILACQUA LTDA

ADVOGADO : SP270190 EDISON JOSÉ DO ESPIRITO SANTO e outro(a)
No. ORIG. : 00091578320154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Recebo o recurso de apelação da União (fls. 20/24) no efeito apenas devolutivo - regra geral do CPC/15 nos termos do art. 995 -
diante da EVIDENTE E CLAMOROSA falta de técnica do art. 1.012 do CPC/15, já que o efeito suspensivo só é possível se houver
expresso requerimento da parte dirigido ao Tribunal (no prazo entre a interposição da apelação e sua distribuição na Corte), ou ao
Relator quando a apelação já foi distribuída em 2º grau, sendo o efeito suspensivo reservado às poucas possibilidades preconizadas no §
1º.

Com contrarrazões (fls. 29/31).

Intime-se.

Após, tornem-me os autos.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal Relator

00089 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015733-92.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.015733-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO

APELANTE : CONSELHO DE ADMINISTRACAO DA CAMARA DE COMERCIALIZACAO DE ENERGIA
ELETRICA
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ADVOGADO : SP195112 RAFAEL VILLAR GAGLIARDI
APELADO(A) : IBEMA CIA BRASILEIRA DE PAPEL
ADVOGADO : SP094055A JOAO CASILLO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00157339220154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 490/495: diga a apelada. Prazo: 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023893-09.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.023893-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : FERNANDO CESAR RONDELLO
ADVOGADO : SP203946 LUIZ EDUARDO DE SOUZA NEVES SCHEMY e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00238930920154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recolha o apelante "o porte de remessa e de retorno" nos autos, nos termos do §4º do artigo 1.007 do Código de Processo Civil (§4º
O recorrente que não comprovar, no ato de interposição do recurso, o recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e de
retorno, será intimado, na pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção).
Prazo para a providência: 5 dias úteis, improrrogáveis (§ 7º do mesmo artigo).
Após, cls.
Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025697-12.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.025697-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : JOSIANE FERNANDA COVRE
ADVOGADO : SP350448 JOÃO OTÁVIO TORELLI PINTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP
ADVOGADO : MAURICIO MARTINS PACHECO
No. ORIG. : 00256971220154036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Preliminarmente anoto que no ato da interposição do recurso de apelação (fl. 230) a apelante deixa de trazer aos autos as respectivas
guias de preparo e porte e remessa dos autos em virtude da gratuidade de justiça (fl. 159) reiterada nesta sede recursal.
Defiro.
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No mais, recebo o recurso de apelação da impetrante (fls.230/242) no efeito meramente devolutivo.
Com contrarrazões do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (fls. 249/254vº).
Parecer do MPF às fls. 257/259vº.
Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Diretor da Secretaria Judiciária em substituição

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010078-36.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.010078-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : SAO MARTINHO S/A
ADVOGADO : SP268024 CLAUDIO SANTINHO RICCA DELLA TORRE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00100783620154036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO

Preliminarmente, anoto que em consulta ao Sistema Processual de 1ª Instância, verifica-se que a r. sentença fora publicada no DJe em
01/04/2016.
No mais, recebo o recurso de apelação (fls. 306/323) no efeito apenas devolutivo - regra geral do CPC/15 nos termos do art. 995 -
diante da EVIDENTE E CLAMOROSA falta de técnica do art. 1.012 do CPC/15, já que o efeito suspensivo só é possível se houver
expresso requerimento da parte dirigido ao Tribunal (no prazo entre a interposição da apelação e sua distribuição na Corte), ou ao
Relator quando a apelação já foi distribuída em 2º grau, sendo o efeito suspensivo reservado às poucas possibilidades preconizadas no §
1º.
Com contrarrazões da União, fls. 361/368.
Intime-se.
Após, tornem-me os autos.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal Relator

00093 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006714-50.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.006714-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : EVERGREEN MARINE CORPORATION TAIWAN LTDA
ADVOGADO : SP094963 MARCELO MACHADO ENE e outro(a)
PARTE RÉ : GERENTE DA SANTOS BRASIL PARTICIPACOES S/A
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00067145020154036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança impetrado em 22.09.2015, por EVERGREEN MARINE CORPORATION TAIWAN LTD., em
face do INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS/SP, objetivando a devolução dos contêineres EMCU 357.399-7 e
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EMCU 383.773-9.
Informações às fls. 103/117.
A liminar foi deferida (fls. 120).
Em face desta decisão, a União interpôs agravo de instrumento, ao qual dei provimento (fls. 145/150).
Em 07.12.2015, o Juiz a quo proferiu sentença, para o fim de conceder a segurança pleiteada, assegurando ao impetrante o direito à
devolução das unidades de carga EMCU 357.399-7 e EMCU 383.773-9. Custas a cargo da União. Sem honorários (art. 25 da Lei
12.016/09). Submeteu a sentença ao reexame necessário (art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/2009) (fls. 158/159).
Irresignada, a União interpôs apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 169/174).
Contrarrazões às fls. 177/186.
Parecer da Procuradoria Regional da República pelo desprovimento do recurso (fls. 192/194).
É o relatório.

Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
Em suas informações, a autoridade coatora dá notícia de que a operação de importação cuja carga está nos contêineres EMCU 357.399-
7 e EMCU 383.773-9 foi submetida a procedimento fiscal que culminou com a apreensão dos bens por intermédio do Auto de Infração e
Termo de Apreensão e Guarda Fiscal por infração diversa de abandono, estando o respectivo processo administrativo seguindo os ritos
de praxe, mas ainda não foi aplicada a pena de perdimento.
Destarte, a questão posta em desate consiste em perscrutar a legalidade ou não da subordinação da desunitização do contêiner à
decretação do perdimento da mercadoria transportada.
A controvérsia não comporta maiores digressões tendo em vista que se firmou no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o
entendimento segundo o qual o contêiner não é acessório da mercadoria transportada, motivo pelo qual é ilegal a sua retenção em caso de
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irregularidades perpetradas pelo importador, abandono de carga ou aplicação da pena de perdimento à mercadoria.
Nas palavras da Ministra Eliana Calmon, no julgamento do Recurso Especial nº 1.049.270, "não se deve estabelecer uma relação de
dependência entre o container e a mercadoria. Encerrado o contrato de transporte, o container terá desempenhado seu papel,
tornando-se ilegal condicionar sua liberação à destinação da mercadoria - retirada pelo importador ou aplicação da pena de
perdimento" (REsp 1049270/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2008, DJe 22/09/2008,
destaquei).
Em outras palavras, independentemente da destinação a ser dada à mercadoria importada, os contêineres utilizados para o seu transporte
não podem ser retidos, devendo a autoridade alfandegária promover sua imediata liberação e devolução a quem de direito.
Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência do STJ:

TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER. IMPOSSIBILIDADE.
1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é acessório da mercadoria transportada, não
se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela. Precedentes.
2. Recurso especial não provido.
(REsp 1114944/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 14/09/2009)
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. APREENSÃO DE CARGA. RETENÇÃO DE CONTÊINER. LEIS Nºs 6.288/75 E
9.611/98.
1. A agravante não ofereceu argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada, mesmo porque esta se encontra em
consonância com o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça.
2. Segundo o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os contêineres constituem equipamentos que permitem a reunião ou unitização de
mercadorias a serem transportadas. Não se confundem com embalagem ou acessório da mercadoria transportada. Inexiste,
assim, amparo jurídico para a apreensão de contêineres.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 949.019/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe 19/08/2008)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ABANDONO DE MERCADORIA. PENA DE PERDIMENTO.
APREENSÃO DE CONTÊINER: UNIDADE DE CARGA ACESSÓRIA. NÃO-CABIMENTO DA RETENÇÃO. PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento.
2. O acórdão a quo concedeu segurança objetivando afastar a ilegalidade na apreensão dos "containers", cuja mercadoria
sofreu pena de perdimento de bens.
3. Nos termos do art. 3º da Lei nº 6.288/75 "o container, para todos os efeitos legais, não constitui embalagem das mercadorias,
sendo considerado sempre um equipamento ou acessório do veículo transportador".
4. "A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes integrantes do todo" (art. 24,
parágrafo único, da Lei nº 9.611/98).
5. A jurisprudência da 1ª Turma do STJ é pacífica no sentido de que não deve recair sobre a unidade de carga (contêiner) a pena
de perdimento, por ser simples acessório da carga transportada.
6. Precedentes: REsps nºs 526767/PR, 526760/PR e 526755/PR.
7. Agravo regimental não-provido.
(AgRg no Ag 950.681/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe 23/04/2008)

Na mesma toada, os seguintes precedentes desta C. Corte:

ADUANEIRO. MERCADORIA ABANDONADA. LIBERAÇÃO DE CONTÊINER. POSSIBILIDADE.
1. Configurado o abandono da mercadoria, mostra-se ilegítima a retenção da unidade de carga utilizada para o seu transporte.
2. A teor das disposições da Lei nº 6.288/75 (art. 3º) e da Lei nº 9.611/98 (art. 24), o contêiner é considerado como equipamento
ou acessório do veículo transportador, não se confundindo com o objeto por ele transportado. Precedentes do C. STJ e desta
Corte.
3. Eventual alegação de que o Poder Público não possui condições para o adequado armazenamento da mercadoria, não
legitima a privação de bens particulares, à míngua de lei autorizadora nesse sentido.
4. A responsabilidade pelo desembaraço aduaneiro da mercadoria é do importador, não se podendo imputar ao transportador
ônus decorrente da sua desídia.
5. Remessa oficial desprovida.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, REOMS 0008463-78.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO
MORAES, julgado em 29/09/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2011 PÁGINA: 290)
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO - APREENSÃO DE MERCADORIAS - RETENÇÃO DE CONTÊINER -
ILEGALIDADE.
1. Extrai-se da leitura do art. 24 e parágrafo único, da Lei nº 9.611/98, que a unidade de carga, ou seja, o contêiner, não pode
ser considerada embalagem para a mercadoria. Juntamente com acessórios e equipamentos, faz parte de um todo. Todavia, não
pode ser confundida com a carga que transporta.
2. Não se justifica a apreensão da unidade de carga pelo fato de a mercadoria nela acondicionada se encontrar sujeita a
procedimento administrativo fiscal com vista à aplicação da pena de perdimento, sendo de rigor a devolução do contêiner à
impetrante, por ausência de respaldo legal na sua apreensão, vez que a Administração Pública está sujeita ao princípio da
legalidade estrita, nos termos do art. 37 da CF.
3. Remessa oficial não provida.
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(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, REOMS 0011081-06.2004.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA,
julgado em 14/04/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2011 PÁGINA: 1125)
ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO FISCAL - RETENÇÃO DE CONTÊINER, FACE À
APREENSÃO DA CARGA NELE CONTIDA EM RAZÃO DE ABANDONO - DESCABIMENTO.
I - A Administração está estritamente submetida ao princípio da legalidade. Art. 37 da Constituição Federal.
II - Em que pese seja o operador de transporte multimodal responsável perante a Fazenda Nacional pelo crédito tributário, o art.
24 da Lei n.º 9.611/98 prevê que os contêineres não constituem embalagem das mercadorias, nem com elas se confundem.
Precedentes (STJ, RESP nº 824050, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 12/09/06, p. DJ 26/10/06; TRF - 2ª Região, AMS n°
97.02.013461/RJ, ReI. Des. Fed. Julieta Lunz; j. 13/08/1998, p. DJ 13/08/1998; TRF - 3ª Região, AMS n° 2000.61.04.005920-1,
Rei. Des. Fed. Mairan Maia, j. 14/11/2001, p. DJU 28/01/12002; TRF - 4ª Região; AMS n° 2000.70.08.001223-3/PR, Rel. Des.
Fed. Eduardo Toneto Picarelli; j. 27/06/2002; p. DJU 07/08/2002)
III - Descabida a alegação de necessidade da retenção para facilitação da armazenagem da mercadoria em aguardo de
destinação, cabendo à Administração aparelhar-se para suportar o ônus advindo da aplicação da pena de perdimento.
IV - Apelação provida e agravo retido prejudicado.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0007662-36.2008.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE
NASCIMENTO, julgado em 19/11/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/02/2010 PÁGINA: 429)

As limitações de ordem administrativa não podem legitimar a indevida retenção das unidades de carga e a consequente imposição a
terceiros do ônus de aguardar indefinidamente o trâmite do procedimento administrativo, cabendo à Administração Pública aparelhar-se
adequadamente para o exercício de suas funções.
Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à apelação e
ao reexame necessário.
Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009185-39.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.009185-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA
ADVOGADO : SP326304 NATALIA AFFONSO PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00091853920154036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação interposta por FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA contra sentença denegatória da segurança, sem resolução
do mérito, por ilegitimidade passiva e decadência do direito à impetração.

Às fls. 179/180, a impetrante/apelante requereu a desistência do recurso de apelação, bem como a extinção do feito, sem resolução do
mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC/15.

É o relatório.

Decido.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal acerca da desistência do mandado de segurança, sem percalços, tornou-se pacífica após o
julgamento do RE nº 669.367/RJ, apreciado em sede de repercussão geral:

EMENTA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL ADMITIDA. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE
SEGURANÇA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DEDUZIDO APÓS A PROLAÇÃO DE SENTENÇA. ADMISSIBILIDADE. "É lícito
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ao impetrante desistir da ação de mandado de segurança, independentemente de aquiescência da autoridade apontada como
coatora ou da entidade estatal interessada ou, ainda, quando for o caso, dos litisconsortes passivos necessários" (MS 26.890-
AgR/DF, Pleno, Ministro Celso de Mello, DJe de 23.10.2009), "a qualquer momento antes do término do julgamento" (MS
24.584-AgR/DF, Pleno, Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 20.6.2008), "mesmo após eventual sentença concessiva do 'writ'
constitucional, (...) não se aplicando, em tal hipótese, a norma inscrita no art. 267, § 4º, do CPC" (RE 255.837-AgR/PR, 2ª
Turma, Ministro Celso de Mello, DJe de 27.11.2009). Jurisprudência desta Suprema Corte reiterada em repercussão geral (Tema
530 - Desistência em mandado de segurança, sem aquiescência da parte contrária, após prolação de sentença de mérito, ainda
que favorável ao impetrante). Recurso extraordinário provido.
(RE 669367, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 02/05/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-213 DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-10-2014)

No mesmo sentido já vinha seguindo a orientação daquela Corte: MS 26890 AgR, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Tribunal
Pleno, julgado em 16/09/2009, DJe 23/10/2009; RE 550258 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em
11/06/2013, DJe 27/08/2013; RE 231509 AgR-AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 13/10/2009,
DJe 13/11/2009.

Na singularidade, requer a impetrante/apelante a desistência do recurso de apelação e a extinção da ação sem análise do mérito, nos
termos do art. 485, VIII, CPC/15, que trata da homologação da desistência da ação. Vê-se, portanto, certa incongruência nos pedidos
da parte.

Tendo em vista, porém, que se está diante de um mandado de segurança e que a r. sentença já havia extinto a ação sem análise de mérito,
ante a ilegitimidade da parte e a decadência do direito à impetração, torna-se indiferente a homologação da desistência do recurso ou da
ação.

Pelo exposto, homologo a desistência do mandamus, restando prejudicada a apreciação da apelação.

Deixo de condenar a impetrante no pagamento de honorários advocatícios em obediência ao disposto na Súmula 512 do STF.

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00095 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002533-85.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.002533-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
PARTE AUTORA : RENATO MARTINS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP282896 RODRIGO SILVA ALMEIDA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00025338520154036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO

Vistos.
Trata-se de remessa oficial em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada com o objetivo de anular o débito fiscal
decorrente da Notificação de Lançamento IRPF nº 2012/262444557204007, tendo em vista a natureza indenizatória das verbas
recebidas, bem como a incorreta divisão adotada para fins de "rendimentos recebidos acumuladamente", tornando sem efeito o referido
expediente administrativo.
O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o reconhecimento parcial da procedência, com fulcro no art. 269,
II, do CPC/73, no que tange à omissão de rendimentos referentes aos juros de mora incidentes sobre verba trabalhista na quantia de R$
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153.215,37 e, portanto, a nulidade parcial do débito fiscal com o cancelamento da multa de ofício aplicada em razão da alteração do
valor do imposto devido, no valor de R$ 115.939,53, bem como dos juros de mora decorrentes no valor de R$ 34.812,77, além da
retificação quanto ao número de meses de rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente para 182 meses. Condenação da União
Federal nas custas e honorários advocatícios fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais).
Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 932 e incisos do Código de Processo Civil de 2015.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 932 e incisos do CPC/15, implica significativa economia processual no
interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Não conheço do reexame necessário.
Consoante o art. 19, § 2º da Lei nº 10.522/2002, a sentença não se subordinará ao duplo grau obrigatório quando o Procurador da
Fazenda Nacional, citado, reconhecer a procedência do pedido:

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que
tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre:
(...)
§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente:
(Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)
I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e
exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá condenação em honorários; ou (Incluído pela Lei nº 12.844, de
2013)
II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)
§ 2o A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

No caso em questão, citada, a União Federal informou acerca do reconhecimento parcial do direito do autor para excluir do lançamento
apenas os juros incidentes sobre verbas trabalhistas, em razão da Portaria PGFN 294/10.
No que concerne à retificação do número de meses de rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente, o MM juiz a quo
desconsiderou os períodos alcançados por ambas as partes, fixando-o em 182 meses, pois corretamente contabilizou o período e os
valores referentes à complementação de aposentadoria, tanto que a própria Receita Federal assim reconheceu em seu Despacho
Decisório nº 187, conforme se verifica de fls. 326/346.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no artigo 932, III, do CPC/15, não conheço da remessa oficial.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008336-37.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.008336-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : TKM IND/ DE BORRACHAS E PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP202044 ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00083363720154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Tratando-se de mandado de segurança, recebo a apelação (fls. 158/180), apenas no efeito devolutivo, conforme art. 995 do Código de
Processo Civil.
Com contrarrazões (fl. 191/192).
Parecer do Ministério Público Federal (fls. 196/200).
Intimem-se.
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Após, voltem os autos conclusos.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001020-61.2015.4.03.6117/SP

2015.61.17.001020-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MUNICIPIO DE JAHU
ADVOGADO : SP209598 WESLEY FELICIO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro(a)
No. ORIG. : 00010206120154036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada por meio eletrônico, apreciando o RE 928.902-RG/SP, Rel. Min. TEORI
ZAVASCKI, reconheceu existente a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada, e que coincide com a mesma
controvérsia aqui tratada: imunidade tributária recíproca em relação ao IPTU incidente sobre bens imóveis mantidos sob a propriedade
fiduciária da Caixa Econômica Federal, mas que não se comunicam com o patrimônio desta, porque integrados ao Programa de
Arrendamento Residencial-PAR, criado e mantido pela União, nos termos da Lei 10.188/2001.
Assim, determino o sobrestamento do processo, fazendo-se a anotação correspondente no Sistema Processual Informatizado (SIAPRO).
Publique-se para ciência das partes e, após, tornem-me os autos.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004173-96.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.004173-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : SUPERMERCADOS IRMAOS LOPES S/A
ADVOGADO : SP143373 RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00041739620154036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada em 13.04.2015 por SUPERMERCADOS IRMÃOS LOPES S.A. em face da UNIÃO, objetivando
o reconhecimento da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e do direito de compensação,
com quaisquer tributos administrados pela SRF, dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos últimos cinco anos.

Sustenta, em síntese, que o ICMS não representa ingresso efetivo de qualquer valor ao seu patrimônio, ou seja, não integra o conceito de
faturamento, motivo pelo qual não pode compor a base de cálculo do PIS e da COFINS, sob pena de violação ao art. 195, I, da CF e
art. 110 do CTN.

Atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00 (fls. 18).

Tendo em vista o contido no processo nº 2007.61.19.009603-9, o Juiz a quo intimou a parte autora para justificar a propositura da ação
(fls. 57).
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A autora sustentou, em síntese, que os objetos seriam diferentes, pois nesta ação o objeto seria a exigibilidade do crédito tributário
discutido no PAF nº 10875.908.926/2009-56 e a repetição dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos, contados da
lavratura do referido processo administrativo. Ou seja, o crédito seria anterior ao discutido no mandado de segurança nº
2007.61.19.009603-9, que teria por objetivo excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições vincendas (fls. 58/59).

Em 29.05.2015, o Juiz a quo proferiu sentença, reconhecendo a litispendência e julgando extinto o processo sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC/73. Sem condenação em honorários, por não ter sido a ré citada (fls. 60/61).

Irresignada, a autora interpôs apelação sustentando, em síntese, que não há litispendência, pois: (i) o Mandado de Segurança nº
0009603-10.2007.403.6119 tem natureza preventiva e visa que a autoridade coatora se abstenha de exigir o PIS e a COFINS com o
acréscimo do ICMS em suas bases de cálculo, ou seja, eventual decisão que acolhesse o pedido geraria efeitos apenas a partir de
dezembro/2007; já esta ação ordinária foi distribuída por dependência à cautelar nº 0002437-43.2015.403.6119, na qual pleiteia a
suspensão da exigibilidade de crédito tributário objeto do PAF nº 10875-908.926/2009-56; (ii) "tem-se num caso um pedido de
suspensão de exigibilidade referente a um crédito constituído no âmbito administrativo; e no segundo caso há pedido da não inclusão do
ICMS na base de cálculo das contribuições PIS/COFINS em sentido latu, sem especificação do processo administrativo e por
conseguinte sem verificação de crédito já constituído"; (iii) as causas de pedir são diferentes pois na ação declaratória se discute a
exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS para um processo administrativo já existente, em vias de ser cobrado em
sede executiva; já no mandado de segurança o que está em jogo é a mesma exclusão de tributo sobre tributo, porém com o diferencial de
se objetivar segurança preventiva, para créditos posteriores a 2007, ano da impetração do mandamus; e (iv) o polo passivo não é
idêntico em ambas as ações, pois o mandado de segurança tem no polo passivo o Delegado da Receita Federal, ao passo que na
ordinária a UNIÃO figura no polo passivo. No mérito, repisa os fundamentos exarados na petição inicial (fls. 66/80).

Sem contrarrazões, por não ter sido a ré citada.

É o relatório.

DECIDO.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do
relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
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verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Prossigo.

A r. sentença deve ser mantida, pois está caracterizada a decadência. Explico.

O pedido desta ação ordinária, ajuizada em 13.04.2015, é para que se reconheça a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base
de cálculo do PIS e da COFINS e o direito de compensação, com quaisquer tributos administrados pela SRF, dos valores indevidamente
recolhidos a tal título nos últimos cinco anos.

Já o mandado de segurança nº 2007.61.19.009603-9 foi impetrado em 05.12.2007 com o objetivo de ver reconhecido o direito líquido e
certo da impetrante de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, inclusive sob os mesmos argumentos que agora são
aduzidos nesta ação ordinária - violação ao art. 195, I, da CF e 110 do CTN, por não ser o ICMS receita da apelante.

Está claro que a sentença denegatória do mandado de segurança impetrado em 2007 - confirmada por esta Corte e atualmente
sobrestado por força do RE nº 574.706/PR - abrange os créditos que são objetos da ação ordinária - referentes aos cinco anos
anteriores ao ajuizamento (13.04.2015) e os que se vencerem no curso do processo.

É patente, pois, a tríplice identidade entre as ações ajuizadas, caracterizando a litispendência (art. 301, §§ 1º a 3º do CPC/73; art. 337,
§§ 1º a 3º, CPC/15).

Cumpre destacar que está assentada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a possibilidade de existência de litispendência entre
a ação ordinária e a mandamental quando as ações conduzirem ao mesmo resultado, sendo irrelevante que os ritos sejam diversos e o
polo passivo aparentemente distinto.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REINTEGRAÇÃO EM CARGO PÚBLICO.
LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÃO MANDAMENTAL E AÇÃO ORDINÁRIA. TRÍPLICE IDENTIDADE. CONFIGURAÇÃO.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES DO STJ.
1. É excepcionalmente possível a ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre Mandado de Segurança e Ação
Ordinária, entendendo-se que tal fenômeno se caracteriza, quando há identidade jurídica, ou seja, quando as ações
intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas; no pedido
mandamental, a autoridade administrativa, e na ação ordinária a própria entidade de Direito Público"(AgRg no REsp
1.339.178/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, PRIMEIRA TURMA, DJe 7/3/2013). Precedentes.
2. In casu, para afastar a premissa adotada pela Corte de origem, segundo a qual no mandado de segurança afirmou-se a
legalidade do ato administrativo, decisão que impede a renovação pretendida pelo apelante, seria indispensável novo exame do
acervo fático-probatório constante dos autos, providência que encontra óbice na Súmula 7/STJ.
Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 702.892/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 29/03/2016)
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA. CLÁUSULA EDITALÍCIA
PREVENDO A EVENTUAL NOMEAÇÃO A CONTAR DE DETERMINADA DATA. SUPOSTO SURGIMENTO DE VAGAS.
CRIAÇÃO POR LEI ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE NOVA VARA NA COMARCA. PRETENSÃO DE NOMEAÇÃO.
OCORRÊNCIA DE VACÂNCIA SUPERVENIENTE. VERIFICAÇÃO DE LITISPENDÊNCIA ENTRE A AÇÃO MANDAMENTAL
E UMA AÇÃO ORDINÁRIA. OCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
1. Há litispendência quando as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas; em um pedido mandamental, a autoridade administrativa, e no outro a própria entidade de
Direito Público.
2. É possível a ocorrência de litispendência entre mandado de segurança e ações ordinárias. Precedentes do STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg nos EDcl no RMS 49.737/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
10/03/2016, DJe 16/03/2016)

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.
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COMISSÃO PROCESSANTE. SUSPEIÇÃO. PRAZO DECADENCIAL PARA IMPETRAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÃO MANDAMENTAL E AÇÃO ORDINÁRIA. DISCUSSÃO RELATIVA À MESMA MATÉRIA.
RECONHECIMENTO.
1. A Lei n. 12.016/09, em seu art. 23, no mesmo sentido já consagrado pela lei anterior, previu o prazo decadencial de 120 (cento
e vinte) dias para a impetração do Mandado de Segurança. Prazo este que possui, como termo inicial, a ciência, pelo interessado,
do ato impugnado.
2. O ato apontado como coator é a Portaria n. 1.372, de 25 de junho de 2014, que reconduziu os dois nomes participantes dos
trâmites anteriores. Não há, pois, que se falar em decadência.
3. Por outro lado, verifica-se a ocorrência da preliminar da litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n
0027812-80.2013.4.01.3400. A causa de pedir e pedido de ambos os feitos dizem respeito à quebra da imparcialidade na
apuração administrativa, tendo em vista composição de dois servidores na Sindicância, instaurada por meio da Portaria n. 432,
de 24 de novembro de 2012 (Processo n. 02000.002524/2012-11), bem como participação, dos mesmos dois servidores, no
Processo Administrativo Disciplinar (PAD n. 00190.004329/2013-82, Portaria n. 316, de 14.02.2013, publicada na página 32 da
Seção n. 2 do Diário Oficial da União (DOU) de 18.02.2013), cuja Comissão foi novamente reconduzida pela Portaria n. 1.372,
de 25.06.2014, publicada em 26.06.2014.
4. "É excepcionalmente possível a ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre Mandado de Segurança e Ação
Ordinária, entendendo-se que tal fenômeno se caracteriza quando há identidade jurídica, ou seja, quando as ações intentadas
objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas; no pedido
mandamental, a autoridade administrativa, e, na ação ordinária, a própria entidade de Direito Público" (AgRg no REsp
1.339.178/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 07/03/2013).
5. Extinção do mandamus sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 212 do RISTJ, art. 6º, § 5º, da Lei n. 12.016/2009, e art.
267, V, do Código de Processo Civil (litispendência). Revogada a liminar. Prejudicado o agravo regimental.
(MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 24/02/2016, DJe 29/03/2016)

A litispendência impede que a mesma demanda deduzida no processo já pendente volte a ser proposta enquanto ela pender, e se isso
acontecer, o segundo processo deve ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e art. 301, V, ambos do CPC/73
(arts. 485, V e 337, VI, CPC/15).

A inclusão da litispendência como fator impeditivo do julgamento da mesma demanda em processos sucessivos visa ao mesmo tempo
evitar que se produzam sentenças que, se forem do mesmo teor, torne o segundo processo inútil, com desperdício de atividades e, se a
sentença do primeiro discrepar com o do segundo, conflite com os objetivos da garantia constitucional da coisa julgada. Por esse motivo,
o segundo processo deve ser extinto sem resolução do mérito o mais precocemente possível porque tudo que nele se fizer estará fadado à
inutilidade.

Vale lembrar as considerações de Cândido Rangel Dinamarco na sua obra Instituições de Direito Processual Civil ao asseverar que:

"Formado o processo considera-se existente e, portanto, pendente. Pendente é algo que já foi constituído e ainda existe, não foi
extinto. Processo pendente é processo em curso. Ele se considera pendente desde o momento em que a petição inicial foi
entregue ao Poder Judiciário (formação) até quando se tornar irrecorrível a sentença que determinar sua extinção (trânsito em
julgado) - quer a extinção do processo se dê com ou sem julgamento do mérito. Mesmo o processo suspenso existe e considera-se
pendente /.../ O estado de pendência do processo chama-se litispendência (do latim litis-pendentia). Como entre os efeitos da
existência do processo pendente está o de impedir a instauração válida e eficaz de outro processo para o julgamento de demanda
idêntica (mesmas partes, mesma causa de pedir, mesmo pedido: CPC, art. 301, inc. V e §§ 1º a 3º), tem-se a ilusão de que
litispendência seja esse impedimento - i.é, o impedimento de um outro processo válido, com a mesma demanda. Na verdade
litispendência é o estado do processo que pende, não esse seu efeito".
..................................................................................................
Cada uma das pretensões insatisfeitas que o sujeito alimenta no espírito e traz ao juiz em busca de solução caracteriza-se, em
concreto, pelas partes envolvidas, pela causa de pedir e pelo pedido. Mas a promessa constitucional de controle jurisdicional e
acesso à justiça (art. 5º, inc. XXXV) não chega ao ponto de permitir que uma pretensão seja trazida ao Poder Judiciário mais de
uma vez. O bis in idem é tradicionalmente repudiado pelo direito, mediante a chamada exceção de litispendência."
(Vol. II, Malheiros Editores, 3ª edição, 2003, p.49 e 62)
A litispendência, tal como a perempção e a coisa julgada, é um pressuposto processual negativo ao julgamento do mérito do processo
que, quando se manifesta, impede que a pretensão da parte seja julgada meritum causae; assim para que o processo possa ter
desenvolvimento válido e regular, sendo legítima a prolação da sentença de mérito, é preciso que não ocorra, diferentemente dos outros
pressupostos, que precisam estar presentes.

Destarte, tendo em vista que o recurso é manifestamente improcedente e a sentença é consonante com a jurisprudência dominante do
STJ, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004463-45.2015.4.03.6141/SP

2015.61.41.004463-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE SP
ADVOGADO : SP018516 MORRISSON RIPARDO PAUXIS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00044634520154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO
Recebo a apelação (fls. 44/54), nos efeitos devolutivo e suspensivo, conforme art. 1.012 do Código de Processo Civil.
Com contrarrazões (fls. 57/60).
Intimem-se
Após, voltem os autos conclusos.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004537-93.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.004537-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : IRMAOS QUILICI E CIA LTDA
ADVOGADO : SP178798 LUCIANO PEREIRA DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00045379320154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Recebo o recurso de apelação da impetrante (fls.143/154) no efeito meramente devolutivo.
Com contrarrazões da União (fls. 159/170vº).
Parecer do MPF às fls. 172.
Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal Relator

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014374-72.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.014374-7/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : ERIGE EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP237579 JULIANO RODRIGUES CLAUDINO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00143747220154036144 2 Vr BARUERI/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação em execução fiscal promovida pela União Federal, com objetivo de satisfazer crédito tributário consubstanciado em
certidões de dívida ativa.
Às fls. 48/56 o executado apresentou exceção de pré-executividade para alegar a ocorrência da prescrição quinquenal.
Às fls. 75/76 a União Federal, por sua vez, vem informar acerca da extinção por cancelamento da cobrança em relação às CDA´s nº
80.2.03.015389-97, 80.6.02.094954-53 e 80.2.02.039536-98, bem como pleitear a suspensão do processo, em razão de
parcelamento, para a inscrição nº 80.6.02.094953-72.
O r. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido em relação às inscrições canceladas e determinou fosse aguardado em arquivo
o cumprimento do parcelamento. Sem condenação em honorários.
Apelou o executado para pleitear a reforma da r. sentença, determinando-se a condenação da exequente em honorários sucumbenciais de
20% sobre o valor da causa.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 932 e incisos do Código de Processo Civil/15.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
Assiste razão, em parte, ao apelante.
De fato, cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio
da causalidade.
A este respeito, trago à colação julgado do STJ, representativo de controvérsia, sob o rito a que alude o art. 543-C do CPC:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO
FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQUENTE. ERRO DO CONTRIBUINTE NO
PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA
DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO
DA EXECUÇÃO FISCAL.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido.
2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF,
em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n.
2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda
Pública (CPC, art. 730).
3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de débito
pela exequente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos
honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado
em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº
626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min.
José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.
4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, é
imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do ajuizamento da
execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos
honorários advocatícios.
5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve ser
responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar a execução
fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em execução fiscal pela demora
da administração em analisar seu pedido.
6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi citado para
resposta com a consequente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resolução STJ 08/2008.
(STJ, Primeira Seção, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, Resp 1111002/SP, j. 23/09/09, DJe 01/10/09)
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In casu, a União Federal deu causa ao ajuizamento indevido em relação às CDA´s 80.2.03.015389-97, 80.6.02.094954-53 e
80.2.02.039536-98, tanto que se manifestou no sentido de solicitar a extinção da execução por cancelamento dos débitos.
Especificamente quanto à CDA nº 80.2.02.039536-98, há informação nos autos (fls. 72/73), no sentido de o cancelamento ter derivado
da cobrança em duplicidade do débito.
Desta feita, consoante entendimento desta E. Sexta Turma, condeno a União Federal em honorários advocatícios fixados em 10% sobre
o valor da soma das 3 inscrições canceladas.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 932 do CPC/15, dou parcial provimento à apelação, para condenar a União
Federal em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total das 3 inscrições canceladas.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001181-55.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001181-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : SP280917 CARLOS ALBERTO DOS RIOS JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : EMERSON ALGERIO DE TOLEDO
ADVOGADO : SP126072 ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00011944920154036124 1 Vr JALES/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão de liminar inibitória, contra a r. decisão de fls. 11/11vº dos autos originários
(fls. 18/18vº destes autos) que, em sede de ação civil pública, ajuizada objetivando a condenação do réu Emerson Algério de Toledo pela
prática dos atos de improbidade administrativa descritos na peça inaugural que atentaram contra os princípios da administração
pública, com aplicação das sanções consistentes em: perda da função pública eventualmente exercida, em especial qualquer
função, cargo ou emprego vinculado ao SUS; suspensão dos direitos políticos por cinco anos; pagamento de multa civil; e
proibição de contratar com o Poder Público (inclusive realizar convênios com o SUS ou atuar em estabelecimento conveniado ao
SUS) ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 anos, indeferiu o pedido de tutela antecipada.
Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que ajuizou Ação Civil Pública em face de Emerson Algério
de Toledo, tendo em vista que este, na qualidade de prestador de serviços médicos junto ao Sistema Único de Saúde-SUS, enriqueceu
ilicitamente e causou prejuízos ao Erário, na medida em que cobrava pagamentos extras por procedimentos já autorizados pelo SUS;
sustenta a necessidade de se impedir a reiteração da conduta delitiva de referido profissional, bem como que a sua manutenção no serviço
público poderá causar dano irreparável ou de difícil reparação à imagem dos Sistema Único de Saúde-SUS.
Requer a antecipação da tutela recursal para que seja o recorrido Emerson Algério de Toledo proibido de atuar como prestador de
serviços médicos no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS seja em estabelecimento público ou particular conveniado, nos termos do
art. 273, do Código de Processo Civil/73 e art. 12 da Lei nº 7.347/85.
Regularmente processado o recurso, sobreveio a informação, mediante consulta ao sistema processual informatizado desta Corte Regional
que considerando a expressa manifestação da União Federal de que não tem interesse em atuar no feito, e, não havendo na lide a
presença das pessoas elencadas no art. 109, I, da Constituição Federal, o d. magistrado de origem declinou da competência para
processar e julgar o feito em favor de uma das Varas do Juízo de Direito da Comarca de Jales/SP (Consulta Movimentação processual nº
27).
Dessa decisão foi impetrado o Mandado de Segurança nº 0018794-88.2016.4.03.0000, distribuído à minha relatoria, cuja inicial foi
indeferida, por inadequação da via eleita para impugnar ato judicial, admitido em hipóteses excepcionais.
O art. 108, da Constituição Federal estabelece que:

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:
I - processar e julgar, originariamente:
a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de
responsabilidade, e os membros do Ministério Público da União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;
b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais da região;
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c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal;
d) os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz federal;
e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal;
II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da competência
federal da área de sua jurisdição. Grifei

Dessa forma, resta evidenciada a incompetência deste Tribunal Regional Federal para processar e julgar o presente recurso que deve ser
remetido para o E. Tribunal de Justiça de São Paulo.
Em face do exposto, declino da competência para processar e julgar o feito e determino a sua remessa ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo.
Intimem-se.
Oportunamente, procedam-se às baixas necessárias.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001188-47.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001188-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : CONSTRUTORA VARCA SCATENA LTDA
ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00259422320154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que indeferiu a liminar, em mandado de segurança.
A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme cópia anexada - substitui a liminar.
Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
Intimem-se.
Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002881-66.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002881-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : AGENOR DOMINGOS FELICIO LUIZ
ADVOGADO : SP151944 LUIZ HENRIQUE TELES DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Fazenda do Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : SP300895B MARINA ELISA COSTA DE ARAUJO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00000019520164036113 3 Vr FRANCA/SP
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DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, que em sede de ação ordinária, deferiu a antecipação dos efeitos da
tutela, determinando à UNIÃO e ao ESTADO DE SÃO PAULO que adotem todas as providências necessárias para fornecer ao
autor o tratamento proposto, Oxigenoterapia Hiperbárica e curativos especializados diários, na forma prescrita por seu médico e
confirmada pelo Perito Judicial, na quantidade de 60 (sessenta) sessões ou enquanto for necessária sua utilização.
Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante Ofício de fls. 194/200, que foi proferida sentença, nos autos do
processo originário.
Portanto, está configurada a perda do objeto do presente agravo de instrumento, em face da ausência superveniente de interesse.
Em face de todo o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005440-93.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005440-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : SMP AUTOMOTIVE PRODUTOS AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : PR027181 MARCELO DINIZ BARBOSA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00012291720164036110 4 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a medida
liminar para SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DE JUROS MORATÓRIOS sobre os tributos correspondentes ao período adicional
de permanência no País de bens importados, exigíveis como condição para o efetivo deferimento dos pedidos de prorrogação dos
Regimes de Admissão Temporária nº 19.675.001.839/2010-31 e nº 19.675.002.001/2010-64, bem como se abstenha a autoridade
impetrada de praticar quaisquer atos punitivos à impetrante, até sentença de mérito neste mandado de segurança.
Sucede que foi proferida sentença nos autos de origem concedendo a segurança, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso
I, do Código de Processo Civil.
Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca do pleiteado.
Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo interno, nos termos do artigo 932, III do Código de Processo Civil
de 2015.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Intime-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006027-18.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006027-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : MARCELO FUNCK LO SARDO
ADVOGADO : SP069504 MARCELO FUNCK LO SARDO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00005057120164036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que indeferiu a antecipação de tutela, em ação ordinária.
A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme cópia anexada - substitui a liminar.
Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
Intimem-se.
Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006452-45.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006452-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : CONTROLE SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA
ADVOGADO : SP118623 MARCELO VIANA SALOMAO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00012952720164036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu a liminar em mandado de segurança.

A r. sentença - cuja prolação está documentada (fls. 217/219 - verso) - substitui a liminar.

Julgo prejudicado o agravo de instrumento.

Intimem-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008941-55.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008941-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS ROMANINI espolio
ADVOGADO : SP211679 ROGÉRIO FELIPE DOS SANTOS

: SP063470 EDSON STEFANO
REPRESENTANTE : TEREZINHA DAS GRACAS CERQUEIRA ROMANINI
ADVOGADO : SP211679 ROGÉRIO FELIPE DOS SANTOS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : ZENIMONT ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP
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No. ORIG. : 00069485920048260505 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Espólio de Antonio Carlos Romanini, em face de decisão monocrática que negou
provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, IV, b do Código de Processo Civil de 2015.
No agravo de instrumento o espólio de Antonio Carlos Romanini, representado pela viúva Terezinha das Graças Cerqueira Romanini,
buscava a reforma da decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a indisponibilidade dos bens e direitos do agravante.
Decisão de fls. 370/371: negou seguimento ao agravo de instrumento uma vez que frustradas todas as diligências necessárias ao decreto
de indisponibilidade de bens previsto no artigo 185-A do CTN (a inexistência de pagamento ou apresentação de bens à penhora no prazo
legal; e o esgotamento das diligências realizadas pela Fazenda a fim de localizar bens penhoráveis, caracterizado pelo pedido de bloqueio
via BACENJUD e a expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio do executado e ao Departamento Nacional ou Estadual de
Trânsito - DENATRAN ou DETRAN).
A agravante opôs embargos declaratórios, sustentando que a r. decisão foi omissa quanto aos bens oferecidos em garantia pela empresa
executada Zenimont Engenharia Indústria e Comércio LTDA., consistentes de 15 moldes de fabricação DOMUS, confeccionados em
Resina, avaliados na importância de R$ 3.750,00 cada, perfazendo o total de R$ 56.250,00.
Pleiteia o acolhimento dos aclaratórios, a fim de que seja sanada a omissão em questão (fls. 373/374).
Manifestação da União às fls. 379/381, na qual afirma que se esgotaram todas as diligências necessárias para localização de bens
penhorárveis, bem como requer a imposição de multa por litigância de má-fé.
É o relatório.
Decido.
São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015.
Art. 1.022 Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Sustenta o embargante que não houve pronunciamento judicial específico quanto aos bens oferecidos à penhora pela empresa executada.
Assiste razão ao embargante.
A r. decisão se limitou a declarar que não houve êxito nas diligências necessárias - segundo entendimento do E. STJ - ao decreto de
indisponibilidade de bens previsto no artigo 185-A do CTN.
Acrescento que a União entendeu descabida a penhora dos bens ofertados uma vez que o oficial de justiça certificou o sucateamento de
todos os bens pertencentes à empresa executada.
Ressaltou ainda que o imóvel de propriedade da empresa executada possui oito penhoras e decretos de indisponibilidade averbados,
sendo imprestável para garantir a execução originária.
Assim, deve ser mantido o decreto de indisponibilidade de bens do agravante, uma vez que não foram localizados bens passíveis de
penhora.
Por fim, rejeito o pedido de imposição de multa por litigância de má-fé uma vez que não restou caracterizada nenhuma das hipóteses dos
artigos 80, 81 e 774 do CPC/2015.
Ante ao exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, restando mantido o dispositivo da r.
decisão embargada, o que faço com fulcro no § 2º do artigo 1.024 do Código de Processo Civil de 2015.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Intimem-se.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009005-65.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009005-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : CRYOVAC BRASIL LTDA e filia(l)(is)

: CRYOVAC BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00081745020164036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu a liminar em ação ordinária.

2. A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme cópia juntada às fls. 219/230 - substitui a liminar.

3. Julgo prejudicado o agravo de instrumento.

4. Intimem-se.

5. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009665-59.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009665-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : MEGACRIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS ACRILICOS E METALURGICOS LTDA
ADVOGADO : SP248449 CESAR RODRIGO TEIXEIRA ALVES DIAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00021583820164036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Vistos.
Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, o mandado de segurança a
que se refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.
Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu
objeto.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010064-88.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010064-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : ROBERTO RODRIGUES PIRES
ADVOGADO : SP175442 GEISA LINS DE LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Universidade Paulista UNIP
ADVOGADO : SP140951 CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA e outro(a)
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00064890820164036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, o mandado de segurança a
que se refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.
Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu
objeto.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011698-22.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011698-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : FIBRIA CELULOSE S/A
ADVOGADO : SP015759 RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00127768420164036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu a liminar em mandado de segurança.

A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado anexo - substitui a liminar.

Julgo prejudicado o agravo de instrumento.

Intimem-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012354-76.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012354-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : EL HADJI BABA CISSE
ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)
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: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00133536220164036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 62/64 - diga a agravante. Prazo: 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012891-72.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012891-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : OUTSPAN BRASIL IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP192102 FLÁVIO DE HARO SANCHES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00025630720164036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos.
Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, o mandado de segurança a
que se refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.
Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu
objeto.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012895-12.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012895-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : CREDICARD PROMOTORA DE VENDAS LTDA
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00231251220074036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
DEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.
A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 443/445 dos autos
originários (fls. 254/256 destes autos) integrada pela decisão de fls. 453 dos autos originários (fls. 264 destes autos) que, em sede de
execução fiscal, indeferiu o pedido de substituição dos valores bloqueados via sistema Bacenjud pelo seguro garantia.
Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a penhora sobre os ativos financeiros ocorreu em
29/5/2015, mesma data em que foi apresentada a apólice de seguro para garantia da execução fiscal; que em momento algum houve
ausência da garantia ou resistência por parte da executada em garantir a execução fiscal, hipóteses que justificariam a penhora sobre os
seus ativos financeiros; que a constrição dos ativos financeiros denota vilipêndio aos termos do art. 185-A do CTN; que a redação dada
pela Lei n. 13.043/2014 aos arts. 9º e 15 da Lei n. 6.830/1980 sanou qualquer dúvida acerca da equiparação do seguro garantia às
demais modalidades de garantia; que, apesar de a Fazenda Nacional ter reconhecido os títulos públicos anteriormente oferecidos como
aptos à garantia do juízo por mais de 8 (oito) anos, resolveu deliberadamente rejeitá-los, o que não se coaduna com o princípio da
lealdade processual.
Requer a concessão da tutela provisória, para que, aceitando o seguro garantia como meio apto e suficiente a garantir a execução fiscal,
seja determinado o levantamento dos valores bloqueados e transferidos a conta judicial vinculada ao R. Juízo a quo.
Com o advento do CPC/2015, a parte agravada foi intimada para se manifestar especificamente sobre o §2º do art. 835, do CPC/2015 e
art. 15, inc. I, da LEF. A contraminuta, no entanto, apresenta fundamentação dissociada, discorrendo sobre a impossibilidade de
expedição de certidão de regularidade fiscal.
Neste juízo de cognição sumária, diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos dos art. 1019, I c/c art.
294 do Código de Processo Civil/2015.
Trata-se de pedido de substituição de penhora efetuada nos autos de execução fiscal, por seguro garantia.
É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC/2015, art. 805), vigora também o princípio de que a execução se
realiza no interesse do credor (CPC/2015 art. 797).
Com o advento da Lei nº 13.043/14, o Seguro Garantia foi incluído no rol das garantias enumeradas no art. 9º, da Lei de Execuções
Fiscais, verbis:

Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa, o executado poderá:
I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização monetária;
II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia; (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)
III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou
IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.
§ 1º - O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora com o consentimento expresso do respectivo
cônjuge.
§ 2o Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária, do seguro garantia ou da penhora dos bens do executado ou
de terceiros. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)
§ 3o A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, produz os mesmos efeitos
da penhora. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)
§ 4º - Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz cessar a responsabilidade pela atualização monetária e juros
de mora.
§ 5º - A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições pré-estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.
§ 6º - O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar incontroversa, e garantir a execução do saldo devedor.

E, o art. 15, da Lei nº 6.830/80 passou a assim dispor:

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:
I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia; e (Redação dada pela
Lei nº 13.043, de 2014)
II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11,
bem como o reforço da penhora insuficiente.

Por fim, o CPC/15 prevê expressamente, no §2º do art. 835, que a substituição de penhora por fiança bancária equipara-se à substituição
por dinheiro, verbis:
Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:
(...)
§ 2o Para fins de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança bancária e o seguro garantia judicial, desde que em
valor não inferior ao do débito constante da inicial, acrescido de trinta por cento.
Assim, o novo CPC pacificou o entendimento jurisprudencial no tocante à possibilidade de aceitação do seguro garantia para fins de
substituição à penhora, estabelecendo, consoante redação do artigo acima mencionado, que dinheiro, fiança bancária e seguro garantia
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têm agora o mesmo status, ou seja, ocupam a mesma ordem de preferência legal.
Nesses termos, a apólice de seguro garantia apresentada pela agravante (fls. 352/368 dos autos principais, fls. 189/205 dos presentes
autos) atende às condições estipuladas em portaria regulamentar da exequente (atualmente a Portaria PGFN nº 164/2014, que
regulamenta o oferecimento e a aceitação do seguro garantia judicial para execução fiscal e seguro garantia parcelamento administrativo
fiscal para débitos inscritos em dívida ativa da União -DAU e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS)
Em face do exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I), autorizando a substituição da penhora por
seguro garantia, nos termos acima.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.
Intimem-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013031-09.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013031-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : LLOYDS TSB BANK PLC
ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00112542220164036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu a liminar em mandado de segurança.

2. A r. decisão, cuja prolação está documentada (fls. 270/281), reconsiderou o provimento jurisdicional agravado.

3. Julgo prejudicado o agravo de instrumento.

4. Intimem-se.

5. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013335-08.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013335-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : EVERGREEN MARINE CORPORATION TAIWAN LTDA
ADVOGADO : SP251658 PATRICIA DA SILVA NEVES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro(a)

: DIRETOR GERAL DO TERMINAL DEICMAR S/A
ADVOGADO : SP188820 THIAGO DINIZ LIMA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00031190920164036104 1 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO
Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu liminar initio litis em que a impetrante/agravante pretendia a imediata
liberação do contêiner TLCU 6298971 retido no Porto de Santos pelas autoridades alfandegárias.
Nas razões recursais a agravante insiste em que recusa da agravada em permitir a devolução de seu contêiner configura ato ilegal e
inconstitucional pois há que se fazer distinção entre as mercadorias apreendidas - que interessam à autoridade alfandegária e estão sujeitas
à pena de perdimento - e o container utilizado para seu transporte, não sendo justo que o armador fique impedido de utilizar o bem de sua
propriedade em decorrência de uma situação para a qual não contribuiu.
Em seu pedido específico requer a concessão de liminar para a imediata devolução à impetrante do contêiner TLCU 6298971.
Ao final, requer seja provido o recurso.
Decido.
Na sistemática processual trazida pelo CPC/15 - que se aplica in casu - houve inversão do que ocorria no regime anterior, isso é,
atualmente os recursos tem efeito apenas devolutivo, restando assim garantida a eficácia imediata das decisões proferidas (art. 995, 1ª
parte). Somente se existir norma legal em contrário, ou se sobrevier uma decisão judicial que empreste efeito suspensivo ao recurso, a
decisão recorrida restará temporariamente suspensa (2ª parte do mesmo artigo).
No âmbito da decisão judicial suspensiva, o parágrafo único do art. 995 estabelece que a decisão do relator nesse sentido dependerá da
situação em que a imediata produção de efeitos da decisão traga risco de dano que seja grave, de difícil ou impossível reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, sendo esses requisitos cumulativos. Na verdade isso significa a transposição para
a Instância Superior da regra geral prevista no caput do art. 300 do CPC/15 que trata da tutela de urgência, a saber: "a tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo."
Ainda que em outras palavras, usadas em suposto sentido novidadeiro, é inescondível que a suspensividade da decisão "a qua" continua a
depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".
Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.
Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foram suficientemente
demonstradas.
A leitura da impetração e da minuta revela que o objeto do mandamus se confunde com o pleito liminar: imediata liberação de objeto
(contêiner) retido pela Alfândega.
O disposto no art. 1º, § 3º, da Lei n. 8.437/92 estabelece que não será cabível medida liminar contra o Poder Público que esgote, no
todo ou em parte, o objeto da ação, referindo-se logicamente a liminares satisfativas irreversíveis, ou seja, aquelas cuja execução produz
resultado prático que inviabiliza o retorno ao status quo ante, em caso de sua revogação (STJ: REsp 664.224/RJ, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, Primeira Turma, julgado em 5.9.2006, DJ 1.3.2007, p. 230).
A propósito, o STJ verbaliza que "...A jurisprudência assente desta Corte Superior é no sentido de que não há óbice a concessão de
"medida liminar de caráter satisfativo, mas, de que a concessão de tutela cautelar da natureza satisfativa esgote o objeto da demanda,
tornando-a irreversível"..." (AgRg no AgRg no Ag 698019 / PE, SEXTA TURMA, 13/09/2011, DJe 03/10/2011) .
Destarte, quando a liminar postulada se confunde com o mérito da própria impetração, é tutela cautelar satisfativa, o que torna defesa a
concessão dessa medida extrema (AgRg no MS 16.075/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 27/04/2011, DJe 04/05/2011) . Confira-se ainda: AgRg no REsp 1.209.252/PI, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
DJe 17/11/2010; e AgRg no MS 15.001/DF, Relator Ministro Gilson Dipp, Terceira Seção, DJe 17/03/2011.
Ora, se a teor do entendimento pacificado no STJ a liminar exauriente não poderia ser concedida em 1ª Instância, certo é que o
presente agravo - que deseja exatamente o contrário - acha-se em confronto aberto com a jurisprudência daquela Corte (cfr. também, no
âmbito das Seções: AgRg no MS 16.136/DF, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
23/03/2011, DJe 05/04/2011 - AgRg no MS 15.001/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011,
DJe 17/03/2011 - AgRg no MS 14.058/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe
02/03/2011).
É evidente que a concessão de liminar in casu anteciparia de modo exauriente o objeto do mandado de segurança, e esse efeito não é
possível conforme o entendimento pacífico das Cortes Superiores.
Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.
Comunique-se ao Juízo "a quo".
Intime-se a parte agravada para contraminuta.
Após, ao Ministério Público Federal.
Publique-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013641-74.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.013641-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : CLEIDE GENARO DA SILVA
ADVOGADO : SP325751A MAURICIO DA COSTA CASTAGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00184794620134036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLEIDE GENARO DA SILVA contra decisão que, em autos de execução fiscal,
rejeitou os embargos de declaração em face da decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela ora agravante, na qual
pretendia o reconhecimento da decadência do direito de lançar o crédito tributário em cobrança, bem como a nulidade do procedimento
administrativo fiscal, em virtude da ausência de intimação pessoal/postal da parte executada.
Sustenta a agravante, em síntese, a decadência do crédito tributário em cobro na execução fiscal. Aduz que a exequente pretende receber
a importância de R$ 56.332,80, a título de lançamento suplementar de IRPF, referente aos exercícios dos anos de 2005/2004 e
2006/2005, inscrito em dívida ativa sob o nº 80.1.12.024002-46. Alega não haver sido devidamente intimada do lançamento do crédito
tributário, eis que este ato (intimação) se deu unicamente por edital, de modo que a cobrança do imposto suplementar está decaída.
Afirma que o documento de fls. 46 dos autos de origem (que, em tese, provaria a frustrada intimação postal), levado em consideração no
decisum agravado, foi postado em 14.08.2008, portanto, após o edital (08.08.2009), o que demonstra não ter havido a regular intimação
da agravante nos autos do Processo Administrativo nº 10880.601840/2012-21, em desrespeito aos artigos 145 do CTN e 23 do
Decreto nº 70.235/72. Defende que a CDA é clara ao informar que a notificação da agravante se deu por edital em 08.08.2009.
Assevera que a notificação por Edital é via excepcional, somente aceitável quando o sujeito passivo da obrigação tributária se encontra
em lugar incerto e não sabido (art. 23 do Decreto nº 70.235/72, incisos I, II e III), o que não é o caso dos autos, posto que o agravante
reside no mesmo local há mais de 15 anos. Ressalta que a citação da execução fiscal ocorreu no mesmo endereço identificado no
Processo 10880.601840/2012-21.
Alega que haver se operado a decadência, pois o fisco tem o prazo de 5 anos para constituir o crédito tributário, sob pena de fazê-lo
tacitamente, nos termos do § 4º do art. 150 do CTN; no entanto, em relação ao imposto de renda suplementar de 2005/2004, o prazo
para a União exigir o crédito iniciou-se em 31.12.2004 (fato gerador) e findou-se em 30.12.2009; já o prazo para exigir o crédito
tributário do imposto de renda suplementar de 2006/2005 (fato gerador) teve início em 31.12.2005 e se esgotou em 30.12.2010; bem
como que, na pior das hipóteses, caso a contagem do prazo decadencial incorresse com base no inc. I do art. 173 do CTN, a execução
fiscal também estaria decaída em ralação ao imposto de 2005/2004, vez que o prazo para exigir o crédito tributário iniciara-se em
01.01.2006 e findar-se-ia em 31.12.2010; e o prazo para exigir o crédito tributário do imposto de renda de 2006/2005, iniciaria em
01.01.2007 e se esgotaria em 31.12.2011.
Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, reformando-se a decisão
agravada, para que seja acolhida a exceção de pré-executividade e reconhecida a decadência do crédito tributário em cobro.
Contraminuta às fls. 70/71.
É o relatório.
Decido.
Cabível na espécie o artigo 1.019, caput, c.c. o artigo 932, V, ambos do Código de Processo Civil de 2015.
A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizou o relator,
depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao recurso, por meio de decisão monocrática, se a decisão
recorrida for contrária a súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal; acórdão proferido
pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos; ou, ainda, entendimento
firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Cinge-se a controvérsia ao reconhecimento da decadência do crédito tributário em cobrança na Certidão de Dívida Ativa nº
80.1.12.024002-46 (Lançamento Suplementar do IRPF), alegada em exceção de pré-executividade.
A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.110.925/SP, representativo da controvérsia, e
submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, fixou o entendimento segundo o qual, a exceção de pré-
executividade somente é cabível quando a matéria invocada for suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz e seja desnecessária a
dilação probatória, in verbis:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE
RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
INVIABILIDADE. PRECEDENTES.
1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de
ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é
indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória.
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2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. Denise
Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como
responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que
figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por
demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução.
3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC."
(STJ, REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe
04/05/2009)

No mesmo sentido, a incidência da Súmula 393 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não
demandem dilação probatória".

O instituto da decadência, matéria de ordem pública e cognoscível em exceção de pré-executividade, está disciplinado no artigo 173 do
Código Tributário Nacional:

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados :
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida
preparatória indispensável ao lançamento."
Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150 do CTN, considera-se constituído o crédito
tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de
outra declaração semelhante prevista em lei, consoante disciplinado na Súmula nº 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo
contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do
Fisco".
Assim, apresentada a declaração e não efetuado o recolhimento do respectivo tributo, desnecessária a notificação do contribuinte ou a
instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito na dívida ativa. Nesse sentido, segue orientação
do E. Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO
POR HOMOLOGAÇÃO . CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO
PRATICADO PELO CONTRIBUINTE. SÚMULA 436/STJ. LEGALIDADE DA APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NA
ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. RESP. 879.844/MG, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 25.11.2009
(REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA). AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. É pacífico o entendimento desta Corte de que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do
contribuinte é modo de constituição do crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco. Assim,
torna-se exigível o crédito independentemente de homologação formal ou notificação prévia do contribuinte.
2. Esta Corte, no julgamento do REsp. 879.844/MG, representativo de controvérsia, reconheceu a legalidade da aplicação da
Taxa SELIC na correção dos débitos que os contribuintes tenham para com as Fazendas Municipal, Estadual e Federal.
3. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no Ag 1372357/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/04/2012, DJe
30/04/2012)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.
CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR
GIA. DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO. NULIDADE DA CDA. REQUISITOS. SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC.
LEGALIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ.
1. Alegação genérica de violação do art. 535 do CPC, incidência da Súmula 284/STF.
2. Violação dos arts. 125, 132 e 420 do CC, incidência da Súmula 211/STJ.
3. Aferir a certeza e liquidez do título, para efeito de análise de eventual violação dos arts. 97, 202 e 203 do CTN, demandaria o
reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, incidência da Súmula 7/STJ.
4. É assente o entendimento nesta Corte, no sentido de que, "em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o
contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais - DCTF, Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP ou documento equivalente e não pago no
vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento
administrativo e respectiva notificação prévia." (REsp 739.910/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
12.6.2007, DJ 29.6.2007, p. 535).
5. In casu, o Estado de São Paulo previu a utilização da taxa SELIC, por meio da Lei Estadual n. 10.175/98, preenchendo o
requisito exigido para a sua aplicação.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no Ag 1374936/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 21/09/2011)
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Decidiu também esta Corte:
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PREEXECUTIVIDADE ACOLHIDA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. INÍCIO DO PRAZO.
VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA OU ENTREGA DE DECLARAÇÃO. DCTF. EXTRAPOLADO PRAZO
LEGAL. PRESCRIÇÃO OCORRENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. RECURSO IMPROVIDO.
- A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito
tributário.
- Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se constituído o
crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de
Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do
E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada
qualquer providência por parte do Fisco".
- Apresentada a declaração sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a
instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se
falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas em prescrição da pretensão de cobrança do
crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se
posterior, inicia-se a fluência do prazo prescricional.
- Ajuizada a execução fiscal em 27/12/1995 (fls. 13), visando a cobrança dos créditos inscritos na CDA nº 80.7.95.001738-67.
- O despacho que ordenou a citação da executada foi proferido em 25/01/1996 (fls. 29), anteriormente à alteração perpetrada
pela lei complementar n. 118/2005, que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005, entrou em vigor 09 de junho de 2005
(artigo 4°).
- O marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação anterior, consuma-se com a data de citação da
executada, que, consoante redação atribuída ao art. 219, § 1º do CPC, retroage à data de propositura da ação, vez que não
verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da executada.
- Observe-se, aliás, que os créditos inscritos dizem respeito à cobrança de PIS referentes aos períodos de apuração ano
base/exercício de 1988 a 1990.
- Em análise ao processo administrativo (fls. 135/216), que os créditos constituíram-se com a entrega das DCTF's - Declaração
de Contribuições e Tributos Federais, conforme descrito abaixo (fls. 171/198):
- Registra-se que, embora não informado nestes autos a data da entrega da declaração referente às competências 12/88; 09 a
12/89; 02, 03 e 05/90, observa-se pelo número das declarações acima que foram as respectivas DCTF's entregues no período de
01/1989 até 07/1990, sendo certo que restou configurado o transcurso do lapso prescricional, uma vez que o ajuizamento da
ação ocorreu somente em 27/12/1995.
- Não assiste razão ao fisco, ao apontar a data da entrega da DCTF em 11/09/1995, tendo em conta que tal data corresponde ao
momento em que instaurou o processo administrativo (fls. 135/136). Como já salientado, o entendimento consolidado do STJ é
no sentido de que, uma vez constituído e reconhecido o crédito tributário por meio de declaração do próprio contribuinte,
dispensável qualquer outra providência por parte da Fazenda, como a instauração de procedimento administrativo e respectiva
notificação prévia. (REsp. 962.379/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 28.10.2008).
- Verifica-se que foi extrapolado o lustro legal, ocorrendo a prescrição do crédito tributário em relação à CDA nº
80.7.95.001738-67, salvo quanto ao crédito tributário declarado sob nº 91010540910, competência 12/90.
- No que tange ao percentual fixado que condenou a agravante em honorários advocatícios, o Superior Tribunal de Justiça fixou
orientação no sentido de que, "a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser
adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor
fixo, segundo o critério de equidade.
- O Juízo a quo ao arbitrar a verba honorária em R$ 1.000,00 (um mil reais) observou o entendimento jurisprudencial, pelo que
deve ser mantida.
- Agravo de instrumento improvido."
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0003117-57.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
julgado em 29/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2014)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - NOTIFICAÇÃO - CDA -
PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ.
Nas hipóteses de tributos sujeitos à lançamento por homologação, desnecessária a instauração de procedimento administrativo
fiscal e notificação do contribuinte acerca da inscrição do crédito tributário em dívida ativa.
A certidão da dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a prerrogativa
de desconstituir a contestável verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei Federal nº 6.830/80), sujeitando a
iniciativa, todavia, à produção de prova inequívoca.
Apelação desprovida."
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0030272-55.2008.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI
FERREIRA, julgado em 22/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2014)

No caso em tela, a execução fiscal tem por objeto a cobrança de débitos relativos ao Lançamento Suplementar do Imposto de
Renda de Pessoa Física, in casu constituído por meio de Auto de Infração.
O Imposto de Renda de Pessoa Física caracteriza-se dentre os tributos lançados por homologação, na forma preconizada pelo artigo
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150, § 4º, do Código Tributário Nacional, cuja constituição do crédito tributário se dá mediante a apresentação de declaração pelo
contribuinte, objeto da obrigação acessória, independentemente da homologação expressa pela Autoridade Fiscal.
A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 973.733/SC, de relatoria do
Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil de
1973, pacificou orientação jurisprudencial no sentido de que, "na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando
o contribuinte constitui o crédito, mas efetua pagamento parcial, sem constatação de dolo, fraude ou simulação, o termo inicial
da decadência é o momento do fato gerador, aplicando-se exclusivamente o art. 150, § 4°, do Código Tributário Nacional".
No mesmo sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ICMS.
DECADÊNCIA. PRAZO PARA A CONSTITUIÇÃO DE DÉBITO PELA FAZENDA ESTADUAL. PAGAMENTO A
MENOR EM DECORRÊNCIA DE SUPOSTO CREDITAMENTO INDEVIDO. APLICAÇÃO DO ART. 150, § 4º, DO
CTN. MATÉRIA PACIFICADA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA
(RESP 973.733/SC).
1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento aos embargos de divergência pelos quais a contribuinte suscita dissenso
pretoriano acerca da contagem do lapso decadencial para o lançamento de ofício tendente a cobrar as diferenças de crédito de
tributo sujeito a lançamento por homologação pago a menor em decorrência de creditamento indevido.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 973.733/SC, realizado nos termos do art. 543-C e sob a relatoria do
Ministro Luiz Fux, sedimentou o entendimento de que o art. 173, I, do CTN se aplica aos casos em que a lei não prevê o
pagamento antecipado da exação ou, quando, a despeito da previsão legal, não há o pagamento, salvo nos casos de dolo, fraude
ou simulação.
3. "[...] ocorrendo o pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais
diferenças é de cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN" (AgRg nos EREsp.
216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 10.4.2006).
4. Com efeito, a jurisprudência consolidada por esta Corte dirime a questão jurídica apresentada a partir da existência, ou não,
de pagamento antecipado por parte do contribuinte. Para essa finalidade, salvo os casos de dolo, fraude ou simulação,
despiciendo se mostra indagar a razão pela qual o contribuinte não realizou o pagamento integral do tributo.
5. A dedução aqui considerada (creditamento indevido) nada mais é do que um crédito utilizado pelo contribuinte decorrente da
escrituração do tributo apurado em determinado período (princípio da não cumulatividade), que veio a ser recusada (glosada)
pela Administração. Se esse crédito abarcasse todo o débito tributário a ponto de dispensar qualquer pagamento, aí sim, estar-
se-ia, como visto, diante de uma situação excludente da aplicação do art. 150, § 4º, do CTN.
6. Na espécie, o acórdão que julgou o recurso especial foi claro ao consignar que houve pagamento a menor de débito tributário
em decorrência de creditamento indevido. Dessa forma, deve-se observar o disposto no art. 150, § 4º, do CTN.
7. Agravo regimental não provido.
(AgRg nos EREsp 1199262/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe
07/11/2011)
TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PAGAMENTO A MENOR -
INCIDÊNCIA DO ART. 150, § 4º, DO CTN - FATO GERADOR COMPLEXIVO - DECADÊNCIA AFASTADA.
1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando o contribuinte constitui o crédito, mas efetua
pagamento parcial, sem constatação de dolo, fraude ou simulação, o termo inicial da decadência é o momento do fato
gerador. Aplica-se exclusivamente o art. 150, § 4°, do CTN, sem a possibilidade de cumulação com o art. 173, I, do mesmo
diploma (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18/9/2009, submetido ao regime do art. 543-C do
CPC).
2. O imposto de renda é tributo cujo fato gerador tem natureza complexiva. Assim, a completa materialização da hipótese de
incidência de referido tributo ocorre apenas em 31 de dezembro de cada ano-calendário.
3. Hipótese em que a renda auferida ocorreu em fevereiro de 1993 e o lançamento complementar se efetivou em 25/03/1998, o
seja, dentro do prazo decadencial de 05 (cinco) anos, uma vez que este se findava apenas em 31/12/1998. Decadência afastada.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AgRg no Ag 1395402/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe
24/10/2013)

TRIBUTÁRIO. ISSQN. LANÇAMENTO SUBSTITUTIVO. DECADÊNCIA. PRAZO. PAGAMENTO PARCIAL.
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83 DO STJ. INCIDÊNCIA.
1. O lançamento substitutivo de diferença de tributo sujeito a lançamento por homologação cujo pagamento antecipado se
deu em valor menor do que aquele que o fisco entende devido deve ocorrer no prazo de cinco anos do fato gerador, de acordo
com o disposto no art. 150, § 4º, do CTN.
2. A conformidade do acórdão recorrido com a jurisprudência desta Corte Superior enseja a aplicação do óbice de conhecimento
estampado na Súmula 83 do STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 132.784/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 01/04/2016)
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO
DECADENCIAL. PAGAMENTO A MENOR. APLICAÇÃO DO ART. 150, § 4º, DO CTN. EXEGESE DO
ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP PARADIGMA 973.733/SC. SÚMULA 83/STJ.
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1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art.
543-C do CPC), firmou entendimento no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, para a fixação do
prazo decadencial para a constituição do crédito tributário, considera-se apenas a existência, ou não, de pagamento antecipado,
pois é esse o ato que está sujeito à homologação pela Fazenda Pública, nos termos do art. 150, e parágrafos, do CTN. Súmula
83/STJ.
2. "Não importa, para efeitos da contagem da decadência, perquirir as circunstâncias apresentadas pelo contribuinte para
justificar o pagamento a menor. A dedução aqui considerada (creditamento indevido) nada mais é do que um crédito utilizado
pelo contribuinte decorrente da escrituração do tributo apurado em determinado período (princípio da não cumulatividade),
que veio a ser recusada (glosada) pela administração", de modo que "houve pagamento a menor de débito tributário em
decorrência de creditamento indevido. Dessa forma, deve-se observar o disposto no art. 150, § 4º, do CTN" (AgRg nos EREsp
1.199.262/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 7/11/2011.).
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1448906/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe
05/02/2016)
No caso dos autos, consta da Certidão da Dívida Ativa nº 80.1.12.024002-46 (cópia integral dos autos da execução fiscal em Mídia
CD-R juntada às fls. 23 deste agravo de instrumento) que os débitos em cobrança apontam como datas de vencimento: 29.04.2005,
28.04.2006 e 07.12.2009, os quais foram constituídos definitivamente mediante Auto de Infração com Notificação por Edital
em 08.08.2009.
Assim, não se operou a decadência do crédito tributário, porquanto não transcorreu mais de cinco anos entre a data mais antiga de
vencimento dos tributos (29.04.2005) e a data da Notificação por Edital (08.08.2009).
De outra parte, consta nos autos da execução fiscal (fls. 45/50) documento que demonstra ter havido tentativa de notificação do
lançamento suplementar por carta com Aviso de Recebimento, o qual foi devolvido em 24.08.2009 com a informação de que a
notificação não se efetivou em razão da "ausência" do destinatário (ou, evidentemente, de outra pessoa apta a receber a correspondência
no local - fls. 49). Note-se que o endereço indicado na Carta Postal refere-se a uma casa, local em que a agravante reside a há mais de
quinze anos, conforme ela própria informou.
Desse modo, não há que se falar em nulidade da notificação por edital, por prematura, vez que realizada tão somente após o retorno do
Aviso de Recebimento informando a impossibilidade de notificação da agravante por Carta Postal em razão da negativa de sua
localização no endereço indicado como sendo de sua residência, restando atendido o comando do artigo 23, inciso III, do Decreto-Lei
70.235/72.
Ademais, concluir de forma contrária implica necessariamente dilação probatória, incompatível com a via estreita da exceção de pré-
executividade. Neste sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. ALEGADA NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. SÚMULA Nº 07/STJ. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO
INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-
C, DO CPC.
1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as
atinentes à liquidez do título executivo, aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva.
2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais recente,
admitindo-se a arguição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande dilação probatória
(exceção secundum eventus probationis).
3. In casu, o Tribunal de origem assentou que: No caso concreto, verifico que a tese da irregularidade da notificação do
contribuinte, ora agravante, para a constituição do crédito, não é daquelas que pode ser conhecida de ofício, pois envolve
questão de prova. Para a análise da pretensão faz-se necessário instrução, contraditório e dilação probatória, o que é inviável
de ser levado a efeito nesta estreita via. De rigor, pois, a discussão da matéria deve ser feita na via incidental dos embargos à
execução, até mesmo para salvaguardar o próprio direito que está sendo alegado pela excipiente.
4. Aferir a necessidade ou não de dilação probatória, inviabilizadora da utilização da exceção de pré-executividade, demanda
o reexame do conteúdo fático probatório dos autos, insindicável ao STJ, em sede de recurso especial, ante a incidência da
Súmula 7/STJ.
5. A CDA quando demanda análise de seus requisitos implica exame de matéria fático-probatória, providência inviável em sede
de Recurso Especial. Aplicação da Súmula 07/STJ. O Tribunal de Apelação é soberano no exame dos fatos e provas nos quais a
lide se alicerça.
Tendo decidido a Eg. Corte Estadual que "A Certidão da Dívida Ativa (fls. 03 do apenso) preenche os requisitos legais (art. 2º, §
6º da Lei nº 6.830/80 c/c art. 202 do CTN)(ACnº 170.654.5/9- v.u. j. de 11.08.03 - de que fui relator), não cabe ao Superior
Tribunal de Justiça o reexame dessa inferência.
6. O Código Tributário Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva do crédito tributário, assim estabelece em seu
artigo 173: "Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I -
do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida
preparatória indispensável ao lançamento." 7. A decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no
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perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada,
encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, quais sejam: (i) regra da decadência do direito de lançar nos
casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o
contribuinte não efetua o pagamento antecipado; (ii) regra da decadência do direito de lançar nos casos em que notificado o
contribuinte de medida preparatória do lançamento, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento de ofício ou de tributos
sujeitos a lançamento por homologação em que inocorre o pagamento antecipado;
(iii) regra da decadência do direito de lançar nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em que há parcial
pagamento da exação devida; (iv) regra da decadência do direito de lançar em que o pagamento antecipado se dá com fraude,
dolo ou simulação, ocorrendo notificação do contribuinte acerca de medida preparatória; e (v) regra da decadência do direito de
lançar perante anulação do lançamento anterior (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de
Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 163/210).
8. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 973.733/SC, representativo da controvérsia, nos termos do artigo 543-C,
do CPC, reafirmou o entendimento de que " o dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto
no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate
de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal
(Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104;
Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi,
"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). (Rel. Ministro Luiz Fux,
julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009) 9. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso
especial, submetido ao regime previsto no artigo 534-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica
controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).
5. In casu: (a) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (b) a obrigação ex lege de pagamento do IRPF foi
omitida pelo contribuinte a partir de seu vencimento em 30.04.2001, consoante consignado pelo Tribunal a quo; (c) o prazo do
fisco para lançar iniciou a partir de 01.01.2002 com término em 01.01.2007; (d) ocorre que a notificação do contribuinte da
constituição do crédito tributário pertinente ocorreu em 16.02.2005, por edital, conforme consta da Certidão de Dívida Ativa.
6. Desta sorte, a regra decadencial aplicável ao caso concreto é a prevista no artigo 173, I, do Codex Tributário, contando-se o
prazo de cinco anos, a contar "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"
(artigo 173, I, do CTN), donde se dessume a inocorrência da decadência do direito de o Fisco lançar os referidos créditos
tributários.
7. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no Ag 1199147/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 30/06/2010)

Ante o exposto, nos termos do art. 1.019, caput, c.c. o art. 932, IV, ambos do Código de Processo Civil de 2015, nego provimento
ao agravo de instrumento.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014124-07.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014124-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : RODRIGO CURY FOGAGNOLO
ADVOGADO : SP162811 RENATA HONORIO DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ADVOGADO : RIE KAWASAKI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00102643120164036100 7 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
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data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 25 de outubro de 2016.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014770-17.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014770-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : GGTECH SISTEMAS LTDA
ADVOGADO : SP172059 ANDRE LUIS CIPRESSO BORGES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00150415920164036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela de urgência.

A agravante relata que, até o presente momento, não houve análise do recurso administrativo interposto, em 23 de março de 2016, contra
a decisão que indeferiu a habilitação de crédito tributário.

Afirma que o crédito foi reconhecido judicialmente em ação proposta em 1992.

Sustenta a impossibilidade de aguardar, pois há previsão de multa para o atraso das declarações periódicas.

É uma síntese do necessário.

Aplica-se aos pedidos de ressarcimento tributário, no que se inclui o pleito em análise, o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, do
artigo 24, da Lei Federal nº. 9.784/99.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil/1973:

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99.
IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA
LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA.
1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de
2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."
2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da
razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe
26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009;
MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe
07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)
3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o
que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo
razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.
4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria
tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in
verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito,
praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de
mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do
procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a
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dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II
valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique
o prosseguimento dos trabalhos."
5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser
proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris:
"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."
6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos,
defesas ou recursos administrativos pendentes.
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados
após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei
11.457/07).
8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento
sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010).

O recurso administrativo foi apresentado em 23 de março de 2016.

Não foi superado o prazo legal para apreciação administrativa.

Por tais fundamentos, nego provimento ao recurso, nos termos do artigo 932, IV, "b", do Código de Processo Civil/2015.

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se ao Juízo de Origem.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014830-87.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014830-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : GAIOLI E PALMA COM/ DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : SP202450 KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00105891020104036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por GAIOLI & PALMA COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade oposta à execução fiscal
de dívida ativa tributária.
Nas razões do agravo insiste a executada no reconhecimento da decadência/prescrição do crédito tributário.
Sustenta que o termo inicial da contagem do prazo decadencial seria o fato gerador e do prazo prescricional a data do vencimento.
Alega ainda a nulidade da CDA por não constar a data da constituição do crédito tributário.
Contraminuta acostada às fls. 52/55.

Decido.
Nos termos do artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a constituição definitiva do crédito
tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena
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a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da referida lei complementar).
E atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o
Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito declarado, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da
declaração pelo contribuinte, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da
propositura da ação, nos termos do artigo 219 , § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de
Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).
E este entendimento persevera, como segue:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À EXECUÇÃO FISCAL
PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO.
1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ, ao julgar como
representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010), deixou consignado que se revela
incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do
crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação
válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela
Primeira Seção neste recurso repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da
prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança
de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a
redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena a citação (após a
alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à data do ajuizamento da execução, a qual deve ser
proposta dentro do prazo prescricional.
2. Ainda que se reconheça a aplicabilidade do § 1º do art. 219 do CPC às execuções fiscais para a cobrança de créditos
tributários, o acórdão recorrido deve ser confirmado por não ser aplicável ao caso a Súmula 106/STJ, porque ajuizada a
presente execução fiscal quando já escoado o prazo prescricional quinquenal. Nesse sentido: REsp 708.227/PR, 2ª Turma, Rel.
Min. Eliana Calmon, DJ de 19.12.2005, p. 355.
3. Recurso especial não provido.
(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe
03/09/2012).
No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX 05124805119964036182,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC
00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:10/05/2012).
Conforme entendimento consagrado no STJ, em sede de recurso repetitivo (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da
Resolução STJ 08/2008), interrrompido o prazo de prescrição pela efetiva citação do devedor (art. 174, § único, I, do CTN, na redação
anterior à Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da referida
lei complementar), o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da propositura da ação, nos termos do
artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil.
No caso em questão, tendo em conta a fundamentação legal ora adotada, constituído o crédito tributário pela entrega da declaração em
31.05.2006 e 30.05.2007 (fl. 56), não há se falar em prescrição tendo em vista que a execução fiscal de origem foi proposta no
quinquênio legal, em 1º.12.2010 (fl. 12), com despacho citatório proferido em 07.02.2011.
E, ainda, não há que se falar em decadência uma vez que os fatos geradores ocorreram em 2005 e 2006, sendo os créditos constituídos
por meio da entrega das declarações pelo contribuinte.
No que diz respeito à nulidade da CDA, é fato que a dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o
efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, a ser concretamente demonstrada pela executada - o que
não ocorreu no caso dos autos.
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que é possível reconhecer a prescrição em sede de exceção
de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória e seja verificável de plano, consoante demonstrado no
EREsp 388.000/RS, rel. Ministro Ari Pargendler, rel. p/ acórdão Ministro José Delgado, j. 16/03/2005, DJU: 28/11/2005.
Atender-se o pleito da parte agravante nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em legislador positivo,
ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação jurisprudencial, visto que a exceção de pré-
executividade não é prevista em lei.
Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem
dilação probatória.
(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)

Pelo exposto, indefiro a antecipação de tutela recursal.
Comunique-se.
Int.
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São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014957-25.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014957-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : ASSOCIACAO COLEGIO VITA ET PAX
ADVOGADO : SP097325 ELIZABETE DE ALMEIDA FERREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : MARIE THERESE EMILE HELENE BOSERET
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00082994620154036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ASSOCIAÇÃO COLÉGIO VITA ET PAX contra decisão que rejeitou exceção de
pré-executividade por ela oposta, em razão da ausência da data da entrega da declaração do contribuinte.
Sustenta a ocorrência de decadência haja vista o decurso de mais de cinco anos entre a data do fato gerador (fevereiro/2010) e a
constituição definitiva do crédito tributário (abril/2015).
Contraminuta da União às fls. 47/48.

DECIDO.
Pretende a agravante ver reconhecida a decadência do crédito tributário cujo vencimento ocorreu no período em 19.03.2010,
consubstanciado na CDA nº 80.2.15.007592-58, constituído por Auto de Infração, tendo a executada/agravante sido notificada em
27.04.2015.
O tributo constante da mencionada CDA, sujeitos a lançamento por homologação, se submetem ao regramento contido no artigo 173, I,
do Código Tributário Nacional, na hipótese de ausência de antecipação do pagamento, sendo certo que a autoridade fazendária dispõe
do prazo de cinco anos para constituir o crédito, contado "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado".
Assim, verificando a Fazenda Pública não ter havido pagamento, tem cinco anos para constituir seu crédito e em se tratando de tributo
cujo pagamento é de ser antecipado em relação a ato administrativo do lançamento, constatado o não pagamento, persistirá o direito de
efetuar o lançamento de ofício até que ocorra a decadência.
Neste sentido é o entendimento consagrado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive no julgamento do REsp. nº 973.733/SC,
submetido à sistemática do art. 543-C do CPC. Confiram-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS
ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou
simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco
constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas
gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento
de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento
antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo,
2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que
o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao
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primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por
homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do
Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito
Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro",
10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª
ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege
de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos
deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal
para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp. 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, j. 12/08/2009, DJ 18/09/2009)
TRIBUTÁRIO. IRPF. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DOS RENDIMENTOS.
SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS IMPERTINENTES. SÚMULA 284/STF. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL.
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO. ART. 173, I, DO CPC.
1. Cuida-se, originariamente, de Ação Anulatória que pretende desconstituir lançamento de imposto sobre a renda de pessoa
física decorrente de acréscimo patrimonial a descoberto relativo a 1994 e 1995.
(...) omissis
6. De acordo com a jurisprudência consolidada do STJ, a decadência do direito de constituir o crédito tributário é regida pelo
art. 173, I, do CTN, quando se trata de tributo sujeito a lançamento por homologação e o contribuinte não realiza o respectivo
pagamento parcial antecipado (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.9.2009, submetido ao art. 543-
C do CPC).
7. In casu, ocorrido o fato gerador em 31 de dezembro de 1994, o lançamento somente poderia ter sido realizado no decorrer do
ano de 1995, de modo que o termo inicial da decadência é 1° de janeiro de 1996. Como o prazo decadencial de cinco anos se
encerraria em 31 de dezembro de 2000, e a constituição do crédito tributário deu-se em junho de 2000 (fl. 593), não há falar em
decadência do direito de lançar o tributo.
8. Agravos Regimentais não providos.
(AgRg. no AREsp. 252942/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 06/06/2013, DJ 12/06/2013)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA. TERMO
INICIAL. ART. 173, I, DO CTN.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida.
2. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, a apreciação acerca da necessidade de produção de prova compete às
instâncias ordinárias, não sendo possível no âmbito do recurso especial revisar esse entendimento, por demandar a análise dos
elementos fático-probatórios dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ.
3. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 973733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-
C do CPC e Resolução 8/2008 do STJ), consolidou entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em que não ocorre pagamento antecipado, o prazo decadencial rege-se pelas disposições do art. 173, inciso I, do
CTN; ou seja, será de 5 anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado, o período durante o qual a Fazenda deve promover o lançamento de ofício em substituição ao lançamento por
homologação. Incidência da Súmula 83/STJ.
4. Hipótese em que o lançamento ocorreu dentro do prazo legal. Agravo regimental improvido.
(AgRg. no AREsp. 20.880/PE, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 02/10/2012, DJ 10/10/2012)

Com efeito, considerando-se que o débito em execução, vencido em 19.03.2010, foi constituído de ofício, através da lavratura de Auto
de Infração, do qual foi notificado o contribuinte em 27.04.2015, resta evidente a inocorrência da alegada decadência na esteira do
entendimento consagrado perante o E. Superior Tribunal de Justiça, porquanto constituído o crédito tributário antes de decorrido o prazo
de cinco anos de que trata o artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional.
Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, IV, b, do Código de Processo Civil, para
manter a rejeição da exceção de pré-executividade por fundamento diverso.
Comunique-se.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015349-62.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.015349-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : GILMAR MATURANO e outro(a)

: JOAQUIM MOREIRA JUNIOR
ADVOGADO : SP146969 MAURICIO ROBERTO GIOSA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : IRISGRAF ARTES GRAFICAS LTDA -EPP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00011681320114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Gilmar Maturano e Joaquim Moreira Junior, contra decisão rejeitou exceção de pré-
executividade para manter os sócios no polo passivo da execução fiscal.
Sustenta a parte agravante que houve o decurso de mais de cinco anos entre a citação da empresa e a inclusão dos sócios.
Caso não seja acolhida a prescrição arguida, requer a exclusão do sócio Joaquim Moreira Junior uma vez que o mesmo não exercia
poder de gerência.
Pleiteia a concessão de efeito suspensivo.
Decido.
É certo que a jurisprudência do STJ sustenta que a pretensão ao redirecionamento da execução contra os sócios deve ser exercida
impreterivelmente nos cinco anos posteriores à citação da pessoa jurídica, e para esse fim entende serem desinfluentes os eventos
ocorridos durante o curso da execução fiscal.
Todavia, não pode ser invariavelmente assim, sob pena de o credor restar prejudicado quando a ele não pode ser imputada qualquer
inércia, como ocorre no caso dos autos, em que de fato a exequente diligenciou na busca da satisfação do crédito.
Nessa singularidade não há que se falar em inércia da Fazenda Pública no desempenho do direito de postular a citação dos
corresponsáveis, que por si só bastaria para afastar a alegação de prescrição intercorrente.
Nesse sentido colaciono a ementa de recentes julgados do STJ:

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO TEMPORAL E
INÉRCIA DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 7/STJ.
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso temporal, mas se
conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do processo.
2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa exclusiva da máquina judiciária e
ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é
vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 25/03/2014, DJ 31/03/2014 - grifei)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. Consoante entendimento consolidado das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte, não flui o prazo da prescrição
intercorrente no período em que o processo de execução fica suspenso por ausência de bens penhoráveis. Ademais a prescrição
intercorrente pressupõe desídia do credor que, intimado a diligenciar, se mantém inerte.
2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor do
que dispõe a Súmula n. 7/STJ.
3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu que não ficou caracterizada a inércia do credor. Alterar esse entendimento
demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso especial.
4. Agravo regimental desprovido
(AgRg. no AREsp. 277620/DF, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 17/12/2013, DJ 03/02/2014 - grifei)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. VIABILIDADE. ART. 219, §5º,
DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 7 DO STJ.
1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da citação.
Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.
2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tema em questão, entendendo que "a perda da pretensão executiva
tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica quando a demora na citação do executado
decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ, DJe 1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC). Tal
entendimento, mutatis mutandis, também se aplica na presente lide.
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3.....
4.....
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1.222.444/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe
25/04/2012)

Outrossim, cumpre ressaltar que a prescrição visa punir a inércia do titular da pretensão que deixou de exercê-la no tempo oportuno.
Contudo, convém admitir que seu prazo flui a partir do momento em que o titular adquire o direito de reivindicar. É a consagração do
princípio da actio nata, segundo o qual é inexigível cobrar da exequente que postulasse o redirecionamento da execução fiscal aos
corresponsáveis antes de ser constatada a dissolução irregular da devedora principal, a ensejar a responsabilidade tributária dos sócios.
Nesse âmbito, colaciono os seguintes precedentes do STJ e desta Corte:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA "ACTIO
NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 393/STJ.
1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio universal da actio nata.
2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa
executada.
3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade, por demandar dilação
probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em
25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC.
4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis
de ofício que não demandem dilação probatória".
Agravo regimental provido.
(AgRg. no REsp. 1196377/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 19/10/2010, DJ 27/10/2010)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO
SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA.
1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento do feito e que somente
após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí reiniciando o prazo prescricional.
2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia ser.
3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não
houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a
partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da
actio nata.
4. Agravo Regimental provido.
(AgRg. no REsp. 1062571/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 20/11/2008, DJ 24/03/2009 - grifei)
AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA O
REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA - "ACTIO NATA".
1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar
seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.
2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal,
acolheu a exceção de pré-executividade oposta e reconheceu a ocorrência de prescrição em face dos sócios da empresa executada, nos
termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
3. Certidão do Oficial de Justiça indica a inatividade da empresa executada em 31/08/2010. A União Federal tomou ciência dessa
circunstância em 31/03/2011, ocasião em que pleiteou o redirecionamento do feito em face dos sócios da pessoa jurídica. Denota-se,
pois, a não-ocorrência da prescrição intercorrente quando do pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito.
4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento.
(Agravo legal em AI nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 10/05/2012, DJ 18/05/2012)
Assim, considerando-se que em cumprimento de mandado, o Oficial de Justiça certificou em 13.07.2012 não haver localizado a empresa
executada no endereço diligenciado (certidão de fl. 80), configurando hipótese de dissolução irregular nos termos do enunciado da
Súmula n° 435/STJ, não há se falar em prescrição intercorrente do redirecionamento da execução, posto que a exequente pleiteou a
inclusão de sócios dentro do prazo de cinco anos da ciência da dissolução irregular da executada, conforme se vê da decisão que
determinou a inclusão dos sócios proferida em 02.07.2014.
Ora, se a "...jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito,
consagração do princípio universal da actio nata" (AgRg no REsp 1100907/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe 18/09/2009) resta claro que na especificidade do caso não nasceu lesão para a Fazenda Federal
enquanto não configurada a dissolução irregular da empresa executada.
Por fim, observo que o documento de fl. 82 demonstra que Joaquim Moreira Junior exercia pode de gerência, sendo assim caberá ao
sócio fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja produção de provas em ambiente de cognição plena - incide o
artigo 135, caput, do Código Tributário Nacional, a justificar a inclusão do sócio no polo passivo da execução.
Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.
Comunique-se.
À contraminuta.
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Int.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015560-98.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015560-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP340350A RACHEL TAVARES CAMPOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : PAES E DOCES CBA LTDA -EPP
ADVOGADO : DF012316 IVAN LIMA DOS SANTOS e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00026398820144036140 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelas Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS em face de decisão proferida em
sede de cumprimento de sentença, nos seguintes termos:

Fls. 800/824. Intime-se, primeiramente, a codevedora ELETROBRAS S/A, por intermédio de seu advogado constituído nos autos,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova o pagamento da quantia de R$ 102.297,59 (cento e mil, cento e noventa e sete
reais e cinquenta e nove centavos), em favor da parte credora, mediante depósito à disposição deste Juízo, que deverá ser
comprovado nos autos, sob pena de o montante ser acrescido de multa e honorários sucumbenciais, ambos no valor
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o débito.Dê-se ciência à parte devedora, outrossim, de que o prazo para impugnar o
cumprimento da sentença, de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á uma vez findo o prazo destinado para o pagamento do débito,
independentemente de nova intimação; ficando a mesma ciente, ainda, de que poderá apresentar a impugnação, em querendo,
mesmo que não tenham sido penhorados bens de sua propriedade.Não solvida a obrigação, no prazo supra referido, proceda a
secretaria aos atos de expropriação de bens da parte devedora, com vistas ao pagamento do valor exigido pelo credor, acrescido
de multa e honorários, por intermédio dos instrumentos eletrônicos disponibilizados a este Juízo, devendo a penhora ser realizada
com observância da ordem de preferência prevista no art. 835, do CPC, salvo se a exequente tiver indicado bens, hipótese em
que esta deverá recair sobre tais.Não logrado êxito nessas diligências, proceda a secretaria à expedição de mandado de livre
penhora.Havendo constrição de bens, proceda-se à nomeação de depositário, na pessoa da parte devedora, e à avaliação dos
mesmos, bem assim à intimação das partes acerca do ato constritivo.Sem prejuízo, intime-se, ainda, a União Federal, para, em
querendo, impugnar a execução, movida também contra si, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535, do Código de
Processo Civil.Não havendo impugnação, proceda-se à expedição de ofício precatório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, para pagamento dos valores executados.
(...)
Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo a fim de evitar a penhora e a avaliação de bens haja vista a necessidade de
liquidação da sentença nas ações de correção monetária do empréstimo compulsório.
Regularizado o presente instrumento, vieram os autos conclusos.
Decido.
Afirma a agravante que os créditos ora executados originaram-se de ação ordinária que visava o recebimento de diferenças oriundas do
empréstimo compulsório de energia elétrica.
Após a conclusão da ação de conhecimento, a agravada requereu o cumprimento da sentença no valor ela entendia devido.
A questão já foi decidida pelo E. STJ em sede de recurso repetitivo:

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
SENTENÇA ILÍQUIDA. INADMISSIBILIDADE DA COBRANÇA DA MULTA DO ART. 475-J DO CPC. 1. A Corte Especial do
STJ, no julgamento do REsp 1.147.191/RS, em hipótese que trata exatamente de cumprimento de sentença de título judicial
decorrente de empréstimo compulsório de energia elétrica, firmou entendimento de que tais sentenças se submetem
inafastavelmente à necessidade de liquidação do julgado, porquanto complexos os cálculos envolvidos. 2. Após o trânsito em
julgado do incidente de liquidação - momento em que efetivamente quantificado o valor devido (quantum debeatur)-, a inércia
do devedor, devidamente intimado na pessoa do seu advogado, em efetuar o pagamento voluntário no prazo legal - 15 dias-
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enseja a aplicação da multa punitiva prevista no art. 475-J do CPC. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP
201503129963, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/03/2016 ..DTPB:.)
Pelo exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado.
À contraminuta.
Comunique-se.
Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015920-33.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015920-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : ROGERIO GHIBERTI
ADVOGADO : SP125632 EDUARDO LUIZ MEYER e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : ESC TELECOMUNICACOES LTDA e outros(as)
: MARCELO ENZO BIFANO
: MARCOS CESAR ANTONIALLI
: SILVIO AGUIAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00074909120084036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Para melhor apreciação da controvérsia, apresente o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a certidão do Oficial de Justiça dando conta
da não localização da empresa (fls. 21/21vº dos autos originários), a petição da exequente requerendo o redirecionamento do feito (fls.
22/23 dos autos originários) e a Ficha Cadastral da JUCESP da executada.
Após, retornem os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016154-15.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016154-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : JULISE LANDIM GAJO
ADVOGADO : SP372675 THIAGO APARECIDO ALVES GIOVINI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00160687720164036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Os documentos de fls. 149/170 (fls. 37/58 dos autos originais) não estão perfeitamente legíveis.
Assim, para melhor exame da espécie, excepcionalmente determino que a parte agravante colacione cópias legíveis dos referidos
documentos necessários ao exato conhecimento da pendência (relatório médico, receituário e exames de diagnóstico).
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Prazo: cinco dias improrrogáveis, sob pena de não conhecimento do agravo.
Intime-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016352-52.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016352-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : CLAUDINE OZOEMENAM EZIORAH e outro(a)
: EMMANUEL CHUKWUJINDU EZIORAH

ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00156998320164036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão que, em sede de mandado de segurança
preventivo, concedeu parcialmente a liminar requerida para determinar à autoridade impetrada que se abstivesse de exigir dos
impetrantes o pagamento de taxas para a expedição da cédula de identidade de estrangeiros.
O pedido de antecipação de tutela recursal foi deferido - fls. 51/53.
Sucede que foi proferida sentença nos autos originários que julgou o pedido procedente e confirmou a liminar pleiteada, extinguindo o
feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I do CPC de 2015.
Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil de 2015.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Intimem-se.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016558-66.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016558-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : HBZ SISTEMAS DE SUSPENSAO A AR LTDA
ADVOGADO : SP163085 RICARDO FERRARESI JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00098997320154036144 2 Vr BARUERI/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela HBZ SISTEMAS DE SUSPENSAO A AR LTDA contra decisão que, em autos de
execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, alegando a prescrição dos créditos tributários.
Sustenta a agravante, em síntese, que o crédito tributário está prescrito, pois, ao contrário do que alegou a exequente, o prazo
prescricional não foi interrompido, uma vez que não houve a formalização do parcelamento pela agravante em meados do mês de agosto
de 2006; bem como porque o parcelamento a que aderiu a agravante, nos termos da Lei nº 11.941/2009, não incluiu as duas inscrições
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objeto da impugnação nos autos do processo executivo. Alega que a constituição do crédito deu-se na forma de declaração pessoal, de
modo que o Fisco teria 5 anos para o ajuizamento da ação executiva, iniciando-se a contagem do prazo prescricional no momento da
entrega desse documento ao Fisco, nos termos do art. 150 do CTN; bem como que o prazo só se interrompe com o despacho do juiz
que ordenar a citação, nos temos do art. 174 do CTN, com a redação dada pela Lei nº 118/2005. Aduz que o crédito relativo a fevereiro
e maio de 2002 está prescrito, nos termos do art. 156, V, c.c art. 174 do CTN, parágrafo único, inciso I, ambos do CTN, pois
transcorreu mais de cinco anos entre a constituição definitiva e o despacho que determinou a citação da empresa executada, em junho de
2007.
Requer a antecipação dos efeitos da tutela e ao final o provimento do agravo de instrumento, para reformar a decisão agravada, a fim de
acolher a exceção de pré-executividade no sentido de reconhecer a prescrição quinquenal em relação aos valores correspondentes ao
período de fevereiro a maio de 2002.
Contraminuta às fls. 218/223.
É o relatório.
Decido.
Cabível na espécie o artigo 1.019, caput, c.c. o artigo 932, IV, ambos do Código de Processo Civil de 2015.
A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizou o relator,
desde logo, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a recurso que for contrário a súmula do Supremo Tribunal Federal, do
Superior Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal; acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de
Justiça em julgamento de recursos repetitivos; ou, ainda, entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de
assunção de competência.
A questão vertida nos autos cinge-se ao reconhecimento da prescrição do crédito tributário, relativo ao período de fevereiro a maio
de 2002, alegada pela agravante em exceção de pré-executividade.
Com efeito, o art. 174 do Código Tributário Nacional disciplina o instituto da prescrição, prevendo a sua consumação no prazo de cinco
anos contados da constituição definitiva do crédito tributário.
Consoante pacífica orientação da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, "a entrega de declaração pelo contribuinte,
reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco" (Súmula nº
436/STJ), e, "em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação declarado e não pago, o Fisco dispõe de cinco
anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo
contribuinte, o que for posterior" (in: AgRg no AREsp nº 302363/SE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 05.11.2013, DJe
13.11.2013).
Assim, apresentada a declaração e não efetuado o recolhimento do respectivo tributo, desnecessária a notificação do contribuinte ou a
instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito na dívida ativa e iniciando-se a fluência do prazo
prescricional a partir da data do vencimento da obrigação assinalada no título executivo, ou da entrega da declaração, "o que for
posterior".
A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que "o pedido de parcelamento interrompe
o prazo prescricional, por constituir reconhecimento inequívoco do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do
CTN", consoante acórdão assim ementado:

TRIBUTÁRIO. LEI N. 11.941/2009. PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART.
174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. DÉBITOS NÃO INCLUÍDOS NA CONSOLIDAÇÃO DO PARCELAMENTO.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO PREVISTA NO ART. 127 DA LEI N. 12.249/2010. PRESCRIÇÃO.
NÃO OCORRÊNCIA.
1. Discute-se nos autos a ocorrência da prescrição da pretensão executória.
2. É entendimento pacífico do STJ é no sentido de que o pedido de parcelamento interrompe o prazo prescricional, por constituir
reconhecimento inequívoco do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN.
3. O Tribunal de origem acolheu a ocorrência da prescrição em relação aos créditos tributários por entender que, não obstante
efetuada a adesão ao parcelamento, não foram indicados os créditos tributários por ocasião da consolidação, o que implicou o
cancelamento da adesão antes realizada, por isso não tiveram a sua exigibilidade suspensa.
4. À luz do art. 127 da Lei nº 12.249/2010, entre o requerimento inicial do parcelamento da Lei nº 11.941/2009 e a indicação
dos débitos que seriam incluídos no respectivo regime, a lei expressamente determinou que se considerasse suspensa a
exigibilidade do crédito tributário.
Agravo regimental improvido.
(AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 1463271/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
12/05/2015, DJe 19/05/2015)

Outrossim, consoante entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso especial nº 1.120.295/SP,
submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC/1973), a propositura da ação é o termo ad quem do prazo
prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo
único, do Código Tributário Nacional, que no v. acórdão foi interpretado conjuntamente com o art. 219, § 1º, do Código de Processo
Civil de 1973, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO
CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO
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DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL.
VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA
VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA
DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data
estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos
casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da
exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas
suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp
658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp
850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).
2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional,
verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição
definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz que
ordenar a citação em execução fiscal;
(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A
constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional quinquenal para o
Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.
4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS -
GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por
homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência
conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp
962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração pelo
contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do
Fisco."
6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito
tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente reconhecida.
7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-base de
1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de rendimentos em
30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva fiscal foi proposta em
05.03.2002.
8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, presumido ou
arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e Regulamento do Imposto de Renda
vigente à época - Decreto 1.041/94).
9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último
dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo
56).
10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-base de
1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é entregue no ano
seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de início da contagem do prazo
seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a função de apurar crédito ou débito em
relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).
11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no final de
abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo obrigação legal de
declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão regional: "Assim,
conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de
Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com
vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. Consequentemente, o prazo prescricional para o
Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido
documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época
em que ajuizada a ação (05.03.2002).
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
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entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de
ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não
há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo).
Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição.
Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz
litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe
a prescrição.
§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da
ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a
propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício,
que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação.
Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação,
fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo
temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e,
simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único,
do CTN.
17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).
18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso
quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão
executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Portanto, em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição é a data da citação pessoal do
devedor (quando aplicável a redação original do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou a data do despacho que ordena a citação (após
a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar nº 118/2005); os quais retroagem à data do ajuizamento da ação.
Confiram-se, a esse respeito, os arestos:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO
ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONTROVÉRSIA FUNDADA NO EXAME DA LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL. ÓBICE DA SÚMULA 280/STF. APLICABILIDADE DO ART. 219, § 1º, DO CPC À EXECUÇÃO FISCAL
PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP
1.120.295/SP. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
(...)
4. Com o julgamento do REsp n. 1.120.295/SP, pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08, restou consolidado
nesta Corte Superior que o artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser interpretado conjuntamente com o artigo 219, §
1º, do Código de Processo Civil, sendo descabida a conclusão no sentido de tal preceito legal não aplicar-se à execução fiscal
para cobrança de crédito tributário. Assim, como se concluiu no recurso especial representativo de controvérsia, "se a
interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a
prescrição".
5. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 355273/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe
11/09/2013)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - INOCORRÊNCIA
DA PRESCRIÇÃO - SITUAÇÃO FÁTICA DELINEADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO - INAPLICABILIDADE DA
SÚMULA 7/STJ - EFEITO INFRINGENTE - ACOLHIMENTO.
1. A propositura da ação é o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem
sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do CTN, conforme entendimento consolidado no
julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, julgado sob o rito do art. 543 - C, do CPC.
2. O Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data
da propositura da ação. Em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição é a
citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou o
despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005), os quais
retroagem à data do ajuizamento da execução.
3. A retroação prevista no art. 219, § 1º, do CPC, não se aplica quando a responsabilidade pela demora na citação for atribuída
ao Fisco. Precedentes.
4. Hipótese em que o Tribunal local deixou de aplicar o entendimento constante na Súmula 106/STJ e a retroação prevista no
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art. 219, § 1º, do CPC, em razão de o Fisco ter ajuizado o executivo fiscal em data muito próxima do escoamento do prazo
prescricional.
5. Situação fática delineada no acórdão recorrido que não demonstra desídia do exequente e confirma o ajuizamento da ação
executiva dentro do prazo prescricional, circunstância que autoriza a retroação do prazo prescricional.
6. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para dar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional."
(EDcl no AgRg no REsp 1337133/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe
19/06/2013)
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO
CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO
DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL.
VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA
VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA
DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data
estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos
casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da
exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas
suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp
658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp
850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).
2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional,
verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição
definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I - pela citação pessoal feita ao devedor;
I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor."
3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional quinquenal
para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.
4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS -
GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por
homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência
conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp
962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração pelo
contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do
Fisco."
6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito
tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente reconhecida.
(...)
12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in
casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se
revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de
ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não
há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou
seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil:
'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz
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incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição.
§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.'
Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a
prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo
prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse
caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se,
assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da
prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São
Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e,
simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único,
do CTN.
17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).
18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso
quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão
executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."
(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, veja-se que o conteúdo normativo do artigo 219 do CPC/1973, foi preservado pelas normas do artigo 240, caput e §§ 1º a 4º,
do Código de Processo Civil de 2015, que estabelecem, in verbis:

"Art. 240. A citação válida, ainda quando ordenada por juízo incompetente, induz litispendência, torna litigiosa a coisa e
constitui em mora o devedor, ressalvado o disposto nos arts. 397 e 398 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código
Civil).
§ 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente,
retroagirá à data de propositura da ação.
§ 2o Incumbe ao autor adotar, no prazo de 10 (dez) dias, as providências necessárias para viabilizar a citação, sob pena de não
se aplicar o disposto no § 1o.
§ 3o A parte não será prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário.
§ 4o O efeito retroativo a que se refere o § 1o aplica-se à decadência e aos demais prazos extintivos previstos em lei".
Assim, exsurge que a interpretação sistemática e teleológica do artigo 240, § 1º e 4º, do CPC/2015 com o comando do artigo 174 do
Código Tributário Nacional, conduzem a conclusão idêntica àquela obtida nos excertos acima transcritos.
A matéria controvertida no presente recurso cinge-se à análise da prescrição do crédito tributário com vencimento no período de
fevereiro a maio de 2002, inscrito na Certidão de Dívida Ativa sob o nº 80 3 06 002593-53, cuja constituição definitiva se deu por
meio declaração pessoal entregue pelo contribuinte.
Conforme se verifica do extrato de Consulta à Dívida Ativa extraído do Sistema Informatizado de PGFN (fls. 220), relativo à inscrição de
nº 80 3 06 002593-53, em 13.08.2006 a agravante solicitou o parcelamento do débito, ensejando a suspensão da exigibilidade
do crédito tributário (Ocorrência: "SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES DA INSC"; Situação: "ATIVA NÃO AJUIZADA EM
PROCESSO DE CONCESSÃO DE PARCELAMENTO SIMPLIFICADO"). No entanto, em 10.12.2006, a agravante cancelou o
pedido de concessão de parcelamento, ensejando a emissão da petição inicial e CDA, em 18.12.2006.
Assim, o crédito tributário relativo ao período de fevereiro a maio de 2002, inscrito na Certidão de Dívida Ativa sob o nº 80 3 06
002593-53, não se encontra prescrito, visto que entre 10.12.2006 (cancelamento do parcelamento) e 25.06.2007 (ajuizamento da
execução fiscal - fls. 27), não transcorreu mais de cinco anos.
Ante o exposto, nos termos do art. 1.019, caput, c.c. o art. 932, IV, ambos do Código de Processo Civil de 2015, nego provimento
ao agravo de instrumento.
Comunique-se o MM. Juízo a quo.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016637-45.2016.4.03.0000/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : ISABEL ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP112591 TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00048617120134036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ISABEL ROSA DOS SANTOS em face de decisão que rejeitou exceção de pré-
executividade oposta em sede de execução fiscal.
Sustenta a agravante que apresentou Pedido de Revisão na esfera administrativa a fim de retificar a declaração (DIRPF) antes da
inscrição em Dívida Ativa.
Afirma que o pedido de revisão foi protocolado antes da propositura da execução fiscal, encontrando-se, portanto, suspensa a
exigibilidade do crédito tributário.
Requer a antecipação de tutela recursal.
Decido.
Desde logo destaco que a chamada exceção de pré-executividade não se presta a tarefa de resolver questões onde o espaço de cognição
necessariamente será extenso; se não for assim, o Judiciário estará se pondo como legislador positivo, "criando" um mecanismo de
defesa extralegal capaz de infirmar o meio efetivo de impugnação desses temas, os embargos, autêntica ação capaz de ampla fase
probatória.
Valho-me das preciosas colocações apostas pela inteligente advogada Sheila Scherer, em artigo de doutrina publicado na internet através
do sítio "Âmbito Jurídico", verbis: "...exceção decorre de circunstancias em que caberia ao juiz, de oficio conhecer da matéria,
mesmo não sendo provocado pela parte interessada, precisamente aquelas que carecem de pressupostos de constituição e
desenvolvimento válido do processo de execução. Advém desse entendimento que a exceção não tem o objetivo de substituir os
embargos do devedor, nem mesmo servir de instrumento temerário que permita frustrar a execução pela falta de garantia em
juízo, porque não se admite a discussão de matérias de mérito ou que necessitem produção de provas na esfera de ação diversa
dos embargos à execução".
No mesmo artigo destaca-se a oportuna lição de Araken de Assis, que sustenta: "A exceção de pré-executividade só é aceita em caráter
excepcional: havendo prova inequívoca de que a obrigação inexiste, foi paga, está prescrita ou outros casos de extinção absoluta".
A exceção de pré-executividade, criação jurisprudencial, é providência processual de natureza restritíssima, viável apenas diante de
situação jurídica clara e demonstrável de plano.
Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:
A exceção de pré- executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não
demandem dilação probatória.
(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)
É notório que a parte desprezou o espaço restrito em que é possível abrir-se discussão contra o processo executivo fora do âmbito dos
embargos do executado, abusando do direito de litigar, pois arguiu a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em virtude de pedido
de revisão na esfera administrativa, no qual se discute a retificação da declaração apresentada pelo contribuinte, ou seja, desbordou dos
lindes em que os defeitos do título executivo são visíveis ictu oculi.
Tratando-se, portanto, de recurso que confronta com a Súmula nº 393 do E. STJ, nego provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do artigo 932, IV, a, do Código de Processo Civil de 2015.
Como trânsito, dê-se a baixa dos autos.
Comunique-se.
Intimem-se.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016730-08.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016730-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : MARTINS MACEDO KERR ADVOGADOS ASSOCIADOS e outros(as)
ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO
AGRAVANTE : INAM IND/ ALIMENTICIA LTDA
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ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00517107819974036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução de julgado, indeferiu o destaque da verba honorária
contratual, em razão da existência de créditos tributários pendentes.

O agravante sustenta que é direito do advogado o pagamento direto dos honorários, mediante a apresentação do contrato de prestação
de serviços, nos termos do artigo 22, § 4º, da Lei Federal nº. 8.906/94.

Argumenta com a natureza alimentar da verba.

Requer o efeito suspensivo.

É uma síntese do necessário.

O Código Tributário Nacional:

Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os
créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho. (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005).

Os honorários contratuais não possuem natureza trabalhista.

O privilégio do crédito tributário deve ser garantido.

Precedente do Superior Tribunal de Justiça:

CRÉDITOS DECORRENTES DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRIVILÉGIO EM RELAÇÃO AOS CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS. INEXISTÊNCIA. ARTIGOS 24 DA LEI 8.906/94 e 186 DO CTN.
I - Não obstante possua natureza alimentar e detenha privilégio geral em concurso de credores, o crédito decorrente de
honorários advocatícios não precede ao crédito tributário, que sequer se sujeita a concurso de credores e prefere a qualquer
outro, seja qual for o tempo de sua constituição ou a sua natureza (artigos 24 da Lei 8.906/94 e 186 do CTN).
II - Embargos de divergência improvidos.
(EREsp 1146066/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Rel. p/ Acórdão Ministro FRANCISCO FALCÃO, CORTE
ESPECIAL, julgado em 24/11/2011, DJe 13/04/2012).

Nesta Corte:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OFÍCIO PRECATÓRIO. PENHORA SOBRE OS
CRÉDITOS. DESTAQUE DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. ARTIGO 22, §4°, DA LEI 8.906/1994.
IMPOSSIBILIDADE. PREFERÊNCIA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
1. Embora o artigo 22, §4°, da Lei 8.906/1994 possibilite o destaque dos honorários advocatícios contratuais, caso requerido
antes da expedição do ofício precatório, na hipótese dos autos houve a constrição anterior dos valores objeto do ofício
precatório em favor da autora, determinada em ação executiva fiscal, não podendo prevalecer, assim, a reserva pretendida, por
importar violação à preferência legal estabelecida em favor dos créditos tributários.
2. Agravo de instrumento provido.
(TRF3, AI 00063529020164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 10/06/2016).

Por tais fundamentos, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     480/702



FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016892-03.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016892-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : COM/ DE CEREAIS PACIFICO SUL LTDA
ADVOGADO : SP044687 CARLOS ROBERTO GUARINO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00118863120114036130 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMÉRCIO DE CEREAIS PACÍFICO SUL LTDA em face de decisão que rejeitou
exceção de pré-executividade oposta em sede de execução fiscal, por entender o magistrado a quo que a matéria arguida demanda
dilação probatória.
Sustenta a agravante que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal do exequente transcorreu mais de
cinco anos.
Contraminuta acostada às fls. 80/84.

Decido.
Desde logo destaco que a chamada exceção de pré-executividade não se presta a tarefa de resolver questões onde o espaço de cognição
necessariamente será extenso; se não for assim, o Judiciário estará se pondo como legislador positivo, "criando" um mecanismo de
defesa extralegal capaz de infirmar o meio efetivo de impugnação desses temas, os embargos, autêntica ação capaz de ampla fase
probatória.
Valho-me das preciosas colocações apostas pela inteligente advogada Sheila Scherer, em artigo de doutrina publicado na internet através
do sítio "Âmbito Jurídico", verbis: "...exceção decorre de circunstancias em que caberia ao juiz, de oficio conhecer da matéria,
mesmo não sendo provocado pela parte interessada, precisamente aquelas que carecem de pressupostos de constituição e
desenvolvimento válido do processo de execução. Advém desse entendimento que a exceção não tem o objetivo de substituir os
embargos do devedor, nem mesmo servir de instrumento temerário que permita frustrar a execução pela falta de garantia em
juízo, porque não se admite a discussão de matérias de mérito ou que necessitem produção de provas na esfera de ação diversa
dos embargos à execução".
No mesmo artigo destaca-se a oportuna lição de Araken de Assis, que sustenta: "A exceção de pré-executividade só é aceita em caráter
excepcional: havendo prova inequívoca de que a obrigação inexiste, foi paga, está prescrita ou outros casos de extinção absoluta".
A exceção de pré-executividade, criação jurisprudencial, é providência processual de natureza restritíssima, viável apenas diante de
situação jurídica clara e demonstrável de plano.
Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:

A exceção de pré- executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não
demandem dilação probatória.
(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)

Como bem asseverou o magistrado a quo "os documentos constantes do feito não permitem a análise da prescrição arguida, notadamente
em termos de cotejo dos termos inicial e final do fluxo do prazo prescricional, bem como da ocorrência de eventual causa de suspensão
ou de interrupção de seu fluxo".
Destarte, é notório que a parte desprezou o espaço restrita em que é possível abrir-se discussão contra o processo executivo fora do
âmbito dos embargos do executado, abusando do direito de litigar uma vez que desbordou dos lindes em que os defeitos do título
executivo são visíveis ictu oculi.
Tratando-se, portanto, de recurso que confronta com a Súmula nº 393 do E. STJ, nego provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do artigo 932, IV, a, do Código de Processo Civil de 2015.
Como trânsito, dê-se a baixa dos autos.
Comunique-se.
Intimem-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
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Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016963-05.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016963-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : INDUSTRIAS MANGOTEX LTDA
ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP
No. ORIG. : 00044501620148260286 A Vr ITU/SP

DECISÃO
Trata-se de discussão sobre a inclusão do ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS.

É uma síntese do necessário.

Superado o prazo de suspensão do andamento processual fixado pelo STF na ADC 18, é possível o conhecimento da matéria.

Depois do julgamento favorável aos contribuintes (RE 240.785), foi reconhecida a repercussão geral do tema no STF (RE 574.707 e
ADC 18). Não há decisão vinculante da Suprema Corte acerca da matéria.

Súmulas do STJ:

68 - A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS.
94 - A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial.

Por tais fundamentos, defiro o efeito suspensivo.

Comunique-se o digno Juiz de 1º grau de jurisdição.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016992-55.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016992-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS
ADVOGADO : SP125734 ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00242807920094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União objetivando a reforma da interlocutória de fl. 09 (fl. 156), proferida em sede de
execução fiscal, que manteve as decisões de fls. 123 e 139 pelos seus próprios fundamentos.
Afirma a União que solicitou a penhora no rosto dos autos de valores que seriam levantados pelo executado em outro feito (nº 0662978-
03.1985.403.6100), o que foi deferido.
Efetuada a transferência dos valores verificou-se a necessidade de complementação da penhora, sendo determinado pelo Juízo a quo o
depósito da diferença de R$ 179.550,83.
A União não foi intimada a respeito de tais valores.
Após a realização do depósito a Fazenda requereu vista dos autos, oportunidade em que informou que o cálculo para apuração do
montante do depósito a ser complementado não estava correto.
Diante de tal pedido, o Magistrado a quo proferiu a r. interlocutória recorrida.
Assim, requer a agravante a reforma do decisum para que seja reconhecido como valor correto da complementação o montante de R$
160.167,95.
Pleiteia a concessão de efeito suspensivo.
Decido.
A decisão agravada restou assim lançada pelo magistrado de primeiro grau:

Mantenho as decisões proferidas às fls. 123 e 139 pelos seus próprios fundamentos.

Observo que a decisão de fl. 139 dos autos de origem, mencionada na r. interlocutória agravada, foi proferida nos seguintes termos:

Tendo em vista o item I, da decisão de fls. 137-138, oficie-se o correio eletrônico, à 8ª Vara Cível da Justiça Federal de São
Paulo-SP comunicando que após a efetivação da transferência da quantia de R$ 179.550,93 (atualizado até janeiro de 2013), a
execução fiscal estará integralmente garantida, não havendo necessidade de transferência de outros valores.

Deixo anotado que a referida decisão de fls. 137/138 se trata de transcrição da decisão proferida nos autos nº 0662978-
03.1985.403.6100, a qual determinou a transferência do valor de R$ 179.550,83 para a conta judicial relativa à execução originária.
E, ainda, a "decisão" de fl. 123 refere-se ao Ofício nº 09/2013 expedido pelo Juízo da Execução em 14.01.2013, a fim de informar que a
diferença a ser transferida seria de R$ 179.550,83, haja vista que o valor atualizado da execução fiscal é de R$ 1.714.142,02 e o valor
depositado é de R$ 1.534.591,19.
Ocorre que a União teve ciência dos valores e da transferência somente em junho de 2016, após requerer vista dos autos fora de
cartório, oportunidade em que impugnou a diferença da complementação do depósito.
Como se vê, a interlocutória manteve as decisões anteriores sem a necessária fundamentação exigida pelo artigo 93, X, da Constituição
Federal de 1988.
Não se olvida que a fundamentação a ser adotada pelo juiz possa ser concisa, pois não se pode confundir fundamentação concisa com
ausência de motivação (REsp 763.983/RJ, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, DJ 28/11/05), mas sequer isso foi
observado no caso dos autos, sendo evidente a negativa de prestação jurisdicional.
Diante da laconicidade da interlocutória recorrida não há outra solução a não ser anular de ofício a decisão do Juízo de 1º grau, por
ausência de fundamentação, restando determinado que reaprecie o pedido do executado e decida como melhor lhe parecer, mas com
motivação adequada.
Comunique-se.
À contraminuta.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017038-44.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017038-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : ANTONIO FONSECA e outros(as)
: FABIO DE MELLO NOGUEIRA
: MELITON CORDOVA
: OSTEIDES MARTINS RIALTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     483/702



: KEITI OTSUKA
ADVOGADO : SP230110 MIGUEL JOSE CARAM FILHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00064885720154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL objetivando a reforma da decisão que, em sede de embargos à
execução de sentença, rejeitou os pedidos da embargante atinentes ao reconhecimento do exaurimento das contribuições ou da
ocorrência de prescrição (fls. 47/51).
A decisão agravada foi lançada nestes termos:

"Trata-se de embargos à execução, opostos pela União Federal, em face de ANTONIO FONSECA E OUTROS, em razão de citação
realizada nos autos da ação de rito ordinário nº 0019609-31.2010.403.6100, pelas razões a seguir expostas:
Afirma, a embargante, que a sentença proferida nos autos principais transitou em julgado, com decisão parcialmente procedente para
declarar a não incidência sobre o valor da complementação de aposentadoria paga aos autores pela Fundação CESP, no que concerne às
parcelas de contribuição efetuadas no período de 01 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, até o limite do imposto pago sobre
as contribuições desse período, respeitada a prescrição quinquenal.
Afirma, ainda, que, segundo manifestação da DRF, não há valores a serem restituídos, em razão da prescrição.
Alega que, para o contribuinte Antonio Fonseca, as contribuições atualizadas, que seriam abatidas da base de cálculo do imposto de
renda, foram exauridas antes da data limite do prazo prescricional, que, para o caso, é de 21/09/2005, uma vez que a ação foi ajuizada
em 21/09/2010.
Alega, ainda, que, com os dados da planilha da Fundação Cesp, relativa às contribuições do empregado, foi efetuada a atualização das
contribuições, no período de 01/01/89 a 31/12/95, até 01/01/96. A partir de então, foi feita a atualização até a data do recebimento do
primeiro benefício de aposentadoria complementar (ou até janeiro de 1996, no caso da aposentadoria ter sido concedida antes), é
descontado do montante total das contribuições atualizados, o valor mensal do benefício. Há nova atualização do saldo das contribuições
e é descontado o valor do benefício do mês seguinte, o que é repetido até o exaurimento das contribuições. Após o exaurimento, caso
este tenha ocorrido dentro da data limite do prazo prescricional, as declarações de ajuste anual são refeitas, descontando da base de
cálculo do IR, as contribuições exauridas na etapa anterior.
Pede que os presentes embargos sejam julgados procedentes.
...
O entendimento esposado pela embargante, a despeito de conter contas matematicamente corretas, não tem um embasamento jurídico
tampouco matemático que o justifique.
Ora, pretende, a embargante, somar todas as contribuições vertidas ao fundo de previdência complementar, no período de janeiro de
1989 a dezembro de 1995 e, chegando ao valor total, dele deduzir mês a mês, a contar do mês seguinte, ou seja, janeiro de 1996, o valor
das contribuições mensais recebidas pela parte autora a partir de sua aposentadoria.
Não assiste razão à embargante. Vejamos.
Na inicial da ação de conhecimento, os autores pediram a declaração de inexigibilidade do imposto de renda sobre os valores percebidos
a título de complementação de aposentadoria, bem como a condenação da União Federal a restituir o que foi por eles pago a esse título,
acrescido de juros de mora e de correção monetária.
A sentença de fls. 118/124, julgou procedente o pedido para reconhecer o direito dos autores de não recolher o imposto de renda
incidente sobre o benefício recebido, bem como condenar a União Federal a restituir a quantia paga a título de imposto de renda incidente
sobre as contribuições promovidas pela parte autora durante o período de vigência da Lei n.º 7.713/88 (de janeiro de 1989 a dezembro
de 1995).
Em grau de recurso, foi prolatado acórdão (fls. 143/145), não conhecendo parcialmente da remessa oficial e, na parte conhecida, dando
parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta pela União Federal, para reconhecer a prescrição das parcelas anteriores a
21/09/05. Salientou que somente parte do benefício formada por contribuições vertidas pela parte autora, no período de 01/01/89 a
31/12/95, não deve sofrer a incidência do imposto de renda. Houve o trânsito em julgado (fls. 147 verso).
O entendimento mais racional e razoável que se pode extrair da sentença mantida em grau de recurso é o de que deve ser restituído pela
União Federal o imposto de renda que incidiu sobre a parcela proporcional às contribuições da parte autora do período de janeiro de
1989 a dezembro de 1995 de cada uma das prestações mensais da complementação de aposentadoria recebida por cada autor a partir
de 22/09/2005 (período não prescrito), em razão da ocorrência da bitributação.
Explico.
O Fundo de Previdência é o somatório das contribuições recolhidas pela segurada e pela patrocinadora durante todo o período em que
esta estava na ativa. As contribuições mensais recebidas pela parte autora a partir de sua aposentadoria são vertidas ao segurado a partir
desse fundo. Cada uma dessas parcelas é, portanto, parte do todo. E, como tal, mantém as mesmas características.
Desse modo, é lícito concluir-se que as contribuições, por serem parte do todo, também são formadas pelas contribuições recolhidas pela
segurada e pela patrocinadora durante todo o período em que esta estava na ativa, guardadas as devidas proporções.
Desse modo, os cálculos devem ser feitos, levando-se em conta o imposto de renda que foi retido - e posteriormente recolhido aos cofres
públicos - e que incidiu sobre a parcela proporcional às contribuições da parte autora do período de janeiro de 1989 a dezembro de
1995 de cada uma das prestações mensais da complementação de aposentadoria recebida pela autora a partir de setembro de 2005
(período não prescrito), em razão da ocorrência da bitributação.
Entender-se diferentemente ou da forma como pretende a União é vulnerar a coisa julgada e, consequentemente, ferir o direito da parte
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embargada.
Desse modo, afasto a alegação de exaurimento das contribuições ou de prescrição e determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial
para elaboração dos cálculos de todos os embargantes, no prazo de 20 (vinte) dias, a fim de que seja apurado o valor devido pela União,
nos termos da sentença e do acórdão proferidos.
Após o retorno dos autos, publique-se a presente decisão e dê-se vista dos cálculos do Contador."

Nas razões do agravo a União reitera as alegações expendidas nos embargos à execução no sentido que todos os valores executados
estariam prescritos e o total executado seria indevido.
Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal
Decido.
Na sistemática processual trazida pelo CPC/15 - que se aplica in casu - houve inversão do que ocorria no regime anterior, isso é,
atualmente os recursos tem efeito apenas devolutivo, restando assim garantida a eficácia imediata das decisões proferidas (art. 995, 1ª
parte). Somente se existir norma legal em contrário, ou se sobrevier uma decisão judicial que empreste efeito suspensivo ao recurso, a
decisão recorrida restará temporariamente suspensa (2ª parte do mesmo artigo).
No âmbito da decisão judicial suspensiva, o parágrafo único do art. 995 estabelece que a decisão do relator nesse sentido dependerá da
situação em que a imediata produção de efeitos da decisão traga risco de dano que seja grave, de difícil ou impossível reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, sendo esses requisitos cumulativos. Na verdade isso significa a transposição para
a Instância Superior da regra geral prevista no caput do art. 300 do CPC/15 que trata da tutela de urgência, a saber: "a tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo."
Ainda que em outras palavras, usadas em suposto sentido novidadeiro, é inescondível que a suspensividade da decisão "a qua" continua a
depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".
Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.
Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foram suficientemente
demonstradas.
Para começar, neste momento processual não restou evidenciado qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz de fazer perecer o
direito afirmado pela parte a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada.
Ademais, em última análise a agravante pretende alterar as condições impostas na sentença transitada em julgado e, assim, rediscutir a
matéria de fundo, pretensão essa que não encontra amparo legal.
Por fim, em parte alguma da minuta do recurso a agravante cuidou de infirmar o expresso fundamento adotado na decisão agravada - que
o eventual acolhimento da pretensão da embargante implicaria em vulnerar a coisa julgada - limitando-se a União a reproduzir as
alegações expendidas nos embargos à execução.
Assim, até por falta de impugnação específica, a decisão agravada ser mantida íntegra.
Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.
Comunique-se ao MM. Juízo de origem.
Intime-se a agravada para contraminuta.
Publique-se.
Cumpra-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017160-57.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017160-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : RAIZEN ENERGIA S/A
ADVOGADO : SP185648 HEBERT LIMA ARAUJO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP
No. ORIG. : 96.00.00000-8 1 Vr VALPARAISO/SP
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DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em face de decisão que, em sede de
execução fiscal de dívida ativa tributária, deferiu o pedido da executada RAIZEN ENERGIA S/A autorizando a substituição da
penhora (bem imóvel por seguro-garantia).
No caso dos autos, desde 17/09/1996 encontrava-se a execução garantida por penhora consistente em imóvel rural; posteriormente, em
27/03/2015, requereu a executada a sua substituição por seguro-garantia alegando a necessidade de desonerar o bem imóvel (fls.
202/204).
Em sua manifestação prévia no feito originário a exequente simplesmente discordou do pedido de substituição "a menos que seja efetuado
o depósito do seu valor integral" (fl. 246, vº).
Sobreveio a decisão agravada que acolheu o pleito da executada por entender o MM. Juízo "a quo" que o pedido de substituição da
penhora por dinheiro, fiança bancária ou seguro-garantia não está sujeito à concordância da exequente, nos termos do artigo 15 da Lei nº
6.830/80, com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.043/2014. Considerou, ainda, que o seguro-garantia ofertado está em
consonância com os requisitos estabelecidos pela Portaria PGFN nº 164/2014 (fls. 254/255).
Anoto que a decisão foi integralmente mantida em sede de embargos de declaração na qual a UNIÃO alegava omissão no que tange ao
período de vigência do seguro que não poderá ser inferior à duração do parcelamento do débito a ser garantido, nos termos do artigo 3º,
inciso VI, alínea 'b', da Portaria PGFN nº 164/2014.
Nas razões do agravo de instrumento a União reitera que o seguro-garantia não atende os requisitos da Portaria PGFN nº 164/2014
(período de vigência), sendo certo que a executada encontra-se inadimplente em vinte e uma prestações.
Ainda, invocando outra ordem de argumentação, sustenta a agravante que a seguradora J Malucelli Seguradora S/A é inidônea a
prestar tal garantia, já que é devedora da União.
Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal , restabelecendo-se a penhora sobre o bem imóvel.
Decido.
Na sistemática processual trazida pelo CPC/15 - que se aplica in casu - houve inversão do que ocorria no regime anterior, isso é,
atualmente os recursos tem efeito apenas devolutivo, restando assim garantida a eficácia imediata das decisões proferidas (art. 995, 1ª
parte). Somente se existir norma legal em contrário, ou se sobrevier uma decisão judicial que empreste efeito suspensivo ao recurso, a
decisão recorrida restará temporariamente suspensa (2ª parte do mesmo artigo).
No âmbito da decisão judicial suspensiva, o parágrafo único do art. 995 estabelece que a decisão do relator nesse sentido dependerá da
situação em que a imediata produção de efeitos da decisão traga risco de dano que seja grave, de difícil ou impossível reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, sendo esses requisitos cumulativos. Na verdade isso significa a transposição para
a Instância Superior da regra geral prevista no caput do art. 300 do CPC/15 que trata da tutela de urgência, a saber: "a tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo."
Ainda que em outras palavras, usadas em suposto sentido novidadeiro, é inescondível que a suspensividade da decisão "a qua" continua a
depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".
Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.
Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foram suficientemente
demonstradas.
A executada buscou na execução fiscal originária a substituição da penhora já aceita (bem imóvel rural) por seguro-garantia.
A jurisprudência do STJ era firme em desabonar a possibilidade de substituição da garantia do juízo por seguro-garantia ("o seguro
garantia judicial não serve para fins de garantia da execução fiscal, por ausência de norma legal específica, não havendo previsão do
instituto entre as modalidades previstas no art. 9º da Lei 6.830/1980" (AgRg no REsp 1423411/ SP; Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 11.6.2014).
Todavia, em 14/11/2014 foi publicada a Lei nº 13.043 que, em seu artigo 73, alterou diversos dispositivos da Lei nº 6.830/80 (Lei de
Execuções Fiscais), para equiparar as apólices de seguro garantia às fianças bancárias no âmbito das execuções fiscais para cobrança das
dívidas ativas.
As alterações da Lei nº 13.043/14 (1) inserem o seguro garantia no rol de garantias expressamente admitidas pela LEF e capazes de
evitar a penhora, se tempestivamente oferecidas; (2) estabelecem que o seguro garantia produz os mesmos efeitos da penhora e (3)
permitem que o executado substitua a penhora sofrida por seguro garantia em qualquer fase do processo, assim como já ocorre com o
depósito judicial e a fiança bancária.
É claro que a lei não impõe aceitação automática, porquanto é direito do exequente (já que o devedor não é o "dono" da execução, como
pretendem os desavisados...) e dever do Juiz perscrutar da seriedade do seguro oferecido.
É certo, ainda, que por enquanto a aceitação do seguro garantia, por parte do Fisco, deve se submeter ao quanto disposto na Portaria nº
164, de 27 de fevereiro de 2014, que revogou a Portaria PGFN nº 1.153, de 13 de agosto de 2009, que era mais severa.
Em síntese, pode-se dizer que a lei atual ampara o seguro garantia como equivalente da penhora, mas a lei não impede que o Fisco
discorde da oferta dessa garantia se a mesma infringir normatização que traz certa dose de segurança para o exequente no sentido de
que o seguro não é uma quimera ou um "golpe" contra o Poder Público para se obter fantasiosamente a suspensão da exigibilidade do
débito exequendo.
Ora, se o prazo de vigência da apólice não atende os rigores da Portaria PGFN nº 1.153, não se pode aboná-la em substituição a
penhora sobre bem de raiz que já existe há anos (desde 1996). Fazê-lo é atentar contra o interesse público, pois o crédito público passa a
correr riscod e inadimplência até mesmo em sede de execução fiscal.
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De outro lado, impressiona este Relator a argumentação - ainda que feita apenas em sede de agravo - no sentido da inidoneidade da
empresa seguradora, que seria ela mesma devedora da União.
Ademais, se é também verdade que a executada vem descumprindo o parcelamento há vinte e uma prestações - e que haveria de ser
arredada do favor fiscal - mais ainda se agudiza a necesssidade de caução séria em favor da dívida.
É o quanto basta para CASSAR a decisão recorrida, restaurando integralmente a penhora sobre o imóvel imóvel que vinha caucionando a
execução.
Para esse fim CONCEDO antecipação de tutela.
Comunique-se ao MM. Juízo de origem incontinenti.
Intime-se a agravada para contraminuta.
Após e ad cautelam, ao MPF.
Publique-se.
Cumpra-se.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017217-75.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017217-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : CIA AGRICOLA QUATA
ADVOGADO : SP154280 LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00032117220164036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que deferiu medida liminar para reconhecer a nulidade das decisões
administrativas que consideraram não declaradas as DECOMP's nº 11205.26814.11056.1.3.02-3690 e 15400.34762.120516.1.3.02-
9380.
Nas razões do agravo a recorrente sustenta a legalidade do ato administrativo praticado, isso porque foi o indeferimento do pedido de
restituição datado de 11.05.2016 que impediu a compensação postulada pelo contribuinte.
Assim, não havendo crédito em favor da impetrante não há que se falar em compensação.
Requer a concessão do efeito suspensivo.
Decido.
Na sistemática processual trazida pelo CPC/15 - que se aplica in casu - houve inversão do que ocorria no regime anterior, isso é,
atualmente os recursos tem efeito apenas devolutivo, restando assim garantida a eficácia imediata das decisões proferidas (art. 995, 1ª
parte). Somente se existir norma legal em contrário, ou se sobrevier uma decisão judicial que empreste efeito suspensivo ao recurso, a
decisão recorrida restará temporariamente suspensa (2ª parte do mesmo artigo).
No âmbito da decisão judicial suspensiva, o parágrafo único do art. 995 estabelece que a decisão do relator nesse sentido dependerá da
situação em que a imediata produção de efeitos da decisão traga risco de dano que seja grave, de difícil ou impossível reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, sendo esses requisitos cumulativos. Na verdade isso significa a transposição
para a Instância Superior da regra geral prevista no caput do art. 300 do CPC/15 que trata da tutela de urgência, a saber: "a tutela de
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo."
Ainda que em outras palavras, usadas em suposto sentido novidadeiro, é inescondível que a suspensividade da decisão "a qua" continua
a depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".
Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.
Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foram suficientemente
demonstradas.
Neste momento processual não restou evidenciado qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz de fazer perecer o direito
afirmado pela parte a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada.
Além do mais, o magistrado a quo bem asseverou que embora não se possa negar a existência da decisão administrativa que indeferiu o
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pedido de restituição de crédito, o contribuinte teve ciência de tal decisão somente em 27.05.2016, ou seja, após a apresentação das
DECOMP's em 11 e 12 de maio de 2016.
Concluiu, portanto, que na data em que transmitidas as DECOMP's não havia nenhuma causa que impedisse o recebimento do pedido de
compensação.
Assim, a controvérsia aqui noticiada poderá ser dirimida após a resposta da parte contrária - a qual reputo imprescindível - sem que disso
decorra prejuízo irremediável à recorrente.
Pelo exposto, indefiro a antecipação de tutela recursal.
À contraminuta.
Comunique-se.
Ao MPF.
Int.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017264-49.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017264-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : FRANCISCA ARCOS DEL CASTILLO NANTES
ADVOGADO : SP254181 EMERSON CARVALHO PINHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00497851420054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCA ARCOS DEL CASTILLO NANTES objetivando a reforma da decisão
que rejeitou exceção de pré-executividade onde se alegava a impenhorabilidade de bem imóvel sob o argumento de que se trata de bem
de família (fl. 157 da execução fiscal originária, aqui fl. 48).
A decisão agravada foi lançada nestes termos:

"A executada protocolizou exceção de pré-executividade alegando, em síntese, que a penhora recaiu sobre bem de família (fls. 125/131).
Intimada a se manifestar, a exequente defende a regularidade da constrição e alega que não foi apresentada nenhuma prova quanto à
impenhorabilidade do bem (fls. 141/145).
Analisando os autos, constato que a executada se limitou em alegar que o bem sobre o qual recaiu a penhora é bem de família sem,
contudo, juntar qualquer documento que comprove a sua alegação. A petição foi instruída apenas com a cópia do auto de nomeação de
depositário.Vale mencionar, que a citação da executada foi realizada na Rua Gomes de Carvalho, 940, apto. 125 (endereço distinto do
imóvel penhorado), onde inclusive foi intimada da constrição e nomeada para o encargo de depositária (fls. 52, 135/137).
Ademais, o Sr. Oficial de Justiça ao cumprir a diligência na Rua Borges Lagoa, 933, certificou às fls. 134, que foi informado pelo zelador
que "no ap. 101 morava apenas o Sr. Fabio Nantes, filho da executada".
Assim, embora não conste nos autos que a executada seja proprietária de outros imóveis, não está comprovado que o imóvel sobre o
qual recaiu a constrição é bem de família, pois além de não existir provas de que a executada resida no imóvel, também não há
comprovação de que dependa economicamente de eventual aluguel do imóvel.
Portanto, não reconheço o imóvel penhorado como bem de família."
Nas razões do agravo a recorrente sustenta que há nos autos prova suficiente de que é proprietária de um único bem imóvel que é
utilizado como sua moradia, no qual reside com seu marido e também com a família de seu filho Fábio (apartamento nº 101 da Rua
Borges Lagoa, 933, São Paulo, matrícula nº 21.994 do 14º Registro de Imóveis).
Esclarece que sua intimação ocorreu em endereço diverso (Rua Gomes de Carvalho, 940, São Paulo) residência sua filha Karin, porque
nesse local passa parte do dia cuidando do neto.
Pede a concessão de efeito suspensivo com base no iminente risco de grave e irreparável lesão tendo em vista a continuidade da
execução fiscal.
Decido.
Na sistemática processual trazida pelo CPC/15 - que se aplica in casu - houve inversão do que ocorria no regime anterior, isso é,
atualmente os recursos tem efeito apenas devolutivo, restando assim garantida a eficácia imediata das decisões proferidas (art. 995, 1ª
parte). Somente se existir norma legal em contrário, ou se sobrevier uma decisão judicial que empreste efeito suspensivo ao recurso, a
decisão recorrida restará temporariamente suspensa (2ª parte do mesmo artigo).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     488/702



No âmbito da decisão judicial suspensiva, o parágrafo único do art. 995 estabelece que a decisão do relator nesse sentido dependerá da
situação em que a imediata produção de efeitos da decisão traga risco de dano que seja grave, de difícil ou impossível reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, sendo esses requisitos cumulativos. Na verdade isso significa a transposição para
a Instância Superior da regra geral prevista no caput do art. 300 do CPC/15 que trata da tutela de urgência, a saber: "a tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo."
Ainda que em outras palavras, usadas em suposto sentido novidadeiro, é inescondível que a suspensividade da decisão "a qua" continua a
depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".
Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.
Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foram suficientemente
demonstradas.
De início, ressalto que existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro
Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus pressupostos
processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam contraditório, só através de
embargos será possível a arguição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).
Sucede que as alegações da agravante não prescindem de minucioso exame de questões fáticas e documentos (alguns deles sonegados ao
exame do d. juiz da causa, porquanto juntados apenas neste recurso), o que torna no mínimo problemática a análise e solução da
controvérsia no âmbito de exceção de pré-executividade e também neste agravo de instrumento, expedientes processuais de cognição
restrita.
Nesse cenário, a probabilidade do direito resta esmaecida.
Por outro lado, até o momento não há qualquer ato concreto tendente à alienação judicial, o que afasta o alegado perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo.
Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.
Comunique-se ao MM. Juízo de origem, requisitando-lhe informações.
Intime-se a agravada para contraminuta.
Publique-se.
Cumpra-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017295-69.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017295-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : PERALTA COM/ E IND/ LTDA
ADVOGADO : SP258149 GUILHERME COSTA ROZO GUIMARÃES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : SUPERMERCADOS BATAGIN LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00143153320164036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Houve irregularidade no recolhimento do preparo.

O artigo 1.007, § 7º, Código de Processo Civil de 2015: "O equívoco no preenchimento da guia de custas não implicará a
aplicação da pena de deserção, cabendo ao relator, na hipótese de dúvida quanto ao recolhimento, intimar o recorrente para
sanar o vício no prazo de 5 (cinco) dias."

O recolhimento de custas, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, rege-se pela Resolução nº 5/2016, da Presidência do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.
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Os agravos de instrumento interpostos perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região devem ser acompanhados do comprovante do
recolhimento do preparo, através das guias de recolhimento de custas e porte de remessa e retorno.

A "GRU Judicial" poderá ser emitida através do Sistema de Emissão de GRU de Custas e Despesas Judiciais, disponível no sítio
eletrônico deste Tribunal (http://web.trf3.jus.br/custas), atentando-se para a necessidade de selecionar corretamente a Instância
(Tribunal Regional Federal da 3ª Região), em ambas as guias (custas e porte). A inobservância deste procedimento implicará na
emissão de guia com o código de UG incorreto e, portanto, inadmissível.

Custas em agravo de instrumento têm valor fixado em R$ 64,26, devendo ser lançadas sob os códigos: de recolhimento 18720-8 e de
UG/Gestão 90029/00001.

Porte de remessa e retorno tem valor fixado em R$ 8,00, devendo ser lançado sob os códigos: de recolhimento 18730-5 e de
UG/Gestão 90029/00001.

Agravos de instrumento interpostos contra decisões proferidas em processos originários da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo são
dispensados de recolhimento de porte de remessa e retorno. Também não há cobrança em processos com tramitação exclusivamente
eletrônica (PJe).

Os valores devem ser recolhidos em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, admitidas as exceções do artigo 2º, § 1º, da
Resolução PRES nº 5/2016.

As guias deverão ser juntadas em sua via original, com autenticação bancária ou acompanhada do comprovante de pagamento
original.

Ausente comprovação de recolhimento das custas e/ou do porte de remessa e retorno, a regularização far-se-á mediante o
recolhimento em dobro dos valores, nos termos do artigo 1.007, § 4º, do Código de Civil de 2015.

Verifico a(s) seguinte(s) irregularidade(s) na instrução do recurso:

1. A guia de custas não foi juntada na via original.

O artigo 1.017, § 3º, Código de Processo Civil de 2015:

Na falta da cópia de qualquer peça ou no caso de algum outro vício que comprometa a admissibilidade do agravo de
instrumento, deve o relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo único.

Ante o exposto, promova a agravante, nos termos do artigo 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015, a
regularização do recurso.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017311-23.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017311-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : JOSE BATISTA LOPES
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00335749220084036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão que, em sede de
execução fiscal, indeferiu a decretação de indisponibilidade de bens do executado, nos termos do artigo 185-A do CTN.
Sustenta a agravante, em síntese, a possibilidade de deferimento do pedido de indisponibilidade de bens e direitos do devedor, uma vez
que atendidos os pressupostos indicados no art. 185-A do CTN. Aduz que a paralisação da execução sem prévia decretação judicial de
indisponibilidade de bens do devedor pode inviabilizar a satisfação do crédito fiscal.
Requer a concessão da tutela antecipada, e ao final, o provimento do agravo, com a reforma da decisão agravada, de modo a determinar
a indisponibilidade prevista no artigo 185-A do CTN.
Sem contraminuta, ante a não localização do agravado (fls. 107v).
É o relatório.
Decido.
Cabível na espécie o art. 932, inciso V, do Código de Processo Civil de 2015.
A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizou o relator,
desde logo, por meio de decisão monocrática, a dar provimento a recurso que for contrário a súmula do Supremo Tribunal Federal, do
Superior Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal; acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de
Justiça em julgamento de recursos repetitivos; ou, ainda, entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de
assunção de competência.
Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.377.507-SP, submetido à sistemática do
artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, consolidou entendimento no sentido de que a determinação de indisponibilidade
de bens e direitos prevista no art. 185-A do CTN pressupõe a observância dos seguintes requisitos: a citação do devedor tributário, a
inexistência de pagamento ou apresentação de bens à penhora no prazo legal e a não localização de bens penhoráveis; devendo o
exequente comprovar o esgotamento de diligências para a localização de bens do devedor, in verbis:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. INDISPONIBILIDADE DE BENS E
DIREITOS DO DEVEDOR. ANÁLISE RAZOÁVEL DO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO
DE BENS DO DEVEDOR. NECESSIDADE.
1. Para efeitos de aplicação do disposto no art. 543-C do CPC, e levando em consideração o entendimento consolidado por esta
Corte Superior de Justiça, firma-se compreensão no sentido de que a indisponibilidade de bens e direitos autorizada pelo art.
185-A do CTN depende da observância dos seguintes requisitos: (i) citação do devedor tributário; (ii) inexistência de pagamento
ou apresentação de bens à penhora no prazo legal; e (iii) a não localização de bens penhoráveis após esgotamento das diligências
realizadas pela Fazenda, caracterizado quando houver nos autos (a) pedido de acionamento do Bacen Jud e consequente
determinação pelo magistrado e (b) a expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio do executado e ao Departamento
Nacional ou Estadual de Trânsito - DENATRAN ou DETRAN.
2. O bloqueio universal de bens e de direitos previsto no art. 185 -A do CTN não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado
em instituições financeiras, por meio do Sistema BacenJud, disciplinada no art. 655-A do CPC.
3. As disposições do art. 185-A do CTN abrangerão todo e qualquer bem ou direito do devedor, observado como limite o valor
do crédito tributário, e dependerão do preenchimento dos seguintes requisitos: (i) citação do executado; (ii) inexistência de
pagamento ou de oferecimento de bens à penhora no prazo legal; e, por fim, (iii) não forem encontrados bens penhoráveis.
4. A aplicação da referida prerrogativa da Fazenda Pública pressupõe a comprovação de que, em relação ao último requisito,
houve o esgotamento das diligências para localização de bens do devedor.
5. Resta saber, apenas, se as diligências realizadas pela exequente e infrutíferas para o que se destinavam podem ser
consideradas suficientes a permitir que se afirme, com segurança, que não foram encontrados bens penhoráveis, e, por
consequência, determinar a indisponibilidade de bens.
6. O deslinde de controvérsias idênticas à dos autos exige do magistrado ponderação a respeito das diligências levadas a efeito
pelo exequente, para saber se elas correspondem, razoavelmente, a todas aquelas que poderiam ser realizadas antes da
constrição consistente na indisponibilidade de bens.
7. A análise razoável dos instrumentos que se encontram à disposição da Fazenda permite concluir que houve o esgotamento das
diligências quando demonstradas as seguintes medidas: (i) acionamento do Bacen Jud; e (ii) expedição de ofícios aos registros
públicos do domicílio do executado e ao Departamento Nacional ou Estadual de Trânsito - DENATRAN ou DETRAN.
8. No caso concreto, o Tribunal de origem não apreciou a demanda à luz da tese repetitiva, exigindo-se, portanto, o retorno dos
autos à origem para, diante dos fatos que lhe forem demonstrados, aplicar a orientação jurisprudencial que este Tribunal
Superior adota neste recurso.
9. Recurso especial a que se dá provimento para anular o acórdão impugnado, no sentido de que outro seja proferido em seu
lugar, observando as orientações delineadas na presente decisão.
(REsp 1377507/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/12/2014)

In casu, constata-se que o executado foi devidamente citado por edital (fls. 53), não tendo havido pagamento, bem como indicação de
bens à penhora. Além disso, restou negativa a penhora de ativos financeiros, via sistema BACENJUD (fls. 61), e a União comprovou ter
diligenciado na busca de ativos financeiros, de precatório e de veículos, realizado pesquisa junto ao DOI, ANAC e RENAJUD (fls.
34/38, 64/72, 78/87, 91/94), não logrando êxito na localização de bens passíveis de penhora.
Assim, presentes os requisitos autorizadores da medida, quais sejam: citação do executado, não pagamento ou apresentação de bens à
penhora no prazo legal e não localização de bens penhoráveis, justificando, portanto, a decretação da indisponibilidade de bens e direitos
da agravada, bem como a comunicação aos órgãos solicitados pela agravante, nos termos do artigo 185-A do CTN, conforme requerido.
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Ante o exposto, nos termos do art. 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, dou provimento ao agravo de instrumento.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017587-54.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.017587-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : RAELI COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outro(a)
: ELISA NOGUEIRA DE FREITAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS
No. ORIG. : 08000833620118120018 2 Vr PARANAIBA/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão que indeferiu pedido de suspensão do processo
nos termos do artigo 40, "caput", da Lei nº 6.830/80, sob o fundamento de que já houve suspensão pela não localização de bens passíveis
de penhora em 15/02/2012, não sendo possível nova suspensão pela mesma razão.
A decisão agravada (fl. 241), mantida em sede de embargos de declaração (fls. 247/248), determinou ainda o arquivamento da execução
fiscal, sem baixa na distribuição, pelo prazo de cinco anos, contados retroativamente de 15/02/2013.
Considerou o d. Juiz de Direito que a contagem do prazo de prescrição intercorrente tem início automaticamente após a suspensão do
processo por um ano, e que sucessivos e inócuos requerimentos formulados pelo exequente não são suficientes para suspender ou
interromper o prazo prescricional.
Nas razões do agravo a UNIÃO sustenta, em resumo, que o feito não permanecera suspenso pelo prazo de um ano, apesar da
determinação inicial datada de 15/02/2012 (fl. 195 da execução, aqui fl. 111).
Enumera ao menos vinte e duas movimentações processuais desde então, tais como pedido de citação da empresa e respectiva certidão
negativa, pedido de redirecionamento em face das sócias, o qual foi acolhido, certidão de citação de uma das sócias e tentativa de
bloqueio via BACENJUD, sem sucesso, agravo de instrumento contra decisão que presumiu o pedido de desistência de redirecionamento
em face da outra sócia (2013.03.00.030551-4), pedido de decretação de indisponibilidade de bens da sócia citada (indeferido) e novo
agravo de instrumento (2014.03.00.009592-5), etc.
Destaca que não houve hipótese de suspensão do artigo 40 da LEF, porque, diante da não localização da empresa, a União requereu e o
Juízo deferiu a citação das sócias como corresponsáveis.
Assim, afirma que o curso da execução fiscal continuou regularmente, inexistindo pressuposto para que o arquivamento do feito seja
retroativo à 15/02/2013.
Pede a reforma da decisão, com antecipação de tutela recursal, de modo a se determinar a suspensão da execução na forma do artigo 40
da LEF a partir do requerimento datado em 24/05/2016, afastando-se o risco da demora eis que poderá haver decurso de prazo
prescricional em 15/02/208, se considerado o termo retroativo.
Decido.
Na sistemática processual trazida pelo CPC/15 - que se aplica in casu - houve inversão do que ocorria no regime anterior, isso é,
atualmente os recursos tem efeito apenas devolutivo, restando assim garantida a eficácia imediata das decisões proferidas (art. 995, 1ª
parte). Somente se existir norma legal em contrário, ou se sobrevier uma decisão judicial que empreste efeito suspensivo ao recurso, a
decisão recorrida restará temporariamente suspensa (2ª parte do mesmo artigo).
No âmbito da decisão judicial suspensiva, o parágrafo único do art. 995 estabelece que a decisão do relator nesse sentido dependerá da
situação em que a imediata produção de efeitos da decisão traga risco de dano que seja grave, de difícil ou impossível reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, sendo esses requisitos cumulativos. Na verdade isso significa a transposição para
a Instância Superior da regra geral prevista no caput do art. 300 do CPC/15 que trata da tutela de urgência, a saber: "a tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo."
Ainda que em outras palavras, usadas em suposto sentido novidadeiro, é inescondível que a suspensividade da decisão "a qua" continua a
depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".
Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
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pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.
Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foram suficientemente
demonstradas.
Ainda que a exequente tenha realizado, após a decisão de 15/02/2012 que ordenou a suspensão da execução fiscal, diversas intervenções
no sentido de citar a empresa e redirecionar o feito em face das sócias e também localizar bens penhoráveis para a satisfação do seu
crédito, tais medidas restaram infrutíferas.
Sendo assim, não há mesmo sentido em acolher o pedido de suspensão do feito porque tal providência já foi anteriormente ordenada em
2012 e as medidas propostas pela exequente desde então se mostraram ineficazes.
Logo, é correto considerar que o prazo de prescrição teve inicio após o decurso de um ano da suspensão ordenada no ano de 2012.
Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS. PRAZO
PRESCRICIONAL INTERCORRENTE.
1. Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e
decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado por mais de cinco anos, contados da data do arquivamento, por culpa da
parte exequente. Aplicação da Súmula 314/STJ.
2. O cerne da questão está em saber se as diligências realizadas pelo agravante após o arquivamento provisório do processo de execução
fiscal possuem o condão de dar novo início ao prazo prescricional intercorrente.
3. A realização de diligências sem resultados práticos ao prosseguimento da execução fiscal não possui a faculdade de obstar o transcurso
do prazo prescricional intercorrente. Precedentes: REsp 1245730/MG, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 10/04/2012,
DJe 23/04/2012; REsp 1305755/MG, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 03/05/2012, DJe 10/05/2012.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1328035/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe
18/09/2012)

Ademais, não ficou evidenciado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Isso porque o eventual reconhecimento da prescrição intercorrente depende da observância dos requisitos previstos no § 4º do artigo 40
da LEF e obviamente ainda se trata de mera conjectura.
Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.
Comunique-se ao MM. Juízo de origem.
Intime-se

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017650-79.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017650-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00009026720154036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por COPLASTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS S/A contra decisão que
recebeu os embargos sem a suspensão da execução fiscal.
Sustenta que se encontram presentes os requisitos para a atribuição de efeito suspensivo haja vista a evidente nulidade do título executivo.
Afirma ainda que houve pedido expresso e concessão do efeito suspensivo e que a execução encontra-se garantida por penhora, bem
como o prosseguimento da execução poderá causar danos de difícil reparação.
Requer a parte agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.
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Consta dos autos que os embargos à execução fiscal foram distribuídos em 26.05.2015.
Desde a vigência do artigo 739-A do CPC/73 (vigente à época do recebimento dos embargos), a suspensão da execução fiscal em razão
da oposição de embargos está condicionada ao atendimento concomitante das circunstâncias previstas no seu §1º.
Neste sentido é unívoca a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE
DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.272.827/PE.
1. A Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), estabeleceu que a Lei n. 6.830/80 se
compatibiliza com o art. 739-A da Lei n. 5.869/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006), o qual "condiciona a atribuição de efeitos
suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da
relevância da fundamentação (fumus boni iuris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora)."
Precedente: REsp 1.272.827/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 31/05/2013.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 331.208/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe
18/02/2014)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. RESP
1.272.827/PE, JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C, CPC. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1272827/PE, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil,
firmou a compreensão no sentido de ser aplicável o art. 739-A , § 1º, do CPC aos processos de Execução Fiscal, desde que
presentes os seguintes requisitos: requerimento do embargante; garantia do juízo; verificação pelo juiz da relevância da
fundamentação (fumus boni juris) e do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1402187/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 11/11/2014)

Destarte, embora o juízo esteja garantido e o embargante tenha requerido a concessão de efeito suspensivo aos embargos, não restou
evidenciada a relevância nos fundamentos invocados.
Não há porque paralisar a execução a não ser em casos extraordinários, o que não se entrevê na singularidade dos autos.
Como visto, não concorrem todos os requisitos do § 1º do art. 739-A do CPC/73, para fins de atribuição de efeito suspensivo aos
embargos à execução, pelo que o curso da ação executiva fiscal não deve mesmo ser paralisado.
Tratando-se de agravo de instrumento contrário ao julgamento proferido em recurso repetitivo, nego-lhe provimento, nos termos do
artigo 932, IV, b, c/c artigo 1.019, ambos do CPC/2015.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Comunique-se.
Int.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017657-71.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017657-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : RHESUS MEDICINA AUXILIAR S/C LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00058616019994036182 13F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa
executada no polo passivo da execução fiscal, nos seguintes termos:

1- (Fls. 140/156) A Exequente formulou pedido de redirecionamento da execução fiscal, requerendo a inclusão de ANTONIO
LUIZ ROMANO - CPF 215.319.358-34 no polo passivo da ação. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite o
redirecionamento da ação de execução fiscal visando a responsabilização pessoal do sócio ou administrador pelo pagamento das
dívidas fiscais da empresa nas seguintes hipóteses: a) se o nome do sócio/administrador foi incluído na CDA, na condição de
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coobrigado, desnecessária a produção de provas pelo credor, invertendo-se o ônus probatório, já que a certidão na dívida ativa
possui os atributos de liquidez e certeza, presumindo-se ter sido oportunizada a defesa do sócio em sede administrativa
(AGAREsp - 473386, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJE de 24/06/2014); b) se o nome do sócio/administrador não foi incluído
na CDA, o pedido de inclusão depende da prova, pela Exequente, de que ele incorreu em uma das hipóteses do artigo 135 do
CTN (REsp 870450, Relator Ministro Humberto Martins, DJ de 11/12/2006, p. 350), sendo certo que o simples inadimplemento
não caracteriza infração de lei (Súmula 430 do STJ); c) se houver indícios de dissolução irregular da sociedade, certificada nos
autos por Oficial de Justiça, cabível o pedido de inclusão do sócio-gerente ou administrador contemporâneo à data da
dissolução, invertendo-se o ônus da prova quanto à ausência de gestão dolosa, culposa, fraudulenta ou com excesso de poder
(AgResp 923382, Relatora Ministra Denise Arruda, DJE de 05/08/2009 e EAG 1105993, Relator Ministro Hamilton Carvalhido,
DJE de 01/02/2011).Na hipótese em tela, conforme se infere da ficha cadastral das fls. 154/156, a empresa executada se
encontra em recuperação judicial, na qual foi nomeado como administrador judicial o Dr. Alfredo Luiz Kugelmas. Portanto, o
sócio de quem se pede a inclusão não detinha à época da constatação da alegada dissolução irregular poderes de gerência ou
administração da sociedade.
2- Isso posto, indefiro o pedido formulado pela Exequente.
3- Tendo em vista o valor executado e o disposto nos artigos 20 e 21 da Portaria /PGFN nº 396 de 20 de abril de 2016, suspendo
o curso da execução nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados até ulterior
manifestação. I.
Sustenta a União que restou constatado o encerramento irregular das atividades empresariais e que tal situação não pode ser atribuída ao
administrador judicial, mas sim, ao quadro societário gestor da empresa executada na data em que verificada sua dissolução irregular.
Requer a antecipação de tutela recursal.
É o relatório.
Decido.
Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros oficiais,
consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a ensejar o redirecionamento da dívida em face
do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.
Há nos autos notícia de que a empresa não foi localizada em seu endereço quando da tentativa de cumprimento do mandado de penhora
pelo oficial de justiça em 28.08.2013 (fl. 167).
Ocorre que Antonio Luiz Romano pertencia ao quadro social da empresa, assinando por ela, na data do ato que fez presumir a dissolução
irregular.
Anoto que o Superior Tribunal de Justiça desde recentemente vem revendo a sua jurisprudência para entender ser irrelevante para a
definição da responsabilidade por dissolução irregular a data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, bem como o
momento em que vencido o prazo para pagamento do respectivo débito.
Confira-se:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135 DO CTN. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO
IRREGULAR NOS TERMOS DA SÚMULA 435/STJ. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO -GERENTE QUE EXERCIA ESSE
ENCARGO POR OCASIÃO DO ATO PRESUMIDOR DA DISSOLUÇÃO. POSSIBILIDADE. DATA DA OCORRÊNCIA DO FATO
GERADOR OU VENCIMENTO DO TRIBUTO. IRRELEVÂNCIA. RECENTE MUDANÇA DE ENTENDIMENTO. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO.
1. Hipótese em que o Tribunal de origem afastou a responsabilidade dos sócio s-gerentes da sociedade contribuinte executada
por entender que estes, embora ocupassem a gerência no momento da dissolução irregular presumida, não exerciam a direção da
entidade por ocasião da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária ou do vencimento do respectivo tributo.
2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular ou em ato que presuma sua
ocorrência - encerramento das atividades empresariais no domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes (Súmula
435/STJ) -, pressupõe a permanência do sócio na administração da sociedade no momento dessa dissolução ou do ato
presumidor de sua ocorrência, uma vez que, nos termos do art. 135, caput, III, CTN, combinado com a orientação constante da
Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou presunção de
ocorrência de referido fato.
3. Consideram-se irrelevantes para a definição da responsabilidade por dissolução irregular (ou sua presunção) a data da
ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, bem como o momento em que vencido o prazo para pagamento do
respectivo débito.
4. No caso concreto dos autos, o Tribunal de origem, à luz do contexto fático-probatório, concluiu que as pessoas contra quem se
formulou o pedido de redirecionamento gerenciavam a sociedade no momento da constatação do ato presumidor da dissolução
irregular.
5. Incabível, assim, a limitação temporal do valor devido, sendo os sócio s atingidos pelo redirecionamento, nos moldes acima
expostos, responsáveis pelo valor integral da dívida.
6. Recurso especial da Fazenda Nacional provido.
(REsp 1530477/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 12/08/2015 - grifei)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135 DO CTN. PRESUNÇÃO
DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR NOS TERMOS DA SÚMULA 435/STJ. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE QUE
EXERCIA ESSE ENCARGO POR OCASIÃO DO ATO PRESUMIDOR DA DISSOLUÇÃO. POSSIBILIDADE. DATA DA
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR OU VENCIMENTO DO TRIBUTO.
1. A Segunda Turma desta Corte, por ocasião da apreciação do REsp 1.520.257/SP, firmou entendimento de que o
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redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade ou de sua presunção, deve recair sobre o
sócio-gerente que se encontrava no comando da entidade no momento da dissolução irregular ou da ocorrência de ato que
presuma a sua materialização, nos termos da Súmula 435/STJ, sendo irrelevantes a data do surgimento da obrigação tributária
(fato gerador), bem como o vencimento do respectivo débito fiscal.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1351468/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2015, DJe 22/10/2015)

Por fim, deixo anotado que o administrador judicial foi nomeado em 04.12.2008, não havendo nos autos notícia a respeito do desfecho
da recuperação judicial ou, ainda, de qualquer ato fraudulento praticado pelo administrador.
Pelo exposto, defiro a antecipação de tutela recursal requerida.
À contraminuta.
Comunique-se.
Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017760-78.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017760-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : GRAFICA E EDITORA BARBARENSE LTDA
ADVOGADO : SP068647 MARCO ANTONIO PIZZOLATO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP
No. ORIG. : 00156855920078260533 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DESPACHO
Fl. 295: houve irregularidade no recolhimento do preparo.

O artigo 1.007, § 7º, Código de Processo Civil de 2015: "O equívoco no preenchimento da guia de custas não implicará a
aplicação da pena de deserção, cabendo ao relator, na hipótese de dúvida quanto ao recolhimento, intimar o recorrente para
sanar o vício no prazo de 5 (cinco) dias."

O recolhimento de custas, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, rege-se pela Resolução nº 5/2016, da Presidência do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Os agravos de instrumento interpostos perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região devem ser acompanhados do comprovante do
recolhimento do preparo, através das guias de recolhimento de custas e porte de remessa e retorno.

A "GRU Judicial" poderá ser emitida através do Sistema de Emissão de GRU de Custas e Despesas Judiciais, disponível no sítio
eletrônico deste Tribunal (http://web.trf3.jus.br/custas), atentando-se para a necessidade de selecionar corretamente a Instância
(Tribunal Regional Federal da 3ª Região), em ambas as guias (custas e porte). A inobservância deste procedimento implicará na
emissão de guia com o código de UG incorreto e, portanto, inadmissível.

Custas em agravo de instrumento têm valor fixado em R$ 64,26, devendo ser lançadas sob os códigos: de recolhimento 18720-8 e de
UG/Gestão 90029/00001.

Porte de remessa e retorno tem valor fixado em R$ 8,00, devendo ser lançado sob os códigos: de recolhimento 18730-5 e de
UG/Gestão 90029/00001.

Agravos de instrumento interpostos contra decisões proferidas em processos originários da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo são
dispensados de recolhimento de porte de remessa e retorno. Também não há cobrança em processos com tramitação exclusivamente
eletrônica (PJe).
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Os valores devem ser recolhidos em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, admitidas as exceções do artigo 2º, § 1º, da
Resolução PRES nº 5/2016.

As guias deverão ser juntadas em sua via original, com autenticação bancária ou acompanhada do comprovante de pagamento
original.

Ausente comprovação de recolhimento das custas e/ou do porte de remessa e retorno, a regularização far-se-á mediante o
recolhimento em dobro dos valores, nos termos do artigo 1.007, § 4º, do Código de Civil de 2015.

Verifico a(s) seguinte(s) irregularidade(s) na instrução do recurso:

1. Não foram juntadas as guias de custas e de porte de remessa e retorno.

O artigo 1.017, § 3º, Código de Processo Civil de 2015:

Na falta da cópia de qualquer peça ou no caso de algum outro vício que comprometa a admissibilidade do agravo de
instrumento, deve o relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo único.

Ante o exposto, promova a agravante, nos termos do artigo 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015, a
regularização do recurso.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017796-23.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017796-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : ALEXANDRE AUGUSTO NOGUEIRA LEITE CIQUIELO
ADVOGADO : SP343482 ALEXANDRE AUGUSTO NOGUEIRA LEITE CIQUIELO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00168680820164036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em mandado de segurança, deferiu em parte a liminar, para afastar
as exigências administrativas de prévio agendamento e de limitação de atendimento ao advogado, nas repartições do INSS.

O INSS, agravante, defende a legalidade das limitações, na qualidade de normas de organização interna que racionalizam o atendimento,
nas unidades previdenciárias.

Argumenta que a pretensão acaba inviabilizando a preferência legal deferida aos idosos (Lei Federal nº. 10.741/03).

Requer, ao final, atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É uma síntese do necessário.

O exercício de qualquer profissão está sujeito ao princípio da legalidade.

A elogiável otimização dos serviços administrativos autárquicos - ou qualquer outra motivação, ainda que nobre - não constitui causa
revocatória ou suspensiva do sistema legal.
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Precedente do Supremo Tribunal Federal:

INSS - ATENDIMENTO - ADVOGADOS. Descabe impor aos advogados, no mister da profissão, a obtenção de ficha de
atendimento. A formalidade não se coaduna sequer com o direito dos cidadãos em geral de serem atendidos pelo Estado de
imediato, sem submeter-se à peregrinação verificada costumeiramente em se tratando do Instituto.
(RE 277065, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 08/04/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-090
DIVULG 12-05-2014 PUBLIC 13-05-2014).

Nesta Turma:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. INSS.
AGENDAMENTO PRÉVIO E LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE PROTOCOLOS. RESTRIÇÃO AO LIVRE EXERCÍCIO DA
ADVOCACIA. ART. 7º, ALÍNEA "C" DO INCISO VI DA LEI 8.906/94. AGRAVO DESPROVIDO.
- A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade
com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais
Superiores.
- Nos termos do inciso XIII do artigo 5º da Carta Magna, "É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas
as qualificações profissionais que a lei estabelecer", bem como "o advogado é indispensável à administração da Justiça, sendo
inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei", conforme disposto no artigo 133 da mesma
Carta.
- Consoante alínea "c" do inciso VI do artigo 7º da Lei nº 8.906/94, o advogado tem o direito de ingressar livremente: "c) em
qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público onde o advogado deva praticar ato ou
colher prova ou informação útil ao exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde
que se ache presente qualquer servidor ou empregado."
- Assim, a exigência de prévio agendamento para protocolizar requerimentos de benefícios previdenciários junto ao Impetrado,
bem como a limitação de três protocolos por mês para cada advogado, acarretam restrição ao livre exercício da advocacia, sem
que haja amparo legal para tanto. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte.
- O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já
expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora
agravada.
- Agravo desprovido.
(TRF3, AMS 00030235920154036126, JUIZA CONVOCADA LEILA PAIVA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
01/04/2016).

Por tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.

Ciência ao digno Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017841-27.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017841-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : SCOPEL ENGENHARIA E URBANISMO LTDA -ME
ADVOGADO : SP154719 FERNANDO PEDROSO BARROS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00196387120164036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por SCOPEL ENGENHARIA E URBANISMO LTDA - ME contra a decisão que indeferiu pedido
de liminar em mandado de segurança impetrado com o escopo de ordenar à autoridade coatora a "reativação" do parcelamento da
Lei nº 12.996/2014 (REFIS da Copa) em face da ilegal rejeição da consolidação, com imediata suspensão da exigibilidade do crédito
tributário correspondente.
Da decisão agravada extrai-se a seguinte fundamentação:

"A impetrante requer a concessão de medida liminar para determinar que a autoridade impetrada suspenda a exigibilidade dos débitos
inscritos em Dívida Ativa da União sob os nºs 80.7.14.013869-05, 80.6.14.065126-85, 80.2.14.038752-57 e 80.6.14.065127-66,
possibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débitos e afastando a execução do valor total da dívida.
Alega que o pagamento intempestivo do saldo devedor indicado no momento da consolidação dos débitos não pode acarretar sua
rejeição, sob pena de violação dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Nos termos do artigo 155-A do Código Tributário
Nacional o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. Assim, o parcelamento de débitos do
contribuinte é favor fiscal sujeito ao princípio da estrita legalidade, ou seja, ao aderir ao parcelamento o contribuinte deverá sujeitar-se às
condições legalmente previstas. (...)
A empresa impetrante, ao aderir ao parcelamento previsto na Lei nº 12.996/2014, tinha conhecimento de que, no momento da
consolidação, seria exigida a regularidade de todas as prestações devidas desde o mês da adesão até o mês anterior ao da conclusão da
consolidação dos débitos parcelados.
Ademais, consta do "Recibo de Consolidação de Modalidade de Parcelamento da Lei nº 12.996/2014 de Demais Débitos no Âmbito da
PGFN", juntado à fl. 29, a seguinte informação:
"ATENÇÃO: Caso as prestações devidas até 08/2015 não tenham sido quitadas, o contribuinte deverá efetuar o recolhimento do
Darf de Saldo Devedor da Negociação até o dia 25/09/2015, sob pena de cancelamento da modalidade".
Destarte, a impetrante foi informada de que havia saldo devedor a ser recolhido, por meio de DARF, até o dia 25 de setembro de 2015,
sob pena de cancelamento da modalidade. Todavia, afirma que o pagamento do saldo devedor foi efetuado apenas em 30 de setembro
de 2015, ou seja, após o vencimento do prazo.
Tendo em vista que o parcelamento é faculdade do contribuinte que, ao optar pelo parcelamento, deve se submeter aos requisitos
previstos em lei, não observo, no presente momento processual, qualquer ilegalidade na conduta da autoridade impetrada, que rejeitou a
consolidação do parcelamento, em razão do recolhimento intempestivo do saldo devedor. Ante o exposto, indefiro o pedido liminar."

Nas razões do recurso a parte agravante reitera a ilegalidade da sua exclusão do parcelamento pois afirma que efetuou os procedimentos
necessários à consolidação, todavia, foi apontado um "saldo devedor inexplicável" de R$ 309,14 com vencimento em 25/09/2015, o qual
foi recolhido dentro do mês de competência (30/09/2015).
Aduz que a decisão que indeferiu o recurso administrativo interposto contra o cancelamento do parcelamento não analisou o cerne da
questão (alocação de valores).
De todo modo, argumenta que independentemente da questão d efundo - existência efetiva de saldo devedor - o fato da agravante ter
recolhido a diminuta diferença, ainda que com cinco dias de atraso, mas com todos os acréscimos, é motivo suficiente para a concessão
da liminar que tem por escopo apenas a suspensão da exigibilidade dos débitos até decisão definitiva.
Assim, evidenciada a boa-fé da agravante e a ausência de dano ao Erário, bem como o risco decorrente da inadimplência, pede a
antecipação de tutela recursal para que seja ordenada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto a agravante permanecer
adimplente com as parcelas.
Decido.
Decido.
Na sistemática processual trazida pelo CPC/15 - que se aplica in casu - houve inversão do que ocorria no regime anterior, isso é,
atualmente os recursos tem efeito apenas devolutivo, restando assim garantida a eficácia imediata das decisões proferidas (art. 995, 1ª
parte). Somente se existir norma legal em contrário, ou se sobrevier uma decisão judicial que empreste efeito suspensivo ao recurso, a
decisão recorrida restará temporariamente suspensa (2ª parte do mesmo artigo).
No âmbito da decisão judicial suspensiva, o parágrafo único do art. 995 estabelece que a decisão do relator nesse sentido dependerá da
situação em que a imediata produção de efeitos da decisão traga risco de dano que seja grave, de difícil ou impossível reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, sendo esses requisitos cumulativos. Na verdade isso significa a transposição para
a Instância Superior da regra geral prevista no caput do art. 300 do CPC/15 que trata da tutela de urgência, a saber: "a tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo."
Ainda que em outras palavras, usadas em suposto sentido novidadeiro, é inescondível que a suspensividade da decisão "a qua" continua a
depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".
Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.
Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foram suficientemente
demonstradas.
É incontroverso que não foi observado o prazo para consolidação do parcelamento. Alega-se, contudo, que o recolhimento do "saldo
devedor inexplicável", ainda que a destempo, é motivo suficiente para autorizar a "reativação" do parcelamento, especialmente em atenção
aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
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Convém recordar, todavia, que se o contribuinte adere a um parcelamento - que é benefício vinculado à lei de regência - deve submeter-
se a suas regras. E ao Judiciário não cabe incursionar nos meandros do acordo de parcelamento para alterar as regras que vigem,
desequilibrando a relação em favor do constituinte, a uma porque o Juiz não é legislador positivo (STF: RE 614407 AgR-segundo,
Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 25/11/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-245 DIVULG 12-12-2014
PUBLIC 15-12-2014 -- RE 595921 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 21/10/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-228 DIVULG 19-11-2014 PUBLIC 20-11-2014 -- RE 742352 AgR, Relator(a): Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-157 DIVULG 14-08-2014 PUBLIC
15-08-2014), a duas porque não pode de qualquer modo invadir o espaço de competência dos órgãos do Poder Executivo.
Dito de outro modo, os parcelamentos, como favores fiscais que são, sujeitam-se em primeiro lugar ao princípio da estrita legalidade
(artigo 155/A do CTN) e por isso mesmo são avenças de adesão; ao contribuinte só resta anuir com os termos do acordo, descabendo
qualquer ingerência dele - ou do Judiciário, sob pena de afronta a separação de poderes - nas cláusulas do favor concedido.
Trata-se, portanto, de uma opção do contribuinte, que, ao aderir, aos parcelamentos, fica sujeito as suas determinações.
Por fim, diante da existência de normas legais que expressamente disciplinam em pormenores os critérios de adesão e manutenção ao
programa de parcelamento, descabe a invocação de princípios para se safar do cumprimento de tais determinações.
Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Comunique-se.
À contraminuta.
Após, ao Ministério Público Federal para parecer.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017848-19.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.017848-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : DIEGO SANTOS SILVEIRA
ADVOGADO : SP225927 HERICK BERGER LEOPOLDO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00090727220164036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em mandado de segurança, deferiu a liminar.

A União, ora agravante, sustenta que não tem cabimento a existência de mais de uma inscrição, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
- CNPJ, de cartório ou serventia extrajudicial.

Aduz que a assunção da entidade, por novo titular, não é causa de alteração da inscrição já realizada.

Requer, ao final, a antecipação da tutela recursal.

É uma síntese do necessário.

Não cabe confundir os temas.

A responsabilidade do tabelião é pessoal. É por isto que ele está obrigado a assumir a responsabilidade que lhe é própria, através de
registro típico junto ao órgão fazendário.

Mas isto não se confunde com a inscrição do cartório.

A Fazenda Nacional esclareceu as questões, no agravo de instrumento nº. 2016.03.00.013708-4/SP (fls. 70/72), distribuído a esta
Relatoria:
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"DA INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS
("CARTÓRIOS")
Em sua petição inicial, o principal argumento do impetrante para justificar seu pleito judicial reside na afirmação absolutamente
equivocada de "que se houver a simples alteração do responsável perante o CNPJ já existente, o Impetrante automaticamente assumirá,
na prática, toda a responsabilidade tributária antes afeta o (sic!) delegatário anterior".
Neste sentido, argumenta que "caso existam débitos tributários associados ao CNPJ utilizado pelo anterior respondente, o Impetrante
estaria obstado de conseguir certidão negativa de tributos CND, a despeito da não ter nenhuma responsabilidade a respeito, o que se
revela como flagrante absurdo".
Ora, data maxima venia, tal argumento é totalmente desprovido de fundamento e não corresponde à realidade dos fatos, conforme
será demonstrado a seguir.
Para melhor entender a questão em pauta, é de extrema importância elucidar uma diferença essencial existente entre as
Serventias Extrajudiciais, usualmente conhecidas como "Cartórios", e as pessoas jurídicas em geral.
Em via de regra, as obrigações tributárias de uma pessoa jurídica vinculam-se ao seu número de inscrição no CNPJ.
Assim, todos os débitos tributários de determinada empresa, que necessariamente possui personalidade jurídica, estão
diretamente vinculados ao seu número de inscrição no CNPJ.
No entanto, não é o que ocorre com os "Cartórios", uma vez que estes são entidades desprovidas de personalidade jurídica, mas
que, em razão da natureza de seus serviços que são de interesse da administração tributária federal, são legalmente obrigados a
se inscreverem no CNPJ.
As obrigações tributárias de um "Cartório" não estão associadas à sua inscrição no CNPJ, mas sim ao nº de inscrição no
Cadastro de Pessoa Física - CPF ou ao nº de inscrição do Cadastro Específico do INSS - CEI do respectivo notário (tabelião)
ou oficial de registro.
Assim; quando um novo notário ou oficial de registro assume um "Cartório" já existente, e observa a obrigação legal de manter
o seu CNPJ, o mesmo não "herda" eventuais obrigações tributárias do referido "Cartório", pois em princípio tais inexistem,
já que todas as obrigações tributárias estão obrigatoriamente vinculadas ao CPF ou à matrícula CEI do notário ou oficial de
registro substituído, de modo que, de maneira alguma, há transmissão de responsabilidade, conforme afirmado reiteradamente
pelo Impetrante em sua petição inicial.
Na prática, o CNPJ de um "Cartório", cujo nome empresarial deve necessariamente reproduzir a denominação definida pela lei
estadual ou distrital que organiza a atividade cartorial na respectiva Unidade da Federação, apenas o identifica como tal e
registra o local físico onde exerce sua atividade notarial ou de registro.
Como a inscrição feita no CNPJ pertence ao "Cartório", a mesma deve acompanhar a entidade durante toda a sua existência.
Não há que se falar em nova inscrição no CNPJ pela simples mudança da sua titularidade, afinal, quando um novo notário ou
oficial de registro assume determinado "Cartório", este continua sendo o mesmo, pois ostenta idêntica identificação e exerce
exatamente a mesma atividade.
Desta forma, é evidente que as figuras do "Cartório" e do seu titular são distintas e não se confundem, de maneira que, ao
contrário do afirmado pelo Impetrante, as obrigações tributárias do notário ou oficial de registro substituído, sejam principais ou
acessórias, NÃO são transferidas para o seu substituto.
DA RESPONSABILIDADE PESSOAL DO NOTÁRIO OU OFICIAL DE REGISTRO
Os notários e os oficiais de registro são pessoas físicas a quem é delegado o exercício da atividade cartorial, sendo que tal
delegação é pessoal, conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 8.935/1994.
LEI Nº 8.938, DE 18/11/1994
Art. 3º. Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são profissionais do direito, dotados de fé pública, a quem é delegado o
exercício da atividade notarial e de registro.
Os titulares de "Cartório" não estão obrigados à inscrição no CNPJ, mas sim à inscrição no Cadastro Específico do INSS -
CEI, conforme determinação constante originalmente na IN SRP 20/2007 e atualmente na IN RFB nº 971/2009.
A matrícula CEI se refere especificamente ao titular do "Cartório" e detém caráter pessoal, assim como o seu CPF. Quando um
novo notário ou oficial de registro assume um "Cartório" deve necessariamente providenciar sua própria matrícula CEI, à qual
serão associadas as suas obrigações tributárias de natureza previdenciária.
Em síntese, as obrigações tributárias (principais ou acessórias) de natureza fazendária são associadas ao CPF do notário ou
oficial de registro, enquanto as de natureza previdenciária são associadas à sua matrícula CEI.
É o que se verifica, por exemplo, quanto aos rendimentos provenientes das atividades operacionais de tais entidades, que são
considerados rendimentos de pessoa física, conforme previsão legal constante no artigo 45, inciso IV, do Regulamento do
Imposto de Renda e que, como tais, devem ser declarados na DIRPF - Declaração do Imposto de Renda da Pessoa Física dos
notários ou oficiais de registro.
DECRETO Nº 3.000, DE 26/03/1999 - REGULAMENTO DO IMPOSTO DE RENDA
Art. 45. São tributáveis os rendimentos do trabalho não-assalariado, tais como (Lei nº. 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º).:
V- emolumentos e custas dos serventuários da Justiça, como tabeliães, notários, oficiais públicos e outros, quando não forem
remunerados exclusivamente pelos cofres públicos;
Em consonância com o dispositivo legal acima transcrito, o artigo 150, §2°, inciso IV, do Regulamento do Imposto de Renda
estabelece que "não devem apresentar a Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - DIPJ, os serventuários da justiça, como
tabeliães, notários, oficiais públicos e outros".
Do mesmo modo, os "Cartórios" também estão desobrigados à entrega de DCTF - Declaração de Tributos e Contribuições
Federais, obrigação acessória típica das entidades detentoras de personalidade jurídica.
Ainda a título de exemplo, em relação à obrigatoriedade de entrega da Dirf - Declaração de Imposto de Renda na Fonte
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referente ao ano-calendário de 2014, a IN RFB nº 1.503/2014 assim dispõe:
IN RFB nº 1.503/2014, DE 29/10/2014
Art. 2º. Estarão obrigadas a apresentar a Dirf 2015 as seguintes pessoas jurídicas e físicas que pagaram ou creditaram rendimentos sobre
os quais tenha incidido retenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), ainda que em um único mês do ano-calendário, por
si ou como representantes de terceiros:
(...)
VI - titulares de serviços notariais e de registro;
(...)
§ 1º. As Dirf dos serviços notariais e de registros deverão ser apresentadas:
I- no caso dos serviços mantidos diretamente polo Estado, pela fonte pagadora, mediante o seu número de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); e
II- nos demais casos, pelas pessoas físicas de que trate o art. 3º da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, mediante os respectivos
números de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).
Com referência às contribuições previdenciárias próprias, isto é, relativas aos titulares de "Cartórios" enquanto indivíduos
(pessoas físicas), estes devem inscrever-se no INSS - Instituto Nacional do Seguro Social na condição de contribuintes
individuais, sendo-lhes atribuído um NIT - Número de Inscrição do Trabalhador, conforme o disposto no artigo 9º, inciso XXV,
da IN RFB nº 971/2009.
IN RFB Nº 971, DE 13/11/2009
Art. 9º. Deve contribuir obrigatoriamente na qualidade de contribuinte individual:
(...)
XXV- o notário, o tabelião, o oficial de registro ou registrador, nomeados a partir de 21 de novembro de 1994, em decorrência da Lei nº
8.935, de 1994;
(...)
Por outro lado, para fins de cumprimento das obrigações previdenciárias relativas a terceiros que lhes prestem serviços, o titular
do "Cartório" deverá inscrever-se no CEI, conforme as regras estabelecidas na já citada IN RFB 971/2009.
IN RFB Nº 971. DE 13/11/2009
Art. 3º. Empresa é o empresário ou a sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não,
bem como os órgãos e entidades da Administração Pública Direta ou Indireta.
§ 4º. Equipara-se a empresa para fins de cumprimento de obrigações previdenciárias:
I- o contribuinte individual, em relação ao segurado que lhe presta serviços; (grifo nosso)
(...)
Art. 19. A inscrição ou a matrícula serão efetuadas, conforme o caso:
(...)
II- no CEI, no prazo de 30 (trinta) dias contados do início de suas atividades, para o equiparado a empresa, quando for o caso, e obra de
construção civil, sendo responsável pela matrícula:
(...)
"g" - o titular de cartório, sendo a matrícula emitida no nome do titular, ainda que a respectiva serventia seja registrada no CNPJ.
(grifo nosso)
Diante das normativas citadas, resta claro que as obrigações tributárias do "Cartório" são declaradas e recolhidas sob
números vinculados a pessoa física do titular do "Cartório", através de seu CPF ou de sua matrícula CEI.
Assim, se um novo titular for designado para um "Cartório" que já possua inscrição no CNPJ, as responsabilidades tributárias
anteriores à data da designação ficam vinculadas ao CPF e CEI do titular anterior, não se transmitindo, portanto, ao novo
notarial ou oficial de registro".

Por tais fundamentos, defiro a antecipação de tutela.

Comunique-se ao digno Juiz de 1º Grau.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017910-59.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017910-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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AGRAVANTE : BEATRIZ LORENZETTI FRANCO e outros(as)
: BRUNA FUSO SILVESTRINI
: CAMILA BOEFF DO AMARAL
: CAROLINA ANDRADE MARRA
: CAROLINA PINHEIRO PERUSSI
: CAROLINE FERREIRA VANZELI
: CRISTIANE RITA DE LIMA
: DANIELA BARROS
: FELIPE MOREIRA CAVALIERI
: GABRIEL ALMEIDA DE OLIVEIRA MARIN GOMES

ADVOGADO : SP144290 MARIDALVA ABREU MAGALHAES ANDRADE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
PROCURADOR : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00081862820164036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por BEATRIZ LORENZETTI FRANCO e outros (estudantes do curso de medicina da
UNOESTE - 2º Semestre de 2016) contra decisão que, em ação ordinária de obrigação de fazer ajuizada em face da União Federal e do
FNDE, indeferiu o pedido de tutela de urgência objetivando a inscrição e contratação do Financiamento Estudantil - FIES, declarando-se
a ilegalidade e suspensão dos efeitos da Portaria Normativa MEC nº 9, de 24.04.2016, que alterou as regras para a seleção dos
estudantes a serem financiados pelo FIES.
Narram os agravantes, haverem sido aprovados no vestibular de inverno do curso de medicina da Universidade do Oeste Paulista -
UNOESTE, relativo ao 6º semestre de 2016, realizado nos dias 22 e 26.06.2016 (Portaria nº 11 da Reitoria da UNOESTE, de
20.04.2016), para o qual foram ofertadas 100 vagas de acordo com a autorização do MEC, encontrando-se todos devidamente
matriculados e cursando as aulas que se iniciaram em 01.08.2016.
Alegam que preenchem os requisitos previstos na Lei nº 10.260/2001 (Lei do FIES), fazendo jus à obtenção do FIES; que, em
29.04.2016, foi editada a Portaria Normativa MEC nº 9, alterando as regras para a seleção dos estudantes a serem financiados pelo
FIES; que, em razão disso, embora tenham sido inscritos no processo seletivo do FIES não foram pré-selecionados, tendo em vista que
foram destinas apenas 32 vagas para o curso de Medicina da UNOESTE - 2º Semestre de 2016, tendo participado desse certame 910
alunos, entre eles os aprovados no vestibular, os que não lograram êxito em obter o financiamento no 1º Semestre de 2016 e todos os
demais estudantes que não realizaram vestibular próprio da IES - UNOESTE e concorrendo somente com a nota do ENEM, além
daqueles que possuem outra graduação.
Defendem que o FIES é um fundo público, nos termos do art. 71 da Lei nº 4.320/64 e art. 165, § 9º, II, da Constituição Federal, de
modo que qualquer modificação referente a gestão financeira dos recursos do FIES somente poderia ocorrer através de Lei
Complementar e não por Portaria, como ocorreu. Alegam que nenhuma outra legislação restringiu ou dificultou o alcance da Lei nº
10.260/01 aos estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos processos
conduzidos pelo Ministério da Educação e que necessitavam de financiamento estudantil. Aduzem que a Portaria Normativa MEC nº
9/2016, tal como a Portaria nº 10/2015, que previram que a contratação do FIES somente seria destinada aos estudantes pré-
selecionados no processo seletivo do próprio FIES, o qual tem como critério a nota do ENEM, acabou por prejudicar os agravantes já
que embora tenham prestado vestibular através do processo seletivo próprio da IES - UNOESTE, logrado êxito na aprovação, estejam
regularmente matriculados e tenham obtido excelentes notas no ENEM, ficaram privados do acesso ao financiamento posto que não se
previu critérios objetivos a serem atendidos caso houvesse a limitação no número de financiamentos concedidos, como ocorreu no caso
em tela.
Ressaltam que a universidade para a qual prestaram vestibular (UNOESTE) aderiu ao FIES sem a limitação financeira de 2013 e em 15
de julho de 2014 assinou o Termo de Adesão ao FIES e ao FGEDUC sem limitação de valores, destinados à concessão de
financiamento a estudantes regularmente matriculados (conforme informação prestada nos autos do Processo nº 0002386-
53.2015.403.6112 que tramitou perante a 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, pelo então Reitor da UNOESTE), o que significa
que Portaria nº 09 de 29.04.2016 retirou da própria IES a autonomia que foi delegada pela Lei nº 10.260/2001, quando então poderia
contratar quantos financiamentos fossem necessários, desde que o aluno estivesse em conformidade com a Lei nº 10.260/2001.
Sustentam que a falta de previsão de vagas específicas para os alunos regularmente matriculados, ministrado pela UNOESTE, caracteriza
violação aos princípios da isonomia e da razoabilidade, na medida em que beneficia, tão somente, os alunos que lograram êxito em
melhores notas no ENEM, em detrimento daqueles que fizeram opção pelo vestibular da própria IES, já que essa sempre foi a forma de
acesso para concessão do financiamento estudantil - FIES; bem como que a inovação trazida pela Portaria Normativa MEC nº 9/2016,
impondo critérios classificatórios não previstos em lei, caracteriza afronta ao direito à educação, a teor do que dispõe o art. 208, V, da
Constituição Federal, e ao princípio da legalidade, além de ser inauguradas por Portaria e não por Lei Complementar, como deveria, vez
que cria restrições aos direitos dos indivíduos. Cita julgado do C. STF (AI 658.491/GO), segundo o qual "O Poder Judiciário pode
efetuar o controle judicial dos atos administrativos quando ilegais ou abusivos".
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Requer seja concedida a antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando-se que a União, por intermédio do MEC/FNDE, adote
as providências necessárias no SISFIES para análise da documentação e formalização da contratação do FIES pelos agravantes, mesmo
que ultrapassado o prazo, e ao final, seja provido o agravo de instrumento, reformando-se a decisão agravada.
É o relatório.
Decido.
A concessão de efeito suspensivo ao recurso, bem assim o deferimento da pretensão recursal em sede de antecipação de tutela, total ou
parcialmente, foram previstos pelas normas do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015. No entanto, a concessão
dessas medidas emergenciais está adstrita à constatação da presença dos requisitos previstos pelos comandos dos artigos 995, parágrafo
único, e 300 do novel diploma processual.
Assim, a possibilidade de suspensão da eficácia da decisão recorrida poderá ser deferida pelo relator do agravo de instrumento, com
fulcro no comando do parágrafo único do artigo 995, do CPC de 2015, se verificado que "da imediata produção de seus efeitos
houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso".
Na mesma senda, caberá a concessão de tutela de urgência em sede recursal, a teor do artigo 300 da lei processual, "quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo presença de
relevância da fundamentação e, simultaneamente, perspectiva de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação".
Entretanto, no presente caso, neste juízo de cognição sumária não se apresentam os requisitos mínimos necessários à concessão do direito
invocado.
Com efeito, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido de que "O estabelecimento de
condições para a concessão do financiamento do FIES insere-se no âmbito da conveniência e oportunidade da Administração, e,
portanto, não podem ser modificados ou afastados pelo Judiciário, sendo reservado a este Poder apenas o exame da legalidade
do ato administrativo, sendo-lhe defesa qualquer incursão no mérito administrativo" (MS 20.074/DF, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 1°/7/2013), in verbis:
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. FIES. CONCESSÃO DE FINANCIAMENTO CONDICIONADA À
EXISTÊNCIA DE LIMITE DE RECURSO DISPONÍVEL DA MANTENEDORA ART. 2º, §3º, DA PORTARIA
NORMATIVA Nº 10, DE 30 DE ABRIL DE 2010.
1. O art. 2º, §3º, da Portaria Normativa nº 10, de 30 de abril de 2010, estabelece que "a concessão de financiamento de que trata
esta Portaria é condicionada à existência de limite de recurso disponível da mantenedora no momento da inscrição do estudante,
no caso de adesão com limite prevista no art. 26 da Portaria Normativa MEC nº 1, de 2010, bem como à disponibilidade
orçamentária e financeira do FIES".
2. A referida Portaria, que dispõe sobre procedimentos para inscrição e contratação de financiamento estudantil a ser concedido
pelo Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), que trata de um programa social de fomento à educação,
estabeleceu que a concessão do referido financiamento estaria condicionada à existência de limite de recurso disponível da
mantenedora no momento da inscrição do estudante, que, no presente caso, conforme demonstrado no documento de fls. 58,
estaria esgotado.
3. Não há qualquer ilegalidade na exigência, para a concessão de financiamento estudantil, da existência de limite de recurso
disponível da mantenedora no momento da inscrição do estudante, uma vez que foi observada estritamente a literalidade da
Portaria regulamentadora da contratação de financiamento estudantil - Portaria Normativa nº 10, de 30 de abril de 2010.
4. O estabelecimento de condições para a concessão do financiamento do FIES insere-se no âmbito da conveniência e
oportunidade da Administração, e, portanto, não podem ser modificados ou afastados pelo Judiciário, sendo reservado a este
Poder apenas o exame da legalidade do ato administrativo, sendo-lhe defesa qualquer incursão no mérito administrativo.
5. Segurança denegada.
(MS 20.074/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/06/2013, DJe 01/07/2013)
No mesmo sentido:
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. FIES. CONCESSÃO DE FINANCIAMENTO. VEDAÇÃO À
CONCESSÃO DE NOVO FINANCIAMENTO A ESTUDANTE BENEFICIADO ANTERIORMENTE PELO
PROGRAMA. PORTARIA NORMATIVA Nº 10, DE 30 DE ABRIL DE 2010. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE.
1. Insurge-se o impetrante contra a imposição de restrições à obtenção do financiamento estudantil de que trata a Lei
10.260/2001 - FIES, segundo os ditames da Portaria Normativa 10, de 30 de abril de 2010, editada pelo Ministro de Estado da
Educação. Defende a ilegalidade da previsão que veda a inscrição no FIES a estudante que já tenha obtido esse mesmo
financiamento anteriormente (art. 9°, II, da Portaria Normativa 10/2010).
2. O FIES é fundo de natureza contábil destinado à concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em
cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação (art. 1° da Lei
10.260/2001), razão pela qual se encontra naturalmente sujeito a limitações de ordem financeira.
3. Os limites estabelecidos pela Portaria Normativa 10/2010 regulamentam a disponibilidade orçamentária e financeira do FIES,
motivo pelo qual não destoam da sistemática da Lei 10.260/2001, que contempla, exemplificativamente, as seguintes restrições:
a) proibição de novo financiamento a aluno inadimplente (art. 1°, § 5°); b) vedação a financiamento por prazo não superior ao
do curso (art. 5°, I); c) obrigação de oferecimento de garantias pelo estudante ou pela entidade mantenedora da instituição de
ensino (art. 5°, III); d) imposição de responsabilidade solidária pelo risco do financiamento às instituições de ensino (art. 5°, VI).
4. A Primeira Seção do STJ já enfrentou essa discussão, tendo assentado que "O estabelecimento de condições para a concessão
do financiamento do FIES insere-se no âmbito da conveniência e oportunidade da Administração, e, portanto, não podem ser
modificados ou afastados pelo Judiciário, sendo reservado a este Poder apenas o exame da legalidade do ato administrativo,
sendo-lhe defesa qualquer incursão no mérito administrativo" (MS 20.074/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira
Seção, DJe 1°/7/2013).
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5. A restrição à obtenção de novo financiamento por aquele que já tenha sido beneficiado pelo FIES anteriormente é decorrência
natural dos próprios limites orçamentários dos recursos destinados a essa política pública, além de configurar previsão razoável
e alinhada aos ditames da justiça distributiva.
6. Como não existe verba suficiente para a concessão ilimitada de financiamento estudantil, seria injusto alguém ser beneficiado
pelo programa, por mais de uma vez, enquanto outros não pudessem eventualmente ter oportunidade alguma no ensino superior
privado.
7. A concessão de financiamento estudantil em instituição de ensino superior não constitui direito absoluto - porquanto sujeito a
limitações de ordem financeira e orçamentária -, razão pela qual não existe direito líquido e certo a afastar o ato apontado como
coator.
8. Segurança denegada.
(MS 20.169/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/08/2014, DJe 23/09/2014)
DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO SEGURANÇA. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO
ENSINO SUPERIOR - FIES. LEI 10.260/2001. PORTARIA MINISTERIAL. EFEITOS CONCRETOS. LEGITIMIDADE
DO ATO.
1. Objeto da impetração e ato coator: O mandado de segurança, com pedido de liminar, foi impetrado por Faculdades
Integradas de Castanhal Ltda., entidade mantenedora da Faculdade de Castanhal, contra ato supostamente ilegal e abusivo do
Ministro de Estado da Educação, emanado da Portaria Normativa nº 1, de 22 de janeiro de 2010, que impossibilitou a sua
adesão ao Programa de Financiamento Estudantil - FIES.
2. Preliminares levantadas pela autoridade impetrada.
2.1. Inadequação da via mandamental para atacar a Portaria Normativa MEC nº 1, de 2010: A insurgência da impetrante não
se direciona de maneira abstrata e isolada contra a edição da Portaria Normativa nº 1/2010; objetiva afastar os efeitos
concretos advindos da norma que estaria em desconformidade com a legislação federal e a Carta Magna.
2.2.Ilegitimidade passiva ad causam do Ministro de Estado da Educação: Autoridade coatora, em mandado de segurança, é
aquela que ordena ou omite a prática do ato impugnado e detém competência para praticar o futuro mandamento, determinado
pelo Judiciário. A correta verificação de sua legitimidade depende, também, da compreensão e da identificação do ato coator.
No caso dos autos, a impetrante pretende afastar os efeitos da Portaria Normativa MEC nº 1, de 22 de janeiro de 2010 (pedido
imediato), para, assim, ter acesso ao Sistema Informatizado do FIES (SisFIES) e firmar o competente Termo de Adesão (pedido
mediato).
Embora a gestão do Fundo caiba ao FNDE, a sua regulamentação compete, exclusivamente, ao MEC, nos termos do § 1º, do
art. 3º, da Lei 10.260/01. Sendo assim, apenas o Ministro de Estado da Educação detém atribuição para corrigir a ilegalidade
impugnada.
2.3. Inexistência de prova pré-constituída e a inépcia da inicial: Hipótese na qual houve a devida indicação do ato da autoridade,
com a juntada aos autos de cópia da portaria atacada, além de ser possível a identificação dos elementos objetivos da pretensão,
em especial a causa de pedir.
3. Mérito: 3.1. O Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES é um programa do Ministério da Educação,
instituído pela Lei 10.260, de 12 de julho de 2001, e destina-se à concessão de financiamento a estudantes regularmente
matriculados em cursos superiores não gratuitos, presenciais e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério
da Educação.
3.2. Pressupõe, portanto, que os cursos oferecidos pelas instituições de ensino superior tenham avaliação posivitiva no SINAES.
Apenas, excepcionalmente, o MEC poderá cadastrar cursos para os quais não haja processo de avaliação concluído.
3.3. Em consequência, a Portaria Normativa MEC nº 1, de 22 de janeiro de 2010, no seu art. 1º, § 4º, fixou: "Os cursos sem
conceito (SC) e não avaliados (NA) no ENADE somente poderão ser financiados por meio do FIES se o Conceito Institucional
(CI) da instituição de ensino superior for maior ou igual a 03 (três) ou, na hipótese de inexistência do CI, o Índice Geral de
Cursos (IGC) da instituição for maior ou igual a 03 (três)".
3.4. O dispositivo impugnado encontra respaldo na Lei 10.260/01, que: (a) atribuiu ao MEC - na qualidade de formulador da
política de oferta de financiamento e de supervisor da execução das operações do Fundo - o poder de regulamentar o FIES,
dispondo, em especial, sobre as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do financiamento; (b) outorgou-lhe a
faculdade de, em caráter excepcional, admitir o cadastramento dos cursos para os quais não haja processo de avaliação
concluído.
3.5. Ao Poder Judiciário cabe, tão somente, verificar a legalidade do ato administrativo, sendo-lhe defeso qualquer incursão no
mérito administrativo.
4. Segurança denegada.
(MS 15.212/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/11/2010)
Em exame de cognição sumária, não vislumbro ilegalidade da Portaria Normativa MEC nº 9, de 29/4/2016, uma vez que a Lei nº
10.260/2001 (artigo 3º, § 1º, inciso I) expressamente atribui ao Ministério da Educação a regulamentação das regras de seleção de
estudantes a serem financiados pelo FIES, in verbis:
Art. 3o A gestão do FIES caberá:
I - ao MEC, na qualidade de formulador da política de oferta de financiamento e de supervisor da execução das operações do
Fundo; e
§ 1o O MEC editará regulamento que disporá, inclusive, sobre:
I - as regras de seleção de estudantes a serem financiados pelo FIES."
Por sua vez, dispõe a Portaria Normativa MEC nº 9, de 29/4/2016:
Art. 1º As regras de seleção dos estudantes a serem financiados com recursos do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies, no
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segundo semestre de 2016, passam a ser regidas pelo disposto nesta Portaria, nos termos do art. 3º , § 1º , inciso I, da Lei nº
10.260, de 12 de julho de 2001.
Art. 2º A seleção de estudantes a que se refere o art. 1º desta Portaria dar-se-á por meio de processo seletivo que será realizado
em sistema informatizado próprio, doravante denominado Sistema de Seleção do Fies - FiesSeleção, gerenciado pela Secretaria
de Educação Superior do Ministério da Educação - SESu/MEC.
Consoante bem assinou o MM. Juízo a quo, in verbis:
"Ao se referir 'a estudantes regularmente matriculados', a Lei 10.260/2001 aparentemente não restringiu o acesso ao Fies
àqueles que foram aprovados no vestibular da IES.
Ressalto que a própria Lei que instituiu o Fies (Lei 10.260/01) tem status de Lei Ordinária, não tendo sido invocada lesão ao art.
165, 9º, II, da CF, neste particular. E, sendo válida a própria instituição do Fies por Lei Ordinária, a lei instituidora pode, em
princípio, autorizar ao MEC a edição de regulamento dispondo sobre as regras de seleção de estudantes aptos ao financiamento
estudantil, como o fez em seu art. 3º, 1º, I.
Ademais, conforme expressa previsão contida na Portaria Normativa MEC nº 9, de 29/4/2016, a IES deverá, dentre outros
requisitos, assinar Termo de Participação no processo seletivo do Fies, no qual constará a proposta de oferta de vagas, que
deverá considerar o número de vagas autorizadas conforme distribuição por curso e turno no Cadastro e-MEC, respeitados os
percentuais apontados, de acordo com o conceito do curso obtido no âmbito do Sistema Nacional de Avaliação da Educação
Superior - Sinaes, sendo que o deferimento da liminar conforme pleiteada violaria esta regra, já que poderia conceder à IES um
número maior de vagas do Fies em desacordo com o conceito obtido no Sinaes."
No caso dos autos, os agravantes se inscreveram no Processo Seletivo de Inverno da Universidade do Oeste Paulista - UNOESTE, de
Presidente Prudente/SP, realizado nos dias 22 e 26.06.2016, concorrendo a 100 vagas no Curso de Medicina relativo ao 6º semestre de
2016, nos termos do Edital de fls. 193/203 (Portaria nº 11 da Reitoria nº 11, da Reitoria da UNOESTE, de 20.04.2016).
Consta, do referido Edital, a Resolução nº 03/2016 da Reitoria da UNOESTE (fls. 200/2013), de 22.05.2016, elaborada com base na
Portaria Normativa MEC nº 09, de 29 de abril de 2016, in verbis:
Resolução nº 03/2016 da Reitoria da UNOESTE
REITORIA DA UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA, NO USO DE SUAS ATRIBUÇÕES LEGAIS E
ESTATUTÁRIA,
Considerando que prevê o artigo 7º da Portaria Normativa MEC nº 09, de 29 de abril de 2016, em que as vagas ofertadas pelas
instituições de ensino passaram por critérios de seleção como disponibilidade orçamentária e financeira do FIES, conceito do
curso obtido no âmbito do SINAES, cursos prioritários, relevância social apurada por microrregião; e
Considerando que as inscrições para participação do processo seletivo do FIES referente ao segundo semestre de 2016 serão
efetuadas exclusivamente pela internet, por meio do endereço eletrônico http://fiesselecao.mec.gov.br, e são de inteira
responsabilidade do aluno,
RESOLVE:
1º Dar conhecimento à comunidade acadêmica da quantidade de vagas selecionadas para o Processo Seletivo do FIES
referente ao segundo semestre de 2016 (anexo) - que no caso do curso de Medicina eram 32 vagas.
2º Esclarecer que a proposta de vagas divulgadas pela UNOESTE passará por critérios de seleção, conforme prevê o artigo 7º
da Portaria Normativa MEC nº 09, de 29 de abril de 2016.
Resta claro, portanto, que os agravantes submeteram-se ao Processo Seletivo de Inverno da Universidade do Oeste Paulista -
UNOESTE, de Presidente Prudente/SP, realizado nos dias 22 e 26.06.2016, submetendo-se às regras estabelecidas pela Portaria
Normativa MEC nº 09/2016, estando cientes de que apenas 32 vagas seriam disponibilizadas para o Processo Seletivo do FIES (Curso
de Medicina do segundo semestre de 2016).
Desse modo, no momento em que efetuarem a matrícula no curso de Medicina da UNOESTE os agravantes sabiam da limitação das
vagas disponíveis para o FIES, assim como que deveriam se submeter ao critério seletivo adotado pelo SISFIES, não possuindo direito
adquirido ao financiamento estudantil.
Assim, os agravantes não trouxeram elementos nos autos capazes de demonstrar a plausibilidade do direito invocado e o perigo da
demora, este consistente na possibilidade de ineficácia futura da decisão de mérito.
Posto isso, indefiro a concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Comunique-se o MM. Juízo a quo e intime-se os agravados para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo
Civil de 2015.
São Paulo, 19 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017911-44.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.017911-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : ADAO RODRIGUES NETO
ADVOGADO : MS013400 RODRIGO SCHMIDT CASEMIRO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00046739720164036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela em ação ordinária
para determinar à requerida que se abstenha de efetuar os descontos referentes ao imposto de renda retido na fonte, devendo considerar
o autor isento nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/88 para fins tributários, até o final julgamento do feito.
Consoante relatório da decisão recorrida, na petição inicial o autor ADÃO RODRIGUES NETO, 2º Tenente reformado com soldo de 1º
Tenente, afirmou que foi acometido de neoplasia maligna da próstata, razão pela qual obteve, em 2010, a isenção do IR nos termos da
Lei n.º 7.713/88. Entretanto, em setembro de 2015 foi submetido a nova inspeção de saúde, que concluiu não ser o requerente portador
da doença, sendo que a partir do mês de janeiro de 2016, a requerida vem promovendo a retenção mensal do referido tributo em sua
folha de pagamento (R$ 1.271,79 em janeiro/2016).
Destacou que a referida retenção é ilegal, pois viola o art. 6º, da Lei n.º 7.713/88, uma vez que continua se submetendo constantemente a
tratamento médico e controle com profissional médico, possuindo inúmeros gastos com sua saúde física. Salienta que o procedimento
cirúrgico amenizou provisoriamente os nefastos reflexos da neoplasia, contudo, há risco de recidiva, o que inspira cuidados permanentes.
Destacou ainda sofrer ainda com os efeitos secundários de tal doença, como incontinência urinária, impotência sexual, infertilidade, etc,
além de distúrbios psicológicos causados pela perda da sua virilidade, fatos que por si acarretam muitos gastos com sua saúde.
Da decisão agravada - mantida em sede de embargos de declaração - consta a seguinte fundamentação:
"De uma prévia análise dos autos, verifico que a pretensão inicial tem relação com questão unicamente de direito, posto que não pretende
o impetrante questionar sua atual situação de saúde, manifestando entendimento no sentido de que realmente sua doença se encontra em
situação de estabilidade, mas que, pelas características e sequelas, necessita de cuidados permanentes de saúde.
De outro lado, vejo que a junta médica oficial do Exército concluiu que o impetrante é incapaz definitivamente para o serviço militar,
contudo, não é portador de doença especificada na Lei n.º 7.713/88 (fl. 21). Referido laudo da junta médica especificou que o impetrante
é portador de "N39.4 outras incontinências urinárias especificadas (sequela devido à prostatectomia radical). N48.4 - Impotência de
origem orgânica (sequela devido à prostatectomia radical)". Por outro lado, o documento de fl. 17 demonstra que em outubro de 2010, a
própria Administração Militar constatou que o autor era, então, portador de neoplasia maligna da próstata.
Reconheceu, portanto, a referida Junta Médica, que o autor foi portador de neoplasia maligna, tendo sido submetido a procedimento
cirúrgico de prostatectomia radical, contudo, ao que tudo indica, no atual momento, não padece de qualquer sintoma específico da
referida doença, fato não contrariado na inicial e que, a priori, não impede a isenção pretendida.
Ademais, vejo que o autor reconhece a estabilidade da doença, mas destaca, entretanto, que está ainda a sofrer com os efeitos daquela,
fato bem demonstrado pelo próprio laudo da Junta Médica oficial do Exército (fl. 21). Desta forma, ao que parece, o autor está, de fato,
com sua situação de saúde estável, fato que, entretanto, não é apto a justificar impedimento para a isenção do imposto de renda, nos
termos da Lei n.º 7.713/88.
...
Presente, portanto, o primeiro requisito para a concessão da medida antecipatória pretendida.
Presente, também, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que os descontos já estão a ocorrer (fl. 15) de
modo que o prejuízo econômico decorrente dessa situação pode afetar seriamente o sustento do impetrante, bem como sua saúde
emocional, o que deve ser evitado.
Pelo exposto, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional..."
Nas razões do agravo a UNIÃO afirma que o laudo oficial, elaborado por Junta Médica Oficial do Exército Brasileiro, concluiu pela
inexistência da moléstia. Assim, diante da ausência de qualquer prova em sentido contrário, deve prevalecer a presunção de legitimidade
ínsita a todos os atos administrativos.
Sustenta que a lei estabelece isenção do imposto de renda para os portadores das doenças que relacionada, sendo necessário o controle
da atualidade da existência da causa de isenção no caso de doenças passíveis de controle (§ 1º do artigo 30 da Lei nº 9.250/95). E
conforme junta médica oficial, o agravado não é mais portador da dita doença, o que impede a manutenção do benefício, não obstante
seja possível que o tratamento - e não especificamente a moléstia - tenha gerado sequelas que não constam da lista taxativa do artigo 6º,
inciso XIV, da Lei nº 7.713/88.
Pede a concessão de efeito suspensivo sob o argumento de que a demora no provimento final causará lesão decorrente da mínima
probabilidade de êxito na recuperação dos valores, já que o autor obteve o benefício da gratuidade da justiça em razão da declaração de
que não possui condições financeiras de arcar com as custas processuais, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.
Decido.
Na sistemática processual trazida pelo CPC/15 - que se aplica in casu - houve inversão do que ocorria no regime anterior, isso é,
atualmente os recursos tem efeito apenas devolutivo, restando assim garantida a eficácia imediata das decisões proferidas (art. 995, 1ª
parte). Somente se existir norma legal em contrário, ou se sobrevier uma decisão judicial que empreste efeito suspensivo ao recurso, a
decisão recorrida restará temporariamente suspensa (2ª parte do mesmo artigo).
No âmbito da decisão judicial suspensiva, o parágrafo único do art. 995 estabelece que a decisão do relator nesse sentido dependerá da
situação em que a imediata produção de efeitos da decisão traga risco de dano que seja grave, de difícil ou impossível reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, sendo esses requisitos cumulativos. Na verdade isso significa a transposição
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para a Instância Superior da regra geral prevista no caput do art. 300 do CPC/15 que trata da tutela de urgência, a saber: "a tutela de
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo."
Ainda que em outras palavras, usadas em suposto sentido novidadeiro, é inescondível que a suspensividade da decisão "a qua" continua
a depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".
Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.
Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não estão presentes.
Em 29.10.2010 o autor foi submetido a perícia médica no serviço médico oficial do Exército para fins de se perscrutar a isenção de
imposto de renda; na ocasião houve o diagnóstico de neoplasia maligna da próstata, com diagnostico firmado em 20.12.2009, ficando
expressamente determinado que o militar reformado deveria ser reavaliado em 20.12.2014.
Diante disso o requerente foi novamente submetido a perícia médica na data de 01.09.2015, tendo a junta médica oficial concluído que o
periciando já não é portador de doença anteriormente diagnosticada, de modo que o caso não mais se enquadrava nas doenças previstas
na Lei nº 7.713/88 e suas modificações posteriores.
Apesar disso, é entendimento convencional no Superior Tribunal de Justiça/STJ que após a concessão da isenção do imposto de renda na
forma do art. 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/88, o fato de se constatar a ausência de sintomas da doença não justifica a revogação do
benefício isencional, tendo em vista que a finalidade desse benefício é diminuir o sacrifício dos beneficiários, aliviando-os dos encargos
financeiros.
Confira-se:
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO COM BASE NO ART. 6º, XIV, DA LEI
7.713/1988. NEOPLASIA MALIGNA. DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS.
DESNECESSIDADE.
1. O entendimento jurisprudencial desta Primeira Seção é no sentido de que, após a concessão da isenção do Imposto de Renda sobre os
proventos de aposentadoria ou reforma percebidos por portadores de moléstias graves, nos termos art. 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/88,
o fato de a Junta Médica constatar a ausência de sintomas da doença pela provável cura não justifica a revogação do benefício isencional,
tendo em vista que a finalidade desse benefício é diminuir o sacrifícios dos aposentados, aliviando-os dos encargos financeiros.
Precedentes: REsp 1125064 / DF, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 14/04/2010; REsp 967693 / DF, Segunda Turma,
rel. Min. Humberto Martins, DJ 18/09/2007; REsp 734541 / SP, Primeira Turma, rel. Ministro Luiz Fux, DJ 20/02/2006; MS 15261 /
DF, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 22.09.2010.
2. Mandado de segurança concedido.
(MS 21.706/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2015, DJe 30/09/2015)
No âmbito desta 6ª Turma anoto o seguinte precedente:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA (IRPF). APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. PLANO DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESGATE. ISENÇÃO. MOLÉSTIA GRAVE. NEOPLASIA MALIGNA. LAUDO OFICIAL. LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO. CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. DESNECESSIDADE. ART. 39, § 6º, DO
DECRETO N.º 3.000/99.
1. A regra inserta no art. 6º, XIV, da Lei n.º 7.713/88 prevê a outorga de isenção às hipóteses nela descritas, entre elas, a de neoplasia
maligna.
...
5. A alegação de que a isenção do imposto de renda, nos casos de moléstia grave, deve ser condicionada à manutenção da doença ou
ausência de seu controle, observando-se o prazo de validade constante no laudo pericial, não deve prosperar, haja vista ser entendimento
consagrado pelo E. STJ ser prescindível a comprovação da contemporaneidade dos sintomas, da recidiva da enfermidade, bem como a
indicação de validade do laudo pericial, a fim de que o contribuinte possa gozar do benefício em comento, porquanto este tem por escopo
permitir que o paciente arque com os custos decorrentes do acompanhamento médico e das medicações administradas.
...
8. Apelação e remessa oficial improvidas.
(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO nº 0017708-57.2012.4.03.6100/SP, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO
YOSHIDA, 6ª Turma, julgado 13/02/2014, Publicado em 27/02/2014)
Ora, as pessoas que foram acometidas de câncer devem ser tratadas com respeito e cuidado porque é de sabença comum que se trata
de moléstia insidiosa e que ostenta graus de recidiva.
Assim, o fato de o agravado felizmente achar-se livre da moléstia em certa época não pode ser motivo para amesquinhar os perigos que a
doença apresenta, e o julgador deve levar isso em conta.
De outro lado, todos sabem que mesmo após ver-se livre dos sintomas da doença a vítima deve persistir fazendo exames, já que recidiva
pode ser diagnosticada por exames de sangue ou de imagem, como ultrassom ou cintilografias com iodo radioativo.
É também de sabença comum que o Estado brasileiro relega ao plano secundário as ações de saúde - a não ser nos discursos
demagógicos de palanque e nas aparições de nossos "líderes" em programas de televisão cuidadosamente encenados por "marqueteiros"
regiamente pagos - e por isso muitos cidadãos precisam recorrer ao mercado privado de saúde, que no nosso sistema capitalista deve ser
muito bem remunerado.
Logo, é uma tragicomédia, quase um deboche com o cidadão, bem própria do Poder Público brasileiro dizer que o cidadão que já
sofreu de um câncer pode ser afastado da isenção fiscal prevista na Lei nº 7.713/88, art. 6º a não ser que "prove" que está doente de
novo.
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O Poder Judiciário - que numa república que se diz democrática deve acarinhar os legítimos interesses dos cidadãos e não os interesses
"do caixa" do Poder Executivo - não deve embarcar nessa canoa.
O risco de dano ao autor é manifesto e a probabilidade de decisão a ele favorável emerge da jurisprudência já colacionada, à qual
acresço o seguinte julgado: AgRg no REsp 1421486/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/04/2016, DJe 29/04/2016. E também a decisão monocrática proferida em 20 de maio de 2016 pelo Min. GURGEL DE FARIA no
REsp nº 1.345.584/CE.
Pelo exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".
À contraminuta.
Intimem-se.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017997-15.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017997-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : LOURE ART CONSULTORIA COML/ TECNICA E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : SP294513 ANTONIO DAS CANDEIAS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VINHEDO SP
No. ORIG. : 12.00.03765-7 A Vr VINHEDO/SP

DESPACHO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por LOURE ART CONSULTORIA COMERCIAL TÉCNICA E REPRESENTAÇÕES
LTDA em face de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade.
Não houve pedido expresso de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.
À contraminuta.
Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018041-34.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018041-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : ANIJES EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP257226 GUILHERME TILKIAN e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00174120620104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANIJES EMPREENDIMENTOS LTDA. em face da decisão que, em ação
declaratória de nulidade de despachos decisórios proferidos em autos de processos administrativos, indeferiu pedido da agravante de que
a ré seja intimada a apresentar as informações e declarações relativas aos pagamentos realizados pelas instituições financeiras à agravante
com retenção na fonte, especialmente as DIRF's decorrentes de aplicações financeiras, "uma vez que são documentos que podem ser
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apresentados pela própria parte autora".
Narra a agravante que possuía aplicações em diversas instituições financeiras, cujos rendimentos eram tributados na fonte (IRRF),
gerando saldo negativo de IRPJ; que utilizou os créditos apurados em DCTF's para compensar o saldo devedor de IRPJ/CSLL para os
anos calendários de 2002 e 2003, procedimento este que foi realizado via PER/DCOMP'S (fls. 47/116, fls. 142/168 e fls. 181/185 dos
saltos de origem); que a Receita Federal acabou por entender que o efetivo saldo credor que a empresa possuía era menor do que o
apresentado nos pedidos de compensação, o que acarretou em diversas glosas, na imposição de multa de 50% sobre o valor do crédito
não compensado e até na cobrança dos débitos confessados e não compensados, culminando na abertura de cinco processos
administrativos de cobrança; que ofereceu Manifestação de Inconformidade contra o despacho decisório proferido nos autos do
Processo Administrativo nº 13839/900538/2006-17 (fls. 259/265 dos autos de origem), contudo a defesa foi considerada intempestiva e
não foi apreciada pelas autoridades fiscais; que diante da irregularidade das cobranças, bem como da impossibilidade da expedição da
respectiva certidão negativa de débitos, ingressou com a ação declaratória, com pedido de antecipação de tutela, com a finalidade de
reconhecer a nulidade do despacho decisório proferido nos autos do Processo Administrativo nº 13839/900538/2006-17 e,
consequentemente, anular os processos de cobrança decorrentes da homologação parcial das compensações. Conta, ainda, que a tutela
antecipada foi deferida para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (fls. 197/198 dos autos de origem); a agravada apresentou
contestação, requerendo a improcedência da ação, bem como recusando-se a juntar aos autos cópia dos processos administrativos que
fundamentaram a demanda, pois seriam processos eletrônicos (fls. 218 dos autos de origem); que, em réplica, a agravante expressamente
requereu ao D. Juízo a quo a expedição de ofício para que a agravada trouxesse aos autos cópia dos referidos processos administrativos
(fls. 246), tendo em vista que mesmo com certificação digital (e/CAC), não era possível o acesso; que este pedido inicialmente não foi
apreciado; que requereu a produção de prova pericial contábil, bem como prova documental, novamente requerendo a expedição de
ofício para a agravada no sentido de que todos os documentos dos processos administrativos postos em discussão, eletrônicos ou não,
fossem disponibilizados, ante a impossibilidade de acesso, mesmo com certificação digital (fls. 269/270), cujo pedido foi deferido por
meio da r. decisão de fls. 272 (autos de origem); que a agravada manifestou-se por meio do Ofício GAB/DERAT/SPO nº 773/2011 da
Receita Federal (fls. 278/279 dos autos de origem), no qual reiterou a desnecessidade de juntada dos processos administrativos, uma vez
que considerou que não haveria informações disponíveis nos processos além das já juntadas nos autos.
Alega a agravante que a agravada desconsiderou o fato de que o processo administrativo nº Processo Administrativo nº
13839/900538/2006-17 apenas tem seu despacho decisório juntado nos autos (fls. 259/265 dos autos de origem) e não está
acompanhado dos documentos que fundamentaram a não homologação das compensações (principalmente as DIRF's emitidas pelas
instituições financeiras).
Ressalta que disponibilizou ao perito judicial contábil os documentos que detinha (fls. 379/382 dos autos de origem), sendo eles: Livro
Razão Completo - exercícios 1997 a 2004; Livro Diário Completo - exercícios 1997 a 2004; LALUR A e parte B - ano calendário 1997
a 2004; e, novamente, requereu a expedição de ofício para as instituições bancárias para o fornecimento das informações pormenorizadas
com as retenções na fonte; que, após o fornecimento da nova documentação, o expert retificou seu entendimento anterior (fls. 385/394
dos autos de origem), concluindo que após o exame dos livros contábeis da empresa e das DIRF's dos exercícios de 1999 a 2000 (fls.
395/757) restou confirmado que: a) a agravante liquidou os débitos dos exercícios de 2003 e 2004, com saldo negativo do exercício de
2001 e 2002, no total de R$ 737.897,71, com saldos devedores de IR R$ 1.258.890,51; e b) os valores compensados pela agravante
via PER/DCOMP's foram corretos. Conta que, após a discordância da agravada acerca da retificação do Laudo Contábil, o D. Juízo a
quo novamente converteu seu julgamento em diligência para nova perícia (fls. 813/815vº), sob o entendimento de que o I. Perito teria
baseado suas novas conclusões apenas sobre as declarações da agravante, que seriam documentos unilaterais, não suficientes para um
desfecho satisfatório do exame pericial; bem como por entender que não restou clara a origem das retenções do IRRF, pois a agravante
não teria mais em mãos os extratos de suas aplicações ou retenções ocorridas, razão pela qual determinou novo trabalho pericial para que
as origens da retenção e seus valores fossem devidamente esclarecidos. Relata que essa decisão foi mantida em juízo de retratação, sendo
posteriormente proferida a r. decisão ora agravada, que indeferiu o pedido de intimação da agravada para apresentar os documentos
(processo administrativo) , por entender que os mesmos podem ser apresentados pela própria agravante.
Sustenta a agravante que, trecho do parágrafo "16" do despacho decisório, em que foi analisado o IRRF informado pela DIPJ exercício
1999, se baseou nas DIRF's emitidas pelas instituições financeiras, justamente para confrontar o IRRF informado pelos bancos e a quantia
informada e compensada pela agravante, de modo que, para o correto deslinde do feito, é importante que seja analisado se o valor
informado e o compensado pela agravante corresponde ao valor informado pelas instituições financeiras em DIRF e efetivamente retido.
Alga que está impossibilitada de acessar tais documentos (DIRF's), razão pela qual requereu que a agravada apresentasse a
documentação, conforme autoriza o artigo 373, § 1º do Novo Código de Processo Civil, que inovou ao possibilitar a dinamicidade da
produção da prova, ou seja, que a parte contrária cumpra o encargo, quando tiver melhores condições, conforme ocorreu na hipótese
dos autos. Defende que encontra expressiva dificuldade em produzir a prova, que já tentou diligenciar junto às instituições financeiras, sem
obter êxito, ao passo em que a agravada pode facilmente disponibilizar os processos administrativos, as DIRF's e demais documentos, o
que já determinado pelo juízo a quo mas se recusou a fazer.
Alega que a r. decisão agravada, ao se recusar a intimar a agravada a trazer os documentos essenciais à perícia, viola a ampla defesa da
agravante, bem como o princípio da cooperação, estampado no artigo 6º do NCPC. Frisa que, se o MM. Juízo a quo entende que a
solução da lide depende da comprovação da origem do saldo credor (fls. 813/815vº), é certo que essa prova necessita ser produzida,
independentemente do requerimento da parte.
Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, para que seja reformada
a decisão agravada, determinando-se a intimação da agravada para que preste as informações e documentos relativos aos pagamentos
realizados pelas instituições financeiras à agravante, especialmente para que apresente cópia das declarações de imposto de renda retido
na fonte - DIRF's decorrentes de aplicações financeiras da agravante, realizadas ao longo dos exercícios de 1997 a 1999.
Decido.
A atribuição de efeito suspensivo ao recurso, bem assim o deferimento, total ou parcial, da pretensão recursal em sede de antecipação de
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tutela, foram previstos pelas normas do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015. No entanto, a concessão dessas
medidas emergenciais está adstrita à constatação da presença dos requisitos previstos pelos comandos dos artigos 300 e 995, parágrafo
único, do novel diploma processual.
Assim, a possibilidade de suspensão da eficácia da decisão recorrida poderá ser deferida pelo relator do agravo de instrumento, com
fulcro no comando do parágrafo único do artigo 995 do CPC de 2015, se verificado que "da imediata produção de seus efeitos houver
risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso". Na
mesma senda, caberá a concessão de tutela de urgência em sede recursal, a teor do artigo 300 da lei processual, "quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo".
Entretanto, no presente caso, neste juízo de cognição sumária não se apresentam os requisitos mínimos necessários à concessão do direito
invocado.
Consoante pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça "a despeito da possibilidade de o magistrado determinar a
exibição de documentos em poder das partes, bem como a requisição de processos administrativos às repartições públicas, nos
termos dos arts. 355 e 399, II, do CPC, não é possível instar a Fazenda Pública a fazer prova contra si mesma, eis que a hipótese
dos autos trata de execução fiscal na qual há a presunção de certeza e liquidez da CDA a ser ilidida por prova a cargo do
devedor." (REsp 1.239.257/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe 31/03/2011).
No mesmo sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. ANÁLISE DE NULIDADE
DA CDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRODUÇÃO DE CÓPIAS.
ÔNUS DA EMBARGANTE.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus de ilidi-la é do contribuinte, cabendo a ele,
ainda, a juntada do processo administrativo, caso imprescindível à solução da controvérsia.
3. "A despeito da possibilidade de o magistrado determinar a exibição de documentos em poder das partes, bem como a
requisição de processos administrativos às repartições públicas, nos termos dos arts. 355 e 399, II, do CPC, não é possível
instar a Fazenda Pública a fazer prova contra si mesma, eis que a hipótese dos autos trata de execução fiscal na qual há a
presunção de certeza e liquidez da CDA a ser ilidida por prova a cargo do devedor." (REsp 1.239.257/PR, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe 31/03/2011).
4. Agravo Interno não provido.
(AgInt no REsp 1580219/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2016, DJe 12/09/2016)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JULGADOR. REEXAME
DE FATOS E DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. JUNTADA DE CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL AOS
AUTOS DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ÔNUS DO EMBARGANTE, EM VISTA DA PRESUNÇÃO DE
CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.
I. O art. 131 do CPC consagra o princípio do livre convencimento motivado, segundo o qual o juiz é livre para apreciar as
provas produzidas, bem como a necessidade de produção das que forem requeridas pelas partes. Nesse sentido: STJ, AgRg no
AREsp 648.403/MS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 29/05/2015; STJ, AgRg no AREsp 279.291/RS,
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 16/05/2014.
II. Restou consignado, no acórdão recorrido, que, "Quanto ao pedido para que seja feita prova documental e técnica para
recálculo dos tributos exigíveis, alinho-me ao entendimento singular que não vislumbrou elementos, no processo, que indiquem a
sua necessidade".
Assim, para infirmar as conclusões do julgado seria necessário, inequivocamente, incursão na seara fático-probatória, inviável,
na via eleita, a teor do enunciado sumular 7/STJ.
III. Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "as cópias do processo administrativo fiscal não são
imprescindíveis para a formação da certidão de dívida ativa e, consequentemente, para o ajuizamento da execução fiscal.
Assim, o art. 41 da Lei n. 6.830/80 apenas possibilita, a requerimento da parte ou a requisição do juiz, a juntada aos autos de
documentos ou certidões correspondentes ao processo administrativo, caso necessário para solução da controvérsia. Contudo,
o ônus de tal juntada é da parte embargante, haja vista a presunção de certeza e liquidez de que goza a CDA, a qual somente
pode ser ilidida por prova em contrário a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, nos termos do art. 204 do
CTN" (STJ, REsp 1.239.257/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de
31/03/2011).
IV. A Corte local não se manifestou acerca da compensação do indébito tributário. Não obstante, não foram opostos Embargos
Declaratórios, com o propósito de suprir a omissão a respeito da matéria. Incidência, na espécie, das Súmulas 282 e 356 do STF,
à mingua de prequestionamento do assunto.
V. Com efeito, "o prequestionamento, entendido como a necessidade de o tema objeto do recurso haver sido examinado pela
decisão atacada, constitui exigência inafastável da própria previsão constitucional, ao tratar do recurso especial, impondo-se
como um dos principais requisitos ao seu conhecimento" (STJ, AgRg no AREsp 433.133/RJ, Rel.
Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe de 19/12/2013).
VI. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no REsp 1460507/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe
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16/03/2016)
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO. ANÁLISE DE NULIDADE DA CDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL. PRODUÇÃO DE CÓPIAS. ÔNUS DA EMBARGANTE. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA.
COMPETÊNCIA DO STF. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE.
1. Não viola o art. 535, II, do CPC o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando a Corte de
origem obrigada a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus de ilidi-la é do contribuinte, cabendo a ele,
ainda, a juntada do processo administrativo, caso imprescindível à solução da controvérsia.
3. "A despeito da possibilidade de o magistrado determinar a exibição de documentos em poder das partes, bem como a
requisição de processos administrativos às repartições públicas, nos termos dos arts. 355 e 399, II, do CPC, não é possível
instar a Fazenda Pública a fazer prova contra si mesma, eis que a hipótese dos autos trata de execução fiscal na qual há a
presunção de certeza e liquidez da CDA a ser ilidida por prova a cargo do devedor." (REsp 1.239.257/PR, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe 31/03/2011).
4. Inviável o exame do pleito da recorrente quanto ao caráter confiscatório da multa, nos termos do art. 150, IV, da CF/88,
porquanto o instrumento utilizado não comporta esta análise. A competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria
infraconstitucional. A discussão sobre preceitos da Carta Maior cabe à Suprema Corte, ex vi do art. 102 da Constituição
Federal.
5. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e juros de mora dos débitos do contribuinte para
com a Fazenda Pública (REsp 879.844/MG, DJe 25.11.2009, julgado sob o rito dos recursos repetitivos).
6. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1559969/RS, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO),
SEGUNDA TURMA, julgado em 01/12/2015, DJe 17/12/2015)
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ART. 535.
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. ARTS. 399, II, DO CPC E 41 DA LEI N. 6.830/80.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. PEDIDO DE CÓPIAS DE AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ÔNUS DO EMBARGANTE.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica,
sem a demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão incorreu em omissão, contradição ou obscuridade. Aplica-se, na
hipótese, o óbice da Súmula 284 do STF.
2. Os arts. 399, I, do CPC e 41 da Lei n. 6.830/80 não foram objeto de análise ou apreciação pelo Tribunal de origem, o que
revela a ausência de prequestionamento. Incidência dos verbetes 282 e 356 da Súmula do STF.
3. O ônus da juntada de processo administrativo fiscal é da parte embargante, haja vista a presunção de certeza e liquidez de
que goza a CDA, a qual somente pode ser ilidida por prova em contrário a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que
aproveite, nos termos do art. 204 do CTN. Precedentes (AgRg no REsp 1.475.824/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, julgado em 24/2/2015, DJe 3/3/2015; AgRg no REsp 1.475.824/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda TURMA,
julgado em 24/2/2015, DJe 3/3/2015; AgRg no Ag 750.388/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 19/4/2007,
DJ 14/5/2007, p. 252).
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1523791/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 14/09/2015)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL.
CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. AFASTAMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRODUÇÃO DE
CÓPIAS. ÔNUS DO EMBARGANTE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E DE LIQUIDEZ DA CDA.
1. A análise quanto à necessidade da realização de prova pericial, em contrariedade ao entendimento do Tribunal de origem
requer o reexame de fatos e provas, o que esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. Precedentes do STJ.
2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus de ilidi-la é do contribuinte, cabendo a ele,
ainda, a juntada do processo administrativo, caso imprescindível à solução da controvérsia.
3. "A despeito da possibilidade de o magistrado determinar a exibição de documentos em poder das partes, bem como a
requisição de processos administrativos às repartições públicas, nos termos dos arts. 355 e 399, II, do CPC, não é possível
instar a Fazenda Pública a fazer prova contra sí mesma, eis que a hipótese dos autos trata de execução fiscal na qual há a
presunção de certeza e liquidez da CDA a ser ilidida por prova a cargo do devedor." (REsp 1.239.257/PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 31/03/2011.) Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1523774/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe
26/06/2015)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CURADOR ESPECIAL DE DEVEDOR REVEL CITADO
POR EDITAL. PEDIDO DE CÓPIAS DE AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ÔNUS DO
EMBARGANTE. ART. 41 DA LEI N. 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE DE INSTAR O FISCO A FAZER PROVA CONTRA
SI MESMO, HAJA VISTA A PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA A SER ILIDIDA PELA PARTE
CONTRÁRIA. ART. 204 DO CTN.
1. Discute-se nos autos se é lícito ao juízo determinar a apresentação de cópias de autos de processo administrativo fiscal, a
pedido do curador especial do devedor revel citado por edital, para fins de possibilitar o contraditório e a ampla defesa em autos
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de embargos à execução.
2. Não é possível conhecer de violação a dispositivo constitucional em sede de recurso especial, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal.
3. Esta Corte já se manifestou no sentido de que as cópias do processo administrativo fiscal não são imprescindíveis para a
formação da certidão de dívida ativa e, consequentemente, para o ajuizamento da execução fiscal. Assim, o art. 41 da Lei n.
6.830/80 apenas possibilita, a requerimento da parte ou a requisição do juiz, a juntada aos autos de documentos ou certidões
correspondentes ao processo administrativo, caso necessário para solução da controvérsia. Contudo, o ônus de tal juntada é da
parte embargante, haja vista a presunção de certeza e liquidez de que goza a CDA, a qual somente pode ser ilidida por prova em
contrário a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, nos termos do art.
204 do CTN.
4. A despeito da possibilidade de o magistrado determinar a exibição de documentos em poder das partes, bem como a
requisição de processos administrativos às repartições públicas, nos termos dos arts. 355 e 399, II, do CPC, não é possível
instar a Fazenda Pública a fazer prova contra sí mesma, eis que a hipótese dos autos trata de execução fiscal na qual há a
presunção de certeza e liquidez da CDA a ser ilidida por prova a cargo do devedor. Por outro lado, o Fisco não se negou a
exibir o processo administrativo fiscal para o devedor, ou seu curador especial, o qual poderá dirigir-se à repartição
competente e dele extrair cópias, na forma do art. 41 da Lei n. 6.830/80.
5. Recurso especial não provido.
(REsp 1239257/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe
31/03/2011)
De outra parte, pacificou-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "Compete ao contribuinte
provar a retenção indevida do Imposto de Renda incidente sobre as parcelas indenizatórias, enquanto que cabe à Fazenda
Nacional, ré da ação, comprovar que o tributo foi restituído administrativamente ou compensado na declaração de ajuste anual,
nos moldes preconizados no art. 333, do CPC, constituindo prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito
pleiteado" (AgRg no Ag 901028 / SC, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 31.10.08", in verbis:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. INDÉBITO TRIBUTÁRIO.
IMPOSTO DE RENDA. AJUSTE ANUAL. RESTITUIÇÃO. DECLARAÇÃO DE AJUSTE. ÔNUS DA PROVA
SUPORTADO PELA PARTE EXECUTADA.
1. Cuida-se, na origem, de Agravo de Instrumento interposto contra decisão proferida no processamento de Execução contra a
Fazenda Pública. O juízo de 1º grau determinou a intimação da exequente para que ela comprovasse se parte do crédito já havia
sido restituída por ocasião do ajuste anual do Imposto de Renda.
2. Ao contrário do que alega o agravante, a solução da controvérsia não exige revolvimento fático-probatório, mas sim análise
de possível error in procedendo do juízo de 1° grau quanto à distribuição do ônus da prova.
3. Nos termos do art. 333, II, do CPC, compete ao devedor a prova de fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito do
credor.
Dessa forma, a juntada da declaração de ajuste anual do Imposto de Renda, para fins de demonstração de prévia restituição
administrativa do indébito, é ônus que deve ser atribuído à Fazenda Pública executada. Precedentes do STJ.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 165.387/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2012, DJe 24/08/2012)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. APRESENTAÇÃO DAS DIR'S
E DIRPF'S. ÔNUS DA EXECUTADA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição da República, contra o acórdão do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o qual manteve decisão que afastou a responsabilidade da Fazenda Nacional de
apresentar as DIR's e DIRPF's do período da reclamatória trabalhista e do momento da disponibilidade econômica dos
rendimentos acumulados para fins de restituição de imposto de renda.
Nas razões recursais, indica-se contrariedade aos arts. 333, II, e 355 do CPC, defendendo a determinação para que Fazenda
junte as DIRF's e DIRPF's do período reclamado.
As contrarrazões foram apresentadas às fls. 462/464.
O recurso foi admitido na origem.
É o relatório. Passo a decidir.
Assiste razão à recorrente, pois está pacificado nesta Corte que "a juntada da declaração de ajuste anual do Imposto de Renda,
para fins de demonstração de prévia restituição administrativa do indébito, é ônus que deve ser atribuído à Fazenda Pública
executada" (AgRg no AREsp 165.387/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 24/08/2012).
No mesmo sentido:
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS.
REEXAME FÁTICO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.
(...)
3. É entendimento assente nesta Corte que, nos termos do art. 333, I e II, do CPC, a juntada das declarações de ajuste para fins
de verificação de eventual compensação não estabelece fato constitutivo do direito dos autores; ao contrário, perfaz fato
extintivo do seu direito, cuja comprovação é única e exclusivamente da parte ré, no caso, a Fazenda Nacional.
(...)
Agravo regimental improvido." (AgRg no AREsp 110.586/DF, Rel. Min.
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Humberto Martins, DJe de 19/03/2012)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO
DE RENDA. AJUSTE ANUAL. RESTITUIÇÃO. DECLARAÇÃO DE AJUSTE. ÔNUS DA PROVA SUPORTADO PELA PARTE
EXECUTADA.
1. Cuida-se, na origem, de Agravo de Instrumento interposto contra decisão proferida no processamento de Execução contra a
Fazenda Pública. O juízo de primeiro grau determinou a intimação dos exequentes para que comprovassem se parte do crédito
já havia sido restituída por ocasião do ajuste anual do imposto de renda.
2. Ao contrário do que alega o agravante, a solução da controvérsia não exige revolvimento fático-probatório, mas sim análise
de possível error in procedendo do juízo de primeiro grau quanto à distribuição do ônus da prova.
3. Nos termos do art. 333, II, do CPC, compete ao devedor a prova de fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito do
credor.
Dessa forma, a juntada da declaração de ajuste anual do IR, para fins de demonstração de prévia restituição administrativa do
indébito, é ônus que deve ser atribuído à Fazenda Pública executada.
Precedentes do STJ.
4. Agravo Regimental não provido." (AgRg no AREsp 278.445/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 09/05/2013)
À vista do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso especial.
(RECURSO ESPECIAL Nº 1.461.830 - RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, publ. 10/09/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CDA. PRESUNÇÃO DE
CERTEZA E LIQUIDEZ. COMPROVAÇÃO PELO CONTRIBUINTE DA RECUSA DO FISCO EM FORNECER A
DOCUMENTAÇÃO QUE SE ENCONTRA EM SEU PODER. REQUISIÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DO ART. 399
DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. De acordo com a orientação consolidada nesta Corte Superior, a dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção
juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova inequívoca, a teor do disposto no art. 3o. da Lei de
Execuções Fiscais. Ademais, fica a cargo do Contribuinte ilidir tal presunção, inclusive com a juntada do Processo
Administrativo, quando essencial ao deslinde da controvérsia. Precedentes: AgRg no REsp. 1.460.507/SC, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES, DJe 16.3.2016; AgRg no REsp. 1.565.825/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 10.2.2016.
2. O Tribunal de origem expressamente reconheceu que a parte Executada comprovou que não se encontrava em seu poder a
documentação hábil a afastar a presunção de certeza e liquidez da CDA, e que, mesmo após se dirigir à repartição competente,
não obteve êxito, porque o Fisco recusou-se a fornecê-la. E a alteração das conclusões a que chegou a Corte de origem, na
forma pretendida, demandaria, necessariamente, a incursão no acervo fático-probatório dos autos. Contudo, tal medida
encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial.
3. Comprovada a excepcionalidade do caso, confere-se ao sujeito passivo da obrigação tributária o direito de postular
judicialmente a requisição do Processo Administrativo à repartição pública competente, nos termos do art. 399 do CPC.
4. Agravo Regimental do Estado de Alagoas a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1283570/AL, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2016, DJe
29/09/2016)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
PROCESSO ADMINISTRATIVO. EXTRAVIO. EXIGIBILIDADE DO TÍTULO. NULIDADE DA CDA.
1. É assente o entendimento de que a inscrição da dívida ativa gera a presunção de liquidez e certeza desde que contenha todas
as exigência legais, inclusive a indicação da natureza da dívida, sua fundamentação legal, bem como a forma de cálculo de juros
e de correção monetária, sendo, sob o aspecto formal, desnecessário que o processo administrativo seja exibido em juízo,
bastando, para tanto, a menção do número.
2. Contudo, na hipótese vertente, não carreando para os autos o procedimento administrativo, quando determinado pelo juiz
que julgou imprescindível a juntada para responder aos reclamos da parte, a CDA ressente-se de elementos para sustentar a
presunção de liquidez e certeza, pois, além de impedir que o Judiciário confira a regular constituição do crédito, retira do
contribuinte a amplitude de defesa. Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1240659/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/05/2014, DJe 28/05/2014)
Assim, a agravante não logrou demonstrar a plausibilidade do direito invocado, assim como o perigo da demora, consistente na
possibilidade de ineficácia futura da decisão de mérito.
Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Comunique-se e intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018099-37.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.018099-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : A R RODRIGUES E MARTINS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00084683820124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão que determinou a instauração de Incidente
de Desconsideração da Personalidade Jurídica para apuração da responsabilidade tributária e eventual inclusão do sócio no polo
passivo da execução fiscal como coexecutado, suspendendo-se o curso da ação executiva (CPC/2015, art. 134, § 3º).
No caso, a exequente requereu a inclusão do sócio da empresa devedora no polo passivo da execução fiscal em face da presumida
dissolução irregular da empresa (Súmula nº 435/STJ), uma vez que certificada pelo sr. Oficial de Justiça a não localização da empresa
no endereço diligenciado quando da tentativa de cumprimento de mandado de citação e penhora (fl. 69).
Nas razões do agravo a exequente sustenta a incompatibilidade entre as normas que regem o incidente de desconsideração da
personalidade jurídica e as que regras específicas que regulam a execução fiscal, especialmente em razão da possibilidade de
apresentação de defesa sem prévia garantia e da suspensão automática do processo.
Pede a atribuição de efeito suspensivo.
Decido.
Pretendeu a exequente, com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, o redirecionamento da execução fiscal ao
sócio, sob o argumento de restar configurada hipótese de dissolução irregular da sociedade.
Juiz, ex officio, instaurou o incidente previsto no art. 133 do CPC/15.
Esse dispositivo é de clareza solar: o incidente depende de iniciativa da parte ou do Ministério Público quando lhe couber intervir nos
autos.
Não pode ser instaurado de ofício pelo Juiz.
Ademais, há fundada dúvida sobre a aplicação dessa regra em execução fiscal, que é regida por lex specialis já que contempla a
proteção do crédito público. Não há espaço para a lei geral derrogar a lei especial, como quase todos sabem. Assim, parece correta a
conclusão da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (Enfam) ao aprovar o Enunciado 53 proclamando que "o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente prescinde do incidente de desconsideração da personalidade jurídica previsto
no art. 133 do CPC/2015".
Ora, o art. 135, III, do CTN autoriza a corresponsabilidade tributária quando a conduta se revela como impediente da satisfação da
execução fiscal originalmente proposta contra a pessoa jurídica; por isso que o procedimento de desconsideração da personalidade
jurídica se torna até ocioso; e caro, porque vai movimentar o ente público e o próprio Judiciário à toa.
De fato, no caso o incidente é desnecessário e inútil porquanto se trata de hipótese de não localização da empresa, pessoa jurídica, no
endereço até então conhecido, pelo que incidiria a Súmula 435/STJ, quando então se busca responsabilizar o sócio pelas dívidas da
sociedade.
Não é caso de "levantar o véu" da personalidade jurídica para buscar seus bens, à conta de abusos da personalidade jurídica, mas
simplesmente de constatar que a firma devedora desapareceu de seu endereço conhecido - justamente aquele declarado ao Fisco como
domicílio tributário - o que ensejaria a corresponsabilidade do sócio.
Ora, é obrigação tributária acessória a manutenção, pelos contribuintes, de seus dados "em dia" perante o Fisco.
Se a empresa não é encontrada no endereço outrora declarado ao Poder Público, tanto que assim foi certificado pelo Oficial de Justiça
que tentou a citação/penhora/constatação, há severos indícios de dissolução irregular.
Diante disso, seria custosa e inútil a providência equivocadamente ordenada ex officio pelo Juízo de 1º grau, já que "...Na esteira da
jurisprudência do STJ, "é firme a orientação no sentido de que a dissolução irregular da empresa sem deixar bens para garantir os débitos,
ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes,
independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou dolo por parte desses" (STJ, AgRg no AREsp 743.185/RS, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 16/09/2015)..." (AgRg no AREsp 528.857/SP, Rel. Ministra
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe 21/06/2016).
Deveras, "...A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp n.1.371.128/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, submetido ao
rito do art. 543-C do CPC, DJe 17.9.2014, firmou entendimento no sentido da possibilidade de redirecionamento da execução fiscal
contra o diretor da empresa executada, por dívida de natureza não tributária, uma vez que compete aos gestores das empresas manterem
atualizados os respectivos cadastros, incluindo-se os atos relativos à mudança de endereço do estabelecimento e à dissolução da
sociedade, haja vista que o indício de dissolução irregular é apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,
conforme a legislação civil, não havendo a exigência de dolo, uma vez que não "há como compreender que o mesmo fato jurídico
'dissolução irregular' seja considerado ilícito suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a
execução fiscal de débito não-tributário. 'Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio'..." (STJ - AgRg no REsp 1209561/RJ, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
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24/05/2016, DJe 08/06/2016).
Destarte, não se sustenta a instauração do incidente do art. 133 do CPC/15, a uma porque não pode ordená-lo o Juiz ex officio, a duas,
porque é desnecessário na singularidade dos fatos aqui examinados.
Fica cassada a determinação do Juízo a quo, e fica determinada a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal, para que sejam
eles chamados aos autos como coexecutados.
Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela recursal.
Comunique-se a Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018111-51.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018111-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : AAM DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP226702 MICHELE GARCIA KRAMBECK e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00093259120164036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por AAM DO BRASIL LTDA. em face da decisão que, em ação ordinária objetivando a
suspensão de qualquer medida punitiva vinculada ao ato de decretação do perdimento de bens (DI nº 15/0704875-2) e da eventual
lavratura de Representação Fiscal para Fins Penais (RFFP), rejeitou os embargos de declaração opostos à decisão que deferiu
parcialmente "o pedido de tutela de urgência tão somente para determinar que a ré se abstenha de efetivar a pena de perdimento
no Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 0817600/00166/15 (Processo Administrativo nº
10814.726994/2015-61)", por entender que no caso de subfaturamento pode ser aplicada a pena de multa em vez da pena de
perdimento.
Narra a agravante ter sido autuada por supostamente haver cometido infração à legislação aduaneira, quando da entrada de mercadorias
albergadas pela Declaração de Importação nº 15/0704875-2, consistente na "falsificação/adulteração de documento necessário ao
despacho aduaneiro de importação, nos termos do artigo 105, inciso VI, do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966. O
documento cuja falsidade fora constatada é a fatura comercial (invoice), na qual consta informação de preço menor que o
realmente praticado, configurando subfaturamento", pelo que estaria sujeita ao perdimento das mercadorias importadas.
Esclarece que a DI objeto da autuação acobertou a operação de importação, por via aérea de 9.649,998kg (peso líquido - 900 peças)
dos semieixos forjados para veículos automotores, de propriedade intelectual da empresa importadora (do Grupo AAM), proveniente do
México, sendo exportada pela empresa coligada AAM Maquiladora MÉXICO S. DE R.L. DE C.V.
Conta, ainda, haver apresentado impugnação administrativa, seguida do competente recurso administrativo visando à revisão do
posicionamento adotado pela agravada, sendo surpreenda pela decisão que deixou de conhecer do recurso interposto, "negando-lhe
seguimento, uma vez que, à luz do disposto no artigo 27 e parágrafos do Decreto-Lei nº 1.455/76, não cabe recurso
administrativo da decisão que julga procedente auto de infração com proposta de aplicação de pena de perdimento"; que a
Fazenda agravada se negou a rever a questão em grau de recurso, ceifando o direito da agravante ao duplo grau de apreciação na via
administrativa, razão pela qual, em 06.09.2016, distribuiu a ação anulatória de origem, na qual foi proferida a r. decisão ora agravada.
Sustenta que, no caso da ação anulatória em questão, o fato do perdimento decretado já ter sido obstaculizado na antecipação da tutela,
permitir-se a iminente lavratura da representação fiscal, torna-se ato incompatível e que enseja prejuízo gravoso e irreversível à empresa
agravante e seus administradores. Aduz que, se houve alguma irregularidade durante o procedimento de importação e nacionalização dos
bens, por conta exclusiva de erro material, sanável pelo carreamento ao erário dos valores (diferenças) arbitrados pelo Fisco, que se
encontram à sua disposição com o depósito judicial integral do montante, continuar permitindo a representação fiscal e/ou criminal é
medida descabida, imotivada e desproporcional.
Alega não estarem presentes quaisquer das hipóteses autorizadoras da promoção da Representação Fiscal (crime contra a ordem
tributária, crime de contrabando ou descaminho ou crimes em detrimento da Fazenda Nacional ou contra a administração pública federal);
e que, havendo o depósito integral a atualizado dos valores complementares dos tributos que o Fisco apontou como devidos à
regularização da operação de importação em comento, não se vislumbra a materialidade para a ocorrência do crime contra a ordem
tributária, em detrimento a Fazenda Nacional ou mesmo contra a Administração Pública Federal. Defende que o bem jurídico a ser
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protegido, no caso, é a receita tributária e não a ordem tributária, enquanto conjunto de mecanismos destinados a formar o arcabouço da
arrecadação fiscal; e que, sendo hipótese de suspensão da exigibilidade do tributo seu depósito integral (inc. II, do art. 151, do CTN),
figurando sua exigibilidade suspensa, a mesma, por força de dispositivo legal, deverá gerar efeitos na esfera penal suspendendo também
qualquer punibilidade.
Alega, ainda, não ter havido subfaturamento. Aduz que "os preços aplicados são condizentes aos praticados nas outras operações
realizadas pelas partes, conforme comprovam os documentos juntados pela própria autoridade fiscal; e que o que ocorreu, é que,
com o abatimento do valor do frete do valor da mercadoria importada (ajuste comercial entre as empresas), o
montante/diferença resultante, dividido pelo número de peças trazidas nessa operação, acabou por ser baixo (U$1.582,72). Mas,
em momento algum, o valor declarado para as peças importadas foi subfaturado." Frisa que os únicos tributos incidentes na
operação em comento são o PIS e a COFINS importação, contribuições estas que são compensadas/descontadas pela empresa em seu
regime tributário baseado na não-cumulatividade, de modo que a empresa não obtém vantagem alguma em reduzir a base de cálculo dos
tributos em comento.
Requer a concessão de efeito ativo ao presente recurso e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, para que seja concedida
integralmente a tutela antecipada, determinando-se a suspensão de qualquer medida punitiva vinculada à decretação da pena de
perdimento, abarcando de forma expressa o impedimento da lavratura da Representação Fiscal para Fins Penais pela Autoridade
Fazendária, até o julgamento final da ação.
Decido.
A atribuição de efeito suspensivo ao recurso, bem assim o deferimento, total ou parcial, da pretensão recursal em sede de antecipação de
tutela, foram previstos pelas normas do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015. No entanto, a concessão dessas
medidas emergenciais está adstrita à constatação da presença dos requisitos previstos pelos comandos dos artigos 300 e 995, parágrafo
único, do novel diploma processual.
Assim, a possibilidade de suspensão da eficácia da decisão recorrida poderá ser deferida pelo relator do agravo de instrumento, com
fulcro no comando do parágrafo único do artigo 995 do CPC de 2015, se verificado que "da imediata produção de seus efeitos houver
risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso". Na
mesma senda, caberá a concessão de tutela de urgência em sede recursal, a teor do artigo 300 da lei processual, "quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo".
Entretanto, no presente caso, neste juízo de cognição sumária não se apresentam os requisitos mínimos necessários à concessão do direito
invocado.
Consoante reiterada jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a falsidade ideológica consistente no subfaturamento do
valor da mercadoria na declaração de importação dá ensejo à aplicação da multa prevista no artigo 105, parágrafo único, do Decreto-Lei
nº 37/1966 e não à pena de perdimento do artigo 105, inciso VI, do referido Decreto-Lei, in verbis:

TRIBUTÁRIO. DIREITO ADUANEIRO. DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. SUBFATURAMENTO DO VALOR DA
MERCADORIA. PENA DE PERDIMENTO. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 108,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO-LEI Nº 37/66. CRITÉRIO DA ESPECIALIDADE DA NORMA. PRINCÍPIO DA
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. CONSIDERAÇÃO.
1. A falsidade ideológica consistente no subfaturamento do valor da mercadoria na declaração de importação dá ensejo à
aplicação da multa prevista no art. 105, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 37/66, que equivale a 100% do valor do bem, e não
à pena de perdimento do art. 105, VI, daquele mesmo diploma legal.
2. Interpretação harmônica com o art. 112, IV, do CTN, bem como com os princípios da especialidade da norma, da
razoabilidade e da proporcionalidade. Precedentes.
3. Recurso especial da Fazenda Nacional a que se nega provimento.
(REsp 1218798/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2015, DJe 01/10/2015)
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. DESPACHO ADUANEIRO. INTERRUPÇÃO. EXIGÊNCIA DA AUTORIDADE
ADUANEIRA. SUBFATURAMENTO DE PREÇO NA DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
MOTIVO PARA APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO. INDÍCIOS DA EXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO
FALSA NA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE A FISCALIZAÇÃO REQUERER
INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS ADICIONAIS.
1. Caso em que o TRF da 4ª Região entendeu que a suspeita de subfaturamento do preço da mercadoria importada, que decorreu
da "diferença significativa entre o preço declarado e os valores médios relativos a operações similares", não é causa que
justifique a interrupção do procedimento de despacho aduaneiro nem fato que autorize a pena de perdimento, sendo ilegal a
exigência de que importador apresente a declaração de exportação, reconhecida por notário na China e traduzida para o
português, ante a inexistência de fato que pudesse colocar em dúvida a higidez das declarações de exportação então
apresentadas na Declaração de Importação. Assim, considerou que não seria razoável submeter a importação das mercadorias
ao procedimento especial de controle aduaneiro, mantendo a impetrante como fiel depositária das mercadorias para a
eventualidade de verificar alguma espécie de fraude que implicasse na pena de perdimento.
2. Não viola o art. 535 do Código de Processo Civil o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo
integral a controvérsia.
3. À luz do entendimento jurisprudencial do STJ, eventual preço subfaturado na Declaração de Importação não se confunde
com falsificação ou adulteração de documento, não permitindo, assim, a aplicação da pena de perdimento, que é restrita às
hipóteses do art. 105 Decreto-Lei n. 37/1966. Nesse sentido: AgRg no REsp 1341312/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 8/3/2013; REsp 1242532/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 2/8/2012.
4. Quanto à possibilidade de a autoridade aduaneira exigir "cópia das declarações de exportação das mercadorias desta DI,
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processadas pela alfândega da República Popular da China, reconhecidas por notário público daquele País, consularizadas e
traduzidas para o português por meio de tradutor público juramentado", considerando o argumento recursal de que a questão
extrapola o âmbito do subfaturamento porque, em tese, pode haver documentos falsificados na Declaração de Importação do
impetrante, mostra-se relevante decidir a respeito, uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade.
5. Via de regra, o documento emitido pelo exportador estrangeiro que dá notícia sobre os elementos da transação comercial
realizada pelas partes denomina-se fatura comercial ("commercial invoice"). Aliás, deve-se mencionar que, na vigência do
Decreto n. 91.030/1985, antigo Regulamento Aduaneiro, quando se tratou da "fatura comercial", há exigência semelhante à que
o Fisco fez à parte recorrida (art. 425, alínea 'c', § 1º, combinado com o art. 430 do Decreto n.
91.030/1985).
6. Não obstante, atualmente, a Instrução Normativa 327, de 9 de maio de 2003, que "estabelece normas e procedimentos para a
declaração e o controle do valor aduaneiro de mercadoria importada", prevê que a autoridade aduaneira possa exigir outras
informações e documentos que não aqueles previstos para a instrução da Declaração de Importação (artigos 30, 31 e 32).
7. Nessa linha, não há nenhum óbice para que a autoridade aduaneira requeira a documentação que entende pertinente para o
exercício de seu poder de polícia. Contudo, embora o mérito a respeito da escolha por um ou outro documento seja da sua
competência, a autoridade aduaneira deve motivar sua escolha, adequadamente, porquanto, havendo outros documentos que
tenham força probante, dos quais se podem extrair os elementos necessários à fiscalização correlata, não se mostra razoável que
se exija documentação cujo acesso se mostre dificultoso, seja pelo fator custo, seja pelo fator tempo, uma vez que a exigência
caracterizará fato interruptivo do despacho aduaneiro, prejudicando o regular desembaraço das mercadorias e, assim, influindo
no desempenho das atividades comerciais do importador.
8. Isso considerado e voltando-se para o que foi consignado no acórdão recorrido, não há como concluir pela razoabilidade nem
pela necessidade de apresentação das declarações de exportações, como exigido pela autoridade aduaneira, pois o acórdão
recorrido, ao consignar que não há fato que pudesse levantar suspeita quanto à higidez das declarações de exportação então
apresentadas pelo importador-impetrante, fixou premissa fático-probatória que não pode ser revista em recurso especial,
conforme entendimento da Súmula n.
7 do STJ.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.
(REsp 1448678/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 19/08/2014)
TRIBUTÁRIO - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO - SUBFATURAMENTO DO
BEM IMPORTADO - ART. 105, VI, DO DECRETO-LEI N. 37/66 - PENA DE PERDIMENTO DO BEM -
INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DA MULTA DE 100% PREVISTA NO ART. 108, PARÁGRAFO ÚNICO, DA
REFERIDA NORMA.
1. Esta Corte firmou o entendimento de que a pena de perdimento prevista no art. 105, VI, do Decreto-Lei 37/66 incide nos casos
de falsificação ou adulteração de documento necessário ao embarque ou desembaraço da mercadoria. A multa prevista no
parágrafo único do art. 108 do mesmo diploma legal destina-se a punir declaração inexata de seu valor, natureza ou quantidade
da mercadoria importada.
2. Tratando os autos de caso de subfaturamento, deve ser mantido o acórdão a quo, a fim de se afastar a pena de perdimento
pretendida pela Fazenda Nacional.
3. Recurso especial não provido.
(REsp 1240005/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe 17/09/2013)
RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. SUBFATURAMENTO. PENA DE PERDIMENTO. ART. 105,
VI, DO DL 37/66. NÃO INCIDÊNCIA. HIPÓTESE SUJEITA A MULTA. ART. 108, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DL
37/66.
1. A pena de perdimento, prevista no art. 105, VI, do Decreto-Lei 37/66, incide nos casos de falsificação ou adulteração de
documento necessário ao embarque ou desembaraço da mercadoria, enquanto a multa prevista no parágrafo único do art. 108
do mesmo diploma legal destina-se a punir declaração inexata em seu valor, natureza ou quantidade da mercadoria importada.
2. Se a declaração de importação for falsa quanto à natureza da mercadoria importada, seu conteúdo ou quantidade, será
possível aplicar, a par da multa, também a pena de perdimento em relação ao excedente não declarado, tendo em vista o que
dispõe o inciso XII do art. 618 do Regulamento Aduaneiro vigente à época dos fatos (Decreto 4.543/02).
3. Todavia, quando a hipótese é exclusiva de subfaturamento, não há regra semelhante que autorize a pena de perdimento,
devendo ser adotada somente a norma específica, que é a multa de 100% sobre a diferença apurada entre o valor real e o
declarado, nos termos do art. 108, parágrafo único, do DL 37/66.
4. No caso, segundo o arcabouço fático delineado na origem, houve apenas subfaturamento, vale dizer, indicação de valores a
menor para a operação de importação, o que afasta a incidência da pena de perdimento.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1341312/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2012, DJe 08/03/2013)
RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. SUBFATURAMENTO. PENA DE PERDIMENTO. ART. 105,
VI, DO DL 37/66. NÃO INCIDÊNCIA. HIPÓTESE SUJEITA À MULTA. ART. 108, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DL
37/66.
1. A pena de perdimento, prevista no art. 105, VI, do Decreto-Lei 37/66, incide nos casos de falsificação ou adulteração de
documento necessário ao embarque ou desembaraço da mercadoria, enquanto a multa prevista no parágrafo único do art. 108
do mesmo diploma legal destina-se a punir declaração inexata em seu valor, natureza ou quantidade da mercadoria importada.
2. Quando a declaração de importação é falsa quanto à natureza da mercadoria importada, seu conteúdo ou quantidade, será
possível aplicar-se, a par da multa, também a pena de perdimento em relação ao excedente não declarado, tendo em vista o que
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dispõe o inciso XII do art. 618 do Regulamento Aduaneiro vigente à época dos fatos (Decreto 4.543/02).
3. Todavia, quando a hipótese é exclusiva de subfaturamento, não há regra semelhante autorizando a pena de perdimento,
devendo ser aplicada somente a norma específica, que é a multa de 100% sobre a diferença apurada entre o valor real e o
declarado, nos termos do art. 108, parágrafo único, do DL 37/66.
4. No caso, segundo o arcabouço fático delineado na origem, houve apenas subfaturamento, vale dizer, indicação de valores a
menor para a operação de importação, o que afasta a incidência da pena de perdimento.
5. Recurso especial não provido.
(REsp 1242532/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/06/2012, DJe 02/08/2012)
De outra parte, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que "o ajuizamento de ação anulatória do
crédito tributário ou outra que questione sua validade não tem o condão de suspender o curso da persecução penal, dada a
independência entre as esferas cível e criminal", in verbis:

DECISÃO
SIDNEY EPAMINONDAS SOARES SILVA, paciente neste habeas corpus, estaria sofrendo coação ilegal em seu direito de
locomoção, em face de acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
que denegou o HC n. 0031813-35.2014.4.03.0000.
Consta dos autos que o paciente foi denunciado pela suposta prática do crime previsto no art. 314, caput, c/c o art. 14, II, ambos
do Código Penal, porque, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica RASP Comércio de Acessórios para Relógio
Ltda, teria submetido a despacho de importação, realizada através da Declaração de Importação n. 10/1236742-0, "mercadorias
acobertadas com fatura comercial (invoice) ideologicamente falsa (fl. 49), uma vez que os valores nela descritos foram
subfaturados e não refletem a realidade da operação de importação, com intuito de iludir, em parte, o pagamento dos tributos
federais incidentes na operação" (fl. 22).
Nesta Corte, alega o impetrante que "a presunção de subfaturamento, bem como a presunção de ocorrência de falsidade
ideológica da fatura comercial não pode ter azo junto à justiça criminal" (fl. 3).
Afirma que o Juízo da 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, nos autos do processo n. 53440-
76.2010.4.01.3400, prolatou sentença em que se considerou indevida a aplicação da pena de perdimento de bens (fl. 4), e que
tributo quando não integralmente constituído não pode ser exigível, razão pela qual não se poderá falar em crime de natureza
tributária.
Requer, liminarmente, a suspensão do processo até o julgamento deste writ e, no mérito, o trancamento da ação penal (fl. 10).
Autos distribuídos à minha relatoria em 19/2/2015 (fl. 360).
Decido.
Não constato a plausibilidade jurídica a viabilizar a concessão da liminar pretendida.
O Tribunal de origem assim dirimiu a controvérsia:
[...] verificada a existência de fato que, em tese, configura crime, e havendo indícios de sua autoria, cabe ao Representante do
Ministério Público Federal, no exercício de suas atribuições constitucionais, oferecer denúncia com o fim de instaurar ação
penal, para, à luz dos princípios constitucionais e legislação vigente, proceder à apuração dos fatos, não se podendo falar em
ausência de justa causa para a ação penal.
O paciente foi denunciado como incurso no art. 334, caput, c/c art. 14, II, ambos do CP, porque fez submeter a despacho de
importação por meio da Declaração de Importação (DI nº 10/1236742-0) mercadoria acobertadas com fatura comercial
(invoice) ideologicamente falsa, uma vez que os valores nela escritos foram subfaturados e não refletem a realidade da operação
de importação, com o intuito de iludir, em parte, o pagamento dos tributos federais incidentes na operação.
No que se refere à descrição dos fatos contidos na denúncia, transcrevo o seguinte excerto, in verbis:
(...)
Consta da Representação Fiscal para Fins Penais que integra os autos (fls. 01/10 - apenso I), que foram constatados pela
fiscalização aduaneira indícios de uso de documento falso na instrução do referido despacho de importação, pois os preços
descritos na fatura comercial 92764 eram muito inferiores aos valores médios praticados no mercado, em relação às mesmas
mercadorias.
(...)
De acordo com a Relação de mercadorias descritas na Declaração de Importação nº 10/1236742-0 (fls. 20/22 do apenso I), os
bens importados foram apreendidos e avaliados pelo órgão fiscal em R$ 532.851,57 (quinhentos e trinta e dois mil oitocentos e
cinquenta e um reais e cinquenta e sete centavos).
A conduta perpetrada pela empresa importadora, qual seja, inserir na mencionada DI valores subfaturados para mercadorias
nacionalizadas,teve o intuito de iludir, em parte, o pagamento dos tributos federais devidos na correspondente operação de
comercio internacional (II, IPI, PIS, COFINS), apurada diferença do montante de R$ 137.793,62 (cento e trinta e sete mil
setecentos e noventa e três reais e sessenta e dois centavos) (...) (fls. 219/222).
Nesse aspecto, tenho que a denúncia possui, pelo menos neste juízo de cognição sumária, aptidão para embasar a pretensão
punitiva estatal, porquanto alicerçada nos documentos juntados ao inquérito policial, bem como pela Representação Fiscal para
Fins Penais.
[...].
Ressalto a necessidade do prosseguimento feito, momento em que, à luz do contraditório e ampla defesa, as teses referentes à
autoria e materialidade do delito serão discutidas com a profundidade necessária, com a devida análise da prova produzida no
decorrer da instrução processual.
[...].
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De outro lado, segundo pacífico entendimento das cortes superiores pátrias, por se tratar de delito de natureza formal, a figura
delitiva em comento se consuma independentemente da apuração do montante tributário devido na esfera administrativa.
[...].
Por fim, o ajuizamento de ação anulatória do crédito tributário ou outra que questione sua validade não tem o condão de
suspender o curso da persecução penal, dada a independência entre as esferas cível e criminal.
Ademais, a ação anulatória de ato administrativo em que foi julgado o pedido procedente em parte apenas para anular a
pena de perdimento dos bens aplicada no Processo Administrativo Fiscal nº 11128.007612/2010-93, não descaracterizou o
crime de imputado ao paciente.
Ora, o trancamento da ação penal em sede de habeas corpus, por ser medida excepcional, somente é cabível quando, de plano,
for demonstrada a inequívoca atipicidade da conduta, a absoluta falta de provas da materialidade do crime e de indícios de
autoria ou a existência de causa extintiva da punibilidade.
No caso, não constato, primo oculi, a absoluta falta de prova da materialidade do crime, aventada pela defesa, pois, "a
consumação do delito de descaminho e a posterior abertura de processo-crime não estão a depender da constituição
administrativa do débito fiscal. Primeiro, porque o delito de descaminho é rigorosamente formal, de modo a prescindir da
ocorrência do resultado naturalístico. Segundo, porque a conduta materializadora desse crime é iludir o Estado quanto ao
pagamento do imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria. E iludir não significa outra coisa senão
fraudar, burlar, escamotear. Condutas, essas, minuciosamente narradas na inicial acusatória" (STF/HC 99.740/SP, Rel. Ministro
AYRES BRITTO, DJe de 23/11/2010).
À vista do exposto, indefiro a liminar.
(HABEAS CORPUS Nº 316.484 - SP, Rel. MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ, publ. 24/02/2015)
[Tab]
DECISÃO
Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de JOSÉ CARLOS GOMES LOPES, apontando como autoridade coatora o
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Depreende-se dos autos que o paciente foi denunciado pela suposta prática da conduta descrita no art. 334, caput, c/c o art. 14,
inciso II, na forma do art. 71, todos do Código Penal.
Em 2 de agosto de 2007, a peça acusatória foi recebida.
Em 3 de novembro de 2008, a defesa apresentou petição requerendo, em
resumo, fosse declarada a extinção da punibilidade, em razão do depósito integral do montante exigido pelo Fisco.
O requerimento, entretanto, foi rejeitado (e-STJ fl. 103).
Contra essa decisão insurgiu-se a defesa.
No entanto, em sessão de julgamento realizada em 23 de março de 2009, a Quinta Turma denegou a ordem de habeas corpus.
Recebeu o acórdão esta ementa (e-STJ fl. 183):
HABEAS CORPUS - PROCESSUAL PENAL - DESCAMINHO - SUBFATURAMENTO EM IMPORTAÇÃO - CAUÇÃO -
SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - HIPÓTESE QUE NÃO SE CONFUNDE COM O
PAGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - ORDEM DENEGADA.
1. A par da caução prestada nos autos da ação anulatória, cujo objeto diz respeito às Declarações de Importação números
06/1343322-4 e 07/0038796-4 e à Declaração de Trânsito Aduaneiro nº 07/0046658-4 (fls. 43, 590 e 613), descabe determinar
o trancamento ou até mesmo a suspensão da ação penal, haja vista que a garantia do crédito tributário não foi admitida, na
lei penal, como causa de extinção da punibilidade.
2. A caução, enquanto garantia do crédito tributário, interfere na exigibilidade do tributo, suspendendo-a, e não conduz à
extinção do crédito tributário, não podendo ser tomada, também por isso, como causa de extinção da punibilidade, nos
termos do artigo 34 da Lei nº 9.249/95. Basta ver, a propósito, que o precedente invocado pelos impetrantes diz respeito ao
pagamento do tributo, o que, de forma alguma, se confunde com a garantia consubstanciada na caução prestada pelo
contribuinte. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça.
3. Por outro lado, é preciso consignar que o bem juridicamente tutelado não se esgota no recolhimento de tributos. O objeto
jurídico visado pela norma é a garantia da administração pública, especialmente o controle da entrada e saída de
mercadorias do território nacional e o interesse da Fazenda Nacional, a que está ligada, intimamente, a política de
desenvolvimento econômico do país.
No Superior Tribunal de Justiça, sustenta o impetrante que o depósito do valor integral devido suspende a exigibilidade do
tributo, impedindo o início da ação penal. Destaca que deixar de aplicar a causa extintiva da punibilidade descrita no art. 34 da
Lei nº 9.249/1995 ao crime de descaminho representa violação ao princípio da isonomia, bem como à lógica do sistema, haja
vista que a opção político-criminal existente é plenamente aplicável à espécie.
O pedido liminar foi indeferido (e-STJ fl. 190).
Prestadas as informações (e-STJ fls. 200/243), foram os autos encaminhados ao Ministério Público Federal, que se manifestou
pela denegação da ordem (e-STJ fls. 245/249).
É, em síntese, o relatório.
No caso em desfile, como se vê do relatório, a questão que se levanta é relativa à aplicação da causa extintiva da punibilidade
prevista no art. 34 da Lei nº 9.249/1995 do crime de descaminho.
Nesse contexto, rememoro que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a pendência do
procedimento administrativo fiscal obsta o início da persecução criminal relativamente aos delitos materiais descritos no art. 1º
da Lei n. 8.137/1990.
Há, a propósito, Súmula Vinculante.
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Confira-se:
Súmula Vinculante n. 24: Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei
n. 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo.
No entanto, inviável estender a orientação estabelecida no tocante aos crimes tributários ao delito disciplinado no art. 334
do Código Penal.
Ora, o bem jurídico tutelado pelo crime de descaminho não é apenas a atividade tributária do Estado como ocorre nos delitos
de sonegação fiscal. A norma inserta no art. 334 do Código Penal ampara, da mesma forma, a soberania nacional, tendo em
vista os evidentes danos causados à indústria brasileira com a entrada no país de bens não tributados, tornando, outrossim,
inexequível o controle da balança comercial e a regulação do comércio exterior.
À vista desse raciocínio, a jurisprudência pátria passou a estabelecer que, a consumação do delito de descaminho ocorre com
a simples ilusão do Estado no tocante ao pagamento dos tributos devidos quando da importação e exportação de mercadorias.
Sobre o tema, colaciono este acórdão do Supremo Tribunal Federal: HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. IMPORTAÇÃO DE
PRODUTOS DE INFORMÁTICA E DE TELECOMUNICAÇÕES. SIMULAÇÃO DE OPERAÇÕES COMERCIAIS.
MERCADORIAS IMPORTADAS DE FORMA IRREGULAR. DESNECESSIDADE DE CONSTITUIÇÃODEFINITIVA DO
DÉBITO TRIBUTÁRIO. ORDEM DENEGADA.
[...]
2. Quanto aos delitos tributários materiais, esta nossa Corte dá pela necessidade do lançamento definitivo do tributo devido,
como condição de caracterização do crime. Tal direção interpretativa está assentada na idéia-força de que, para a consumação
dos crimes tributários descritos nos cinco incisos do art. 1º da Lei 8.137/1990, é imprescindível a ocorrência do resultado
supressão ou redução de tributo. Resultado aferido, tão-somente, após a constituição definitiva do crédito tributário. (Súmula
Vinculante 24)
3. Por outra volta, a consumação do delito de descaminho e a posterior abertura de processo-crime não estão a depender da
constituição administrativa do débito fiscal. Primeiro, porque o delito de descaminho é rigorosamente formal, de modo a
prescindir da ocorrência do resultado naturalístico. Segundo, porque a conduta materializadora desse crime é iludir o Estado
quanto ao pagamento do imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria. E iludir não significa outra
coisa senão fraudar, burlar, escamotear. Condutas, essas, minuciosamente narradas na inicial acusatória.
4. Acresce que, na concreta situação dos autos, o paciente se acha denunciado pelo descaminho, na forma da alínea c do § 1º do
art. 334 do Código Penal. Delito que tem como elementos nucleares as seguintes condutas: vender, expor à venda, manter em
depósito e utilizar mercadoria estrangeira introduzida clandestinamente no País ou importada fraudulentamente. Pelo que não
há necessidade de uma definitiva constituição administrativa do imposto devido para, e só então, ter-se por consumado o delito.
5. Ordem denegada. (HC n. 99.740/SP, Rel. Ministro Ayres Britto, DJe 23/11/2010, grifei)
No mesmo sentido:
PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. CRIME FORMAL.
LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA ESFERA ADMINISTRATIVA PARA
O INÍCIO DA PERSECUÇÃO PENAL. CONDUTA TÍPICA. AGRAVO DESPROVIDO.
- O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado no sentido de que o crime de descaminho é formal, sendo
desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa para a sua configuração.
[...] Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 552.127/PR, Rel. Ministro ERICSON MARANHO (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2015, DJe 19/11/2015, grifei)
RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA COM A CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE. EFEITOS EXTRAPENAIS DA CONDENAÇÃO. INABILITAÇÃO PARA
DIRIGIR VEÍCULO AUTOMOTOR. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA DA MEDIDA. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. A instauração de procedimento administrativo para constituição definitiva do crédito tributário no descaminho, nos casos em
que isso é possível, não ocasiona nenhum reflexo na viabilidade de persecução penal.
[...] 4. Recurso especial não provido. (REsp 1501819/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado
em 15/09/2015, DJe 05/10/2015, grifei)
PROCESSO PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL, ORDINÁRIO OU DE REVISÃO
CRIMINAL. NÃO CABIMENTO. DESCAMINHO. ART. 344 DO CP. CRIME FORMAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. ATIPICIDADE AFASTADA.
[...] 2. É assente na jurisprudência do STF e desta Corte que o delito de descaminho é crime formal, não sendo necessária a
constituição definitiva do crédito tributário para a sua configuração.
3. Atipicidade da conduta descrita no art. 344 do CP não reconhecida.
4. Habeas corpus não conhecido.
(HC 274.064/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 15/09/2015, grifei)
PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.
SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. PREJUDICIALIDADE DA IMPETRAÇÃO.
[...] 3 - Secundando o entendimento do Pretório Excelso, este Superior Tribunal de Justiça, por ambas as Turmas com
competência em matéria penal, passou a decidir que o descaminho é crime formal e a persecução penal independe da
constituição definitiva do crédito tributário. Ressalva do entendimento da relatoria.
4 - Agravo regimental desprovido. (AgRg no RHC 37.735/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA
TURMA, julgado em 03/02/2015, DJe 11/02/2015, grifei)
Assim, por se tratar de crime formal, a consumação do delito praticado pelo paciente independe da constituição definitiva do
crédito tributário.
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Diante desse cenário, "mostra-se irrelevante o parcelamento e pagamento do tributo, não se inserindo, ademais, o crime de
descaminho entre as hipóteses de extinção da punibilidade listadas na Lei n. 10.684/2003. De fato, referida lei se aplica apenas
aos delitos de sonegação fiscal, apropriação indébita previdenciária e sonegação de contribuição previdenciária. Dessa forma,
cuidando-se de crime de descaminho, não há se falar em extinção da punibilidade pelo pagamento" (HC 271.650/PE, Rel.
Ministro REYNALDO SOARES DA
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe 09/03/2016).
Em arremate, confira-se:
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. QUADRILHA E DESCAMINHO. UTILIZAÇÃO DE QUANTIA APREENDIDA
NA RESIDÊNCIA DO ACUSADO PARA O PAGAMENTO DO IMPOSTO ILUDIDO E A EXTINÇÃO DE SUA PUNIBILIDADE
QUANTO AO CRIME PREVISTO NO ARTIGO 334 DO ESTATUTO REPRESSIVO. DELITO FORMAL. IMPOSSIBILIDADE DE
EQUIPARAÇÃO AOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, DE SONEGAÇÃO E DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA
PREVIDENCIÁRIA. ILÍCITOS QUE TUTELAM BENS JURÍDICOS DISTINTOS. INVIABILIDADE DA APLICAÇÃO
ANALÓGICA DO ARTIGO 9º DA LEI 10.684/2003. DESPROVIMENTO DO RECLAMO.
[...]
3. Assim, o descaminho não pode ser equiparado aos crimes materiais contra a ordem tributária, o que revela a
impossibilidade de que o agente tenha a sua punibilidade extinta pelo pagamento do tributo.
4. O artigo 9º da Lei 10.684/2003 prevê a extinção da punibilidade pelo pagamento dos débitos fiscais apenas no que se refere
aos crimes previstos nos artigos 1º e 2º da Lei 8.137/1990, 168-A e 337-A do Código Penal, o que reforça a impossibilidade de
incidência do benefício em questão ao descaminho.
[...] 7. Recurso desprovido. (RHC 43.558/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe
13/02/2015) Ante o exposto, com fulcro no art. 34, XVIII, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, nego
seguimento ao presente habeas corpus.
(HABEAS CORPUS Nº 152.453 - SP, Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, publ. 30/06/2016)

Assim, a agravante não logrou demonstrar a plausibilidade do direito invocado, no tocante ao impedimento, ainda que durante o tramite
do presente da ação anulatória, da lavratura de Representação Fiscal para Fins Penais, assim como o perigo da demora, consistente na
possibilidade de ineficácia futura da decisão de mérito, já que está obstada a efetivação da pena de perdimento.
Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Comunique-se e intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018131-42.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018131-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : SOCIEDADE INTERATIVA DE EDUCACAO E CULTURA S/C LTDA
ADVOGADO : SP208840 HELDER CURY RICCIARDI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00044739720144036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Verifico inicialmente que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.
O artigo 1017, I, do Código de Processo Civil de 2015 estabelece que o instrumento seja formado com algumas peças que a lei reputa
essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam necessárias para a compreensão do caso
submetido à revisão pelo Tribunal.
Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das formas previstas no artigo
425 do Código de Processo Civil para que possam desfrutar de credibilidade até prova em contrário.
Destarte, deve a agravante providenciar a necessária regularização da autenticidade que poderá se dar na forma de juntada de
declaração de autenticidade pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal (artigo 425, IV, Código de Processo Civil).
Anoto ainda que a parte agravante, pessoa jurídica, instruiu o recurso com procuração desacompanhada do respectivo contrato social.
A representação judicial de pessoas jurídicas deve obedecer ao comando do artigo 75, VIII c/c o artigo 105 do Código de Processo
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Civil, pelo que entendo necessária a apresentação de cópia de seu contrato social autenticada em uma das formas do artigo 425 do
Código de Processo Civil para que seja regularizada a representação em juízo da parte agravante.
Assim, deve a agravante providenciar também a necessária regularização da sua representação judicial.
Prazo: 05 (cinco) dias improrrogáveis, sob pena de não conhecimento do recurso (artigo 932, III do Código de Processo Civil de
2015).
Intime-se.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018216-28.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018216-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : COML/ MOTOLINS LTDA e outro(a)

: RENATO BOTTO NITRINI
ADVOGADO : SP260782 MARCOS FRANCISCO MACIEL COELHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00003995220164036142 1 Vr LINS/SP

DESPACHO
Verifico que a agravante, pessoa jurídica, instruiu o agravo de instrumento com cópia da procuração (fl. 36), contudo a mesma veio
desacompanhada do respectivo estatuto/contrato social.
A representação judicial de pessoas jurídicas deve obedecer ao comando do artigo 75, VIII c.c o artigo 105 do Código de Processo
Civil/15, pelo que entendo necessária a apresentação de cópia autêntica do estatuto/contrato social para que seja regularizada a
representação em juízo da parte agravante.
Assim, concedo à parte agravante o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para providenciar a juntada de cópia do estatuto/contrato
social autenticada em uma das formas do artigo 425 do Código de Processo Civil de modo a regularizar sua representação judicial, sob
pena de não conhecimento do agravo.
Intime-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018255-25.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018255-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : INSTITUTO DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL LICEU ALBERT SABIN
ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00089279820164036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL LICEU ALBERT
SABIN contra decisão que indeferiu a medida liminar, em mandado de segurança impetrado objetivando afastar ato coator
consubstanciado na aplicação do limite de R$1.000.000,00 (um milhão de reais) previsto no art. 29, §§1º e 2º, da Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 15/2009, para a concessão de parcelamento simplificado de tributos e contribuições administradas pela Receita Federal
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do Brasil, inclusive as de natureza previdenciária.
Sustenta o agravante, em síntese, que a Lei nº 10.522/02 introduziu no ordenamento pátrio nova modalidade de parcelamento tributário,
nominado "parcelamento simplificado", onde se extrai que o parcelamento será concedido em até sessenta parcelas mensais; compete ao
Ministro da Fazenda baixar Portaria estabelecendo os limites e as condições - em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa - para
a apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito,
sendo esta uma condição para a concessão do parcelamento; poderá ser concedido parcelamento simplificado do débito tributário, sendo
que em relação a tal parcelamento não se aplicam as vedações previstas no art. 14 da Lei nº 10.522/02; a Secretaria da Receita Federal
do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à execução do
parcelamento de que trata esta lei. Aduz então que a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional editaram a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009, a qual trouxe limitações à fruição do parcelamento simplificado que não
constavam na Lei nº 10.522/02. Afirma que a expedição dos atos necessários à execução do parcelamento não engloba a competência
de criar limites para a sua fruição, já que a lei não trouxe qualquer limite de valor para a fruição do parcelamento, restando violado o
princípio da legalidade. Conclui que resta claro, portanto, o seu direito em formalizar parcelamento simplificado de débitos com a Fazenda
Nacional independente da limitação de valor prevista no artigo 29, §§ 1º e 2º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009.
Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal "para afastar a limitação imposta pelo artigo 29, §§1º e 2º da Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 15/2009, para que a agravante possa proceder no pedido de adesão ao parcelamento simplificado previsto na Lei
nº 10.522/02" e, ao final, o provimento do presente recurso para fins de confirmar a tutela recursal.
É o relatório.
Decido.
A atribuição de efeito suspensivo ao recurso, bem assim o deferimento, total ou parcial, da pretensão recursal em sede de antecipação de
tutela, foram previstos pelas normas do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015. No entanto, a concessão dessas
medidas emergenciais está adstrita à constatação da presença dos requisitos estabelecidos pelos comandos dos artigos 300 e 995,
parágrafo único, do novel diploma processual.
Assim, a possibilidade de suspensão da eficácia da decisão recorrida poderá ser deferida pelo relator do agravo de instrumento, com
fulcro no comando do parágrafo único do artigo 995 do CPC de 2015, se verificado que "da imediata produção de seus efeitos houver
risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso". Na
mesma senda, caberá a concessão de tutela de urgência em sede recursal, a teor do artigo 300 da lei processual, "quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo".
O agravante faz jus à medida emergencial, tendo em vista que se apresentam os requisitos necessários à sua concessão.
A questão vertida no presente caso cinge-se à possibilidade de se reconhecer como indevido o impedimento ao parcelamento simplificado
previsto no artigo 14-C da Lei nº 10.522/02, fundado no limite máximo ao débito consolidado imposto pelo artigo 29 da Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009.
Dispõe o artigo 14-C da Lei 10.522/02, in verbis:
"Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, importando o pagamento da primeira
prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário. (Incluído pela Lei nº
11.941, de 2009)".
Com efeito, esta E. Corte já decidiu no sentido de que a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 12/2013, alterando o artigo 29 da Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009, não encontra amparo na lei de regência, razão pela qual extrapola o poder regulamentador que é
conferido à Administração Pública, violando o princípio da reserva legal.
Veja-se, nesse sentido, excerto extraído da r. decisão monocrática proferida pelo E. Desembargador Federal Johonsom di Salvo, in
verbis:
"PROC. -:- 2014.61.14.002650-2 AMS 353736
D.J. -:- 08/04/2016
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002650-98.2014.4.03.6114/SP
2014.61.14.002650-2/SP
(...)
Não se nega que os parcelamentos são favores fiscais e, como tais, configuram avenças de adesão. Cabe ao contribuinte,
portanto, apenas anuir com os termos do acordo, sendo indevida qualquer ingerência dele - ou do Judiciário, sob pena de afronta
a separação de poderes - nas cláusulas do favor concedido (AMS 00071275220144036119, Rel. Desembargador Federal
JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2015).
Por outro lado, estão os parcelamentos sujeitos ao princípio da estrita legalidade (artigo 155-A do CTN), o que corrobora a ideia
acima destacada, mas também impõe ao Fisco a necessidade de observância das condições estabelecidas na lei de regência.
Como bem destacado por Leandro Paulsen:
A referência expressa à forma e condição estabelecidas em lei específica nos leva à conclusão de que, de um lado, o contribuinte
não tem direito a pleitear parcelamento em forma e com características diversas daquelas previstas em lei e, de outro, que o
Fisco não pode exigir senão o cumprimento das condições nela previstas, sendo descabida a delegação à autoridade fiscal para
que decida discricionariamente sobre a concessão de benefícios.
(PAULSEN, Leandro. Direito tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência. 12. ed. - Porto
Alegre: Livraria do Advogado Editora; ESMAFE, 2010. p. 1068).
É cediço que a Constituição Federal, em seu artigo 84, IV, confere ao Chefe do Poder Executivo a competência para expedir
decretos e regulamentos a fim de assegurar a fiel execução das leis. Tais atos, porém, não podem criar obrigações ou limitações
a direitos de terceiros (REsp 584.798/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 06/12/2004), o que cabe apenas à lei,
aqui entendidos somente os atos normativos primários (art. 59, CF).
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Conforme leciona Carvalho Filho:
Poder regulamentar, portanto, é a prerrogativa conferida à Administração Pública de editar atos gerais para complementar as
leis e permitir a sua efetiva aplicação. A prerrogativa, registre-se, é apenas para complementar a lei; não pode, pois, a
Administração alterá-la a pretexto de estar regulamentando. Se o fizer, cometerá abuso de poder regulamentar, invadindo a
competência do Legislativo.
(...)
Por essa razão, ao poder regulamentar não cabe contrariar a lei (contra legem), pena de sofrer invalidação. Seu exercício
somente pode dar-se secundum legem, ou seja, em conformidade com o conteúdo da lei e nos limites que esta impuser. Decorre
daí que não podem os atos formalizadores criar direitos e obrigações, porque tal é vedado num dos postulados fundamentais que
norteiam nosso sistema jurídico: "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei" (art.
5º, II, CF).
(CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo - 28. ed. rev., ampl. e atual. até 31-12-2014 - São Paulo:
Atlas, 2015. p. 57/60)"
Deveras, a concessão de favor fiscal consistente no parcelamento deve observar a norma legal estabelecida pelo Poder Legislativo
Federal, na hipótese, o teor do comando contido no artigo 14-C da Lei nº 10.522/02, que não estabeleceu limitação quanto ao valor do
débito a ser submetido ao novo procedimento de cobrança.
Assim, é de rigor considerar que o artigo 29 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009, com redação dada pela Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 12/2013, desbordou dos limites do poder regulamentar, próprio do Poder Executivo, para estabelecer limitação a direito
previamente assegurado aos contribuintes pela lei federal, malferindo o principio da legalidade tributária e administrativa previstos pelos
artigos 37, caput, e 150, II, da Constituição da República.
Anote-se, nesse sentido, a manifestação do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. EXIGÊNCIA DE DÉBITO
EM CONTA CORRENTE. IMPOSSIBILIDADE. PORTARIA N.º02/02 PGFN/SRF. PAGAMENTO MEDIANTE DARF.
POSSIBILIDADE.
1. O Direito Tributário tem como princípio basilar a legalidade.
2. A modalidade de débito em conta como condição imposta pela Fazenda Nacional para deferir o parcelamento do débito
tributário não encontra respaldo em lei.
3. A Lei nº 10.522/2002, em seu art. 10 e seguintes, prevê a possibilidade de parcelamento dos débitos existentes junto à Fazenda
Nacional, em nada dispondo acerca da obrigatoriedade de débito automático em conta corrente, das parcelas acertadas, para a
quitação do débito.
4. O art. 20, da Portaria PGFN/SRF nº 02/02, ao criar óbices ao instituto do parcelamento, não previsto na Lei n.º 10.522/02,
acabou por violar o princípio da reserva legal.
5. A própria Lei nº 10.522/02 instituiu em favor da Fazenda Nacional a garantia de rescindir, imediatamente, o parcelamento
quando o contribuinte deixar de pagar duas parcelas, mostrando-se despiciendo a garantia do débito automático em conta
corrente, como forma de assegurar a pronta satisfação do crédito tributário.
6. Recurso especial desprovido.
(REsp 1085907/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/05/2009, DJe 06/08/2009)
Destarte, resta demonstrada a plausibilidade do direito invocado, assim como o perigo da demora, in casu, consistente na possibilidade
de ineficácia futura da decisão de mérito, já que, conforme sustentado pela agravante, caso não seja reconhecido o seu direito a incluir os
seus débitos no parcelamento simplificado, estes serão ajuizados na forma de execuções fiscais que poderão comprometer o seu
patrimônio, acarretando ainda sua inscrição no CADIN, cadastro impeditivo de obtenção de financiamentos bancários.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, defiro a antecipação dos efeitos da
tutela recursal para afastar o limite máximo ao débito consolidado imposto pelo artigo 29 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009
para fins de concessão do parcelamento simplificado.
Comunique-se e intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.
Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.
São Paulo, 14 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018294-22.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018294-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : N E V ENGENHARIA S/C LTDA
ADVOGADO : SP234745 MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO e outro(a)
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00182469620164036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face da decisão que, em
mandado de segurança, deferiu a liminar, para o fim de suspender a decisão administrativa que não admitiu a manifestação de
inconformidade apresentada pelo impetrante e determinou seu processamento, suspendendo a exigibilidade dos débitos discutidos, com
fulcro no artigo 77, §5º, da Instrução Normativa RFB nº 1300/2012 e 151, III, do Código Tributário Nacional.
Sustenta a agravante, em síntese, a necessidade de concessão de efeito suspensivo, já que a liminar causará prejuízo à União, uma vez que
os débitos em discussão estão com a exigibilidade suspensa, bem como não serão depositados em juízo, a teor do artigo 151, II, do
Código Tributário Nacional, devendo, ao menos, ser determinada a realização dos depósitos das quantias controversas. Aduz que a
agravada, nos autos do Processo Administrativo nº 10880.996612-2012-11, foi intimada a apresentar em 10 dias documento de
identificação de quem assina a Manifestação de Inconformidade, autenticado em cartório ou pelo próprio servidor, bem como ato
constitutivo e última alteração, ou última alteração consolidada do contrato social (cópia autenticada em cartório ou pelo servidor) e ata da
eleição quando houver, o que era necessário para a análise da Manifestação de Inconformidade, sendo que o não atendimento de tal
solicitação acarretaria o não conhecimento da Manifestação de Inconformidade. Afirma, contudo, que a agravada optou por não atender
à solicitação, sob o argumento de que se tratava de exigência "impregnada de absurdo rigorismo burocrata". Acrescenta que não se trata
de exigência absurda, tanto que a agravada não deixou de apresentar tais documentos para instrução do mandado de segurança. Conclui
que não se pode apreciar um pedido cujo peticionário não comprova sua legitimidade em representar a parte, além do que a conduta da
Administração está em perfeita consonância com o estabelecido nas Instruções Normativas e Portaria que regulam a matéria.
Requer "seja concedido efeito suspensivo ativo ao presente recurso, ante o interesse público subjacente e em face da
plausibilidade do direito invocado, sendo de imediato afastada a decisão que determinou o recebimento e prosseguimento da
manifestação de inconformidade com a consequente suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos" e, ao final, "o provimento
do presente recurso, reformando-se a r. decisão atacada, confirmando a decisão administrativa que não admitiu a manifestação
de inconformidade."
É o relatório.
Decido.
A atribuição de efeito suspensivo ao recurso, bem assim o deferimento, total ou parcial, da pretensão recursal em sede de antecipação de
tutela, foram previstos pelas normas do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015. No entanto, a concessão dessas
medidas emergenciais está adstrita à constatação da presença dos requisitos estabelecidos pelos comandos dos artigos 300 e 995,
parágrafo único, do novel diploma processual.
Assim, a possibilidade de suspensão da eficácia da decisão recorrida poderá ser deferida pelo relator do agravo de instrumento, com
fulcro no comando do parágrafo único do artigo 995 do CPC de 2015, se verificado que "da imediata produção de seus efeitos houver
risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso". Na
mesma senda, caberá a concessão de tutela de urgência em sede recursal, a teor do artigo 300 da lei processual, "quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo".
Entretanto, no presente caso, neste juízo de cognição sumária não se apresentam os requisitos mínimos necessários à concessão do direito
invocado.
A questão vertida nos presentes autos refere-se à admissibilidade da manifestação de inconformidade apresentada no Processo
Administrativo nº 10880.986612/2012-11.
Da análise das informações prestadas no mandado de segurança (fls. 74/76), observa-se que, nos autos do referido Processo
Administrativo, a agravada não atendeu solicitação de apresentação do documento de identificação de quem assina a manifestação de
inconformidade, autenticado em cartório ou pelo servidor, bem como de ato constitutivo e última alteração, ou última alteração
consolidada do contrato social (cópia autenticada em cartório ou pelo próprio servidor) e ata da eleição, quando houver, o que acarretou
a não admissibilidade da manifestação de inconformidade, conforme termo de não-admissibilidade proferido nos seguintes termos:
"Considerando o não cumprimento dos requisitos do artigo 16 do Decreto nº 70.235/72, o qual dispõe sobre Processo
Administrativo Fiscal e o estabelecido no artigo 77, §1º da Instrução Normativa RFB nº 1300/12, "A autoridade administrativa
competente para decidir sobre o pedido de restituição, de ressarcimento, de reembolso ou a compensação deverá se pronunciar
quanto ao atendimento dos requisitos de admissibilidade da manifestação de inconformidade", e tendo por base a competência
delegada pelo inciso XIII do artigo 302, da Portaria MF nº 203/12, "Aos Delegados da Receita Federal e Inspetores-Chefes da
Receita Federal do Brasil incumbem, no âmbito da respectiva jurisdição, as atividades relacionadas com a gerência e a
modernização da administração tributária e aduaneira e, especificamente, negar o seguimento de impugnação, manifestação de
inconformidade e recurso voluntário, quando não atendidos os requisitos legais", informamos a NÃO-ADMISSIBILIDADE DA
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE relativa ao Processo de Crédito nº 10880.986612/2012-11, protocolada em
22/11/2012." (fls. 55).
Cumpre observar então o disposto no artigo 16 do Decreto nº 70.235/72 para se verificar se houve o descumprimento de seus requisitos:
"Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a
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formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação
profissional do seu perito.
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição.
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV
do art. 16.
§ 2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no
processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las.
§ 3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o
determinar o julgador.
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento
processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se
demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.
§ 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto
recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância."
Deveras, a apresentação do documento de identificação de quem assina a manifestação de inconformidade, autenticado em cartório ou
pelo servidor, bem como de ato constitutivo e última alteração, ou última alteração consolidada do contrato social (cópia autenticada em
cartório ou pelo próprio servidor) e ata da eleição, quando houver, não estão entre os requisitos necessários à impugnação, razão pela
qual não se evidencia a possibilidade de rejeição da manifestação de inconformidade apresentada pelo impetrante, eis que não
desobedeceu ao rito processual do Decreto nº 70.235/72,
Por essa razão, é de ser suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário Nacional.
No mesmo sentido, seguem julgados desta Corte:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO
JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE
COMPENSAÇÃO INDEFERIDO. RECURSO ADMINISTRATIVO. EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO SUSPENSA.
ARTIGO 151, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. RECURSO IMPROVIDO.
1. In casu, o contribuinte protocolou, a partir de 13/08/1999, pedidos de compensação, perante a Secretaria da Receita Federal,
dos valores recolhidos indevidamente a título de Finsocial em alíquotas superiores a 0,5% e de PIS com base nos Decretos-Leis
nºs 2.445/88 e 2.449/88.
2. O órgão houve por bem indeferi-los, com fundamento na ocorrência da prescrição quinquenal, ensejando a interposição de
impugnações e, posteriormente, recursos voluntários ao Conselho de Contribuintes, que afastou o transcurso do lapso
prescricional e determinou a remessa dos autos à primeira instância administrativa para a análise da compensação.
3. Por seu turno, os débitos relativos a COFINS, constantes do PA nº 13830.501467/2005-64, foram inscritos na dívida ativa da
União.
4. O processo administrativo tributário na esfera federal foi uniformizado pelo Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
Referido decreto foi editado pelo Presidente da República a partir de delegação legislativa oriunda do Decreto-Lei nº 822, de 05
de setembro de 1969 que, em seu art. 2º, conferiu ao Poder Executivo a competência para regular o processo administrativo de
determinação e exigência de créditos tributários federais, penalidades, empréstimos compulsórios e o de consulta.
5. Anteriormente a edição da Medida Provisória nº 135/03 (convertida na Lei nº 10.833/03), a qual alterou a redação do artigo
74 da Lei nº 9.430/96, a manifestação de inconformidade, bem como o recurso apresentado ao Conselho de Contribuintes contra
o indeferimento da compensação, não possuíam o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário. Após a publicação
da MP 135/03, os créditos tributários objeto da declaração de compensação passaram a ter sua exigibilidade suspensa, conforme
se verifica da redação de seu artigo 17.
6. Esse entendimento, no entanto, encontra-se superado, na medida em que o C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de
julgamento de recurso repetitivo (Resp nº 1157847), entendeu pela subsunção da hipótese ao artigo 151, inciso III, do Código
Tributário Nacional, independentemente da alteração legislativa introduzida pela MP nº 135/03.
7. Agravo legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0032032-34.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 12/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/02/2015)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO REGIMENTAL E PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO PREJUDICADOS -
EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO - COMPENSAÇÃO ANTES DO
TRÂNSITO EM JULGADO - ART. 170-A, CTN - LC 104/2001 - ANTERIORIDADE - MANIFESTAÇÃO DE
INCONFORMIDADE - - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - ART. 151, III, CTN - ART. 74, LEI
9.430/96 - APLICAÇÃO - RECURSO PROVIDO.
1. Prejudicados o agravo regimental e o pedido de reconsideração, tendo em vista a apreciação do mérito do agravo de
instrumento.
2. A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como escopo a
defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento
válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-constituída.
3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às
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matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória.
4. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem necessidade de
garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via apropriada para tanto.
5. Discutem-se no presente recurso duas questões fundamentais: (a) a possibilidade de compensação, sem observância do
disposto no art. 170-A, CTN e (b) se o pedido de compensação tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário.
6. Dispõe o ART. 170-A, CTN: "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial
pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. (Artigo incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)"
7. À época da impetração do MS nº 1999.61.00.060077-2 (1999), a LC 104/2001, que introduziu o art. 170-A ao Código
Tributário Nacional, passando a obstar a compensação de créditos antes do trânsito em julgado da decisão judicial concessiva,
ainda não vigia, de modo que permitida a compensação como realizada.
8. Admissível a compensação de créditos, como realizada pela agravante, antes do trânsito em julgado da decisão judicial que a
determinou, uma vez que o writ foi impetrado antes das alterações trazidas ao CTN pela LC 104/2001.
9. Cabe à Administração Pública a conferência da compensação realizada.
10. Resta saber, portanto, se a pendência do PA 10805.002103/99-51 impõe a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.
11. É cediço que a manifestação de inconformidade, assim como o recurso ao Conselho de Contribuintes, cabível da
improcedência dessa (art. 74, §§ 9º e 10º, Lei nº 9.430/96), obedecerão ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de março
de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação (art. 74, § 11º, Lei nº 9.430/96), ainda que tais impugnações sejam
anteriores à Lei nº 10.833/2003, que introduziu tais alterações na Lei nº 9.430/96, como forma de ratificar a orientação
jurisprudencial vigente.
12. Reconhecida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, CTN, tendo em vista a pendência
do PA 10805.002103/99-51, não podendo os débitos em cobro serem óbice às certidões de regularidade fiscal ou fundamento
para inclusão no CADIN.
13. Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0018011-77.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR,
julgado em 21/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/04/2013)
Ademais, conforme deixou bem consignou o MM. Juiz Federal: "Ainda que as determinações apontadas no termo de intimação não
tenham sido cumpridas, sua ausência não inviabiliza a análise do conteúdo da manifestação, tampouco ensejam seu não
recebimento, uma vez que não amparada pela legislação invocada. Um dos princípios que norteiam o processo administrativo é
o da verdade material. O administrador deve perseguir a verdade real, mediante o exame dos fatos, não limitando sua atuação à
mera verificação de formalidades do processo."
Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Comunique-se e intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.
Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018305-51.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018305-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : CARGILL AGRICOLA S/A
ADVOGADO : SP192445 HÉLIO BARTHEM NETO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00050237620164036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada, nos termos e prazo legais (CPC/2015, art. 1019, II), para oferecer contraminuta, instruindo-se
adequadamente o recurso.
Intimem-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
Consuelo Yoshida
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Desembargadora Federal

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018312-43.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018312-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : D.BRASIL ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO OPERACIONAL LTDA e outro(a)

: RENATO SANCHEZ BUGELLI
ADVOGADO : SP239673 ARNALDO GONÇALVES DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00006229420134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Fl. 120: houve irregularidade no recolhimento do preparo.

O artigo 1.007, § 7º, Código de Processo Civil de 2015: "O equívoco no preenchimento da guia de custas não implicará a
aplicação da pena de deserção, cabendo ao relator, na hipótese de dúvida quanto ao recolhimento, intimar o recorrente para
sanar o vício no prazo de 5 (cinco) dias."

O recolhimento de custas, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, rege-se pela Resolução nº 5/2016, da Presidência do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Os agravos de instrumento interpostos perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região devem ser acompanhados do comprovante do
recolhimento do preparo, através das guias de recolhimento de custas e porte de remessa e retorno.

A "GRU Judicial" poderá ser emitida através do Sistema de Emissão de GRU de Custas e Despesas Judiciais, disponível no sítio
eletrônico deste Tribunal (http://web.trf3.jus.br/custas), atentando-se para a necessidade de selecionar corretamente a Instância
(Tribunal Regional Federal da 3ª Região), em ambas as guias (custas e porte). A inobservância deste procedimento implicará na
emissão de guia com o código de UG incorreto e, portanto, inadmissível.

Custas em agravo de instrumento têm valor fixado em R$ 64,26, devendo ser lançadas sob os códigos: de recolhimento 18720-8 e de
UG/Gestão 90029/00001.

Porte de remessa e retorno tem valor fixado em R$ 8,00, devendo ser lançado sob os códigos: de recolhimento 18730-5 e de
UG/Gestão 90029/00001.

Agravos de instrumento interpostos contra decisões proferidas em processos originários da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo são
dispensados de recolhimento de porte de remessa e retorno. Também não há cobrança em processos com tramitação exclusivamente
eletrônica (PJe).

Os valores devem ser recolhidos em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, admitidas as exceções do artigo 2º, § 1º, da
Resolução PRES nº 5/2016.

As guias deverão ser juntadas em sua via original, com autenticação bancária ou acompanhada do comprovante de pagamento
original.

Ausente comprovação de recolhimento das custas e/ou do porte de remessa e retorno, a regularização far-se-á mediante o
recolhimento em dobro dos valores, nos termos do artigo 1.007, § 4º, do Código de Civil de 2015.

Verifico a(s) seguinte(s) irregularidade(s) na instrução do recurso:

1. Não foram juntadas as guias de custas e de porte de remessa e retorno.

O artigo 1.017, § 3º, Código de Processo Civil de 2015:
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Na falta da cópia de qualquer peça ou no caso de algum outro vício que comprometa a admissibilidade do agravo de
instrumento, deve o relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo único.

Ante o exposto, promova a agravante, nos termos do artigo 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015, a
regularização do recurso.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018358-32.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018358-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : MARINA EXPRESS TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP256828 ARTUR RICARDO RATC e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00049324520144036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade e
determinou a indisponibilidade de bens da executada, nos termos do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional.

A executada, ora agravante, aponta a nulidade da Certidão de Dívida Ativa, por ausência dos requisitos legais e pela inobservância do
devido processo legal.

Requer a atribuição de efeito suspensivo.

É uma síntese do necessário.

A legislação aplicável:

Lei Federal nº. 6.830/80:
Art. 2º. (...)
§ 5º. O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I- o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II- o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em
lei ou contrato;
III- a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV- a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo;
V- a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI- o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
§ 6º. A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade
competente.
(...)
Art. 6º. A petição inicial indicará apenas:
I - o Juiz a quem é dirigida;
II - o pedido; e
III - o requerimento para a citação.
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§ 1º. A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita.
Código de Processo Civil:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I- ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II- ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

Súmula nº 436: A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada
qualquer outra providência por parte do fisco.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez (artigo 3º da Lei Federal nº. 6.830/80).

É ônus do contribuinte questionar a matéria, com a alegação de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do título judicial.

No caso concreto, os tributos foram constituídos via declaração do contribuinte, homologada pelo Fisco. Não há ofensa ao contraditório.

A Certidão de Dívida Ativa observa os requisitos do artigo 202 do Código Tributário Nacional e do artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei Federal
nº. 6.830/80.

A agravante não trouxe elementos pré-constituídos capazes de afastar a presunção de certeza do título.

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018404-21.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018404-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : MARCOS APARECIDO ROSA
ADVOGADO : SP147260 JOSE GUIMARAES DIAS NETO
AGRAVADO(A) : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO
ADVOGADO : SP116579B CATIA STELLIO SASHIDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP
No. ORIG. : 27.00.00001-1 2 Vr RANCHARIA/SP

DESPACHO
Verifico que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.
O artigo 1.017, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015 exige que o instrumento seja formado com algumas peças que a lei reputa
essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam necessárias para a compreensão do caso
submetido a revisão pelo Tribunal.
Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das formas previstas no artigo
425 do Código de Processo Civil de 2015 para que possam desfrutar de credibilidade até prova em contrário.
Destarte, deve o agravante providenciar a necessária regularização que poderá se dar na forma de juntada de declaração de
autenticidade pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal (artigo 425, IV, CPC).
Prazo: 05 (cinco) dias improrrogáveis, sob pena de não conhecimento do recurso (artigo 932, parágrafo único, do atual Código de
Processo Civil).
Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     531/702



São Paulo, 18 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018441-48.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018441-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : CAETANO SABATINO NETO
ADVOGADO : SP252073 CARLOS EDUARDO ARAUJO DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00286262020024036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vejo dos autos que a parte agravante não apresentou cópia dos documentos expressamente mencionados na decisão agravada como
parte dos fundamentos para o indeferimento do pedido.
No caso, não foram juntadas cópias do auto de penhora (fl. 108 do feito originário), dos pedidos formulados em embargos à execução,
da respectiva decisão que os julgou improcedentes (fls. 115/121) e da intimação da penhora (AR de fls. 44/45).
Assim, na forma do artigo 932, parágrafo único, do atual Código de Processo Civil, deve a agravante providenciar a complementação da
documentação exigível, acompanhada da declaração de autenticidade de todos os documentos pelo próprio advogado sob sua
responsabilidade pessoal (artigo 425, IV, CPC).
Isso não ocorrendo o recurso não será conhecido por deficiência do instrumento no tocante a documentos obrigatórios e necessários
ao exato conhecimento da pendência.
Prazo: 05 (cinco) dias improrrogáveis, sob pena de não conhecimento do recurso (artigo 932, parágrafo único, do atual Código de
Processo Civil).
Intime-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018469-16.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018469-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : SOCRAM COMUNICACAO VISUAL LTDA
ADVOGADO : SP162312 MARCELO DA SILVA PRADO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00160790920164036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de discussão sobre a inclusão do ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS.

É uma síntese do necessário.

Superado o prazo de suspensão do andamento processual fixado pelo STF na ADC 18, é possível o conhecimento da matéria.

Depois do julgamento favorável aos contribuintes (RE 240.785), foi reconhecida a repercussão geral do tema no Supremo Tribunal
Federal (RE 574.707 e ADC 18).
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Não há decisão vinculante da Suprema Corte acerca da matéria.

Súmulas do Superior Tribunal de Justiça:

68 - A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS.
94 - A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial.

É possível a integração do ICMS na base de cálculo das contribuições sociais.

Por tais fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Comunique-se ao digno Juiz de 1º Grau de Jurisdição.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018511-65.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018511-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA
ADVOGADO : SP254914 JOAQUIM VAZ DE LIMA NETO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SP110045 VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00072566520154036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Certidão da DIPR da UFOR dá conta de que o caso é de preparo desconforme com a Resolução n° 5 de 26/02/2016 (tabela de custas)
e Anexo I, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fl.43).
No caso, a parte agravante não colacionou ao instrumento as guias de recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno dos autos.
É certo que o recurso foi protocolizado no decorrer de greve nacional dos bancários, de modo que o recorrente estava provisoriamente
dispensado de comprovar o recolhimento do preparo no momento da interposição do agravo (Portaria nº 369/2016 da Presidência do
TRF 3ª Região); todavia, incumbia ao agravante, independentemente de nova intimação, efetuar o recolhimento no prazo de até 3 dias
após o término da greve, encerrada que foi em 07/10/2016.
Sucede que até a presente data não há notícia de regularização do preparo.
Assim, conforme artigo 1.007, § 4º do Código de Civil de 2015, promova a parte agravante o recolhimento do preparo em dobro,
juntando as guias originais que comprovem o recolhimento das custas (GRU, código receita 18720-8, no valor de R$ 128,52) e do porte
de remessa e retorno dos autos (GRU, código receita 18730-5, no valor de R$ 16,00) junto à Caixa Econômica Federal - CEF,
indicando a Unidade Favorecida (UG/Gestão): Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Código 090029/00001.
Verifico ainda que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.
O artigo 1.017, I, do Código de Processo Civil de 2015 estabelece que o instrumento seja formado com algumas peças que a lei reputa
essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam necessárias para a compreensão do caso
submetido à revisão pelo Tribunal.
Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das formas previstas no artigo
425 do Código de Processo Civil para que possam desfrutar de credibilidade até prova em contrário.
Destarte, deve a agravante providenciar a necessária regularização que poderá se dar na forma de juntada de declaração de
autenticidade pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal (artigo 425, IV, Código de Processo Civil).
Por fim, anoto que a parte agravante, pessoa jurídica, instruiu o recurso com procuração desacompanhada do respectivo estatuto social
ou documento congênere que comprove a autorga de poderes ao mandante.
A representação judicial de pessoas jurídicas deve obedecer ao comando do artigo 75, VIII c/c o artigo 105 do Código de Processo
Civil, pelo que entendo necessária a apresentação de cópia autenticada de documento hábil.
Assim, deve a agravante providenciar também a necessária regularização da sua representação judicial.
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Prazo: 05 (cinco) dias improrrogáveis, sob pena de não conhecimento do recurso (artigo 932, III do Código de Processo Civil de
2015).
Intime-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018611-20.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.018611-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : JAILSON JOSE VIEIRA NETTO
ADVOGADO : MS014653 ILDO MIOLA JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : MODAL COM/ DE CONFECCOES LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00079564620074036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
1. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
2. Promova o agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada das cópias da Certidão de Dívida Ativa, peças essenciais ao deslinde da
controvérsia.
Intime-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018781-89.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018781-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : MARIA GIUSEPPA DE PIANO FERREIRA
ADVOGADO : VANESSA ROSIANE FORSTER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00201496920164036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da decisão que, em sede de mandado de
segurança, deferiu em parte a liminar requerida para autorizar a emissão de segunda via de documento de identidade de estrangeiro da
impetrante, independente de pagamento de taxas relativas a este serviço.
Nas razões recursais a agravante afirma que a pretensão dos impetrantes não encontra amparo legal, na medida em que não há lei a
prever a isenção de taxa para emissão de documento de estrangeiros, ainda que hipossuficientes, exação que está prevista na Lei nº
6.815/80.
Afirma ainda que a portaria MJ nº 2.368/2006 ao fixar o valor das taxas cobradas dos estrangeiros não cometeu qualquer ilegalidade.
Pleiteia a concessão de efeito suspensivo.
Decido.
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Assiste razão à ora agravante.
A taxa de que a impetrante, ora agravada, pretende ver-se isenta encontra previsão legal na Lei nº 6.815/80.
Assim, não entrevejo fumus boni iuris capaz de sustentar a pretensão da impetrante, por contrariar o disposto no § 6º do artigo 150 da
Constituição Federal, bem como a jurisprudência majoritária desta Corte Regional.
Nesse sentido:

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE NATURALIZAÇÃO.
PAGAMENTO DE TAXAS. ISENÇÃO INDEVIDA. SENTENÇA REFORMADA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. O artigo 33 e 131 da Lei n. 6.815/80 prevê a cobrança de taxa para naturalização de estrangeiro.
2. A taxa encontra-se na categoria de tributo, nos termos do artigo 3º do Código Tributário Nacional e, portanto, deve seguir os
princípios da tipicidade e legalidade, de forma que só pode ser afastada em virtude de lei ou ato normativo expedido pela
autoridade competente quando a lei o dispuser. Neste sentido o art. 130 da Lei 6.815/80.
3. A isenção sempre decorre de lei, como disposto nos artigos 176 e 177 do Código Tributário Nacional.
4. Não é caso de violação aos incisos LXXVI e LXXVII do artigo 5º da Constituição Federal, vistos que estes não regulam
especificamente a situação da autora. Precedentes.
5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
6. Agravo legal improvido.
(AC 00105208520134036000, JUIZ CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/12/2015)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO.
LEGITIMIDADE. ISENÇÃO DE TAXA PARA EMISSÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA
DE PREVISÃO LEGAL. sentença submetida ao reexame necessário, com fulcro no artigo 14, § 1º da Lei 12.016/2009. A
Defensoria Pública é parte legítima para patrocinar a defesa dos necessitados, legitimidade conferida pelo art. 134 da
Constituição Federal, não havendo qualquer restrição no sentido de limitar a sua atuação às ações individuais, havendo
inclusive, precedentes do E. STJ neste sentido (ADI 558 e Resp. 2466). A jurisprudência vem reconhecendo a possibilidade de o
Ministério Público impetrar mandado de segurança coletivo, orientação que também se aplica à Defensoria Pública quando
busca a tutela em favor dos cidadãos que fazem jus à assistência jurídica gratuita. Descabida a alegação de competência
originária para julgamento do feito do Superior Tribunal de Justiça, conforme previsto no artigo 102, inciso I, letra "q" da
Constituição Federal. Tal dispositivo diz respeito ao mandado de injunção, do que não se cuida a espécie. O TRF/3ª Região tem
se manifestado no sentido da impossibilidade de se conceder a isenção da taxa para expedição do Registro Nacional de
Estrangeiro, ao fundamento de que as normas que outorgam isenções devem ser interpretadas literalmente consoante princípio
geral de direito, de modo que não há meios de estender o benefício por similitude de situação à expedição de cédula de
identidade dos nacionais. Preliminares rejeitadas e provimento da apelação da União e da remessa oficial, tida por submetida.
(AMS 00105399220074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/11/2014)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL. PRETENSÃO QUE OBJETIVA O FORNECIMENTO GRATUITO PARA OS ESTRANGEIROS DE BAIXA
RENDA, COM SITUAÇÃO MIGRATÓRIA IRREGULAR NO PAÍS, OS PROCEDIMENTOS E ATOS NECESSÁRIOS PARA
REGULARIZAÇÃO DE SUA PERMANÊNCIA NO BRASIL. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
I - A Constituição Federal, em seu art. 145, inciso II, estabelece que a União poderá instituir taxa pela utilização dos serviços
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição.
II - A cobrança de taxa, na legislação infraconstitucional, está regulada pelo CTN, que em seu art. 77 dispõe que o fato gerador
decorre do "exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível,
prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição."
III - Também a Lei nº 6.815/1980 (estatuto do Estrangeiro) em seu art. 131 aprovou a Tabela de Emolumentos Consulares e
Taxas, alterada pelo Decreto-lei nº 2.236/85, especifica os valores cobrados pela emissão de documento de identidade e pedido
de passaporte para estrangeiro.
IV - Já o Decreto nº 6.975, de 07/10/2009, que promulgou o Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do
Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, Bolívia e Chile, de igual forma autorizou a cobrança de taxa de serviço ao estrangeiro
que pretenda fixar residência temporária de até dois anos (art. 4º, 1, "g").
V - A par do princípio da igualdade, trazido nas razões recursais, vigora no ordenamento jurídico brasileiro o princípio da
legalidade tributária (CF/88, art. 150, I).
VI - Pretender a isenção de tais cobranças importaria em conceder benefícios sem autorização legal para tanto.
VII - Precedente desta Corte.
VIII - Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(AI 00277832520124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA - 1A. SEÇÃO, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:21/05/2014)
CONSTITUCIONAL. ESTRANGEIRO. ISENÇÃO DE TAXAS. LEI 6.815/80.
1. A emissão da segunda via do Registro Nacional de Estrangeiro - RNE demanda o pagamento das taxas indicadas no anexo da
Lei n. 6.815/80.
2. Não existe previsão legal para a isenção dessas taxas caso não possa o estrangeiro realizar seu adimplemento.
3. Inaplicáveis, à hipótese, os incisos LXXVI e LXXVII do artigo da Constituição Federal, bem como suas normas
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regulamentares.
4. Sentença denegatória mantida.
(AMS 00027150920124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/05/2014)

Além do mais, é evidente que a concessão de liminar pretendida pela impetrante/agravada anteciparia de modo exauriente o objeto do
mandado de segurança, e esse efeito não é possível conforme o entendimento pacífico das Cortes Superiores (cfr. também, no âmbito
das Seções: AgRg no MS 16.136/DF, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe
05/04/2011 - AgRg no MS 15.001/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe 17/03/2011 -
AgRg no MS 14.058/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe 02/03/2011).
Por fim, no que diz respeito ao valor da taxa a ser cobrado tal matéria deverá ser submetida à apreciação do magistrado a quo sob pena
de supressão de instância.
Pelo exposto defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Comunique-se.
À contraminuta.
Ao MPF.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018889-21.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018889-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : CRESCIMENTUM CONSULTORIA PESSOAL E EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO : SP132585 DOTER KARAMM NETO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00115045520164036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada, nos termos e prazo legais (CPC/2015, art. 1019, II), para oferecer contraminuta, instruindo-se
adequadamente o recurso.
Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.
Intimem-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018920-41.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018920-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : WICKBOLD E NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA
ADVOGADO : SP173676 VANESSA NASR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00018925120164036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por WICKBOLD E NOSSO PÃO INDUSTRIAS ALIMENTÍCIAS LTDA contra
decisão que recebeu os embargos sem a suspensão da execução fiscal.
Sustenta que se encontram presentes os requisitos para a atribuição de efeito suspensivo haja vista a evidente probabilidade de êxito
quanto à tese de nulidade da CDA.
Afirma ainda que a execução encontra-se integralmente garantida e que o seu prosseguimento poderá causar danos de difícil reparação.
Requer a parte agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.
Consta dos autos que os embargos à execução fiscal foram recebidos do Setor da Distribuição em 21.03.2016.
Desde a vigência do artigo 739-A do CPC/73, a suspensão da execução fiscal em razão da oposição de embargos está condicionada ao
atendimento concomitante das circunstâncias previstas no seu §1º:
Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.
§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus
fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta
reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382,
de 2006).

Com a entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2015, tal medida não apresentou alterações consideráveis, como se vê do artigo
919, §1º:

Art. 919. Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.
§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos
para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.

Assim, é possível a aplicação da jurisprudência formada ao tempo do Código de Processo Civil de 1973 no que diz respeito ao tema aqui
discutido.
Veja-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE
DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.272.827/PE.
1. A Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), estabeleceu que a Lei n. 6.830/80 se
compatibiliza com o art. 739-A da Lei n. 5.869/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006), o qual "condiciona a atribuição de efeitos
suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da
relevância da fundamentação (fumus boni iuris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora)."
Precedente: REsp 1.272.827/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 31/05/2013.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 331.208/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe
18/02/2014)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. RESP
1.272.827/PE, JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C, CPC. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1272827/PE, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil,
firmou a compreensão no sentido de ser aplicável o art. 739-A , § 1º, do CPC aos processos de Execução Fiscal, desde que
presentes os seguintes requisitos: requerimento do embargante; garantia do juízo; verificação pelo juiz da relevância da
fundamentação (fumus boni juris) e do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1402187/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 11/11/2014)

Destarte, embora o juízo esteja garantido e o embargante tenha requerido a concessão de efeito suspensivo aos embargos, não restou
evidenciada a relevância nos fundamentos invocados.
Não há porque paralisar a execução a não ser em casos extraordinários, o que não se entrevê na singularidade dos autos.
Por outro lado, a mera possibilidade de alienação futura dos bens objeto de constrição na execução - que no caso sequer é objetiva,
residindo ainda no terreno das hipóteses e com amparo na lei - não configura, por si só, potencial ocorrência de grave dano de difícil
reparação. Nesse sentido é a jurisprudência desta Sexta Turma (AI 0025394-67.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013 - AI 0025060-
33.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 31/01/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/02/2013 - AI 0016371-97.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, julgado em
06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012 - AI 0020007-37.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE
BRUYN, julgado em 26/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013) e de outras de nossa Corte Regional (TERCEIRA TURMA,
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AI 0002901-62.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, julgado em 23/05/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/06/2013 - QUINTA TURMA, AI 0019742-69.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA
TARTUCE, julgado em 08/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2012).
Como visto, não concorrem todos os requisitos do § 1º do art. 919 do CPC/2015, para fins de atribuição de efeito suspensivo aos
embargos à execução, pelo que o curso da ação executiva fiscal não deve mesmo ser paralisado.
Tratando-se de agravo de instrumento contrário ao julgamento proferido em recurso repetitivo, nego-lhe provimento, nos termos do
artigo 932, IV, b, c/c artigo 1.019, ambos do CPC/2015.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Comunique-se.
Int.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019016-56.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019016-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : FARES BAPTISTA PINTO
ADVOGADO : SP030969 JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00048850420094036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por FARES BAPTISTA PINTO, contra decisão proferida em sede de execução fiscal, que
indeferiu o pedido de reapreciação da decisão de fls. 237 que indeferiu a liberação de valores bloqueados através do sistema
BACENJUD, sob alegação de serem impenhoráveis.
Compulsando os autos, verifica-se que, não há elementos suficientes à correta apreciação da controvérsia, eis que o agravante não trouxe
aos autos cópia da certidão de intimação da r. decisão de fls. 237, bem como cópia integral das peças processuais a partir das fls. 229
até a r. decisão agravada (fls. 261).
Conforme orientação firmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do
Código de Processo Civil, ausentes as peças necessárias para a compreensão da controvérsia, deverá a agravante ser intimada para
juntar as peças essenciais que complementem o instrumento, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - MULTA APLICADA EM SEDE DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AFASTAMENTO - NECESSIDADE - ENUNCIADO 98 DA SÚMULA/ STJ -
MATÉRIA AFETADA COMO REPRESENTATIVA DA CONTROVÉRSIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO
ARTIGO 522 DO CPC - PEÇAS NECESSÁRIAS PARA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - OPORTUNIDADE
PARA REGULARIZAÇÃO DO INSTRUMENTO - NECESSIDADE - RECURSO PROVIDO.
1. Os embargos de declaração consubstanciam-se no instrumento processual destinado à eliminação, do julgado embargado, de
contradição, obscuridade ou omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha pelo Tribunal, não verificados, in casu.
2. Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório.
3. Para fins do artigo 543-C do CPC, consolida-se a tese de que: no agravo do artigo 522 do CPC, entendendo o Julgador
ausente peças necessárias para a compreensão da controvérsia, deverá ser indicado quais são elas, para que o recorrente
complemente o instrumento.
4. Recurso provido."
(Resp nº 1.102.467/RJ, Relator Ministro Massami Uyeda, Corte Especial, DJe 29.08.2012)

Ante o exposto, providencie o agravante a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada
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00169 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027008-44.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027008-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : IARA REBOUCAS SCHIMTEL
ADVOGADO : SP061721 PEDRO ZUNKELLER JUNIOR
INTERESSADO(A) : MONTE REAL ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP
No. ORIG. : 00145610220108260609 A Vr TABOAO DA SERRA/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal através dos quais a embargante alega, em preliminar, sua ilegitimidade passiva para
figurar no polo da execução fiscal, além da prescrição. No mérito, insurge-se contra a falta de intimação para defesa na fase administrativa
e contra o bloqueio de valor inferior a 40 salários mínimos.
O r. juízo a quo julgou procedente o pedido dos embargos para reconhecer a prescrição e extinguir a execução fiscal, nos termos do art.
269, IV, do CPC, c/c arts. 156, V e 174, parágrafo único, ambos do CTN. Condenação da embargada ao pagamento das verbas de
sucumbência e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da execução. .
Apelou a União Federal para pleitear a reforma da r. sentença que extinguiu a execução, tendo em vista a inocorrência da prescrição.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 932 e incisos do Código de Processo Civil/15.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
Não assiste razão à União Federal.
No tocante à prescrição do crédito tributário, dispõe o art. 174, do Código Tributário Nacional:

Art. 174. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua constituição
definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
(...)
IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.
A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de execução do crédito
tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos
termos dos arts. 174, parágrafo único e 151, ambos do CTN.
Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de acordo com o art.
174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho que ordenar a citação, pode
acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição intercorrente.
A respeito da prescrição intercorrente, leciona Ernesto José Toniolo:

A expressão intercorrente é empregada em execução fiscal para designar a situação na qual a prescrição, anteriormente
interrompida, volta a correr no curso do processo, nele completando o fluxo de seu prazo. Não deve ser confundida, portanto,
com a prescrição iniciada antes do ajuizamento da demanda e decretada pelo juiz no curso da execução fiscal.
(...)
Trata-se da mesma prescrição prevista no CTN, no Código Civil, ou em legislação esparsa, que pode voltar a fluir no curso da
execução fiscal, geralmente em virtude da inércia da exequente em fazer uso, durante o processo de execução, dos poderes, das
faculdades e dos deveres inerentes ao exercício do direito de ação, por exemplo, a inércia do ente público em promover os atos
cabíveis no intuito de levar o processo a termo.
(A Prescrição Intercorrente na Execução Fiscal, 1ª ed.,RJ, Ed. Lumen Juris, 2007, p.102/103)

O C. STJ, no julgamento do RESP 1.222.444/RS, de Relatoria de Min. Mauro Campbell Marques, decidiu que a configuração da
prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da citação. Antes,
também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.
Assim, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente em casos de dissolução
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irregular da pessoa jurídica, revejo meu posicionamento acerca da contagem do prazo prescricional do redirecionamento da execução
fiscal para os sócios e passo a adotar o entendimento esposado pela E. 6ª Turma, aplicando-se a teoria da "actio nata", qual seja, para
o caso de pedido de redirecionamento do feito para os sócios/corresponsáveis, o marco inicial se dá quando a exequente toma
conhecimento dos elementos que possibilitem o prosseguimento do feito em face dos corresponsáveis.
Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO TEMPORAL E INÉRCIA
DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 7/STJ.
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso temporal, mas se
conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do processo.
2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa exclusiva da máquina
judiciária e ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame de
fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 25/03/2014, DJ 31/03/2014)
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA "ACTIO
NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
393/STJ.
1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio universal da actio nata.
2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da
empresa executada.
3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade, por demandar
dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira
Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC.
4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias
conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".
Agravo regimental provido.
(2ª Turma, AgRg no EResp 1196377, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 27/10/2010)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO. PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO. INOCORRÊNCIA.
DISSOLUÇÃO. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DE FATO. INDÍCIOS DE ATOS DISSIMULADOS DE
AQUISIÇÃO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida
e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo
havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva
fundamentação.
2. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de que a prescrição,
para o redirecionamento da execução fiscal, não pode ser contada, necessariamente, a partir da citação da executada originária,
mas somente quando verificada a lesão a direito do credor capaz de legitimar a invocação da responsabilidade de outrem,
terceiro ou sucessor na relação processual até então formada, mesmo porque não pode correr a prescrição sem a inércia culposa
do titular do direito na respectiva defesa.
3. A EF foi ajuizada antes da LC 118/2005, mais precisamente em 07/07/1995 (f. 176), com citação da executada GOALCOOL
em 21/07/1996 (f. 180), antes do decurso do quinquênio, iniciado a partir da rescisão do parcelamento, não se configurando,
portanto, a prescrição material, independentemente da aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ.
4. Não restou caracterizada a prescrição intercorrente, para fins de redirecionamento, por falta de inércia culposa da exequente,
como se verifica dos atos processuais.
5. Considerando a suspensão da execução em face dos embargos à execução e do crédito tributário em razão do parcelamento,
com efeitos tanto para a devedora originária quanto para os sócios e demais corresponsáveis, à luz da jurisprudência
consolidada, verifica-se que não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, pelo que
incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma de prescrição. A tramitação do executivo
fiscal até o pedido de inclusão das agravantes no polo passivo, como foi descrito e narrado, revela a inexistência de prescrição
intercorrente.
6. Há indícios concretos de sucessão em cadeia, primeiramente, por intermédio de JOAQUIM PACCA JUNIOR e,
posteriormente, por JOSÉ SEVERINO MIRANDA COUTINHO e BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO que, juntamente com
outras pessoas, instalaram no local a empresa ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., a qual, por sua vez, vendeu todo o
complexo industrial para AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA., que gravou a sede com hipoteca para garantir destacado
crédito em benefício daquela, refletindo a existência de vínculo entre empresas e administradores.
7. Na cognição estreita e sumária da própria execução fiscal não é possível analisar questões fáticas que exigem dilação
probatória, tais como as que, supostamente, afastariam os indícios de sucessão tributária de fato, quando estes são, no seu
conjunto, suficientes como indicativos de que o fundo de comércio passou da executada GOALCOOL para a ENERGÉTICA
SERRANÓPOLIS LTDA., por intermédio de seus sócios, e, após, para a AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA.
8. A natureza da ação executiva impede que questões diversas sejam transferidas de sua sede natural, que são os embargos do
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devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são mais amplas, para ambas as partes.
9. Agravo inominado improvido.
(TRF3, 3ª Turma, AI nº 2013.03.00.017718-4, Rel. Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DE 31/03/2014)
AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA O
REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA - "ACTIO NATA".
1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar
seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.
2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução
fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e reconheceu a ocorrência de prescrição em face dos sócios da empresa
executada, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
3. Certidão do Oficial de Justiça indica a inatividade da empresa executada em 31/08/2010. A União Federal tomou ciência
dessa circunstância em 31/03/2011, ocasião em que pleiteou o redirecionamento do feito em face dos sócios da pessoa jurídica.
Denota-se, pois, a não-ocorrência da prescrição intercorrente quando do pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito.
4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento.
(TRF3, 6ª Turma, Agravo legal em AI nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ 18/05/2012)

Na hipótese, a análise dos autos indica que a dissolução irregular da sociedade empresária foi constatada pelo oficial de Justiça em
24/04/2002, conforme certificado de fl. 14; a exequente foi intimada em 22/10/2002 (fl. 17) e, somente em 08/12/2004, requereu a
citação da empresa executada por edital, deferida pelo juízo, cujo edital consta de fl 32. Decorrido o prazo do edital, a Fazenda foi
intimada em 13/02/2007 e, apenas em 01/02/2008, requereu a inclusão das sócias no polo passivo da execução e consequente citação.
Considerando que restou caracterizada a inércia da exequente em relação à pretensão do redirecionamento da demanda para o
sócio/corresponsável, com o transcurso do lapso prescricional entre a ciência da dissolução (22/10/2002) e o pedido de inclusão das
sócias (01/02/2008), mantenho a sentença que reconheceu a prescrição.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 932, IV do CPC/15, nego provimento à apelação.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00170 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007113-57.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.007113-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
PARTE AUTORA : PLESSEY SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO : SP242540 ARGEMIRO MATIAS DE OLIVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00071135720164036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida em mandado de segurança impetrado por PLESSEY SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com pedido de liminar, contra ato praticado pelo Delegado da Receita Federal do Brasil de
Administração Tributária em São Paulo, objetivando provimento jurisdicional no sentido de determinar à autoridade coatora que aprecie
imediatamente requerimento administrativo de pedidos de restituição, ressarcimento ou reembolso e declaração de compensação de
indébitos tributários (PER/COMP), protocolados em 10.03.2015.
Às fls. 177/178v foi deferida em parte a liminar requerida, para determinar à autoridade coatora que, não havendo pendências
documentais, proceda à análise conclusiva dos Pedidos de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação -
PER/DCOMP protocolados pela impetrante em 10.03.2015, e constantes das fs. 118/139 destes autos.
A r. sentença nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, concedeu a segurança para, confirmando a liminar, determinar à
autoridade impetrada a conclusão definitiva da análise dos processos administrativos de restituição PER/DCOMP n.s
10363.15825.100315.1.2.15-4049, 18298.82637.100315.1.2.15-0944, 18883.34954.100.315.1.2.15-8627,
11474.41279.100315.1.2.15-3324, 07213.766000.100315.1.2.15-3625, 08519.81713.100315.1.2.15-4718,
24166.02662.100315.1.2.15-2714, 26178.29888.100315.1.2.15-2542, 39892.73962.100315.1.2.15-3620,
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34426.24862.100315.1.1.15-7944, 08916.35639.100315.1.2.15-7718, 17533.91241.100315.1.2.15-5227,
13765.00969.100315.1.2.15-0117, 08382.60685.100315.1.2.15-0360, 13229.46378.100315.1.2.15-6180,
20202.59576.100315.1.2.15-5927, 36549.09480.100315.1.2.15-2461, 01846.62206.100315.1.2.15-1903,
16691.60471.100315.1.2.15-3731, 18516.53220.100315.1.2.15-9168, 15918.82541.100315.1.2.15-9034 e 26255-
23277.100315.1.2.15-1013.Custas na forma da lei. Sem condenação em verba honorária, conforme disposto no artigo 25 da Lei n
12.016/09. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, a teor do artigo 14, 1, da Lei n. 12.016/09.
Sem recurso voluntário das partes, os autos subiram a esta E. Corte por força da remessa oficial.
Em seu parecer de fls. 207/211, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.
É o relatório.
Decido.
Cabível na espécie o art. 932, inciso IV, do Código de Processo Civil de 2015.
A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizou o relator,
desde logo, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a recurso que for contrário a súmula do Supremo Tribunal Federal, do
Superior Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal; acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de
Justiça em julgamento de recursos repetitivos; ou, ainda, entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de
assunção de competência.
Com efeito, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.138.206/RS, representativo da
controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, pacificou entendimento no sentido de que
a norma do artigo 24 da Lei nº 11.457/07 - que trata sobre a obrigatoriedade de prolação de decisão administrativa no prazo de 360
(trezentos e sessenta) dias a partir do protocolo administrativo - ostenta natureza processual fiscal e deve ser aplicada de imediato aos
pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes, sendo inadmissível que a Administração Pública postergue a solução dos
processos administrativos, in verbis:
TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO
ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO
DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA.
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de
2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."
2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da
razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe
26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009;
MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe
07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).
3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o
que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo
razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.
4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria
tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in
verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito,
praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;
II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;
III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.
§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de
intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.
§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,
sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."
5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser
proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris:
"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."
6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos,
defesas ou recursos administrativos pendentes.
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados
após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei
11.457/07).
8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento
sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
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(REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010)
Seguindo essa orientação, trago à colação, precedentes desta E. Corte:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. GARANTIA CONSTITUCIONAL DA
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. ART. 5º, LXXVIII, CF/88. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO.
PRAZO PARA PROFERIR DECISÃO ADMINISTRATIVA. LEI 11.457/07. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.
PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS
1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer omissão no
julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma.
2. Para concretizar a garantia da razoável duração do processo, prevista no artigo 5º, LXXVIII, da CF/88, foi editada, dentre
outras, a Lei 11.457/07, cujo artigo 24 estabelece a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de
360 dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.
3. Plenamente aplicável ao caso em comento a disposição contida no artigo 24 da Lei 11.457/07, tendo em vista o entendimento
firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n. 1.138.206/RS, representativo da controvérsia
(art. 543-C, do CPC).
4. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no art. 535 do Código de Processo Civil.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, REOMS 0000835-35.2011.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS
SANTOS, julgado em 17/12/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/01/2016)
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA
LEI 11.457/07. INCIDÊNCIA.
1. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da
razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, Terceira Seção, julgado em 13/05/2009, DJe
26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS
13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Terceira Seção, julgado em 29/10/2008, Dje 07/11/2008; REsp
690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).
2. Consoante dispõe o art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo
máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.
Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil (STJ,
REsp 1.138.206/RS, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Seção, j. 09/08/2010, DJe 01/09/2010, submetido ao regime do art.
543-C do Código de Processo Civil).
3. Precedentes desta Corte.
4. Remessa oficial a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, REOMS 0007458-79.2014.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI
FERREIRA, julgado em 21/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2015)
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
APLICAÇÃO DA LEI 11.457/07 - PRAZO 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS - REMESSA OFICIAL E RECURSO
DE APELAÇÃO DA UNIÃO IMPROVIDOS.
1. Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição normativa
geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no prazo máximo de 360
(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Mesmo em
vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do processo como uma garantia fundamental, particularmente
acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos
não contenciosos na via administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos
litigiosos (impugnações e recursos).
2. Contudo, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº. 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento
previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à
vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias
a partir do protocolo dos pedidos.
3. Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial firmado nesta Corte de que a demora injustificada na tramitação e decisão
dos procedimentos administrativos - em casos como o da hipótese dos autos, em que decorridos vários meses sem qualquer
manifestação do ente público - configura lesão a direito subjetivo individual, reparável pelo Poder Judiciário, que pode
determinar a fixação de prazo razoável para fazê-lo, à luz do disposto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta Constitucional e na
Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
4. Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os pedidos de restituição de crédito, ou
seja, há mais de um ano, deve a sentença que concedeu a segurança ser mantida.
5. Remessa oficial e recurso de apelação da União improvidos.
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AMS 0013357-41.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES,
julgado em 14/09/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2015)
PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. DURAÇÃO
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RAZOÁVEL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
LEI N.° 9.430/96. NORMA GERAL. APLICAÇÃO DA NORMA ESPECÍFICA. DECRETO N.° 70.235/72 E LEI N.°
11.457/07.
- O impetrante protocolou ambos pedidos administrativos em 12/01/12 (fls. 30 e 33) e somente depois da liminar deferida nestes
autos, que foram protocolados em 12/05/14, é que o procedimento foi analisado, ou seja, passaram-se mais de dois anos para
que a autoridade fiscal procedesse à análise de dois pedidos de compensação, o que não se coaduna com os princípios da
razoável duração do procedimento administrativo, tampouco com o da eficiência da administração pública, ambos consagrados
na Constituição Federal de 1988 em seu artigos 5°, inciso LXVIII, e 37, caput, respectivamente.
- A Lei n.° 11.457/07, que modificou o andamento dos processos administrativos fiscais no âmbito da Receita Federal do Brasil,
fixou em 360 dias, a partir do protocolo, o prazo para os pedidos serem analisados, conforme seu artigo 24.
- O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.° 1.138.206, representativo da controvérsia, nos termos do artigo
543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento que não é aplicável o prazo do artigo 74, § 5°, da Lei n.° 9.430/96,
porquanto trata-se de norma geral e, in casu, há norma específica sobre o processo administrativo fiscal, qual seja, o Decreto n.°
70.235/72, modificado pela Lei n.° 11.457/07, e que o prazo do artigo 24 da referida lei aplica-se também aos pedidos
formulados antes da sua vigência.
- Remessa oficial desprovida
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, REOMS 0008320-62.2014.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE
NABARRETE, julgado em 28/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2015)
AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE
SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.
I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por
meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.
II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.
III - Diante da ausência de previsão legal no apontado decreto, revendo meu posicionamento, entendo ser aplicável, no caso em
tela, o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir do protocolo do pedido administrativo, independentemente se o mesmo
foi efetuado anteriormente ou posteriormente à vigência da Lei n. 11.457/07, conforme previsto em seu art. 24. Tal entendimento
foi o adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, por decisão que, nos termos
do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.
IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em que
proferida a decisão monocrática.
V - Agravo Legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0008421-49.2008.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA,
julgado em 07/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2013)
No caso dos autos, verifica-se a não observância do prazo previsto no art. 24 da Lei nº 11.457/07, uma vez que entre a data do
protocolo dos pedidos formulados pela impetrante, em 10.03.2015, e a data de ajuizamento deste mandado de segurança, em
30.03.2016, decorreram mais de 1 (um) ano.
Assim, deve ser mantida a r. sentença.
Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do
STJ.
Ante o exposto, nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, nego provimento à remessa oficial.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
Intime-se.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada
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No. ORIG. : 00054017220164036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a imediata liberação e devolução de amostra
inovadora de modelo de prótese ortopédica, trazido da República da Coreia pelo impetrante, cientista, coreano, residente naquele país,
como bagagem acompanhada, já tendo obtido o termo de desinterdição de matérias primas e produtos sob vigilância sanitária nº 87/2016
PVPAF - Guarulhos - 3260740, da ANVISA, em 8/4/2016, tendo a Alfândega classificado o 'valor comercial' do bem em US$1,00 (um
dólar americano), por se tratar apenas de amostra.
O pedido de liminar foi deferido, em 18/5/2016, data da viagem de retorno do impetrante ao seu país de origem.
O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança pleiteada, para autorizar a liberação dos bens objeto do Termo de
Apreensão nº 081760016008252TRB01, assegurando sua devolução ao impetrante no momento de seu embarque ao exterior para
retorno à origem. Sem condenação em honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário.
Intimada pessoalmente da sentença concessiva da segurança, a União Federal deixou de interpor recurso, manifestando-se nos termos do
art. 2º da Portaria PGFN 502/2016, que dispensa a interposição de recursos e recomenda a desistência dos já interpostos, nas hipóteses
elencadas (fls. 83).
Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este Tribunal.
Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo não provimento da remessa oficial.
Passo a decidir com fulcro no art. 932 e incisos do Código de Processo Civil de 2015.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 932 e incisos do CPC/15, implica significativa economia processual no
interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Não conheço do reexame necessário.
Consoante o art. 19, § 2º da Lei nº 10.522/2002, a sentença não se subordinará ao duplo grau obrigatório quando o Procurador da
Fazenda Nacional manifestar expressamente seu desinteresse em recorrer:

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que
tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre:
(...)
§ 1º. Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente:
(Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)
I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e
exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá condenação em honorários; ou (Incluído pela Lei nº 12.844, de
2013)
II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)
§ 2º. A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

No caso em questão, intimada da sentença que concedeu a segurança, a União Federal, manifestando-se expressamente nos termos do
art. 2º da Portaria PGFN 502/2016, que dispensa a interposição de recursos nas hipóteses elencadas, não havendo, portanto,
necessidade do conhecimento da remessa oficial.
A este respeito, trago à colação julgado do STJ e desta Corte Regional:
PIS. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO.
REMESSA OFICIAL. CABIMENTO
1. Em consonância com o disposto nos arts. 18, VIII, e 19, §§ 1º a 3º, da Medida Provisória nº 1.863/1999, convolada na Lei nº
10.522/2002, a sentença não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório, quando houver expressa manifestação de
desinteresse do Procurador da Fazenda Nacional em recorrer.
2. Recurso especial provido.
(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. João Otávio de Noronha, RESP 200001113151, j. 04/09/03, DJ 13/10/03).
TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. IMPOSTO DE RENDA SOBRE ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS E RESPECTIVO
TERÇO CONSTITUCIONAL. SENTENÇA PROCEDENTE. MANIFESTAÇÃO DA UNIÃO PELO DES INTERESSE EM
RECORRER. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
- Da remessa oficial: não conhecimento. Considerada a manifestação da União de fl. 72 no sentido de expressar o seu
desinteresse em recorrer da sentença proferida pelo juízo a quo, não conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 19, § 2º,
da Lei n. 10.522/2002, verbis: Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não
interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a
decisão versar sobre: (...) § 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito
deverá, expressamente: I - (...) II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. § 2ºA
sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório. (ressaltei)
- Remessa oficial não conhecida, consoante a dicção do artigo 19, § 2º,da Lei n. 10.522/2002.
(TRF3, 4ª Turma, Des. Fed. Rel. André Nabarrete, REO 1940917, j. 13/11/14, DJF3 26/11/14)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS. RECEBIMENTO. RECLAMAÇÃO
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TRABALHISTA. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. CÁLCULO DO TRIBUTO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA
PRÓPRIA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE OS JUROS DE MORA. DEIXOU
DE RECORRER. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO PARCIAL. APLICAÇÃO ARTIGO 19, § 2º, DA LEI nº 10.522
DE 19/07/2002. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, § 3º, DO
CPC.
1. A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, na hipótese da decisão versar sobre matérias que sejam objeto de ato
declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional, em razão de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal ou do
Superior Tribunal de Justiça, está autorizada a não interpor recurso.
2. Nesta hipótese, a sentença não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o Procurador da Fazenda Nacional
que atuar no feito manifestar expressamente seu desinteresse em recorrer. Remessa oficial, não conhecida parcialmente. (...) 9.
Remessa oficial, na parte conhecida, e apelação improvidas.
(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Cecília Marcondes, AC 1849838, j. 06/06/13, DJF3 14/06/13)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no artigo 932, III, do CPC/15, não conheço da remessa oficial.
Intimem-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002387-77.2016.4.03.6120/SP

2016.61.20.002387-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : RAFAEL HENRIQUE DE LARA FRANCO TONHOLI
ADVOGADO : SP333593 RAFAEL HENRIQUE DE LARA FRANCO TONHOLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00023877720164036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Recebo o recurso de apelação (fls. 100/111) no efeito meramente devolutivo.
Com contrarrazões da impetrada (fls. 118/135).
Parecer do MPF às fls. 138/140.
Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46773/2016

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003373-52.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.003373-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE LOPES MEDEIROS
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00033735220114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Ciência à parte autora da informação do INSS de fls. 616.

Após, voltem conclusos.

I.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015280-30.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015280-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : JOSE PARDO PARRA
ADVOGADO : SP326185 EVANDRO LUIZ FÁVARO MACEDO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 10067241020168260077 1 Vr BIRIGUI/SP

DESPACHO
Intime-se o agravante para que, em 5 (cinco) dias, junte aos autos as cópias das peças obrigatórias à instrução do agravo, (art. 932,
parágrafo único, CPC/205), considerando que este Tribunal não tem acesso aos autos eletrônicos em sua totalidade, não se aplicando a
regra do §5º do artigo 1017 da Lei Processual Civil em vigor.

São Paulo, 30 de setembro de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46769/2016

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007622-84.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.007622-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAIMUNDO SILVA
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ADVOGADO : SP076385 SOLANER J TONASSI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face do acórdão de fls. 368/374, no qual a Sétima
Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial.
É o breve relatório.
Decido.
O art. 1021 do CPC prevê o cabimento de agravo contra as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, para que seja resguardado o
princípio do colegiado, sendo a questão apreciada pela Turma.
Não é o caso dos autos, em que a parte se insurge contra acórdão proferido pela Turma.
Configurado, está, portanto, o erro grosseiro em relação à escolha do recurso adequado, não havendo, sequer, dúvida objetiva quanto ao
recurso cabível, uma vez que o art. 1021 do CPC dispõe expressamente sobre a questão.
Afastada está, portanto, eventual aplicação da fungibilidade recursal.
Com tais considerações, com fulcro no inciso III do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, não conheço do recurso.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002043-87.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.002043-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ANTONIO PEREZ BRANCATI
ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00020438720054036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000997-29.2006.4.03.6183/SP
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2006.61.83.000997-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA LENI DIAS DE SOUSA e outros(as)

: RAFAEL DIAS DE SOUSA
: MARCOS DIAS DE SOUSA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
SUCEDIDO(A) : NONATO DIAS DE SOUZA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00009972920064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada de Maria Leni Dias de Sousa, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do
disposto nos arts. 1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica
de distribuição, neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Fl. 527: Anote-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007776-97.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.007776-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ISAQUE CRISOSTOMO DA SILVA
ADVOGADO : SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Tarjem-se os autos e anote-se.
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Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002476-23.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.002476-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP218528 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARMENIO MENDES DA SILVA
ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007124-46.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.007124-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE RODRIGUES MARINHO
ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00071244620074036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
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Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003236-46.2007.4.03.6320/SP

2007.63.20.003236-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MARIA ERCILIA SILVA ANTUNES PEREIRA
ADVOGADO : SP161146 JAISA DA CRUZ PAYAO PELLEGRINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00032364620074036320 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante o reajuste pelos mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto
máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas
dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e condenou o vencido ao pagamento de honorários advocatícios em 10%,
observada a gratuidade processual.
Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido posto na inicial.
Subiram os autos a esta E. Corte sem apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a negar provimento a recurso que for contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de
Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos, pois a sentença recorrida merece ser reformada.
De início, não há se falar em decadência.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Assim, passo à análise da matéria de fundo.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 20/1998)
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Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal
é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma
a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.
Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto , razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se, ainda, que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988 e limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
Dessa forma, verifico por meio dos documentos juntados aos autos (fl. 13/14), que o benefício em tela sofreu referida limitação, sendo
devida a revisão sua renda mensal para que observe os novos teto s previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.
20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.
Ainda, para a apuração das diferenças deve ser observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta ação.
Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso V, do Novo Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à
Apelação, para reformar a sentença recorrida e JULGAR PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão do
benefício originário da parte autora, mediante a aplicação dos novos teto s constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.
20/1998 e 41/2003, observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta ação, nos termos desta Decisão. Consectários de
acordo com a fundamentação acima.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 22 de julho de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031617-51.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.031617-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZAEL MARTINS DE FREITAS
ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP
No. ORIG. : 07.00.00048-4 1 Vr JUNDIAI/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036381-80.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.036381-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVO ALVES DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP084546 ELIANA MARCIA CREVELIM
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP
No. ORIG. : 99.00.00149-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de requerimento formulado pela parte autora de regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta para
julgamento.

Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 710ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
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Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003122-60.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.003122-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ZULMIRA APARECIDA BUSNARDO SALA
ADVOGADO : SP141795 MARCIO ANTONIO MOMENTI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP122406 AUGUSTO POLONIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 06.00.00094-2 2 Vr MONTE ALTO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009110-62.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.009110-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA MONICA PEDROZO
ADVOGADO : SP092320 IARA ABIGAIL CUBAECHI SAAD TAMBELLI
No. ORIG. : 07.00.00062-9 2 Vr ITAPETININGA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Publique-se. Intime-se.

Após, tornem conclusos.
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São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006884-11.2009.4.03.6111/SP

2009.61.11.006884-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIONOR RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro(a)
No. ORIG. : 00068841120094036111 1 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00013 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002515-49.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.002515-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE RIBEIRO DE CASTRO
ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00025154920094036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
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do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012005-95.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.012005-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ZANILDA ASSIS DE ANDRADE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00120059520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Tarjem-se os autos e anote-se.

No mais, verifico haver divergência entre o nome inserto na capa do processo, além das petições subscritas pelo próprio procurador da
autora ao longo do feito, e o constante no documento de identificação (fl. 75), bem como nas procurações de fls. 72/73. Intime-se o
patrono da parte autora para que esclareça.

Publique-se. Cumpra-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045982-42.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.045982-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : AL009300 VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIS SERGIO MAZZONI
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ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA
No. ORIG. : 07.00.00077-4 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DESPACHO
Trata-se de ação ordinária em que se objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Dispõe o artigo 538 do Código de Processo Civil, in verbis:
"Art. 538. Os embargos de declaração interrompem o prazo para interposição de outros recursos, por qualquer das partes."
No caso dos autos, verifica-se que a parte autora opôs embargos de declaração em 23/11/2009 (272/277) em face da sentença de fls.
267/269, sendo proferida decisão em 12/04/2010 (fls. 283/289).
No entanto, a autarquia não foi intimada pessoalmente desta decisão, desrespeitando-se a prerrogativa a que fazem jus seus procuradores
- art. 17 da Lei nº 10.910/2004.
Desta feita, estando interrompido o prazo para a apelação e ausente intimação do procurador federal, tem-se que o prazo para a
interposição da apelação sequer começou a fluir.
Ressalte-se que apelação acostada às fls. 291/294 é mera cópia da apelação interposta em 17/12/2009 (fls. 278/281).
Assim, intime-se pessoalmente o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS da decisão de fls. 283/289.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002335-60.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.002335-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DARCI FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP195509 DANIEL BOSO BRIDA
No. ORIG. : 05.00.00082-2 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002388-68.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.002388-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO TELES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00023886820114036110 2 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009570-18.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.009570-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA ROSA DE MELO SOUZA
ADVOGADO : SP175744 DANIEL VIEIRA DE ALBUQUERQUE JÚNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00095701820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Publique-se. Intime-se.

Após, tornem conclusos.
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São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033663-44.2011.4.03.6301/SP

2011.63.01.033663-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARLINDO RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : SP191976 JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro(a)
No. ORIG. : 00336634420114036301 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Publique-se. Intime-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001875-39.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.001875-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUCINEIA DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP172114 HERMES ARRAIS ALENCAR
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00131-7 1 Vr COLINA/SP

DESPACHO
Tendo em vista a possibilidade de preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
posteriormente à citação, intimem-se as partes a se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 933 do CPC/2015.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021688-52.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.021688-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : BENEDITA NUNES MANHANI
ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP
No. ORIG. : 09.00.00073-9 1 Vr CARDOSO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043091-77.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.043091-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BUENO CARDOSO
ADVOGADO : SP162493 CÉSAR JOSÉ DE LIMA
No. ORIG. : 10.00.00015-2 1 Vr BARIRI/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
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Tarjem-se os autos e anote-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046120-38.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.046120-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO JOSE SILVEIRA
ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE
No. ORIG. : 10.00.00068-5 1 Vr PIRAJUI/SP

DESPACHO
Tendo em vista a possibilidade de preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
posteriormente à propositura da ação, intimem-se as partes a se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 933 do
CPC/2015.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002666-84.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.002666-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LUIS SERAFIM DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP139389 LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026668420124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Tarjem-se os autos e anote-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     561/702



Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006518-42.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.006518-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCIA HELENA PIASENTINI OLIVA
ADVOGADO : SP171716 KARINA BONATO IRENO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00065184220124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Publique-se. Intime-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026086-08.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.026086-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARCOS PEDRO DE MACEDO
ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00137-7 2 Vr IBITINGA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
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acervo.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031614-23.2013.4.03.9999/MS

2013.03.99.031614-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO ROBERTO ESPINDOLA ARCE
ADVOGADO : MS013804 JORGE NIZETE DOS SANTOS
No. ORIG. : 00014794620108120041 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005201-21.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.005201-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ISABEL RAMOS
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00052012120134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
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Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Publique-se. Intime-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002754-36.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.002754-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MAURICIO LEITE
ADVOGADO : SP310193 JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00027543620134036111 3 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Vistos.
Trata-se de novo pedido de antecipação de tutela, agora reiterado nos termos do artigo 311, II, do novo CPC (tutela de evidência), em
ação de natureza previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de
aposentadoria com reconhecimento de período especial.
Cumpre observar, inicialmente, que a tutela de evidência pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos
requisitos contidos no art. 311, II, do Código de Processo Civil, ou seja, mesmo que não se constate demonstração de perigo de dano ou
de risco ao resultado útil do processo, ficarem patentes que as alegações de fato podem ser comprovadas apenas documentalmente e
houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante.
Entretanto, in casu, a concessão da tutela requerida demandará juízo de cognição exauriente, não só em relação ao objeto do recurso,
mas também acerca da necessidade de se reanalisar todo o conjunto probatório, na eventualidade de ser acatada a insurgência da
Autarquia Previdenciária no que tange à obrigatoriedade de reexame necessário. Mostra-se necessária, portanto, a análise do mérito, que
será efetivada oportunamente.
Ante o exposto, indefiro a tutela requerida, salientando que seu pedido de tutela será reapreciado, obrigatoriamente, por ocasião da
análise do recurso interposto pelo INSS.
Intime-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00030 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001840-82.2013.4.03.6139/SP

2013.61.39.001840-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : TERESA GARCIA LEAL DE GODOY
ADVOGADO : SP100449 ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00018408220134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido inicial para condenar o
réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade rural em nome da autora, a partir da data da citação (30/04/2014), devendo as
prestações vencidas ser atualizadas monetariamente na forma do Manual de Orientações para os Procedimentos de Cálculos na Justiça
Federal e acrescidas de juros de mora, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. o art. 161, §1º, do CTN. Condenou, ainda, o réu ao
pagamento de honorários de advogado em percentual a ser fixado em liquidação de sentença.
Sentença submetida ao reexame necessário.
Sem a apresentação de recursos voluntários e por força da remessa necessária, subiram os autos a esta Corte.
É o sucinto relatório.
Decido.
Em juízo de admissibilidade, observo que a condenação é inferior a mil salários mínimos, não estando sujeita ao duplo grau de jurisdição
obrigatório, nos termos do disposto no inciso I do § 3º do artigo 496 do novo Código de Processo Civil, motivo pelo qual não conheço
da remessa necessária.
Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 61/64vº.
Intimem-se.
Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013492-95.2013.4.03.6301/SP

2013.63.01.013492-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : VALDIVINO MOREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP162974 BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00134929520134036301 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000686-55.2014.4.03.9999/SP
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2014.03.99.000686-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOAQUIM SILVA NEVES
ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP
No. ORIG. : 10.00.00162-4 2 Vr BATATAIS/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00033 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009481-50.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.009481-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : SELMA CRISTINA SILVA BUDOIA
ADVOGADO : MS010425 ROGER C DE LIMA RUIZ
CODINOME : SELMA CRISTINA DA SILVA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE031664 FABIANA MARTINELLI SANTANA DE BARROS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS
No. ORIG. : 08011821020128120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

DESPACHO
Primeiramente, comprove a parte autora o protocolo da petição original, sob pena de desapensamento da encaminhada via fax (fl. 100).

No mais, vistos os autos, trata-se de requerimento formulado para regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta de julgamento.

Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 7956ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
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acervo.

Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009589-79.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.009589-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELIA MARIA DE OLIVEIRA GAGLIARDI
ADVOGADO : SP215488 WILLIAN DELFINO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 08.00.00134-7 1 Vr JABOTICABAL/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004933-27.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.004933-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP104933 ARMANDO LUIZ DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL ALVES DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO : SP169755 SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00049332720144036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
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Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Publique-se. Intime-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005857-90.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.005857-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CASSIA CRISTINA RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ERIVALDO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP257340 DEJAIR DE ASSIS SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00058579020144036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Publique-se. Intime-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000873-97.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.000873-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     568/702



: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA EDUARDA SCHNEIDER DA SILVA incapaz
ADVOGADO : TO003321 FERNANDO MONTEIRO REIS e outro(a)
REPRESENTANTE : CRISTIANE SCHNEIDER DAMAZIO
ADVOGADO : TO003321 FERNANDO MONTEIRO REIS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00008739720144036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Publique-se. Intime-se.

Após, encaminhe-se os autos ao MPF para parecer.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002254-43.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.002254-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MILTON ALVES LEMOS
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00022544320144036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Publique-se. Intime-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017810-41.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017810-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
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AGRAVANTE : ADEMIR GINEZ
ADVOGADO : SP126930 DAYSE CIACO DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00030991720144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ADEMIR GINEZ contra
decisão proferida pela 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SP (fl. 85), que declinou da competência e determinou a remessa dos
autos para distribuição a uma das varas da Justiça Estadual daquela mesma cidade.

Alega o recorrente, em síntese, estar recebendo auxílio-doença em razão de lesões ou doenças que não podem ser consideradas como de
origem ocupacional/acidentária, o que justifica a manutenção dos autos na Justiça Federal.

É o suficiente relatório.

A discussão cinge-se à competência para o julgamento da demanda.

Apesar de constar documento emitido pelo INSS, ora anexado, fazendo menção de que o auxílio-doença seria devido em razão de
acidente de trabalho, toda a fundamentação da inicial evidencia tratar-se de auxílio-doença comum, com o pleito de consequente
conversão em aposentadoria por invalidez, temas cuja competência para a análise e julgamento são da Justiça Federal.

No intuito de ilustrar a ideia aqui defendida, oportuno transcrever "in verbis" trecho constante da exordial (fl. 07):

"Conforme documentos médicos anexos (docs. 17/30) pode-se constatar que o Autor foi diagnosticado com "síndrome do carpo,
hérnia discal, espondilolistese de primeiro grau de L5 sobre S1, discopatia degenerativa L5-S1 esquerda, estenose de canal
lombar."

Caso existam outros elementos suplementares aptos a demonstrar a correção da autarquia no ato que concedeu o benefício e inclusive
que justifiquem a manutenção da situação cadastral nesta condição ("auxílio-doença por acidente de trabalho"), esta terá oportunidade de
comprová-los com a apresentação de sua resposta ao recurso, acompanhada dos documentos que eventualmente a embasaram.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, mantendo a tramitação do feito na Justiça Federal, até o julgamento definitivo
deste recurso.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

Publique-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018568-20.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018568-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : HELIO CARLOS DE MELLO
ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP
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No. ORIG. : 00016379520098260187 1 Vr FARTURA/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por HELIO CARLOS DE
MELLO contra decisão proferida pela Vara Única de Fartura-SP (fl. 85), que indeferiu o pedido de retificação do termo inicial do
benefício sob o argumento de que "os embargos de declaração de fls. 287/289, pois, além de intempestivos, vez que já houve o
trânsito em julgado do acórdão (fl. 263), deveriam ser interpostos perante o Tribunal, pois, caberia a correção ao Relator, sob
pena de violação de competência".

Fundamentou o seu pleito na suposta ocorrência de erro material no v. acórdão que, ao conceder o benefício de aposentadoria por
invalidez, estabeleceu a DIB na data da citação, mas acabou fazendo expressa menção à data de 18/09/2009, aduzindo que aquela, em
verdade, teria ocorrido em 24/04/2008.

É o suficiente relatório.

A concessão do efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento interposto durante a vigência do Código de Processo Civil de
1973 está restrita às hipóteses expressamente previstas em seu artigo 558, isto é, "nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de
bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea", ou, ainda, nos dizeres do próprio dispositivo, "em outros casos dos quais possa
resultar lesão grave e de difícil reparação", do que se deduz que a regra é a não produção de efeito suspensivo.

A situação examinada, que versa sobre a data de citação para fixar a data de início do benefício, não evidencia qualquer justificativa que a
enquadre nas excepcionais hipóteses para o deferimento do efeito pretendido.
Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

Publique-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030295-73.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030295-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : ZORAIDE ROCHA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP139522 ELIAS DE SOUZA BAHIA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 10016383220158260291 4 Vr JABOTICABAL/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz a quo, de fls. 26/26-verso destes autos, que, em sede de ação de conhecimento, objetivando
declarar a inexigibilidade dos descontos administrativos procedidos pela autarquia, deferiu o pedido de tutela antecipada.

É o suficiente relatório. Decido.

Consultando o andamento processual da demanda subjacente, verifica-se que foi proferida sentença pelo Juízo a quo em 28.09.2016
(autos nº1001638-32.2015.8.26.0291), julgando improcedente o pedido.

Evidencia-se, assim, a superveniente perda do objeto processual.
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Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC.

Ciência ao Juízo a quo.

Publique-se e intimem-se.

Junte-se a cópia do andamento processual referente ao feito originário.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004677-05.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.004677-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : SOILA MARIA DARIN CANDIDO
ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 40034919520138260161 1 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO

Trata-se de Apelações interpostas por SOILA MARIA DARIN CANDIDO e pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS em face da r. Sentença que julgou procedente a pretensão da parte autora, para que seja concedido o auxílio-doença, a
partir de 28 de abril de 2004. Juros de mora, a partir da citação, e correção monetária, a partir de 28/04/2014, condenando a autarquia
previdenciária ao pagamento de custas e despesas processuais, nos termos da Súmula 178, do C. STJ, bem como honorários
advocatícios, arbitrados em 15% (Súmula 111, C. STJ), sobre as prestações vencidas até a data da prolação da Sentença.

Os autos subiram a este Tribunal com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Em consulta a respeito de possível conexão deste feito com a AC nº 0037213-06.2014.4.03.9999 (Proc. 2014.03.99.037213-0),
verifiquei que a autora pleiteava benefício previdenciário por incapacidade laborativa, nos mesmos termos destes autos. A referida ação
foi distribuída a esta Corte em 05/12/2014 e conclusos a esta Relatoria, em 15/12/2014, e está aguardando oportuno julgamento.

Constato na hipótese, a ocorrência de duplicidade de demandas, tendo em vista que o presente feito (AC 004677-05.2015.4.03.9999 -
2015.03.99.004677-2) e os autos 0037213-06.2014.4.03.9999, apresentam as mesmas partes, mesmo pedido e mesma causa de pedir.
E o número de origem na instância "a quo" é o mesmo, ou seja, Processo nº 4003491-95.2013.8.26.0161.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONVERTIDO EM
DILIGÊNCIA, A FIM DE AVERIGUAR ERRO NA DIGITALIZAÇÃO PELA CORTE A QUO. ENVIO DOS AUTOS FÍSICOS EM
DUPLICIDADE . REGISTRO DUPLO. PRIMEIRO AGRAVO JULGADO. PREJUDICIALIDADE DO SEGUNDO.
1. Caso em que o presente feito foi convertido em diligência, a fim de que os autos físicos fossem remetidos a este Tribunal
Superior para análise da possível digitalização errônea pela Corte a quo.
2. Conforme informação da Coordenadoria da Primeira Turma do STJ, tem-se que "após recebimento dos autos físicos,
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requisitados em cumprimento ao despacho de fl. 190, verificou-se que o presente processo foi, equivocadamente, remetido a esta
Corte pelo Tribunal de origem em 4/10 e 14/12/2010, razão pela qual recebeu duas autuações, quais sejam: AG1369666/SC e AG
1345894/SC" (fl. 198).
3. Na data de 17/2/2011 foi publicada no DJe decisão negando provimento ao agravo de instrumento n. 1369666/SC. Diante
disso, por serem recursos idênticos, contudo, equivocadamente autuados em duplicidade , o presente agravo de instrumento
(1345894/SC) deve ser julgado prejudicado.
4. Agravo regimental prejudicado."
(STJ AgRg no Ag 1345894/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 22/03/2011)

Conclusivamente, verificada a litispendência, é de rigor a extinção do presente feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 485,
inciso V, do Código de Processo Civil.

Verifico que a parte autora não deu causa à duplicidade de recursos, porquanto tal fato teve ocorrência no momento da digitalização do
processo para envio a esta Corte. Trata-se de recursos idênticos, mas equivocadamente autuados em duplicidade.

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 485, inciso V, e 932, inciso III, todos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O
FEITO E PREJUDICADA às Apelações interpostas, nos termos da fundamentação acima.
Oportunamente, apensem-se estes autos aos autos de nº 0037213-06.2014.4.03.9999 (Proc. 2014.03.99.037213-0).
P.I.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005621-07.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.005621-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA CHUENG DE LIMA
ADVOGADO : MS010752A CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DANILA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08001776620128120044 1 Vr SETE QUEDAS/MS

DESPACHO
Vistos os autos, embora não evidente o alegado estado de saúde grave através do documento inserto pela parte autora, comprovada está
a sua idade avançada. Assim, defiro a prioridade de tramitação, ex vi do disposto nos arts. 1.048, I, do Código de Processo Civil e 71
da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição, neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021678-03.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021678-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE COCATO
ADVOGADO : SP264821 LIZANDRY CAROLINE CESAR CUSIN
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP
No. ORIG. : 11.00.00044-4 2 Vr IBITINGA/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 332: ciência às partes.
Após, voltem conclusos para apreciação do embargos de declaração interpostos.
Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001393-13.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.001393-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WILMA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP248175 JOÃO PAULO MATIOTTI CUNHA e outro(a)
No. ORIG. : 00013931320154036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Publique-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003055-43.2015.4.03.6133/SP

2015.61.33.003055-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADILSON DE FARIA
ADVOGADO : SP340789 RAFAEL MARQUES ASSI e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00030554320154036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Publique-se. Intime-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008138-84.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.008138-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RENATO TEIXEIRA DIAS
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
No. ORIG. : 00081388420154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Publique-se. Intime-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000437-60.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000437-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP217098 ALEXANDRA CUBAS MACEDO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP
No. ORIG. : 10039842420158260624 1 Vr TATUI/SP
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DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juiz a quo, de fl. 08 destes autos, que, em sede de ação de ação de conhecimento, objetivando a concessão
de pensão por morte, indeferiu o pedido de tutela antecipada.

É o suficiente relatório. Decido.

Consultando o andamento processual da demanda subjacente, verifica-se que foi proferida sentença pelo Juízo a quo em 04.02.2016
(autos nº1003984-24.2015.8.26.0624), julgando procedente o pedido.

Evidencia-se, assim, a superveniente perda do objeto processual.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC.

Ciência ao Juízo a quo.

Publique-se e intimem-se.

Junte-se a cópia do andamento processual referente ao feito originário.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000611-69.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.000611-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : CLEMENTINA FLORENCIANO
ADVOGADO : MS013446 CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JOANA ANGELICA DE SANTANA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00015224520154036005 1 Vr PONTA PORA/MS

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto por CLEMENTINA FLORENCIANO contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juiz a quo, de fl. 40 destes autos, que, em sede de ação de ação de conhecimento, objetivando a concessão de
pensão por morte, determinou a juntada de "cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício, ora pleiteado, sob pena
de indeferimento da petição inicial".

É o suficiente relatório. Decido.

Consultando o andamento processual da demanda subjacente, verifica-se que foi proferida sentença pelo Juízo a quo em 26.02.2016
(autos nº0001522-45.2015.4.03.6005), julgando procedente o pedido.

Evidencia-se, assim, a superveniente perda do objeto processual.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC.

Ciência ao Juízo a quo.

Publique-se e intimem-se.
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Junte-se a cópia do andamento processual referente ao feito originário.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001416-22.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001416-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218957 FELIPE FIGUEIREDO SOARES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : DIRCE DA SILVA CANTUARIA MORAES
ADVOGADO : SP198822 MILENA CARLA NOGUEIRA MONTEIRO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP
No. ORIG. : 10002163620158260060 1 Vr AURIFLAMA/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz a quo, de fls. 56/57 destes autos, que, em sede de ação de conhecimento, objetivando a
concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deferiu o pedido de tutela antecipada.

É o suficiente relatório. Decido.

Consultando o andamento processual da demanda subjacente, verifica-se que foi proferida sentença pelo Juízo a quo em 19.09.2016
(autos nº1000216-36.2015.8.26.0060), julgando procedente o pedido.

Evidencia-se, assim, a superveniente perda do objeto processual.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC.

Ciência ao Juízo a quo.

Publique-se e intimem-se.

Junte-se a cópia do andamento processual referente ao feito originário.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002479-82.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002479-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : TEREZINHA DA SILVA
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ADVOGADO : SP284924 DIEGO TORRES DE GASPERI
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 10005889420168260077 2 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto por TEREZINHA DA SILVA contra a r. decisão proferida pelo
MM. Juiz a quo, de fl. 17 destes autos, que, em sede de ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença,
indeferiu o pedido de tutela antecipada.

É o suficiente relatório. Decido.

Consultando o andamento processual da demanda subjacente, verifica-se que foi proferida sentença pelo Juízo a quo em 30.08.2016
(autos nº1000588-94.2016.8.26.0077), julgando procedente o pedido.

Evidencia-se, assim, a superveniente perda do objeto processual.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC.

Ciência ao Juízo a quo.

Publique-se e intimem-se.

Junte-se a cópia do andamento processual referente ao feito originário.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002669-45.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002669-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : MARIA APARECIDA MENDES ALENCAR
ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 00037506620158260363 4 Vr MOGI MIRIM/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA MENDES ALENCAR contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juiz a quo, de fl. 37 destes autos, que, em sede de ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento
de auxílio-doença, indeferiu o pedido de tutela antecipada.

É o suficiente relatório. Decido.

Consultando o andamento processual da demanda subjacente, verifica-se que foi proferida sentença pelo Juízo a quo em 26.04.2016
(autos nº0003750-66.2015.8.26.0363), julgando parcialmente procedente o pedido.

Evidencia-se, assim, a superveniente perda do objeto processual.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC.
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Ciência ao Juízo a quo.

Publique-se e intimem-se.

Junte-se a cópia do andamento processual referente ao feito originário.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002670-30.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002670-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : VALENTIM ROBERTO MOTTA
ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 00030465320158260363 4 Vr MOGI MIRIM/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto por VALENTIM ROBERTO MOTTA contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juiz a quo, de fl. 48 destes autos, que, em sede de ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de
auxílio-doença, indeferiu o pedido de tutela antecipada.

É o suficiente relatório. Decido.

Consultando o andamento processual da demanda subjacente, verifica-se que foi proferida sentença pelo Juízo a quo em 20.04.2016
(autos nº0003046-53.2015.8.26.0363), julgando parcialmente procedente o pedido.

Evidencia-se, assim, a superveniente perda do objeto processual.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC.

Ciência ao Juízo a quo.

Publique-se e intimem-se.

Junte-se a cópia do andamento processual referente ao feito originário.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007060-43.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007060-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     579/702



AGRAVANTE : JURANDIR PAULINO DA SILVA
ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 10000321020168260363 3 Vr MOGI MIRIM/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto por JURANDIR PAULINO DA SILVA contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juiz a quo, de fl. 40 destes autos, que, em sede de ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-
doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, indeferiu o pedido de tutela antecipada.

É o suficiente relatório. Decido.

Consultando o andamento processual da demanda subjacente, verifica-se que, após a realização de perícia, em 27/06/2016 (autos
nº1000032-10.2016.8.26.0363) houve reconsideração da decisão recorrida, oportunidade em que foi concedida a tutela antecipada.

Evidencia-se, assim, a superveniente perda do objeto processual.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC.

Ciência ao Juízo a quo.

Publique-se e intimem-se.

Junte-se a cópia do andamento processual referente ao feito originário.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007252-73.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007252-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : LUIZ HENRIQUE BELON ESTEVES
ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP
No. ORIG. : 10003604120168260491 2 Vr RANCHARIA/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ HENRIQUE BELON ESTEVES contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juiz a quo, de fls. 77/80 destes autos, que, em sede de ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de
auxílio-doença, indeferiu o pedido de tutela antecipada.

É o suficiente relatório. Decido.

Consultando o andamento processual da demanda subjacente, verifica-se que foi proferida sentença pelo Juízo a quo em 29.09.2016
(autos nº1000360-41.2016.8.26.0491), julgando procedente o pedido.

Evidencia-se, assim, a superveniente perda do objeto processual.
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Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC.

Ciência ao Juízo a quo.

Publique-se e intimem-se.

Junte-se a cópia do andamento processual referente ao feito originário.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007663-19.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007663-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : MATHEUS BARALDI MAGNANI
AGRAVADO(A) : ANA CAROLINA DE LIMA ALBERTINI incapaz e outro(a)

: ANA PAULA DE LIMA ALBERTINI incapaz
ADVOGADO : SP325782 ANA MARIA SIMPLICIO DE OLIVEIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : GILVANEIDE FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO : SP325782 ANA MARIA SIMPLICIO DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00026687220154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juiz a quo, de fl. 183 destes autos, que, em sede de ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por
morte, indeferiu o pedido de juntada de documentos relacionados ao último vínculo empregatício do segurado.

É o suficiente relatório. Decido.

Consultando o andamento processual da demanda subjacente, verifica-se que houve expressa reconsideração da decisão recorrida em
27.06.2016 (autos nº0002668-72.2015.4.03.6183), que determinou: "oficie-se à última empregadora do segurado para que forneça
cópias de todas as informações constantes em nome dele contemporâneos ao período trabalhado."

Evidencia-se, assim, a superveniente perda do objeto processual.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC.

Ciência ao Juízo a quo.

Publique-se e intimem-se.

Junte-se a cópia do andamento processual referente ao feito originário.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.
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São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007910-97.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007910-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : VALDIR EIRAS
ADVOGADO : SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP
No. ORIG. : 10008203320168260457 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz a quo, de fl. 62 destes autos, que, em sede de ação de conhecimento, objetivando o
restabelecimento de auxílio-doença, deferiu o pedido de tutela antecipada.

É o suficiente relatório. Decido.

Consultando o andamento processual da demanda subjacente, verifica-se que foi proferida sentença pelo Juízo a quo em 22.09.2016
(autos nº1000820-33.2016.8.26.0457), julgando improcedente o pedido.

Evidencia-se, assim, a superveniente perda do objeto processual.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC.

Ciência ao Juízo a quo.

Publique-se e intimem-se.

Junte-se a cópia do andamento processual referente ao feito originário.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009139-92.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009139-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : NILVA APARECIDA ALVES PINTO
ADVOGADO : SP273963 ALEXANDRE APARECIDO REIS BARSANELLI
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 10011573520168260291 4 Vr JABOTICABAL/SP
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DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz a quo, de fls. 37/37-verso destes autos, que, em sede de ação de conhecimento, objetivando
a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deferiu o pedido de tutela antecipada.

É o suficiente relatório. Decido.

Consultando o andamento processual da demanda subjacente, verifica-se que foi proferida sentença pelo Juízo a quo em 26.09.2016
(autos nº1001157-35.2016.8.26.0291), julgando improcedente o pedido.

Evidencia-se, assim, a superveniente perda do objeto processual.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC.

Ciência ao Juízo a quo.

Publique-se e intimem-se.

Junte-se a cópia do andamento processual referente ao feito originário.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009154-61.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009154-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : THIAGO VANONI FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : JOSE APARECIDO DE MORAES
ADVOGADO : SP074859 JOSE ARI DO AMARAL
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERRA NEGRA SP
No. ORIG. : 10004737120168260595 2 Vr SERRA NEGRA/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz a quo, de fls. 48/49 destes autos, que, em sede de ação de conhecimento, objetivando a
concessão de pensão por morte, deferiu o pedido de tutela antecipada.

É o suficiente relatório. Decido.

Consultando o andamento processual da demanda subjacente, verifica-se que foi proferida sentença pelo Juízo a quo em 01.10.2016
(autos nº1000473-71.2016.8.26.0595), julgando procedente o pedido.

Evidencia-se, assim, a superveniente perda do objeto processual.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC.

Ciência ao Juízo a quo.

Publique-se e intimem-se.
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Junte-se a cópia do andamento processual referente ao feito originário.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009412-71.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009412-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : RONALDO DA SILVA MARTINS
ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP
No. ORIG. : 10034101320158260038 2 Vr ARARAS/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto por RONALDO DA SILVA MARTINS contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juiz a quo, de fl. 146 destes autos, que, em sede de ação de conhecimento, objetivando a conversão do auxílio-
doença em aposentadoria por invalidez, indeferiu o pedido de elaboração de novo laudo pericial ou mesmo de sua complementação.

É o suficiente relatório. Decido.

Consultando o andamento processual da demanda subjacente, verifica-se que foi proferida sentença pelo Juízo a quo em 14.06.2016
(autos nº1003410-13.2015.8.26.0038), julgando improcedente o pedido, ocorrendo o trânsito em julgado para as partes em
19/09/2016.

Evidencia-se, assim, a superveniente perda do objeto processual.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC.

Ciência ao Juízo a quo.

Publique-se e intimem-se.

Junte-se a cópia do andamento processual referente ao feito originário.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010245-89.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010245-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : BRENO HENRIQUE FARIAS e outro(a)
ADVOGADO : SP226919 DAVID NUNES
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP
No. ORIG. : 10024783420168260347 2 Vr MATAO/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz a quo, de fls. 47/48 destes autos, que, em sede de ação de conhecimento, objetivando a
concessão de auxílio-reclusão, deferiu o pedido de tutela antecipada.

É o suficiente relatório. Decido.

Consultando o andamento processual da demanda subjacente, verifica-se que foi proferida sentença pelo Juízo a quo em 02.08.2016
(autos nº1002478-34.2016.8.26.0347), julgando procedente o pedido.

Evidencia-se, assim, a superveniente perda do objeto processual.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC.

Ciência ao Juízo a quo.

Publique-se e intimem-se.

Junte-se a cópia do andamento processual referente ao feito originário.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011322-36.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011322-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : JOSIANE APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP349082 TATHIANA MARIA D´ASSUNÇÃO VALENÇA PESSOA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
No. ORIG. : 10022773920168260445 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto por JOSIANE APARECIDA DOS SANTOS contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juiz a quo, de fls. 27-verso/29 destes autos, que, em sede de ação de conhecimento, objetivando a concessão de
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, indeferiu o pedido de tutela antecipada.

É o suficiente relatório. Decido.

Consultando o andamento processual da demanda subjacente, verifica-se que foi proferida sentença pelo Juízo a quo em 02.08.2016
(autos nº1002277-39.2016.8.26.0445), julgando parcialmente procedente o pedido.

Evidencia-se, assim, a superveniente perda do objeto processual.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC.
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Ciência ao Juízo a quo.

Publique-se e intimem-se.

Junte-se a cópia do andamento processual referente ao feito originário.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013012-03.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013012-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : ANTONIO PAULO MARTUCCI
ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00098561520084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a
decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP que determinou o retorno dos autos para a contadoria judicial
a fim de elaborar novo cálculo de liquidação, computando os juros moratórios até a data da inclusão do precatório/RPV em orçamento.
Sustenta, em síntese, a incorreção do cálculo acolhido, por serem indevidos os juros moratórios em continuação até a data do efetivo
pagamento do débito. Alega que o acolhimento de tal conta viola a coisa julgada, tendo em vista a anterior homologação, por sentença,
do valor apurado pela contadoria judicial.
Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o seu provimento para reformar a decisão agravada, obstando-se o
pagamento pretendido.
É o relatório.
Anoto que este agravo de instrumento foi interposto na vigência do CPC/2015, sujeito, portanto, às regras de admissibilidade ali
estabelecidas. Nesse passo, presentes os requisitos, conheço do recurso.
Alega a autarquia previdenciária, ora agravante, que a execução deve prosseguir pelo valor apurado pela Contadoria Judicial, no total de
R$ 6.971,01 (seis mil, novecentos e setenta e um reais e um centavo), atualizado para 28/02/2014, conforme sentença com trânsito em
julgado, ao invés de prosseguir pelo montante de R$ 9.207,68 (nove mil, duzentos e sete reais e sessenta e oito centavos), atualizado até
31/03/2016, em decorrência do cômputo dos juros moratórios no período entre a data da conta acolhida e a data da expedição do ofício
requisitório, por determinação, de ofício, do Juízo da execução.
A possibilidade de incidência dos juros moratórios, por determinação de ofício, do magistrado, na fase de execução, encontra respaldo na
Súmula n.º 254 do STF, nos seguintes termos:

"Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação"
Deste modo, não viola a coisa julgada o simples acréscimo dos juros de mora sobre o valor do débito homologado em sentença proferida
nos embargos à execução, uma vez que estes consistem em meros consectários do débito principal.
No tocante aos juros em continuação, o tema toma assento no artigo 100 e parágrafos da Constituição Federal, que dispõe que os
débitos oriundos de sentenças judiciais transitadas em julgado, cujo pagamento dependa de verba das entidades de direito público,
deverão ser incluídos no orçamento até a data de 1º de julho e pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores
atualizados monetariamente.
Entre a data da inclusão do débito no orçamento e a do seu efetivo pagamento, desde que dentro do prazo estabelecido
constitucionalmente, deverá incidir apenas correção monetária, uma vez que essa é a orientação do C. Supremo Tribunal Federal na
Súmula Vinculante nº 17.
A razão de ser dessa interpretação é a de que, no período estabelecido pelo art. 100 para pagamento do precatório não estaria
caracterizada a mora do ente estatal a ensejar a incidência de juros moratórios, pelo que, pago o débito dentro do prazo constitucional, o
valor há apenas que ser atualizado monetariamente. Todavia, esgotado o prazo sem o pagamento, configura-se novamente a inadimplência
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da Fazenda Pública, incorrendo na mora e na consequente aplicação dos juros.
O ponto central do raciocínio é o de que os juros de mora constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação
ou no retardamento na devolução do capital alheio e tem por finalidade desestimular o inadimplemento da obrigação.
Partindo desse raciocínio, é necessário tratar com o mesmo critério a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data
da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago, ou memória de cálculo apresentada pelo
exequente) e a data da efetiva expedição do Ofício precatório ou Requisitório de Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal.
Com efeito, como já dito, os juros de mora decorrem do não pagamento do débito pelo ente público, caracterizando, de certa forma,
uma indenização pelo retardamento na execução do débito.
Em primeiro lugar, deve-se partir da ideia de que, ao se executar débito judicial transitado em julgado, trata-se de dívida reconhecida
judicialmente. Ou seja, o Judiciário determinou que o vencido deveria ter reconhecido determinado direito em favor do devedor, e
reconhece em favor deste uma dívida que de há muito deveria ter sido paga. Como não o foi, o credor foi obrigado a ir a Juízo e
percorrer todas as instâncias judiciais tanto para a discussão do mérito da causa como para a apuração do valor exato efetivamente
devido em embargos à execução. Portanto, somente após vários anos virá a receber o que é devido, e por isso o devedor deve pagar a
quantia apurada corrigida monetariamente e, além disso, submeter-se às consequências da prolongada mora.
Nesse passo, não há como acolher a tese de que, apresentada a conta de liquidação em Juízo, cessa a incidência da mora. Isto porque
não se tem notícia de qualquer dispositivo legal que estipule que a elaboração da conta configure causa interruptiva da mora
do devedor.
A prática reiterada demonstra que, após a apresentação da conta com o valor do débito pelo credor (ou pelo devedor, como nos casos
de execução inversa), na maioria das vezes ocorre a impugnação pelo executado, inclusive com a oposição de embargos, ensejando o
encaminhamento dos autos ao setor da Contadoria Judicial com as posteriores manifestações das partes e apresentação de recursos,
vindo a controvérsia a ser dirimida, não raro, muitos anos após a feitura do cálculo inicial.
Entendo, assim, que enquanto não for encerrada essa fase e permanecer controvertido o valor efetivamente devido, remanesce a mora,
entretanto deve o montante ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios no mínimo até a fase de expedição do
precatório ou do RPV, buscando-se o valor mais atual e justo possível.
Aliás, outro não é o motivo da recomendação contida no Manual de Cálculos da Justiça Federal adotado pela Resolução nº 267, de
02/12/2013, no capítulo 5, que cuida das requisições de pagamento.
Acresça-se que consta da Nota 8 que: "Para evitar a necessidade de requisição complementar, recomenda-se a atualização do
cálculo (correção monetária e juros ) antes de sua expedição."
Necessário consignar que, após um estudo mais detalhado das decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para
o julgamento dessa matéria, não me parece que a tese por mim adotada seja contrária ao entendimento ali expresso. Explico:
No julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, que cuida da questão atinente à inclusão dos juros de mora no período entre a
apresentação da conta e a expedição do RPV, julgado sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil na data de
02.12.2009, não é possível afirmar que a referência expressa "à data da elaboração dos cálculos" contida na fundamentação aluda ao
momento da apresentação da primeira conta pela parte, sem a devida abertura de vista para manifestação do ente oposto, ou da
homologação do valor pelo Juízo, antes da interposição ou do julgamento de qualquer recurso.
Pelo contrário, a referência é feita no sentido da "apuração efetiva do valor devido" antes da expedição do precatório ou RPV. Ou seja,
partindo da ideia de que, homologado o valor - de forma definitiva e após as discussões e recursos possíveis - será expedido de imediato
o requisitório, sem decurso de tempo suficiente a causar prejuízo ao credor.
Em resumo: a decisão do STJ diz respeito à última conta elaborada, ou seja, aquela que, em derradeira apuração que inclui correção
monetária e juros servirá de base para a expedição do precatório.
Resta claro dos fundamentos que embasam a decisão do RE 1.143.677-RS que a não aplicação dos juros decorre da ausência de mora
da Fazenda Pública prevista no período estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal, que se inicia com a expedição do RPV, ou
do ofício precatório, o qual deve refletir o valor real do débito a ser pago ou o mais aproximado possível.
Portanto, o entendimento aqui adotado é perfeitamente compatível com o que foi julgado sob a sistemática de recurso repetitivo: trata-se
da última conta homologada, que leva à expedição do precatório, e não até o efetivo pagamento.
Nessa linha, aliás, tem se posicionado aquele Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, admitindo a incidência dos
juros moratórios até o trânsito em julgado dos embargos à execução ou, na ausência destes, da decisão que homologa os cálculos: AgRg
no AREsp 573.851/AL, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 09/06/2015, DJe 22/06/2015; AgRg no AREsp
594.764/AL, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 24/02/2015, DJe 03/03/2015; AgRg no AREsp
594.279/AL, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 24/02/2015, DJe 30/03/2015.
Ou seja, a própria jurisprudência do STJ afasta-se do entendimento anterior, afirmando que os juros devem incidir no mínimo até o
trânsito em julgado de eventuais embargos à execução opostos pelo devedor.
Reforça, ainda, a tese ora adotada o entendimento já esposado no mesmo sentido nos votos dos EE. Ministros Marco Aurélio, Edson
Fachin, Roberto Barroso, Teori Zavascki, Rosa Weber e Luiz Fux, do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 579.431/R, com repercussão geral reconhecida, iniciado no dia 29 de outubro p.p, e interrompido por pedido de vista
do Min. Dias Toffoli.
Reitero que o procedimento reconhecido no Manual de Cálculos da Justiça Federal supratranscrito e adotado pela Resolução CJF 267,
de 02/12/2013, reconhece que a "conta de liquidação" a ser considerada é a última, realizada logo antes da expedição do precatório ou
RPV. Daí o Manual chegar até mesmo ao ponto de recomendar que os Juízes promovam a atualização da conta de liquidação - que inclui
correção monetária e os juros desde a última conta, feita em geral há muitos anos - imediatamente antes da expedição do precatório.
Por fim, a Terceira Seção deste Tribunal, na sessão de 26 de novembro p.p., à unanimidade, acolheu o agravo legal interposto em sede
de embargos infringentes no feito nº 0001940-31.2002.4.03.61.04, acórdão publicado no DJe de 09.12.2015, cuja ementa ora
transcrevo:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA
TERMINATIVA. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORATÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. PREVALÊNCIA
DO VOTO MAJORITÁRIO. AGRAVO PROVIDO. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS.
I - Cabível o julgamento monocrático do recurso, considerando a orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Egrégia 3ª
Seção, alinhada à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da ausência de impedimento legal ao julgamento dos
embargos infringentes com base no artigo 557 do CPC. Precedentes. Preliminar afastada.
II - O artigo 530 do Código de Processo Civil limita a cognição admitida nos embargos infringentes à matéria objeto do dissenso
verificado no julgamento da apelação que reformou integralmente a sentença de mérito, sob pena de subversão ao princípio do
Juiz natural e do devido processo legal e indevida subtração da competência recursal das Turmas no julgamento dos recursos de
apelação.
III - O dissenso verificado no julgamento do recurso de apelação ficou adstrito à questão da incidência de juros de mora no
período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento, de forma a
limitar a devolução na via dos presentes embargos infringentes.
IV - Acertado o entendimento proferido no voto condutor, no sentido da incidência de juros de mora no período compreendido
entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago) e a data da efetiva
expedição do Ofício precatório ou Requisitório de Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal. A apresentação da conta de liquidação em
Juízo não cessa a incidência da mora, pois não se tem notícia de qualquer dispositivo legal que estipule que a elaboração da
conta configure causa interruptiva da mora do devedor.
V - Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento
dessa matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por
pedido de vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).
V - Agravo legal provido. Embargos infringentes improvidos.
Ante o exposto, ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO o efeito suspensivo ao recurso.
Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).
Comunique-se o Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013887-70.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013887-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : JOAQUIM CARLOS SANTIAGO
ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO ROQUE SP
No. ORIG. : 00015257420018260586 2 Vr SAO ROQUE/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a
decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de São Roque que determinou a execução dos atrasados decorrentes da
concessão judicial da aposentadoria por tempo de contribuição, no período anterior à implantação do benefício da aposentadoria por
invalidez, na via administrativa.
Sustenta o agravante, em síntese, que a opção pela aposentadoria mais vantajosa, implantada na via administrativa, implica a renúncia à
percepção de diferenças oriundas do benefício concedido na via judicial.
Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o seu provimento para reformar a decisão agravada, autorizando-se o
levantamento pretendido.
É o relatório.
Compulsando os autos, verifico que o título executivo condenou o INSS a conceder ao embargado a aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição, a partir de 10/02/1995, sendo, posteriormente, implantado em seu favor os benefícios de auxílio-doença (DIB em
30/11/2000) e da aposentadoria por invalidez (DIB em 07/10/2003).
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Com efeito, o artigo 124, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95, não permite o recebimento conjunto de mais
de uma aposentadoria.
Nessa situação, necessária se faz a opção do segurado por um dos benefícios, para evitar a sua cumulação, o que já se deixou evidente
nos autos, em razão da pretensão de executar os créditos decorrentes da ação judicial, até o dia anterior do termo inicial da
aposentadoria concedida na via administrativa.
Todavia, a opção pela aposentadoria mais vantajosa, implantada administrativamente, não obsta a execução para o recebimento de
diferenças devidas em razão do benefício concedido na via judicial, em respeito ao direito adquirido e à coisa julgada, e por inexistir, neste
caso, a concomitância rejeitada pelo ordenamento jurídico.
Saliento, ainda, ter-se pacificado a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a aposentadoria é um direito
patrimonial disponível (REsp 1334488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do CPC) e, portanto, renunciável, podendo assim ser
substituída por outra.
Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OPÇÃO POR BENEFÍCIO MAIS
VANTAJOSO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES DO BENEFÍCIO PRETERIDO. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO NO STJ. MATÉRIA ANÁLOGA. DESAPOSENTAÇÃO. DECISÃO AGRAVADA NÃO ATACADA
ESPECIFICAMENTE. SÚMULA 182/STJ.
1. Trata-se de Agravo Regimental contra decisão que, no objeto recursal fixado, negou seguimento ao Recurso Especial por
aplicar entendimento consolidado do STJ em hipótese análoga concernente à possibilidade de renúncia à aposentadoria sem
necessidade de devolução dos valores recebidos do benefício.
2. Não se conhece de Agravo Regimental que deixa de impugnar especificamente a fundamentação do decisum atacado (item 1
supracitado). Incidência da Súmula 182/STJ.
3. Agravo Regimental não conhecido."
(STJ, AgRg no REsp 1373390/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 24/06/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO
PATRIMONIAL DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. VIABILIDADE DE
COBRANÇA DAS PARCELAS ATRASADAS. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS EM ÂMBITO ESPECIAL.
INADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Permanece incólume o entendimento firmado no decisório agravado, no sentido de que, por se tratar de direito patrimonial
disponível, o segurado pode renunciar à sua aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, no regime geral
de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de seu tempo de contribuição, sendo certo,
ainda, que tal renúncia não implica a devolução dos valores percebidos.
2 Nessa linha, sendo possível a opção e desnecessária a devolução, resta legítimo, por extensão, o direito à execução dos valores
entre a data de entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito foi reconhecido judicialmente, e a data de início do segundo
benefício, mais vantajoso, concedido na via administrativa.
3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de
dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento.
4. Agravo regimental desprovido."
(STJ, AgRg no REsp 1162432/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 15/02/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS
LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.
I - Não procede a insurgência da parte agravante.
II - Em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social, verifica-se que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de
contribuição, concedida administrativamente, em 07.04.2009. Com o deferimento da aposentadoria proporcional, o requerente
poderá optar pelo benefício mais vantajoso, ante o impedimento de cumulação.
III - Além do que, a E. Terceira Seção desta C. Corte manifestou-se no sentido de que não há vedação legal para o recebimento
do benefício concedido no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a implantação de aposentadoria na esfera
administrativa, sendo vedado tão-somente o recebimento conjunto.
IV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir
recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em
infringência ao CPC ou aos princípios do direito.
V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na
hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de
poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.
VI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C.
Superior Tribunal de Justiça.
VII - Agravo improvido."
(TRF 3ª Região, AC 1352061/SP, Proc. nº 0001440-82.2003.4.03.6183, Oitava Turma, Re. Des. Fed. Tânia Marangoni, e-DJF3
Judicial 1 06/06/2014)
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO DAS
PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA.
OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL.
I - Ainda que o exequente tenha feito a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais vantajoso, não há
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impedimento para a execução das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício fixado pela decisão exequenda e data
imediatamente anterior à concessão administrativa do benefício, considerando que em tal período não se verifica o recebimento
conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da Lei n. 8.213/91.
II - Considerando que o termo final das prestações vencidas é anterior à data da sentença, no que em comento, a base de cálculo
dos honorários advocatícios corresponde ao valor da própria execução.
III - Apelação da parte exequente parcialmente provida."
(TRF 3ª Região, AC 1850732, Proc. nº 0010924-70.2013.4.03.9999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, e-DJF 3
Judicial 1: 18/09/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.
RECEBIMENTO DE PARCELAS EM ATRASO.
1 - Caso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de início (DIB)
posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso, nada impede que promova a execução das parcelas
atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data em que devidas até a implantação do
mais vantajoso, o que não implica fracionamento do título executivo ou cumulação irregular, porque inexistente a percepção
simultânea de prestações. Precedentes.
2 - Agravo legal da autora provido."
(TRF 3ª Região, AI 490034, Proc. nº 031510-89.2012.4.03.0000, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, Rel. p/
acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF 3 Judicial 1: 11/06/2013).
"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.
DIREITO AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO JUDICIALMENTE.
1. O recebimento de valores atrasado, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à implantação do
benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de aposentadorias, o que é vedado pelo art.
124, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de benefícios.
2. Agravo improvido."
(TRF 3ª Região, AI 477760, Proc. nº 0017218-02.2012.4.03.0000, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzáles, e-DJF3
Judicial 1: 01/03/2013)

Deste modo, deve ser mantida a decisão agravada, que reconheceu inexistir óbice à execução das parcelas do benefício pleiteado
judicialmente até a data da implantação administrativa da aposentadoria mais vantajosa.
Ante o exposto, ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO a concessão do efeito suspensivo.
Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).
Comunique-se o Juízo Federal da 2ª Vara de São Roque/SP.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014839-49.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014839-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : JOSE GILBERTO FRANCO JUSTINIANO
ADVOGADO : SP260711 ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00092284420134036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a
decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara Cível de Santos que determinou a expedição de precatório do valor dos atrasados
da condenação, conforme apurado pela contadoria judicial.
Alega o agravante que deve ser observado o critério previsto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com 1redação dada pela Lei nº
11.960/09, uma vez que, no julgamento conjunto das ADIs nºs 4357 e 4425, foi mantida a constitucionalidade da aplicação do índice
oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) no período anterior à inscrição do débito em precatório.
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Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o seu provimento para reformar a decisão agravada, a fim de que seja
integralmente aplicado o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na atualização monetária das diferenças.
É o relatório.
Anoto que este agravo de instrumento foi interposto na vigência do CPC/2015, sujeito, portanto, às regras de admissibilidade ali
estabelecidas. Nesse passo, presentes os requisitos, conheço do recurso.
Especificamente, no tocante aos índices de atualização monetária, dois são os períodos a serem considerados: I) entre a data do cálculo
de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório; II) entre a data da expedição do ofício requisitório e a data do efetivo
pagamento (período constitucional de tramitação do precatório/RPV).
A discussão em voga refere-se ao primeiro período acima mencionado, ou seja, à correção monetária dos atrasados devidos em
decorrência da concessão e/ou revisão dos benefícios previdenciários, caso em que se convencionou, na jurisprudência, a utilização
dos índices legalmente previstos nos Manuais de Cálculos da Justiça Federal.
Recentemente, o tema tornou-se controvertido por força do julgamento conjunto das ADI's nº 4.357 e 4.425, em que o Supremo
Tribunal Federal proferiu declaração parcial de inconstitucionalidade da EC nº 62/2009, a qual estabelecia a correção monetária dos
débitos inscritos em Precatório segundo o índice oficial aplicado às cadernetas de poupança, no caso, a TR - Taxa Referencial.
Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e a abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357 e 4.425, nem
tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947 pelo E. Ministro Luiz Fux, quanto
à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.
Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta de liquidação é
medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal observando estritamente os ditames legais
e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os
processos sob a sua jurisdição.
Nesse passo, a Resolução CJF nº 134/2010 estabelecia a TR como indexador, a partir de 30/06/2009, início de vigência da Lei 11.960.
Contudo, após a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nas ADIs nºs 4.357 e 4.425, aquela norma foi revogada e
substituída pela Resolução CJF nº 267/2013, que fixou o INPC como indexador para as ações, a partir de setembro/2006, (item
4.3.1.1), sem as alterações promovidas pela Lei 11.960/2009.
No caso concreto, o título executivo determinou a adoção dos critérios de atualização previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal
(INPC).
Os Manuais de Cálculos da JF são aprovados por Resoluções do Conselho da Justiça Federal - CJF e sofrem periódicas atualizações,
sendo substituídos por novos manuais, para adequarem-se às modificações legislativas supervenientes, devendo, assim, ser observada a
versão mais atualizada do manual, vigente na fase de execução do julgado.
Logo, é cabível a aplicação do índice INPC, a partir de setembro/2006, em consonância com a Resolução CJF nº 267/2013.
Ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.
Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).
Comunique-se o Juízo Federal da 3ª Vara Cível de Santos.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014931-27.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014931-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : ORLEO ELIAS DE ANDRADE
ADVOGADO : SP115718 GILBERTO CAETANO DE FRANCA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00006376820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a
decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara Cível de São Bernardo - SP que determinou a expedição de precatório dos
atrasados da condenação, conforme apurado pela contadoria judicial.
Alega o agravante que deve ser observado o critério previsto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº
11.960/09, uma vez que, no julgamento conjunto das ADIs nºs 4357 e 4425, foi mantida a constitucionalidade da aplicação do índice
oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) no período anterior à inscrição do débito em precatório.
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Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o seu provimento para reformar a decisão agravada, a fim de que seja
integralmente aplicado o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na atualização monetária das diferenças.
É o relatório.
Anoto que este agravo de instrumento foi interposto na vigência do CPC/2015, sujeito, portanto, às regras de admissibilidade ali
estabelecidas. Nesse passo, presentes os requisitos, conheço do recurso.
Especificamente, no tocante aos índices de atualização monetária, dois são os períodos a serem considerados: I) entre a data do cálculo
de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório; II) entre a data da expedição do ofício requisitório e a data do efetivo
pagamento (período constitucional de tramitação do precatório/RPV).
A discussão em voga refere-se ao primeiro período acima mencionado, ou seja, à correção monetária dos atrasados devidos em
decorrência da concessão e/ou revisão dos benefícios previdenciários, caso em que se convencionou, na jurisprudência, a utilização
dos índices legalmente previstos nos Manuais de Cálculos da Justiça Federal.
Recentemente, o tema tornou-se controvertido por força do julgamento conjunto das ADI's nº 4.357 e 4.425, em que o Supremo
Tribunal Federal proferiu declaração parcial de inconstitucionalidade da EC nº 62/2009, a qual estabelecia a correção monetária dos
débitos inscritos em Precatório segundo o índice oficial aplicado às cadernetas de poupança, no caso, a TR - Taxa Referencial.
Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e a abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357 e 4.425, nem
tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947 pelo E. Ministro Luiz Fux, quanto
à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.
Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta de liquidação é
medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal observando estritamente os ditames legais
e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os
processos sob a sua jurisdição.
Nesse passo, a Resolução CJF nº 134/2010 estabelecia a TR como indexador, a partir de 30/06/2009, início de vigência da Lei 11.960.
Contudo, após a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nas ADIs nºs 4.357 e 4.425, aquela norma foi revogada e
substituída pela Resolução CJF nº 267/2013, que fixou o INPC como indexador para as ações, a partir de setembro/2006, (item
4.3.1.1), sem as alterações promovidas pela Lei 11.960/2009.
Os Manuais de Cálculos da JF são aprovados por Resoluções do Conselho da Justiça Federal - CJF e sofrem periódicas atualizações,
sendo substituídos por novos manuais, para adequarem-se às modificações legislativas supervenientes, devendo, assim, ser observada a
versão mais atualizada do manual, vigente na fase de execução do julgado.
Logo, é cabível a aplicação do índice INPC, a partir de setembro/2006, em consonância com a Resolução CJF nº 267/2013.
Ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO a concessão do efeito suspensivo.
Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).
Comunique-se o Juízo Federal da 3ª Vara Cível de São Bernardo - SP.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015139-11.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.015139-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : SEBASTIANA DE ALMEIDA GIL (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP220713 VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AQUIDAUANA MS
No. ORIG. : 08015034220168120005 1 Vr AQUIDAUANA/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por SEBASTIANA DE ALMEIDA GIL contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Aquidauana que, nos autos da ação de concessão de benefício de
aposentadoria determinou a emenda da inicial para que seja juntada procuração por instrumento público por se tratar de analfabeta.
Afirma a desnecessidade da procuração por instrumento público, pois a autora não é analfabeta, tendo cursado até o 4º ano do ensino
fundamental.
É o relatório.
Decido.
Com efeito, a decisão agravada foi proferida já sob a égide do Código de Processo Civil/2015.
Nesse passo, verifico que a decisão agravada não se enquadra dentre aquelas elencadas no artigo 1015, recorríveis por meio do agravo
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de instrumento.
Ante o exposto, com fulcro no inciso III do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, não conheço do recurso.
I.

São Paulo, 30 de setembro de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015350-47.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015350-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : VALDELITA FERREIRA VIEIRA
ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO GIACOMELLI
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP
No. ORIG. : 10008300820168260480 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Valdelita Ferreira Vieira contra a r. decisão proferida
pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Presidente Bernardes que, nos autos da ação de concessão de benefício de
aposentadoria, se declarou incompetente e determinou a remessa dos autos ao JEF de Presidente Prudente.
Afirma que a Comarca de Presidente Bernardes não é sede da Justiça Federal e que pode optar pelo juízo estadual.
É o relatório.
Decido.
Com efeito, a decisão agravada foi proferida já sob a égide do Código de Processo Civil/2015.
Nesse passo, verifico que a decisão agravada não se enquadra dentre aquelas elencadas no artigo 1015, recorríveis por meio do agravo
de instrumento.
Ante o exposto, com fulcro no inciso III do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, não conheço do recurso.
I.

São Paulo, 30 de setembro de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016201-86.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016201-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : PEDRO LUIZ VIEIRA
ADVOGADO : SP159340 ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP
No. ORIG. : 10029391020168260572 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pedro Luiz Vieira em face de decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de
São Joaquim da Barra /SP que determinou que a agravante apresente, em 30 dias, requerimento do benefício na via administrativa, sob
pena de extinção do feito.
Sustenta que não é necessário o prévio requerimento administrativo uma vez que o INSS contestou o mérito.
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É o breve relatório.
Decido de acordo com a norma do artigo 932, IV, b, do CPC/2015.
Não assiste razão ao agravante.
Sobre a matéria de fundo, é verdade que o art. 5º, XXXV, da Constituição assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção
dos cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito. Contudo, essa garantia fundamental não deixa de trazer em si a exigência da
existência de uma lide, justificando a atuação do Poder Judiciário como forma democrática de composição de conflitos, o que também se
revela como interesse de agir (necessidade e utilidade da intervenção judicial).
Existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a necessidade de prévio requerimento na
via administrativa.
Contudo, em casos nos quais a lide não está claramente caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é potencialmente possível que o
cidadão obtenha a satisfação de seu direito perante a própria Administração Pública, é imprescindível o requerimento na via
administrativa, justamente para a demonstração da necessidade da intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que compõe as
condições da ação. Imprescindível, assim, a existência do que a doutrina processual denomina de fato contrário a caracterizar a resistência
à pretensão do autor.
Deveras, de acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de cunho previdenciário,
ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via administrativa, tem-se por razoável exigir
que o autor tenha ao menos formulado um pleito administrativo - e recebido resposta negativa - de forma a demonstrar a necessidade de
intervenção do Poder Judiciário ante a configuração de uma pretensão resistida.
Conclui-se, assim, pela aplicação aos segurados da exigência de prévia provocação da instância administrativa para obtenção do
benefício e, somente diante de sua resistência, viabilizar a propositura de ação judicial.
Aliás, é nesse sentido a decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 631.240/MG, com repercussão geral
reconhecida:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE
EM AGIR.
1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição.
Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.
2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a
direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no
entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas.
3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória
e reiteradamente contrário à postulação do segurado.
4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando
que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em
juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que,
nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão.
5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se
estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.
6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento
administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de
Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já
tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais
ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.
7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do
processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias,
prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for
acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente,
extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.
8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data
do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.
9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos
ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido
administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em
90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a
data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do
interesse em agir."(Tribunal Pleno, Rel. Min. Roberto Barroso,DJe 10/11/2014).
In casu, tendo a ação sido ajuizada em 08/08/2016, após a decisão supra, é de rigor a exigência da comprovação do prévio
requerimento administrativo.
Ante o exposto, com fundamento no art. 932, IV, b, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo de
instrumento.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de setembro de 2016.
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PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016408-85.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.016408-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GEORGE RESENDE RUMIATTO DE LIMA SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : LAYS GAMA DE SOUZA
ADVOGADO : MS010156 DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS
No. ORIG. : 08010290820168120026 2 Vr BATAGUASSU/MS

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz a quo, de fls. 25/27-verso destes autos, que, em sede de ação de conhecimento, objetivando
a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deferiu o pedido de tutela antecipada.

É o suficiente relatório. Decido.

Consultando o andamento processual da demanda subjacente, verifica-se que foi proferida sentença pelo Juízo a quo em 29.09.2016
(autos nº0801029-08.2016.8.12.0026), julgando procedente o pedido.

Evidencia-se, assim, a superveniente perda do objeto processual.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC.

Ciência ao Juízo a quo.

Publique-se e intimem-se.

Junte-se a cópia do andamento processual referente ao feito originário.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016697-18.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016697-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : JAMIR SULINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP239277 ROSANA MARIA DO CARMO NITO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP
No. ORIG. : 00000928020128260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a
decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Capão Bonito/SP que rejeitou a impugnação apresentada pela autarquia
previdenciária, determinando o prosseguimento da execução pelos cálculos elaborados pelo exequente.
Alega o agravante que deve ser observado o critério previsto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº
11.960/09, uma vez que, no julgamento conjunto das ADIs nºs 4357 e 4425, foi mantida a constitucionalidade da aplicação do índice
oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) no período anterior à inscrição do débito em precatório.
Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o seu provimento para reformar a decisão agravada, a fim de que seja
integralmente aplicado o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na atualização monetária das diferenças.
É o relatório.
Anoto que este agravo de instrumento foi interposto na vigência do CPC/2015, sujeito, portanto, às regras de admissibilidade ali
estabelecidas. Nesse passo, presentes os requisitos, conheço do recurso.
Especificamente, no tocante aos índices de atualização monetária, dois são os períodos a serem considerados: I) entre a data do cálculo
de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório; II) entre a data da expedição do ofício requisitório e a data do efetivo
pagamento (período constitucional de tramitação do precatório/RPV).
A discussão em voga refere-se ao primeiro período acima mencionado, ou seja, à correção monetária dos atrasados devidos em
decorrência da concessão e/ou revisão dos benefícios previdenciários, caso em que se convencionou, na jurisprudência, a utilização
dos índices legalmente previstos nos Manuais de Cálculos da Justiça Federal.
Recentemente, o tema tornou-se controvertido por força do julgamento conjunto das ADI's nº 4.357 e 4.425, em que o Supremo
Tribunal Federal proferiu declaração parcial de inconstitucionalidade da EC nº 62/2009, a qual estabelecia a correção monetária dos
débitos inscritos em Precatório segundo o índice oficial aplicado às cadernetas de poupança, no caso, a TR - Taxa Referencial.
Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e a abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357 e 4.425, nem
tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947 pelo E. Ministro Luiz Fux, quanto
à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.
Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta de liquidação é
medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal observando estritamente os ditames legais
e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os
processos sob a sua jurisdição.
Nesse passo, a Resolução CJF nº 134/2010 estabelecia a TR como indexador, a partir de 30/06/2009, início de vigência da Lei 11.960.
Contudo, após a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nas ADIs nºs 4.357 e 4.425, aquela norma foi revogada e
substituída pela Resolução CJF nº 267/2013, que fixou o INPC como indexador para as ações, a partir de setembro/2006, (item
4.3.1.1), sem as alterações promovidas pela Lei 11.960/2009.
No caso concreto, o título executivo determinou a adoção dos critérios de atualização previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal
(INPC).
Os Manuais de Cálculos da JF são aprovados por Resoluções do Conselho da Justiça Federal - CJF e sofrem periódicas atualizações,
sendo substituídos por novos manuais, para adequarem-se às modificações legislativas supervenientes, devendo, assim, ser observada a
versão mais atualizada do manual, vigente na fase de execução do julgado.
Logo, é cabível a aplicação do índice INPC, a partir de setembro/2006, em consonância com a Resolução CJF nº 267/2013.
Ausentes os pressupostos autorizadores, [Tab]INDEFIRO a concessão do efeito suspensivo.
Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).
Comunique-se o Juízo Federal da 2ª Vara de Capão Bonito/SP.

São Paulo, 10 de outubro de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016900-77.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016900-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : ROSEMARA GUEDES EDUARDO
ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : MARIA APPARECIDA GUEDES EDUARDO

: JOSE EDUARDO FILHO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00003703020034036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a
decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo, que indeferiu o pedido de expedição de precatório
complementar para o pagamento de juros de mora em continuação, no período entre a data da conta de liquidação e a data da expedição
de precatório/RPV.
Sustenta a agravante, em síntese, que os juros moratórios são devidos em todo o período que precede a inscrição do ofício requisitório no
orçamento, a teor do disposto na Súmula Vinculante nº 17 do STF.
Requer a concessão da antecipação da tutela recursal e, ao final, o seu provimento para reformar a decisão agravada, autorizando-se o
pagamento pretendido.
É o relatório.
Anoto que este agravo de instrumento foi interposto na vigência do CPC/2015, sujeito, portanto, às regras de admissibilidade ali
estabelecidas. Nesse passo, presentes os requisitos, conheço do recurso.
O tema toma assento no artigo 100 e parágrafos da Constituição Federal, que dispõe que os débitos oriundos de sentenças judiciais
transitadas em julgado, cujo pagamento dependa de verba das entidades de direito público, deverão ser incluídos no orçamento até a data
de 1º de julho e pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.
Entre a data da inclusão do débito no orçamento e a do seu efetivo pagamento, desde que dentro do prazo estabelecido
constitucionalmente, deverá incidir apenas correção monetária, uma vez que essa é a orientação do C. Supremo Tribunal Federal na
Súmula Vinculante nº 17.
A razão de ser dessa interpretação é a de que, no período estabelecido pelo art. 100 para pagamento do precatório não estaria
caracterizada a mora do ente estatal a ensejar a incidência de juros moratórios, pelo que, pago o débito dentro do prazo constitucional, o
valor há apenas que ser atualizado monetariamente. Todavia, esgotado o prazo sem o pagamento, configura-se novamente a inadimplência
da Fazenda Pública, incorrendo na mora e na consequente aplicação dos juros.
O ponto central do raciocínio é o de que os juros de mora constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação
ou no retardamento na devolução do capital alheio e tem por finalidade desestimular o inadimplemento da obrigação.
Partindo desse raciocínio, é necessário tratar com o mesmo critério a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data
da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago, ou memória de cálculo apresentada pelo
exequente) e a data da efetiva expedição do Ofício precatório ou Requisitório de Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal.
Com efeito, como já dito, os juros de mora decorrem do não pagamento do débito pelo ente público, caracterizando, de certa forma,
uma indenização pelo retardamento na execução do débito.
Em primeiro lugar, deve-se partir da ideia de que, ao se executar débito judicial transitado em julgado, trata-se de dívida reconhecida
judicialmente. Ou seja, o Judiciário determinou que o vencido deveria ter reconhecido determinado direito em favor do devedor, e
reconhece em favor deste uma dívida que de há muito deveria ter sido paga. Como não o foi, o credor foi obrigado a ir a Juízo e
percorrer todas as instâncias judiciais tanto para a discussão do mérito da causa como para a apuração do valor exato efetivamente
devido em embargos à execução. Portanto, somente após vários anos virá a receber o que é devido, e por isso o devedor deve pagar a
quantia apurada corrigida monetariamente e, além disso, submeter-se às consequências da prolongada mora.
Nesse passo, não há como acolher a tese de que, apresentada a conta de liquidação em Juízo, cessa a incidência da mora. Isto porque
não se tem notícia de qualquer dispositivo legal que estipule que a elaboração da conta configure causa interruptiva da mora
do devedor.
A prática reiterada demonstra que, após a apresentação da conta com o valor do débito pelo credor (ou pelo devedor, como nos casos
de execução inversa), na maioria das vezes ocorre a impugnação pelo executado, inclusive com a oposição de embargos, ensejando o
encaminhamento dos autos ao setor da Contadoria Judicial com as posteriores manifestações das partes e apresentação de recursos,
vindo a controvérsia a ser dirimida, não raro, muitos anos após a feitura do cálculo inicial.
Entendo, assim, que enquanto não for encerrada essa fase e permanecer controvertido o valor efetivamente devido, remanesce a mora,
entretanto deve o montante ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios no mínimo até a fase de expedição do
precatório ou do RPV, buscando-se o valor mais atual e justo possível.
Aliás, outro não é o motivo da recomendação contida no Manual de Cálculos da Justiça Federal adotado pela Resolução nº 267, de
02/12/2013, no capítulo 5, que cuida das requisições de pagamento.
Acresça-se que consta da Nota 8 que: "Para evitar a necessidade de requisição complementar, recomenda-se a atualização do
cálculo (correção monetária e juros ) antes de sua expedição."

Necessário consignar que, após um estudo mais detalhado das decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para
o julgamento dessa matéria, não me parece que a tese por mim adotada seja contrária ao entendimento ali expresso. Explico:
No julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, que cuida da questão atinente à inclusão dos juros de mora no período entre a
apresentação da conta e a expedição do RPV, julgado sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil na data de
02.12.2009, não é possível afirmar que a referência expressa "à data da elaboração dos cálculos" contida na fundamentação aluda ao
momento da apresentação da primeira conta pela parte, sem a devida abertura de vista para manifestação do ente oposto, ou da
homologação do valor pelo Juízo, antes da interposição ou do julgamento de qualquer recurso.
Pelo contrário, a referência é feita no sentido da "apuração efetiva do valor devido" antes da expedição do precatório ou RPV. Ou seja,
partindo da idéia de que, homologado o valor - de forma definitiva e após as discussões e recursos possíveis - será expedido de imediato
o requisitório, sem decurso de tempo suficiente a causar prejuízo ao credor.
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Em resumo: a decisão do STJ diz respeito à última conta elaborada, ou seja, aquela que, em derradeira apuração que inclui correção
monetária e juros servirá de base para a expedição do precatório.
Resta claro dos fundamentos que embasam a decisão do RE 1.143.677-RS que a não aplicação dos juros decorre da ausência de mora
da Fazenda Pública prevista no período estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal, que se inicia com a expedição do RPV, ou
do ofício precatório, o qual deve refletir o valor real do débito a ser pago ou o mais aproximado possível.
Portanto, o entendimento aqui adotado é perfeitamente compatível com o que foi julgado sob a sistemática de recurso repetitivo: trata-se
da última conta homologada, que leva à expedição do precatório, e não até o efetivo pagamento.
Nessa linha, aliás, tem se posicionado aquele Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, admitindo a incidência dos
juros moratórios até o trânsito em julgado dos embargos à execução ou, na ausência destes, da decisão que homologa os cálculos: AgRg
no AREsp 573.851/AL, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 09/06/2015, DJe 22/06/2015; AgRg no AREsp
594.764/AL, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 24/02/2015, DJe 03/03/2015; AgRg no AREsp
594.279/AL, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 24/02/2015, DJe 30/03/2015.
Ou seja, a própria jurisprudência do STJ afasta-se do entendimento anterior, afirmando que os juros devem incidir no mínimo até o
trânsito em julgado de eventuais embargos à execução opostos pelo devedor.
Reforça, ainda, a tese ora adotada o entendimento já esposado no mesmo sentido nos votos dos EE. Ministros Marco Aurélio, Edson
Fachin, Roberto Barroso, Teori Zavascki, Rosa Weber e Luiz Fux, do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 579.431/R, com repercussão geral reconhecida, iniciado no dia 29 de outubro p.p, e interrompido por pedido de vista
do Min. Dias Toffoli.
Reitero que o procedimento reconhecido no Manual de Cálculos da Justiça Federal supra transcrito e adotado pela Resolução CJF 267,
de 02/12/2013, reconhece que a "conta de liquidação" a ser considerada é a última, realizada logo antes da expedição do precatório ou
RPV. Daí o Manual chegar até mesmo ao ponto de recomendar que os Juízes promovam a atualização da conta de liquidação - que inclui
correção monetária e os juros desde a última conta, feita em geral há muitos anos - imediatamente antes da expedição do precatório.
Por fim, a Terceira Seção deste Tribunal, na sessão de 26 de novembro p.p., à unanimidade, acolheu o agravo legal interposto em sede
de embargos infringentes no feito nº 0001940-31.2002.4.03.61.04, acórdão publicado no DJe de 09.12.2015, cuja ementa ora
transcrevo:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA
TERMINATIVA. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORATÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. PREVALÊNCIA
DO VOTO MAJORITÁRIO. AGRAVO PROVIDO. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS.
I - Cabível o julgamento monocrático do recurso, considerando a orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Egrégia 3ª
Seção, alinhada à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da ausência de impedimento legal ao julgamento dos
embargos infringentes com base no artigo 557 do CPC. Precedentes. Preliminar afastada.
II - O artigo 530 do Código de Processo Civil limita a cognição admitida nos embargos infringentes à matéria objeto do dissenso
verificado no julgamento da apelação que reformou integralmente a sentença de mérito, sob pena de subversão ao princípio do
Juiz natural e do devido processo legal e indevida subtração da competência recursal das Turmas no julgamento dos recursos de
apelação.
III - O dissenso verificado no julgamento do recurso de apelação ficou adstrito à questão da incidência de juros de mora no
período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento, de forma a
limitar a devolução na via dos presentes embargos infringentes.
IV - Acertado o entendimento proferido no voto condutor, no sentido da incidência de juros de mora no período compreendido
entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago) e a data da efetiva
expedição do Ofício precatório ou Requisitório de Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal. A apresentação da conta de liquidação em
Juízo não cessa a incidência da mora, pois não se tem notícia de qualquer dispositivo legal que estipule que a elaboração da
conta configure causa interruptiva da mora do devedor.
V - Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento
dessa matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por
pedido de vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).
V - Agravo legal provido. Embargos infringentes improvidos.

Logo, deve ser reformada a decisão agravada para que incidam os juros moratórios entre a data da expedição do precatório/RPV e a
data do efetivo pagamento do débito.
Ante o exposto, com fulcro no inciso I do artigo 1.019 do CPC/2015, defiro a antecipação da tutela recursal.
Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).
Comunique-se o Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo.

São Paulo, 10 de outubro de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017276-63.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.017276-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : MARIA EDILEUZA DE MELO BARBOSA
ADVOGADO : SP215451 EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00057815920154036110 4 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MARIA EDILEUZA DE MELO BARBOSA contra
a r. decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Sorocaba que, nos autos da ação de concessão de benefício de aposentadoria,
indeferiu a produção de nova prova pericial.
Afirma a necessidade da produção de nova prova, uma vez que a perícia é inconclusiva e não fora realizada por médico especialista.
É o relatório.
Decido.
Com efeito, a decisão agravada foi proferida já sob a égide do Código de Processo Civil/2015.
Nesse passo, verifico que a decisão agravada não se enquadra dentre aquelas elencadas no artigo 1015, recorríveis por meio do agravo
de instrumento.
Ante o exposto, com fulcro no inciso III do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, não conheço do recurso.
I.

São Paulo, 30 de setembro de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017588-39.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017588-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : REGINA FERREIRA
ADVOGADO : SP162082 SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00080597620134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por REGINA FERREIRA contra a r. decisão proferida
pelo Juízo Federal da 10ª Vara Previdenciária que, nos autos da ação de concessão de benefício de aposentadoria, indeferiu a produção
de nova prova pericial .
Afirma a necessidade da produção de nova prova, uma vez que a perícia é inconclusiva e não fora realizada por médico especialista.
É o relatório.
Decido.
Com efeito, a decisão agravada foi proferida já sob a égide do Código de Processo Civil/2015.
Nesse passo, verifico que a decisão agravada não se enquadra dentre aquelas elencadas no artigo 1015, recorríveis por meio do agravo
de instrumento.
Ante o exposto, com fulcro no inciso III do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, não conheço do recurso.
I.

São Paulo, 30 de setembro de 2016.
PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003857-49.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003857-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : QUITERIA MARQUES
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00029699320088260038 2 Vr ARARAS/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta por QUITERIA MARQUES em face da r. Sentença que nos autos da ação que colima a conversão do
benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo
267, inciso V, do Código de Processo Civil de 1973, embasando-se no princípio da fungibilidade e, assim, perfilhou o entendimento de
que há a repropositura de idêntica ação anterior, ainda em curso, de modo que deve ser reconhecida a litispendência.
A parte autora alega, em síntese, que o pedido é diverso, pois na ação ajuizada anteriormente, no ano de 2005, requereu a declaração da
incapacidade e o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e conversão em auxílio-acidente e, na presente ação, pleiteia a
conversão do benefício em aposentadoria por invalidez. Pugna pelo provimento do recurso, a fim de reformar a r. Sentença e reconhecer
que faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

É o relatório.
Decido.

A análise detalhada do processado, notadamente a inicial, permite a conclusão de que a parte autora pretende a concessão de benefício
de natureza acidentária, no caso, aposentadoria por invalidez acidentária, pois afirma que sofreu acidente de trabalho enquanto plantava
laranja no pomar de fazenda, contraindo menisco descóide lateral do joelho direito e pelos movimentos repetitivos que desempenhava na
roça, adquiriu LER/DORT, que a incapacitaram para o trabalho. Inclusive, requereu a distribuição da presente ação por dependência ao
feito nº 585/05, que então tramitava também no r. Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Araras/SP, no qual pretende a conversão do
auxílio-doença em auxílio-acidente. Para amparar a sua pretensão, instruiu o feito com laudo médico pericial do primeiro feito (fls. 10/14).
Assevera que a prova produzida nestes autos é a mesma produzida naqueles autos (fls.28/29) e, desse modo, alegou que esperava o
julgamento conjunto das ações. Depreende-se ao compulsar aos autos, que não foi produzida prova pericial, pois acolhido o laudo
"emprestado" do Processo nº 585/05, e o INSS por seu turno, desistiu da realização da prova pericial, desistência homologada pela
Decisão de fl. 82.

Inegável que está Corte não tem competência e mesmo condições de julgar a presente ação, mormente, considerando-se que a conversão
do auxílio-doença em acidente de trabalho está sub judice e, por óbvio, influi no julgamento deste feito e, ademais, a r. Sentença
reconheceu a existência de litispendência em relação ao Processo nº 585/05, de natureza acidentária. Em consulta ao sistema
informatizado do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, se vislumbra que o Processo de nº 0002478-91.2005.8.26.0038,
nº originário 585/05, se encontra na 16º Câmara de Direito Público, distribuído em 03/10/2012, sendo que o julgamento foi convertido
em diligência para que a autora possa ser submetida a nova perícia médica judicial.

Entendo que pelas razões expostas a Justiça Federal não é competente para apreciar e julgar o feito em apreço. Como dito, o benefício
pretendido está embasado em acidente de trabalho, consoante se observa dos termos da exordial, pois a parte autora alega de forma
taxativa, que o infortúnio sofrido enquanto laborava na roça desencadeou todos os males que a acometem e a incapacitaram para o
trabalho.

Sendo assim, cumpre transcrever o que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho;" (grifo meu)

Do acima transcrito, conclui-se que o processo em apreço foi encaminhado a este Tribunal por equívoco.
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Sobre o tema, cumpre transcrever, também, o disposto na Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

Na esteira da Súmula em referência, destaco os seguintes precedentes:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-ACIDENTE. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL.
Trata-se de ação em que se discute a concessão de auxílio-acidente em decorrência de lesão no trabalho, compete à Justiça
Estadual o julgamento da demanda, conforme preceitua o art. 109, I, da Constituição. As alterações introduzidas pela Emenda
Constitucional nº 45/2004 ao texto constitucional não trouxeram qualquer modificação, tampouco dúvida, sobre a manutenção
da regra de exclusão de competência da Justiça Federal nas causas de natureza acidentária.Outrossim, não houve ampliação da
competência da Justiça do Trabalho para o processamento e julgamento das ações acidentárias ou revisionais dos benefícios já
concedidos. Ao revés, permanece a competência residual da Justiça Estadual para os julgamentos que envolvam pretensões
decorrentes de acidentes ou moléstias típicas das relações de trabalho. Precedentes do col. STF e da Terceira Seção desta corte
Superior. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de Piracicaba/SP."
(STJ, Terceira Seção, Processo nº 2006.02.20193-0, CC 72075, Relator Juiz Federal Convocado Carlos Fernando Mathias, votação
unânime, DJ em 08.10.2007, página 210)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA. ACIDENTE
DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o julgamento das causas
pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à
Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente.
II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-doença
acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência, firmada em razão da matéria,
abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide acidentária.
III. Agravo a que se nega provimento."
(TRF3, Sétima Turma, Processo 2008.03.00.001775-6, AI 323932, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, votação
unânime, DJF3 em 05.02.2010, página 768)

Cumpre destacar, outrossim, o disposto na Súmula nº 501 do STF:

"Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho,
ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista."

Destarte, verifico a incompetência absoluta desta Corte Regional e da Justiça Federal de Primeira Instância, para apreciação do pedido
formulado na inicial.

Ante o exposto, evidenciado não se inserir na competência constitucional deste Tribunal, as causas relativas a benefício relacionado a
acidente do trabalho, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, restando não conhecido o
presente recurso, nos termos do art. 932, III do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026736-50.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026736-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : TATIANA CRISTINA SCABIO
ADVOGADO : SP269392 JULIO CESAR PINHEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00006676920158260160 2 Vr DESCALVADO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que traga aos autos, no prazo cinco dias, a cópia da certidão de nascimento de seu/sua filho(a), sob pena de
extinção do feito.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027744-62.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027744-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO MARANGONI DE LIMA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10002859420158260601 1 Vr SOCORRO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 84/85: homologo para que produza seus regulares efeitos o pedido de desistência ao recurso de apelação interposto pela parte
autora, nos termos do art. 33, VI, do Regimento Interno desta Corte c/c os arts. 998 e 999 do Código de Processo Civil.
Oportunamente, com o trânsito em julgado, retornem os autos à Origem.
Int.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028258-15.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028258-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FERNANDO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP246103 FABIANO SILVEIRA MACHADO
No. ORIG. : 10004661420158260434 1 Vr PEDREGULHO/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Publique-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.
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São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028669-58.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028669-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ANA LAURA MARIA FERNANDES FELICIANO incapaz e outro(a)

: JOAO LUCAS FERNANDES FELICIANO incapaz
ADVOGADO : SP332948 ANDREZZA CRISTINA GONÇALVES BARBOSA
REPRESENTANTE : ODILA FELICIANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP287406 CAMILA DE CAMARGO SILVA VENTURELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10043583220158260077 2 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Fl.: 122: Informa a Subsecretaria desta E. Turma que o recurso de apelação foi interposto intempestivamente.
De fato, a r. sentença foi publicada no Diário Eletrônico na data de 06.04.16, entretanto o apelo somente foi protocolado em 10.05.16,
inexistindo notícias nos autos de qualquer interrupção do prazo a justificar a extemporaneidade.
Assim, não recebo o recurso interposto. Desentranhe-se a peça (fls. 105/114), providenciando a Subsecretaria sua devolução ao
subscritor, nos termos legais.
Após, com as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de Origem, vez que inexistem demais recursos/reexame necessário a
serem analisados por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029666-41.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029666-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA LUCIA RODRIGUES PINTO
ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
No. ORIG. : 10012253820158260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.
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Publique-se. Intime-se.

Após, encaminhe-se ao MPF para o seu parecer.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029800-68.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029800-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO GONCALVES MARTINS
ADVOGADO : SP200500 REGIS RODOLFO ALVES
No. ORIG. : 00065852020158260430 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Publique-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00082 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030049-19.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030049-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELZA PEDRO ROSA BITENCOURT
ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP
No. ORIG. : 15.00.00389-4 1 Vr PIRAJUI/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
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dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Publique-se. Intime-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00083 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030956-91.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030956-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG107638 ISMAEL GOMES DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CAROLINE RODRIGUES DE OLIVEIRA incapaz

: VERONICA RODRIGUES DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP354655 PAULO ROBERTO MIGLIORINI MARCHETTI
REPRESENTANTE : VOINICE FERNANDES RODRIGUES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 10045895920158260077 3 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Publique-se. Intime-se.

Após, encaminhe-se ao MPF para o seu parecer.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031034-85.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031034-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : TEREZA RODRIGUES
ADVOGADO : SP048646 MALDI MAURUTTO
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APELADO(A) : HELENA ANDRADE RIBEIRO
ADVOGADO : SP301688 LUCAS DO NASCIMENTO
No. ORIG. : 00015846720138260028 2 Vr APARECIDA/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Publique-se. Intime-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031487-80.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031487-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO CARLOS GONCALES LASSO ZULIAN
ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA
No. ORIG. : 10042785920158260565 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Publique-se. Intime-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00086 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031748-45.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031748-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CAOBIANCO SOBRINHO
ADVOGADO : SP323308 BRUNA CRISTINA GANDOLFI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP
No. ORIG. : 00047593720138260168 3 Vr DRACENA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Publique-se. Intime-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032128-68.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032128-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ156357 GABRIEL MOTTA PINTO COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCIA RITA MANFRIM GOMEZ
ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA
No. ORIG. : 10034855720148260565 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Publique-se. Intime-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032287-11.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.032287-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVANA APARECIDA BARBOSA CADORIN (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP247831 PRISCILA FERNANDES RELA
No. ORIG. : 10014835920158260281 2 Vr ITATIBA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Publique-se. Intime-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032554-80.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032554-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SUELI APARECIDA BATISTUTI SEGATELLI e outros(as)

: NATHALIA BATISTUTI SEGATELLI
: ANGELIC BATISTUTI SEGATELLI
: TAIRINE BATISTUTI SEGATELLI

ADVOGADO : SP143071 LUIZ SERGIO MAZZONI FILHO
SUCEDIDO(A) : VALDEIR SEGATELLI falecido(a)
No. ORIG. : 00019004420128260407 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Publique-se. Intime-se.

Após, tornem conclusos.
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São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00090 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0032584-18.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032584-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : JOSEANE FATIMA VIEIRA TRISTAO
ADVOGADO : SP247006 GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP
No. ORIG. : 14.00.00274-2 2 Vr ITUVERAVA/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 92/101: suspendo o processo, nos termos do artigo 313 do CPC.
Providenciem os habilitantes, no prazo de 10 dias, a regularização da representação processual, juntando os respectivos instrumentos de
procuração.
Após, dê-se vista dos autos ao INSS para manifestação sobre o pedido de habilitação, em cinco dias.
Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

Expediente Nro 2600/2016

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os embargados para manifestação sobre o recurso de EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001943-71.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.001943-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ORLANDINO JOSE DE MORAES
ADVOGADO : SP073817 BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU
ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00019437120114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46767/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009048-15.2005.4.03.6102/SP

2005.61.02.009048-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUZIA DE JESUS PAVELQUERES e outros(as)

: MARCELO CLEITON PAVELQUERES
: JANE APARECIDA DE SOUZA PAVELQUERES

ADVOGADO : SP076431 EDUARDO TEIXEIRA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : SEBASTIAO CARLOS PAVELQUERES falecido(a)

DESPACHO
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos do Setor de Contadoria de fls. 114/118. Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000806-18.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.000806-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : LUIZ ALVES
ADVOGADO : SP101291 ROSANGELA GALDINO FREIRES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DESPACHO
Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10 dias, sobre a eventual perda superveniente do interesse de agir, tendo em
vista a petição e os documentos apresentados pela parte autora a fls. 310/315. Após, tornem os autos conclusos.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000390-25.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.000390-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE DOS SANTOS ALVES
ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00003902520074036104 6 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de aposentadoria especial ou por
tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do caráter especial das atividades desenvolvidas nos períodos de 1º/7/80 a 12/9/88 e
1º/11/88 a 31/12/06.
Disciplina o art. 938, §3º, do Código de Processo Civil/15:

"Art. 938. A questão preliminar suscitada no julgamento será decidida antes do mérito, deste não se conhecendo caso seja
incompatível com a decisão.
(...)
§3º. Reconhecida a necessidade de produção de prova, o relator converterá o julgamento em diligência, que se realizará no
tribunal ou em primeiro grau de jurisdição, decidindo-se o recurso após a conclusão da instrução." (grifei)

In casu, os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 68/69 e 138/139 encontram-se contraditórios, pois consta no PPP de
fls. 68/69 que o requerente exerceu a função de subchefe de turno de moagem de 1º/11/88 a 30/9/03 e esteve exposto a ruído de 90 dB
de 6/3/97 a 30/9/03 e de 89,8 dB de 1º/10/03 a 18/11/03, enquanto que no PPP de fls. 138/139 consta que o demandante exerceu a
função de auxiliar de moagem C no período de 1º/11/88 a 31/10/91 e esteve exposto a ruído de 86 a 95 dB de 6/3/97 a 30/9/03 e de
94,1 dB de 1º/10/03 a 18/11/03.
Por sua vez, o Formulário e o Laudo Técnico de fls. 50/51 não individualizam os períodos em que o autor exerceu cada atividade, nem
esclarecem os respectivos níveis de ruído, os quais são apurados por andar da empresa.
Outrossim, no PPP de fls. 136/137, que se refere ao período de 1º/7/80 a 12/9/88, consta responsável pelos registros ambientais
somente a partir de 1º/1/09.
Com efeito, para a aferição do caráter especial das atividades desenvolvidas no período pleiteado, para fins de concessão de
aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, torna-se necessária, no presente caso, a produção da prova pericial.
Ante o exposto, e com fundamento no art. 938, §3º, do CPC/15, converto o julgamento em diligência, determinando o retorno dos
autos à Vara de Origem apenas e exclusivamente para a produção da prova pericial. Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006299-05.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.006299-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ANTONIO PINTO
ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00062990520074036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o documento de fls. 181. Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
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Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032014-76.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.032014-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSMAR FRANCISCO PEREIRA
ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS
No. ORIG. : 08.00.00130-9 1 Vr PACAEMBU/SP

DESPACHO

Considerando que, na R. sentença, não houve a apreciação do pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos rurais (13/11/64
a 5/12/79, 2/6/86 a 15/12/90, 26/6/91 a 12/5/02 e 4/2/06 a 31/7/08) e dos períodos urbanos trabalhados nas funções de fosfórico e
auxiliar de urdideira (6/12/79 a 1º/2/85 e 14/2/85 a 21/3/86), caracterizando-se a hipótese de julgamento citra petita, intimem-se as
partes para que se manifestem a respeito, no prazo de 5 (cinco) dias, consoante determina os artigos 10 e 933, ambos do CPC/15.
Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006425-50.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.006425-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ALMIR MEIRA NEVES FILHO
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00064255020104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tendo em vista a informação de fls. 227/228, aguarde-se o julgamento do presente feito. Int.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006755-47.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.006755-9/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DENIZE RAMOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP146314 ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS e outro(a)
REPRESENTANTE : LINDAURA RAMOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP146314 ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00067554720104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Considerando a notícia do falecimento da curadora da autora (fls.189/191), consoante certidão de interdição definitiva (fls.17), suspendo
o processo, nos termos do artigo 313, I c/c 689 do novo CPC, até que seja nomeado novo curador e regularizada a representação
processual.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
TÂNIA MARANGONI
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009692-15.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.009692-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CELIA MIGUEL OVANDO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00096921520114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
I - Tendo em vista os documentos de fls. 180/190, verifiquei constar o óbito da parte autora em 25/5/16.
II - Dessa forma, determino a suspensão do processo, aguardando-se a necessária habilitação dos sucessores, à luz dos arts. 112 c/c 16,
da Lei nº 8.213/91, pelo prazo de trinta dias. Int.
III - Após, conclusos.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0042587-37.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.042587-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELENA FRANCISCO SCHOLL
ADVOGADO : SP189352 SERGIO ANTONIO NATTES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP
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No. ORIG. : 11.00.00121-1 1 Vr CARDOSO/SP

DESPACHO
Ao exame dos autos, verifica-se que os embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 203/211) não foram assinados. Tratando-
se de irregularidade suprível, intime-se o I. subscritor, Dr. Sergio Antonio Nattes, para que a regularize, no prazo de 05 (cinco) dias,
com a aposição de sua assinatura a fls. 211, sob pena de não ser conhecido o recurso.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002981-02.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.002981-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : MARIA JOSE FIGUEIREDO DE SOUZA BARBOSA incapaz
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
REPRESENTANTE : LUIZ CARLOS ALVES CAETANO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00029810220144036140 1 Vr MAUA/SP

DESPACHO
Vistos.
Tendo em vista a manifestação do Ministério Pública às fls. 114, intime-se o patrono da parte autora para prestar esclarecimentos sobre a
capacidade civil da autora e sobre os motivos de estar representada por terceiro.
Após, nova vista ao Ministério Público.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003826-02.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.003826-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MIGUEL RODRIGUES DE ARAUJO
ADVOGADO : SP212834 ROSMARY ROSENDO DE SENA e outro(a)
No. ORIG. : 00038260220144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo a petição de fls. 132/139 como embargos de declaração, eis que no prazo legal.
Vista ao embargado para manifestação, a teor do § 2º, do art. 1.023 do CPC.
P.I.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008954-03.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008954-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : JOAO DA SILVA MARTINS
ADVOGADO : SP215819 JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS

: SP296350 ADRIANO ALVES GUIMARÃES
: SP362026 ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00089540320144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 412/413: Tendo em vista a informação de fls. 414 no sentido de que não foi possível "proceder ao requerido à fl. 412, uma vez
que o Dr. Adriano Alves Guimarães - OAB/SP 296.350, subscritor do substabelecimento de fl. 413, já não representa o Autor, em
razão de anterior substabelecimento, sem reservas de iguais poderes, para outros advogados (fl. 409/410), não tendo, a Dra.
Antonia Edmar Vieira Moreira procuração ou substabelecimento válido nos autos" (fls. 414), intime-se o subscritor do
substabelecimento de fls. 413, Dr. Adriano Alves Guimarães, para que providencie instrumento de mandato que o habilite a atuar no
presente feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029401-73.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.029401-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EMILY EDUARDA BARBOSA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP269923 MARIANA PASSAFARO MARSICO AZADINHO
REPRESENTANTE : DEBORA FERNANDA TEIXEIRA DA ROCHA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 00043625120118260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, conforme requerido pelo Ministério Público Federal a fls. 131
e 159-v.
Após, voltem conclusos.
P.I.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
TÂNIA MARANGONI
Desembargadora Federal
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040538-52.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.040538-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRACY MARIA DE JESUS SANTOS
ADVOGADO : MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA
No. ORIG. : 08017530220138120031 2 Vr CAARAPO/MS

DESPACHO
A procuração por instrumento particular tem como pressuposto a assinatura do outorgante; na impossibilidade de o mesmo apor sua
firma, como no caso em questão, no qual a parte autora é analfabeta, forçosa se faz a outorga de procuração por instrumento público.
Esse é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstra o seguinte precedente jurisprudencial:

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL - MANDATO - OUTORGANTE ANALFABETO - O mandato
outorgado, por instrumento particular, deve ser assinado pelo mandante. Inadequado lançar as impressões digitais. Nulidade.
Todavia, considerando os modernos princípios de acesso ao Judiciário e o sentido social da prestação jurisdicional, ao juiz
cumpre ensejar oportunidade para regularizar a representação em Juízo."
(REsp n.º 122.366/MG, STJ, Sexta Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, v.u., j. 27/5/97, DJ 4/8/97)

Neste sentido também tem se manifestado esta E. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - AGRAVO RETIDO - CÓPIAS DE
DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA - INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO COM
APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À ASSINATURA - OUTORGANTE ANALFABETO -
IRREGULARIDADE.
1 - A ausência de autenticação dos documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao desenvolvimento
regular do processo. A inexistência de justa impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o documento hábil como meio de prova.
2 - O mandato judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos legais a
que se destina. O lançamento de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de procuração constitui
irregularidade, que deve ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do processo sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
3 - Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida."
(AC n.º 2001.61.24.003504-0, TRF - 3ª Região, Quinta Turma, Relator Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., j. 18/2/03, DJ 1.º/4/03, grifei)

Diante do exposto, intime-se o I. Procurador da apelada a fim de que apresente o instrumento público de mandato, bem como ratifique os
atos anteriormente praticados, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004114-98.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004114-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AGRAVANTE : MATHEUS VIEIRA BONFIM incapaz
ADVOGADO : SP166979 DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS
REPRESENTANTE : EDNEIA HENRIQUE VIEIRA
ADVOGADO : SP166979 DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP
No. ORIG. : 00017411220148260414 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

DESPACHO
Vistos,

1. Fls. 46-47: Certifique-se o decurso de prazo para o INSS apresentar resposta ao recurso.
2. Tornem os autos ao Ministério Público Federal, para a emissão de parecer.
3. Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011152-64.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011152-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AGRAVANTE : RENATO AVANZO
ADVOGADO : SP205250 ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00190417520134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO
Tendo em vista o disposto no art. 1.017, I e § 3º, do CPC, intime-se o agravante para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar aos autos cópia
da contestação, da sentença e da impugnação à assistência judiciária gratuita, sob pena de não conhecimento do recurso, nos termos do
art. 932 do CPC.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017690-61.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017690-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
AGRAVANTE : BENEDITO MENINO BUENO
ADVOGADO : SP040344 GLAUCIA VIRGINIA AMANN e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00454270320064036301 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Benedito Menino Bueno, em face de decisão interlocutória, que determinou a intimação
da parte autora para cumprimento da Resolução nº168/2011 para fins de expedição de ofício precatório, observando-se os cálculos do
autor de fls.307/311 (autos de origem), que foram considerados corretos pela Contadoria Judicial.
Alega o recorrente, em síntese, que a decisão interlocutória deixou de apreciar a alegação de existência de erro material na conta
anteriormente apresentada no valor de R$153.719,99 (junho/2015- fls.307/311). Requer a suspensão da execução e, constatado o erro
material, sejam homologados os novos cálculos no valor de R$667.496,94 (junho/2015).
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Com o advento do novo Código de Processo Civil, Lei Federal n.º 13.105/2015, em vigor desde 18/03/2016, passou a ser exigido, nos
termos do art. 1.017, inc. I e III a instrução do agravo de instrumento, obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da
petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que
comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado e facultativamente, com outras
peças que o agravante reputar úteis.
O art. 525, I, do CPC anterior, já exigia a instrução do agravo de instrumento com a cópia da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações.
Contudo, o atual Código de Processo Civil, no § 3º do já referido art. 1017 determina que na falta de qualquer peça necessária ao
julgamento do recurso, deve haver a aplicação do disposto no art. 932, parágrafo único, do mesmo Estatuto Processual. Assim, na
ausência de documento essencial ou necessário ao exato conhecimento da questão em debate deverá ser concedido ao recorrente o
prazo de 5 dias a fim de que seja sanado o vício ou complementada a documentação exigível, antes de se considerar inadmissível o
recurso.
Diante disso, intime-se o recorrente, a fim de que junte aos autos do presente instrumento, a cópia do parecer da Contadoria mencionada
na decisão agravada.
Prazo: 5 dias.
P.I.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
TÂNIA MARANGONI
Desembargadora Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018019-73.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018019-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
AGRAVANTE : CELSO APARECIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : EDERSON ALBERTO COSTA VANZELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP
No. ORIG. : 00045680820088260575 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

DESPACHO
Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Celso Aparecido de Oliveira, em face de decisão interlocutória, que concedeu efeito
suspensivo à impugnação à execução por título judicial.
Com o advento do novo Código de Processo Civil, Lei Federal n.º 13.105/2015, em vigor desde 18/03/2016, passou a ser exigido, nos
termos do art. 1.017, inc. I e III a instrução do agravo de instrumento, obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da
petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que
comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado e facultativamente, com outras
peças que o agravante reputar úteis.
O art. 525, I, do CPC anterior, já exigia a instrução do agravo de instrumento com a cópia da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações.
Contudo, o atual Código de Processo Civil, no § 3º do já referido art. 1017 determina que na falta de qualquer peça necessária ao
julgamento do recurso, deve haver a aplicação do disposto no art. 932, parágrafo único, do mesmo Estatuto Processual. Assim, na
ausência de documento essencial ou necessário ao exato conhecimento da questão em debate deverá ser concedido ao recorrente o
prazo de 5 dias a fim de que seja sanado o vício ou complementada a documentação exigível, antes de se considerar inadmissível o
recurso.
Diante disso, intime-se o recorrente, a fim de que junte aos autos do presente instrumento, a cópia da inicial, contestação,
sentença/acórdão e certidão de trânsito em julgado que deram origem ao título, bem como a petição que iniciou a execução, mencionada
na decisão de fls.25 (petição de fls.254/278 dos autos principais).
Prazo: 5 dias.
P.I.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
TÂNIA MARANGONI
Desembargadora Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018523-79.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.018523-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : JOSE FLORIANO DA SILVA FILHO
ADVOGADO : SP198474 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00059071020094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO

Com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil, determino a intimação da parte agravada para que apresente
resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias).
Intimem-se.
São Paulo, 19 de outubro de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018531-56.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018531-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : WALERY G FONTANA LOPES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : VALDOMIRO ALVES NUNES
ADVOGADO : SP135477 NEUSA MAGNANI
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP
No. ORIG. : 00011961520078260081 3 Vr ADAMANTINA/SP

DESPACHO

Com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil, determino a intimação da parte agravada para que apresente
resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias).
Intimem-se.
São Paulo, 19 de outubro de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011803-72.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011803-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ137999 PAULA GONCALVES CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLEUSA DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
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No. ORIG. : 10081016520138260127 1 Vr CARAPICUIBA/SP

DESPACHO
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual ocorrência de coisa julgada, tendo em vista a decisão proferida nos
autos nº 2016.03.99.015902-9, cuja juntada ora determino. Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019558-50.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019558-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JOSE APARECIDO GRANAI
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00039962920148260062 1 Vr BARIRI/SP

DESPACHO
Fls. 110: tendo em vista que a parte autora já recebe aposentadoria por idade, a opção pelo benefício mais vantajoso deverá ser feita por
ocasião da execução do julgado.
Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado do v. acórdão, baixando, oportunamente, os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
TÂNIA MARANGONI
Desembargadora Federal

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024953-23.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024953-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SILVANA GONCALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP
No. ORIG. : 00006957220108260108 1 Vr CAJAMAR/SP

DESPACHO
Vistos.
Tendo em vista o contido no laudo médico-pericial psiquiátrico de fls. 66/70 - que alude à incapacidade total e temporária da parte
autora, tanto para o trabalho, quanto para os atos da vida civil - dê-se vista ao Ministério Público Federal.
Após, tornem-me os autos conclusos, haja vista a interposição de recurso pelo INSS, em fls. 183/188.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 19 de agosto de 2016.
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DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029040-22.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029040-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE BENEDITO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
No. ORIG. : 10010435120148260070 1 Vr BATATAIS/SP

DESPACHO
I - Conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 161), verifiquei constar o óbito da parte autora em
29/8/16.
II - Dessa forma, determino a suspensão do processo, aguardando-se a necessária habilitação dos sucessores, à luz dos arts. 112 c/c 16,
da Lei nº 8.213/91, pelo prazo de trinta dias. Int.
III - Após, conclusos.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 18122/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039086-70.1992.4.03.6100/SP

95.03.077532-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : EVANDRO MEDEIROS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP021453 FRANCISCO GARCIA CAMACHO
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE AUTORA : DIRCE D EMILIO LANDUCI e outros(as)

: AURORA CARVALHO DE OLIVEIRA
: FLORIANO PEIXOTO
: EVARISTO DE OLIVEIRA
: RENATO PETIT
: JOSE CABRERA
: HILTON VANNI
: JOAO BATISTA EVARISTO
: RAIMUNDO NONATO COSTA
: NIVALTER MARCONDES CASTRO
: BEATRIZ GONCALVES DE CARVALHO
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No. ORIG. : 92.00.39086-2 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. APRESENTAÇÃO DE FICHAS
FINANCEIRAS. CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO. NÃO CONFIGURADA. LIQUIDAÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL. APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO DEPENDE DE MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DESNECESSIDADE.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Os créditos assegurados por título judicial em face da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos da data do trânsito em julgado da
sentença condenatória.
- Impõe-se o reconhecimento da prescrição quinquenal dos créditos do apelante, pois foi excedido, injustificadamente, o prazo de cinco
anos, entre o trânsito em julgado da sentença, sem que tenha sido requerido o início da execução e sem que ocorressem quaisquer causas
interruptivas, suspensivas ou impeditivas.
- A apresentação de folhas de pagamento não constitui causa impeditiva, suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional. Precedentes
STJ.
- Não se submete ao incidente de liquidação o título judicial cuja apuração do valor devido dependa apenas de meros cálculos
aritméticos. Precedentes STJ.
- Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta por Evandro Medeiros de Oliveira, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015691-34.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.015691-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : JAIRO LOUZADA CORDEIRO e outros(as)

: JANETE DE FATIMA BANFI QUEIROZ
: JOAO JOSE MARCHI
: MARIA GORETI ALVES
: NEYVALDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : ALMIR GOULART DA SILVEIRA

: DONATO ANTONIO DE FARIAS
ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA
No. ORIG. : 00156913420014036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. ART. 3º, §2º, MP 2.226/2001. NÃO-APLICAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se ao feito o CPC/73.
- Discute-se o cabimento da cobrança dos honorários advocatícios constantes no título judicial, após transação extrajudicial realizada
entre as partes.
- O acordo foi celebrado antes do início da vigência da MP 2.226/2001 que, no artigo 3º, §2º, estabeleceu "a responsabilidade de cada
uma das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação transitada
em julgado."
- Remanesce, pois, a obrigação da União de pagamento de honorários advocatícios aos patronos dos embargados, conforme fixado no
título judicial.
- Apelação não provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011040-94.2003.4.03.6000/MS

2003.60.00.011040-1/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO
APELADO(A) : TADAYUKI SAITO e outro(a)

: EDMILSON MUNIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MS003456 TADAYUKI SAITO e outro(a)
APELADO(A) : ELAINE RODRIGUES DO PRADO e outros(as)

: ABIGAIL LUIZA SANDIM
: EVELYN PINHO FERRO E SILVA
: ADAUTO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : MS009799 KLEBER EDUARDO BATISTA SAITO e outro(a)
No. ORIG. : 00110409420034036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REAJUSTE DE 28,86%.
EXCESSO DE EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. LEI 9.640/98. INOCORRÊNCIA.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73;
- Não houve excesso de execução, pois a sentença acolheu os cálculos realizados por técnico da confiança do juízo, equidistante das
partes e sem interesse na causa;
- No tocante às funções, as diferenças relativas ao reajuste de 28,86% tiveram seu termo final com a vigência da Lei 9.640/98, que
reorganizou os Cargos de Direção e as Funções Gratificadas das instituições federais de ensino.
- Em relação à remuneração do cargo efetivo, o termo final sobreveio apenas com a reestruturação da carreira, que ocorreu em julho de
2000.
- O exercício da faculdade de recorrer não caracteriza, por si só, litigância de má-fé.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela embargante, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004723-35.2003.4.03.6112/SP

2003.61.12.004723-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ARLINDO CAPUCI e outro(a)

: ADEMAR CAPUCI
ADVOGADO : MS010081 CHRISTIANE GONCALVES e outro(a)
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : FRIGORIFICO SUPREMO LTDA e outros(as)

: ALBERTO SERGIO CAPUCI
: MALVINA REGINA CAPUCI GASPARIM
: ALBERTO CAPUCI
: LUIZ PAULO CAPUCI
: JOSE CLARINDO CAPUCI
: FRANCISCO CLAUDINEI CAPUCI
: OSMAR CAPUCI
: ADRIANO ROCHOEL
: LOVITHA TRANSPORTES LTDA
: TRANSCAPUCCI LTDA
: CAPUCI TRANSPORTES LTDA
: FRIGONOSTRO IND/ COM/ DE CARNES LTDA

ADVOGADO : SP169684 MAURO BORGES VERISSIMO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00047233520034036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO DA EXEQUENTE. PRECLUSÃO LÓGICA. AUTO DE
INFRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO. REQUISITO PARA O RECURSO ADMINISTRATIVO.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. SÚMULA 487 DO STJ.
RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. LANÇAMENTO NÃO-APERFEIÇOADO. NULIDADE DA CDA.
INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- A exequente afirmou deixar de interpor recurso apelação, requerendo, expressamente, no mesmo ato, a certificação do trânsito em
julgado da sentença (fl. 1248), o que configura a prática de ato incompatível com o interesse de recorrer da sentença, incidindo a
preclusão lógica, consoante previsto no artigo 503 do CPC. Apelação da exequente não conhecida.
- A inclusão do parágrafo único ao artigo 741 do Código de Processo Civil, pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, promoveu a
possibilidade de relativização da coisa julgada, que se caracteriza pela inexigibilidade do título judicial fundado em lei ou ato normativo
declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição
Federal.
- No caso em tela, transitou em julgado em 20.07.2005 (fl. 1278) o acórdão que negou provimento à apelação, contra a sentença que
julgou improcedente o pedido para que fosse processado o recurso administrativo, independentemente da realização do depósito prévio
dos valores exigidos pelo Ente Público.
- O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário 389.383-1/SP, reconheceu a inconstitucionalidade da exigência do depósito
prévio, como requisito de admissibilidade do recurso administrativo, por configurar violação da garantia constitucional da ampla defesa.
- Portanto, cabível, no caso em tela, o reconhecimento da inexigibilidade do título, pois o trânsito em julgado foi certificado posteriormente
à edição da citada medida provisória, consoante enuncia a Súmula 487 do Superior Tribunal de Justiça.
- Tendo sido cerceado o direito de defesa da executada na esfera administrativa, ao ser inadmitido o recurso administrativo, não é
possível considerar aperfeiçoado o lançamento do crédito em cobrança, sendo, por isso, nula a inscrição em dívida ativa.
- Precedentes.
- Para regular a condenação ao pagamento das despesas e dos honorários advocatícios, adotou a Lei Processual, para as ações em que
não houve condenação, o princípio da causalidade, segundo o qual os ônus devem ser suportados por quem deu causa ao processo.
- Os honorários devem ser fixados sobre o valor da causa, em atendimento ao grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do
serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
- No caso em tela, a verba honorária foi fixada em R$ 1.000,00 (um mil reais) que é inferior a 1% (um por cento) do valor originário da
causa, que corresponde à quantia em cobrança, de R$ 109.277,52 (cento e nove mil, duzentos e setenta e sete reais e cinquenta e dois
centavos), em 04.06.2003 (fls. 2-6).
- Observa-se que, desde a primeira manifestação da parte executada, consubstanciada na apresentação de exceção de pré-
executividade, datada de 11.12.2003 (fls. 54-110), foi longa a tramitação do feito com muitos atos processuais, juntada de extensa
documentação e interposição de grande quantidade de recursos em defesa dos interesses dos executados, denotando elevado grau de
zelo profissional dos patronos.
- Entretanto, tendo em vista que não se discutiu tese jurídica de elevada complexidade, no caso em tela, cabível a fixação dos honorários
advocatícios em R$6.000,00 (seis mil reais), com fundamento no artigo 20, §4.º, do Código de Processo Civil, para que não sejam pagos
em desproporcionalidade com o trabalho desenvolvido pelos patronos da parte executada.
- Apelação da exequente e reexame necessário improvidos. Apelação da executada parcialmente provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da exequente e ao reexame necessário e dar parcial provimento à
apelação da executada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018496-52.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.018496-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : LEA CHUERY e outros(as)

: ELIANA MARQUES SOARES
: CILENE IGNACIO
: MARIA SUELI DE SOUZA
: LEILA SILVIA LATUF SEIXAS TOURINHO
: ANTONIO JULIO BARRA espolio

ADVOGADO : SP178157 EDSON TAKESHI SAMEJIMA
REPRESENTANTE : SILVIA MARIA GAMA BARRA
APELADO(A) : CELMO ZEZZO

: JOANA MARIA DA CONCEICAO
: MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA DA CRUZ
: MARIA DE FATIMA DE LIMA PENA

ADVOGADO : SP178157 EDSON TAKESHI SAMEJIMA
No. ORIG. : 00184965220044036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REAJUSTE DE 28,86%. COMPENSAÇÃO.
REPOSICIONAMENTO. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RETENÇÃO PELA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA NA OCASIÃO DO PAGAMENTO.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- O reajuste de 28,86% deve ser compensado apenas com os acréscimos pecuniários recebidos pelos servidores públicos, resultantes do
reposicionamento instituído pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93. Precedentes.
- A cobrança dos valores referentes às contribuições previdenciárias decorre de lei e o recolhimento é efetuado mediante retenção dessas
parcelas na ocasião do pagamento (artigo 16-A L. 10.887/2004).
- Apelação da União Federal improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008268-90.2005.4.03.6000/MS

2005.60.00.008268-2/MS
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RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : ADAIR MIRANDA FELIX
ADVOGADO : MS003512 NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO
No. ORIG. : 00082689020054036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REAJUSTE DE 28,86%. COMPENSAÇÃO.
PERCENTUAL RELATIVO AO REPOSICIONAMENTO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DOS
EMBARGOS À EXECUÇÃO.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- O reajuste de 28,86% deve ser compensado com os acréscimos pecuniários recebidos pelos servidores públicos, resultantes do
reposicionamento instituído pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93. Precedentes.
- O pagamento efetuado na via administrativa admite os meios de prova na amplitude conferida pela sistemática processualista vigente por
ocasião da instrução. As informações extraídas do Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, base de dados
única para toda a Administração Pública Federal, gozam de presunção de veracidade, somente elidida por prova em contrário.
- Impossibilidade de aplicação integral do reajuste de 28,86% sobre a remuneração do apelante, em observância à determinação
expressa contida no título judicial de que os reajustes concedidos administrativamente devem ser compensados na fase de execução da
sentença.
- Pretensão recursal relativa aos honorários advocatícios fixados na sentença recorrida. O artigo 20, §4º, do Código de Processo
Civil/1973, estabelece a apreciação equitativa do juiz, com obediência aos critérios estabelecidos no §3º do mesmo artigo citado,
concernentes ao grau de zelo profissional, o lugar da prestação de serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo
representante processual da parte e o tempo exigido para o seu serviço.
- Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), observada a disciplina normativa e considerados a complexidade da
causa, o tempo decorrido, o trabalho desenvolvido pelas partes e os atos processuais praticados.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026143-64.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.026143-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELANTE : LUCIDIO VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP040880 CONCEICAO RAMONA MENA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00261436420054036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REAJUSTE DE 28,86%. COMPENSAÇÃO.
PROGRESSÃO FUNCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA SOBRE A GEFA APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA
831/1995 ATÉ A EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 1.915/1999. POSSIBILIDADE.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- O reajuste de 28,86% só pode ser compensado com os acréscimos pecuniários recebidos pelos servidores públicos, resultantes do
reposicionamento instituído pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93.
- A Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação - GEFA deve sofrer a incidência do reajuste integral de 28,86% a partir da
vigência da Medida Provisória n. 831/1995 até a edição da Medida Provisória n. 1.915/1999. Entretanto, em respeito aos limites do
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efeito devolutivo do recurso e ao pedido da embargada, deve restringir-se às parcelas da gratificação referentes ao período de fevereiro
de 1995 a junho de 1999.
- A cobrança dos valores referentes às contribuições previdenciárias decorre de lei e, portanto, não é necessária a previsão deles no
cálculo da contadoria. A retenção dessas parcelas deverá ser realizada pela instituição financeira por ocasião do pagamento, conforme o
artigo 16-A da Lei 10.887/2004.
- Apelação da embargada provida e apelação da União Federal não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da embargada e negar provimento à apelação da União Federal, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007723-74.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.007723-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELADO(A) : IRACEMA THEODORO ANDRIGO
ADVOGADO : SP040880 CONCEICAO RAMONA MENA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ISABELA POGGI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00077237420064036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REAJUSTE DE 28,86%. COMPENSAÇÃO.
PROGRESSÃO FUNCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA SOBRE A GEFA APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA
831/1995 ATÉ A EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 1.915/1999. POSSIBILIDADE.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- O reajuste de 28,86% só pode ser compensado com os acréscimos pecuniários recebidos pelos servidores públicos, resultantes do
reposicionamento instituído pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93.
- A Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação - GEFA deve sofrer a incidência do reajuste integral de 28,86% a partir da
vigência da Medida Provisória n. 831/1995 até a edição da Medida Provisória n. 1.915/1999. Entretanto, em respeito aos limites do
efeito devolutivo do recurso e ao pedido da embargada, deve restringir-se às parcelas da gratificação referentes ao período de fevereiro
de 1995 a junho de 1999.
- Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020126-75.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.020126-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MAURICIO MAIA e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIETE SEVERO RAMOS GASPAR e outro(a)

: REGINA MARIA DE GODOY YAMAJI
ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)
APELADO(A) : AIDA YOUSSIF IBRAHIM e outros(as)

: IVALDA CONCEICAO DA SILVA
: SUELY MIYAZATO SHIROMA

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : ALMIR GOULART DA SILVEIRA

: DONATO ANTONIO DE FARIAS
ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA
No. ORIG. : 00201267520064036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPUGNAÇÃO
AOS CÁLCULOS. TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73;
- Os créditos assegurados por título judicial em face da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos, contados da data do trânsito em
julgado da sentença condenatória;
- Somente após o requerimento de citação, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, é interrompida a prescrição, tendo
início a prescrição intercorrente;
- Inexistindo inércia injustificada dos titulares do direito material, não há prescrição a ser pronunciada, seja ela quinquenal ou intercorrente;
- Os cálculos da Contadoria Judicial retratam fielmente o direito reconhecido no título judicial. Ademais, o termo inicial dos juros de mora
resta expressamente consignado no título. Sua rediscussão nesse momento processual violaria a coisa julgada;
- Vencidos embargante e embargados, há sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com os honorários de seus patronos;
- Com relação ao prequestionamento suscitado, o apelante não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas legais, deixando de
fundamentar sua pretensão.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação interposta pelo embargante, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006190-74.2006.4.03.6102/SP

2006.61.02.006190-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : DURVALINA RAMOS e outros(as)

: GABRIEL ISIDORO DE SOUZA REIS
: LOURDES FERREIRA DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00061907420064036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. MP 2.226/2001. NÃO-APLICABILIDADE. COMPENSAÇÃO COM PARCELAS VINCENDAS.
IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Discute-se o cabimento da cobrança dos honorários advocatícios de sucumbência, constantes no título judicial, após transação
extrajudicial realizada entre as partes.
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- O acordo foi celebrado antes da vigência da MP 2.226/2001 que, no artigo 3º, §2º, estabeleceu "a responsabilidade de cada uma das
partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação transitada em
julgado."
- Remanesce, pois, a obrigação da União de pagamento de honorários advocatícios aos patronos dos embargados, conforme fixado no
título judicial.
- Indevida a compensação pleiteada, pois se trata de obrigações distintas.
- Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004348-56.2006.4.03.6103/SP

2006.61.03.004348-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : DURVALINO FERREIRA DA ROSA NETO
ADVOGADO : SP253747 SAMANTHA DA CUNHA MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00043485620064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO RETIDO. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO. DESVIO DE
FUNÇÃO COMPROVADO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 2º DO DECRETO-LEI 4.597/42. SÚMULA 85 DO C.STJ.
DEVIDAS DIFERENÇAS DE VENCIMENTOS. DANOS MORAIS INDEVIDOS.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, assegurou o direito fundamental à assistência judiciária gratuita, com supedâneo no art. 5º,
XXXV, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 1.060/50.
3. A concessão do benefício depende de simples afirmação da parte de não possuir condições de arcar com as custas processuais e os
honorários advocatícios, sem que isso importe em prejuízo ao seu próprio sustento ou de sua família (Lei 1.060/50, art. 4º, "caput").
4. O apelante faz jus ao benefício previsto na Lei 1.060/50. Embora o apelante seja servidor público, não ficou demonstrado que o
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios não trariam prejuízo ao sustento próprio ou da família.
5. Nos termos do artigo 2º do Decreto-lei 4.597/42, a prescrição qüinqüenal das dívidas da União com seus servidores, prevista no artigo
1º do Decreto 20.910/32, "abrange as dívidas passivas das autarquias, ou entidades e órgãos paraestatais, criados por lei e mantidos
mediante impostos, taxas ou quaisquer outras contribuições, exigidas em virtude de lei federal, estadual ou municipal, bem como a todo e
qualquer direito e ação contra os mesmos".
7. Tendo em vista que, no caso em tela, não foi formulado pedido de reenquadramento de cargos e funções nem consta dos autos que
tenha sido expressamente negado o pleiteado direito às diferenças salariais, há que se considerar prescritas tão-somente as parcelas não
pagas anteriormente ao qüinqüênio que antecedeu ao ajuizamento da presente ação, em 30.06.2006. Aplicação da Súmula 85/STJ.
8. De acordo com o conjunto probatório constante dos autos, o autor exerceu efetivamente no período indicado a função de Arquiteto,
laborando em desvio de função, pois ocupava e recebia os seus vencimentos do cargo de Técnico Químico.
9. Embora não possa, o servidor público, desviado de suas funções, ser reenquadrado em cargo diverso daquele no qual ingressou no
serviço público, tem ele o direito ao recebimento da diferença remuneratória entre os vencimentos do cargo efetivo e os daquele exercido
de fato, sob pena de locupletamento indevido da Administração.
10. Precedentes do STF e do STJ.
11. Mantida a improcedência do pedido de dano moral, pois não consta nos autos nenhuma prova de que o autor tenha suportado abalo
psíquico por desempenhar as atividades descritas na exordial.
12. Agravo Retido Provido. Apelação e Reexame Necessário improvidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido e negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004353-78.2006.4.03.6103/SP

2006.61.03.004353-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : MARIO CARDOSO DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP277904 HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00043537820064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO RETIDO. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO. DESVIO DE
FUNÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 2º DO DECRETO-LEI 4.597/42. SÚMULA 85/STJ. INDEVIDAS
DIFERENÇAS DE VENCIMENTOS. DANOS MATERIAL E MORAL NÃO DEMONSTRADOS.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, assegurou o direito fundamental à assistência judiciária gratuita, com supedâneo no art. 5º,
XXXV, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 1.060/50.
3. A concessão do benefício depende de simples afirmação da parte de não possuir condições de arcar com as custas processuais e os
honorários advocatícios, sem que isso importe em prejuízo ao seu próprio sustento ou de sua família (Lei 1.060/50, art. 4º, "caput").
4. O apelante faz jus ao benefício previsto na Lei 1.060/50. Embora o apelante seja servidor público, não ficou demonstrado que o
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios não iria trazer prejuízo ao seu próprio sustento ou o de sua família.
5. Nos termos do artigo 2º do Decreto-lei 4.597/42, a prescrição qüinqüenal das dívidas da União com seus servidores, prevista no artigo
1º do Decreto 20.910/32, "abrange as dívidas passivas das autarquias, ou entidades e órgãos paraestatais, criados por lei e mantidos
mediante impostos, taxas ou quaisquer outras contribuições, exigidas em virtude de lei federal, estadual ou municipal, bem como a todo e
qualquer direito e ação contra os mesmos".
6. Tendo em vista que, no caso em tela, não foi formulado pedido de reenquadramento de cargos e funções nem consta dos autos que
tenha sido expressamente negado o pleiteado direito às diferenças salariais, há que se considerar prescritas tão-somente as parcelas não
pagas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da presente ação, em 30.06.2006. Aplicação da Súmula 85/STJ.
7. De acordo com o conjunto probatório constante dos autos, o apelante exerceu efetivamente até 09.02.99 a função de Analista de
Sistemas. Ocorre que, a partir desta data ele foi transferido para o Setor de Controle de Qualidade. Neste setor não ficou comprovado
que exercia a função de Analista de Sistemas.
8. Assim, em que pese o apelante ter exercido as atribuições do cargo de Analista de Sistemas, em evidente desvio de função, essa
situação só foi comprovada até 09.02.99, período este já fulminado pela prescrição.
9. Não restaram provados os alegados danos material e moral, pois não constam nos autos elementos de prova de que o apelante tenha
suportado prejuízos diversos, além das diferenças remuneratórias, e abalo psíquico, por desempenhar as atividades descritas na inicial.
10. Agravo Retido provido. Apelação improvida.
.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007517-51.2006.4.03.6103/SP

2006.61.03.007517-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
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APELADO(A) : WANDA DOS SANTOS PEREIRA e outro(a)
: ANTONIO MARCOS

ADVOGADO : SP092611 JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro(a)
No. ORIG. : 00075175120064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. ART. 3º, §2º, MP 2.226/2001. NÃO-APLICAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.
- Em virtude do artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplicar-se-á a esse processo o CPC/73.
- Discute-se o cabimento da cobrança dos honorários advocatícios constantes no título judicial, após transação extrajudicial realizada
entre as partes.
- O acordo foi celebrado antes do início da vigência da MP n. 2.226/2001 que, no artigo 3º, §2º, estabeleceu "a responsabilidade de
cada uma das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação
transitada em julgado".
- Remanesce, pois, a obrigação da União de pagamento de honorários advocatícios aos patronos dos embargados, conforme fixado no
título judicial.
- Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009153-49.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.009153-6/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ADAIR BOTARI NOGUEIRA e outros(as)

: LAURA COSTA RODRIGUES
: MARIA THERESA DIAS
: MARGARIDA MAGALHAES DE SOUZA
: TERESA TERUMI MURASAWA

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00091534920064036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. ART. 3º, §2º, MP 2.226/2001. NÃO-APLICAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Discute-se o cabimento da cobrança dos honorários advocatícios constantes no título judicial, após transação extrajudicial realizada
entre as partes.
- O acordo foi celebrado antes do início da vigência da MP 2.226/2001 que, no artigo 3º, §2º, estabeleceu "a responsabilidade de cada
uma das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação transitada
em julgado."
- Remanesce a obrigação da União de pagamento de honorários advocatícios aos patronos dos embargados, conforme fixado no título
judicial.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012534-25.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.012534-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : CLUBE DE CAMPO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP075985B AIRES FERNANDINO BARRETO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00125342520064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL.
NÃO-OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA SOBRE PAGAMENTOS A EMPREGADOS. NATUREZA NÃO-SALARIAL. NÃO-
COMPROVAÇÃO.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- No período subsequente ao advento da EC 8/77, às contribuições previdenciárias foi atribuído caráter meramente social, afastando-se a
aplicação das regras tributárias dos artigos 173 e 174 do CTN. A Lei nº 6.830, de 24.09.1980, no artigo 2º, § 9º, restabeleceu o prazo
trintenário de prescrição, previsto no artigo 144 da Lei 3.807/60. Entretanto, firmou-se o entendimento jurisprudencial no sentido de que
a decadência permaneceu o com prazo quinquenal da lei tributária.
- Na contagem do prazo decadencial, aplica-se a regra prevista no artigo 173 do Código Tributário Nacional, pois não se trata de
pagamento antecipado, com recolhimento a menor, em que se aplicaria o artigo 150, §4º, do CTN.
- Consta do Item I do Relatório da NFLD que não foram pagas, nas épocas próprias, conforme a legislação de regência, as contribuições
previdenciárias sobre pagamentos efetuados a empregados, supostamente, como complemento de auxílio-doença e empréstimos, e
valores do acordo homologado na Justiça do Trabalho.
- Não vieram aos autos provas da natureza não-salarial das mencionadas verbas, para que ficasse afastada a incidência da contribuições
sobre elas. Nem foram comprovados recolhimentos anteriores, que caracterizassem pagamentos a menor, a ensejar a aplicação do artigo
150, §4º, do CTN.
- Corrobora essa conclusão o Relatório da NFLD, constando que, em razão de não ter sido apresentada a documentação exigida pelos
agentes fiscais, foi procedida a aferição dos salários e contribuições devidas, com base no exame das folhas de pagamentos e Livros
Diários, nos quais havia anotações de valores pagos a empregados, sem comprovação de recolhimento das respectivas contribuições.
- Nos termos do artigo 3º. da Lei nº 6.830/80, cabe à Embargante desincumbir-se do ônus processual de provar o fato apto a elidir a
presunção de liquidez e certeza da CDA.
- Não se verifica qualquer vício a invalidar o título executivo que permanece com os seus atributos produzindo seus efeitos jurídicos.
- Precedentes.
- Apelações improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001140-48.2007.4.03.6000/MS

2007.60.00.001140-4/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : MARIA AUXILIADORA SPENGLER MASCARENHAS
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ADVOGADO : MS009454 TIAGO BANA FRANCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00011404820074036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA.
RESTABELECIMENTO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. PENSÃO DEVIDA. PRESCRIÇÃO DO
FUNDO DE DIREITO INOCORRENTE. DANO MORAL INDEVIDO. PARCIAL PROCEDÊNCIA. CORREÇÃO
MONETÁRIA, JUROS, HONORÁRIOS DE ADVOGADO E CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA.
I. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
II. Afastada a prescrição do fundo de direito, em face do disposto no artigo 219 da Lei n.º 8.112/90, no sentido de que "A pensão
poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo tão-somente as prestações exigíveis há mais de 5 (cinco) anos".
III. O conjunto probatório dos autos revela que a autora conviveu maritalmente com o de cujus até o seu falecimento.
IV. De rigor o restabelecimento da pensão por morte, desde o seu cancelamento indevido, observada a prescrição quinquenal no cálculo
dos valores em atraso, devendo ser descontados os valores recebidos pela filha do casal, uma vez que recebeu integralmente o benefício
até completar 21 (vinte e um) anos de idade.
V. Descabe a indenização por dano moral, seja porque não ficou demonstrada falta na atuação da Administração, seja porque havia uma
dúvida razoável acerca da efetiva existência da união estável entre a autora e o de cujus na data do óbito.
VI. A correção monetária deve incidir desde a data em que devidas as parcelas, conforme os índices previstos no Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.
VII. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI n. 842063, bem como o julgamento, nos termos do art. 543-C do Código de
Processo Civil, do REsp n. 1.205.946, a incidência dos juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública, para pagamento
de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, deverão incidir da seguinte forma: a) até a vigência da Medida Provisória
n. 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, percentual de 12% a. a.; b) de 27.08.01, data da vigência da
Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da Lei n. 11.960/09, percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da
vigência da Lei n. 11.960/09, a remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar
Peluso, j. 16.06.11; STJ, REsp n. 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n.
97.03.026538-3, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12).
VIII. Considerando a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, aplica-se o princípio "tempus regit actum", referente ao
ajuizamento da demanda, sob pena de ofensa ao princípio da segurança jurídica. Na fixação dos honorários sucumbenciais, aplica-se o
artigo 20 do antigo Código de Processo Civil de 1973. Tendo a parte autora decaído de parcela mínima do pedido, inverte-se o ônus da
sucumbência.
IX. Desse modo, condenada a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
X. Custas na forma da Lei.
XI. Presentes os requisitos, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que seja restabelecido o pagamento da pensão por morte à
autora, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão.
XII. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009934-58.2007.4.03.6000/MS

2007.60.00.009934-4/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : ALCEU PEREIRA MADRUGA e outros(as)

: ANEZIA RODRIGUES OLIVEIRA
: ANICE FERREIRA VICENTE
: ANTONIETA VIOL DE OLIVEIRA
: APRIGIO PEREIRA MENDES
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: BRAULIO RODRIGUES DA SILVA
: CARLOS URUNAGA
: CECILIO EDSON FERNANDES
: CORNELIO GONCALVES LIMA
: CREUSA FERREIRA ROBERTO
: DOMINGOS DE OLIVEIRA
: DORA DA SILVA FREITAS
: DORIVAL FAUSTINO DE SOUZA
: ELIZENA LEMES DA COSTA
: ESPERIDIAO VASCONCELOS
: FAUSTINA INACIA COFACI
: FLORIANA MORAES DUTRA
: FRANCISCO ALVES GERVASIO DE ALBUQUERQUE
: INEZ ALVES CORDEIRO
: IRES DOS SANTOS MORAES
: JACIRA DO ROSARIO BENITES
: JERONIMO GOMES DA SILVA
: JOAO ALVES DE SOUZA
: JOAO JOSE DIONISIO FILHO
: JOSE CAMPOS SILVA
: JOSE FERREIRA DE SOUZA
: JOSE GOMES DE OLIVEIRA
: JOSE RODRIGUES DA SILVA AGUIAR
: LAURINDA ALVES MEDEIROS
: LOURENCO RAMIRES
: LUCILIA CHASTELI FERREIRA
: MARIA FRANCESCHETTI
: MARIA JOSE DOS SANTOS CARMO
: MARIA ROSA DA SILVA GOMES
: MARTINA JACINTO CAMPOS
: NILTON INACIO FERREIRA
: ORLANDO DOS SANTOS
: OVIDIO DA SILVA RODRIGUES
: RAMAO SOARES
: RITA DE SOUZA PAULO
: ROSA GONCALVES
: WALDEMAR GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO : MS002324 OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00099345820074036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES.
PERÍODO NÃO ABRANGIDO PELO TÍTULO. EXCESSO DE EXECUÇÃO.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73;
- Há excesso de execução quando esta recai sobre coisa diversa daquela declarada no título;
- O título judicial exequendo prevê o pagamento da complementação de aposentadoria e pensão desde novembro de 1982, sendo
indevida a pretensão executória referente a período anterior.
- Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos embargados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001252-08.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.001252-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ADVOGADO : SP127370 ADELSON PAIVA SERRA e outro(a)
APELADO(A) : HALLYLLE DINA MALMA e outros(as)

: HELCIO CORTI PASSOS
: HELENA CORDEIRO
: HELENA DE ARAUJO SOUZA
: HELENA MARIA PIZANI
: HELENA NUNES DO AMARAL
: HELENA PEREIRA POLTRONIERI
: HELENICE RODRIGUES DOS SANTOS
: HELIA RODRIGUES DE OLIVEIRA SILVA
: HENRIQUETA ROJAS

ADVOGADO : SP107946 ALBERTO BENEDITO DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00012520820074036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. NATUREZA JURÍDICA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.
- As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as
normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o artigo 14 da Lei n. 13.105/2015.
- Os embargos à execução de título judicial têm natureza jurídica de ação autônoma, submetendo-se às condições da ação e à fixação das
verbas sucumbenciais, dentre as quais os honorários advocatícios.
- Embargos à execução julgados parcialmente procedentes. Vencidos os Embargados em parte maior do pedido, na condição de parte
sucumbente, devem arcar com pagamento dos honorários advocatícios em favor da Embargante. Honorários advocatícios fixados em R$
2.500,00.
- Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010466-23.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.010466-4/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : SILVIO HIDEHAKI NAGATA e outros(as)

: CARMELINA PEREIRA CUSTODIO NAGATA
: MARISA FERNANDES MOREIRA
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ADVOGADO : SP115446 JOSE ANTUNES FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00104662320074036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO-CABIMENTO. TÍTULO JUDICIAL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE.
IMPOSSIBILIDADE. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA. PREQUESTIONAMENTO.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- A sentença que julga os embargos à execução de título judicial não está sujeita ao reexame necessário. Precedentes.
- Os honorários advocatícios pertencem exclusivamente aos advogados, razão pela qual o pagamento administrativo do crédito principal
não exime a União da obrigação de arcar com a verba honorária de sucumbência.
- As parcelas pagas administrativamente aos embargados não podem ser excluídas da base de cálculo dos honorários advocatícios, em
respeito à coisa julgada material.
- O exercício da faculdade de recorrer não caracteriza, por si só, o intuito manifestamente protelatório da União.
- Com relação ao prequestionamento suscitado, a parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas
constitucionais e legais, assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.
- Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011229-24.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.011229-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : GEISON WALLACE BERGAMASCO
ADVOGADO : SP115446 JOSE ANTUNES FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00112292420074036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO
DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE MORA DEVIDOS.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- O pagamento administrativo do crédito aos embargados pela União não a exime de arcar com o pagamento dos honorários advocatícios
fixados no título judicial, não podendo tais parcelas ser excluídas da respectiva base de cálculo.
- No curso do processo executivo, a União manifestou expressa concordância com os valores devidos a título de juros de mora.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024107-78.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.024107-2/SP
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RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : ANTONIO CARLOS GAMERO e outros(as)

: DAYCY VIEIRA DA SILVA
: ENIO SANTOS
: HILTON PEREIRA DA SILVA
: JAIR MAROLLA
: JOSE RUBENS MARQUES DE JESUS
: PAULO RIBEIRO PALMA
: REGINA SUXO SANTOS
: VALQUIRIA SILVA OLIVEIRA
: WANY DE FATIMA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP222521 FERNANDA DE OLIVEIRA BIAGIONI e outro(a)
APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ADVOGADO : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00241077820074036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA.
PRECLUSÃO "PRO JUDICATO". NÃO-APLICAÇÃO SOBRE QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Os créditos assegurados por título judicial em face da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos, contados da data do trânsito em
julgado da sentença condenatória.
- Impõe-se o reconhecimento da prescrição quinquenal dos créditos dos embargados, pois foi excedido, injustificadamente, o prazo de
cinco anos entre o trânsito em julgado da sentença e o deferimento da petição inicial da execução, sem que houvesse a incidência de
quaisquer causas interruptivas, suspensivas ou impeditivas.
- Não houve prejuízo do direito ao acesso ou à carga dos autos, contando o prazo prescricional da data do trânsito em julgado do
acórdão condenatório.
- Não procede a alegação de preclusão "pro judicato", pois a prescrição é matéria de ordem pública, podendo ser alegada a qualquer
tempo e grau de jurisdição (artigo 193 do Código Civil), podendo, igualmente ser pronunciada de ofício pelo magistrado (artigo 219, § 5º
do Código de Processo Civil de 1973).
- Precedentes.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pelos embargados, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025439-80.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.025439-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : MARIA SOARES GODINHO e outros(as)

: MARIA DO SOCORRO BRITO FERNANDES
: OLIVIO TEODORO
: PAULO JUVENAL DE OLIVEIRA
: ROSA MITIKO YAMAUTI
: SONIA NOBUKO IMAMURA
: VERA LUCIA DA SILVA PERES BEGO

ADVOGADO : SP092611 JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : MARIA LUCIA D A C DE HOLANDA e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00254398020074036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTES DE PAGAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DA
PRESCRIÇÃO NÃO-CONFIGURADA. LIQUIDAÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. DESNECESSIDADE. APURAÇÃO DO
VALOR DEVIDO DEPENDE DE MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Os créditos assegurados por título judicial, em face da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos da data do trânsito em julgado da
sentença condenatória.
- Impõe-se o reconhecimento da prescrição quinquenal dos créditos dos embargados, pois foi excedido, injustificadamente, o prazo de
cinco anos, entre o trânsito em julgado da sentença e o deferimento da petição inicial da execução, sem que ocorressem quaisquer causas
interruptivas, suspensivas ou impeditivas.
- Não se submete ao incidente de liquidação o título judicial cuja apuração do valor devido dependa de meros cálculos aritméticos, de
forma que o pedido de apresentação de comprovantes de pagamento não constitui causa impeditiva, suspensiva ou interruptiva do prazo
prescricional. Precedentes do STJ.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta por Maria Soares Godinho e outros, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025765-40.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.025765-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : MARTA MARIA CARDOSO ROGANA e outros(as)

: QUIKUE INAMINE IZO
: ROSA MARIA ARCARA KEPPLER
: ROSA PALMA MELERO FLORENZANO

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro(a)
CODINOME : ROSA MARIA MELEIRO
APELADO(A) : ROSELI SIQUEIRA MARTINS
ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. MP 2.226/2001. RESPONSABILIDADE DA UNIÃO. SENTENÇA MANUTIDA.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Discute-se o cabimento da cobrança dos honorários advocatícios de sucumbência, constantes no título judicial, após transação
extrajudicial realizada entre as partes.
- O acordo foi celebrado antes da vigência da MP 2.226/2001 que, no artigo 3º, §2º, estabeleceu "a responsabilidade de cada uma das
partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação transitada em
julgado."
- Remanesce, pois, a obrigação da União de pagamento de honorários advocatícios aos patronos dos embargados, conforme fixado no
título judicial.
- Apelação não provida.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027637-90.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.027637-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ADVOGADO : SP074269 MARIA LUCIA D A C DE HOLANDA e outro(a)
APELADO(A) : LIGIA COLAGROSSI CAVALCANTI RIBEIRO e outros(as)

: CLEUSA NASCIMENTO DA SILVA
: MARIA AUXILIADORA NOGUEIRA
: MARIA JOSE DOS SANTOS LIMA
: MARLEIDE DOS SANTOS LIMA
: IRACI FREIRE BEZERRA
: LEONOR DA SILVA CASTRO ARAUJO
: JOSE ROBERTO DE ARAUJO
: KELEN RAQUEL MARTINS
: JOSEFA BENTO DE MELLO

ADVOGADO : SP123539 VERA LUCIA R ROLLEMBERG DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00276379020074036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. BASE
DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CONTADORIA JUDICIAL. LIMITE APURADO. PEDIDO DOS EXEQUENTES. DADOS
DO SIAPE. ILEGITIMIDADE E EXCLUSÃO DE EXEQUENTE. NÃO DEMONSTRADA.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- O reajuste de 28,86% incide sobre a remuneração do servidor público, ou seja, sobre o vencimento básico, acrescido de todas as
demais parcelas que não são calculadas com base nessa rubrica. Precedentes.
- Não constitui sentença ultra petita aquela que acolhe laudo da Contadoria Judicial, que apurou valor inferior ao pleiteado pelos
exequentes.
- Não ficou demonstrada a desconsideração dos dados constantes do SIAPE pela Contadoria Judicial.
- A ilegitimidade de parte que resulta na exclusão da execução deve ser demonstrada por meio de decisão judicial no curso do processo.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029433-19.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.029433-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Uniao Federal
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ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELANTE : NARCISO CAMPI e outros(as)

: LIDIA SABARIEGO MINARELLO
: IVANILDE APARECIDA MORENO BARBOZA
: PAULO ROGERIO GIUSTI MARINHO
: ROSEMEIRE APARECIDA GALASSI
: CLEIDEMAR CARDOSO MASSITA
: FRANCISCA APARECIDA FURTADO ABREU
: SONIA MARIA GARCIA FERNANDES

ADVOGADO : SP187264A HENRIQUE COSTA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00294331920074036100 20 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO
DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. RAZÕES DISSOCIADAS. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- No caso vertente, a sentença recorrida apenas determinou o prosseguimento da execução pelo valor atualizado dos honorários
advocatícios consignados no título judicial, os quais foram arbitrados em valor certo, sem referência a qualquer base de cálculo.
- Entretanto, o INSS pede a dedução dos valores pagos administrativamente aos exequentes da base de cálculo da verba honorária.
- Assim, como o recurso não impugnou especificamente os fundamentos de fato e de direito expostos pela sentença recorrida, nos termos
do artigo 514, II, do CPC/73, não deve ser conhecido.
- Apelação dos Embargados. Pretensão recursal relativa aos honorários advocatícios fixados na sentença recorrida. O artigo 20, §4º, do
Código de Processo Civil, estabelece a apreciação equitativa do juiz, com obediência aos critérios estabelecidos no §3º do mesmo artigo
citado, concernentes ao grau de zelo profissional, o lugar da prestação de serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado
pelo representante processual da parte e o tempo exigido para o seu serviço.
- Honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), observada a disciplina normativa e considerados a complexidade da
causa, o tempo decorrido, o trabalho desenvolvido pelas partes e os atos processuais praticados.
- Apelação da União Federal não conhecida. Apelação dos Embargados parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da União Federal e dar parcial provimento à apelação dos
embargados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001858-30.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.001858-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MARCO AURELIO BETTARELLO e outro(a)

: MARCOS ANTONIO COMPARINI
ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)

: SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA
: SP112030B DONATO ANTONIO DE FARIAS

PARTE AUTORA : CLEUZA MARIA DE SOUZA e outros(as)
: ELDEMIR BLANCO
: PAULO MIKI

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)
: SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA
: SP112030B DONATO ANTONIO DE FARIAS
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No. ORIG. : 00018583020074036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS
APRESENTADOS PELAS PARTES. ACOLHIMENTO DO LAUDO DA CONTADORIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas partes, é lícito ao MM. Juízo nomear Contador Oficial para apurar o valor
que retrata fielmente o título judicial. Precedentes do STJ.
- Os cálculos oficiais devem prevalecer sobre os valores considerados devidos pelas partes, pois foram elaborados por perito da
confiança do Juízo que detém conhecimento técnico sobre a questão e não possui interesse na causa.
- Apelação dos embargados improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004961-27.2007.4.03.6108/SP

2007.61.08.004961-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : JOAO CARLOS TEIXEIRA MELO
ADVOGADO : SP120177 MARIA DE FATIMA CARDEAES PEIXOTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00049612720074036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR TEMPORÁRIO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA.
APLICAÇÃO DO ART. 515, §1º, CPC/73. LICENCIAMENTO EX OFFICIO. ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE
DEFINITIVA. DIREITO À REINTEGRAÇÃO E REFORMA. PROVENTOS REFERENTES À REMUNERAÇÃO DO POSTO
IMEDIATO AO QUE OCUPAVA NA ATIVA. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA.
1. As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as
normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o artigo 14 da Lei n. 13.105/2015.
2. A jurisprudência do E. STJ já manifestou entendimento segundo o qual, em observância ao princípio da actio nata, o termo a quo do
prazo prescricional não está relacionado à data do licenciamento, mas, sim, àquela na qual a vítima tenha inequívoca ciência, tanto de sua
invalidez, quanto da extensão de sua incapacidade.
3. No caso dos autos, considerando que a ação foi ajuizada em 29/05/2007, não há que se falar em ocorrência de prescrição do fundo
de direito, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, uma vez que não transcorreu prazo superior a 5 anos, considerando como termo
a quo o dia 09/06/2006, em que o autor teve ciência da extensão de sua incapacidade.
4. Mérito da pretensão apreciado com fundamento no artigo 515, §1º, do Código de Processo Civil/1973.
5. É reiterada a jurisprudência da Corte Superior no sentido de que, em se tratando de militar temporário ou de carreira, o ato de
licenciamento será ilegal, quando a debilidade física surgir durante o exercício das atividades castrenses, fazendo jus, portanto, à
reintegração aos quadros da corporação para tratamento médico-hospitalar, a fim de recuperar-se da incapacidade.
6. Da análise dos dispositivos legais atinentes à matéria (Estatuto dos Militares - Lei nº 6.880/80), conclui-se que o militar não-estável,
que adquire doença em serviço, faz jus à reforma, quando definitivamente incapaz para o Serviço do Exército no posto imediatamente
superior ao que ocupava na ativa. Precedentes do STJ e desta E. Corte.
7. No caso em análise, o autor, em 13/03/1995 (fl. 17), foi incorporado ao Exército, no 37º Batalhão de Infantaria Motorizado, sediado
na cidade de Lins/SP. Em 18/07/1995, sofreu entorse no joelho, quando participava de instrução de embarque e desembarque de viatura,
momento em que foi encaminhado à Santa Casa de Misericórdia, em Lins e, posteriormente, à Formação Sanitária do Batalhão. Com
base em parecer de saúde, o autor foi considerado "apto para o Serviço Militar" e, imediatamente após, em 06.08.1997, licenciado (fl.
17).
8. Entretanto, conforme demonstram os documentos juntados nas fls. 21, 22 e 26, o autor continuou em tratamento no Hospital Militar,
pelo menos até 28.03.2003, pelo mesmo problema médico que gerou o seu encaminhamento à Santa Casa de Lins, em 18.07.1995, data
do acidente em serviço (fl. 74).
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9. Configurada a ilegalidade do licenciamento ex officio, tendo em vista que a debilidade física surgiu durante o exercício de atividades
castrenses e permaneceu posteriormente, de modo que restou evidenciada a nulidade do ato, fazendo jus o autor à reintegração aos
quadros da corporação para tratamento médico-hospitalar.
10. Diante da farta documentação constante dos autos, ficou comprovada a incapacidade definitiva do autor, em decorrência de patologia
adquirida no Serviço do Exército, razão pela qual faz jus à reforma com remuneração calculada com base no soldo correspondente ao
grau hierárquico imediato ao que ocupava na ativa, nos termos do artigo 108, III, 109 e 110, "caput" e §1º, da Lei nº 6.880/80.
11. Os soldos em atraso são devidos a partir do indevido licenciamento, observando-se a prescrição das prestações anteriores ao
quinquênio precedente à propositura da ação.
12. A correção monetária deve incidir desde a data em que devidas as parcelas, conforme os índices previstos no Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.
13. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI n. 842063, bem como o julgamento, nos termos do art. 543-C do Código de
Processo Civil, do REsp n. 1.205.946, a incidência dos juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento
de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, deverão incidir da seguinte forma: a) até a vigência da Medida Provisória
n. 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, percentual de 12% a. a.; b) de 27.08.01, data da vigência da
Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da Lei n. 11.960/09, percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da
vigência da Lei n. 11.960/09, a remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar
Peluso, j. 16.06.11; STJ, REsp n. 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n.
97.03.026538-3, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12).
14. Em se tratando de prestação de natureza alimentar, cabível a tutela provisória de urgência, de ofício, nos termos dos artigos 300,
caput, 302, I, 536 e 537, caput e §§, do Novo Código de Processo Civil (artigos 273 c.c. 461 do CPC/73). Determinada a remessa da
decisão à Autoridade Militar, para cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser
oportunamente fixada em caso de descumprimento. Aplicação, por analogia, da Súmula 729/STF, segundo a qual "A decisão na ADC-4
não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária."
15. No caso em tela, considerando a complexidade da causa, o tempo decorrido e o trabalho desenvolvido pelas partes, os honorários
advocatícios devem ser fixados em R$ 2.500,00, conforme entendimento desta E. Turma e com observância no disposto no art. 20, §4º,
do CPC/1973.
16. Apelação da parte autora provida. Antecipação da tutela concedida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para afastar a prescrição do fundo de direito e, com fundamento no
artigo 515, §1º, do Código de Processo Civil/1973, determinar a reintegração e a reforma do autor, JOÃO CARLOS TEIXEIRA
MELO, ao Serviço do Exército, a partir do afastamento indevido, efetuando todos os pagamentos do período pela remuneração
calculada com base no soldo equivalente ao grau hierárquico imediato ao que ocupava na ativa, com juros e correção monetária,
observada a prescrição quinquenal, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Fica
concedida a antecipação da tutela, nos termos explicitados no voto.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001246-47.2007.4.03.6117/SP

2007.61.17.001246-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : URSO BRANCO IND/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e outros(as)

: EGISTO FRANCESCHI FILHO
: JOSE LUIZ FRANCESCHI

ADVOGADO : SP118908 CARLOS ROSSETO JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00012464720074036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ALIMENTAÇÃO. PARCELA PAGA IN
NATURA. EMPREGADOR NÃO INSCRITO NO PAT. IRRELEVÂNCIA. ABONO ESPECIAL PREVISTO EM
CONVENÇÃO COLETIVA. PARCELA INDENIZATÓRIA. SEM HABITUALIDADE. NÃO-INCIDÊNCIA.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
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- O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, no sentido de que o auxílio-alimentação, pago in natura, não integra a base de
cálculo da contribuição previdenciária, esteja ou não a empresa inscrita no PAT.
- A incidência da contribuição previdenciária sobre o abono especial fica adstrita à natureza de tal verba, de sorte que, sendo
remuneratória, sujeitar-se-á à tributação e, ao revés, se indenizatória, não a comportará.
- Quanto a essa questão, também, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se, no âmbito da Primeira Seção, no sentido de
que o abono recebido em parcela única (sem habitualidade), previsto em convenção coletiva de trabalho, não integra a base de cálculo do
salário contribuição (REsp 434.471/MG, DJ de 14/2/2005, REsp 819.552/BA, DJ de 4/2/2009, REsp 1.125.381/SP, DJ de 29/4/2010,
REsp 1.062.787/RJ, DJ de 31/8/2010, REsp 1.155.095/RS, DJ de 21/6/2010).
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000433-17.2007.4.03.6118/SP

2007.61.18.000433-1/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : HELENA MARIA DE CASTRO MODESTO
ADVOGADO : SP119944 MAURICIO DA MATTA NEPOMUCENO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : NADIR FERRAZ TRAVIZANUTTO
ADVOGADO : SP052607 MARIA CELIA RANGEL SAMPAIO e outro(a)
No. ORIG. : 00004331720074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. CONCESSÃO.
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. PENSÃO DEVIDA. RATEIO DA PENSÃO COM A EX-ESPOSA DO
FALECIDO. CONVIVÊNCIA MARITAL MANTIDA. PARCIAL PROCEDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS,
HONORÁRIOS DE ADVOGADO E CUSTAS. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA.
I. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
II. Restando comprovado que o falecido mantinha convivência marital com a autora e com a corré, concomitantemente, de rigor a
concessão da pensão por morte pretendida pela parte autora, cabendo o rateio do benefício entre elas, em partes iguais, desde a data da
citação da União Federal (02/05/2007), devendo ser descontados os valores recebidos por força da tutela antecipada.
III. A União não deverá efetuar qualquer desconto no benefício recebido pela corré, integralmente, até a presente data, uma vez que os
recebimentos deram-se de boa-fé e os valores possuem natureza alimentar.
IV. A correção monetária deve incidir desde a data em que devidas as parcelas, conforme os índices previstos no Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.
V. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI n. 842063, bem como o julgamento, nos termos do art. 543-C do Código de
Processo Civil, do REsp n. 1.205.946, a incidência dos juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública, para pagamento
de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, deverão incidir da seguinte forma: a) até a vigência da Medida Provisória
n. 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, percentual de 12% a. a.; b) de 27.08.01, data da vigência da
Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da Lei n. 11.960/09, percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da
vigência da Lei n. 11.960/09, a remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar
Peluso, j. 16.06.11; STJ, REsp n. 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n.
97.03.026538-3, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12).
VI. Os honorários advocatícios de sucumbência implicam no surgimento de obrigação de pagar em favor dos advogados, pelo que, ao
mesmo tempo em que assumem natureza de direito material, estão eles vinculados ao ato inicial da parte autora no processo.
Considerando a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, aplica-se o princípio tempus regit actum, referente ao ajuizamento
da demanda, sob pena de ofensa ao princípio da segurança jurídica, pelo que, na fixação dos honorários sucumbenciais, aplica-se o artigo
20 do antigo Código de Processo Civil.
VII. Condenação da União Federal e da corré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas
vencidas até a presente decisão, rateados igualmente.
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VIII. Custas na forma da Lei.
IX. Presentes os requisitos da antecipação da tutela, para o restabelecimento do pagamento da pensão por morte à autora, à razão de
50% (cinquenta por cento) do valor total do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação da presente decisão.
X. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044444-94.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.044444-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL
ADVOGADO : SP196655 ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO

: SP185648 HEBERT LIMA ARAUJO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP185648 HEBERT LIMA ARAUJO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
INTERESSADO(A) : SERGIO SIMOES OMETTO e outro(a)

: PEDRO OMETTO NETO
No. ORIG. : 00.00.00011-0 2 Vr BARRA BONITA/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. NÃO COMPROVAÇÃO. DESISTÊNCIA TÁCITA.
IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EQUIDADE.
A opção ao REFIS é faculdade da parte, que, aderindo ao Programa deve sujeitar-se aos seus ditames, sob pena de, não cumprindo os
requisitos impostos, dele ser excluído.
Não se pode pretender inverter a sistemática para considerar que adesão ao programa implica, inexoravelmente, em desistência tácita à
ação judicial.
Residindo o ato de desistência na esfera de disponibilidade e interesse da parte aderente, não se podendo admiti-la tácita ou
presumidamente.
O preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no referido programa é matéria que deve ser verificada pela autoridade
administrativa, fora do âmbito judicial.
Não tendo a parte formulado pedido expresso de desistência à ação nos autos, não é possível decretar a extinção do processo com
fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
O artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil/1973, estabelece a apreciação equitativa do juiz, obedecendo aos critérios do §3º do
mesmo artigo, concernentes ao grau de zelo profissional, o lugar da prestação de serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
O montante a ser fixado a título de verba honorária deve considerar a complexidade da causa, bem como a quantidade de atos
processuais praticados, não guardando correspondência com o débito, porém, mais do que tudo, por tratar-se de honorários contra a
Fazenda Pública, a equidade é que deve nortear sua fixação, de modo que os honorários, tal qual arbitrados na sentença, estão em
perfeita consonância com os dispositivos legais.
Apelações a que se negam provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044445-79.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.044445-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : SERGIO SIMOES OMETTO e outro(a)

: PEDRO OMETTO NETO
ADVOGADO : SP206993 VINICIUS JUCÁ ALVES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP202219 RENATO CESTARI
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
INTERESSADO(A) : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL
ADVOGADO : SP196655 ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO

: SP185648 HEBERT LIMA ARAUJO
No. ORIG. : 00.00.00011-0 2 Vr BARRA BONITA/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. NÃO COMPROVAÇÃO. DESISTÊNCIA TÁCITA.
IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EQUIDADE.
- A opção pelo REFIS é faculdade da parte, que, aderindo ao Programa deve sujeitar-se aos seus ditames, sob pena de ser excluída, se
descumprir os requisitos previstos.
- Não se pode pretender inverter a sistemática, para considerar que a adesão ao programa implica, inexoravelmente, em desistência tácita
da ação judicial.
- Residindo o ato de desistência na esfera de disponibilidade e interesse da parte aderente, não se pode admiti-la tácita ou
presumidamente.
- O preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no Programa REFIS é matéria que deve ser verificada pela autoridade
administrativa, fora do âmbito judicial.
- Não tendo sido formulado, nos autos, pedido expresso de desistência da ação pela parte, não é possível decretar a extinção do
processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
- O artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil/1973, estabelece a apreciação equitativa do juiz, na fixação da verba honorária,
obedecendo aos critérios do §3º do mesmo artigo, concernentes ao grau de zelo profissional, o lugar da prestação de serviço, a natureza
e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
- O montante a ser fixado, a título de honorários, deve considerar a complexidade da causa, bem como a quantidade de atos processuais
praticados, não guardando correspondência com o valor do débito. Por se tratar de honorários contra a Fazenda Pública, a equidade é
que deve nortear a sua fixação, de modo que os honorários, tal como arbitrados na sentença, estão em perfeita consonância com os
dispositivos legais.
- Apelações improvidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001102-90.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.001102-2/SP
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RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS BRIZZI e outros(as)

: LUIZ CARLOS BAMPA
: JOAO CARLOS PEREIRA
: ODAIR DOS ANJOS
: VALMIR DE OLIVEIRA
: MARCOS CULLEN SAMPAIO
: CELSO ELOI FERREIRA
: CARLOS ROBERTO DE CARVALHO
: PAULO FERNANDO VITALI

ADVOGADO : SP008968 HAMILTON ERNESTO ANTONINO R PROTO e outro(a)
No. ORIG. : 00011029020084036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL LÍQUIDO. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO EXECUTÓRIA. NÃO OCORRÊNCIA.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Os créditos assegurados por título judicial em face da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos, contados da data do trânsito em
julgado da sentença condenatória. Precedentes.
- Não se consumou a prescrição da pretensão executória, pois não foi excedido o prazo de cinco anos, entre o trânsito em julgado da
sentença e o deferimento da petição inicial da execução.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003912-38.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.003912-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : RITA DE CASSIA GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)

: ROMMEL RUFCA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP072484 MARILISE BERALDES SILVA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro(a)
PARTE AUTORA : PAULO SERGIO AREDES DE ARAUJO e outros(as)

: RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS
: REGINA LUCIA FERREIRA MARESTI
: RENATA CORDEIRO VARELLA
: ROSALINDA DA SILVA
: RUBENS CASANOVA
: RUBENS RAMOS MENDONCA
: RUBENS WELSON COSTACURTA MOREIRA

ADVOGADO : SP119654 MARISA BERALDES SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00039123820084036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MP 2169-43. APLICABILIDADE. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS
DADOS DO SISTEMA SIAPE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO DOS
VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Seja pela aplicação da MP 2169-43, seja pelo art. 332 do CPC/73, presumem-se verdadeiros os dados constantes do Sistema
Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, para o fim de consulta de pagamentos efetuados aos servidores públicos.
- A ausência de impugnação quanto ao extrato de consulta ao SIAPE e seu conteúdo torna a presunção outrora relativa em absoluta.
- Princípios da lealdade, da boa-fé e da vedação ao enriquecimento sem causa impedem a cobrança judicial de quantia cujo pagamento
foi objeto de transação administrativa. Extinção da execução que se impõe.
- Mantida a condenação em honorários advocatícios, pois é consequencia da sucumbência nos embargos à execução.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005599-50.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.005599-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : SERGIO MUNTZ VAZ e outros(as)

: LUIZ ANTONIO BRAGA
: SERGIO TAVARES CORREIA DOS SANTOS
: SUELI IVONE BORRELY
: MARIA INES COSTA CANTAGALLO
: MARIA HELENA DE OLIVEIRA SAMPA
: MARIA FELICIA DA SILVA
: MARIA CAROLINA MAGGIOTTI COSTA
: MARIA JOSE ROCHA DA COSTA
: LUCIA PRADO

ADVOGADO : SP116052 SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA e outro(a)
APELANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN
ADVOGADO : MARINA CRUZ RUFINO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00055995020084036100 20 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REAJUSTE DE 28,86%. COMPENSAÇÃO.
PERCENTUAL RELATIVO AO REPOSICIONAMENTO. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
RETENÇÃO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA NA OCASIÃO DO PAGAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AFASTAMENTO.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- O reajuste de 28,86% deve ser compensado apenas com os acréscimos pecuniários recebidos pelos servidores públicos, resultantes do
reposicionamento instituído pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93. Precedentes.
- Os valores recebidos exclusivamente em decorrência de evolução funcional dos servidores não podem ser compensados com o reajuste
de 28,86%, sob pena de afronta ao disposto nas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93. Precedentes.
- A cobrança dos valores referentes às contribuições previdenciárias decorre de lei e o recolhimento é efetuado mediante retenção dessas
parcelas na ocasião do pagamento (art. 16-A, L. 10.887/2004).
- Embargos à execução julgados parcialmente procedentes. Vencidos os Embargados em parte maior do pedido, na condição de parte
sucumbente, devem arcar com o pagamento dos honorários advocatícios em favor da Embargante. Honorários advocatícios fixados em
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
- Apelação da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN parcialmente provida. Apelação dos embargados parcialmente provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008436-78.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.008436-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL IPHAN
ADVOGADO : SP199983 MURILLO GIORDAN SANTOS e outro(a)
APELANTE : MARIA LUCIA FRANCO PARDI
ADVOGADO : SP173620 FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00084367820084036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REAJUSTE DE 28,86%. COMPENSAÇÃO.
REPOSICIONAMENTO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC/73.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- O reajuste de 28,86% pode ser compensado com os acréscimos pecuniários recebidos pelos servidores públicos, resultantes do
reposicionamento instituído pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93. Precedentes.
- No caso em tela, considerando a complexidade da causa, o tempo decorrido e o trabalho desenvolvido pelas partes, os honorários
advocatícios dos embargos à execução de título judicial devem ser fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
- Apelação embargada improvida e apelação da União Federal provida, para elevar o valor da verba honorária de sucumbência.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargada e dar provimento à apelação da União Federal, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009870-05.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.009870-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RENATA SAVINO KELMER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SILMA LEITE FIRMINO
ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00098700520084036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REAJUSTE DE 28,86%. BASE DE CÁLCULO.
REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- O reajuste de 28,86% incide sobre a remuneração do servidor público, ou seja, sobre o vencimento básico, acrescido de todas as
demais parcelas que não são calculadas com base nessa rubrica. Precedentes.
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- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016518-98.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.016518-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : JOSE DE SOUZA MAIA FILHO e outros(as)

: MARIO KAZUO ISHIGAI
: PAULO MANDELBAUM

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)
APELADO(A) : NOEMIA SALES DIAS e outro(a)

: VICENTE DE PAULA MIRANDA
ADVOGADO : SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00165189820084036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REAJUSTE DE 28,86%. COMPENSAÇÃO.
PERCENTUAL RELATIVO AO REPOSICIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA PORTARIA MARE 2.179/98. IMPOSSIBILIDADE
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- O reajuste de 28,86% deve ser compensado apenas com os acréscimos pecuniários recebidos pelos servidores públicos, resultantes do
reposicionamento instituído pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93. Precedentes.
- A Portaria Mare n. 2.179/98 não pode ser utilizada para fins de compensação do reajuste de 28,86%, pois o seu artigo 3º considera
não só os reposicionamentos previstos na Lei n. 8.627/93, como também os aumentos remuneratórios decorrentes de evolução funcional
obtidos pelo servidor público federal no período de 1993 a 1998.
- Apelação da União Federal improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017208-30.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.017208-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARINA CRUZ RUFINO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANGELA CRISTINA MARTINS e outro(a)
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: TAIS TINUCCI
ADVOGADO : SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro(a)
EXCLUIDO(A) : JUMARA APARECIDA BAKSA e outros(as)

: THEREZINHA APARECIDA CROCHIQUIA MUSCOVICK
: WALERIA MOREIRA FERREIRA ROCHA

No. ORIG. : 00172083020084036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO EXECUTÓRIA. NÃO OCORRÊNCIA. EXCESSO DA EXECUÇÃO. NÃO CONFIGURADO.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Os créditos assegurados por título judicial em face da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos, contados da data do trânsito em
julgado da sentença condenatória. Precedentes.
- Não se consumou a prescrição da pretensão executória, pois não foi excedido o prazo de cinco anos, entre o trânsito em julgado da
sentença e o deferimento da petição inicial da execução.
- Não houve excesso de execução, pois a sentença acolheu os cálculos realizados por técnico da confiança do juízo, equidistante das
partes e sem interesse na causa.
- Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000516-44.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.000516-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : ANTONIO CARLOS MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP219341 FERNANDO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00005164420084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO NÃO-COMPROVADO. INDEVIDAS DIFERENÇAS DE
VENCIMENTOS.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. Para o reconhecimento do desvio de função pelo servidor público, é imprescindível que os fatos narrados sejam devidamente
comprovados, o que não ocorreu no caso em exame.
3. Além de o Apelante não conseguir comprovar ter laborado em desvio de função, exercendo as atividades do cargo de gerente; pela
documentação acostada, demonstrou que somente executou as atividades relativas ao cargo de porteiro que ocupava.
4. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001582-59.2008.4.03.6103/SP
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2008.61.03.001582-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : MANOEL APARECIDO DA ROSA
ADVOGADO : SP293101 JULIO CESAR PRISCO DA CUNHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00015825920084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. NÃO-COMPROVAÇÃO. INDEVIDAS DIFERENÇAS
DE VENCIMENTOS.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. As provas não foram suficientes para o comprovar o desvio de função.
3. Restou comprovado que durante o período mencionado na inicial, o autor continuou a exercer a atividade de auxiliar de encanador e
que o veículo que ele conduzia era sempre utilizado para esse propósito, qual seja, o atendimento das ocorrências do Setor de Hidráulica.
Tais atividades não são funções privativas do alegado cargo de motorista e dirigir veículos não era atividade incompatível com o cargo que
ocupava, de auxiliar de encanador.
4. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009733-96.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.009733-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : AUGUSTA MOREIRA GUIMARAES
ADVOGADO : SP148348 ANA LAURA LYRA ZWICKER e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00097339620084036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §4º,
CPC/73. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DEVIDA. SENTENÇA REFORMADA.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- É devida a incidência de juros moratórios e correção monetária sobre os honorários advocatícios, fixados no título judicial, com
fundamento no art. 20, §4º, do CPC/73, pois não utiliza como base de cálculo o valor principal já atualizado.
- A correção monetária não representa acréscimo patrimonial, mas apenas recomposição do poder aquisitivo da moeda, de forma que
não há falar-se em enriquecimento ilícito.
- Inversão dos ônus da sucumbência. Honorários advocatícios fixados em favor da parte embargada.
- Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007815-45.2008.4.03.6112/SP

2008.61.12.007815-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : JOAO PAULO ANGELO VASCONCELOS
ADVOGADO : SP102880 PEDRO LOPES e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DIFERENÇAS SALARIAIS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO. MORA
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 20, § 4º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. Cinge-se a controvérsia ao reconhecimento do direito ao recebimento das diferenças salariais, com incidência de correção monetária e
juros moratórios.
3. A verba pleiteada foi reconhecida como devida, mas não houve fixação de data ou prazo para pagamento pela Administração Pública,
não podendo ficar o apelado à mercê da conveniência da União.
4. A questão do termo inicial da correção monetária, já está assentada na jurisprudência, sendo certo que incide desde a data em que os
valores deveriam ter sido creditados.
5. O termo inicial para a incidência dos juros de mora é a data da citação, nos termos do artigo 219 do CPC. Precedentes do Superior
Tribunal de Justiça.
6. A verba honorária de sucumbência, fixada na sentença, em 10 % (dez por cento) do valor atribuído à causa, atende perfeitamente os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, além de encontrar-se em conformidade com os parâmetros definidos no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que ficou vencida a Fazenda Pública.
7. Apelação parcialmente provida, para fixar a incidência dos juros de mora a partir da citação, nos termos do artigo 219 do CPC,
mantendo a r. sentença nos demais termos e fundamentos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001499-18.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.001499-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ADVOGADO : MARINA CRUZ RUFINO e outro(a)
APELADO(A) : CAMILA MARIA TEIXEIRA PERICIO e outros(as)

: CARMEN LUCIA TAVARES NASSIF
: CLAUDIA BEZERRA LIMA
: CONCEICAO LOPES DOMINGUES
: ELISETE MARILDA DOMINGUES MACHADO
: MIGUEL SILVA DUTRA
: NOELI MARIA FRANCA VIEGAS

ADVOGADO : SP222521 FERNANDA DE OLIVEIRA BIAGIONI e outro(a)
PARTE AUTORA : VALDECIR NUNES DOS SANTOS e outro(a)

: BENEDITO MASCARENHAS LOUZEIRO
: LINDA OMAR ALVES BERNARDES

No. ORIG. : 00014991820094036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REAJUSTE DE 28,86%.
EXCESSO DE EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL EM VALOR SUPERIOR AOS APRESENTADOS
PELAS PARTES. VEDAÇÃO À REFORMATIO IN PEJUS.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73;
- Não houve excesso de execução, pois a sentença acolheu os cálculos realizados por técnico da confiança do juízo, equidistante das
partes e sem interesse na causa;
- O princípio da economia processual autoriza a utilização dos cálculos realizados, com a exclusão do período já quitado, pois em
conformidade com os parâmetros constantes do título judicial;
- Mesmo após a exclusão do período quitado, os valores apontados pela Contadoria Judicial permanecem superiores àqueles apontados
nos cálculos da embargante e dos próprios embargados, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida, em razão da vedação à
"reformatio in pejus".
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela embargante, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009463-62.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.009463-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ADVOGADO : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU e outro(a)
APELADO(A) : ANA CRISTINA DE MENEZES FARIAS e outros(as)
ADVOGADO : SP159208 JOÃO BATISTA ALVES GOMES

: SP062095 MARIA DAS GRACAS PERERA DE MELLO
APELADO(A) : ANA DE FATIMA DO AMARAL

: ANA MARIA CAETANO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP159208 JOÃO BATISTA ALVES GOMES e outro(a)

: SP062095 MARIA DAS GRACAS PERERA DE MELLO
PARTE AUTORA : ANA MARIA FERREIRA e outros(as)

: ANA MARIA GOMES SCARAVELLI SIMOES
: ANA VITORIA CAETANO
: ANA YUMICO DE SOUZA FREIRE
: ANAMARIA ALVES GALELLI
: ANDERSON GRACIANO PIRES FRANCO
: ANGELITA FRANCISCA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00094636220094036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Os créditos assegurados por título judicial em face da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos, contados da data do trânsito em
julgado da sentença condenatória.
- No caso, não houve o transcurso do prazo prescricional de 5 anos, entre a data da ciência do trânsito em julgado da sentença
condenatória e o deferimento da petição inicial da ação de execução, não havendo prescrição a ser pronunciada.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela embargante, nos termos do relatório e voto que
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011844-43.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.011844-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : RICARDO GUSMAO GONSCHIOR
ADVOGADO : SP088084 CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00118444320094036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. MENOR TUTELADO. PRETENSÃO DE
RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO E PAGAMENTO ATÉ A CONCLUSÃO DE CURSO UNIVERSITÁRIO OU
ATÉ COMPLETAR 24 (VINTE E QUATRO) DE IDADE. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
IMPROCEDÊNCIA.
I. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
II. Dessume-se do artigo 217, II, b, da Lei 8.112/90, em sua redação original, que o menor sob guarda ou tutela, com idade superior a
21 (vinte e um) anos, não faz jus à pensão por morte.
III. A legislação de regência não prevê a possibilidade de o tutelado, com mais de 21 (vinte e um) anos, continuar recebendo o benefício
por ser universitário.
IV. O texto legal não admite ampliação extensiva e o princípio da legalidade obriga a Administração atuar tão somente nos limites
permitidos pela lei.
V. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020002-87.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.020002-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : ANA MARIA DE LIMA e outros(as)

: ALDEIR ALVES VICENTE
: ADY MARIA REHDER DA SILVA
: BEATRIZ ATSUKO NAKAMURA GUILLEN
: CELSO JOAO DOS SANTOS REIS
: REGINA APARECIDA MACHADO DE ALMEIDA BIGUZZI
: MARIA DO CARMO BONINI NEGRAO
: ISA MARA RODRIGUES EMILIO
: SIMAO KERIMIAN
: CARMELA BRUNETTI
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ADVOGADO : SP187264A HENRIQUE COSTA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00200028720094036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIFERENÇAS. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. RESPONSABILIDADE DA UNIÃO. INCLUSÃO DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE NA
BASE DE CÁLCULO.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- A sentença acolheu os cálculos realizados por técnico da confiança do juízo, equidistante das partes e sem interesse na causa. Não há
diferenças devidas. A parte apelante não impugnou objetivamente os cálculos e o laudo da Contadora Judicial.
- O cálculo homologado observou o percentual de juros estabelecido no título judicial, assim como aplicou corretamente a atualização
sobre as parcelas devidas.
- Como os honorários advocatícios pertencem exclusivamente aos advogados, o pagamento administrativo do crédito dos embargados
não exime a União de arcar com essa verba decorrente da sucumbência.
- As parcelas pagas administrativamente aos embargados devem ser incluídas na base de cálculo dos honorários advocatícios.
Precedentes.
- Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta por Ana Maria Lima e outros, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026743-46.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.026743-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : WALERIA MOREIRA FERREIRA ROCHA
ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EXCLUIDO(A) : ANGELA CRISTINA MARTINS e outros(as)

: JUMARA APARECIDA BAKSA
: TAIS TINUCCI
: THEREZINHA APARECIDA CROCHIQUIA MUSCOVICK

No. ORIG. : 00267434620094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. APRESENTAÇÃO DE FICHAS FINANCEIRAS. CAUSA INTERRUPTIVA DA
PRESCRIÇÃO. NÃO CONFIGURADA. LIQUIDAÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO
DEPENDE DE MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DESNECESSIDADE.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Os créditos assegurados por título judicial em face da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos da data do trânsito em julgado da
sentença condenatória.
- Impõe-se o reconhecimento da prescrição quinquenal dos créditos da embargada, pois foi excedido, injustificadamente, o prazo de
cinco anos, entre o trânsito em julgado da sentença e o deferimento da petição inicial da execução, sem que ocorressem quaisquer causas
interruptivas, suspensivas ou impeditivas.
- A apresentação de fichas financeiras não constitui causa impeditiva, suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional. Precedentes STJ.
- Não se submete ao incidente de liquidação o título judicial cuja apuração do valor devido dependa apenas de meros cálculos
aritméticos. Precedentes STJ.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     655/702



- Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001248-91.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.001248-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : VICENTE DIOGO DE OLIVEIRA e outros(as)

: JOAO MARIA RODRIGUES
: OSCAR DE ALMEIDA BIBIANO
: SAMUEL REIS
: SEBASTIAO DORTA DE TOLEDO
: AMARILIO SABINO

ADVOGADO : SP079282 OTACILIO JOSE BARREIROS e outro(a)
No. ORIG. : 00012489120094036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REAJUSTE DE 28,86%. CÁLCULO DO
PERCENTUAL DEVIDO. CONTADORIA JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA.
RETENÇÃO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA NA OCASIÃO DO PAGAMENTO.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Verifica-se, do exame do laudo e dos cálculos elaborados pelo Contador Judicial (fl. 23/28), que foi adotada, exatamente, a mesma
fórmula matemática considerada correta pela apelante, para obtenção do percentual e dos valores devidos em cumprimento da decisão
transitada em julgado, não havendo fundamentos para a alegada invalidade.
- A cobrança dos valores referentes às contribuições previdenciárias e ao imposto de renda decorre de lei e o recolhimento é efetuado
mediante retenção dessas parcelas na ocasião do pagamento (arts 27, L. 10.833/2003 e 16-A L. 10.887/2004).
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002365-11.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.002365-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ALBERTO ROSA SAO LEANDRO e outros(as)

: CLAUDIO MARTIN JUNIOR
: ELI TEREZINHA DE MATTOS MANGULLO
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: HELENA MARIA AIDAR DE OLIVEIRA
: JOSE PAULO LATUF
: LUCIA MARIA LESSA ALVERS
: MARIA UMBELINA DE MELO ARANTES

ADVOGADO : SP050263 MARCOS ANTONIO FIORI e outro(a)
No. ORIG. : 00023651120094036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO DOS VALORES
PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. FIXAÇÃO EQUITATIVA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍVIOS.
IMPOSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Os honorários advocatícios pertencem exclusivamente aos advogados, de forma que o pagamento administrativo do crédito dos
embargados não exime a União de arcar com esse ônus da sucumbência.
- O adimplemento voluntário da pretensão dos embargados no curso do processo caracteriza reconhecimento jurídico do pedido,
impondo à União os ônus da sucumbência, conforme o art. 26 do CPC/73.
- As parcelas pagas administrativamente aos embargados não podem ser excluídas da base de cálculo dos honorários advocatícios, em
respeito à coisa julgada material.
- A base de cálculo dos honorários advocatícios fixada no título judicial não pode ser modificada na execução.
- Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela União, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010904-63.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.010904-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : ALICIA COSTA PEDREIRA DE CERQUEIRA e outros(as)

: ANA ELISA ROCHA AGUIAR DANTAS DE MATOS
: BRUNO BRODBEKIER
: FREDERICO MONTEDONIO REGO
: GABRIEL ROBERTI GOBETH
: JULIANA GARCIA GARIBALDI
: LIGIA FERREIRA NETTO
: THIAGO DE MATOS MOREGOLA
: VALDIR MALANCHE JUNIOR

ADVOGADO : SP184313 DANIEL DE LEÃO KELETI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00109046320094036105 7 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. CUMPRIMENTO DO ESTÁGIO
PROBATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. Cinge-se a controvérsia à legalidade da condição imposta por norma infralegal, concernente ao cumprimento do estágio probatório,
para a promoção dos membros da Advocacia Geral da União, nos termos da Resolução CSAGU 05/2005.
3. O Conselho Superior da Advocacia-Geral da União, ao determinar por meio da Resolução 05/2005, um requisito temporal para que o
membro da Advocacia-Geral da União possa concorrer à promoção por antiguidade, extrapolou o seu poder regulamentar.
4. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da ilegalidade da exigência do cumprimento do estágio probatório, para
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fins de promoção por antiguidade.
5. Apelação a que se dá provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011121-09.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.011121-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TIBURCIO SANZ GOMEZ
ADVOGADO : SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO e outro(a)
No. ORIG. : 00111210920094036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXCLUSÃO DOS VALORES PAGOS
ADMINISTRATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PLANILHA DE CÁLCULOS SUFICIENTEMENTE
DETALHADA. EXTINÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Os honorários advocatícios são devidos em razão do trabalho desempenhado durante todo o processo, nos termos do art. 20 do
CPC/73. A apresentação de planilha de cálculo insuficientemente detalhada não trouxe qualquer prejuízo ao exercício do direito de defesa
do embargante, não afastanso a obrigação do devedor de pagar a verba de patrocínio.
- Como os honorários advocatícios fixados na decisão transitada em julgado pertencem exclusivamente aos advogados, o pagamento
administrativo do crédito dos embargados não exime o INSS do cumprimento da obrigação.
- O adimplemento espontâneo da pretensão executiva dos embargados, no curso do processo executivo, resulta em sucumbência do
INSS.
- As parcelas pagas administrativamente aos embargados não podem ser excluídas da base de cálculo dos honorários advocatícios, em
respeito à coisa julgada.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003736-98.2009.4.03.6108/SP

2009.61.08.003736-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : OSVALDO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP275130 DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00037369820094036108 1 Vr BAURU/SP
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EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. INOCORRÊNCIA. INDEVIDAS DIFERENÇAS DE
VENCIMENTOS. DANOS MORAIS INDEVIDOS.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- As provas acostadas aos autos não são suficientes para o reconhecimento do desvio de função. Isso, porque, embora o autor estivesse
lotado na Gerência Regional de Bauru, realizando homologações de Termos de Rescisão do Contrato de Trabalho, essa atividade não é
função privativa do cargo de Auditor Fiscal do Trabalho que possui muitas outras atribuições.
- Dano Moral rejeitado, pois não há nos autos nenhuma prova de que o autor tenha suportado nenhum abalo psíquico por desempenhar
as atividades descritas na exordial.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003112-46.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.003112-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LUIZ FERNANDO SOARES MARINHO e outros(as)

: SERGIO DIONISIO REZENDE DA SILVA
: EDVALDO NATAL TONETTI
: MAGNO RIBEIRO DA CAMARA
: ARTHUR ARAUJO DE SOUZA
: CLAUDIO ANDRE DUARTE DE OLIVEIRA
: MARCELO FERREIRA FREIRE
: LUIZ HENRIQUE DOS REIS CARVALHO
: PAULO CEZAR SILVA DE SOUZA
: DAWESLEY RICARDO DE LIMA

ADVOGADO : SP108695 ISMAR LEITE DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00031124620094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. NATUREZA JURÍDICA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.
- As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as
normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o artigo 14 da Lei n. 13.105/2015.
- Os embargos à execução de título judicial têm natureza jurídica de ação autônoma, submetendo-se às condições da ação e à fixação das
verbas sucumbenciais, dentre as quais os honorários advocatícios.
- Embargos à execução julgados procedentes. Vencidos os Embargados devem arcar com pagamento dos honorários advocatícios, na
condição de parte sucumbente, em favor da União. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.500,00.
- Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005182-27.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.005182-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA APEC
ADVOGADO : SP335526A LIA TELLES CAMARGO PARGENDLER
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : ANA CARDOSO MAIA DE OLIVEIRA LIMA e outro(a)

: AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA FILHO
No. ORIG. : 00051822720094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. MATÉRIA JÁ DECIDIDA.
PRECLUSÃO. ART. 471, CPC/73. COISA JULGADA ADMINISTRATIVA. AFASTAMENTO.
- Acerca da natureza e do prazo prescricional das contribuições previdenciárias não pairam mais dúvidas, haja vista o julgamento do
Recurso Especial Representativo da Controvérsia nº 1138159, que fixou o entendimento no sentido de que o prazo prescricional, no que
tange às contribuições previdenciárias, foi sucessivamente modificado pela EC n.º 8/77, pela Lei nº 6.830/80, pela CF/88 e pela Lei
8.212/91.
- Definiu-se, assim, os prazos prescricionais das contribuições previdenciárias em: a) 5 (cinco) anos, até a EC 08/77; b) 30 (trinta) anos,
após a EC nº 08/77 (Lei 3.807/60) e até a CF/88; e c) 5 (cinco), após a CF/88, em virtude da aplicação do Código Tributário Nacional,
haja vista a declaração de inconstitucionalidade dos artigos 44 e 45 da Lei nº 8.212/91 (Súmula Vinculante 8/STF).
- Relativamente às contribuições previdenciárias atinentes ao período anterior à Constituição Federal e posterior à Emenda Constitucional
nº 8/77, em que aplicável a Lei nº 3.807/60 (competências 04/1988 a 10/1988), tem-se o prazo prescricional trintenário, que,
nitidamente, não se verificou, uma vez que entre a data de constituição definitiva (16/09/1991) e o despacho citatório, com efeitos
retroativos ao ajuizamento da demanda (18/02/2009), não decorreu prazo superior a 30 (trinta) anos.
- Já, no que se refere ao período posterior à Constituição Federal/88 (11/1988 a 07/1991), em que reconhecida a natureza tributária das
contribuições previdenciárias e aplicado o Código Tributário Nacional, a prescrição operou-se.
- Caracterizada a prescrição do crédito tributário anteriormente à hipótese de suspensão, não se pode considerar que eventual causa
suspensiva que venha a ocorrer a posteriori possa retroagir de forma a desnaturar a prescrição que já estava plenamente consumada,
mormente em se considerando que, no campo tributário, a prescrição é causa extintiva do crédito, consoante artigo 156, inciso V, do
Código Tributário Nacional.
- Os presentes embargos trazem à baila a mesma discussão constante da decisão proferida em mandado de segurança, atinente ao
reconhecimento da isenção/imunidade da apelante. Deste modo, verifica-se que, no tocante à matéria discutida nestes embargos, já houve
decisão definitiva de mérito, com pedido e causa de pedir idênticos aos deduzidos nestes autos.
- Não é possível a apreciação de questão anteriormente já julgada (não reconhecimento da isenção/imunidade), evitando, por
conseguinte, a ocorrência de decisões conflitantes numa mesma lide (art. 471, CPC/73).
- A decisão administrativa não pode favorecer a apelante, na medida em que acabou sendo afastada, por decisão judicial, sua condição
de entidade beneficente de assistência social, conforme decisão proferida no bojo do mandado de segurança, diante do reconhecimento
da ausência de comprovação do preenchimento integral das condições legais e fundamentais, para que pudesse usufruir da isenção e
posterior imunidade no recolhimento de contribuições devidas à Previdência Social.
- Compete à Administração invalidar seus atos que sejam contrários ao ordenamento jurídico; não consistindo tal conduta em uma
faculdade, mas evidente dever, resultante de seu poder de autotutela.
- A invalidação dos atos ilegais, em razão do princípio da segurança jurídica e da presunção de legitimidade de que gozam, está sujeita ao
prazo de 5 (cinco) anos, consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial consolidado e posteriormente confirmado pelo artigo 54, da
Lei nº 9.784/1999.
- Apelação a que se dá parcial provimento, para reconhecer a prescrição do crédito atinente às competências de 11/1988 a 07/1991,
mantendo-se a cobrança tão-somente em relação ao período de 04/1988 a 10/1988.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reconhecer a prescrição do crédito atinente às
competências de 11/1988 a 07/1991, mantendo-se a cobrança tão-somente em relação ao período de 04/1988 a 10/1988, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005189-19.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.005189-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA APEC
ADVOGADO : SP335526A LIA TELLES CAMARGO PARGENDLER
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA FILHO e outro(a)

: AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA LIMA
No. ORIG. : 00051891920094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. MATÉRIA JÁ DECIDIDA.
PRECLUSÃO. ART. 471, CPC/73. COISA JULGADA ADMINISTRATIVA. AFASTAMENTO.
- Enuncia o artigo 174, do Código Tributário Nacional que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,
contados da data da sua constituição definitiva.
- No caso, as notificações datadas de 29/03/1993 e 20/12/1994 (fls. 87/148) constituem-se as datas de constituição definitiva dos
créditos tributários e de início do prazo prescricional, interrompido com o despacho citatório, ocorrido em 03/03/2009, conforme
preceitua o artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, com dada pela Lei Complementar nº 118/2005, e com efeitos retroativos
ao ajuizamento da demanda, em 18/02/2009.
- O curso do prazo prescricional sujeita-se aos influxos de algumas causas suspensivas e/ou interruptivas, tais como moratória, o depósito
do montante integral, as reclamações e recursos administrativos, a concessão de liminar em mandado de segurança, entre outras causas
que têm o condão de obstar o lapso prescricional, conquanto este já não se tenha operado.
- Entre os anos de 1997 a 2008, o lapso prescricional esteve suspenso, em virtude da concessão de medida liminar em mandado de
segurança, a qual se afigura como causa de suspensão da exigibilidade do débito, nos termos do artigo 151, inciso IV, do Código
Tributário Nacional, e, via de consequência, de suspensão do curso do prazo prescricional.
- Os presentes embargos trazem à baila a mesma discussão constante da decisão proferida em mandado de segurança, atinente ao
reconhecimento da isenção/imunidade da apelante. Deste modo, verifica-se que, no tocante à matéria discutida nestes embargos, já houve
decisão definitiva de mérito, com pedido e causa de pedir idênticos aos deduzidos nestes autos.
- Não é possível a apreciação de questão anteriormente já julgada (não reconhecimento da isenção/imunidade), evitando, por
conseguinte, a ocorrência de decisões conflitantes numa mesma lide (art. 471, CPC/73).
- A decisão administrativa não pode favorecer a apelante, na medida em que acabou sendo afastada, por decisão judicial, sua condição
de entidade beneficente de assistência social, conforme decisão proferida no bojo do mandado de segurança, diante do reconhecimento
da ausência de comprovação do preenchimento integral das condições legais e fundamentais, para que pudesse usufruir da isenção e
posterior imunidade no recolhimento de contribuições devidas à Previdência Social.
- Compete à Administração invalidar seus atos que sejam contrários ao ordenamento jurídico; não consistindo tal conduta em uma
faculdade, mas evidente dever, resultante de seu poder de autotutela.
- A invalidação dos atos ilegais, em razão do princípio da segurança jurídica e da presunção de legitimidade de que gozam, está sujeita ao
prazo de 5 (cinco) anos, consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial consolidado e posteriormente confirmado pelo artigo 54, da
Lei nº 9.784/1999.
- Apelação a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000929-07.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.000929-9/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
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APELANTE : ANDRE LUIZ MELGAREJO DAS NEVES e outros(as)
: CRISTIAN NELSON DA GAMA SASS
: ELTON MONTEIRO DIAS
: MARCOS CESAR ALVES BRUNO
: DANIEL MACEDO
: RAFAEL CEPA DOS ANJOS
: JOSUEL LIRIO DOS SANTOS
: GILBERTO MEDEIROS DA SILVA
: LUIS CARLOS SALES AMORIM
: ALESSANDRO TAVEIRA SILVA

ADVOGADO : MS003401 GILSON CAVALCANTI RICCI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00009290720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. VALOR APURADO PELA CONTADORIA
JUDICIAL SUPERIOR À QUANTIA PLEITEADA PELOS EXEQUENTES. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA
CONGRUÊNCIA.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- A divergência entre as memórias discriminadas de cálculos apresentadas pelas partes ensejou a remessa dos autos ao Contador Judicial
para apurar a adequação do pedido executivo ao título judicial, bem assim evitar excesso de execução. Procedimento amparado na
jurisprudência, cujo entendimento vislumbra a possibilidade de adoção dos cálculos do auxíliar do juízo para o prosseguimento da
execução (v.g. STJ - AGRG/ARESP 196616 - 2ª Turma - rel. Min. Mauro Campbell, DJe 06/11/2012).
- O valor apurado pela Contadoria Judicial não pode ser adotado caso ele extrapole o pedido formulado pelo exequente no processo de
execução, sob pena de a sentença se tornar ultra petita. Precedentes no âmbito desta Corte: Proc. n. 00060596220074036103, 11ª
Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 24/05/2016; Proc. n. 00261701320064036100, 1ª Turma , Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j.
05/6/2012; Proc. n. 00043648220074036100 , 3ª Turma - Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 31/3/2011
- Em observância ao princípio da congruência, tendo a Seção de Cálculos Judiciais apurado valor muito superior ao apontado pelos
Exequentes, deve a execução prosseguir nos limites do pedido dos embargados.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00057 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003757-73.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.003757-0/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : SERGIO ANTONIO ALBERTO
ADVOGADO : MS008923 BRUNO ROSA BALBE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00037577320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADMISSÃO COMO TÉCNICO JUDICIÁRIO - AGENTE DE SEGURANÇA
JUDICIÁRIO. ATUAÇÃO COMO OFICIAL DE JUSTIÇA "AD HOC". DESVIO DE FUNÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.
ART. 2º DO DECRETO-LEI 4.597/42. SÚMULA 85 DO STJ. RECEBIMENTO DAS DIFERENÇAS DE VENCIMENTOS.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
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1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. Nos termos do artigo 2º do Decreto-lei 4.597/42, a prescrição qüinqüenal das dívidas da União com seus servidores, prevista no artigo
1º do Decreto 20.910/32, "abrange as dívidas passivas das autarquias, ou entidades e órgãos paraestatais, criados por lei e mantidos
mediante impostos, taxas ou quaisquer outras contribuições, exigidas em virtude de lei federal, estadual ou municipal, bem como a todo e
qualquer direito e ação contra os mesmos".
3. Tendo em vista que, no caso em tela, não foi formulado pedido de reenquadramento de cargos e funções nem consta dos autos que
tenha sido, expressamente, negado o direito pleiteado às diferenças salariais, há que se considerar prescritas tão-somente as parcelas não
pagas anteriormente ao qüinqüênio que antecedeu ao ajuizamento da presente ação, em 15.04.2010. Aplicação da Súmula 85 do
Colendo Superior Tribunal de Justiça.
4. De acordo com o conjunto probatório constante dos autos, o autor exerceu efetivamente, no período indicado as atribuições de Oficial
de Justiça, laborando em desvio de função, o que foi admitido pela Apelante.
5. Ainda que tenha recebido o valor relativo à verba denominada "indenização de transporte", cumulativamente com a gratificação de
atividade externa (GAE), o autor faz jus às diferenças de vencimentos, entre o cargo em que ingressou no serviço público e o que
efetivamente exerceu, durante o período indicado na exordial, não representando "bis in idem".
6. Embora não possa, o servidor público, desviado de suas funções, ser reenquadrado em cargo diverso daquele no qual ingressou no
serviço público, tem ele o direito ao recebimento da diferença remuneratória, entre os vencimentos do cargo efetivo e os daquele exercido
de fato, sob pena de locupletamento indevido da Administração.
7. Precedentes do STF e do STJ.
8. Os honorários advocatícios de sucumbência implicam no surgimento de obrigação de pagar em favor dos advogados, pelo que, ao
mesmo tempo em que assumem natureza de direito material, estão eles vinculados ao ato inicial da parte autora no processo.
Considerando a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, aplica-se o princípio "tempus regit actum", referente ao ajuizamento
da demanda, sob pena de ofensa ao princípio da segurança jurídica. No caso, os honorários advocatícios foram fixados na sentença, em
conformidade com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a União foi vencida, não se
vislumbrando excesso no valor condenação, razão pela qual devem ser mantidos.
9. Apelação e Reexame Necessário improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000540-13.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.000540-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : DEJALMA MENDES DE GUSMAO e outro(a)

: JOSE DA SILVA CAETANO
ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE AUTORA : WALDOMIRO SALVATI e outros(as)

: JOSE MARTINS LIMA PAPA
: DEBORA SATIE TABA MIWA
: MAGDA RODRIGUES SARAIVA
: MARIA BEATRIZ DE SOUZA
: IRACI TOMIATTO
: MARCIA RODRIGUES HORTA
: ALICE RODRIGUES DE SOUZA

No. ORIG. : 00005401320104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO JUDICIÁRIO FEDERAL. REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL DO PAGAMENTO DAS
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DIFERENÇAS. LEI 9.421/96. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE.
NÃO CONFIGURADA VIOLAÇÃO À COISA JULGADA E AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. BENEFICIÁRIOS DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONDENAÇÃO AOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Não viola a coisa julgada material, a discussão sobre a incidência de legislação superveniente sobre obrigação de trato sucessivo
reconhecida no título judicial. Inteligência dos artigos 598 e 462 do CPC/73.
- A Lei n. 9.421/96 incorporou o pagamento das diferenças relativas ao reajuste de 28,86% aos servidores públicos do Judiciário
Federal, ressalvado aqueles que fizeram a opção pela permanência no antigo regime, nos termos do artigo 20 da referida lei. Precedentes
do STJ.
- Não há que se falar em violação aos princípios da segurança jurídica, do direito adquirido, da isonomia e da irredutibilidade dos
vencimentos. A legislação superveniente, elaborada por autoridade competente, pode modificar os parâmetros remuneratórios dos
servidores públicos, desde que observados os limites constitucionais, principalmente, a irredutibilidade de vencimentos. Ademais, não há
direito adquirido a regime jurídico. Precedentes do STF.
- Em virtude da concessão da assistência judiciária gratuita aos embargados, deixo de condená-los ao pagamento dos ônus da
sucumbência.
- Agravo retido provido e apelações improvidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido dos embargados, bem como negar provimento às apelações dos
embargados e da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000636-28.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.000636-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ADVOGADO : SP127370 ADELSON PAIVA SERRA e outro(a)
APELADO(A) : MARCOS DE ALMEIDA e outros(as)

: MARIA APPARECIDA INFORZATO DE LIMA
: MARIA CLARA CASSULI MATHEUS
: MARIA CLOTILDE LEOPOLDO E SILVA
: MARIA DAPPARECIDA ANDRADE SILVA
: MARIA GABY RIVERO DE GUTIERREZ
: MARIA GRACA NAFFAH MAZZACORATTI
: MARIA KOUYMDJAIAN
: MARIA LUCIA CARDOSO DE ALMEIDA
: MARIA NISA IVO DE LIMA

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro(a)
: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

No. ORIG. : 00006362820104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO VALOR
CONSIDERADO CORRETO. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. ARTIGO 739-A DO CPC/73. SUPRIMENTO POR LAUDO
DA CONTADORIA JUDICIAL. INVIABILIDADE. MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- A ausência de indicação do valor considerado correto pela parte embargante resulta na rejeição liminar dos embargos opostos à
execução ou na desconsideração da alegação de excesso à execução. Inteligência dos artigos 739, inciso II, e 739-A, §5º, do CPC/73.
A omissão não pode ser suprida por emenda à petição inicial nem por laudo da Contadoria Judicial em momento posterior. Precedentes
do STJ.
- Reconhecida a inépcia da petição inicial dos embargos à execução de título judicial, restando prejudicada a apreciação da impugnação à
base de cálculo sobre a qual deve incidir o reajuste de 28,86%.
- No caso em tela, considerando a complexidade da causa, o tempo decorrido e o trabalho desenvolvido pelas partes, os honorários
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advocatícios dos embargos à execução de título judicial devem ser fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
- Apelação da UNIFESP parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida. Recurso adesivo dos embargados parcialmente
provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação da UNIFESP e, na parte conhecida, improvê-la, bem como
dar parcial provimento à apelação adesiva dos embargados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020540-34.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.020540-6/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO TROVO e outros(as)

: BEATRIZ MAZZEI NUBIE
: IVAN JOSE SILVA
: MARIA APARECIDA SANTOS FERREIRA
: CHARLES TEIXEIRA COTO
: MARIA LUCIA DOS SANTOS
: VERA LUCIA DOS SANTOS ALCAIDE
: SIMONE ANDREA PINTO AMBROSIO FAGA

ADVOGADO : SP187265A SERGIO PIRES MENEZES e outro(a)
No. ORIG. : 00205403420104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA, PROVAS EM CONTRÁRIO OU CAUSAS SUSPENSIVAS. APRECIAÇÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO.
IMPOSSIBILIDADE.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Embargos à execução rejeitados por intempestividade.
- Não houve comprovação de causas suspensivas, impugnação aos fundamentos da sentença ou apresentação de elementos a ensejar a
reforma do julgado.
- A ausência de pressuposto processual recursal impede a apreciação da matéria de mérito, ainda que se trate de questão de ordem
pública (v.g. STJ - RESP 718274/GO, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23/8/2005).
- Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021607-34.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.021607-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
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APELANTE : MARIO BOGDOL ROLIM e outros(as)
: MIGUEL RADUAN NETTO
: MIRNA ADAMOLI BARROS
: OSVALDO PEREIRA CAPRONI
: RENATO SERRA FILHO
: ROBERTO FERNANDO CORDEIRO BUSSE
: ROBERTO VELOCE
: RUBENS DABRONZO
: RUI DE CARVALHO
: SERGIO LUIS MASCARENHAS
: TADEU CORSI
: VINICIO ANGELICI
: VITAL VICENTE MORA

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro(a)
: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00216073420104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA NA FASE DE
EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Em caso de inexigibilidade do título, em razão do reconhecimento da litispendência, cabe ao embargado o pagamento de honorários
advocatícios.
- O valor dos honorários deve ser calculado com base no valor executado, pois a sucumbência ocorreu nos autos dos embargos à
execução.
- A sucumbência da embargante se deu em parte mínima do pedido, não restando caracterizada a sucumbência recíproca.
- Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta por Mário Bogdol Rolim e outros, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023726-65.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.023726-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP162193 MARIANA KUSSAMA NINOMIYA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA DE SOUZA
ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00237266520104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Os créditos assegurados por título judicial em face da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos, contados da data do trânsito em
julgado da sentença condenatória.
- Impõe-se o reconhecimento da prescrição quinquenal dos créditos dos embargados, pois foi excedido, injustificadamente, o prazo de
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cinco anos entre o trânsito em julgado da sentença e o deferimento da petição inicial da execução, sem que houvesse a incidência de
quaisquer causas interruptivas, suspensivas ou impeditivas.
- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor atribuído aos embargos à execução, nos termos do artigo 20, §4º, do
CPC/73.
- Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002664-54.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.002664-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : FRANCISCO CARRILHO LEMOS
ADVOGADO : SP230405 RODRIGO DOS SANTOS VIZIOLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00026645420104036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. RESSARCIMENTO DE VALORES RECEBIDOS
INDEVIDAMENTE. FILHO DE SERVIDORA APOSENTADA. IMPRESCRITIBILIDADE AFASTADA. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL NÃO CONSUMADA. DECRETO 20.910/32. AUSÊNCIA DE BOA-FÉ. MONTANTE DA CONDENAÇÃO
INCONTROVERSO. SENTENÇA MANTIDA.
I. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
II. A ressalva contida no artigo 37, §5º, da Constituição, que resulta na imprescritibilidade, aplica-se às ações de ressarcimento de
prejuízos decorrentes de ilícitos praticados por agentes públicos, considerados em sentido amplo, ou seja, a pessoa que atua em nome do
Poder Público, abrangendo os ocupantes de cargos na Administração e os particulares que atuam por delegação e em concurso com
agentes públicos.
III. No caso em tela, trata-se de cobrança da União contra particular, razão pela qual não se aplica a imprescritibilidade da norma
constitucional que, como exceção à regra geral da prescrição, não pode ser interpretada extensivamente, de forma a alcançar quem não
seja agente público.
IV. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, pelo princípio da isonomia, deve ser aplicado, aos casos em
que a Fazenda Pública é autora, o mesmo prazo prescricional quinquenal das ações indenizatórias contra a Fazenda Pública, previsto no
artigo 1º do Decreto nº 20.910/1932.
V. O Réu não se desincumbiu do ônus de provar sua alegação de que teria comunicado o óbito da sua genitora à União Federal
anteriormente a 17/06/2009, data em que o ente público deu-se por notificado do falecimento.
VI. A presente ação de ressarcimento foi proposta pela União, em 24/03/2010. O prazo prescricional de 5 (cinco) anos estabelecido no
artigo 1º do Decreto 20.910/32, não se consumou.
VII. Não há como acolher a alegação do Réu de que teria agido de boa-fé, sem culpa ou dolo, pois omitiu a informação, por mais de 10
(dez) anos, e usou parte dos valores depositados pela União após o óbito.
VIII. Dessa forma, restam incontroversos, tanto o recebimento indevido do valor apontado, como o montante apurado pela União, uma
vez que este não foi objeto de impugnação pelo Réu, de modo que a reposição ao Erário é exigência legal.
IX. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009886-73.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.009886-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : LIGIA PALUMBO
ADVOGADO : SP214841 LUCIANA RODRIGUES FARIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00098867320104036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REAJUSTE DE
28,86%. COMPENSAÇÃO PREVISTA NO TÍTULO JUDICIAL. POSSIBILIDADE.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- O reajuste de 28,86% sobre a remuneração do servidor deverá ser compensado com os valores pagos administrativamente, em virtude
do reposicionamento instituído pela Lei n. 8.627/93. Precedentes do STJ.
- Não viola a coisa julgada, a compensação realizada em cumprimento à determinação constante no título judicial.
- Não carece de fundamentação o laudo da Contadoria Judicial que explicita os cálculos em consonância com o julgado, indicando os
critérios adotados na sua elaboração.
- Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008248-02.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.008248-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : SILVERIO NOGUEIRA SERRA e outro(a)

: LAURA ELISA LANA SERRA
ADVOGADO : SP014300 JOSE INACIO TOLEDO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00082480220104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. GENITORES. CONCESSÃO.
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. PENSÃO INDEVIDA. IMPROCEDÊNCIA.
I. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
II. O art. 217, I, "d", da Lei 8.112/1990, em sua redação original, instituiu a pensão por morte do servidor em favor do seu pai e da sua
mãe, desde que comprovem a dependência econômica em relação ao falecido.
III. A parte autora não trouxe prova idônea o suficiente a comprovar que dependia economicamente de seu filho.
IV. As cópias das declarações de imposto de renda dos exercícios de 2003 a 2011, dos autores e do falecido, demonstram que não
havia dependência econômica dos genitores em relação ao de cujus.
V. No presente caso, as declarações das pessoas conhecidas da família, bem assim as declarações das testemunhas arroladas e os
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documentos referentes à moradia compartilhada, por si só, são insuficientes à comprovação de relação de dependência entre genitores e
filho. Também não há falar-se em família de baixa renda, eis que do ônus de tal comprovação a parte autora não se desincumbiu, uma vez
que as declarações de imposto sobre a renda apontam em sentido contrário.
VI. Mantida a improcedência do pedido.
VII. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009261-36.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.009261-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : PEDRO ALBERTO MARTINS PALMEIRA e outro(a)

: DULCENEIA DE LIMA
ADVOGADO : SP054909 MILTON ARAUJO AMARAL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00092613620104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. MERO INCONFORMISMO COM CONCLUSÕES
DO LAUDO PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURADO. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS
APRESENTADOS PELAS PARTES. ACOLHIMENTO DO LAUDO DA CONTADORIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE.
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. CONDENAÇÃO DO VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
POSSIBILIDADE.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- O mero inconformismo das partes com as conclusões do laudo pericial, sem apontar justificadamente nenhum vício formal ou material na
sua produção, não autoriza a repetição da referida prova, tampouco configura cerceamento ao exercício do direito de defesa.
- Constatada a discrepância entre os cálculos apresentados pelas partes, é lícito ao MM. Juízo encaminhar os autos à Contadoria Oficial
para apurar o valor que retrata fielmente o título judicial. Precedentes do STJ.
- Os cálculos oficiais devem prevalecer sobre os valores considerados devidos pelas partes, pois foram elaborados por perito da
confiança do Juízo, que detém conhecimento técnico sobre a questão e não possui interesse na causa.
- Em razão da sucumbência mínima do INSS nos embargos à execução, os embargados devem ser condenados ao pagamento de
honorários advocatícios ao INSS, na quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de
Processo Civil de 1973.
- Apelação dos embargados improvida e apelação do INSS provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos embargados e dar provimento à apelação do INSS, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003264-66.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.003264-1/SP
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RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : ANGELA MARIA PEREIRA MOREIRA e outros(as)

: IZAURA PRANDO DOS SANTOS
: JOEL DA SILVA
: JUSSARA RODRIGUES TRIGILIO
: MAREIDE DE OLIVEIRA SANTOS
: PAULO CESAR REGINO DE OLIVEIRA
: VIRGINIA ABRANTKOSKI BORGES

ADVOGADO : SP090070 MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00032646620104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
INOCORRÊNCIA. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Foram formulados pedidos de desistência do recurso interposto contra a sentença que reconheceu a prescrição dos valores constantes
do título executivo judicial, sob o fundamento do pagamento administrativo das citadas verbas. Formulou-se expressa ressalva no sentido
do prosseguimento do recurso, no que diz respeito à parcela do título correspondente à verba honorária.
- Pedido de reconsideração provido para processar o recurso de apelação.
- Os créditos assegurados por título judicial em face da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos, contados da data do trânsito em
julgado da sentença condenatória.
- Inexistindo mora injustificada imputável aos exequentes, não há falar em prescrição quinquenal.
- Os honorários advocatícios pertencem exclusivamente aos advogados, razão pela qual o pagamento administrativo do crédito principal
não exime a União da obrigação de arcar com a verba honorária de sucumbência.
- A base de cálculo da verba honorária deve corresponder ao valor objeto da condenação, devendo incidir juros de mora a partir do
trânsito em julgado da decisão.
- Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta pelos embargados, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002383-86.2010.4.03.6108/SP

2010.61.08.002383-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OSVALDO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP275130 DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00023838620104036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS
CUSTAS E COM OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO DEMONSTRADA.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita depende de simples afirmação da parte (Lei 1.060/50, art. 4º, caput).
3. A apelante não logrou êxito em demonstrar que o apelado não faz jus ao benefício previsto na Lei 1.060/50.
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4. Embora o apelado seja servidor público e possua alguns bens em seu nome, não restou demonstrado que esses bens produzem alguma
renda em benefício do apelado, tão pouco que o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios não restaria em prejuízo ao
sustento próprio ou da família.
5. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000613-37.2010.4.03.6115/SP

2010.61.15.000613-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : ANTONIO CARLOS DEZOTTI
ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00006133720104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART.
2º DO DECRETO-LEI 4.597/42. SÚMULA 85 DO STJ. INDEVIDAS DIFERENÇAS DE VENCIMENTOS. DANOS MORAIS
INDEVIDOS.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Afastadas preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e inépcia da inicial.
- Nos termos do artigo 2º do Decreto-lei 4.597/42, a prescrição qüinqüenal das dívidas da União com seus servidores, prevista no artigo
1º do Decreto 20.910/32, "abrange as dívidas passivas das autarquias, ou entidades e órgãos paraestatais, criados por lei e mantidos
mediante impostos, taxas ou quaisquer outras contribuições, exigidas em virtude de lei federal, estadual ou municipal, bem como a todo e
qualquer direito e ação contra os mesmos".
- Tendo em vista que, no caso em tela, não foi formulado pedido de reenquadramento de cargos e funções nem consta dos autos que
tenha sido expressamente negado o pleiteado direito às diferenças salariais, há que se considerar prescritas tão-somente as parcelas não
pagas anteriormente ao qüinqüênio que antecedeu ao ajuizamento da presente ação, em 30.03.2010. Aplicação da Súmula 85/STJ.
- As provas produzidas não foram suficientes para o reconhecimento do desvio de função. Embora tenha atuado no setor de atendimento
ao público, as atividades desempenhadas pelo autor não são privativas do cargo de Auditor Fiscal do Trabalho.
- Dano Moral rejeitado, pois não há nos autos prova de que o autor tenha suportado abalo psíquico por desempenhar as atividades
descritas na exordial.
- Os honorários advocatícios de sucumbência implicam no surgimento de obrigação de pagar em favor dos advogados, pelo que, ao
mesmo tempo em que assumem natureza de direito material, estão eles vinculados ao ato inicial da parte autora no processo.
Considerando a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, aplica-se o princípio tempus regit actum, referente ao ajuizamento
da demanda, sob pena de ofensa ao princípio da segurança jurídica. Mantida a verba honorária fixada na sentença, pois em consonância
com a norma veiculada no artigo 20, §4º, do CPC/1973.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000617-74.2010.4.03.6115/SP

2010.61.15.000617-8/SP
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RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : CLAUDIA MARIA SAIA FIRMIANO
ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00006177420104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART.
2º DO DECRETO-LEI 4.597/42. SÚMULA 85 DO C.STJ. INDEVIDAS DIFERENÇAS DE VENCIMENTOS. DANOS MORAIS
INDEVIDOS.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Nos termos do artigo 2º do Decreto-lei 4.597/42, a prescrição quinquenal das dívidas da União com seus servidores, prevista no artigo
1º do Decreto 20.910/32, "abrange as dívidas passivas das autarquias, ou entidades e órgãos paraestatais, criados por lei e mantidos
mediante impostos, taxas ou quaisquer outras contribuições, exigidas em virtude de lei federal, estadual ou municipal, bem como a todo e
qualquer direito e ação contra os mesmos".
- Tendo em vista que, no caso em tela, não foi formulado pedido de reenquadramento de cargos e funções, nem consta dos autos que
tenha sido expressamente negado o pleiteado direito às diferenças salariais, há que se considerar prescritas tão-somente as parcelas não
pagas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da presente ação, em 30.03.2010. Aplicação da Súmula 85/STJ.
- As provas produzidas nos autos não são suficientes para o reconhecimento do desvio de função. Embora a autora estivesse lotada na
Gerência Regional de São Carlos, realizando plantões fiscais, em que efetuava homologações das rescisões contratuais, das categorias
que não têm sindicatos no Município, e atendimento à população em geral, para orientações trabalhistas, essas atividades não são
privativas do cargo de Auditor Fiscal do Trabalho.
- Dano Moral rejeitado, pois não há nos autos prova de que a autora tenha suportado abalo psíquico por desempenhar as atividades
descritas na exordial, inclusive pelo fato de exercer referida atividade voluntariamente.
- Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00071 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012303-74.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.012303-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

APELADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO DE SAO
PAULO - SINSPREV/SP

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00123037420114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE.
ILEGALIDADE. INTERPRETAÇÃO EQUIVOCADA DA LEI PELA ADMINISTRAÇÃO. BOA-FÉ.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. É indevida a devolução ao erário de valores pagos indevidamente a servidor público de boa-fé, em razão de errônea interpretação ou
má aplicação da lei pela Administração Pública. Hipótese de abrange ignorância de alteração legislativa. Precedentes do STJ, inclusive em
sede de recurso representativo de controvérsia.
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3. Pagamento a título de VPNI complementar de vencimento básico em proventos de aposentadoria, considerado indevido e cessados os
pagamentos nos meses posteriores. Indevida a restituição ao erário mediante desconto em folha de pagamento.
4. Apelação e reexame necessário desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação e ao Reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006272-20.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.006272-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : MERI THOMAS MOUTROPOULOS FORTUNATO
ADVOGADO : SP122164 PAULO DE TARSO BRUSCHI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00062722020114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA.
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. INEXISTENTE
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- Os créditos assegurados por título judicial em face da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos, contados da data do trânsito em
julgado da sentença condenatória.
- Impõe-se o reconhecimento da prescrição quinquenal dos créditos da embargada, pois foi excedido, injustificadamente, o prazo de
cinco anos entre o trânsito em julgado da sentença e o deferimento da petição inicial da execução, sem que houvesse a incidência de
quaisquer causas interruptivas, suspensivas ou impeditivas.
- Não há falar-se em enriquecimento sem causa da autarquia embargante, em razão do reconhecimento da consumação da prescrição. A
inexigibilidade judicial do crédito em decorrência da prescrição encontra amparo legal, podendo ser alegada a qualquer tempo e até
mesmo ser reconhecida de ofício (artigos 269, IV, e 219, §5º, do Código de Processo Civil de 1973).
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela embargada, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008351-63.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.008351-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : SUELI TEREZINHA TURCATO FILADELFO e outros(as)
ADVOGADO : SP117114 YEDA COSTA FERNANDES DA SILVA
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SUCEDIDO(A) : MARIUSA ZANON e outro(a)
: MAURICIO FILADELFO

APELADO(A) : MARIA JOSE SEABRA DE OLIVEIRA
: BRUNA SEABRA DE OLIVEIRA
: ALEXSSANDRA BARAVIERA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP117114 YEDA COSTA FERNANDES DA SILVA
SUCEDIDO(A) : NELSON ALVES DE OLIVEIRA
APELADO(A) : NEUSA DE SALES FERNANDES

: NILTON PAULO LIRA BARO
ADVOGADO : SP117114 YEDA COSTA FERNANDES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00083516320114036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. OBRIGAÇÕES DE FAZER E DE
PAGAR. PRETENSÃO EXECUTÓRIA. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. DECRETO 20.910/32.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- A execução contra a Fazenda Pública prescreve em cinco anos, contados do trânsito em julgado da sentença. Decreto 20.910/32
- O prazo prescricional para a execução das obrigações de fazer e de pagar é único. A execução da obrigação de fazer não interrompe,
nem suspende, a prescrição da execução da obrigação de pagar.
- Consuma-se a prescrição quinquenal dos créditos decorrentes do título judicial, pelo decurso do prazo de cinco anos entre o trânsito em
julgado da sentença e o deferimento da petição inicial da execução, sem a ocorrência de quaisquer causas interruptivas, suspensivas ou
impeditivas da prescrição
- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta pela União, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026348-31.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.026348-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA
ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00263483120114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 195, I, CF. ART. 22, I, LEI 8.212/91.
AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98.
RETENÇÃO 11%. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA TOMADORA DE SERVIÇO. LDC. CONFISSÃO DE DÍVIDA.
RETENÇÃO NÃO DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA, LIQUIDEZ E
EXIGIBILIDADE NÃO ILIDIDA. APELO DESPROVIDO.
- Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
- A redação original do artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, previa que a seguridade social seria financiada por toda a sociedade,
de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante contribuições sociais dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o
faturamento e o lucro. A Lei nº 8.212/91 regulamentou a norma constitucional, dispondo em seu artigo 22, inciso I, que a contribuição a
cargo da empresa, seria de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer
do mês, aos segurados empregados, empresários, trabalhadores avulsos e autônomos que lhe prestem serviços.
- A Emenda Constitucional nº 20/98, alterando referido dispositivo constitucional, acrescentou na alínea 'a', inciso I, do artigo 195, a
expressão "demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem
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vínculo empregatício".
- A partir da Emenda Constitucional nº 20/98 não há falar-se em inconstitucionalidade da exação, não se verificando qualquer vício a
macular o título executivo, pois os tributos em cobrança referem-se às contribuições das competências 01/1999 a 01/2000, ou seja,
pautadas no artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, já com as alterações promovidas pela Lei nº 9.876/99 e lançadas na vigência das alterações
trazidas pela Emenda Constitucional nº 20/98.
- A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.131.047/MA, sob o rito do artigo 543-C do CPC,
firmou entendimento de que, a partir da vigência do art. 31 da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98, a empresa
contratante é responsável, com exclusividade, pelo recolhimento da contribuição previdenciária por ela retida do valor bruto da nota fiscal
ou fatura de prestação de serviços, ficando afastada, em relação ao montante retido, a responsabilidade supletiva da empresa prestadora,
cedente de mão-de-obra.
- A apelante não logrou êxito em comprovar que os créditos em cobrança referem-se às contribuições previdenciárias decorrentes de
serviços prestados, as quais estariam a cargo das empresas tomadoras de serviços.
- A constituição do crédito em cobrança deu-se por meio de Lançamento de Débito Confessado, é dizer, o documento constitutivo do
crédito, relativo às contribuições devidas à Previdência Social, decorreu de confissão de dívida pelo próprio sujeito passivo.
- Considerando que a declaração de dívida data de 23/10/2000, ou seja, na vigência da Lei nº 9.711/9 - que alterou a sistemática do
recolhimento - não é plausível que tenha incluído entre os valores devidos, aqueles referentes à retenção dos 11% a cargo do tomador de
serviços, mormente porque deixou a apelante de efetuar o destaque do valor da retenção, quando da emissão da nota, fatura ou recibo,
obrigação que lhe incumbia.
- Da análise da legislação que rege a matéria, em conjunto com a documentação acostada aos autos, não se verifica a existência de
qualquer mácula no título executivo, que, ademais, goza de presunção de liquidez e certeza, não ilidida pela apelante.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008707-57.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.008707-6/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : NATALIA DE ALMEIDA SILVA GOMES
ADVOGADO : MS007208 WILMAR SOUZA FORTALEZA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00087075720124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. PRETENSÃO DE
RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO ATÉ A CONCLUSÃO DE CURSO UNIVERSITÁRIO OU ATÉ COMPLETAR
24 (VINTE E QUATRO) ANOS DE IDADE. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
IMPROCEDÊNCIA.
I. O princípio da legalidade, no âmbito da Administração, impõe a sua atuação nos estritos limites permitidos em lei.
II. O rol dos beneficiários da pensão por morte de servidor público, constante do artigo 217 da Lei 8.112/90, em sua redação original
vigente na data do óbito, é taxativo e não comporta interpretação extensiva.
III. Em que pesem as alegações no sentido da dependência econômica da neta em relação ao avô, não há amparo legal para a
manutenção da pensão por morte até a conclusão do curso universitário ou até os 24 (vinte e quatro) anos de idade.
IV. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00076 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002807-84.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.002807-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : JULINA LEMOS CANELHAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA RAQUEL LEMOS CANELHAS
ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00028078420124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. "VPNI". LEI Nº 11.784/2008. NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO NÃO-
CONFIGURADA. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. RESTITUIÇÃO AO
ERÁRIO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. DESCABIMENTO. INTERPRETAÇÃO EQUIVOCADA DA LEI PELA
ADMINISTRAÇÃO. BOA-FÉ DO SERVIDOR.
1. As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as
normas do CPC de 1973, consoante determina o artigo 14 da Lei n. 13.105/2015.
2. Afastada a nulidade do ato praticado pela ré, que determinou a supressão e a devolução dos valores recebidos pela parte autora a
título de VPNI, uma vez que foram observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.
3. A parte autora não tem o direito de continuar a receber a VPNI, porque o pagamento assegurado pelo parágrafo único do art. 40 da
Lei 8.112/90, que garantia aos servidores o vencimento não inferior ao salário mínimo, foi revogado com a edição da Lei nº 11.784/08,
que acrescentou o §5º, ao art. 41, da Lei nº 8.112/90, determinando que os servidores não poderiam receber remuneração inferior ao
salário mínimo.
4. O servidor público não tem direito adquirido às formas de cálculo da remuneração ou composição de vencimentos, principalmente no
caso em que o pagamento da VPNI decorreu de equivocada interpretação da lei pela Administração.
5. Descabida a devolução ao erário de valores pagos indevidamente a servidor público de boa-fé, em razão de errônea interpretação ou
má aplicação da lei pela Administração Pública. Precedentes dos Tribunais Superiores e desta E. Corte.
6. Reexame necessário e apelações da parte autora e da União parcialmente providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e às apelações da parte autora e da União, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00077 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019585-32.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.019585-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : ANTONIA MONTEIRO DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00195853220124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. "VPNI". LEI Nº 11.784/2008. RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO DE VALORES
PAGOS INDEVIDAMENTE. DESCABIMENTO. INTERPRETAÇÃO EQUIVOCADA DA LEI PELA ADMINISTRAÇÃO.
BOA-FÉ DO SERVIDOR.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. Agravo retido interposto pela União não conhecido, por lhe faltar interesse recursal, uma vez que não houve sua reiteração em sede de
contrarrazões de recurso, a teor do disposto no art. 523 do CPC/1973.
3. A parte autora não tem o direito de continuar a receber a VPNI, uma vez que o pagamento assegurado pelo parágrafo único do art.
40, da Lei 8.112/90, que garantia aos servidores o vencimento não inferior ao salário mínimo, foi revogado com a edição da Lei nº
11.784/08, que acrescentou o parágrafo 5º, ao art. 41, da Lei nº 8.112/90, determinando que os servidores não poderiam receber
remuneração inferior ao salário mínimo.
4. O servidor público não tem direito adquirido à forma de cálculo da remuneração ou de composição de vencimentos, principalmente no
caso em que o pagamento da VPNI decorreu de equivocada interpretação da lei pela Administração.
5. Descabida a devolução ao erário de valores pagos indevidamente a servidor público de boa-fé, em razão de errônea interpretação ou
má aplicação da lei pela Administração Pública. Precedentes dos Tribunais Superiores e desta E. Corte.
6. Apelação da parte autora e reexame necessário não providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido interposto pela União e negar provimento ao reexame necessário
e à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000199-59.2012.4.03.6118/SP

2012.61.18.000199-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : REGINA ROSA LAMIN
ADVOGADO : SP058069 ANGELA LUCIOLA RABELLO BRASIL CORREA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00001995920124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. PRETENSÃO DE
RESTABELECIMENTO. FILHA MAIOR SOLTEIRA. ARTIGO 5º, II, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 3.373/58.
ALTERAÇÃO DO ESTADO CIVIL. COMPROVAÇÃO POR SINDICÂNCIA. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO.
ANULAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO. LEI N. 9.784/99, ARTIGO 54. DECADÊNCIA AFASTADA. AUSÊNCIA DE
BOA-FÉ. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.
I. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
II. Não se configura, no caso em tela, o alegado cerceamento ao direito de defesa, pois não é imprescindível a prova oral para o deslinde
da questão em discussão. Diferentemente do alegado na apelação, não consta da inicial o rol de testemunhas e, instada a especificar e
requerer provas, a autora limitou-se a afirmar que trouxe aos autos "farta documentação" e requerer a procedência do pedido.
III. A Administração pode anular seus atos desde que viciados, não havendo que se falar em direito adquirido, advindo de ilegalidade,
conforme Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.
IV. Não se configurou a decadência, pois o artigo 54 da Lei n. 9.784/89 não pode ser interpretado de forma a admitir a perpetuação da
ilegalidade, sob pena de ofensa aos princípios da Administração Pública, entre os quais o da moralidade e da legalidade.
V. A cessação, por ato da Administração Pública, do pagamento da pensão por morte à filha do servidor público resultou da
constatação, em sindicância, de que a autora percebia concomitantemente o benefício de pensão por morte previdenciária, em razão do
passamento de seu companheiro, fato que evidentemente descaracteriza a sua condição de solteira, não mais enquadrando-se ela na
hipótese prevista no artigo 5º, parágrafo único, da Lei n. 3.373/58.
VI. Inadmissibilidade da alegação de desconhecimento da Lei.
VII. Matéria preliminar rejeitada. Apelação não provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003181-57.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.003181-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS
APELANTE : MARILZA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP158173 CRISTIANE TEIXEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00031815720134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR NÃO INVÁLIDA.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ENQUADRAMENTO COMO PESSOA DESIGNADA.
IMPROCEDÊNCIA.
I. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
II. Dessume-se do art. 217, II, "a", da Lei 8.112/90, em sua redação original, vigente na data do óbito, que a filha com idade superior a
21 (vinte e um) anos só faz jus à pensão por morte se for inválida, o que não restou comprovado nos autos.
III. Impossível enquadrar a autora como pessoa designada (art. 217, I, "e", da Lei 8.112/90), uma vez que não havia completado 60
(sessenta) anos de idade na data do falecimento do seu genitor, não sendo ela portadora de deficiência.
IV. O texto legal não admite ampliação extensiva. O princípio da legalidade obriga a Administração atuar, tão-somente, nos limites
permitidos pela lei.
V. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NOEMI MARTINS
Juíza Federal em Auxílio

Boletim de Acordão Nro 18133/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001519-17.2006.4.03.6002/MS

2006.60.02.001519-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : ALEXANDRE DA CUNHA FERREIRA
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ADVOGADO : MS006618 SOLANGE AKEMI YOSHIZAKI SARUWATARI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : EDILA MARIA DE MENEZES
No. ORIG. : 00015191720064036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PENAL. ROUBO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. REGIME INICIAL FECHADO. DISPARO DE ARMA DE FOGO. APELAÇÃO DA DEFESA
PARCIALMENTE PROVIDA.
I - A materialidade delitiva e a autoria do crime por parte de ALEXANDRE DA CUNHA FERREIRA restaram comprovadas a basto
pelas provas produzidas nos autos, tanto é que a Defesa do denunciado sequer deduz nas suas razões de apelação quaisquer argumentos
acerca de sua inocência.
II - A fixação da pena-base acima do mínimo legal realmente é indicada para o caso tratado nestes autos. Entretanto, tem-se que o que
merece maior reprovação e que foge daquilo que é comumente praticado no crime de roubo são as circunstâncias judicias referentes aos
maus antecedentes e às circunstâncias do crime.
III - Os maus antecedentes restaram demonstrados pela condenação do aqui denunciado transitada em julgado no dia 29/08/2006 nos
autos do processo nº 037.06.000101-8 da Vara Única da Comarca de Itaporã/MS. Já as circunstâncias do crime são reprováveis pelo
fato de ter ocorrido um disparo de arma de fogo por parte do denunciado no interior da agência da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - EBCT durante a prática do roubo e, ainda, pelo fato dele ter ingressado na agência com roupa escura e capacete, com a
nítida intenção de dificultar a descoberta do roubador.
IV - Elevação da pena-base em 6 (seis) meses pelos maus antecedentes e em mais 6 (seis) meses pelas circunstâncias do crime, restando
fixada em 5 (cinco) anos de reclusão.
V - Na segunda fase, aplica-se a atenuante da confissão (artigo 65, III, d, do Código Penal) e reduz-se a pena em 1/6 (um sexto),
restando definida, nesta fase, em 4 (quatro) anos e 2 (dois) meses de reclusão.
VI - Na terceira fase, aplica-se a causa de aumento do artigo 157, § 2º, I, do Código Penal, na fração de 1/3 (um terço), consolidando a
pena privativa de liberdade em 5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias.
VII - A pena de multa deve ser fixada de forma proporcional à pena privativa de liberdade. Levando-se em consideração os termos de
fixação da pena de reclusão, fica a pena de multa fixada ao pagamento de 13 (treze) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo)
do salário mínimo vigente à época dos fatos.
VIII - No que tange ao regime prisional, não resta dúvida de que a pena deve ser cumprida inicialmente no regime fechado, haja vista que
se tratou de crime premeditado, com uso e disparo de arma de fogo no interior da agência da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - EBCT, o que gerou aos presentes um clima de pânico e medo profundos.
IX - Pena definitiva: 5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e pagamento de 13 (treze)
dias-multa.
X - Apelação da Defesa parcialmente provida. Pena-base reduzida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da Defesa, apenas para reduzir a pena-base, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011114-07.2006.4.03.6110/SP

2006.61.10.011114-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AUTOR(A) : Justica Publica
AUTOR(A) : VILSON ROBERTO DO AMARAL
ADVOGADO : DENI EVERSON DE OLIVEIRA
AUTOR(A) : MANOEL FELISMINO LEITE
ADVOGADO : IVANDIR SALES DE OLIVEIRA
REU(RE) : OS MESMOS
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : BRUNO SCARANNI FILHO
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No. ORIG. : 00111140720064036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO INTERNA. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO
DE REVISÃO DO JULGADO. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS.

I.[Tab]Os embargos de declaração, no âmbito do processo criminal, estão previstos no artigo 619, do CPP, sendo cabíveis para sanar
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão.
II.[Tab]A contradição que autoriza a oposição dos aclaratórios ocorre quando há no julgado assertivas inconciliáveis entre si; contradição
interna. Tal remédio processual não é adequado para sanar suposta contradição externa, ou seja, a contradição entre a decisão
embargada e um parâmetro externo, seja este um julgado, um dispositivo de lei ou o entendimento da parte.
III.[Tab]No caso concreto, não se vislumbra contradição entre assertivas inconciliáveis entre si no julgado, inexistindo, assim, contradição
interna ao julgado que seja passível de ser sanada na estreita via dos embargos declaratórios.
IV.[Tab]A acusação, em verdade, pretende rediscutir o julgado. A contradição suscitada nos embargos não é interna ao julgado, mas sim
contradição entre o entendimento adotado pela C. Turma - no sentido de que a denúncia deveria indicar expressamente que os réus
inseriram dados falsos em sistema informatizado do INSS - e o posicionamento da acusação, que entende que não era necessária a
expressa menção a inserção de dados falsos no sistema informatizado da autarquia.
V.[Tab]Não há que se falar em necessidade de prequestionamento dos artigos 171, §3° e 313-A, do CP, e 383 e 617, do CPP, eis que
a decisão embargada já se manifestou sobre eles, o fazendo de forma devidamente fundamentada, observando a norma procedimental
prevista no artigo 617, do CPP.
VI.[Tab]Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000875-31.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.000875-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : FERNANDO PEREIRA BROMONSCHENKEL
ADVOGADO : SP198442 FERNANDO PEREIRA BROMONSCHENKEL e outro(a)
No. ORIG. : 00008753120074036102 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PENAL. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PARTICULAR E USO DE DOCUMENTO FALSO. ATIPICIDADE.
RETIFICAÇÃO. MATERIALIDADE E AUTORIA NÃO DEMONSTRADAS. ABSOLVIÇÃO. RECURSO DA JUSTIÇA
PÚBLICA IMPROVIDO.
I - O Ministério Público Federal aponta que o denunciado alterou a data de emissão do documento intitulado "Aviso Prévio do
Empregador" (de 01/12/2004 para 29/12/2004), com o objetivo de influenciar na convicção do Magistrado nos autos da Reclamação
Trabalhista proposta pelo denunciado em face da Prefeitura Municipal de Luiz Antônio/SP.
II - Os depoimentos das testemunhas indicam de forma uníssona que a Prefeitura Municipal de Luiz Antônio/SP expediu o documento
intitulado "Aviso Prévio do Empregador" aos servidores comissionados com data de 01/12/2004, apesar de todos eles terem trabalhado
regularmente durante todo o mês de dezembro até o último dia do mandato do Prefeito.
III - O denunciado era servidor comissionado e coordenador do Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Luiz Antônio/SP e
desenvolveu tal atribuição de maneira ininterrupta durante todo o mês de dezembro/2004 e, como tal, esperou o cumprimento da palavra
do Prefeito, que havia dito a ele que honraria com os pagamentos até o final do mandato. Entretanto, quando se dirigiu ao Setor de
Recursos Humanos da Prefeitura e recebeu o documento "Aviso Prévio ao Empregador" datado de 01/12/2004, o que não condizia com
a realidade dos fatos.
IV - Na condição de coordenador do Departamento Jurídico da Prefeitura procedeu à correção da data na sua via - alterando de
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01/12/2004 para 29/12/2004 - e solicitou que o Setor de Recursos Humanos também procedesse à alteração na sua via de controle, o
que não foi providenciado pela Administração.
V - O denunciado reuniu nestes autos provas suficientes no sentido de que trabalhou regularmente durante o mês de dezembro de 2004
na Prefeitura Municipal de Luiz Antônio/SP, seja pelos depoimentos das testemunhas, seja pelo seu interrogatório harmônico e
convincente. Além disso, O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, nos autos do Recurso Ordinário nº 02941-2005-150-
15-00-3, deu provimento ao recurso e determinou o pagamento por parte da Prefeitura Municipal de Luiz Antônio/SP ao denunciado dos
valores correspondentes ao aviso prévio, além de outras verbas indenizatórias.
VI - Também a Comissão de Instrução de Processos Disciplinares da Ordem dos Advogados do Brasil (12ª Subsecção de Ribeirão
Preto/SP) determinou o arquivamento da Representação formulada pelo Juízo da 2ª Vara Federal de São Carlos/SP, que tinha por
objetivo apurar a adulteração de documento por parte do denunciado.
VII - O denunciado efetivamente não falsificou documento particular, tampouco alterou documento particular verdadeiro. Na verdade, o
denunciado, na condição de coordenador do Departamento Jurídico da Prefeitura e calçado pelo fato de ter trabalhado regularmente, ou
seja, sem redução de seu horário de trabalho, quer diária, quer a redução nos últimos 7 (sete) dias, retificou a data do documento
intitulado "Aviso Prévio do Empregador" e determinou ao Setor de Recursos Humanos que também assim procedesse, o que não foi
levado a termo pela municipalidade.
VIII - Apelação da Justiça Pública improvida. Absolvição mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Justiça Pública, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005729-44.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.005729-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : DIHEGO ALEXANDRE SILVA DA SILVA
ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00057294420114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DA INEXISTÊNCIA DE NULIDADE DA SENTENÇA QUANTO AO DELITO DO ARTIGO 311, DO CP - DECISÃO
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. DO USO DE DOCUMENTO FALSO (ARTIGOS 297 E 304 DO CP). DA
ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR - CONDUTA TÍPICA - AUTORIA,
MATERIALIDADE E DOLO - CULPABILIDADE DO AGENTE - ARTIGO 311 DO CP. DA DOSIMETRIA.
I.[Tab]A sentença fundamentou a condenação do réu pela prática do delito do artigo 311, do CP, no fato de ele ter ciência da
adulteração da placa do veículo, estando, pois, devidamente fundamentada, não se vislumbrando, por conseguinte, a alegada nulidade por
falta de fundamentação, tampouco qualquer violação ao artigo 381, do CPP - Código de Processo Penal.
II.[Tab]Para a configuração do delito do artigo 304 c.c o artigo 297, ambos do Código Penal - CP, exige-se a demonstração do ânimo
do agente em usar o documento falso, conhecendo a sua falsidade. Tendo o réu apresentado aos policiais documento que sabia ser falso,
correta a decisão apelada que o condenou pela prática do delito do artigo 304 c.c o artigo 297, ambos do CP.
III.[Tab]O artigo 311, do CP, pune quem adultera, de qualquer forma, identificação de veículo automotor. No caso dos autos, em que
pese esteja provada a materialidade delitiva, não há provas de que o réu foi o responsável por tal adulteração. Por tais razões, à mingua
de prova da autoria, deve o réu ser absolvido pela prática do delito previsto no artigo 311, do CP, nos termos do artigo 386, V, do CPP.
IV.[Tab]As circunstâncias judiciais devem ser aferidas à luz dos fatos existentes à época do crime. Logo, o fato de o réu ter faltado com a
verdade em juízo não configura a maior culpabilidade aduzido pelo parquet. E não há nos autos prova da intenção do réu de levar o
veículo roubado em Alagoas para a Bolívia.
V.[Tab]A alegação de que o réu roubou o veículo em Alagoas e que pretendia levá-lo para a Bolívia não pode ser valorada
negativamente, eis que não há provas nos autos de que o réu tenha de fato praticado o delito de roubo, sendo certo que esta imputação é
objeto de outro feito, cujo deslinde não foi comprovado nos autos. Logo, não há como se afirmar que o réu tenha adulterado a
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documentação para ocultar o delito de roubo, o que inviabiliza a aplicação da agravante do artigo 61, II, b, do Código Penal.
VI.[Tab]Afastada a condenação do réu pela prática do delito do artigo 311, do CP e sendo a pena do delito do artigo 304 c.c o artigo
297, ambos do CP, de 2 anos de reclusão e 10 dias-multa, necessário alterar o regime inicial de cumprimento de pena, bem assim
substituir a pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.
VII.[Tab]Apelação ministerial improvida. Apelação da defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA ACUSAÇÃO e por DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DA DEFESA, a fim de (a) absolver o réu da imputação do delito previsto no artigo 311, do CP, nos
termos do artigo 386, V, do CPP; (b) modificar o regime inicial de cumprimento de pena para o aberto; e (c) substituir a pena privativa de
liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes numa pena pecuniária, no valor de três salários mínimos, e numa de prestação de
serviços à comunidade ou a entidades públicas, mantida, no mais a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007132-11.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.007132-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ZUBAIDA USSENE
ADVOGADO : RODRIGO FRANCO MAIAROTTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00071321120134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL - TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - DOLO - ERRO
DE TIPO NÃO CARACTERIZADO - DOSIMETRIA DA PENA - CAUSA DE AUMENTO DO ART. 40, I, DA LEI DE DROGAS
- CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI DE DROGAS - NÃO CABIMENTO - SUBSTITUIÇÃO DA
PENA - IMPOSSIBILIDADE - REGIME INICIAL - DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE.
1. A materialidade e a autoria do delito restaram comprovadas à saciedade.
2. A redação do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, que configura norma especial em relação ao artigo 59 do Código Penal, orienta o
magistrado a dar maior importância à natureza e à quantidade do entorpecente em relação às demais circunstâncias judiciais.
3. Não assiste razão ao Ministério Público quanto à possibilidade de aplicação da circunstância legal prevista no artigo 62, inciso IV, do
Código Penal (promessa de paga ou recompensa), pois o objetivo de lucro já está ínsito nesse tipo de delito.
4. A causa de aumento do artigo 40, inciso I, da Lei de Drogas deve ser fixada no patamar mínimo legal, que é de 1/6 (um sexto), sendo
irrelevante, para a sua aplicação, a distância a ser percorrida pelo agente, visto que não era seu objetivo introduzir a droga nos lugares por
onde passaria, mas entregá-la no local combinado. Precedentes da 1ª Seção.
5. Com relação à causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei de Drogas, é devida ao agente primário, que tenha bons antecedentes,
não se dedique às atividades criminosas e nem integre organização criminosa. No caso, os elementos indicam que a acusada se se dedica
à atividade criminosa, razão pela qual não lhe deve ser aplicada a redução do chamado "traficante ocasional".
6. Regime inicial fixado no semiaberto. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos.
7. Apelo da Defesa parcialmente provido para reduzir a pena-base. Apelo da Acusação parcialmente provido para excluir a aplicação da
causa de diminuição do artigo 33, §4º, da Lei de Drogas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da Defesa para reduzir a pena da ré para 6 (seis) anos de
reclusão e o pagamento de 600 (seiscentos) dias-multa e dar parcial provimento ao apelo da Justiça Pública para afastar a causa de
diminuição do chamado traficante ocasional, o que torna definitiva a pena de 7 (sete) anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, e o
pagamento de 700 (setecentos) dias multa, mantido o valor unitário mínimo legal, como decidido pela sentença, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007677-81.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.007677-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : BERNARDITA RAZON CUMPLIDO
ADVOGADO : BRENO PERALTA VAZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00076778120134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA
PENA. REDUÇÃO DA PENA-BASE. PROMESSA DE PAGA OU RECOMPENSA. TRANSNACIONALIDADE DO DELITO.
TRAFICANTE OCASIONAL. REGIME INICIAL.
I - A materialidade do delito de tráfico de substância entorpecente restou demonstrada através do Auto de Apresentação e Apreensão,
Laudo Preliminar de Constatação e Laudo de Perícia Criminal Federal, os quais comprovaram tratar-se de cocaína o material encontrado
em poder do réu, consubstanciado em 1.810 g (um mil e oitocentos e dez gramas) de peso líquido.
II - A autoria do delito restou devidamente comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante e pelos depoimentos das testemunhas.
III - Não há como acolher a tese de ausência de dolo, uma vez que não é razoável acreditar que a ré, que cursou o ensino médio e tinha
comércio próprio, não sabia que estava sendo cooptada para transportar cocaína e que acreditou que transportaria mercadoria lícita
(prato com diamantes) para uma mulher que mal conhecia.
IV - Inadmissível a aplicação da circunstância legal prevista no artigo 62, inciso IV, do Código Penal (promessa de paga ou recompensa),
pois o objetivo de lucro já está ínsito nesse tipo de delito.
V - Restou comprovada, de forma inequívoca, a transnacionalidade do delito, eis que a droga apreendida em poder da ré estava sendo
transportada do Brasil para Doha/Qatar. A ré foi detida quando estava prestes a embarcar com a droga com destino ao exterior.
VI - A ré faz jus à aplicação da causa de diminuição prevista no artigo 33, § 4º da Lei 11.343/2006, entretanto, no percentual mínimo de
1/6 (um sexto), pois se associou, de forma eventual e esporádica, a uma organização criminosa de tráfico transnacional de drogas, tendo
recebido a promessa de recompensa (viagem para conhecer o Brasil e a compra de roupas), bem como teve a passagem e a estadia em
hotel custeada por um terceiro, cumprindo papel de importância na cadeia do tráfico de drogas e para o êxito da citada organização.
VII - A pena definitiva da ré resulta em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e pagamento de 485 (quatrocentos e
oitenta e cinco) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, vigente na data dos fatos.
VIII - Considerando que a pena fixada é inferior a 8 (oito) anos de reclusão, e ausentes circunstâncias desfavoráveis, impõe-se o regime
inicial semiaberto, para cumprimento da pena, nos termos do artigo 33, parágrafo 2º, alínea "b", e 3º do Código Penal.
IX - A substituição da pena privativa de liberdade pretendida pela defesa não deve ser autorizada, eis que ausentes os requisitos do artigo
44 e incisos do Código Penal.
X - A substituição da pena privativa de liberdade pretendida pela defesa não deve ser autorizada, eis que ausentes os requisitos do artigo
44 e incisos do Código Penal.
XI - Recurso da defesa parcialmente provido para reduzir a pena-base para o mínimo legal e reduzir a causa de aumento prevista no art.
40, inciso I da Lei 11.346/06 à razão de 1/6. Parcialmente provido o recurso da acusação para reduzir a causa de diminuição prevista no
art. 33, § 4º da Lei 11.343/2006 à fração de 1/6, tornando definitiva a pena em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de
reclusão e pagamento de 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo,
vigente na data dos fatos, em regime inicial semiaberto.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso da defesa para reduzir a pena-base para o mínimo legal e
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reduzir a causa de aumento prevista no art. 40, inciso I da Lei 11.346/06 à razão de 1/6 e dar provimento parcial ao recurso da acusação
para reduzir a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º da Lei 11.343/2006 à fração de 1/6, tornando definitiva a pena em 4 (quatro)
anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e pagamento de 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, no valor unitário de
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, vigente na data dos fatos, em regime inicial semiaberto, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001874-52.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.001874-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VIVIANE RAMOS
ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00018745220144036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL - TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - DOLO -
DOSIMETRIA DA PENA - CAUSA DE AUMENTO DO ARTIGO 40, I, DA LEI 11343/06 - COMPROVAÇÃO - CAUSA DE
DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI DE DROGAS - SUBSTITUIÇÃO DA PENA - IMPOSSIBILIDADE -
REGIME INICIAL SEMIABERTO.
1. A materialidade e a autoria do delito restaram comprovadas à saciedade.
2. A redação do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, que configura norma especial em relação ao artigo 59 do Código Penal, orienta o
magistrado a dar maior importância à natureza e à quantidade do entorpecente em relação às demais circunstâncias judiciais.
3. A causa de aumento do artigo 40, inciso I, da Lei de Drogas deve ser fixada no patamar mínimo legal, que é de 1/6 (um sexto), sendo
irrelevante, para a sua aplicação, a distância a ser percorrida pelo agente, visto que não era seu objetivo introduzir a droga nos lugares por
onde passaria, mas entregá-la no local combinado. Precedentes da 1ª Seção.
4. Com relação à causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei de Drogas, é devida ao agente primário, que tenha bons antecedentes,
não se dedique às atividades criminosas e nem integre organização criminosa. No caso, os elementos dos autos autorizam a fixação da
causa de diminuição no mínimo legal.
5. Regime inicial fixado no semiaberto. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos.
7. Apelo da Defesa improvido. Apelo da Acusação parcialmente provido para reduzir a fração relativa à causa de diminuição do artigo
33, §4º, da Lei de Drogas para o mínimo legal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo Defesa e dar parcial provimento ao apelo da Justiça Pública para
reduzir a causa de diminuição do chamado traficante ocasional para o mínimo legal (1/6), o que torna definitiva a pena de 4 (quatro) anos,
10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e o pagamento de 5 (cinco) dias-multa, cada qual no valor
mínimo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009411-33.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.009411-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
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APELANTE : SAMIRA HELENA CARNEIRO
ADVOGADO : CLEMENS EMANUEL SANTANA DE FREITAS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00094113320144036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA
PENA. REDUÇÃO DA PENA-BASE. PROMESSSA DE PAGA OU RECOMPENSA. CONFISSÃO.
TRANSNACIONALIDADE. TRAFICANTE OCASIONAL. REGIME INICIAL. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE.
I - A significativa quantidade de droga apreendida não justifica o aumento desta grandeza na pena-base, especialmente tendo em vista as
circunstâncias judiciais favoráveis à ré e o entendimento adotado por esta Colenda Turma em casos análogos.
II - Diante da flagrante desproporcionalidade entre o aumento procedido e as circunstâncias apresentadas, a pena-base deve ser reduzida
para 06 (seis) anos e 03 (três) meses de reclusão e 625 (seiscentos e vinte e cinco) dias-multa.
III - Não é o caso de se aplicar a circunstância legal prevista no artigo 62, inciso IV, do Código Penal (promessa de paga ou
recompensa), pois o objetivo de lucro já está ínsito nesse tipo de delito.
IV - Há muito se firmou o entendimento no sentido de que, se a confissão do agente é um dos fundamentos da condenação, a atenuante
prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal, deve ser aplicada, sendo irrelevante se a confissão foi espontânea ou não, se
foi total ou parcial, ou mesmo se houve retratação posterior.
V - Restou comprovada, de forma inequívoca, a transnacionalidade do delito, eis que a droga apreendida em poder da ré estava sendo
transportada para Abidjan/Costa do Marfim. A ré foi detida quando estava prestes a embarcar com a droga com destino ao exterior.
VI - Comprovada a transnacionalidade, aplica-se a causa de aumento prevista no artigo 40, inciso I, da Lei de Drogas, mas deve ser
reduzida de ofício para a fração de 1/6 (um sexto).
VII - É evidente que a ré não faz parte da organização criminosa, tendo em vista que recebeu a droga já pronta para ser transportada em
fundos falsos de estojos de cavaquinhos. Não integrando a ré organização criminosa, aplica-se a causa de diminuição da pena prevista no
artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 11.343/2006.
VIII - A causa especial de diminuição da pena prevista no artigo 33, § 4º da Lei nº 11.343/2006 no patamar de 3/8, em razão das
peculiaridades do caso.
IX - A pena definitiva do réu resulta em 03 (três) anos, 09 (nove) meses e 16 (dezesseis) dias de reclusão, e 378 (trezentos e setenta e
oito) dias-multa, cada qual fixado no valor unitário mínimo.
X - Considerando que a pena fixada é inferior a 04 (quatro) anos de reclusão, e ausentes circunstâncias desfavoráveis, impõe-se o regime
inicial aberto, para cumprimento da pena, nos termos do artigo 33, parágrafos 2º, alínea "c", e 3º do Código Penal. Em razão das
peculiaridades do caso, excepcionalmente, a pena privativa de liberdade não foi substituída por restritivas de direitos.
XI - A ré é primária, de bons antecedentes e a ela foi fixado o regime de cumprimento inicial aberto, não constando nos autos qualquer
informação que faça entender ser necessária a manutenção da prisão preventiva.
XII - O fato de a ré ser estrangeira e não possuir vínculo com o Brasil não implica necessariamente que irá se furtar à aplicação da lei
penal, não sendo aplicável a decretação de prisão preventiva a partir desta mera presunção.
XIII - Recurso da defesa parcialmente provido para reduzir a pena-base, aplicar a atenuante da confissão à fração de 1/6 e aplicar a
causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º da Lei 11.343/2006 à razão de 3/8. Reduzida, de ofício, a causa de aumento prevista no
artigo 40, inciso I da Lei de Drogas à razão de 1/6. Improvido o recurso da acusação, tornando definitiva a pena em 03 (três) anos, 09
(nove) meses e 16 (dezesseis) dias de reclusão, e 378 (trezentos e setenta e oito) dias-multa, cada qual fixado no valor unitário mínimo,
em regime inicial aberto, mantida no mais a sentença.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso da defesa para reduzir a pena-base, aplicar a atenuante da
confissão à fração de 1/6 e aplicar a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º da Lei 11.343/2006 à razão de 3/8; reduzir, de ofício, a
causa de aumento prevista no artigo 40, inciso I da Lei de Drogas à razão de 1/6 e negar provimento ao recurso da acusação, tornando
definitiva a pena em 03 (três) anos, 09 (nove) meses e 16 (dezesseis) dias de reclusão, e 378 (trezentos e setenta e oito) dias-multa, cada
qual fixado no valor unitário mínimo, em regime inicial aberto; excepcionalmente, deixar de substituir a pena privativa de liberdade por
restritivas de direitos, em razão das peculiaridades do caso concreto; reiterar que não há óbice a expulsão da ré antes do trânsito em
julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003940-44.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.003940-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : Justica Publica
REU(RE) : RAFAEL FARINA ISSAS
ADVOGADO : BRUNA PAOLA JOPPERT
No. ORIG. : 00039404420144036181 5P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 619 DO CPP. PRETENSÃO DE REEXAME DO JULGADO. INADMISSIBILIDADE.
I - O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, na sentença, ou no acórdão houver ambiguidade,
obscuridade, contradição ou omissão.
II - No caso, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações, bem
como não há omissões a serem sanadas.
III - A contradição que autoriza a oposição dos aclaratórios ocorre quando há no julgado assertivas inconciliáveis entre si; contradição
interna. Tal remédio processual não é adequado para sanar suposta contradição externa, ou seja, a contradição entre a decisão
embargada e um parâmetro externo, seja este um julgado, um dispositivo de lei ou o entendimento da parte.
IV - Na verdade, o embargante trata como omissão e contradição o seu inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento,
para que a matéria - que já foi devidamente examinada pelo colegiado - seja novamente apreciada e o acórdão reformado, o que não é
possível por meio de embargos de declaração.
V - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00010 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0013554-73.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.013554-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : LORENZO GONZALES DIAS
ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00135547320144036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA
AO DELITO DO ARTIGO 125, XIII, DA LEI 6.815/80, DADA A INCOMPATIBILIDADE ENTRE A BAGATELA E O BEM
JURÍDICO TUTELADO (A FÉ PÚBLICA).

I.[Tab]O tipo do artigo 125, XIII, da Lei 6.815/80, tutela a fé pública, tratando-se de delito formal, o qual se consuma com a
apresentação de declaração e/ou documento falsos a autoridade responsável pela concessão de visto.

II.[Tab]Nos termos do entendimento sedimentado no E. STF, aplica-se o princípio da insignificância quando concorrem a mínima
ofensividade da conduta do agente, a ausência de periculosidade social da ação, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e
a inexpressividade da lesão jurídica causada (v.g., STF, RHC 117003). Logo, não há como se aplicar o princípio da insignificância ao
crime, eis que o bem juridicamente por ele tutelado, a fé pública, não pode ser quantitativamente valorada, sendo certo, ainda, que a
conduta de quem entrega ao Estado declaração e/ou documento falso para regularizar a sua situação não apresenta reduzido grau de
reprovabilidade, sendo, antes, o inverso.

III.[Tab]Esta Corte, seguindo o entendimento consolidado no âmbito do E. STF, tem decidido que "Não se pode entender como possível
a aplicação do princípio da insignificância ao crime de uso de documento materialmente falso, posto que o bem juridicamente tutelado é a
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fé pública, e não pode ser quantitativamente valorada".

IV. Recurso ministerial provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso em sentido estrito ministerial, para o fim de receber a denúncia
e determinar o prosseguimento do feito no MM Juízo de origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009679-22.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.009679-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : MAYNARA CRISTINA MACHADO BARBOSA
ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00096792220154036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL - TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - DOSIMETRIA
DA PENA - CAUSA DE AUMENTO DA TRANSNACIONALIDADE - CAUSA DE AUMENTO DO ARTIGO 40, VII, DA LEI
DE DROGAS - CABIMENTO - SEMI-IMPUTABILIDADE NÃO CARACTERIZADA - SUBSTITUIÇÃO DA PENA VEDADA -
REGIME INICIAL SEMIABERTO.
1. A materialidade e a autoria do delito restaram comprovadas à saciedade.
2. A redação do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, que configura norma especial em relação ao artigo 59 do Código Penal, orienta o
magistrado a dar maior importância à natureza e à quantidade do entorpecente em relação às demais circunstâncias judiciais.
3. Se a confissão do agente é um dos fundamentos da condenação, a atenuante prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código
Penal, deve ser aplicada. Todavia, o reconhecimento da referida atenuante não pode conduzir a pena aquém do mínimo legal.
Entendimento da Súmula nº 231 do E. STJ.
4. A causa de aumento do artigo 40, inciso I, da Lei de Drogas deve ser aplicada, sendo irrelevante, para a sua aplicação, a distância a
ser percorrida pelo agente, visto que não era seu objetivo introduzir a droga nos lugares por onde passaria, mas entregá-la no local
combinado. Precedentes da 1ª Seção.
5. Com relação à causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei de Drogas é devida ao agente primário, que tenha bons antecedentes,
não se dedique às atividades criminosas e nem integre organização criminosa. No caso, os elementos indicam que a acusada se se dedica
à atividade criminosa, razão pela qual não lhe deve ser aplicada a redução do chamado "traficante ocasional".
6. A ré foi presa em flagrante transportando o entorpecente quando se encontrava em ônibus da Viação Andorinha na qualidade de
passageira, fato confirmado pelos depoimentos colhidos, não restando comprovado, no entanto, que comercializou ou tinha intenção a
droga naquele local, razão pela qual não incide a causa de aumento relativa ao transporte público.
7. A causa de aumento do artigo 40, inciso VII, deve ser aplicada quando o agente que financia ou custeia o tráfico o faz no contexto de
autofinanciamento do tráfico, ou seja, o agente atua como autor ou partícipe do tráfico ilícito de entorpecentes e, ao mesmo tempo, detêm
um maior poder econômico que permite que, com o lucro obtido através da atividade ilícita, financie ou custeie o funcionamento e
continuidade da mercancia ilegal..
8. No caso, a ré não é dependente, mas sim usuária ocasional de entorpecente. E o simples fato de ser usuária de droga ou, até mesmo,
dependente, se o fosse, não leva à sua qualificação de inimputável ou semi-imputável, sendo, para tanto, imprescindível que, no momento
do fato, o agente não esteja inteiramente capaz de compreender a ilicitude da conduta.
9. Pelos elementos constantes dos autos, conclui-se que a ré apresentava plena consciência de seus atos, pelo que praticou o crime
sabendo e querendo fazê-lo.
10. A acusada demonstrou comportamento em Juízo completamente consciente da ilicitude de sua conduta, ao narrar, com detalhes, a
empreitada criminosa e suas circunstâncias, tudo a demonstrar possuía ela, àquele momento, total consciência da ilegalidade que
perpetrava, circunstâncias incompatíveis com a semi-imputabilidade ou a inimputabilidade.
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11. Apelo da Acusação parcialmente provido. Apelo da Defesa improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da Acusação para reconhecer a causa de aumento prevista no
artigo 40, inciso VII, da Lei de Drogas, excluir a semi-imputabilidade da ré e tornar definitiva a pena de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses
de reclusão, em regime inicial semi-aberto, acrescida do pagamento de 666 (seiscentos e sessenta e seis) dias-multa, cada um no valor
mínimo legal, como fixado na sentença, vedada a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos, e negar
provimento ao apelo da Defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001187-26.2015.4.03.6005/MS

2015.60.05.001187-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : DANIELE DE CASTRO SANTOS
ADVOGADO : MS011332 JUCIMARA ZAIM DE MELO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00011872620154036005 1 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PENAL - TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - DOLO -
DOSIMETRIA DA PENA - CAUSA DE AUMENTO DO ARTIGO 40, I, DA LEI 11343/06 - COMPROVAÇÃO - CAUSA DE
AUMENTO DO ARTIUGO 40, III, DA MESMA LEI - NÃO CABIMENTO - CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART.
33, § 4º, DA LEI DE DROGAS - INCABÍVEL - SUBSTITUIÇÃO DA PENA - IMPOSSIBILIDADE - REGIME INICIAL
SEMIABERTO.
1. A materialidade e a autoria do delito restaram comprovadas à saciedade.
2. A redação do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, que configura norma especial em relação ao artigo 59 do Código Penal, orienta o
magistrado a dar maior importância à natureza e à quantidade do entorpecente em relação às demais circunstâncias judiciais.
3. A causa de aumento do artigo 40, inciso I, da Lei de Drogas deve ser fixada no patamar mínimo legal, que é de 1/6 (um sexto), sendo
irrelevante, para a sua aplicação, a distância a ser percorrida pelo agente, visto que não era seu objetivo introduzir a droga nos lugares por
onde passaria, mas entregá-la no local combinado. Precedentes da 1ª Seção.
4. Com relação à causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei de Drogas, é devida ao agente primário, que tenha bons antecedentes,
não se dedique às atividades criminosas e nem integre organização criminosa. No caso, os elementos indicam que a acusada se se dedica
à atividade criminosa, razão pela qual não lhe deve ser aplicada a redução do chamado "traficante ocasional".
5. Regime inicial fixado no semiaberto. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos.
7. Apelo da Acusação parcialmente provido para majorar a pena-base e excluir a aplicação da causa de diminuição do artigo 33, §4º, da
Lei de Drogas. Pedido ministerial deferido para determinar a expedição de Carta de Sentença, bem como a comunicação do Juízo de
Origem para início da execução da pena imposta no presente feito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da Acusação para aumentar a pena-base para 6 (seis) anos de
reclusão e o pagamento de 600 (seiscentos) dias-multa e excluir a causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, tornando
definitiva a pena da ré em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e o pagamento de 583 (quinhentos e
oitenta e três) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, vedada a substituição da
pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos e deferir o pedido ministerial para determinar a expedição de Carta de
Sentença, bem como a comunicação do Juízo de Origem para início da execução da pena imposta no presente feito, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007394-87.2015.4.03.6119/SP
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2015.61.19.007394-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : JUMAINE SALUM NYEMBO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00073948720154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS -
DOSIMETRIA DA PENA
I - A materialidade do delito está comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/06), pelo Laudo Preliminar de Constatação (fls.
07/09), pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 10/11) e pelo Laudo de Exame Químico Toxicológico (fls. 31/34), os quais
apuraram que o material encontrado em poder do acusado tratava-se de cocaína. A autoria foi demonstrada pelas circunstâncias em que
se deu a prisão em flagrante e pelo depoimento das testemunhas. A alegação do acusado de que não houve iniciativa probatória pelo
MPF ou pelo Judiciário de converter o processo em diligência para apurar o endereço da pessoa informada, resultado em um acervo de
provas frágil, não merece guarida. O conteúdo da norma do artigo 156 do CPP impõe que a prova da alegação incumbirá a quem a fizer,
sendo que a realização de diligências para dirimir dúvida sobre ponto relevante (inciso II) é mera faculdade do Juiz.
II - Conforme demonstrado pelo laudo apresentado, o acusado transportava 5.920g (cinco mil e novecentos e vinte gramas) de massa
líquida de cocaína, quantidade essa que, embora expressiva e se reconheça o seu potencial ofensivo, não justifica o aumento da pena-
base no quantum fixado pelo Juízo.
III - Comprovada, de forma inequívoca, a transnacionalidade do delito, haja vista que a droga estava saindo do Brasil para ser
comercializada no Continente Africano, deve permanecer a causa de aumento prevista no artigo 40, inciso I, da Lei de Drogas, no
patamar fixado pelo Juízo, de 1/6 (um sexto).
IV - Nos casos em que não esteja comprovado que o agente integra, em caráter permanente e estável, a organização criminosa, mas tem
consciência de que está a serviço de um grupo com tal natureza, vem decidindo esta Colenda Turma que ele faz jus à causa de
diminuição. No entanto, a forma com que armazenada a droga, dentro de 37 objetos metálicos semelhantes a capacitores, a fim de
ludibriar a fiscalização, bem como as viagens feitas pelo acusado, cuja finalidade não restou comprovada, são circunstâncias que
demonstram maior grau de sofisticação e profissionalismo na empreitada, e que justificam a incidência da redução em seu patamar mínimo
de 1/6.
V - Observando o disposto no artigo 33, §§ 2º e 3º, do CP, verifica-se a presença dos requisitos para fixação de regime menos grave,
ficando estabelecido o regime semiaberto para o início de cumprimento da pena, a teor do artigo 33 do Código Penal. Por outro lado,
realizando a detração de que trata o artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 12.736/2012, a pena ainda
resulta em patamar superior a 4 anos de reclusão, mantendo-se, por conseguinte, inalterado o regime semiaberto.
VI - Apelação da defesa parcialmente provida para reduzir a pena-base para 6 anos de reclusão e 600 dias-multa, reconhecer a causa de
diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, à razão de 1/6, e fixar o regime semiaberto para início de cumprimento da pena,
tornando a pena definitiva em 5 anos e 10 meses de reclusão, e ao pagamento de 583 dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trinta
avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser cumprida inicialmente no regime semiaberto.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa reduzir a pena-base para 6 anos de reclusão e 600
dias-multa, reconhecer a causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, à razão de 1/6, e fixar o regime semiaberto para
início de cumprimento da pena, tornando a pena definitiva em 5 anos e 10 meses de reclusão, e ao pagamento de 583 dias-multa,
fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser cumprida inicialmente no regime semiaberto, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009724-57.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.009724-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2016     689/702



APELANTE : BEN MEYA BOSALO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : VANESSA CASTRO FIGUEIREDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00097245720154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS -
DOSIMETRIA DA PENA
I - Embora não tenha sido objeto de recurso, materialidade e autoria restaram devidamente comprovadas pelo Auto de Prisão em
Flagrante (fls. 02/05), pelo Laudo Preliminar de Constatação (fls. 08/10) e pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 14), os quais
apuraram que o material encontrado em poder do réu tratava-se de cocaína, e pelo depoimento das testemunhas.
II - Conforme demonstrado pelo laudo apresentado, o acusado transportava 3.015kg (três mil e quinze gramas) de massa líquida de
cocaína, quantidade essa que justifica o aumento da pena-base acima do quantum fixado pelo Juízo.
III - Uma vez que o réu confessou a prática do delito, é de lhe ser reconhecida a atenuante da confissão espontânea. Não obstante, a
pena é de ser mantida em seu mínimo legal, tendo em conta a Súmula 231 do STJ.
IV - Comprovada, de forma inequívoca, a transnacionalidade do delito, haja vista que a droga estava saindo do Brasil para ser
comercializada no Continente Africano, deve permanecer a causa de aumento prevista no artigo 40, inciso I, da Lei de Drogas, no
patamar fixado pelo Juízo, de 1/6 (um sexto).
V - Nos casos em que não esteja comprovado que o agente integra, em caráter permanente e estável, a organização criminosa, mas tem
consciência de que está a serviço de um grupo com tal natureza, vem decidindo esta Colenda Turma que ele faz jus à causa de
diminuição, que, no caso, deve ser fixada em seu patamar máximo de 2/3, uma vez que a droga foi encontrada na bagagem do acusado,
acondicionada em uma caixa de "sucrilhos", o que indica que ele, por já ter recebido a mala pronta, não se preocupou em tentar ludibriar
a fiscalização, deixando evidenciado o caráter amador da empreitada.
VI - A fixação do regime inicial mais adequado à repressão e prevenção de delitos deve ser pautada pelas circunstâncias do caso
concreto, que, no caso em apreciação, deve ser fixado no aberto. De outra forma, subtraindo o tempo de prisão preventiva do acusado,
para fins da detração de que trata o artigo 387, § 2º, do CPP, em nada repercute no regime ora fixado, conforme o acima disposto.
VII - Apelação da Justiça Pública parcialmente provida para aumentar a pena-base para 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa.
Apelação da defesa parcialmente provida para reconhecer a atenuante da confissão espontânea, à razão de 1/6, mantendo, contudo, no
patamar mínimo legal, em vista da Súmula 231 do STJ, fixar a causa de diminuição da pena do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, à
fração de 2/3, fixar o regime aberto para início de cumprimento da pena, tornando-a definitiva em 1 ano, 11 meses e 10 dias de
reclusão, e ao pagamento de 194 dias-multa, fixados em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos, a ser
cumprida em regime inicial aberto, e substituir a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em 1 (uma)
prestação de serviços à comunidade, pelo mesmo tempo da pena convertida, a ser definida pelo Juízo das Execuções, e limitação de final
de semana.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da Justiça Pública somente para aumentar a pena-base para 5
anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa e, por maioria, decide dar parcial provimento ao recurso da defesa para reconhecer a
atenuante da confissão espontânea, à razão de 1/6, mantendo, contudo, no patamar mínimo legal, em vista da Súmula 231 do STJ, fixar a
causa de diminuição da pena do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, à fração de 2/3, fixar o regime aberto para início de cumprimento
da pena, tornando-a definitiva em 1 ano, 11 meses e 10 dias de reclusão, e ao pagamento de 194 dias-multa, fixados em 1/30 (um
trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos, a ser cumprida em regime inicial aberto, e substituir a pena privativa de liberdade
por duas restritivas de direitos, consistentes em 1 (uma) prestação de serviços à comunidade, pelo mesmo tempo da pena convertida, a
ser definida pelo Juízo das Execuções, e limitação de final de semana, comunicando-se ao Juízo das Execuções e ao Ministério da Justiça
e expedindo-se alvará de soltura clausulado, nos termos do voto da relatora, com quem votou o Des. Fed. José Lunardelli, vencido o
Des. Fed. Nino Toldo que dava parcial provimento à apelação do réu em menor extensão e fixava a pena definitiva em 4 (quatro) anos,
10 (dez) meses e 10 (dez) de reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, em regime semiaberto.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003729-30.2015.4.03.6130/SP

2015.61.30.003729-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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APELANTE : RAFAEL SANTOS CRUZ reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP284513 FRANCISCO JUCIANGELO DA SILVA ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00037293020154036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PENAL. ROUBO. CORREIOS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL.
ATENUANTES. SÚMULA 231, DO E. STJ. ARMA DE FOGO. PALAVRA DA VÍTIMA. RESTRIÇÃO DA LIBERDADE DA
VÍTIMA CARACTERIZADA. CONTINUIDADE DELITIVA NÃO RECONHECIDA. REGIME FECHADO. APELAÇÃO DA
DEFESA IMPROVIDA.
I - A materialidade delitiva restou comprovada por meio do Auto de Prisão em Flagrante, do Boletim de Ocorrência nº 235/2015, do
Auto de Exibição e Apreensão e do Auto de Reconhecimento de Objeto.
II - Os depoimentos das testemunhas de acusação e da vítima, bem como o interrogatório do denunciado estão alinhados e convergem
para a prática do crime de roubo contra a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT por parte do acusado, tanto é que a
Defesa sequer contesta a autoria nas suas razões de apelação.
III - No que tange ao pedido da Defesa de caracterização de continuidade delitiva entre o crime praticado nestes autos e o crime objeto
do processo nº 0004190-02.2015.403.6130, tem-se que à época da prolação da sentença nestes autos, os processos estavam em fases
distintas, o que inviabilizou a união dos processos, nos termos do artigo 82, do Código de Processo Penal.
IV - Cumpre esclarecer que se houver condenação em ambos os processos, o Juízo de Execução Penal poderá unificar as penas, se
verificada a continuidade delitiva, não havendo prejuízo algum à Defesa do denunciado.
V - Corretos os fundamentos utilizados pelo Magistrado singular para fixação da pena.
VI - O Magistrado singular constatou a presença das atenuantes da menoridade relativa (artigo 65, I, do Código Penal) e da confissão
(artigo 65, III, "d", do Código Penal), entretanto, vedou a aplicação de ambas, justamente pelo fato de que a pena-base foi fixada no
mínimo legal, entendimento este consagrado pelo enunciado da Súmula nº 231, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.
VII - O Egrégio Supremo Tribunal Federal e o Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentaram entendimento no sentido de que para a
aplicação da majorante do artigo 157, § 2º, I, do Código Penal são prescindíveis a apreensão e a perícia da arma de fogo utilizada no
crime, haja vista que nesse contexto a palavra da vítima ou o depoimento de testemunha presencial assumem relevante significado para a
prova de seu emprego. Precedentes.
VIII - A vítima foi categórica ao afirmar diante da autoridade policial e, depois, diante do Magistrado, que o denunciado portava arma de
fogo durante o assalto, o que impõe a aplicação da causa de aumento do artigo 157, § 2º, I, do Código Penal.
IX - No tocante à causa de aumento do inciso V, do § 2º, do artigo 157, do Código Penal (restrição de liberdade da vítima), têm-se
corretos os fundamentos utilizados pelo Juiz singular. No caso dos autos, o roubador (denunciado) manteve a vítima dentro do veículo da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT por aproximadamente 5 (cinco) minutos sob a mira de arma de fogo para
deslocamento até um local isolado para descarregamento da carga, o que é tempo suficiente para amedrontamento do indivíduo e mais do
que suficiente para execução do roubo, merecendo a aplicação da causa de aumento do artigo 157, § 2º, V, do Código Penal.
X - Quanto ao regime inicial para cumprimento da pena tem-se que o regime fechado realmente é o indicado para o caso em questão,
dadas as características peculiares e altamente perigosas que envolveram o delito.
XI - A verificação do artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, não foi capaz de interferir na fixação de regime prisional menos
gravoso.
XII - Apelação da Defesa improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002916-44.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.002916-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : WELTON MARTINS GONCALVES DO REGO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : ARLETE MARIA DE SOUZA (Int.Pessoal)
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: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00029164420154036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL: MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. CONHECIMENTO
DA FALSIDADE INCONTESTÁVEL.
I - A materialidade delitiva restou comprovada através do Boletim de Ocorrência, Auto de Exibição e Apreensão e Laudo de Exame
Documentoscópico, o qual é conclusivo no sentido de atestar a falsidade das cédulas apreendidas.
II - Quanto à autoria, dúvidas não pairam de que ela recai sobre o réu. Nas várias vezes em que foi ouvido, o acusado reconheceu que
tinha pleno conhecimento da falsidade das cédulas encontradas em seu poder e que pretendia utilizá-las oportunamente.
III - O elemento subjetivo do tipo penal em exame consiste na vontade livre e consciente de praticar quaisquer das condutas descritas,
com efetivo conhecimento de que a moeda é falsa.
IV - Dentro desse contexto, nenhuma dúvida existe quanto à autoria delitiva, corretamente imputada ao apelante, que agiu com
consciência e vontade, tendo pleno conhecimento da contrafação da cédula apreendida.
V - Pena-base reduzida para o mínimo legal. Entendimento da Súmula nº 444 do STJ. Compensação da agravante da reincidência com a
atenuante da confissão espontânea. Reconhecimento da atenuante da menoridade relativa, a qual, todavia, não é capaz de diminuir a pena
aquém do mínimo. Entendimento da Súmula nº 231 do STJ.
VI - Regime inicial fixado no semiaberto. Liberdade provisória negada, consoante as razões que recomendaram o decreto de prisão
preventiva.
VII - Apelo da Defesa parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da Defesa para reduzir a pena-base para o mínimo legal,
compensar a agravante da reincidência com a atenuante da confissão espontânea, reconhecer a atenuante da menoridade relativa,
tornando definitiva a pena de 3 anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, e o pagamento de 10 dias-multa, no valor unitário mínimo
legal, como fixado pela sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0014842-22.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.014842-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : Justica Publica
REU(RE) : FREDERICO JARDIM BUFFE CHAMONE
ADVOGADO : BRUNO CESAR GONCALVES DA SILVA
No. ORIG. : 00148422220154036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 619 DO CPP. PRETENSÃO DE REEXAME DO JULGADO. INADMISSIBILIDADE.
I - O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, na sentença, ou no acórdão houver ambiguidade,
obscuridade, contradição ou omissão.
II - No caso, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações, bem
como não há omissões a serem sanadas.
III - A contradição que autoriza a oposição dos aclaratórios ocorre quando há no julgado assertivas inconciliáveis entre si; contradição
interna. Tal remédio processual não é adequado para sanar suposta contradição externa, ou seja, a contradição entre a decisão
embargada e um parâmetro externo, seja este um julgado, um dispositivo de lei ou o entendimento da parte.
IV - Na verdade, o embargante trata como omissão e contradição o seu inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento,
para que a matéria - que já foi devidamente examinada pelo colegiado - seja novamente apreciada e o acórdão reformado, o que não é
possível por meio de embargos de declaração.
V - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0010313-39.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.010313-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AUTOR(A) : PAULO EDUARDO BUSSE FERREIRA FILHO

: MARINA DIAS WERNECK DE SOUZA
: LUIS FERNANDO BRAVO DE BARROS

PACIENTE : DOUGLAS DOS SANTOS JUNIOR reu/ré preso(a)
ADVOGADO : PAULO EDUARDO BUSSE FERREIRA FILHO
REU(RE) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
CO-REU : LAURO ALVES LUGO

: IZIDORO EVANGELISTA
: FREDERICO ALVES LUGO
: LEONCIO CORNELIO DOMINGUES
: CARLOS ROBERTO DA SILVA
: AMADEO MENESES MORALES
: SALVADOR LIMA DONATO
: ADENILSON RIZZO
: ANISIO ALDAIR MACHADO
: ODAIR JOSE GUARALDI
: ERASMO RIBEIRO
: LUCIANA CASTRO RIBEIRO
: ODAIR CARLOS EVARISTO
: PEDRO PAULO DURAN FERREIRA
: RAFAEL LEOVRANGELHO NUNES DELGADO
: REYNALDO GOMES PEDROSO
: FLAVIO VIEIRA DE CASTRO
: GILBERTO DO CARMO NICHIMURA
: JOSE AMBROSIO CHICHINELLI
: LUZINI XAVIER CORREA
: BLANCA ROSA RAMOS IPIALES
: VALDEMIR AUGUSTO RICO BONNI

No. ORIG. : 00001003820154036004 1 Vr CORUMBA/MS

EMENTA
HABEAS CORPUS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PEDIDO DE DESISTÊNCIA.
Por um lapso, foi procedido ao julgamento do writ perante esta Turma, não obstante estivesse pendente pedido de desistência formulado
pelo impetrante.
Considerando que o pedido de desistência foi formalizado antes da apreciação colegiada do mandamus, é de rigor o saneamento da
omissão e a consequente homologação do pleito de desistência, visto que não mais subsiste o alegado ato de constrangimento ilegal e o
impetrante manifestou expressamente seu interesse em desistir do presente habeas corpus.
Constatada realmente a existência de omissão no decisum, os presentes embargos de declaração devem ser acolhidos com efeitos
infringentes para homologar o pedido de desistência de fls. 142, julgando prejudicado o presente writ, nos termos do artigo 187 do
Regimento Interno desta Corte.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os presentes embargos de declaração com efeitos infringentes para homologar o pedido
de desistência de fls. 142, julgando prejudicado o presente writ, nos termos do artigo 187 do Regimento Interno desta Corte, conforme
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00019 HABEAS CORPUS Nº 0015577-37.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.015577-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : ASSAF TRAD NETO

: RENATA ALVES AMORIM
PACIENTE : ALCEU CAVALHEIRO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS010334 ASSAF TRAD NETO
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
CO-REU : CLAUDEMIR DA SILVA PINTO
No. ORIG. : 00019136920164036003 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PACIENTE PRESO. MARCHA PROCESSUAL. REGULARIDADE NO
TRÂMITE. RAZOABILIDADE. PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA. PRESENÇA DOS ELEMENTOS DOS ARTIGOS 312 E
313, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. LEGALIDADE.
I - Dessume-se da marcha processual até aqui empregada pelo juízo singular a regularidade e atendimento aos prazos legais, ainda que
considerando, demais isso, tratar-se de réu preso, não se vislumbrando excesso de prazo a justificar a concessão da medida liminar.
II - Eventual ilegalidade da prisão cautelar por excesso de prazo deve ser analisada de acordo com as peculiaridades do caso concreto,
não resultando da simples soma aritmética de prazos abstratamente previstos na lei processual penal, porquanto tais prazos não são
absolutos, mas parâmetros para efetivação do direito à razoável duração do processo (Constituição da República, art. 5º, LXXVIII) e do
princípio da presunção de inocência (Constituição da República, art. 5º, LVII), ao evitar a antecipação executória da sanção penal.
III - No caso concreto, em razão das peculiaridades, desde que o feito foi declinado para processamento e julgamento nesta Justiça,
encontra-se tramitando regularmente, conforme se depreende das informações prestadas.
IV - Tal prazo não ostenta natureza peremptória, considerando-se que a segregação cautelar do paciente foi ratificada na Justiça Federal
em decisão lavrada aos 21/07/2016, não se evidenciando, até o momento, ter desbordado dos limites da razoabilidade, posto que
atualmente encontra-se em fase de oitiva de testemunhas arroladas pela acusação.
V - Restou mantida a custódia cautelar do paciente em virtude da aplicação da lei penal, dada a imputação de crimes de gravidade
concreta, envolvendo o tráfico transnacional de drogas de quase 70 (setenta) quilos de cocaína e a apreensão de alta soma em dinheiro
sem comprovação da origem, de molde a sugerir o liame da lavagem de capitais oriundos com o tráfico. Demais disso, há controvérsia
acerca da primariedade e antecedentes do paciente, porquanto a autoridade impetrada, diversamente da impetração, afirma seu
envolvimento em uma tentativa de homicídio na cidade de Chapadão do Sul-MS, no ano de 2013, feito que já conta, inclusive, com
trânsito em julgado.
VI - A impetração instruiu precariamente a inicial, eis que ausente a comprovação das alegadas condições favoráveis (ocupação lícita,
residência fixa e bons antecedentes) que, aliadas às circunstâncias concretas de seu cometimento, como já visto, não merecem correção.
VII - Trata-se de circunstâncias que justificam a necessidade, por ora, da prisão preventiva, situação que poderá ser alterada no curso do
processo.
VIII - Quanto à alegada tese de ausência de indícios de autoria, é questão que exige o exame do conjunto fático-probatório, demandando
incabível dilação probatória, matéria estranha ao âmbito dessa via, que não comporta debate desse jaez. Sob esse aspecto, a via estreita
do writ não é instrumento hábil para discussão de tal natureza, que deverá ser esclarecida oportunamente durante a instrução processual
nos autos de origem.
IX - A medida liminar em habeas corpus somente é cabível quando o constrangimento ilegal for manifesto, verificado de imediato, através
do exame prévio da inicial e dos documentos que a instruem.
X - A decisão impugnada, assentada nos fundamentos expostos, não padece de ilegalidade flagrante, fundada que se encontra nos
requisitos previstos nos artigos 312 e 313, I, do Código de Processo Penal, a afastar, ao menos por ora, o cabimento de qualquer das
medidas descritas em seu art. 319.
XI - Ordem denegada.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00020 HABEAS CORPUS Nº 0015822-48.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.015822-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : FELIPE CAZUO AZUMA

: EWERTON ARAUJO DE BRITO
: ALBERI RAFAEL DEHN RAMOS

PACIENTE : VIRGILIO METTIFOGO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : PR034938 FELIPE CAZUO AZUMA
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00027320920164036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO CAUTELAR. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. MANUTENÇÃO.
I.[Tab]Nos termos do artigo 5°, LXVIII, da CF/88, "conceder-se-á "habeas-corpus" sempre que alguém sofrer ou se achar
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder".
II.[Tab]Consoante o artigo 312, do CPP - Código de Processo Penal, são requisitos cumulativos para a prisão cautelar (i) o fumus
comissi delicti - prova da existência do crime e indício suficiente de autoria - e o (ii) periculum libertatis, o qual está associado à garantia
da ordem pública, da ordem econômica, à conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal. Além disso, com
o advento da Lei 12.403/2011, passou a ser necessária a demonstração de que as medidas cautelares pessoais diversas da prisão
cautelar (artigo 319, do CPP) se revelam inadequadas ou insuficientes para se proceder à tutela cautelar.
III.[Tab]No caso concreto, todos os requisitos para a prisão cautelar encontram-se presentes, motivo pelo qual a ordem deve ser negada.
O fumus comissi deliciti (prova da existência do crime e indício suficiente de autoria) está presente nos autos. A materialidade delitiva
dos delitos narrados é demonstrada pelos exames de corpo de delito efetuados nas vítimas, bem como do auto de apresentação e
apreensão, em que consta a apreensão de diversos cartuchos de munição, de diferentes calibres, vazios e já utilizados e, ainda, os vídeos
gravados pelas vítimas, que registraram os momentos em que o ataque ocorreu.
IV.[Tab]Os indícios de autoria com relação ao paciente Virgílio igualmente são suficientes a embasar a necessidade de sua prisão
cautelar. Conforme bem destacado pela MM Juízo de origem, "ressai dos indícios amealhados no inquérito policial que VIRGILIO
METTIFOGO seria um dos coordenadores da ação, já que na véspera da ação acompanhou policiais federais até o
acampamento indígena, oportunidade em que demonstrou - a um dos policiais destacados para a diligência - descrença no Poder
Judiciário e indagou sobre o prazo que teriam para o exercício da autotutela (desforço imediato)". Além do depoimento policial, as
declarações harmônicas prestadas por diversos indígenas revelam que o paciente teve participação ativa no confronto havido no dia
14/06/2016, oportunidade em que teria, inclusive, portado arma de fogo e desferido disparos.
V.[Tab]A gravidade objetiva da conduta, as circunstâncias dos fatos e o modus operandi adotado são bastante graves, o que foi
devidamente valorado pelo juízo impetrado como demonstrativo da periculosidade dos agentes, fundamentando a necessidade da prisão
cautelar dos acusados para a garantia da ordem pública.
VI.[Tab]A atitude dos acusados, em especial do paciente, demonstrou, ainda, total desapreço pelos poderes constituídos, uma vez que
foram alertados na véspera pela guarnição policial que compareceu ao local que teriam que se socorrer ao Poder Judiciário, ajuizando a
necessária ação de reintegração de posse, ao que o paciente, Virgílio, afirmou peremptoriamente que "resolveriam as coisas do seu
jeito".
VII.[Tab]Tal conduta, como bem apontou a decisão impetrada, mostra-se bastante preocupante, considerando que a área onde
ocorreram os fatos está localizada em região de grande tensão, "decorrente justamente do conflito pela posse das terras, cujo
processo de demarcação encontra-se em fase bastante adiantada, tendo sido concluídos os estudos tendentes à demarcação pela
FUNAI".
VIII.[Tab]O fato de a documentação trazida aos autos pelo impetrante revelar que um dos indígenas estava armado e desferira tiros na
direção dos produtores rurais, além de outros atos violentos por parte dos indígenas, ao reverso do quanto sugerido pela defesa, não tem
o condão de afastar a configuração do periculum libertatis. A violência perpetrada pelos indígenas não autoriza nem legitima a violência
empregada pelo paciente - que, reitere-se, deveria ter se valido dos poderes constituídos para solucionar a questão, tal como fora
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orientado pelos policiais -, devendo ambas as violências serem coibidas pelas autoridades competentes. E isso, ao que tudo indica, foi
levado a cabo no caso vertente, onde o MM Juízo de origem determinou a prisão preventiva do indígena que se mostrou violento e cuja
liberdade configurava risco à ordem pública.
IX.[Tab]Não há como se vislumbrar que os representados tenham atuado no exercício regular do direito ao desforço imediato (art. 1210,
CC), já que não se pode reputar que eles se utilizaram de meios moderados, diante do uso de armas de fogo, tratores e veículos, do
significativo número de pessoas atingidas por arma de fogo (08 vítimas de armas letais dentro de um grupo de 40 a 50 indígenas), sendo
que uma delas foi alvejada 05 (cinco) vezes e nas costas, tudo isso a revelar claro excesso, incompatível com a ventilada excludente de
ilicitude. Ademais, a conduta adotada pelos produtores rurais não foi imediata, mas sim posterior ao ingresso dos indígenas na Fazenda
Yvu, o que igualmente descaracteriza o desforço imediato (art. 1.210, §1°, CC).
X.[Tab]A decisão impugnada não padece de ilegalidade, fundada que se encontra nos requisitos previstos nos artigos 312 e 313, I, do
Código de Processo Penal.
XI.[Tab]A alegação de que o paciente possui condições pessoais favoráveis, como primariedade e bons antecedentes, residência fixa e
exercício de atividade lícita, não constitui circunstância garantidora da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros
elementos que justificam a medida constritiva excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp). Diante das peculiaridades do caso dos
autos, a periculosidade concreta da conduta do paciente, o modus operandi por ele adotado, o desapreço pelos poderes constituídos e,
sobretudo, a grande tensão, decorrente justamente do conflito pela posse das terras, existente na região em que se encontra a
propriedade, constata-se que as medidas cautelares diversas da prisão não se mostram suficientes para evitar novas práticas delitivas e
assegurar a ordem pública, estando, portanto, devidamente justificada a prisão cautelar do paciente.
XII.[Tab]Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00021 HABEAS CORPUS Nº 0016661-73.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.016661-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : TADEU HENRIQUE OLIVEIRA CAMPOS
PACIENTE : GLAUCO DE OLIVEIRA CAVALCANTE reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP226865 TADEU HENRIQUE OLIVEIRA CAMPOS e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00097846220164036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. "OPERAÇÃO
NEVADA". PRISÃO PREVENTIVA. ARTS. 312, E 313, I, AMBOS DO CPP. DECRETO FUNDAMENTADO. ORDEM
DENEGADA.
I - A operação deflagrada denominou-se "Operação Nevada", em cujo curso das investigações chegou a ser apreendido com um dos
integrantes do grupo a vultosa quantia de US$ 2.214.200.00, produto de venda de drogas e que seria aplicado em novas aquisições na
Bolívia. Além disso, o paciente estaria relacionado com a apreensão de 427 quilos de cocaína na cidade de Rio Brilhante-MS, aos
19/08/2015, em razão das tratativas monitoradas uma semana antes desse fato, apontando-se mensagens de texto entre ele e o grupo
composto pelos investigados Moisés, Adriano Moreira, André Luiz, Odair, "Betão", Luciano, Ronaldo, Valdemir, Oldemar, Patrícia e
Lorena. Além de lhe ser imputada estreita ligação com Adriano Moreira, quem seria, segundo a acusação, o principal destinatário das
drogas comercializadas por Odir e seus irmãos.
II - Ao contrário do sustentado na impetração, o decreto de prisão preventiva está devidamente fundamentado, restando satisfeitos os
requisitos previstos no artigo, 312 do CPP.
III - Dessume-se das informações trazidas pela autoridade impetrada que, além das interceptações telefônicas estarem lastreadas em
denso conjunto probatório, que confirma, até o momento, a linha investigativa travada na polícia, tais como o Relatório de Inteligência,
juntado nesta oportunidade com as informações. Em reforço, informa também que se encontram disponíveis para a consulta da defesa os
16 (dezesseis) volumes dos autos de nº 00070986820144036000, onde tramitou o pedido de interceptação telefônica, o qual contém os
autos circunstanciados policiais e demais ações investigativas empreendidas.
IV - Paralelamente, não somente estão disponibilizadas à defesa as mídias digitais (CD´s) contendo os áudios em questão, como as
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mesmas encontram-se arquivadas em HD externo mantido na Secretaria da Vara, razão pela qual, pelo que consta dos autos até o
presente, não procede a alegação de nulidade da prova de monitoramento telefônico.
V - Restou demonstrada a grandiosidade e o forte poder econômico da suposta organização criminosa de que o paciente é acusado de
ser um dos integrantes.
VI - A decisão impugnada afirma a existência de diálogo e troca de mensagem de texto por telefone da parte do paciente, que revela seu
liame com a organização, além do seu conhecimento sobre a natureza das atividades desenvolvidas pelo grupo. Em princípio, pois, suas
alegações não constituem motivo determinante da revogação da prisão preventiva, posto que para que neste momento fosse atendida de
pronto, deveria estar em absoluta harmonia com os resultados da investigação, mas não é o que se observa, em que pese não seja essa a
oportunidade para o aprofundamento e discussão da prova, que para o writ deve ser pré-constituída.
VII - Quanto à materialidade, escorreitamente, afirma o juízo singular que está bem consubstanciada, visto que a manifestação ministerial
traz transcrições de diálogos telefônicos entre os demais investigados com tratativas pertinentes ao tráfico de drogas, apreensões de
drogas e armas que são relacionadas à atuação da organização e também fornecem indícios da atuação de Glauco para a obtenção dos
resultados planejados pelo grupo.
VIII - A decisão impugnada resta assentada nos fundamentos acima expostos, não padece de ilegalidade flagrante, fundada que se
encontra nos requisitos previstos nos artigos 312 e 313, I, do Código de Processo Penal, a afastar, ao menos por ora, o cabimento de
qualquer das medidas descritas em seu art. 319.
IX - A alegação de que o paciente possui condições pessoais favoráveis, como residência fixa, ou empresa constituída não constitui
circunstância garantidora da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva
excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 31).
X- Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00022 HABEAS CORPUS Nº 0017400-46.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.017400-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : HEITOR DO PRADO VENDRUSCOLO
PACIENTE : LUCIANO MARUYAMA
ADVOGADO : MS018887 HEITOR DO PRADO VENDRUSCOLO
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
CO-REU : AURELIO ROCHA

: NILTON FERNANDO ROCHA
: MARCOS DIPIERI HOLTERMANN
: ARIUSON AVELINO MENDES BANHARA

No. ORIG. : 00025039820064036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
HABEAS CORPUS. DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA. DEMONSTRADA A IMPOSSIBILIDADE DE O ÚNICO
PATRONO DO PACIENTE COMPARECER NA ASSENTADA. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE REDESIGNAÇÃO.
CONTRANGIMENTO ILEGAL. WRIT CONCEDIDO.
I.[Tab]Nos termos do artigo 5°, LXVIII, da CF/88, "conceder-se-á "habeas-corpus" sempre que alguém sofrer ou se achar
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder".
II.[Tab]No caso dos autos, o indeferimento do pedido formulado pelo impetrante - para que a audiência inicialmente designada para o dia
26.09.2016 fosse redesignada - viola os termos do artigo 265, §1°, do CPP - Código de Processo Penal, o que impõe a concessão da
ordem.
III.[Tab]Considerando a complexidade da audiência de instrução e julgamento designada no feito de origem para o dia 26.09.2016, às
14:00 - a qual foi destinada para a oitiva de um extenso rol de testemunhas (10) e de acusados (05)-, é razoável concluir que o impetrante
não conseguirá comparecer em referida assentada e naquela designada para a mesma data, às 15:15 (fl. 11), no processo de n.
08011369-18.2016.8.12.0101, em trâmite na 1ª Vara do Juizado Especial Cível e Criminal de Dourados/MS, para a qual o impetrante já
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havia sido notificado anteriormente (cf. fl. 11).
III.[Tab]Tendo em vista que o advogado impetrante atua isoladamente em ambos os feitos antes referidos, forçoso é concluir que ele,
justificadamente, não poderá comparecer na audiência designada pela autoridade impetrada, o que impõe o adiamento pleiteado, na
forma do artigo 265, §1°, do CPP - Código de Processo Penal, sendo certo que o indeferimento de tal pleito configura constrangimento
ilegal à defesa. Precedentes do C. STJ.
IV.[Tab]Concedida a ordem.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, determinando que o MM Juízo impetrado proceda à redesignação da
audiência anteriormente marcada para o dia 29.06.2016, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000037-65.2016.4.03.6137/SP

2016.61.37.000037-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : ANGEL ROLANDO GONZALEZ reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00000376520164036137 1 Vr ANDRADINA/SP

EMENTA
PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS - MATERIALIDADE E AUTORIA - COMPROVAÇÃO -
DOSIMENTRIA DA PENA
I - Embora não tenham sido objeto de recurso, materialidade e autoria estão comprovadas. A materialidade do delito do artigo 33, § 1º,
I, da Lei 11.343/2006 está demonstrada pelo Auto de Prisão em Flagrante (fls. 03/09), pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls.
13/15), pelo Laudo Preliminar de Constatação (fls. 26/28) e através do Laudo de Química Forense (fls. 76/79), os quais comprovaram
que o material encontrado em poder da réu trata-se de cafeína e lidocaína, substâncias químicas destinadas à preparação de cocaína. A
autoria, por sua vez, foi demonstrada pela prisão em flagrante do acusado e pelo depoimento das testemunhas.
II - As substâncias químicas cafeína e lidocaína, encontradas em posse do acusado, embora não relacionadas na lista de substancias
entorpecentes de uso proscrito no Brasil, encontram-se relacionadas na lista II dos produtos químicos sujeitos a controle de fiscalização
pelo Departamento de Polícia Federal, de forma que não aproveita a alegação da defesa de ausência de tipicidade material.
III - Conforme demonstrado pelo laudo apresentado, o acusado transportava o equivalente a 2.048g (dois mil e quarenta e oito gramas)
de cafeína e lidocaína, substâncias químicas destinadas à preparação de cocaína. No entanto, não obstante se reconheça o potencial
ofensivo da cocaína, a quantidade de insumos apreendida não justifica a fração aplicada pelo Juízo na fixação da pena-base, que fica
reduzida para 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa.
IV - Considerando que o réu confessou a prática do delito, é de lhe ser reconhecida nesta sede a atenuante da confissão espontânea. Não
obstante, a pena é de ser mantida em seu mínimo legal, tendo em conta a Súmula 231 do STJ.
V - O conjunto probatório evidencia a prática do crime de tráfico transnacional de droga, haja vista que o material apreendido foi
adquirido no Paraguai para ser comercializado no Brasil.
VI - Nos casos em que não esteja comprovado que o agente integra, em caráter permanente e estável, a organização criminosa, mas tem
consciência de que está a serviço de um grupo com tal natureza, vem decidindo esta Colenda Turma que ele faz jus à causa de
diminuição. Vê-se das provas coligidas e do depoimento prestado em Juízo que o acusado não destoa da figura clássica das chamadas
"mulas do tráfico", que aceitam a oferta de transporte de drogas por estarem, geralmente, com dificuldades financeiras em seu país de
origem. No momento do flagrante o material foi encontrado acomodado de forma livre dentro da mochila de viagem do acusado, em
tabletes lacrados com fita adesiva, o que indica que o acusado, por não se preocupar em ludibriar a fiscalização, deixou evidenciado,
como reconheceu o próprio Juízo, o caráter amador da empreitada, circunstância essa que justifica a incidência da redução da pena em
seu patamar máximo de 2/3.
VII - A fixação do regime inicial mais adequado à repressão e prevenção de delitos deve ser pautada pelas circunstâncias do caso
concreto, independentemente de ser o crime hediondo ou a ele equiparado. NO CASO CONCRETO, observando o disposto no artigo
33, § 3º, do CP e artigo 59 do mesmo codex - verifica-se a presença dos requisitos para fixação de regime menos grave, que deve ser
fixado no aberto. Consequentemente, a pena privativa de liberdade deverá ser substituída por duas restritivas de direitos, consistentes em
1 (uma) prestação de serviços à comunidade, pelo mesmo tempo da pena convertida, a ser definida pelo Juízo das Execuções, e limitação
de final de semana.
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VIII - Recurso improvido. Não conhecido o aditamento de fls. 392/407. De ofício, reduzida a pena-base para 5 anos e 10 meses de
reclusão e 583 dias-multa; reconhecida a atenuante da confissão espontânea, à razão de 1/6, mantendo, contudo, no patamar mínimo
legal, em vista da Súmula 231 do STJ; fixada a causa de diminuição da pena do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, à fração de 2/3;
fixado o regime aberto para início de cumprimento da pena, tornando-a definitiva em 1 ano, 11 meses e 10 dias de reclusão, e ao
pagamento de 194 dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos, a ser cumprida em
regime inicial aberto; e substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em 1 (uma) prestação de
serviços à comunidade, pelo mesmo tempo da pena convertida, a ser definida pelo Juízo das Execuções, e limitação de final de semana.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do aditamento de fls. 392/407 e negar provimento ao recurso; de ofício, reduzir a
pena-base para 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa; reconhecer a atenuante da confissão espontânea, à razão de 1/6,
mantendo, contudo, no patamar mínimo legal, em vista da Súmula 231 do STJ; fixar a causa de diminuição da pena do artigo 33, § 4º, da
Lei 11.343/2006, à fração de 2/3; fixar o regime aberto para início de cumprimento da pena, tornando-a definitiva em 1 ano, 11 meses e
10 dias de reclusão, e ao pagamento de 194 dias-multa, fixados em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos,
a ser cumprida em regime inicial aberto; e substituir a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em 1 (uma)
prestação de serviços à comunidade, pelo mesmo tempo da pena convertida, a ser definida pelo Juízo das Execuções, e limitação de final
de semana; comunicar ao Juízo da Execuções e ao Ministério da Justiça; expedir alvará de soltura clausulado e carta de sentença, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

Boletim de Acordão Nro 18141/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001169-51.2006.4.03.6124/SP

2006.61.24.001169-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : JOAO RODRIGUES SANTANA e outros. e outros(as)
ADVOGADO : SP225661 EDUARDO SOARES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP202316 MURILO ALBERTINI BORBA e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
No. ORIG. : 00011695120064036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL - ADMINISTRATIVO - AÇÃO ORDINÁRIA - POSSE DAS LAVOURAS DE CANA-DE-AÇÚCAR, BEM
COMO DO RESULTADO DE SUA COMERCIALIZAÇÃO PELAS FAMÍLIAS ACAMPADAS EM ÁREA DESTINADA À
REFORMA AGRÁRIA - AUSÊNCIA DE PROVA DA PROPRIEDADE OU DA POSSE DO IMÓVEL E DOS BENS MÓVEIS
QUE NELA SE ENCONTRAVAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - APELO
DOS AUTORES IMPROVIDOS - RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA, EM
PARTE.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. Desapropriado o imóvel para fins de reforma agrária, enquanto não concluído o processo de assentamento com a emissão de títulos de
domínio ou de concessão de uso aos beneficiários, a totalidade do imóvel é de propriedade da União, a teor do disposto no artigo 1228
do Código Civil de 2002 e do artigo 18 da Lei nº 8.629/93.
3. No caso, o processo de assentamento estava em andamento, tanto que nenhum dos autores trouxe, aos autos, título de domínio ou de
concessão do uso. Na verdade, os autores ali se encontravam pois o INCRA permitiu que, durante o curso do processo de
assentamento, as famílias acampadas nas imediações da fazenda nela se instalassem após ter o expropriado deixado o imóvel, o que não
configura a alegada posse, nos termos do artigo 1208 do Código Civil.
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4. Não sendo ainda proprietários do imóvel em questão na condição de assentados, nem possuidores do mesmo e das coisas que nele
estavam, não têm os autores direito às lavouras de cana-de-açúcar, nem ao resultado de sua comercialização, devendo ser mantida, nesse
aspecto, a sentença de improcedência.
5. Sendo os autores beneficiários da Justiça Gratuita, não é o caso de se excluir o pagamento dos encargos de sucumbência, mas de
suspendê-lo, em conformidade com o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
6. No caso, tendo em conta a natureza da causa e do trabalho realizado pelos patronos do Instituto-réu, inclusive na medida cautelar
preparatória, os honorários advocatícios devem ser fixados em 1% (um por cento) do valor atualizado dos depósitos realizados em juízo,
o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC/1973.
7. Agravo retido não conhecido. Apelo dos autores improvido. Recurso adesivo parcialmente provido. Sentença reformada, em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, negar provimento ao apelo dos autores e dar parcial provimento ao
recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001159-07.2006.4.03.6124/SP

2006.61.24.001159-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : JOAO RODRIGUES SANTANA e outros(as)

: JOSE ALVES DE SOUZA
: LUIZ ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP225661 EDUARDO SOARES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP202316 MURILO ALBERTINI BORBA e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
PARTE RÉ : DESTILARIA PIONEIROS S/A
ADVOGADO : SP113232 LEONIDIO MIALICHI CAROSIO

: SP279461A LUIZ ELIAS SANTELLO
No. ORIG. : 00011590720064036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL E ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - INTERDITO PROIBITÓRIO - TURBAÇÃO NA POSSE -
LAVOURA DE CANA DE AÇÚCAR EM ÁREA DESTINADA À REFORMA AGRÁRIA - REQUISITOS DO ART. 927 DO
CPC/1973 - VERBA HONORÁRIA - JUSTIÇA GRATUITA - APELO DOS RÉUS IMPROVIDOS - RECURSO ADESIVO
PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. No interdito proibitório, deve o autor comprovar a posse do imóvel, a turbação ou o esbulho praticado pelo réu, a data da turbação ou
do esbulho e a continuação da posse, embora turbada, a teor dos artigos 932 e 933 c.c. o artigo 927, todos do CPC/1973.
3. No caso, o bem imóvel em questão foi desapropriado para fins de reforma agrária, permanecendo o INCRA na posse do referido
bem, vez que o processo de assentamento ainda não foi concluído com a expedição de títulos de domínio ou de concessão de uso, os
quais, como se depreende dos autos, não foram trazidos pelos réus JOÃO RODRIGUES SANTANA, JOSÉ ALVES DE SOUZA e
LUIZ ROBERTO DA SILVA. Na verdade, os referidos réus ali se encontravam pois o INCRA permitiu que, no curso do processo de
assentamento, as famílias acampadas nas imediações da fazenda nela se instalassem após ter o expropriado deixado o imóvel, o que não
configura a alegada posse, nos termos do artigo 1208 do Código Civil.
4. Também restou comprovado, nos autos, que o autor sofreu em 10/07/2006 e estava na iminência de sofrer novamente turbação em sua
posse, pois os réus, de acordo com documentos juntados, firmaram contrato com a corré DESTILARIA PIONEIROS S/A para a
colheita e comercialização da cana-de-açúcar existente na área.
5. Presentes os requisitos do artigo 927 do CPC/1973, era de rigor a concessão do interdito proibitório, previsto nos artigos 932 e 933
da mesma lei.
6. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, devem os réus, que restaram
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vencidos, arcar com o seu pagamento, nos termos do artigo 20, "caput", do CPC/1973.
7. Em relação ao réus que são beneficiários da Justiça Gratuita, não é o caso de se excluir o seu pagamento, mas de suspendê-lo, em
conformidade com o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedentes do Egrégio STJ.
8. Na hipótese, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), mas considerando o trabalho realizado pelo
patrono do autor, os honorários advocatícios são ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), para cada réu, o que está em harmonia
com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC/1973.
9. Apelo dos réus improvido. Recurso adesivo parcialmente provido. Sentença reformada, em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo dos réus e dar parcial provimento ao recurso adesivo, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001088-05.2006.4.03.6124/SP

2006.61.24.001088-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : JOAO RODRIGUES SANTANA e outros. e outros(as)
ADVOGADO : SP320638 CESAR JERONIMO

: SP225661 EDUARDO SOARES
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP202316 MURILO ALBERTINI BORBA e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
No. ORIG. : 00010880520064036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL - ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - AUTORIZAÇÃO PARA PROCEDER
AO CORTE, TRANSPORTE, PESAGEM E MOAGEM DE CANA-DE-AÇÚCAR CULTIVADA EM ÁREA DESTINADA À
REFORMA AGRÁRIA - INEXISTÊNCIA DO "FUMUS BONI IURIS", CONFIRMADA POR SENTENÇA PROFERIDA NOS
AUTOS PRINCIPAIS - RECURSOS PREJUDICADOS.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. Pretendem os requerentes, na presente cautelar, obter autorização para proceder ao corte, transporte, pesagem e moagem da cana-de-
açúcar cultivada no projeto de assentamento "União da Vitória", no Município de Suzanópolis.
3. Ausente, no entanto, o "fumus boni iuris", vez que não verificada a existência de direito de propriedade dos requerentes sobre as
acessões e frutos naturais existentes no imóvel em questão, a sentença julgou improcedente a ação cautelar. Tal decisão, ademais, está em
conformidade com a sentença de improcedência proferida nos autos principais (Ação Ordinária nº 0001169-51.2006.4.03.6124), que, à
exceção dos honorários advocatícios, foi confirmada por esta Egrégia Corte, nesta data.
4. Em razão da prolação de sentença na ação principal, e considerando que o depósito judicial realizado nestes autos, produto da venda
da cana-de-açúcar, colhida e vendida por força da liminar aqui concedida, foi convertido em renda à União, conforme determinado
naquela demanda, resta prejudicada a análise dos recursos interpostos na presente cautelar, inclusive no tocante aos honorários
advocatícios, questão que foi reexaminada e modificada por esta Egrégia Corte.
5. Apelo dos requeridos e recurso adesivo do INCRA prejudicados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados o apelo dos requeridos e o recurso adesivo do INCRA, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora
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